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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N9 118, de 1984 

(N9 634/75, na Casa de origem) 
De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Institui o Código Civil. 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CÕDIGO CIVIL 
PARTE GERAL 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

TITULO I 

DAS PESSOAS FÍSICAS 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

Art. 19. Todo homem é capaz de direitos e obriga- 
ções na ordem civil. 

Art. 29. A personalidade civil do homem começa do 
nascimento com vida; mas a lei põe a salvo dos direitos do 
lascituro. 

Art. 39. São absolutamente incapazes de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil: 

I - Os menores de dezesseis anos. 
II - Os que, por enfermidade ou retardamento men 

tal, não tiverem o necessário discernimento para a pratica 
desses atos. 

III - Os que, ainda por causa transitória, não pu 
derem exprimir sua vontade. 

Art. U9. São incapazes, relativamente a certos a- 
tos, ou ã maneira de os exercer: 

I - Os maiores de dezesseis e menores de vinte 
e um anos. 

II - Os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, 
e os que, por fraqueza mental, tenham o discernimento reduzjL 
do. 

III - Os excepcionais, sem desenvolvimento mental 
completo. 

IV - Os pródigos. 
Parágrafo único. A capacidade dos silvícolas será 

regulada por legislação especial. 
Art. 59. Aos vinte e um anos completos acaba a me 

noridade, ficando habilitado o indivíduo para todos os atos 
da vidi civil. 

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a inca 
pacidade: 

a) Por concessão dos pais, ou de um deles na falta 
do outro, mediante instrumento público independentemente de 
homologação judicial, e por sentença do juiz, ouvido o tutor, 
se o menor tiver dezoito anos completos- 

b) Pelo casamento. 
c) Pelo exercício de emprego público efetivo. 
d) Pela colação de grau em curso de ensino supe- 

rior. 

e) Pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pe- 
ia existência de relação de emprego, desde que, em função de 
les, o menor, com dezoito anos completos, tenha economia pró 
pria. 

Art. 69. A existência da pessoa física termina 
com a morte. Presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos 
em que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva. 

Art. 79. Pode ser declarada a morte presumida, sem 
decretação de ausência: 

I - Se for extremamente provável a morte de quem 
estava em perigo de vida. 

II - Se alguém, desaparecido em campanha ou fei- 
to prisioneiro, não for encontrado até dois anos após o tér- 
mino da guerra. 

Parágrafo único. A declaração da morte presumida, 
nesses casos, somente poderá ser requerida depois de esgota- 
das as buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a da- 
ta provável do falecimento. 

Art. 89. Se dois ou mais indivíduos falecerem na 
mesma ocasião, não se podendo averiguar se algum dos comori- 
entes precedeu aos outros, presurair-se-ão simultaneamente mor 
tos. 

Art. 99. Serão inscritos em registro público: 
I - Os nascimentos, casamentos e óbitos. 
II - A emancipação por outorga dos pais, ou por 

sentença do juiz. 
III - A interdição por incapacidade absoluta ou re 

lativa. 
IV - A sentença declaratória de ausência e da mor 

te presumida. 
Art. 10. Far-se-á averbação em registro público: 
I - Das sentenças que decretarem a nulidade ou 

a anulação do casamento, a separação judicial e o restabeleci 
mento da sociedade conjugal. 

II - Das sentenças que julgarem ilegítimos os fi- 
lhos concebidos na constância do casamento, e as que declara- 
rem a filiação legítima. 

III - Dos atos judiciais.ou extrajudiciais que de- 
clararem ou reconhecerem a filiação ilegítima. 

IV - Dos atos judiciais ou extrajudiciais de ado- 
ção, e dos que a dissolverem. 

CAPÍTULO II 

DOS. DIREITOS DA PERSONALIDADE 

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, 
os direitos da personalidade são intransmissíveis e irrenun- 
ciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação volun 
tária. 

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a 
lesão, a "direito da personalidade, e reclamar perdas e da- 
nos, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá le 
gitimaçào para réquerê-la o cônjuge sobrevivente, ou qual- 
quer parente da linha reta, ou da colateral até o quarto 
grau. 

Art. 13. Salvo exigência médica, os atos de dis- 
posição do próprio corpo são defesos quando importarem dimi- 
nuição permanente da integridade física, ou contrariarem os 
bons costumes. 

Parágrafo único. Admitir-se-âo, porém, tais atos 
para fins de transplante, na forma estabelecida em lei espe- 
cial. 
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Art. 14. £ válida, com objetivo científico, ou 
altruístico, a disposição gratuita do próprio corpo, no todo 
ou em parte, para depois da morte. 

Parágrafo único. 0 ato de disposição pode ser li- 
vremente revogado a qualquer tempo. 

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a subme- 
ter-se, com risco de vida, a tratamento médico ou a interven 
ção cirúrgica. 

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele 
compreendidos o prenome e o nome patronimico. 

Art. 17. 0 .nome da pessoa não pode ser empregado 
por outrem em publicações ou representações que a exponham ao 
desprezo público, ainda quando não haja intenção difamató- 
ria. 

Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o no- 
me alheio em propaganda comercial. 

Art. 19. 0 pseudónimo adotado para atividades lí- 
citas goza da proteção que se dá ao nome. 

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias 
â administração da justiça ou â manutenção da ordem pública, 
a divulgação de escritos, a transmissão da palavra, ou a pu- 
blicação, a exposição ou a utilização da imagem de uma pes- 
soa poderão ser proibidas, a seu requerimento e sem prejuízo 
da indenização que couber, se lhe atingirem a honra, a boa 
fama ou a respeitabilidade, ou se se destinarem a fins comer 
ciais. 

Parágrafo único. Em se tratando de morto ou de au 
sente, são partes legítimas para requerer essa proteção o 
cônjuge, os ascendentes ou os descendentes. 

Art. 21. A vida privada da pessoa física é invio- 
lável, e o juiz, a requerimento do interessado, adotará as 
providências necessárias para impedir ou fazer cessar ato 
contrário a esta norma. 

CAPITULO III 

DA AUSÊNCIA 

Seção I 
Da curadoria dos bens do ausente 

Art. 22. Desaparecendo uma pessoa do seu domicí- 
lio sem que dela haja noticia, se não houver deixado repre- 
sentante ou procurador, a quem toque administrar-lhe os bens, 
o juiz, a requerimento de qualquer interessado ou do Minis- 
tério Público, declarará a ausência, e nomear-lhe-á curador. 

Art. 23. Também se declarará a ausência, e se no- 
meará curador, quando o ausente deixar mandatário, que não 
queira, ou não possa exercer ou continuar o mandato, ou se 
os seus poderes forem insuficientes. 

Art. .24. 0 juiz, que nomear o curador, fixar-lhe- 
á os poderes e obrigações, conforme as circunstâncias, obser 
vando, no que for aplicável, o disposto a respeito dos tuto- 
res e curadores. 

Art. 25. 0 cônjuge do ausente, sempre que não es- 
teja separado judicialmente, ou de fato há mais de cinco a- 
nos antes da declaração da ausência, será o seu legítimo cu- 
rador. 

§ 19. Em falta do cônjuge, a curadoria dos bens 
do ausente incumbe aos pais ou aos descendentes, nesta ordem, 
não havendo impedimento que os iniba de exercer o cargo. 

§ 29. Entre os descendentes, os mais próximos pre 
cedem os mais remotos. 

§ 39. Na falta das pessoas mencionadas, compete 
ao juiz a escolha do curador. 

Seção II 
Da sucessão provisória 

Art. 26. Decorrido um ano da arrecadação dos bens 
do ausente, ou, se ele deixou representante ou procurador, 
em se passando três anos, poderão os interessados requerer 
que se declare a ausência e se abra provisoriamente a suces- 
são. 

Art. 27. Somente se consideram, para esse efeito, 
interessados: 

I - 0 cônjuge não separado judicialmente. 
II - Os herdeiros presumidos, legítimos ou tes- 

tamentários. 
III - Os que tiverem sobre os bens do ausente di- 

reito dependente de sua morte. 
IV - Os credores de obrigações vencidas e não pa 

gas. 
Art. 28. A sentença que determinar a abertura da 

sucessão provisória só produzirá efeito seis meses depois de 
publicada pela imprensa; mas, logo que passe em julgado, se 
procederá ã abertura do testamento, se existir, e ao inventa 
rio e partilha dos bens, como se o ausente fosse falecido. 

§ 19. Findo o prazo do art. 26, e não havendo ab- 
solutamente interessados na sucessão provisória, cumpre ao 
Ministério Público requerê-la ao juízo competente. 

§ 29. Não comparecendo, para requerer o inventá - 
rio, herdeiro ou interessado, até trinta dias depois de pas- 
sar em julgado a sentença que mandar abrir a sucessão provi- 
sória, proceder-se-á ã arrecadação dos bens do ausente pela 
forma estabelecida nos arts. 1.842 a 1.846. 

Art. 29. Antes da partilha, o juiz, quando julgar 
conveniente, ordenará a conversão dos bens móveis, sujeitos 
a deterioração ou a extravio, em imóveis ou em títulos garan 
tidos pela União. 

Art. 30. Os herdeiros, para se imitirem na posse 
dos bens do ausente, darão garantias da restituição deles,me 
diante penhores, ou hipotecas, equivalentes aos quinhões re£ 
pectivos. 

§ 19. 0 que tiver direito ã posse provisória, mas 
não puder prestar a garantia exigida neste artigo, será ex- 
cluído, mantendo-se os bens que lhe deviam caber sob a admi- 
nistração do curador, ou de outro herdeiro designado pelo 
juiz, e que preste a dita garantia. 

§ 29. Os ascendentes, os descendentes e o cônju- 
ge, uma vez provada a sua qualidade de herdeiros, poderão, 
independentemente de garantia, entrar na posse dos bens do 
ausente. 

Art. 31. Os imóveis do ausente só se poderão alie 
nar, não sendo por desapropriação, ou hipotecar, quando o or 
dene o juiz, para lhes evitar a ruína. 

Art. 32. Empossados nos bens, os sucessores provi 
sórios ficarão representando ativa e passivamente o ausente, 
de modo que contra eles correrão as ações pendentes e as que 
de futuro aquele se moverem. 

Art. 33. 0 descendente, ascendente, ou cônjuge,que 
for sucessor provisório do ausente, fará seus todos os -fru- 
tos e rendimentos dos bens que a este couberem. Os outros su 
cessores, porém, deverão capitalizar metade desses frutos e 
rendimentos, segundo o disposto no art. 29, de acordo com o 
representante do Ministério Público, e prestar anualmente 
contas ao juiz competente. 

Parágrafo único. Se o ausente aparecer, e ficar 
provado que a ausência foi voluntária e injustificada, perd£ 
rá ele, em favor do sucessor, sua parte nos frutos e rendi - 
mentos. 
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Art. 34. 0 excluído, segundo o art. 30, da posse 
provisória,• poderá, justificando falta de meios, requerer 
lhe seja entregue metade dos rendimentos do quinhão que lhe 
tocaria. 

Art. 35. Se durante a posse provisória se provar 
a época exata do falecimentos do ausente, considerar-se-á,ne£ 
sa data, aberta a sucessão em favor dos herdeiros, que o e- 
ram aquele tempo. 

Art. 36. Se o ausente aparecer, ou se lhe provar 
a existência, depois de estabelecida a posse provisória, ce£ 
sarão para logo as vantagens dos sucessores nela imitidos, 
ficando, todavia, obrigados a tomar as medidas assecuratórias 
precisas,até â entrega dos bens a seu dono. 

Seção III 
Da sucessão definitiva 

Art. 37. Dez anos depois de passada em julgado a 
sentença que concede a abertura da sucessão provisória, pode 
rão os interessados requerer a definitiva e o levantamento 
das cauções prestadas. 

Art. 38. Também se pode requerer a sucessão defi- 
nitiva, provando-se que o ausente conta oitenta anos de ida- 
de, e que de cinco datam as últimas notícias suas. 

Art. 39. Regressando o ausente nos dez anos se- 
guintes ã abertura da sucessão definitiva, ou algum de seus 
descendentes, ou ascendentes, aquele ou estes haverão só os 
bens existentes no estado em que se acharem, os subrogados 
em seu lugar, ou o preço que os herdeiros e demais interessa 
dos houverem recebido pelos alienados depois daquele tempo. 

Parágrafo único. Se, nos dez anos deste artigo, 
o ausente não regressar, e nenhum interessado promovèr a su- 
cessão definitiva, a plena propriedade dos bens arrecadados 
passará ao Município ou ao Distrito Federal, se o ausente e- 
ra domiciliado nas respectivas circunscrições. 

TÍTULO II 
DAS PESSOAS JURÍDICAS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 40. As pessoas jurídicas são de direito pú- 
blico, interno ou externo, e de direito privado. 

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público 
interno: 

I - A União. 
II - Os Estados, o Distrito Federal e os Territó 

rios. 
III - Os Municípios. 

IV - As autarquias. 
V - As demais entidades de caràter público cria 

das por lei. 
Parágiafo único. Salvo disposição em contrário,as 

pessoas jurídicas de direito público, a que se tenha dado 
estrutura de direito privado, regem-se, no que couber, quan- 
to ao seu funcionamento, pelas normas deste Código. 

Art. 42. São pessoas jurídicas de direito público 
externo os Estados estrangeiros e todas as pessoas que forem 
regidas pelo direito internacional público. 

Art. 43. As pessoas jurídicas de lireito público 
interno são civilmente responsáveis por atos dos seus agen- 
tes que nessa qualidade causem danos a terceiros, ressalvado 
o direito regressivo contra os causadores do dano. st» hou- 
ver, por parte destes, culpa ou dolo. 

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: 
I - As associações. 
II - As sociedades. 
III - As fundações. 
Parágrafo único. As disposições concernentes ãs 

associações aplicam-se, subsidiariamente, ãs sociedades que 
são objeto do Livro II da Parte Especial deste Código. 

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas ju 
rídicas de direito privado com a inscrição -do ato constitut£ 
vo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de 
autorização ou aprovação do Governo. Serão averbadas no re- 
gistro todas as alterações por que passar o ato constituti- 
vo. 

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de 
anular a constituição das pessoas jurídicas de direito priva 
do, por defeito do ato respectivo, contado o prazo da publi- 
cação de sua inscrição no registro. 

Art. 46. 0 registro declarará: 
I - A denominação, os fins, a sede, o tempo de 

duração e o fundo social, quando houver. 
II - 0 nome e a individualização dos fundadores 

ou instituidores, e dos diretores. 
III - 0 modo por que se administra e representa,a 

tiva e passivamente, judicial e extrajudicialmente. 
IV - Se o ato constitutivo é reformável no tocan 

te ã administração, e de que modo. 
V - Se os membros respondem, ou não, subsidi- 

ariamente pelas obrigações sociais. 
VI - As condições de extinção da pessoa jurídica 

e o destino do seu patrimônio, nesse caso. 
Art. 47. Obrigam a pessoa jurídica os atos dos ad 

ministradores, exercidos nos limites de seus poderes defini- 
dos no ato constitutivo. 

Art. 48. Se a pessoa jurídica tiver administração 
coletiva, as decisões se tomarão pela maioria de votos dos 
presentes, salvo se o ato constitutivo dispuser de modo di- 
verso. 

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de 
anular as decisões a que se refere este artigo, quando viola 
rem a lei ou estatuto, ou forem eivadas de erro, dolo, simu- 
lação ou fraude. 

Art. 49. Se a administração da pessoa jurídica 
vier a faltar, o juiz, a requerimento de qualquer interessa- 
do, nomear-lhe-á administrador provisório. 

Art. 50. A pessoa jurídica não pode ser desviada 
dos fins estabelecidos no ato constitutivo, para servir de 
instrumento ou cobertura â prática de atos ilícitos, ou abu- 
sivos, caso em que poderá o juiz, a requerimento de qualquer 
dos sócios ou do Ministério Público, decretar a exclusão do 
sócio responsável, ou, tais sejam as circunstâncias, a disso 
lução da entidade. 

Parágrafo único. Neste caso, sem prejuízo de ou- 
tras sanções cabíveis, responderão, conjuntamente com os da 
pessoa juríd.ica, os bens pessoais do administrador ou repre- 
sentante que dela se houver utilizado de maneira fraudulenta 
ou abusiva, salvo se norma especial determinar a responsabi- 
lidade solidária de todos os membros da administração. 

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídi 
ca, ou cassada a autorização para seu funcionamento, ela sub 
sistirá para os fins de liquidação, até que esta se conclua. 

S 19. Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídi- 
ca estiver inscrita, a averbação de sua dissolução. 

§ 29. As disposições para a liquidação das socie- 
dades se aplicam, no que couber, is demais pessoas jurídicas 
de direito privado. 
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§ 39. Encerrada a liquidação, promover-se-ã o can 
celamento da inscrição da pessoa jurídica. 

Art. 52. Aplica-se ãs pessoas jurídicas, no que 
couber, a proteção dos direitos da personalidade. 

CAPÍTULO II 

DAS ASSOCIAÇÕES 

Art. 53. Constituem-se as associações pela união 
de pessoas que se organizem para fins não económicos. 

Parágrafo único. Não há, entre os associados, di- 
reitos e obrigações recíprocos. 

Art. 54. Sob pena de nulidade, os estatutos das 
associações conterão: 

I - A denominação, os fins e a sede da associa- 
ção . 

II - Os requisitos para a admissão, demissão e 
exclusão dos associados. 

III - Os direitos e deveres dos associados. 
IV - As fontes de recursos para sua manutenção. 
V - 0 modo de constituição e funcionamento dos 

órgãos deliberativos e administrativos. 
VI - As condições para a alteração das disposi- 

ções estatutárias e para a dissolução. 
Art. 55. Os associados devem ter iguais direitos, 

mas os estatutos poderão instituir categorias com vantagens 
especiais. 

Art. 56. A qualidade de associado e intransmissí- 
vel, se os estatutos não dispuserem o contrário. 

Parágrafo único. Se o associado for titular de 
quota ou fraçâo ideal do patrimônio da associação, a transfe 
rincia daquela não importará, de per si, na atribuição da 
qualidade de associado ao adquirente ou ao herdeiro, salvo 
disposição diversa dos estatutos. 

Art. 57. A exclusão do associado só é admissível 
em havendo justa causa, obedecido o disposto nos estatutos, 
mas, sendo estes omissos, poderá também ocorrer se for reco- 
nhecida a existência de motivos graves, em deliberação funda 
mentada, pela maioria absoluta dos presentes ã assembleia ge 
ral especialmente convocada para esse fim. 

Parágrafo único. Da decisão do órgão que, de con- 
formidade com os estatutos, decretar a exclusão, caberá sem- 
pre recurso ã assembleia geral. 

Art. 58. Nenhum associado poderá ser impedido de 
exercer direito ou função que lhe tenham sido legitimamente 
conferidos, a não ser nos casos e pela forma previstos na lei 
ou nos estatutos. 

Art. 59. Compete privativamente ã assembleia ge 
ral: 

I - Eleger os administradores. 
II - Destituí-los. 
III - Aprovar as contas. 
IV - Alterar os estatutos. 
Parágrafo único. Para as deliberações a que aludem 

os incisos II e IV é exigido o voto concorde de dois terços 
dos presentes ã assembleia especialmente convocada para esse 
fim, não podendo eia deliberar, em primeira convocação, sem 
a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um ter- 
ço, nas seguintes. 

Art. 60. A convocação da assembleia geral far-se- 
á na forma dos estatutos, garantido a um quinto dos associa- 
dos o direito de promovê-la. 

Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente 
do seu patrimônio líquido, depois de deduzidas, se for o ca- 

so, as quotas ou frações ideais referidas no parágrafo único 
do art. 56, será destinado ã entidade de fins não económicos 
designada nos estatutos, ou, omissos estes, por deliberação 
dos associados, a instituição municipal, estadual ou fede- 
ral, de fins idênticos ou semelhantes. 

§ 19. Por cláusula dos estatutos ou, no seu silên 
cio, por deliberação dos associados, podem estes, antes da 
destinação do remanescente referida neste artigo, receber em 
restituição, atualizado o respectivo valor, as contribuições 
que tiverem prestado ao patrimônio da associação. 

§ 29. Não existindo no Município, no Estado, no 
Distrito Federal ou no Território, em que a associação tiver 
sede, instituição nas condições indicadas neste artigo,© que 
remanescer do seu patrimônio se devolverá ã Fazenda do Esta- 
do, do Distrito Federal ou da União. 

CAPÍTULO III 

DAS FUNDAÇÕES 

Art. 62. Para criar uma fundação, far-lhe-á o seu 
instituidor, por escritura pública ou testamento, dotação es 
pecial de bens livres, especificando o fim a que a destina, 
e declarando, se quiser, a maneira de administrá-la. 

Parágrafo único. A fundação somente poderá cons- 
tituir-se para fins religiosos, morais, culturais ou de as- 
sistência. 

Art. 63. Quando insuficientes para constituir a 
fundação, os bens a ela destinados serão, se outra coisa não 
dispuser o instituidor, incorporados em outra fundação, que 
se proponha a fim igual ou semelhante. 

Art. 64. Constituída a fundação por negócio jurí- 
dico entre vivos, o instituidor ê obrigado a transferir-lhe 
a propriedade, ou outro direito real, sobre os bens dotados, 
e, se não o fizer, serão transcritos, ou inscritos, em nome 
dela, por mandado judicial. 

Art. 65. Aqueles a quem o instituidor cometer a 
aplicação do patrimônio, em tendo ciência do encargo, formu- 
larão logo, de acordo com as suas bases (art. 62), os estatu 
tos dá fundação projetada, submetendo-os, em seguida, ã apro 
vação da autoridade competente, com recurso ao juiz. 

Parágrafo único. Se não elaborarem os estatutos no 
prazo assinado pelo instituidor, ou, não havendo prazo, den- 
tro em seis meses, caberá ao Ministério Público fazê-lo. 

Art. 66. Velará pelas fundações o Ministério Pú- 
blico do Estado, onde situadas. 

Parágrafo único. Se funcionarem no Distrito Fede- 
ral, ou em Território, ou, ainda, se estenderem a sua ativi- 
dade a mais de um Estado, caberá ao Ministério Público Fede- 
ral esse encargo. 

Art. 67. Para que se possam alterar os estatutos 
da fundação é mister que a reforma: 

I - Seja deliberada por dois terços dos compo- 
nentes para gerir e representar a fundação. 

II - Não contrarie ou desvirtue o fim desta. 
III - Seja aprovada pelo órgão do Ministério Pú- 

blico, e, caso este a denegue, poderá o juiz supri-la a re- 
querimento do interessado. 

Art. 68. Quando a alteração não houver sido apro 
vada por votação unânime, os administradores da fundação, ao 
submeterem os estatutos ao órgão do Ministério Público, re- 
quererão que se dê ciência à minoria vencida para impugná-la, 
se quiser, dentro em dez dias. 

Art. 69. Tornando-se ilícita, impossível ou inú- 
til a finalidade a que visa a fundação, ou vencido o prazo 
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de sua existência, o órgão do Ministério Público, ou qual- 
quer interessado, lhe promovera a extinção, incorporando-se 
o seu patrimônio, salvo disposição em contrario no ato cons- 
titutivo, ou nos estatutos, em outra fundação, designada pe- 
lo juiz, que se proponha a fim igual ou semelhante. 

TITULO III 
DO DOMICILIO 

Art. 70. 0 domicílio da pessoa física é o lugar 
onde ela estabelece a sua residência com ânimo definitivo. 

Art. 71. Se, porem, a pessoa física tiver diver - 
sas residências, onde, alternadamente, viva, considerar-se-â 
domicílio seu qualquer delas. 

Art. 72. Ê também domicílio da pessoa física,quan 
to ãs relações concernentes â profissão, o lugar onde esta é 
exercida. 

Parágrafo único. Se a pessoa exercitar profissão 
em lugares diversos, cada um deles constituirá domicílio pa- 
ra as relações que lhe corresponderem. 

Art. 73. Ter-se-á por domicílio da pessoa físicaj 
que não tenha residência habitual, o lugar onde for encontra 
da. 

Art. 74. Muda-se o domicílio, transferindo a resi 
dência, com a intenção manifesta de o mudar. 

Parágrafo único. A prova da intenção resultará do 
que declarar a pessoa ãs municipalidades dos lugares, que 
deixa, e para onde vai, ou se tais declarações não fizer, da 
própria mudança, com as circunstâncias que a acompanharem. 

Art. 75. Quanto ãs pessoas jurídicas, o domicílio 
é; 

I - Da União, o Distrito Federal. 
II - Dos Estados e Territórios, as respectivas 

capitais. 
III - Do Município, o lugar onde funcione a admi- 

nistração municipal. 
IV - Das demais pessoas jurídicas, o lugar onde 

funcionarem as respectivas diretorias e administrações, ou 
onde elegerem domicílio especial nos seus estatutos ou atos 
constitutivos. 

§ 19. Tendo a pessoa jurídica diversos estabeleci 
mentos em lugares diferentes, cada um será considerado domi- 
cílio para os atos nele praticados. 

§ 29. Se a administração, ou diretoria, tiver a 
sede no estrangeiro, haver-se-á por domicílio da pessoa jurí 

dica, no tocante às obrigações contraídas por cada uma das 
suas agências, o lugar do estabelecimento, sito no Brasil, a 
que ela corresponder. 

Art. 76. Têm domicílio necessário o incapaz,© ser 
vidor público, o militar, o marítimo e o preso. 

:•» Parágrafo único. 0 domicílio do incapaz é o do 
seu representante ou assistente; o do servidor público, o lu 
gar em que exercer permanentemente suas funções; o do mili- 
tar, onde servir, e, sendo da Marinha ou da Aeronáutica, a 
sede do comando a que se encontrar imediatamente subordina- 
do; o do marítimo, onde o navio estiver matriculado; e o do 
preso, o lugar em que cumprir a sentença. 

Art. 77. 0 agente diplomático do Brasil, que, ci- 
tado no estrangeiro, alegar extraterritorialidade sem desig- 
nar onde tem, no país, o seu domicílio, poderá ser demandado 
no Distrito Federal ou no último ponto do território brasi- 
leiro onde o teve. 

Art. 78. Nos contratos escritos poderão os contra 
entes especificar domicílio onde se exercitem e cumpram os 
direitos e obrigações dele resultantes. 

LIVRO II 
DOS BENS 

TITULO ÚNICO 

DAS DIFERENTES CLASSES DE BENS 

CAPÍTULO I 
DOS BENS CONSIDERADOS EM SI MESMOS 

Seção I 
Dos bens imóveis 

Art. 79. São bens imóveis o solo e tudo quanto se 
lhe incorporar natural ou artificialmente. 

Art. 80, Consideram-se imóveis para os efeitos le 
gais: 

I - Os direitos reais sobre imóveis e as ações 
que os asseguram. 

II - 0 direito ã sucessão aberta. 
Art. 81, Não perdem o caráter de imóveis: 
I - As edificações que, separadas do solo, mas 

conservando a sua unidade, forem removidas para outro local; 

II - Os materiais provisoriamente separados de 
um prédio, para nele mesmo se reempregarem. 

Seção II 
Dos bens móveis 

Art. 82. São móveis os bens suscetíveis de movi- 
mento próprio, ou de remoção por força alheia, sem alteração 
da substância ou da destinação econômico-social. 

Art. 83. Consideram-se móveis para os efeitos le- 
gais; 

I - As energias que tenham valor económico. 
II - Os direitos reais sobre objetos móveis e as 

ações correspondentes. 
III - Os direitos pessoais de caráter patrimonial 

e respectivas ações. 
Art. SU. Os materiais destinados a alguma constru 

ção, enquanto não forem empregados, conservam a sua qualida- 
de de móveis. Readquirem essa qualidade os provenientes da 
demolição de algum prédio. 

Seção III 
Dos bens fungíveis e consumíveis 

Art. 85. São fungíveis ou móveis que podem substi 
tuir-se por outros da mesma espécie, qualidade e quantidade. 

Art. 86. São consumívoíu ou bens móveis, cujo uso 
importa destruição imediata da própria substância, sendo tam 
bém considerados tais os dcst. inadou a alienação. 

Seção IV 
Dos bens divisíveis 

Ari. 87. Bens divisíveis são os que se podem fra- 
cionar sem alteração na sua substância, diminuição considera 
vel de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam. 

Art. 88. Os bens naturalmente divisíveis podem tor 
nar-ue indivisíveis por determinação da lei, ou vontade das 
partes. 
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Seção V 
Dos bens singulares e coletivos 

Art. 89. São singulares os bens que, emboça reunjL 
dos, se consideram de per si, independentemente dos demais. 

Art. 90. Constitui universalidade de fato a plura 
lidade de bens singulares que, pertinentes i mesma pessoa, 
tenham destinação unitária. 

Parágrafo único. Os bens que formam essa universa 
lidade podem ser objeto de relações jurídicas próprias. 

Art. 91. Constitui universalidade de direito o 
complexo de relações jurídicas, de uma pessoa, dotadas de va 
lor económico. % 

CAPÍTULO II 
DOS BENS RECIPROCAMENTE CONSIDERADOS 

Art. 92. Principal e o bem que existe sobre si, 
abstrata ou concretamente. Acessório, aquele cuja existência 
supõe a do principal. 

Art. 93. São pertenças os bens que, não constitu- 
indo partes integrantes, se destinam, de modo duradouro, ao 
uso, ao serviço ou ao aformoseamento de outro. 

Art. 91. Os negócios jurídicos, que dizem respei- 
to ao bem principal, não abrangem as pertenças, salvo se o 
contrário resultar da lei, da manifestação de vontade, ou 
das circunstâncias do caso. 

Art. 95. Apesar de ainda não separados do bem 
principal, os frutos e produtos podem ser objeto de negocio 
jurídico. 

Art. 96. As benfeitorias podem ser voluptuárias, 
úteis ou necessárias. 

§ 19. São voluptuárias as de mero deleite ou re- 
creio, que não aumentam o uso habitual do bem, ainda que o 
tornem mais agradável ou sejam de elevado valor. 

§ 29. São úte s as que aumentam ou facilitam o u- 
so do bem. 

§ 39. São necessáriat as que têm por fim conser- 
var o bem ou evitar que se deteriore. 

Art. 97. Não se cor._xderam benfeitorias os melho- 
ramentos ou acréscimos sobrevindos ao bem sem a intervenção 
do proprietário, possuidor ou detentor. 

CAPÍTULO III 

DOS BENS POBLICOS 

Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional 
pertencentes ãs pessoas jurídicas de direito público inter- 
no. Todos os outros são particulares, seja qual for a pes- 
soa a que pertencerem. 

Art. 99. São bens públicos: 
I - Os de uso comum do povo, tais como os ma- 

res, rios, estradas, ruas e praças. 
II - Os de uso especial, tais como os edifícios 

ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da admi- 
nistração federal, estadual, territorial ou municipal, inclu 
sive o de suas autarquias. 

III - Os dominicais, que constituem o patrimônio 
das pessoas jurídicas de direito público, como objeto de di- 
reito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades. 

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrario, 
consideram-se dominicais os bens pertencentes ãs pessoas ju- 
rídicas de direito público a que se tent dado estrutura de 
direito privado. 

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo 
e os de uso especial são inalienáveis enquanto conservarem 
a sua qualificação, na forma que a lei determinar. 

Art. 101. ; Os bens públicos dominicais podem 'sef 
alienados, observadas as exigências da lei. 

Art. 102. Salvo disposição especial de lei, os 
bens públicos não estão sujeitos a usucapião. 

Art. 103. 0 uso comum dos bens públicos pode ser 
gratuito ou retribuído, conforme for legalmente estabelecido 
pela entidade, a cuja administração pertencerem. 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 

TÍTULO I 
DO NEGÕCIO JURÍDICO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 104. A validade do negócio jurídico requer: 
I - Agente capaz. 
II - Objeto lícito, possível, determinado ou de- 

terminável. 
III - Forma prescrita ou não defesa em lei. 
Art. 105. A incapacidade relativa de uma das par- 

tes não pode ser invocada pela outra em beneficio próprio, 
nem aproveita aos co-interessados capazes, salvo se, neste 
caso, for indivisível o objeto do direito ou da obrigação co 
mum. 

Art. 106. A impossibilidade inicial do objeto não 
invalida o negócio jurídico se for relativa, ou se cessar an 
tes de realizada a condição a que ele estiver subordinado. 

Art. 107. A validade da declaração de vontade não 
depfndêrá de forma especial, senão quando a lei expressaínen- 

"te a exigir. 
Art. 108. Não dispondo a lei em contrário, a es- 

critura pública ê essencial ã validade dos negócios jurídi- 
cos que visem a constituição, transferência, modificação ou 
renúncia de direitos reais sobre imóveis de valor superior a 
trinta vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

Art. 109. No negócio jurídico celebrado coma cláu 
sula de não valer sem instrumento público, este ê da subs- 
tância do ato. 

Art. 110. A manifestação de vontade subsiste ain- 
da- que o seu autor haja feito a reserva mental de não que- 
rer o que manifestou, salvo se dela o destinatário tinha co- 
nhecimento. 

Art. 111. 0 silêncio importa anuência, quando as 
circunstâncias ou os usos o autorizarem, e nao for necessá - 
ria a declaração de vontade expressa. 

Art. 112. Nas declarações de vontade se atenderá 
mais ã intenção nelas consubstanciada do que ao sentido lite 
ral da linguagem. 

Art. 113. Os negócios jurídicos devem ser inter 
pretados conforme a boa-fê e os usos do lugar de sua celebra 
ção. 

Art. ll^. Os negócios jurídicos benéficos e a re- 
núncia interpretam-se estritamente. 
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CAPITULO II 

DA REPRESENTACAO 

Art. 115. Os poderes de representação conferem-se 
por lei, ou pelo interessado. 

Art. 116. A manifestação de vontade pelo repre - 
sentante, nos limites de seus poderes, produz efeitos em re- 
lação ao representado. 

Art. 117. Salvo se o permitir a lei ou o represen 
tado, é anulável o negócio jurídico que o representante, no 
seu interesse ou por conta de outrem, celebrar consigo mesmo. 

Parágrafo único. Para esse efeito, tem-se como ce 
lebrado pelo representante o negocio realizado por aquele em 
quem os poderes houverem sido subestabelecidos. 

Art. 118. 0 representante e obrigado a provar ãs 
pessoas, com quem tratar em nome do representado, a sua qua- 
lidade e a extensão de seus poderes, sob pena de, não o fa- 
zendo, responder pelos atos que a estes excederem. 

Art. 119. C anulável o negocio concluído pelo re- 
presentante, em conflito de interesses com o representado,se 
tal fato era ou devia ser do conhecimento de quem com aquele 
tratou. 

Parágrafo único. É de seis meses, a contar da con 
clusão do negócio ou da cessação da incapacidade, o prazi de 
decadência para pleitear-se a anulação prevista neste art.go. 

Art. 120. Os requisitos e os efeitos da represen- 
tação legal são os estabelecidos nas normas respectivas; e 
os da representação voluntária, os da Parte Especial deste 
Código. 

CAPITULO III 
DA CONDIÇÃO, DO TERMO E DO ENCARGO 

Art. 121. Considera-se condição a cláusula que,de 
rivando exclusivamente da vontade das partes, subordina o e- 
feito do negócio jurídico a evento futuro e incerto. 

Art. 122. São lícitas, em geral, todas as condi- 
ções não contrárias ã lei, â ordem pública ou aos bons costu 
mes. Entre as condições defesas se incluem as que privarem 
de todo efeito o negócio jurídico, ou o sujeitarem ao puro 
arbítrio de uma das partes. 

Art. 123. Invalidam os negócios jurídicos que lhes 
são subordinados: 

I - As condições física ou juridicamente impôs 
síveis, quando suspensivas. 

II - As condições ilícitas, ou de fazer coisa i- 
lícita. 

III - As condições incompreensíveis ou contradito 
rias. 

Art. 124. Têm-se por inexistentes as condições im 
possíveis, quando resolutivas, e as de não fazer coisa impôs 
sível. 

Art. 125. Subordinando-se a eficácia do negócio 
jurídico ã condição suspensiva, enquanto esta se não verifi- 
car, não se terá adquirido o direito, a que ele visa. 

Art. 126. Se alguém dispuser de uma coisa sob con 
dição suspensiva, e, pendente esta, fizer quanto aquela no- 
vas disposições, estas não terão valor, realizada a condi- 
ção, se com ela forem incompatíveis. 

Art. 127. Se for resolutiva a condição, enquanto 
esta se não realizar, vigorará o negócio jurídico, podendo e 
xercer-se desde a conclusão deste o direito por ele estabele 
eido. 

Art. 128. Sobrevindo a condição resolutiva, extin 
gue-se, para todos os efeitos, o direito a que ela se opõe . 
Mas, se aposta a um negócio de execução continuada ou perió- 
dica, a sua realização, salvo disposição em contrário, não 
tem eficácia quanto aos atos já praticados, desde que compa- 
tíveis com a natureza da condição pendente e conforme aos 
ditames de boa-fé. 

Art. 129. Reputa-se verificada, quanto aos efei- 
tos jurídicos, a condição, cujo implemento for maliciosamen- 
te obstado pela parte, a quem desfavorecer. Considera-se, ao 
contrário, não verificada a condição maliciosamente levada a 
efeito por aquele, a quem aproveita o seu implemento. 

Art. 130. Ao titular do direito eventual, nos ca- 
sos de condição suspensiva ou resolutiva, é permitido prati^ 
car os atos destinados a conservá-lo. 

Art. 131. 0 termo inicial suspende o exercício, 
mas não a aquisição do direito. 

Art. 132. Salvo disposição legal ou convencional 
em contrário, computam-se os prazos, excluindo o dia do come 
ço, e incluindo o do vencimento. 

§ 19. Se este cair em dia feriado, considerar-se- 
á prorrogado o prazo até o seguinte dia útil. 

§ 29. Meado considera-se, em qualquer mês, o seu 
décimo quinto dia. 

§ 39. Os prazos de meses a anos expiram no dia de 
igual número do de início, ou no imediato, se faltar exata 
correspondência. 

§ 49. Os prazos fixados por hora contar-se-ão de 
minuto a minuto. 

Art. 133. Nos testamentos o prazo se presume em 
favor do herdeiro, e, nos contratos, em proveito do devedor, 
salvo, quanto a esses, se do teor do instrumento, ou das cir 
cunstãncias, resultar que se estabeleceu a benefício do cre- 
dor, ou de ambos os contraentes. 

Art. 134. Os negócios jurídicos entre vivos, sem 
prazo, são exeqilíveis desde logo, salvo se a execução tiver 
de ser feita em lugar diverso ou depender de tempo. 

Art. 135. Ao termo inicial e final aplicam-se, no 
que couber, as disposições relativas ã condição suspensiva 
e resolutiva. 

Art. 136. 0 encargo não suspende a aquisição, nem 
o exercício do direito, salvo quando expressamente imposto 
no negócio jurídico, pelo disponente, como condição suspensi. 
va. 

Art. 137. 0 encargo ilícito ou impossivel se con- 
sidera não escrito, exceto se constituir o motivo determinan 
te da liberalidade, caso em que se invalida o negócio jurídi 
co. 

CAPÍTULO IV 

DOS DEFEITOS DO NEGÍCIO JURÍDICO 

Seção I 
Do erro ou ignorância 

Art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, quan 
do as declarações de vontade emanarem de erro substancial 
que poderia ser percebido por pessoa de diligência normal, 
em face das circunstâncias do negócio. 

Art. 139. 0 erro é substancial: 

I - Quando interessa ã natureza do negócio, ao 
objeto principal da declaração, ou a alguma das qualidades a 
ele essenciais. 
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II - Quando diz respeito i identidade ou a quali 
dade essencial da pessoa a quem se refira a declaração de 
vontade, desde que tenha influído nesta de modo relevante. 

III - Quando, sendo de direito e não implicando 
recusa ã aplicação da lei, for o móvel único ou principal do 
negócio jurídico. 

Art. 140. Só vicia a declaração de vontade o fal- 
so motivo quando expresso como razão determinante. 

Art. 141. A transmissão errónea da vontade por 
meios interpostos c anulãvel nos mesmos casos em que o e a 
declaração direta. 

Art. 142. 0 erro da indicação da pessoa, ou coi- 
sa, a que se referir a declaração de vontade, não viciará o 
negócio quando, por seu contexto e pelas circunstâncias, se 
puder identificar a coisa ou pessoa cogitada. 

Art. 143. 0 erro de cálculo apenas autoriza a re 
tificação da declaração de vontade. 

Art, 144. 0 erro não prejudica a validade do nego 
cio jurídico, quando a pessoa, a quem a manifestação de von- 
tade se dirige, se oferecer para executá-la na conformidade 
da vontade real do manifestante. 

Seção II 
Do dolo 

Art. 145. São os negócios jurídicos anuláveis por 
dolo, quando este for a sua causa. 

Art. 146. 0 dolo acidental só obriga a satisfação 
das perdas e danos. C acidental o dolo, quando a seu despei- 
to o negócio seria realizado, embora por outro modo. 

Art. 147. Nos negócios jurídicos bilaterais, o si^ 
lêncio intencional de uma das partes a respeito de fato ou 
qualidade, que a outra parte haja ignorado, constitui omis- 
são dolosa, provando-se que sem ela se não teria celebrado 
o negócio. 

Art. 148. Pode também ser anulado o negócio jurí- 
dico por dolo de terceiro, se a parte, a quem aproveite, de- 
le tivesse ou devesse ter conhecimento. Em caso contrário, 
ainda que subsista o negócio jurídico, o terceiro responderá 
por todas as perdas e danos da parte a quem ludibriou. 

Art. 149. 0 dolo do representante legal de uma 
das partes só obriga o representado a responder civilmente a 
té a importância do proveito que teve. Se, porém, o dolo for 
do representante convencional, o representado responderá so- 
lidariamente com ele por perdas e danos. 

Art. 150. Se ambas as partes procederem com dolo, 
nenhuma pode alegá-lo, para anular o negócio, ou reclamar in 
denizaçâo. 

Seção III 
Da coação 

Art. 151. A coação, para viciar a declaração da 
vontade, há de ser tal que incuta ao paciente fundado temor 
de dano iminente e considerável ã sua pessoa, a sua família, 
ou aos seus bens. 

Parágrafo único. Se disser respeito a pessoa não 
pertencente a família do paciente, o juiz, com base nas cir 
cunstâncias, decidirá se houve coação. 

Art. 152. No apreciar a coação, ter-se-á em con- 
ta o sexo, a idade, a condição, a saúde, o temperamento do 
paciente e todas as demais circunstancias, que lhe possam in 
fluir na gravidade. 

Art. 153. Não se considera coação a ameaça do e- 
xercício normal de um direito, nem o simples temor reveren- 
ciai . 

Art. 154. Vicia o negócio jurídico a coação exer- 
cida por terceiro, se dela tivesse ou devesse ter conheciraerí 
to a parte a quem aproveite, e esta responderá solidariamen- 
te com aquele por perdas e danos. 

Art. 155. Subsistirá o negócio jurídico, se a coa 
ção decorrer de terceiro, sem que dela tivesse ou devesse 
ter conhecimento a parte a quem aproveite, mas o autor da 
coação responderá por todas as perdas e danos que houver cau 
sado ao coacto. 

Seção IV 
Do estado de perigo 

Art. 156. Configura-se o estado de perigo quando 
alguém, premido da necessidade de salvar-se, ou a pessoa de 
sua família, de grave dano conhecido pela outra parte, assu- 
me obrigação excessivamente onerosa. 

Parágrafo único. Tratando-se de pessoa não perten 
cente a família do declarante, o juiz decidirá segundo as 
circunstâncias. 

Seção V 
Da lesão 

Art. 157, Ocorre a lesão quando uma pessoa, sob 
premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga a prés 
tação manifestamente desproporcional ao valor da prestação o 
posta. 

§ 19. Aprecia-se a desproporção das prestações se 
gundo os valores vigentes ao tempo em que foi celebrado o ne 
gócio jurídico. 

§ 29. Não se decretará a anulação do negócio, se 
for oferecido suplemento suficiente, ou se a parte favoreci- 
da concordar com a redução do proveito. 

Seção VI 
Da fraude contra credores 

Art. 158. Us negócios de transmissão gratuita de 
bens ou remissão de dívida, se os praticar o devedor já in- 
solvente, ou por eles reduzido ã insolvência, ainda quando o 
ignore, poderão ser anulados pelos credores quirografários , 
como lesivos dos seus direitos. 

§ 19. Igual direito assiste aos credores cuja ga- 
rantia se tornar insuficiente. 

§ 29. Só os credores, que já o eram ao tempo da- 
queles atos, podem pleitear-lhes a anulação. 

Art. 159. Serão igualmente anuláveis os contratos 
onerosos do devedor insolvente, quando a insolvência for no- 
tória, ou houver motivo para ser conhecida do outro contra- 
ente . 

Art. 160. Se o adquirente dos bens do devedor in- 
solvente ainda não tiver pago o preço e este for, aproximada 
mente, o corrente, desobrigar-se-á depositando-o em juízo, 
com a citação de todos os interessados. 

Parágrafo único. Se inferior, o adquirente, para 
conservar os bens, poderá depositar o preço que lhes corres 
ponda ao valor real. 

Art. 161. A ação, nos casos dos arts. 158 e 159, 
poderá ser intentada contra o devedor insolvente, a pessoa 
que com ele celebrou a estipulação considerada fraudulenta, 
ou terceiros adquirentes que hajam procedido de má fé. 

Art. 162. 0 credor quirografário, que receber do 
devedor insolvente o pagamento da dívida ainda não vencida, 
ficará obrigado a repor, em proveito do acervo sobre que se 
tenha de efetuar o concurso de credores, aquilo que recebeu. 
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Art. 163. Presumem-se fraudatórias dos direitos 
dos outros credores as garantias de dívidas que o devedor in 
solvente tiver dado a algum credor. 

Art. 164. Presumem-se, porém, de boa fé e valem 
os negócios ordinários indispensáveis a manutenção de estabe 
lecimento mercantil, rural, ou industrial, ou ã subsistência 
do devedor e de sua família. 

Art. 165. Anulados os negócios fraudulentos, a 
vantagem resultante reverterá em proveito do acervo sobre 
que se tenha de efetuar o concurso de credores. 

Parágrafo único. Se esses negócios tinham por uni 
co objeto atribuir direitos preferenciais, mediante hipote 
ca, penhor, ou anticrese, sua invalidade importará somente 
na anulação da preferência ajustada. 

CAPÍTULO V 
DA INVALIDADE DO NEGÕCIO JURÍDICO 

Art. 166. £ nulo o negócio jurídico: 
I - Quando celebradQ por pessoa absolutamente 

incapaz. 
II - Quando for ilícito, impossível ou indeternd 

nável o seu objeto. 
III - Quando o motivo determinante, comum a ambas 

as partes, for ilícito. 
IV - Quando não revestir a forma prescrita em 

lei. 
V - Quando for preterida alguma solenxdade que 

a lei considere essencial para a sua validade. 
VI - Quando tiver por objetivo fraudar lei impe- 

rativa. 
VII - Quando a lei taxativamente o declarar nulo, 

ou proibir-lhe a prática, sem cominar sanção. 
Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas 

subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância 
e na forma. 

§ 19. Haverá simulação nos negócios jurídicos: 
I - Quando aparentarem conferir ou transmitir di 

reitos a pessoas diversas das a quem realmente se conferem, 
ou transmitem. 

,11 - Quando contiverem declaração, confissão, 
condição ou cláusula não verdadeira. 

III - Quando os instrumentos particulares forem 
antedatados, ou pós-datados. 

§ 29. Ressalvam-se os direitos de terceiros de 
boa fé em face dos contraentes do negócio jurídico simulado. 

Art. 168. As nulidades dos artigos antecedentes po 
dem ser alegadas por qualquer interessado, ou pelo Ministé - 
rio Público, quando lhe couber intervir. 

Parágrafo único. Devem ser pronunciadas pelo juiz 
quando conhecer do negócio jurídico ou dos seus efeitos e as 
encontrar provadas, não lhe sendo permitido supri-las ainda 
que a requerimento das partes. 

Art. 169. 0 negócio jurídico nulo não é suscetí - 
vel de confirmação, nem convalesce pelo decurso do tempo. 

Art. 170. Se, porém, o negócio jurídico nulo con- 
tiver os requisitos de outro, subsistirá este quando o fim, 
a que visavam as partes, permitir supor que o teriam queri- 
do, se houvessem previsto a nulidade. 

Art. 171. Além dos casos expressamente declarados 
na lei, é anulável o negócio jurídico: 

I - Por incapacidade relativa do agente. 
II - Por vício resultante de erro, dolo, coação, 

estado de perigo, lesão ou fraude contra credores. 
Art. 172. 0 negócio anulável pode ser confirmado 

pelas partes, salvo direito de terceiro. 

Art. 173. 0 ato de confirmação deve conter a subs 
tãncia do negócio confirmado e a vontade expressa de confir- 
má-lo. 

Art. 174. É escusada a confirmação expressa, quan 
do o negócio já foi cumprido em parte pelo devedor, ciente 
do vício que o inquinava. 

Art. 175. A confirmação expressa, ou a execução vo 
luntária de negócio anulável, nos termos dos arts. 172 a 174, 
importa a extinção de todas as ações, ou exceções, de que 
contra ele dispusesse o devedor. 

Art. 176. Quando a anulabilidade do ato resultar 
da falta de autorização de terceiro, será validado, se este 
a der posteriormente. 

Art. 177. A anulabilidade não tem efeito antes de 
julgada por sentença, nem se pronuncia de ofício. Só os inte 
ressados a podem alegar, e aproveita exclusivamente aos que 
a alegarem, salvo o caso de solidariedade, ou indivisibilida 
de. 

Art. 178. £ de quatro anos o prazo de decadência 
para pleitear-se a anulação do negócio jurídico, contado: 

I - No caso de coação, do dia em que ela ces- 
sar. 

II - No de erro, dolo, fraude contra credores,es» 
tado de perigo ou lesão, do dia em que se realizou o negócio 
jurídico. 

III - No de atos de incapazes, do dia em que ces- 
sar a incapacidade. 

Art. 179. Quando a lei dispuser que determinado a 
to é anulável, sem estabelecer prazo para pleitear-se a emu- 
lação, será este de dois anos, a contar da data da conclusão 
do ato. 

Art. 180. 0 menor, entre dezesseis e vinte e um 
anos, não pode, para se eximir de uma obrigação, invocar a 
sua idade, se dolosamente a ocultou, inquirido pela outra 
parte, ou se, no ato de se obrigar, espontaneamente se decla 
rou Ihaior. 

Art. 181. Ninguém pode reclamar o que, por uma o- 
brigação anulada, pagou a um incapaz, se não provar que re- 
verteu em proveito dele a importância paga. 

Art. 182. Anulado o negócio jurídico, restituir- 
se-âo as partes ao estado em que antes dele se achavam, e, 
não sendo possível restituí-las, serão indenizadas com o e- 
quivalente. 

Art. 183. A invalidade do instrumento não induz 
a do negócio jurídico sempre que este puder provar-se por ou 
tro meio. 

Art. 184. Respeitada a intenção das partes, a in- 
validade parcial de um negócio jurídico não o prejudicará na 
parte válida, se esta for separável. A invalidade da obriga- 
ção principal implica a das obrigações acessórias, mas a dejj 
tas não induz a da obrigação principal. 

TÍTULO II 
DOS ATOS JURÍDICOS LÍCITOS 

Art. 185. Aos atos jurídicos lícitos, que não se- 
jam negócios jurídicos, aplicam-se, no que couber, as dispo- 
sições do Título anterior. 

TÍTULO III 
DOS ATOS ILÍCITOS 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntá 
ria, negligência ou imprudência, violar direito e causar da- 
no a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilí- 
cito. 
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Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de 
um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limi-» 
tes impostos pelo seu fim económico ou social, pela boa fé 
ou pelos bons costumes. 

Art. 188. Não constituem atos ilícitos; 
I - Os praticados em legítima defesa ou no exer 

cicio regular de um direito reconhecido. 
II - A deterioração ou destruição da coisa a- 

Iheia, ou a lesão a pessoa, a fim de remover perigo iminen- 
te . 

Parágrafo único. Neste último caso, o ato será le 
gítimo somente quando as circunstâncias o tornarem absoluta- 
mente necessário, não excedendo os limites do indispensável 
para a remoção do perigo. 

TITULO IV 
DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA 

CAPÍTULO I 

DA PRESCRIÇÃO 
Seção I 

Disposições gerais 

Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular 
a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos 
a que aludem os arts. 205 e 206. 

Art. 190. A exceçâo prescreve no mesmo prazo em 
que a pretensão. 

Art. 191. A renúncia da prescrição pode ser expres 
sa ou tácita, e so valerá, sendo feita, sem prejuízo de ter- 
ceiro, depois que a prescrição se consumar. Tácita é a re- 
núncia, quando se presume de fatos do interessado, incompatí 
veis com a prescrição. 

Art. 192. Os prazos de prescrição não podem ser 
alterados por acordo das partes. 

Art. 193. A prescrição pode ser alegada em qual- 
quer grau de jurisdição, pela parte a quem aproveita. 

Art. 194. 0 juiz não pode suprir, de ofício, a a- 
legação de prescrição, salvo se favorecer a absolutamente in 
capaz. 

Art. 195. Os relativamente incapazes e as pessoas 
jurídicas têm ação contra os seus assistentes ou representan 
tes legais, que derem causa â prescrição,ou não a alegarem o 
portunamente. 

Art. 196. A prescrição iniciada contra uma pessoa 
continua a correr contra o seu sucessor. 

Seção II 
Das causas que impedem ou suspendem a prescrição 

Art. 197. Não corre a prescrição: 
I - Entre os cônjuges, na constância da socieda 

de conjugal. 
II - Entre ascendentes e descendentes, durante 

o pátrio poder. 
III - Entre tutelados ou curatelados e seus tuto- 

res ou curadores, durante a tutela ou curatela. 
Art. 198. Também não corre a prescrição: 
I - Contra os incapazes de que trata o art. 39. 
II - Contra os ausentes do Brasil em serviço pú- 

blico da União, dos Estados, ou dos Municípios. 
III - Contra os que se acharem servindo nas For- 

ças Armadas, em tempo de guerra. 

Art. 199. Não corre igualmente: 
I - Pendendo condição suspensiva. 
II - Não estando vencido o prazo. 
III - Pendendo ação de evicção. 
Art. .200. Quando a ação se originar de fato quede 

va ser apurado no juízo criminal, não correrá a prescrição an 
tes da respectiva sentença definitiva. 

Art. 201. Suspensa a prescrição em favor de um dos 
credores solidários, só aproveitam os outros, se a obrigação 
for indivisível. 

Seção III 
Das causas que interrompem a prçscrição 

Art. 202. A interrupção da prescrição, que sõ po- 
derá ocorrer uma vez, dar-se-á: 

I - Pelo despacho do juiz, ainda que incompeten 
te, que ordenar a citação, se o interessado a promover no 
prazo e na forma da lei processual. 

II - Pelo protesto, nas condições do inciso ante 
rior. 

III - Pelo protesto cambial. 
IV - Pela apresentação do título de crédito em 

juízo de inventário, ou em concurso de credores. 
V - Por qualquer ato judicial que constitua em 

mora o devedor. 
VI - Por qualquer ato inequívoco, ainda que ex- 

trajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo de- 
vedor. 

Parágrafo único. A prescrição interrompida recome 
ça a correr da data do ato que a interrompeu, ou do último 
do processo para a interromper. 

Art. 203. A prescrição pode ser interrompida por 
qualquer interessado. 

Art. 204. A interrupção da prescrição por um cre- 
dor não aproveita aos outros. Semelhantemente, a interrupção 
operada contra o co-devedor, ou seu herdeiro, não prejudica 
aos demais coobrigados. 

§ 19. A interrupção, porém, por um dos credoresso 
lidários aproveita aos outros; assim como a interrupção efe- 
tuada contra o devedor solidário envolve os demais e seus 
herdeiros. 

§ 29. A interrupção operada contra um dos herdei- 
ros do devedor solidário não prejudica os outros herdeiros 
ou devedores, senão quando se trate de obrigações e direi - 
tos indivisíveis. 

§ 39. A interrupção produzida contra o principal 
devedor prejudica o fiador. 

Seção IV 
Dos prazos da prescrição 

Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando 
a lei não lhe haja fixado prazo menor. 

Art. 206. Prescreve: 
§ 19. Em um ano: 
I - A pretensão dos hospedeiros ou fornecedores 

de víveres destinados a consumo no próprio estabelecimento , 
para o pagamento da hospedagem ou dos alimentos. 

II - A pretensão do segurado contra o segurador, 
ou a deste contra aquele, contado o prazo: 

a) Para o segurado, no caso de seguro de responsa 
bilidade civil, da data em que é citado para responder ã a- 
çâo de indenização proposta pelo terceiro prejudicado ou da 
que a este indeniza, com a anuênciado segurador. 

b) Quanto aos demais seguros, da ciência do fato 
gerador da pretensão. 
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III - A pretensão dos tabeliães, auxiliares da jus 
tiça, serventuários judiciais, árbitros e peritos, pela per 
cepção de emolumentos, custas e honorários. 

IV - A pretensão contra os peritos, pela avalia- 
ção dos bens que entraram para a formação do capital de so- 
ciedade anónima, contado da publicação da ata da assembleia 
que aprovar o laudo. 

V - A pretensão dos credores não pagos, contra 
os sócios ou acionistas, e os liquidantes, contado o prazo 
da publicação da ata de encerramento da liquidação da socie- 
dade . 

§ 29. Em dois anos, a pretensão para haver pres- 
tações alimentares, a partir da data em que se vencerem. 

§ 39. Em três anos: 
I - A pretensão relativa a alugueis de prédios 

urbanos ou rústicos. 
II - A pretensão para receber prestações venci - 

das de rendas temporárias ou vitalícias. 
III - A pretensão para haver juros, dividendos ou 

quaisquer prestações acessórias, pagáveis, em períodos não 
maiores de um ano, com capitalização ou sem ela. 

IV - A pretensão de ressarcimento de enriqueci - 
mento sem causa. 

V - A pretensão de reparação civil. 
VI - A pretensão de restituição dos lucros ou di 

videndos recebidos de má fé, correndo o prazo da data em que 
foi deliberada a distribuição. 

VII - A pretensão contra as pessoas em seguida in 
dicadas por violação da lei ou do estatuto, contado o prazo: 

a) Para os fundadores, da publicação dos atos cons 
titutivos da sociedade anónima. 

b) Para os administradoras, ou fiscais, da apre- 
sentação, aos sócios, do balanço referente ao exercício em 
que a violação tenha sido praticada, ou da reunião ou assem 
bléia geral, que dela deva tomar conhecimento. 

c) Para os liquidantes, da primeira assembléia se 
mestraí, posterior ã violação. 

VIII - A pretensão para haver o pagamento de títu- 
lo de crédito, a contar do vencimento, ressalvadas as dispo- 
sições de lei especial. 

IX - A pretensão do beneficiário contra o segura 
dor, e a do terceiro prejudicado, no caso de seguro de res- 
ponsabilidade civil obrigatório. 

§ 49. Em quatro anos, a pretensão relativa ã tute 
la, a contar da data da aprovação das contas. 

§ 59. Em cinco anos: 
I - A pretensão de cobrança de dívidas líquidas 

constantes de instrumento público ou particular. 
II - A pretensão dos médicos, odontólogos e far- 

macêuticos, por suas visitas, operações, assistência ou medjL 
camentos, contado o prazo da data do último serviço presta 
do, em relação ao mesmo tratamento. 

III - A pretensão dos advogados, curadores e pro- 
curadores judiciais, para o pagamento de seus honorários;con 
tado o prazo do vencimento do contrato, da decisão final do 
processo, da ciência da cessação do mandato, ou da conclusão 
do negócio. 

IV - A pretensão dos engenheiros, arquitetos e 
agrimensores, pelos seus honorários. 

V - A pretensão dos professores e mestres pelo 
pagamento das lições que derem. 

VI - A pretensão do vencedor para haver do venci, 
do o que despendeu em juízo. 

CAPÍTULO II 

DA DECADÊNCIA 

Art. 207. Salvo disposição legal em contrário,não 

se aplicam ã decadência as normas que impedem, suspendem ou 
interrompem a prescrição. 

Art. 208. Aplica-se â decadência o disposto nos 
arts. 195 e 198, n9 I. 

Art. 209. É nula a renúncia ã decadência fixada 
em lei. 

Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da de- 
cadência, quando estabelecida por lei. 

Art. 211. Se a decadência for convencional, a par 
te a quem aproveita pode alegá-la em qualquer grau de júris 
dição, mas o juiz não pode suprir a alegação. 

TÍTULO V 
DA PROVA 

Art. 212. Salvo o negócio a que se impõe forma es 
pecial, o fato jurídico pode ser provado mediante: 

I - Confissão 
II - Documento 
III — Testemunha 
IV - Presunção 
V - Perícia. 
Art. 213. Não tem eficácia a confissão se provém 

de quem não é capaz de dispor do direito a que se referem os 
fatos confessados. 

Parágrafo único. Se feita por um representante,so 
mente é eficaz nos limites em que este pode vincular o repre 
sentado. 

Art. 214. A confissão é irrevogável, mas pode ser 
anulada se decorreu de erro de fato ou de coação. 

Art. 215. A escritura pública, lavrada em notas 
de tabelião, é documento dotado de fé pública, fazendo prova 
plena. 

§ 19. Salvo quando exigidos por lei outros requi- 
sitos, a escritura pública deve conter; 

a) Data e local de sua realização. 
b) Reconhecimento da identidade e capacidade das 

partes e de quantos hajam comparecido ao ato, por si, como 
representantes, intervenientes ou testemunhas. 

c) Nome, nacionalidade, estado civil, profissão,do 
micílio e residência das partes e demais comparecentes, com 
a indicação, quando necessário, do regime de bens do casamen 
to, nome do outro cônjuge e filiação. 

d) Manifestação clara da vontade das partes e dos 
intervenientes. 

e) Referência ao cumprimento das exigências legais 
e fiscais inerentes â legitimidade do ato. 

f) Declaração de ter sido lida na presença das 
partes e demais comparecentes, ou de que todos a leram. 

g) Assinatura das partes e dos demais comparecen- 
tes, bem como a do tabelião ou seu substituto legal, encer - 
rando o ato. 

§ 29. Se algum comparecente não puder ou não sou- 
ber escrever, outra pessoa capaz assinará por ele, a seu ro- 
go- 

§ 39. A escritura será redigida na língua nacio- 
nal . 

§ 49. Se qualquer dos comparecentes não souber a 
língua nacional e o tabelião não entender o idioma em que se 
expressa, deverá comparecer tradutor público para servir de 
intérprete, ou, não o havendo na localidade, outra pessoa ca 
paz que, a juízo do tabelião, tenha idoneidade e conhecimen- 
tos bastantes. 

§ 59. Se algum dos comparecentes não for conheci- 
do do tabelião, nem puder identificar-se por documento, deve 
rão participar do ato pelo menos duas testemunhas que o co- 
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nheçam e atestem sua identidade. 
Art. 216. Farão a mesma prova que os originais as 

certidões textuais de qualquer peça judicial, do protocolo 
das audiências, ou de outro qualquer livro a cargo do escri- 
vão, sendo extraídas por ele, ou sob a sua vigilância, e por 
ele subscritas, assim como os traslados de autos, quando por 
outro escrivão consertados. 

Art. 217. Terão também a mesma força probante os 
traslados e as certidões, extraídos por oficial público, de 
instrumentos ou documentos lançados em suas notas. 

Art. 218. Os traslados e as certidões considerar- 
se-ão instrumentos públicos, se os originais se houverem pro 
duzido em juízo como prova de algum ato. 

Art. 219. As declarações constantes de documentos 
assinados presumem-se verdadeiras em relação aos signatá- 
rios . 

Parágrafo único. Não tendo relação direta, porém, 
com as disposições principais, ou com a legitimidade das par 
tes, as declarações enunciativas não eximem os interessados 
em sua veracidade do ónus de prová-las. 

Art. 220. A anuência, ou a autorização de outrem, 
necessária à validade de um ato, provar-se-á do mesmo modo 
que este, e constará .-^e que ser possa, do próprio ins- 
trumento . 

Art. 221. 0 instrumento particular, feito e assi- 
nado, ou somente assinado por quem esteja na livre disposi- 
ção e administração de seus bens, prova as obrigações conven 
cionais de qualquer valor. Mas os seus efeitos, bem como os 
da cessão, não se operam, a respeito de terceiros, antes de 
transcrito no registro público. 

Parágrafo único. A prova do instrumento particu - 
lar pode suprir-se pelas outras de caráter legal. 

Art. 222. 0 telegrama, quando lhe for contestada 
a autenticidade, faz prova mediante conferencia com o origi- 
nal assinado. 

Art. 223. A cópia fotográfica de documento, confe 
rida por tabelião de notas, valerá como prova de declaração 
da vontade, mas, impugnada sua autenticidade, devera ser ex^ 
bido o original. 

Parágrafo único. Essa prova não supre a ausência 
do título de crédito, ou do original, nos casos em que a lei 
ou as circunstâncias condicionarem o exercício do direito a 
sua exibição. 

Art. 22U. Os documentos redigidos em língua es- 
trangeira serão, para ter efeitos legais no País, vertidos 
em português. 

Art. 225. As reproduções fotográficas, cinemato - 
gráficas, os registros fonográficos e, em geral, quaisquer 
outras reproduções mecânicas ou eletrônicas de fatos ou de 
coisas fazem prova plena destes, se a parte, contra quem fo- 
rem exibidos, não lhes impugnar a exatidão. 

Art. 226. Os livros e fichas dos empresários e so 
ciedades provam contra as pessoas a que pertencem, e, em seu 
favor, quando, escriturados sem vício extrínseco ou intrínse 
co, forem confirmados por outros subsídios. 

Parágrafo único. A prova resultante dos livros e 
fichas não é bastante nos casos em que a lei exige escritura 
pública, ou escrito particular revestido de requisitos espe- 
ciais, e pode ser ilidida pela comprovação da falsidade ou 
inexatidâo dos lançamentos. 

Art. 227. Salvo os casos expressos, a prova exclu 
sivamente testemunhal só se admite nos negócios jurídicos cu 
jo valor não ultrapasse o decuplo do maior salário mínimo vi 
gente no País ao tempo em que foram celebrados. 

Parágrafo único. Qualquer que seja o valor do ne- 
gócio jurídico, a prova testemunhal ê admissível como subsi- 

diária ou c " mentar da prova por escrito. 
8. Não podem ser admitidos como testemu- 

nhas . 
I - Os menores de dezesseis anos. 
II - Os que, por enfermidade ou retardamento men 

tal, não tiverem discernimento para a prática dos atos da vi 
da civil. 

III - Os cegos e surdos, quando a ciência do fa- 
to, que se quer provar, dependa dos sentidos que lhes fal- 
tam. 

IV - 0 interessado no litígio, o amigo íntimo ou 
o inimigo capital das partes. 

V - Os cônjuges, os ascendentes, os descenden- 
tes e os colaterais, até o terceiro grau de alguma das par- 
tes, por consanguinidade, ou afinidade. 

Parágrafo único. Para a prova de fatos que só e- 
las conheçam, pode o juiz admitir o depoimento das pessoas a 
que se refere este artigo. 

Art. 229. Ninguém pode ser obrigado a depor sobre 
fato: 

I - A cujo respeito, por estado ou profissão,de 
va guardar segredo. 

II - A que não possa responder sem desonra pró- 
pria, de seu cônjuge, parente em grau sucessivel, ou amigo 
Intimo. 

III - Que o exponha, ou às pessoas aludidas no in 
ciso anterior, a perigo de demanda ou de dano patrimonial i- 
mediato. 

Art. 230. As presunções, que não as legais, não 
se admitem nos casos em que a lei exclui a prova testemu- 
nhal . 

Art. 231. Quem se nega a submeter-se a exame ma 
dico necessário, não poderá aproveitar-se de sua recusa. 

Art. 232. A recusa a perícia médica ordenada pc 
lo juiz poderá suprir a prova que se pretendia obter com o 
exame. 

PARTE ESPECIAL 

LIVRO i 
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

TITULO I 
DAS MODALIDADES DAS OBRIGAÇÕES 

CAPÍTULO I 

das obrigações de dar 

Seção I 

Das obrigações de dar coisa certa 

Art. 233. A obrigação de dar coisa certa abran- 
ge-lhe os acessórios, posto não mencionados, salvo. se o 
contrário resultar do título, ou das circunstâncias do 
caso. 

Art. 234. Se, no caso do artigo antecedente, a 
coisa se perder, sem culpa do devedor, antes da tradição, ou 
pendente a condição suspensiva, fica resolvida a obrigação pa 
ra ambas as partes. Se a perda resultar de culpa do deve- 
dor, responderá este pelo equivalente, e mais perdas e danos. 

Art. 235. Deteriorada a coisa, não sendo o deve- 
dor culpado, poderá o credor resolver a obrigação, ou acei- 
tar a coisa, abatido ao seu preço o valor, que perdeu. 

Art. 236. Sendo culpado o devedor, poderá o cre- 
dor exigir o equivalente, ou aceitar a coisa no estado em 
que se acha, com direito a reclamar, em um ou em outro caso, 
indenização das perdas e danos. 

Art. 237. Até à tradição pertence ao devedor a 
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coisa, com os seus melhoramentos e acrescidos, pelos quais 
poderá exigir aumento no preço. Se o credor não anuir, pode 
rã o devedor resolver a obrigação. Também os frutos percebi 
dos são do devedor, cabendo ao credor os pendentes. 

Art. 238. Se a obrigação for de restituir coisa 
certa, e esta, sem culpa do devedor, se perder antes da tra- 
dição, sofrerá o credor a perda, e a obrigação se resolverá, 
salvos, porém, a ele os seus direitos até o dia da perda. 

Art. 239. Se a coisa se perder por culpa do deve- 
dor, responderá este pelo equivalente, mais perdas e danos. 

Art. 240. Se a coisa restituível se deteriorar sem 
culpa do devedor, recebê-la-á, tal qual se ache, o credor, 
sem direito a indenização; se por culpa do devedor, obser- 
var-se-á o'disposto no art. 239. 

Art. 241. Se, no caso do art. 238, a coisa tiver 
melhoramento ou aumento, sem despesa, ou trabalho do deve- 
dor, lucrará o credor o melhoramento, ou o aumento, sem pa- 
gar indenização. 

Art. 242. Se para o melhoramento, ou aumento, em- 
pregou o devedor trabalho, ou dispêndio, o caso se regulará 
pelas normas deste Código atinentes ãs benfeitorias realiza- 
das pelo possuidor de boa ou má fé. 

Parágrafo único. Quanto aos frutos percebidos, ob 
servar-se-á, do mesmo modo, o disposto neste Código, acerca 
do possuidor de boa ou má fé. 

Seção II 
Das obrigações de dar coisa incerta 

Art. 243. A coisa incerta será indicada, ao me- 
nos, pelo género e quantidade. 

Art. 244. Nas coisas determinadas pelo género e 
pela quantidade, a escolha pertence ao devedor, se o contrá- 
rio não resultar do título da obrigação. Mas não poderá dar 
a coisa pior, nem será obrigado a prestar a melhor. 

Art. 245. Cientificado o credor da escolha, vigo- 
rará o disposto na Seção anterior. 

Art. 246. Antes da escolha, não poderá o devedor 
alegar perda ou deterioração da coisa, ainda que por força 
maior, ou caso fortuito, salvo se se tratar de dívida gené- 
rica restrita. 

CAPITULO II 

DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER 

Art. 247. Incorre na obrigação de indenizar per- 
das e danos o devedor que recusar a prestação a ele só im- 
posta, ou só por ele exeqíllvel. 

Art. 248. Se a prestação do fato se impossibili - 
tar sem culpa do devedor, resolver-se-á a obrigação; se por 
culpa do devedor, responderá este pelas perdas e danos. 

Art. 249. Se o fato puder ser executado por ter- 
ceiro, será livre ao credor mandá-lo executar ã custa do de- 
vedor, havendo recusa ou mora deste, sem prejuízo da indeni- 
zação cabível. 

Parágrafo único. Em caso de urgência, pode o cre- 
dor, independentemente de autorização judicial, executar ou 
mandar executar o fato, sendo depois ressarcido. 

CAPÍTULO III 

DAS OBRIGAÇÕES DE NAO FAZER 

Art. 250. Extingue-se a obrigação de não fazer, 
desde que, sem culpa do devedor, se lhe torne impossível abs 

ter-se do fato, que se obrigou a não praticar. 
Art. 251. Praticado pelo devedor o ato, a cuja ab6_ 

tenção se obrigara, o credor pode exigir dele que o desfaça, 
sob pena de se desfazer ã sua custa, ressarcindo o culpado 
perdas e danos. 

Parágrafo único. Em caso de urgência, poderáo cre 
dor desfazer ou mandar desfazer, independentemente de autori 
zaçâo judicial, sem prejuízo do ressarcimento devido. 

CAPÍTULO IV 

DAS OBRIGAÇÕES ALTERNATIVAS 

Art. 252. Nas obrigações alternativas, a escolha 
cabe ao devedor, se outra coisa não se estipulou. 

§ 19. Não pode, porém, o devedor obrigar o credor 
a receber parte em uma prestação e parte em outra. 

§ 29. Quando a obrigação for de prestações perió- 
dicas, a faculdade de opção poderá ser exercida em cada pe- 
ríodo. 

§ 39. No caso de pluralidade de optantes, não ha- 
vendo acordo unânime entre eles, decidirá o juiz, findo o 
prazo por este assinado para a deliberação. 

§ 49. Se o título deferir a opção a terceiro, e 
este não quiser, ou não puder exercê-la, caberá ao juiz a 
escolha, se não houver acordo entre as partes. 

Art. 253. Se uma das duas prestações não puder 
ser objeto de obrigação, ou se tornar inexeqtlível, subsisti- 
rá o débito quanto a outra. 

Art. 254. Se, por culpa do devedor, não se puder 
cumprir nenhuma das prestações, não competindo ao credor a 
escolha, ficará aquele obrigado a pagar o valor da que por 
último se impossibilitou, mais as perdas e danos que o caso 
determinar. 

Art. 255. Quando a escolha couber ao credor e uma 
das prestações se tornar impossível por culpa do devedor, o 
credor terá direito de exigir ou a prestação subsistente ou 
o valor da outra, com perdas e danos. Se, por culpa do deve- 
dor, ambas se tornarem inexeqdíveis, poderá o credor recla- 
mar o valor de qualquer das duas, além da indenização pelas 
perdas e danos. 

Art. 256. Se todas as prestações se tornarem im- 
possíveis, sem culpa do devedor, extinguir-se-á a obrigação. 

CAPÍTULO V 

DAS OBRIGAÇÕES DIVISÍVEIS E INDIVISÍVEIS 

Art. 257. Havendo mais de um devedor ou mais de 
um credor em obrigação divisível, esta presume-se dividida em 
tantas obrigações, iguais e distintas, quantos os credores, 
ou devedores. 

Art. 258. A obrigação é indivisível quando a pre£ 
tação tem por objeto uma coisa ou um fato não suscetíveis de 
divisão, por sua natureza, por motivo de ordem económica, ou 
dada a razão determinante do negócio jurídico. 

Art. 259. Se, havendo dois ou mais devedores, a 
prestação não for divisível, cada um será obrigado pela dívji 
da toda. 

Parágrafo único. 0 devedor, que paga a dívida, sub- 
roga-se no direito do credor em relação aos outros coobriga- 
dos. 

Art. 260. Se a pluralidade for dos credores, pode 
rá cada um destes exigir a dívida inteira. Mas o devedor ou 
devedores se desobrigarão, pagando: 

I - A todos conjuntamente. 
II - A cada um, dando este caução de ratificação 
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dos outros credores. 
Art. 261. Se um sõ dos credores receber a presta- 

ção por inteiro, a cada um dos outros assistirá o direito de 
exigir dele em dinheiro a parte, que lhe caiba no total. 

Art. 262. Se um dos credores remitir a dívida, a 
obrigação não ficará extinta para com os outros; mas estes 
só a poderão exigir, descontada a quota do credor remitente. 

Parágrafo único. 0 mesmo se observará no caso de 
transação, novação, compensação ou confusão. 

Art. 263. Perde a qualidade de indivisível a obri 
gação que se resolver em perdas e danos. 

§ 19. Se, para esse efeito, houver culpa de todos 
os devedores, responderão todos por partes iguais. 

§ 29. Se for de um só a culpa, ficarão exonerados 
os outros, respondendo só esse pelas perdas e danos. 

CAPÍTULO VI 

DAS OBRIGAÇÕES SOLIDÁRIAS 

Seção I 
Disposições gerais 

Art. 264. Há solidariedade, quando na mesma obri- 
gação concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, ca- 
da' um com direito, ou obrigado, ã dívida toda. 

Art. 265. A solidariedade não se presume; resulta 
da lei ou da vontade das partes. 

Art. 266. A obrigação solidária pode ser pura e% 
simples para um dos co-credores ou co-devedores, e condicio- 
nal, ou a prazo, ou pagável em lugar diferente, para o ou- 
tro. 

Seção II 
Da solidariedade ativa 

Art. 267. Cada um dos credores solidários tem di- 
reito a exigir do devedor o cumprimento da prestação por in- 
teiro. 

Art. 268. Enquanto alguns dos credores solidários 
não demandar o devedor comum, a qualquer daqueles poderá es- 
te pagar. 

Art. 269. 0 pagamento feito a um dos credores so- 
lidários extingue a dívida até o montante do que foi pago. 

Art. 270. Se falecer um dos credores solidários , 
deixando herdeiros, cada um destes sõ terá direito a exigir 
e receber a quota do crédito que corresponder ao seu quinhão 
hereditário, salvo se a obrigação for indivisível. 

Art. 271. Convertendo-se a prestação em perdas e 
danos, subsiste, para todos os efeitos, a solidariedade. 

Art. 272. 0 credor que tiver remido a dívida ou 
recebido o pagamento, responderá aos outros pela parte, que 
lhes cabia. 

Art. 273. A um dos credores solidários não pode o 
devedor opor as exceçoes pessoais oponíveis aos outros. 

Art. 274. 0 julgamento contrário a um dos credo- 
res solidários não atinge os demais; o julgamento favorável 
aproveita-lhes, a menos que se funde em exceção pessoal ao 
credor que o obteve. 

Seção III 
Da solidariedade passiva 

Art. 275. 0 credor tem direito a exigir e receber 
de um ou alguns dos devedores, parcial, ou totalmente, a di- 
vida comum. Se o pagamento tiver sido parcial, todos os de- 

mais devedores continuam obrigados solidariamente pelo resto. 
Parágrafo único. Não importará renúncia da solida 

riedade a propositura de ação pelo credor contra um ou al- 
guns dos devedores. 

Art. 276. Se morrer um dos devedores solidários, 
deixando herdeiros, cada um destes não será obrigado a pagar 
senão a quota que corresponder ao seu quinhão hereditário, 
salvo se a obrigação for indivisível; mas todos reunidos se- 
rão considerados como um devedor solidário em relação aos 
demais devedores. 

Art. 277. 0 pagamento parcial feito por um dos de 
vedores e a remissão por ele obtida não apraveitam aos ou- 
tros devedores, senão até ã concorrência da quantia paga, ou 
relevada. 

Art. 278. Qualquer cláusula, condição, ou obriga- 
ção adicional, estipulada entre um dos devedores solidários 
e o credor, não poderá agravar a posição dos outros, sem con 
sentimento destes. 

Art. 279. Impossibilitando-se a prestação por cul 
pa de um dos devedores solidários, subsiste para todos o en- 
cargo de pagar o equivalente; mas pelas perdas e danos sõ 
responde o culpado. 

Art. 280. Todos os devedores respondem pelos ju- 
ros da mora, ainda que a ação tenha sido proposta somente 
contra um; mas o culpado responde aos outros pela obrigação 
acrescida. 

Art. 281. 0 devedor demandado pode opor ao credor 
as exceçoes que lhe forem pessoais e as comuns a todos; não 
lhe aproveitando, porém, as pessoais a outro co-devedor. 

Art. 282. 0 credor pode renunciar ã solidariedade 
em favor de um, alguns ou todos os devedores. 

Parágrafo único. Se o credor exonerar da solidaríe 
dade um ou mais devedores, subsistirá a dos demais. 

Art. 283. 0 devedor que satisfez a dívida por in- 
teiro tem direito a exigir de cada um dos co-devedores a sua 
quota, dividindo-se igualmente por todos a do insolvente, se 
o houver. Presumem-se iguais, no débito, as partes de todos 
os co-devedores. 

Art. 284: No caso de rateio, entre os co-devedo- 
res, pela parte que na obrigação incumbia ao insolvente, con 
tribuirão também os exonerados da solidariedade pelo credor. 

Art. 285. Se a dívida solidária interessar exclu- 
sivamente a um dos devedores, responderá este por toda ela 
para com aquele que pagar. 

TÍTULO II 

DA TRANSMISSÃO DAS OBRIGAÇÕES 

CAPÍTULO I 

DA CESSÃO DE CRÉDITO 

Art. 286. 0 credor pode ceder o seu crédito, se a 
isso não se opuser a natureza da obrigação, a lei, ou a con- 
venção com o devedor. A cláusula proibitiva da cessão não 
poderá ser oposta ao cessionário de boa fe, se não constar 
do instrumento da obrigação. 

Art. 287. Salvo disposição em contrário, na ces- 
são de um crédito se abrangem todos os seus acessórios. 

Art. 288. é ineficaz, em relação a terceiros, a 
transmissão de um crédito, se se não celebrar mediante ins- 
trumento público, ou instrumento particular revestido das 
solenidades do § 19 do art. 654. 

Art. 289. 0 cessionário de crédito hipotecário tem 
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o direito de fazer averbar a cessão à margem da inscriçio 
principal. 

Art. 290. A cessão do crédito não tem eficácia em 
relação ao devedor, senão quando a este notificada; mas por 
notificado se tem o devedor que, em escrito público ou parti, 
cular, se declarou ciente da cessão feita. 

Art. 291. Ocorrendo varias cessões do mesmo credi^ 
to, prevalece a que se completar com a tradição do titulo do 
crédito cedido. 

Art. 292. Fica desobrigado o devedor que, antes 
de ter conhecimento da cessão, paga ao credor primitivo, ou 
que, no caso de mais de uma cessão notificada, paga ao ces- 
sionário que lhe apresenta, com o título de cessão, o da o- 
brigação cedida. Quando o crédito constar de escritura pú- 
blica, prevalecerá a prioridade da notificação. 

Art. 293. Independentemente do conhecimento da 
cessão pelo devedor, pode o cessionário exercer os atos con- 
servatórios do direito cedido. 

Art. 294. 0 devedor pode opor ao cessionário as 
erceções que lhe competirem, bem como as que, no momento em 
que veio a ter conhecimento da cessão, tinha contra o ceden 
te. 

Art. 295. Na cessão por título oneroso, o ceden- 
te, ainda que se não responsabilize, fica responsável ao ce£ 
sionário pela existência do crédito ao tempo em que lhe ce- 
deu. A mesma responsabilidade lhe cabe nas cessões por títu 
lo gratuito, se tiver procedido de má fé. 

Art. 296. Salvo estipulação em contrário, o. ceden 
te não responde pela solvência do devedor. 

Art. 297. 0 cedente, responsável ao cessionário pe 
la solvência do devedor, não responde por mais do que daque 
le recebeu, com os respectivos juros; mas tem de ressarcir- 
Ihe as despesas da cessão e as que o cessionário houver fei- 
to com a cobrança. 

Art. 29C. 0 crédito, uma vez penhorado, não pode 
mais ser transferido pelo credor que tiver conhecimento da 
penhora; mas o devedor que o pagar, não tendo notificação de 
la, fica exonerado, subsistindo somente contra o credor os 
direitos de terceiro. 

CAPÍTULO II 
DA ASSUNÇÃO DE DÍVIDA 

Art. 299. É facultado a terceiro assumir a obri- 
gação do devedor, com o consentimento expresso do credor, fi 
cando exonerado o devedor, primitivo, salvo se aquele, ao tem 
po da assunção, era insolvente e o credor o ignorava. 

Parágrafo único. Qualquer das partes pode assinar 
prazo ao credor para que consinta na assunção da dívida, in- 
terpretando-sc o seu silêncio como recusa. 

Art. 300._ Salvo assentimento expresso do devedor 
primitivo, consideram-se extintas, a partir da assunção da 
dívida, as garantias especiais por ele originariamente dadas 
ao credor. 

Art. 301. Se a substituição do devedor vier a ser 
anulada, restaura-se o débito, com todas as suas garantias. 
Não se restauram, porém, as garantias prestadas por tercei- 
ro, exceto se este conhecia o vício que inquinava a obriga - 
çâo. 

Art. 302. 0 novo devedor não pode opor ao credor 
as exceções pessoais que competiam ao devedor primitivo. 

Art. 303. 0 adquirente de imóvel hipotecado pode 
tomar a seu cargo o pagamento do crédito garantido; se o cre 
dor, notificado, não impugnar, dentro em um mês, a transfe- 
rência do débito, entender-se-á dado o assentimento. 

tTttii.O ITT 
DO ADIHPLEMENTO E EXTINCSO DAS OBRIGAÇÕES 

CAPITULO I 
DO PAGAMENTO 

Seção I 
De quem deve pagar 

Art. 304. Qualquer interessado na extinção da dl 
vida pode pagá-la, usando, se o credor se opuser, dos meios 
conducentes â exoneração do devedor. 

Parágrafo único. Igual direito cabe ao terceiro 
não interessado, se o fizer em nome e por conta do devedor, 
salvo oposição deste. 

Art. 305., 0 terceiro não interessado, que paga a 
dívida em seu próprio nome, tem direito a reembolsar-se do 
que pagar; mas não se sub-roga nos direitos do credor. 

Parágrafo único. Se pagar antes de vencida a dí- 
vida, só terá direito ao reembolso no vencimento. 

Art. 306. 0 pagamento feito por terceiro, com des 
conhecimento ou oposição do devedor, não obriga a reembolsar 
aquele que pagou,se o devedor tinha meios para ilidir a açâo. 

Art. 307. Só terá eficácia o pagamento que impor- 
tar em transmissão da propriedade, quando feito por quem po£ 
sa alienar o objeto, em que ele consistiu. 

Parágrafo único. Se, porém, se der em pagamento 
coisa fungível, não se poderá mais reclamar do credor que,de 
boa fé, a recebei e consumiu, ainda que o solvente não tives 
se o direito de alheá-la. 

Seção II 
Daqueles a quem se deve pagar 

Art. 308. 0 pagamento deve ser feito ao credor ou 
a quem de direito o represente, sob pena de só valer depois 
de por ele ratificado, ou tanto quanto reverter em seu pro - 
veito. 

Art. 309. 0 pagamento feito de boa fé ao credor 
putativo é válido, ainda provando depois que não era cre- 
dor. 

Art. 310. Não vale, porém, o pagamento cientemen- 
te feito ao credor incapaz de quitar, se o devedor não pro- 
var que em benefício dele efetivamente reverteu. 

Art. 311. Considera-se autorizado a receber o pa- 
gamento o portador da quitação, exceto se as circunstâncias 
contrariarem a presunção daí resultante. 

Art. 312. Se o devedor pagar ao credor, apesar de 
intimado da penhora feita sobre o crédito, ou da impugnação 
a ele oposta por terceiros, o pagamento não valerá contra es 
tes, que poderão constranger o devedor a pagar de novo, fi- 
cando-lhe, entretanto, salvo o regresso contra o credor. 

Seção III 
Do objeto do pagamento e sua prova 

Art. 313. 0 credor não é obrigado a receber pres- 
tação diversa da que lhe é devida, embora mais valiosa. 

Art. 314. Ainda que a obrigação tenha por objeto 
prestação divisível, não pode o credor ser obrigado a rece- 
ber, nem o devedor a pagar, por partes, se assim não se aju£ 
tou. 

Art. 315. As dívidas em dinheiro devem ser pagas 
em moeda corrente e pelo seu valor nominal, no vencimento, a 
partir de quando sofrerão correção monetária. 

Art. 316. Aplica-se a correção monetária nas dívi 
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das em dinheiro e nas de valor, a partir do respectivo venci 
mento. 

Paragrafo único. £ lícito convencionar o aumento 
progressivo de prestações sucessivas. 

Art. 317. Quando, pela desvalorização da moeda, o 
correr desproporção manifesta entre o val®r da prestação de- 
vida e o do momento da execução, o juiz determinara a corre- 
ção monetária, mediante aplicação dos índices oficiais, por 
cálculo do contador. 

Art. 318. São nulas as convenções de pagamento em 
ouro ou em moeda estrangeira, bem como para compensar a dife 
rença entre o valor desta e o da moeda nacional, excetuados 
os casos previstos na legislação especial. 

Art. 319. 0 devedor, que paga, tem direito a qui- 
tação regular, e pode reter o pagamento, enquanto lhe não 

x for dada. 
Art. 320. A quitação, que sempre poderá ser dada 

por instrumento particular, designará o valor e a espécie da 
dívida quitada, o nome do devedor, ou quem por este pagou, o 
tempo e o lugar do pagamento, com a assinatura do credor, ou 
do seu representante. 

Parágrafo único. Ainda sem esses requisitos vale- 
rá a quitação, se de seus termos ou das circunstâncias resul 
tar haver sido paga a dívida. 

Art. 321. Nos débitos, cuja quitação consista na 
devolução do título, perdido este, poderá o devedor exigir, 
retendo o pagamento, declaração do'credor, que inutilize o 
título sumido. 

Art. 322. Quando o pagamento for em quotas perió- 
dicas, a quitação da última estabelece, até prova em contrá- 
rio, a presunção de estarem solvidas as anteriores. 

Art. 323. Sendo a quitação do capital sem reser- 
va dos juros, estes presumem-se pagos. 

Art. 32U. A entrega do título ao devedor firma a 
presunção do pagamento. 

Parágrafo único. Ficará, porém, sem efeito a qui- 
tação assim operada se o credor provar, dentro em sessenta 

^as, o não pagamento. 
Art. 325. Presumem-se a cargo do devedor as despe 

sas com o pagamento e quitação. Se, porém, ocorrer aumento 
por fato do credor, suportará este a despesa acrescida. 

Art. 326. Se o pagamento se houver de fazer por 
medida, ou peso, entender-se-á, no silêncio das partes, que 
aceitaram os do lugar da execução. 

Seção IV 
Do lugar do pagamento 

Art. 327. Efetuar-se-á o pagamento no domicílio 
do devedor, salvo se as partes convencionarem diversamente , 
ou se o contrário resultar da lei, da natureza da obrigação 
ou das circunstâncias. 

Parágrafo único. Designados dois ou mais lugares, 
cabe ao credor entre eles a escolha. 

Art. 328. Se o pagamento consistir na tradição de 
um imóvel, ou em prestações relativas a imóvel, far-se-a no 
lugar onde este se acha. 

Art. 329. Ocorrendo motivo grave para que se não 
efetue o pagamento no lugar determinado, poderá o devedor 
fazê-lo em outro, sem prejuízo para o credor. 

Art. 330. 0 pagamento reiteradamente feito em ou- 
tro local faz presumir renúncia do credor relativamente ao 
previsto no contrato. 

Seção V 
Do tempo do pagamento 

Art. 331. Salvo disposição legal em contrário,não 
tendo sido ajustada época para o pagamento, o credor pode e- 
xigi-lo imediatamente. 

Art. 332. As obrigações condicionais cumprem-se 
na data do implemento da condição, incumbida ao credor a pro 
va de que deste houve ciência o devedor. 

Art. 333. Ao credor assistirá o direito de cobrar 
a dívida antes de vencido o prazo estipulado no contrato ou 
marcado neste Código: 

I - No caso de falência do devedor, ou de con 
curso de credores. 

II - Se os bens, hipotecados ou empenhados, fo- 
rem penhorados em execução por outro credor. 

III - Se cessarem, ou se tornarem insuficientes , 
as garantias do débito, fidejussórias, ou reais, e o devedor; 
intimado, se negar a reforçá-las. 

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, se hou- 
ver, no débito, solidariedade passiva, não se reputará venci 
do quanto aos outros devedores solventes. 

CAPÍTULO II 

DO PAGAMENTO POR CONSIGNAÇÃO 

Art. 33U. Considera-se pagamento, e extingue-se a 
obrigação, o depósito judicial da coisa devida, nos casos e 
forma legais. 

Art. 335. A consignação tem lugar; 
I - Se o credor não puder, ou, sem justa causa, 

recusar receber o pagamento, ou dar quitação na devida for 
ma. 

II - Se o credor não for, nem mandar receber a 
coisa no lugar, tempo e condições devidas. 

III - Se o credor for incapaz de receber, ou for 
desconhecido, ou declarado ausente, ou residir em lugar in- 
certo, ou de acesso perigoso ou difícil. 

IV - Se ocorrer dúvida sobre quem deva legitima- 
mente receber o objeto do pagamento. 

*/ - Se pender litígio sobre o objeto do paga - 
mento. 

Art. 336. Para que a consignação tenha força de 
pagamento, será mister concorram, em relação ãs pessoas, ao 
objeto, modo e tempo, todos os requisitos sem os quais não é 
válido o pagamento. 

Art. 337. 0 depósito requerer-se-á no lugar do pa 
gamento, cessando, tanto que se efetue, para o depositante, 
os juros da dívida e os riscos, salvo se for julgado impro- 
cedente . 

Art. 338 . Enquanto o credor não declarar que acei^ 
ta o depósito, ou não o impugnar, poderá o devedor requerer 
o levantamento, pagando as respectivas despesas, e subsistin 
do a obrigação para todas as consequências de direito. 

Art. 339. Julgado procedente o depósito, o deve- 
dor já não poderá levantá-lo, embora o credor consinta, se- 
não de acordo com os outros devedores e fiadores. 

Art. 340. 0 credor que, depois de contestar a li- 
de ou aceitar o depósito, aquiescer no levantamento, perderá 
a preferência e garantia que lhe competiam com respeito a 
coisa consignada, ficando para logo desobrigados os co-deve- 
dores e fiadores, que não anuíram. 

Art. 341. Se a coisa devida for imóvel ou corpo 
certo que deva ser entregue no mesmo lugar onde está, poderá 
o devedor citar o credor para vir ou mandar recebê-la, sob 
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pena de ser depositada. 
Art. 342. Se a escolha da coisa indeterminada com 

petir ao credor, será ele citado para esse fim, sob comina - 
ção de perder o direito e de ser depositada a coisa que o de 
vedor escolher. Feita a escolha pelo devedor, proceder-se-á 
como no artigo antecedente. 

Art. 343. As despesas com o depósito, quando jul- 
gado procedente, correrão por conta do credor, e, no caso con 
trário, por conta do devedor. 

Art. 344. 0 devedor de obrigação litigiosa exone 
rar-se-á mediante consignação, mas, se pagar a qualquer dos 
pretendidos credores, tendo conhecimento do litígio, assumi- 
rá o risco do pagamento. 

Art. 3-45. Se a dívida se vencer, pendendo litígio 
entre credores que se pretendem mutuamente excluir, poderá 
qualquer deles requerer a consignação. 

CAPÍTULO XII 
DO PAGAMENTO COM SUB-ROGAÇÍO 

Art. 346. A sub-rogação opera-se, de pleno direi- 
to, em favor: 

I - Do credor que paga a dívida do devedor co- 
mum. 

II - Do adquirente do imóvel hipotecado, que pa- 
ga a credor hipotecário, bem como do terceiro que e|etiva o 
pagamento para não ser privado de direito sobre imóvel. 

III - Do terceiro interessado, que paga a dívida 
pela qual era ou podia ser obrigado, no todo ou em parte. 

Art. 347. A sub-rogação e convencional: 
I - Quando o credor recebe o pagamento de ter- 

ceiro e expressamente lhe transfere todos os seus direitos. 
II - Quando terceira pessoa empresta ao devedor 

a quantia precisa para solver a dívida, sob a condição expre£ 
sa de ficar o mutuante sub-rogado nos direitos do credor sa- 
tisfeito . 

Art. 348. Na hipótese do artigo antecedente, n9 
I, vigorará o disposto quanto ã cessão do crédito. 

Art. 349. A sub-rogação transfere ao novo credor 
todos os direitos, ações, privilégios e garantias do primiti- 
vo, em relação ã dívida, contra o devedor principal e os fia- 
dores . 

Art. 350. Na sub-rogação legal o sub-rogado não 
poderá exercer os direitos e as ações do credor, senão até ã 
soma, que tiver desembolsado para desobrigar o devedor. 

Art. 351. 0 credor .originário, só em parte reem- 
bolsado, terá preferência ao sub-rogado, na cobrança da dívi- 
da restante, se os bens do devedor não chegarem para saldar 
inteiramente o que a um e outro dever. 

CAPÍTULO IV 
DA IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO 

Art. 352. A pessoa obrigada, por dois ou mais dé 
bitos da mesma natureza, a um só credor, tem o direito de in- 
dicar a qual deles oferece pagamento, se todos forem líqui- 
dos e vencidos. 

Art. 353. Não tendo o devedor declarado em qual 
das dívidas líquidas e vencidas quer imputar o pagamento, se 
aceitar a quitação de uma delas, não terá direito a reclamar 
contra a imputação feita pelo credor, salvo provando haver 
ele cometido violência, ou dolo. 

Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento im 
putar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital, 
salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a qui- 

tação por conta do capital. 
Art. 355. Se o devedor não fizer a indicação do 

art. 352, e a quitação for omissa quanto ã imputação, esta 
se fará nas dívidas líquidas e vencidas em primeiro lugar.Se 
as dívidas forem todas líquidas e vencidas ao mesmo tempo, a 
imputação far-se-á na mais onerosa. 

CAPÍTULO V 

DA DACAO EM PAGAMENTO 

Art. 356. 0 credor pode consentir em receber pres 
tação diversa da que lhe é devida. 

Art. 357. Determinado o preço da coisa dada em pa 
gamento, as relações entre as partes regular-se-ão pelas nor 
mas do contrato de compra e venda. 

Art. 358. Se for título de crédito a coisa dada 
em pagamento, a transferência importará em cessão. 

art. 3t>a. Se o credor for evicto da coisa recebi- 
da em pagamento, restabelecer-se-á a obrigação primitiva, fi 
cando sem efeito a quitação dada, ressalvados os direitos de 
terceiros. 

CAPÍTULO VI 

DA NOVAÇAO 

Art. 360. Dá-se a novação: 
I - Quando o devedor contrai com o credor nova 

dívida para extinguir e substituir a anterior. 
II - Quando novo devedor sucede ao antigo, fican 

do este quite com o credor. 
III - Quando, em virtude de obrigação nova, outro 

credor é substituído ao antigo, ficando o devedor quite com 
este. 

Art. 361. Não havendo ânimo de novar, expresso ou 
tácito mas inequívoco, a segunda obrigação confirma simples- 
mente a primeira. 

Art. 362. A novação por substituição do devedor 
pode ser efetuada independente de consentimento deste. 

Art. 363. Se o novo devedor for insolvente, não 
tem o credor, que o aceitou, ação regressiva contra o primei 
ro, salvo se este obteve por má fé a substituição. 

Art. 364. A novação extingue os acessórios e ga- 
rantias da dívida, sempre que não houver estipulação em con- 
trário. Não aproveitará, contudo, ao credor ressalvar o pe- 
nhor, hipoteca, ou anticrese, se os bens dados em garantia 
pertencerem a terceiro, que não foi parte na novação. 

Art. 365. Operada a novação entre o credor e um 
dos devedores solidários, somente sobre os bens do que con- 
trair a nova obrigação subsistem as preferências e garantias 
do crédito novado. Os outros devedores solidários ficam por 
esse fato exonerados. 

Art. 366. Importa exoneração do fiador a novação 
feita sem seu consenso com o devedor principal. 

Art. 367. Não podem ser objeto de novação obriga- 
ções nulas pu extintas. Não assim, quando a obrigação for 
simplesmente anulável. 

CAPÍTULO VII 
da compensação 

Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo cre 
dor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem-se , 
até onde se compensarem. 

Art. 369. A compensação efetua-se entre dívidas 
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liquidas, vencidas e de coisas fungíveis. 
Art.. 370. Embora sejam do mesmo género as coisas 

fungíveis, objeto das duas prestações, não se compensarão,ve 
rificando-se que diferem na qualidade, quando especificada 
no contrato. 

dor o 

o 

D 

Art. 371. 0 devedor so pode compensar com o cre- 
que este lhe dever; mas o fiador pode compensar sua d^ 

vida com a de seu credor ao afiançado. 
Art. 372. Os prazos de favor, embora consagrados 

pelo uso geral, não obstam a compensação. 
Art. 373. A diferença de causa nas dividas não im 

pede a compensação, exceto: 
I - Se provier de esbulho, furto ou roubo. 
II - Se uma se originar de comodato, deposito ou 

alimentos. 
III - Se uma for de coisa não suscetívcl de pe- 

nhora . 
Art. 374. A matéria da compensação, no que concer 

ne às dívidas fiscais, é regida pela legislação especial a 
respeito. 

Art. 375. Não haverá compensação quando as partes 
por mutuo acordo a excluírem, ou no caso de renúncia prévia 
de uma delas. 

Art. 376. Obrigando-se por terceiro uma pessoa , 
não pode compensar essa dívida com a que o credor dele lhe 
dever. 

Are. 377. 0 devedor que, notificado, nada opõe ã 
cessão, que o credor faz a terceiros, dos seus direitos, não 
pode opor ao cessionário a compensação, que antes da cessão 
teria podido opor ao cedente. Se, porém, a cessão lhe não 
tiver sido notificada, poderá opor ao cessionário compensa - 
cão do crédito que antes tinha contra o cedente. 

Art. 378. Quando as duas dívidas não são pagáveis 
no mesmo lugar, não se' podem compensar sem dedução das des- 
pesas necessárias a operação. 

Art. 379. Sendo a mesma pessoa obrigada por vá- 
rias dívidas compensáveis, serão observadas, no compensá-las, 
as regras estabelecidas quando ã imputação do pagamento. 

Art. 380. Não se admite a compensação em prejuízo 
de direito de terceiro. 0 devedor que se torne credor do 
seu credor, depois de penhorado o crédito deste, não pode o- 
por ao exeqtlente a compensação, de que contra o próprio cre- 
dor disporia. 

CAPÍTULO VIII 
DA CONFUSÃO 

Art. 381. Extingue-se a obrigação, desde que na 
mesma pessoa se confundam as qualidades de credor e devedor. 

Art. 382. A confusão pode verificar-se a respeito 
de toda a dívida, ou só de parte dela. 

Art. 383. A confusão operada na pessoa do credor 
ou devedor solidário só extingue a obrigação até a concorrin 
cia da respectiva parte no crédito, ou na dívida, subsistin- 
do quanto ao mais a solidariedade. 

Art. 384. Cessando a confusão, para logo se resta 
belece, com todos os seus acessórios, a obrigação anterior. 

CAPÍTULO IX 
DA REMISSÃO DAS DÍVIDAS 

Art. 385. A remissão da dívida, aceita pelo deve- 
dor, extingue a obrigação, mas sem prejuízo de terceiro. 

Art. 386. A devolução voluntária do título da o- 
brigação, quando por escrito particular, prova desoneração 

do devedor e seus co-obrigaaos, se o credor for capaz de alie 
nar, e o devedor, capaz de adquirir. 

Art. 387. A restituição voluntária do objeto empe 
nhado prova a renúncia do credor a garantia real, mas não a 
extinção da dívida. 

Art. 388. A remissão concedida a um dos co-devedo 
res extingue a dívida na parte a ele correspondente; de modo 
que, ainda reservando o credor a solidariedade contra os ou- 
tros, já lhes não pode cobrar o débito sem dedução da parte 
remitida. 

TÍTULO IV 

DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o de 
vedor por perdas e danos, mais juros e correção monetária e 
honorários de advogado. 

Art. 390. Nas obrigações negativas o devedor é ha 
vido por inadimplente, desde o dia em que executou o ato de 
que se devia abster. 

Art. 391. Pelo inadimplemento das obrigações res- 
pondem todos os bens do devedor. 

Art. 392. Nos contratos benéficos, responde por 
simples culpa o contraente, a quem o contrato aproveite, e 
só por dolo, aquele a quem não favoreça. Nos contratos onero 
sos, responde cada uma das partes por culpa, salvo as exce- 
ções previstas em lei. 

Art. 393. 0 devedor não responde pelos prejuízos 
resultantes de caso fortuito, ou força maior, se expressamen 
te não se houver por eles responsabilizado. 

CAPÍTULO II 

DA MORA 

Art. 394. Considera-se em mora o devedor que não 
efetuar o pagamento, e o credor que o não quiser receber no 
tempo, lugar e forma que a lei ou a convenção estabelecer. 

Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a 
que sua mora der causa, mais juros, correção monetária e ho- 
norários de advogado. 

Parágrafo único. Se a prestação, devido ã mora,se 
tornar inútil ao credor, este poderá enjeitá-la, e exigir a 
satisfação das perdas e danos. 

Art. 396. Não havendo fato ou omissão imputável ao 
devedor, não incorre este em mora. 

Art. 397. 0 inadimplemento da obrigação, positiva 
e líquida, no seu termo, constitui de pleno direito em mora 
o devedor. 

Parágrafo único. Não havendo termo, a mora se cons- 
titui mediante interpelação judicial ou extrajudicial. 

Art. 398. Nas-obrigações provenientes de ato ilí- 
cito, considera-se o devedor em mora, desde que o praticou. 

Art. 399. 0 devedor em mora responde pela impos- 
sibilidade da prestação, embora essa impossibilidade resulte 
de caso fortuito, ou força maior, se estes ocorrerem durante 
o atraso; salvo se provar isenção de culpa, ou que o dano so 
breviria, ainda quando a obrigação fosse oportunamente desem 
penhada. 

Art. 400. A mora do credor subtrai o devedor isen 
to de dolo ã responsabilidade pela conservação da coisa, o- 
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briga o credor a ressarcir as despesas empregadas em conser- 
va-Ia, e sujeita-o a recebê-la pela estimação mais favorável 
ao devedor, se o seu valor oscilar entre o dia estabelecido 
para o pagamento e o da sua efetivação. 

Art. U01. Purga-se a mora: 
I - Por parte do devedor, oferecendo este a pres- 

tação, mais a importância dos prejuízos decorrentes do dia 
da oferta. 

II - Por parte do credor, ofereçendo-a este a r£ 
ceber o pagamento e sujeitando-se aos efeitos da mora ate a 
mesma data. 

CAPÍTULO III 

DAS PERDAS E DANOS 

Art. 402. Salvo as exceções expressamente previs- 
tas em lei, as perdas e danos devidos ao credor abraneem, a- 
lêm do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente dei- 
xou de lucrar. 

Art. 403. Ainda que a inexecução resulte de dolo 
do devedor, as perdas e danos só incluem os prejuízos efeti- 
vos e os lucros cessantes por efeito dela direto e imediato, 
sem prejuízo do disposto na lei processual. 

Art. 404. As perdas e danos, nas obrigações de pa 
gamento em dinheiro, serão pagas com correção monetária, a- 
braneendo juros, custas e honorários de advogado, sem prejuí 
zo da pena convencional. 

Parágrafo único. Provado que os juros da mora não 
cobrem o prejuízo, e não havendo pena convencional, pode o 
juiz conceder ao credor indenizacão suplementar. 

Art. 405.. Contam-se os juros de mora desde â cita 
ção inicial. 

CAPÍTULO IV 

DOS JUROS LEGAIS 

Art. 406. Quando os juros moratórios não forem 
convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando 
provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a ta 
xa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 
devidos ã Fazenda Nacional. 

Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é o- 
brigado o devedor aos juros da mora que se contarão assim ãs 
dívidas em dinheiro, como ãs prestações de outra natureza , 
uma vez que lhes esteja fixado o valor pecuniário por senten 
ça judicial, arbitramento, ou acordo entre as partes. 

CAPÍTULO V 

DA CLÁUSULA PENAL 

Art. 408. Incorre de pleno direito o devedor na 
cláusula penal, desde que, culposamente, deixe de cumprir a 
obrigação, ou se conscitua em mora. 

Art. 409. A cláusula penal, estipulada conjunta - 
mente com a obrigação, ou em ato posterior, pode referir-seã 
inexecução completa da obrigação, ã de alguma cláusula espe- 
cial ou simplesmente ã mora. 

Art. 410. Quando se estipular a cláusula penal pa 
ra o caso de total inadimplemento da obrigação, esta conver- 
ter-se-á em alternativa a benefício do credor. 

Art. 411. Quando se estipular a cláusula penal pa 
ra o caso de mora, ou em segurança especial de outra clausu- 
la determinada, terá o credor o arbítrio de exigir a satisfa 
ção da pena cominada, juntamente com o desempenho da obriga- 
ção principal. 

Art. 412. 0 valor da cominação imposta na cláusu- 
la penal não pode exceder o da obrigação principal. 

Art. 413. A penalidade deve ser reduzida eqflitati 
vãmente pelo juiz se a obrigação principal tiver sido cum- 
prida em parte, ou se o montante da penalidade for manifesta 
mente excessivo, tendo-se em vista a natureza e a finalidade 
do negócio. 

Art. 414. Sendo indivisível a obrigação, todos os 
devedores, caindo em falta um deles, incorrerão na pena; mas 
esta só se poderá demandar integralmente do culpado. Cada um 
dos outros só responde pela sua quota. 

Parágrafo único. Aos não culpados fica reservada 
a acão regressiva contra o oue deu causa â aplicação da pena. 

Art. 415. Quando a obrigação for divisível, só in 
corre na pena o devedor, ou o herdeiro do devedor que a in- 
fringir, e proporcionalmente ã sua parte na obrigação. 

Art. 416. Para exigir a pena convencional, não e 
necessário que o credor alegue prejuízo. 

Parágrafo único. Ainda que o prejuízo exceda ao 
previsto na cláusula penal, não pode o credor exigir indeni- 
zacão suplementar se assim não foi convencionado. Se o ti- 
ver sido, a pena vale como mínimo da indenização, competindo 
ao credor provar o prejuízo excedente. 

CAPÍTULO VI 

DAS ARRAS OU SINAL 

Art. 417. Se por ocasião da conclusão do contrato, 
uma parte der ã outra, a título de arras, dinheiro ou outro 
bem móvel, deverão as arras, em caso de execução, ser resti- 
tuídas, Ou computadas na prestação devida, se do mesmo géne- 
ro da principal. 

Art. 418. Se a parte que deu as arras não execu - 
tar o contrato, poderá a outra havê-lo por desfeito, retendo- 
as; se a inexecução for de quem recebeu as arras, poderá quen 
as deu haver o contrato por desfeito, e exigir sua devolução, 
mais o equivalente, com correção monetária, juros e honorá - 
rios de advogados. 

Art. 419. A parte inocente pode pedir indenização 
suplementar, se provar maior prejuízo, valendo as arras como 
taxa mínima. Pode, também, a parte inocente exigir a execu- 
ção do contrato, com as perdas e danos, valendo as arras co- 
mo o mínimo da indenização. 

Art. 420. Se no contrato for estipulado o direito 
de arrependimento para qualauer das partes, as arras ou si- 
nal terão função unicamente indenizatória. Neste caso, quem 
as deu perdê-las-á em benefício da outra parte; e quem as re 
cebeu devolvê-las-á, mais o equivalente. Em ambos os casos 
não haverá direito ã indenização suplementar. 

TÍTULO V 

DOS CONTRATOS EM GERAL 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Preliminares 

Art. 421. A liberdade de contratar será exercida 
an razão e nos limites da função social do contrato. 

Art. 422. Os contraentes são obrigados a guardar, 
assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os pnn 
cípios de probidade e boa fe. 
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Art. 423. Quando houver no contrato de adesão 
cláusulas ambíguas ou contraditórias, dever-se-á adotar a in- 
terpretação mais favorável ao aderente. 

Art. 424. Nos contratos de adesão, são nulas as 
cláusulas que estipulem a renúncia antecipada do aderente a 
direito resultante da natureza do negócio. 

Art. 425. t lícito âs partes estipular contratos 
atípicos, observadas as normas gerais fixadas neste Código. 

Art. 426. Não pode ser objeto de contrato a herar 
ça de pessoa viva. 

Seção II 
Da formação dos contratos 

Art. 427. A proposta de contrato obriga o propo - 
nente, se o contrário não resultar dos termos dela, da nature 
za do negócio, ou das circunstâncias do caso. 

Art. 428. Deixa de ser obrigatória a proposta; 
I - Se, feita sem prazo a uma pessoa presente, 

não foi imediatamente aceita. Considera-se também presente 
a pessoa aue contrata por telefone, ou meio de telecomunica - 
ção semelhante. 

II - Se, feita sem prazo a pessoa ausente, tiver 
decorrido tempo suficiente para chegar a resposta ao conheci 
mento do proponente. 

III - Se, feita a pessoa ausente, não tiver sido 
expedida a resposta dentro no prazo dado. 

IV - Se, antes dela, ou simultaneamente, chegar 
ao conhecimento da outra parte a retratação do proponente. 

Art. 429. A oferta ao público equivale a proposta 
quando encerra os requisitos essenciais ao contrato, salvo se 
o contrário resultar das circunstâncias ou dos usos. 

Parágrafo único. Pode revogar-se a oferta pela 
mesma via de sua divulgação, desde que ressalvada esta facul- 
dade na oferta realizada. 

Art. 430. Se a aceitação, por circunstância impre 
vista, chegar tarde ao conhecimento do proponente, este comu- 
nicá-lo-á imediatamente ao aceitante, sob pena de responder 
por perdas e danos. 

Art. 431. A aceitaçao fora do prazo, com adições, 
restrições, ou modificações, importará nova proposta. 

Art. 432. Se o negócio for daqueles, em que se não 
costuma a aceitação expressa, ou o proponente a tiver dispen- 
sado, reputar-se-á concluído o contrato, não chegando a tempo 
a recusa. 

Art. 433. Considera-se inexistente a aceitação,se 
antes dela ou com ela chegar ao proponente a retratação do a- 
ceitante. 

Art. 434. Os contratos entre ausentes tornam-se 
perfeitos desde que a aceitação é expedida, exceto: 

I - No caso do artigo antecedente. 
II - Se o proponente se houver comprometido a es 

perar resposta. 
III - Se ela não chegar no prazo convencionado. 
Art. 435. Reputar-se-á celebrado o contrato no lu 

gar em que foi proposto. 
Seção III 

Da estipulação a favor de terceiro 

Art. 436. 0 que estipula em favor de terceiro po- 
de exigir o cumprimento da obrigação. 

Parágrafo único. Ao terceiro, em favor de quem se 
estipulou a obrigação, também é permitido exigi-ia, ficando, 
todavia, suieito ãs condições e normas do contrato, se a ele 
anuir, e o não inovar nos termos do art. 438. 

Art. 437. Se ao terceiro, em favor de quem se fez 
o contrato, se deixar o direito de reclamar-lhe a execução,não 
poderá o estipulante exonerar o devedor. 

Art. 438. 0 estipulante pode reservar-se o direi- 
to de substituir o terceiro designado no contrato, independeu 
temerfte da sua anuência e da do outro contraente. 

Parágrafo único. A substituição pode ser feita por 
ato entre vivos ou por disposição de última vontade. 

Seção IV 
Da promessa de fato de terceiro 

Art. 439. Aquele que tiver prometido fato de ter- 
ceiro responderá por perdas e danos, quando este o não execu- 
tar. 

Parágrafo único. Tal responsabilidade não existi- 
ra se o terceiro for o cônjuge do promitente, dependendo da 
sua anuência o ato a ser praticado, e desde que, pelo regime 
do casamento, a indenização, de algum modo, venha a recair so 
bre os seus bens. 

Art. 440. Nenhuma obrigação haverá para o que se 
comprometer por outrem, se. este, depois de se ter obrigado , 
faltar â prestação. 

Seção V 
Dos vícios redibitórios 

Art. 441. A coisa recebida em virtude de contrato 
comutativo pode ser enjeitada por vícios ou defeitos ocultos, 
que a tornem imprópria ao uso a que é destinada, ou lhe dimi- 
nuam o valor. 

Parágrafo único. É aplicável a disposição deste ar- 
tigo as doações onerosas. 

Art. 442. Em vez de rejeitar a coisa, redibindo o 
contrato (art. 441), pode o adquirente reclamar abatimento no 
preço. 

Art. 443. Se o alienante conhecia o vício, ou de- 
feito, restituirá o que recebeu, com perdas e danos; se o não 
conhecia, tão-somente restituirá o valor recebido, mais as 
despesas do contrato. 

Art. 444. A responsabilidade do alienante subsis- 
te ainda que a coisa pereça em poder do alienatário, se pere- 
cer por vício oculto, já existente ao tempo da tradição. 

Art. 445. 0 adquirente decai do direito de obter 
a redibiçâo ou abatimento no preço no prazo de trinta dias 
se a coisa for movei, e de um ano se for imóvel, contados da 
entrega efetiva. Se já estava na posse, o prazo conta-se da 
alienação, reduzido ao meio. 

§ 19. Quando o vício, por sua natureza, só puder 
ser conhecido mais tarde, o prazo contar-se-á do momento em 
que do mesmo se tiver ciência, até o prazo máximo de seis me- 
ses em se tratando de bens móveis, e de um ano para os imó- 
veis . 

§ 29. Em se tratando de venda de animais, os pra- 
zos de garantia por vícios ocultos serão os estabelecidos em 
lei especial, ou, na falta desta, pelos usos locpis, aplican- 
do-se o disposto no parágrafo anterior, se não houver regras 
disciplinando a matéria. 

Art. 446. Não correrão os prazos do artigo anteri- 
or na constância de cláusula de garantia; mas o adquirente de 
ve denunciar o defeito ao alienante dentro nos trinta dias do 
descobrimento, sob pena de caducidade. 

Seção VI 
Da evicção 

Art. 447. Nos contratos onerosos o alienante res- 
ponde pela evicção. Subsiste esta garantia ainda que a aqui- 
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sição se tenha realizado em hasta pública. 
Art. 448. Podem as partes, por clausula expressa, 

reforçar, diminuir ou excluir a responsabilidade oela evicção. 
Art. 449. Não obstante a clausula que exclui a ga 

rantia contra a evicção, se esta se der, tem direito o evicto 
a receber o preço, que pagou pela coisa evicta, se não soube 
do risco da evicção, ou dele informado, o não assumiu. 

Art. 450. Salvo estipulação em contrario, tem di- 
reito o evicto, além da restituição integral do preço, ou das 
quantias, que pagou: 

I - A indenização dos frutos que tiver sido o- 
brigado a restituir. 

II - A das despesas dos contratos e dos prejuí- 
zos que diretamente resultarem da evicção. 

III - As custas judiciais e aos honorários de ad- 
vogado, por ele constituído. 

Parágrafo único. 0 preço, seja a evicção total ou 
parcial, será o do valor da coisa, na época em que se even - 
ceu, e proporcional ao desfalque sofrido, no caso de evicção 
parcial. 

Art. 451. Subsiste para o alienante esta obriga - 
ção, ainda que a coisa alienada esteja deteriorada, exceto 
havendo dolo do adquirente. 

Art. 452. Se o adquirente tiver auferido vantagens 
das deteriorações, e não tiver sido condenado a indeni zá-las, 
o valor das vantagens será deduzido da quantia que lhe hou- 
ver de dar o alienante. 

Art. 453. As benfeitorias necessárias ou úteis, 
não abonadas ao que sofreu a evicção, serão pagas pelo alie- 
nante. 

Art. 454. Se as benfeitorias abonadas ao que so- 
freu a evicção tiverem sido feitas pelo alienante, o valor 
delas será levado em conta na restituição devida. 

Art. 455. Se a evicção for parcial, mas considera 
vel, poderá o evicto optar entre a rescisão do contrato e a 
restituição da parte do preço correspondente ao desfalque so 
frido. Se não for considerável, caberá somente direito a in 
denização. 

Art. 456. Para poder exercitar o direito, que da 
evicção lhe resulta, o adquirente notificará do litígio o a- 
lienante imediato, ou qualquer dos anteriores, quando e co- 
mo 'lhe determinarem as leis do processo. 

Parágrafo único. Não atendendo o alienante a de- 
nunciação da lide, e sendo manifesta a procedência da evic- 
ção, pode o adquirente deixar de oferecer contestação, ou u- 
sar de recursos. 

Art. 457. Não pode o adquirente demandar pela e- 
vicção, se sabia que a coisa era alheia ou litigiosa. 

Seção VII 
Dos contratos aleatórios 

Art. 458. Se o contrato for aleatório, por dizer 
respeito a coisas ou fatos futuros, cujo risco de não virem 
a existir assuma um dos contratantes, terá direito o outro 
de receber integralmente o que lhe foi prometido, desde que 
de sua parte não tenha havido dolo ou culpa, ainda que nada 
do avençado venha a existir. 

Art. 459. Se for aleatório, por serem objeto dele 
coisas futuras, tomando o adquirente a si o risco de virem 
a existir em qualquer quantidade, terá também direito o alie 
nante a todo o preço, desde que de sua parte não tiver con - 
corrido culpa, ainda que a coisa venha a existir em quantida 
de inferior ã esperada. 

Parágrafo único. Mas, se da coisa nada vier a e- 
xistir, alienação não haverá, e o alienante restituirá o pre 
ço recebido. 

Art. 460. Se for aleatório, por se referir a coi- 
sas existentes, mas expostas a risco, assumido pelo adquiren 
te terá igualmente direito o alienante a todo o preço, posto 
que a coisa já não existisse, em parte, ou de todo, no dia 
do contrato. 

Art. 461. A alienação aleatória a que se refere o 
artigo antecedente poderá ser anulada como dolosa pelo pre- 
judicado, se provar que o outro contraente não ignorava a 
consumação do risco, a que no contrato se considerava expôs 
ta a coisa. 

Seção VIII 
Do contrato preliminar 

Art. 462. 0 contrato preliminar, exceto quanto ã 
forma, deve conter todos os requisitos essenciais ao contra- 
to a ser celebrado. 

Art. 463. Concluído o contrato preliminar, com ob 
servância do disposto no artigo anterior, e desde que dele 
não conste cláusula de arrependimento, qualquer das partes 
terá o direito de exigir a celebração do definitivo, assinan 
do prazo ã outra para que o efetive. 

Parágrafo único. 0 contrato preliminar deverá ser 
levado ao registro competente. 

Art. 464. Esgotado esse prazo, poderá o juiz, a 
pedido do interessado, suprir a vontade da parte inadimplen- 
te, conferindo caráter definitivo ao contrato preliminar,sal 
vo se a isto se opuser a natureza da obrigação. 

Art. 465. Se o estipulante não der execução ao 
contrato preliminar, poderá a outra parte considerá-lo des - 
feito, e pedir perdas e danos. 

Art. 466. Se a promessa de contrato for unilate - 
ral, o credor, sob pena de ficar a mesma sem efeito, deverá 
manifestar-se dentro no prazo nela previsto, ou, inexistindo 
este, dentro no que lhe for razoavelmente assinado pelo deve 
dor. 

Seção IX 
Do contrato com pessoa a declarar 

Art. 467. No momento da conclusão do contrato, po 
de uma das partes reservar-se a faculdade de indicar a pes- 
soa que deve adquirir os direitos e assumir as obrigações d£ 
correntes do contrato. 

Art. 468. Essa indicação deve ser comunicada â ou 
tra parte dentro no prazo de cinco dias da conclusão do con- 
trato. se outro não tiver sido estipulado. 

Parágrafo único. A aceitação da pessoa nomeada não 
será eficaz se não sç revestir da mesma forma que as partes 
usaram para o contrato. 

Art. 469. A pessoa, nomeada de conformidade com 
os artigos anteriores, adquire os direitos e assume as obri- 
gações decorrentes do contrato, a partir do momento em que 
este foi celebrado. • 

Art. 470. 0 contrato será eficaz somente entre os 
contraentes originários: 

I - Se não houver indicação de pessoa, ou se o 
nomeado se recusar a aceitá-la. 

II - Se a pessoa nomeada era insolvente, e a ou- 
tra pessoa o desconhecia no momento da indicação. 
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Art. 471. Se a pessoa a nomear era incapaz ou in 
solvente, no momento da nomeação, o contrato produzirá seu 
efeitos entre os contraentes originários. 

CAPITULO II 
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

Seção I 
Do distrato 

Art. 472. 0 distrato faz-se pela mesma forma exi- 
gida para o contrato. 

Art. 473. A resilição unilateral, nos casos em 
que a lei expressa ou implicitamente o permita, opera median 

\te denúncia notificada ã outra parte. 
Parágrafo único. Se, porem, dada a natureza do 

contrato, uma das partes houver feito investimentos conside- 
ráveis para a sua execução, a denúncia unilateral so produzi 
rá efeito depois de transcorrido prazo compatível com a natu- 
reza e o vulto dos investimentos. 

Seção II 
Da cláusula resolutiva 

Art. 474. A cláusula resolutiva expressa opera de 
pleno direito; a tácita depende de interpelação judicial. 

Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode 
pedir a resolução do contrato, se não preferir exieir-lhe o 
cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por 
perdas e danos. 

Seção III 
Da exceção de contrato não cumprido 

Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos 
contraentes, antes de cumprida a sua obrigação, pode exigir 
o implemento da do outro. 

Art. 477. Se, depois de concluído o contrato, so 
brevier a uma das partes contratantes diminuição em seu pa- 
trimônio, capaz de comprometer ou tornar duvidosa a presta- 
ção pela qual se obrigou, pode a outra recusar-se ã presta- 
ção que lhe incumbe, ate que aquela satisfaça a que lhe com- 
pete ou dê garantia bastante de satisfazê-la. 

Seção IV 
Da resolução por onerosidade excessiva 

Art. 478. Nos contratos de execução continuada cu 
diferida, se a prestação de uma das partes se tornar excessi 
vãmente onerosa, com extrema vantagem para a outra, em virtu 
de de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, poderá 
o devedor pedir a resolução do contrato. Os efeitos da sen- 
tença, que a decretar, retroagirão ã data da citacâo. 

Art. 479. A resolução poderá ser evitada, ofere - 
cendo-se o rêu a modificar equitativamente as condições do 
contrato. 

Art. HtíO. Se no contrato as obrigações couberem a 
apenas uma das partes, poderá ela pleitear que a sua presta- 
ção seja reduzida, ou alterado o modo de executá-la, a fim 
de evitar a onerosidade excessiva. 

TÍTULO VI 
DAS VARIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

CAPÍTULO I 
DA COMPRA E VENDA 

Seção I 
Disposições gerais 

Art. 481. Pelo contrato de compra e venda, um dos 
contraentes se obriga a transferir o domínio de certa coisa, 
e o outro, a pagar-lhe certo preço em dinheiro. 

Art. 482. A compra e venda, quando pura, conside- 
rar-se-á obrigatória e perfeita, desde que as partes acorda- 
rem no objeto e no preço. 

Art. 483. A compra e venda pode ter por objeto cqi 
sa atual ou futura. Neste caso, ficará sem efeito o contra- 
to se a coisa não vier a existir, salvo se a intenção das par 
tes era a de concluir contrato aleatório. 

Art. 484. Se a venda se realizar â vista de amos- 
tras, protótipos ou modelos, entender-se-á que o vendedor ajs 
segura ter a coisa as qualidades que lhes correspondem. 

Parágrafo único. Se houver contradição ou diferen 
ça entre o protótipo ou o modelo e a maneira pela qual se dés 
creveu a coisa no contrato, prevalecem aqueles. 

Art. 485. A fixação do preço pode ser deixada ao 
arbítrio de terceiro, que os contratantes logo designarem ou 
prometerem designar. Se o terceiro não aceitar a incumbên - 
cia, ficará sem efeito o contrato, salvo quando acordarem os 
contraentes designar outra pessoa. 

Art. 486. Também se poderá deixar a fixação do 
preço ã taxa do mercado, ou da bolsa, em certo e determinado 
dia e lugar. 

Art. 487. É lícito ãs partes fixar o preço em fun 
ção de índices ou parâmetros, desde que suscetíveis de obje- 
tiva determinação. 

Art. 488. Convencionada a venda sem fixação de 
preço, ou critérios para a sua determinação, se não houver 
tabelamento oficial, entende-se que as partes se sujeitaram 
ao preço corrente nas vendas habituais do vendedor. 

Parágrafo único. Na falta de acordo, por ter havi 
do diversidade de preço, prevalecerá o termo médio. 

Art. 4 89. Nulo é o contrato de compra e venda, quan 
do se deixa ao arbítrio exclusivo de uma das partes a taxa- 
ção do preço. 

Art. 490. Salvo cláusula em contrário, ficarão as 
despesas de escritura e registro a cargo do comprador, e a 
cargo do vendedor as da tradição. 

Art. 491. Não sendo a venda a crédito, o vendedor 
não é obrigado a entregar a coisa antes de receber o preço. 

Art. 492. Até o momento da tradição, os riscos 
da coisa correm por conta do vendedor, e os do preço por con- 
ta do comprador. 

§ 19. Todavia, os casos fortuitos, ocorrentes no 
ato de contar, marcar, ou assinalar coisas, que ccmumente- se 
recebem, contando, pesando, medindo ou assinalando, e que 
já tiverem sido postas ã disposição do comprador, correrão 
por conta deste. 

§ 29. Correrão também por conta do comprador os 
riscos das referidas coisas, se estiver em mora de as rece 
ber, quando postas ã sua disposição no tempo, lugar e pelo 
modo ajustados. 

Art. 493. A tradição da coisa vendida, na falta de 
estipulação expressa, dar-se-á no lugar onde ela se encontra 
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va, ao tempo da venda. 
Art. Se a coisa for expedida para lugar diver 

so, por ordem do comprador, por sua conta correrão os riscos, 
uma vez entregue a quem haja de .transportá-la, salvo se das 
instruções dele se afastar o vendedor. 

Art. 195. Não obstante o prazo ajustado para o pa 
gamento, se antes da tradição o comprador cair em insolvên- 
cia, poderá o vendedor sobrestar na entrega da coisa, até 
que o comprador lhe dê caução de pagar no tempo ajustado. 

Art. 196. £ anulável a venda de ascendente a des 
cendente, salvo se os outros descendentes e o cônjuge do 
alienante expressamente houverem consentido. 

Parágrafo*único. Em ambos os casos, dispensa-se o 
consentimento do cônjuge se o regime de bens for o da separa 
ção obrigatória. 

Art. 197. Sob pena de nulidade, não podem ser com- 
prados, ainda em hasta pública: 

I - Pelos tutores, curadores, testamenteiros e ad 
ministradores, os bens confiados ã sua guarda ou administra- 
ção. 

II - Pelos servidores públicos, em geral, os bens 
ou direitos da pessoa jurídica a que servirem, ou que este 
jam sob sua administração direta ou indireta. 

III - Pelos juízes, secretários de tribunais, arbi. 
tradores, peritos e outros serventuários ou auxiliares da jus 
tiça, os bens ou direitos sobre que se litigar em tribunal, 
juízo ou conselho, no lugar onde servirem, ou a que se es 
tender a sua autoridade. 

IV - Pelos leiloeiros e seus prepostos, os bens de 
cuja venda estejam encarregados. 

Parágrafo único. As proibições deste artigo esten 
dem-se â cessão de credito. 

Art. 198. A proibição contida no artigo anterior, 
n? III, não compreende os casos de compra e venda ou cessão 
entre co-herdeiros, ou em pagamento de dívida, ou para garan 
tia de bens já pertencentes a pessoas designadas no referido 
item. 

Art. 199. £ lícita a compra e venda entre cônju 
ges, com relação a bens excluídos da comunhão. 

Art. 500. Se, na venda de um imóvel, se estipular o 
preço por medida de extensão, ou se determinar a respectiva 
área, e esta não corresponder, em qualquer dos casos, âs di^ 
mensões dadas, o comprador terá o direito de exigir o comple 
mento da área, e, não sendo isso possível, o de reclamar a 
resolução do contrato ou abatimento proporcional ao preço. 

§ 19. Presume-se que a referência âsdimensões foi 
simplesmente enunciativa, quando a diferença encontrada nao 
exceder de um vigésimo da área total enunciada, ressalvado 
ao comprador o direito de provar que, em tais circunstân 
cias, não teria realizado o negócio. 

S 29 Se em vez de falta houver excesso, e o ven 
dedor provar que tinha motivos para ignorar a medida exata 
da área vendida, caberá ao comprador, à sua escolha, comple 
tar o preço ou devolver o excesso. 

§ 39 Não haverá complemento de área, nem devolu 
ção de excesso, se o imóvel for vendido como coisa certa e 
discriminada, tendo sido apenas enunciativa a referência às 
suas dimensões, ainda que não conste, de modo expresso, ter 
sido a venda ad corpus. 

Art. 501. Decai do direito de propor as ações pre 
vistas no artigo anterior o vendedor ou o comprador que o 
não fizer no prazo de um ano, a contar da transcrição do ti 
tulo. 

Parágrafo único. Se houver atraso na imissão de 
posse no imóvel, atribuível ao alienante, a partir dela flui 
ri o prazo de decadência. 

Art. 502. 0 vendedor, salvo convenção em contráriq 
responde por todos os débitos que gravem a coisa até o mo 
mento da tradição. 

Art. 503. Nas coisas vendidas conjuntamente, o de 
feito oculto de uma não autoriza a rejeição de todas. 

Art. 501. Não pode um condómino em coisa indivisí 
vel vender a sua parte a estranhos, se outro consorte a qui 
ser, tanto por tanto. 0 condómino, a quem não se der conhe 
cimento da venda, poderá, depositando o preço, haver para si 
a parte vendida a estranhos, se o requerer no prazo de seis 
meses, sob pena de decadência. 

Parágrafo único. Sendo muitos os condóminos, pre- 
ferirá o que tiver benfeitorias de maior valor e, na falta 
de benfeitorias, o de quinhão maior. Se os quinhões forem 
iguais, haverão a parte vendida os comproprietários, que a 
quiserem, depositando previamente o preço. 

Seção II 
Das cláusulas especiais ã compra e venda 

Subseção I 
Da retrovenda 

Art. 505. 0 vendedor de coisa imóvel pode reser- 
var-se o direito de recobrá-la no prazo máximo de decadên - 
cia de três anos, restituindo o preço recebido, e reembol- 
sando as despesas do comprador, inclusive as que, durante o 
período de resgate, se efetuaram com a sua autorização es- 

ou para a realizaçao de benfeitorias necessárias. 

Art. 506. Se o comprador se recusar a receber as 
quantias a que faz jus, o vendedor, para exercer o direito 
de resgate, as depositará judicialmente. 

Parágrafo único. Verificada a insuficiência do de 
pósito judicial, não será o vendedor restituído no domínio 
da coisa, até e enquanto não for integralmente pago o com- 
prador - 

Art. 507. 0 direito de resgate, que é cessível e 
transmissível a herdeiros e legatários, poderá ser exercido 
contra o terceiro adquirente. 

Art. 508. Se duas ou mais pessoas tiverem direito 
ao retracto sobre o mesmo imóvel, e só uma o exercer, pode- 
rá o comprador intimar as outras para nele acordarem, preva 
lecendo o pacto em favor de quem haja efetuado o depósito, 
contanto que seja integral. 

Subseção II 
Da venda a contento e da sujeita a prova 

Art. 509. A venda feita a contento do comprador en 
tende-se realizada sob condição suspensiva, ainda que a coi 
sa lhe tenha sido entregue; e não se reputará perfeita, en- 
quanto o adquirente não manifestar seu agrado. 

Art. 510. Também a venda sujeita a prova presume- 
se feita sob a condição suspensiva de que a coisa tenha as 
qualidades asseguradas pelo vendedor e seja idónea para o 
fim a que se destina. 

Art. 511. Em ambos os casos, as obrigações do com 
prador, que recebeu, sob condição suspensiva, a coisa com- 
prada, são as de mero comodatário, enquanto não manifeste a 
ceitá-la. 

Art. 512. Não havendo prazo estipulado para a de- 
claração do comprador, o vendedor terá direito a intimá-lo, 
judicial ou extrajudicialmente, para que o faça em prazo im 
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prorrogável. 

Subseção III 
Da preempção ou preferência 

Art. 513. A preempção, ou,preferência, impõe ao 
comprador a obrigação de oferecer ao vendedor a coisa que 
aquele vai vender, ou dar em pagamento, para que este use 
de seu direito de prelação na compra, tanto por tanto. 

Paragrafo único. 0 prazo para exercer o direito 
de preferência não poderá exceder a seis meses, se a coisa 
for móvel, ou a dois anos, se imóvel. 

Art. 514. 0 vendedor pode também exercer o seu di^ 
reito de prelação, intimando-o ao comprador, quando lhe 
constar que este vai vender a coisa. 

Art. 515. Aquele que exerce a preferência está, 
sob pena de a perder, obrigado a pagar, em condições iguais, 
o preço encontrado, ou o ajustado. 

Art. 516. Inexistindo prazo estipulado, o direito 
de preempção caducará, se a coisa for móvel, não se exercen 
do nos três dias, e, se for imóvel, não se exercendo nos 
dois meses subsequentes â data em que o comprador tiver no- 
tificado o vendedor, 

Art. 517. Quarldo o direito de preempção for esti- 
nulado a favor de dois ou mais indivíduos em comum, só pode 
ser exercido em relação â coisa no seu todo. Se alguma das 
pessoas, a quem ele toque, perder, ou não exercer o seu di- 
reito, poderão as demais utilizá-lo na forma sobredita. 

Art. 518. Responderá por perdas e danos o compra- 
dor, se alienar a coisa sem ter dado ao vendedor ciência do 
preço e das vantagens que por ela lhe oferecem. Responderá 
solidariamente o adquirente, se tiver procedido de má fé. 

Art. 519. Se a coisa expropriada para fins de ne- 
cessidade ou utilidade pública, ou por interesse social,não 
tiver o destino, para que se desapropriou, ou não for utili. 
zada em obras ou serviços públicos, caberá ao expropriado di 
reito de preferência, pelo preço atual da coisa. 

Art. 520. 0 direito de preferência não se pode ce 
der nem passa aos herdeiros. 

Subseção IV 
Da venda com reserva de domínio 

Art. 521. Na venda de coisa móvel, pode o vende- 
dor reservar para si a propriedade, até que o preço esteja 
integralmente pago. 

Art. 522. A cláusula de reserva de domínio será 
estipulada por escrito e depende de registro no domicílio do 
comprador para valer contra terceiros. 

Art. 523. Não pode ser objeto de venda com reser- 
va de domínio a coisa insuscetível de caracterização perfei. 
ta, para estremá-la de outras congéneres. Na dúvida, deci- 
de-se a favor do terceiro adquirente de boa fé. 

Art. 524. A transferência de propriedade ao com- 
prador dá-se no momento em que o preço esteja integralmente 
pago. Todavia, pelos riscos da coisa responde o comprador 
a partir de quando lhe foi entregue. 

Art. 525. 0 vendedor somente poderá executar a 
cláusula de reserva de domínio após constituir o comprador 
em mora, mediante protesto do título ou interpelação judi- 
cial . 

Art. 526. Verificada a mora do comprador, poderá 
o vendedor mover contra ele a competente ação de cobrança 
das prestações vencidas e vincendas e o mais que lhe for de 
vido; ou poderá recuperar a posse da coisa vendida. 

Art. 527. Na segunda hipótese do artigo anteceden 
te, é facultado ao vendedor reter as prestações pagas até o 
necessário para cobrir a depreciação da coisa, as despesas 
feitas e o mais que de direito lhe for devido. 0 excedente 
será devolvido ao comprador; e o que faltar lhe será cobra- 
do, tudo na forma da lei processual. 

Art. 528, Se o vendedor receber o preço â vista, 
ou, posteriormente, mediante financiamento de instituição 
do mercado de capitais, a esta caberá exercer os direitos e 
ações decorrentes do contrato, a benefício de qualquer ou- 
tro. A operação financeira e a respectiva ciência do com- 
prador constarão do registro do contrato. 

Subseção V 
Da venda sobre documentos 

Art. 529. Na venda sobre documentos, a tradição 
da coisa é substituída pela entrega do seu título represen- 
tativo e dos outros documentos exigidos pelo contrato ou, 
no silêncio deste, pelos usos. 

Parágrafo único. Achando-se a documentação em or- 
dem, não pode o comprador recusar o pagamento, a pretexto 
de defeito de qualidade ou do estado da coisa vendida, salvo 
se o defeito já houver sido comprovado. 

Art. 530. Não havendo estipulação em contrário, o 
pagamento deve ser efetuado na data e no lugar da entrega dos 
documentos. 

Art. 531. Se entre os documentos entregues ao com 
prador figurar apólice de seguro aue cubra os riscos do trans 
porte, correm estes por conta do comprador, salvo se,ao ser 
concluído o contrato, tivesse o vendedor ciência da perda ou 
avaria da coisa. 

Art. 532. Estipulado o pagamento por intermédio de 
banco, caberá a este efetuá-lo contra a entrega dos documen- 
tos, sem obrigação de verificar a coisa vendida, pela qual 
não responde. 

Parágrafo único. Nesse caso, somente após a recu- 
sa do banco a efetuar o pagamento, poderá o vendedor preten- 
dê-lo^ di^etamente do comprador. 

CAPÍTULO II 
DA TROCA OU PERMUTA 

Art. 533. Aplicam-se ã troca as disposições refe- 
rentes ã compra e venda, com as seguintes modificações: 

I - Salvo disposição em contrário, cada um dos 
contratantes pagará por metade as despesas com o instrumento 
da troca. 

II - É anulável a troca de valores desiguais en- 
tre ascendentes e descendentes, sem consentimento expresso 
dos outros descendentes. 

CAPÍTULO III 
DO CONTRATO ESTIMATÕRIO 

•Art. 534. Pelo contrato estimatório, o consignan- 
te entrega bens móveis ao consignatário, que fica autorizado 
a vendê-los, pagando aquele o preço ajustado, salvo se pre- 
ferir, dentro no prazo estabelecido, restituir-lhe a coisa 
consignada. 

Art. 535. 0 consignatário não se exonera da obri- 
gação de pagar o preço, se a restituição da coisa, em sua 
integridade, se tornar impossível, ainda que por fato a ele 
não imputável. 

Art. 536. A coisa consignada não pode ser objeto 
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de penhora ou seqíiestro pelos credores do consignatário, en- 
auanto não pazo inteeralmente o preço. 

Art. 537. 0 consienante não pode dispor da coisa 
antes de lhe ser restituída, ou de lhe ser comunicada a res- 
tituição . 

CAPÍTULO IV 
DA D0AÇA0 
Seção I 

Disposições Gerais 
Art. 538. Considera-se doação o contrato em aue u 

ma nessoa. por liberalidade, transfere do seu patrimônio bens 
ou vantagens para o de outra. 

Art. 539. 0 doador pode fixar prazo ao donatário, 
para declarar se aceita, ou não, a liberalidade. Desde que 
o donatário, ciente do prazo, não faça, dentro nele. a decla 
ração, entender-se-á que aceitou, se a doação não for sujei- 
ta a encargo. 

Art. 540. A doação feita em contemplação do mere- 
cimento do donatário não perde o caráter de liberalidade, co 
mo o não perde a doação remuneratória, ou a gravada, no exce 
dente ao valor dos serviços remunerados, ou ao encarzo im- 
posto . 

Art. 541. A doação far-se-á por escritura públi- 
ca, ou instrumento particular. 

Parágrafo único. A doação verbal será válida, se. 
versando sobre bens móveis e de peaueno valor, se lhe seeuir 
incontinenti a tradição. 

Art. 542. A doação feita ao nascituro valerá, sen 
do aceita pelo seu representante legal. 

Art. 543. Se o donatário for absolutamente inca - 
paz. dispensa-se a aceitação, desde que se trate de doação 
pura. 

Art. 544. A doação de ascendentes a descendentes, 
ou de um cônjuze a outro, importa adiamento do que lhes ca- 
be por herança. 

Art. 545. A doação em forma de subvenção periódi- 
ca ao beneficiado extingue-se, morrendo o doador, salvo se 
este outra coisa dispuser, mas não poderá ultrapassar a vi- 
da do donatário. 

Art. 546. A doação feita em contemplação de casa- 
mento futuro com certa e determinada pessoa, auer pelos nu- 
bentes entre si, quer por terceiro a um deles, a ambos, ou 
aos filhos que, de futuro, houverem um do outro, não pode ser 
impugnada por falta de aceitação, e só ficará sem efeito se 
o casamento não se realizar. 

Art. 547. 0 doador pode estipular que os bens doa 
c^os voltem ao seu patrimônio, se sobreviver ao donatário. 

Parágrafo único. Não prevalece cláusula de rever 
são em favor de terceiro. 

Art. 548. S nula a doação de todos os bens, sem 
reserva de parte, ou renda suficiente para a subsistência do 
doador. 

Art. 549. Nula é também a doação quanto â parte, 
que exceder a de que o doador, no momento da liberalidade,po 
deria dispor em testamento. 

Art. 550. A doação do cônjuze adúltero ao seu 
cúmplice pode ser anulada pelo outro cônjuze, ou por seus 
herdeiros necessários, até dois anos depois de dissolvida a 
sociedade conjuzal. 

Art. 551. Salvo declaração em contrário, a doação 
em comum a mais de uma pessoa entende-se distribuída entre 
elas por igual. 

Parázrafo único. Se os donatários, em tal caso,fo 
rem marido e mulher, subsistirá na totalidade a doação para 
o cônjuge sobrevivo. 

Art. 552. 0 doador não é obrigado a pazar juros 
moratórios, nem é sujeito ãs consequências da evicção ou do 
vicio redibitório. Nas doações para casamento com certa e 
determinada pessoa, ficará sujeito â evicção, salvo, conven- 
ção era contrário. 

Art. 553. 0 donatário é obrigado a cumprir os en- 
carzos da doação, caso forem a benefício do doador, de ter - 
ceiro, ou do interesse zeral. 

Parágrafo único. Se desta última espécie for o en 
cargo, o Ministério Público poderá exigir sua execução, de- 
pois da morte do doador, se este não tiver feito. 

Art. 554. A doação a entidade futura caducará se, 
dentro em dois anos, esta não estiver constituída regularmen 
te. 

Seção II 
Da revogação da doação 

Art. 555. A doação pode ser revogada por ingrati- 
dão do donatário, ou por inexecução do encargo. 

Art. 556. Não se pode renunciar antecipadamente o 
direito de revozar a liberalidade por inzratidão do donatá - 
rio. 

Art. 557. Podem ser revezadas por ingratidão as 
doações: 

I - Se o donatário atentou contra a vida do doa 
dor ou cometeu crime de homicídio doloso contra ele. 

II - Se cometeu contra ele ofensa física. 
III - Se o injuriou gravemente, ou o caluniou. 
IV -Se, podendo ministrar-lhos, recusou ao doa 

dor os alimentos de que este necessitava. 
Art. 5 58. Pode ocorrer também a revogação quando o 

ofendido, nos casos do artigo anterior, for o cônjuge, ascen 
dente, descendente, ainda que adotivo, ou irmão do doador. 

Art. 559. A revogação por qualquer desses motivos 
deverá ser pleiteada dentro em um ano, a contar de quando 
chegue ao conhecimento do doador o fato, que a autorizar, e 
de ter sido o donatário o seu autor. 

Art. 560. 0 direito de revogar a doação não se 
transmite aos herdeiros do doador, nem prejudica os do dona- 
tário. Mas aqueles podem prosseguir na ação iniciada pelo 
doador, continuando-a contra os herdeiros do donatário, se 
este falecer depois de ajuizada a lide". 

Art. 561. No caso de homicídio doloso do doador, 
a ação cabera aos seus herdeiros, exceto se aquele houver per 
doado. 

Art. 562. A doação onerosa pode ser revogada por 
inexecução do encargo, se o donatário incorrer em mora. Não 
havendo prazo para o cumprimento, o doador poderá notificar 
judicialmente o donatário, assinando-lhe pr\azo razoável para 
que cumpra a obrigação assumida. 

Art. 553. A regovacão por inzratidão não prejudi- 
ca os direitos adquiridos por terceiros, nem obriea o donatá 
rio a restituir os frutos percebidos antes da citacão váli- 
da; mas sujeita-o a pagar os posteriores, e, quando não pos- 
sa restituir era espécie as ooisas doadas, a indenizá-la pelo 
meio termo do seu valor. 

Art. 564. Não se revogam por ingratidão; 
I - As doações puramente remuneratórias. 
II - As oneradas com encarzo j1 cumprido. 
III - As que se fizerem cm cumprimento de obriga- 

ção natural. 
IV - As feitas para detorminad casai: 'o. 
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CAPÍTULO V 
DA LOCAÇÃO DE COISAS 

Art. 565. Na locação de coisas, uma das partes 
se obriga a ceder â outra, por tempo determinado, ou não, o 
uso e gozo de coisa não fungível, mediante certa retribuição. 

Art. 566. 0 locador e obrigado: 
I - A entregar ao locatário a coisa alugada,com 

suas pertenças, em estado de servir ao uso a que se destina, 
e a mantê-la nesse estado, pelo tempo do contrato, salvo clãu 
sula expressa em contrário. 

II - A garantir-lhe, durante o tempo do contrato, 
o uso pacifico da coisa. 

Art. 567. Se, durante a locação, se deteriorar a 
coisa alugada, sem culpa do locatário, a este caberá pedir 
redução proporcional do aluguel, ou resolver o contrato, ca- 
so já não sirva a coisa para o fim, a que se destinada. 

Art. 568. 0 locador resguardará o locatário dos 
embaraços e turbações de terceiros, que tenham, ou pretendam 
ter direitos sobre a coisa alugada, e responderá pelos seus 
vícios, ou defeitos, anteriores ã locação. 

Art. 569. 0 locatário e obrigado: 
I - A servir-se da coisa alugada para os usos 

convencionados, ou presumidos, conforme a natureza dela e as 
circunstâncias, bem como tratá-la com o mesmo cuidado como 
se sua fosse. 

II - A pagar pontualmente o aluguer nos prazos 
ajustados, e, em falta de ajuste, segundo c costume do lugar. 

III - A levar ao conhecimento do locador as tur- 
bações de terceiros, que se pretendam fundadas em direito. 

IV - A restituir a coisa, finda a locação. no 
estado em que a recebeu, salvas as deteriorações naturais ao 
uso regular. 

Art. 570. Se o locatário empregar a coisa em uso 
diverso do ajustado, ou do a que se destina, ou se ela se da 
nificar por abuso do locatário, poderá o locador, além de 
rescindir o contrato, exigir perdas e danos. 

Art. 571. Havendo prazo estipulado ã duração do 
contrato, antes do vencimento não poderá o locador reaver a 
coisa alugada, senão ressarcindo ao locatário as perdas e da 
nos resultantes, nem o locatário devolvi-la ao locador, se- 
não pagando o aluguer pelo tempo que faltar. 

Parágrafo único. 0 lonatário gozará do direito de 
retenção, enquanto não for ressarcido. 

Art. 572. Se a obrigação de pagar o aluguer pelo 
tempo que faltar constituir indenização excessiva, será fa- 
cultado ao juiz fixá-la em bases razoáveis. 

Art. 573. A locação por tempo determinado cessa 
de pleno direito findo o prazo estipulado, independentemente 
de notificação, ou aviso. 

Art. 574. Se, findo o prazo, o locatário conti- 
nuar na posse da coisa alugada, sem oposição do locador, pre 
sumir-se-á prorrogada a locação pelo mesmo aluguer, mas sem 
prazo determinado. 

Art. 575. Se, notificado o locatário, não resti- 
tuir a coisa, pagara, enquanto a tiver em seu poder, o alu- 
guer que o locador arbitrar, e responderá pelo dano, que ela 
venha a sofrer, embora proveniente de caso fortuito. 

Parágrafo único. Se o aluguer arbitrado for mani- 
festamente excessivo, poderá o juiz reduzi-lo, mas tendo sem 
pre em conta o seu caráter de penalidade. 

Art. 576. Se a coisa for alienada durante a loca- 
ção, o adquirente não ficará obrigado a respeitar o contrato, 
se nele não for consignada a cláusula da sua vigência no ca- 
so de alienação, e não constar de registro. 

§ 19. 0 registro, a que se refere este artigo, se 
rá o de Títulos e Documentos do domicílio do locador, quando 
a coisa for móvel; e será o Registro dé Imóveis da respecti- 
va circunscrição, quando imóvel. 

§ 29. Em se tratando de imóvel, e ainda no caso 
em que o locador não esteja obrigado a respeitar o contrato, 
não poderá ele despedir o locatário, senão observado o prazo 
de três meses após a notificação. 

Art. 577. Morrendo o locador ou o locatário,trans 
fere-se aos seus herdeiros a locacão por tempo determinado. 

Art. 578. Salvo disposição em contrário, o locatá 
rio goza do direito de retenção, no caso de benfeitorias ne- 
cessárias, ou no de benfeitorias úteis, se estas houverem 
sido feitas com expresso consentimento do locador. 

CAPÍTULO VI 
DO EMPRÉSTIMO 

Seção I 
Do comodato 

Art. 579. 0 comodato ê o empréstimo gratuito de 
coisas não fungíveis. Perfaz-se com a tradição do objeto. 

Art. 580. Os tutores, curadores e em geral todos 
os administradores de bens alheios não poderão dar em comoda 
to, sem autorização especial, os bens confiados ã sua guar- 
da. 

Art. 581. Se o comodato não tiver prazo convencio 
nal, presumir-se-lhe-á o necessário para o uso concedido;não 
podendo o coraodante, salvo necessidade imprevista e urgente, 
reconhecida pelo juiz, suspender o uso e gozo da coisa em - 
prestada, antes de findo o prazo convencional, ou o que se 
determine pelo uso outorgado. 

Art. 582. 0 comodatário ê obrigado a conservar,co 
mo se sua própria fora, a coisa emprestada, pão podendo usá- 
la senão de acordo com o contrato, ou a natureza dela, sob 
pena de responder por perdas e danos. 0 comodatário consti- 
tuída em mora, além de por ela responder, pagará, até resti 
tuí-la, o aluguer da coisa, que for arbitrado pelo comodante. 

Art. 583. Se, correndo risco o objeto do comodato 
juntamente com outros do comodatário, antepuser este a salva 
ção dos seus abandonando o do comodante, responderá pelo da- 
no ocorrido, ainda que se possa atribuir a caso fortuito, ou 
força maior. 

Art. 584. 0 comodatário não poderá jamais reco- 
brar do comodante as despesas feitas com o uso e gozo da coi 
sa emprestada. 

Art. 585. Se duas ou mais pessoas forem simulta- 
neamente comodatárias de uma coisa, ficarão solidariamente 
responsáveis para com o comodante. 

Seção II 
Do mútuo 

Art. 586. 0 mútuo é o empréstimo de coisas fungí- 
veis. 0 mutuário é obrigado a restituir ao mutuante o que 
dele recebeu em coisa do mesmo género, qualidade e quantida 
de. 

Art. 587. Este empréstimo transfere o domínio da 
coisa emprestada ao mutuário, por cuja conta correm todos os 
riscos dela desde a tradição. 

Art. 588. 0 mútuo feito a pessoa menor, sem pré- 
via autorização daquele sob cuja guarda estiver, não pode 
ser rèavido nem do mutuário, nem de seus fiadores. 

Art. 589. Cessa a disposição do artigo antece - 
d^nte: 

I - Se a pessoa, de cuja autorização necessita- 
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va o mutuário, para contrair o empréstimo, o ratificar pos- 
teriormente . 

II - Se o menor, estando ausente essa pessoa, se 
viu obrigado a contrair o empréstimo para os seus alimentos 
habituais. 

III - Se o menor tiver bens ganhos com o seu tra- 
balho. Mas. em tal caso, a execução do credor não lhes po- 
derá ultrapassar as forças. 

IV - Se o empréstimo reverteu em benefício do me 
nor. 

V - Se o menor obteve o empréstimo maliciosa- 
mente. 

Art. 590. 0 mutuante pode exigir garantia da res- 
tituição, se antes do vencimento o mutuário sofrer notoria nu 
dança em sua'situação económica. 

Art. 591. Destinando-se o mútuo a fins económicos, 
presumem-se devidos juros, os quais, sob pena de redução.não 
poderão exceder a taxa a que se refere o art. 406, permitida 
a capitalização anual. 

Art. 592. Não se tendo convencionado expressamen 
te, o prazo do mútuo será: 

I - Até a próxima colheita, se o mútuo for de 
produtos agrícolas, assim para o consumo, como para a se 
meadura. 

II - De trinta dias, pelo menos, se for de d^ 
nheiro. 

III - Do espaço de tempo que declarar o mutuan 
te, se for de qualquer outra coisa fungível. 

CAPÍTULO VII 
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Art. 593. A prestação de serviço, que não esti 
ver sujeita ãs leis trabalhistas ou a lei especial, reger 
-se-á pelas disposições deste Capítulo. 

Art. 594. Toda a espécie de serviço ou trabalho 
lícito, material ou imaterial, pode ser contratada mediante 
retribuição. 

Art. 595. No contrato de prestação de serviço, 
quando qualquer das partes não souber ler, nem escrever, o 
instrumento poderá ser assinado a rogo e subscrito por duas 
testemunhas. 

Art. 596. Não se tendo estipulado, nem chegado 
a acordo as partes, fixar-se-á por arbitramento a retribui 
ção, segundo o costume do lugar, o tempo de serviço e sua 
qualidade. 

Art. 597. A retribuição pagar-se-á depois de 
prestado o serviço, se, por convenção, ou costume, não hou 
ver de ser adiantada, ou paga em prestações. 

Art. 598. A prestação de serviço não se poderá 
convencionar por mais de quatro anos, embora o contrato 
tenha por causa o pagamento de dívida de quem o presta, 
ou se destine a execução de certa e determinada obra. Ne£ 
te caso, decorridos quatro anos, dar-se-á por findo o oon 
trato, ainda que não concluída a obra. 

Art. 599. Não havendo prazo estipulado, nem se 
podendo inferir da natureza do contrato, ou do costume do 
lugar, qualquer das partes, a seu arbítrio, mediante pré 
vio aviso, pode resolver o contrato. 

Parágrafo único. Dar-se-á o aviso: 
a) Cora antecedência de oito dias, se o salário 

se houver fixado por tempo de um mês, ou mais. 
b) Com antecipação de quatro dias, se o salario 

se tiver ajustado por semana, ou quinzena. 
c) De véspera, quando se tenha contratado por 

menos de sete dias. 
Art. 600. Não se conta no prazo do contrato o 

tempo em que o prestador de serviço, por culpa sua, dei. 
xou de servir. 

Art. 601, Não sendo o prestador de serviço con 
tratado para certo e determinado trabalho, entender-se-á 
que se obrigou a todo e qualquer serviço compatível com 
as suas forças e condições. 

Art. 602. 0 prestador de serviço contratado por 
tempo certo, ou por obra determinada, não se pode ausen 
tar, ou despedir, sem justa causa, antes de preenchido o 
tempo, ou concluída a obra. 

Parágrafo único. Se se despedir sem justa cau 
sa, terá direito ã retribuição vencida, mas respondèrá por 
perdas e danos. 0 mesmo dar-se-á, se despedido com justa 
causa. 

Art. 603. Se o prestador de serviço for despe- 
dido sem justa causa, a outra parte será obrigada a pagar 
lhe por inteiro a retribuição vencida, e por metade a 
que lhe tocaria de então ao termo legal do contrato. 

Art. 60U. Findo o contrato, o prestador de ser 
viço tem direito a exigir da outra parte a declaração de 
que o contrato está findo. Igual direito lhe cabe, se 
for despedido sem justa causa, ou se tiver havido motivo 
justo para deixar o serviço. 

Art. 605. Nem aquele, a quem os serviços são 
prestados, poderá transferir a outrem o direito aos ser 
viços ajustados, nem o prestador de serviços, sem aprazi- 
mento da outra parte, dar substituto, que os preste. 

Art. 606. Se o serviço for prestado por quem 
não possua título de habilitação, ou não satisfaça requi- 
sitos outros estabelecidos em lei, não poderá quem os 
prestou cobrar a retribuição normalmente correspondente ao 
trabalho executado. Mas se deste resultar benefício para 
a outra parte, o juiz atribuirá a quem o prestou uma com 
pensação razoável, desde que tenha agido com boa fé. 

Parágrafo único. Não se aplica a segunda parte 
deste artigo, quando a proibição da prestação de serviço 
resultar de lei de ordem pública. 

Art. 607. 0 contrato de prestação de serviço a 
caba com a morte de qualquer das partes. Termina, ainda, 
pelo escoamento do prazo, pela conclusão da obra, pela 
rescisão do contrato mediante aviso prévio, por inadimple 
mento de qualquer das partes e pela impossibilidade da con 
tinuação do contrato, motivada por força maior. 

Art. 608. Aquele que aliciar pessoas obrigadas 
por contrato escrito a prestar serviço a outrem pagará a 
este a importância que ao prestador de serviço, pelo ajus 
te desfeito, houvesse de caber durante dois anos. 

Art. 609. A alienação do prédio agrícola, onde 
prestação dos serviços se opera, não importa a rescisão 
do contrato, salvo ao prestador opção entre continuá-lo 
com^o adquirente da propriedade, ou com o primitivo con 
tratante. 

CAPÍTULO Viii 
DA EMPREITADA 

Art. 610. 0 empreiteiro de uma obra pode con 
tribuir para ela sõ com seu trabalho ou com ele e os mate 
riais. 

§ 19 A obrigação de fornecer os materiais não 
se presume; resulta da lei ou da vontade das partes. 

§ 29 0 contrato para elaboração de um projeto 
não implica a obrigação de executá-lo, ou de fiscalizar 
lhe a execução. 
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Art. 611. Quando o empreiteiro fornece os mate 
riais, correm por sua conta os riscos até o momento da en 
trega da obra, a contento de quem a encomendou, se este 
não estiver em mora de receber. Mas se estiver, por sua 
conta correrão os riscos. 

Art. 612. Se o empreiteiro só forneceu mão-de- 
obra,todos os riscos, em que não tiver culpa, correrão por 
conta do dono. 

Art. 613. Sendo a empreitada unicamente de la 
vor (art. 610), se a coisa perecer antes de entregue, sem 
mora do dono, nem culpa do empreiteiro, este perdera a re 
tribuição, se não provar que a perda resultou de defeito 
dos materiais e que em tempo reclamara contra a sua quan 
tidade ou qualidade. 

Art. 614. Se a obra constar de partes distintas, 
ou for das que se determinam por medida, o empreiteiro te 
rã direito a que também se verifique por medida, ou segun 
do as partes em que se dividir, podendo exigir o pagamento 
na proporção da obra executada. 

§ 19 Tudo o que se pagou, presume-se verificado. 
§ 29 0 que se mediu,presume-se verificado, se, 

dentro em trinta dias, a contar da medição, não forem de 
nunciados os vícios ou defeitos pelo dono da obra, ou por 
quem estiver incumbido da sua fiscalização. 

Art. 615. Concluída a obra de acordo cora o ajuss 
te, ou o costume do lugar, o dono é obrigado a recebê-la. 
Poderá, porém, enjeitá-la, se o empreiteiro se afastou das 
instruções recebidas e dos planos dados, ou das regras téc 
nicas em trabalhos de tal natureza. 

Art. 616. No caso do artigo antecedente, segun 
da parte, pode o que encomendou a obra, era vez de enjeita 
la, recebê-la com abatimento no preço. 

Art. 617. 0 empreiteiro é obrigado a pagar os ma 
teriais que recebeu, se por imperícia ou negligência os inu 
tilizar. 

Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifí - 
cios ou outras construçoe.3 consideráveis, o empreiteiro de 
materiais e execução responderá durante o prazo irredutí- 
vel de cinco anos, pela soiidez t segurança do trabalho, a£ 
sim em razão dos materiais, como do solo. 

Parágrafo único. Decairá do direito assegurado 
neste artigo o dono da obra que não propuser a ação contra o 
empreiteiro, nos seis meses seguintes ao aparecimento do ví 
cio ou defeito. 

Art. 619. Salvo eatipulaçâo em contrário, o em 
preiteiro que se incumbir de executar uma obra, segundo pia 
no aceito por quem a encomendou, não terá direito a exigir 
acréscimo no preço, ainda que sejam "introduzidas modifica - 
ções no projeto, a nao ser que estas resultem de instruções 
escritas do dono da obra. 

Parágrafo único. Ainda que não tenha havido auto 
rizaçâo escrita, o dono da obra é obrigado a pagar ao emprei 
teiro os aumentos e acréscimos, segundo o que for arbitrado, 
se, sempre presente a obra, por continuadas visitas, não 
podia ignorar o que se estava passando, e nunca protestou. 

Art. 620. Se ocorrer diminuição no preço do mate 
rial ou da mão-da-obra, superior a um décimo do preço glo 
bal convencionado, poderá este ser revisto, a pedido do do 
no da obra, mas apenas quanto ao que exceder aquela parcela, 
feita a atualização dos valores monetários. 

Art. 621. Sem anuência de seu autor, não pode o 
proprietário da obra introduzir modificações no projeto por 
ele aprovado, ainda que a execução seja confiada a tercejL 
ros, a não ser que por motivos supervenientes ou razoes de 
ordem técnica fique comprovada a inconv liência ou a exces 

siva onerosidade aa execução do projeto em sua forma origi 
nária. 

Parágrafo único. A proibição deste artigo não a 
brange alterações de pouca monta, ressalvada sempre a unida 
de estética da obra projetada. 

Art. 622. Se a execução da obra for confiada a 
terceiros, a responsabilidade do autor do projeto respecti 
vo, desde que não assuma a direção ou fiscalização daquela, 
ficará limitada aos danos resultantes de defeitos previstos 
no art. 618 e seu parágrafo único. 

Art. 623. Mesmo após iniciada a construção, po 
de o dono da obra suspendê-la, desde que pague ao empreite,! 
ro as despesas e lucros relativos aos serviços já feitos, 
mais a indenização razoável, calculada em função do que ele 
teria ganho, se concluída a obra. 

Art. 624. Suspensa a execução da empreitada, sem 
justa causa, responde o empreiteiro por perdas e danos. 

Art. 625. Poderá o empreiteiro suspender a obra: 
I - Por culpa do dono, ou por motivo de força 

maior. 
II - Quando, no decorrer dos serviços, se mani^ 

festarem dificuldades imprevisíveis de execução, resultan 
tes de causas geológicas ou hídricas, ou outras semelhantes 
de modo que torne a empreitada excessivamente onerosa, e o 
dono da obra se opuser ao reajuste do preço inerente ao pro 
jeto por ele elaborado, observados os preços. 

III - Se as modificações exigidas pelo dono da o 
obra, por seu vulto e natureza, forem desproporcionais ao pro 
jeto aprovado, ainda que o dono se disponha a arcar com o 
acréscimo de preço. 

Art. 626. Não se extingue o contrato de empreitada 
pela morte de qualquer das partes, salvo se ajustado em con 
sideraçâo âs qualidades pessoais do empreiteiro. 

CAPÍTULO IX 
DO DEPÕSITO 

Seção I 
Do depósito voluntário 

Art. 627. Pelo contrato de depósito recebe o de 
positario um objeto móvel, para guardar, até que o deposi 
tante o reclame. 

Art. 628. Este contrato é gratuito, exceto se hou 
ver convenção em contrário, se resultante de atividade ne- 
gocial ou se o depositário o praticar por profissão. 

Paragrafo único. Se o depósito for oneroso, e a 
retribuição do depositário não constar de lei, nem resultar 
de ajuste, será determinado pelos usos do lugar, e, na falta 
deste, por arbitramento. 

Art. 629." 0 depositário é obrigado a ter na guarda 
e conservação da coisa depositada o cuidado e diligência 
que costuma com o que lhe pertence, bem como a restituí-la, 
com todos os frutos e acrescidos, quando o exija o depositan 
te. 

Art. 630. Se o depósito se entregou fechado, cola 
do, selado, ou lacrado, nesse mesmo estado se manterá. 

Art. 631. Salvo disposição em contrário, a res- 
tituição da coisa deve dar-se no lugar em que tiver de ser 
guardada. As despesas de restituição correm por conta do 
depositante. 

Art. 632. Se a coisa houver sido depositada no 
interesse de terceiro, e o depositário tiver sido cientifâ. 
cado deste fato pelo depositante, não poderá ele exonerar- 
se restituindo a coisa a este, sem consentimento daquele. 

Art. 633. Ainda que o contrato fixe prazo ã res 
tituição, o depositário entregará o depósito, logo que se 
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lhe exija, salvo se tiver o direito de retenção a que se 
refere o art. BUU, se o objeto for judicialmente embargado, 
se sobre ele pender execução, notificada ao depositário, ou 
se houvèr motivo razoável de suspeitar que a coisa foi do 
.losamente obtida. 

Art. 634. No caso do artigo antecedente, última 
parte, o depositário, expondo o fundamento da suspeita, re 
quererá que se recolha o objeto ao Depósito Público. 

Art. 635. Ao depositário será facultado, outro£ 
sim, requerer depósito judicial da coisa, quando, por motjL 
vo plausível, a não possa guardar, e o depositante não lha 
queira receber. 

Art. 636. 0 depositário, que por força maior hou 
ver perdido a coisa depositada e recebido outra em seu lu- 
gar, á obrigado a entregar a segunda ao depositante, e ce 
der-lhe as ações que no caso tiver contra o terceiro res 
ponsável pela restituição da primeira. 

Art. 637. 0 herdeiro do depositário, que de boa 
fe vendeu a coisa depositada, á obrigado a assistir o depo 
sitante na reivindicação, e a restituir ao comprador o pre 
ço recebido. 

Art. 638. Salvo os casos previstos nos arts.633 
e 634 , não poderá o depositário furtar-se â restituição do 
depósito, alegando não pertencer a coisa ao depositante, ou 
opondo compensação, exceto se noutro depósito se fundar. 

Art. 639. Sendo dois ou mais depositantes, £ di^ 
visível a coisa, a cada um só entregará o depositário a 
respectiva parte, salvo se houver entre eles solidariedade. 

Art. 640. Sob pena de responder por perdas e da 
nos, não poderá o depositário, sem licença expressa do de 
positante, servir-se da coisa depositada, nem a dar em de- 
pósito a outrem. 

Parágrafo único." Se o depositário, devidamente 
autorizado, confiar a coisa em depósito a terceiro, será 
responsável se agiu com culpa na escolha deste. 

Art. 641. Se o depositário se tornar incapaz, a 
pessoas que lhe assumir a administração dos bens, diligenci 
ará imediatamente restituir a coisa depositada e, não que 
rendo ou não podendo o depositante recebê-la, recolhe-la-á 
ao Depósito Público, ou promoverá nomeação de outro deposi. 
tário. 

Art. 642. 0 depositário não responde pelos ca- 
sos de força maior; mas, para que lhe valha a escusa, terá 
de prová-los. 

Art. 643. 0 depositante á obrigado a pagar áo 
depositário as desoesas feitas com a coisa,e os prejuízos 
que do depósito provierem. 

Art. 644. 0 depositário poderá reter o depósito 
ate que se lhe pague a retribuição devida, o líquido va- 
lor das despesas, ou dos prejuízos, a que se refere o arti 
go anterior, provando imediatamente esses prejuízos ou e£ 
sas despesas. 

Parágrafo único. Se essas dívidas, despesas ou 
prejuízos não forem provados suficientemente, ou forem i- 
líquidos, o depositário poderá exigir caução idónea do de 
positante ou, na falta desta, a remoção da coisa para o 
Depósito Público, até que se liquidem. 

Art. 645. 0 depósito de coisas fungíveis,em que 
o depositário se obrigue a restituir objetos do mesmo gene 
ro, qualidade e quantidade, regular-se-á pelo disposto a 
cerca do mútuo. 

Art. 646. 0 depósito voluntário provar-se-á por 
escrito. 

Seção II 
Do depósito necessário 

Art. 647. É depósito necessário: 
I - 0 que se faz em desempenho de obrigação 

legal; 
II - 0 que se efetua por ocasião de alguma 

calamidade, como o incêndio, a inundação, o naufrágio ou o 
saque. 

Art. 648. 0 depósito de que se trata no artigo 
antecedente, n9 I, reger-se-á pela disposição da respecti 
va lei, e, no silêncio, ou deficiência dela, pelas concer 
nentes ao depósito voluntário. 

Parágrafo único. Essas disposições aplicam-se, 
outrossim, aos depósitos previstos no artigo antecedente, 
n9 II; podendo estes certificar-se por qualquer meio de 
prova. 

Art. 649. A esses depósitos ê equiparado o das 
bagagens dos viajantes, hóspedes ou fregueses, nas hospe- 
darias, ou casas de pensão, onde eles estiverem. 

Parágrafo único. Os hospedeiros por elas res - 
ponderâo como depositários, bem como pelos furtos e rou 
bos que perpetrarem as pessoas empregadas ou admitidas nas 
suas casas. 

Art. 650. Cessa, nos casos do artigo anteceden 
te, a responsabilidade dos hospedeiros, se provarem que 
os fatos prejudiciais aos hóspedes, viajantes ou fregue 
ses, não podiam ter sido evitados. 

Art. 651. 0 depósito necessário não se presume 
gratuito. Na hipótese do art. 649, a remuneração pelo de 
pósito está incluída no preço da hospedagem. 

Art. 652. Seja voluntário ou necessário o depó 
sito, o depositário, que o não restituir, quando exigido, 
será compelido a fazê-lo mediante prisão não excedente a 
um ano, e ressarcir os prejuízos. 

CAPITULO X 
DO MANDATO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 653. Opera-se o mandato, quando alguém rece 
be de outrem poderes, para, em seu nome, praticar atos, ou 
administrar interesses. A procuração ê o instrumento do 
mandato. 

Art. 654. Todas as pessoas capazes são aptas pa 
ra dar procuração mediante instrumento particular, que vale 
rã desde que tenha a assinatura do outorgante. 

§ 19 0 instrumento particular deve conter a indi. 
cação do lugar onde foi passado, os nomes do outorgante e 
do outorgado, a data e bem assim o objetivo da outorga com 
a designação e a extensão dos poderes conferidos. 

S 29 0 terceiro, com quem o mandatário tratar,po 
derá exigir que a procuração traga a firma reconhecida. 

Art. 655. Ainda quando se outorgue mandato por 
instrumento público, pode substabelecer-se mediante instru- 
mento particular. 

Art. 656. 0 mandato pode ser expresso ou tácito, 
verbal ou escrito. 

Art. 657. A outorga do mandato está sujeita â 
forma exigida por lei para o ato a ser praticado. Não se 
admite mandato verbal quando o ato deva ser celebrado por 
escrito. 

Art. 658. 0 mandato presume-se gratuito, quando 
não houver sido estipulada retribuição, exceto se o seu ob- 
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jeto for daqueles que o mandatário trata por ofício ou pro 
fissão lucrativa. 

Parágrafo único. Se o mandato for oneroso, cabe- 
rá ao mandatário a retribuição prevista em lei ou no contra 
to. Sendo estes omissos, será ela determinada pelos usos 
do lugar, ou, na falta destes, por arbitramento. 

Art. 659. A aceitação do mandato pode ser tácita, 
e resulta do começo de execução. 

Art. 660. 0 mandato pode ser especial a um ou 
mais negócios determinadamente, ou geral a todos os do man 
dante. 

Art. 661. 0 mandato em termos gerais sõ confere 
poderes de administração. 

§ 19 Para alienar, hipotecar, transigir, ou pra 
ticar outros quaisquer atos, que exorbitem da administração 
ordinária, depende a procuração de poderes especiais e ex 
pressos. 

§ 29 0 poder de transigir não importa o de fir 
mar compromisso. 

Art. 662. Os atos praticados por quem não tenha 
mandato, ou o tenha sem poderes suficientes, são ineficazes 
em relação aquele em cujo nome foram praticados, salvo se 
este os ratificar. 

Parágrafo único. A ratificação há de ser expres- 
sa, ou resultar de ato inequívoco, e retroagirá à data do 
ato. 

Art. 663. Sempre que o mandatário estipular ne* 
gocios expressamente em nome do mandante, será este o úni^ 
co responsável; ficará, porem, o mandatário pessoalmente o 
brigado, se agir no seu próprio nome, ainda que o negócio 
seja de conta do mandante. 

Art. 664. 0 mandatário tem direito a reter, do 
objeto da operação que lhe foi cometida, quanto baste pa 
ra pagamento de tudo quanto lhe for devido em consequência 
do mandato. 

Art. 665. 0 mandatário, que exceder os poderes 
do mandato, ou proceder contra eles, reputar-se-á mero 
gestor de negócios, enquanto o mandante lhe não ratificar 
os atos. 

Art. 666. 0 maior de dezesseis e menor de vin 
te e um anos não emancipado pode ser mandatário, mas o 
mandante não tem ação contra ele senão de conformidade com 
as regras gerais, aplicáveis ãs obrigações contraídas por 
menores. 

Seção II 
Das obrigações do mandatário 

Art. 667. 0 mandatário é obrigado a aplicar to 
da sua diligência habitual na execução do mandato, e a in 
denizar qualquer prejuízo causado por culpa sua ou daque- 
le a quem subestabelecer, sem autorização, poderes que de 
via exercer pessoalmente. 

§ 19 Se, não obstante proibição do mandante, o 
mandatário se fizer substituir na execução do mandato, res 
pondera ao seu constituinje pelos prejuízos ocorridos sob 
a gerência do substituto, embora provenientes de caso for 
tuito, salvo provando que o caso teria sobrevindo,ainda que 
não tivesse havido subestabelecimento. 

§ 29 Havendo poderes de subestabelecer, só serão 
imputáveis ao mandatário os danos causados pelo subestabe- 
lecido, se tiver agido com culpa na escolha deste, ou nas 
instruções dadas a ele. 

§ 39 Se a proibição de subestabelecer constar 
da procuração, os atos praticados pelo subestabelecido não 

obrigam o mandante, salvo ratificação expressa, que retro 
agirá ã data do ato. 

§ 49 Sendo omissa a procuração quanto ao subes 
tabelecimento, o procurador será responsável se o subesta- 
belecido proceder culposamente. 

Art. 668. 0 mandatário é obrigado a dar contas 
de sua gerência ao mandante, transferindo-lhe as vantagens 
provenientes do mandato, por qualquer titulo que seja. 

Art. 669. C mandatário não pode compensar os 
prejuízos a que deu causa com os proveitos, que, por outro 
lado, tenha granjeado ao seu constituinte.* 

Art.- 670. Pelas somas que devia entregar ao man 
dante, ou recebeu para despesas, mas empregou em proveito 
seu, pagará o mandatário juros, desde o momento em que abu 
sou. 

Art. 671. Se o mandatário, tendo fundos ou cre- 
dito do mandante, comprar, em nome próprio, algo que deve 
ra comprar para o mandante, por ter sido expressamente de- 
signado no mandato, terá este açáo para obrigá-lo á entre 
ga da coisa comprada. 

Art. 672. Sendo dois ou mais os mandatários no 
meados no mesmo instrumento, qualquer deles poderá exercer 
os poderes outorgados, se não forem expressamente declara 
dos conjuntos, nem especificamente designados para atos d^ 
ferentes, ou subordinados a atos sucessivos. Se os manda 
tários forem declarados conjuntos, não terá eficácia o ato 
praticado sem interferência de todos, salvo havendo ratifi 
cação, que retroagirá ã data do ato. 

Art. 673. 0 terceiro que, depois de conhecer os 
poderes do mandatário, com ele celebrar negócio jurídico, 
exorbitante do mandato, não tem ação contra o mandatário, 
salvo se este lhe prometeu ratificação do mandante, ou se 
responsabilizou pessoalmente. 

Art. 674. Embora ciente da morte, interdição ou 
mudança de estado do mandante, deve o mandatário concluir 
o negócio já começado, se houver perigo na demora. 

Seção III 
Das obrigações do mandante 

Art. 675. 0 mandante ê obrigado a satisfazer to 
das as obrigações contraídas pelo mandatário, na conformi- 
dade do mandato conferido, e adiantar a importância das des 
pesas necessárias â execução dele, quando o mandatário lho 
pedir. 

Art. 676. C obrigado o mandante a pagar ao manda 
tário a remuneração ajustada e as desoesas da execução do 
mandato, ainda que o negócio não surta o esperado efeito, 
salvo tendo o mandatário culpa. 

Art. 677. As somas adiantadas pelo mandatário.pa 
ra a execução do mandato, vencem juros, desde a data do de 
semboTso. 

Art. 578. Ê igualmente obrigado o mandante a res 
sarcir ao mandatário as perdas que sofrer com a execucâo do 
mandato, sempre que não resultem de culpa sua, ou excesso 
de poderes. 

Art. 673. Ainda que o mandatário contrarie as 
instruções do mandante, se não exceder os limites do manda- 
to, ficará o mandante obrigado para com aqueles, com quem 
o seu procurador contratou; mas terá contra este ação pelas 
perdas e danos resultantes da inobservância das instruções. 

Art. 680. Se o mandato for outorgado por duas ou 
mais pessoas, e para negócio comum, cada uma ficara solida- 
riamente responsável ao mandatário por todos os compromis - 
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sos e efeitos do mandato, salvo direito repressivo, pelas 
quantias que pagar, contra os outros mandantes. 

Art. 681. 0 mandatário tem sobre a coisa,de aue 
tenha a posse em virtude do mandato, direito de retenção, a 
té se reembolsar do que no desempenho do encareo despendeu. 

Seção IV 
Da extinção do mandato 

Art. 682. Cessa o mandato: 
I - Pela revogação, ou pela renuncia. 
II - Pela morte, ou interdição de uma das par 

tes. 
III - Pela mudança de estado, que inabilite o 

mandante para conferir os poderes, ou o mandatário para os 
exercer. 

IV - Pela terminação do prazo, ou pela conclu 
são do negocio. 

Art. 683. Quando o mandato contiver a cláusula 
de irrevogabilidade e o mandante o revogar, pagará perdas e 
danos. 

Art. 684. Quando a cláusula de irrevogabilida- 
de for condição de um negócio bilateral, ou tiver sido esti^ 
pulada no exclusivo interesse do mandatário, a revogação do 
mandato será ineficaz. 

Art. 685. Conferido o mandato com a cláusula "em 
causa própria", a sua revogação nao terá eficácia, nem se 
extinguirá pela morte de qualquer das partes, ficando o man 
datário dispensado de prestar contas, e podendo transferir 
para si os bens móveis ou imóveis objeto do mandato, obede 
cidas as formalidades legais. 

Art. 686. A revogação do mandato, notificada so 
mente ao mandatário, não se pode opor aos terceiros que, 
ignorando-a, de boa fé, com ele trataram; mas ficam salvas 
ao constituinte as açoes, que no caso lhe possam caber con 
tra b procurador. 

Parágrafo único. Ê irrevogável o mandato que con 
tenha poderes de cumprimento ou confirmação de negócios ence 
tados, aos quais se ache vinculado. 

Art. 687. Tanto que for comunicada ao mandatário 
a nomeação de outro, para o mesmo negocio, considerar-se-a 
revogado o mandato anterior. 

Art. 688. A renuncia do mandato será comunicada 
ao mandante, que, se for prejudicado pela sua inoportunida 
de, ou pela falta de tempo, a fim de prover ã substituição 
do procurador, será indenizado pelo mandatário, salvo se e^ 
te provar que não podia cpntinuar no mandato_ sem prejuízo 
considerável, e que não lhe era dado subestabelecer. 

Art. 689. São válidos, a respeito dos contraen- 
tes de boa fé, os atos com estes ajustados em nome do mandan 
te pelo mandatário, enquanto este ignorar a morte daquele, 
ou a extinção do mandato, por qurlquer outra causa. 

Art. 690. Se falecer o mandatário, pendente o ne 
gócio a ele cometido, os herdeiros, tendo ciência do manda- 
to, avisarão o mandante, e providenciarão a bem dele, como 
as circunstâncias exigirem. 

Art. 691. Os herdeiros, no caso do artigo antece 
dente, devem limitar-se âs medidas conservatórias, ou conti 
nuar os negócios pendentes, que se não possam demorar sem 
perigo, regulando-se os seus serviços, dentro nesse limite,' 
pelas mesmas normas, a que os do mandatário estão sujeitos. 

Seção V 
Do mandato judicial 

Art. 692. 0 mandato judicial fica subordinado ás 

normas que lhe dizem respeito, constantes da legislação pro 
cessual, e, supletivamente, âs estatuídas neste Código. 

CAPITULO XI 
DA COMISSÃO 

Art. 693. 0 contrato de comissão tem por objeto a 
aquisição ou a venda de bens pelo comissário, em seu próprio 
nome, por conta do comitente. 

Art. 694. 0 comissário fica diretamente obrigado 
para com as pessoas com quem contratar, sem que estas tenham 
açào contra o comitente, nem este contra elas, salvo se o co 
raissário ceder seus direitos a qualquer das partes. 

Art. 695. 0 comissário é obrigado a agir de con- 
formidade com as ordens e instruções do comitente. Na falta 
destas, não podendo pedi-las a tempo, deverá proceder segun 
do os usos em casos semelhantes. Ter-se-ão sempre por justi 
ficados os atos do comissário, se deles houver resultado van 
tagem para o comitente, e ainda no caso em que, não admitin- 
do demora a realização do negócio, o comissário agiu de açor 
do com os usos. 

Art. 696. No desempenho das suas incumbências o 
comissário é obrigado a agir com cuidado e diligência, não sc 
para evitar qualquer prejuízo ao comitente, mas ainda para 
lhe proporcionar o lucro que razoavelmente se podia esperar 
do negócio. Por qualquer prejuízo que, por ação ou omissão, 
ocasionar ao comitente, responderá o comissário, salvo moti 
vo de força maior. 

Art. 697. 0 comissário não responde pela insol - 
vência das pessoas com quem tratar, exceto em caso de culpa 
e no do artigo seguinte. 

Art. 698. Se do contrato de comissão constar a 
cláusula dei credere, responderá o comissário solidariamen- 
te com as pessoas com que houver tratado em nome do comiten 
te. Neste caso, salvo estipulação em contrário, o comissá- 
rio tam direito a remuneração mais elevada, para compensar 
o ónus assumido. 

Art. 699. Presume-se o comissário autorizado a 
conceder dilação do prazo para pagamento, na conformidade 
dos usos do lugar onde se realizar o negócio, se não houver 
instruções diversas do comitente. 

Art. 700. Se houver instruções do comitente proi 
bindo prorrogação de prazos para pagamento, ou se esta não 
for conforme os usos locais, poderá o comitente exigir que 
o comissário pague incontinenti, ou responda pelas conse 
qílências da dilação concedida. Proceder-se-á de igual mo 
do, se o comissário não der ciência ao comitente dos prazos 
concedidos e de quem é seu beneficiário. 

Art. 701. Não estipulada a remuneração devida ao 
comissário, será ela arbitrada segundo os usos correntes no 
lugar. 

Art. 7D2. No caso de morte do comissário, ou,quan 
do, por motivo de força maior, não puder concluir o negócio, 
será devida pelo comitente uma remuneração proporcional aos 
trabalhos realizados. 

Art. 703. Ainda que tenha dado motivo â dispensa, 
terá o comissário direito a ser remunerado pelos serviços u 
teis prestados ao comitente, ressalvado a este o direito de 
exigir daquele os prejuízos sofridos. 

Art. 704. Salvo disposição em contrário, pode o 
comitente, a qualquer tempo, alterar as instruções dadas ao 
comissário, entendendo-se por elas regidos também os nego 
cios pendentes. 

Art. 705. Se o comissário for despedido sem justa 
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causa, terá direito a ser remunerado pelos trabalhos presta 
dos, bem como a ser ressarcido pelas perdas e danos resultan 
tes de sua dispensa. 

Art. 706. 0 comitente e o comissário são obriga~ 
dos a pagar juros um ao outro; o primeiro pelo que o comissá 
rio houver adiantado para cumprimento de suas ordens; e o se 
gundo pela mora na entrega dos fundos que pertencerem ao co 
mitente. 

Art. 707. 0 credito do comissário, relativo a co 
missões e despesas feitas, goza de privilegio geral, no caso 
de falência ou insolvência do comitente. 

Art. 708. Para reembolso das despesas feitas, bem 
como para recebimento das comissões devidas, tem o comissá 
rio direito de retenção sobre os bens e valores em seu poder 
em virtude da comissão. 

Art. 709. São aplicáveis à comissão, no que cou 
ber, as regras sobre mandato. 

CAPÍTULO XII 
DA AGÊNCIA E DISTRIBUIÇÃO 

Art. 710. Pelo contrato de agência, uma pessoa as 
sume, em caráter não eventual e sem vínculos de dependência, 
a obrigação de promover, por conta de outra, mediante retri 
buição, a realização de certos negócios, em zona determinada. 
Caracteriza-se a distribuição quando o agente tiver ã sua 
disposição a coisa a ser negociada. 

Parágrafo único. 0 proponente pode conferir pode 
res ao agente para que este o represente na conclusão dos 
contratos. 

Art. 711. Salvo ajuste, o proponente não pode 
constituir, ao mesmo tempo, mais de um agente, na mesma zo 
na, com idêntica incumbência. Nem tampouco pode o agente as 
sumir o encargo de nela tratar de negócios do mesmo género, 
por conta de outros proponentes. 

Art. 712. Deve o agente, no .desempenho que lhe fcd. 
cometido, agir com toda diligência, atendo-se is instruções 
recebidas do proponente. 

Art. 713. Salvo estipulação diversa, todas as de£ 
pesas com a agência ou distribuição correm a cargo do agente 
ou distribuidor. 

Art. 714. Salvo ajuste, o agente ou distribuidor 
terá direito i remuneração correspondente aos negócios con 
cluídos dentro de sua zona, ainda que sem a sua interferên- 
cia. 

Art. 715. 0 agente ou distribuidor tem direito â 
indenização se o proponente, sem justa causa, cessar o aten- 
dimento das propostas, ou reduzi-lo tanto que se torna antie 
conômica a continuação do contrato. 

Art. 716. A remuneração será devida ao agente tam 
bem quando o negócio deixar de ser realizado por"fato imputa 
vel ao proponente. 

Art. 717. Ainda que dispensado por justa causa, 
terá o agente direito a ser remunerado pelos serviços úteis 
prestados ao proponente, sem embargo de haver este perdas e 
danos pelos prejuízos sofridos. 

Art. 718. Se a dispensa se der sem culpa do agen- 
te, terá ele direito ã remuneração ate então devida, inclusi 
ve sobre os negócios pendentes, além das indenizações previs 
tas em lei especial. 

Art. 719. Se o agente não puder continuap o traba 
lho, por motivo de força maior, terá direito ã remuneração 
corresoondente aos serviços realizados. No caso de morte,es 
Se direito cabe aos seu^ herdeiros. 

Art. 720. Se o contrato for por tempo indetermina 
do, qualquer das partes poderá resolvê-lo, mediante aviso 
prévio, com a antecedência de três meses, desde que transcor 
rido prazo compatível com a natureza e o vulto do investimen 
to exigido do agente (art. 472, parágrafo único). 

Art. 721. Aplicam-se ao contrate de agência e dis 
tribuição, no que couber, as regras concernentes ao mandato 
e ã comissão e as constantes de lei especial. 

CAPÍTULO XIII 
DA CORRETAGEM 

Art. 722. Pelo contrato de corretagem, uma pés-* 
soa, não ligada a outra em virtude do mandato, de prestação 
de serviços ou qualquer relação de dependência, obriga-se a 
obter para a segunda um ou mais negócios, conforme as instru 
ções recebidas. 

Art. 723. 0 corretor é obrigado a executar a me 
diaçâo com a diligência e prudência que o negócio requer,prés 
tando ao cliente, espontaneamente, todas as informações so- 
bre o andamento dos negócios. Deve, ainda, sob pena de res- 
ponder por perdas e danos, prestar ao cliente todos os escla 
recimentos que estiverem ao seu alcance, acerca da segurança 
ou risco do negócio, das alterações de valores e do mais que 
possa influir nos resultados da incumbência. 

Art. 724. A remuneração dó corretor, se não es- 
tiver fixada em lei, nem ajustadã entre as partes, será arbi 
trada segundo a natureza do negócio e os usos locais. 

Art. 725. A remuneração é devida ao corretor u- 
ma vez que tenha conseguido o resultado previsto no contrato 
de mediação, ou ainda que este não se efetive em virtude de 
arrependimento das partes. 

Art. 726. Iniciado e concluído o negócio direta 
mente entre as partes, nenhuma remuneração será devida ao cor 
retor. Mas se, por escrito, for ajustada a corretagem com 
exclusividade, terá o corretor direito ã remuneração integral, 
ainda nue realizado o negócio sem a sua mediação, salvo se 
comprovada sua inércia ou ociosidade. 

Art. 727. Se, por não haver prazo determinado, o 
dono do negócio dispensar o corretor, e o negócio se reali 
zar posteriormente, como fruto da sua mediação,a corretagem 
lhe será devida. Igual solução se adotará se o negócio se 
realizar apos a decorrência do prazo contratual, mas por e 
feito dos.trabalhos do corretor. 

Art. 728. Se o negócio se concluir com a interme 
diaçâo de mais de um corretor, a remuneração será paga a to 
dos em partes iguais, salvo ajuste em contrário. 

Art. 729. Os preceitos sobre corretagem, constan 
tes deste Código, não excluem a aplicação de outras normas 
da legislação especial. 

CAPÍTULO XIV 
DO TRANSPORTE 

Seção I 
Disposições gerais 

Art. 730. Pelo contrato de transporte alguém se_o 
briga, mediante retribuição, a transportar,de um lugar para 
outro, pessoas ou coisas. 

Art. 731. 0 transporte exercido em virtude de au 
torização,permissão ou concessão, rege-se pelas normas regu 
lamentares e pelo que for estabelecido naqueles atos, sem 
prejuízo do disposto neste Código. 
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Art. 732. Aos contratos de transporte, em geral, 
são aplicáveis, quando couber,desde que não contrariem as 
disposições deste Código, os preceitos constantes da legisla 
ção especial e de tratados e convenções internacionais. 

Art. 733. Nos contratos de transporte cumulativo, 
cada transportador se obriga a cumprir o contrato relativa- 
mente ao respectivo percurso, respondendo pelos danos nele 
causados a pessoas e coisas. 

§ 19 0 dano, resultante do atraso ou da interru^ 
ção da viagem, será determinado em razão da totalidade do 
percurso. 

§ 29 Se houver substituição de algum dos transpor 
tadores, no decorrer do percurso, a responsabilidade solida 
ria estender-se-á ao substituto. 

Seção II 
Do transporte de pessoas 

Art. 73U. 0 transportador responde pelos danos 
causados ãs pessoas transportadas e suas bagagens, salvo mo 
tivo de força maior, sendo nula qualquer cláusula excludente 
da responsabilidade. 

Parágrafo único. Ê lícito ao transportador exigir 
a declaração do valor da bagagem a fim de fixar o limite da 
indenização. 

Art. 735. A responsabilidade contratual do tran£ 
portador, pelo acidente com o passageiro,não e elidida por 
culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva. 

Art. 736. Não se subordina ãs normas do contrato 
de transporte o feito gratuitamente, por amizade ou corte 
sia. 

Parágrafo único. Não se considera gratuito o 
transporte quando, embora feito sem remuneração, o transpor 
tador auferir vantagens indiretas. 

Art. 737. 0 transportador está sujeito aos horá 
rios e itinerários previstos, sob pena de responder por per 
das e danos, salvo motivo de força maior. 

Art. 738. A pessoa transportada deve sujeitar-se 
is normas estabelecidas pelo transportador, constantes no 
bilhete ou afixadas i vista dos usuários, abstendo-se de 
quaisquer atos que causem incómodo ou prejuízo aos passagei 
ros, danifiquem o veículo, ou dificultem ou impeçam a exe 
cuçâo normal do serviço. 

Parágrafo único. Se o prejuízo sofrido pela pe£ 
soa transportada for atribuível i transgressão de normas e 
instruções regulamentares, o juiz reduzirá equitativamente 
a indenização, na medida em que a vítima houver concorrido 
para a ocorrência do dano. 

Art. 739. 0 transportador não pode recusar pa£ 
sageiros, salvo os casos previstos nos regulamentos, ou se 
as condições de higiene ou de saúde do interessado o just^ 
ficarem. 

Art. 7'tO. 0 passageiro tem direito a rescindir o 
contrato de transporte antes de iniciada a viagem, sendo- 
Ihe devida a restituição do valor da passagem, desde que 
feita a comunicação ao transportador em tempo de ser rene 
gociada. 

§ 19 Ao passageiro ê facultado desistir do trans 
porte, mesmo depois de iniciada a viagem, sendo-lhe devida a 
restituição do preço correspondente ao trecho não utilizado, 
desde que provado que nele outra pessoa haja sido transporta 
da em seu lugar. 

§ 29 Não terá direito ao reembolso do preço da 
passagem o usuário que deixar de embarcar, salvo se provado 
que, devido a essa circunstância, outra pessoa foi transpor 

tada em seu lugar, caso em que lhe será restituído o valor 
do bilhete não utilizado. 

§ 39 Nas hipóteses previstas no presente artigo e 
seus parágrafos, o transportador terá o direito de reter ate 
cinco por cento da importância a ser restituída ao passage^ 
ro, a título de multa compensatória. 

Art. 7m. Interrompendo-se a viagem por qualquer 
motivo alheio â vontade do transportador, ainda que em conse 
qtlincia de evento imprevisível, fica ele obrigado a con- 
cluir o transporte contratado em outro veículo da mesma ca 
tegoria, ou, com a anuência do passageiro, por modalidade d£ 
ferente, ã sua custa, correndo também por sua conta as despe 
sas de estada e alimentação do usuário, durante a espera de 
novo transporte. 

Art. 742. 0 transportador, uma vez executado o 
transporte, tem direito de retenção sobre a bagagem de passa 
geiro e outros efeitos pessoais deste, para garantir-se do 
pagamento do preço da passagem que não tiver sido paga no i 
nício ou durante o percurso. 

Seção III 
Do transporte de coisas 

Art. 7U3. A coisa, entregue ao transportador, deve 
estar caracterizada pela sua natureza, valor, peso e quantida 
de, e o mais que for necessário para que não se confunda com 
outras. 0 destinatário deve ser indicado ao menos pelo nome 
e endereço. 

Art. 7i+4. Ao receber a coisa, o transportador errd 
tirá conhecimento, com a menção dos dados que a identifiquem, 
obedecido o disposto em lei especial. 

Parágrafo único. 0 transportador poderá exigir que 
o remetente lhe entregue, devidamente assinada, a relação dis 
criminada das coisas a serem transportadas, em duas vias, uma 
das quais, por ele devidamente autenticada, ficará fazendo 
parte integrante do conhecimento. 

Art. 7«4 5. Em caso de informação inexata ou falsa 
descrição no documento a que se refere o artigo anterior, se 
ra o transportador indenizado pelo prejuízo que sofrer, deven 
do a ação respectiva ser ajuizada no prazo de cento e vinte 
dias, a contar daquele ato, sob pena de decadência. 

Art. 7U6. Poderá o transportador recusar a coisa, 
cuja embalagem seja inadequada, bem como a que possa pôr em 
risco a saúde das pessoas, ou danificar o veículo e outros 
bens. 

Art. 747. 0 transportador deverá obrigatoriamente 
recusar a coisa, cujo transporte ou comercialização não sejam 
permitidos, ou que venha desacompanhada dos documentos exigi 
dos por lei ou regulamento. 

Art. 7"48. Até a entrega da coisa, pode o remeten 
te desistir do transporte e pedi-la de volta, ou ordenar se 
ja entregue a outro destinatário, pagando, em ambos os ca 
sos os acréscimos de despesa decorrentes da contra-ordem, 
mais as perdas e danos que houver, 

Art. 7U9. 0 transportador conduzirá a coisa ao 
seu destino, tomando todas as cautelas necessárias para man 
tê-los em bom estado e entregá-la no prazo ajustado ao pre 
visto. 

Art. 750. A responsabilidade do transportador, li 
mi tada ao valor constante do conhecimento, começa no momen 
to em que ele, ou seus prepostos, recebem a coisa; e termi 
na quando é entregue ao destinatário, ou depositada em jují 
zo, se o mesmo não for encontrado. 

Art. 751., A coisa, depositada ou guardada nos ar 
mazéns do transportador, em virtude de contrato de transpor 



Junho de 1984 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) — SUPLEMENTO Terça-feira 26 035 

te, rege-se, no que couber, pelas disposições relativas a 
depósito. 

Art. 752. Desembarcadas as mercadorias, o trans 
portador não é obrigado a dar aviso ao destinatário, se as 
sim não foi convencionado. Também a entrega a domicílio de 
pende de ajuste. As cláusulas de aviso, ou de entrega a 
domicílio, devem constar do conhecimento de embarque. 

Art. 753. Se o transporte não puder ser feito ou 
sofrer longa interrupção, o transportador solicitará, incon 
tinenti, instruções ao remetente, e zelará pela coisa, por 
cujo perecimento ou deterioração responderá, salvo força 
maior. 

§ 19 Perdurando o impedimento, sem motivo imputá- 
vel ao transportador e sem manifestação do remetente, poderá 
aquele depositar a coisa em juízo', ou vende-la, obedecidos os 
preceitos legais e regulamentares, ou os usos locais, deposi 
tando o preço. 

§ 29 Se o impedimento for da responsabilidade do 
transportador, este poderá depositar a coisa, por sua conta e 
risco, mas só poderá vendê-la, se perecível. 

§ 39 Em ambos os casos, o transportador deve infor 
mar o remetente da efetivação do depósito ou da venda. 

§ 49 Se o transportador mantiver a coisa depositada 
em seus próprios armazéns, continuará a responder pela sua 
guarda e conservação,sendo-lhe devida,porém, uma remuneração 
pela custódia, a,qual poderá ser contratualmente ajustada ou 
se conformará aos usos adotados em cada sistema de transporte. 

Art. 754. As mercadorias devem ser entregues ao 
destinatário, ou a quem apresentar o conhecimento endossado. 
No ato da entrega deve o destinatário conferi-las e apresentar 
as reclamações que tiver, sob pena de caducidade dos direitos. 
No caso de perda parcial ou de avaria não perceptível ã pri- 
meira vista, o destinatário conserva a sua ação contra o trans 
portador, desde que denuncie o dano dentro em dez dias a con 
tar da entrega. 

Art. 755. Havendo dúvida acerca de quem seja o des 
tinatário, o transportador deve depositar a mercadoria em juí 
zo, se não lhe for possível obter instruções do remetente. Se 
a demora puder ocasionar a deterioração da coisa, o transpor- 
tador deverá vendê-la, depositando o saldo em juízo. 

Art. 756. No caso de transporte cumulativo, todos 
os transportadores respondem solidariamente pelo dano causado 
perante o remetente, ressalvada a apuração final da responsa 
bilidade entre eles, de modo que o ressarcimento recaia, por 
inteiro, ou proporcionalmente, naquele ou naqueles em cujo 
percurso houver ocorrido o dano. 

CAPÍTULO XV 
DO SEGURO 

Seção I 
Disposições gerais 

Art. 757. Pelo contrato de seguro, o segurador 
se obriga, mediante o pagamento do prémio, a garantir inte- 
resse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa, 
contra riscos predeterminados. 

Parágrafo único. Somente pode ser parte, no con 
trato de seguro, como segurador, entidade para tal fim le- 
galmente autorizada. 

Art. 758. 0 contrato de seguro prova-se com a e 
xibiçâo da apólice ou do bilhete do seguro, e, na sua fal_ 
ta, por documento comprobatório do pagamento do respectivo 
prémio. 

Art. 759. A emissão da apólice deverá ser prece- 
dida de proposta escrita com a declaração dos elementos es 
senciais do interesse a ser garantido e do risco. 

Art. 750. A apólice ou o bilhete de seguro serão 
nominativos, â ordem ou ao portador, e mencionarão os riscos 
assumidos, o começo e o fim deste, o limite da garantia e o 
prémio devido, e, quando for o caso, o nome do segurado e o 
do beneficiário. 

Parágrafo único. No seguro de pessoas, a apólice 
ou o bilhete não podem ser ao portador. 

Art. 761. Quando o risco for assumido em co-segu 
ro, a apólice indicará o segurador que administrará o con 
trato e representará os demais, para todos os seus efeitos. 

Art. 762. Nulo será o contrato para garantia de 
risco proveniente de ato doloso do segurado, do beneficiá- 
rio, ou de representante de um ou de outro. 

Art. 763. Não terá direito a indenização o segu 
rado que estiver em mora no pagamento do prémio, se ocorrer 
o sinistro antes de sua purgação. 

Art. 764. Salvo disposição especial, o fato de 
se não ter verificado o risco, em previsão do qual se faz o 
seguro, não exime o segurado de pagar o prémio. 

Art. 765. 0 segurado e o segurador são obrigados 
a guardar na conclusão e na execução do contrato a mais es 
trita boa fé e veracidade, assim a respeito do objeto, como 
das circunstâncias e declarações a ele concernentes. 

Art. 766. Se o segurado, por si ou por seu repre 
sentante, fizer declarações inexatas, ou omitir circunstân 
cias que possam influir na aceitação da proposta ou na taxa 
do prémio, perderá o direito ã garantia, além de ficar obri 
gado ao prémio vencido. 

Parágrafo único. Se a inexatidão ou omissão nas 
declarações não resultar de má fé do segurado, o segurador 
terá direito a resolver o contrato, ou a cobrar, ainda após 
o sinistro, a diferença, do prémio. 

Art. 767. No seguro por conta de outrem, o segura 
dor pode opor ao segurado quaisquer defesas que tenha contra 
o estipulante, por descumprimento das normas de conclusão do 
contrato, ou de pagamento do prémio. 

Art. 768. 0 seguro perderá o direito â garantia, 
se agravar intencionalmente o risco objeto do contrato. 

Art. 769. 0 segurado é obrigado a comunicar ao se 
gurador, logo que saiba, todo incidente suscetível de agra 
var consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o 
direito ã garantia, provando-se que silenciou de má fé. 

§ 19 0 segurador, desde que o faça nos quinze dias 
seguintes ao recebimento do aviso da agravação do risco sem 
culpa do segurado, poderá dar-lhe ciência, por escrito, de 
sua decisão de resolver o contrato. 

§ 29 Essa resolução só será eficaz trinta dias a 
pos a notificação, devendo ser restituída pelo segurador a 
diferença do prémio. 

Art. 770. Salvo disposição em contrário,a diminui 
ção do risco no curso do contrato não acarreta a redução do 
prémio estipulado. Todavia, se a redução do risco for consi 
deravel, o segurado poderá exigir a revisão do prémio, ou a 
resolução do contrato. 

Art. 771. Sob pena de perder o direito ã indeniza 
ção, o segurado participará o sinistro ao segurador,logo que 
o saiba, e tomará as providências imediatas para minorar-lhe 
as consequências. 

Parágrafo único. Correm por conta do segurador, a 
té o limite fixado no contrato, as despesas de salvamento 
conseqUentes ao sinistro. 

Art. 772. A mora do segurador em pagar o sinistro 
obriga à correção monetária da indenização devida, sem pre- 
juízo dos juros moratórios. 
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Art. 773. 0 segurador que, ao tempo do contrato, 
sabe estar passado o risco, de que o segurado se pretende co 
brir, e, não obstante, expede a apólice, pagará em dobro o 
premio estipulado. 

Art, 7714. A recondução tácita do contrato pelo 
mesmo prazo, mediante expressa cláusula contratual, não po 
derá operar mais de uma vez. 

Art. 775. Os agentes autorizados do segurador pre 
sume-se seus representantes para todos os atos relativos aos 
contratos que agenciarem. 

Art. 776. 0 segurador á obrigado a pagar em dinhei 
ro o prejuízo resultante do risco assumido, salvo se conven 
cionada a reposição da coisa. 

Art, 777. 0 disposto no presente Capítulo aplica- 
se, no que couber, aos seguros regidds por leis próprias. 

Seção II 
Do seguro de dano 

Art. 778. Nos seguros de dano, a garantia prometi 
da não pode ultrapassar o valor do interesse segurado no mo 
mento da conclusão do contrato, sob pena do disposto no art. 
766, e sem prejuízo da ação penal que no caso couber. 

Art. 779. 0 risco do seguro compreenderá todos os 
prejuízos resultantes ou conseqílentes, como sejam os estra- 
gos ocasionados para evitar o sinistro, minorar o dano, ou 
salvar a coisa. 

Art. 780. A vigência da garantia, no seguro de 
coisas transportadas, começa no momento em que são pelo tran£ 
portador recebidas, e cessa com a sua entrega ao destinatá- 
rio. 

Art. 781. A indenizaçâo não pode ultrapassar o va 
lor do interesse segurado no momento do sinistro, e, em hipo 
tese alguma, o limite máximo da garantia fixado na apólice, 
salvo em caso de mora do segurador. 

Art. 782. 0 segurado, que na vigência do contrato 
pretender obter novo seguro, sobre o mesmo interesse, e con 
tra o mesmo risco, junto a outro segurador, deve previamente 
comunicar sua intenção por escrito ao primeiro, indicando a 
soma por que pretende segurar-se, a fim de se comprovar a o 
bediência ao disposto no art. 778. 

Art. 783. Salvo disposição em contrário, o seguro 
de um interesse por menos do que valha, acarreta a redução 
proporcional da indenizaçao, no caso de sinistro parcial. 

Art. 784. Não se inclui na garantia o sinistro pro 
vocado por vício intrínseco da coisa segurada, nao declarado 
pelo segurado. 

Parágrafo único. Entende-se por vício intrínseco 
o defeito próprio da coisa, que se não encontra normalmente 
em outras da mesma espécie. 

Art. 785. Salvo disposição em contrário, admite- 
se a transferência"do contrato a terceiro, com a alienação 
ou cessão do interesse segurado. 

§ 19 Se o instrumento contratual é nominativo, a 
transferência só produz efeitos em relação ao segurador, me 
diante aviso escrito assinado pelo cedente e pelo cessioná- 
rio. 

§ 29 A apólice ou o bilhete ã ordem só se tran£ 
ferem por endosso em preto, datado e assinado pelo endossan 
te e pelo endossatário. 

Art. 786. Paga a indenizaçâo, o segurador se sub 
roga integralmente nos direitos e ações que ao segurado com 
petirem contra o autor do dano, sendo ineficaz qualquer ato 
do segurado que diminua ou extinga tais direitos em prejuí 
zo do segurador. 

Parágrafo único. Salvo dolo, a sub-rogaçâo não 
tem lugar se o dano foi causado pelo cônjuge do segurado, 
seus descendentes ou ascendentes, consanguíneos ou afins. 

Art. 787. No seguro de responsabilidade civil, o 
segurador garante o pagamento de perdas e danos devidos pe 
lo segurado a terceiro. 

§ 19 Tão logo saiba o segurado das consequências 
de ato seu, suscetível de lhe acarretar a responsabilidade 
incluída na garantia, comunicará o fato ao segurador. 

§ 29 É defeso ao segurado reconhecer sua respon 
sabilidade ou confessar a ação, bem como transigir com o 
terceiro prejudicado, ou indenizá-lo diretamente, sem anuên 
cia expressa do segurador. 

§ 39 Intentada a ação contra o segurado, dará es 
te ciência da lide ao segurador. 

§ 49 Subsistirá a responsabilidade do segurado 
perante o terceiro, se o segurador for insolvente. 

Art. 788. Nos seguros de responsabilidade le- 
galmente obrigatórios, a indenizaçâo por sinistro será pa- 
ga pelo segurador diretamente ao terceiro prejudicado. 

Parágrafo único. Demandado em ação direta pela 
/ítima do dano, o segurador não poderá opor a exceção de 
contrato não cumprido pelo segurado, sem promover a cita- 
ção deste para integrar o contraditório. 

Seção III 
Do seguro de pessoa 

Art. 789. Nos seguros de pessoas, o capital se- 
gurado ê livremente estipulado pelo proponente, que pode 
contratar mais de um seguro sobre o mesmo interesse, com o 
mesmo ou diversos seguradores. 

Art. 790. No seguro sobre a vida de outros, o 
proponente ê obrigado a declarar, sob pena de falsidade, o 
seu interesse pela preservação da vida do segurado. 

Parágrafo único. 0 interesse se presume, até 
prova em contrário, quando o segurado é cônjuge, ascenden- 
te ou descendente do proponente. 

Art. 791. Se o segurado não renunciar â facul- 
dade, ou se o seguro não tiver por causa declarada a ga- 
rantia de alguma obrigação, é lícita a substituição do be- 
neficiário, por ato entre vivos ou de última vontade. 

Parágrafo único. 0 segurador, que não for cienti 
ficado oportunamente da substituição, desobrigar-se-á pagan 
do o capital segurado ao antigo beneficiário. 

Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ao be- 
neficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que 
for feita, o capital segurado será pago por metade ao côn 
juge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros 
do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas 
neste artigo, serão beneficiários os que provarem que a mor 
te do segurado os privou dos meios necessários â subsistên- 
cia. 

Art. 793. É válida a instituição do concubino co 
mo beneficiário, se ao tempo do contrato o segurado era 
separado judicialmente, ou já se encontrava separado de ta 
to do seu cônjuge há mais de cinco anos. 

Art. 794. No seguro de vida ou de acidentes pes 
soais para o caso de morte, o capital estipulado não está 
sujeito ãs dívidas do segurado, nem se considera herança pa 
ra todos os efeitos de direito. 

Art. 795. É nula, no seguro de pessoa, qualquer 
transação para pagamento reduzido do capital segurado. 

Art. 796. 0 prémio, no seguro de vida, será con 
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vencionado por prazo limitado, ou por toda a vida do segura 
do. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, porém, no 
seguro individual, o segurador não terá ação para cobrar o 
prémio vencido, cujo não pagamento, nos prazos previstos, a 
carretará, conforme se estipular, a resolução do contrato, 
com a restituição da reserva já formada, ou a redução do ca- 
pital garantido, proporcionalmente ao prémio pago. 

Art. 797. No seguro de vida para o caso de morte, 
é lícito estipular-se um prazo de carência, dentro no qual 
o segurador não responde pela ocorrência do sinistro. 

Parágrafo único. Neste caso, porém, o segurador 
é obrigado a devolver ao beneficiário o montante da reserva 
técnica já formada. 

Art. 798. 0 beneficiário não tem direito ao capi 
tal estipulado quando o segurado se suicida dentro nos pri. 
meiros dois anos de vigência inicial do contrato, ou da sua 
recondução depois de suspenso, observado o disposto no arti 
go anterior, parágrafo único. 

Parágrafo único. Ressalvada a hipótese prevista 
neste artigo, é nula a cláusula contratual que exclui o pa 
gamento do capital por suicídio do segurado. 

Art. 799. 0 segurador não pode eximir-se ao paga 
mento do seguro, ainda que da apólice conste a restrição, se 
a morte ou a incapacidade do segurado provier da utilização 
de meio de transporte mais arriscado, da prestação de servi 
ço militar, da prática de esporte, ou de atos de humanidade 
em auxílio de outrem. 

Art. 800. Nos seguros de pessoas, o segurador não 
pode sub-rogar-se nos direitos e ações do segurado, ou do 
beneficiário, contra o causador do sinistro. 

Art. 801. 0 seguro de pessoas pode ser estipula- 
do por pessoa física ou jurídica em proveito de grupo que 
a ela, de qualquer modo, se vincule. 

§ 19 0 estipulante não representa o segurador pe 
rante o grupo segurado, e é o único responsável, para com o 
segurador, pelo cumprimento de todas as obrigações contra 
tuais. 

§ 29 A modificação das condições da apólice em 
vigor dependerá da anuência expressa de segurados, que repre 
sentem três quartos do grupo. 

Art. 802. Não se compreende nas disposições des 
ta Seção a garantia do reembolso de despesas hospitalares , 
ou de tratamento médico, nem o custeio das despesas de luto 
e de funeral do segurado. 

CAPÍTULO XVI 
DA CONSTITUIÇÃO DE RENDA 

Art. 803. Pode uma pessoa, pelo contrato de cons 
tituição de renda, obrigar-se para com out^a a uma presta- 
ção periódica, a título gratuito. 

Art. 804. 0 contrato pode ser também a título o 
neroso, entregando-se bens móveis ou imóveis ã pessoa que 
se obriga a satisfazer as prestações a favor do credor ou 
de terceiros. 

Art. 805. Sendo o contrato a título oneroso, pode 
o credor, ao contratar, exigir que o rendeiro lhe preste ga 
rantia real, ou fidejussória. 

Art. 806. 0 contrato de constituição de renda se 
rã feito a prazo certo, ou por vida. 0 prazo pode ultrapas 
sar a vida do devedor mas não a do credor, seja ele o con 
traente, seja terceiro. 

Art. 807. 0 contrato de constituição de renda re 
quer escritura pública. 

Art. 808. £ nula a constituição de renda em fa 
vor de pessoa já falecida, ou que, dentro nos trinta dias se 
guintes, vier a falecer de moléstia que já sofria,quando foi 
celebrado o contrato. 

Art. 809. Os bens dados em compensação da renda 
caem, desde a tradição, no domínio da pessoa que por aquela 
se obrigou. 

Art. 810. Se o rendeiro, ou censuário, deixar de 
cumprir a obrigação estipulada, poderá o credor da renda acio 
na-lo, assim para que lhe pague as prestações atrasadas, como 
para que lhe dê garantias das futuras, sob pena de rescisão òd 
contrato. 

Art. 811. 0 credor adquire o direito â renda dia 
a dia, se a prestação não houver de ser paga adiantada, no co 
meço de cada um dos períodos prefixos. 

Art. 812. Quando a renda for constituída em bene 
fício de duas ou mais pessoas, sem determinação da parte de 
cada uma, entende-se que os seus direitos são iguais; e, sal 
vo estipulação diversa, não adquirirão os sobrevivos direito 
ã parte dos que morrerem. 

Art. 813. A renda constituída por título gratui- 
co pode, por ato do instituidor, ficar isenta de todas as exe 
cuções pendentes e futuras. Essa isenção existe de pleno di 
reito em favor dos montepios e çensões alimentícias. 

CAPÍTULO XVII 
DO JOGO E DA APOSTA 

Art. 814. As dívidas de jogo, ou aposta, não o- 
brigam a pagamento; mas não se pode recobrar a quantia, que 
voluntariamente se pagou, salvo se foi ganha por dolo, ou se 
o perdente é menor, ou interdito. 

§ 19 Estende-se esta disposição a qualquer con 
trato que encubra ou envolva reconhecimento, novação ou fian 
ça de divida de jogo; mas a nulidade resultante não pode 
ser oposta ao terceiro de boa fé. 

§ 29 0 preceito contido neste artigo tem aplica 
ção, ainda que se trate de jogo não proibido, só se excetuan 
do os jogos e apostas legalmente permitidos. 

§ 39 Excetuam-se, igualmente, os prémios ofere- 
cidos ou prometidos para o vencedor em competição de nature- 
za esportiva, intelectual ou artística, desde que os inte - 
ressados se submetam âs prescrições legais e regulamentares. 

Art. 815. Não se pode exigir reembolso do que 
se emprestou para jogo, ou aposta, no ato de apostar, ou jo 
gar. 

Art. 816. São equiparados ao jogo, submetendo - 
-se, como tais, ao disposto nos artigos antecedentes,os con- 
tratos sobre títulos de bolsa, mercadorias ou valores,em que 
se estipule a liquidação exclusivamente pela diferença entre 
o preço ajustado e a cotação que eles tiverem, no vencimento 
do ajuste. 

Art. 817. 0 sorteio para dirimir questões, ou di 
vidir coisas comuns, considera-se sistema de partilha,ou pro- 
cesso de transação, conforme o caso. 
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CAPITULO XVIII 
DA FIANÇA 

Seção I 
Disposições gerais 

Art. 818. Pelo contrato de fiança, uma pessoa ga 
rante satisfazer ao credor uma obrigação assumida pelo deve 
dor, caso este não a cumpra. 

Art. 819. A fiança dar-se-ã por escrito, e não 
admite interpretação extensiva. 

Art. 820. Pode-se estipular a fiança, ainda r-cm 
consentimento do devedor, ou contra a sua vontade. 

Art. 821. As dívidas futuras podem ser objeto de 
fiança; mas o fiador, neste caso, não será demandado senão 
depois que se fizer certa e líquida a obrigação do principal 
devedor.- 

Art. 822. Não sendo limitada, a fiança compreen- 
dera todos os acessórios da dívida principal, inclusive as 
despesas judiciais, desde a citação do fiador. 

Art. 823. A fiança pode ser de valor inferior ao 
da obrigação principal e contraída em condições menos onero - 
sas. Quando exceder o valor da dívida, ou for mais onerosa 
que ela, não valerá senão ate ao limite da obrigação afian 
çada. 

Art. 824. As obrigações nulas não são suscetí- 
veis de fiança, exceto se a nulidade resultar apenas de in 
capacidade pessoal do devedor. 

Parágrafo único. Esta exceção não abrange o ca 
so de mútuo feito a menor. 

Art. 825. Quando alguém houver de dar fiador,© 
credor não pode ser obrigado a aceita-lo, se não for pessoa 
idónea, domiciliada no Município, onde tenha de prestar a 
fiança, e não possua bens suficientes para cumprir a obriga 
çâo. . 

Art. 826. Se o fiador se tornar insolvente, ou 
incapaz, poderá o credor exigir que seja substituído. 

Seção II 
Dos efeitos da fiança 

Art. 827. 0 fiador demandado pelo pagamento da 
dívida tem direito a exigir, até contestação da lide,que se 
jam primeiro executados os bens do devedor. 

Parágrafo único. 0 fiador que alegar o benefí- 
cio de ordem,a que se refere este artigo,deve nomear bens 
do devedor, sitos no mesma município, livres -e desembarga - 
dos, quantos bastem para solver o debito. 

Art. 828. Não aproveita este benefício ao fia- 
dor: 

I - Se ele o renunciou expressamente. 
II - Se se obrigou como principal pagador, ou 

devedor solidário. 
III - Se o devedor for insolvente, ou falido. 
Art. 829. A fiança conjuntamente prestada a ura 

só débito por mais de uma pessoa importa o compromisso de so 
lidariedade entre elas, se declaradamente não se reservarem 
o benefício de divisão. 

Parágrafo único. Estipulado este benefício,cada 
fiador responde unicamente pela part.í que, em proporção, lhe 
couber no pagamento. 

Art. 830. Pode também cada fiador taxar, no con 
trato, a parte da dívida que toma sob sua responsabilidade,e, 

neste caso, não será obrigada a mais. 
Art. 831. 0 fiador, que pagar integralmente a 

dívida, fica sub-rogado nos direitos do credor; mas só pode 
rá demandar a cada um dos outros fiadores pela respectiva quo 
ta . 

Parágrafo único. A parte do fiador insolvente 
distribuir-se-á pelos outros. 

Art. 832. 0 devedor responde também perante o 
fiador por todas as perdas e danos que este pagar, e pelos 
que sofrer em razão da fiança. 

Art. 833. 0 fiador tem direito aos juros do de 
sembolso pela taxa estipulada na obrigação principal, e, não 
havendo taxa convencionada, aos juros legais da mora. 

Art. 834. Quando o credor, sem justa causa, de 
morar a execução iniciada contra o devedor, poderá o fiador 
promover-lhe o andamento. 

Art. 835. 0 fiador poderá exonerar-se da fian- 
ça que tiver assinado sem limitação de tempo, sempre que 
lhe convier, ficando, porém, obrigado por todos os efeitos 
da fiança, durante sessenta dias após a notificação do cre- 
dor. 

Art. 836. A obrigação do fiador passa-lhe aos 
herdeiros; mas a responsabilidade da fiança se limita ao 
tempo decorrido até a morte do fiador, e não pode ultrapas- 
sar âs forças da herança. 

Seção III 
Da extinção da fiança 

Art. 837. 0 fiador pode opor ao credor as exce 
ções que lhe forem pessoais, e as extintivas da obrigação 
que competem ao devedor principal, se não provierem simple£ 
mente de incapacidade pessoal, salvo o caso do mútuo feito 
a pessoa menor. 

Art. 838. 0 fiador, ainda que solidário, fica- 
rá desobrigado: 

I - Se, sem consentimento seu, o credor con 
ceder moratória ao devedor. 

II - Sé, por fato do credor, "for impossível 
a sub-rogaçao nos seus direitos e preferências. 

III - Se o credor, em pagamento da dívida,acei 
tar amigavelmente do devedor objeto diverso do que este era 
obrigado a lhe dar, ainda que depois venha a perdê-lo por 
evicção. 

Art. 839. Se for invocado o benefício da excus 
são e o devedor, retardando-se a execução, cair em insolven 
cia, ficará exonerado o fiador que o invocou, provando que 
os bens por ele indicados eram, ao tempo da penhora, sufici 
entes para a solução da dívida afiançada. 

CAPÍTULO XIX 
DA TRANSAÇÍO 

Art. 840. £ lícito aos interessados prevenirem, 
ou terminarem o litígio mediante concessões mútuas. 

Art." 841. Só quanto a direitos patrimoniais de 
caráter privado se permite a transação. 

Art. 842. A transação far-se-á por escriturapú- 
blica, nas obrigações em que a lei o exige, ou por instrumei 
to particular, nas em que ela o admite. Se recair sobre d^ 
reitos contestados em juízo, será feita por escritura públi 
ca, ou por termo nos autos, assinado pelos transigentes e 
homologado pelo juiz. 

Art. 843. A transação interpreta-se restritiva 
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mente. Por ela não se transmitem, apenas se declaram ou re 
conhecem direitos. 

Art. 844. A transação não aproveita, nem preju 
dica senão aos que nela intervierem, ainda que diga respei- 
to ã coisa indivisível. 

§ 19 Se for concluída entre o credor e o devedor 
desobrigará o fiador. 

§ 29 Se entre um dos credores solidários e o de- 
vedor, extingue a obrigação deste para com os outros credo- 
res . 

§ 39 Se entre um dos devedores solidários e seu 
credor, extingue a dívida em relação aos co-devedores. 

Art. 845. Dada a evicção da coisa renunciada por 
um dos transigentes, ou por ele transferida à outra parte, 
não revive a obrigação extinta pela transação; mas ao evic 
to cabe o direito de reclamar perdas e danos. 

Parágrafo único. Se um dos transigentes adquirir, 
depois da transação , novo direito, sobre a coisa renuncia- 
da ou transferida, a transação feita não o inibirá de exer- 
cê-lo. 

Art. 846. A transação concernente a obrigações 
resultantes de delito não perime a açâo penal pública. 

Art. 847. C admissível, na transação, a pena con 
vencional. 

Art. 848. Sendo nula qualquer das cláusulas da 
transação, nula será esta. 

Parágrafo "único. Todavia, quando a transação ver 
sar sobre diversos direitos contestados, independentes en 
tre si, o fato de não prevalecer em relação a um, não preju 
dicará os demais. 

Art. 849. A transação só se anula por dolo, coa 
ção, ou erro essencial quanto a pessoa ou coisa controversa. 

Parágrafo único. A transação não se anula por 
erro de direito a respeito das questões que foram objeto de 
controvérsia entre as partes. 

Art. 850. C nula a transação a respeito do lití 
gio decidido por sentença passada em julgado, se dela não 
tinha ciência algum dos transatores, ou quando, por título 
ulteriormente descoberto, se verificar que nenhum deles ti 
nha direito sobre o objeto da transação. 

CAPÍTULO XX 
DO COMPROMISSO 

Art. 851. As pessoas capazes de contratar pode 
rão louvar-se, mediante compromisso, em árbitro ou árbitros 
que lhes resolvam as pendências judiciais ou extrajudiciais 

Art. 852. Não se admite compromisso para a solu 
ção de questões de estado, de direito pessoal de família e 
de outras que não tenham caráter estritamente patrimonial. 

Art. 853. Se as partes se fizerem representar per 
procurador, deverá este ter poderes especiais. 

Art. 854. Admite-se nos contratos a cláusula cora 
promissória, pela qual as partes convencionem submeter quais 
quer divergências a juizo arbitral. Neste caso, deverão 
indicar desde logo o árbitro ou árbitros. Se estes não pu 
derem servir, e as partes não acordarem em outros, ficará 
sem efeito a cláusula. 

Art. 855. A despeito da cláusula compromissória, 
poderá o interessado submeter a questão a justiça comum,que 
será a competente, se o réu não excepcionar. 

TÍTULO VII 
DOS ATOS UNILATERAIS 

CAPÍTULO I 
DA PROMESSA DE RECOMPENSA 

Art. 856. Aquele que, por anúncios públicos, se 
comprometer a recompensar, ou gratificar, a quem preencha 
certa condição, ou desempenhe certo serviço, contrai obriga 
ção de fazer o prometido. 

Art. 857. Quem quer que, nos termos do artigo an 
tecedente, fizer o serviço, ou satisfizer a condição, ainda 
que não pelo interesse da promessa, poderá exigir a recom 
pensa estipulada. 

Art. 858. Antes de prestado o serviço, ou preen- 
chida a condição, pode o promitente revogar a promessa, con 
tanto que o faça com a mesma publicidade. Se, porém,houver 
assinado prazo ã execução da tarefa, entender-se-á que re 
nuncia o arbítrio de retirar, durante ele, a oferta. 0 can 
didato de boa fé, que houver feito despesas,, terá direito a 
reembolso. 

Art. 859. Se o ato contemplado na promessa for 
praticado por mais de um indivíduo, terá direito ã recompen 
sa o que primeiro o executou. 

Art. 860. Sendo simultânea a execução, a cada um 
tocara quinhão igual na recompensa. Se esta não for divisí 
vel, conferir-se-á por sorteio, e o que obtiver a coisa da 
ra ao outro o valor de seu quinhão. 

Art. 861. Nos concursos que se abrirem com pro 
messa pública de recompensa, é condição essencial, para va 
lerem, a fixação de um prazo, observadas também as disposi- 
ções dos parágrafos seguintes. 

§ 19 A deçisão da pessoa nomeada, nos anúncios, 
como juiz, obriga os interessados. 

§ 29 Em falta de pessoa designada para julgar o 
mérito dos trabalhos, que se apresentarem, entender -se - á 
que o promitente se reservou essa função. 

§ 39 Se os trabalhos tiverem mérito igual, proce 
der-se-á de acordo com os arts. 859 e 860. 

Art. 862. As obras premiadas, nos concursos de 
que trata o artigo anterior, so ficarão pertencendo ao pro- 
mitente, se assim for estipulado na publicação da promessa. 

CAPÍTULO II 
DA GESTÃO DE NEGCCIOS 

Art. 863. Aquele que, sem autorização do interes 
sado, intervém na gestão de negocio alheio, dirigi-lo-á se 
gundo o interesse e a vontade presumível de seu dono, ficando 
responsável a este e âs pessoas com que tratar. 

Art. 864. Se a gestão foi iniciada contra a vonta- 
de manifesta ou presumível do interessado, responderá o ges 
tor até pelos casos fortuitos, não provando que teriam sobre- 
vindo, ainda quando se houvesse abatido. 

Art. 865. No caso do artigo antecedente, se os pre 
juízos da gestão excederem o seu proveito, poderá o dono do 
negócio exigir que o gestor restitua as coisas ao estado ante 
rior, ou o indenize da diferença. 

Art. 866. Tanto que ser possa, comunicará o gestor 
ao dono do negócio a gestão, que assumiu, aguardando-lhe a 
resposta, se da espera não resultar perigo. 

Art. 867. Enquanto o dono não providenciar, velará 
o gestor pelo negócio, até o levar a cabo, esperando, se aque 
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le falecer durante a gestão, as instruções dos herdeiros, sem 
se descuidar, entretanto, das medidas que o caso reclame. 

Art. 868. 0 gestor envidará toda sua diligência ha 
bitual na administração do negócio, ressarcindo ao dono todo 
o prejuízo resultante de qualquer culpa na gestão. 

Art. 869. Se o gestor se fizer substituir por ou 
trem, responderá pelas faltas do substituto, ainda que seja 
pessoa idónea, sem prejuízo da ação, que a ele, ou ao dono do 
negócio, contra ela possa caber. 

Parágrafo único. Havendo mais de um gestor, será s» 
lidaria a sua responsabilidade. 

Art. 870. 0 gestor responde pelo caso fortuito, 
quando fizer operações arriscadas, ainda que o dono costu- 
masse fazê-las, ou quando preterir interesse deste por a 
mor dos seus. 

Parágrafo único. Não obstante, querendo o dono 
aproveitar-se da gestão, será obrigado a indenizar o ges 
tor das despesas necessárias, que tiver feito, e dos pre 
juízos , que por causa da gestão, houver sofrido. 

Art. 871. Se o negócio for utilmente administra 
do, cumprirá ao dono as obrigações contraídas em seu nome, 
reembolsando ao gestor as despesas necessárias ou úteis 
que houver feito, com os juros legais, desde o desembolso. 
Responderá, ainda, pelos prejuízos que este houver sofrido 
por causa da gestão. 

§ 19 A utilidade, ou necessidade, da despesa, a 
preciar-se-á não pelo resultado obtido, mas segundo as cir 
cunstâncias da ocasião em que se fizerem. 

§ 2? Vigora o disposto neste artigo,- ainda quan 
do o gestor, em erro quanto ao dono do negócio, der a ou 
tra pessoa as contas da gestão. 

Art. 872. Aplica-se, outrossim, a disposição do 
artigo antecedente, quando a gestão se proponha acudir a 
prejuízos iminentes, ou redunde em proveito do dono do ne 
gócio, ou da coisa. Mas nunca a indenização ao gestor ex 
cederá em importância as vantagens obtidas com a gestão. 

Art. 873. Quando alguém, na ausência do indiví- 
duo obrigado a alimentos, por ele os prestar a quem se de 
vera, poder-lhes-á reaver do devedor a importância, ainda 
que este não ratifique o ato. 

Art. 87U. Nas despesas do enterro, proporcionadas 
aos usos locais e â condição do falecido, feitas por tercei- 
ro, podem ser cobradas da pessoa que teria a obrigação de a 
limentar a que veio a falecer, ainda mesmo que esta não te 
nha deixado bens. 

Parágrafo úniqò. Cessa o disposto neste artigo e 
no antecedente, em se provando que o gestor fez essas despe- 
sas com o simples intento de bem-fazer. 

Art. 875. A ratificação pura e simples do dono do 
negocio retroage ao dia do começo da gestão, e produz todos 
os efeitos do mandato. 

Art. 875. Se o dono do negócio, ou da coisa, desa 
provar a gestão, por contrária aos seus interesses, vigorará 
o disposto nos arts. 864 e 865, salvo o estatuído nos arts. 
871 e 872. 

Art. 877. Se os negócios alheios forem conexos ao 
lo gestor, de tal arte que se não possam gerir separadamente, 
naver-se-á o gestor por sócio daquele, cujos interesses agen 
.liar de envolta com os seus. 

Parágrafo único. Neste caso, aquele, em cujo bene 
fício interveio o gestor, só é obrigado na razão das vanta- 
gens que lograr. 

CAPÍTULO III 
DO PAGAMENTO INDEVIDO 

Art. 878. Todo aquele que recebeu o que lhe não 
era devido fica obrigado a restituir. A mesma obrigação in 
cumbe ao que recebe dívida condicional antes de cumprida a 
condição. 

Art. 879. Ao que voluntariamente pagou o indevi- 
do incumbe a prova de tê-lo feito por erro. 

Art. 880. Aos frutos, acessões, benfeitorias e 
deteriorações sobrevindas â coisa dada em pagamento indevi- 
do, aplica-se o disposto neste Código sobre o possuidor de 
boa ou de má fé, conforme o caso. 

Art. 881. Se aquele que indevidamente recebeu um 
imóvel o tiver alienado em boa fé, por título oneroso, res- 
ponde somente pelo preço recebido; mas, se obrou de má fé, 
além do valor do imóvel, responde por perdas e danos. 

Parágrafo único. Se o imóvel se alheou por títu- 
lo gratuito, ou se, alheando-se por título oneroso,obrou de 
má fé o terceiro adquirente, cabe ao que pagou por erro o 
direito de reivindicação. 

Art. 882. Fica isento de restituir pagamento in 
devido aquele que, recebendo-o por conta de dívida verdadei 
ra, inutilizou o título, deixou prescrever a pretensão ou a 
briu mão das garantias que asseguravam seu direito; mas o 
que pagou dispõe de ação regressiva contra o verdadeiro de- 
vedor e seu fiador. 

Art. 883. Se o pagamento indevido tiver consisti 
So no desempenho de obrigação de fazer ou para eximir-se da 
Se não fazer, aquele que recebeu a prestação fica na obriga 
ção de indenizar o que a cumpriu, na medida do lucro obtido 

Art. 884. Não se pode repetir o que se pagou pa 
ra solver dívida prescrita, ou cumprir obrigação judicial - 
«aente inexigível. 

Art. 885. Não terá direito â repetição aquele 
que deu alguma coisa para obter fim ilícito, imoral,ou projl 
bldo por lei. 

Parágrafo único. Neste caso, o que se deu rever- 
terá em favor de estabelecimento local de beneficência, a 
critério do juiz. 

CAPÍTULO IV 
DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA 

Art. 886. Aquele que, sem justa causa, se enri - 
quecer a custa de outrem, será obrigado a restituir o inde- 
vidamente auferido, feita a atualizaçâo dos valores monetá- 
rios. 

Parágrafo único. Se o enriquecimento tiver por 
objeto coisa determinada, quem a recebeu é obrigado a resti 
tui-la. Se a coisa não mais subsistir, a restituição se fa 
rá pelo valor do bem na época em que foi exigido. 

Art. 887. A restituição é devida, não só quando 
não tenha havido causa que justifique o enriquecimento, mas 
também se esta deixou de existir. 

Art. 888. Não caberá a restituição por enriqueci 
mento, se a lei conferir ao lesado outros meios para se res 
sarcir do prejuízo sofrido. 

TÍTULO VIII 
DOS TÍTULOS DE CRÉDITO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 889. 0 título de crédito, documento necessá 
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rio ao exercício do direito literal e autónomo nele contido, 
somente produz efeito quando preencha os requisitos da lèi. 

Art. 890. A omissão de qualquer requisito legal, 
que tire ao escrito a sua validade como título de credito , 
não implica a invalidade do negocio jurídico que lhe deu o 
rigem. 

Art. 891. Deve o título de crédito conter a data 
da emissão, a indicação precisa dos direitos que confere,e, 
por último, a assinatura do emitente. 

§ 19 £ a vista o título de crédito que não conte 
nha indicação do vencimento. 

§ 29 Considera-se lugar de emissão e de pagamen- 
to, quando não indicado, no título, o domicilio do emitente. 

Art. 892. Consideram-se não escritas no título a 
clausula de juros, a proibitiva de endosso, a excludente de 
responsabilidade pelo pagamento ou por despesas, a que dis 
pense a observância de termos e formalidades prescritas, e 
a que, além dos limites fixados em lei, exclua ou restrinja 
direitos e obrigações. 

Art. 893. 0 título de crédito, incompleto ao tem 
po da emissão, deve ser preenchido de conformidade com os a 
justes realizados. 0 descumprimento de tais ajustes pelos 
que deles participaram, não constitui motivo de oposição ao 
terceiro portador, salvo se este, ao adquirir o título, ti 
ver agido de ma fé. 

Art. 89*4. Aquele que, sem ter poderes, ou exce - 
dendo os que tem, lança a sua assinatura em título de crédjL 
to, como mandatário ou representante de outrem, fica pes 
soalmente obrigado. Pagando o título, tem ele os mesmos di 
reitos que teria o suposto mandante ou representado. 

Art. 895. A transferência do título de crédito 
implica a de todos os direitos que lhe são inerentes. 

Art. 896. 0 portador de título representativo de 
mercadoria tem o direito de transferi-lo, de conformidade 
com as normas que regulam a sua circulação, ou de receber a 
quela independentemente de quaisquer formalidades, além da 
entrega do título devidamente quitado. 

Art. 897 . Enquanto o título de crédito estiverem 
circulação, so ele poderá ser dado em garantia, ou ser obje 
to de medidas judiciais, e não, separadamente, os direitos 
du mercadorias que representa. 

Art. 898. 0 título de crédito não pode ser revin 
dicado do portador que o adquiriu de boa fé e na conformida 
de das normas que disciplinam a sua circulação. 

Art. 899. 0 pagamento de título de crédito, que 
contenha obrigação de pagar.soma determinada, pode ser ga 
rantido por aval. 

Parágrafo único. É vedado o aval parcial. 
Art. 900. 0 aval deve ser dado no verso ou no an 

verso do proprio título. 
§ 19 Para a validade do aval, dado no anverso do 

título, é suficiente a simples assinatura do avalista. 
§ 29 Considera-se não escrito o aval cancelado. 
Art. 901. 0 avalista equipara-se aquele cujo no 

me indicar; na falta de indicação, ao emitente ou devedor 
final. 

§ 19 Pagando o título, tem o avalista açâo de re 
gresso contra o seu avalizado e demais coobrigados anterio- 
res . 

S 29 Subsiste a responsabilidade do avalista,ain 
da que nula a obrigação daquele a quem se equipara, a menos 
que a nulidade decorra de vício de forma. 

Art. 902. 0 aval posterior ao vencimento produz 

os mesmos efeitos do anteriormente dado. 
Art. 903. Fica validamente desonerado o devedor 

que paga título de crédito ao legítimo portador, no venci - 
mento, sem oposição, salvo se agiu de má fé. 

Parágrafo único. Pagando, pode o devedor exigir 
do credor, além da entrega do título, quitação regular. 

Art. 904. Não é o credor obrigado a receber o paga 
mento antes do vencimento do título. Aquele que o paga,antes 
do vencimento ,• fica responsável pela validade do pagamento. 

§ 19 No vencimento, não pode o credor recusar paga 
mento, ainda que parcial. 

§ 29 No caso de pagamento parcial, em que se não o 
pera a tradição do título, além da quitação em separado,outra 
deverá ser firmada no proprio titulo. 

Art. 905. Salvo disposição diversa em lei especial, 
regem-se os títulos de crédito pelo disposto neste Código. 

CAPÍTULO II 
DO TÍTULO AO PORTADOR 

Art. 906. A transferência de título ao portador se 
faz por simples tradição. 

Art. 907. 0 possuidor de título ao portador tem di 
reito ã prestação nele indicada, mediante a sua simples apre- 
sentação ao devedor. 

Parágrafo único. A prestação é devida ainda que o 
título tenha entrado em circulação contra a vontade do emiten 
te. 

.Art. 908. 0 devedor só poderá opor ao portador ex 
ceçâo fundada em direito pessoal , ou em nulidade de sua obri 
gação. 

Art. 909. £ nulo o título ao portador emitido sem 
autorização de lei especial. 

Art. 910. 0 possuidor de título dilacerado, porém, 
identificável, tem direito a obter do emitente a substitui- 
ção do anterior, mediante a restituição do primeiro e o pa 
gamento das despesas. 

Art. 911. 0 proprietário, que perder ou extraviar 
título, ou for dele injustamente desapossado, poderá obter 
novo título em juízo, bem como impedir sejam pagos a outrem 
capital e rendimentos. 

Parágrafo único. 0 pagamento, feito antes de ter 
ciência da ação referida neste artigo, exonera o devedor, 
salvo se se provar que ele tinha conhecimento do fato. 

CAPÍTULO III 
DO TÍTULO A ORDEM 

Art. 912. 0 endosso deve ser lançado pelo endos- 
sante no verso ou anverso do próprio título. 

§ 19 Pode o endossante designar o endossatário . 
Para a validade do endosso, dado no verso do titulo, é su 
ficiente a simples assinatura do endossante. 

§ 29 A transferência por endosso completa-se com 
a tradição do título. 

§ 39 Considera-se não escrito o endosso cancela- 
do, total ou parcialmente. 

Art. 913. Considera-se legítimo possuidor o por 
tador do título â ordem com série regular e ininterrupta de 
endossos, ainda que o último seja em branco. 

Parágrafo único. Aquele que paga o título está o 
brigado a verificar a regularidade da série de endossos, mas 
não a autenticidade das assinaturas. 

Art. 914. Considera-se não escrita no endosso qual 
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quer condição a que o subordine o endossante. 
Parágrafo único. É nulo o endosso parcial. 
Art. 915. 0 endossatário de endosso em branco pode 

muda -lo para endosso em preto, completando-o com o seu nome 
ou de terceiro; pode endossar novamente o título, em branco 
ou em preto; ou pode transferi-lo sem novo endosso. 

Art. 916. Ressalvada cláusula expressa em contra - 
rio, constante do endosso, não responde o endossante pelo cum 
priraento da prestação constante do título. 

§ 19 Assumindo responsabilidade pelo pagamento, o 
endossante se torna devedor solidário. 

§ 29 Pagando o título, tem o endossante ação de re 
gresso contra os coobrigados anteriores. 

Art. 917. 0 devedor, alem das exceções fundadas nas 
relações pessoais que tiver com o portador, só poderá opor a 
este as exceções relativas à forma do título e ao seu conteú 
do literal, ã falsidade da própria assinatura, a defeito de 
capacidade ou de representação no momento da subscrição, e ã 
falta de requisito necessário ao exercício da ação. 

Art. 918. As exceções, fundadas em relação do deve 
dor com os portadores precedentes, somente poderão ser por e 
le opostas ao portador, se este, ao adquirir o título, tiver 
agido de má fe. 

Art. 919. A cláusula constitutiva de mandato, lan- 
çada no endosso, confere ao endossatário o exercício dos di- 
reitos inerentes ao título, salvo restrição expressamente e£ 
tatuída. 

§ 19 0 endossatário de endosso-mandato só pode en 
dossar novamente o título na qualidade de procurador, com os 
mesmos poderes que recebeu. 

§ 29 Com a morte ou a superveniente incapacidade 
do endossante, o endosso-mandato não perde eficácia. 

§ 39 Pode o devedor opor ao endossatário de endos 
so-mandato somente as exceções que tiver contra o endossante. 

Art. 920. A cláusula constitutiva de penhor, Ian 
çada no endosso, confere ao endossatário o exercício dos di 
reitos inerentes ao título. 

§ 19 0 endossatário de endosso-penhor só pode en 
dossar novamente o título na qualidade de procurador. 

§ 29 Não pode o devedor opor ao endossatário de 
endosso-penhor as exceções que tinha contra o endossante,sal 
vo se aquele tiver agido de má fé. 

Art. 921. A aquisição de título ã ordem, por meio 
diverso do endosso, tem efeito de cessão civil. 

Art, 922. 0 endosso posterior ao vencimento pro- 
duz os mesmos efeitos do anterior. 

CAPÍTULO IV 
DO TÍTULO NOMINATIVO 

Art. 923. C título nominativo o emitido em favor 
de pessoa cujo nome conste no registro do emitente. 

Art. 924. Transfere-se o título nominativo medi- 
ante termo, em registro do emitente, assinado pelo proprie- 
tário e pelo adquirente. 

Art. 925. 0 título nominativo também pode ser 
transferido por endosso que contenha o nome do endossatário. 

§ 19 A transferência, mediante endosso, só tem e 
ficácia perante o emitente, uma vez feita a competente aver 
baçào em seu registro. 0 emitente pode exigir do endossatá 
rio que comprove a autenticidade da assinatura do endossan- 
te . 

§ 29 0 endossatário, legitimado por série regu 
lar e ininterrupta de endossos, tem o direito de obter a a- 
verbaçâo no registro do emitente, comprovando a autenticida 

de das assinaturas de todos os endossantes. 
§ 39 Contendo o título original o nome do primi- 

tivo proprietário, tem direito o adquirente a obter do emi- 
tente novo título, em seu nome. A emissão do novo título 
deve constar no registro do emitente. 

Art. 926. Ressalvada proibição legal, pode o tí 
tulo nominativo ser transformado em à ordem ou ao portador, 
a pedido do proprietário e ã sua cueta. 

Art. 927. Fica desonerado de responsabilidade o 
emitente de boa fé que fizer a transferência pelos modos in 
dicados nos artigos antecedentes. 

Art. 928 . Qualquer negócio ou medida judicial ,cjje 
tenha por objeto o título, só produz efeito perante o emi 
tente ou terceiros, uma vez feita a competente averbação no 
registro do emitente. 

TÍTULO IX 
DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

CAPÍTULO I 
DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR 

Art. 929. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 
e 187) , causar dano a outrem, é obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Todavia, haverá obrigação de re 
parar o dano, independentemente de culpa, nos casos especifi 
cados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida 
pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os 
direitos de outrem. 

Art. 930. 0 incapaz responde pelos prejuízos que 
causar, se as pessoas por ele responsáveis não tiverem obri- 
gação de o fazer ou não dispuserem de meios suficientes. 

Parágrafo único. A indenização prevista neste ar 
tigo, que deverá ser equitativa, não terá lugar se ela pri- 
var do necessário o incapaz, ou as pessoas que dele dependem. 

Art. 931. Se a pessoa lesada, ou o dono da coisa, 
no caso do art. 188, n9 II, não forem culpados do perigo, as 
sistir-lhes-á direito â indenização do prejuízo que sofreram, 

Art. 932. No caso do art, 188, n9 II, se o perigo 
ocorrer por culpa de terceiro, contra este terá o autor do 
dano ação regressiva para haver a importância que tiver res 
sarcido ao lesado. 

Parágrafo único. A mesma ação competirá contra a 
quele em defesa de quem se causou o dano (art. 188, n9 I). 

Art. 933. Ressalvados outros casos previstos em 
lei especial, os empresários individuais e as empresas res- 
pondem pelos danos causados pelos produtos postos em circu- 
lação . 

Art. 934. São também responsáveis pela reparação 
civil; 

I - Os pais, pelos filhos menores que estive - 
rem sob seu poder e em sua companhia. 

II - 0 tutor e o curador, pelos pupilos e cura- 
telados, que se acharem nas mesmas condições. 

III - 0 empregador ou comitente, por seus empre- 
gados, serviçais e prepostos, no exercício do trabalho que 
lhes competir, ou em razão dele, 

IV - Os donos de hotéis, hospedarias, casas ou 
estabelecimentos, onde se albergue por dinheiro, mesmo para 
fins de educação, pelos seus hóspedes, moradores e educandos 

V - Os que gratuitamente houverem 'participado 
nos produtos do crime, até a concorrente quantia. 

Art. 935. As pessoas indicadas nos ns. I a III do 
artigo antecedente, ainda que não haja culpa de sua parte, 
responderão pelos atos praticados pelos terceiros ali refer^ 
dos. 
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Art. 936. 0 que ressarcir o dano causado por ou 
trem poc- caver daqueles, por quem pagou, o que houver pago, 
exceto se o causador do dano for descendente seu, absoluta cu 
relativamente incapaz. 

Art. 037. A responsabilidade civil é independente 
da criminal; não se poderá, porém, questionar mais sobre a 
existência do fato, ou quem seja o seu autor, quando estas 
questões se acharem decididas no crime. 

Art. 938. 0 dono, ou detentor, do animal ressar- 
cirá o dano por este causado, se não provar culpa da vítima, 
ou força maior. 

Art. 939. 0 dono do edifício ou construção res 
pondo pelos danos que resultarem de sua ruína, se esta pro- 
vier de falta de reparos, cuja necessidade fosse manifesta. 

Art. 940. Aquele que habitar prédio, ou parte de 
le, responde pelo dano proveniente das coisas, que dele caí 
rem ou forem lançadas em lugar indevido. 

Art. 941. 0 credor, que demandar o devedor antes 
de vencida a dívida, fora dos casos.em que a lei o permita, 
ficará obrigado a esperar o tempo que faltava para o venci- 
mento, a descontar os juros correspondentes, embora estipu- 
lados, e a pagar as custas em dobro. 

Art. 942. Aquele que demandar por dívida já pa 
ga, no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias recebi - 
das, ou pedir mais do que for devido, ficará obrigado a pa 
gar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver co 
brado e, no segundo, o equivalente do que dele exigir, sal 
vo se houver prescrição. 

Art. 943. Não se aplicarão as penas dos dois ar 
tigos anteriores, quando o autor desistir da ação antes de 
contestada a lide, salvo ao réu o direito de haver indeniza 
ção por algum prejuízo que prove ter sofrido. 

Art. 944. Os bens do responsável pela ofensa ou 
violação do direito de outrem ficam sujeitos a reparação do 
dano causado; e, se tiver mais de um autor a ofensa, todos 
responderão solidariamente pela reparação. 

Parágrafo único. São solidariamente responsáveis 
com os autores os co-autores e as pessoas designadas no art. 
934 . 

Art. 945. 0 direito de exigir reparação e a obri 
gação de prestá-la transmitem-se com a herança. 

CAPÍTULO II 
DA INDENIZACAO 

Art. A indenizacão mede-se pela extensão do 
dano. 

Parágrafo único. Se houver excessiva despropor - 
ção entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz redu 
zir, equitativamente, a indenização. 

Art. 947. Se a vítima tiver concorrido culposa - 
mente para o evento danoso, a sua indenização será fixada, 
tendo-se em conta a gravidade de sua culpa em confronto com 
a do autor do dano. 

Art. 948. Se a obrigação for indeterminada,e não 
houver na lei ou no contrato disposição fixando a indeniza- 
ção devida pelo inadimplente, apurar-se-á o valor das per 
das e danos na forma que a lei processual determinar. 

Art. 949. Se o devedor não puder cumprir a prés 
tação na espécie ajustada, substituir-se-á pelo seu valor , 
em moeda corrente. 

Art. 950. A indenização, no caso de homicídio,oon 
siste: 

I Mo pagamento das despesas com o tratamento 
da vít . i. neral e o luto da família. 

II - Na prestação de alimentos ãs pessoas a quem 
o defunto os devia, levando-se em conta a duração provável 
da vida da vítima. 

Art. 951. No caso de lesão ou outra ofensa ã saú 
de, o ofensor indenizará o ofendido das despesas do trata - 
mento e dos lucros cessantes até ao fim da convalescença, a 
lém de algum outro prejuízo que prove haver sofrido. 

Art. 952. Se da ofensa resultar defeito pelo 
qual o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, 
ou se lhe diminua a capacidade de trabalho, a indenização,a 
lém das despesas do tratamento e lucros cessantes até ao 
fim da convalescença, incluirá uma pensão correspondente ã 
importância do trabalho, para que se inabilitou, ou da de 
preciação que ele sofreu.. 0 prejudicado, se preferir, pode 
rá exigir que a indenização seja arbitrada e paga de uma so 
vez. 

Art. 953. 0 disposto nos três artigos anteriores 
aplica-se também no caso de indenização devida por quem, no 
exercício de atividade profissional, por negligência, impru 
dência ou imperícia, causar a morte do paciente, agravar 
-lhe o mal, causar-lhe lesão, ou inabilitá-lo para o traba- 
lho. 

Art. 954. .Havendo usurpação ou esbulho do alheio, 
além da restituição da coisa, a indenização consistirá em 
pagar o valor das suas deteriorações e o devido a titulo de 
lucros cessantes. Faltando a coisa, dever-se-á embolsar o 
seu equivalente ao prejudicado. 

Parágrafo único. Para se restituir o equivalente, 
quando não exista a própria coisa, estimar-se-á ela pelo seu 
preço ordinário e pelo de afeição, contanto que este não se 
avantaje àquele. 

Art. 955. A indenização por injúria ou calúnia 
consistirá na reparação do dano que delas resulte ao ofendi- 
do. 

Paragrafo único. Se este não puder provar prejuí- 
zo material, caberá ao juiz fixar, equitativamente, o valor 
da indenização, de conformidade com as circunstâncias do ca 
so. 

Art. 956. A indenização por ofensa â liberdade 
pessoal consistirá no pagamento das perdas e danos que sobre 
vierem ao ofendido. Se este não puder provar prejuízo, tem 
aplicação o disposto no parágrafo único do artigo anterior. 

Parágrafo único. Consideram-se ofensivos da liber 
dade pessoal: 

a) 0 cárcere privado. 
b) A prisão por queixa ou denúncia falsa e de má 

fé. 
c) A prisão ilegal. 

TÍTULO X 
DAS PREFERÊNCIAS E PRIVILÉGIOS CREDITÕRIOS 

Art. 957. Procede-se â declaração de insolvência 
toda vez que as dívidas excedam a importância dos bens do 
devedor. 

Art. 958. A discussão entre os credores pode 
versar, quer sobre a preferência entre eles disputada,quer 
sobre a nulidade, simulação, fraude, ou falsidade daá dívi^ 
das e contratos. 

Art. 959. Não havendo título legal a preferên - 
cia, terão os credores igual direito sobre os bens do de 
vedor comum. 

Art. 960. Os títulos legais de preferência são 
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os privilégios e os direitos reais. 
Art. 961. Conservam seus respectivos direitos os 

credores, hipotecários ou privilegiados: 
I - Sobre o preço do seguro da coisa gravada 

com hipoteca ou privilégio, ou sobre a indenização devida, 
havendo responsável pela perda ou danificação da coisa. 

II - Sobre o valor da indenização, se a coisa 
obrigada a hipoteca ou privilégio for desapropriada. 

Art. 962. Nesses casos, o devedor do preço do 
seguro, ou da indenização, se exonera pagando sem oposição 
dos credores hipotecários ou privilegiados. 

Art. 963. 0 crédito real prefere ao pessoal de 
qualquer espécie; o crédito pessoal privilegiado, ao sim 
pies; e o privilégio especial, ao geral. 

Art. 961». Quando concorrerem aos mesmos bens, e 
por título igual, dois ou mais credores da mesma classe es 
pecialmente privilegiados, haverá entre eles rateio, pro - 
porcional ao valor dos respectivos créditos, se o produto 
não bastar para o pagamento integral de todos. 

Art. 965. 0 privilégio especial só compreende os 
bens sujeitos, por expressa disposição de lei, ao pagamento 
do crédito, que ele favorece; e o geral, todos os bens não 
sujeitos a crédito real, nem a privilégio especial. 

Art. 966. Têm privilégio especial: 
I - Sobre a coisa arrecadada e liquidada , o 

credor de custas e despesas judiciais feitas com a arrecada- 
ção e liquidação. 

II - Sobre a coisa salvada, o credor por despe 
sas de salvamento. 

III - Sobre a coisa beneficiada, o credor por 
benfeitorias necessárias ou úteis. 

IV - Sobre os prédios rústicos ou urbanos, fá 
bricas, oficinas, ou quaisquer outras construções, o credor 
de materiais, dinheiro, ou serviços para a sua edificação,re 
construção , ou melhoramento. 

V - Sobre os frutos agrícolas, o credor por 
sementes, instrumentos e serviços ã cultura, ou à colheita. 

VI - Sobre as alfaias e utensílios de uso do 
méstico, nos prédios rústicos ou urbanos, o credor de alugue 
res, quanto às prestações do ano corrente e do anterior. 

VII - Sobre os exemplares da obra existente na 
massa do editor, o autor dela, ou seus legítimos representan 
tes, pelo crédito fundado contra aquele no contrato da ediçãa. 

VIII - Sobre o produto da colheita, para a qual 
houver concorrido com o seu trabalho, e precipuamente a quais 
quer outros créditos, ainda que reais, o trabalhador agríco- 
la, quanto ã dívida dos seus salários. 

Art. 967. Gozam de privilégio geral, na ordem se 
guinte, sobre os bens do devedor: 

I - 0 crédito por despesa de seu funeral,fei 
to sem pompa, segundo a condição do finado e o costume do 
lugar. 

II - 0 crédito por custas judiciais, ou por 
despesas com a arrecadação e liquidação da massa. 

III - 0 crédito por despesas com o luto do côn 
juge sobrevivo e dos filhos do devedor falecido, se foram 
moderadas. 

IV - 0 crédito por despesas com a doença de 
que faleceu o devedor, no semestre anterior a sua morte. 

V - 0 crédito pelos gastos necessários ã man 
tença do devedor falecido e sua família, no trimestre ante 
rior ao falecimento. 

VI - 0 crédito pelos impostos devidos ã Fazen 
da Pública, no ano corrente e no anterior. 

VII - 0 crédito pelos salários J.jS empregados 
do serviço doméstico do devedor, nos seus derradeiros seis 

meses de vida. 
VIII - Os demais créditos de privilégio geral. 
Art. 968 . Na remuneração do art. 967 , n"? VII,se 

inclui a dos mestres que, durante o mesmo período ensina - 
ram aos descendentes menores do devedor. 

LIVRO II 
DO DIREITO DE EMPRESA 

TITULO I 
DO EMPRESÁRIO 

CAPITULO I 
DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRICAO 

Art. 969. Considera-se empresário quem exerce pro 
fissionalmente atividade económica organizada para a produ 
ção ou a circulação de bens ou de serviços. 

Parágrafo único. Não se considera-empresário quem 
exerce profissão intelectual, de natureza científica, litera 
ria ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou cola 
boradores, salvo se o exercício da profissão constituir ele 
mento de empresa. 

Art. 970. C obrigatória a inscrição do empresário 
no Registro das Empresas da respectiva sede, antes do início 
de sua atividade. 

Art. 971. A inscrição do empresário far-se-á me 
diante requerimento que contenha: 

I - 0 seu nome, nacionalidade, domicílio, esta 
do civil, e, se casado, o regime de bens. 

II - A firma, com a respectiva assinatura auto 
grafa. 

III - 0 capital. 
IV - 0 objeto e a sede da empresa. 
§ 1? Com essas indicações, a inscrição será tomada 

por termo no livro próprio do Registro das Empresas, e obede 
cerá a número de ordem contínuo para todos os empresários ins 
critos. 

§ 29 A margem da inscrição, e com as mesmas forma- 
lidades, serão averbadas quaisquer modificações nela ocorren 
tes. 

Art. 972. 0 empresário, que instituir sucursal, fi^ 
liai ou agência, em lugar sujeito ã jurisdição de outro Régis 
tro das Empresas, neste deverá também inscrevê-la, com a prova 
da inscrição originária. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, a constituição 
do estabelecimento secundário deverá ser averbada no Registro 
das Empresas da respectiva sede. 

Art. 973. São dispensados de inscrição e das res 
trições e deveres impostos aos empresários inscritos: 

I - 0 empresário rural, assim considerado o que 
exerce atividade destinada â produção agrícola, silvícola, pe 
cuária e outras conexas, como a que tenha por finalidade trans 
formar ou alienar os respectivos produtos, quando pertinentes 
aos serviços rurais. 

II - 0 pequeno empresário, tal como definido em 
decreto, ã vista dos seguintes elementos, considerados isola- 
damente ou em conjunto: 

a) Natureza artesanal da atividade. 
b) Predominância do trabalho próprio e de familia- 

res . 
c) Capital efetivamente empregado. 
d) Renda bruta anual. 
e) Condições peculiares à atividade, reveladoras 

da exigflidade da empresa exercida. 
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Art. 974. 0 empresário, cuja atividade rural ccn_s 
titua sua principal profissão, pode, observadas as formali- 
dades de que tratam o art. 971 e seus parágrafos, requerer 
inscrição no Registro das Empresas da respectiva sede, ca 
so em que, depois de inscrito, ficará equiparado, para to 
dos os efeitos, ao empresário sujeito a registro. 

CAPÍTULO II 
DA CAPACIDADE 

Art. 975. Podem exercer atividade de empresário 
os que estiverem em pleno gozo da capacidade civil e não fo 
rem legalmente impedidos. 

Parágrafo único. Somente se tiver dezoito anos, 
poderá o menor emancipado pelo casamento exercer atividade 
de empresário. 

Art. 976. A pessoa legalmente impedida de exer 
cer atividade própria de empresário, se a exercer responde- 
rá pelas obrigações contraídas. 

Art. 977. Por meio de representante ou devidamen 
te assistido, poderá o incapaz continuar a empresa antes e 
xercida por ele enquanto capaz, por seus pais ou pelo autor 
da herança. 

§ 19 Em tais casos, precederá autorização judi 
ciai, após exame das circunstâncias e dos riscos da empresa, 
bem como da conveniência em continuá-la. Essa autorização 
pode ser revogada pelo juiz, ouvidos os pais, tutores ou 
representantes legais do menor ou do interdito, sem prej^ií 
zo dos direitos adquiridos por terceiros. 

§ 29 Não ficam sujeitos ao resultado da empresa 
os bens que o incapaz já possuía, ao tempo da sucessão ou 
da interdição, desde que estranhos ao acervo daquela, de- 
vendo tais fatos constar do alvará que conceder a autoriza 
ção. 

§ 39 Completando o menor a idade de dezoito a 
nos, poderá ser autorizado pelo juiz a assumir a direção 
da empresa, ouvidos os pais, ou o representante legal. A 
autorização implica emancipação. 

Art. 978. Se o representante ou assistente do 
incapaz for pessoa que, por disposição de lei, não puder e 
xercer atividade de emprebário, nomeará, com a aprovação 
do juiz, um ou mais gerentes. 

§ 19 Do mesmo modo será nomeado gerente em to 
dos os casos en que o juiz entender ser conveniente. 

§ 29 A aprovação do juiz não exime o represen - 
tante ou assistente do menor ou do interdito da responsabi 
lidade pelos atos dos gerentes nomeados. 

Art. 979. A prova da emancipação e da autoriza 
ção do incapaz, nos casos do art. 977, bem como a de even- 
tual revogação desta, será inscrita ou averbada no Régis 
tro das Empresas. 

Parágrafo único. 0 uso da nova firma caberá,con 
forme o caso, ao gerente; ou ao representante do incapaz; 
ou a este, quando puder ser autorizado. 

Art. 980. Faculta-se aos cônjuges contratar socie 
dade, entre si ou com terceiros, desde que não tenham casado 
no regime da comunhão universal de bens, ou no da separação 
obrigatória. 

Art. 981. 0 empresário casado pode, sem necessida 
de de outorga conjugal, qualquer que seja o regime de bens , 
hipotecar ou alienar os imóveis que lhe são próprios e os ad 
quiridos no exercício da sua atividade. 

Art. 982. Alem de no Registro Civil, serão arqui- 
vados e averbados, no Registro das Empresas, os pactos e de 
clarações antenupciais do empresário, bem como o título de 
doação, herança, ou legado, de bens clausulados de incomuni- 

cabilidade ou inalienabilidade. 
Art. 983. A sentença, que decretar ou homologar a 

separação judicial do empresário, bem como o ato de reconci- 
liação não podem ser opostos a terceiros antes de arquivados 
2 averbados no Registro das Empresas. 

TÍTULO II 
DA SOCIEDADE 

CAPÍTULO ÚNICO 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 984. Celebram contrato de sociedade as pes 
soas que reciprocamente se obrigam a contribuir, com bens ou 
serviços, para o exercício de atividade económica e a parti^ 
lha, entre si, dos resultados. 

Parágrafo único. A atividade pode restringir-se 
ã realização de um ou mais negócios determinados. 

Art. 985. Salvo as exceções expressas, conside- 
ra-se empresária a sociedade que tem por objeto o exerci - 
cio de atividade própria de empresário sujeito a registro 
(art. 970); e, simples, as demais. 

Parágrafo único. Independentemente de seu obje- 
to, considera-se empresária a sociedade por ações; e, sim 
pies, a cooperativa. 

Art. 986. A sociedade empresária deve consti 
tuir-se segundo um dos tipos regulados nos arts. 1042 a 
1092; a soçiedade simples pode constituir-se de conformida- 
de com um desses tipos, e, não o fazendo, subordina-se ãs 
normas que lhe são próprias. 

Parágrafo único. Ressalvam-se as disposições con 
cernentes ã sociedade em conta de participação e ã coopera 
tiva, bem como as constantes.de leis especiais que, para o 
exercício de certas atividades, imponham a constituição da 
sociedade segundo determinado tipo. 

Art. 987. A sociedade que tenha por objeto o e 
xercício de atividade própria de empresário rural e seja 
constituída, ou transformada, de acordo com um dos tipos 
de sociedade empresária, pode, com as formalidades do art. 
971 e seus parágrafos, requerer inscrição no Registro das 
Empresas da sua sede, caso em que, depois de inscrita, fi- 
cará equiparada, para todos os efeitos, ã sociedade empre- 
sária. 

Parágrafo único. Embora já constituída a socieda 
de segundo um daqueles tipos, o pedido de inscrição se su 
bordinará, no que for aplicável, ãs normas que regem a trars 
formação. 

Art. 988. A sociedade adquire personalidade jurí 
dica com a inscrição, no registro próprio e na forma da lei. 
dos seus atos constitutivos (arts. 45 e 1.150). 

SUBTÍTULO I 
DA SOCIEDADE NA0 PERSONIFICADA 

CAPÍTULO I 
ÔA SOCIEDADE EM COMUM 

Art. 989. Enquanto não inscritos os atos consti- 
tutivos, reger-se-á a sociedade, exceto a por ações em orga 
nização, pelo disposto neste Capítulo, observadas, subsidia 
riamente e no que cora ele forem compatíveis, as normas da 
sociedade simples. 

Art. 990. Os sócios, nas relações entre si ou 
com terceiros, somente por escrito podem provar a existen - 
cia da sociedade, mas os terceiros podem prová-la de qual 
quer modo. 
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Art. 991. Os bens e dívidas sociais constituem ga 
trimônio especial, de que os socios são titulares em comum. 

Art. 992. Os bens sociais respondem pelos atos de 
gestão praticados por qualquer dos socios, salvo pacto ex 
presso limitativo de poderes, que somente terá eficácia con 
tra o terceiro que o conheça ou deva conhecer. 

Art. 993. Todos os sócios respondem solidária e i 
limitadamente pelas obrigações sociais, excluído do benefí - 
cio de ordem, previsto no art. 1027, o que tratou pela socie 
dade. 

CAPÍTULO II 
DA SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPACAO 

Art\ 994. Na sociedade em conta de participação,a 
atividade constitutiva do objeto social e exercida unicamen- 
te pelo sócio ostensivo, em seu nome individual e sob sua 
própria e exclusiva responsabilidade, participando os demais 
dos resultados correspondentes. 

Parágrafo único. Obriga-se perante terceiro tão - 
-somente o sócio ostensivo; e, exclusivamente perante es 
te, o sócio participánte, nos termos do contrato social. 

Art. 995. A constituição da sociedade em conta de 
participação independe de qualquer formalidade e pode provar- 
-se por todos os meios de direito. 

Art. 996. 0 contrato social produz efeito somente 
entre os sócios, e a eventual inscrição de seu instrumento em 
qualquer registro não confere personalidade jurídica â socie 
dade. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do direito de fis- 
calizar a gestão dos negócios sociais, o sócio participante 
não pode tomar"parte nas relações do sócio ostensivo com 
terceiros, sob pena de responder solidariamente com este pe 
las obrigações em que intervier. 

Art. 997. A contribuição do sócio participante 
constitui, cora a do sócio ostensivo, património especial,ob 
jeto da conta de participação, relativa aos negócios so 
ciais. 

§ 19 Essa especialização patrimonial somente pro 
duz efeitos em relação aos sócios. 

§ 29 A falência do sócio ostensivo acarreta a 
dissolução da sociedade e a liquidação da respectiva conta, 
cujo saldo constituirá crédito quirografário. 

S 39 Falindo o sócio participante, o contrato so 
ciai fica sujeito as normas que regulam os efeitos da falin 
cia nos contratos bilaterais do falido. 

Art. 998. Salvo estipulação era contrário, o só 
cio ostensivo não pode admitir novo sócio sem o consentimen 
to expresso dos demais. 

Art. 999. Aplica-se â sociedade em conta de par 
ticipação, subsidiariamente e no que com ela for compatível, 
o disposto para a sociedade simples. A sua liquidação re- 
ge-se pelas normas relativas a prestação de contas, na for- 
ma da lei processual. 

Parágrafo único. Havendo mais de um sócio osten- 
sivo, as respectivas contas serão prestadas e julgadas no 
mesmo processo. 

SUBTÍTULO II 
DA SOCIEDADE PERSONIFICADA 

CAPITULO I 
DA SOCIEDADE SIMPLES 

Seção I 
Do contrato social 

Art.1.000. A sociedade constitui-se mediante con- 
traio escrito, particular ou público, que, além de cláusulas 

estipuladas pelas partes, mencionará: 
I - 0 nome, nacionalidade, estado civil, profis 

são e residência dos sócios, se pessoas físicas, e a firma 
ou a denominação, nacionalidade e sede dos sócios, se jurídi 
cas. 

II - A denominação, o objeto, a sede e o prazo 
da sociedade. 

III - 0 capital da sociedade, expresso em moeda 
corrente, podendo compreender qualquer espécie de bens, sus 
cetíveis de avaliação pecuniária. 

IV - A quota de cada sócio no capital social, e 
o modo de realizá-la. 

V - As prestações a que se obriga o sócio, cuja 
contribuição consista em serviços. 

VI - As pessoas físicas incumbidas da administra 
ção da sociedade, e seus poderes e atribuições. 

VII - A participação de cada sócio nos lucros e 
nas perdas. 

Parágrafo único. C ineficaz em relação a tercei 
ros qualquer pacto separado, contrário ao disposto no ins 
trumento do contrato. 

Art. 1.001. Nos quinze dias subseqdentes a sua 
constituição, deve a sociedade requerer a inscrição do con 
trato social no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do lo 
cal de sua sede (art. 1.150). 

§ 19 0 pedido de inscrição será acompanhado do 
instrumento autenticado do contrato, e, se algum sócio ne 
le houver sido repre«entado por procurador, o da respecti- 
va procuração, bem como, se for o caso, da prova de autori 
zação da autoridade competente. 

§ 29 Com todas as indicações enumeradas no arti 
go anterior, será a inscrição tomada por termo no livro de 
registro próprio, e obedecerá a número de ordem contínuo 
para todas as sociedades inscritas. 

Art.1.002. As modificações do contrato social , 
que tenham por objeto matéria indicada no art. 1000, depen 
dem do consentimento de todos os sócios; as demais podem 
ser decididas por maioria absoluta de votos, se o contrato 
não determinar a necessidade de deliberação unânime. 

Parágrafo único. Qualquer modificação do contra 
to social será averbada, cumprindo-se as formalidades pre 
vistas no artigo precedente. 

Art. 1.003. A sociedade simples que instituir su 
cursai, filial ou agência, em lugar sujeito ã jurisdição de 
outro Registro Civil das Pessoas Jurídicas, neste deverá 
também inscrevê-la, com a prova da inscrição originária. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, a constituição 
da sucursal, filial ou agência deverá ser averbada no Regis- 
tro Civil da respectiva sede. 

Seção II 
Dos direitos e obrigações dos sócios 

Art. 1.004. As obrigações dos sócios começam ime - 
diatamente com o' contrato, se este não fixar outra data, e 
terminam quando, liquidada a sociedade, se extinguirem as 
responsabilidades sociais. 

Art. 1.005. 0 sócio não pode ser substituído no e 
xercício das suas funções, sem o consentimento dos demais só 
cios, expresso em modificação do contrato social. 

Art.1.006. A cessão total ou parcial de quota,sem 
a correspondente modificação do contrato social com o consen 
timento dos demais sócios, não terá eficácia quanto a estes 
e â sociedade. 

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada 
a modificação do contrato, responde o cedente solidariamente 
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com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, pelas o 
brigações que tinha, como sócio. 

Art. 1.007 . Os sócios são obrigados, na forma e 
prazo previstos, ás contribuições estabelecidas no contrato 
social. 0 que deixar de fazi-lo, nos trinta dias seguintes 
ao da notificação pela sociedade, responderá perante esta pe 
lo dano emergente da mora. 

Parágrafo único. Verificada a mora, poderá a maio 
ria dos demais sócios preferir, ã indenizaçâo, a exclusão do 
sócio remisso, ou reduzir-lhe a quota ao montante já realiza 
"do, aplicando-se, em ambos os casos, o disposto no § 19 do 
art. lOSt. 

Art. 1.008. 0 sócio que, a titulo de quota social, 
transmitir domínio, posse ou uso, responde pela evicção; e 
pela solvência do devedor, o que transferir credito. 

Art. 1.009. 0 sócio, cuja contribuição consista em 
serviços, não pode, salvo convenção em contrário, empregar - 
-se em atividade estranha ã sociedade, sob pena de ser priva 
do de seus lucros, e excluído dela. 

Art. 1.010. Salvo estipulação em contrário, o só- 
cio participa dos lucros e das perdas, na proporção das res- 
pectivas quotas, mas aquele, cuja contribuição consiste em 
serviços, somente participa dos lucros, na proporção da me 
dia do valor das quotas. 

Art. 1.011. C nula a estipulação contratual que 
exclua qualquer sócio de participar dos lucros e das perdas. 

Art. 1.012. A distribuição de lucros ilícitos ou 
fictícios acarreta responsabilidade solidária dos administra 
dores que a realizarem e dos sócios que os receberem, conhe- 
cendo ou devendo conhecer-lhes a ilegitimidade. 

Seção III 
Da administração 

Art. 1.013. Quando, por lei ou pelo contrato so 
ciai, competir aos sócios decidir sobre os negócios da so - 
ciedade, as deliberações serão tomadas por maioria de votos, 
contados segundo o valor das quotas de cada um. 

§ 19 Para formação da maioria absoluta são neces 
sários votos correspondentes a mais de metade do capital. 

§ 29 Prevalece a decisão sufragada por maior nú 
mero de sócios no caso de empate, e, se este persistir, de 
cidirá o juiz. 

§ 39 Responde por perdas e danos o sócio que,ten 
do em alguma operação interesse contrário ao da sociedade , 
participar da deliberação que a aprove graças a seu voto. 

Art. 1.01U. 0 administrador da sociedade deverá 
ter, no exercício de suas funções, o cuidado e a diligencia 
que todo homem ativo e probo costuma empregar na administra 
ção de seus próprios negócios. 

§ 19 Não podem ser administradores, além das pes 
soas impedidas por lei especial, os condenados a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato; ou contra a economia popular, a fé pú 
blica, ou a propriedade. 

§ 29 Aplicam-se, no que couber, â atividade dos 
administradores as disposições concernentes ao mandato. 

Art. 1.015. 0 administrador, nomeado por instru - 
mento em separado, deve averbá-lo á margem da inscrição da 
sociedade, e pelos atos que praticar, antes de requerer a 
averbação, responde pessoal e solidariamente com a socieda 
de. 

Art. 1.016. A administração da sociedade, nada 
dispondo o contrato social, compete disjuntivamente a cada 
um dos sócios. 

§ 19 Se a administração competir disjuntivamen- 
te a vários administradores, cada um pode impugnar opera - 
ção pretendida por ouxro, cabendo a decisão aos sócios,por 
maioria de votos. 

§ 29 Responde por perdas e danos perante a so - 
ciedade o administrador que realizar operações, sabendo ou 
devendo saber que estava agindo em desacordo com a maioria. 

Art.l..017. Nos atos de competência conjunta de 
vários administradores, torna-se necessário o concurso de 
todos, salvo nos casos urgentes, em que a omissão ou tar- 
dança das providências possa ocasionar dano irreparável ou 
grave. 

Art.l..018. No silêncio do contrato, os adminis- 
tradores podem praticar todos os atos pertinentes ã gestão 
da sociedade. Não constituindo objeto social, a oneração 
ou a venda de bens imóveis depende do que decidir a maio 
ria dos sócios. 

Parágrafo único. 0 excesso por parte dos admi - 
nistradores somente pode ser oposto a terceiros,se ocorrer 
pelo menos uma das seguintes hipóteses: 

a) Se a limitação de poderes estiver inscrita cxj 
averbada no registro próprio da sociedade. 

b) Provando-se que era conhecida do terceiro. 
c) Tratando-se de operação evidentemente estra- 

nha óos negócios da sociedade. 
Art. 1.019. Os administradores respondem solida- 

riamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados , 
por cuLpa no desempenho de suas funções. 

Art. 1.020. 0 administrador que, sem consentimen 
to escrito dos sócios, aplicar crédito ou bens sociais, em 
proveito próprio ou de terceiros, terá de restituí-los â 
sociedade, ou pagar o eqíiivalente, com todos os lucros re 
sultantes, e, se houver prejuízo, por eles também responde 
râ. 

Parágrafo único. Fica sujeito ás mesmas sanções 
o administrador que, tendo em qualquer operação interesse 
contrário ao da sociedade, tome parte na correspondente de 
liberação. 

Art. 1.021. Ao administrador é vedado fazer - se 
substituir no exercício de suas funções, sendo-lhe, entre- 
tanto, facultado, nos limites de seus poderes, constituir 
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os 
atos e operações que poderão praticar. 

Art. 1.02 2 . São irrevogáveis os poderes do só 
cio investido na administração por cláusula expressa do 
contrato social, salvo justa causa, reconhecida judicial - 
mente, a pedido de qualquer dos sócios. 

Parágrafo único. São revogáveis, a todo tempo , 
os poderes conferidos a sócio por ato separado, ou a quem 
não seja sócio. 

Art. 1.023. Os administradores são obrigados a 
prestar aos sócios contas justificadas de sua administra- 
ção, .e apresentar-lhes, anualmente, o inventário, bem co 
mo o balanço patrimonial e o de resultado económico. 

Art. 1.02U. Salvo estipulação que determine é 
poca própria, o sócio pode, a qualquer tempo, exauninar os 
livros e documentos, e o estado da caixa e da carteira da 
sociedade. 

Seção IV 
Das relações com terceiros 

Art. 1.025. A sociedade adquire direitos, assu- 
me obrigações e procede judicialmente, por meio de adminis 
tradores com poderes especiais, ou, não os havendo, por 
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intermédio de qualquer administrador. 
Art. 1.026. Se os bens da sociedade não lhe co 

brirem as ^dívidas, respondem os sócios pelo saldo, na pro 
porção em que participem das perdas sociais, salvo clãusu 
la de responsabilidade solidaria. 

Art. 1.027. Os bens particulares dos sócios não 
podem ser executados por dividas da sociedade, senão de 
pois de executados os bens sociais. 

Art. 1.028. 0 sócio, admitido em sociedade jã 
constituída, não se exime das dividas sociais anteriores 
ã admissão. 

Art. 1.029. 0 credor particular de sócio pode , 
na insuficiência de outros bens do devedor, fazer recair a 
execução sobre o que a este couber nos lucros da sociedade, 
ou na parte que lhe tocar em liquidação. 

Parágrafo único. Se a sociedade não estiver dis - 
solvida, pode o credor requerer a liquidação da quota do de 
vedor, cujo valor, apurado na forma do art. l.OSU, será de- 
positado em dinheiro, no juízo da execução, até três meses 
após aquela liquidação. 

Art.1.030. Os herdeiros do cônjuge de sócio, ou o 
cônjuge do que se separou judicialmente, não podem exi;lr 
desde logo a parte que lhes couber na quota social, mas jon 
correr à divisão periódica dos lucros, até que se liquida a 
sociedade. 

Seção V 
Da resolução da sociedade em relação a um sócio 

Art. 1.031. No caso de morte de sócio, liquidar-ee- 
á sua quota, salvo: 

I - Se o contrato dispuser diferentemente. 
II - Se os sócios remanescentes optarem pela 

dissolução da sociedade. 
III - Se, por acordo com os herdeiros, regular-se 

a substituição do sócio falecido. 
Art. 1.032. Além dos casos previstos na lei ou no 

contrato, qualquer sócio pode retirar-se da sociedade;se de 
prazo indeterminado, mediante notificação aos demais sócios, 
com antecedência mínima de dois meses; se de prazo determi 
nado, provando judicialmente justa causa. 

Parágrafo único. Nos trinta dias subsequentes â 
notificação, podem os demais sócios optar pela dissolução da 
sociedade. 

Art. 1.033. Ressalvado o disposto no art. 1007 e 
seu parágrafo único, pode o sócio ser excluído judicialmen- 
te, mediante iniciativa da maioria dos demais sócios, por 
falta grave no cumprimento de suas obrigações, ou, ainda, 
por incapacidade superveniente. 

Parágrafo único. Será de pleno direito excluído 
da sociedade o sócio declarado falido, ou aquele cuja quota 
tenha sido liquidada nos termos do parágrafo único do art. 
1029. 

Art.1.031;. Nos casos em que a sociedade se re 
solver em relação a um sócio, o valor da sua quota, conside 
rado pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se - á, 
salvo disposição contratual em contrário, com base na situa 
ção patrimonial da sociedade,' â data da resolução, verifica 
da em balanço especialmente levantado. 

§ 1? 0 capital social sofrerá a correspondente re 
dução, salvo se os demais sócios suprirem o v^lor da quota. 

§ 29 A quota liquidada será paga em dinheiro, no 
prazo de três meses, a partir da liquidação, salvo acordo, 
ou estipulação contratual em contrário. 

Art. 1.035, A retirada, exclusão ou morte do só 
cio, não o exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade 
pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após a 
verbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros 
casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não 
se requerer a averbação. 

Seção VI 
Da dissolução 

Art. 1.036. Dissolve-se a sociedade quando ocor 
rer: 

I - 0 vencimento do prazo de duração, salvo 
se, vencido este e sem oposição de sócio, não entrar a so 
ciedade em liquidação, caso em que se prorrogará por tem- 
po indeterminado. 

II - 0 consenso unânime dos sócios. 
III - A deliberação dos sócios, por maioria ab 

soluta, na sociedade de prazo indeterminado. 
- A falta de pluralidade de sócios, não re 

constituída no prazo de seis meses. 
V - A extinção, na forma da lei, de autoriza 

ção para funcionar. 
Art.1.037. A sociedade pode ser dissolvida ju 

dicialmente, a requerimento de qualquer dos sócios,quando: 
I - Anulada a sua constituição. 
II - Exaurido o fim social, ou verificada a 

sua inexeqQibilidade. 
Art 1.038. 0 contrato pode prever outras cau 

Sc- de dissolução, a serem verificadas judicialmente quan 
do contestadas. 

Art. 1.039. Ocorrida a dissolução, cumpre aos admi 
nistradores providenciar imediatamente a investidura do li 
quidante, e restringir a gestão própria aos negócios inadiá- 
veis, vedadas novas operações, pelas quais responderão soli 
dária e ilimitadamente. 

Parágrafo único. Dissolvida de pleno direito a so 
ciedade, pode o sócio requerer, desde logo, a liquidação ju 
dicial. 

Art. l.OMO. Ocorrendo a hipótese prevista no art. 
1036, n9 V, o Ministério Público, tão logo lhe comunique a 
autoridade competente, promoverá a liquidação judicial da so 
ciedade, se os administradores não o tiverem feito nos trin 
ta dias seguintes ã perda da autorização, ou se o sócio não 
houver exercido a faculdade assegurada no parágrafo único do 
artigo antecedente. 

Parágrafo único. Caso o Ministério Público não 
promova a liquidação judicial da sociedade, nos quinze dias 
subsequentes ao recebimento da comunicação, a autoridade com 
petente para conceder a autorização nomeará interventor, com 
poderes para requerer a medida e administrar a sociedade até 
que seja nomeado o liquidante. 

Art.1.041. Se não estiver designado no contrato 
social, o liquidante será eleito por deliberação dos sócios, 
podendo a escolha recair em pessoa estranha ã sociedade. 

§ 19 0 liquidante pode ser destituído, a todo 
tempo: 

a) Se eleito pela forma prevista neste artigo , 
mediante deliberação dos sócios. 

b) Em qualquer caso, por via judicial, a requeri, 
mento de um ou mais sócios, ocorrendo justa causa- 

§ 29 A liquidação da sociedade se processa de 
conformidade com o disposto no Capítulo IX, deste Subtítulo. 
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CAPÍTULO II 
DA SOCIEDADE EM NOME COLETIVO 

Art. 1.042. Somente pessoas físicas podem tomar 
parte na sociedade em nome coletivo, respondendo todos os 
socios, solidária e ilimitadamente, pelas obrigações so- 
ciais . 

Parágrafo único. Sem prejuízo dessa responsabili 
dade perante terceiros, podem os sócios, no ato constituti- 
vo, ou por unânime convenção posterior, limitar, entre si, 
a responsabilidade de cada ura. 

Art.1.043. A sociedade em nome coletivo se rege 
pelas normas deste Capítulo e, no que seja omisso, pelas do 
Capítulo precedente. 

Art.1.044. 0 contrato deve mencionar, alem das 
.indicações referidas no art. 1000, a firma social. 

Art.1.045. A administração da sociedade compete 
exclusivamente a sócios, sendo o uso da firma, nos limites 
do contrato, privativo dos que tenham os necessários pode 
res. 

Art.1.046. 0 credor particular de sócio não pode, 
antes de dissolver-se a sociedade, pretender a liquidação da 
quota do devedor. 

Parágrafo único. Poderá, entretanto, fazi-lo quan 
do: 

a) A sociedade houver sido prorrogada tacitamente. 
b) Tendo ocorrido prorrogação contratual, for aco 

Ihida judicialmente oposição do credor, levantada no prazo 
de três meses, contado da publicação do ato dilatório. 

Art. 1.047. A sociedade se dissolve de pleno direi 
to por qualquer das causas enumeradas no art. 1036, e, se em 
presária, também pela declaração da falência. 

CAPÍTULO III 
DA SOCIEDADE EM COMANDITA SIMPLES 

Art. 1.048. Na sociedade em comandita simples to 
-am parte sócios de duas categorias: os comanditados, pes- 
soas físicas, responsáveis solidária e ilimitadamente pelas 
obrigações sociais; e os comanditários, obrigados somente pe 
lo valor de sua quota. 

Parágrafo único. 0 contrato deve discriminar os 
comanditados e os comanditários. 

Art. 1.049. Aplicara-se â sociedade em comandita 
simples as normas da sociedade em nome coletivo, no que fo 
rem compatíveis com as deste Capítulo. 

Parágrafo único. Aos comanditados cabem os mesmos 
direitos e obrigações dos sócios da sociedade em nome coleti 
vo. 

Art. 14)50. Sem prejuízo da faculdade de partici 
par das deliberações da sociedade e de lhe fiscalizar as o 
perações, não pode o comanditário praticar qualquer ato 
de gestão, nem ter o nome na firma social, sob pena de fi^ 
car sujeito ás responsabilidades de sócio comanditado. 

Parágrafo único. Pode, entretanto, o comanditá- 
rio ser constituído procurador da sociedade, para negócio 
determinado e com poderes especiais. 

Art. 1D51. Somente após averbada a modificação 
do contrato, produz efeito, quanto a terceiros, a diminui- 
ção da quota do comanditário, em consequência de ter sido 
reduzido o capital social, sempre sem prejuízo dos credo 
res preexistentes. 

Art. 1.052. 0 sócio comanditário não ê obrigado 
á reposição de lucros recebidos de boa fê e de acordo com 
o balanço. 

Paragrafo único. Diminuído o capital social por 
perdas supervenientes, não pode o comanditário receber 
quaisquer lucros, antes de reintegrado aquele. 

Art. 11353. No caso de morte de sócio comanditá- 
rio, a sociedade, salvo disposição do contrato, continuará 
com os seus sucessores, que designarão quem os represente. 

Art. 11)54. Dissolve-se de pleno direito a socie 
dade: 

I - Por qualquer das causas previstas no art. 
1047. 

II - Quando por mais de seis meses perdurar a 
falta de uma das categorias de sócio. 

Parágrafo único. Na falta de sócio comanditado,os 
comanditários nomearão administrador provisório para prati 
car, durante o período referido no n? II e sem assumir a con 
dição de sócio, os atos de administração. 

CAPÍTULO IV 
DA SOCIEDADE LIMITADA 

Seção I 
Disposições preliminares 

Art. 1.055. Na sociedade limitada, a responsabili- 
dade de cada sócio ê restrita ao valor de sua quota, mas to 
dos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

Art. 1.056. A sociedade limitada rege-se, nas omis 
sões deste Capítulo, pelas normas da sociedade simples. 

Art. 1.057. 0 contrato mencionará, no que couber, 
as indicações do art. 1000,e, se for o caso, a firma social. 

Seção II 
Das quotas 

Art. 1,058. 0 capital social divide-se em quotas, 
iguais ou desiguais, cabendo uma ou diversas a cada sócio , 
mas, em qualquer caso, as primitivas são distintas das poste 
riormente adquiridas. 

§ 19 Pela exata estimação de bens conferidos ao 
capital social, respondera solidariamente todos os sócios. 

§ 29 E vedada contribuição que consista em prés 
tação de serviços. 

Art. 1.059. A quota ê indivisível em relação â so 
ciedade, salvo para efeito de transferência, caso em que se 
observará o disposto no art. 1.060. 

§ 19 No caso de condomínio de quota, os direitos 
a ela inerentes somente podem ser exercidos pelo condómino 
representante, ou pelo inventariante do espólio de sócio fa 
lecido. 

§ 29 Sem prejuízo do disposto no art. 1.055, os 
condóminos de quota'indivisa respondem solidariamente pelas 
prestações necessárias à sua integralização. 

Art. 1.060. Na omissão do contrato, o sócio pode 
ceder sua quota, total ou parcialmente, a quem seja sócio , 
independentemente de audiência dos outros, ou a estranho , 
se não houver oposição de titulares de mais de um quarto do 
capital social. 

Paragrafo único. A cessão terá eficácia quanto ã^ 
sociedade e terceiros, inclusive para os fins do parágrafo 
único do art. 1-006, a partir da averbação do respectivo 
instrumento, subscrito pelos sócios anuentes. 

Art. 1.061. Não integralizada a quota de sócio re 
misso, os outros sócios podem, sem prejuízo do disposto no 
art. 1.007 e seu parágrafo único, tomá-la para si ou transfe 
ri-la a estranhos, excluindo o primitivo titular e devolven 
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do-lhe o que houver pago, deduzidos os juros da mora, as 
prestações estabelecidas no contrato mais as despesas. 

Art. 1.062. Os sócios serão obrigados a reposição 
dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título, pos 
to autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quan- 
tias se distribuírem com prejuízo do capital. 

Seção III 
Da administração 

Art. 1.063. A sociedade limitada e administrada 
por uma ou mais pessoas designadas no contrato social ou em 
ato separado. 

Parágrafo único. A administração atribuída no 
contrato a tpdos os sócios não se estende de pleno direito 
aos que posteriormente adquiram essa qualidade. 

Art.1.064. Se o contrato permitir administradores 
estranhos ã sociedade, a sua designação dependerá da aprova 
çâo da unanimidade dos sócios, enquanto o capital nao esti^ 
ver integralizado; ou, após a integralizaçâo, de votos cor 
respondentes, no mínimo, a três quartos dele. 

Art.1.065. 0 administrador designado em ato sepa 
rado investir-se-á no cargo mediante termo de posse no li 
vrcr de atas da administração. 

§ 19 Se o termo não for assinado nos trinta dias 
seguintes â designação, esta se tornará sem efeito. 

§ 29 Nos dez dias seguintes ao da investidura,de 
ve o administrador requerer seja averbada sua nomeação no 
Registro das Empresas, mencionando o seu nome, nacionalidade, 
estado civil, residência, o ato e a data da nomeação e o pra 
zo de gestão. 

Art. 1.066. 0 exercício do cargo de administrador 
cessa pela destituição, a todo tempo, do titular, ou pelo 
termino do prazo se, fixado no contrato ou em ato separado , 
não houver recondução. 

S 19 Tratando-se de sócio nomeado no contrato, a 
destituição somente se opera com a aprovação de titulares de 
quotas correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital 
social. 

§ 29 A cessação do exercício do cargo de adminis- 
trador deve ser averbada no Registro das Empresas, mediante 
requerimento apresentado nos dez dias seguintes ao da ocor 
rência. 

§ 39 A renúncia de administrador torna-se eficaz, 
em relação ã sociedade, desde o momento em que esta toma co 
nhecimento da comunicação escrita do renunciante; e, em re 
lação a terceiros, após a averbação e publicação. 

Art. 1.067. 0 uso da firma ou denominação social 
ê privativo dos administradores que tenham os necessários po 
deres. 

Art. 1.068. Ao término de cada exercício social, 
proceder-se-á ao levantamento do inventário, do balanço pa 
trimonial e do de resultado económico. 

Seção IV 
Do conselho fiscal 

Art. 1.069. Sem prejuízo dos poderes da assembleia 
dos sócios, pode o contrato instituir conselho fiscal com 
posto de três ou mais membros e respectivos suplentes, só 
cios ou não, residentes no País, eleitos na assembleia a- 
nual prevista no art. 1.081, n9 I. 

§ 19 Não podem fazer parte do conselho fiscal, 
além dos inelegíveis enumerados no § 19 do art. lD14,os mem 
bros dos demais órgãos da sociedade ou de outra por ela con 

trolada, os empregados de quaisquer delas ou dos respecti - 
vos administradores, o cônjuge ou parente destes até o ter- 
ceiro grau. 

§ 29 É assegurado aos sócios dissidentes, que re 
presentarem pelo menos um quinto do capital social, o direi 
to de eleger, separadamente, um dos membros do conselho fis 
cal e o respectivo suplente. 

Art. 1.070. 0 membro ou suplente eleito, assinan- 
do termo de posse lavrado no livro de atas e pareceres do 
conselho fiscal, em que se mencione o seu nome, nacionalida 
de, estado civil, residência e a data da escolha, ficará in 
vestido nas suas funções, que exercerá, salvo cessação ante 
rior, até a subseqilente assembléia anual. 

Parágrafo único. Se o termo não for assinado nos 
trinta dias seguintes ao da eleição, esta se tornará sem e 
feito. 

Art.1.071. A remuneração dos membros do conselho 
fiscal será fixada, anualmente, pela assembléia dos sócios 
que os eleger. 

Art. 1.072. Além de outras atribuições determina- 
das na lei ou no contrato social, aos membros do conselho 
fiscal incumbem, individual ou conjuntamente, os deveres se 
guintes: 

I - Examinar, pelo menos trimestralmente, os 
livros e papéis da sociedade e o estado da caixa e da carte^ 
ra, devendo os administradores ou liquidantes prestar-lhes as 
informações solicitadas. 

II - Lavrar no livro de atas e pareceres do con 
selho fiscal o resultado dos exames referidos no n9 I deste 
artigo. 

III - Exarar no mesmo livro e apresentar à as- 
sembléia anual dos sócios parecer sobre os negócios e as ope 
rações sociais do exercício em que servirem, tomando por ba 
se o balanço patrimonial e o de resultado económico. 

IV - Denunciar os erros, fraudes ou crimes que 
descobrirem, sugerindo providências úteis ã sociedade. 

V - Convocar a assembléia dos sócios se a dire 
toria retardar por mais de um mês a sua convocação anual, ou 
sempre que ocorram motivos graves e urgentes. 

VI - Praticar, durante o período da liquidação 
da sociedade, os atos a que se refere este artigo, tendo em 
vista as disposições especiais reguladoras da liquidação. 

Art.1'073. As atribuições e poderes conferidos pe 
la lei ao conselho fiscal não podem ser outorgados a outro 
órgão da sociedade, e a responsabilidade de seus membros obe 
dece à regra que define a dos administradores (art. 1.019). 

Parágrafo único. 0 conselho fiscal poderá esco- 
lher para assisti-lo no exame dos livros, dos balanços e das 
contas, contabilista legalmente habilitado, mediante remune- 
ração aprovada pela assembléia dos sócios. 

Seção V 
Da assembléia dos sócios 

Art. 1.074 . Dependem da deliberação dos sócios, a 
lém de outras matérias indicadas na lei ou no contrato: 

I - A aprovação das contas da administração. 
II - A designação dos administradores, quando 

feita em ato separado. 
III - A destituição dos administradores. 
IV - 0 modo de sua remuneração, quando não es 

tabelecido no contrato. 
V - A modificação do contrato social. 
VI - A incorporação, a fusão e a dissolução da 

sociedade, ou a cessação do estado de liquidação. 
VII - A nomeação e destituição dos liquidantes e 

o julgamento das suas contas. 
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VIII - 0 pedido de concordata. 
Art. 1.075. As deliberações dos sõcios serão toma 

das em assembleia, convocada pelos administradores, nos ca 
sos previstos em lei ou no contrato. 

§ 19 Dispensam-se as formalidades de convocação 
previstas no art. 1.152, § 39, quando todos os sõcios compa 
reçam ou se declarem, por escrito, cientes do local, data , 
hora e ordem do dia. 

§ 29 A assembleia se torna dispensável quando to 
dos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que 
dela seria objeto. 

§ 39 No caso do n9 VIII do artigo precedente, os 
administradores, se houver urgência e com autorização de ti 
tularej de mais da metade do capital social, podem requerer 
concordata preventiva. 

§ 49 As deliberações tomadas de conformidade com 
.a lei e o contrato vinculam todos os sócios, ainda que au 
sentes ou dissidentes. 

Art. 1.076. A assembleia pode também ser convoca- 
da : 

I - Por sócio, quando os administradoras retar- 
darem a convocação, por mais de dois meses, nos casos pre 
vistos em lei ou no contrato, ou por titulares de mais de 
um quinto do capital, quando não atendido, no prazo de oito 
dias, pedido de convocação fundamentado, com indicação das 
matérias a serem tratadas. 

II - Pelo conselho fiscal, se houver, nos casos 
a que alude o n9 V do art. 1.072. 

Art. 1.077. A assembléia dos sócios instala-se oan 
a presença, em primeira convocação, de titulares de três 
quartos, no mínimo, do capital social, e, em segunda, com 
qualquer numero. 

§ 19 0 sócio pode ser representado na assembléia 
por outro sócio, ou por advogado, mediante outorga de manda 
to com especificação dos atos autorizados. 0 instrumento 
será levado a registro, juntamente com a ata. 

§ 29 Nenhum sócio, por si ou na condição de man 
datário, pode votar matéria que lhe diga respeito diretamen 
te. 

Art.l«078. A assembléia será presidida e secreta 
riada por sócios escolhidos entre os presentes. Dos traba- 
lhos e deliberações será lavrada, no livro de atas da assem 
bléia, ata assinada pelos membros da mesa e por sócios par 
ticipantes da reunião, quantos bastem ã validade das delibe 
rações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la. 

§ 19 Cópia da ata autenticada pelos administrado 
res, ou pela mesa, será, nos vinte dias subseqílentes a reu 
nião, apresentada ao Registro das Empresas para arquivamen- 
to e averbação. 

§ 29 Ao sócio, que o solicitar, será entregue có 
pia autenticada da ata. 

Art. 1.079 . Ressalvado o disposto nos §S 19 e 29 
dos arts. lj)63 e 1.066, as deliberações dos sócios serão to- 
madas : 

I - Pelos votos correspondentes, no mínimoí a 
três quartos do capital social, nos casos previstos nos ns. 
V e VI do art. 1.07«l. 

II - Pelos votos correspondentes a mais de me- 
tade do capital social, nos casos previstos nos ns. II, III, 
IV e VIII, do art. l.OVU. 

III - Pela maioria de votos dos presentes, nos 
demais casos previstos na lei ou no contrato, se este não e 
xigir maioria mais elevada. 

Art. 1.080. Quando houver modificação do contrato, 
fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por ou 
tra, terá o sócio, que dissentiu, o direito de retirar - se 

da sociedade, nos trinta dias subseqílentes â reunião, apli 
cando-se, no silêncio do contrato social antes vigente, o 
disposto no art.l.03U. 

Art. 1.081. A assembléia dos sócios deve realizar- 
-se ao menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ã 
terminação do exercício social, com o objetivo de: 

I - Tomar as contas dos administradores e delibe 
rar sobre o balanço patrimonial e o de resultado económico. 

II - Designar administradores, quando for o caso. 
III - Tratar de qualquer outro assunto constante 

da ordem do dia. 
§ 19 Até um mês antes da data marcada para a as 

sembléia, os documentos referidos no n9 I deste artigo devem 
ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebi- 
mento, ã disposição dos sócios que não exerçam administração. 

§ 29 Instalada a assembléia, proceder-se-á â lei 
tura dos documentos referidos no parágrafo precedente, os 
quais serão submetidos, pelo presidente, a discussão e vota 
çâo, nesta não podendo tomar parte os membros da administra- 
ção e, se houver, os do conselho fiscal. 

§ 39 A aprovação, sem reserva, do balanço patrimo 
nial e do de resultado económico, salvo erro, dolo oú simula 
ção, exonera de responsabilidade os membros da administração 
e, se houver, os do conselho fiscal. 

§ 49 Extingue-se, em dois anos, o direito de anu 
lar a aprovação a que alude o parágrafo anterior. 

Art. 1.082. As deliberações infringentes do contra 
to ou da lei tornam ilimitada a responsabilidade dos que ex 
pressamente as aprovaram. 

Seção VI 
Do aumento e da redução do capital 

Art. 1J383. Ressalvado o disposto em lei especial, 
integralizadas as quotas, pode ser o capital aumentado, com 
a correspondente modificação do contrato. 

§ 19 Até trinta dias após a deliberação', terão os 
sócios preferência para participar do aumento, na proporção 
das quotas de que sejam titulares. 

§ 29 A cessão do direito de preferência, aplica- 
-se o disposto no caput do art.1.060. 

§ 39 Decorrido o prazo da preferência e assumida 
pelos sócios, ou por terceiros, a totalidade do aumento,com 
a concordância daqueles, realizar-se-á a assembléia dos só 
cios, a fim de aprovar a modificação do contrato. 

Art. 1.084. Pode a sociedade reduzir o capital,me 
diante a correspondente modificação do contrato: 

I - Depois de integralizado, se houver perdas 
irreparáveis. 

II - Se excessivo em relação ao objeto da socie- 
dade. 

Art. 1.085 . No caso do n9 I do artigo anterior, a 
redução do capital será realizada com a diminuição propor - 
cional do valor nominal das quotas, tornando-se efetiva a 
partir da averbação, no Registro das Empresas, da ata da as 
sembléia que a tenha aprovado. 

Art. 1.086 . No caso do n9 II do art. 1.084 , a redu 
çâo do capital será feita restituindo-se parte do valor das 

quotas aos sócios, ou dispensando-se as prestações ainda de 
vidas, com diminuição proporcional, em ambos os casos, do va 
lor nominal das quotas. 

§ 19 No prazo de três meses, contado da data da 
publicação da ata da assembléia que aprovar a redução, o cre 
dor quirografário, por título líquido anterior a essa data, 
poderá opor-se ao deliberado. 

§ 29 A redução somente se tornará eficaz se, den- 
tro nesse prazo, não for impugnada, ou se provado o pagamen- 
to da dívida ou o depósito judicial do respectivo valor. 
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§ 39 Satisfeitas as condições estabelecidas no pa 
ragrafo anterior, proceder-se-á à averbação, no Registro das 
Empresas, da ata que tenha aprovado a redução. 

Seção VII 
Da dissolução 

Art. 1.087. A sociedade se dissolve, de pleno di- 
reito, por qualquer das causas previstas no art. 1.0U7. 

CAPITULO V 
DA SOCIEDADE ANÓNIMA 

Seção única 
Da caracterização 

Art. 1.088. Na sociedade anónima ou companhia, o 
capital se divide em ações, obrigando-se cada sócio ou acio- 
nista somente pelo valor nominal das que subscrever ou adqui 
rir. 

Art. 1.089. A sociedade anónima rege-se por lei 
especial, aplicando-se-lhe, nos casos omissos, as disposi - 
ções deste Código. 

CAPITULO VI 
DA SOCIEDADE EM COMANDITA POR AÇOES 

Art. 1.090. A sociedade em comandita por açóes 
tem o capital dividido em açóes, regendo-se pelas normas re 
lativas ã sociedade anónima, sem prejuízo das modificações 
constantes deste Capitulo, e opera sob firma ou denominação. 

Art. 1.091. Somente o acionista tem qualidade pa 
ra administrar a sociedade e, como diretor, responde subsi- 
diária e ilimitadamente pelas obrigações da sociedade. 

§ 19 Se houver mais de um diretor, serão solida- 
riamente responsáveis, depois de esgotados os bens sociais. 

§ 29 Os diretores serão nomeados no ato constitu 
tivo da sociedade, sem limitação de tempo, e somente pode 
rão ser destituídos por deliberação de acionistas que repre 
sentem dois terços, no mínimo, do capital social. 

§ 39 0 diretor destituído ou exonerado continua, 
durante dois anos, responsável pelas obrigações sociais con 
traídas sob sua administração. 

Art. 1.092. A assembleia geral não pode, sem o 
consentin—nto dos diretores^ mudar o objeto essencial da so 
ciedade, prorrogar-lhe o prazo de duração, aumentar ou dimi 
nuir o capital social, criar debêntures, ou partes benefici 
árias. 

CAPITULO VII 
DA SOCIEDADE COOPERATIVA 

Art. 1.093. Ressalvada a legislação especial sobre 
sociedade cooperativa, reger-se-á esta pelo disposto no pre 
sente Capítulo. 

Art. 1.09U. São características da sociedade coope 
rativa: 

I - Variabilidade, ou dispensa do capital social 
II - Concurso de sócios em número mínimo necessá- 

rio a compor a administração da sociedade, sem limitação de 
número máximo. 

III - Limitação do valor da soma de quotas do capi 
tal social que cada sócio poderá tomar. 

IV - Intransferibilidade das quotas do capital a 
terceiros estranhos ã sociedade, ainda por herança. 

V - Quorum, para a assembleia geral funcionar e 
deliberar, fundado no numero de sócios presentes ã reunião, e 
não no capital social representado. 

VI - Direito de cada sócio a um só voto nas deli 
beraçÕes, tenha, ou não, a sociedade capital, e qualquer que 
seja o valor de sua participação. 

VII - Distribuição dos resultados, proporcionalmen 
te ao valor das operações efetuadas pelo sócio com a socieda- 
de, podendo ser atribuído ao capital realizado juro fixo. 

VIII - Indivisibilidade do fundo de reserva entre 
os sócios, ainda em caso de dissolução da sociedade. 

Art, 1.095. Na sociedade cooperativa, a responsabi 
lidade dos sócios pode ser limitada ou ilimitada. 

§ 19 £ limitada a responsabilidade na cooperati- 
va em que o sócio responde somente pelo valoj? de suas quo - 
tas e pelo prejuízo porventura verificado nas operações so 
ciais, guardada a proporção de sua participação nas mesmas 
operações. 

S 29 £ ilimitada a responsabilidade na cooperati 
va em que o sócio responde solidária e ilimitadamente pelas 
obrigações sociais. 

Art. 1.096. No que a lei for omissa, aplicam- se 
as disposições referentes a sociedade simples, resguardadas 
as características estabelecidas no art. 1.091. 

CAPITULO VIII 
DAS SOCIEDADES LIGADAS 

Art, 1.097. Consideram-se ligadas as sociedades 
que, em suas relações de capital, são controladas, filiadas, 
ou de simples participação, na forma dos artigos seguintes. 

Art. 1.098. £ controlada: 
I - A sociedade, de cujo capital outra socieda- 

de possua mais de cinqíienta por cento do capital com direi- 
to de voto. 

II - A sociedade, cujo controle, referido no in- 
ciso I, esteja em poder de outra, mediante ações ou quotas 
possuídas por sociedade ou sociedades por esta já controla- 
das . 

Art. 1.099. Diz-se filiada a sociedade de cujo ca 
pitai outra sociedade possua de dez a cinqíienta por cento 
do capital, com direito de voto. 

Art. 1.100. fi de simples participação a socieda- 
de de cujo capital outra sociedade possua menos de dez por 
cento do capital com direito de voto. 

Art. 1.101. Salvo disposição especial de lei, a 
sociedade não pode participar de outra, que seja sua sócia, 
por montante superior, segundo o balanço, ao das próprias re 
servas, excluída a reserva legal. 

Parágrafo único. Aprovado o balanço em que se ve 
rifique ter sido excedido esse limite, a sociedade não pode 
rá exercer o direito de voto correspondente ãs ações ou quo 
tas em excesso, as quais devem ser alienadas dentro nos 
sçis meses seguintes ãquela aprovação. 

CAPÍTULO IX 
DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. 1.102. Dissolvida a sociedade e nomeado o 
liquidante na forma do disposto neste Livro, procede-se ã 
sua liquidação, de conformidade com os preceitos deste Capí 
tulo, ressalvado o disposto no ato constitutivo ou no ins 
trumento da dissolução. 

Parágrafo único. 0 liquidante, que não seja admi. 
nistrador da sociedade, investir-se-á nas funções, averbada 
a sua nomeação no registro próprio. 
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Art. 1.103. Constituem deveres do liquidante: 
I - Averbar e publicar a ata, sentença ou ins- 

trumento de dissolução da sociedade. 
II - Arrecadar os bens, livros e documentos da 

sociedade, onde quer que estejam. 
III - Proceder, nos quinze dias seguintes ao da 

sua investidura e com a assistência, sempre que possível,dos 
administradores, ao levantamento do inventario e do balanço 
geral do ativo e passivo. 

IV - Ultimar os negocios da sociedade, realizar 
o ativo, pagar o passivo e partilhar o remanescente entre os 
sócios ou acionistas. 

V - Exigir dos quotistas, quando insuficiente 
o ativo ã solução do passivo, a integralização de suas quo 
tas e, se for o caso, as quantias necessárias, nos limites 
da responsabilidade de cada um e proporcionalmente ã respec- 
tiva participação nas perdas, repartindo-se, entre os sócios 
solventes e na mesma proporção, o devido pelo insolvente. 

VI - Convocar assembleia dos quotistas, cada 
seis meses, para apresentar relatório e balanço do estado da 
liquidação, prestando conta dos atos praticados durante o se 
mestre, ou sempre que necessário. 

VII - Confessar a falência da sociedade e pedir 
concordata, de acordo com as formalidades prescritas para o 
tipo de sociedade liquidanda. 

VIII - Finda a liquidação, apresentar aos sócios o 
relatório da liquidação e as suas contas finais. 

IX - Averbar a ata da assembleia, ou o instrumen 
to firmado pelos sócios, que considerar encerrada a liquida - 
ção. 

Parágrafo único. Em todos os atos, documentos ou 
publicações, o liquidante empregará a firma ou denominação so 
ciai sempre seguida da cláusula "em liquidação" e de sua as 
sinatura individual, com a declaração de sua qualidade. 

Art. 1.104. As obrigações e a responsabilidade do 
liquidante regem-se pelos preceitos peculiares ãs dos adrai - 
nistradores da sociedade liquidanda. 

Art. 1.105. Compete ao liquidante representar a 
sociedade e praticar todos os atos necessários á sua liquida 

^ção, inclusive alienar bens móveis ou imóveis, transigir, re 
ceber e dar quitação. 

Parágrafo único. Sem estar expressamente autoriza 
do pelo contrato social, ou pelo voto da maioria dos sócios, 
não pode o liquidante gravar de ónus reais os móveis e imó 
veis, contrair empréstimos, salvo quando indispensáveis ao 
pagamenro de obrigações inadiáveis, nem prosseguir, embora 
para facilitar a liquidação, na atividade social. 

Art. 1.106. Respeitados os direitos dos credores 
preferenciais, pagará o liquidante as dívidas sociais propor 
cionalmente, sem distinção entre vencidas e vincendas, mas, 
em relação a est-^s, com desconto. 

Parágrafo úr.ic^. Se o a^ivo for superior ac passi 
vo, pode o liquidante, sob sua responsabilidade pessoal, pa- 
gar integralmente as dívidas vencidas. 

Art. 1.107. Os sócios, por maioria de votos, po- 
dem resolver, antes de ultimada a liquidação, mas depois de 
pagos os credores, que o liquidante faça rateios por anteci- 
pação da partilha, ã medida em que se apurem os haveres so 
ciais. 

Art. 1.108. Pago o passivo e partilhado o remanes 
cente, convocará o liquidante assembleia dos sócios para a 
prestação final de contas, 

Art. 1.109. Aprovadas as contas, encerra-se a li 
quidacão, e a sociedade se extingue, ao ser averbada no re 
eistro próprio a ata da assembleia. 

Parágrafo único. 0 dissidente tem o prazo de trin 
ta dias, a contar da publicação da ata, devidamente averba- 

da, para promover a ação que couber. 
Art. 1.110. Encerrada a liquidação, o credor não 

satisfeito só terá direito a exigir dos sócios, individual- 
mente, o pagamento do seu credito, ate o limite da soma por 
eles recebida em partilha, e a propor contra o liquidante , 
se for o caso, ação de perdas e danos. 

Art. 1.111, No caso de liquidação judicial, será 
observado o disposto na lei processual, nomeado o liquidan- 
te em reunião convocada e presidida pelo juiz. 

Parágrafo único. 0 juiz pode recusar pessoas sem 
idoneidade para aquelas funções, nomeando liquidante de sua 
confiança. 

Art. 1.112. No curso da liquidação judicial, o 
juiz convocará, se necessário, assembleias para deliberar so 
bre os interesses da liquidação e as presidirá, resolvendo 
sumariamente as questões suscitadas. 

Parágrafo único. As atas das assembleias serão, 
em cópia autêntica, apensadas ao processo judicial. 

CAPÍTULO X 
DA TRANSFORMAÇÃO, DA INCORPORAÇÃO E DA FUSÃO DAS SOCIEDADES 

Art. 1.113. 0 ato de transformação independe de 
dissolução ou liquidação da sociedade, e obedecerá aos pre- 
ceitos reguladores da constituição e inscrição próprios do 
tipo em que vai converter-se. 

Art. 1.114. A transformação depende do consenti- 
mento de todos os sócios, salvo se prevista no ato constitu 
tivo, caso em que o dissidente poderá retirar-se da socieda 
de, aplicando-se, no silêncio do contrato social, o dispos- 
to no art. 1.034. 

Art. 1.115. A transformação não modificará nem 
prejudicará, em qualquer caso, os direitos dos credores. 

Parágrafo único. A falência da sociedade trans - 
formada somente produzirá efeitos em relação aos sócios que, 
no tipo ánterior, a eles estariam sujeitos, se o pedirem os 
titulares de créditos anteriores à transformação, e somente 
a estes beneficiará. 

Art, 1.116. Na incorporação, uma ou várias socie 
dades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os 
direitos e obrigações, devendo todas aprová-la, na forma es 
tabelecida para os respectivos tipos. 

Art. 1.117. A assembléia da sociedade incorpora- 
da deverá aprovar as bases da operação e o projeto de refor 
ma do ato constitutivo. 

§ 19 A sociedade, que houver de ser incorporada, 
tomará conhecimento desse ato, e, se o aprovar, autorizará 
os administradores a praticar o necessário ã incorporação , 
inclusive a subscrição em bens pelo valor da diferença que 
se verificar entre o ativo e o passivo. 

§ 29 A assembléia da sociedade incorporadora no 
meará os peritos para a avaliação do património líquido da 
sociedade que tenha de ser incorporada. 

Art.1.118. Aprovados os atos da incorporação, a 
incorporadora declarará extinta a incorporada, e promoverá 
a respectiva averbação no registro próprio. 

Art. 1.119. A fusão determina a extinção das so- 
ciedades que se unem, para formar sociedade nova, que Ih^s 
sucederá nos direitos e obrigações. 

Art. 1.120. A fusão será decidida, na forma esta 
belecida para os respectivos tipos, pelas sociedades que pre 
tendam unir-se. 

§ 19 Em assembléia dos sócios de cada sociedade , 
deliberada a fusão e aprovados o projeto do ato constitutivo 
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da nova sociedade e o plano de distribuição do capital so- 
cial, serão nomeados os peritos para a avaliação do patrimô- 
nio da sociedade. 

§ 29 Apresentados os laudos, os administradores 
convocarão a assembleia dos sócios, que deles tomará conhe- 
cimento, decidindo sobre a constituição definitiva da nova 
sociedade, vedado aos participantes votar o laudo da avalia- 
ção do patrimôniç da sociedade de que façam parte. 

Art. 1.121. Constituída a nova sociedade, aos ad- 
ministradores incumbe fazer inscrever, no registro próprio da 
sede, os atos relativos à fusão. 

Art. 1.122. Até três meses depois de publicados os 
atos relativos â incorporação ou â fusão, o credor anterior, 
por ela prejudicado, poderá promover-lhes judicialmente a a- 
nulacão. 

§ 19 A consignação em pagamento prejudicará a anu 
lação pleiteada. 

§ 29 Sendo ilíquida a dívida, a sociedade poderá 
garantir-lhe a execução, suspendendo-se o processo de anula- 
ção. 

§ 39 Ocorrendo, no prazo deste artigo, a falên - 
cia da sociedade incorporadora ou da sociedade nova, qual - 
quer credor anterior terá direito a pedir a separação dos 
patrimónios, para o fim de serem os créditos pagos pelos 
bens das respectivas massas. 

CAPÍTULO XI 

DA SOCIEDADE DEPENDENTE DE AUTORIZAÇÃO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 1.123. A sociedade, que dependa, de autoriza 
ção do Governo para funcionar, reger-se-á por este título, 
sem prejuízo do disposto em lei especial. 

Parágrafo único. A competência para a autoriza - 
ção é sempre do Governo Federal. 

Art. 1.12H. Na falta de prazo estipulado em lei 
ou em ato do poder público, será considerada caduca a auto- 
rização se a sociedade não entrar em funcionamento nos doze 
meses seguintes ã respectiva publicação. 

Art. 1.125. Poderá o Governo, a qualquer tempo, 
cassar a autorização a sociedade nacional ou estrangeira, 
que infringir disposição de ordem publica, ou praticar atos 
contrários aos fins declarados nos estatutos. 

Seção II 
Da sociedade nacional 

Art. 1.126. £ nacional a sociedade organizada de 
conformidade com a lei brasileira e que tenha no País a sede 
de sua administração. 

Parágrafo único. Quando a lei exigir que todos ou 
alguns sócios sejam brasileiros, as ações da sociedade anóni 
ma revestirão, no silêncio da lei, a forma nominativa. Qual- 
quer que seja o tipo da sociedade, na sua sede ficará arqui- 
vada cópia autêntica do documento comprobatório da nacionali 
dade dos sócios. 

Art. 1.127. Não haverá mudança de nacionalidade de 
sociedade brasileira sem o consentimento unânime dos sócios 
ou acionistas. 

Art. 1.128. 0 requerimento de autorização de so- 
ciedade nacional deve ser acompanhado de cópia do contrato, 
assinada por todos os sócios, ou, tratando-se de sociedade 
anónima, de cópia, autenticada pelos fundadores, dos documen 
tos exigidos pela lei especial. 

Parágrafo único. Se a sociedade tiver sido consti 
tuída por escritura pública, bastará juntar-se ao requerimen 
to a respectiva certidão. 

Art. 1.129. 0 Governo poderá exigir alterações ou 
aditamentos ao contrato, ou aos estatutos, caso em que os só 
cios, ou, tratando-se de sociedade anónima, os fundadores,pro 
moverão, com as formalidades prescritas na lei para os res - 
pectivos atos constitutivos, deliberação social sobre as e- 
xigências, de cujo cumprimento será juntada ao processo pro- 
va autêntica. 

Art. 1.130. Poderá o Governo recusar a autoriza - 
ção se a sociedade não satisfizer âs condições económicas,fi 
nanceiras ou jurídicas especificadas em lei, ou quando sua 
criação contrariar os interesses da economia nacional. 

Art. 1.131. Expedido o decreto de autorização,cum 
prirá ã sociedade publicar os atos aludidos nos arts. 1.128 
e 1.129, dentro em trinta dias, no órgão oficial da União, 
cujo exemplar representará prova para inscrição, no registro 
próprio, dos atos constitutivos da sociedade. 

Parágrafo único. A sociedade promoverá, também no 
órgão oficial da União e no prazo de trinta dias, a publica- 
ção do termo de inscrição. 

Art. 1.132. As sociedades anónimas nacionais, que 
dependem de autorização do Governo para funcionar,não pode- 
rão constituir-se sem obtê-la previamente, quando seus funda 
dores pretenderem recorrer a subscrição pública para a forma 
ção do capital. 

§ 19 Os fundadores deverão juntar ao seu requeri- 
mento cópias autênticas do projeto dos estatutos e do prospe 
to. 

§ 29 Obtida a autorização e constituída a socieda 
de, proceder-se-á ã inscrição dos seus atos constitutivos. 

Art. 1.133. Dependem de aprovação as modificações 
do contrato ou dos estatutos de sociedade sujeita a autoriza 
ção do Governo, salvo se decorrer de aumento do capital so- 
cial, em virtude de utilização de reservas ou reavaliação do 
ativo. 

Seção III 
Da sociedade estrangeira 

Art. 1.13M. A sociedade estrangeira, qualquer que 
seja o seu objeto, não pode, sem autorização do Governo, fun 
cionar no País, ainda que por estabelecimentos subordinados, 
podendo, todavia, ressalvados os casos expressos em lei, ser 
acionista de sociedade anónima brasileira. 

§ 19 Ao requerimento de autorização devem juntar- 
se: 

a) Prova de se achar a sociedade constituída con- 
forme a lei de seu pais. 

b) Inteiro teor dc contrato ou dos estatutos. 
c) Relação dos membros de todos os órgãos da ad- 

ministração da sociedade, com o nome, nacionalidade, profis- 
são, domicílio e, salvo quanto a ações ao portador, o valor 
da participação de cada um no capital da sociedade. 

d) Cópia do' ato que autorizou o funcionamento no 
Brasil e fixou o capital destinado âs operações no territó - 
rio nacional. 

e) Prova de nomeação do representante no Brasil, 
com poderes expressos para aceitar as condições exigidas pã- 
ra a autorização. 

f) Oltimo balanço. 
S 29 Todos os documentos serão autenticados, de 

conformidade com a lei nacional da sociedade requerente, le- 
galizados no consulado brasileiro da respectiva sede e acom- 
panhados de tradução em vernáculo. 
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Art. 1.135. Poderá o Governo, para conceder a au- 
torização, estabelecer condições convenientes â defesa dos 
interesses nacionais. 

Paragrafo único. Aceitas as condições, expedirá o 
Governo o decreto de autorização, do qual constará o montan- 
te de capital destinado ãs operações no Pais, cabendo ã so- 
ciedade promover a publicação dos atos aludidos no § 19 do 
art. 1.13M e no art. 1.131. 

Art. 1.136. A sociedade autorizada não pode ini- 
ciar sua atividade antes de inscrita no registro próprio do 
lugar em que se deva estabelecer. 

§ 19 0 requerimento de inscrição será instruído 
com exemplar da publicação exigida no parágrafo único do art. 
1.135, acompanhado de documento do depósito em dinheiro, no 
Banco do Brasil, do capital ali mencionado. 

§ 29 Arquivados esses documentos, a inscrição se- 
rá feita por termo em livro especial para as sociedades es- 
trangeiras, com número de ordem contínuo para todas as socie 
dades inscritas. No termo constarão: 

a) 0 nome, o objeto, a duração e a sede da socie- 
dade no estrangeiro. 

b) 0 lugar da sucursal, filial ou agência, no 
País. 

c) A data e o número do decreto de autorização. 
d) 0 capital destinado ãs operações no País. 
e) A individuação do seu representante permanen- 

te. 
§ 39 Inscrita a sociedade, promover-se-á a publi- 

cação determinada no parágrafo único do art. 1.131. 
Art. 1.137. A sociedade estrangeira autorizada a 

funcionar ficará sujeita ãs leis e aos tribunais brasileiros, 
quanto aos atos ou operações praticadas no Brasil. 

Parágrafo único. A sociedade estrangeira funciona 
rá no território nacional com o nome que tiver em seu país 
de origem, podendo, entretanto, acrescentar as palavras "do 
Brasil" ou "para o Brasil". 

Art. 1.138. A sociedade estrangeira autorizada a 
funcionar ê obrigada a ter, permanentemente, representante no 
Brasil, com poderes para resolver quaisquer questões e rece- 
ber citação judicial pela sociedade. 

Parágrafo único. 0 representante somente pode a- 
gir perante terceiros, depois de arquivado e averbado o ins- 
trumento de sua nomeação. 

Art. 1.139. Qualquer modificação no contrato, ou 
nos estatutos, dependerá da aprovação do Governo, para produ 
zir efeitos no território nacional. 

Art. l.l^O. A sociedade estrangeira deve, sob pe- 
na de lhe ser cassada a autorização, reproduzir no órgão ofi^ 
ciai da União, e do Estado, se for o caso, as publicações que, 
segundo a sua lei nacional, seja obrigada a fazer relativanen 
te ao balanço patrimonial e ao de resultado económico, bera 
como aos atos de sua administração. 

Parágrafo único. Sob a mesma pena, deverá publi- 
car o balanço patrimonial e o de resultado económico das su- 
cursais, filiais ou agências existentes no País. 

Art. 1.111. A sociedade estrangeira, autorizada a 
funcionar no País, pode, mediante autorização do Governo, na 
cionalizar-se, transferindo sua sede para o Brasil. 

§ 19 Para esse fim, deverá, por seus representan- 
tes, oferecer, com o requerimento, os documentos exigidos no 
art. 1.134, e ainda a prova da realização do capital, pela 
forma declarada no contrato, ou nos estatutos, e do ato em 
nue foi deliberada a nacionalização. 

S 29 0 Governo poderá impor as condições que jul- 
gar convenientes ã defesa dos interesses nacionais. 

§ 39 Aceitas as condições pelo representante, pro 

ceder-se-á, após a expedição do decreto de autorização,ã ins 
cricâo da sociedade e publicação do respectivo termo. 

TITULO III 
DO ESTABELECIMENTO 

CAPITULO ÚNICO 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.142. Considera-se estabelecimento todo com 
plexo de bens organizado, para exercício da empresa, por em- 
presário, ou sociedade empresária. 

Art. 1,143. Pode o estabelecimento ser objeto uni 
tário de direitos e de negócios jurídicos, translativos ou 
constitutivos, que sejam compatíveis com a sua natureza 

Art. 1.144. 0 contrato, que tenha por objeto a a- 
lienação, o usufruto ou o arrendamento do estabelecimento,só 
produzirá efeitos quanto a terceiros, depois de averbado ã 
margem da inscrição do empresário, ou da sociedade empresa- 
ria, no Registro das Empresas, e de publicado na imprensa o- 
ficial. 

Art. 1.145. Se ao alienante não restarem bens su- 
ficientes para solver o seu passivo, a eficácia da alienação 
do estabelecimento depende do pagamento de todos os credo - 
res, ou do consentimento destes, de modo expresso ou tácito, 
em trinta dias a partir de sua notificação. 

Art. 1.146. 0 adquirente do estabelecimento res- 
ponde pelo pagamento dos débitos anteriores ã transferência, 
desde que regularmente contabilizados, continuando, porem , 
o devedor primitivo solidariamente obrigado pelo prazo de um 
ano, a partir, quanto aos créditos vencidos, da publicação, 
e, quanto aos outros, da data do vencimento. 

Art. 1.147. Não havendo autorização expressa, o 
alienante do estabelecimento não pode fazer concorrência ao 
adquirente, nos cinco anos subseqdentes ã transferência. 

Parágrafo único. No caso de arrendamento ou usu- 
fruto do estabelecimento, a proibição prevista neste artigo 
persistirá durante o prazo do contrato, 

Art. 1.148. Sclvo disposição em contrário, a trans 
fcrência importa a sub-rogaçâo do adquirente nos contratos 
estipulados para exploração do estabelecimento, se não tive- 
rem carater pessoal. Os terceiros poderão, porém, rescindir 
o contrato dentro em três meses a contar da publicação da 
transferência, se ocorrer justa causa, ressalvada, neste ca- 
so, a responsabilidade do alienante. 

Art. 1.149. A cessão dos créditos referentes ao 
estabeleciment-o transferido produzirá efeito em relação aos 
respectivos devedores, desde o momento da publicação da 
transferência, mas o devedor ficará exonerado se de boa fé 
pagar ao cedente. 

TÍTULO IV 
DOS INSTITUTOS COMPLEMENTARES 

CAPITULO I 
DO REGISTRO 

Art. 1.150. 0 empresário e a sociedade empresá- 
ria vinculam-se ao Registro das Empresas a cargo das Juntas 
Comerciais e a sociedade simples, ao Registro Civil das Pes- 
soas Jurídicas, ainda que adotado um dos tipos de sociedade 
empresária, cujas normas de Registro deverão, neste caso,ser 
obedecidas. 

Art. 1.151. 0 registro dos atos a ele sujeitos,se 
rá requerido pela pessoa obrigada, em lei, e, na omissão ou 



056 Terça-feira 26 ^RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) — SUPLEME! Junho dc 1984 

demora, pelo sócio ou qualquer interessado. 
Parágrafo único. As pessoas obrigadas a requerer 

o registro responderão pelas perdas e danos que na omissão ou 
demora ocasionar. 

Art. 1.152. Cabe ao órgão incumbido do registro ve 
rificar a regularidade das publicações determinadas em lei, 
de acordo com o disposto nos parágrafos deste artigo. 

§ 19 Salvo exceção expressa, as publicações orde- 
nadas neste Livro serão feitas no órgão oficial da União, ou 
do Estado, conforme o local da sede do empresário ou da so- 
ciedade, e em outro jornal de grande circulação. 

§ 2? As das sociedades estrangeiras serão feitas 
nos órgãos oficiais da União e do Estado onde tiverem sucur- 
sais, filiais ou agências. 

§ 39 0 anúncio de convocação da assembleia de só- 
cios será publicado por três vezes, ao menos, devendo mediar, 
entre a data da primeira inserção e a da realização da assem 
blêia, o prazo mínimo de oito dias, para a primeira convoca- 
ção, e de cinco dias, para as posteriores. 

Art. 1.153. Cumpre a autoridade competente, antes 
de efetivar o registro, verificar a autenticidade e a legiti 
midade do signatário do requerimento, bem como fiscalizar a 
observância das prescrições legais concernentes ao ato ou 
aos documentos apresentados. 

§ 19 Das irregularidades encontradas deve ser no- 
tificado o requerente, que, se for o caso, poderá saná-las, 
obedecendo as formalidades da lei. 

S 29 Do despacho, que indeferir o requerimento,ca 
be recurso para o juiz, na forma da lei processual. 

Art. I.IS1*. 0 ato sujeito a registro, ressalvadas 
disposições especiais da lei, não pode, antes do cumprimento 
das respectivas formalidades, ser oposto a terceiro, salvo 
prova de que este o conhecia. 

Parágrafo único. 0 terceiro não pode alegar igno- 
rância, desde que cumpridas as referidas formalidades. 

Art. 1.155. 0 órgão, que efetuar o registro, pro- 
videnciará, no prazo de trinta dias, a remessa ã Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística: 

I - De cópia dos termos de inscrição e de cance 
lamento de inscrição dos empresários e sociedades empresá- 
rias . 

II - De exemplar da folha do órgão oficiai com a 
publicação do balanço patrimonial e do de resultado económi- 
co das sociedades que, inscritas nos seus livros, funcionam 
autorizadas pelo Governo. 

CAPÍTULO II 
DO NOME 

Art. 1.156. Considera-se nome de empresário a fir 
ma ou a denominação ãdotada, de conformidade com este Capitu 
lo. para o exercício de empresa. 

Parágrafo único. Equipara-se ao nome de empresa - 
rio, para os efeitos da proteção da lei, a denominação das 
sociedades simples, associações e fundações. 

Art. 1.157. 0 empresário opera sob firma consti - 
tuída por seu nome, completo ou abreviado, aditando-lhe, se 
quiser, designação mais precisa da sua pessoa ou do género de 
arividade. 

Art. 1.158. A sociedade, em que houver sócios de 
responsabilidade ilimitada, operará sob firma, na qual somen 
te os nomes daqueles poderão figurar, bastando, porém, pare 
formá-la, aditar aô nome de um deles a expressão *'6 compa- 
nhia", ou sua abreviatura. 

Parágrafo único. Ficam solidária e ilimitadamente 
responsáveis pelas obrigações contraídas sob a firma social os 

que, por seus nomes, figurarem na firma da sociedade de que 
trata este artigo. 

Art. 1.159. Pode a sociedade limitada adotar fir- 
ma ou denominação, integradas pela palavra final "limitada", 
ou a sua abreviatura. 

§ 19 A firma será composta com o nome de um ou 
mais sócios, desde que pessoas"físicas, de modo indicativo da 
relação social. 

§ 29 A denominação deve designar o objeto da so- 
ciedade, sendo permitido nela figurar o nome de um ou mais 
sócios. 

§ 39 A omissão da palavra "limitada" determina a 
responsabilidade solidária e ilimitada dos administradores 
que assim empregarem a firma ou a denominação da sociedade. 

Art. 1.160. A sociedade cooperativd opera sob de- 
nominação integrada pelo vocábulo "cooperativa". 

Art. 1.161. A sociedade anónima opera sob denomi- 
nação designativa do objeto social, integrada pelas expres- 
sões "sociedade anónima" ou "companhia", por extenso ou abre 
viadamente. 

Parágrafo único. Pode constar da denominação o no 
me do fundador, acionista, ou pessoa que haja concorrido pa- 
ra o bom êxito da formação da empresa. 

Art. 1.162. A sociedade em comandita por ações po 
de, em lugar de firma, adotar denominação designativa do ob- 
jeto social, aditad* da expressão "comandita por ações". 

Art. 1.163. A sociedade em conta de participação 
não pode ter firma ou denominação. 

Art. l.ieu. 0 nome de empresário deve distinguir- 
se de qualquer outro já inscrito no mesmo registro. 

Parágrafo único. Se o empresário tiver nome idên- 
tico ao de outros já inscritos, deverá acrescentar designa - 
çâo que o distinga. 

Art. 1.165. 0 nome de empresário não pode ser ob- 
jeto de alienação. 

Parágrafo único. 0 adquirente de estabelecimento, 
por ato entre vivos, pode, se o contrato o permitir, usar o 
nome do alienante, precedido do seu próprio, com a qualifica 
ção de sucessor. 

Art. 1.166. 0 nome de sócio que vier a falecer, 
for excluído ou se retirar, não pode ser conservado na firma 
social. 

Art. 1.167. A inscrição do empresário, ou dos a- 
tos constitutivos das pessoas jurídicas, ou as respectivas a 
verbacões, no registro próprio, asseguram o uso exclusivo do 
nome nos limites do respectivo Estado. 

Parágrafo único. Esse uso estender-se-á a todo o 
território nacional, se registrado na forma da lei especial. 

Art. 1.168. Cabe ao prejudicado, a qualquer tenpo, 
açâo para anular a inscrição do nome de empresário feita com 
violação da lei ou do contrato. 

Art. 1.169. A inscrição do nome de empresário se- 
rá cancelada, a requerimento de qualquer interessado, quando 
cessar o exercício da atividade para que foi adotado, ou ul- 
timar-se a liquidação da sociedade que o inscreveu. 

CAPÍTULO III 
DOS PREPOSTOS 

Seção I 
Disposições gerais 

Art. 1.170. 0 presposto não pode, sem autorização 
escrita, fazer-se substituir no desempenho da preposição,sob 
pena de responder pessoalmente pelos atos do substituto e pe 
las obrigações por ele contraídas. 
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Art. 1.171. 0 preposto, salvo autorização expres 
sa, não pode negociar por conta própria ou de terceiro, nem 
participar, embora indiretamente, de operação do mesmo gene 
ro da que lhe foi cometida, sob pena de responder por perdas 
e danos e de serem retidos pelo preponente os lucros da ope 
ração. 

Art. 1.172. Considera-se perfeita a entrega de pa 
péis, bens ou valores ao preposto, encarregado pelo preponen 
te, se os recebeu sem protesto, salvo nos casos em que haja 
prazo para reclamação. 

Seção II 
Do gerente 

Art. 1.173. Considera-se gerente o preposto perma 
nente no exercício da empresa, na sede desta, ou em sucursal, 
filial ou agência. 

Art. 1.17U. Quando a lei não exigir poderes espe 
ciais, considera-se o gerente autorizado a praticar todos os 
atos necessários ao exercício dos poderes que lhe foram ou- 
torgados . 

Parágrafo único. Na falta de estipulação diversa, 
consideram-se solidários os poderes conferidos a dois ou mais 
gerentes. 

Art. 1.175. As limitações contidas na outorga de 
poderes, para serem opostas a terceiros, dependem do arquiva 
mento e averbação do instrumento no Registro das Empresas , 
salvo se provado serem conhecidas da pessoa que tratou cora o 
gerente. 

Parágrafo único. Para o mesmo efeito e com idênti 
ca ressalva, deve a modificação ou revogação do mandato ser 
arquivada e averbada no Registro das Empresas. 

Art. 1.176. 0 preponente responde com o gerente 
pelos atos que este pratique em seu próprio nome, mas por oqn 
ta daquele. 

Art. 1.177, 0 gerente pode estar em juízo em nome 
do preponente, pelas obrigações resultantes do exercício da 
sua função. 

Seção III 
Do contabilista e outros auxiliares 

Art. 1.178. Os assentos lançados nos livros ou fi 
chas do preponente, por qualquer dos prepostos encarregados 
de sua escrituração, produzem, salvo se houver procedido de 
má fe, os mesmos efeitos como se o fossem por aquele. 

Parágrafo único. No exercício de suas funções, os 
prepostos são pessoalmente responsáveis, perante os preponen 
tes, pelos atos culposos; e, perante terceiros, solidaria - 
mente com o preponente, pelos atos dolosob. 

Art. 1.179. Os preponentes são responsáveis pelos 
aios de quaisquer prepostos, praticados nos seus estabeleci- 
mentos e relativos ã atividade da empresa, ainda que não au- 
torizados por escrito. 

Parágrafo único. Quando, porem, tais atos forem 
praticados fora do estabelecimento, somente obrigarão o pre 
ponente nos limites dos poderes conferidos por escrito, cujo 
instrumento pode ser suprido pela certidão ou cópia autênti- 
ca do seu teor. 

CAPITULO IV 
DA ESCRITURAÇÃO 

Art. 1.180. 0 empresário e a sociedade empresária 
são obrigados a seguir um sistema de contabilidade, mecaniza 
do ou não, com base na escrituração uniforme de seus livros, 
em correspondência com a documentação respectiva, e a levan- 

tar anualmente o balanço patrimonial e o de resultado econó- 
mico. 

§ 19 Salvo o disposto no art. 1.181, o número e a 
especie de livros ficam a critério dos interessados. 

§ 29 Ê dispensado das exigências deste artigo o 
pequeno empresário a que se refere o art. 973, n9 II. 

Art. 1.181. Além dos demais livros exigidos por 
lei, é indispensável o Diário, que pode ser substituído por 
fichas no caso de escrituração mecanizada, ou eletrônica. 

Parágrafo único. A adoção de fichas não dispensa 
o uso de livro apropriado para o lançamento do balanço pa 
trimonial e do de resultado económico. 

Art. 1.182. Salvo disposição especial de lei, os 
livros obrigatórios e, se for o caso, as fichas, antes de 
postos em uso, devem ser autenticados no Registro das Em- 
presas . 

Parágrafo único. A autenticação não se fará sem 
que esteja inscrito o empresário, ou a sociedade empresária, 
que poderá, outrossim, fazer autenticar livros não obrigató 
rios. 

Art. 1.183. Sem prejuízo do disposto no art.1.175, 
a escrituração ficará sob a responsabilidade de contabilis - 
ta legalmente habilitado, salvo se nenhum houver na localida 
de. 

Art. I.ISU. A escrituração será feita em idioma e 
moeda corrente nacionais, e em forma contábil, por ordem evo 
nológica de dia, mês e ano, sem intervalos em branco, nem en 
trelinhas, borrões, rasuras, emendas ou transportes para as 
margens. 

Parágrafo único. E permitido o uso de código de 
números ou de abreviaturas, que constem de livro próprio, re 
gularmente autenticado. 

Art. 1.185. No Diário serão lançadas, com indivi- 
duação, clareza e caracterização do documento respectivo,dia 
a dia, por escrita direta ou reprodução, todas as operações 
relativas ao exercício da empresa. 

§ 19 Admite-se a escrituração resumida do Diário, 
com totais que não excedam o período de um mês, relativamen 
te a contas cujas operações sejam numerosas ou realizadas fo 
ra da sede do estabelecimento, desde que utilizados livros 
auxiliares regularmente autenticados, para registro indivi- 
dualizado, e conservados os documentos que permitam a sua 
perfeita verificação. 

§ 29 . Serão lançados no mesmo livro Diário o ba 
lanço patrimonial e o de resultado económico, devendo ambos 
ser assinados por contabilista legalmente habilitado e pelo 
empresário ou sociedade empresária. 

Art. 1.186. 0 empresário ou sociedade empresária, 
que adotar o sistema de fichas de lançamentos, poderá subs- 
tituir o livro Diário pelo livro Balancetes Diários e Balan 
ços, observadas as mesmas formalidades extrínsecas exigidas 
para aquele. 

Art. 1.187. 0 livro Balancetes Diários e Balan - 
ços será escriturado de modo que registre: 

I - A posição diária de cada uma das contas ou 
títulos contábeis, pelo respectivo saldo, em forma de balan 
cetes diários. 

II - 0 balanço patrimonial e o de resultado eco 
nõmico, no encerramento do exercício. 

Art. 1.188. Na coleta dos elementos para o inven 
tário serão observados os critérios de avaliação a seguir de 
terminados: 

I - Os bens destinados â exploração da ativida 
de serão avaliados pelo custo de aquisição, devendo, na ava 
liação dos que se desgastam ou depreciara com o uso, pela a_ 
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ção do tempo ou outros fatores, atender--se à desvalorização 
respectiva, criando-se fundos de amortização para asscgurar- 
-Ihes a substituição ou a conservação do valor. 

II - Os valores mobiliários, matlria-prima,bens 
destinados ã alienação, ou que constituem produtos ou arti 
gos da indústria ou comércio da empresa, podem ser estima - 
dos pelo custo de aquisição ou de fabricação, ou pelo preço 
corrente, sempre que este for inferior ao preço de custo . 
Quando o preço corrente ou venal estiver acima do valor do 
custo de aquisição, ou fabricação, e os bens forem avalia - 
dos pelo preço corrente, a diferença entre este e o preço 
de custo não será levada era conta para a distribuição de lu 
eros, nem para as percentagens referentes a fundos de reser 
va. 

III 0 valor das ações e dos títulos de renda 
fixa pode ser determinado com base na respectiva cotação da 
Bolsa de VaJores; os não cotados e as participações não a 
cionárias serão considerados pelo seu valor de aquisição. 

IV - Os créditos serão considerados de confor- 
midade com o presumível valor de realização, não se levando 
era conta os prescritos ou de difícil liquidação, salvo se 
houver, quanto aos últimos, previsão equivalente. 

Parágrafo único. Entre os valores do ativo podem 
figurar, desde que se preceda, anualmente, à sua amortiza - 
ção: 

a) As despesas de instalação da sociedade, até o 
limite correspondente a dez por cento do capital social. 

b) Os juros pagos aos acionistas da sociedade ano 
nima, no período antecedente ao início das operações sociais, 
à taxa não superior a doze por cento ao ano. fixada nos esta 
tutos. 

c) A quantia efetivamente paga a titulo de avia - 
mento de estabelecimento adquirido pelo empresário ou socie 
dade. 

Art. 1.189. 0 balanço patrimonial deverá exprimir, 
com fidelidade e clareza, a situação real da empresa e, aten 
didas as peculiaridades desta, bem como as disposições das 
leis especiais, indicará, distintamente, o ativo e o passivo. 

Parágrafo único. A lei especial disporá sobre as 
informações que acompanharão o balanço patrimonial, em caso 
de sociedade coligadas. 

Art. 1.190. 0 balanço de resultado económico (de 
monstração da conta de lucros e perdas) acompanhará o balan- 
ço patrimonial e dele constarão o crédito e o débito, na for 
ma da lei especial. 

Art. 1.191. Ressalvados os casos previstos cm lei, 
nenhuma autoridade, juiz ou tribunal, sob qualquer pretexto, 
poderá fazer ou ordenar diligência para verificar se o empre 
sário ou a sociedade empresária observam, ou não, em seus li 
vros e fichas, as formalidades prescritas em lei. 

Art. 1.192. 0 juiz co poderá autorizar a exibição 
integral dos livros e papéis de eocrituração quando necessá- 
ria para resolver questões relativas a sucessão, comunhão ou 
sociedade, administração ou gestão por conta de outrem,ou em 
caso de falência. 

5 19 0 juiz ou tribunal, que conhecer de medida 
cautelar ou de ação, pode, a requerimento ou de ofício, or 
denar que os livros de qualquer das partes, ou d" ambas,se 
jam examinados na presença do empresário ou da sociedade em 
presária, a que pertencerem, ou de pessoas por estes nomea 
da, para deles se extrair o que interessar á questão. 

5 29 Achando-se os livros em outra jurisdição , 
nela se fará o exame, perante o respectivo juiz. 

Art. 1.193. Recusada a apresentação dos livros, 
nos casos do art. 1.192, serão apreendidos judicialmente e, 
no do seu S 19 , ter-se-á como verdadeiro o alegado pela 

parte contrária para se provar pelos livros. 
Parágrafo único. A confissão resultante da recu 

sa pode ser destruída por prova documental em contrário. 
Art. 1.19H. As restrições estabelecidas neste Ca 

pítulo ao exame da esciituração, era parte ou por inteiro , 
não se aplicam is autoridades fazendárias, no exercício da 
fiscalização do pagamento de impostos, nos termos estritos 
das respectivas leis especiais. 

Art. 1.195. 0 empresário e a sociedade empresá- 
ria são obrigados a conservar em boa guarda toda a escritu 
ração, correspondência e mais papéis concernentes â sua a 
tividade, enquanto não ocorrer prescrição ou decadência no 
tocante aos atos neles consignados. 

Art. 1.196. As disposições deste Capítulo apli. 
cam-se ás sucursais, filiais ou agências, no Brasil, do em 
presário ou sociedade com sede em país estrangeiro. 

LIVRO III 
DO DIREITO DAS COISAS 

TÍTULO I 
DA POSSE 

CAPÍTULO I 
DA POSSE E SUA CLASSIFICAÇÃO 

Art. 1.197. Considera-se possuidor todo aquele 
que tem de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos pode 
res inerentes a propriedade. 

Art. 1.198. A posse direta, de pessoa que tem 
a coisa em seu poder, temporariamente, em virtude de direito 
pessoal, ou real, não anula a indireta, de quem aquela foi 
havida, podendo o possuidor direto defender a sua posse con 
tra o indireto. 

Art. 1.199. Considera-se detentor aquele que, 
achando-se em relação de dependência para com outro, conser 
va a posse em nome deste e em cumprimento de ordens ou ins 
truções suas. 

Parágrafo único. Quem começou a comportar- se 
desse modo, em relação ã coisa e ã outra pessoa, presume- ee 
detentor, até que prove o contrário. 

Art. 1.200. Se duas ou mais pessoas possuírem 
coisa indivisa, poderá cada uma exercer sobre ela atos posses 
sõrios, contanto que não excluam os dos outros compossuido 
res. 

Art. 1.201. E justa a posse que não for vio 
lenta, clandestina, ou precária. 

Art. 1.202. C de boa fé a posse, se o possui 
dor ignora o vício, ou o obstáculo que lhe impede a aquisi 
ção da coisa. 

Parágrafo único. 0 possuidor com justo títu 
lo tem por si a presunção de boa fé, salvo prova em contra 
rio, ou quando a lei expressamente não admite esta presun- 
ção. 

Art. 1*.203. A posse de boa fé só perde este 
caráter no caso e desde o momento em que as circunstâncias 
façam presumir que o possuidor não ignora que possui inde 
vidamente. 

Art. 1.201*. Salvo prova em contrário, enten 
de-se manter a posse o mesmo caráter, com que foi adquiri- 
da. 

CAPÍTULO II 
DA AQUISIÇÃO DA POSSE 

Art. 1.205. Adquire-se a posse desde o momen 
to em que se torna possível o exercício, em nome próprio, 
de qualquer dos poderes inerentes á propriedade. 
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Art. 1.206. A posse pode ser adquirida: 
I - Pela própria pessoa que a pretende, ou 

por seu representante. 
II - Por terceiro sem mandato, dependendo de 

ratificação. 
Art. 1.207. A posse transmite-se aos herdei 

ros ou legatários do possuidor com os mesmos caracteres. 
Art. 1,208. 0 sucessor universal continua de 

direito a posse do seu antecessorj e ao sucessor singu 
lar e facultado unir sua posse á do antecessor, para os e 
feitos legais. 

Art. 1.209. Não induzem posse os atos de me 
ra permissão ou tolerância assim como não autorizam a 
sua aquisição os atos violentos, ou clandestinos, senão de 
pois de cessar a violência ou a clandestinidade. 

Art. 1.210. A posse do imóvel faz presumir, 
até prova contrária, a das coisas móveis que nele estive- 
rem. 

CAPITULO III 
DOS EFEITOS DA POSSE 

Art. 1.211. 0 possuidor tem direito a ser 
mantido na posse em caso de turbação, restituído no de es 
bulho, e segurado de violência iminente, se tiver justo 
receio de ser molestado. 

§ 19 0 possuidor turbado, ou esbulhado, po 
derá manter-se ou restituir-se por sua própria força, con 
tanto que o faça logo; os atos de defesa, ou de desforço, 
não podem, porém, ir além do indispensável à manutenção , 
ou restituição da posse. 

§ 29 Não obsta ã manutenção ou reintegração 
na posse a alegação de propriedade, ou de outro direito 
sobre a coisa. 

Art. 1.212. Quando mais de uma pessoa se 
disser possuidora, manter-se-á provisoriamente a que ti 
ver a coisa, não sendo manifesto que a obteve de alguma 
das outras por modo vicioso. 

Art. 1.213. 0 possuidor pode intentar a a 
ção de esbulho, ou a de indenização, contra o terceirOjque 
recebeu a coisa esbulhada, sabendo que o era. 

Art. 1.214. 0 disposto nos artigos antece - 
dentes não se aplica ãs servidões não aparentes, salvo 
quando os respectivos títulos provierem do possuidor do 
prédio serviente, ou daqueles de quem este o houve. 

Art. 1.215. 0 possuidor de boa fé tem direi 
to, enquanto ela durar, aos frutos percebidos. 

Parágrafo único. Os frutos pendentes ao tem 
po em que cessar a boa fé devem ser restituídos, depois 
de deduzidas as despesas da produção e custeio. Devem 
ser também restituídos os frutos colhidos com antecipação. 

Art. 1.216. Os frutos naturais e industriais 
reputam-ce colhidos e percebidos, logo que são separados . 
Os civis reputam-se percebidos dia por dia. 

Art. 1.217. 0 possuidor de má fé re&ponde 
por todos os frutos colhidos e percebidos, bem como pelos 
que, por culpa sua, deixou de perceber, desde o momento 
em que se constituiu de má fé; tem direito, porém,ês des 
pesas da produção e custeio. 

Art. 1.218. 0 possuidor de boa fé não respon 
de pela perda ou deterioração da coisa, a que não der cau 
sa. 

Art. 1.219. 0 possuidor de má fé responde pe 
la perda, ou deterioração da coisa, ainda que acidentais , 

salvo se provar que de igual modo se teriam dado, estando 
ela na posse do reivindicante. 

Art. 1.220. 0 possuidor de boa fé tem direi- 
to â indenização das benfeitorias necessárias e úteis, bem 
como, quanto âs voluptuãrias, se lhe não forem pagas, a le 
vantá-las, quando o puder sem detrimento da coisa. Pelo va 
ler das benfeitorias necessárias e úteis poderá exercer o 
direito de retenção. 

Art. 1.221. Ao possuidor de má fé serão res 
sarcidas somente as benfeitorias necessárias; mas não lhe 
assiste o direito de retenção pela importância destas, nem 
o de levantar as voluptuãrias. 

Art. 1.222. As benfeitorias compensam-se com 
os danos, e só obrigam ao ressarcimento, se ao tempo da e- 
vicçâo ainda existirem. 

Art. 1.223. 0 reivindicante, obrigado a inde 
nizar as benfeitorias ao possuidor de má fé, tem o direito 
de optar entre o seu valor atual e o seu custo; ao possui 
dor de boa fé indenizará pelo valor atual. 

CAPÍTULO IV 
DA PERDA DA POSSE 

Art. 1.224. Pçrde-se a posse quando cessa, em 
bora contra a vontade do possuidor, o poder sobre a coisa , 
ao qual se refere o art. 1.197. 

Art. 1.225. Só se considera perdida a posse 
para quem não presenciou o esbulho, quando, tendo notícia 
dele, se abstém de retornar a coisa, ou, tentando recuperá- 
-la, é violentamente repelido. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS REAIS 

CAPÍTULO ÚNICO 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.226. São direitos reais: 
I - A propriedade. 
II - A superfície. 
III - As servidões. 
IV - 0 usufruto. 
V - 0 uso. 
VI - A habitação. 
VII - 0 direito do promitente comprador do i 

VIII - 0 penhor. 
IX - A hipoteca. 
X - A anticrese. 

Art. 1.227. Os direitos reais sobre coisas mó 
veis, quando constituídos, ou transmitidos por atos ent^e 
vivos, só se adquirem com a tradição. 

Art. 1.228. Os direitos reais sobre imóveis 
constituídos, ou transmitidos por atos entre vivos, só se 
adquirem com a transcrição, ou a inscrição no Registro de I 
móveis dos referidos títulos (arts. 1.245 a 1.247), salvo 
os casos expressos neste Código. 

movei. 



060 Tcrça-fcira 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçào II) — SUPLEMENTO Junho de 1984 

TÍTULO III 
DA PROPRIEDADE 

CAPÍTULO I 
DA PROPRIEDADE EM GERAL 

Seção I 
Disposiç-.-es preliminares 

Art. 1.229. 0 proprietário tem a faculdade de 
usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do 
poder de quem quer que injustamente a possua, ou detenha. 

§ 19 0 direito de propriedade deve ser exerci 
do em consonância com as suas finalidades económicas e sõ 
ciais e de modo que sejam preservados, de conformidade com o 
estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as belezas 
naturais, o equilíbrio ecológico e o património histórico e 
artístico, bem como evitada a poluição do ar edas águas. 

§ 29 São defesos os atos que não trazem ao pro- 
prietário qualquer comodidade, ou utilidade, e sejam anima- 
dos pela intenção de prejudicar outrem. 

§ 39 0 proprietário pode ser privado da coisa,nos 
casos de desapropriação, por necessidade ou utilidade públi- 
ca ou interesse social, bem como no de reauisição, em caso 
de perigo público iminente. c 

§ "4 9 0 proprietário também pode ser privado da coi 
sa se o imóvel reivindicando consistir em extensa área, na 
posse ininterrupta e de boa fé, por mais-de cinco anos, de 
considerável número de pessoas, e estas nela houverem reali- 
zado, em conjunto ou separadamente, obras e serviços conside 
radds pelo juiz de interesse social e económico relevante. 

Nesse caso, o juiz fixará a justa indenização devi 
da ao proprietário; pago o preço, valerá a sentença como tí- 
tulo para a transcrição do imóvel em nome dos possuidores. 

Art. 1.230. A propriedade do solo abrange a do 
espaço aéreo e subsolo correspondentes, em altura e profundi- 
dade úteis ao seu exercício, não podendo o proprietário o- 
por-se a atividades que sejam realizadas, por terceiros, 
a uma altura ou profundidade tais, que não tenha ele interes 
se legítimo em impedi-las. 

Art. 1.231. A propriedade do solo nio abrange 
as jazidas, minas e demais recursos minerais, os potenciais 
de energia hidráulica, os monumentos arqueológicos e outros 
bens referidos por leis especiais. 

Parágrafo único. 0 proprietário do solo tem o 
direito de explorar os recursos minerais de emprego imedia 
to na construção civil, desd#» que não submetidos a trans - 
formação industrial, obedecido o disposto em lei especial. 

Art. 1.232. A propriedade presume-se plena e 
exclusiva, até prova em contrário. 

Art. 1.233. Os frutos e mais produtos da coi 
sa pertencem, ainda quando separados, ao seu proprietário, 
salvo se, por preceito jurídico especial, houverem de caber 
a. outrem. 

Seção II 
Da descoberta 

Art. 1.234. Quem quer que ache coisa * alheia 
perdida há de restitui-la ao dono ou legítimo possuidor. 

Parágrafo único. Não o conhecendo, o descobri 
dor fará por encontrá-lo, e, quando se lhe não depare,entre 
gará a coisa achada à autoridade competente. 

Art. 1.235. 0 que restituir a coisa achada, 
nos termos do artigo precedente, terá direito a uma recom 
pensa não inferior a cinco por cento do seu valor, e ã in- 
denização pelas despesas que houver feito com a conserva - 

ção e transporte da coisa, se o dono não preferir abandoná- 
la. 

Parágrafo único. Na determinação do montante 
da recompensa, considerar-se-á o esforço desenvolvido pelo 
descobridor para encontrar o dono, ou legítimo possuidor , 
as possibilidades que teria este de encontrar a coisa e a 
situação económica de ambos. 

Art. 1.236. 0 descobridor responde pelos pre 
juízos causados ao proprietário ou possuidor legítimo,ouar. 
do tiver procedido cora dolo. 

Art. 1.237. A autoridade competente dara co 
nhecimento da descoberta através da imprensa e outros meios 
de informação, somente expedindo editais se o seu valor os 
comportar, 

Art. 1.238. Decorridos dois meáes da divulga 
ção da notícia pela imprensa, ou do edital, não se apresen 
tando quem comprove a propriedade sobre a coisa, será esta 
vendida em hasta pública e, deduzidas do preço as despesas, 
mais a recompensa do descobridor, pertencerá o remanescen- 
te ao Município em cuja circunscrição se deparou o objeto 
perdido. 

Parágrafo único. Sendo de diminuto valor, po 
derá o Município abandonar a coisa em favor de quem a a 
chou. 

CAPITULO II 
DA AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE IMÓVEL 

Seção I 
Do usucapião 

Art. 1.239. Aquele que, por quinze anos, sem in- 
terrupção, nem oposição, possuir como seu um imóvel, adquire- 
Ihe a propriedade, independentemente de título e boa fé; po- 
dendo requerer ao juiz que assim o xteclare por sentença, a 
qual servirá de título para a transórição no Registro de Inoveis. 

Parágrafo único. 0 prazo estabelecido neste arti- 
go reduzir-se-á a dez anos^se o possuidor houver estabeleci- 
do no imóvel a sua morada habitual, ou nele realizado obras 
ou serviços de carater produtivo. 

Art. 1.240. Ressalvado o disposto em lei especial, 
todo aquele que, não sendo proprietário rural nem urbano,pos 
suir como seu, contínua e incontestavelmente, por cinco anos 
cppéecutivos, imóvel considerado por lei suficiente para as- 

-Segurar-lhe a subsistência, e à de sua família, nele tendo a 
sua morada, adquirir-lhe-á o domínio, independentemente de 
justo título e boa fé. 

Art. 1.241. Poderá o possuidor requerer ao juiz se- 
ja declarada adquirida, mediante usucapião, a propriedade imóvel. 

Parágrafo único. A declaração obtida na forma des 
te artigo constituirá título hábil para transcrição no Régis 
tro de Imóveis. 

Art. 1.242. Adquire também a propriedade do imó- 
vel aquele que, contínua e incontestadamente, com justo títu 
lo e boa fé, o possuir por dez anos. 

Parágrafo único. Será de cinco anos o prazo pre - 
visto no presente artigo se o imóvel houver sido adquirido, 
onerosamente, com base em transcrição constante do registro 
próprio, cancelada posteriormente, desde que os possuidores 
nele tiverem estabelecido a sua morada, ou realizado investi 
mentos de interesse social e económico. 

Art. 1.243. 0 possuidor pode, para o fim de contar 
o tempo exigido pelos artigos antecedentes, acrescentar ã sua 
posse a dos seus antecessores (art. 1.208), contanto que to 
das sejam contínuas, pacíficas e, nos casos do art. 1.242 c 
seu parágrafo único, com justo título e de boa fé, 

Art. 1.244. Estende-se ao possuidor o disppsto quan- 
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to ao devedor acerca das causas que obstam, suspendem, ou in 
terrompem a prescrição, as quais também se aplicam ao usucapião. 

Seção II 
Da aquisição pela transcrição do título 

Art. 1.245. Transfere-se entre vivos a proprieda- 
de mediante a transcrição do título translativo no Registro 
de Imóveis. 

§ 19 Enquanto se não transcrever o título transia 
tivo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel. 

§ 29 Enquanto se não promover, através de ação 
própria, a decretação de invalidade da transcrição, e o res- 
pectivo cancelamento, o adquirente continua a ser havido co- 
mo dono do imóvel. 

Art. 1.246. A transcrição é eficaz desde o momen- 
to em que se apresentar o título ao oficial do registro, e 
este o prenotar no protocolo. 

Art. 1.247. Se o teor da transcrição não expri- 
mir a verdade poderá o interessado reclamar que se ratifi- 
que, ou anule. 

Parágrafo único. Cancelada a transcrição, po 
derá o proprietário reivindicar o imóvel, independentemen- 
te da boa fé, ou do título do terceiro adquirente. 

Seção III 
Da aquisição por acessão 

Art. 1.248. A acessão pode dar-se: 
I - Por formação de ilhas. 
II - Por aluvião. 
III - Por avulsão. 
IV - Por abandono de álveo. 
V - Por construções ou plantações. 

DAS ILHAS 

Art. 1.249, As ilhas, que se formarem em cor 
rentes comuns ou particulares, pertencem aos proprietários 
ribeirinhos fronteiros, observaois as regras seguintes: 

I - As que ae forrarem no meio do rio con 
sideram-se acréscimos sobrevindos aos terrenos ribeirinhos 
fronteiros de ambas as margens, na proporção de suas testa 
das, até a linha que dividir o álveo em duas partes iguais. 

II - As que se formarem entre a referida li 
nha e uma das margens consideram-se acréscimos aos terre - 
nos ribeirinhos fronteiros de..se mesmo lado. 

III - As qvji se formarem pelo desdobramento 
de um novo braço do rio continuam a pertencer aos proprie- 
tários dos terrenos 5 custa dos quais se constituíram. 

DA ALUVIAO 

Art. 1.250. Os acréscimos formados, sucessi- 
va e imperceptivelmente, por depósitos e aterros naturais 
ao longo das margens das correntes, ou pelo desvio das á 
guas destas, pertencem aos donos dos terrenos marginais,sem 
indenização. 

Parágrafo único. 0 terreno aluvial, que se 
formar em frente de prédios de proprietários diferentes,di 
vidir-se-á entre eles, na proporção da testada de cada um 
sobre a antiga margem. 

DA AVULSAO 

Art. 1.251. Quando, por força natural violen 
ta, uma porção de terra se destacar de um prédio e se jun 
tar a outro, o dono deste adquirirá a pr priedade do acres 

cimo, se indenizar o dono do primeiro ou, sem indenização, 
se, dentro em um ano,, ninguém houver reclamado. 

Parágrafo único. Recusando-ss ao pagamento 
de indenização, o dono do prédio, a que se iuntou a porção 
de terra, deverá aquiescer a que s- remova a parte acresci 
da. 

DO ALVEO ABANDONADO 

Art. 1.252. 0 álveo abandonado de corrente per 
tence aos proprietários ribeirinhos das duas margens,sem que 
tenham indenização os donos dos terrenos por onde as águas 
abrirem novo curso. Entende-se que os prédios marginais se 
estendem até o meio do álveo. 

DAS CONSTRUÇÕES E PLANTAÇÕES 
Art. 1.253. Toda construção, ou plantação,exis 

tente em um terreno, se presume feita pelo proprietário e ã 
sua custa, até que o contrário se prove. 

Art. 1.254. Aquele que semeia, planta, ou edi- 
fica em terreno próprio ccm sementes, plantas ou materiais a 
lheios, adquire a propriedade destes; mas fica obrigado a 
pagar-lhes o valor, além de responder por perdas e danos, se 
agiu de má fé. 

Art. 1.255. Aquele que semeia, planta ou edifi^ 
ca em terreno alheio perde, em proveito do proprietário, as 
sementes, plantas e construções, mas, se procedeu de boa fé, 
terá direito a indenização. 

Parágrafo único. Se a construção ou a planta - 
ção exceder consideravelmente o valor do terreno, aquele que, 
de boa fé, plantou ou edificou, adquirirá a propriedade do 
solo, mediante pagamento da indenização fixada judicialmente, 
se não houver acordo. 

Art. 1.256 . Se de ambas as'partes houve má fé, 
adquirirá o proprietário as sementes, plantas e construções, 
devendo, porém, ressarcir o valor das acessões. 

Parágrafo único. Presume-se má fé no proprietá 
rio, quando o trabalho de construção, ou lavoura, se fez em 
sua presença e sem impugnação sua. 

Art. 1.257. 0 disposto no artigo antecedente a 
plica-se também ao caso de não pertencerem as sementes, plan 
tas ou materiais a quem de boa fé os empregou em solo alheio. 

Parágrafo único. 0 proprietário das sementes , 
plantas ou materiais poderá cobrar do proprietário do solo a 
indenização devida, quando não puder havê-la do plantador.ou 
construtor. 

Art. 1.258. Se a oonstrução, feita parcialmen- 
te em solo próprio, invade solo alheio em proporção não supe 
rior ã vigésima parte deste, adquire o construtor de boa fé 
a propriedade da parte do solo invadido, se o valor da cons- 
trução exceder o dessa parte, e responde por indenização que 
represente, também, o valor da área perdida e a desvaloriza- 
ção da área remanescente. 

Parágrafo único. Pagando em décuplo as perdas 
e danos previstos neste artigo, o construtor de má fé adqui- 
re a propriedade da parte do solo que invadiu, se em propor- 
ção â vigésima parte deste e o valor da construção exceder 
consideravalmente o dessa parte e não se puder demolir a por 
ção invasora sem grave prejuízo para a construção. 

Art- 1.259. Se o construtor estiver de boa fé, 
e a invasão do solo alheio exceder a vigésima parte deste,ad 
quire a propriedade da parte do solo invadido, e responde per 
perdas e danos que abranjam o valor que a invasão acrescer 
a construção, mais o da área perdida e o da desvalorização 
da área remanescente; se de má fé, é obrigado a demolir o 
que nele construiu, pagando as perdas e danos apurados,que 
serão devidos em dobro. 
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CAPITULO III 
DA AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE MÍ5VEL 

Seção I 
Do usucapião 

Art. 1.250. Aquele que possuir coisa móvel co 
mo sua, contínua e incontestadamente durante três anos,cora 
justo título e boa fé, adquirir-lhe-ã a propriedade. 

Art. 1.261. Se a posse da coisa móvel se pro 
longar por cinco anos, produzirá usucapião independentenen 
te de título ou boa fé. 

Arf. 1.262. Aplicam-se ao usucapião das csi^ 
sas móveis o disposto nos arts. 1.243 e 1.244. 

Seção II 
Da ocupação 

Art. 1.263. Quem se assenhorear de coisa sem 
dono para logo lhe adquire a propriedade, não sendo essa o 
cupação defesa por lei. 

Seção III 
Do achado do tesouro 

Art. 1.264. 0 depósito antigo de coisas precio 
sas, oculto e de cujo dono não haja memória, será dividido 
por igual entre o proprietário do prédio e o que a^har o te- 
souro casualmente. 

Art. 1.265. 0 tesouro pertencerá por inteiro ao 
proprietário do prédio, se for achado por ele, ou em pesqui 
sa que ordenou, ou por terceiro não autorizado. 

Art. 1.266. Achando-se em terreno aforado,© te 
souro será dividido por igual entre o descobridor e o enfi - 
teuta, ou será deste por inteiro quando ele mesmo seja o de£ 
cobridor. 

Seção IV 
Da tradição 

Art. 1.267. A propriedade das coisas não se 
transfere pelos negócios jurídicos antes da tradição. 

Parágrafo único. Subentende-se a tradição quan 
do o transmitente continua a possuir pelo constituto posses- 
sório; cede ao adquirente o direito â restituição da coisa, 
que sc encontra em poder de terceiro; ou quando o adquiren- 
te já está na posse da coisa, por ocasião do negócio jurídi- 
co. 

Art. 1.268. Feita por quem não seja proprietá- 
rio, a tradição não alheia a propriedade, exceto se a coi- 
sa, oferecida ao público, em leilão ou estabelecimento co 
mercial, for transferida em circunstâncias tais que, ao ad 
quirente de boa fé, como a qualquer pessoa, o alienante se 
afigurar dono. 

§19 Se o adquirente estiver de boa fé e o 
alienante adquirir depois a propriedade, considera-se rea- 
lizada a transferência desde o momento em que ocorreu a 
tradição. 

§ 29 Não transfere a propriedade a tradição, 
quando tiver por título um negócio jurídico nulo. 

Seção V 
Da especificação 

Art. 1.269. Aquele que, trabalhando em roaté 
ria-prima em parte alheia, cbtiver espécie nova, desta se 

rá proprietário, se não se puder restityir ã forma ante 
rior. 

Art. 1.270. Se toda a matéria for alheia, e 
não puder reduzir ã forma precedente, será do especifica - 
dor de boa fé a espécie nova. 

§ 19 Mas, sendo praticável a redução, ou 
quando impraticável, se a espécie nova se obteve de má fé, 
pertencerá ao dono da matéria-prima. 

§ 29 Lm qualquer caso, porém, inclusive o da 
pintura em relação ã tela, da escultura, escritura e outro 
qualquer trabalho gráfico em relação ã matéria-prima, a es 
pécie nova será do especificador, se o seu valor exceder 
consideravelmente o da matéria-prima. 

Art. 1.271. Aos prejudicados, nas hipóteses dos 
dois artigos precedentes, se ressarcirá o dano que sofrerem, 
menos ao especificador de má fé, no caso do artigo anterior, 
o § 19, quando irredutível a especificação. 

Seção VI 
Da confusão, comistão e adjunção 

Art. 1.272. As coisas pertencentes a diversos do- 
nos, confundidas, misturadas, ou adjuntadas, sem o consenti- 
mento deles, continuara a pertencer-lhes, sendo possível sepa 
rá-las sem deterioração. 

§ 19 Não o sendo, ou exigindo a separação dispên- 
dio excessivo, subsiste indiviso o todo, cabendo a cada um 
dos donos quinhão proporcional ao valor da coisa, com que 
entrou para a mistura ou agregado. 

§ 29. Se, porém, uma das coisas puder considerar- 
se principal, o dono sê-lo-á do todo, indenizando os outros. 

Art. 1.273. Se a confusão, adjunção ou comistão 
se operou de má fé, ã outra parte caberá escolher entre ad- 
quirir a propriedade do todo, pagando o que não for seu, aba 
tida a indenização que lhe for devida, ou renunciar ao que 
lhe pertencer, caso em que será indenizado. 

Art. 1.274. Se da união de matérias de natureza di 
versa se formar espécie nova, à confusão, comistão ou adjun- 
ção aplicam-se as normas dos artigos anteriores. 

CAPÍTULO IV 
DA PERDA DA PROPRIEDADE 

Art. 1.275. Além das causas consideradas neste 
Codigo, perde-se a propriedade: 

I - Pela alienação. 
II - Pela renúncia. 
III - Pelo abandono. 
IV - Pelo perecimento da coisa. 
V - Pela desapropriação. 
Parágrafo único. Nos dois primeiros casos deste 

artigo, os efeitos da perda da propriedade imóvel serão subor 
dinados â transcrição do título transmissivo, ou do ato renun 
^iativ), no Registro de Imóveis. 

Art. 1.276. U imóvel urbano aue o proprietário 
abandonar, cora a intenção de não mais o conservar em seu pa - 
triraónio, e que se não encontrar na posse de outrem, poderá 
ser arrecadado, como bem vago, e passar, cinco anos depois, a 
propriedade do Município, ou ã do Distrito federal, jse se a 
ahar nas resoectivas circunscrições. 0 imóvel, situado na zo 
ia rural, abandonado nas mesmas circunstâncias, poderá ser ar 
recadado, como bem vago, e passar, cinco anos depois, a pro 
Driedade da União, onde quer que ele se localize. 

Parágrafo único. Presumir-se-á de modo absoluto 
a intenção, a que se refere este artigo, quando, cessados os 
atos de posse, deixar o proprietário de satisfazer os ónus 
fiscais. 
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CAPITULO V 
DOS DIREITOS DE VIZINHANÇA 

Seção I 
Do uso anormal da propriedadç 

Art. 1.277. 0 proprietário, ou possuidor de 
um prédio, tem o direito de fazer cessar as interferências 
preiudiciais â segurança, ao sossego e ã saúde dos que o 
habitam, provocados pela utilização da propriedade vizinha. 

Parágrafo único. Proíbem-se as interferências 
considerando-se a natureza da utilização, a localização do 
prédio, atendidas as normas que distribuem as edificações 
em zonas, e os limites ordinários de tolerância dos morado 
res da vizinhança. 

Art. 1.278. Não existe o direito a que se re 
fere o art. 1.277, quando as interferências forem justifi- 
cadas por interesse público, caso em que o proprietário,ou 
possuidor, causador delas, pagará ao vizinho indenização ca 
bal. 

Art. 1.279. Ainda que por decisão judicial as 
interferências devam ser toleradas, poderá o vizinho exi 
gir a sua redução, ou eliminação, quando estas se tornarem 
possíveis. 

Art. 1.280. 0 proprietário, ou possuidor,tem 
direito a exigir do dono do prédio vizinho a demolição, ou 
a reparação deste, quando ameace ruína, bem como que lhe 
preste caução pelo dano iminente. 

Art. 1.281. 0 proprietário, ou o possuidor de 
um prédio, em que alguém tenha direito de fazer obras,pode, 
no caso de dano iminente, exigir do autor delas as necessá- 
rias garantias contra o prejuízo eventual. 

Seção II 
Das árvores limítrofes 

Art. 1.282. A árvore, cujo tronco estiver na 
linha divisória, presume-se pertencer em comum aos donos dos 
prédios confinantes. 

Art. 1.283. As raízes e os ramos de árvore,que 
ultrapassarem a estrema do prédio, poderão ser cortados,até 
o plano vertical divisório, pela proprietário do terreno in 
vadido. 

Art. 1.284. Os frutos caídos de árvore do ter 
reno vizinho pertencem ao dono do solo onde caíram, se este 
for de propriedade particular. 

Seção III 
Da passagem forçad>. 

Art. 1.285. 0 dono do prédio que não tiver a 
cesso a via pública, nascente oi porto, pnde, mediante paga 
mento de indenização cabal, constranger o vizinho a lhe dar^ 
passagem, cujo rumo será judicialmente fixado, se necessá - 
rio. 

§ 19 Sofrerá o constrangimento o vizinho, cujo 
imóvel mais natural e facilmente se prestar â passagem. 

§ 29 Se ocorrer alienação parcial do prédio,de 
modo que uma das partes perca o acesso a via pública, nascen 
te ou porto, o proprietário da outra deve tolerar a passagem. 

§ 39 Aplica-se o parágrafo anterior ainda quan 
do, antes da alienação, existia passagem através de imóvel vi 
zinho, não estando o proprietário deste constrangido, depois, 
a dar uma outra. 

Seção IV 
Da passagem de cabos e tubulações 

Art. 1.286. Mediante recebimento de indeniza - 
çâo que atenda, também, ã desvalorização da área remanescen- 
te, o proprietário é obrigado a tolerar a passagem, através 
de seu imóvel, de cabos, tubulações e outros condutos subter 
râneos de serviços de utilidade pública, em proveito de pro- 
prietários vizinhos, quando de outro modo for impossível, ou 
excessivamente onerosa. 

Parágrafo único. O proprietário prejudicado po 
de exigir que a instalação seja feita de modo menos gravoso 
ao prédio onerado, bem como, depois, seja removida, ã sua 
custa, para outro local de imóvel. 

Art. 1.287. Se as instalações oferecerem gra 
ve risco, será facultado ao proprietário do pt-édio onerado e 
xigir a realização de obras de segurança. 

Seção V 
Das águas 

Art. 1.288. 0 dono, ou possuidor, do prédio in 
ferior e obrigado a receber as águas que correm naturalmente 
do superior, não podendo realizar obras que embaracem o seu 
fluxo. A condição natural e anterior do prédio inferior não 
pode ser agravada por obras feitas pelo dono, ou possuidor, 
do prédio superior. 

Art. 1.289. Quando as águas, artificialmente le 
vadas ao prédio superior, ou aí colhidas, correrem dele para 
o .inferior, poderá o dono deste reclamar que se desviem, ou 
se lhe indenize o prejuízo, que sofrer. 

Varágrafo único. Da indenização será deduzido 
o valor do benefício obtido. 

Art. 1.290. 0 proprietário de nascente, ou do 
splo onde caem águas pluviais, satisfeitas as necessidades 
de seu consumo, não pode impedir, ou desviar o curso natural 
das águas remanescentes pelos prédios inferiores. 

Art. 1.291. 0 possuidor do imóvel superior 
não poderá» poluir as águas indispensáveis ás primeiras neces 
sidadês da vida dos possuidores dos imóveis inferiores;as de 
mais, que poluir, deverá recuperar, ressarcindo os danos que 
estes sofrerem, se não for possível a recuperação ou o des 
vio do curso artificial das águas. 

Art. 1.29 2 . 0 proprietário tem direito de 
construir barragens, açudes, ou outras obras para represa - 
mento d'água em seu prédio. Se as águas represadas invadi- 
rem prédio alheio, será o proprietário deste indenizado pe- 
lo dano sofrido, deduzido o valor do beneficio obtido. 

Art. 1.293. E permitido a quem quer que seja, 
mediante prévia indenização aos proprietários prejudicados, 
construir canais, através de prédios alheios, para receber 
as águas a que tenha direito, indispensáveis ãs primeiras 
necessidades da vida, e, desde que não cause prejuízo consi- 
derável, ã agricultura e â indústria, bem como para o escoa 
mento de águas supérfluas ou acumuladas, ou a drenagem «de 
terrenos. 

§ 19 Ao proprietário prejudicado, em tal caso, 
também assiste direito a ressarcimento pelos danos que de 
futuro lhe advenham da infiltração ou irrupção das águas, 
bem como .da deterioração das obras destinadas a canallzá - 
las. 

§ 29 0 proprietário prejudicado poderá exigir 
que seja subterrânea a canalização que atravessa áreas edi 
ficadas, pátios, hortas, jardins ou quintais. 

§ 39 0 aqueduto será construído de maneira que 
cause o menor prejuízo aos proprietários dos imóveis vizji 
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nhos, e a expensas do seu dono, a quem incumbem também as 
despesas de conservação. 

Art. 1.^94. Aplicam-se ao direito de aqueduto 
os arts. 1.286 e 1.287 deste Código. 

Art. 1.295. 0 aqueduto não impedira que os 
proprietários cerquem os imóveis e construam sobre ele. sem 
prejuízo para a sua segurança e conservação; os proprietá- 
rios dos imóveis poderão usar das águas do aqueduto para as 
primeiras necessidades da vida. 

Art. 1.296. Havendo no aqueduto águas supér- 
fluas, outros poderão canalizá-las, para os fins previs- 
tos no art. 1.293, mediante pagamento de indenização, aos 
proprietários prejudicados e ao dono do aqueduto, de im 
portãncia equivalente âs despesas que então seriam neces- 
sárias para a condução das águas até o ponto de derivação. 

Parágrafo único. Têm preferência os proprie- 
tários dos imóveis atravessados pelo aqueduto. 

Seção VI 
Dos limites entre prédios e do direito de tapagem 

Art. 1.297. 0 proprietário tem direito a cer 
car, murar, valar ou tapar de qualquer modo o seu prédio, 
urbano ou rural, e pode constranger o seu confinante a 
proceder com ele ã demarcação entre os dois prédios, a avi 
ventar rumos apagados e a renovar marcos destruídos ^>u ar 
ruinados, repartindo-se proporcionalmente entre os inte - 
ressados as respectivas despesas. 

§ 19 Os intervalos, muros, cercas e os tapu 
mes divisórios, tais como sebes vivas, cercas de arame ou 
de madeira, valas ou banquetas, presumem-se, até prova em 
contrário, pertencer a ambos os proprietários confinantes, 
sendo estes obrigados, de conformidade com os costumes da 
localidade, a concorrer, em partes iguais, para as despe- 
sas de sua construção e conservação. 

§ 29 As sebes vivas, as árvores, ou plantas 
quaisquer, que servem de marco divisório, só podem ser cor 
tadas, ou arrancadas, de comum acordo entre proprietários. 

§ 39 A construção de tapumes especiais para im 
pedir a passagem de animais de pequeno porte, ou para outro 
fim, pode ser exigida de quem provocou a necessidade deles, 
pelo proprietário, que não está obrigado a concorrer para as 
despesas. 

Art. 1.298. Senuo confusos, os imites, em fal 
ta de outro meio, se determinarão de conformidade com a pos- 
se justa; e, nao se acbando ela provada, o terreno contesta 
do se dividirá por partes iguais entre os prédios, ou, não 
sendo possível a divisão cómoda, se adjudicará a um deles,me 
diante indenização ao outro. 

Seção VII 
Do direito de construir 

Art. 1.299. 0 proprietário pode levantar em 
seu terreno as construções que lhe aprouver, salvo o direi- 
to dos vizinhos, e os regulamentos administrativos. 

Art. 1.300. 0 proprietário construirá de manei 
ra que o seu prédio não despeje águas, diretamente, sobre o 
prédio vizinho. 

Art. 1.301. £ defeso abrir janelas, ou fazer 
eirado, terraço ou varanda, a menos de metro e meio do terre 
no vizinho. 

S 19 As janelas cuja visão não incida sobre a 
linha divisória bem como as perpendiculares não poderão ser 
abertas a menos de setenta e cinco centímetros. 

§ 29 As disposições deste artigo não abrangem 
as aberturas para luz ou ventilação, não maiores de dez cep 
tímetros de largura sobre vinte de comprimento e construí- 
das a mais de dois metros de altura de cada piso. 

Art. 1.302. 0 proprietário pode, no lapso de 
ano e dia após a conclusão da obra, exigir que se desfaça 
janela, sacada, terraço ou goteira sobre o seu prédio. Es 
coado o prazo, não poderá, por sua vez, edificar sem aten 
der ao disposto no artigo anterior, nem impedir, ou difi - 
cultar, o escoamento das águas da goteira, com prejuízo 
para o prédio vizinho. 

Parágrafo único. Em se tratando, porém, de 
vãos , ou aberturas para luz, seja qual for a quantidade , 
altura e disposição, o vizinho poderá, a todo tempo, levan 
tar a sua edificação, ou contramuro, ainda que lhes vede a 
claridade. 

Art. 1.303. Na zona rural, não é permitido le 
vantar edificações a menos de três metros do terreno vizi 
nho. 

Art. 1.304. Nas cidades, vilas e povoados, cu 
ja edificação estiver adstrita a alinhamento, o dono de um 
terreno pode edificá-lo, madeirando na parede divisória do 
prédio contíguo, se ela agílentar a nova construção; mas te 
rã de embolsar ao vizinho meio valor da parede e do chão 
correspondente. 

Art. 1.305. 0 confinante, que primeiro cons 
truir , pode assentar a parede divisória até meia espessu- 
ra no terreno contíguo, sem perder por isso o direito a ha 

ver meio valor dela se o vizinho a travejar. Neste caso, o 
primeiro fixará a largura e a profundidade do alicerce. 

Parágrafo único. Se a parede divisória perten- 
cer a um dos vizinhos, e não tiver capacidade para ser tra 
vejada pelo outro, não poderá este fazer-lhe alicerce ao pé, 
sem prestar caução aquele, pelo risco a que expõe a constru 
ção anterior. 

Art. 1.306. 0 condómino da parede-meia pode u- 
tiliza-la até ao meio da espessura, não pondo em risco a se 
gurança ou a separação dos dois prédios, e avisando previa- 
mente o outro condómino das obras, que ali tenciona fazer. 
Não pode, porém, sem consentimento do outro, fazer, na pare 
de-meia, armários, ou obras semelhantes, correspondendo a 
outras, da mesma natureza, já feitas do lado oposto. 

Art. 1.307. Qualquer dos confinantes pode al^ 
tear a parede divisória, se necessário reconstruindo-a,para 
suportar o alteamento; arcará, porém, com todas as despe - 
sas, inclusive de conservação, ou com metade, se o vizinho 
adquirir meação também na parte aumentada. 

Art. 1.308. Não é lícito encostar â parede di- 
visória chaminés, fogões, fornos ou quaisquer aparelhos ou 
depósitos suscetíveis de produzir infiltrações ou interfe - 
rências prejudiciais ao vizinho. 

Paragrafo vnico. A disposição anterior não a 
brange as chaminés ordinárias e os fogões de cozinha. 

Art. 1.309. São proibidas construções capazes 
de poluir, ou inutilizar, para uso ordinário, a água do po 
ço, ou nascente alheia, a elas preexistentes. 

. Art. 1.310. Não é permitido fazer escavações ou 
quaisquer obras que tirem ao poço ou ã nascente de outrem a 
água indispensável ãs suas necessidades normais. 

Art. 1.311.. Não é permitida a execução de qual 
quer obra ou serviço suscetível de provocar desmoronamento 
ou deslocação de terra, ou que comprometam a segurança do 
prédio vizinho, senão após haverem sido feitas as obras acau 
telatórias. 

Parágrafo único. 0 proprietário do prédio vizi 
nho tem direito a ressarcimento pelos prejuízos que sofrer. 
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nâo obstante haverem sido realizadas as obras acautelatõ - 
rias. 

Art. 1.312. Todo aquele que violar as proibi.- 
ções dos artigos anteriores ê obrigado a demolir as constru 
ções feitas, respondendo por perdas e daftos. 

Art. 1.313. 0 proprietário ou ocupante do imo 
vel e obrigado a tolerar que entre no prédio, mediante pré 
vio aviso, o vizinho para: 

I - Que dele temporariamente use, quando indis 
pensável à reparação, construção, reconstrução ou limpeza de 
sua casa ou do muro divisório; 

II - Apoderar-se de coisas suas, inclusive anjL 
mais que aí se encontrem casualmente. 

§ 19 0 disposto neste artigo aplica-se aos ca 
sos de limpeza ou reparação de esgotos, goteiras, aparelhos 
higiénicos, poços e nascentes e ao decote de cerca viva, 

§ 29 Na hipótese do item II deste artigo, uma 
vez entregues as coisas buscadas pelo vizinho, poderá ser 
impedida a sua entrada no imóvel. 

§ 39 Se do exercício do direito assegurado nes 
te artigo provier dano, terá o prejudicado direito a ressar 
cimento. 

CAPITULO VI 
DO CONDOMÍNIO GERAL 

Seção I 
Do condomínio voluntário 

Subseção I 
Dos direitos e deveres dos condóminos 

Art. 1.314. Cada condómino pode usar da coisa 
conforme sua destinação, sobre ela exercer todos os direi - 
tos compatíveis com a indivisão, reivindicá-la de terceiro, 
defender a sua posse e alhear a respectiva parte ideal, ou 
gravá-la. 

Parágrafo único. Nenhum dos condóminos pode al 
terar a destinação da coisa comum, nem dar posse, uso ou go 
zo dela a estranhos, sem o consenso dos outros. 

Art. 1.315. 0 condómino é obrigado, na propor- 
ção de sua parte, a concorrer para as despesas de conserva- 
ção ou divisão da coisa, e a suportar os ónus a que estiver 
sujeita. 

Parágrafo único. Presumem-se iguais as partes 
ideais dos condóminos. 

Art. 1.316. Pode o condómino eximir-se do paga 
mento das despesas e dívidas, renunciando a parte ideal. 

§ 19 Se os demais condóminos assumem as despe- 
sas e as dívidas, a renúncia lhes aproveita, adquirindo a 
parte ideal de quem renunciou, na proporção aos pagamentos 
que fizerem. 

§ 29 Se não há condómino que faça os pagamen- 
tos, a coisa comum será dividida. 

Art. 1.317. Quando a dívida houver sido con 
traída por todos os condóminos, sem se discriminar a parte 
de cada um na obrigação, nem se estipular solidariedade,en 
tende-se que cada qual se obrigou proporcionalmente ao seu 
quinhão na coisa comum. 

Art. 1.318. As dívidas contraídas por um dos 
condóminos em proveito da comunhão, e durante ela, obrigam 
o contraente; mas terá este ação regressiva contra os de 
mais. 

Art.. 1.319. Cada condómino responde aos ou 
tros pelos frutos que percebeu da coisa comum, e pelo dano, 
que lhe causou. 

Art. 1.320. A todo tempo será lícito ao condô 
mino exigir a divisão da coisa comum, respondendo o qui^ 
nhão de cada um pela sua parte nas despesas da divisão. 

§ 19 Podem, porém, os condóminos acordar que 
fique indivisa por prazo não maior de cinco anos, suscetí- 
vel de prorrogação ulterior. 

§ 29 Se a indivisão for estabelecida pelo doa 
dor, ou testador, não poderá igualmente exceder de cinco 
anos. 

§ 39 A requerimento de qualquer interessado e 
se graves razões o aconselharem, pode o juiz determinar a 
divisão da coisa comum antes do prazo. 

Art. 1.321. Aplicara-se, no que for cabível, a 
divisão do condomínio as regras de partilha da herança(arts. 
2.039 a 2.048). 

Art. 1.322. Quando a coisa for indivisível, e 
os consortes não quiserem adjudicá-la a um só, indenizando 
os outros, será vendida e repartido o preço, preferindo-se, 
na venda, em condições iguais de oferta, o condómino ao es 
tranho, entre os condóminos o que tiver na coisa benfeito - 
rias mais valiosas, e, não as havendo, o de quinhão maior. 

Parágrafo único. Se nenhum dos condóminos tem 
benfeitorias na coisa comum e participam todos do condomí - 
nio em partes iguais, realizar-se-á licitação entre estra - 
nhos e, antes de adjudicada a coisa ao que ofereceu maior 
lanço, proceder-se-á ã licitação entre os condóminos, a fim 
de que a coisa seja adjudicada a quem afinal oferecer me 
lhor lanço, preferindo, em condições iguais, o condómino ao 
estranho. 

Subseção II 
Da administração do condomínio 

Art. 1.323. Deliberando a maioria sobre a admi 
nistração da coisa comum, escolherá o administrador, que po 
derá ser estranho ao condomínio; resolvendo alugá-la, pre 
ferir-se-á, em condições iguais, o condómino ao que não o é. 

Art. 1.324. 0 condómino, que administrar sem o 
posição do§ outros, presume-se representante comum. 

Art. 1.325. A maioria será calculada pelo^vala- 
dos quinhões. 

§ 19 As deliberações serão obrigatórias, sendo 
tomadas por maioria absoluta. 

§ 29 Não sendo possível obter a maioria absolu 
ta, decidirá o juiz, a requerimento de qualquer condómino , 
ouvidos os outros. 

§ 39 Havendo dúvida quanto ao valor do quinhão, 
será este avaliado judicialmente. 

Art. 1.326. Os frutos da coisa comum, não ha 
vendo em contrário estipulação ou disposição de última von- 
tade, serão partilhados na proporção dos quinhões. 

Seção II 
Do condomínio necessário 

Art. 1.327. 0 condomínio por meação de paredes, 
cercas, muros e valas regula-se pelo disposto neste Código 
(arts.1.297 e 1.298; 1.304 a 1.307). 

Art. 1.328. 0 proprietário que tiver direito 
a estremar um imóvel com paredes, cercas, muros, valas ou 
valados, tê-lo-á igualmente a adquirir meação na parede, mu 
ro, valado, ou cerca do vizinho, embolsando-lhe metade do 
que atualmente valer a obra e o terreno por ela ocupadoCart. 
1.297). 
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Art. 1.329. Não convindo os dois no preço da 
obra, será este arbitrado por peritos, a expensas de ambos 
oS confinantes. 

Art. 1.330. Qualquer que seja o preço da mea 
é&Oy enquanto o que pretender a divisão não o pagar ou depo 
sitar, nenhum uso poderá fazer na parede, muro, vala, cerca 
ou qualquer outra obra divisória. 

CAPÍTULO VII 
DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO 

Seção I 
Disposições gerais 

Art. 1.331. Pode haver, em edificações, partes 
que são propriedade exclusiva, e partes que são propriedade 
comum dos condóminos. 

§ 19 As partes suscetíveis de utilização inde- 
pendente, tais como apartamentos, escritórios, salas, lojas, 
sobrelojas, ou abrigos para veículos, com as respectivas fra 
çÕes ideais no solo e nas outras partes comuns, sujeitam-se 
a propriedade exclusiva, podendo ser alienadas e gravadas H 
vremente por seus proprietários. 

§ 29 0 solo, a estrutura do prédio, o telhado, 
a rede geral de distribuição de água, esgoto, gás e eletri- 
cidade, a calefação e refrigeração centrais, e as demais 
partes comuns, inclusive o acesso ao logradouro público,são 
utilizados era comum pelos condóminos, não podendo ser alie- 
nados separadamente, ou divididos. 

§ 39 A fraçâo ideal no solo e nas outras par 
tes comuns e proporcional ao valor da unidade imobiliária,© 
qual se calcula em relação ao conjunto da edificação. 

§ 49 Nenhuma unidade imobiliária pode ser pri 
vada do acesso ao logradouro público. 

§ 59 0 terraço de cobertura ê parte comum , 
salvo disposição contrária da escritura de constituição do 
condomínio. 

Art. 1.332. Institui-se o condomínio edilício 
por ato entre vivos ou testamento, inscrito no Registro de 
Imóveis, devendo constar daquele ato, além do disposto em 
lei especial: 

I - A discriminação e individualização das 
unidades de propriedade exclusiva, estremadas uma das ou 
trás e das partes comuns. 

II - A determinação da fração ideal atribuí- 
da a cada unidade, relativamente ao terreno e partes co 
muns. 

III - 0 fim a que as unidades se destinam. 
Art. 1.333. A convenção que constitui o con 

domínio edilício deve ser subscrita pelos titulares de, no 
mínimo, dois terços das frações ideais e torna-se,desde lo 
go, obrigatória para os titulares de direito sobre as uni- 
dades, ou para quantos sobre elas tenham posse ou detenção. 

Parágrafo único. Para ser oponível contra ter 
ceiros, a convenção do condomínio devera ser inscrita no 
Registro de Imóveis. 

Art. 1.334. Além das cláusulas referidas no 
art. 1.332 e das que os interessados houverem por bem esti 
pular, a convenção determinará: 

I - A quota proporcional e o modo de pagamen 
to das contribuições dos condóminos para atender âs despe- 
sas ordinárias e extraordinárias do condomínio. 

II - Sua forma de administração. 

III - A competência das assembleias, forma de 
sua convocação e quorum exigido para as deliberações. 

IV - As sanções a que estão sujeitos os condo 
minos, ou possuidores. 

V - 0 regimento interno. 
§ 19 A convenção poderá ser feita por escritu- 

ra pública ou por instrumento particular. 
§ 29 São equiparados aos proprietários, para 

os fins do presente artigo, salvo disposição em contrário , 
os promitentes compradores e os cessionários de direitos re 
lativos ãs unidades autónomas. 

Art. 1.335. São direitos dos condóminos: 
I - Usar, fruir e livremente dispor das s.uas 

unidades. 
II ' - Usar das partes comuns, conforme a sua des 

tinação, e contanto que não excluam a utilização dos demais 
compossuidores. 

III - Votar nas deliberações da assembleia e de 
las participar, estando quite. 

Art. 1.336. São deveres dos condóminos: 
I - Contribuir para as despesas do condomí - 

nio, na proporção de suas fraçoes ideais. 
II - Não realizar obras que comprometem a se 

gurança da edificação. 
III - Não alterar a forma e a cor da fachada , 

das partes e esquadrias externas. 
IV - Dar âs suas partes a mesma destinação que 

tem a edificação, e não as utilizar de maneira prejudicial 
ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos 
bons costumes. 

■ § 19 0 condómino, que não pagar a sua contribui 
ção, ficará sujeito aos juros moratórios convencionados ou, 
não sendo previstos, os de um por cento ao mis, multai de 
dez por cento sobre o débito, acrescido de correção monetá - 
ria, segundo os índices vigentes em matéria de locação pre 
dial. 

§ 29 0 condómino, que não cumprir qualquer dos 
deveres estabelecidos nos ns. II a V do presente artigo, pa 
gará a multa prevista no ato constitutivo ou na convenção,não 
podendo ela ser superior a cinco vezes o valor de suas con - 
tribuições mensais, independentemente das perdas e danos que 
se apurarem. Não havendo disposição expressa, caberá â as 
sembléia geral, por dois terços no mínimo dos condóminos res 
tantes, deliberar sobre a cobrança da multa. 

Art. 1.337, 0 condómino, ou possuidor, que não 
cumpre reiteradamente com os seus deveres perante o condomí- 
nio poderá, por deliberação de três quartos dos condóminos 
restantes, ser constrangido a pagar multa correspondente até 
ao quíntuplo das suas contribuições, conforme a gravidade 
das faltas e a reiteração, independentemente das perdas e da 
nos que se apurem. 

Parágrafo único. 0 condómino, ou possuidor, que 
por causa do seu reiterado comportamento anti-social, tornar 
absolutamente insuportável a moradia dos demais possuidores, 
ou a convivência com eles, poderá, de igual modo, ser cons 
trangido a pagar multa correspondente ao décuplo das suas 
contribuições, a qual vigorará até ulterior deliberação da 
assembléia. . 

Art. 1.338. Resolvendo o condómino alugar área 
no abrigo para veículos, preferir-se-á, em condições iguais, 
qualquer dos condóminos ao estranho. 

Art. 1.339. Os direitos de cada condómino âs 
partes comuns são inseparáveis de sua propriedade exclusiva 
As unidades imobiliárias, com as suas partes acessórias, são 
também inseparáveis das fraçÕes ideais correspondentes. C, 
em ambos os casos, proibido alienar, ou gravar, esses bens , 
em separado. 

Parágrafo único. E facultado, porém, ao condômi 
no alienar parte acessória de sua unidade imobiliária a ou 
tro condómino, titular de unidade contígua, só podendo fazê- 
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-lo a terceiro se essa faculdade constar do ato constitutivo 
do condomínio, e se a ela não se opuser a assembleia geral 
dos condóminos. 

Art. 1.340. As despesas relativas a partes co 
muns de uso exclusivo de um condómino, ou de alguns deles , 
incumbem a quem delas se serve. 

Art. 1.341. A realização de obras voluptuãrias 
depende de aprovação da unanimidade dos condóminos; a das o 
bras úteis depende da de dois terços de seus votos; as o 
bras ou reparações necessárias podem ser realizadas pelo sín 
dico independentemente de autorização. 

Parágrafo único. Se as obras, ou reparações ne- 
cessárias importam despesas excessivas, deve o síndico dar 
prévio conhecimento delas â asôembleia, salvo quando sejam 
absolutamente indispensáveis e urgentes. No impedimento ou 
omissão do síndico, podem estas ser efetuadas por iniciativa 
de qualquer dos condóminos. Mas não terá o condómino direi- 
to a reembolso dás despesas que fizer com obras, ou repara - 
ções, de outra natureza, embora no interesse comum. 

Art. 1.342, A realização de obras, em partes co 
muns, em acréscimo as já existentes, a fim de lhes facilitar 
ou aumentar a utilização, depende da aprovação de dois ter 
ços dos votos dos condóminos. Não serão permitidas constru 
çóes, nas partes comuns, suscetíveis de prejudicar a utiliza 
ção, por qualquer dos condóminos, das partes próprias, ou co 
muns. 

Art. 1.343. A construção de outro pavimento,ou, 
no solo comum, de outro edifício, destinada a conter * novas 
unidades imobiliárias, depende da aprovação da unanimidade 
dos condóminos. 

Art. 1.344. Ao proprietário do terraço de cober 
tura incumbem as despesas da sua conservação, de modo que 
não haja danos as unidades imobiliárias inferiores. 

Art. 1.345. 0 adquirente de unidade responde pe 
los débitos do alienante, em relação ao condomínio, inclusi- 
ve multas e juros moratórios. 

Art. 1.346. £ obrigatório o seguro de toda a e 
dificação contra o risco de incêndio, ou destruição, total 
ou parcial. 

Seção II 
Da administração do condomínio 

Art. 1.347. A assembléia escolherá um síndico , 
que poderá não ser condomino, para administrar o condomínio, 
por prazo não superior a dois anos, p qual poderá renovar-se. 

Art. 1.348. Compete ao síndico: 
X - Convocar a assembléia dos condóminos. 
II - Representar, ativa e passivamente, o con 

domínio, praticando, em juízo ou fora dele, os atos necessá 
rios ã defesa dos interesses comuns. 

III - Dar imediato conhecimento ã assembléia da 
existência de procedimento judicial ou administrativo, de 
interesse do condomínio. 

IV - Cumprir, e fazer todos os condóminos, ou 
possuidores, cumprirem as determinações da escritura de cons 
tituiçâo do condomínio, do regulamento interno e da assem - 
bléia 

V - Diligenciar- a conservação e a guarda das 
partes comuns e zelar pela prestação dos serviços que inte- 
ressem aos possuidores. 

VI - Elaborar o orçamento da receita e da des 
pesa relativa a cada ano. 

VII - Cobrar dos condóminos as suas contribui- 
ções, hcm como impor e cobrar as multas devidas. 

VIII - Prestar contas â assembléia, anualmente 
e quando exigidas. 

IX - Realizar o seguro da edificação. 
§ 19 Poderá a assembléia investir outra pessoa, 

ao invés do síndico, em poderes de representação. 
§ 29 £ facultado ao síndico transferir a ou 

trem, total ou parcialmente, os seus poderes de representa- 
ção, salvo se houver proibição na escritura de constituição 
do condomínio, ou da assembléia. 

Art. 1.349. A assembléia, especialmente convo- 
cada para esse fim, poderá, pelo voto da maioria absoluta 
de seus membros, destituir o síndico que praticar irregu- 
laridades, não prestar as contas, ou não administrar con 
venientemente o condomínio. 

Art. 1.350. Convocará o síndico, anualmente, 
uma reunião da assembléia dos condóminos, na forma previs 
ta na escritura de constituição do condomínio, a fim de a 
provar o orçamento das despesas, as contribuições dos con 
dominos e a prestação de contas, e eventualmente eleger - 
-lhe o substituto e alterar o regulamento interno. 

§ 19 Se o síndico não convocar a assembléia, 
um quarto dos condóminos poderá fazê-lo. 

§ 29 Se a assembléia não se reunir, o juiz 
* decidirá, a requerimento de qualquer condómino. 

Art. 1.351. Depende da aprovação de dois ter 
ços dos votos dos condóminos a alteração dos atos consti- 
tutivos do condomínio e do regulamento interno. A mudan 
ça da destinação do edifício, ou de unidade imobiliária , 
depende de ser aprovada pela unanimidade dos condóminos. 

Art. 1.352. Salvo quando exigido quorum espe 
ciai, as deliberações da assembléia serão tomadas, em pri 
meira convocação, por maioria de votos dos condóminos pre 
sentes que representem pelo menos metade das frações i 
deais. 

Parágrafo único. Os votos serão proporcionais 
as frações ideais no solo e nas outras partes comuns, per 
tencentes a cada condómino, salvo disposição diversa da 
escritura de constituição do condomínio. 

Art. 1.353. Se não comparecerem conaominos em 
número suficiente para deliberar de conformidade com o dis 
posto no artigo anterior, nova reunião será convocada, a 
realizar-se dentro nos dez dias ■ seguintes. Salvo quando e 
xigido quorum especial, a assembléia poderá, em segunda 
convocação, deliberar por maioria de votos dos condóminos 
presentes, que representem um terço das frações ideais. 

Art. 1.354. A assembléia não poderá deliberar 
se todos os condóminos não forem convocados para a reunião. 

Art. 1.355. Assembléias extraordinárias pode 
rão ser convocadas pelo síndico ou por um quarto dos condó 
minos. 

Seção III 
Da extinção do condomínio 

Art. 1.356. Se a edificação for total ou con- 
sideravelmente destruída, ou ameace ruína, os condóminos de 
liberarão em assembléia sobre a reconstrução, ou venda,por 
votos que representem metade mais uma das frações ideais. 

§ 19 Deliberada a reconstrução, poderá o con 
domino eximir-se do pagamento das despesas respectivas, a 
lienando os seus direitos a outros condóminos, mediante a 
valiação judicial. 

§ 29 Realizada a venda, em.;que se preferirá , 
em condições iguais de oferta, o condómino ao estranho, se 
rá repartido o preço entre os condóminos, proporcionalmen- 
te ao valor das suas unidades L-nobiliaria^ 
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Art. 1.357. Se ocorrer desapropriação, a inde 
nização será repartida na proporção a que se referè o § 2? 
do artigo anterior. 

CAPÍTULO VIJI 
DA PROPRIEDADE RESOLÚVEL 

Art. 1.358. Resolvida a propriedade pelo im 
plemento da condição ou pelo advento do termo, entendem-se 
também resolvidos os direitos reais concedidos na sua pen 
dência, e o proprietário, em cujo favor se opera a resolu- 
ção, pode reivindicar a coisa do poder de quem a possua ou 
detenha. 

Art. 1.359. Se, porém, a propriedade se resol 
ver por outra causa superveniente, o possuidor, que a ti - 
ver adquirido por título anterior à sua resolução,será con 
siderado proprietário perfeito, restando ã pessoa, em cujo 
benefício houve a resolução, ação contra aquele cuja pro - 
priedade se resolveu para haver a própria coisa, ou o seu 
valor. 

CAPITULO IX 
DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA 

Art. 1.360. Considera-se fiduciária a proprie 
dade resolúvel de coisa móvel infungível que o devedor,com 
escopo de garantia, transfere ao credor. 

§ 19 Constitui-se a propriedade fiduciária com 
o arquivamento do contrato, celebrado por instrumento públ^ 
co ou particular, que lhe serve de título, no Registro de 
Títulos e Documentos do domicílio do devedor, ou, em se tra 
tando de veículos, na repartição competente para o licencia 
mento, fazendo-se a anotação no certificado de propriedade. 

§ 29 Com a constituição da propriedade fiduciá 
ria, dá-se o desdobramento da posse, tornando-se o devedor 
possuidor direto da coisa. 

§ 39 A propriedade superveniente, adquirida ge 
lo devedor, torna eficaz, desde o arquivamento, a transfe - 
rência da propriedade fiduciária. 

Art. 1.361. 0 contrato, que serve de título à 
propriedade fiduciária, conterá: 

I - 0 total da dívida, ou sua estimativa. 
II í- 0 prazo, ou a época do pagamento. 
III - A taxa de juros, se houver. 
IV - A descrição da coisa objeto da transfe - 

rência, com os elementos indispensáveis ã sua identificação. 
Art. 1.362. Antes de vencida a dívida, o deve- 

dor, a suas expensas e risco, pode servir-se da coisa segun 
do sua destinação, sendo obrigado, como depositário: 

I - A empregar na guarda da coisa a diligên- 
cia exigida por sua natureza. 

II - A entregá-la ao credor, se a dívida não 
for paga no vencimento. 

Art. 1.363. Vencida a dívida, e não paga, fica 
o credor obrigado a vender, judicial ou extrajudicialmente, 
a coisa a terceiro, a aplicar o preço no pagamento de seu 
crédito e das despesas de cobrança, e a entregar o saldo, se 
houver, ao devedor.. 

Art. 1.364. £ nula a cláusula que autoriza o 
proprietário fiduciário a ficar com a coisa alienada em ga 
rantia, se a dívida não for paga no vencimento. 

Parágrafo único. 0 devedor pode, com a anuência 
-•«edor'. ««.u direita eventual S coisa tn.. pagamento da 

dwica, j o vencimento desta. 

Art. 1.365. Quando, vendida a coisa, o produto 
não bastar para o pagamento da dívida e das despesas de co 
brança, continuará o devedor obrigado pelo restante. 

Art. 1.366. Aplica-se â propriedade fiduciária, 
no que couber, o disposto nos arts.1.419, 1.423, 1.424 , 
1.425 e 1.434. 

Art. 1.367. 0 terceiro, interessado ou não, que 
pagar a dívida, se sub-rogará de pleno direito no crédito e 
na propriedade fiduciária. 

TITULO IV 
DA SUPERFÍCIE 

Art. 1.368. 0 proprietário pode conceder a ou 
trem o direito de construir ou de plantar em seu terreno,por 
tempo determinado, mediante escritura pública devidamente ins 
crita no Registro de Imóveis. 

Art. 1.369. A concessão da superfície será gra 
tuita ou onerosa; se onerosa, estipularão as partes se o pa 
gamento será feito de uma só vez, ou parceladamente. 

Art. 1.370. 0 superficiário responderá pelos en 
cargos e tributos que incidirem sobre o imóvel. 

Art. 1.371. A superfície pode transferir-se a 
terceiro, e, por morte do superficiário, se transmite a seus 
herdeiros. 

Parágrafo único. Não poderá ser estipulado, a 
nenhum título, o pagamento de qualquer quantia pela transfe- 
rência da superfície. 

Art. 1.372. Em caso de alienação do imóvel ou 
da superfície, o superficiário ou o proprietário tem direito 
de preferência, em igualdade de condições. 

Art. 1.373. Antes do advento do termo, resolver- 
se-á a superfície se o superficiário der ao terreno destina- 
ção diversa daquela para a qual lhe foi concedida. 

Art. 1.374. Extinta a superfície, o proprietá - 
rio passará a ter o domínio pleno sobre o terreno, constru - 
ção ou plantação, independentemente de ^Lndenização, se as par 
tes não houverem estipulado o contrário. 

Art. 1.375. 0 direito de superfície, constituí- 
do por pessoa jurídica de direito público interno, rege-se 
por este Código, no que não for diversamente disciplinado em 
lei especial. 

TÍTULO V 
DAS SERVIDÕES 

CAPÍTULO I 
DA CONSTITUIÇÃO DAS SERVIDÕES 

Art. 1.376. A servidão proporciona utilidade,ou 
comodidade, para o prédio dominante, e grava o prédio servi- 
ente, que pertence a diverso dono. Constitui-se mediante de- 
claração expressa dos proprietários, ou por testamento,e sub 
seqdente inscrição no Registro de Imóveis. 

Art. 1.377. 0 exercício incontestado e contínuo 
de uma servidão aparente, por dez anos, nos termos do art. 
1.242, autoriza o interessado a inscrevê-la em seu nome no 
Registro de Imóveis, valendo-lhe como titulo a sentença que 
julgar consumado o usucapião. 

Parágrafo único. Se o possuidor não tiver títu- 
lo, o prazo do usucapião será de vinte anôs. 

CAPÍTULO II 
DO EXERCÍCIO DAS SERVIDÕES 

Art. 1.378. 0 dono de uma servidão rode fer.rto 
das as obras ncccst i-.s ã tua conservação e u«o. Se a cor 
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vidão pertencer a mais de um prédio, serão as despesas ratea 
das entre os respectivos donos. 

Art. 1.379. As obras, a que se refere o artigo 
, antecedente, devem sér feitas pelo dono do prédio dominante, 

se o contrario não dispuser o título, expressamente. 
Art. 1.380. Quando a obrigação incumbir ao dono 

do prédio serviente, este poderá exonerar-se, abandonando,to 
tal ou parcialmente, a propriedade ao dono do dominante. 

Parágrafo único. Se o proprietário do prédio do 
minante se recusar a receber a propriedade do serviente, ou 
parte dele, caber-lhe-á custear as obras. 

Art. 1.381. 0 dono do prédio serviente não po- 
derá embaraçar de modo algum o exercício legítimo da servi- 
dão. 

Art. 1.382. A servidão pode ser removida, de um 
local para outro, pelo dono do prédio serviente e ã sua cus- 
ta, se em nada diminuir as vantagens do prédio dominante, ou 
pelo dono deste e à sua custa, se houver considerável inçre- 
nento da utilidade e não prejudicar o prédio serviente. 

Art. 1.383, Restringir-se-á o exercício da ser- 
vidão as necessidades do prédio dominante, evitando, quanto 
possível, agravar o encargo ao prédio serviente. 

S 19 Constituída para certo fim, a servidão não 
se pode ampliar a outro. 

8 29 Nas servidões de trânsito, porém, a de mai 
or inclui r de menor ôrius, e a menor exclui a mais onerosa. 

8 39 Se as necessidades da cultura, ou da indús 
tria, do prédio dominante impuserem ã servidão maior largue- 
za, o dono do serviente é obrigado a sofre-la; mas tem direi 
to a ser indenizado pelo excesso. 

Art. 1.384. As servidões prediais são indivisí- 
veis. Subsistem, no caso de divisão dos imóveis, em benefí- 
cio de cada uma das porções do prédio dominante, e continuam 
a gravar cada uma das do prédio serviente, salvo se, por na- 
tureza, ou destino, só se aplicarem a certa parte dc um, ou 
de outro. 

CAPITULO III 
DA EXTINÇÃO DAS SERVIDÕES 

Art. 1.385. Salvo nas desapropriações, a servi- 
dão, uma vez inscrita, sõ se extingue, com respeito a tercei 
ros, quando cancelada. 

Parágrafo único. Se o prédio dominante estiver 
hipotecado, e a servidão se mencionar no título hipotecário, 
será também preciso, para a cancelar, o consentimento do cre 
dor. 

Art. 1.386. 0 dono do prédio serviente pode, pe 
los meios judiciais, cancelar a inscrição, embora o dono do 
prédio dominante lho impugne; 

I - Quando o titular houver renunciado a sua 
servidão. 

II - Quando tiver cessado, para o prédio domi- 
nante, a utilidade, ou a comodidade, que determinou a consti 
tuição da servidão. 

III - Quando o dono do prédio serviente resga - 
tar a servidão. 

Art. 1.387. Também se extingue a servidão, fi- 
cando ao dono do prédio serviente a faculdade de fazê-la can- 
celar, mediante a prova da extinção; 

I - Pela reunião dos dois prédios no domínio 
da mesma pessoa. 

II - Pela supressão das respectivas obras por 
efeito de contrato, ou de outro título expresso. 

III - Pelo não uso, durante dez anos contínuos. 

TÍTULO VI 
DO USUFRUTO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.388. 0 usufruto pode recair em um ou mais 
bens, móveis ou imóveis, em um patrimônio inteiro, ou parte 
deste, abrangendo-lhe, no todo ou em parte, os frutos e uti- 
lidades . 

Art. 1.389. 0 usufruto de imóveis, quando não 
resulte de usucapião, constituir-se-á mediante inscrição no 
Registro de Imóveis. 

Art. 1.390. Salvo disposição em contrário,© usu 
fruto estende-se aos acessórios da coisa e seus acrescidos. 

8 19 Se, entre eles, houver coisas consumíveis, 
tera o usufrutuário o dever de restituir, findo o usufruto , 
as que ainda houver e, das outras, o equivalente em género, 
qualidade e quantidade, ou, não sendo possível, o seu valor, 
estimado ao tempo da restituição. 

§ 29 Se há no prédio, em que recai o usufruto , 
florestas, ou os recursos minerais a que se refere o art. 
1.231, devera o dono e o usufrutuário prefixar-lhes a exten - 
são do gozo e a maneira de exploração. 

§ 39 Se o usufruto recai sobre universalidade ou 
quota-parte de bens, o usufrutuário tem direito ã parte do 
tesouro achado por outrem, e ao preço pago pelo vizinho do 
prédio usufruído, para obter meação em parede, cerca, muro, 
vala ou valado. 

Art. 1.391. Não se pode transferir o usufruto 
por alienação; mas o seu exercício pode ceder-se por título 
gratuito ou oneroso. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DO USUFRUTUÁRIO 

Art. 1.392. 0 usufrutuário tem direito ã posse, 
uso, administração e percepção dos frutos. 

Art. 1.393. Quando o usufruto recai em títulos 
de crédito, o usufrutuário tem direito a perceber os frutos 
e a cobrar as respectivas dívidas. 

Parágrafo único. Cobradas as dívidas, o usufru- 
tuário aplicará, de imediato, a importância em títulos da mes 
ma natureza, ou em títulos da dívida pública federal, com 
cláusula de correção monetária, se houver. 

Art. 1.394. Salvo direito adquirido por outrem, 
o usufrutuário faz seus os frutos naturais,pendentes ao come 
çar o usufruto, sem encargo de pagar as despesas de produção. 

Parágrafo único. Os frutos naturais, porém, pen 
dentes ao tempo em que cessa o usufruto, pertencem ao dono, 
também sem compensação das despesas. 

Art. 1.395. As crias dos animais pertencem ao 
usufrutuário, deduzidas quantas bastem para inteirar as cabe 
ças de gado existentes ao começar o usufruto. 

Art. 1.396. Os frutos civis, vencidos na data 
inicial do usufruto, pertencem ao proprietário, e ao usufru- 
tuário os vencidos na data em que cessa o usufruto. 

Art. 1.397. 0 usufrutuário pode usufruir em pes 
soa, ou mediante arrendamento, o prédio, mas nao mudar-lhe a 
destinação económica, sem expressa autorização do proprietá- 
rio. 

CAPÍTULO III 
DOS DEVERES DO USUFRUTUÁRIO 

Art, 1.398. 0 usufrutuário, antes de assumir o 
usufruto, inventariará, â sua custa, os bens que receber, de 
terminando o estado em que se acham, e dará caução, fidejus- 
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soria ou real, se lha exigir o dono, de velar-lhes pela con- 
servação, e entregá-los findo o usufruto. 

Parágrafo único. Não e obrigado ã caução o doa- 
dor que se" reservar o usufruto da coisa doada. 

Art. 1.399. 0 usufrutuário, que não quiser ou 
não puder dar caução suficiente, perderá o direito de admi - 
nistrar o usufruto; e, neste casp, os bens serão administra- 
dos pelo proprietário, que ficará obrigado, mediante caução, 
a entregar ao usufrutuário o rendimento deles, deduzidas as 
despesas da administração, entre as quais se incluirá a quan 
tia taxada pelo juiz em remuneração do administrador. 

Art. 1.400. 0 usufrutuário não e obrigado a pa- 
gar as deteriorações resultantes do exercício regular do usu 
fruto. 

Art. 1.401. Incumbem ao usufrutuário: 
I - As despesas ordinárias de conservação dos 

bens no estado em que os recebeu. 
II - As prestações e os tributos devidos pela 

posse, ou rendimento da coisa usufruída. 
Art. 1,402. Incumbem ao dono as reparações ex- 

traordinárias e as que não forem de custo módico; mas o usu- 
frutuário lhe pagará os juros do capital despendido com as 
que forem necessárias à conservação, ou aumentarem o rendi - 
mento da coisa usufruída. 

§ 19 Não se consideram módicas as despesas supe 
riores a dois terços do líquido rendimento em um ano. 

§ 29 Se o dono não fizer as reparações, a que 
está obrigado, e que são indispensáveis â conservação da coi 
sa, o usufrutuário pode realizá-las, cobrando daquele a im- 
portância despendida. 

Art. 1.403. Se o usufruto recair num patrimônio, 
ou parte deste, será o usufrutuário obrigado aos juros da dí 
vida que onerar o patrimônio ou a parte dele. 

Art. 1.404. 0 usufrutuário ê obrigado a dar ci- 
ência ao dono de qualquer lesão produzida contra a çosse da 
coisa, ou os direitos deste. 

Art. 1.405. Se a coisa estiver segurada, incum- 
be ao usufrutuário pagar, durante o usufruto, as contribui - 
ções do seguro. 

§ 19 Se o usufrutuário fizer o seguro, ao pro - 
prietário caberá o direito dele resultante contra o segura - 
dor. 

§ 29 Em qualquer hipótese, o direito do usufru- 
tuário fica sub-rogado no valor da indenizaçâo do seguro. 

Art. 1.406. Se um edifício sujeito a usufruto 
for destruído sem culpa do proprietário, não será este obri- 
gado a reconstruí-lo, nem o usufruto se restabelecerá, se o 
proprietário reconstruir ã sua custa o prédio; mas se a inde 
nização do seguro for aplicada â reconstrução do prédio, res 
tabelecer-se-á o usufruto. 

Art. 1.407. Também fica sub-rogada no" ónus do 
usufruto, em lugar do^prédio, a indenizaçâo paga, se ele for 
desapropriado, ou a importância do dano, ressarcido pelo ter 
ceiro responsável no caso de danificação, ou perda. 

CAPÍTULO IV 
DA EXTINÇÃO DO USUFRUTO 

Art. 1.408. 0 usufruto extingue-se, cancelando- 
se a inscrição no Registro de Imóveis; 

I - Pela renúncia ou morte do usufrutuário. 
II - Pelo termo de sua duração. 
III - Pela extinção da pessoa jurídica, em fa- 

vor de quem o usufruto foi constituído, ou, se ela perdurar, 
pelo decurso de trinta anos da data em que se começou a exer 
cer. 

IV - Pela cessação do motivo de que se origina. 
V - Pela destruição da coisa, guardadas as dis 

posições dos arts. 1.405, 1.406, 2a. parte, e 1.407. 
VI - Pela consolidação. 
VII - Por culpa do. usufrutuário, quando aliena, 

deteriora, ou deixa arruinar os bens, não lhes acudindo com 
os reparos de conservação, ou quando, no usufruto de títulos 
de crédito, não dá âs importâncias recebidas a aplicação pre 
vista no art. 1.393, parágrafo único. 

VIII - Pelo não uso, ou não fruição, da coisa em 
que o usufruto recai (arts. 1.388 e 1.397). 

Art. 1.409. Constituído o usufruto em favor de 
duas ou mais pessoas, extinguir-se-á a parte em relação a ca 
da uma das que falecerem, salvo se, por estipulação expressa, 
o quinhão desses couber ao sobrevivente. 

TITULO VII 
DO USO 

Art. 1.410. 0 usuário usará da coisa e percebe- 
ra os seus frutos, quanto o exigirem as necessidades suas e 
de sua família. 

§ 19 Avaliar-se-ão as necessidades pessoais do 
usuário conforme a sua condição social e o lugar onde viver. 

§ 29 As necessidades da família do usuário com- 
preendem as de seu cônjuge, dos filhos solteiros, ainda que 
ilegítimos, e das pessoas de seu serviço doméstico. 

Art. 1.411. São aplicáveis ao uso, no que não 
for contrário ã sua natureza, as disposições relativas ao 
usufruto. 

TÍTULO VIII 
DA HABITACAO 

Art. 1.412. Quando o uso consistir no direito 
de habitar gratuitamente casa alheia, o titular deste direi- 
to não a pode alugar, nem emprestar, mas simplesmente usar 
dela com sua família. 

Art. 1.413. Se o direito real de habitação for 
conferido a mais de uma pessoa, qualquer delas que habite, 
sozinha, a casa, não terá de pagar aluguer ã outra, ou ãs 
outras, mas não as pode inibir de exercerem, querendo, o di- 
reito, que também lhes compete, de habitá-la. 

Art. 1.414. São aplicáveis â habitação, no em 
que lhe não contrariem a natureza, as disposições concernen- 
tes ao usufruto. 

TÍTULO IX 
DO DIREITO DO PROMITENTE COMPRADOR 

Art. 1.415. Mediante promessa de compra e venda, 
em que se não pactuou arrependimento, celebrada por instru- 
mento público ou particular, e inscrita no Registro de Imó- 
veis, adquire o promitente comprador direito real ã aquisi - 
ção do imóvel. 

Art. 1.»!16. 0 promitente comprador, titular de 
direito real, pode exigir do promitente vendedor, ou de ter- 
ceiro, a quem os direitos deste forem cedidos, a outorga da 
escritura definitiva de compra e venda, conforme o disposto 
no instrumento preliminar; e, se houver recusa, requerer ao 
juiz a adjudicação do imóvel. 

TÍTULO X 
DO PENHOR, DA HIPOTECA E DA ANTICRESE 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.417. Nas dívidas garantidas por penhor, 
anticrese ou hipoteca, o bem dado em garantia fica sujeito, 
por vínculo real, ao cumprimento da obrigação. 
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Art. 1.418. So aquele que pode alienar poderá 
empenhar, dar em anticrese ou hipotecar. So os bens que se 
podem alienar poderão ser dados em penhor, anticrese ou hipo 
teca. 

§ 19 A propriedade superveniente torna eficaz, 
desde a transcrição, as garantias reais estabelecidas por 
quem não era dono. 

§ 29 A coisa comum a dois ou mais proprietários 
não pode ser dada em garantia real, na sua totalidade, sem o 
consentimento de todos; mas cada um pode individualmente dar 
em garantia real a parte que tiver. 

Art. 1.U19. 0 pagamento de uma ou mais presta - 
ções da dívida não importa exoneração correspondente da ga- 
rantia, ainda que esta compreenda vários bens, salvo disposi 
çâo expressa no título, ou na quitação. 

Art. 1.420. 0 credor hipotecário e o pignoratí- 
cio têm o direito de excutir a coisa hipotecada, ou empenha- 
da, e preferir, no pagamento, a outros credores, observada , 
quanto â hipoteca, a prioridade na inscrição. 

Parágrafo único. Excetuam-se desta regra as dí- 
vidas que, em virtude de outras leis, devam ser pagas preci- 
puamente a quaisquer outros créditos. 

Art. 1.421. 0 credor anticretico tem direito a 
reter em seu poder o bem enquanto a dívida não for paga. Ex- 
tingue-se, porem, esse direito decorridos quinze anos da da- 
ta de sua constituição. 

Art. 1.422. Os contratos de penhor, anticrese e 
hipoteca declararão, sob pena de não terem eficácia: 

I - 0 valor do crédito, sua estimação, ou va- 
lor máximo. 

II - 0 prazo fixado para pagamento. 
III - A taxa dos juros, se houver. 
IV - 0 bem dado em garantia com as suas especi. 

ficações. 
Art. 1.423. A dívida considera-se vencida: 
I - Se, deteriorando-se, ou depreciando-se o 

bem dado em segurança, desfalcar a garantia, e o devedor, in 
timado, a não reforçar, ou substituir. 

II - Se o devedor cair em insolvência, ou fa- 
lir. 

III - Se as prestações não forem pontualmente pa 
gas, toda vez que deste modo se achar estipulado o pagamento. 
Neste caso, o recebimento posterior da prestação atrasada im 
porta renúncia do credor ao seu direito de execução imediata. 

IV - Se perecer o bem dado em garantia, e não 
for substituído. 

V - Se se desapropriar o bem dado em garantia, 
hipótese na qual se depositará a parte do preço que for nece£ 
sária para o pagamento integral do credor. 

§ 19 Nos casos de perecimento da coisa dada em 
garantia, esta se sub-rogara na indenizaçâo do seguro, ou no 
ressarcimento do dano, em benefício do credor, a quem assis- 
tirá sobre ela preferência até ao seu completo reembolso. 

§ 29 Nos casos dos ns. IV e V, só se vencerá a 
hipoteca antes do prazo estipulado, se o perecimento, ou a 
desapropriação recair sobre o bem dado em garantia, e esta 
não abranger outras; subsistindo, no caso contrário, a dívi- 
da reduzida, com a respectiva garantia sobre os demais bens, 
não desapropriados, ou destruídos. 

Art. 1.424. Nas hipóteses do artigo anterior,de 
vencimento antecipado da dívida, não se compreendem os juros 
correspondente,'; ao tempo ainda não decorrido. 

Art. 1.425. Salvo cláusula expressa, o terceiro, 
que presta ;• .cantia real por dívida alheia, não fica obrigado 
a substituí-la, ou reforçá-la, quando, sem culpa sua, se per- 
ca, deteriore, ou desvalie. 

Art. 1.426. É nula a cláusula que autoriza o 
credor pignoratício, anticrético ou hipotecário a ficar com 
o objeto da garantia, se a dívida não for paga no vencimen 
to. 

Parágrafo único. Após o vencimento, poderá,po 
rém, o devedor dar a coisa em pagamento da dívida. 

Art. 1.427. Os sucessores do devedor não po 
dem remir parcialmente o penhor ou a hipoteca na proporção 
dos seus quinhões; qualquer deles, porém, pode fazê-lo no 
todo. 

Parágrafo único. 0 herdeiro ou sucessor que 
fizer a remição fica sub-rogado nos direitos do credor pe 
las quotas que houver satisfeito. 

Art. 1.428. Quando, excutido o penhor, ou exe 
cutada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da 
dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado 
pessoalmente pelo restante. 

CAPÍTULO II 
DO PENHOR 
Seção I 

Da constituição do penhor 

Art. 1.429. Constitui-se o penhor pela trans 
ferência efetiva da posse, que, em garantia do débito, ao 
credor, ou a quem o represente, faz o devedor, ou alguém 
por ele, de uma coisa móvel, suscetível de alienação. 

Parágrafo único. No penhor rural, industrial, 
mercantil e de veículos, as coisas empenhadas continuam em 
poder do devedor, que as deve guardar e conservar. 

Art. 1.430. 0 instrumento do penhor deverá ser 
levado a registro, por qualquer dos contraentes; o do pe 
nhor comum será inscrito no Registro de Títulos e Documen- 
tos. 

Seção II 
Dos direitos do credor pignoratício 

Art. 1.431. 0 credor pignoratício tem direito: 
I - A posse da coisa empenhada. 
II - A retenção dela, até que o indenizem das 

despesas devidamente justificadas, que tiver feito,não sen 
do ocasionadas por culpa sua. 

III - Ao ressarcimento do prejuízo que houver 
sofrido por vício .da coisa empenhada. 

IV - A promover a execução judicial, ouaven 
da amigável, se lhe permitir expressamente o contrato, ou 
lhe autorizar o devedor mediante procuração. 

V - A apropriar-se dos frutos da coisa empe 
nhada, que se encontra em seu poder. 

VI - A promover a venda antecipada, mediante 
prévia autorização judicial, sempre que haja receio funda- 
do de que a coisa empenhada se perca ou deteriore, devendo 
o preço ser depositado. 0 dono da coisa empenhada pode im 
pedir a venda antecipada, substituindo-a, ou oferecendo ou 
tra garantia real idónea. 

Art. 1.432. 0 credor não pode ser constrangi- 
do a devolver a coisa empenhada, ou uma parte dela, antes 
de ser integralmente pago. Mas pode o juiz, a requerimen- 
to do proprietário, determinar que seja vendida apenas uma 
das coisas, ou parte da coisa empenhada, suficiente'para o 
pagamento do credor. 

Seção III .  - 
Das obrigações do credor pignoratício 

Art. 1.433. 0 credor pignoratício é obrigado: 
I - A custódia da coisa, como depositário,e 

a ressarcir ao dono a perda ou deterioração, de que for cul 
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pado, podendo ser compensada na dívida, até a concorrente 
quantia, a importância da responsabilidade. 

II - A defesa da posse da coisa empenhada e 
a dar ciência, ao dono dela, das circunstâncias que torna- 
rem necessário o exercício de açâo possessória. 

III - A imputar o valor dos frutos, de que se 
apropriar (art. 1.U31, n9 V) nas despesas de guarda e con 
servação, nos juros e no capital da obrigação garantida,su 
cessivamente. 

IV - A restituí-la, com os respectivos fru 
tos e acessões, uma vez paga a divida. 

V - A entregar o que sobeje do preço,quando 
a dívida for paga, no caso do art. l.^Sl, n9 IV. 

Seção IV 
Da extinção do penhor 

Art. 1.U3U. Extingue-se o penhor: 
I - Extinguindo-se a obrigação. 
II - Perecendo a coisa. 
III - Renunciando o credor. 
IV - Confundindo-se na mesma pessoa as quali- 

dades de credor e dono da. coisa. 
V - Dando-se a adjudicação judicial, a remi- 

ção ou a venda da coisa empenhada, feita pelo credor ou por 
ele autorizada. 

S 19 Presume-se a renúncia do credor,quando cai 
sentir na venda particular do penhor sem reserva de preço, 
guando restituir a sua posse ao devedor, ou quando anuir â 
aa substituição por outra garantia. 

§ 29 Operando-se a confusão tão-somente "quan 
to a parte da dívida pignoratícia, subsistirá inteiro o pe 
nhor quanto ao resto. 

Art. 1.435. Produz efeitos a extinção do penhor 
depois de averbado o cancelamento da inscrição, ã vista da 
respectiva prova. 

Seção V 
Do penhor rural 

Subseção I 
Disposições gerais 

Art. 1.436. Constitui-se o penhor rural median 
te instrumento público ou particular, inscrito no Registro 
de Imóveis da circunscrição em que estiverem situadas as 
coisas empenhadas. 

Parágrafo único. Prometendo pagar em dinheiro 
a dívida, que garante com penhor rural, o devedor poderá e 
mitir, em favor do credor, cédula rural pignoratícia, na 
forma determinada em lei especial. 

Art. 1.437. 0 penhor agrícola e o pecuário só 
podem ser convencionados, respectivamente, pelos prazos má 
ximos de três e quatro anos, prorrogáveis, uma só vez, até 
o limite de igual tempo. 

S 19 Embora vencidos os prazos, permanece a 
garantia,enquanto subsistirem os bens que a constituem. 

S 29 A prorrogação deve ser averbada ã margem 
da inscrição respectiva, mediante requerimento do credor e 
devédor. 

Art. 1.438. Se o prédio estiver hipotecado, o 
penhor rural poderá constituir-se independentemente da a 
nuência do credor hipotecário, mas não lhe prejudica o di- 
reito de preferência, nem restringe a extensão da hipoteca, 
ao ser executada. 

Art. 1.-439. Tem o credor direito a verificar o 
estado das coisas empenhadas, inspecionando-as onde se a 
charem, por si ou por pessoa que credenciar. 

Subseção II 
Do penhor agrícola 

Art. 1.440. Podem ser objeto de penhor: 
I - Máquinas e instrumentos de agricultura. 

Colheitas pendentes, ou em via de forma II 
çao. 

III - Frutos acondicionados ou armazenados. 
IV - Lenha cortada e carvão vegetal. 
V - Animais do serviço ordinário de estabe- 

lecimento agrícola. 
Art. 1.441. 0 penhor agrícola que recai sobre 

colheita pendente, ou em via de formação, abrange a imedia- 
tamente seguinte, no caso de frustrar-se ou ser insuficien- 
te a dada em garantia. 

Parágrafo único. Se o credor não financiar a 
nova safra, poderá o devedor constituir com outrem novo pe- 
nhor, em quantia máxima equivalente ã do primeiro. 0 segun 
do penhor terá, porém, preferência sobre o primeiro, abran- 
gendo este apenas o excesso apurado na colheita seguinte. 

Subseção xxx 
Do penhor pecuário 

Art. 1.442. Podem ser objeto de penhor os anj. 
mais que integram a atividade pastoril, agrícola ou de lac- 
ticínios . 

Art. 1.443. 0 devedor não poderá alienar os a 
nimais empenhados sem prévio consentimento, por escrito, do 
credor. 

Parágrafo único. Quando o devedor pretende a 
lienar o gado empenhado ou, por negligência, ameace prejudi 
car o credor, poderá este requerer se depositem os animais 
sob a guarda de terceiro, ou exigir que se lhe pague a dívi 
da de imediato. 

Art. 1.444. Os animais da mesma espécie, compra- 
dos para substituir os mortos, ficam sub-rogados no penhor. 

Parágrafo único. Esta substituição presume -se, 
mas não terá eficácia contra terceiros, se não constar de 

■menção adicional ao respectivo contrato, a qual deverá ser a- 
verbada. 

Seção VI 
Do penhor industrial e mercantil 

Art. 1.445. Podem ser objeto de penhor máquinas, 
aparelhos, materiais, instrumentos, instalados e em funciona- 
mento, com os acessórios ou sem eles; animais, utilizados 
na indústria; sal e bens destinados ã exploração das salinai 
produtos de suinocultura, animais destinados ã industrializa- 
ção de carnes e derivados; matérias-primas e produtos indus- 
trializados . 

Parágrafo único. Regula-se pelas disposições re 
lativas aos armazéns gerais o penhor das mercadorias neles de 
positadas. 

Art. 1.446. Constitui-se o penhor industrial, ou 
o mercantil, mediante instrumento público ou particular, ins 
crito no Registro de Imóveis da circunscrição onde estiverem 
situadas as coisas empenhadas. 

Parágrafo único. Prometendo pagar em dinheiro a 
dívida, que garante com penhor industrial, ou mercantil, o de 
vedor poderá emitir, em favor do credor, cédula do respectivo 
crédito, na forma e para os fins que a lei especial determi - 
nar. 
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Art. 1.447. 0 devedor não pode, sem o consen- 
timento por escrito do credor, alterar as coisas empenha - 
das ou mudar-lhes a situação, nem delas dispor. 0 devedor 
que, anuindo o credor, alienar as coisas empenhadas, deve- 
rá repor outros bens da mesma natureza, que ficarão sub-ro 
gados no penh©r. 

Art. 1.448. Tem o credor direito a verificar o 
estado das coisas empenhadas, inspecionando-as onde se a- 
charem, por si ou por pessoa que credenciar. 

Seção VII 
Do penhor de direitos e títulos de crédito 

Art. 1.449. Podem ser objeto de penhor direi 
tos, suscetíveis de cessão, sobre coisas móveis. 

Art. 1.450. Constitui-se o penhor de direito 
mediante instrumento publico ou particular, inscrito no Re 
gistro de Títulos e Documencos. 

Parágrafo único. 0 titular de direito empenha 
do deverá entregar ao credor pignoraticio os documentos com 
probatórios desse direito, salvo se tiver interesse legíti 
mo em conservá-los. 

Art. 1.451. 0 penhor de crédito não tem eficá 
cia senão quando notificado ao devedor; mas por notifica- 
do se tem o devedor que, em instrumento público ou particu 
lar, se declarar ciente da existência do penhor. 

Art. 1.452. 0 credor pignoratício deve prati- 
car os atoe necessários ã conservação e defesa do direito 
empenhado e cobrar os juros e mais prestações acessórias com 
precndidas na garantia. 

Art. 1.453. Deverá o credor pignoratício cobrar 
o crédito, empenhado, assim que se torne exigível. Se este 
consistir numa prestação pecuniária, depositará a importãn - 
cia recebida, de acordo com o devedor pignoratício, ou onde 
o juiz determinar; se consistir na entrega da coisa, nesta 
se sub-rogará o penhor. 

Parágrafo único. Estando, porém, vencido o cré- 
dito pignoratício, tem o credor direito a reter, da quantia 
recebida, o que lhe é devido, restituindo o restante ao deve 
dor; ou a excutir a coisa a ele entregue. 

Art. 1.454. Se o mesmo crédito for objeto de vá 
rios penhores, só ao credor pignoratício, cujo direito prefi 
ra aos demais, o devedor deve pagar; responde por perdas e 
danos aos demais credores o credor preferente que, notifica- 
do por qualquer um deles, não promover oportunamente a co- 
brança. 

Art. 1.455. 0 titular do crédito .empenhado só- 
pode receber o pagamento com a anuência, por escrito, do cre 
dor pignoratício, caso em que o penhor se extinguirá. 

Art. 1.456. 0 penhor, que recai sobre título de 
crédito, constitui-se mediante instrumento público ou parti- 
cular, ou endosso pignoratício, com a tradição do título ao 
credor, regendo-se pelas Disposições Gerais deste Título e, 
no que couber, pelos artigos da presente Seção. 

Art. 1.457. Ao credor, em penhor de título de 
crédito, compete o direito de: 

I - Conservar a posse do título e recuperá- 
-la de quem quer que o detenha. 

II - Usar dos meios judiciais convenientes pa 
ra assegurar os seus direitos, e os do credor do título em 
penhado. 

III - Fazer intimar ao devedor do título que 
não pague ao seu credor, enquanto durar o penhor. 

IV - Receber a importância consubstanciada no 
título e os respectivos juros, se exigíveis, restituindo o 
título ao devedor, quando este solver a obrigação. 

Art. 1.458. 0 devedor do título empenhado,que 
receber a intimação do art. 1.457, n? III, ou se der por 
ciente do penhor, não poderá pagar ao seu credor. Se o fi 
zer, responderá solidariamente por este, por perdas e da - 
nos, perante o credor pignoratício. 

Parágrafo único. Se o credor der quitação ao 
devedor do título empenhado, deverá saldar imediatamente a 
dívida, em cuja garantia se constituiu o penhor. 

Seção VIII 
Do penhor de veículos 

Art. 1.459. Podem ser objeto de penhor os veí 
culos empregados em qualquer espécie de transporte, ou con 
duçâo. 

Art. 1.460. Constitui-se o penhor, a que se 
refere o artigo antecedente, mediante instrumento público, 
ou particular, inscrito no Registro de Títulos e Documen - 
tos do domicílio do devedor, e anotado no certificado de 
propriedade. 

Parágrafo único. Prometendo pagar em dinheiro 
a dívida garantida com o penhor, poderá o devedor emitir 
cédula de crédito, na fo^ma e para os fins que a lei espe- 
cial determinar. 

Art. 1.461. Nâo se fará o penhor de veículos 
sem que estejam previamente segurados contra furto, avaria, 
perecimento e danos causados a terceiros. 

Art. 1.462. Tem o credor direito a verificar o 
estado do veículo empenhado, inspecionando-o onde se achar, 
por si ou por pessoa que credenciar. 

Art. 1.463. A alienação ou a mudança do veícu 
lo empenhado, sem prévia comunicação ao credor, importa no 
vencimento antecipado do crédito pignoratício. 

Art. 1.464. 0 penhor de veículos só se pode 
convencionar pelo prazo máximo de dois anos, prorrogável a 
té o limite de igual tempo, averbada a prorrogação ã mar 
gem da inscrição respectiva. 

Seção IX 

Do penhor legal 

Art. 1.465. São credores pignoratícios, inde- 
pendentemente 'de convenção: 

I - Os hospedeiros, ou fornecedores de pousa 
da ou alimento, sobre as bagagens, móveis, jóias ou dinhei 
ro que os seus consumidores ou fregueses tiverem consigo 
nas respectivas casas ou estabelecimentos, pelas despesas 
ou consumo que aí tiverem feito. 

II - 0 dono do prédio rústico ou urbano, so 
bre os bens móveis que o rendeiro ou inquilino tiver guarne 
cendo o mesmo prédio, pelos alugueres ou rendas. 

Art. 1.466. A conta das dívidas enumeradas no 
artigo antecedente, n? I, será extraída conforme a tabela 
impressa, prévia e ostensivamente exposta na casa, dos pre 
ços de hospedagem, da pensão ou dos géneros fornecidos, sob 
pena de nulidade do penhor. 

Art. 1.467. Em cada um dos casos do art. 1.465, 
o credor poderá tomar em garantia um ou mais objetos até ao 
valor da dívida. 

Art. 1.468. Os credores, compreendidos no art. 
1.465, podem fazer efetivo o penhor, antes de recorrerem ã 
autoridade judiciária, sempre que haja perigo na demora,dan 
do aos devedores comprovante dos bens de que se apossarem. 
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Art. Tomado o penhor,, requererá o cre 
dor, ato contínuo, a sua homologação judicial. 

Art. 1.470. Pode o locatário impedir a consti- 
tuição do penhor mediante caução idónea. 

CAPÍTULO III 
DA HIPOTECA 

Seção I 
Disposições gerais 

Art. 1.471. Podem ser objeto de hipoteca: 
I - Os imóveis e os acessórios dos imóveis con 

juntamente cora eles. 
II - 0 domínio direto. 
III - 0 domínio útil. 
IV - As estradas de ferro. 
V - Os recursos naturais a que se refere o art. 

1.231, independentemente do solo onde se achar. 
VI - Os navios. 
VII - As aeronaves. 
Parágrafo único. A hipoteca dos navios e aerona- 

ves reger-se-á pelo disposto em lei especial. 
Art. 1.472. A hipoteca abrange todas as acessões, 

melhoramentos ou construções do imóvel. Subsistem os f ôhus - & reais constituídos e registrados, anteriormente a hipoteca,so 
bre o mesmo imóvel. 

Art. 1.473. É nula a cláusula que proibe ao pro 
prietário alienar imóvel hipotecado. 

Parágrafo único. Pode convencionar-se, porem,que 
vencerá o credito hipotecário, se o imóvel for alienado. 

AiVt. 1.474. 0 dono do imóvel hipotecado pode cens 
tituir sobre ele, mediante novo título, outra hipoteca,em fa- 
vor do mesmo, ou de outro credor. 

Art. 1.475. Salvo o caso de insolvência do deve 
dor, o credor da segunda hipoteca, embora vencida, não poderá 
executar o imóvel antes de vencida a primeira. 

Parágrafo único. Não se considera insolvente o 
devedor, por faltar ao pagamento das obrigações garantidas per 
hipotecas, posteriores ã primeira. 

Art. 1.476. Se o devedor da obrigação garantida 
pela primeira hipoteca não se oferecer, no vencimento,»para 
pagá-la, o credor da segunda pode promover-lhe a extinção, 
consignando a importância e citando o primeiro credor para 
recebê-la e o devedor para pagá-la; se este não pagar, o se 
gundo credor, efetuando o pagamento, se sub-rogará nos di 
reitos da hipoteca anterior^ sem prejuízo dos que lhe compe 
tirem contra o devedor comum. 

Parágrafo único. Se o primeiro credor estiver 
promovendo a execução da hipoteca, o credor da segunda depo 
sitará a importância do debito e as despesas judiciais. 

Art. 1.477. 0 adquirente do imóvel hipotecado , 
desde que não se tenha obrigado pessoalmente a pagar as 
dívidas aos credores hipotecários, poderá exonerar-se da hi 
pbteca, abandonando-lhes o imóvel. 

Art. 1.478. 0 adquirente notificará o vendedor 
e os credores hipotecários, deferindo-lhes, conjuntamente,a 
posse do imóvel, ou o depositará em juízo. 

Parágrafo único. Poderá o adquirente exercer a 
faculdade de abandonar o imóvel hipotecado, até as vinte e 
quatro horas subsequentes â citação, com que se inicia o 
procedimento executivo. 

Art.1.479. Dentro em trinta dias, contados da 
transcrição do título aquisitivo, tem o adquirente do imó 
vel hipotecado o direito de remi-lo, citando os credores hi^ 

potecários e propondo importância não inferior ao preço por 
que o adquiriu. 

§ 19 Se o credor impugnar o preço da aquisição, 
ou a importância oferecida, realizar-se-á a licitação, efe 
tuando-se a venda judicial a quem oferecer maior preço, ajs 
segurada preferência ao adquirente do imóvel. 

§ 29 Não impugnado pelo credor, o preço da aqui 
sição ou o proposto pelo adquirente, haver-se-á por definiti 
vãmente fixado para a remição do imóvel, que ficará livre de 
hipoteca, uma vez pago ou depositado o preço. 

§ 39 Se o adquirente deixar de remir o imóvel, 
sujeitando-o a execução, ficará obrigado a ressarcir os cre 
dores hipotecários da desvalorização que, por sua culpa, o 
mesmo vier a sofrer, alem das despesas judiciais da execução 

§ 49 Disporá de ação regressiva contra o vende 
dor o adquirente, que ficar privado do imóvel em conseqílên 
cia de licitação ou penhora, o que pagar a hipoteca, o que, 
por causa de adjudicação, ou licitação, desembolsar com o pa 
gamento da hipoteca importância excedente â da compra e o 
que suportar custas e despesas judiciais. 

Art.1.480. Realizada a praça, o executado pode 
rá, atê a assinatura do auto de arrematação ou até que seja 
publicada a sentença de adjudicação, remir o imóvel hipote- 
cado, oferecendo preço igual ao da avaliação, se não tiver 
havido licitantes, ou ao do maior lance oferecido. Igual 
direito caberá ao cônjuge, aos descendentes ou ascendentes 
do executado. 

Art.1.481. No caso de falência, ou insolvência, 
do devedor hipotecário, o direito de remição defere-se a ma£ 
sa, ou aos credores em concurso, não podendo o credor recu 
sar o preço da avaliação do imóvel. 

Parágrafo único. Pode o credor hipotecário toda 
via, para pagamento de seu crédito, requerer a adjudicação do 
imóvel avaliado era quantia inferior aquele, desde que dê qui 
tação pela sua totalidade. 

Art, 1.482 . C lícito aos interessados fazer cons 
tar das escrituras o valor entre si ajustado dos imóveis hi 
potecados, o qual, devidamente atualizado, será a base para 
as arrematações, adjudicações e remições, dispensada a ava 
liação. 

Art.1.483. Mediante simples averbação, requeri- 
da por ambas as partes, poderá prorrogar-se a hipoteca, até 
perfazer vinte anos, da data do contrato. Desde que perfaça 
esse prazo, só poderá subsistir o contrato de hipoteca, re 
constituindo-se por novo título e nova inscrição; e, nesse 
caso, lhe será mantida a precedência, que então lhe competir. 

Art.1.484. Podem o credor e o devedor, no ato 
constitutivo da hipoteca, autorizar a emissão da corrcspondon 
te cédula hipotecária, na forma e para os fins previstos em 
lei especial. 

Art.1.485. A hipoteca pode ser constituída para 
garantia de dívida futura ou condicionada, desde que deternú 
nado o valor máximo do crédito a ser garantido. 

§ 19- Nesses casos, a execução da hipoteca depen 
derá de prévia e expressa concordância do devedor quanto a 
verificação da condição, ou ao montante da dívida. 

§ 29 Havendo divergência entr»- o credor e o de 
vedor, caberá aquele fazçr prova de r;ou credito. Reconhecido 
este, o devedor responderá, inclusive, por perdas e danos em 
razão d^ superveniente desvalorização do imóvel. 

Art.l.HBI». íie o imóvel, dado em garantia hipote 
cária, vier a ser* loteado, ou se nele se constituir condomí- 
nio edilício, |*oderá o ónus ser dividido, gravando cada lote 
ou unidade autónoma, se o requererem ao juiz o credor, o do 
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vedor ou os donos, obedecida a proporção entre o valor de ca 
da um deles e o crédito. 

§ 19 0 credor só poderá se opor ao pedido de 
desmembramento do ónus, provando que o mesmo importa em dimi 
nuiçio de sua garantia. 

§ 29 Salvo convenção em contrário, todas as des 
pesas judiciais ou extrajudiciais necessárias ao desmembramen 
to do ónus correm por conta de quem o requerer. 

§ 39 0 desmembramento do ónus não exonera o de 
vedor originário da responsabilidade a que se refere o art. 
1428, salvo anuência do credor. 

Seção II 
Da hipoteca legal 

Art.1.487. A lei confere hipoteca; 
I - As pessoas de direito público interno 

(art. 41) sobre os imóveis pertencentes aos encarregados da 
cobrança, guarda ou administração dos respectivos fundos e 
rendas. 

II - Aos filhos, sobre os imóveis do pai, ou 
da mãe, que passar a outras núpcias, antes de fazer o inven- 
tário do casal anterior. 

III - Ao ofendido, ou aos seus herdeiros, sobre 
os imóveis do delinqtlente, para satisfação do dano causado 
pelo delito e pagamento das despesas judiciais. 

IV - Ao co-herdeiro para garantia do seu qui 
nhão ou torna da partilha, sobre o imóvel adjudicado ao her 
deiro reponente. 

V - Ao credor sobre o imóvel arrematado, para 
garantida do pagamento do restante do preço da arrematação. 

Art. 1.488. 0 credor da hipoteca legal, ou quem 
o represente, poderá, provando a insuficiência dos imóveis 
especializados, exigir do devedor que seja reforçado com ou 
tros. 

Art. 1.489. A hipoteca legal pode ser substituí 
da por caução de títulos da dívida pública federal ou esta 
dual, recebidos pelo valor de sua cotação mínima no ano cor 
rente; ou por outra garantia, a critério do juiz, a requeri 
mento do devedor. 

Seção III 
Da inscrição da hipoteca 

Art. 1.490. Todas as hipotecas serão inscritas 
no registro do lugar do imóvel, ou no de cada um deles, se o 
título se referir a mais de um. 

Parágrafo único. Compete aos interessados, exi 
bindo o título, requerer a inscrição da hipoteca. 

Art. 1.491. As inscrições e averbações seguirão 
a ordem em que forem requeridas, verificando-se ela pela da 
sua numeração sucessiva no protocolo. 

Parágrafo único. 0 número de ordem determina a 
prioridade, e esta a preferência entre as hipotecas. 

Art. 1.492. Não se inscreverão no mesmo dia 
duas hipotecas, ou uma hipoteca e outro direito real, sobre 
o mesmo imóvel, em favor de pessoas diversas, salvo se as es 
crituras, do mesmo dia, indicarem a hora em que foram lavra- 
das . 

Art. 1.493. Quando se apresentar ao oficial do 
registro título de hipoteca que mencione a constituição de 
anterior, não inscrita, sobrestará ele na inscrição da no 
va, depois de a prenotar, até trinta dias, aguardando que o 
interessado inscreva a precedente. Esgotado o prazo, sem 
que se requeira a inscrição desta, a hipoteca ulterior será 
registrada e obterá preferência. 

Art. 1.494. Se tiver dúvida sobre a legalidade 
da inscrição requerida, o oficial fará, não obstante, a pre 
notação do pedido. Se.a dúvida, dentro em noventa dias,for 
julgada improcedente, a inscrição efetuar-se-á com o mesmo 
número que teria na data da prenotação; no caso contrário, 
cancelada esta, receberá a inscrição o número corresponden- 
te â data, em que se tornar a requerer. 

Art. 1.495. As hipotecas legais, de qualquer na 
tureza, deverão ser inscritas e especializadas. 

§ 19 A inscrição e a especialização das hipote 
cas legais incumbem a quem está obrigado a prestar a garan- 
tia, mas os interessados podem promover a inscrição delas, 
ou solicitar ao Ministério Público que o faça. 

§ 29 As pessoas, a quem incumbir a inscrição e 
a especialização das hipotecas legais, estão sujeitas a per 
das e danos pela omissão. 

Art. 1.496. Vale a inscrição da hipoteca, en- 
quanto a obrigação perdurar; mas a especialização, em com- 
pletando vinte anos, deve ser renovada. 

Seção IV 
Da extinção da hipoteca 

Art. 1.497. A hipoteca extingue-se: 
I - Pela extinção da obrigação principal 
II - Pelo perecimento da coisa. 
III - Pela resolução da propriedade. 
IV - Pela renúncia do credor. 
V - Pela remição. 
VI - Pela arrematação, ou adjudicação. 
Art. 1.498. Extingue-se, ainda, a hipoteca com 

a averbação, no Registro de Imóveis, do cancelamento de ins 
crição, ã vista da respectiva prova. 

Art. 1.499. Não extinguirá a"hipoteca, devida- 
mente inscrita, a arrematação, ou adjudicação, sem que te- 
nham sido notificados judicialmente os respectivos credores 
hipotecários, que não forem de qualquer modo partes na exe- 
cução. 

Seção V 
Da hipoteca de vias férreas 

Art. 1.500. As hipotecas sobre as estradas de 
ferro serão inscritas no Município da estação inicial da 
respectiva linha. 

Art. 1.501. Os credores hipotecários não podem 
embaraçar a exploração da linha, nem contrariar as modifica 
ções, que a administração deliberar, no leito da estrada,em 
suas dependências, ou no seu material. 

Art. 1.502. A hipoteca será circunscrita ã li- 
nha ou as linhas especificadas na escritura e ao respectivo 
material de exploração, no estado em que aó tempo da execu- 
ção estiverem. Não obstante, os credores hipotecários pode 
rão opor-se â venda da estrada, ã de suas linhas, de seus 
ramais ou de parte considerável do material de exploração ; 
bem como à fusão com outra empresa, sempre que com isso a 
garantia do débito enfraquecer. 

Art. 1.503. Nas execuções dessas hipotecas se 
rá intimado o representante da União, ou do Estado, para, 
dentro em quinze dias, remir a estrada de ferro hipotecada, 
pagando o preço da arrematação, ou da adjudicação. 

CAPÍTULO IV 
DA ANTICRESE 

Art. 1.504. Pode o devedor ou outrem por ele, 
entregando ao credor imóvel, ceder-lhe o direito de perce - 
ber, em compensação da dívida, os frutos e rendimentos. 
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§ 19 £ permitido estipular que os frutos e ren 
dimentos do imóvel sejam percebidos pelo credor â conta de 
juros, mas se o seu valor ultrapassar a taxa máxima permiti 
da em 1-ei pêra ac operações financeiras, o remanescente se 
rã imputado ao capital. 

5 29 Quando a anticrese recair sobre bera imõ 
vel, este poderá ser hipotecado pelo devedor ao credor anti 
crético, ou a terceiros, assim como o imóvel hipotecado tam 
bem poderá ser dado em anticrese. 

Art. 1.505. 0 credor anticretico pode adminis 
trar os bens dados em anticrese e fruir seus frutos e uti- 
lidades, mas deverá apresentar anualmente balanço, exato e 
fiel, de sua administração. 

§ 19 Se o devedor anticretico não concordar 
com o que se contém no balanço, por ser inexato, ou ruino- 
sa a administração, poderá impugná-lo, e, se o quiser, re 
querer a transformação em arrendamento, fixando o juiz o 
valor mensal do aluguel, o qual poderá ser corrigido anual 
mente. 

§ 29 0 credor anticretico pode, salvo pacto 
em sentido contrário, arrendar os bens dados em anticrese 
a terceiro, mantendo, nesse caso, até ser pago, direito de 
retenção do imóvel, embora o aluguer desse arrendamento não 
seja vinculativo para o devedor. 

Art. 1.506. 0 credor anticrético responde pe 
las deteriorações que, por culpa sua, o imóvel vier a so 
frer, e pelos frutos e rendimentos que, por sua negligin - 
cia, deixar de perceber. 

Art. 1.507. 0 credor anticrético pode vindi - 
car os seus direitos contra o adquirente dos bens, os cre- 
dores quirografários e os hipotecários posteriores â trans 
crição da anticrese. 

§ 19 Se, porém, executar os bens por não paga 
mento da dívida, ou permitir que outro credor o execute , 
sem opor o seu direito de retenção ao exeqílente, não terá 
preferência sobre o preço. 

§ 29 Também não a terá sobre a indenização do 
seguro, quando o prédio seja destruído, nem, se forem desa 
priados os bens, sobre a desapropriação. 

Art. 1.508. 0 adquirente dos bens dados em an 
ticrese poderá remi-los, antes do vencimento da dívida, 
prestando a sua totalidade â data do pedido de remiçâo e 
imitir-se-á, se for o caso, na sua posse. 

LIVRO IV 
DO DIREITO DE FAMÍLIA 

TÍTULO 1 
DO DIREITO PESSOAL 

SUBTÍTULO I 
DO CASAMENTO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.509. 0 casamento estabelece comunhão ple- 
na de vida, com base na igualdade dos cônjuges, e institui a 
família legítima. 

Art. 1.510. £ defeso a qualquer pessoa, de di. 
reito público ou privado, interferir na comunhão de vida cons 
tituída pelo matrimonio. 

Art. 1.511. 0 casamento se realiza no momento em 
que o homem e a mulher manifestam, perante o juiz, a sua von 
tade de estabelecer vínculo matrimonial, e o juiz os declara 
casados. 

Art. 1.512. 0 casamento religioso, que atender 
ãs exigências da lei para a validade do civil, equipara-se a 
este, desde que inscrito no registro próprio, produzindo efei 
tos a partir da data de sua celebração. 

Art. 1.513. 0 registro do casamento religioso 
submete-se aos mesmos requisitos exigidos para o do civil.. 

§ 19 0 registro civil do casamento religios o 
deverá ser feito logo após a celebração, por comunicação do 
celebrante ao oficial do registro civil, quando os consor - 
ciados houverem-se habilitado para o casamento nos termos 
do Capítulo V deste Livro, e pelos consorciados; e, a qual- 
quer tempo, se assim o requerer, qualquer; interessado. 

§ 29 Será ineficaz o registro civil do casamen 
to religioso, se, antes dele, qualquer dos consorciados hou 
ver contraído com outrem matrimónio civil. 

S 39 0 casamento religioso, celebrado sem a ob 
servância das exigências da lei civil, só produz efeito s 
civis se, a requerimento do casal, for inscrito no registro 
público, mediante prévia habilitação perante a autorida de 
competente. 

CAPÍTULO II 
DA CAPACIDADE MATRIMONIAL 

Art. 1.514. 0 homem com dezoito anos e a mu- 
lher com dezesseis podem casar, mas, para o casamento dos 
menores de vinte e um anos, é mister a autorização de ambos 
os pais, ou de seus representantes legais. 

Parágrafo único. Se houver divergência entre 
os pais, aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 
1.659. 

Art. 1.515. Até ã celebração do matrimónio po- 
dem os pais, tutores ou curadores revogar a autorização. 

Art. 1.516. A denegação do consentimento, quan 
do injusta, pode ser suprida pelo juiz. 

Art. 1.517. Será permitido o casamento de me 
nor incapaz (art. 1.514) para evitar imposição ou cumprimen 
to de pena criminal, ou para resguardo da honra da mulher , 
que não atingiu a maioridade. Nesses casos, o juiz poderá 
ordenar a separação de corpos, até que os cônjuges alcancem 
a idade legal. 

I 
CAPÍTULO III 

DOS IMPEDIMENTOS 

Art. 1.518. Nao podem casar: 
I - Os ascendentes com os descendentes, seja 

o parentesco legitimo ou ilegítimo, natural ou civil. 
II — Os afins em linha reta. 
III - 0 adotante com quem foi cônjuge do adota 

do e o adotado com quem o foi do adotante. 
IV - Os irmãos legítimos ou ilegítimos, ger 

manos, ou não, e os colaterais, legítimos ou ilegítimos, a- 
té o terceiro grau inclusive. 

V - 0 adotado com o filho do adotante. 
VI - As pessoas casadas. 
VII - 0 cônjuge sobrevivente com o condenado 

por homicídio ou tentativa de homicídio, contra o seu con 
sorte. 

VIII - A pessoa que tenha contraído matrimónio 
religioso com outrem, desde que requerida a inscrição desse 
casamento no Registro Civil. 

Art. 1.519. Os impedimentos podem ser opostos, 
até o momento da celebração do casamento, por qualquer pes 
soa capaz. 

Parágrafo único. Se o juiz, ou o oficial de re 
gistro, tiver conhecimento da existência de algum impedimen- 
to, será obrigado a declará-lo. 
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CAPÍTULO IV 
DAS CAUSAS SUSPENSIVAS 

Art. 1.520. Não devem casar: 
I - 0 viúvo ou a viúva que tiver filho do 

cônjuge falecido, enquanto não fizer inventário dos bens do 
casal e der partilha aos herdeiros. 

II - A viúva, ou a mulher cujo casamento se 
desfez por ser nulo ou ter sido anulado, até dez meses de 
pois do começo da viuvez, ou da dissolução da sociedade con- 
jugal. 

III - 0 tutor ou curador e os seus descenden - 
tes, ascendentes, irmãos, cunhados ou sobrinhos, com a pes 
soá tutelada ou curatelada, enquanto não cessar a tutela ou 
curatela, e não estiverem saldadas as respectivas contas. 

Parágrafo único. Faculta-se aos nubentes solici- 
tar ao juiz a dispensa das exigências previstas nos ns. I e 
III deste artigo, provando a inexistência de prejuízo para o 
herdeiro, ou para a pessoa tutelada ou curatelada; no caso 
do n9 II, a gravidez ou o nascimento de algum filho, na flu- 
ência do prazo. 

Art. 1.521. As causas suspensivas da celebra - 
ção do matrimonio podem ser argííidas pelos parentes em li 
nha reta de um dos nubentes, sejam consangilíneos ou afins, 
e pelos colaterais em segundo grau, sejam também consagíiíneos 
du afins. 

CAPÍTULO V 
DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO MATRIMONIAL 

Art. 1.522. 0 requerimento para habilitação ma 
trimonial será firmado por ambos os nubentes, de seu próprio 
punho, ou, a seu pedido, por outrem que os represente. Deve 
ser instruído com os seguintes documentos: 

I - Certidão de idade ou prova equivalente. 
II - Autorização por escrito das pessoas sob 

cuja dependência legal estiverem, ou ato judicial que a su 
pra. 

III - Declaração de duas testemunhas maiores , 
parentes, ou estranhos, que atestem conhecê-los e afirmem 
não existir impedimento que os iniba de casar. 

IV - jeclaração do estado civil, do domicílio 
e da residência atual dos contraentes e de seus pais, se fo 
rem conhecidos. 

V - Certidão de óbito do cônjuge falecido,de 
sentença declaratória de nulidade ou de anulação de casamen- 
to, transitada em julgado, ou do registro da sentença de di 
vórcio. 

Art. 1.523. A habilitação será feita perante o 
oficial do Registro Civil e, após a audiência do Ministério 
Público, será homologada pelo juiz. 

Art. 1.524. 0 processo de habilitação será arqui 
vado, quando os requerentes não preencherem os requisitos ne- 
cessários ã celebração do casamento. 

Art. 1.525. Estando em ordem a documentação, o 
oficial extrairá o edital, publicando-o nas circunscrições do 
Registro Civil de ambos os nubentes, por trinta dias. Recusar- 
se-á a fazê-lo se ocorrer impedimento, ou se argdida alguma 
causa suspensiva. Far-se-á a publicação no Diário Oficial, 
onde houver. 

Parágrafo único. A autoridade competente, haven- 
do urgência, poderá dispensar a publicação, desde que se lhe 
apresentem os documentos exigidos no art. 1.522. 

Art. 1.526. Ê dever do oficial do registro escla 
recer os nubentes a respeito dos fatos que podem ocasionar a 
rivalidade do casamento, bem como sobre os diversos regimes 
de bens. 

Art. 1.527. Tanto os impedimentos quanto as cau- 
sas suspensivas serão opostos em declaração escrita e assina 
da, instruída com as provas do fato alegado, ou com a indica- 
ção do lugar onde possam ser obtidas. 

Art. 1.528. 0 oficial do registro dará aos nu- 
bentes ou a seus representantes nota da oposição, indicando os 
fundamentos, as provas e o nome de quem a ofereceu. 

Parágrafo único. Fica salvo aos nubentes reque - 
rer prazo razoável para fazer prova contrária aos fatos alega 
dos, e promover as ações civis e criminais contra o oponente 
de má fé. 

Art. 1.529. Verificada a inexistência do fato obs 
tativo, e cumpridas as formalidades dos arts. 1,523 e 1.525, ex 
traira o oficial do registro o certificado de habilitação. 

Art. 1.530. A eficácia da habilitação será de 
três meses a contar da data em que foi extraído o certificado. 

CAPÍTULO VI 
DA CELEBRAÇÃO DO CASAMENTO 

Art. 1.531. Celebrar-se-á o casamento, no dia, ho 
ra e lugar previamente designados pela autoridade que houver de 
presidir o ato, mediante petição dos contraentes, que se mos 
trem habilitados com a certidão do art. 1.529. 

Art. 1.532. A solenidade celebrar-se-á na casa 
das audiências, com toda publicidade, a portas abertas, presen- 
tes pelo menos duas testemunhas, parentes ou não dos contr^ntes, 
ou, em caso de força maior, querendo as partes e consentindo o 
juiz, noutro edifício publico, ou particular. 

Paragrafo único. Quando o casamento for em casa 
particular, ficará esta de portas abertas durante o ato, e, se 
algum dos contraentes não souber escrever, serão quatro as tes 
temunhas. 

Art. 1.533. Presentes os contraentes, em pessoa 
ou por procurador especial, juntamente com as testemunhas e o 
oficial do registro, o presidente do ato, ouvida aos nubentes 
a afirmação de que pretendem casar por livre e espontânea vonta 
de, declarará efetuado o casamento, nestes termos: 

"De acordo com a vontade que ambos acabais de afir 
mar perante mim, de vos receberdes por marido e 
mulher, eu, em nome da lei, vos declaro casados." 

Art. 1.534. Do matrimónio, logo depois de celebra 
do, se lavrará o assento no livro de registro. No assento, as 
sinado pelo presidente do ato, pelos cônjuges, as testemunhas,e 
o oficial do registro, serão exarados: 

I - Os prenomes, nomes, datas de nascimento,prc 
fissão, domicilio e residência atual dos cônjuges. 

II - Os prenomes, nomes, datas de nascimento ou 
de morte, domicílio e residência atual dos pais. 

III - 0 prenome e o nome do cônjuge precedente e 
a data da dissolução do casamento anterior. 

IV - A data da publicação dos proclamas e da ce 
lebração do casamento. 

V - A relação dos documentos apresentados ao o 
ficial do registro. 

VI - 0 prenome, nome, profissão, domicílio e re 
sidência atual das testemunhas. 

VII - 0 regime do casamento, com a declaração da 
data e do cartório em cujas notas foi passada a escritura ante- 
nupcial, quando o regime não for o da comunhão parcial, ou o le 
gal estabelecido para certos casamentos. 

Art. 1.535. 0 instrumento da autorização par^ ca 
sar transcrever-se-á integralmente na escritura antenupcial. 

Art. 1.536. A celebração do casamento será imedia 
tamente suspensa se algum dos contraentes: 

I - Recusar a solene afirmação da sua vontade. 
II - Declarar que esta não é livre e espontânea 
III - Manifestar-se arrependido. 
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Parágrafo único. 0 nubente que, por algum de£ 
tes fatos, der causa â suspensão do ato, não sera admitido 
a retratar-se no mesmo dia. 

Art. 1.537. No caso de moléstia grave de um 
dos nubentes, o presidente do ato irá celebrá-lo onde se en 
contrar o impedido, sendo urgente, ainda ã noite, perante 
duas testemunhas que saibam ler e escrever. 

§ 19 A falta ou impedimento da autoridade com 
petente para presidir o casamento suprir-se-á por qualquer 
dos seus substitutos legais, e a do oficial do Registro Ci 
vil por outro ad hoc, nomeado pelo presidente do ato. 

§ 29 0 termo avulso, lavrado pelo oficial ad 
hoc, será transcrito no respectivo registro dentro em cin 
co dias, perante duas testemunhas, ficando arquivado. 

Art. 1.538. Quando algum dos contraentes es 
tiver em iminente risco de vida, não obtendo a presença da 
autoridade, a quem incumba presidir o ato, nem a de seu subs 
tituto, poderá o casamento ser celebrado na presença de 
seis testemunhas, que com o nubentes não tenham parentesco 
em linha reta, ou, na colateral, em segundo grau. 

Art. 1.539. Realizado o casamento, devem as 
testemunhas comparecer perante a autoridade judicial mais 
próxima, dentro em dez dias, pedindo que lhes tome por ter 
mo a declaração de: 

I - Que foram convocadas por parte do en 
f ermo. 

II - Que este parecia era perigo de vida, mas 
em seu juízo. 

III - Que, em sua presença, declararam os 
contraentes, livre e espontaneamente, receber-se por marido 
e mulher. 

§ 19 Autuado o pedido e tomadas as declarações, 
o juiz procederá às diligencias necessárias para verificar se 
os contraentes podiam ter-se habilitado, na forma ordinária, 
ouvidos os interessados que o requererem, dentro em quinze 
dias. 

§ 29 Verificada a idoneidade dos cônjuges pa- 
ra o casamento, assim o decidirá a autoridade competente,com 
recurso voluntário às partes. 

§ 39 Se da decisão não se tiver recorrido, ou 
se ela passar em julgado, apesar dos recursos interpostos, o 
juiz mandará transcreve-la no livro do Registro dos Casamen- 
tos. 

§>♦9 0 assento assim lavrado retrotrairá os 
efeitos do casamento, quanto ao estado dos cônjuges, à data 
da celebração e, quanto aos filhos comuns, à data do nasci- 
mento. 

§ 59 Serão dispensadas as formalidades des- 
te e do artigo anterior, se o enfermo convalescer e puder ra 
tificar o casamento na presença da autoridade competente e 
do oficial do registro. 

Art. 1.540. 0 casamento pode ceiebrar-se median 
te procuração, por instrumento público, com poderes espe 
ciais. 

§ 19 A revogação do mandato não necessita che- 
gar ao conhecimento do mandatário. Mas, celebrado o casamen 
to sem que o mandatário ou o outro contraente tivessem ciên- 
cia da revogação, resoonderá o mandante por perdas e danos. 

§ 29 0 nubente que não estiver era iminente ris 
co de vida poderá fazer-se representar no casamento nuncupa- 
tivo. 

§ 39 A eficácia do mandato não ultrapasará no 
venta dias. 

S 49 Só por instrumento público se poderá revo 
gar o mandato. 

CAPÍTULO VII 
DAS PROVAS DO CASAMENTO 

Art. 1.541. 0 casamento celebrado no Brasil pro 
va-se pela certidão do registro. 

Parágrafo único. Justificada a falta ou perda 
do registro civil, é admissível qualquer outra espécie de 
prova. 

Art. 1.542. 0 casamento de brasileiro, celebra 
do no estrangeiro, perante as respectivas autoridades ou 
os cônsules brasileiros, deverá ser registrado quando um ou 
ambos os cônjuges voltarem ao Brasil, dentro no prazo de 
seis meses, no cartório do respectivo domicílio, ou, em sua 
falta, no 19 Ofício da Capital do Estado em que passarem a 
residir. 

Art. 1.543. 0 casamento de pessoas que, na 
posse do estado de casadas, não possam manifestar vontade , 
ou tenham falecido, não se pode contestar em prejuízo da pro 
le comum, salvo mediante certidão do Registro Civil, que 
prove que já era casada alguma delas, quando contraiu o ma 
trimônio impugnado. 

Art. 1.544. Quando a prova da celebração legal 
do casamento resultar de processo judicial, a inscrição da 
sentença no livro do Registro Civil produzirá, assim no que 
toca aos cônjuges, como no que respeita aos filhos,todos os 
efeitos civis desde a data do casamento. 

Art. 1.545. Na dúvida entre as provas favorá - 
veis e contrárias, julgar-se-á pelo casamento, se os cônju - 
ges, cujo matrimonio se impugna, viverem ou tiverem vivido 
na posse do estado de casados. 

CAPÍTULO VIII 
DA INVALIDADE DO CASAMENTO 

Art. 1.546. Ê nulo o casamento contraído: 
I - Pelo enfermo mental sem o necessário dis- 

cernimento para os atos da vida civil. 
II - Por infringência de impedimento. 
Art. 1.547. A decretação da nulidade de casa - 

mento, no caso do item II do artigo anterior, pode ser promo 
vida, mediante açâo direta, por qualquer interessado, ou pe 
lo Ministério Público. 

Art. 1.548. A infringência de impedimento, re 
sultante da adoção plena, põe termo a esta e acarreta a nuljl 
dade do casamento, persistindo, porém, o impedimento. 

Art. 1.549. É anulável o casamento; 
I - De quem não completou a idade mínima pa- 

ra casar. 
II - Do menor em idade núbil, quando não auto 

rizado por seu representante legal. 
III - Por vício da vontade, nos termos dos 

arts. 1.555 a 1.557. 
IV - Do incapaz de consentir ou manifestar , 

de modo inequívoco, o consentimento. 
V - Realizado pelo mandatário, sem que ele 

ou o outro contraehte soubesse da revogação do mandato,e não 
sobrevindo coabitação entre os cônjuges. 

VI - Por incompetência da autoridade ceie 
brante. 

Parágrafo único. Equipara-se à revogação a in- 
validade do mandato judicialmente decretada. 

Art. 1.550. Por motivo de idade não se anulará 
o casamento de que resultou gravidez. 

Art. 1.551. A anulação do casamento da menor de 
dezesseis anos, ou do menor de dezoito anos, será requerida: 

I - Pelo próprio cônjuge menorj 



Junho de 1984 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçào II) —SUPLEMENTO Tcrça-fcira 26 079 

II - Por seus representantes legais; 
III - Por seus ascendentes. 
Art. 1.552. 0 menor que não atingiu a idade 

nupcial poderá, depois de completá-la, confirmar seu casamen 
to, com a autorização de seus representantes legais, se ne - 
cessária, ou suprimento judicial. 

Art. 1.553. Subsiste o casamento celebrado por 
aquele que, sem possuir a competência exigida na lei, exer - 
cer publicamente as funções de juiz de casamentos e, nessa 
qualidade, ti^er inscrito o ato no Registro Civil. 

Art. 1.554. Nos casos do art. 1.549, inciso II, 
o casamento so poderá ser anulado dentro de seis meses, por 
iniciativa do incapaz, quando o deixar de ser, de seus repre 
sentantes legais ou de seus herdeiros necessários. 

§ 19 0 prazo será contado do dia em que cessou 
a incapacidade, no primeiro caso; a partir do casamento, no 
segundo; e, no terceiro, da morte do incapaz, quando esta o 
correr durante a incapacidade. 

§ 29 Não se anulará, porém, o casamento se ã 
sua celebração houverem assistido os representantes legais do 
incapaz, ou esses tiverem, por qualquer modo, manifestado a 
sua aprovação. 

Art. 1.555. 0 casamento pode ser anulado por 
vício da vontade, se houve por parte de um dos nubentes, ao 
consentir, erro essencial quanto à pessoa do outro. 

Art. 1.556. Considera-se erro essencial sobre 
a pessoa do outro cônjuge; 

I - 0 que diz respeito ã sua identidade, sua 
honra e boa fama, sendo esse erro tal que o seu conhecimento 
ulterior torne insuportável a vida em comum ao cônjuge enga- 
nado. 

II - A ignorância do crime, anterior ao casa- 
mento, que, por sua natureza, torne insuportável a vida con- 
jugal. 

III - A ignorância, anterior ao casamento, de 
defeito físico irremediável, ou de moléstia grave e transmis 
sível, por contágio ou herança, capaz de por em risco a saú- 
de do outro cônjuge ou de sua descendência. 

IV - A ignorância, anterior ao casamento, de 
>oença mental grave, e que, por sua natureza, torne insupor- 
tável a vida em comum ao cônjuge enganado. 

Art. 1.557. £ anulável o casamento em virtude 
de coação, quando o consentimento de um ou de ambos os côn- 
juges houver sido captado mediante fundado temor de mal con 
siderável e iminente para a vida, a saúde e a honra, sua ou 
de seus familiares. 

Art. 1.558. Somente o cônjuge que incidir em 
erro, ou sofreu coação, pode demandar a anulação do casamen 
to. Mas a coabitação, havendo ciência do vício, valida o a 
to, ressalvadas as hipóteses dos incisos III e IV do art. 
1.555. 

Art. 1.559. 0 prazo para a anulação do casa - 
mento, a contar da data da celebração, é: 

I - De seis meses, no caso do art, 1.549,in 
ciso IV. 

II - De dois anos, se incompetente a autori- 
dade celebrante. 

III - De três anos, nos casos do art. 1.556 , 
incisos I a IV. 

IV - De quatro anos, se houver coação. 
§ 19 Extingue-se, em seis meses, o direito de 

anular o casamento, da menor de dezesseis anos e do menor de 
dezoito, contado o prazo para o menor do dia em que perfez 
essa idade; e da data do matrimónio, para seus representar» 
tes legais ou ascendentes. 

§ 29 Na hipótese do art. 1.549, inciso V, o 
prazo para anulação do casamento é de seis meses, a partir 
da data em que o mandante tiver conhecimento da celebração. 

Art. 1.560. A anulação do casamento não obsta 
a legitimidade do filho concebido ou havido antes ou na ccnj 
tância dele. 

Art. 1.561. Embora anulável ou mesmo nulo, se 
contraído de boa fé por ambos os cônjuges, o casamento, em 
relação a estes como aos filhos, produz todos os efeitos até 
o dia da sentença anulatória. 

§ 19 Se um dos cônjuges*estava de boa fé ao ce 
lebrar o casamento, os seus efeitos civis só a ele e aos fi 
lhos aproveitarão. 

§ 29 Se ambos os cônjuges estavam de má fé ao 
celebrar o casamento, os seus efeitos civis só aos filhos a- 
proveitarão. 

Art. 1.562. Antes de mover a ação de nulidade 
do casamento, a de anulação ou a de separação judicial, re 
quererá a parte, com documentos que a autorizem, a separação 
de corpos, que será concedida pelo juiz com a possível brevi 
dade. 

Art. 1.563. Concedida a separação de corpos, os 
alimentos provisionais devidos ao cônjuge hão de ser compatí 
veis com o nível de vida do casal. 

Art. 1.564. Proposta a ação de nulidade ou anu 
lação de casamento, será nomeado curador do vínculo. 

Art. 1.565. A sentença que decretar a nulidade 
retroagirá â data da celebração do casamento, sem prejudicar, 
todavia, a aquisição de direitos, a título oneroso, por ter- 
ceiros de boa fé, nem a resultante de sentença transitada em 
julgado. 

Art. 1.566. Quando o casamento for anulado por 
culpa de um dos cônjuges, este incorrerá: 

I - Na perda de todas as vantagens havidas da 
cônjuge inocente. 

II - Na obrigação de cumprir as promessas que 
lhe fez no contrato antenupcial. 

CAPÍTULO IX 
DA EPICACIA DO CASAMENTO 

Art. 1.567. Criando a família legítima, o casa 
mento legitima os filhos comuns, antes dele nascidos ou con 
cebidos. 

Art. 1.568. São deveres de ambos os cônjuges: 
I - Fidelidade recíproca. 
II - Vida em comum, no domicílio conjugal. 
III - Mútua assistência. 
IV - Sustento, guarda e educação dos filhos. 
V - Respeito e consideração mútuos. 
Art. 1.569. A direção da sociedade conjugal se 

rá exercida, em colaboração, pelo marido e pela mulher, sem 
pre no interesse do casal e dos filhos. 

Parágrafo único. Havendo divergência, qualquer 
dos cônjuges poderá recorrer ao juiz, desde que as questões 
sejam essenciais e não se trate de matéria personalíssima. 

Art. 1.570. Os cônjuges são obrigados a concor 
rer, na proporção de seus bens e dos rendimentos do trabalho, 
para o sustento da família e a educação dos filhos, qualquer 
que seja o regime patrimonial. 

Art. 1.571. 0 domicílio do casal será escolhi- 
do por ambos os cônjuges, mas um e outro podem ausentar - se 
do domicílio conjugal para atender a encargos públicos, ao e 
xercício de sua profissão, ou a interesses particulares rele 
vantes. 
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Art. 1.572. Pelo casamento, homem e mulher assu 
mem mutuamente a condição de consortes, companheiros e res - 
ponsãveis pelos encargos da família. 

Parágrafo único. A mulher, querendo, assume o 
nome patronímico do marido. 

Art. 1.573. Se qualquer dos cônjuges estiver em 
lugar remoto ou não sabido, encarcerado por mais de seis me- 
ses, ou interditado judicialmente, o outro exercerá a direção 
da família, cabendo-lhe a administração dos bens. 

CAPÍTULO X 
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL 

Art. 1.574. A sociedade conjugal termina: 
I - Pela morte de um dos cônjuges. 
II - Pela nulidade ou anulação do casamento. 
III - Pela separação judicial. 
IV - Pelo divorcio. 
Parágrafo único. 0 casamento válido só se dissol- 

ve pela morte de um dos cônjuges ou pelo divórcio,não se lhe 
aplicando a presunção estabelecida neste Código quanto âos ausentes. 

Art. 1.575. Qualquer dos cônjuges poderá propor 
a ação de separação judicial, imputando ao outro conduta de- 
sonrosa ou qualquer ato que importe em grave violação dos Iw- 
veres do casamento e torne insuportável a vida em comum. 

§ 19 A separação judicial pode também ser pedida 
se um dos cônjuges provar ruptura da vida em comum há ma: s de 
cinco anos consecutivos e a impossibilidade de sua reconstituição 

§ 29 0 cônjuge pode ainda pedir a separação judi 
ciai quando o outro estiver acometido de grave doença mental, 
manifestada após o casamento, que torne impossível a c mti- 
nuação da vida em comum, desde que, após uma duração- de 
cinco anos, a enfermidade tenha sido reconhecida de cura im 
provável. 

§ 39 Nos casos dos parágrafos anteriores, re- 
verterão ao cônjuge, que não houver pedido a separação judi. 
ciai, os remanescentes dos bens que levou para o casamento, 
e, se o regime dos bens adotado o permitir, também a meação 
nos adquiridos na constância da sociedade conjugal. 

Art. 1.576. Nos casos dos §§ 19 e 29 do arti- 
go anterior, a separação judicial poderá ser negada se cons 
tituir respectivamente causa de agravamento das condições 
pessoais ou da doença do outro cônjuge, ou determinar em 
qualquer caso as consequências morais de excepcional gravi- 
dade para os filhos menores. 

Art. 1.577. Considerar-se-á impossível a comu 
nhâo de vida tão somente se ocorrer algum dos seguintes mo- 
tivos: - . ' I - Adultério. 

II - Tentativa de morte. 
III - Sevícia ou injúria grave. 
IV - Abandono voluntário do lar conjugal, du 

rante um ano contínuo. 
V - Condenação por crime infamante. 
VI - Conduta desonrosa. 
Art. 1.578. Dar-se-á a separação judicial por 

mútuo consentimento dos cônjuges se forem casados por mais 
de um ano, manifestado perante o juiz e devidamente homolo- 
gado. 

Art. 1.579. A sentença de separação judicial 
importa na separação de corpos e na partilha de bens. 

Parágrafo único. A partilha de bens poderá ser 
feita mediante proposta dos cônjuges e homolagada pelo juiz 
ou por este decidida. 

Art. 1.580. A separação judicial põe termo aos 
deveres de coabitação e fidelidade recíproca e ao regime ma 
trimonial de bens, como se o casamento fosse dissolvido. 

Parágrafo único. 0 procedimento judicial da s^t 
paração caberá somente aos cônjuges, e, no caso de incapaci- 
dade, serão representados por curador, ascendente ou irmão. 

Art. 1.581. Seja qual for a causa da separação 
judicial, e o modo como esta se faça, é lícito aos cônjuges 
restabelecer a todo o tempo a sociedade conjugal, nos termos 
em*que fora constituída, contanto que o façam por ato regu - 
lar em juízo. 

Parágrafo único. A reconciliação em nada preju 
dicará o direito de terceiros, adquirido antes e durante o 
estado de separado, seja qual for o regime de bens. 

Art. 1.582. A mulher condenada na ação de sepa 
ração judicial perde o direito a usar o nome do marido. 

§ 19 Aplica-se, ainda, o disposto neste artigo 
quando é da mulher a iniciativa da separação judicial com 
fundamento nos §§ 19 e 29 do art. 1.575. 

§ 29 Nos demais casos caberá à mulher a opção 
pela conservação do nome de casada. 

§ 39 Condenado o marido na ação de separação ju 
dicial, poderá a mulher renunciar, a qualquer momento, ao di 
reito a usar o nome do marido. 

Art- 1.583. 0 divórcio não modificará os direi- 
tos e deveres cios pais em relação aos filhos. 

Parágrafo único. 0 novo casamento de qualquer 
dos pais ou de ambos também não imputará restrição a esses 
direitos e devores. 

Ar:. 1.584. Não se decretará o divórcio se ain- 
da não houver ;entença definitiva de separação judicial, ou 
se esta não ti/er decidido sobre a partilha dos bens. 

Art. 1.585. A conversão em divórcio da separa- 
ção judicial dos cônjuges, existente há mais de três anos, 
contada da data da decisão ou da que concedeu a medida caute 
lar correspondente, será decretada por sentença, da qual não 
constará referência ã causa que a determinou. 

Art. 1.586. 0 pedido de divórcio somente compe- 
tirá aos cônjuges. 

Parágrafo único. Se, porém, o cônjuge for inca- 
paz para propor a ação ou defender-se, poderá fazê-lo o as- 
cendente, curador ou irmão. 

CAPÍTULO XI 
DA PROTEÇÃO DA PESSOA DOS FILHOS 

Art. 1.587. No caso de dissolução da sociedade 
conjugal pela separação judicial por mútuo consentimento, ob 
servar-se-á o que os cônjuges acordarem sobre a guarda dos 
filhos. 

Art. 1. 588. Sendo a separação judicial,ficará o 
os filhos menores com o cônjuge inocente. 

§ 19 Se ambos os cônjuges forem culpados, fica- 
rão em poder da mãe os filhos menores, salvo se o juiz veri- 
ficar que'de tal solução possa advir prejuízo de ordem mo- 
ral ou social, para eles. 

S 29 Verificado que não devem os filhos permane 
cer em poder da mãe nem do pai, deferirá o juiz a sua guarda 
a pessoa notoriamente idónea da família de qualquer dos côn- 
juges, ainda que não mantenha relações sociais com o outro , 
a quem, entretanto, será assegurado o direito de visita. 

Art. 1.589. Se houver sido homologada somente a 
separação de corpos, o juiz atendendo âs circunstâncias rele 
vantes da vida dos cônjuges e de suas famílias, deferira com 
preferência a guarda dos filhos menores ã mãe. 

Art. 1.590. Havendo motivos graves, poderá o 
juiz, em qualquer caso, a bem dos filhos, regular de maneira 
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diferente da estabelecida nos artigos anteriores a situação 
deles para com os pais. 

Art. 1.591. No caso de invalidade do casamento, 
havendo filhos comuns, observar-se-á o disposto nos arts. 
1.588 e 1.590. 

Art. 1.592. 0 pai ou a mie, que contrair novas 
núpcias, não perde o direito de ter consigo os filhos, que 
só lhe poderão ser retirados por mandado judicial, px-ovado 
que qualquer deles não os trata convenientemente. 

Art. 1.593. Os pais, em cuja guarda não estejam 
os filhos, poderão visitá-los e tê-los era sua companhia, se- 
gundo fixar o juiz, bem como fiscalizar sua manutenção e edu 
cação. 

Art. l,59f. As disposições a guarda e prestação 
de alimentos aos filhos menores estendem-se aos maiores invá 
lidos. 

SUBTÍTULO II 
DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.595, São parentes em linha reta as pes- 
soas que estão umas para com as outras na relação de ascen - 
dentes e descendentes. 

Art. 1.596. São parentes em linha colateral ou 
transversal, ate o sexto grau, as pessoas provenientes de um 
só tronco, sem descenderem uma da outra. 

Art. 1.597. 0 parentesco ê legítimo, ou ilegíti 
mo, segundo procede, ou não, de casamento; natural ou civil, 
conforme resulte de consanguinidade, ou adoção. 

Art. 1.598. Contam-se, na linha reta, os graus 
de parentesco pelo número de gerações, e, na colateral, tam- 
bém pelo número delas, subindo, porém, de um dos parentes a- 
té ao ascendente comum, e descendo, depois, até encontrar o 
outro parente. 

Art. 1.599. Cada cônjuge é aliado aos parentes 
do outro pelo vínculo da afinidade. 

Art. 1.600. A afinidade, na linha reta, não se 
extingue com a dissolução da sociedade conjugal. 

Art. 1.601. A adoção restrita somente estabele- 
ce parentesco civil entre o adotante e o adotado. 

CAPÍTULO II 
DA FILIAÇÃO LEGÍTIMA 

Art. 1.602. São legítimos os filhos concebidos 
na constância do casamento, ainda que anulado ou mesmo nulo, 
independente da boa ou má fé de seus pais. 

Art. 1.603. Presumem-se concebidos na constância 
da sociedade conjugal: 

I - Os filhos nascidos cento e oitenta dias, 
pelo menos, depois de estabelecida a convivência conjugal. 

II - Os nascidos dentro nos trezentos dias sub 
seqdentés â dissolução da sociedade conjugal, por morte, se- 
paração judicial ou anulação. 

Art. 1.60>*. A legitimidade do filho nascido an- 
tes de decorridos os cento e oitenta dias de que trata o n9 
I do artigo antecedente não pode, entretanto, ser contesta - 
da: 

I - Se o marido, antes de casar, tinha ciência 
da gravidez da mulher. 

ii - Se assistiu, pessoalmente, ou por procura 
dor, a lavrar-se o termo de nascimento do filho sem contes - 
tar a paternidade. 

Art. 1.605. Salvo prova em contrário, se, antes 
de decorrido o prazo previsto no n? II do art. 1.520, a mu- 
lher contrair novas núpcias e lhe nascer algum filho, este 
se presume do primeiro marido, se nascido dentro -nos trezen- 
tos dias a contar da data do falecimento deste; do segundo , 
se -o nascimento ocorrer após esse período e já decorrido o 
prazo a que alude o n9 I do art. 1.603. 

Art. 1.606. A legitimidade do filho concebido na 
ccnstãncia da sociedade conjugal, ou presumido tal (arts. 1.602 
e 1.603),só se pode contestar, provando-se: 

I - Que o marido se achava impossibilitado de 
coabitar com a mulher nos primeiros cento e oitenta dias, ou 
mais, dos trezentos que houverem precedido o nascimento do 
f ilho. 

II - Que a esse tempo estavam os cônjuges sepa 
rados de direito ou de fato. 

Art. 1.607. Não valerá o motivo do artigo prece- 
dente, n9 II, se os cônjuges houverem convivido algum dia 
sob o teto conjugal. 

Art. 1.608. A prova da impotência do cônjuge pa 
ra gerar, â época da concepção, ilide a presunção da legiti- 
midade do filho. 

Art. 1.609. Não basta o adultério da mulher,ain 
da que confessado, para ilidir a presunção legal de legitimi 
dade da prole. 

Art. 1.610. Cabe ao marido o direito de contes- 
tar a legitimidade dos filhos nascidos de sua mulher. 

S 19 Decairá desse direito o marido que, presen 
te ã época do nascimento, não contestar, dentro em dois me- 
ses, a filiação. 

§29 Se o marido se achava ausente, ou lhe oeul 
taram o nascimento, o prazo para repúdio será de três meses; 
contado do dia de sua volta â casa conjugal, no primeiro ca- 
so, e da data do conhecimento do fato, no segundo. 

Art. 1.611. Contestada a filiação, na forma do 
artigo precedente, passa aos herdeiros do marido o direito de 
tornar eficaz a contestação. 

Art. 1.612. Não basta a confissão materna para 
excluir a paternidade. 

Art. 1.613. A filiação prova-se pela certidão 
do termo de nascimento inscrito no Registro Civil. 

Art. 1.614. Ninguém pode vindicar estado contrá 
rio ao que resulta do registro de nascimento, salvo provando- 
se erro ou falsidade do registro. 

Art. 1,615. Na falta, ou defeito, do termo de 
nascimento, poderá provar-se a filiação legítima por qualquer 
modo admissível em direito: 

I - Quando houver começo de prova por escrito, 
proveniente dos pais, conjunta ou separadamente. 

II - Quando existirem veementes presunções re- 
sultantes de fatos já certos. 

Art. 1.616. A ação de prova de filiação legíti- 
ma compete ao filho, enquanto viver, passando aos herdeiros, 
se ele morrer menor ou incapaz. 

Art. 1.617. Se a ação tiver sido iniciada pelo 
filho, poderão continuá-la os herdeiros, salvo se o autor*de 
sistiu, ou a instância foi perempta. 

CAPÍTULO III 
DA LEGITIMAÇÃO 

Art. 1.618. A legitimação resulta do casamento 
dos pais, estando concebido, ou depois de havido o filho. 
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Art. 1.619. Os filhos legitimados são, em tudo, 
equiparados aos legítimos. 

Art. 1.620. A legitimação dos filhos falecidos 
aproveita a seus descendentes. 

CAPÍTULO IV 
DO RECONHECIMENTO DOS FILHOS ILEGÍTIMOS 

Art. 1.621. 0 filho ilegítimo pode ser reconheci- 
do pelos pais, conjunta ou separadamente. 

Art. 1.622. Quando a maternidade constar do termo 
do nascimento do filho, a mãe só poderá contestá-la, provan- 
do a falsidade do termo, ou das declarações nele contidas. 

Art, 1.623. 0 reconhecimento voluntário do filho 
ilegítimo pode fazer-se no próprio termo de nascimento, ou 
mediante escritura publica, ou por testamento. 

Parágrafo único. 0 reconhecimento pode preceder o 
nascimento do filho, ou ser posterior ao seu falecimento, se 
ele deixar descendentes, 

Art. 1.624. Os filhos adulterinos somente podem 
ser reconhecidos após a dissolução da sociedade conjugal. 

Parágrafo Cínico. Equipara-se ã dissolução, para 
esse efeito, a separação ininterrupta do casal por mais de 
cinco anos, devidamente comprovada em juízo. 

Art. 1.625. 0 reconhecimento não pode ser revoga- 
do, nem mesmo quando feito em testamento. 

Art. 1.626. 0 filho ilegítimo, reconhecido por um 
dos cônjuges,. não poderá residir no lar conjugal sem o con- 
sentimento do outro. 

Art. 1.627. 0 filho reconhecido, enquanto menor , 
ncará sob o poder do genitor que o reconheceu, e, se ambos 
o reconheceram e não houver acordo, sob o de quem melhor a- 
tender aos interesses do menor. 

Art. 1.628. São ineficazes a condição e o termo 
apostos,ao ato de reconhecimento do filho. 

Art. 1.629. 0 filho maior não pode ser reconheci^ 
do sem o seu consentimento, e o menor pode impugnar o reco- 
nhecimento, dentro nos quatro anos que se seguirem ã maiori 
dade, ou â emancipação. 

Art. 1.630. Os filhos ilegítimos tim ação contra 
os pais, ou seus herdeiros, para demandar o reconhecimento 
da filiação: 

I - Se ao tempo da concepção a mãe estava con- 
cubinada com o pretendido pai. 

II - Se a concepção do filho reclamante coinci- 
diu com o rapto da mãe pelo suposto pai, ou com suas rela - 
ções sexuais com ela. 

III - Se existir declaração daquele a quem se 
atribui a paternidade, reconhecendo-a expressamente. 

Parágrafo único. Em se tratando de filho adulte- 
rino deverão também ser satisfeitos os requisitos do art. 
1.624 e seu parágrafo único. 

Art. 1.631. A filiação incestuosa, reconhecida em 
sentença irrecorrível não provocada pelo filho, ou quando can 
provada por confissão ou declaração escrita do pai, faz cer 
ta a paternidade para efeito de alimentos. 

Art. 1.632. A investigação da maternidade só não 
se permite quando tenha por fim atribuir prole ilegítima ã 
mulher casada, ou incestuosa ã solteira. 

Parágrafo único. Admite-se, porém, a investiga - 
ção, se o filho ilegítimo da mulher casada tiver sido conce 
bido depois da dissolução da sociedade coniugal, ou da sepa 
ração ininterrupta do casal por mais de cinco anos devidamen 
te comprovada em juízo. 

Art. 1.633. Qualquer pessoa, que justo interes- 
se tenha, pode contestar a ação de investigação de paternida 
de, ou maternidade. 

Art. 1.634. A sentença, que julgar procedente a 
ação de investigação, produzirá os mesmos efeitos do reconhe 
cimento. Poderá, porém, ordenar que o filho se crie e edique 
fora da companhia dos pais, ou daquele que lhe contestou es- 
sa qualidade. 

Art. 1.635. A filiação materna ou paterna pode 
resultar de casamento declarado nulo, ainda mesmo sem as con 
diçóes do putativo. 

CAPÍTULO V 
DA ADOCSO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 1.636. Só os maiores de trinta anos podem 
adotar. 

Parágrafo único. Ninguém pode adotar, sendo ca- 
sado, senão decorridos cinco anos do casamento. 

Art. 1.637. 0 adotante há de ser pelo menos de- 
zesseis anos mais velho que o adotado. 

Art. 1.638. Enquanto não der contas de sua ad- 
ministração e não saldar o débito, não poderá o tutor, ou 
curador, adotar o pupilo ou o curatelado. 

Art. 1.639. A adoçâo depende do consentimento 
dos pais, ou dos representantes legais de quem se deseja a- 
dotar, e, também, da concordância deste, se contar mais de 
quatorze anos de idade. 

Art. 1.640. Ninguém pode ser adotado por duas 
pessoas, salvo se forem marido e mulher. 

Parágrafo único. Se adotantes forem ambos os 
cônjuges, basta que um deles tenha completado trinta anos 
de idade. 

Seção II 
Da adoção plena 

Art. 1.641. Ê permitida a adoção do menor de de 
zesseis anos, ou do menor de vinte e um não emancipado,que, 
desde idade não superior a dezesseis anos, tenha estado, de 
fato ou de direito, aos cuidados do adotante. 

Art. 1.642. A adoçâo, que se constituirá medi- 
ante processo judicial, depende do consentimento do adotado 
ou de seu representante legal, se for incapaz. 

§ 19 Podem os pais dar por antecipação o seu 
consentimento, sem designar o adotante. 

§ 29 Essa declaração é revogável, se a nova de 
cisão chegar ao conhecimento do juiz antes de lavrada a sen 
tença. 

§ 39 0 consentimento posterior do adotado vali^ 
da o ato. 

Art. 1.643. Não há necessidade do consentimen- 
to do representante legal do menor, se se provar que se tra 

ta de infante exposto, ou de menor abandonado, cujos pais se 
jam desconhecidos, estejam desaparecidos, ou tenham sido dos 
tituídos do pátrio poder, sem nomeação do tutor; ou do órl.io 
não reclamado por qualquer parente, por mais de um ano. 

Art. 1.644. Somente será admitida a adoçâo que 
constituir efetivo benefício para o adotando. 

Art. 1.64 5, A adoção plena atribui a situação do 
filho legítimo ao adotado, desligando-o de qualquer vínculo 
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com os o parentes, salvo 'os relativos a impedimen- 
tos matrimoM i.i ir. o à sucessão prevista no art. 1.861. 

Art . 1.6M6. A decisão confere ao menor o nome 
do adotantf, podendo determinar a modificação de seu prenome, 
a pedido do .idotante ou do adotado. ^ 

Art. l.GU?. Os efeitos da adoção começam a par- 
tir da inscrição da sentença; e as relações de parentesco se 
estabelecem não sõ entre o adotante e o adotado,como também 
entre aquele e os descendentes deste. 

Paragrafo único. Para que os efeitos da adoção 
se estendam aos ascendentes do adotante é necessário que e- 
les a aprovem por ato inequívoco, perante o juiz competente. 

Art. 1.5U8. So será suscetível de rescisão a 
sentença,quando se verificar: 
\ . I - Não terem os pais culpa do abandono do a- 

'dotado e provarem que, por todos os meios ao seu alcance,ten 
taram encontrá-lo. 

II - Ter sido a adoção intencionalmente estabe 
lecida em favor do adotante. 

Parágrafo único. Neste caso, não se liberam os 
adotantes, ainda que rescindida a sentença, de prestar-lhe os 
alimentos necessários, se o adotado não tiver meios de sub- 
sistir. 

Art. 1.649. Com a rescisão, restabelece-se a e- 
ficácia do vínculo do parentesco natural. 

Art. 1.650. No caso de ser adotado filho ilegí- 
timo de outrem, não perde, por isso, o direito de propor a- 
ção de investigação de paternidade, a qual, julgada proceden 
te, desfaz a adoção. 

Seção III 
Da adoção restrita 

Art. 1.651. 0 parentesco resultante da adoção re£ 
trita limita-se ao adotante e ao adotado. 

Art. 1.652. A adoção restrita far-se-á por escri 
tura pública sujeita a homologação judicial, que, em se tra- 
tando de menor, não será deferida se não for do interesse des 
>• 

Art. 1.653. Os direitos e deveres que resultam 
do parentesco natural nao se extinguem pela adoção restrita, 
exceto o pátrio poder, que será transferido do pai natural 
para o adotivo. 

Art. 1.654. 0 adotado, quando menor ou interdi- 
to, poderá desligar-se da adoção no ano imediato ao em que 
cessar a interdição ou a menoridade. 

Art. 1.655. Também se dissolve o vínculo da ado 
çao restrita: 

I - Quando as duas partes convierem. 
II - Nos casos em que é admitida a deserdação. 
Art. 1.656. No ato da adoção serão declarados 

quais os nomes de família que passará a usar o adotado. 
Parágrafo único. 0 adotado poderá conservar o 

nome dos pais naturais, assumir o do adotante, ou acrescentar 
este aquele. 

Art. 1.657. Aplica-se ã adoção restrita, no que 
couber, o disposto na Seção anterior. 

CAPÍTULO VI 
DO PÁTRIO PODER 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 1.658. Os filhos legítimos, os legitimados, 
os legalmente reconhecidos e os adotivos estão sujeitos ao 
pátrio poder, enquanto menores. 

Art. 1.659. Durante o casamento, compete o pá- 
trio poder aos pais. ' Na falta ou impedimento de^um deles, . . t passara o outro a exerce-lo com exclusividade. 

Parágrafo,único. Divergindo os progenitores qâan^ 
to ao exercício do pátrio poder, qualquer deles terá o direi 
to de recorrer ao juiz para solucionar a divergência. 

• Art. 1.660. A separação judicial não altera as 
relações entre pais e filhos senão quanto ao direito, que 
aos primeiros cabe, de terem em sua companhia os segundos. 

Art. 1.661. 0 filho ilegítimo, não reconhecidc 
pelo pai, fica sob o poder manterno. Se, porém, a mãe não 
for conhecida ou caraz de exercer o pátrio poder, dar-se-á tu 
tor ao menor. 

Seção II 
Do exercício do pátrio poder 

Art. 1.662. Compete aos pais, quanto ã pessoa 
dos filhos menores: 

I - Dirigir-lhesa criação e educação. 
II - Tê-los em sua companhià e guarda. 
III - Conceder-lhes ou negar-lhes consentimento 

para casarem. 
JV - Nomear-lhes tutor por testamento ou docu- 

mento autêntico, se o outro dos pais lhe não sobreviver, ou 
o sobrevivo não puder exercer o pátrio poder. 

V - Representá-los, até aos dezesseis anos, 
nos atos da vida civil, e assisti-los, após essa idade, nos 
atos em que forem partes, suprindo-lhes o consentimento. 

VI - Reclamá-los de quem ilegalmente os dete-f 
nha. 

VII - Exigir que lhes prestem obediência, res- 
peito e os serviços próprios de sua idade e condição. 

Seção III 
Da suspensão e extinção do pátrio poder 

Art. 1.663. Extingue-se o pátrio poder: 
I - Pela morte dos pais ou dos filhos. 
II - Pela emancipação nos termos do art. 59,pa 

rágrafo único. 

Art. 1.664. 0 pai ou a mãe que contrai novas núp- 
cias não perde, quanto aos filhos do leito anterior, os di- 
reitos ao pátrio poder, exercendo-os sem qualquer interfe - 
rência do novo cônjuge. 

Parágrafo único. Igual preceito se aplica ã mu- 
lher solteira que casar. 

Art. 1.665. Se o pai, ou a mãe, abusar de seu 
poder, faltando aos deveres paternos, ou arruinando os bens 
dos filhos, cabe ao juiz, requerendo algum parente, ou o Mi 
nistério Público, adotar a medida que lhe pareça reclamada 
pela segurança do menor e seus haveres, até suspendendo o 
pátrio poder, quando convenha. 

Parágrafo único. Suspende-se igualmente o exer- 
cício do pátrio poder ao pai ou ã mãe condenados por senten 
ça irrecorrível, em virtude de crime cuja pena exceda a dois 
anos de prisão. 

Art. 1.666. Perderá por ato judicial o pátrio po 
der o pai , ou a mãe: 

I - Que castigar imoderadamente o filhoi 
II - Que o deixar em abandono. 
III - Que praticar atos contrários á moral eaos 

bons costumes. 



084 Terça-fcira 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Scçào II) — SUPLEMENTO Junho dc 1984 

TITULO II 
DO DIREITO PATRIMONIAL 

SUBTÍTULO I 
DO REGIME DE BENS ENTRE OS CÔNJUGES 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1667. Ê licito aos nubentes, antes de ce- 
lebrado o cegamento, estipular, quanto aos seus bens, o que 
lhes aprouver. 

Parágrafo único. O regime de bens entre os côn- 
juges começa a vigorar desde a data do casamento e e irrevo 
gável.' 

Art. 1,668. Não havendo convenção, ou sendo ela 
nula ou ineficaz, vigorará, quanto aos bens entre os cônju- 
ges, o regime da comunhão parcial. 

Parágrafo único. Poderão os nubentes, no pro- 
cesso de habilitação, optar pelo regime da comunhão univer- 
sal, sendo a opção reduzida a termo. 

Art. 1.669. É obrigatório o regime da separação 
de bens no casamento, sem a comunhão de aqtiestos: 

I - Das pessoas que o contraírem com inobser- 
vância das causas suspensivas da celebração do matrimónio. 

II - Do maior de sessenta e da maior de cin- 
qQenta anos, 

III - De todos os que dependerem, para casar,de 
suprimento judicial. 

Art. 1.670. Qualquer que seja- o regime de bens, 
tanto o marido quanto a mulher podem livremente: 

I - Praticar todos os atos de disposição e de 
administração necessários ao desempenho de sua profissão , 
com as limitações do art. 1.675, n9 I. 

II - Administrar os bens próprios. 
III - Desobrigar ou reivindicar os imóveis que 

tenham sido gravados ou alienados sem o seu consentimento ou 
sem suprimento judicial. 

IV - Demandar a rescisão dos contratos de fian 
ça ou doação realizados pelo outro cônjuge com infração do 
disposto nos ns. III e IV do art. 1.675. 

V - Reivindicar os bens comuns, moveis ou imo 
veis, doados ou transferidos pelo outro cônjuge ao concubi- 
no ou ãconcubina, cabendo-lhe provar que os bens não foram 
adquiridos pelo esforço comum destes, se o casal estiver se 
parado de fato por mais de cinco anos. 

VI - Praticar todos os atos que não lhes forem 
vedados expressamente. 

Art. 1.671. Podem os cônjuges, independentemen- 
te de autorização um do outro: 

I - Comprar, ainda a credito, as coisas neceis 
sárias ã economia domestica. 

II - Obter, por empréstimo, as quantias que a 
aquisição dessas coisas possa exigir. 

Art. 1.572, As dívidas contraídas para os fins 
do^artigo anterior obrigam solidariamente a ambos os cônju- 
ges. 

Art. 1.673. As açôes fundadas nos ns. III, IV e 
V do art. 1.670 competem ao cônjuge prejudicado e seus her- 
deiros. 

Art. 1.67U, No caso dos ns. III e TV do art. 
1.670, o terceiro, prejudicado com a sentença favorável ao 
autor, terá direito regressivo contra o cônjuge, que reali- 
zou o negócio jurídico, ou seus herdeiros. 

Art. 1.675. Ressalvado o disposto no art. I.ÕS4», 
nenhum dos cônjuges pode, sem autorização do outro, exceto 
no regime da separação absoluta: 

I - Alienar, hipotecar ou gravar de ónus real 
os bens imóveis, ou direitos reais sobre imóveis alheios. 

II - Pleitear, como autor ou reu, acerca des- 
ses bens ou direitos. 

III - Prestar fiança. 
IV - Fazer doação, não sendo remuneratória,com 

os bens comuns, ou com os que podem fazer parte da futura 
meação. 

Parágrafo único. São válidas, porém, as doações 
nupciais feitas aos filhos por ocasião de casarem, ou esta- 
belecerem economia separada. 

Art 1.676. Cabe ao juiz, nos casos do artigo an 
tecedente, suprir a outorga, quando um dos cônjuges a dene- 
gue sem motivo justo, ou lhe seja impossível da-la. 

Art. 1.677. A falta de autorização, não suprida 
pelo juiz, quando necessária (art. 1.675), tornará anulável 
o ato praticado, podendo o outro cônjuge pleitear-lhe a a- 
nulação, até dois anos depois de terminada a sociedade con- 
jugal. 

Parágrafo único. A aprovação torna válido o ato, 
desde que feita por instrumento público, ou particular, au- 
tenticado. 

Art. 1.678. A decretação de invalidade dos atos 
praticados sem outorga, sem consentimento, ou sem suprimen- 
to do juiz, só poderá ser demandada pelo cônjuge a quem ca- 
bia dá-la, ou por seus herdeiros. 

Art. 1.679. Quando for impossível a um dos côn- 
juges administrar os bens que lhe incumbem por força do re- 
gime matrimonial adotado, caberá ao outro: 

I - Administrar os bens comuns. 
II - Alienar os bèns móveis comuns. 
III - Administrar os bens imóveis. 
IV - Alienar os imóveis comuns e do outro côn- 

juge, mediante autorização judicial, 
Art. 1.680. 0 cônjuge, que estiver na posse dos 

bens particulares do outro, será para com este e seus her - 
deiros responsável: 

I - Como usufrutuário, se o rendimento for co 
mum. 

II - Colho procurador, se tiver mandato expres- 
so ou tácito para os administrar. 

III - Como depositário, se não for usufrutuário, 
nem administrador. 

CAPÍTULO II 
DO PACTO ANTENUPCIAL 

Art. 1.681. É nulo o pacto antenupcial não sen- 
do feito por escritura pública, c ineficaz não se lhe se- 
guindo o casamento. 

Art. 1.682. A eficácia do pacto antenupcial,rea 
lizad© por menor, fica condicionada á aprovação de seu re- 
presentante legal, salvo as hipóteses de regime obrigatório 
de separação de bens. 

Art. 1.683- É nula a convenção ou a cláusula que 
prejudique os direitos conjugais ou paternos, bem como a que 
côntravenha disposição absoluta da lei. 

Art. 1.681». No pacto antenupcial, que adotar o 
regime de participação final nos aqtlestos, poder-se-a con- 
vcncionAr a livre disposição dos bens imóveis, desde que 
particulares. 

Art 1.685. As convenções antenupciais não te- 
rão efeito perante terceiros senão depois de transcritas,em 
livro especial, pelo oficial do Registro de Imóveis do domi 
cílio dos cônjuges. 
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CAPÍTULO III 
DO REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL 

Art. 1. 686. No regime da comunhão parcial*, comu 
nicam-se os bens que sobrevierem ao pasal, na constância do 
matrimonio, com as exceções dos artigos seguintes. 

Art. 1.687. Excluem-se da comunhão: 
I - Os bens que cada cônjuge possuir ao casar, 

e os que lhe sobrevierem, na constância do matrimonio, por 
doação ou sucessão, e os sub-rogados em seu lugar. 

II - Os adquiridos com valores exclusivamente 
pertencentes a um dos cônjuges em sub-rogação dos bens par- 
ticulares. 

III - As obrigações anteriores ao casamento. 
IV - As provenientes de atos ilícitos, salvo 

reversão em proveito do casal. 
V - Os bens de uso pessoal, os livros e ins- 

trumentos de profissão. 
VI - Os proventos do trabalho pessoal de cada 

cônjuge, 

VII - As pensões, meios-soldos, montepios e ou- 
tras rendas semelhantes. 

Art. 1.688. Entram na comunhão: 
I - Os bens adquiridos na constância do casa- 

Aento por título oneroso, ainda que so em nome de um dos 
cônjuges. 

II - Os adquiridos por fato eventual, com ou 
sem o concurso de trabalho ou despesa anterior. 

III - Os adquiridos por doação, herança ou le- 
gado, em favor de ambos os cônjuges. 

IV - As benfeitorias em bens particulares de 
cada cônjuge. 

V - Os frutos dos bens comuns, ou dos particu 
lares de cada cônjuge, percebidos na constância do casamen- 
to, ou pendentes ao tempo de cessar a comunhão. 

Art. 1.689. São incomunicáveis os bens cuja a- 
quisição tiver por título uma causa anterior ao casamento. 

Art. 1.690. No regime da comunhão parcial, pre- 
sumem-se adquiridos na constância do casamento os bens mó- 
veis, quando não se provar que o foram em data anterior. 

Art. 1.691. A administração do patrimônio comum 
compete a qualquer dos cônjuge#. 

S 19 As dívidas contraídas no exercício da admi 
nistração obrigam aos bens comuns e particulares do cônjuge 
que os administra, e aos do outro na razão do proveito que 
houver auferido. 

§ 29 A anuência de ambos os cônjuges ê necessá- 
ria para os atos, a título gratuito, que impliquem cessão 
do uso ou gozo dos bens comuns. 

S 39 Em caso de malversação dos bens, o juiz po 
derâ atribuir a administração a apenas um dos cônjuges. 

Art. 1.692. Os bens da comunhão respondem pelas 
obrigações contraídas pelo marido ou pela mulher para aten- 
der aos encargos da família, ãs despesas de administração e 
às decorrentes de imposição legal. 

Art. 1.693. A administração e a disposição dos 
bens que constituem o patrimônio particular competem ao côn 
juge proprietário, salvo disposição contrária no pacto ante 
nupcial. 

Art. 1.694. As dívidas, contraídas por qualquer 
dos cônjuges na administração de seus bens particulares e 
em benefício destes, não obrigam aos bens comuns. 

CAPÍTULO IV 
DO REGIME DA COMUNHÃO UNIVERSAL 

Art. 1.69é. 0 regime da comunhão universal im- 
porta a comunicação de todos os bens presentes e futuros dos 
cônjuges e suas dívidas passivas, com as exceções do artigo 
seguinte. • 

Art. 1.696. São excluídos da comunhão; 
I - Os bens doados ou herdados com a cláusu- 

la de incomunicabilidade e os sub-rogados em seu lugar. 
II - Os bens gravados de fideicomisso e o di- 

reito do herdeiro fideicomissário, antes de realizada a con 
dição suspensiva. 

III - As dívidas anteriores ao casamento, salvo 
se provierem de despesas com seus aprestos, ou reverterem em 
proveito comum. 

IV - As doações antenupciais feitas por um dos" 
cônjuges ao outro com a cláusula de incomunicabilidade. 

V - Os bens referidos nos itenç V a VII do 
art. 1.687. 

Art 1.697. A incomunicabilidade dos bens enume 
rados no artigo anterior não se lhes estende aos frutos, 
quando se percebam ou vençam durante o casamento. 

Art. 1.698. Aplica-se ao regime da comunhão u- 
niversal o disposto no Capítulo anterior, quanto ã adminis- 
tração dos bens. 

Art. 1.699. Extinta a comunhão, e efetuada a di- 
visão do ativo e do passivo, cessará a responsabilidade de 
cada um dos cônjuges para com os credores do outro por dí- 
vidas que este houver contraído. 

CAPÍTULO V 
DO REGIME DE PARTICIPAÇÃO FINAL NOS AQUESTOS 

Art. 1.700. No regime de. participação final nos 
aqflestos, cada cônjuge possui patrimônio próprio, consoan- 
te disposto no artigo seguinte, cabendo-lhe, todavia, â êpo 
ca da dissolução da sociedade conjugal, direito â metade 
dos bens adquiridos pelo casal, a título oneroso, na cons- 
tâncfia do matrimónio. 

Art. 1.701. Integram o patrimônio próprio os 
bens que cada cônjuge possuía ao casar e os por ele adquiri 
dos, a qualquer título, na constância do casamento. 

Parágrafo único. A administração desses bens é 
exclusiva de cada cônjuge, que os poderá livremente alienar, 
se forem móveis. 

Art. 1.702. Sobrevindo a dissolução da socieda- 
de conjugal, apurar-se-á o montante dos aqdestos, excluindo- 
se da soma dos patrimónios próprios: 

I - Os bens anteriores ab casamento e os que 
em seu lugar se sub-rogaram. 

II - Os que sobrevieram a cada cônjuge por su- 
cessão ou liberalidade. 

III - As dívidas relativas a esses bens. 
Parágrafo único. Salvo prova em contrário, pre- 

sumem-se adquiridos durante o casamento os bens moveis. 
Art. 1.703. Ao se determinar o montante dos a- 

qflestos, computar-se-á também o valor das doações feitas por 
um dos cônjuges sem a necessária autorização do outro. Nes- 
se caso, poderá o cônjuge prejudicado ou seus herdeiros rei- 
vindicar o bem, ou imputá-lo ao monte partilhável, por seu 
valor i época da dissolução. 

Art. 1.704. £ imputável, por igual, ao monte o 
valor dos bens alienados em detrimento da meação, podendo o 
cônjuge lesado, ou seus herdeiros, preferir reivindicá-los. 
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Art. 1.705. Pelas dívidas posteriores ao casa - 
mento-, contraídas por um so dos cônjuges, somente este res- 
ponderá, salvo prova de terem revertido, parcial ou totalmen 
te, em benefício do outro. 

Art. 1.706. Se um dos cônjuges solveu uma dívi- 
da do outro com bens do seu patrimônio, o valor do pagamento 
deve ser atualizado e imputado, na data da dissolução, â mea 
ção do outro cônjuge. 

Art. 1.707. No caso de bens adquiridos pelo tra 
balho conjunto, terá cada um dos cônjuges uma quota igual no 
condomínio, ou no credito por aquele modo estabelecido. 

Art. 1.708. As coisas moveis, em face de tercei 
ros, presumem-se do domínio do cônjuge devedor, salvo se o 
bem for de uso pessoal do outro, 

Art. 1.709. Os bens imóveis são de propriedade 
do cônjuge cujo nome constar no registro. 

Parágrafo único. Impugnada a sua titularidade , 
caber-lhe-á provar a causa da aquisição. 

Art. 1.710. 0 direito ã futura meação não á re- 
nunciável, cessível ou penhorável. 

Art. 1.711. Na dissolução do regime de bens por 
separação judicial, verificar-se-á o montante dos aqtíestos ã 
data em que aquele for requerido. 

Art. 1.712. Se não for possível, nem convenien- 
te a divisão de todos os bens em natureza, calcular-se-á o 
valor de alguns ou de todos para repqsiçâo em dinheiro ao 
cônjuge não proprietário. 

Parágrafo único. Não se podendo realizar a repo 
sição em dinheiro, serão avaliados e, ouvido o juiz, aliena- 
dos tantos bens quantos bastarem. 

Art. 1.713. Na dissolução da sociedade conjugal 
por morte, verificar-se-á a meação do cônjuge supérstite de 
conformidade com os artigos anteriores, deferindo-se a heran 
ça aos herdeiros na forma estabelecida neste Código. 

Art. 1.714. As dívidas de um dos cônjuges, quan 
do superiores à sua meação, não obrigam ao outro, ou a seus 
herdeiros. 

CAPÍTULO VI 
DO REGIME DE SEPARAÇÃO DE BENS 

Art. 1.715. Estipulada a separação de bens, es- 
tes permanecerão sob a administração exclusiva de cada um 
dos cônjuges, que os poderá livremente alienar, hipotecar ou 
gravar de ónus real. 

Art. 1.716. Ambos os cônjuges são obrigados a 
contribuir para as despesas do casal na proporção dos rendi- 
mentos de seu trabalho e de seus bens, salvo estipulação em 
contrário no pacto antenupcial. 

SUBTÍTULO II 
DO USUFRUTO E DA ADMINISTRAÇÃO DOS BENS DE FILHOS MENORES 

Art. 1.717. 0 pai e a mãe, enquanto no exerci - 
cio do pátrio poder, são usufrutuários dos bens dos filhos . 
Cabe-lhes, outrossim,^a administração dos bens dos filhos me 
nores que se achem em seu poder. 

Art. 1.718. Compete aos pais, e na falta de um 
deles ao outro com exclusividade, representar os filhos meno 
rés de dezesseis anos bem como assisti-los depois dessa ida- 
de. 

Parágrafo único. Ambos os genitores devem deci- 
dir em comum as questões, mas, se divergirem, poderá qual- 
quer deles recorrer ao juiz para solução da divergência em 
questões essenciais. 

Art. 1.719. Não podem os pais alienar, hipotecar, 
du gravar de ónus real os imóveis dos filhos, nem contrair, 
em nome deles, obrigações que ultrapassem os limites da sim- 
ples administração, exceto por necessidade ou evidente utili 
dade da prole, mediante prévia autorização do juiz. 

Parágrafo único. Só podem pleitear a declaração 
de nulidade desses atos: 

a) 0 filho. 
b) Os herdeiros. 
c) 0 representante legal. 
Art. 1.720. Sempre que no exercício do pátrio 

poder colidir o interesse dos pais com o do filho, a requerei 
mento deste ou do Ministério Público, o juiz lhe dará cura - 
dor especial. 

Art. 1.721. Excluem-se assim do usufruto como da 
administração dos pais: 

I - Os bens adquiridos pelo filho ilegítimo,an 
tes do reconhecimento. 

II - Os proventos auferidos pelo filho maior 
de dezesseis anos, no exercício de atividade profissional e 
os bens com tais recursos adquiridos. 

III - Os bens deixados ou doados ao filho, sob 
a condição de não serem usufruídos, ou administrados, pelos 
pais. 

IV - Os bens que aos filhos couberem na heran- 
ça, quando os pais forem excluídos da sucessão. 

SUBTÍTULO III 
DOS ALIMENTOS 

Art. 1.722. Podem os parentes ou os cônjuges pe 
dir uns aos outros os alimentos de que necessitam para vi- 
ver de modo compatível com a sua condição social, inclusive 
para atender ãs necessidades de sua educação, quando o bene-, 
ficiário for menor. 

§ 19 Os alimentos devem ser fixados na propor - 
ção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa 
obrigada. 

§ 29 Os alimentos serão apenas os indispensáveis 
â subsistência, quando a situação de necessidade resultar de 
culpa de quem os pleiteia. 

Art. 1.723. São devidos os alimentos quando quem 
os pretende não tem bens suficientes, nem pode prover, pelo 
seu trabalho, a própria mantença, e aquele, de quem se recla 
mam, pode fornece-los, sem desfalque do necessário ao seu 
sustento. 

Art. 1.724. 0 direito ã prestação de alimentos 
é recíproco entre pais e filhos, e extensivo a todos os as - 
cendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, 
uns em falta de outros. 

Art. 1.725. Na falta dos ascendentes cabe a obri 
gação aos descendentes, guardada a ordem de sucessão e, fal- 
tando estes, aos irmãos, assim germanos como unilaterais. 

Art. 1.726. Se o parente, que deve alimentos em 
primeiro lugar, não estiver em condições de suportar total - 
mente o encargo, serão chamados a concorrer os de grau imedia 
to. Sendo várias as pessoas obrigadas a prestar alimentos , 
todas devem concorrer na proporção dos respectivos recursos. 
Intentada ação contra uma delas, poderão as demais ser chama 
das a integrar a lide.» 

Art. 1.727. Se, fixados os alimentos, sobrevier 
mudança na situação patrimonial de quem os supre, ou na de 
quem os recebe, poderá o interessado reclamar ao juiz, con- 
forme as circunstâncias, exoneração, redução ou agravaçao do 
encargo. 

Art. 1.728. A obrigação de prestar alimentos não 
se transmite aos herdeiros do devedor. 
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Art. 1.729. A pessoa obrigada a suprir alimen - 
tos poderá pensionar o alimentando, ou dar-lhe hospedagem e 
sustento, sem prejuízo do dever de prestar o necessário á sua 
educação, quando menor. 

Parágrafo único. Compete, porem, ao juiz, se as 
circunstâncias o exigirem, fixar a forma do cumprimento da 
prestação. 

Art. 1.730. Na separação judicial litigiosa,sen 
do um dos cônjuges inocente e desprovido de recursos, pres- 
tar-lhe-á o outro a pensão alimentícia que o juiz fixar, obe 
decidos os critérios estabelecidos no art. 1.722. 

Art. 1.731. Para a manutenção dos filhos, os 
cônjuges separados judicialmente contribuirão na proporção 
de seus recursos. 

Art. 1.732. Se um dos cônjuges separados judi- 
cialmente vier a necessitar de alimentos, será o outro obri- 
gado a prestá-los, mediante pensão a ser fixada pelo juiz,ca 
so não tenha sido considerado culpado na separação judicial. 

Parágrafo único. Se o cônjuge considerado culpa 
do vier a necessitar de alimentos, e não tiver parentes em 
condições de prestá-los, e nem aptidões para o trabalho, o 
outro cônjuge será obrigado a fazê-lo, fixando o juiz apenas 
o indispensável ã subsistência. 

Art. 1.733. Para obter alimentos, também os fi- 
lhos adulterinos, que não satisfaçam aos requisitos do art. 
1.624 e seu parágrafo único, bem como os incestuosos, podem 
acionar os genitores, em segredo de justiça. 

Art. 1.734. Os alimentos provisionais serão%fi- 
xados pelo juiz, nos termos da lei processual. 

Art. 1.735. Pode-se deixar de exercer, mas não 
se pode renunciar o direito a alimentos, nem pode o respecti 
vo crédito ser objeto de cessão, transação, compensação ou 
penhora. 

Art. 1.736. Ao cônjuge separado judicialmente não 
cabem alimentos, enquanto viver em concubinato, ou tiver pro 
cedimento indigno. 

Art. 1.737. 0 casamento ou o concubinato do cre 
dor da pensão alimentícia determinará a sua extinção. 

Art. 1.738. Se o cônjuge devedor da obrigação vi 
er a casar-se, o novo casamento não alterará a sua obrigação. 

Art. 1.739. As prestações alimentícias, de qual 
quer natureza, serão corrigidas monetariamente obedecendo à 
variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacio- 
nal - OKTN. 

SUBTÍTULO IV 
DO BEM DE FAMÍLIA 

Art. 1.740. Podem os*cônjuges, mediante escritu 
ra pública ou testamento, destinar parte de seu patrimônio pa 
ra instituir bem de família, desde que não ultrapasse um ter 
ço do patrimônio líquido existente ao tempo da instituição , 
até o limite máximo de mil vezes o maior salário mínimo vi- 
gente no País. 

Parágrafo único. 0 terceiro poderá igualmente 
instituir bem de família por testamento ou doação, dependen- 
do a eficácia 'do ato da aceitação expressa de ambos os cônju 
ges beneficiados. 

Art. 1.741. 0 bem de família consistirá em pré- 
dio residencial, ou rural, com suas pertenças e acessórios, 
destinando-se, em ambos os casos, a domicílio familiar, e po 
derá abranger também valores mobiliários, cuja renda será a- 
plicada na conservação do imóvel e no sustento da família. 

Art. 1.742. Os valores mobiliários, destinados 
aos fins previstos no art. 1.741, não poderão exceder o va- 

lor do prédio instituído em bem de família, ã época de sua 
instituição. 

§ 19 Deverão os valores mobiliários ser devida- 
mente individualizados no instrumento de instituição do bem 
de família. 

§ 29 Se se tratar de títulos nominativos, a sua 
instituição como bem de família deverá constar dos respecti- 
vos livros de registro. 

§ 39 0 instituidor poderá determinar que a adrai 
nistração dos valores mobiliários seja confiada a institui - 
ção financeira, bem como disciplinar a forma de pagamento da 
respectiva renda aos beneficiários. Neste caso, a responsa- 
bilidade dos administradores obedecerá ãs regras do contrato 
de depósito. 

Art. 1.743. 0 bem de família, quando instituído 
pelos cônjuges, constitui-se pela inscrição de seu título no 
Registro de Imóveis; pela transcrição, quando por terceiro. 

Art. 1.744. 0 bem de família é isento de execu- 
ção por dívidas posteriores ã sua instituição, salvo as que 
provierem de tributos relativos ao prédio, ou de despesas de 
condomínio. 

Parágrafo único. No caso de execução pelas dívi 
das referidas neste artigo, o saldo existente será aplicado 
em outro prédio, como bem de família, ou, em títulos da dívi 
da pública para sustento familiar, salvo se motivos relevan- 
tes aconselharem outra solução, a critério do juiz. 

Art. 1.745. A isenção, de que trata o artigo an 
terior, durará enquanto viver ura dos cônjuges, ou, na falta 
destes, até que os filhos completem a maioridade. 

Art. 1.746. 0 prédio e os valores mobiliários , 
constituídos como bem de família, não podem ter destino di - 
verso do previsto no art. 1.741 ou serem alienados, sem o 
consentimento dos interessados e seus representantes legais, 
ouvido o Ministério Público. 

Art. 1.747. Qualquer forma de liquidação da en- 
tidade administradora, a que se refere o § 39 do art. 1.742, 
não atingirá os valores a ela confiados, ordenando o juiz a 
sua transferência para outra instituição semelhante, obede - 
cendo-se, no caso de falência, ao disposto sobre pedido de 
restituição. 

Art. 1.748. Comprovada a impossibilidade da ma- 
nutenção do bem de família nas condições em que foi institui 
do, poderá o juiz, a requerimento dos interessados, extin- 
gui-lo ou autorizar a sub-rogação dos bens que o constituem 
em outros, ouvidos o instituidor e o Ministério Público. 

Art. 1.749. Salvo disposição em contrário do a- 
to de instituição, a administração do bem de família compete 
a ambos os cônjuges, resolvendo o juiz em caso de divergén - 
cia. 

Parágrafo único. Com o falecimento de ambos os 
cônjuges, a administração passará ao filho mais velho, se 
for maior. Caso contrário, ao tutor. 

Art. 1.750. A dissolução da sociedade conjugal 
não extingue o bem de família. 

Parágrafo único. Dissolvida a sociedade conju- 
gal pela morte de um dos cônjuges, o sobrevivente poderá pe- 
dir a extinção do bem de família, se for o único bem do ca- 
sal . 

Art. 1.751. Extingue-se,igualmente, o bem de fa 
mília com a morte de ambos os cônjuges e a maioridade dos fi 
lhos, desde que não sujeitos a curatela. 
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tela: 

TÍTULO III 
DA TUTELA E DA CURATELA 

CAPÍTULO I 
DA TUTELA 

Seção I 
Dos Tutores 

Art. 1.752. Os filhos menores são postos em tu- 

I - Falecendo os pais, ou sendo julgados au- 
sentes . 

II - Decaindo os pais do pátrio poder. 
Art. 1.753. 0 direito de nomear tutor compete 

aos pais. 
Parágrafo único. A nomeação deve constar de te£ 

tamento ou de qualquer outro documento autêntico. 
Art. 1.754. Nula e a nomeação de tutor pelo pai 

ou pela mãe que, ao tempo de sua morte, não tinha o pátrio po 
der. 

Art. 1.755. Era falta de tutor nomeado pelos pais 
incumbe a tutela aos parentes consangílíneos do menor, por es- 
ta ordem: 

I - Aos ascendentes, preferindo o de grau mais 
proximo ao mais remoto. 

II - Aos colaterais ate o terceiro grau, prefe 
rindo os mais próximos aos mais remotos, e, no mesmo grau, 
os mais velhos aos mais moços. Em qualquer dos casos ante - 
riores, o juiz escolherá entre eles o mais apto a exercer a 
tutela em benefício do menor. 

Art. 1.755. 0 juiz nomeará tutor idóneo e resi- 
dente no domicílio do menor: 

I - Na falta de tutor testamentário, ou legí- 
timo. 

II - Quando estes forem excluídos ou escusados 
da tutela. 

III - Quando removidos por não idóneos o tutor 
legítimo e o testamentário. 

Art. 1.757. Aos irmãos órfãos se dará um só tu- 
tor. No caso, porem, de ser nomeado mais de um, por dispôsi 
ção testamentária, entende-se que a tutela foi cometida ao 
primeiro, e que os outros lhe hão de suceder pela ordem de 
nomeação, dado o caso de morte, incapacidade, escusa ou qual 
quer outro impedimento. 

Parágrafo único. Quem institui um menor herdei- 
ro, ou legatário seu, poderá nomear-lhe curador especial pa- 
ra os bens deixados, ainda que o menor se ache sob pátrio po 
der, ou tutela. 

Art. 1.758. Os menores abandonados terão tuto- 
res nomeados pelo juiz, ou serão recolhidos a estabelecimen- 
tos públicos para este fim destinados. Na falta desses esta 
belecimentos, ficam sob a tutela das pessoas que, voluntária 
e gratuitamente, se encarregarem da sua criação. 

Seção II 
Dos Incapazes de Exercer a Tutela 
Art. 1.759. Não podem ser tutores e serão exone 

rados da tutela, caso a exerçam: 
I - Os que não tiverem a livre administração 

de seus bens. 
II - Os que, no momento de lhes ser deferida a 

tutela, se acharem constituídos em obrigação para com o me- 
nor, ou tiverem que fazer valer direitos contra este, e aque 
les cujos pais, filhos ou cônjuges tiverem demanda contra o 
menor. 

III - Os inimigos do menor, ou de seus pais, ou 
que tiverem sido por estes expressamente excluídos da tutela. 

IV - Os condenados por crime de furto, roubo, 
estelionato, falsidade, contra a família ou os costumes, te 
nham ou não cumprido pena. 

V - As pessoas de mau procedimento, ou falhas 
em probidade, e as culpadas de abuso em tutorias anteriores. 

VI - Os que exercerem função pública incompatí 
vel com a boa administração da tutela. 

Seção III 
Da Escusa dos Tutores 

Art. 1.760. Podem escusar-se da tutela: 
I - As mulheres casadas. 
II - Os maiores de sessenta anos. 
III - Os que tiverem em seu poder mais de três 

filhos. 
IV - Os impossibilitados por enfermidade. 
V - Os que habitarem longe do lugar, onde se 

haja de exercer a tutela. 
VI - Os que já exercerem tutela, ou curatela. 
VII - Os militares em serviço. 
Art. 1.761. Quem não for parente do menor não 

poderá ser obrigado a aceitar a tutela, se houver no lugar pa 
rente idóneo, consanguíneo ou afim, em condições de exerci - 
la. 

Art. 1.762. A escusa apresentar-se-á nos dez 
dias subseqíientes ã designação, sob pena de entender-se re- 
nunciado o direito de alegá-la. Se o motivo escusatório o- 
correr depois de aceita a tutela, os dez dias contar-se-ão do 
em que ele sobrevier. 

Art. 1.763. Se o juiz não admitir a escusa, e- 
xercerá o nomeado a tutela, enquanto o recurso interposto não 
tiver provimento, e responderá desde logo pelas perdas e da- 
nos, que o menor venha a sofrer. 

Seção IV 
Do Exercício da Tutela 

Art. 1.764. Incumbe ao tutor, quanto a pessoa 
do menor: 

I - Dirigir-lhe a educação, defendê-lo e pres 
tar-lhe alimentos, conforme os seus haveres e condição. 

II - Reclamar do juiz que providencie como hou 
ver por bem, quando o menor haja mister correção. 

III - Adimplir os demais deveres que normalmen 
te cabem aos pais, ouvindo a opinião do menor, se este já 
contar quatorze anos de idade. 

Art. 1.765. Incumbe ao tutor, sob a inspeção do 
juiz, administrar os bens do tutelado, em proveito deste,cum 
prindo seus deveres com zelo e boa fe. 

. Art. 1.766. Para fiscalização dos atos do tu- 
tor, pode o juiz nomear um protutor 

Art. 1.767. Se os bens e interesses administra- 
tivos exigirem conhecimentos técnicos, forem complexos, ouse 
realizarem em lugares distantes do domicílio do tutor, pode- 
rá este, mediante aprovação judicial, delegar a outras pes- 
soas físicas ou jurídicas o exercício parcial da tutela. 

Art. 1.768. A responsabilidade do juiz será pes 
soai e direta, quando não tiver nomeado o tutor ou quando a 
nomeação não houver sido oportuna, e subsidiária se não o 
houver removido, tanto que se tornou suspeito. 

Art. 1.769. Os bons do menor serão entregues ao 
tutor mediante termo especificado dos bens e seus valores, 
ainda que os pais o tenham dispensado. 
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Parágrafo único. Se o patrimônio do menor for 
de valor considerável, poderá o juiz condicionar o exercício 
da tutela à prestação de caução bastante, podendo dispensá- 
la se o tutor- for de reconhecida idoneidade. 

Art. 1.770. Se o menor possuir bens será susten 
tado e educado a expensas suas, arbitrando o juiz para tal 
fim as quantias que lhe pareçam necessárias, atento o rendi- 
mento da fortuna do pupilo, quando o pai ou a mãe não as hou 
ver taxado. 

Art. 1.771. Compete mais ao tutor: 
I - Representar o menor, até os dezesseis a- 

nos,nos atos da vida civil, e assisti-lo, após essa idade,nos 
atos em que for parte. 

II • Receber as rendas e pensões do menor, e 
as quantias a ele devidas. 

III - Fazer-lhe as despesas de subsistência e 
educação, bem como as de administração, conservação e melho- 
ramentos de seus bens. 

IV - Alienar os bens do menor destinados a ven 
da. 

V - Promover-lhe, mediante preço conveniente, 
o arrendamento de bens de raiz. 

Art. 1.772. Compete-lhe, também, com a autoriza 
ção do juiz: 

I - Pagar as dívidas do menor. 
II - Aceitar por ele heranças, legados ou doa- 

ções, ainda que com encargos. 
III - Transigir. 
IV - Vender-lhe os bens móveis, cuja conserva- 

ção não convier, e os imóveis nos casos em que for permitida 
V - Propor em juízo as ações, ou nelas assis- 

tir o menor, e promover todas as diligências a bem deste, as 
sim como defendê-lo nos pleitos contra ele movidos. 

Parágrafo único. No caso de falta de autoriza - 
ção, a eficácia de ato do tutor depende da aprovação ulteri- 
or do juiz. 

Art. 1. 773. Ainda com a autorização judicial,não 
pode o tutor, sob pena de nulidade; 

I - Adquirir por si, ou por interposta pessoa, 
por contrato particular, beras móveis ou imóveis pertencentes 
ao menor. 

II - Dispor dos bens do menor a título gratui- 
to. 

III - Constituir-se cessionário de crédito, ou 
direito, contra o menor. 

Art. 1.774. Os imóveis pertencentes aos menores 
sob tutela só podem ser vendidos, quando houver manifesta van 
tagem,mediante prévia avaliação judicial e aprovação do juiz. 

Art. 1.775. Antes de assumir a tutela, o tutor 
declarará tudo o que lhe deva o menor, sob pena de não lhe 
poder cobrar, enquanto exerça a tutoria, salvo provando que 
não conhecia o débito quando a assumiu. 

Art. 1.776. 0 tutor responde pelos prejuízos 
que, por culpa, ou dolo, causar ao tutelado; mas tem direito 
a ser pago pelo que realmente despender no exercício da tute 
la, salvo no caso do art. 1.758, e a perceber remunerarão pro 
porcional a importância dos bens administrados. 

§ 19 Ao protutor será arbitrada uma gratifica - 
ção módica pela fiscalização efetuada, 

§ 29 São solidariamente responsáveis pelos pre- 
juízos as pessoas as quais competia fiscalizar a atividade do 
tutor, e as que concorreram para o dano. 

Seção V 
Dos Bens do Tutelado 

Art. 1.777. Os tutores não podem conservar ení 
seu poder dinheiro.dos tutelados, além do necessário para as 
despesas ordinárias com o seu sustento, a sua educação e a 
administraçãp de seus bens. 

§ 19 Se houver necessidade, os objetos de ouroe 
prata, pedras preciosas e móveis serão avaliados por pessoa 
idónea e, após autorização judicial, alienados, e o seu pro- 
duto convertido em títulos, obrigações e letras de responsa- 
bilidade direta ou indireta da União ou dos Estados, atenden 
do-se preferentemente a rentabilidade, e recolhidos ao Banco 
do Brasil ou Caixa Económica, ou aplicado na aquisição de i- 
móveis, conforme for determinado pelo juiz. 

§ 29 0 mesmo destino previsto no parágrafo ante 
rior terá o dinheiro proveniente de qualquer outra procedên- 
cia. 

§ 39 Os tutores respondem pela demora na aplica 
ção dos valores acima ditos, pagando os juros legais desde 
o dia em que deveriam dar esse destino, o que não os exime 
da obrigação, que o juiz fará efetiva, da referida aplicação. 

Art. 1.778. Os valores, que existirem no Ban- 
co do Brasil e nas Caixas Económicas, na forma do artigo an- 
terior, não se poderão retirar, senão mediante ordem do juiz, 
e somente: 

I - Para as despesas com o sustento e educa - 
ção do tutelado, ou a administração de seus bens. 

II - Para se comprarem bens imóveis e títulos, 
obrigações ou letras, nas condições previstas no § 19 do art. 
1.777. 

III - Para se empregarem em conformidade com o 
disposto por quem os houver doado, ou deixado. 

IV - Para se entregarem aos órfãos, quando e- 
mancipados, ou maiores, ou, mortos eles, aos seus herdeiros.' 

Seção VI 
Da Prestação de Contas 

Art. 1.779. Os tutores, embora o contrário dis- 
pusessem oc pais dos tutelados, são obrigados a prestar con- 
tas dá sua administração. 

Art. 1.780. No fim de cada ano de administração, 
os tutores submeterão ao juiz o balanço respectivo, que, de- 
pois de aprovado, se anexará aos autos do inventário. 

Art. 1.781. Os tutores prestarão contas de dois 
em dois anos, e bem assim quando, por qualquer motivo, deixa 
rem o exercício da tutela ou toda vez que o juiz o houver por 
conveniente, 

Parágrafo único. As contas serão prestadas em 
juízo, e julgadas depois da audiência dos interessados; reco 
lhendo o tutor imediatamente ao Banco do Brasil ou ãs Caixas 
Económicas os saldos, ou adquirindo bens imóveis, ou títulos, 
obrigações, ou letras, na forma do § 19 do art. 1.777. 

Art. 1.782. Finda a tutela pela emancipação ou 
maioridade, a quitação do menor não produzirá efeito antes de 
aprovadas as contas pelo juiz, subsistindo inteira, até en- 
tão, a responsabilidade do tutor. 

Art. 1.783. Nos casos de morte, ausência, ou in 
terdiçâo do tutor, as contas serão prestadas por seus herdei 
ros ou representantes. 

Art. 1.784. Serão levadas a crédito do tutor to- 
das as despesas justificadas e reconhecidamente proveitosas 
ao menor. 

Art. 1.785. As despesas com a prestação das con- 
tas serão pagas pelo tutelado. 
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Art. 1.786. 0 alcance do tutor bem como o saldo 
contra o tutelado são dívidas de valor e vencem juros desde 
0 julgamento definitivo das contas. 

Seção VII 
Da Cessação da Tutela 

Art. 1.787. Cessa a condição de tutelado: 
• I - Com a maioridade ou a emancipação do me- 

nor. 
II - Caindo o menor sob o pátrio poder, no ca- 

so de legitimação, reconhecimento ou adoção, 
Art. 1.788. Cessam as funções do tutor: 
I - Expirando o termo, em que era obrigado a 

servir. 
II - Sobrevindo escusa legitima. 
III - Sendo removido. 
Art, 1.789. Os tutores são obrigados a servir 

por espaço de dois anos. 
Parágrafo único. Podem, todavia, continuar a- 

lám desse prazo, no exercício da tutela, se o quiserem, e o 
juiz tiver por conveniente ao menor. 

Art. 1.790. Será destituído o tutor, quando ne- 
gligente, prevaricador ou incurso em incapacidade. 

CAPITULO II 
DA CURATELA 

Seção I 
Dos Interditos 

Art. 1.791. Estão sujeitos a curatela: 
I - Os que, por enfermidade ou retardamento 

mental, não tiverem o necessário discernimento para os atos 
da vida civil. 

II - Os que, por outra causa duradoura não pu 
derem exprimir a sua vontade. 

III - Os fracos da mente, os ébrios habituais e 
os viciados em tóxicos. 

IV - Os excepcionais sem completo desenvolvi - 
mento mental. 

V - Os pródigos. . 
Art. 1.792. A interdição deve ser promovida: 
I - Pelos pais ou tutores. 
II - Pelo cônjuge, ou algum parente próximo. 
III - Pelo Ministério Público. 
Art. 1.793. 0 Ministério Público só promoverá a 

interdição: 
I - No caso de loucura furiosa. 
II - Se não existir ou não promover a interdi- 

ção alguma das pessoas designadas no artigo antecedente, ns. 
1 e II. 

III - Se, existindo, forem menores ou incapazes. 

Art. 1.794. Nos casos em que a interdição for 
promovida pelo Ministério Público, o juiz nomeará defensor ao 
suposto incapaz. Nos demais casos o Ministério Público será 
o defensor. 

Art. 1.795. Antes de se pronunciar acerca da in 
terdição, examinará pessoalmente o juiz o argílido de incapa- 
cidàde, ouvindo profissionais. 

Art. 1.796. Pronunciada a interdição das pessoas 
a que alude o art. 1.791, ns. III e IV, o juiz assinará, se- 
gundo o estado ou o desenvolvimento mental do interdito, os 
limites da curatela, que poderão circunscrever-se ãs restri- 
ções constantes do art. 1.806. 

Art. 1.797. A sentença que declara a interdição 
produz efeitos desde logo, embora sujeita a recurso. 

Art. 1.798. Aplicam-se ã curatela ^s disposições 
concernentes ã tutela, com as modificações dos artigos se- 
guintes. 

Art. 1.799. 0 cônjuge, não separado judicialmen 
te, é. de direito, curador do outro, quando interdito. 

§ 19 Na falta do cônjuge, é curador legítimo o 
pai ou a mãe; na falta destes, o descendente que se demons - 
trar mais apto para tal. 

§ 29 Entre os descendentes, os mais próximos pre 
cedem aos mais remotos. 

S 39 Na falta das pessoas mencionadas, compete 
ao juiz a escolha do curador. 

Art. 1.800. Havendo meio de educar o excepcio - 
nal ou o fraco da mente, o curador promover-lhe-á o ingresso 
em estabelecimento apropriado. 

Art. 1.801. Os incapazes referidos nos incisos 
I, III e IV do art. 1.791, sempre que parecer inconveniente 
conservá-los era casa, ou o exigir o seu tratamento, serão tam 
béra recolhidos em estabelecimentos adequados. 

Art. 1.802. A autoridade do curador estende-seã 
pessoa e bens dos filhos do curatelado, nascidos ou nascitu- 
ros. 

Seção II 
Da curatela do nascituro e do enfermo ou portador 

de deficiência física 

Art. 1.803. Dar-se-á curador ao nascituro, se o 
pai falecer estando a mulher grávida, e não tendo o pátrio po 
der. 

Parágrafo único. Se a mulher estiver interdita, 
seu curador será o do nascituro. 

Art. 1.804. A requerimento do enfermo ou porta- 
dor de deficiência física, ou, na impossibilidade de fazê-lo, 
de qualquer das pessoas a que alude o art. 1.792, dar-se-lhe- 
á curador para cuidar de todos ou alguns de seus negócios 
ou bens. 

Seção III 
Do exercício da curatela 

Art. 1.805. As regras a respeito do exercício da 
tutela aplicam-se ao da curatela, com arestrição do art. 
1.796 e as desta Seção. 

Art. 1.806. A interdição do pródigo só o priva- 
rá de, sem curador, emprestar, transigir, dar quitação, alie 
nar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em ge 
ral, os atos que não sejam de mera administração. 

Art. 1.807. Quando o curador for . o cônjuge 
e o regime de bens do casamento for de comunhão universai,não 
será obrigado ã prestação de contas, salvo determinação judi 
ciai. 

LIVRO V 
DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

TÍTULO I 
DA SUCESSÃO EM GERAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.808. Aberta a sucessão, a herança trans 
mite-se, desde logo, aos herdeiros legítimos e testamentá - 
rios. 
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Art. 1.809. A sucessão abre-se no lugar do úl- 
timo domicílio do falecido. 

Art. 1.810. A sucessão dá-se por lei ou por 
disposição de última vontade. 

Art. 1.811. Regula a sucessão e a legitimação 
para suceder a lei vigente ao tempo da abertura daquela. 

Art. 1.812. Morrendo a pessoa sem testamento , 
transmite a herança aos herdeiros legítimos. Ocorrera ou- 
tro tanto quanto aos bens que não forem compreendidos no 
testamento. Também subsiste a sucessão legítima se o testa 
monto caducar, ou for julgado nulo. 

Art. 1.813. Havendo herdeiros necessários, o 
testador so poderá dispor da metade da herança. 

CAPÍTULO II 
DA HERANÇA E DE SUA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 1.814. A herança defere-se como um todo u 
nitário, ainda que vários sejam os herdeiros. 

Parágrafo único. Até ã partilha, o direito dos 
co-herdeiros, quanto â propriedade e posse da herança, será 
indivisível, e regular-se-á pelas normas relativas ao condo 
mínio. 

Art. 1.815. 0 herdeiro não responde por encar- 
gos superiores ãs forças da herança; incumbe-lhe, porem, a 
prova do excesso, salvo se existir inventário, que o escuse, 
demonstrando o valor dos bens herdados. 

Art. 1.816. 0 direito â sucessão aberta, bem 
como o quinhão de que disponha o co-herdeiro, pode ser obje 
to de cessão por escritura pública. 

§ 19 Os direitos, conferidos ao herdeiro em 
consequência de substituição ou de direito de acrescer, pre 
sumem-se não abrangidos pela cessão feita anteriormente. 

§ 29 É ineficaz a cessão, pelo co-herdeiro, de 
seu direito hereditário sobre qualquer bem da herança consji 
derado singularmente. 

§ 39 Ineficaz, outrossim, é a disposição, por 
qualquer herdeiro, de bem componente do acervo hereditário, 
pendente a indivisibilidade, sem prévia autorização do juiz 
da sucessão. 

Art. 1.817. 0 co-herdeiro não poderá ceder a 
sua quota hereditária a pessoa estranha ã sucessão, se ou 
tro co-herdeiro a quiser, tanto por tanto. 

Art. 1.818. 0 co-herdeirc, a quem não se der 
conhecimento da venda, poderá, depositado o preço,haver pa- 
ra si a quota cedida a entranho, se o requerer até seis me- 
ses apôs a transmissão. 

Paragrafo único. Sendo vários os co-herdeiros 
a exercer a preíeréncia, entre eles se distribuirá o qui- 
nhão vendido, na proporção das respectivas quotas hereditá- 
rias . 

Art 1.819. Dentro em um mês, a contar da aber 
tura da sucessão, instaurar-se-a .inventário do patrimônio he 
re.litárlo, peranto o juízo competente no lugar da sucessão, 
para fins de liquidação e, quando for o caso, de partilhada 
herança. 

Art. 1.820. Até o compromisso do inventarian- 
te, a admin u.tração da herança caberá, sucessivament?: 

I - Ao cônjuge, se com o outro convivia ao 
tempo da abertura da sucessão. 

II - Ao herdeiro que estiver na posse e admi- 
nistração dos beas, e, ~e houver mais de um nessas con- 
dições, .«iaio velho. 

r f . Ar. ^ t ementei ro 

IV - A pessoa de confiança do juiz, na falta 
ou escusa das indicadas nos itens anteriores, ou quando ti 
verem de ser afastadas por motivo grave levado ao conheci - 
mento do juiz. 

CAPÍTULO III 
DA V0CAÇA0 HEREDITÁRIA 

Art. 1.821. Legitimam-se a suceder as pessoas 
axistentes, ou já concebidas no momento da abertura da su 
cessão. 

Art. 1.822. Na sucessão testamentária podem 
ainda ser chamados a suceder: 

í - Os filhos, ainda não concebidos, de pes 
soas indicadas pelo testador, desde que vivas estas ao a- 
brir-se a sucessão. 

II - As pessoas jurídicas. 
III - As pessoas jurídicas, cuja organização 

for determinada pelo testador sob a forma de fundação. 
Art. 1.823. No caso do inciso I do artigo pre 

cedente, os bens da herança serão confiados, apôs a liqui- 
dação ou partilha, a curador nomeado pelo juiz. 

§ 19 Salvo disposição testamentária em contra 
rio, a curatela caberá ã pessoa, cujo filho o testador es 
perava ter por herdeiro, e, sucessivamente, âs pessoas in 

'dicadas no art. 1.820. 
§ 29 Os poderes, deveres e responsabilidade do 

curador, assim nomeado, regem-se pelas disposições concer- 
nentes a curatela dos incapazes, no que couber. 

§ 39 Nascendo com vida o herdeiro esperado , 
ser-lhe-á deferida a sucessão, com os frutos e rendimentos 
relativos ã deixa, a partir da morte do testador. 

§ 49 Se, decorridos dois anos apôs a abertura 
da sucessão, não for concebido o herdeiro esperado, os bene 
reservados, salvo disposição em contrario do testador, ca- 

berão aos herdeiros legítimos. 
Art. 1.824. Não podem ser nomeados herdeiros, 

nem legatários: 
I - A pessoa que, a rogo, escreveu o testamen 

to, nem o seu cônjuge, ou os seus ascendentes é irmãos. 
II - As testemunhas do testamento. 
III - 0 concubino do testador casado, salvo se 

este, sem culpa sua, estiver separado de fato do cônjuge, há 
mais de cinco anos. 

IV - 0 oficial público, civil ou militar, ou o 
comandante ou escrivão, perante quem se fizer, assim como o 
que fizer, ou aprovar o testamento. 

Art. 1.825. 3ãc nulas as disposições testamentá 
rias em favor de pessoas não legitimadas a suceder, ainda 
quando simuladas sob a forma da contrato oneroso, ou feitas 
mediante interposta pessoa. 

Paragrafo unicc. Presumem-se pessoas interpôs - 
tas o-. .i.-;c£;n>- r.rev, os, dasosr.denltc, os irmãos a o cônjuge 
do não legitimado a suceder. 

.vrt. i.2 6 . lítita a deixa ao filho do concubi 
no, q-ando também o for do cestador. 

CAPÍTULO IV 
DA ACEITAÇÃO E RENoNCIA DA HERANÇA 

Art. 1.827. Acoita a herança, torna-se definiti 
va a sua Transmissão ao herdeiro, desde a abertura da suces- 
são. 

Parágrafo único. A transmissão tem-se por não 
w.-.r? f o VvdevNs renunc? - 3 hermiça. 
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Art. 1.828. A aceitação da herança, quando ex 
pressa, faz-se por declaração escrita. Quando tácita, a a 
ceitação há de resultar tão-somente de atos próprios da qua 
lidade de herdeiro. 

§ 19 Não exprimem aceitação da herança os atos 
oficiosos, como o funeral do finado, os meramente conserva- 
tórios, ou os de administração e guarda provisória. 

§ 2? Não importa igualmente aceitação a cessão 
gratuita, pura e simples, da herança, aos demais co-herdei- 
ros. 

Art. 1.829. A renuncia da herança deve constar 
expressamente de instrumento público ou termo judicial. 

Art. 1.830. 0 interessado em que o herdeiro de 
clare se aceita, ou não, a herança, poderá, vinte dias de 
pois de aberta a sucessão, requerer ao juiz prazo razoável, 
não maior de trinta dias, para, dentro nele, se pronunciar 
o herdeiro, sob pena de se haver a herança por aceita. 

Art. 1.831. Não se pode aceitar ou renunciar a 
herança em parte, sob condição ou a termo. 

§ 19 0 herdeiro, a quem se testarem legados,po 
de aceitá-los, renunciando a herança; ou, aceitando-a, re 
pudiá-los. 

§ 29 0 herdeiro, chamado, na mesma sucessão, a 
mais de um quinhão hereditário, sob títulos sucessórios di^ 
versos, pode livremente deliberar quanto aos quinhões que a 
ceita e aos que renuncia. 

Art. 1.832. Falecendo o herdeiro antes de de 
clarar se aceita a herança, o poder de aceitar passa-lhe aos 
herdeiros, a menos que se trate de vocação adstrita a uma 
condição suspensiva, ainda não verificada. 

Parágrafo único. Os chamados ã sucessão do her 
deiro, falecido antes da aceitação, desde que anuam em rece 
ber a segunda herança, poderão aceitar ou renunciar a pri - 
meira. 

Art. 1.833. Na sucessão legítima, a parte do 
renunciante acresce ã dos outros herdeiros da mesma classe 
e, sendo ele o único desta, devolve-fse aos da subseqflente. 

Art. 1.834. Ninguém pode suceder, representan- 
do herdeiro renunciante. Se, poreny, ele for o único legíti 
mo da sua classe, ou se todos os outros da mesma classe re 
nunciarem a herança, poderão os fixhos vir ã sucessão, por 
direito próprio, e por cabeça. 

Art. 1.835. São irrevogáveis os atos de aceita 
ção ou renúncia da herança- 

Art. 1.836. Quando o herdeiro prejudicar os 
seus credores, renunciando ã herança, poderão eles, com au 
torização do juiz, aceitá-la em nome do renunciante. 

§ 19 A habilitação dos credores se fará no pra 
zo de trinta (30) dias seguintes ao conhecimento do fato. 

§ 29 Pagas as dívidas do renunciante, prevale- 
ce a renúncia quanto ao remanescente, que será devolvido aos 
demais herdeiros. 

CAPÍTULO V 
DOS EXCLUÍDOS DA SUCESSA 

Art. 1.837. São excluídos da sucessão os herdei 
ros ou legatários: 

I - Que houverem sido autores de homicídio do 
loso, ou tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se 
tratar, seu cônjuge ou descendente. 

II - Que houverem acusado caluniosamente em juí 
zo o autor da herança ou incorrerem em crime contra a sua 
honra, ou de seu cônjuge. 

III - Que, por violência, ou meios fraudulentos, 
inibirem ou- obstarem o autor da herança de dispor livremente 
de seus bens oor ato de última vontade. 

Art. 1.838. A exclusão do herdeiro ou legatário, 
em qualquer desses casos de indignidade, será declarada por 
sentença. 

Parágrafo único. 0 direito de demandar a exclu- 
são do herdeiro ou legatário extingue-se dentro em quatro a 
nos, contados da abertura da sucessão. 

Art. 1.839. São pessoais os efeitos da exclusão. 
Os descendentes do herdeiro excluído sucedem, como se ele ma? 
to fosse antes da abertura da sucessão. 

Parágrafo único. 0 excluído da sucessão não te 
rá direito «o usufruto ou â administração dos bens, que a 
seus sucessores couberem na herança, nem â sucessão eventual 
desses bens. 

Art. 1.840. São válidas as alienações onerosas 
de bens hereditários a terceiros dc boa fé. e os atos de ad- 
ministração legalmente praticados peio nerdeiro, antes aa 
sentença de exclusão; mas aos herdeiros subsiste, quando 
prejudicados, o direito de demardar-lhe perdas e danos. 

Parágrafo único. 0 excluído da sucessão é obri 
gado a restituir os frutos e rendimentos que dos bens da he 
rança houver percebido, mas tem direito a ser indenizado d®s 
despesas com a conservação deles. 

Art. 1.841. Aquele que incorreu em atos que de 
terminem a exclusão da herança será admitido a suceder, se 
o ofendido o tiver expressamente reabilitado em testamento, 
ou em outro ato autêntico. 

Parágrafo único. Não havendo reabilitação ex 
pressa, o indigno, contemplado em testamento do ofendido , 
quando o testador, áo testar, já conhecia a causa da indig- 
nidade, pode suceder dentro no limite da disposição testa - 
mentária. 

CAPÍTULO VI 
DA HERANÇA JACENTE 

Art. 1.842. Falecendo alguém sem deixar testa- 
mento, ao herdeiro legítimo notoriamente conhecido, os bens 
da herança, depois de arrecadados, ficarão sob a guarda e 
administração de um curador, até a sua entrega ao sucessor 
devidamente habilitado, ou a declaração de sua vacância. 

Art. 1.843. Praticadas as diligências de arre 
cadaçâo e ultimado o inventário, serão expedidos editais 
na forma da lei processual, e, decorrido um ano de sua pri- 
meira publicação, sem que haja herdeiro habilitado, ou peh- 
da habilitação, será a herança declarada vacante. 

Art. 1.81t. £ assegurado aos credores o direi- 
to de pedir o pagamento das dívidas reconhecidas, nos limi- 
tes das forças da herança. 

Art. 1.845. A declaração da vacância da heran- 
ça não prejudicará os herdeiros que legalmente se habilita- 
rem; mas, decorridos cinco anos da abertura da sucessão,os 
bens arrecadados passarão ao domínio dos Municípios da si - 
tuação dos bens; e, ao Distrito Federal, se aí estiverem si 
tuados. 

Parágrafo único. Não se habilitando ate a de 
claração da vacância, os colaterais ficarão excluídos da su 
cessão. 

Art. 1.81(6. Quando todos os chamados a suceder 
renunciarem a herança, será esta desde logo declarada vaoan 
te. 

CAPÍTULO VII 
DA PETIÇÃO DE HERANÇA 

Art. 1.81(7. 0 herdeiro pode, em ação de peti- 
oãoide herança, demandar o reconhecimento de seu direito su^ 
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cessório, para obter a restituição da herança, ou de parte 
dela, contra quem na qualidade de herdeiro, ou mesmo sem ti 
tulo, a possua. 

Art. l.SUB. A açâo de petição de herança,ainda 
que exercida por um so dos herdeiros, poderá compreender to 
dos os bens hereditários. 

Art. 1.849. 0 possuidor da herança está obri- 
gado ã restituição dos bens do acervo, fixando-se-lhe a 
responsabilidade segundo a sua posse, observado o disposto 
nos arts. 1.215 a 1.223. 

Parágrafo único. A partir da citação, a re£ 
ponsabilidade do possuidor há de aferir pelas regras cai 
cernentes a posse de má fé e â mora. 

Art. 1.850. 0 herdeiro pode demandar os bens 
da herança, mesmo em poder de terceiros, sem prejuízo da 
responsabilidade do possuidor originário pelo valor dos 
bens alienados. 

Parágrafo único. São eficazes as alienações 
feitas, a título oneroso, pelo herdeiro aparente a tercei- 
ro de boa fé. 

Art. 1.851. 0 herdeiro aparente, que de boa 
fé houver pago um legado, não está obrigado a prestar o e 
quivalente ao verdadeiro sucessor, ressalvado a este o di- 
reito de proceder contra quem o recebeu. 

TÍTULO II 
DA SUCESSÃO LEGÍTIMA 

CAPÍTULO I 
DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA 

Art. 1.852. A sucessão legítima defere-se na 
ordem seguinte: 

I - Aos descendentes, em concorrência com o 
cônjuge sobrevivente, salvo ce casado este com o falecido 
no regime da comunhão uni ersal, ou no aa separaçao ooriga- 
tõria de bens (art. 1.668, parágrafo único); ou, ainda,se, 
no regime da comunhão pare.ai, o autor da herança não hou 
ver deixado bens particulare». 

II - Aos ascendei»-^' , em concorrência com o 
cônjuge. 

III - Ao cônjuge sobrevivente. 

IV - Aos colaterais. 
Art. 1.853. SomíMte é reconhecido direito su 

cessório ao cônjuge sobrevivente, se, ao tempo da morte do 
outro, não estavam separados judicialmente, nem separados 
de fato há mais de cinco anos, salvo prova, neste caso, de 
que essa convivência se tornara impossível sem culpa do so 
brevivente. 

Art. 1.854. Ao cônjuge sobrevivente, qualquer 
que seja o regime de bens, será assegurado, sem prejuízo da 
participação que lhe caiba na herança, o direito real de ha 
bitação relativamente ao imóvel destinado â residência da 
família, desde que seja o único daquela natureza a inventa- 
riar. 

Art. 1.855. Em concorrência com os descenden - 
tes (art. 1.852, n9 I), caberá ao cônjuge um quinhão igual 
ao dos que sucederem por cabeça, não podendo a sua quota 
ser inferior à quarta parte da herança, se for ascendente 
dos herdeiros com que concorrer. 

Art. 1.856. Se concorrer com descendente somen 
te do cônjuge falecido, caberá ao cônjuge sobrevivente: 

I - Uma terça parte da herança, se os descen- 
dentes forem ilegítimos. 

II 
demais casos. 

0 usufruto da quarta parte da herança,nos 

. Art. 1.857. Entre os descendentes, os de grau 
mais próximo excluem os mais remotos, salvo o direito de re 
presçntação. 

Art. 1.858. Os descendentes da mesma classe, le 
gítimos, legitimados ou ilegítimos, têm os mesmos direitos ã 
sucessão de seus ascendentes. 

Art. 1.859. Na linha descendente, os filhos su- 
cedem por cabeça, e os outros descendentes, por cabeça ou 
por estirpe, conforme se achem ou não no mesmo grau. 

Art. 1.860. 0 filho adotivo, por força de ado- 
ção plena, equipara-se ao legítimo ou legitimado, para os e 
feitos da sucessão, tanto com referência ao adotante como 
aos seus descendentes. 

Parágrafo único. Não há, todavia, sucessão en 
tre o filho adotivo e os ascendentes do adotante, salvo se e 
les tiverem aprovado a adoçâo com a formalidade prevista no 
parágrafo único do art. 1.647. 

Art. 1.861. Em se tratando de adoção restrita , 
se o adotante deixar descendentes legítimos ou legitimados , 
ascendentes ou cônjuge, o adotado não será chamado â suces - 
são. Inexistindo sucessores nessas condições, tocará ao a- 
dotado a herança do adotante. 

Parágrafo único. Nenhum vínculo sucessório exi£ 
te entre o restritamente adotado e os parentes do adotante. 

Art. 1.862. Falecendo sem descendência o filho 
adotivo, a herança caberá ao adotante, ou, na falta deste,aos 
ascendentes do adotado, ressalvada a concorrência do cônjuge 
sobrevivo, consoante o disposto no art. 1.852. 

Parágrafo único. No caso de adoçâo restrita, a 
herança será deferida aos ascendentes do adotado, e, na fal 
ta destes, ao adotante, ressalvada, em qualquer hipótese, a 
concorrência do .cônjuge sobrevivente 

Art. 1.863. Na falta de descendentes, são cha 
mados ã sucessão os ascendentes, em concorrência com o côn 
ju^e supérstite. 

§ 19 Na classe dos ascendentes, o grau mais pró 
ximo exclui o mais remoto, sem distinção de linhas. 

§ 29 Havendo igualdade em grau e diversidade an 
linha, os ascendentes da linha paterna herdam a metade, ca 
bendo a outra aos da linha materna. 

Art. 1.864. Concorrendo com ascendente em pri^ 
meiro grau, ao cônjuge tocará um terço da herança. Caber- 
-Ihe-á a metade desta se houver um só ascendente, ou se 
maior for aquele grau. 

Art. 1.865. Em falta de descendentes e ascen - 
dentes', será deferida a sucessão por inteiro ao cônjuge so 
brevivente. 

Art. 1.856. Se não houver cônjuge sobrevivente, 
nas condições estabelecidas no art. 1.853, serão chamados a 
suceder os colaterais até o quarto grau. 

Art. 1.867. Na classe dos colaterais, os mais 
próximos excluem os mais remotos, salvo o direito de repre- 
sentação concedido aos filhos de irmãos. 

Art. 1.868. Concorrendo ã herança do falecido 
irmãos bilaterais com irmãos unilaterais, cada um destes 
herdará metade do que cada um daqueles herdar. 

Art. 1.869. Não concorrendo ã herança irmão bi 
lateral, herdarão, em partes iguais, os unilaterais. 

Art. 1.870. Na falta de irmãos, herdarão os fi 
lhos destes e, não os havendo, os tios. 

§ 19 Se só concorrerem ã herança filhos de ir 
mãos falecidos, herdarão por cabeça. 
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§ 29 Se concorrerem filhos de irmãos bilaterais 
com filhos de irmãos unilaterais, cada um destes herdará a 
metade do que herdar cada um daqueles. 

§ 39 Se todos forem filhos de irmãos germanos, 
ou todos de irmãos unilaterais, herdarão por igual. 

Art. 1.871. Não sobrevivendo cônjuge, nem pa - 
rente algum sucessível, ou tendo eles renunciado a herança, 
esta caberá ao Distrito Federal ou aos Municípios, em que 
se tiver aberto a sucessão. 

CAPÍTULO II 
DOS HERDEIROS NECESSÁRIOS 

Art. 1.872. São herdeiros necessários os des 
cendentes, os ascendentes e o cônjuge. 

Art. 1.873. Pertence aos herdeiros necessários, 
de pleno direito, a metade dos bens da herança, constituin- 
do a legítima. 

Art. 1.874. Calcula-se a legítima sobre o va 
lor dos bens existentes na abertura da sucessão, abatidas as 
dividas e as despesas do funeral, adicionando-se, em segui- 
da, o valor dos bens sujeitos a colação. 

Art. 1.875. Salvo se houver justa causa devi- 
damente expressa no testamento, não pode o testador estabe 
lecer cláusulas de inalienabilidade ou impenhombilidade 
quanto i legítima, nem a conversão dos bens, que a consti- 
tuem, em outros de outra espécie. 

Parágrafo único. Ao testador é facultado, po 
rém, livremente, impor a cláusula de incomunicabilidade,ou 
confiar os bens da legítima i administração da mulher her 

b deira. 
Art. 1.876. 0 herdeiro necessário, a quem o 

testador deixar a sua parte disponível, ou algum legado , 
não perderá o direito ã legítima. 

Art. 1.877. Para excluir da sucessão os her 
deiros colaterais, basta que o testador disponha de seu pa 
trimônio sem os contemplar. 

CAPÍTULO III 
DO DIREITO DE REPRESENTAÇÃO 

Art. 1.878. Dá-se o direito de representação, 
quando a lei chama certos parentes do falecido a suceder em 
todos os direitos, em que ele sucederia, se vivesse. 

Art. 1.879. 0 direito de representação dá-se 
na linha reta descendente, mas nunca na ascendente. 

Art. 1.880. Na linha transversal, sô se dá o 
direito de representação em favor dos filhos de irmãos do 
falecido, quando com irmãos deste concorrerem. 

Art. 1.881. Os representantes sô podem herdar, 
como tais, o que herdaria o representado, se vivesse. 

Art. 1.882. 0 quinhão do representado partir- 
-se-á por igual entre os representantes. 

Art. 1.883. 0 renunciante â herança de uma pes 
soa poderá representá-la na sucessão de outra. 

Art. 1.884. Toda pessoa capaz pode dispor, por 
testamento, da totalidade dos seus bens, ou de parte deles, 
para depois de sua morte. A legítima dos herdeiros necessá 
rios não poderá ser incluída no testamento. 

Parágrafo único. São válidas as disposições 
testamentárias de caráter não patrimonial, ainda que o tes- 
tador somente a elas se tenha limitado. 

Art. 1.885. 0 testamento é ato personalíssimo, 
e pode ser revogado a qualquer tempo. 

Art. 1.886. Extingue-se em cinco anos o direi- 
to de impugnar a validade do testamento, contado o prazo da 
data do seu registro. 

CAPÍTULO II 
DA CAPACIDADE DE TESTAR 

Art. 1.887. Além dos incapazes, não podem tes 
tar os que, no ato de fazi-lo, não tiverem pleno discerni - 
mento. 

Parágrafo único. Podem, porém, testar os maio- 
res de dezesseis anos 

Art. 1.888. A incapacidade superveniente do 
testador não invalida o testamento, nem o testamento do in 
capaz se valida com a superveniéncia da capacidade. 

CAPITULO III 
DAS FORMAS ORDINÍRIAS DO TESTAMENTO 

Seção I 
Disposições gerais 

Art. 1.889. São testamentos ordinários: 
I - 0 público. 
II - 0 cerrado. 
III - 0 particular. 

Art. 1.890. Ê proibido o testamento conjuntivo, 
seja simultâneo, recíproco ou correspectivo. 

Art. 1.891. Não se admitem outros testamentos 
especiais além dos contemplados neste Código. 

Seção II 
Do testamento público 

Art. 1.892. São requisitos essenciais do testa 
mento público: 

I - Ser escrito por tabelião ou seu substitu 
to legal em seu livro de notas, de acordo com as declarações 
do testador, podendo este servir-se de minuta, notas ou a 
pontamentos. 

II - Lavrado o instrumento, ser lido em voz 
alta pelo oficial ao testador e a duas testemunhas, a um sô 
tempo; ou pelo testador, se o quiser, na presença destas e 
do oficial. 

III - Ser o instrumento, em seguida â leitura, 
assinado pelo testador, pelas testemunhas e pelo oficial. 

Parágrafo único. 0 testamento público pode ser 
escrito manualmente ou mecanicamente, bem como ser feito pe 
la inserção da declaração de vontade em partes impressas de 
livro de notas, desde que rubricadas todas as páginas pelo 
testador, se mais de uma. 

Art. 1.893. Se o testador não souber, ou não 
puder assinar, o tabelião ou seu substituto legal assim o 
declarará, assinando, neste caso, pelo testador, e, a seu 
rogo, uma das testemunhas instrumentárias. 

Art. 1.894. 0 indivíduo inteiramente surdo, sa 
bendo ler, lerá o s^u testamento, e, se o não souber, desij» 
nará quem o leia em seu lugar, presentes as testemunhas. 

Art. 1.895. Ao cego sô se permite o testamento 
público, que lhe será lido, em voz alta, duas vezes, uma pe 
lo tabelião ou seu substituto legal, e a outra por uma das 
testemunhas designadas pelo testador, fazendo-se de tudo 
circunstanciada menção no testamento. 
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Seção III 
Do testamento cerrado 

Art. 1.896. 0 testamento escrito pelo testador, 
ou por outra pessoa, a seu rogo, e por aquele as 
sinado, será válido se aprovado pelo oficial público, ob 
servadas as seguintes formalidades: 

I - Que o testador o entregue ao oficial em 
presença de duas testemunhas. 

II - Que o testador declare que aquele e o seu 
testamento e quer que seja aprovado. 

III - Que o oficial lavre, desde logo, o auto de 
aprovação, na presença de duas testemunhas, e o leia, em se- 
guida, ao testador e testemunhas. 

IV - Que o auto de aprovação seja assinado pe- 
lo oficial, pelas testemunhas e pelo testador. 

Parágrafo único. 0 testamento cerrado pode ser 
datilografado, desde que seu subscritor enumere e autentique, 
cora a sua assinatura, todas as folhas. 

Art. 1,897. 0 oficial deve começar o auto de a- 
provaçâo imediatamente depois da última palavra do testador, 
declarando, sob sua fé, que o testador lho entregou para ser 
aprovado na presença das testemunhas; passando a cerrar e co 
ser o instrumento aprovado. 

Parágrafo único. Se não houver espaço na última 
folha do testamento, para início da aprovação, o oficial apo 
rá nele o seu sinal público, mencionando a circunstância no auto. 

Art. 1.898. Se o oficial tiver escrito o testa- 
mento a rogo do testador, podê-lo-á, não obstante, aprovar. 

Art. 1.899. 0 testamento pode ser escrito em 
língua nacional ou estrangeira, pelo próprio testador, ou 
por outrem, a seu rogo. 

Art. 1.900. Não pode dispor de seus bens em tes 
tamento cerrado quem não saiba ou não possa ler. 

Art. 1.901. Pode fazer testamento cerrado o sur 
do-mudo, contanto que o escreva todo, e o assine de sua mão, 
e que, ao entregá-lo ao oficial público, ante as duas teste- 
munhas, escreva, na face externa do papel, ou do envoltório, 
que aquele é o seu testamento, cuja aprovação lhe pede. 

Art. 1.902. Depois de aprovado e cerrado, será 
o testamento entregue ao testador, e o oficial lançará, no 
seu livro, nota do lugar, dia, mis e ano em que o testamen- 
to foi aprovado e entregue. 

Art. 1.903. Falecido o testador, o testamento 
será apresentado ao juiz, que o abrirá e o fará registrar , 
ordenando seja cumprido, se não achar vício externo que o 
torne eivado de nulidade, ou suspeito de falsidade. 

Seção IV 
Do testamento particular 

Art. 1.904. São requisitos essenciais do testa 
mento particular: 

I - Que seja escrito e assinado pelo testa - 
dor. 

II - Que nele intervenham cinco testemunhas,a 
lém do testador. 

III - Que seja lido perante as testemunhas, e, 
depois de lido, por elas assinado. 

Art. 1.905. Morto o testador, publicar-se-á em 
juízo o testamento, com citação dos herdeiros legítimos. 

Art. 1.906. Se as testemunhas forem contestes 
sobre o fato da disposição, ou, ao menos, sobre a sua leitu 
ra perante elas, e se reconhecerem as próprias assinaturas, 
assim como a do testador, será confirmado o testamento. 

Art. 1.907. Faltando até três das testemunhas, 
por morte ou ausência em lugar não sabido, o testamento pode 
ser confirmado, se as duas restantes forem contestes,nos ter 
mos do artigo antecedente. 

Art. 1.908. 0 testamento particular pode ser es 
crito em língua estrangeira, contanto que as testemunhas a 
compreendam. 

CAPÍTULO IV 
DOS CODICILOS 

Art. 1.909. Toda pessoa capaz de testar poderá, 
mediante escrito particular seu, datado e assinado,fazer dis 
posições especiais sobre o seu enterro, sobre esmolas de pou 
ca monta a certas e determinadas pessoas, ou, indeterminada- 
mente, aos pobres de certo lugar, assim como legar móveis , 
roupas ou jóias, não mui valiosas, de seu uso pessoal. 

Art. 1.910. Esses atos, salvo direito de tercei 
ro, valerão como codicilos, deixe, ou não, testamento o au 
tor. 

Art. 1.911. Pelo modo estabelecido no art.1.909, 
poder-se-ão nomear ou substituir testamenteiros. 

Art. 1.912. Os atos desta espécie revogam-se por 
atos iguais, e consideram-se revogados, se, havendo testamen 
to posterior, de qualquer natureza, este os não confirmar,ou 
modificar. 

Art. 1.913. Se estiver fechado o codicilo,abrir- 
-se-a do mesmo modo que o testamento cerrado. 

CAPÍTULO V 
DOS TESTAMENTOS ESPECIAIS 

Seção I 
Do testamento marítimo e aeronáutico 

Art. 1.914. Quem estiver em viagem, a bordo de 
navio nacional, de guerra ou mercante, pode testar perante 
o comandante, em presença de duas testemunhas, por forma que 
corresponda ao testamento público ou ao cerrado. 

Paragrafo único. 0 registro do testamento será 
feito no diário de bordo. 

Art. 1.915. Quem estiver em viagem, a bordo de 
aeronave militar ou comercial, pode testai perante pessoa 
designada pelo comandante, observado o disposto no artigo 
anterior. 

Art. 1,916. 0 testamento marítimo ou aeronáuti 
co ficará sob a guarda do comandante, que o entregará ás au 
toridades administrativas do primeiro porto ou aeroporto na 
cional, contra recibo averbado no diário de bordo.,, 

Art. 1.917. Caducará o testamento marítimo, ou 
aeronáutico, se o testador não morrer na viagem, nem nos 
trçs meses subsequentes ao seu desembarque em terra, onde 
possa fazer, na forma ordinária, outro testamento. 

Art. 1.918. Não valerá o testamento marítimo , 
bem que feito no curso de uma viagem, se, ao tempo em que se 
fez, o navio, estava em porto, onde o testador pudesse desem 
barcar, e testar na forma ordinária. 

Seção II 
Do testamento militar 

Art. 1.919. 0 testamento dos militares e mais 
pessoas a serviço das Forças Armadas em campanha, dentro do 
País ou fora dele, assim como em praça sitiada, ou que este 
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ja de comunicações cortadas, poderá fazer-se, não havendo o 
ficial público, ante duas testemunhas, ou três, se o testa- 
dor não puder, ou não souber assinar, caso em que assinará 
por ele a terceira. 

§ 19 Se o testador pertencer a corpo ou seção 
de corpo destacado, o testamento será escrito pelo respecti 
vo comandante, ainda que oficial inferior. 

§ 29 Se o testador estiver em tratamento no hos 
pitai, o testamento será escrito pelo respectivo oficial de 
saúde, ou pelo diretor do estabelecimento. 

§ 39 Se o testador for o oficial mais graduado, 
o testamento será escrito por aquele que o substituir. 

Art. 1.920. Se o testador souber escrever, po- 
derá fazer o testamento de seu punho, contanto que o date e 
assine por extenso, e o apresente aberto ou cerrado,na pre 
sença de duas testemunhas ao auditor, ou ao oficial de pa 
tente, que lhe faça as vezes neste mister. 

Parágrafo único. 0 auditor, ou oficial, a quem 
o testamento se apresente, notará, em qualquer parte dele,o 
lugar, dia, mês e ano, em que lhe for apresentado. Esta no 
ta será assinada por ele e pelas ditas testemunhas. 

Art. 1.921. Caduca o testamento militar, desde 
que, depois dele, o testador esteja, três meses seguidos,em 
lugar onde possa testar na forma ordinária, salvo se esse 
testamento apresentar as solenidades prescritas no parágra- 
fo único do artigo antecedente. 

Art. 1.922. As pessoas designadas no art.1.919, 
estando empenhadas em combate, ou feridas, podem testar nun 
cupativamente, confiando a sua última vontade a duas teste- 
munhas . 

Parágrafo único. Não terá, porem, efeito esse 
testamento, se o testador não morrer na guerra, ou convales 
ccr do ferimento. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES TESTAMENTÁRIAS 

Art. 1.923. A nomeação de herdeiro, ou legatá- 
rio, pode fazer-se pura e simplesmente, sob condição, para 
certo fim ou modo, ou por certo motivo, 

Art. 1.924. A designação do tempo em que deva 
começar ou cessar o direito do herdeiro, salvo nas disposi- 
ções fideicomissárias, ter-se-á por não escrita. 

Art. 1.925. Quando a cláusula testamentária for 
suscetível de interpretações diferentes, prevalecerá a que 
melhor assegure a observância da vontade do testador. 

Art. 1.926. £ nula a disposição: 
I - Que institua herdeiro, ou legatário, sob 

a condição captatõria de que este disponha, também por tes- 
tamento, em benefício do testador, ou de terceiro. 

II - Que se refira a pessoa incerta, cuja iden 
tidade se não possa averiguar. 

III - Que favoreça a pessoa incerta, cometendo a 
determinação de sua identidade a terceiro. 

IV - Que deixe a arbítrio do herdeiro, ou de 
outrem, fixar o valor do legado. 

V - Que favoreça as pessoas a que se referem 
os arts. 1.825 e 1.826. 

Art. 1.927. Valerá, porém, a disposição: 
I - Em favor de pessoa incerta que deva ser de 

terminada por terceiro, dentre duas ou mais pessoas menciona 
das pelo testador, ou pertencentes a uma família, ou a um 
corpo coletivo, ou a ura estabelecimento por ele designado. 

II - Em remuneração de serviços prestados ao tes 
tador, por ocasião da moléstia de que faleceu, ainda que fi 

que ao arbítrio do herdeiro, ou de outrem, determinar o va- 
lor do legado. 

Art. 1.928. A disposição geral em favor dos po 
bres, dos estabelecimentos particulares de caridade, ou dos 
de assistência pública, entender-se-á relativa aos pobres do 
lugar do domicílio do testador ao tempo de sua morte, ou dos 
estabelecimentos aí sitos, salvo se manifestamente constar 
que tinha em mente beneficiar os de outra localidade. 

Parágrafo único. Nestes casos, as instituições 
particulares preferirão sempre as públicas. 

Art. 1.929. 0 erro na designação da pessoa do 
herdeiro, do legatário, ou da coisa legada anula a dispôsi - 
ção, salvo se, pelo contexto do testamento, por outros docu- 
mentos, ou por fatos inequívocos, se puder identificar a pes 
soa ou coisa, a que o testador queria referir-se. 

Art.1.930. Se o testamento nòmear dois ou mais 
herdeiros, sem discriminar a parte de cada um, partilhar-se- 
á por igual, entre todos, a porção disponível do testador. 

Art. 1.931. Se o testador nomear certos herdei 
ros individualmente, e outros coletivamente, a herança será 
dividida em tantas quotas, quantos forem os indivíduos e os 
grupos designados. 

Art. 1.932. Se forem determinadas as quotas de 
cada herdeiro, e não absorverem toda a herança, o remanes - 
cente pertencerá aos herdeiros legítimos, segundo a ordem <da 
vocação hereditária. 

Art. 1.933. Se forem determinados os quinhões 
de uns e não os de outros herdeiros, quinhoar-se-a distribui 
damente, por igual, a estes últimos o que restar, depois de 
completas as porções hereditárias dos primeiros. 

Art. 1.934. Dispondo o testador que não caiba 
ao herdeiro instituído certo e determinado objeto, dentre os 
da herança , tocará ele aos herdeiros legítimos. 

Art. 1.935. São anuláveis as disposições testa 
mentárias inquinadas de erro, dolo, ou coação. 

Parágrafo único. Extingue-se em quatro anos o 
direito de anular a disposição, contados de quando o inte - 
ressado tiver conhecimento do vicio. 

Art. 1.936. A ineficácia de uma disposição tes 
tamentária importa a das outras que, sem aquela, não teriam 
sido determinadas pelo testador. 

Art. 1.937. A cláusula de inalienabilidade, im 
posta aos bens pelo doador ou testador, implica incomunica- 
bilidade e impenhorabilidade. 

Parágrafo único. No caso de desapropriação de 
bens clausulados, ou de sua alienação, por conveniência eco 
nômica do donatário ou do herdeiro, mediante autorização ju 
dicial, o produto da venda converter-se-á em outros bens,so 
bre os quais incidirão as restrições apostas aos primeiros. 

CAPÍTULO VII 
DOS LEGADOS 

Seção I 
Disposições gerais 

Art. 1.938. £ ineficaz o legado de coisa certa 
que não pertença ao testador no momento da abertura da su - 
cessão. 

Art. 1.939. Se o testador ordenar que o herdei 
ro, ou legatário, entregue coisa de sua propriedade a ou- 
trem, não o cumprindo ele, entender-se-á que renunciou a he 
rança, ou o legado. 
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Art. 1.940. Se tão-somente em parte pertencer 
ao testador, ou, no caso do artigo antecedente, ao herdeiro, 
ou ao legatário, a coisa legada, só quanto a essa parte va- 
lerá o legado. 

Art. 1.941. Se o legado for de coisa que se de 
termine pelo género, será o mesmo cumprido, ainda que tal 
coisa não existe entre os bens deixados pelo testador. 

Art. 1.942. Se o testador legar coisa sua, sin 
gularizando-a, só terá eficácia o legado, se, ao tempo do 
seu falecimento, ela se achava entre os bens da herança.Se, 
Dorem, a coisa legada existir entre os bens do testador,mas 
em quantidade inferior ã do legado, este será eficaz apenas 
quanto à existente. 

Art. 1.943. 0 legado de coisa que deva encon - 
trar-se em determinado lugar só terá eficácia se nele for 
achada, salvo je removida a título transitório. 

Art. 1.944. 0 legado de crédito, ou de quita - 
ção de divida, terá eficácia tão-somente até a importância 
desta, ou daquele, ao tempo da morte do testador. 

§ 19 Cumpre-se este legado, entregando o her- 
deiro ao legatário o título respectivo. 

§ 29 Este legado não compreende as dívidas pos 
teriores ã data do testamento. 

Art. 1.945. Não o declarando expressamente o 
testador, não se reputará compensação da sua dívida o lega- 
do que ele faça ao credor. Subsistirá do mesmo modo inte - 
gralmente esse legado, se a dívida lhe foi posterior, e o 
testador a solveu antes de morrer. 

Art. 1.946. 0 legado de alimentos abrange o 
sustento, a cura, o vestuário e a casa, enquanto o legatá - 
rio viver, além da educação, se ele for menor. 

Art. 1.947. 0 legado de usufruto, sem fixação 
de tempo, entende-se deixado ao legatário por toda a sua vi 
da. 

Art. 1.948. Se aquele que legar um imóvel lhe 
ajuntar depois novas aquisições, estas, ainda que contíguas, 
não se compreendem no legado, salvo expressa declaração em 
contrário do testador. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto nes- 
te artigo ãs benfeitorias necessárias, úteis ou voluptuárias 
feitas no prédio legado. 

Seção II 
Dos efeitos do legado e do seu pagamento 

Art. 1.949. Desde a abertura da sucessão, per 
tence ao legatário a coisa certa, existente no acervo, salvo 
se o legado estiver sob condição suspensiva. 

§ 19 Não se lhe defere, porém, de imediato, a 
posse da coisa, nem nela pode ele entrar por autoridade pró- 
pria. 

§ 29 0 legado de coisa certa, existente na he 
rança, transfere também ao legatário os frutos que produzir, 
desde a morte do testador, exceto se dependente de condição 
suspensiva, ou de termo inicial. 

Art. 1.950. 0 direito de pedir o legado não se 
exercerá, enquanto se litigue sobre a validade do testamento, 
e, nos legados condicionais, ou a prazo, enquanto penda a 
condição, ou o prazo se não vença. 

Art. 1.951. 0 legado em dinheiro só vence juros 
desde o dia em que se constituir em mora a pessoa obrigada a 
prestãú-lo. 

Art. 1.952. Se o legado consistir em renda vi- 
talícia, ou pensão periódica, esta, ou aquela, correrá da 
morte do testador. 

Art. 1.953. Se o legado for de quantidades cer- 
tas, em prestações periódicas, datará da morte do testador o 

primeiro período, e o legatário terá direito a cada presta 
ção, uma vez encetado "cada um dos períodos sucessivos, ain 
da que antes do termo dele venha a falecer. 

Art. 1.954. Sendo periódicas as prestações,só 
no termo de cada período se poderão exigir. 

Parágrafo único. Se, porém, forem deixadas a 
título de alimentos, pagar-se-âo no começo de cada período, 
sempre que o contrário não disponha o testador. 

Art. 1.955. Se o legado consiste em coisa de 
terminada pelo género, ao herdeiro tocará escolhê-la,guar- 
dando, porém, o meio termo entre as congéneres da melhor e 
pior qualidade. 

Art. 1.956. A mesma regra observar-se-á, quan 
do a escolha for deixada a arbítrio de terceiro; e, se es 
te a não quiser, ou não puder exercer, ao juiz competirá fa 
zê-la, guardado o disposto no artigo anterior,última par 
te. 

Art. 1.957. Se a opção foi deixada ao legatá- 
rio, este poderá escolher, do género determinado, a melhor 
coisa que houver na herança; e, se nesta não existir coi^ 
sa de tal género, dar-lhe-á de outra congénere o herdeiro, 
observada a disposição do art. 1.955, última parte. 

Art. 1.958. No legado alternativo, presume-se 
deixada ao herdeiro a opção. 

Art. 1.959. Se o herdeiro, ou legatário, a 
quem couber a opção, falecer antes de exercê-la, passará es 
te poder aos seus herdeiros. 

Art. 1.960. No silêncio do testamento, o cum 
primento dos legados incumbe aos herdeiros e, não os haven 

do, aos legatários, na proporção do que herdaram. 
Parágrafo único. Este encargo, porém, não haven 

do disposição testamentária ejn contrário, caberá tão-só ao 
herdeiro, ou legatário, incumbido pelo testador da execução 
do legado. Quando indicados mais de um, os onerados dividi- 
rão entre si o ónus, na proporção do que recebam da herança. 

Art. 1.961. Se algum legado consistir em coisa 
pertencente a herdeiro ou legatário (art.1.939), só a ele 
incumbira cumpri-lo, com regresso contra os co-herdeiros, pe 
la quota de cada um, salvo se o contrário expressamente dis 
por o testador. 

Art. 1.962. As despesas e os riscos da entrega 
do legado correm por conta do legatário, se não dispuser djl 
versamente o testador. 

Art. 1.963. A coisa legada entregar-se-á, com 
seus acessórios, no lugar e estado em que se achava ao fale- 
cer o testador, passando ao legatário com todos os encargos, 
que a onerarem. 

Art. 1.964. Ao legatário, nos legados com encar 
go, se aplica o disposto neste Código quanto âs doações de i 
gual natureza. 

Seção III 
Da caducidade dos legados 

Art. 1.965. Caducará o legado; 
I - Se, depois do testamento, o testador modi 

ficar a coisa legada, ao ponto de já não ter a forma, nem 
lhe caber a denominação, que possuía. 

II - Se o testador alienar, por qualquer tí- 
tulo, no todo, ou em parte, a coisa legada. Em tal caso,ca 
ducará o legado, até onde ela deixou de pertencer ao testa- 
dor. 
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III - Se a coisa perecer ou for evicta, vivo 
ou morto o testador, sem culpa do herdeiro, ou legatário,in 
cumbido do seu cumprimento. 

IV - Se o legatário for excluído da sucessão, 
nos termos do art. 1.837. 

V - Se o legatário falecer antes do testa - 
dor. 

Art. 1.966. Se o legado for de duas ou mais 
coisas alternativamente, e algumas delas perecerem, subsis- 
tirá quanto is restantes. Perecendo parte de uma, valerá, 
quanto ao seu remanescente, o legado. 

CAPÍTULO VIII 
DO DIREITO DE ACRESCER ENTRE HERDEIROS E LEGATÁRIOS 

Art. 1.967. Quando vários herdeiros, pela mes 
ma disposição testamentária, forem conjuntamente chamados i 
herança em quinhões não determinados, e qualquer deles não 
puder ou não quiser aceitá-la, a sua parte acrescerá â dos 
co-herdeiros, salvo o direito do substituto. 

Art. 1.968. 0 direito de acrescer competirá,tara 
bem, aos co-legatários, quando nomeados conjuntamente a res 
peito de uma sõ coisa, determinada e certa, ou qu^pdo4o ob- 
jeto do legado não puder ser dividido sem risco de desvalo- 
rização. 

Art. 1.969. Se um dos co-herdeiros, ou co-lega 
tários, nas condições do artigo antecedente, morrer antes do 
testador; se renunciar a herança ou legado, ou destes for 
excluído, e bem assim se a condição, sob a qual foi insti - 
tuido, não se verificar, acrescerá o seu quinhão, salvo o 
direito do substituto ã parte dos co-herdeiros ou co-legatá 
rios conjuntos. 

Parágrafo único. Os co-herdeiros, ou co-legatá 
rios, a quem acresceu o quinhão do que não quis ou não pôde 
suceder, ficam sujeitos âs obrigações ou encargos que o one 
ravam. 

Art. 1.970. Quando não se efetua o direito de 
acrescer, transmite-se aos herdeiros legítimos a quota vaga 
do nomeado. 

Parágrafo único. Não existindo, porém, o direi 
to de acrescer entre os co-legatários, a quota do que fal 
tar acresce ao herdeiro, ou legatário, incumbido de satisfa 
zer esse legado, ou a todos os herdeiros, na proporção dos 
seus quinhões, se o legado se deduziu da herança. 

Art. 1.971. Não pode o beneficiário do acresci 
mo repudiá-lo separadamente da herança ou legado que lhe 
caiba, salvo se o acréscimo comporte encargos especiais im 
postos pelo testador; caso em que, uma vez repudiado, re 
verte o acréscimo para a pessoa a favor de quem os encargos 
foram instituídos. 

Art. 1.972. Legado um sõ usufruto conjuntamen- 
te a duas ou mais pessoas, a parte de que faltar acresce aos 
co-legatários. 

Parágrafo único. Se, porém, não houver conjun- 
ção entre os co-legatários, ou se, apesar de conjuntos, sõ 
lhes foi legada certa parte do usufruto, consolidar-se- âo 
na propriedade as quotas dos que faltarem, à medida que e- 
les forem faltando. 

CAPÍTULO IX 
DAS SUBSTITUIÇÕES 

Seção I 
Da substituição vulgar e da recíproca 

Art. 1.973. 0 testador pode substituir outra 
pessoa ao herdeiro, ou legatário, nomeado, para o caso de 

um ou outro não querer ou não poder aceitar a herança, ou 
o legado. Presume-se que a substituição foi determinada pa 
ra as duas alternativas, ainda que o testador sõ a uma se 
refira. 

Art. 1.971. Também lhe é lícito substituir mui 
tas pessoas a uma sõ, ou vice-versa, e ainda substituir com 
reciprocidade ou sem ela. 

Art. 1.975. 0 substituto fica sujeito ã con 
dição ou encargo impostos ao substituído, quando não for 
diversa a intenção manifestada pelo testador, ou não resul 
tar outra coisa da natureza da condição, ou do encargo. 

Art. 1.976. Se, entre muitos co-herdeiros ou 
legatários de partes desiguais, for estabelecida substitui 
ção recíproca, a proporção dos quinhões, fixada na primei- 
ra disposição, entender-se-á mantida na segunda. Se, po- 
rém, cora as outras, anteriormente nomeadas, for incluída 
mais alguma pessoa na substituição, o quinhão vago perten- 
cerá em partes iguais aos substitutos. 

Seção II 
Da substituição fideicomissária 

Art. 1.977. Pode também o testador instituir 
herdeiros ou legatários, estabelecendo que, por ocasião de 
sua morte, a herança ou o legado se transmita ao fiduciá - 
rio, resolvendo-se, porém, o direito deste, por sua morte, 
a certo tempo, ou sob certa condição, em favor de outrem , 
que se qualifica de fideicomissário. 

Art. 1.978. A substituição fideicomissária so 
mente se permite em favor dos não concebidos ao tempo da 
morte do testador. 

Parágrafo único. Se, ao tempo da morte do tes 
tador, já houver nascido o fideicomissário, adquirirá este 
a propriedade dos bens fideicometidos, convertendo-se em 
usufruto o direito do fiduciário. 

Art. 1.979. 0 fiduciário tem a propriedade da 
herança ou legado, mas restrita e resolúvel. 

Paragrafo único. £ obrigado, porém, a proce - 
der ao inventário dos bens gravados, e, se lho exigir o fi 
deicomissário, a prestar caução de restituí-los. 

Art. 1.980. Salvo disposição em contrário do 
testador, se o fiduciário renunciar a herança ou o legado, 
defere-se o poder de aceitar ao fideicomissário. 

Art. 1.981. 0 fideicomissário pode renunciar 
a herança ou o legado, e, neste caso, o fideicomisso cadu- 
ca, deixando de ser resolúvel a propriedade do fiduciário, 

se não houver disposição contrária do testador. 
Art. 1.982. Se o fideicomissário aceitar a he- 

rança ou o legado, terá direito ã parte íjue, ao fiduciário, 
em qualquer tempo acrescer. 

Art. 1.983. 0 fideicomissário responde pelos 
encargos da herapça que ainda restarem, quando vier á suces 
são. 

Art. 1.981. Caduca o fideicomisso, se o fidei- 
comissário morrer antes do fiduciário, ou antes de realizar 
-se a condição resokitõria do direito deste úJtimo. Neste 
caso, a propriedade consolida-se no fiduciário nos tesmos 
do ârt. 1.981. 

Art. 1.985. São nulos os fideicomissos além do 
segundo grau. 

Art. 1.98b. A nulidade da substituição ilegal 
não prejudica a instituição, que valerá sem o encargo reso- 
lutõrio. 
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CAPtTULO X 
DA DESERDAÇÃO 

CAPÍTULO XII 
DA REVOGAÇÃO DO TESTAMENTO 

Art. 1.987. Os herdeiros necessários podem ser 
privados de sua legítima, ou deserdados, em todos os casos 
em que podem ser excluídos da sucessão. 

Art. 1.988. Além das causas mencionadas no art. 
1.837, autorizam a deserdação dos descendentes por seus as 
cendentes: 

I - Ofensas físicas. 

II - Injuria grave. 
III - Relações ilícitas com a madrasta, ou o 

padrasto. 
IV - Desamparo do ascendente em alienação men 

tal ou grave enfermidade. 
Art. 1.989. Semelhantemente, além das causas e 

numeradas no art. 1.837, autorizam a deserdação dos ascen - 
dentes pelos descendentes: 

I - Ofensas físicas. 
II - Injúria grave. 
III - Relações ilícitas com a mulher do filho 

ou neto, ou com o marido da filha ou neta. 
IV - Desamparo do filho ou neto em alienação 

mental ou grave enfermidade. 
Art. 1.990. A deserdação só pode ser ordenada 

em testamento, com expressa declaração de causa. 
Art. 1.991. Ao herdeiro instituído, ou aquele 

a quem aproveite a deserdação, incumbe provar a veracidade 
da causa alegada pelo testador. 

Parágrafo único. 0 direito de provar a causa 
da deserdação extingue-se no prazo de quatro anos, a contar 
da data da abertura do testamento. 

CAPÍTULO XI 
DA REDUÇÃO DAS DISPOSIÇÕES TESTAMENTÁRIAS 

Art. 1.992. Quando o testador só em parte dis 
puser da quota hereditária disponível, o remanescente per 
tencerá aos herdeiros legítimos. 

Art. 1.993. As disposições, que excederem a 
parte disponível, reduzir-se-ão aos limites dela, de confor 
midade com o disposto nos parágrafos seguintes. 

§ 19 Em se verificando excederem as disposições 
testamentárias a porção disponível, serão proporcionalmente 
reduzidas as quotas do herdeiro ou herdeiros instituídos, a 
té onde baste, e, não bastando, também os legados, na pro - 
porção do seu valor. 

§ 29 Se o testador, prevenindo o caso, dispu - 
ser que se inteirem, de preferência, certos herdeiros e le- 
gatários, a redução far-se-a nos outros quinhões ou legados, 
observando-se, a seu respeito, a ordem estabelecida no pará 
grafo anterior. 

Art. 1.994. Quando consistir em prédio divisí- 
vel o legado sujeito a redução, far-se-á esta, dividindo- o 
proporcionalmente. 

§ 19 Se não for possível a divisão, e o exces- 
so do legado montar a mais de um quarto do valor do prédio, 
o legatário deixará inteiro na herança o imóvel legado, fi 
cando com o direito de pedir aos herdeiros o valor que cou 
ber na parte disponível. Se o excesso não for de mais de 
um quarto, aos herdeiros torná-lo-á em dinheiro o legatário, 
que ficará com o prédio. 

§ 29 Se o legatário for ao mesmo tempo herdei- 
ro necessário, poderá inteirar sua legítima no mesmo imóvel, 
de preferência aos outros, sempre que ela e a parte subsis- 
tente do legado lhe absorverem o valor. 

Art. 1.995. 0 testamento pode ser revogado pe- 
lo mesmo modo e forma por que pode ser feito. 

Art. 1.996. A revogação do testamento pode ser 
total ou parcial. 

Parágrafo único. Se a revogação for parcial,ou 
se o testamento posterior não contiver cláusula revogatória 
expressa, o anterior subsiste em tudo que não for contrário 
ao posterior. 

Art. 1.997. A revogação produzirá seus efeitos, 
ainda quando o testamento, que a encerra, caduque por exclu 
são, incapacidade, ou renúncia do herdeiro, nele nomeado ; 
mas não valerá, se o testamento revogatório for anulado por 
omissão ou infração de solenidades essenciais, ou por vícios 
intrínsecos. 

Art. 1.998. 0 testamento cerrado que o testador 
abrir ou dilacerar, ou for aberto ou dilacerado com seu con 
sentimento, haver-se-á como revogado. 

CAPÍTULO XIII 
DO ROMPIMENTO DO TESTAMENTO 

Art. 1.999. Sobrevindo descendente suscessível 
ao testador, que o não tinha, ou não o conhecia, quando tes 
tou, rompe-se o testamento em todas as suas disposições, se 
esse descendente sobreviver ao testador. 

Art. 2.000. Rompe-se também o testamento feito 
na ignorância de existirem outros herdeiros necessários. 

Art. 2.001. Não se rompe, porém, o testamento, 
se o testador dispuser da sua metade,'não contemplando os 
herdeiros necessários, de cuja existência saiba, ou quando 
os exclua dessa parte. 

CAPÍTULO XIV 
DO TESTAMENTEIRO 

Art. 2.002. 0 testador pode nomear um ou mais 
testamenteiros, conjuntos ou separados, para lhe darem cum 
primento ãs disposições de última vontade. 

Art. 2.003. 0 testador pode também conceder ao 
testamenteiro a posse e a administração da herança, ou de 
parte dela, não havendo cônjuge ou herdeiros necessários. 

Paragrafo único. Qualquer herdeiro pode, entre 
tanto, requerer partilha imediata, ou devolução da herança, 
habilitando o testamenteiro com os meios necessários para o 
cumprimento dos legados, ou dando caução de prestá-los. 

Art. 2.004. Tendo o testamenteiro a posse e a 
administração dos bens, incumbe-lhe requerer inventário e 
cumprir o testamento. 

Art. 2.005. 0 testamenteiro nomeado, ou qual- 
quer parte interessada, pode requerer, assim como o juiz po 
de ordenar, de ofício, ao detentor do testamento que o leve 
a registro. 

Art. 2.006. 0 testamenteiro é obrigado a cum- 
prir as disposições testamentárias, no prazo marcado pelo 
testador, e a dar contas do que recebeu e despendeu, sub - 
sistindo sua responsabilidade enquanto durar a execução do 
testamento. 

Art. 2.007. Compete ao testamenteiro, com o 
concurso do inventariante e dos herdeiros instituídos, ou 
sem ele, defender a validade do testamento. 
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Art. 2.008. Além das atribuições exaradas nos 
artigos anteriores, terá o testamenteiro as que lhe confe- 
rir o testador, nos limites da lei. 

Art. 2.009. Não concedendo o testador prazo 
maior, cumprira o testamenteiro o testamento e prestara cqn 
tas no lapso de seis meses, contado da. aceitação da testa- 
mentária. 

Parágrafo único. Pode esse prazo prorrogar-se, 
porém, ocorrendo motivo cabal. 

Art. 2.010. Na falta de testamenteiro nomeado 
pelo testador, a execução testamentária compete a um dos 
cônjuges, e, em falta destes, ao herdeiro nomeado pelo 
juiz. 

Art. 2.011. 0 encargo da testamentária não se 
transmite aos herdeiros do testamenteiro, nem é delegável. 
Mas o testamenteiro pode fazer-se representar em juízo e 
fora dele, mediante mandatário com poderes especiais. 

Art. 2.012. Havendo simultaneamente mais de um 
testêunenteiro, que tenha aceitado o cargo, poderá cada 
qual exercê-lo, em falta dos outros. Mas todos ficam soli 
dariamente obrigados a dar conta dos bens, que lhes forem 
confiados, salvo se cada um tiver, pelo testamento, fun- 
ções distintas, e a elas se limitar. 

Art. 2.013. Salvo disposição testamentária em 
contrário, o testamenteiro, que não seja herdeiro ou lega- 
tário, terá direito a um prémio, que, se o testador o não 
houver taxado, será de um a cinco por cento, arbitrado pe- 
lo juiz, sobre a herança líquida, conforme a importância de 
la, e a maior ou menor dificuldade na execução do testamen 
to. 

Parágrafo único. 0 premio, assim arbitrado,se 
rá pago â conta da parte disponível, quando houver herdei- 
ro necessário. 

Art. 2.01,k 0 herdeiro ou legatário, nomeado 
testamenteiro, poderá preferir o prémio ã herança ou ao le 
gado. 

Art. 2.015. Reverterá ã herança o prémio, que 
o testamenteiro perder, por ser removido, ou não ter cum - 
prido o testamento. 

Art. 2.016. Se o testador tiver distribuído to 
da a herança em legados, exercerá o testamenteiro as fun 
ções de inventariante. 

TÍTULO IV 
00 INVENTARIO e partilha 

CAPÍTULO I 
DO INVENTARIO 

Art. 2.017. Desde a assinatura do compromisso 
até a homologação da partilha, a administração da herança 
será exercida pelo inventariante. 

CAPÍTULO II 
DOS SONEGADOS 

Art. 2.018. 0 herdeiro, que sonegar bens da 
herança, não os descrevendo no inventário, quando estejam 
em seu poder, ou, com ciência sua, no de outrem, ou que os 
omitir na colação, a que os deva levar, ou o que deixar de 
restituí-los, perderá o direito, que sobre eles lhe cabia. 

Art. 2.019. Além da pena cominada no artigo 
antecedente, se o sonegador for o próprio inventariante,re 
mover-se-á, em se provando a sonegação, ou negando ele a e 
xistência dos bens, quando indicados. 

Art. 2.020. A pena de sonegados só se pode re 
querer e impor em ação, movida pelos herdeiros, ou pelos 
credores da herança. 

Parágrafo único. A sentença que se proferir ra 
ação de sonegados, movida por qualquer dos herdeiros, ou 
credores, aproveita aos demais interessados. 

Art. 2.021. Se não se restituírem os bens so 
negados, por já os não ter o sonegador em seu poder, paga- 

gará ele a importância dos valores, que ocultou, mais as 
perdas e danos. 

Art. 2.022. SÓ se pode argUir de sonegação o 
inventariante depois de encerrada a descrição dos bens, com 
a declaração, por ele feita, de não existirem outros por in 
ventariar e partir, e o herdeiro, depois de declarar no in 
ventário que os não possui. 

Art. 2.023. A herança responde pelo pagamento 
das dívidas do falecido; mas, feita a partilha, só respon- 
dem os herdeiros, cada qual em proporção da parte, que na 
herança lhe coube. 

S 19 Quando, antes da partilha, for requerido 
no inventário o pagamento de dívidas constantes de documen- 
tos, revestidos de formalidades legais, constituindo prova 
bastante da obrigação, e houver impugnação, que se não fun- 
de na alegação de pagamento, acompanhada de prova valiosa,© 
juiz mandará reservar, em poder do inventariante, bens sufi 
cientes para solução (Jo débito, sobre os quais venha a re 
cair oportunamente a execução. 

S 29 No caso figurado no parágrafo antecedente, 
o credor será obrigado a iniciar a ação de cobrança dentro 
no prazo de trinta dias, sob pena de se tornar de nenhum e 
feito a providência indicada. 

Art. 2.021. As despesas funerárias, haja ou 
não herdeiros legítimos, sairão do monte da herança. Mas 
as de sufrágios por alma do finado só obrigarão a herança , 
quando ordenadas em testamento ou codicilo. 

Art. 2.025. Sempre que houver ação regressiva 
de uns contra outros herdeiros, a parte do co-herdeiro in- 
solvente dividir-se-á em proporção entre os demais. 

Art. 2.026. Os legatários e credores da heran- 
ça podem exigir que do patrimônio do falecido se discrimine 
o do herdeiro, e, em concurso com os credores deste, ser- 
-Ihe-ão preferidos no pagamento. 

Art. 2.027. Se o herdeiro for devedor ao espó- 
lio, sua dívida será partilhada igualmente entre todos, sa!I 
vo se a maioria consentir que o débito seja imputado intei- 
ramente no quinhão do devedor. 

CAPÍTULO IV 
DA COLAÇÃO 

Art. 2.028. Os descendentes, que concorrerem â 
sucessão do ascendente comum, são obrigados, para igualaras 
legítimas, a conferir o valor das doações que dele em vida 
receberam, sob pena de sonegação. 

Parágrafo único. Para cálculo da legítima, o 
valor dos bens conferidos é computado na parte indisponível, 
sem aumentar a disponível. 

Art. 2.029. A colação tem por fim igualar, na 
proporção estabelecida neste Código, as legítimas dos des - 
cendentes e do cônjuge sobrevivente, obrigando também os do 
natários que, ao tempo do falecimento do doador, já não pos 
suirem os bens doados. 

Parágrafo único. Se, computados os valores das 
doações feitas em adiantamento de legítima, não houver no a 
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cervo bens suficientes para igular as legítimas dos descen- 
dentes e do cônjuge, os bens assim doados serão conferidos 
em espécie, ou, quando deles jã não disponha o donatário, pe 
lo seu valor ao tempo da liberalidade. 

Art. 2.030. 0 valor de colação dos bens doados 
será aquele, certo ou estimativo, que lhes atribuir o ato de 
liberalidade. 

§ 19 Se do ato de doação não constar valor cer- 
to, nem houver estimação feita naquela época, os bens serão 
conferidos na partilha pelo que então se calcular valessem ao 
tempo da liberalidade. 

§ 29 So o valor dos bens doados entrará em cola 
ção; não assim o das benfeitorias acrescidas, as quais per 
tencerâo ao herdeiro donatário, correndo também por conta des 
te os rendimentos ou lucros, assim como os danos e perdas que 
eles sofrerem. 

Art. 2.031. São dispensados da colação as doa 
ções que o doador determinar saiam da parte disponível, con- 
tanto que não a excedam, computado o seu valor ao tempo da 
doação. 

Parágrafo único. Presume-se imputada na parte 
disponível a liberalidade feita a descendente que, ao tempo 
do ato, não seria chamado à sucessão na qualidade de herdei- 
ro necessário. 

Art. 2.032. A dispensa da colação pode ser ou 
torgada pelo doador em testamento, ou no próprio título de 
liberalidade. 

Art. 2.033. São sujeitas a redução as doações 
em que se apurar excesso quanto ao que o doador poderia dis 
por, no momento da liberalidade. 

§ 19 0 excesso será apurado com base no valor 
que os bens doados tinham, na mesma época. 

S 29 A redução da liberalidade far-se-á pela 
restituição ao monte do excesso assim apurado. A restitui- 
ção será em espécie, ou, se não mais existir o bem em poder 
do donatário, em dinheiro, segundo o seu valor ao tempo da 
abertura da sucessão, observadas, no que forem aplicáveis , 
as regras deste Código sobre a redução das disposições tes 
tamentárias. 

§ 39 Sujeita-se a redução, nos termos do pará- 
grafo anterior, a parte da doação feita a herdeiros necessí 
rios que exceder a legítima e mais a quota disponível. 

§ H9 Sendo várias as doações a herdeiros neces 
sérios, feitas em diferentes datas, serão elas reduzidas a 
partir da ultima, ate a eliminação do excesso. 

Art. 2.034. 0 que renunciou a herança, ou dela 
foi excluído, deve, não obstante, conferir as doações rece- 
bidas, para o fim de repor o que exceder o disponível. 

Art. 2.035. Quando os netos, representando os 
seus pais, sucederem aos avós, serão obrigados a trazer ã 
colação, ainda que o nao hajam herdado, o que os pais terian 
de conferir. 

Art. 2.036. Não virão ã colação os gastos ordi 
nários do ascendente com o descendente, enquanto menor, na 
sua educação, estudos, sustento, vestuário, tratamento nas 
enfermidades, enxoval, assim como as despesas de casamento, 
ou as feitas no interesse de sua defesa em processo-crime. 

Art. 2.037. As doações remuneratórias de servi 
ços feitos ao ascendente também não estão sujeitos a cola - 
ção. 

Art. 2.038. Sendo feita a doação por ambos os 
cônjuges, no inventário de cada um se conferirá por metade. 

CAPITULO V 
DA PARTILHA 

Art. 2.039. 0 herdeiro pode sempre requerer a 
partilha, ainda que o testador o proíba, cabendo igual fa 
culdade aos seus cessionários e credores. 

Art. 2.040. Pode, todavia, o testador indicar 
os bens e valores que devem compor os quinhões hereditá 
rios, deliberando ele próprio a partilha, que prevalecerá, 
salvo se o valor dos bens não corresponder ãs quotas esta- 
belecidas . 

Art. 2,041. Se os herdeiros forem capazes, po 
derâo fazer partilha amigável, por escritura publica, ter- 
mo nos autos do inventário, ou escrito particular, homolo- 
gado pelo juiz. 

Art. 2.042. Será sempre judicial a partilha , 
se os herdeiros divergirem, assim como se algum deles for 
incapaz. 

Art. 2.043. No partilhar os bens, observar-se- 
-á, quanto ao seu valor, natureza e qualidade, a maior i^ 
gualdade possível. 

Art. 2.044. É válida a partilha feita por as 
cendente, por ato entre vivos ou de última vontade, contan 
to que não prejudique a legítima dos herdeiros necessários. 

Art. 2.045. Os bens insuscetiveis de divisão 
cómoda, que não couberem na meação do cônjuge sobrevivente, 
ou no quinhão de um só herdeiro, serão vendidos judicialraen 
te, partilhando-se o preço, a não ser que haja acordo para 
serem adjudicados a todos. 

§ 19 Não se fará, também, a venda judicial, se 
o cônjuge sobrevivente, ou um ou mais herdeiros requererem 
lhes seja adjudicado o bem, repondo aos outros, em dinheiro, 
a diferença, após avaliação atualizada. 

§ 29 Se a adjudicação for requerida por mais 
de um herdeiro, observar-se-á o processo da licitação. 

Art. 2.046. Os herdeiros em posse dos bens da 
herança, o cônjuge supérstite e o inventariante são obriga 
dos a trazer ao acervo os frutos que, desde a abertura da 
sucessão, perceberam, tem direito ao reembolso das despesas 
necessárias e úteis, que fizeram, e respondem pelo dano, a 
que, por dolo, ou culpa, deram causa. 

Art. 2.047. Quando parte da herança consistir 
em bens remotos do lugar do inventário, litigiosos, ou de 
liquidação morosa ou difícil, poderá proceder-se, no prazo 
legal, ã partilha dos outros, reservando-se aqueles para uma 
ou mais sobrepartilhas, sob a guarda e a administração do 
mesmo ou diverso inventariante, e aprazimento da maioria 
dos herdeiros. 

Art. 2.048. Também ficam sujeitos a sobreparti 
lha os bens sonegados e quaisquer outros bens da herança de 
que se tiver ciência após a partilha. 

CAPÍTULO VI 
DA GARANTIA DOS QUINHÕES HEREDITÁRIOS 

Art. 2.049. Julgada a partilha, fica o direito 
de cada um dos herdeiros circunscrito aos bens do seu qoi 
nhão. 

Art. 2.050. Os co-herdeiros são reciprocamente' 
obrigados a indenizar-se no caso de evicção dos bens aqui - 
nhoados. 

Art. 2.051. Cessa essa obrigação mútua, haven- 
do convenção em contrário, e bem assim dando-se a evicção 
por culpa do evicto, ou por fato posterior â partilha. 

Art. 2.052. 0 evicto será indenizado pelos co- 
-herdeiros na proporção de suas quotas hereditárias, mas, se 
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algum deles se achar insolvente, responderão os demais na 
mesma proporção, pela parte desse, menos a quota que corres 
por\deria ao indenizado. 

CAPÍTULO VII 
DA ANULAÇAO DA PARTILHA 

Art. 2.053. A partilha, uma vez feita e julga- 
da, so é anulável pelos vicios e defeitos que invalidam, em 
geral, os negócios jurídicos. 

Parágrafo único. Extingue-se em um ano o direi 
to de anular a partilha. 

LIVRO COMPLEMENTAR 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 2.054. Este Código entrará em vigor um ano 
após a sua publicação, ficando, desde então, revogados o Có- 
digo Civil, de 19 de janeiro de 1916, a Parte Primeira do 
Código Comercial, de 25 de junho de 1850, e toda a legisla - 
ção civil e mercantil por esta Lei abrangida, ou com ela in- 
compatível, ressalvado o disposto no presente Livro. 

Art. 2.055. Todas as remissões, em diplomas le- 
gislativos, aos Códigos, ou as leis civis e mercantis, refe- 
ridos no artigo antecedente, consideram-se feitas ás disposi 
ções correspondentes deste Código. 

Art. 2.056. Serão os da lei anterior os prazos, 
quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entra 
da em vigor, já houver transcorrido mais de metade do tempo 
estabelecido na lei revogada. 

Art. 2.057. Até dois anos após a entrada em vi- 
gor do presente Código, os prazos estabelecidos no parágrafo 
único do art. 1.239 e no parágrafo único do art. 1.242 serão 
acrescidos de dois anos, qualquer que seja o tempo transcor- 
rido na vigência do anterior. 

Art. 2.058. Igual acréscimo de dois anos será 
feito nos casos a que se refere o § 39 do art. 1.229. 

Art. 2.059. As associações, sociedades e funda- 
ções, constituídas na forma das leis anteriores, terão o pra 
zo de um ano para se adaptarem âs disposições do presente Có 
digo, a partir de sua vigência. Igual prazo ê concedido aos 
empresários. 

Art. 2.060. As fundações, instituídas segundo a 
legislação anterior, inclusive as de fins diversos dos pre - 
vistos no parágrafo único do art. 62, subordinam-se, quanto 
ao seu funcionamento, ao disposto neste Código. 

Art. 2.061. Salvo o disposto em lei especial,as 
modificações dos atos constitutivos das pessoas jurídicas re 
feridas no art. 44, bem como a sua transformação, incorpora- 
ção ou fusão, regem-se desde logo pelo novo Codigo. 

Art. 2.062. A dissolução e liquidação dessas en 
tidades, quando iniciadas antes da vigência deste Código, o- 
bedecerão ao disposto nas leis anteriores. 

Art. 2.063. A validade dos negócios e demais a- 
tos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste 
Código, obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas 
no art. 2.054, mas os seus efeitos, produzidos apôs a vigên- 
cia do novo Código, aos preceitos deste se subordinam, salvo 
se houver sido prevista pelas partes determinada forma de 
execução. 

Parágrafo único. Todavia, nenhuma convenção pre 
valecerá se contrariar preceitos de ordem pública, tais como 
os estabelecidos por este Código para assegurar a função so- 
cial da propriedade e dos contratos. 

Art. 2.064. A locação do prédio urbano, que es- 
teja sujeita a lei especial, por esta continua a ser regida. 

Art. 2.065. Salvo disposição em contrário, apli 
cam-se aos empresários e sociedades empresárias as disposi - 
ções de lei, não revogadas por este Código, referentes a co- 
merciantes, ou a sociedades comerciais, bem como a ativida - 
des mercantis. 

Art. 2.066. Fica proibida a constituição de en- 
fiteuses e subenfiteuses, subordinando-se as existentes, até 
sua extinção, ãs disposições do Código Civil, de 19 de janei 
ro de 1916, e leis posteriores. 

Parágrafo único. A enfiteuse dos terrenos de ma 
rinha e acrescidos regula-se por lei especial. 

Art. 2.067. 0 regime de bens nos casamentos ce- 
lebrados na vigência do Código Civil de 1916 é o por esse es 
tabelecido, mas se rege pelas disposições do presente Código. 

Art. 2.068. As adoções, instituídas antes da vi 
gência deste Código, regem-se pela lei anterior, ressalvado 
aos adotantes o direito de convertê-las em adoções plenas, 
mediante escritura pública homologada pelo juiz, e inscrita 
no Registro Civil. 

Parágrafo único. Essa conversão dependera do 
consentimento do adotado, ou de seu representante legal, se 
for incapaz (art. 1.639). 

Art. 2.069. A hipoteca legal dos bens do tutor 
ou curador, inscrita de conformidade com o art. 827, n9 IV, 
do Código Civil anterior, poderá ser cancelada, obedecido o 
disposto no parágrafo único do art. 1.769 deste Código. 

Art. 2.070. As novas disposições relativas ao re 
conhecimento de filhos adulterinos aplicam-se aos filhos con 
cebidos ou nascidos antes da entradar em vigor deste Código. 

Parágrafo único. Tal reconhecimento não terá e- 
ficácia para fins de sucessão aberta antes da referida vi- 
gência. 

Art. 2.071. As disposições deste Código relati- 
vas ã ordem da vocação hereditária (arts. 1.852 a 1.871) não 
se aplicam ã sucessão aberta antes de sua vigência, prevale- 
cendo o disposto na lei anterior. 

Art. 2.072. Aplica-se o disposto no caput do 
art. 1.875, quando aberta a sucessão dentro em um ano após 
a vigência deste Código, ainda que o testamento tenha sido 
feito na do anterior. Se, naquele prazo, o testador não adi 
tar o testamento para declarar a justa causa de cláusula a- 
posta ã legítima, não subsistirá a restrição. 

Art. 2.073. Até que por outra forma se discipli. 
nem, continuam em vigor as disposições de natureza processu- 
al, administrativa ou penal, constantes de leis, cujos pre- 
ceitos de natureza civil hajam sido incorporados ao presente 
Código. 
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TÍTULO I - Do negócio jurídico, art. 104-184 %.  
CAPÍTULO I - Disposições gerais, art. 104.-114  
CAPÍTULO II - Da representação, art. 115-120  
CAPÍTULO III - Da condição, do termo e do encargo, art, 

121-137  
CAPÍTULO IV - Dos defeitos do negócio jurídico, art.... 

138-165  
Seção I - Do erro ou ignorância, art. 138-144  
Seção II - Do dolo, art. 145-150  
Seção III - Da coação, art. 151-155  
Seção IV - Do estado de perigo, art. 156  
Seção V - Da lesão, art. 157 %   
Seção VI - Da fraude contra credores, art. 158-165... 

CAPÍTULO V - Da invalidade do negócio jurídico, art.... 
166-184   

TÍTULO II - Dos atos jurídicos lícitos, art. 185  

TÍTULO III - Dos atos ilícitos, art. 186-188  

TÍTULO IV - Da prescrição e da decadência, art. 189-211.. 
CAPÍTULO I - Da prescrição, art. 189-206  

Seção I - Disposições gerais, art. 189-196  
Seção II - Das causas que impedem ou suspendem a preis 

crição, art. 197-201  
Seção III - Das causas que interrompem a prescrição, 

art. 202-204  
Seção IV - Dos prazos da prescrição, art. 205-206.... 

CAPÍTULO II - Da decadência, art. 207-211  

TÍTULO V - Da prova, art. 212-232  

PARTE ESPECIAL, art. 233-2.053  

LIVRO I - Do direito das obrigações, art. 233-958  

TÍTULO I - Das modalidades das obrigações, art. 233-285.. 
CAPÍTULO I - Das obrigações de dar, art. 233-245  

Seção I - Das obrigações de dar coisa certa, art  
233-242   

Seção II - Das obrigações de dar coisa incerta, art.. 
243-246   

CAPÍTULO II - Das obrigações de fazer, art. 247-249.... 
CAPÍTULO III - Das obrigações de não fazer, art. 250-251. 
CAPÍTULO IV - Das obrigações alternativas, art. 252-256.. 
CAPÍTULO V - Das obrigações divisíveis e indivisíveis , 

art. 257-263  
CAPÍTULO VI - Das obrigações solidárias, art. 264-285.. 

Seção I - Disposições gerais, art. 264-266  
Seção II - Da solidariedade ativa, art. 267-274   
Seção III - Da solidariedade passiva, art. 275-285... 

TÍTULO II - Da transmissão das obrigações, art. 286-303.. 
CAPÍTULO I - Da cessão de credito, art. 286-298  
CAPÍTULO II - Da assunção de dívida, art. 299-303  

TÍTULO III - Do adimplemento e extinção das cbrigaoões^aiTt.-.. 
304-388    

CAPÍTULO I - Do pagamento, art. 304-333  
Seção 1 - De quem deve pagar, art. 304-307  
Seção II - Daqueles a quem se deve pagar, art  

308-312  
Seção III - Do objeto do pagamento e sua prova, art.. 

313-326  
Seção IV - Do lugar do pagamento, art. 327-330  
Seção V - Do tempo do pagamento, art. 331-333  

CAPÍTULO II - Do pagamento por consignação, art. 334-345. 
CAPÍTULO III - Do pagamento com sub-rogação, art  

346-351  
CAPÍTULO IV - Da imputação do pagamento, art. 352-355 .... 
CAPÍTULO V - Da dação em pagamento, art. 356-359  
CAPÍTULO VI - Da novação, art. 350-367  
CAPÍTULO VII - Da compensação, art. 368-380  
CAPÍTULO VIII - Da confusão, a?t. 381-384  
CAPÍTULO IX - Da remissão das dívidas, art. 385-388.... 

TÍTULO IV - Do inadimplemento das obrigações, art  
389-420   ;  

CAPÍTULO I - Disposições gerais, art. 389-393  
CAPÍTULO II - Da mora, art. 394-401  
CAPÍTULO III - Das perdas e danos, art. 402-405  
CAPÍTULO IV - Dos juros legais, art. 405-407  
CAPÍTULO V - Da cláusula penal, art. 408-416  
CAPÍTULO VI - Das arras ou sinal, art. 417-420  

TÍTULO V - Dos contratos em geral, art. 421-480  
CAPÍTULO I - Disposições gerais, art. 421-471  

Seção I - Preliminares, art. 421-426  
Seção II - Da formação dos contratos, art. 427-435... 
Seção III - Da estipulação a favor dle terceiro, art.. 

436-438  
Seção IV - Da promessa de fato de terceiro, art...... 

439-440  
Seção V - Dos vícios redibitórios, art. 441-446  
Seção VI - Da evicção, art. 447-457  
Seção VII - Dos contratos aleatórios, art. 458-461... 
Seção VIII - Do contrato preliminar, art.462-466  
Seção IX - Do contrato com pessoa a declarar, art.... 

467-471    
CAPITULO XI - ía extinção do contrato, art. itXZ-HBO  

Seção I - Do distrato, art. 472-473...,    
Seção II - Da cláusula resolutiva, art. 474-475  
Seção III - Da exceção de contrato não cumprido, art. 

476-477   
Seção IV - Da resolução por onerosidade excessiva,art. 

478-480  
TÍTULO VI - Das várias espécies de contrato,art. 481-855... 

CAPÍTULO I - Da compra e venda, art. 481-532   
Seção I - Disposições gerais, art. 481-504  
Seção II - Das cláusulas especiais ã compra e venda, 

art. 505-532  
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Subseção I - Da r^trevenda, art. 505-508   
Subseção II - Da venda a contento e da sujeita a 

prova, art, 509-512  
Subseção III - Da preempçâo ou preferência, art... 

513-520,  
Subseção IV - Da venda com reserva de domínio, art. 

521-528   
Subseção V - Da venda sobre documentos, art. 529-532. 

CAPÍTULO II - Da troca ou permuta, art. 533  
CAPÍTULO III - Do contrato estimatório, art. 534-537... 
CAPÍTULO IV - Da doação, art. 538-564  

Seção I - Disposições gerais, art. 538-554   
Seção II - Da revogação da doação, art. 555-564  

CAPÍTULO V - Da locação de coisas, art. 565-578  
CAPÍTULO VI - Do empréstimo, art. 579-592  

Seção I - Do comodato, art. 579-585.....  
Seção II - Do mútuo, art. 586-592  

CAPÍTULO VII - Da prestação de serviço, art. 593-609.... 
CAPÍTULO VIII - Da empreitada, art. 610-626  
CAPÍTULO IX - Do depósito, art. 627-652  

Seção I - Do deposito voluntário, art. 627-646  
Seção II - Do depósito necessário, art. 647-652  

CAPÍTULO X - Do mandato, art. 653-692  
Seção I - Disposições gerais, art. 653-665  
Seção II - Das obrigações do mandatário,art. 567-674... 
Seção III - Das obrigações do mandante,art. 675-681.... 
Seção IV - Da extinção do mandato, art. 682-691  
Seção V - Do mandato judicial, art. 692  

CAPÍTULO XI - Da comissão, art. 593-709  
CAPÍTULO XII - Da agência e distribuição,art. 710-721.... 
CAPÍTULO XIII - Da corretagem, art. 722-729  

CAPÍTULO XIV - Do transporte, art. 730-756  
Seção I - Disposições gerais, art. 730-733  
Seção II - Do transporte de pessoas, art. 734-742.... 
Seção III - Do transporte de coisas, art. 743-756.... 

CAPÍTULO XV - Do seguro, art. 757-802  
Seção I - Disposições gerais, art. 757-777  
Seção II - Do seguro de dano, art. 778-788  
Seção III - Do seguro de pessoa, art. 789-802   

CAPÍTULO XVI - Da constituição de renda, art. 803-813.. 
CAPÍTULO XVII - Do jogo e da aposta, art. 814-817  
CAPÍTULO XVIII - Da fiança, art. 818-839   

Seção I - Disposições gerais, art. 818-826  
Seção II - Dos efeitos da fiança, art. 827-836  
Seção III - Da extinção da fiança, art. 837-839  

CAPÍTULO XIX - Da transação, art. 840-850  
CAPÍTULO XX - Do compromisso, art. 851-855  

TÍTULO VII - Dos atos unilaterais, art. 856-888  
CAPÍTULO I - Da promessa de recompensa, art. 856-862... 
CAPÍTULO II - Da gestão de negócios, art. 863-877  
CAPÍTULO III - Do pagamento indevido, art. 878-885   
CAPÍTULO IV - Do enriquecimento sem causa, art. 886-888.. 

TÍTULO VIII - Dos títulos de crédito, art. 889-928   
CAPÍTULO I - Disposições gerais, art. 889-905  
CAPÍTULO II - Do título ao portador, art. 906-911  
CAPÍTULO III - Do título ã ordem, art. 912-922  
CAPÍTULO IV - Do título nominativo, art. 923-928  

TÍTULO IX - Da responsabilidade civil, art. 929-956  

CAPÍTULO I - Da obrigação de indenizar, art. 929-945... 
CAPÍTULO II - Da indenização, art. 946-956   

TÍTULO X - Das preferências e privilégios creditórios, art- 
957-968  

LIVRO II - Do direito de empresa, art. 969-1.196   

TÍTULO I - Do empresário, art. 969-983  

CAPÍTULO I - Da caracterização e da inscrição, art  
969-974   

CAPÍTULO II - Da capacidade, art. 975-983  

TÍTULO II - Da sociedade, art. 984-1.141  
CAPÍTULO ÚNICO - Disposições gerais, art. 984-988  
SUBTÍTULO I - Da sociedade não personificada, art  

989-999  
CAPÍTULO I - Da sociedade em comum, art. 989-993  
CAPÍTULO II - Da sociedade em conta de participação,art. 

994-999  
SUBTÍTULO II - Da sociedade personificada, art  

1.000-1.141    
CAPÍTULO I - Da sociedade simples, art. 1.000-1.041.... 

Seção I - Do contrato social, a?t. 1.000-1.003  
Seção II - Dos direitos e obrigações dos sócios, art. 

1.004-1.012  
Seção III - Da administração, art. 1.013-1.024  
Seção IV - Das relações com terceiros, art. 1.025-1.030 
Seção V - Da resolução da sociedade em relação a um 

sócio, art. 1.031-1.035  
Seção VI - Da dissolução, art. 1.036-1.041  

CAPÍTULO II - Da sociedade em nome coletivo, art  
1.042-1.047  

CAPÍTULO III - Da sociedade em comandita simples, art.. 
1.048-1.054  

CAPÍTULO IV - Da sociedade limitada, art.1.055-1.087... 
Seção I - Disposições preliminares, art. 1.055-1.057... 
Seção II - Das quotas, art. 1.058-1.052  
Seção III - Da administração, art. 1.063-1.068   
Seção IV - Do conselho fiscal, art. 1.069-1.07 3  
Seção V - Da assembléia dos sócios, art. 1.074-1.082. 
Seção VI - Do aumento e da redução do capital, art... 

1.083-1.086  
Seção VII - Da dissolução, art. 1.087  

CAPÍTULO V - Da sociedade anónima, art. 1.088-1.089.... 
Seção Onica - Da caracterização, art. 1.088-1.089   

CAPÍTULO VI - Da sociedade em comandita por ações,art.. 
1.090-1.092  

CAPÍTULO VII - Da sociedade cooperativa, art  
1.093-1.096  

CAPÍTULO VIII - Das sociedades ligadas, art  
1.097-1.101  

CAPÍTULO IX - Da liquidação da sociedade, art  
1.102-1.112  

CAPÍTULO X - Da transformação, da incorporação e da fu- 
são das sociedades, art. 1.113-1.122  

CAPÍTULO XI - Da sociedade dependente de autorização , 
art. 1.123-1.141  

Seção I - Disposições gerais, art. 1.123-1.125  
Seção II - Da sociedade nacional, art. 1.126-1.133... 
Seção III - Da sociedade estrangeira, art. 1.134-1.141., 

TÍTULO III - Do estabelecimento, art. 1.142-1.149  
CAPÍTULO ÚNICO - Disposições gerais, art. 1.142-1.149.. 

TÍTULO IV - Dos institutos complementares, art. 1.150-1.196 
CAPÍTULO I - Do registro, art. 1.150-1.155   
CAPÍTULO II - Do nome, art. 1.156-1.169    
CAPÍTULO III - Dos prepostos, art. 1.170-1.179  

Seção I - Disposições gerais, art. 1.170-1.172  
Seção II - Do gerente, art. 1.173-1.177   
Seção III - Do contabilista e outros auxiliares,art.. 

1.178-1.179  
CAPÍTULO IV - Da escrituração, art. 1.180-1.196  
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III - Do direito das coisas, art. 1.197-1.508  

TÍTULO I - Da posse, art. 1.197-1.225  
CAPÍTULO I - Da posse e sua classificação, art  

1.197-1.204  

CAPÍTULO II - Da aquisição da posse, art. 1.205-1.210., 
CAPÍTULO III - Dos efeitos da posse, art. 1.211-1.223.. 
CAPÍTULO IV - Da perda da posse, art. 1.224-1.225  

TÍTULO II - Dos direitos reais, art. 1.226-1.228  
CAPÍTULO ÚNICO - Disposições gerais,art. 1.226-1.228... 

TÍTULO III - Da propriedade, art. 1.229-1.367  
CAPÍTULO I - Da propriedade em geral, art. 1.229-1.238. 

Seção I - Disposições preliminares, art. 1.229-1.233. 
Seção II - Da descoberta, art. 1.234-1.238  

CAPÍTULO II - Da aquisição da propriedade imóvel, art.. 
1.239-1.259  

Seção I - Do usucapião, art. 1.239-1,244  
Seção II - Da aquisição pela transcrição do título,.. 

art. 1.245-1.247  
Seção III - Da aquisição por acessão, art. 1.248-1.259. 

Das ilhas, art. 1.249  
Da aluvião, art. 1.250,....  
Da avulsão, art. 1.251    
Do ãlveo abandonado, act. 1.252  
Das construções e plantações, art. 1.253-1.259  

CAPÍTULO III - Da aquisição da propriedade móvel, art.. 
1.260-1.274   

Seção I - Do usucapião, art, 1.260-1.262  
Seção II - Da ocupação, art. 1.263  
Seção III - Do achado do tesouro, art. 1.264-1.266... 
Seção IV - Da tradição, art. 1.267-1.258 ' 
Seção V - Da especificação, art. 1.259-1.271  
Seção VI - Da confusão, comistão e adjunção, art  

1.272-1.274  
CAPÍTULO IV - Da perda da propriedade, art. 1.275-1.276 
CAPÍTULO V - Dos direitos de vizinhança, art. 1.277-1.313 

Seção I - Do uso anormal da propriedade, art  
1.277-1.281  

Seção II - Das arvores limítrofes, art. ,1.282-1.284.. 
Seção III - Da passagem forçada, art. 1.285  
Seção IV - Da passagem de cabos e tubulações, art...", 

1. 286-1. 287  
Seção V - Das aguas, art. 1.288-1.296      
Seção VI - Dos limites entre prédios e do direito de 

tapagem, art. 1.297-1.298  
Seção VII - Do direito de construir, art. 1.299-1.313.. 

CAPÍTULO VI - Do condomínio geral, art. 1,314-1.330.... 
Seção I - Do condomínio voluntário, art. 1.314-1.326... 

Subseçâo I - Dos direitos e deveres dos condóminos, 
art. 1.314-1.322    

Subseção II - Da administração do condomínio, art.. 
1.323-1.326    

Seção II - Do condomínio necessário, art. 1.327-1.330.. 
CAPÍTULO VII - Do condomínio edilicio, art, 1.331-1.357,. 

Seção I - Disposições gerais, art. 1.331-1.346  
Seção II - Da administração do condomínio, art  

1.347-1.355  
Seção III - Da extinção do condomínio, art  

1.356-1.357  
CAPÍTULO VIII - Da propriedade resolúvel, art  

1.358-1.359  
CAPÍTULO IX - Da propriedade fiduciária, art   

1.360-1.367  

TÍTULO IV - Da superfície, art. 1.368-1.375  

TÍTULO V .- Das servidões, art. 1.376-1.387   
CAPÍTULO I - Da constituição das servidões, art  

1.376-1. 377  

CAPÍTULO II - Do exercício das servidões, art  
1.378-1.384  

CAPÍTULO III - Da extinção das servidões, art  
1.385-1.387  

TÍTULO VI - Do usufruto, art. 1.388-1.409  
CAPÍTULO I - Disposições gerais, art. 1.388-1.391...... 
CAPÍTULO II - Dos direitos do usufrutuário, art  

1.392-1.397  

CAPÍTULO III - Dos deveres do usufrutuário, art  
1.398-1.407  

CAPÍTULO IV - Da extinção do usufruto, art. 1.408-1.409..., 

TÍTULO VII - Do uso, art. 1.410-1.411  

TÍTULO VIII - Da habitação,art. 1.412-1.414  

TÍTULO IX - Do direito do promitente comprador, art  
1.415-1.416  

TÍTULO X - Do penhor, da Hipoteca e da Anticrese, art..,. 
1.417-1.508   

CAPÍTULO I - Disposições gerais, art. 1.417-1.428  
CAPÍTULO II - Do penhor, art. 1.429-1.470  

Seção I - Da constituição jdo penhor, art. 1.429-1.430.,.. 
Seção II - Dos direitos do credor pignoratício, art.. 

1.431-1.432  
Seção III - Das obrigações do credor pignoratício,art. 

1.433   
SeÇão IV - Da extinção do penhor, art. 1.434-1.435... 
Seção V - Do penhor rural, art. 1.436-1.444  

Subseção I - Disposições gerais, art. 1.436-1.439.. 
Subseção II - Do penhor agrícola, art. 1.440-1.441. 
Subseção III - Do penhor pecuário,art. 1.442-1.444. 

Sçção VI - Do penhor industrial e mercantil, art  
1.445-1.448  

Seção VII - Do penhor de direitos e títulos de crédi- 
to, art. 1.449-1.458  

Seção VIII - Do penhor de veículos, art. 1.459-1.464. 
Seção IX - Do penhor legal, art. 1.465-1.470  

CAPÍTULO III - Da hipoteca, art. 1,471-1. 503  
Seção I - Disposições gerais, art. 1.471-1.486  
Seção II - Da hipoteca legal, art. 1.487-1.489  
Seção III - Da inscrição da hipoteca, art  

1.490-1.496  

Seção IV - Da extinção da hipoteca, art. 1.497-1.499. 
Seção V - Da hipoteca de vias férreas, a?t  

1.500-1. 503   
CAPÍTULO IV - Da anticrese, art. 1.504-1.508  

LIVRO IV - Do direito de família, art. 1.509-1.807  

TÍTULO I - Do direito pessoal,art. 1.509-1.666  
SUBTÍTULO I - Do casamento, art. 1. 509-1.594  
CAPÍTULO I - Disposições gerais, art. 1.509.1.513  
CAPÍTULO II - Da capacidade matrimonial, art  

1.514-1.517  
CAPÍTULO III - Dos impedimentos, art. i.518-1.519  
CAPÍTULO IV - Das causas suspensivas, art. 1.520-1.521. 
CAPÍTULO V - Do processo de habilitação matrimonial,... 

art. 1.522-1.530  
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CAPITULO VI - Da celebração do casamento, art    
1.531-1.540   

CAPÍTULO VÍI - Das provas do casamento, art. 1.541-1.545.. 
CAPÍTULO VIII - Da invalidade do casamento, art  

1.546-1.566  
CAPÍTULO IX - Da eficácia do casamento,art. 1.567-1.573., 
CAPÍTULO X - Da dissolução da sociedade conjugal, art.. 

1.574-1.586 *.  
CAPÍTULO XI - Da proteção da pessoa dos filhos, art.... 

1.587-1.594  

SUBTÍTULO II - Das relações de parentesco, art  
1.595-1.666  

CAPÍTULO I - Disposições gerais, art. 1.595-1.601  
CAPÍTULO II - Da filiação legítima, art. 1.602-1.617... 
CAPÍTULO III - Da legitimação, art. 1.618-1.620  
CAPÍTULO IV - Do reconhecimento dos filhos ilegítimos,. 

art. 1.621-1.635  

CAPÍTULO V - Da adoção, art. 1.636-1.657  
Seção I - Disposições gerais, art. 1.636-1.640  
Seção II - Da adoção plena, art. 1.541-1.650  
Seção III - Da adoção restrita, art. 1.651-1.657  

CAPÍTULO VI - Do pátrio poder, art. 1.658-1.666  
Seção I - Disposições gerais, art. 1.658-1.661   
Seção II - Do exercício do pátrio poder, art  

1.662  
Seção III - Da suspensão e extinção do pátrio poder,. 

art. 1.663-1.666  

TÍTULO II - Do direito patrimonial, art. 1.667-1.751  
SUBTÍTULO I - Do regime de bens entre os cônjuges, art. 

1.667-1.716  
CAPÍTULO I - Disposições gerais, art.1.667-1.680  
CAPÍTULO II - Do pacto antenupcial, art. 1.681-1.685... 
CAPÍTULO III - Do regime da comunhão parcial,art  

1.685-1.694  
CAPÍTULO IV - Do regime da comunhão universal, art  

1.695-1.699 .   
CAPÍTULO V - Do regime de participação final nos aqties- 

tos, art. 1.700-1.714  
CAPÍTULO VI - Do regime de separação de bens, art  

1.715-1.716  

SUBTÍTULO II - Do usufruto e da administração dos bens 
de filhos menores, art. 1.717-1.721  

SUBTÍTULO III - Dos alimentos, art. 1.722-1.739  
SUBTÍTULO IV - Do bem de família,art. 1.740-1.751  

TÍTULO III - Da tutela e da curatela, art. 1.752-1.807... 
CAPÍTULO I - Da tutela, art. 1.752-1.790  

Seção I - Dos tutores, art. 1.752-1.758   
Seção II. - Dos incapazes de exercer a tutela, art.... 

1.759  
Seção III - Da escusa dos tutores, art. 1.760-1.763.. 
Seção IV - Do exercício da tutela, art. 1.764-1,776.. 
Seção V - Dos bens do tutelado,art. 1.777-1.778  
Seção VI - Da prestação de contas, art. 1.779-1.786.. 
Seção VII - Da cessação da tutela, art. 1.787-1.790.. 

CAPÍTULO II - Da curatela, art. 1.791-1.807  
Seção I - Dos interditos, art. 1.791-1.802  
Seção II - Da curatela do nascituro e do enfermo ou 

portador de deficiência física, art  
1,803-1.804  

Seção III - Do exercício da curatela, art.1.805-1.807 

LIVRO V - Do direito das sucessões, art. 1.8C3-2.053  

TÍTULO I - Da sucessão em geral, art. 1.808-1.851  
CAPÍTULO I - Disposições gerais, art. 1.808-1.813  

CAPÍTULO II - Da herança e de sua administração, art... 
1.814-1.820  

CAPÍTULO III - Da vocação hereditária, art.1.821-1.826. 
CAPÍTULO IV - Da aceitação e renúncia da herança, art.. 

1.827-1.836  

CAPÍTULO V - Dos excluídos da sucessão, art.1.837-1.841 
CAPÍTULO VI - Da herança jacente, art. 1.842-1.846   
CAPÍTULO VII - Da petição de herança, art. 1.847-1.851. 

TÍTULO II - Da sucessão legítima, art. 1.852-1.883  
CAPÍTULO I - Da ordem da vocação hereditária, art  

1.852-1.871  
CAPÍTULO II - Dos herdeiros necessários, art   

1.872-1.877  
CAPÍTULO III - Do direito de representação, art  

1.878-1.883  

TÍTULO III - Da sucessão testamentária, art. 1.884-2.016. 
CAPÍTULO I - Do testamento em geral, art. 1.884-1.886.. 
CAPÍTULO II - Da capacidade para fazer testamento, art. 

1.887-1.888  
CAPÍTULO III - Das formas ordinárias do testamento,.... 

art. 1.889-1.908  
Seção I - Disposições gerais, art. 1.889-1.891  
Seção II - Do testamento público, art. 1.892-1.895... 
Seção III - Do testamento cerrado,art. 1.896-1.903... 
Seção IV - Do testamento particular, art. 1.904-1.908 

CAPÍTULO IV - Dos codicilos, art. 1.909-1.913  
CAPÍTULO V - Dos testamentos especiais,art. 1.914-1.922 

Seção I - Do testamento marítimo e aeronáutico, art., 
1.914-1.918   

Seção II - Do testamento militar, art. 1.919-1.922... 
CAPÍTULO VI - Das disposições testamentárias, art  

1.923-1.937  
CAPÍTULO VII - Dos legados, art. 1.938-1.966  

Seção I - Disposições gerais, art. 1.938-1.948  

Seção II - Dos efeitos do legado e do seu pagamento, 
art. 1.949-1.964  

Seção III - Da caducidade dos legados, art  
1.965-1.966  

CAPÍTULO VIII - Do direito de acrescer entre herdeiros 
e legatários,ârt. 1.967-1.972  

CAPÍTULO IX - Das substituições, art. 1.973-1.986  
Seção I - Da substituição vulgar e da recíproca, art. 

1.973-1.976  
Seção II - Da substituição fideicomissairia, art  

1.977-1.986  
CAPÍTULO X - Da deserdação, art. 1.987-1.991  
CAPÍTULO XI - Da redução das disposições testamentárias, 

art. 1.992-1.994  
CAPÍTULO XII - Da revogação do testamento, art......... 

1.995-1.998   
CAPÍTULO XIII - Do rompimento do testamento, art  

1.999-2.001  
CAPÍTULO XIV - Do testamenteiro, art. 2.002-2.016  

TÍTULO IV - Do inventário e partilha, art. 2.017-2.053... 
CAPÍTULO I - Do inventário, art. 2.017  
CAPÍTULO II - Dos sonegados, art. 2.018-2.022  
CAPÍTULO III - Do pagamento das dívidas, art. 2.023-2.027. 
CAPÍTULO IV - Da colação,art. 2.028-2.038  
CAPÍTULO V - Da partilha, art. 2.039-2.048  
CAPÍTULO VI - Da garantia dos quinhões hereditários,... 

art. 2.049-2.052  
CAPÍTULO VII - Da anulação da partilha, art. 2.053  

LIVRO COMPLEMENTAR - Disposições finais e transitórias,.... 
art. 2.054-2.073.  
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MENSAGEM N9 160, DE 1975 

EXCELBNTlESINOG SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO RACIONAL i 

;) i n r *.'• í. s/ ^ 

Nos tarnoft^IU ih dá líonstltuição, te- 
nho ^ honre de submeter Í elevede deliberação de Voeees Exce 
Xênclee, acompanhado de Exposições de Motivos do Senhor Mi- 
nistro de Estado da Justiça e do Supervisor da Coraissio Ela- 
boradora e Revisora do CÕdigo Civil, o anexo projeto de lei 
que institui o CÔdigo Civil. 

Brasília, ea 10 de junho de 1 975. 

// 
Ernesto -Gei-s 

GM 0212-B Brasília, 6 de junho de 1975 

Excelentí.almo Senhor Pre.idente da República 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên- 
cia o Projeto de Tódigo Civil, cujo anteprojeto é de auto- 
ria dos Professores MIGUEL REALE, na qualidade de Supervi- 
sor, JOSÉ CARLOS MOREIRA ALVES, AGOSTINHO DE ARRUDA ALVIM, 
SYLVIO MARCONDES, EBERT CHAHOUN, CLÓVIS DO COUTO E SILVA e 
TORQUATO CASTRO, que elaboraram, respectivamente, a maté- 
ria relativa a Parte Geral, Direito das Obrigações, Ativi- 
dade Negocial, Direito das Coisas, Direito de Família e Di 
•relto das Sucessões, tendo o Professor MOREIRA ALVES «cumu 
lado, durante certo tempo, aa funçõas de Coordenador da Co 
missão de Estudos Legislativos. 

Como resulta da minuciosa Exposição de Moti- 

vos, con a qual o Professor MIGUEL REALE fundamenta e jus- 
tifica a obra realltada, obedeceu esta a plano previamente 
aprovado oor este Ministério, de conformidade com as se- 
guintes diretrises: 

" aj Compreensão .do Código Civil corto lei básica, mas 
não global, do Direito Privado, conscrvando-se em seu âmbi- 
to, por conseguinte, o Direito das Obrigações, sen distin- 
ção entre obrigações civis e mercantis, consoante dlretriz 
já consagrada, nesse ponto, desde o,Anteprojeto do Código 
de Obrigações de 1941, e reiterada no Projeto de 1965. 

b) Considerar elemento integrante do próprio Código 
Civil a parte legislativa concernente ás ativldades negoci- 
ais ou empresarias em geral, como desdobramento natural do 
Direito das Obrigações, salvo as matérias que reclamam dis- 
ciplina especial autónoma, tais como as de falência, letra 
de câmbio, e outras que a pesquisa doutrinária ou os impera 
tivos da politica legislativa assim o exijam. 

c) Manter, não obstante as alterações essenciais su- 
pra indicadas, a estrutura do Código ora em vigor, por con- 

siderar-se Inconveniente, consoante opinião dominante dos 
juristas pátrios, a supressão da Parte Geral, tanto do pon- 
to d© vista dos valores dogmáticos, quanto das necessidades 
práticas, sem prejuízo, é claro, da atuallzação de seus dis 
positivos, para ajustá-los aos imperativos de nossa época, 
bem coroo ás novas exigências da Ciência Jurídica. 

d] Redistribuir a matéria do Código Civil vigente,de 
conformidade com os ensinamentos que atualmente presidem a 
sistemática civil. 

c) Preservar, sempre que possível, a redação da ar 

tual Lei Civil, por se não justificar a mudança de seu tex- 
to, a não ser como decorrência de alterações de fundo, ou 
em virtude das variações semânticas ocorridas no decorrer 
de mais de melo século de vigência. 

Atuallzar, todavia, o Código vigente, não só para 
superar os pressupostos individualistas que condicionaram a 
sua elaboração, mas também para dotá-lo de institutos novos, 
reclamados pela sociedade atual, noa domínios das ativlda- 
des empresárias e nos demais setores da vida privada. 

g) Aproveitar, na revisão do Código de 1916, como 
era de se esperar de trabalho cientifico ditado pelos dita- 
mes do interesse público, as valiosas contribuições anterio 
res em matéria legislativa, tais como os Anteprojetos de Co 
digo de Obrigações, de 1941 e de 1965, este revisto pela 
douta Comissão constitufda pelos ilustres juristas OROSIMBO 
NONATO, Presidente, CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, Relator-Ge 
ral, SYLVIO MARCONDES, ORLANDO GOMES, THEOPHILO DE AZEVEDO 
SANTOS e NEHEMIAS GUEIROS; e o Anteprojeto de Código Civil, 
de 1963, de autoria do Prof. ORLANDO GOMES. 

h) Dispensar igual atenção aos estudos e criticas 
que tais proposições suscitaram, a fim de ter-se um quadro, 
o mais completo possível, daà ideias dominantes no País, so 
bre o assunto. 

-c) Não dar guarida no Código senão aos institutos e 
soluções normativas já dotados de certa sedimentação e esta. 
ri idade, deixando para a legislação aditiva a disciplina 

ie questões ainda objeto de fortes dúvidas e contrastes, em 
•rtude de mutações sociais em curso, ou na dependência de 

*Ms claras colocações doutrinárias, ou ainda quando fossem 
previsíveis alterações sucessivas para adaptações da lei á 
experiência.social e económica. 

Eliminar do Código Civil quaisquer regras de or- 
dem processual, a não ser quando intimamente ligadas ao di- 
reito material, de tal modo que a supressão delas lhe pudes 
se mutilar o significado. 

f) Incluir na sistemática do Código, com as revisões 
indispensáveis, a matéria contida em leis especiais promul 
gadas após 1916. 
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«J Acolher os modelos jurídicos validamente elabora- 
dos pela jurisprudência construtiva de nossos tribunais,mas 
fixar normas para superar certas situações conflitivas, que 
de longa data comprometem a unidade e a coerência de nossa 
vida jurídica. 

n) Dispensa de formalidades excessivamente onerosas, 
como, por exemplo, a notificação judicial, onde e quando 
possível obter-se o mesmo resultado com economia natural de 
meios; ou dispensar-se a escritura pública, se bastante do- 
cumento particular devidamente registrado. 

o) Consultar entidades públicas e privadas, represen 
tativas dos diversos círculos de atlvidades e interesses 

objeto da disciplina normativa, a fim de que o Anteprojeto, 
além de se apoiar nos entendimentos legislativos, doutriná- 
rios e jurisprudenciais, tanto nacionais como alienígenas, 
refletisse os anseios legítimos da experiência social brasi 
leira, em função de nossas peculiares circunstâncias. 

pi Dar ao Anteprojeto antes um sentido operacional 
do que conceituai, procurando configurar os modelos jurídi- 
cos ã luz do princípio da realizabilidade, em função das 
forças sociais operantes no País, para atuarem como instru- 
mentos de paz social e de desenvolvimento.*1 

Observo, ainda, que o Projeto multo embora 
discipline as sociedades empresárias no livro referente i 
Atlvidade Negocial, não abrange as sociedades anónimas,pois 
estas, de confonaidade.com a determinação de Vossa Excelên- 
cia, serão objeto de lei especial. 

Constituída em maio de 1969, a "Comissão Re 
visora e Elaboradora do Código Civil", após vários meses de 
pesquisas e sucessivas reuniões, entregou ao então Ministro 
da Justiça, Prof. ALFREDO 3UZAID, o primeiro texto do Ante- 
projeto, solicitando que fosse publicado a fim de serem re- 
cebidas sugestões e emendas de todos os interessados. 

Sobre esse primeiro anteprojeto, publicado 
em 7 de agosto de 1972, manifestaram-se não somente as prin 
cipais corporações jurídicas do país, tribunais, institui-- 
ções e universidades, mas também entidades representativas 
das diversas categorias profissionais, com a publicação de 
livros e artigos.em jornais e revistas especializadas. Con 
ferências e simpósios foram, outrossim, realizados, em vá- 
rios Estados, sobre a reforma programada, sendo as respec- 
tivas conclusões objeto da mais cuidadosa análise por par- 
te da Comissão. 

Valendo-se de todo esse precioso material, 
a Comissão voltou a reunlr-se por diversas vezes, fiel ao 

seu propósito de elaborar um Anteprojeto correspondente ãs 
reais aspirações da sociedade brasileira, graças ã manifes 
tação doa diferentes círculos jurídicos, e de quantos se 
interessaram pelo aperfeiçoamento de nossa legislação ci- 
vil. 

De tais estudos resultou novo Anteprojeto, 
publicado em 18 de junho de 1974, abrangendo grande número 
de emendas e alterações que a Comissão hduve por bem aco- 
lher, assim coroo outras de sua iniciativa, decorrentes de 
investigação própria. 

Em virtude dessa segunda publicação, novas 
sugestões e emendas foram analisadas pela Comissão, dal re 
soltando o texto final, que, no dizer de seus autores, 
transcende as pessoas dos que o elaboraram, tão fundamen- 
tal e fecunda foi a troca de ideias e experiências com os 
mais distintos setores da comunidade brasileira. . a 

A exposição feita evidencia. Senhor Presi- 
dente, que o projeto ora submetido ã alta apreciação de Vos 
sa Excelência, ê fruto de longos e dedicados estudos, refls 
tindo a opinião dominante nos meios jurídicos nacionais, a- 
lêm de se basear na experiência das categorias sociais a 
que os preceitos se destinam. Trata-se, em suma, de diploma 
legal marcado pela compreensão direta de nossos problemas 
socio-económicos, e não de sistematização dé dispositivos 
ditada por meras preferências teóricas. 

fi de longa data. Senhor Presidente, que vem 
sendo reclamada a atualização do Códig^ Civil de 1916, ela- 
borado numa época em que o Brasil mal amanhecia para o sur- 
tb de desenvolvimento que hoje o caracteriza, e quando ain- 
da prevaleciam, na tela do Direito, princípios indivlduall^ 
tas que não mais se harmonizam com as aspirações do mundo 
contemporâneo, não apenas no domínio das atlvidades empresa 
riais,mas também no que se refere ã organização da família, 
ao uso da propriedade ou ao direito das sucessões. 

O Projeto, além de conter novos institutos 
e modelos jurídicos, exigidos pelo atual desenvolvimento do 
País, caracterlza-se pelo equilíbrio de suas opções, visto 
ter-se tido sempre em mira a conciliação dos valores da tra 
dição com os imperativos do progresso, os interesses dos 
particulares com as exigências do bem comum. 

De outro lado, promulgado que foi o novo CÓ 
digo de Processo Civil, torna-se ainda mais imperiosa a atua 
'isação da lai substantiva, cuja inadequação aos problemas a 
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tuml» vera aendo apontada corao uma daa cauaaa mala ralavantas 
da crlaa da Jobtiça. 

Com o Projato da código civil, a Politica la 
glalatlva, traçada paio Cova mo da Vosaa Excelãnda, atlaga 
o aau ponto culavlnanta, por tratar-»a, efatlvananta, do di- 
ploma legal básico, cuja rafoma condiciona todas a» danais. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos- 
aa Excalâncla protaatoa da profundo, respeito. 

Ui;. 
ARMANDO PALCXO 

Ministro da Justiça 

/W' / AR 
/ Mini 

A Comissão Especial 
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Emendas apresentadas perante a Comissão Especial ao 
< 

Frojeto de Lei da Câmara n9 118, de 1984, que institui o Código Civil 

Autor» N9s das Emendas 

Senador Alexandre Costa 360 

Senador Alvaro Dias 23, 4!. 44. 64, 140. 141. 153, 172 e 207. 

Senador Amaral Furlan 143 e 176. 

Senador Carlos Chiarelli 189, 198. 199 e ,53. 

Senador Fernando Henrique Cardoso. 02, 03. 04, 05, 12. 17, 37, 65. 77, 79, 100. 119. 177. 182. 193. 
218, 228, 238, 243. 245.250, 253, 255, 258, 329, 331, 337, 357 e 
359. 

Senador Gabriel Hermes 08, 10. 13, 19. 20. 22, 24, 25. 26, 27, 28, 31. 32. 33. 35. 36, 38. 
39. 40. 45. 46. 47. 48. 51. 52, 53, 54. 57. 58. 59. 60. 61, 62. 63. 
68. 69. 70, 71. 72. 73. 74. 75. 76, 78. 80. 81. 82. 84. 85, 86. 87, 
88, 89, 90. 91, 92, 93. 94. 95, 96. 97. 98, 99. 101, 102, 103, IC4, 
105, 106. 107, 108, 109. 112, 113, 115. 116. 117, 118, 120, 121. 
122, 123, 124, 126, 127, 128, 129. 130, 131, 132, 133, 135, 136. 
138, 139 e 142. " 

Senador Galvão Modesto 01. 

Senador Itamar Franco 144. 145, 146, 147, 14S, 149. 150. 151, 152, 153, 154 e 155, 
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Senador José Fragelli 

Senador Nelson Carneiro 

07, 161. 
187, 188. 
208, 209, 
236. 246, 
271, 272, 
289, 290, 
308, 309, 
326, 330, 
348, 349, 

162, 164 
191, 192, 
210, 211. 
247, 251. 
273. 274, 
291,294, 
310,311, 
332, 338, 
350, 351 

166, 168, 
194, 195, 
213, 214, 
256, 259, 
275, 277, 
295, 296, 
312,313, 
339, 340, 
e 352. 

170, 173, 174, 
196, 197, 200, 
215,216,219, 
260, 261, 263, 
278, 280, 282, 
297, 298, 299, 
314r315, 316, 
341, 342, 343, 

181, 183, 
202, 203, 
221,222 
265, 266 
283, 284, 
301,302, 
317,318 
344, 345 

184, 185, 
204, 206, 

.224, 232, 
267, 270, 
285, 287, 
304, 306, 
323, 324, 
346, 347, 

Senador José Lins 55 e 56. 

Senador Jutahy Magalhães 06,.14. 15, 16, 18. 21, 67, 83, 125, 134, 137, 354 e 355. 

Senador Milton Cabral 43 e 49 c outras. 

Senador Murilo Badaró 09, 11, 29. 30, 34, 42, 50, 66, 110, 111, 114 e 157. 

Senador Passos Porto 

Senador Severo Gomes 

201. 205, 212, 217, 220, 223, 225, 226, 227, 229, 230, 231, 234, 
235, 237, 239, 240, 241, 242, 244, 248, 249, 252, 254, 257, 262, 
264, 268, 269, 276, 279, 281. 286, 288, 292, 293, 300, 303, 305, 
307, 319, 320, 321, 322, 325, 327,328, 333, 334, 335, 336, 356f 
358..- ; 

156. 

233. 

EMENDA NM 

Dc-sc aos arl. 4' e 5' e 1.543 a seguinte rcdaç3o: 

An. 4' São incapazes, rcbíivamente a certos 
atos. ou à maneira de os exercer 

I — Os maiores de dczcsscis e menores de dezoito 
anos. 

II — Os fracos da mente, os ébrios habituais c os 
viciados cm tóxicos. " — 

III — Os excepcionais, sem desenvolvimento 
mental completo. .    - - 

IV — Os pródigos. 
Art 5' Aos dezoito anos completos acaba a 

menoridade, ficando habilitado o indivíduo para lo- 
dos os aios da vida dvil. 

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a 
incapacidade: 

a) Por concessão dos pais, ou de um deles na fal- 
ta do outro, mediante instrumento público indepen- 
dcniemcntc de homologação judicial, e por sentença 
do juiz. ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis 
anos cumpridos. 

b) Pelo casamento. 
c) Pelo exercício de emprego público efetivo. 
4) Peia colaçáo de grau cm curso de ensino supe- 

rior. 
e) Pelo estabelecimento civil ou comercial, com 

economia própria, tendo o menor dczcsscis ano* 
completos. 

An. 1.548. O homem com dezoito anos c a 
mulher com dezesseis podem casar, mas. para o ca- 
samento dos menores de dezoito anos. e mister a au- 
torização de ambos os pais, ou de seus representan- 
tes legais. 

v. Justificaçio . 

A questão da menoridade no Brasil assume, nos dias 
de hoje. uma relevância própria das profundas modifi- 
cações porque tem passado a sociedade brasileira nas 
duas últimas décadas. 

Na verdade a evolução dos meios de comunicação: a 
ampliação das oportunidades de ensino, notadamente de 
nívd superior c o ingresso efetivo do pais na era da clc- 
trónica e da cibernética, amadureceu os nossos jovens, 
ampliando o seu campo de visão c a sua capacidade de 
discernimento, incutindo-Ihcs um notável senso de inde- 
pendência. 

Manter cm 21 anos incompletos o limite de menorida- 
de, para a prática de determinados aios na vida civil, não 
se coaduna mais com os nossos tempos c c, sobretudo, 
um despropósito, quando se tem cm mente a sua maiori- 
dade política aos IS anos — a partir de quando passa a 
exercer o sublime dever de votar c o direito de ser vota- 
do. c que nessa mesma idade, exerce, cm toda a sua ple- 
nitude. a sua capacidade de praticar quaisquer relação de 
trabalho c, ainda, para efeitos penais, c plenamente res- 
ponsável. ... 

Há uma corrente de opinião, evidentemente majori- 
tária, sensível aos reclamos sociais dos nossos dias, que é 
unânime ao afirmar que considerar maior quem tiver 21 
anos ou mais de idade è um ranço só justificável na medi- 

■ da em que se considerasse prevalecente as nossas supera- 
das estruturas patriarcais. 

Como tais estruturas há muito ruiram sob o peso do 
avanço tecnológico e sociais dos tempos hodiernos, tal 
presunção não mais se justifica. 

As leis devem espelhar á realidade do tempo c não po- 
dem contraiar a verdade dos fatos. 

O Código Civil Brasileiro, que se pretende novo e 
atualízado. não pode fugir á regra. 

Dentre as diferentes opiniões formadas a respeito, por 
cmmenies juristas, parlamentares, sociólogos, apenas ci- 

tar alguns representantes da sociedade civil, vale a pena 
transcrever as razões expostas, no Diário de Pernambu- 
co de 6-8-T5, por Costa Porto, jornalista, professor Uni- 
versitário c cx-parlamemar. que esgota qualquer argu- 
mentação que se faça a respeito: 

"Seria de desejar que, acordando para as realida- 
des. Legislativo c Executivo se dessem as mãos. re- 

- - vendo o Projeto do Código Civil, na parte referente • 
à maioridade do cidadão, fixando-a cm 18 c não cm 
21 anos. alterando velha tradição que não mais con-. 
diz com o espírito do tempo. 

É preciso que o Estado se tome de mais coragem 
e ousadia: investindo contra velhos tabus, com 
ranços medievais c filhos da antiga rigidez patriar- 

' calista, espanejando muita poeira c entulho sedi- 
mentar do "direito da família", impossível de 
encaramujar-sc nas conchas duríssimas do roman- 
tismo neste ponto de lodo superado, tanto mais 
quanto mesmo neste particular. legislação, doutrina 
c jurisprudência operaram, já. avanços de certo vul- 
to. Com 18 anos, na verdade, o brasileiro presta ser- 
viço militar obrigatório, é obrigado a votar — exer- 
cendo, assim, um dos mais altos deveres de polites, 
surgindo, desta sone. situação sem dúvida singular 
em pleito renhido, cm que o candidato vença por 
apenas um voto — o que não constitui fato usual, 
mas é. quando nada. possível um eleitor de 18 ou 19 
anos logra mais — decidir o futuro político do País 
— mas norma calhorda do Código Civil lhe impede 
o mínimo- de alienar um imóvel, gravá-lo de ônu» 
reais — ou realizar aios meios corriqueiros para 
cuja validade se requer plena maioridade. Ora, toda 
gente vè que o mundo moderno acusa transfor- 
mações substanciais, que, sobretudo a juventude já 
adquiriu, cm regra, grau elevado de maturidade e 
desenvolvimento mental, não se aplicando assim 
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esta camisa de forca do limite da maioridade em 21 
* anos, a lei em divórcio com os fatos, o mundo dos 

dados mentais em conflito, com a teia dos elementos 
factuais, tendo como embassamento ídolos supera- 
dos, no fundo puras elocubraçôes mentaif, ao arre- 
pio da vida que. lá fora. palpita e domina. O legisla- 
dor não pode mais fechar-sc cm suas torres de mar- 
fim isolando-se do contexto "numeral" das cousas 
cm si", pretendendo, ingenuamente, disciplinar as 
realidades que transbordam dos conceitos, valendo, 
mais uma vez, acolher as lições de Galileu de que di- 
gam o que disserem teóricos e selenistas de lodos os 
"naipes, "a terra se move", a dinâmica social recla- 
mará sempre seus direitos, impossíveis c tresloucada 
a teimosia do persa tentando afugentar o fluxo in- 
controlável das marolas e das ondas do mar." 

A emenda que apresento, a exemplo das inúmeras 
apresentadas quando o Projeto tramitava na Câmara 
dos Deputados, lamentavelmente não consideradas, não 
constiluc nenhuma novidade, porquanto rcnclc, apenas, 
a nossa realidade social. 

Deste modo, ao fazé-lo, tenho a mais absoluta das 
'convicções que terei, dos meus pares, o necessário c ine- 
quívoco apoiamento. 

Sala das Comissões. 15 de agosto de 19S4. — Galrlo 
Modesto. 

EMENDA N* 02 

Dê-se ao inciso I do art. 10 a seguinte redaçâo: 

"Art.lO  
. I — Das sentenças que decretarem a nulidade ou 

anulação do casamento, o divórcio, a separação ju- 
dicial c o restabelecimento da sociedade conjugal." 

Jusdflctçio 
O acréscimo objetiva suprir evidente omissão do Pro- 

jeto. 
Sala das Comissões, 17 de setembro de 1984. — Fer- 

Btndo Henrique Cardoso. 

EMENDA Nf 03 

Suprima-se. np § do art. 28, a expressão "absoluta- 
mente". 

Jostincaçâo 
O adverbio "absolutamente", aí colocado, c inteira- 

mente despiciendo, razão peia qual apresentamos a pre- 
sente emenda. 

Sala das Comissões. 17 de setembro de 1984. — Fer- 
nando Henrique Cardoso. 

EMENDA N» 04 

De-sc, ao art. 29, a seguinte redaçâo: 

"Art. 29. Antes da partilha, o juiz, quando jul- 
gar conveniente c ouvido o Ministério Público, or- 
denará a conversão dos bens móveis, sujeitos a dele- 
ríoraçào ou a extravio, cm imóveis ou em títulos ga- 
rantidos pela União." 

Justificação 
Cuida o, dispositivo cm pauta do incidente de alie- 

nação judicial dc bens. no curso do procedimento de de- 
claração de ausência. 

Tanto o procedimento, quanto o seu incidente, são dc 
jurisdição voluntária (CPC. art. 1113 a 1119 c 1159 a 
1169). razão pela qual c indispensável a participação do 
Ministério Público, na qualidade de fiscal da lei. quer no 
próprio procedimento específico, quer em qualquer dc 
seus incidentes, mormente ante o disposto no artigo 
1105, daquele diploma processual. 

A manifestação do Ministério Público c indispensável, 
posto que a cie compete fiscalizar a lisura da alienação 

dos bens, independentemente da fiscalização exercida no 
feito pdo juiz. 

Sala das Comissões. 17 dc setembro dc 1984. — Fer- 
sando Henrique Cardoso. 

EMENDA N* 05 
Acrcsccntc-se. ao art. 31. os seguintes parágrafos: 

"Art. 31  
' § I* A alienação não poderá ser realizada por 

valor inferior ao apurado na avaliação judicial. 
§ 2* Cabe ao Ministério Público manifcstar-sc. 

quer quanto ã necessidade ou conveniência da alie- 
nação. quer quanto à regularidade da avaliação." 

Jusdflcaçio 
Cuida o art. 31 dc incidente no procedimento de decla- 

ração de ausência. 
Tratando-sc dc procedimento dc jurisdição voluntária, 

compete ao Ministério Público intervir no feito, na qua- 
lidade de fiscal da lei (art. 1.105, do CPC). cabcndo-ihe 
velar pelos interesses do ausente. 

Os dois parágrafos apresentados na presente emenda 
tem por finalidade tomar efetiva a proteção desses inte- 
resses, atribuindo ainda ao Ministério Público, dc forma 
expressa c inquestionável, a fiscalização dos atos envol- 
vendo bens imóveis do ausente. 

Sala das Comissões, 17 dc setembro dc 1984. — Fer- 
nando Henrique Cardoso. 

EMENDA Nf 6 
Suprimam-se os art. 40, 41,42 c 43 do capítulo I, do 

título 11, das pessoas jurídicas, rccnumcrando-sc os de- 
mais. 

Justificação 
Embora o Código Civil vigente lenha disposições rela- 

tivas às pessoas jurídicas dc direito público, interno ou 
externo, c evidente que a regulamentação a respeito me- 
lhor se enquadra entre as normas dc Direito Administra- 
tivo. 

A posição do Código Civil de 1916, de algum modo se 
justificava, tendo cm vista que. à época cm que foi elabo- 
rado. havia carência dc princípios reguladores no Direito 
Público c a lei civil pareria adequada •> regulamentar, em 
sua parte geral, e seb a égide da leoria da ficção, tanto as 
pessoas jurídicas de direito privado, com as de direito 
público. 

Atualmentc porém, o jus publicum evoluiu em seus 
conceitos e em sua normatividade c não há porque insis- 
tir. como alguns códigos modernos, no tratamento dos 
duas categorias dc pessoas, num código dc direito priva- 
do. 

Sala das Sessões, 16 dc agosto dc 1984, — Jutahy Ma- 
galhães. 

EMENDA N» 7 
Uniformizar as referências aos Incisos. 

Justificação 
O Código vigente chama aos incisos números: cf., por 

exemplo, arts. 45, 207, 209, 216, 303,376,676, 1.177. No 
Livro IV, o Projeto adoia orientação promíscua: ora os 
chama mesmo por incisos (cf. ahs. 1.554. 1.558, 1.559. 
ctc.). ora por números (cf. arts. 1.670, 1.673, 1.674, ctc.). 

. No art. 1.547 não fala nem cm número, nem tampouco 
cm inciso, nus cm item. A uniformização impòc-sc. 

F_sia Emenda, que apresento por solicitação Senador 
Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João Ba- 
tista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa do Projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro dc 1984. — José 
FrtgcIIL * 

EMENDA N» 08 

Eliminar o art. 50 a expressão "ou abusivos" 

Jasdílcação 

O disposto nõ ãrf. 50 deve, a nosso ver, merece reparo, 
por que inclui como motivo para dissolução da pessoa 
jurídica ou para a exclusão do sócio, alem da prática de 
aios ilícitos a dc quaisquer outros "aios abusivos". 

O carátcr vago c impreciso desta última expressão está 
a aconselhar modificação para não deixar ao Ministério 
Público a faculdade dc agir discricionariamcntc. Melhor 
seria que a norma guardasse semelhança com a legis- 
lação vigente (Decrcto-lci n' 9.085 dc 1946) que se refere 
expressamente a aios contrários, nocivos ou perigosos ão 
bem público, à segurança do Estado ou da coietividade, 
à orgem pública ou social, à moral e aos bons costumes. 

Sala das Sessões, 17-10-84. — Gabriel Hermes. 

EMENDA Nf 9 

Passar para o singular a palavra Estatutos com a cor- 
relata modificação das palavras a ela vinculadas, nos se- 
guintes dispositivos: 

Art. 54 — capnt 
Art. 55 — 

. Art. 56 — 
Art. 57 — 
Art. 57 c parágrafo único 
Art. 58 — in fine 
Art. 59 — item IV 
Art. 60 — 
Art. 61 — 
Art. 61 — § !♦ 
Ari. 65 — 
Art. 67 — 
Ari. 68 — 
Ari. 69 — . 
Art. 75 — item IV In (Inc 
Art. 1.125 — 
Art. 1.129 — 
Art. 1.132 — § l» 
An. 1.133 — * . . 
Arl. 1.134 — § 1' alínea b 
Ari. 1.139 — 
Arl. 1.141 — § 1* 

Justificação 

1. A emenda alcança diversos dispositivos por força 
da permissão contida na alínea c do artigo 253 do Regi- 
mento. 

2. Torna-sc uma corruptela o uso. no plural, da pala- 
vra estatuto. Leis mais recentes, todavia, já fizeram a cor- 
rcçuo adotando-a no singular, como. por exemplo, a dc 
n* 4.728. dc 14-7-65 (§ ^ do arl. 34. arl. 46. caput c §■$ 2* c 
3'. arl. 48. § 4* do arl. 49. Lei n* 5.869. dc 11-1-73 — Có- 
digo dc Processo Civil (arts. 1.199. 1.200, 1.201, 1.202. 
1.203). Lei n* 5.764. dc 16-12-71 (arl. 21, caput c n9 IX). 
Lei n' 6.404. dc 17-12-76. que cuida das sociedades por 
açòcs — (todos os artigos). 

O Código Civil, na oportunidade desta reforma, não 
deve deixar dc também corrigir o velho erro. 

3. O mais novo dicionário brasileiro — Aurelio — já 
corrigm o erro que. infelizmente, abrigavam alguns di- 
cionários anteriores Realmente, na página 578 da 13* 
impressão da !• edição está registrado: 

"Estatuto — (do lat. ttatotu, "estatuído") S.m. 
!. l ei orgânica dc um Estado, sociedade ou asso- 
ciação; constituição, ordenação, regra; regulamen- 
to. 2. P. eset. Conjunto dc leis. de regras, código." 

Também o dicionário do Ministério da Educação c 
Cultura registra a grafia correia, no singular — estatuto. 

1 
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4. Na própria legislação brasileira, c no singular que 
o Legislativo aprovou o Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis (Lei n* 1.711, de 28-10-52), Estatuto da 
Terra (Lei n* 4.504. de 30-11-64). Estatuto do índio (Lei 
n9 6.001, de 19-12-73). Estatuto dos Militares (Lei n* 
6.KS0, de 9-12-80). Estatuto da Ordem dos Advogados 
do Brasil, entre outras. 

5. Um puis possui apenas uma Constituição, como o 
Senado possui apenas um Regimento Interno. Qualquer 
empresa comercial somente pode possuir sm contrato k>- 
ciai ou um estatuto social. 

Sala das Comissões, 9 de agosto de 1984. — Murilo 
Badaró. 

EMENDA N» 10 

Eliminar o art. 55. 

Josriflcaçio 

A redaçio do art. 55 é contraditória, pois ao mesmo 
tempo cm que afirma a igualdade de todos os sócios de 
associações, admite que os estatutos criem categorias 
com vantagens especiais. 

Ora. parece mais lógico deixar os aios constitutivos de 
cada entidade a definição dos direitos e deveres dos só- 
cios. 

Sala das Sessões. 17 de outubro de 1984. — Gabriel 
Hermes. 

EMENDA Nf II 

. Redija-sc o parágrafo único do art. 65 do seguinte mo- 
do: 

"Se o estatuto não for elaborado no prazo assina- 
do pelo instituidor, ou. não havendo prazo, caberá 
ao Ministério Público fazc-lo dentro de seis meses." 

Justiflcacio 

A emenda nada altera. Apenas procura dar ao disposi- 
tivo melhor redação. Vcja-se que o parágrafo tem início 
com uma frase inadequada — "Sc não elaborarem os es- 
tatutos..." — pois o sujeito ficou muito distante no co- 
meço do artigo — "Aqueles a quem o instituidor...". 

Sc. porventura, a presente cmcnda' nào parecer de me- 
lhor redação. podcr-sc-á, talvez, numa alternativa, 
adotar-sc a correlata disposição da lei adjetiva, o CPC: 

"Art. 1.202. Incumbirá ao órgão do Ministério 
Público elaborar o estatuto c submetê-lo à apro- 
vação do Juiz: 

I — quando o instituidor não o fizer nem nomear 
quem o faça; 

II — quando a pessoa encarregada não cumprir o 
encargo no prazo assinado pelo instituidor ou, não 
havendo, prazo, dentro cm seis (6) meses." 

Sala das Comissões 9 de agosto de 1984. — Murilo Ba- 
dinL 

EMENDA N* 12 

Dc-sc ao art. 66 c seu parágrafo a seguinte redação, 
acrcsceniando-se mais um parágrafo: 

"Art. 66. Velará pelas fundações o Ministério 
Público do Estado, onde situadas. 

§ l» Sc funcionarem no Distrito Federal, ou cm 
Território, caberá ao Ministério Público Federal 
esse encargo. 

§ 2* Sc estenderem a atividadc a mais de um Es- 
tado. caberá cm cada um deles ao Ministério Públi- 
co local esse encargo." 

Jusrificição 

A emenda mantém o sistema vigente no Código Civil 
de 1916 quanto à fiscalização de fundações, sistema esse 
que vem funcionando a inteiro contento ao longo dos 
anos. sem ter jamais provocado qualquer tipo de crítica. 

O texto do Projcto pretende, sem razão plausível, alte- 
rar tal sistema, dispondo que as fundações que estendam 
suas atividades a mais de um Estado passam a ser fiscali- 
zadas pelo Ministério Público Federal, c não mais pelo 

• Ministério Público dos Estados cm que desenvolvam seu 
trabalho. 

Ora, são conhecidas as deficiências do Ministério 
Público Federal, estruturado apenas nas Capitais dos Es- 
tados. enquanto que os Ministérios Públicos locais pos- 
suem representantes cm todas as Comarcas. Como. en- 
tão. transfcrir-sc para o Ministério Público da União o 
penoso encargo de velar por fundações que, mesmo 
quando estendam suas atividades a vários Estados, po- 
dem não ter atividadc nenhuma cm qualquer Capital? 

Fundação que mantenha duas creches, em cidades 
fronteiriças de Minas Gerais e da Bahia, como poderá 
ter o amparo do Ministério Público Federal, cujo repre- 
sentante mais próximo está acerca de quinhentos quiló- 
metros de distância? E a que mantenha duas escolas, 
uma- na pernambucana Petroiina. outra na baiana Jua- 
zeiro? E a que se dedique a preservar o equilíbrio ecoló- 
gico da região do rio Paranapanema, na divisa entre São 
Paulo c Paraná? 

Em segundo lugar, possibilita o Projcto a burla a toda 
atividade fiscalizatória que o Ministério Público, dos Es- 
tados ou da União, pretenda efetivamente exercer. 

Na Comarca de Mossoró move o representante do 
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte 
açào de prestação de contas contra os administradores 
de fundação que ali mantenha um asilo? Basta que esses 
mesmos administradores montem um segundo asilo, em 
Russas, no Ceará, para assim esvanecer a atribuição dos 
Ministérios Públicos de ambos os Estados, ficando a 
Fundação sob a teórica tutela do Ministério Público Fe- 
deral. 

inversamente, quando o Ministério Público Federal 
viesse a apurar irregularidades na administração de Fun- 
dação que lenha atividade em dois Estados, bastaria que 
os ímprobos administradores desativassem os órgãos da 
Fundação cm um dos Estados para tomarem ilegítima a 
atuação do Ministério Público Federal. E até que o Mi- 
nistério Público Estadual pudesse firmar sua convicção a 
respeito da matéria, precioso tempo teria decorrido, tal- 
vez o suficiente para a completa dilapidação do patrimô- 
nio da Fundação. 

Em terceiro lugar, aprovado tal como se encontra, o 
Projcto suscitará intrigante questão processual, e.mesmo 
constitucional. O Ministério Público da União somente 
funciona perante juízes e tribunais federais (artigo 94 da 
Constituição). Por outro lado. as causas de competência 
da Justiça Federal são delimitadas no texto constitucio- 
nal (artigo 125 da Constituição), ali não figurando as 
'causas referentes a fundações que estendam suas ativida- 
des a mais de um Estado. Perante qual Juízo, pois, pre- 
tende o Projcto passem a correr as ações referentes a tais 
fundações? Perante a Justiça Estadual, sem que o Minis- 
tério Público Federa! possa nela funcionar? Perante a - 
Justiça Federal, cm desacordo com a regra constitucio- 
nal que dá a compclcncia dessa Justiça? E se a Fun- 
dação, que tenha causa pendente perante a Justiça Esta- 
dual, passa a aluar cm mais de um Estado? Dcsloca-sc. ■ 
nesse caso, a competência para o foro federal? 

A emenda ora proposta elimina os inconvenientes e as 
dúvidas, retomando a tradição de nosso Dirdlo. De no- 
tar. aliás, que o Ministério Público Federal de 1* instân- 
cia estava estruturado no período em que se procedeu à 
codificação vigente, tendo sido descartada a proposta de 

outorgar-se a ele a incumbência de velar pelas fundações 
. com atividades cm mais de um Estado. 

Sala das Comissões, 20 de agosto de 1984. — Fenundo 
Henrique Cardoso. 

EMENDA N» 13 

Substituir no art. 67 a palavra "componentes" por 
"compclcnles". * • 

Justificação 

Trata-sc de erro rcdacional que a presente emenda visa 
a corrigir, nos termos de igual preceito constante do art. 
28 do Código Civil de 1916. 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 1984. — Gabrld 
Hermes. 

EMENDA-N» 14 

O artigo 75 passa a ter a seguinte redação: 
"O domicílio das pessoas jurídicas de direito pri- 

vado é o lugar onde se encontram as respectivas di- 
rctorias c administrações ou o lugar escolhido como 
domicílio especial cm seus estatutos ou atos consti- 
tutivos. 

§ I9 Tendo a pessoa jurídica diversos estabele- 
cimentos cm lugares diferentes, cada um será consi- 
derado para os atos nele praticados. 

§ T9 Sc a administração, ou dirctoria, tiver a 
sede no estrangeiro, havcr-sc-á por domicílio da 
pessoa jurídica, no tocante às obrigações contraídas 
por suas várias agencias, o lugar do estabeleci men- 
to. silo no Brasil, a que ela corresponder." 

Jastíficação 

A mesma apresentada para suprimir os arts. 40.41,42 
c 43. 

Não cabe à Id dvil determinar o domicílio das pessoas 
jurídicas de dirdlo público. 

Sala das Sessões, 16 de agosto de 1984. — Jutahj Mi- 
galhães. 

EMENDA N» 15 

Suprima-se o art. 77 * 

Jastíficação 

O art. 77 reproduz o art. 41 do Código Civil, mas é re- 
gra de cunho processual, que não se justifica num código 
de dirdlo material, no caso. de direito civil. 

Além disso, rcflctc a não mais utilizada teoria da cx- 
tratcrriiorialidadc c toca assuntos modernamente trata- 
dos em convenções intemadonais, que o nosso País rati- 
ficou. 

Sala das Sessões, 16 de agosto de 1984. — Jotahjr M»> 
falhics. 

EMENDA N» 16 

Supríma-sc o capítulo III, relativo aos bens públicos. 

Justificação 

A mesma apresentada para suprimir os arti. 40,41,42, 
43 c 77. 

Parece mais convcnincntc que o Código Civil nlo se 
ocupe em definir conceitos c institutos pertencentes ao 
dirdto público. 

Sala das Sessões, 16 de agosto de 1984. — Jutaby Ma- 
galhães. 
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EMENDA N» 17 

Acrcsccnlc-sc, ao art. 103, o parágrafo único com ajo- 
guinte rcdaçâo: 

"Parágrafo único. A utilização dos bens públicos 
dc uso comum nao pode ser impedida ou restringida 
por ato ou no interesse dc particulares " 

Jnstlflcaçio 

A adição do parágrafo tem por finalidade tornar ex- 
pressa a vedação de utilização do bem público com ex- 
clusividade por uma pessoa ou por um grupo dc pessoas. 
O fato tem ocorrido no tocante especialmente a trechos 
do litoral c a praias, que são "fechadas" para gozo exclu- 
sivo das pessoas que têm residência no local. 

Sala das Comissões. 17 de setembro dc 1984. — Fer- 
utado Henrique Cardoso. . 

EMENDA N» 18 

O art 138 passa a ter a seguinte redação; 

"São anuláveis os negócios juridicos, quando as 
declarações dc vontade emanarem dc erro substan- 
cial que poderia ser reconhecível por pessoa dc dili- 
gência normal, cm face das circunstâncias do negó- 
cio."   

Jusdflcmçio 

Na verdade, o artigo 138 do Projeto parece ter sua 
fonte dc inspiração cm dois artigos do Código Civil ita- 
liano, a saber. 1.428 c 1.431. 

Pelo artigo 1.428 o erro c causa dc anulação do contraio 
quando c essencial c reconhecível pelo outro contraente. 

E o art. 1.431 declara que o erro considera-sc reco- 
nhecível quando, cm relação ao conteúdo, ás circunstân- 
cias do contraio ou à qualidade dos contraentes, possa 
ser percebido por pessoa de diligência normal. 

Ora, o enunciado do artigo 138 do projuto brasileiro, 
utilizando o termo "percebido" tem sido fonte dc mal 
entendidos na doutrina c explicado como tendo em vista 
a percepção do erro pela pessoa que ena c nào pelo ou- 
tro contraente. 
■ A alteração dc linguagem.proposta, embora ligeira, 
parece cscoimar qualquer dúvida, no particular. 

Sala das Sessões, 16 dc agosto dc 1984. — Jotalijr Ma- 
galhães. 

EMENDA N« 19 

Eliminar o item III do art. 139. 

Jusrifleação 

Envereda o projeto pelo caminho perigoso dc admitir 
a anulação do negócio jurídico por erro dc direito, con- 
trariando a tradição mais do que centenária do Direito 
Brasileiro c ab-rogando a regra segundo a qual "nin- 
guém se cScusa dc dcscumprir a lei. alegando ignorá-la". 

As hipóteses raras cm que o erro dc direito pode ser es- 
cusável têm sido facilmente equiparadas pela doutrina e 
pela jurisprudência ao erro dc falo, nào justificando a 
criação dc um novo fund^ncnlo dc anulação do negócio 
jurídico, que colocará cm risco a segurança das relações 
jurídicas. 

Sala das Sessões. 17 dc outubro de 1984. — Gabriel 
Hermes. 

EMENDA Nt 20 

Eliminar o art. 156. 

Justificação 

O instituto da lesão (art. 157). a rigor, bastaria para 
proteger a pessoa inexperiente ou cm estado dc necessi- 

dade. que fosse obrigada a efetuar um negócio de que lhe 
resultasse prejuízo. 

O projeto. no entanto, erige como figura autónoma do 
"estado de perigo" a necessidade de evitar dano, se em 
virtude dessa premência a pane assume obrigações ex- 
cessivamente onerosas. 

A redação conjundc os dois institutos com grande pre- 
juízo para os interesses c a validade dos contratos cm ge- 
ral. Basta que se observe que no instituto da lesão se exi- 
ge objetivamente a desproporção entre as prestações, en- 
quanto no estado dc perigo os termos são vagos, poden- 
do ocorrer abusos na caracterização do que seja "uma 
obrigação excessivamente onerosa". Nolc-sc, por outro 
lado, que esse instituto também se confunde com o da 
"coação" (arts. 151 a 155) nos casos cm que o estado de 
necessidade ou dc perigo decorre dc ato voluntário dt 
terceiro. Ante tais dificuldades melhor faria o legislador 
se eliminasse o estado dc perigo como figura autónoma. 

Sala das Sessões, cm 17 dc outubro dc 1984. — Gtbrid 
Hermes. 

EMENDA N» 21 

Dé-se ao art. 157 a seguinte redação: 

"Ocorre a lesão quando uma das partes, abusan- 
do da inexperiência ou da premente necessidade da 
outra, obtém vantagem manifestamente despropor- 
cional ao proveito resultante da prestação oposta, 
ou exageradamente exorbitante da normalidade." 

JastHkação 

Preferimos a linguagem do art. 64 do Projeto dc Códi- 
go dc Obrigações de 1965. por entendermos, como o 
Professor Caio Mário da Silva Pereira, que o instituto 
cuja introdução se pede cm-nosso direito positivo tem de 
se subordinar aos extremos etiológicos do dolo dc apro- 
veitamento c ã desproporcionalidade manifesta das pres- 
tações. 

Esta maneira dc conjugar elementos subjetivos c obje- 
tivos parece mais adequada para caracterizar a lesão 
como defeito do negócio jurídico c é encontrávd cm al- 
guns códigos civis modernos. 

Sala das Sessões, 16 dc agosto dc 1984. — Jutahy Ma- 
galhães. 

EMENDA N* 22 

Eliminar no art. 157 a expressão "ou por incxpcricn- 
cia". 

Jasdfícação 

Conviria suprimir-sc a expressão "por inexperiência" 
do agente como causa para invalidação do negócio jurí- 
dico porque tal circunstância não vicia a manifestação dc 
vontade. 

A inexperiência já se inclui no instituto do "erro c ig- 
norância". contemplados no art. 138 do projeto. motivo 
pelo qual, ate por questão de técnica, não deve constar 
no prc-falado art. 157. 

Sala das Sessões, cm 17 de outubro dc 1984, — Gtbrid 
Hermes. 

EMENDA Nf 23 

Artigo único. Indua-$e no capítulo pertinente, o se- 
guinte artigo: 

"Ari. 160. A prova da insolvência será feita, 
entre outros meios, pela existência dc protestos 
cambiais ou de açoes de cobranças dc dívidas líqui- 
das, certas c exigíveis que indiquem a carência dc re- 
cursos para a satisfação de obrigações nas épocas de 
seus vcndmcnios." 

- . Jwdficatfr» 

Apoiado em discussões e sugestões do Institutò.dos 
Advogados do Paraná, submetemos a presente propo- 
sição dc Emenda, visando a estabelecer um conceito ob- 
jctivo dc insorvcncia no lema da fraude contra credores. 
• Projeto rcfcrc-sc várias vezes à "insolvência" ou "de- 
vedor insolvente", sem dar seus critérios caracterizado- 
res (arts. 158 c seguintes). 

O conceito, na prática diária c na teoria, ê difuso c dc 
difícil determinação, pois exigiria atê um balanço do pa- 
trimônio da pessoa física ou jurídica, sem dúvida ina- 
cessível ao terceiro interessado. Há ainda dúvidas quan- 
to á circunstâncias inferidas pela lei. como por exemplo 
insolvência "notória" ou "presumida". 

As únicas disposições legais encontram-se no Código 
dc Processo Civil, artigos 748 c 750. No arl. 748 cuida-sc 
da insolvência a posteriori, ou após um balanço de deter- 
minação ("dá-se a insolvência quando as dívidas supe- 
ram o valor dos bens"), desconhecida por antecipação 
ao contratante ou terceiro. O arl. 750, inciso I c II já pre- 
vê a fase Judicial, por se referir a aios dc constrição. A 
ciência desta situação, porem, só seria possível através dc 
consulta aos cartórios forenses de distribuição de feitas. 

O critério da insolvência, inclusive na Jurisprudência 
do vigente Código Civil (a qual não resolveu plenamente 
as dificuldades) c muito subjelivo. 

Ademais, parece indispensável fixar-se um parâmetro 
objetivo para a insolvência, maximc cm Código que vai 
incluir lambem a da empresa comercial, cuja manifes- 
tação de insolvência ê distinta da do particular. 

Por isso, sugiro a inclusão no Projeto de um artigo, a 
ser numerado como art. 160 (passando o atual 160 a ser 
numerado para 161, mantidos os demais). 

Adotando-sc este critério objetivo, a lei estará se va- 
lendo da larga prática estabelecida no País; estará ado- 
tando a melhor corrente jurisprudencial c por último, 
mas não o menor dos argumentos, estará tornando mais 
útil o sistema dos foros judiciai c cxtra-judidal, usual- 
mente confiáveis c funcionando com rapidcz.e eficiência. 

Sala das Comissões, 14 dc setembro dc 1984. — Alvaro 
Dias. 

EMENDA N> 24 

Eliminar o item VII do artigo 166. 

iustíficaçio 

Seria ocioso que o Código Civil declarasse nulo qual- 
quer negócio jurídico que por outra lei já incidisse nessa 
cominação. 

Por outro lado. seria imprudente que o Código Civil 
declarasse nulo qualquer negócio jurídico cm que a lei 

, que o regula não o sujeitasse a tal sanção. 
A validade dc cada tipo dc negócio jurídico deve ser 

aferida no contexto da lei ou do contrato que o discipli- 
na. nào devendo o Código Civil, aprioristicamcnlc. afir- 
mar sua nulidade, se nào cominada cní suas fontes dire- 
tas. 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 1984. — Gibrid 
Hermes. 

EMENDA Nf 25 

Eliminar o arl. 190. 

Justlfksção 

A prescrição no Direito Brasileiro jamais extinguiu o 
direito de argiiiçào das cxccçòcs substanciais como ma- 
téria dc defesa. 

Nem seria justo que tal inovação fosse introduzida 
exabrcplo c sem maior meditação, derrogando o princí- 
pio do arl. 970 do Código Civil dc 1916, segundo o qual 
"não se pode repelir o que se pagou para solver dívida 
prescrita". 
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A introdução de norma cuja diminaçào se propõe, 
forçaria o credor ou seu preposto. antes dc receber qual- 
quer obrigação, a verificar se a mesma estaria prescrita, 
o que c absolutamente impossível c nâo usual na prática 
cotidiana. 

Sala das Sessões, 17 dc setembro dc 1984 — Gabriel 
Hermes. 

EMENDA N» 26 

Eliminar o arl. 193. 

Jastlíkaçlo 

O dispositivo que se propõe eliminar nlo distingue a 
precriçào dc direitos patrimoniais de carátcr privado, da 
prescrição dc direitos indisponíveis. 

Essa omissão gerará conflito com os preceitos dos 
a ris. 219 § 5* e 302 do CPC, erigindo a prescrição , sem- 
pre, em matéria dc ordem pública, o que nâo tem qual- 
quer cabimento na esfera dos interesses privados de con- 
teúdo económico. 

Sala das Sessões, 17 dc setembro dc 1984. — Gabríd 
Hermes. 

EMENDA Nf 27 

Eliminar o arl. 194. 

Justíflcaçio 

O artigo proposto conflita com o § 5f do art. 219 do 
CPC. " 

Nâo c a capacidade do sujeito, pura e simplesmente o 
fator que autoriza a decretação dc ofício da prescrição, 
mas a natureza indisponível do direito, sejam ou não ca- 
pazes os seus titulares. 

Assim, numa açào dc anulação dc casamento por erro 
asscncial, embora plenamente capazes ambos os cônju- 
ges. o carátcr indimponível do vínculo matrimonial força 
o juiz a conhecer dc oficio da prescrição, independente- 
mente de arguição dos interesses. 

Sala das Sessões, era 17 dc outubro dc 1984. — Gabriel 
Hermes. 

EMENDA N»28 
Eliminar do art. 202 as expressões "que só poderá 

ocorrer uma vez**. 

Justíflcaçio 
A prescrição dc direitos patrimoniais privados, que c a 

mais comum, não deve sujcitar-sc à limitação dc somente 
ser interrompida uma vez, pois, sendo disponíveis os in- 
teresses. nâo deve o legislador impedir a sucessão dc in- 
terrupções. 

Sala das Sessões, era 17 dc outubro dc 1984. — Gabríd 
Hermes. 

EMENDA Nf 29 
Acrescentar ao § If do art. 206: 

"VI —a pretensão expropriatória dos Poderes 
Públicos, contado o prazo da publicação do decreto, 
federal, estadual ou municipal dc desapropriação." 

Justíflcaçio 
O Dccrcto-Ici n* 3.365. de 21 dc junho dc 1941, marca 

o prazo dc cinco anos para a propositura da ação expro- 
priatória após o qual caducará o decreto. 

Ê excessivamente longo aquele prazo máximo numa é- 
Pvxa cm que as propriedades enfrentam valorização ver- 
tiginosa. A situação é inconveniente tanto para o Poder 
Público como para o desapropriado, accntuando-se, no 

deste, que. durante cinco anos. não pode. sequer, 
rculizar uma simples operação dc credito para acudir às 
^uas necessidades financeirti. 

'Ademais, quando o Poder Público conclui pela neces- 
sidade dc desapropriar um imóvel, já lerá examinado to- 
dos os aspectos dc tal conveniência, estando, deste mo- 
do. apto a propor a competente açào judicial logo após a 
publicação do respectivo decreto, nada justificando tio 
longo hiato para completar os seus própositos. 

Sala da Comissão, cm 9 de agosto dc 1984. — Murilo 
Badarõ. 

EMENDA N» 30 
Substituir os n»s II a V do § 5* do arl. 206 pelo seguin- 

te. passando o n* VI a n' II!. 
"II —A pretensão dos profissionais liberais cm 

geral, procuradores judiciais, curadores e professo- 
res pelos seus honorários contado o prazo da con- 
clusão dos serviços, cessação dos respectivos contra- 
tos ou mandato." 

Justíflcaçio 

A emenda propõe a aglutinação cm um único item o 
que se espraia pelos dc n^s II a V porque, na verdade, cm 
todos eles o que se cogita c de prescrição dc honorários. 
Assinale-se, ademais, a omissão dc outros profissionais 
liberais, dc profissão já regulamentada — como, por 
exemplo, economistas, contabilistas, psicólogos, etc. — 
enquanto se inclui no item II o farmacêutico; este, como 
sc sabe. pelo fornecimento de medicamentos, c comer- 
ciante c. assim, há de cobrar o seu credito através do títu- 
lo próprio — a duplicata — cuja prescrição já está pre- 
vista na lei própria. 

Sala da Comissão, 9 de agosto de 1984. — Víurflo Ba- 
darò. 

EMENDA ■♦31 
Eliminar os arts. 212 a 214 e 216 a 232. . . 

Justíflcaçio 

Há superposição dos artigos cuja eliminação sc pro- 
põe com os arts. 332 a 443 do CPC, cm que a matéria re- 
lativa às provas cs^i discspiinada dc modo mais comple- 
to e sistemático. 

Assim, deve o Código Civil rcstringir-sc ã enumeração 
dos requisitos da escritura pública, relegando tudo o 
mais para a lei processual própria. 

Sala das Sessões, 11 dc outubro dc 1984. — Gtbrid 
Hermes. 

EMENDA N» 32 

Eliminar-no capot do art. 215 as expressões: "fazendo 
prova plena". 

Justíflcaçio 

O princípio da livre convicção, ou da pcrsuaçào racio- 
nal, que dita o critério a ser observado pelo juiz na apre- 
ciação das provas, e que se encontra consagrado no art. 
131 do CPC, não mais sc concilia com resquícios dc pro- 
vas dosadas pela lei cm plenas ou semiplcnas, terminolo- 
gia definitivamente abandonada no Direito Processual 
Moderno. 

Assim, seria preferível que o legislador substituísse t 
expressão "prova plena", pela equivalente "presunção 
absoluta" mais consentânea com o Direito Moderno. 

Enlrclanto. nem mesmo essa categoria poderia ser 
atribuída à escritura pública, que, como todo documento 
emanado dc fundonàrio público no exercício dc suas 
funções, gera simples presunção relativa, ou seja, faz 
prova do fato nela documentado, salvo prova cabal cm 
contrário. i 

Assim, a supressão da expressão prova plena 6 absolu- 
tamente indispensável. 

Sala das Sessões, II dc outubro dc 1984. — Gabríd 
Hei 

EMENDA N» 33 

Eliminar a alínea c do § !♦ do art. 215, 

Justílkação 

A escritura pública, apesar da solenidade do alo. não 
deve ser sobrecarregada com formalidades inúteis, que 
não sejam essenciais à documentação da manifestação de 
vontade das parles. 

O cumprimento das exigências legais e fiscais pelo ta- 
belião não pode ser por cie próprio atestado. Ademais, 
sc houver qualquer omissão dessas exigências não essen- 
ciais, nem por isso perderá validade a escritura incorren- 
do o serventuário nas sanções legais pertinentes. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984. — Gabríd 
Hermes. 

EMENDA N* 34 

Redigir o nf III do art. 229 do seguinte modo: 

"III — Que o exponha, ou às pessoas aludidas no 
inciso anterior, a perigo dc vida ou dc dcinanda ou 
de dano patrimonial imediato." 

Justíflcaçio 

O propósito da emenda é o dc incluir o perigo dc vida 
entre as causas que poderiam exonerar alguém dc prestar 
depoimento. 

Na enumeração do art. 229 procura-se resguardar 
uma série de interesses mas ficou esquecido ò bem maior 
— que è a própria vida do depoente. 

Sala da Comissão, 9 dc agosto de 1984. — Murilo Ba- 
•dxró. 

EMENDA N» 35 

Eliminar no art. 246 as expressões: "salvo sc sc tratar 
dc divida genérica restrita". 

Jostiflcaçlo 

A expressão que se pretende suprimir não se encontra 
no art. 877 do Código Civil dc 1916, merecendo censura 
pela falta de precisão conceituai. 

O que sena dívida genérica restrita que pudesse ense- 
jar a inobservância do enunciado no art. 246? 

Parecem aparentemente contraditórias as qualifi- 
cações genérica e restrita. 

Julgamos mais prudente manter a rcdaçào clássica do 
art. 877 cm vigor, que não suscitou dúvidas fundadas em 
sua aplicação. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984, — Gabrid 
Herm es. 

EMENDA N* 36 

Dar ao item II do art 260 a seguinte redação: 

"Art. 260   ...... 
ÍI—a um dando este caução de ratificação dos 

outros credores." 

Justíflcaçio 1 

i 
No art. 892 do Código cm vigor, que o art. 260 do pro- 

jeto reproduz, o inciso II sc refere a pagamento dc obri- 
gação indivisível com pluralidade de credores, feito a um 
e não a cada um deles. 

Na obrigação indivisível, sc o credor que recebe por 
inteiro presta caução dc ratificação dos demais, não há 
necessidade dc pagamento a cada um dos credores, mes- 
mo porque nenhum deles pode receber parcialmente i 
divida. 

Sala das Sessões, 19 dc outubro dc 1984. — Gabrid 
Hc 
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EMENDA N» 37 

Dê-se ao artigo 272 a seguinte redaçào: 

"Art. 272. O credor que tiyer remitido a dívida 
ou recebido o pagamento, responderá aos outros, 
pela parte que lhes caiba." 

i. Jasdíkacio 

Juridicamente, a palavra remissão significa perdão, ao 
passo que sua homófona rcmiçào representa resgate. 

No texto, o verbo indevidameme utilizado é o remir 
(resgatar), querendo transmitir a ideia de remitir (per- 
doar). 

Impõe-se, destarte, a correçào contida na presente 
emenda. 

Sala das Comissões, 17 de setembro de 1984. — Fer- 
iando Henrique Cardoso. 

EMENDA N» 38 

. Eliminar os arts. 315 a 317 e as expressões "feita a 
atualização dos valores monetários" no art. 620. 

Jusíifkaçio 

A correçào monetária, típico instituto de vigência 
transitória e emergcncial, não deve ser cristalizada no 
Código Civil, cm carátçr permanente. 

Fropõe-sc a sua supressão. 
Sala das Sessões, 17 de outubro de 1984. — Gabriel 

Herm es. 

EMENDA N* 39 

Acrescentar ao art. 393 um parágrafo único com a se- 
guinte redaçào: 

"Art. 393. . ' 
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força 

maior, vcrifica-sc no fato necessário, cujos efeitos 
não era possível evitar ou impedir." 

Jusdílcaçáo 

Salvo faíra na pesquisa que fizemos em todo o Proje- 
to, nele não encontramos esse conceito legal. Em verda- 
de, por mais usual que seja, em outros Códigos ou em 
leis comuns, pensamos que deveria ser mantido no Códi- 
go Civil. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 1984. — Gabrid 
Hermes. 

EMENDA N' 40 
Introduzir no art. 401 um inciso III com a seguinte rt- 

dação; 

"Art. 401 ....:  
I-   ... 
II-        
— Por parte de ambos, renunciando aquele que 

se julgar por ela prejudicado aos direitos que a mes- 
ma lhe provierem." 

Justificação 
O Projelo omitiu o inciso III do art. 959 do Código Ci- 

vil vigente, a nosso ver indispensável, pois a renúncia por 
parte do credor ou do devedor, dos direitos que lhe pro- 
vierem da mora, deve constituir também fundamento de 
sua purgação. 

Sala das Sessões. 19 de outubro de 1984. — Gabriel 
Hermes. 

EMENDA Nf 41 
Artigo único. O Artigo 406 passa a ter a seguinte re- 

daçào: 

"Ari. 406 Quando os juros moratórios não fo- 
rem convencionados, ou o forem sem taxa estipula- 

da, ou quando provierem de determinação da lei, se- 
rão fixados á taxa de 18% ao ano." 

Justíílcaçio 
Apoiado cm discussões c sugestões do Instituto dos 

Advogados do Paraná, sugerimos a presente emenda ao 
artigo 406 que trata do conceito de juros legais, como 
sendo a mesma que, cm dado momento, possa ser cobra- 
da pela Fazenda Nacional. 

Trata-sc de critério de extrema infelicidade, criador de 
confusão desnecessária, c sem melhor técnica legislativa. 

Um código c dirigido ao público em geral, e não aos 
poucos versados no conhecimento dos meandros da le- 
gislação tributária. Pouquíssimos saberiam qual seria es- 
ta, c raros aqueles que saberiam até mesmo onde ir bus- 
car tal informação. A infelicidade do critério ("juros da 
Fazenda Nacional") mais se destaca quando se lembra 
que o Brasil é país de extensão continental, não se limi- 
tando apenas a Rio, São Paulo ou Brasília. 

Tratando-se de matéria de uso cotidiano peio homem 
do povo; lembrando que nem todos os municípios dis- 
põem de órgãos federais; c ninguém dar-sc ao hábito da 
leitura de Diários Oficiais, toma-sc clara a necessidade 
de se fixar um parâmetro numérico, claro c determinado. 

Por isso também se questiona o "modismo" de uma 
taxa de juros flutuante, cuja adoção é pretendida pelo 
Projcto, por imitação das prime rate ou taxa Ubor dos 
Estados Unidos c Inglaterra, sistemas que só encontram 
aplicação cm sofisticados mercados financeiros. 

Contudo, para o uso diário, assentado, corriqueiro do 
homem do povo, o valor dos juros legais deve ser facil- 
mente sabido, c por isso fixada pela lei cm número certo, 
cm percentagem determinada, a atender igualmente o 
uso do comércio. 

Ora, desde que implantado o sistema da correçào mo-, 
nelária, este índice ou valor é que será flutuante (tanto 
para custo do capital, como para composição de danos, 
v.g. artigo 404 do Projcto). não havendo necessidade ou 
conveniência da taxa legal de juros ser variável, ou seguir 
parâmetros da Fazenda Nacional. 

Por outro lado, com o advento de um novo Código, 
inexistente igualmente conveniência de que a taxa legal 
usual, que é dc 12% ao ano. seja mais fixada por vias indi- 
rrtas, pela Lei de Usura (Decreto n^ 22.626/33) ou qual- 
quer outro texto legal esparso. 

Finalmente, o valor dos juros reais no Brasil, tem sido 
c é na ordem dc 18% ao ano (além da correçào mone- 
tária), valor razoável para custo do dinheiro (compensa- 
tórios ou para juros moratórios). 

Sala das Comissões, 14 dc setembro dc 1984. — Alvaro 
Dias. 

EMENDA N* 42 

Art. 445 § I» 
Substituir a expressão "do mesmo" por "dele" 

Justificação 

Emenda puramente filológica. Mesmo não ê pronome 
e, neste sentido, o Dicionário Aurélio — para apenas ci- 
tar uma crítica recente — condena o mau c generalizado 
uso na página 915 da 13* impressão da I* edição. É pro- 
vável defeito igual exista em outros pontos do Projcto. 
Esta emenda valerá como lembrete para que, na redaçào 
final, o vício seja extirpado. 

Sala da Comissão. 9 dc agosto dc 1984. — Murilo Ba- 
4ar6. 

EMENDA Nt 43 

O art. 445 c seus parágrafos passarão a ter a seguinte 
redaçào: 

"Art. 445. O adquirente dccardo direito dc ob- 
ter a rcdibição ou abatimento no preço, no prazo dc 
seis meses se a coisa for móvel, c dc um ano se for 

imóvel, contados da entrega efetiva. Sc já estava na 
posse, o prazo contar-se-á da alienação, reduzido à 
metade. 

Parágrafo único. Em se tratando dc venda dc 
animais, os prazos dc garantia por vícios ocultos se- 
rão os estabelecidos em lei especial ou, na falta des- 
ta, pelos usos locais. 

Justificação 

Em se tratando dc vícios ou defeitos ocultos, não se 
justifica o § !♦ do art. 445. Entendemos que melhor re- 
daçào se dará unificando o caput do referido artigo com 
o seu parágrafo primeiro, ficando o texto mais claro, 
dando-sc uma amplitude maior dc prazo aos adquirentes 
dc bens móveis, mantido o dc bens imóveis, assegurando 
àqueles o exercício dc seus direitos a termo certo. 

Sala da Comissão, 15 dc agosto dc 1984. — Milton 
Cabral — Marcelo Miranda. 

EMENDA N» 44 

Art. 462. Supriína-se o § único deste artigo, em que 
se lê:. 

"O contrato preliminar deverá ser levado ao re- 
gistro competente". 

Justificação 

A seção VIII, cm que se colocou o referido artigo, dis- 
ciplina, genericamente, o contrato preliminar, cuja causa 
é variada. Pode tratar-sc dc contrato preliminar dc em- 
préstimo, de renda, de locação, de sociedade, de venda, 
cm que interesse às partes a certeza dc celebração do 
contraio definitivo. O registro se institui para contrato 
definitivo. O registro se institui para contraio preliminar, 
que deverá produzir efeitos ergt omnes, como c o caso 
do contraio preliminar dc promessa de venda dc imóveis, 
não para outros contratos, que não dão origem a direitos 
reais, somente a obrigações. 

Saia das Comissões. 18 de outubro dc 1984. — Alvaro 
Dias. 

EMENDA N» 45 

Eliminar o parágrafo único do art. 463. 

Justificação 

O art. 462 do Projcto já estabelece que o contrato pre- 
liminar deve conter lodos os requisitos essenciais ao con- 
trato a ser celebrado. 

Assim, quando o registro for essencial ao contrato de- 
finitivo, também o será cm relação ao contraio prelimi- 
nar. 

Nem teria sentido que o contrato preliminar, quando 
o definitivo não exigisse registro, ficasse a ele sujeito. 

Sala das Sessões, 19 dc outubro de 1984. — Gabriel 
Hermes. 

EMENDA N* 46 

Suprima-sc do projcto do Código Civil o Capítulo 
VII, "Da Prestação dc Serviços", do Título VI — "Das 
Várias Espécies dc Contrato" — do Livro I — "Do Di- 
reito das Obrigações", da Parte Especial, que abrange os 
arts. 593 a 609. rcnumcrando-sc os capítulos e artigos 
que vêm a seguir. 

Justificação ' 

O capítulo, cuja supressão se propõe, c desnecessário. 
A única alteração que o Projcto fez ao Código Civil dc 
1916 cm vigor. Seção II, "Da locação dc serviços", do 
Capítulo IV —■ "Da locação", do Livro III, "Do Direito 
das Obrigações, foi acrescentar um artigo preliminar, o 
dc n» 593, tirando ã seção a sua característica dc regu- 
lação do trabalho subordinado, que há muito tempo está 
na área do Direito do Trabalho, mas que teve suu matriz 

:1 
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no Código Civil. A antiga "locação de serviços** se refe- 
ria ao trabalho subordinado, ao lado da empreitada, que 
di/ia respeito ao trabalho autónomo, como ainda sucede 
hoje. 

Com o aparecimento da legislação do trabalho, a **10- 
caçào de serviços" foi substituída pelo contrato indivi- 
dual de trabalho, pelo contrato domestico e pelo contra- 
to de trabalho avulso. 

Dos três, o primeiro c regulado pela Consolidação das 
Ir is do Trabalho; o segundo também o será dentro cm 
pouco, tanto assim que está previsto no anteprojeto de 
Código do Trabalho, já estando parcialmente regulado 
pela Lei n* 5 859. de 11-I2-72 c pelo Dcc. n* 71.885, de 9- 
3-73, considerados de âmbito trabalhista; c o terceiro, já 
está incorporado à legislação do trabalho, através das 
várias leis. decretos e portarias que aplicam aos trabalha- 
dores avulsos vários institutos trabalhistas, lais como 
férias, 13* salário. Previdência Social ctc. (Cf. Lei n* 
5.085. de 27-8-06 c Dcc. n' 61.851, de 6-12-67; Dcc. 
63.912, de 26-12-68. regulamento do art. 3* da Lei n» 
5.480, de 10-8-68; Dcc. n* 72.771. de 6-9-73. art. 5*. n* 
JII, letra c). 

A nosso ver, improcede também — insistimos — a 
tentativa de manter a velha locação de serviços, travesti- 
da em prestação, de serviço, como contrato nominado 
(sic) para a prestação continuada dos serviços autóno- 
mos dos profissionais liberais, como, por exemplo, no 
caso do advogado de partido remunerado mensalmente, 
indagamos cm que o fato dessa continuidade — aliás re- 
lativamente rara — poderá modificar a natureza da pres- 
tação dos serviços do profissional liberal? 

Ademais, não há necessidade alguma da existência de 
um contrato nominado no Código Civil somente para 
atender a esse requisito tão raro e inócuo dessa continui- 
dade. Bastam, para tanto, os dispositivos genéricos sobre 
contratos, já constantes do projeto (Cf. arts. 421 a 480 do 
projeto, si et in quannm). 

O art. 593 do projeto, primeiro capítulo VII examina- 
do. sobre "prestação de serviços" dispõe; "A prestação 
de sen iço, que não estiver sujeita às leis trabalhistas ou a 
lei especial, rcger-sc-á pelas disposições deste Capítulo." 

Diante do exposto, indagamos; qual a prestação de 
serviço não sujeita às leis trabalhistas ou a lei especial ou 
às disposições sobre empreitada (Capítulo VIII), que 
sobra para ser regida pelo citado capítulo VII? Qual? 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 1984. — Cabríd 
Hermes. 

EMENDA N' 47 
Eliminar os artigos 593 a 609. 

Jnsd/kação 
Os artigos, cuja supressão se propõe, são desneces- 

sários. A única alteração que o Projeto faz ao Código G- 
vil de 1916 cm vigor. Seção II, "Da locação de serviços", 
do Capítulo IV. "Da locação", do Livro ÍII, "Do Dird- 
to das Obrigações", foi acrescentar um artigo prelimi- 
nar. o de n» 593, tirando á seção a sua característica de 
regulamentação do trabalho subordinado, que há muito 
tempo está na área do Direito do Trabalho, para 
substitui-la, data vénia, absurdamente, pela "prestação 
de serviço que não estiver sujeita as leis trabalhistas.^" 

O capitulo, cuja supressão se propõe, é desnecessário. 
A única alteração que Projeto fez ao Código Civil de 
1916 cm vigor. Seção II. "Da locação de serviços". Capí- 
tulo IV - "Da locação", do Livro III, "Do Direito das 
Obrigações", foi acrescentar um artigo preliminar, o de 
n» 593. tirando à seção a sua característica de regulação 
do trabalho subordinado, que há muito tempo está na 
área do Direito do Trabalho, mas que teve sua matriz no 
Código Civil. A antiga."locação de serviços" se referia 
ao trabalho subordinado, ao lado da empreitada, que di- 
zia respeito ao trabalho autónomo, como.ainda sucede 
hoje 

Com o aparecimento da legislação do trabalho, a lo- 
cação de serviços" foi substituída pelo contrato indivi- 
dual de trablho, pelo contrato doméstico e pelo contrato 
de trabalho avulso. 

Dos três, o primeiro é regulado pela Consolidação das 
Leis do Trabalho; o segundo também o será dentro em 
pouco, tanto assim que está previsto no anteprojeto de 
Código do Trabalho, já estando parcialmente regulado 
pela Lei n» 5.859, de 11-12-72 e pelo Dcc. n* 71.883, de 09 
de março de 1973. considerados de âmbito trabalhista; c 
o terceiro, já está incorporado à legislação do trabalho, 
através de várias leis, decretos c portarias que aplicam 
aos trabalhadores avulsos vários institutos trabalhistas, 
lais como ferias. 13f salário. Previdência Social ele. (Cf. 
Lei n» 5.085, de 27-08-66 e Dcc. n* 61.851, de 6-12-67; 
Dcc. n* 63.912, de 26-12-68, regulamento do art. 3f da 
Lei n» 5.480, de 10-8-68, Dcc. n* 72.771, de 6-9-73. art. 5*. 
n^ III, letra c). 

A nosso ver, improcede também - insistimos — a ten- 
tativa de manter a velha locação de serviços, travestida 
cm prestação de serviço, como contrato nominado (sic) 
para a prestação continuada dos serviços autónomos dos 
profissionais liberais, como. por exemplo, no caso do ad- 
vogado de partido remunerado mensalmente. Indaga- 
mos: cm que o fato dessa continuidade — aliás relativa- 
mente rara — poderá modificar a natureza da prestação 
dos serviços do profissional liberal? 

Ademais, não há necessidade alguma dã existência de 
um contrato nominado no Código Civil somente para 
atender a esse requisito tão raro c inócuo dessa continui- 
dade. Bastam, para tanto, os dispositivos genéricos sobre 
contratos, já constantes do projeto (Cf. arts. 421 a 480 do 
projeto, si et In quantnm). 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 1984. — Gtbríel 
Hermes 

EMENDA 4S 

Acrescentar um novo parágrafo ao art. 610; 
"Art. 610—   
§ 39 — Os dispositivos deste Capítulo se apli- 

cam no que couber, também ao trabalho cntclcc- 
tuaL inclusive ao trabalho autónomo de profissio- 
nais liberais." 

Jastificaçáo 

A nosso ver, o profissional que, com plena autonomia, 
no seu escritório, consultório ou laboratório, presta ser- 
viços ao público cm geral, à sua clientela cm particular, 
estando para com aquela numa situação permanenie de 
oferta de serviços, realiza contrato de empreitada com os 
seus clicnics. Nem se diga que o contrato de cmprdlada 
repugna a índole dos serviços intelectuais. 

Que é com efeito; a empreitada? O contraio cm vista 
do qual uma das partes se obriga a atingir um determina- 
do objetivo em proveito de outra, que a remunera. Que 
este objetivo deva ser sempre uma coisa material é fato 
que está assentado. 

Com efeito, nem mesmo os civilistas geralmente apon- 
tados como mais conservadores definem a empreitada de 
modo a impedir-lhe a aplicação que lhe estamos dando. 

Sala das Sessões 17 de outubro de 1984. — Gabríd 
Hermes. . 

EMENDA N* 49 
O art. 618 c seu parágrafo único serio substituídos 

pela seguinte redaçio: 

"Art. 618. Nos contratos de empreitada de 
edifidos ou outras construções consideráveis, o em- 
preiteiro de materiais c execução responderá, duran- 
te dez anos, a contar da data do "habitc-se", pelos 
defeitos estruturais que ameacem ou provoquem a 
sua ruína, devendo a açào ser proposta dentro da- 
quele prazo. 

§ If Por todos os demais defeitos encontrados 
na obra, salvo os aparentes que deverão ser objeto 

de identificação no alo da entrega, o empreildro 
responde pelo prazo de 6 (seis) meses, devendo a 
açào ser proposta no curso desse prazo. 

A responsabilidade consignada neste parágrafo c 
no capat do artigo é objetiva c independe de prova 
de culpa do empreiteiro. 

§ 2f O "habilc-sc" pode ser substituído por do- 
cumento idóneo que comprove a efetiva entrega da 
obra, pelo empreiteiro ao cncomcndanlc, 

§ 3* Por lodos os defeitos da obra. que deriva- 
rem de dolo ou culpa do empreiteiro, que desaten- 
deu as regras de sua profissão e arte, ou do contra- 
tante ou do interveniente tècnico-profissional, ou de 
fabricante de material e equipamento, que, direta ou 
indirctamcnlc, participe do processo da construção, 
estes respondem por um período de 2 (dois) anos. 

O ónus da prova de dolo ou culpa é encargo de 
quem o alega. 

§ 4» A ação referida no parágrafo anterior será 
proposta contra o empreiteiro que poderá, se lhe 
aprouver, chamar à autoria o interveniente técnico- 
profissional ou o fabricante de material e equipa- 
mento utilizado na construção, de modo que a con- 
denação seja proferida contra aquela das partes que 
for responsável pelo dano. 

§ 5» Todos os prazos referidos neste artigo c 
seus parágrafos são de decadência c não de pres- 
crição." 

Justificação 
O art. 618 do projeto de Código Civil, ora cm estudo 

nesta Casa do Congresso, se refere à responsabilidade 
dos empreiteiros de edifícios ou outras construções con- 
sideráveis c determina responderem eles pela solidez c se- 
gurança do trabalho, assim cm razão dos materiais como 
do solo. 

A necessidade de modificar esse dispositivio legal se 
impõe porque, como bem diz o Professor Silvio Rodri- 
gues. eminente civilista, "diante das circunstâncias da 
vida moderna, cm que o construtor de nossos dias se 
apresenta como a grande empresa, que cm rigor não pas- 
sa de um montador, figura in.tciramcnlc diversa do em- 
preiteiro do passado," a norma atual já não satisfaz. 

E, continua o Professor Silvio Rodrigues;^... o legisla- 
dor do Código cm vigor teve cm vista a figura da pessoa 
física do empreiteiro de materiais c de lavor, que pessoal- 
mente assumia o encargo de fiscalizar a construção, de 
acompanhar a alividade de cada operário e a execução 
de cada tarefa; e embora a lei se referisse a obras de vul- 
to, seriam trabalhos de pequena envergadura, se se tiver 
cm vista o gigantismo dos cmprccndimcnios atuais. 
Aquela figura do empreiteiro de ontem c extremamente 
diversa das grandes empresas modernas, dedicadas à 
execução de obras de vulto. O construtor atual é, acima 
de tudo. um montador, que reúne o que os outros produ- 
ziram." 

De fato. se atentarmos para o espctáculo de nossos 
dias. verificamos que as grandes empresas empreiterias 
diferem da figura do empreiteiro de antanho, porque, en- 
quanto este tinha aquela função quase artesanal, adma 
apontada, aquelas, cm rigor, reúnem os materiais produ- 
zidos por outros e os utilizam na montagem da obra que, 
por vezes, nem foi por elas projetada. O empreiteiro de 
nossos dias adquire as estacas, as vigas, as tubulações hi- 
dráulicas e elétrícas. tudo material produzido por tered- 
ros c os incorporam à obra. De modo que aplicar, no fim 
do século XX c sem qualquer temperamento, normas en- 
gendradas para resolver situações criadas no século 
XVIII é de um certo modo, c, para não colocar a questão _ 
em termos mais veementes, uma solução inadequada. 
Portanto, lendo cm vista apenas estas condições trazidas 
pelo progresso, parece inegável a necessidade de mudar- 
se o preceito ora era estudo.'* 

Mais adiante, expõe, ainda, o Professor Sílvio Rodri- 
gues; "...nos tempos atuais, em que as conslrucõca são 
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vultosas, de edifícios de dezenas de andaras e centenas de 
apartamentos ou conjuntos dc escritónos. é impossível 
esperar que o construtor tenha um absoluto controle 
sobre tudo o que se passa na obra. O construtor, hoje, é, 
basicamente, um montador. Ele recolhe os materiais c os 
aplica cm um edifício, subempreita as fundações, os pro- 
jetos dc hidráulica, de clctricidadc, dc som. dc condicio- 
namento dc ar, dc aplicação de argamassa nas paredes, 
dc caixilharia, de envidraçamento, etc. etc. Cada um dos 
subempreiteiros c altamente especializado, como cada 
uma das técnicas é de grande sofisticação. É óbvio que o 
construtor, que é um técnico na montagem, não pode 
testar cada tijolo, cada cano. cada manilha, cada metro 
quadrado dc reboco. Ele deve oricntar-sc pelo conceito 
dc que cada empresa ou cada produto desfruta no mer- 
cado, pois não tem acesso à especificação dos materiais e 
ainda menos à linha de montagem dc cada indústria. Se 
fosse testar cada peça, o preço e a demora da construção 
não teriam limites. 

Como fazer, entretanto? Parece inegável não se poder 
deixar ao desamparo o adquirente de um apartamento, 
ou dc uma loja, num grande edifício urbano. Não se po- 
de, outrossim, sujeitá-lo a ler que acionar o fornecedor 
da instalação elétrica ou hidráulica, ou um subempreitei- 
ro dc mào-dc-obra por uma trinca na parede. Mister en- 
contrar uma solução intermediária que, amparando o 
adquirente da unidade autónoma, não desencoraje o 
construtor através de uma responsabilidade quase ilimi- 
tada, que poderá conduzí-lo à ruína, se enfrentá-la só, c 
que poderá elevar enormemente o custo da obra, se 
transferir tal responsabilidade para o segurador. Mister 
encontrar uma solução intermediária, que. mantendo a 
garantia do dono da obra, não sujeite o empreiteiro a 
uma responsabilidade por danos que ele não causou. 

"Em rigor o quadro teórico atual c o seguinte: se o 
prédio apresenta defeitos dc materiais, como por exem- 
plo, encanamentos pouco resistentes ou defeitos dc insta- 
lação elétrica. o adquirente da unidade autónoma se vol- 
ta contra o empreiteiro c contra ele propõe a açào res- 
pectiva. Tal solução é perfeitamente justificável porque 
ao prejudicado não compete indagar quem foi o fornece- 
dor dos canos ou do equipamento clétrico por ventura 
defeituosos. Provada a imperfeição do equipamento ou 
da intervenção técmco-profissional, o construtor c con- 
denado. embora tenha aluado com a habitual diligência, 
adquirindo reputadas tubulações ou contratando ser- 
viços "dc competentes técnicos. É verdade que, indenizan- 
do o prejudicado ou substituindo o equipamento imper- 
feito, o empreiteiro tem açào regressiva contra o respon- 
sável dircto do dano. ou seja contra o fornecedor do ma- 
terial ou serviço dc qualidade inferior. Ora. tal solução c 
defeituosa, pois o empreiteiro, que não teve culpa, deve 
primeiro indenizar o comprador prejudicado para. só de- 
pois dc um novo processo judicial se reembolsar da pccú- 
nia de que foi injustamente privado. 

Dc falo, dentro do sistema acima apontado, que c o vi- 
gente. há necessidade dc duas açôcs judiciais, na primei- 
rá das quais o principal responsável direto pelo dano não 
inlcrvcm, pois cia corre somente contra o empreiteiro, e 
não contra o fornecedor do material defeituoso. Este, 
que não figura na lide c que ncia não pode defender-sc, 
poderá alegar tal fato na açào regressiva c talvez consiga 
eximir-se de uma condenação. 

Ora, tal imperfeição poderia ser facilmente sanada se 
na açào promovida pelo comprador do apartamento 
contra o construtor, para haver reparo dos defeitos não 
parentes nele encontrados, pudesse o réu chamar á auto- 
ria o fornecedor do material ou serviço defeituoso. Tal 
solução seria mais económica, por rcsolvcr-sc tudo cm 
uraa demanda, onde sc ofereceria a possibilidade do cha- 
mado á autoria defender-se. A sentença condenaria o 
verdadeiro culpado a pagar a indenização pelo prejuízo 
que ele c só cie provocou. O interesse do adquirente do 
aparlamenlo estaria assegurado, da mesma maneira que 
hoje o está; o interesse público seria atendido porque em 
vez da Justiça ter de examinar o mesmo caso em duas do- 

mandas, o faria somente cm uma lide. E o interesse do 
construtor estaria socorrido, pois não seria responsabili- 
zado por um dano que derivou de atitude culposa de ou- 
trem." 

Os prazos propostos na presente Emenda foram obje- 
lo dc estudos c debates promovidos cm várias reuniões 
de empresas construtoras e têm por escopo tão somente 
preservar interesses dos adquirentes dc imóveis. 

Aprovando esta Emenda, leremos, sem dúvida, contri- 
buído para melhorar o texto que nos foi apresentado, 
para revisão. 

Brasília, 16 de agosto de 1984. — Miltoa Cabral — 
Marcdo Miranda. 

EMENDA N* 50 
Art. 654 
I — Suprimir do artigo 654 a expressão "que valerá 

desde que tenha a assinatura do outorgante". 
II — Redigir, cm consequência, deste modo, o § !♦ do 

art. 654; 

"§ I* O instrumento particular deve conter, 
além da assinatura do outorgante, a indicação do 
lugar onde foi passado, os nomes do outorgante e 
do outorgado, a qualificação e endereço de ambos, 
a data, o objetivo da outorga com a indicação e ex- 
tensão dos poderes conferidos." 

III — Redigir, assim, o § 2* 

"§ 2* O terceiro, com quem o mandatário tra- 
tar, poderá exigir a exibição da prova dc identidade 
ou o reconhecimento da firma, dispensado este, po- 
rém, quando o instrumento for passado em papel 
timbrado do outorgante." 

Justificação 
O final do artigo —^que valerá desde que lenha a as- 

sinatura do outorgante" — é, desnecessariamente enfá- 
tico, isto porque a assinatura há dc ser condição stae qui 
DOO. 

A emenda, observando a alínea "c".do art. 253 do Re- 
gimento, propõê, ante a conotação da modifeação do 
artigo com os parágrafos, uma redaçâo nova para aquele 
e estes, eliminando aquela expressão óbvia, que, contu- 
do. aparece no § lf, como uma das coadíçòes, c, no § 39, 
atenuando a terrível mania do reconhecimento de firma. 

Sala das Comissão. 9 de agosto de 1984. ~ Murilo Ba- 
daró. 

EMENDA N» 51 
Propòc-sc a seguinte rcdaçào ao parágrafo 1» do art". 

654 do Projcto. 

"Art. 654  i •.  

§ !♦ — O instrumento particular deve conter a 
indicação do lugar onde foi passado, a qualificação 
do outorgante c do outorgado, a data e bem.assim, 
o objetivo da outorga com a designação e a extensão 
dos poderes conferidos." 

Jastiflcação 
Informam os parágrafos lf c 29 do art 654 do Projcto 

que o instrumento particular, além de outros elementos, 
deve conter os nomes dos outorgantes e do outorgado e 
o reconhecimento da firma do primeiro (o mandante) 
não é condição cssendal à validade do ato em relação a 
terceiros, como o determina o § 3» do art. 1.289 do Códi- 
go Civil. No projcto, o reconhecimento da firma só será 
feito se o terociro, com quem o mandatário vai tratar, o 
exigir. 

Nos manifestamos pela preservação da regra do Códi- 
go Civil, por oferecer maior segurança ao comércio jurí- 
dico. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984. — Gabriel 
Hermes. 

EMENDA N» 52 
Propôc-sc a seguinte rtdação para o art. 664 do Projc- 

lo: 

"Art. 664 — 0 mandatário tem o direito a re- 
ter*. do objeto da operação que lhe foi cometida, 
quanto baste para pagamento de tudo que lhe for 
devido cm conscqílcncia do mandato c comprovável 
por meio dc documentos ou testemunhas." 

Justifica çio 
Estabelece o art. 664 do Projcto que "o mandatário 

tem direito a reter do objeto da operação que lhe foi co- 
metida, quanto baste para pagamento de tudo quanto 
lhe for devido em consequência do mandato". 

O Código Civil no art. 1.315, falando do assunto, diz 
que "o mandatário tem sobre o objeto do mandato direi- 
to dc retenção, até sc reembolsar do que no desempenho 
do encargo despendeu". 

Como sc vê, a regra agasalhada no Código Civil c por 
demais restritiva. Só admite o direito dc retenção para 
garantia dc reembolso dc despesas feitas pelo manda- 
tário no cumprimento do mandato, o que mereceu dc 
Clóvis Beviláqua estas palavras: "A remuneração pelo 
serviço do mandato e a indenização das perdas sofridas 
em consequência do mandato não mereceram a garantia 
do direito dc retenção? (Comentários ao Código Civil, 
vol.V, pag.49, .edição, 1954). 

Há casos dc contrato dc mandato oneroso cm que a 
retribuição não é fixada. Aí, cabe exclusivamente ao in- 
teressado precisar o que lhe c devido e exercer cm corres- 
pondente medida o direito dc retenção? E evidente que 
não, pois nem sempre o mandatário arbitra com justeza 
sua remuneração. 

O sobredito art. 664 do Projcto c susceptível dc levar à 
prática dc abusos, como também acontece com o art. 156 
do Código Comercial: "O mandatário tem direito para 
reter do objeto da operação que lhe foi cometida, quanto 
baste para pagamento dc tudo quanto lhe foi devido cm 
consequência do mandato." Esta norma e tão abrangen- 
te quanto a do Projcto c, por isso, merecedora da mesma 
crítica que há pouco fizemos da possibilidade dc servir 
dc justificativa a exageros no exercício do direito de re- 
tenção. 

Sala das Sessões. 17 de outubro de 1984. — Gabriel 
Hermes. 

EMENDA N* 53 
Acrescentar no art. 664 a expressão: "c comprovável 

por meio dc documentos ou testemunhas". 

Justificação 
O presente artigo c susceptível dc levar à prática dc 

abusos, como também acontece com o art. 156 do Códi- 
go Comercial. "O mandatário tem direito para reter, do 
objeto da operação que lhe foi cometida, quanto baste 
para pagamento dc tudo quanto lhe for devido cm conse- 
quência do mandato". Esta norma é tão abrangente 
quanto a do Projcto, por isso merecedora dc crítica, haja 
vista a possibilidade dc servir de justificativa a exageros 
no exercício do direito dc retenção. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984. — Gabrid 
Hermes. 

EMENDA N* 54 
Suprimir o artigo 681 

Jastiflcação 
O art. 681 do Projcto é simples repetição do que diz no 

art. 664: direito dc retenção, pelo mandatário do objeto 
da operação que lhe foi cometido, até receber do man- 
dante tudo o que lhe for devido. 

Por isso. deve ser suprimido o art. 681. 
Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984. — Gabrld 

Hermes. 
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EMENDA N* 55 

I — Quanto ao an. 710, substituir a expressão "pro- 
mover" por "mediar". ■ 

Jostifleação 

A substituição da palavra "promover" por "mediar" 
tem o objetivo de guardar conformidade com a essência 
da alividadc do representante comercial, designado 
apente peio Projeto aluai, hoje regulada pela Lei n» 
4.í<X6. de 9 de dezembro de 1965. Sobretudo ficará cm 
consonância com o texto do parágrafo único do mesmo 
artigo. 

II — Quanto ao art. 711. substituir as palavras "salvo 
ajuste" por "salvo ajuste escrito" c "negócios do mesmo 
género por conta de outros proponentes" por "negócios 
da mesma espécie por conta de empresa concorrente". 

Josdikaçio 

• A redação sugerida objeliva prevenir litígios, pois, à 
falta de menção ao ajuste escrito, poderiam ser invoca- 
dos ajustes tácitos e verbais. Ademais, adotando o Proje- 
to o critério de considerar como regra, salvo ajuste, a no- 
meação de um único agente cm determinada zona, tanto 
quanto à vedação da atividade do agente para empresa 
concorrente, a cxceção deve ser estabelecida de maneira 
inequívoca. 

Além disso propôe-se a substituição de expressão "ne- 
gócios do mesmo género por conta de outros proponen- 
tes" por "negócios da mesma espécie por conta de cm- 
firesa concorrente", porque esse c o impedimento, cm úl- 
tima análise, que deve ser considerado, por ter o respal- 
do da tradição. 

III — Dar ao art. 712 a seguinte redação; 

"Drve o agente, no desempenho que lhe foi co- 
metido. agir com toda diligência, alcndo-sc às ins- 
truções recebidas do proponente, Sc o agente assu- 
mir a dáusula dei eredcrc (art. 698). que deverá ser 
necessariamente pactuada por escrito, a obrigação 
dela decorrente não ultrapassará a metade da garan- 
tia concedida, devendo a retribuição do agente cor- 
responder ao dobro da habitualmente contratada." 

Justificação 

Muito embora o art. 698 do Projeto, no capítulo 11, 
regule a cláusula dei credert, prctcndc-sc que ela seja tra- 
tada especialmente no contrato de agência. A atividade 
do representante comercial, que o projeto denomina de 
agente, rcpita-sc. é de natureza social. Por isso. não se 
pode admitir, por fundamento ético e social, que toda a 
remuneração do agente venha a ser absorvida pela ga- 
rantia da cláusula dei credert, de forma a nada restar 
para a manutenção sua c de sua família, bem como de 
sua empresa. Daí a sua redução contratual, bem como 
sua remuneração habitual devam ser cm dobro, de modo 
que o agente possa suportar a garantia. 

IV — Quanto ao an. 714, exduir as palavras iniciais 
"salvo ajuste". 

Justificação 

A exclusividade constitui um direito inerente à ativida- 
de do agente. Dispõe o texto do Projeto, evidentemente, 
sobre as vendas dirctamcnlc concluídas pelas empresas, 
ou por outrem que não o seu agente, na zona que lhe foi 
determinada. Não se pode atinar com a permissão de o 
proponente negar o direito de remuneração do agente, 
em tais circunstâncias. 

Bem a propósito, as lúcidas considerações do Prof. 
Tomaz Madureira Pará Filho, da Universidade de São 
Paulo, produzidas no jornal O Plooelro, n* 366, pág. 2, 
sobre a Ld n* 4.886/65: 

"...ressaltam os doutrinadorcs e os tribunais que 
essas comissões por negócios indirctos, sem dúvida, 
não são contraprestação imediata de serviços do re- 
presentante. Mas tal direito radica no trabalho efeti- 
vo anteriormente prestado pelo agente, que logrou 
obter a clientela, c fazer, nas praças, sob sua respon- 
sabilidade. a notoriedade dos artigos e marcas que 
agenda. Esse. o fundamento do mesmo direito (cf. 
J. Coudy et M. Despierres, "Le representant de co- 
mcrce". Paris, Sirey. 1957, págs. 77 e 93)". 

Quer dizer, deixando a existênda de tão importante 
direito às flutuações de vontade dos interessados, nas 
quais predomina, obviamente, cm regra, a do representa- 
do. economicamente mais forte — a lei como que desfal- 
ca. de modo sensível, expressiva parcela de ganho remu- 
neratório do agcnte-reprcscntantc. 

Agravando essa erronia, há, ainda, que a mesma lei, 
de paralelo, parece ddxar todo o esforço do representan- 
te ao puro alvedrio do outro contratante (representado), 
ao qual implidlamcnte confere a faculdade de fazer, tan- 
tas vezes quantas quiser, por si mesmo ou por outro 
agente, vendas, negócios ou transações na zona confiada 
ao primeiro. Entrcvè-sc aí. nessa malfadada disposição 
legal (art. 31 c parágrafo único da Lei n* 4.886/65), fonte 
de fáceis c repetidos abusos a tudo aquilo que a mesma 
lei quis preservar e defender. 

Em vez disso." a lei deverá tcr-sc mirado no espelho da 
lei suíça, segundo a qual le mtndinte doit íaire tout c« 
qtTU peut ponr pennettre à 1'igent d'exercer soo ictirité 
avec succcs (art. 418-0. Isto para preservar, também, a 
norma da lealdade, que è c deve ser o" substrato mesmo 
das relações entre representante c representado. 

V — Quanto ao art. 720, substituir a redação desse ar- 
tigo pelo seguinte texto: 

"A denúncia por qualquer das partes, sem causa 
justificada, do contrato ajustado por tempo indeter- 
minado. obriga o denundante à concessão de pré- 
aviso mínimo de 30 dias. ou ao pagamento de ira- 
portáncia igual a um terço das comissões auferidas 
pelo agente nos três meses anteriores." 

Jostiflcição 

Consoante destaca Rubens Rcquião, cm seu livro "Do 
Representante Comercial", à pág. 211, invocando juris- 
prudência do Supremo Tribunal Federal (RE nf 81.128- 
SP), o contrato de representação comercial, que o proje- 
to denomina contrato de agência, tem cunho niridtmente 
social. Sendo assim, nada de mais conveniente que o di- 
reito relativo ao instituto do aviso-previo seja mantido 
cm sua essência, conforme o espirito consagrado na Lei 
vigente (n' 4.886/65), que regula a alividadc do represen- 
tante comercial. 

Daí a sua redução contratual, bem como sua remune- 
ração habitual devam ser cm dobro, de modo que o 
agente possa suportar a garantia. 

Sala da Comissão, 14 de agosto de 1984. — José Iím. 

EMENDA N* 56 

Os artigos 711 c 714. do Projeto de Ld da Câmara n» 
jl8. de 1984, terão a seguinte redação: 

"Art. 711 — Salvo ajuste escrito, o proponen- 
te não pode constituir, ao mesmo tempo, mais de 
um agente, na mesma zona. com idêntica incumbên- 
cia. Nem tampouco pode o agente assumir o encar- 
go de nela tratar de negódos da mesma espécie, por 
conta de empresa concorrente." 

"Ari. 714 — Salvo ajuste escrito, o agente ou 
distribuidor lerá dirdto à renumeração corrcpon- 

dente aos negócios concluídos dentro de sua zona, 
ainda que a sua inlcrfcrènda." 

Jttstiflcação 

Nos dois dispositivos (arts. 711 *e 714), o projeto esta- 
belece regras. 

No primeiro, a nomeação de um único agente em de- 
terminada zona e a proibição de o agente exercer ativida- 
de para empresa concorrente. 

No segundo, o direito do agente ou distribuidor ã re- 
muneração correspondente aos negócios concluídos den- 
tro de sua zona. ainda que sem a sua interferência. 

Admite, entretanto, que possam ser estabelecidas cx- 
ceçòcs a essas regras, o que se faria por ajuste. 

Contudo, por vi opor, o ajuste, cxceção à regra, ê ne- 
cessário que ele se faça de maneira inequívoca, 
afaslando-sc. de plano, a possibilidade de virem as partes 
alegar, na dubiedade de situações, o "ajuste tácito", o 
"ajuste verbal". 

Daí a alteração proposta, nos dois dispositivos, 
substituindo-sc as palavras "salvo ajuste" por "salvo 
ajuste escrito". 

Essa alteração resultará, ainda, na prevenção de lití- 
gios, que se multiplicariam se pudessem ser invocados os 
ajustes tácitos c verbais. 

Propõe, ainda, a emenda, a substituição, no art. 711, 
das palavras "negócios do mesmo género por conta dê 
outros proponentes" por "negócios de mesma espécie 
por conta de empresa concorrente". A alteração propos- 
ta visa a expressar, com mais precisão, o objetivo busca- 
do. qual seja. impedir, salvo ajuste (que a emenda pro- 
põe seja por escrito), o exercício da atividade do agente 
para empresas concorrentes. 

Sala da Comissão, 14 de agosto de 1984. — José Lins. 

EMENDA N» 57 

Substituir no artigo 768 a palavra "segura" por "segu- 
rado". 

Jastiflcição 

Trata-sc de erro rcdacional que a presente emenda visa 
a corrigir. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1984. — GabrW 
Hermes. 

EMENDA N» 58 

Substituir no art. 786, a palavra integralmente pelas 
expressões: "...nos limites da indcnizaçào pa*ga..." 

Justificação 

Nem sempre o seguro cobre integralmente o dano so- 
frido pelo segurado, que não deve. por isso. ser compeli- 
do a transferir à seguradora o crédito de que seja titular 
contra o responsável civil, salvo nos limites da indcni- 
zaçào que aquela lhe tiver cfctivamcntc pago. 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 1984. — Gabrtd 
Hermes. 

EMENDA Nt 59 

Acrescentar no art. 892, após a palavra "juros," as ex- 
pressões; "salvo nos títulos à vista ou a um certo tempo 
da vista". 

Justificação 

O art. 892 do projeto, dispõe, como regra aplicável a 
todas as espécies de título, que se considera como não es- 
crita a cláusula de juros. 

Tendo cm vista que a norma projetada conflita cm ou- 
tros casos com o art, 59 da Convenção de Genebra, sena 
conveniente que prescrevesse uma ressalva para os casos 

■"•eserves* «L»- '■l 
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previstos na Convenção dc Genebra, permissiva da cláu- 
sula de juros. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro de I9S4. — Gabriel 

EMENDA N» 60 

Suprimir o parágrafo único do art. 899. 

Jssdflcaçáo 

Segundo consta no art. 899. parágrafo único, é vedado 
o aval parcial. É uma novidade do projeto, uma vez que 
a atual lei cambial (Decreto 2044, de 1908) não contem- 
pla tal proibição nos arts. 14 e 15 e o projeto do Código 
das Obrigações dc 1965 (art. 942). por sua vez. admite o 
aval parcial ou limitado. Não sabemos qual o fundamen- 
to dos autores dc^projeto. uma vez que. alem do silêncio 
do direito atual. a providência é condenada pela boa 
doutrinar, e é desautorizada pela Convenção dc Genebra. 

Sala das*Scssõcs, 17 dc outubro dc 1984. — Gabriel 

EMENDA N» 6! 

Substituir o art. 916 c § pelo seguinte: 

"O endossante, salvo cláusula cm contrário, ga- 
rante tanto a aceitação, como o pagamento da le- 
tra**. 

Justificação 

O projeto inova no art. 916, quando dispõe que, salvo 
cláusula expressa, cm contrário, constante do endosso, o 
endossante não responde pelo cumprimento da pres- 
tação constante ao utuiò. E estranhável essa regra, uma 
vez que a Lei Uniforme ou a Convenção dc Genebra, no 

- seu art. 15^ que também foi obedecido pelo projeto do 
Código das Obrigações dc 1965, art. 921. dispõe justa- 
mente o contrário: art. 15: "o endossante, salvo cláusula 
em contrário, garante tanto a aceitação, como o paga- 
mento da letra". 

- Por isso. entendemos que a regra do art. 916, do proje- 
to cm exame não deve subsistir. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984. — Gabrid 
Hermes. 

EMENDA N' 62 
Acrescentar ao art. 922 parágrafo único com a seguin- 

te redação: 

"Parágrafo único. O endosso posterior ao protes- 
to produz efeitos da cessão ordinária dc crédito". 

Justiflctçio 

O projeto inovou, no art. 922, ao dispor que "o endos- 
so posterior ao vencimento produz os mesmos efeitos do 
anterior". A lei vigente (art. Sf, § 2f. da Lei n* 2.044/908) 
diz o contrário, ou seja. que o endosso posterior ao ven- 
cimento tem os efeitos dc cessão civil, vale dizer, perde os 
efeitos cambiários, para limitar-se aos civis. È o que o 
projeto, considerando a insegurança que o sistema vigen- 
te tem ocasionado às partes, sobretudo no campo da 
prova (ver justificação do projeto do Código dc Obri- 
gações dc 1965). preferiu seguir a norma prescrita na 
Convenção dc Genebra (art. 15), segundo a qual "o en- 
dosso posterior ao vencimento tem os mesmos efeitos do 
endosso anterior", no que andou muito bem. A regra 
complementar desse art. 15 da Lei Uniforme, dc que o 
endosso posterior ao protesto produz efeitos de uma ces- 
são ordinária de credito, não foi escrita no projeto. o 
que deveria ter sido feito, pois se trata de norma comple- 
mentar àquela. 

Sala das Sessões. 17 de outubro dc 1984. — Gabrid 
Hermea. 

EMENDA N* 43 

I— Dé-se ao art. 923 a seguinte redação: 

"Art. 923. É título nominativo o emitido cm 
favor dc pessoa cujo nome conste no respectivo con- 
texto". 

II— Suprimir os arts. 924, 927,928. o § 2» do art. 925, 
o lf período do § !♦ do art. 925. 

III— Dè-sc ao capat do art. 925 a seguinte redação: 

"Art. 923. O título nominativo transfcre-sc por 
endoso que contenha o nome do endossatário". 

Justiflctçio 

Os artigos cm questão fazem referencia ao registro fis- 
cal das letras de câmbio e notas promissórias, instituído 
pelo Dccrcto-lei nf 427/67, c que deixou dc existir a par- 
tir dc 1979, através do Decrcto-lci n» 1.700. 

Propôc-sc para o art. 923 a reprodução do conceito 
constante da Lei Uniforme c para as demais, a exclusão 
das menções ao registro abolido. 

Sala das Sessões, cm 17 dc outubro dc 1984. — Sena- 
dor Gtbrid Hermes. 

EMENDA Nt 64 

Artigo únk». Suprima-sc o parágrafo único do arti- 
go 946 do Projeto do Código Civil. 

Justificação 

O parágrafo único do artigo 946 do Projeto cm trami- 
tação. na verdade, reproduz doutrina dc gradação dc 
culpa basunte contestada e em geral considerada ina- 
propriada. 

O poder do Juiz oeste caso devia basear-se na "equida- 
de" c não cm disposição legal. 

Pda expressão, adotada no Projeto. resultará chião 
que a indenizaçào será medida pela inteosidâdc da culpa,, 
sistema hoje totalmente abandonado, além dc apresentar 
insuperáveis dificuldades para sua implantação prática. 
Ademais fará repousar no critério do Juiz, dados que 
normalmente decorrem dc perída técnica. 

Já se antevê que o critério dc "culpa grave" seria total- 
mente subjetivo. com limites difusos, fixados pela Dou- 
trina ou Jurisprudência, mesmo porque o advérbio usa- 
do na redação ("equitativamente") abre ensejo par^ 
enormes, infindáveis c prolixas discussões. 

Na sofisticação da vida modema, com a parafernália' 
clctrônica, onde um quarto dc volta dc um pequeno pa- 
rafuso. ou um fio milimétrico mal fixado, podem acarre- 
tar a inutilização de um sistema de computa-lo ou que-, 
da de um grande jato (v.g.) não deve haver guarida para 
o sistema de gradação da culpa. 

Esta inovação me parece infeliz, outrossim, pois 
quebra lodo o sistema da responsabilidade civil objetiva, 
que está prevista no art. 929, parágrafo único, c no capul 
do próprio art. 946. 

Por outro lado. o Projeto adota posição equivocada 
ao prestigiar o culpado, aquele que deve compor o pre- 
juízo ao invés dc proteger aquele que sofreu o dano, a 
parte mais fraca porque este é a TÍtínia. 

Na maior parte das vezes, a vítima não tem outra ale- 
gação senão a dc mostrar o dano sofrido, pois muitas ve- 
zes terá, inclusive, dificuldades dc apontar o culpado 
pelo evento que lhe foi prejudicial. 

Finalmente, não julgo feliz a redação deste parágrafo 
único, na conjunção das expressões" excessiva despro- 
porção". Trala-sc dc outra locução que trará infindáveis 
discussões filosóficas, na Doutrina e Jurisprudência bra- 
sileiras. 

Realmente, qualquer coisa que esteja fora dc pro- 
porção já está em .desequilíbrio: mas no conceito da lei. 

esta desproporção leria que ser excessiva; donde, a co»- 
traria settsa, poderíamos ter uma desproporção, que não 
seria ilegal, é dizer, que não geraria direitos da redução 
da iodenizaçio! 

A^visla destes defeitos, o melhor seria a supressão por 
ihtciro do parágrafo único do citado art. 946. Esta ma- 
téria, ou o direito ali discutido, não deverá ser regula- 
mentado por lei; deverá ficar ao salar do caso concreto cí 
do arbítrio individual do Juiz, se c quando o tema for 
apresentado. 

Sala das Comissões. 14 dc setembro dc 1984. — Sena- 
dor Álvaro Dias. 

EMENDA N» 65 
Dc-sc, ao capai do art. 950, a seguinte redação: 

"Art. 950. No caso dc homicídio, sem prejuízo dc 
outras verbas, a indenização compreenderá: 

Justificação 
A redação substitutiva proposta tem por escopo elimi- 

nar definitivamente as dúvidas suscitadas pela redação 
do Projeto, idêntica à do Código dc 1916. Realmente, 
sustcntou-sc, diante do texto cuja alteração se sugere, 
que a indenizaçào devida na hipótese dc homicídio com- 
preende BoicaiDente as verbas elencadas nos incisos do 
artigo. A redação do Projeto sem dúvida enseja essa 
equivocada interpretação, convindo deixar ciara a ratio 
legis. Não há qualquer sentido cm limitar ou rçstrigir o 
princípio da ampla indenizaçào cxatamcnic no tocante 
ao falo mais grave (o homicídio). A intenção do legisla- 
dor.- portanto, ao editar, o dispositivo cm análise, só 
pode ler sido a dc deixar certas (afastando a discussão 
quanto ao seu cabimento) as verbas devidas cm razão do 
homicídio. A jurisprudência encampou a exegese am- 
pliativa (RTJ 39/38, RJTJESP 47/214). 

Sala das Comissões, 17 de setembro dc 1984. — Fer- 
Bando Henrique Cardoao. 

EMENDA N» 66 
Artigos 969 a 1.196. 
I — Suprimir os artigos 969 a 1.196, que constituem 

todo o Livro II, rccolocando-sc no Projeto os arts. 1.363 
a 1.409 do atual Código, fazcndo-sc a renumeração. 

M 
II — Substituir os artigos 1.088 c 1.089 por toda a Le? 

n* 6.404. dc 15 dc dezembro dc 1976, que cogita das so- 
ciedades por ações. rcnumcrando-sc o restante do Proje- 
to.* 

III — Modificar os arts. 2.054. 2.059, 2.063 c 2.065 c 
outros que a redação final assinalar, se, na votação, 
aprovar-sc a !• parle da emenda. 

Jwtíílcaçio 
A emenda guarda observância ao disposto na alínea 

"c" do art. 253 do Regimento. 
Ela contem uma alternativa: ou se suprimç toda a ma- 

téria atinente às sociedades comerciais ou, coerentemen- 
te, o Projeto acolhe, também, a relativa às sociedades 
por ações; na sua forma primitiva, o Projeto incluía, cor- 
rctamente. a matéria relativa às sociedades por ações. 

Tralando-sc, porém, dc Código Civil o certo seria 
expungir-se dele toda a matéria dos artigos 969 a i. 1% a 
qual iria, com o contido na Lei n» 6.404 c outras (Leis 
4.595/64.4.728/65.6.404/74 ctc.) constituir um Estatuto 
das Empresas se preferir remodelar o venerando Código 
Comercial. 

Não há razão para dcixarr-sc um tipo societário disso- 
ciado dos outros, nem mesmo porque a sociedade por 
ações, pelas suas conotações com o mercado dc capitais, 
seja considerada um tipo especial. 

Seguindo sua linha tradicional, o Código Civil ficaria 
mais ajustado às normas clássicas do DIREITO se 

''f-wjjmsrií.Hyrsm r— -  '      ^ 
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' abrangesse apenas a maicria que ele procurou disciplinar 
em 1916. 

Sala da Comissão. 9 de agosto de 1984. — Murilo Ba- 
(4âr6. 

EMENDA Nf 67 
Dê-se ao art. 97) a seguinte redaçào: 

"O empresdrio rural c dispensado da inscrição c 
das restrições c deveres impostos aos empresários 
inscritos. 

Paragrafo único. Considcra-sc empresário rural 
o que exerce atividade destinada á produção agrico- 
la. silvícola, pecuária e outras conexas, como a que 
tenha por finalidade transformar ou alienar os res- 
pectivos produtos quando pertinentes aos serviços 
rurais." 

Jusrifkaçáo 
O art. 973 do Projeto dispensa o pequeno empresário 

de inscrição no registro da empresa, mas tal possibilida- 
de. ao contrário do que declara a Exposição de Motivos 
do Anteprojeto. não se constitui em beneficio para o 
isento. \ * # 

Porque o registro de empresas não significa maiores ô- 
nus que o preenchimento de um único formulário simpli- 
ficado. 

Além disso, excluído do contexto empresarial c do am- 
paro legal assegurado aos inscritos, fica o pequeno em- 
presário impedido de gozar das vantagens creditícias c 
dos incentivos financeiros oficiais ou privados. 

Por estas razões oropomos a manutenção da obrigato- 
riedade de registro do pequeno empresário, na linha do 
Projeto de Lei relativo às m5cro-empresas, ora cm trami- 
tação na Camara dos Deputados. 

Sala das Sessões. 22 de agosto de 1984. — Jotahy Ma* 
falhles. 

EMENDA Nf 68 

Redija-sc da seguinte forma o capat do art. 973 do 
Projeto. prejudicados os seus incisos: 

"Art. 973 A lei assegurará tratamento favore- 
cido. diferenciado c simplificado ao empresário ru- 
ral c ao pequeno empresário quanto à inscrição c 
deveres impostos aos empresários inscritos." 

Justificação 

Afigura-sc-nos por demais causuística a enumeração 
de condicionamentos constantes do dispositivo visando 
a um tratamento especial para o empresário rural c pe- 
queno empresário. Um código Civil, que pretende man- 
ter feição duradoura, não permite a inserção de regras 
que são mutáveis a cada conjuntura. Por isto, prcfcrc-se 
estabelecer um delineamento genérico c programático, a 
fim de que a lei ordinária prescreva as normas adequadas 
para cada caso c cada época. 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 1984.*— Gabrid 
Hermes. , . . 

. • . : ' c": k..q 
EMENDA N* 69 ■ ■»* 

Suprima-sc a segunda parte do art. 980, a partir da ex- 
pressão — "desde que..." 

Justificação ' 

Não há razão para "se vedar a sociedade entre cônjuges 
quando o regime de casamento seja o da comunhão uni- 
versal. As Juntas Comerciais, de maneira geral, vèm pro- 
cedendo a esse registro e os Tribunais do País reconhe- 
cem a validade do pacto societário entre marido c mu- 
lher sob qualquer regime de casamento. Daí por que 

propòe-sc suprimir a condicional da segunda parte do 
artigo. 

Sala das Sessões. 17 de outubro de 1984. — Gabriel 
Hermes. 

EMENDA N» 70 

Modifiquc-sc a redaçào do art. 981 a seguinte 

"Art- 981 o empresário casado pode, sem ne- 
cessidade de outorga conjugal, qualquer que seja o 
rcgimc-dc bens. alienar os imóveis que integrem o 
património da empresa ou gravá-los de ónus real." 

Justificação 

, O dispositivo cm foco dirige-sc, certamente, à firma ou 
pmpresa individual. A partir do momento cm que ura 
imóvel venha a ser incorporado a essa empresa, ele se 
destaca do património do casal. Nesse caso, não há 
como se exigir outorga uxória ou marital para a movi- 
mentação desse imóvel, quer no caso de alienação ou de 
gravame. A emenda aspira a maior clareza do pensamen- 
to do legislador. 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 1984. — Gâbrid 
Hermes. 

EMENDAN* 71 _ 

Sugerc-sc a seguinte alteração ao inciso I do art. 1.000: 

"Art. 1000    

I — O nome, nacionalidade, estado civil, número 
de registro de identificação c órgão expedidor, pro- 
fissão c residência dos sóaos, se pessoas físicas." 

Jastíficaçã* 

A emenda visa a tomar mais genérica a qualificação 
dos sócios. Outros elementos como o CIC c o CGC já 
são exigidos pelas leis fazendárias. 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 1984. — Gtbrid 
Hermo. 

EMENDA N* 72 

Altcrt-sc pela forma abaixo o art. 1.000: 

"Ari. 1.000     

VI — As pessoas incumbidas da administração 
da sociedade, e seus poderes e atribuições. 

Parágrafo Único. Passa a § l». 
§ 2' Quando a administração couber a pessoa 

jurídica será exercida por meio de representante es- 
pecialmente designado. 

§ 3* Em todas as hipóteses de conferencia de 
bens imóveis para a formação do capital sodai não 
se exigirá escritura pública." 

/• r r* .* Jttstíficaçã# • . 

Rctirou-se do inciso IV a expressão "físicas" para pro- 
piciar a administração também por pessoas jurídicas. 
Transformando o parágrafo único do Projeto cm pará- 
grafo If. acrcscentou-se disposição sobre a responsabili- 
dade da pessoa jurídica administradora, solidariamente 
com o seu representante designado para a gestão. Seme- 
lhantemente ao que já existe na Lei das S/A (art. 89). 
dispensou-sc a escritura pública para a incorporação de 
imóveis ao capital social. 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 1984. — Gabrid 
He 

EMENDA N* 73 

Introduza-sc um inciso VIU ao art. 1.000, assim: 

"Art. 1.000   

VIII — Sc os sócios respondem, ou não, subsi- 
diariamente, pelas obrigações sociais." 

Justificação 

Trata-sc de manter um princípio salutar do aluai Có- 
digo Civil, no seu art. 19. inciso IV. c que é repetido na 
Lei de Registros Públicos. 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 1984. — Gabrid 
Hermes. 

EMENDA N» 74 
Sugerimos ligeira modificação no art. 1.001. li Tcrbla: 

"Art. 1.001. Nos trinta dias subsequentes à sua 
constituição, deve a sociedade requerer a inscrição 
do contrato social no Registro competente (artigo 
1.150)" 

Justificação 
Afigurou-sc ao Grupo de Trabalho ser por demais cx- 

casso o prazo de apenas quinze dias para o registro de 
que trata o dispositivo. Daí a dilatação para trinta dias. 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 1984. — Gabrid 
Hermes. 

EMENDA N» 71. 
Substitua-sc a redaçào pela seguinte; 

"An. 1.002. SaJro se o contrato estabelecer 
quorum mais qualificado, as modificações do con- 
trato social dependem de aprovação da maioria ab- 
soluta dos sóaos, garantido aos sócios dissidentes o. 
direito de recesso, se as modificações tiverem por 
objeto as matérias indicadas no art. 1.000." 

Justificação 
A exigência contida na disposição supra do Projeto, de 

unan.midade dos sócios, é por demais rígida e dificulto- 
sa. O princípio da maioria absoluta de votos é o que se 
preconiza para qualquer alteração contratual, salvo dis- 
posição cm contrário do próprio contrato. 

Sala das Sessões. 17 de outubro de 1984. — Gabrid 
Hermes. . , 

EMENDA N* 76 
£ sugerida a seguinte modificação ao art. 1.005; 

"Art 1.005. O sócio não pode ser substituído no 
exercido das suas funções contr amai mente cstibde- 
ddas senão por expressa modificação do coutrato so» 
daL" 

% Justificação 
A emenda é redadonal. a fim de aclarar o intuito da 

disposição cm causa. 
Sala das Sessões. 17 de outubro de 1984. — Gábrio- 

IHei 

EMENDA N* 77 
I 

Dê-se a seguinte redaçào ao $ 1* do artigo 1014; 
"Art. 1014 —    
$ 1» — Não podem ser administradores, além 

das pessoas impedidas por lei especial, os condena- 
dos a pena que vede. ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos: bem como os condenados 
por crime contra o patrimônio, a administração 
pública, a fé pública, a administração da justiça, a 
economia popular ou por crime falimcntar." 

c 
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EMENDA N* 81 . EMENDA N'85 Justificação " . - 

A emenda objetiva ordenar organicamente os crimes 
cuja condenação implica cm retirar idoneidade para a in- 
vestidura na adiminislraçào societária. Ademais algumas 
expressões usadas na rcdaçào primitiva são incompletas 
ou não mais existem no direito brasileiro. 

Sala das Comissões. 17 dc setembro dc 1984. — Fer- 
Bindo Henrique Cardoso. 

EMENDA N» 78 

Completc-sc a rcdaçào do § l*doart. 1.014 da seguinte 
forma: 

I* — N3o podem ser administradores, alem 
das pessoas impedidas por lei especial, os condena- 
dos a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
dc prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecu- 
lato; ou contra a economia popular, a fé pública ou 
a prioridade, enquanto perdurarem os efeitos da 
condenação.'* 

Justiflcaçio 

Foi acrescentada a frase final de pois dc "proprieda- 
de" — "enquanto perdurarem os efeitos da condenação" 
visto como não c da nossa índole jurídica a imposição dc 
penas perpetuas, tal a isto se equivale a restrição, sem a 
ressalva do dispositivo. 

Sala das Sessões, dc outubro dc 1984 — Gabriel Her- 
mes. 

EMENDA N» 79 

Dc-sc a seguinte rcdaçào ao parágrafo único do artigo 
1018: 

"Art. 1018 —  
§ único. O excesso por pane dos administradores 

não pode ser oposto a tcrcciios." 

Justifkaçio 

A emenda visa estabelecer sempre a responsabilidade 
da empresa pelos atos abusivos ou ilícitos dc seus admi- 
nistradores. 

Qualquer outra solução — como prevê o projeto — 
põe cm risco a posição dos economicamente mais fracos, 
geralmente sem condições dc aferir os requisitos que fi- 
guram na rcdaçào a alterar. 

Ademais, a emenda ajusta-sc à orientação jurispru- 
dencial do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Sala das Comissões,T7 de setembro dc 1984. — Fer- 
naodo Henrique Cardoso. 

EMENDA N* W 

Propõc-sc a rcdaçào seguinte para o art. 1.019; 

"Art. 1.019. Os adminlstradort» respondem so- 
lidariamente perante a sociedade e os terceiros preju- 
dicados, por culpa ou dolo no desempenho de suas 
funções.'* 

Justificação 

Inlroduziu-sc a expressão "dolo" como elemento, 
aliás mais grave, que acarreta a responsabilidade. 
Compatibiliza-se :t disposição com o inciso f do art. 158 
da l ei das Sociedades por Ações, que também alude a 
culpa ou dolo. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984. — Gabriel 
Hermes. 

Ê a seguinte a sugestão para a rcdaçào do art. 1.022; 

"Art. 1.022. Os poderes dos sòdos investidos na 
administração por cláusula expressa do contrato so- 
cial poderão ser revogados por deliberação da maioria 
absoluta de votos, salvo disposição contratual diver- 
aa.** 

Justificação 

Mostra-sc sumamente inconveniente a irrcvogabilida- 
dc dos poderes dos sócios investidos nas funções dc ad- 
ministrador da sociedade. Do mesmo modo que se lenha 
dc buscar o Judiciário para quando surgir a necessidade 
de destituição — pareceu ao Grupo dc Trabalho que de- 
veria prevalecer no caso o princípio da maioria absoluta 
dc votos. Ressalvou-se, contudo, a possibilidade dc o 
contrato dispor diversamente. É, aliás, a regra geral do 
art. 48 do Projeto. 

Sala das Sessões. 17 de outubro dc 1984. — Gabriel 
Hermes. 

EMENDA N» 82 

Suprima-sc o capítulo III do Projeto. 

Justificação 
Estatística do DNRC mostra que praticamente nào 

mais existe no Brasil sociedade cm comandita, pelo que 
se toma inútil a sua regulação. Daí a conveniência da su- 
pressão do Capítulo III do Projeto. Disposição transi- 
tória. porem, deverá ressalvar as eventualidades existen- 
tes, regidas pela legislação cm vigor na data da promul- 
gação do Código. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984. — Gabriel 
Hermes. 

—" EMENDA N» 83 

Suprima-sc o capítulo IV, relativo à sociedade limita-" 
da. 

Jastífkação 
Se a regulamentação relativa às Sociedades por ações 

saiu do projeto de codificação unificada para 
transformar-sc na Lei 6.404/76, o mesmo deve valer no 
tocante às sociedades por quotas de responsabilidade li' 
mitada. 

Na verdade, este tipo dc sociedade empresária tende a 
ser cada vez mais utilizado, sobretudo após a normativi- 
dade severa c onerosa que se deu às sociedades anóni- 
mas. 

Urge que uma lei especial ampla, completa c bem ela- 
borada trate da importante materia, fazendo-a talvez iri- 
butáría dc alguns dos novos princípios que regem as so- 
ciedades por ações. 

As disposições do projeto dc Código Civil nào me pa- 
recem convincentes, sobretudo porque, no art. 1.058. de- 
terminam que a sociedade limitada se reja, em caso de 
omissão do projeto, pelas normas da sociedade simples. 

Sala das Sessões. 16 dc agosto dc 1984. — Jutahy Mi- 
gaibães. 

EMENDA N* 84 
Dê-se a seguinte rcdaçào ao art. 1.057: 

"Art. 1.057. O Contrato mencionará, no que 
couber, as indicações do art. 1.000.** 

Justificação 
Foi supressa a parte final do artigo para rctirár-sc a in- 

clusão dc "firma social" do contrato da limitada. 
Sala das Sessões. 17 dc outubro dc 1984. — Gabriel 

Henoc*, 

. _SmipJifiquc-sc a rcdaçào do art. IjOSS, para a-aeguime: 

"Art. 1.058. O capital soei ti dlride-se etn quo- 
tas, Iguais ou desiguais, cabendo uma ou diversas a 
cada sócio.** 

Justificação 

Foi suprimida a frase final "mas cm qualquer caso. as 
primitivas sào distintas das posteriormente adquiridas." 
Esse tópico final c da atual lei de sociedade por quotas, o 
que motivou muita polemica. Não se justifica, pois, que 
o novo Código Civil ainda queira mante-lo. tanto mais 
quanto se torna uma recomendação inútil. 

Sala das Sessões. 17 dc outubro dc 1984. — Gabriel 
Hermes. 

EMENDA Nf 86 

Scgcrc-sc nova rcdaçào para o parágrafo do art. 
1.058: 

lf Pela exata estimação de bens conferidos ao 
capital social respoodem solidariamente todos os só- 
cios, pelo prazo de dnco anos da data do registro da 
sociedade.** 

Justiflcaçio 

Opinamos no sentido dc que a responsabilidade atri- 
buída no dispositivo deva ler um limite no tempo, que 
sugere seja dc cinco anos. : • 

Sala das Sessões. 17 dc outubro dc 1984. Gabriel Her- 
mes. 

EMENDA N» 87 

Inlroduza-sc um § 3^ ao art. 1.058 para dizer 

"5 3» O contrato pode permitir a criação de quo- 
tas que assegurem a seus titulares preferência no rece- 
bímento de lucros apurado sem balanço, ou na liqui- 
dação da sociedade, com ou sem direito de voto.** 

Justificação 

Trata-sc dc introduzir no corpo da sociedade limitada 
a possibilidade de instituifquolas preferenciais, à seme- 
lhança do que existe na Lei dc Sociedade por Ações. 

Sala das Sessões. 17 dc outubro dc 1984. — Gabriel 
Hermes. 

EMENDA N* 88 

4odifiquc-sc o art. 1.063 para o seguinte: 

"Art. 1.063. A sociedade limitada á administra- 
da por uma ou mais pessoas, residentes ou sediadas no 
Pab, designadas do contrato social ou em ato separa- 
do." 

Justificação 

Opinamos pela admissibilidade dc as sociedades limi- 
tadas serem administradas lambem por pessoa jurídica, 
mas que tanto elas como as pessoas físicas tenham sede 
ou roidcncia no território nacional. 

Sala das Sessões. 17 dc outubro dc 1984. — Gabriel 
Herme*. 
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EMENDA N» S9 

Modifique-se-a redaçào do art. 1.064 para a seguinte: 

"Art. 1.064 Se o contrato permitir administra- 
dores estranhos à sociedade» a sua designaçio depen- 
derá da aprovação da maioria de rotos representati- 
vos do capital sodaT* 

Justificação 

Ainda aqui prcconiza-sc o respeito ao princípio da 
maioria absoluta de votos nas deliberações sociais. 

Sala das Sessões. 7 de outubro de 1984 — Gabriel Her- 

EMENDA N* 90 

Ahcrcm-se as rcdaçòcs do art. 1.065 c seu parágrafo 2f 

para as seguintes: 

"Ari- 1.065 Quando o administrador for desig- 
nado em alo separado, a sociedade promoverá o res- 
pectivo arquivamento no registro competente, no pra- 
zo de 10 (dez) dias após a investidura, meodonando o 
seu nome, nacionalidade, estado civil e residência-** 

"§ 29 Nos dez dias seguintes ao da investidura, 
deve a sociedade ou o administrador requerer seja ar- 
quivada a nomeação no registro competente, mencio- 
nando o nome, nacionalidade, estado dvii, residência, 
documento de identidade, o ato e a data da nomeação 
e a prazo da gestão.** 

Justificação 

O 29 do art. 1.065 determina a averbação, no Regis- 
tro das Empresas, do ato de nomeação de administrador. 
Ora. a sociedade simples pode lambem tomar a forma dc 
sociedade limitada, mas os seus registros continuam a ser 
fc.tos no Registro Civil das Pessoas Jurídicas. A incoe- 
rência está posta. Daí a emenda, que preferiu a expressão 
"registro compcicmc", que abarca as duas hipóteses, 
conforme o caso concreto. Esse registro poderá também 
ser feito pela sociedade c não apenas pelo administrador. 
Propòc-sc que o documento dc identidade deve, igual- 
mente. ser elemento integrante do termo dc posse c seu 
arquivamento. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro de 1984 — Gabrid 
Hermes. 

EMENDA N» 91 

Sugcrc-sc a seguinte alteração do art. 1.066: 

"Art- 1.066 O exercício do cargo de administra- 
dor cessa pela destituição, a qualquer tempo, do titu- 
lar, peio término do prazo se, fixado uo contrato ou 
em ato separado, não houver recondução, ou ainda na 
hipótese de incapacidade legai superveoiente.** 

Justificação 
O acréscimo final à rcdaçào do artigo prevê hipótese 

que poderá eventualmente ocorrer, ou seja, a declaração 
du incapacidade legal do administrador. 

Saia das Sessões, 17 de outubro de 1984 — Gabrid 
Henaea. 

EMENDA N» 92 
Propomos que o parágrafo H do art. 1.066 seja acres- 

cido, com o abaixo; 

"Art. 1.066. 

$ l9 Trafaodo-se de administrador nomeado no 
contrato, a destituição somente opera com a apro- 
vação de dtuiarcs de quotas correspondentes, no míni- 
mo a três quartos do capitai social, salvo disposição 
contratuai diversa.** 

Justificação 

O objetivo da emenda dc possibilitar a que o contrato 
social possa estipular a forma de destituição do adminis- 
trador, mormente tratando-sc dc administrador "no- 
meado no contrato". 

Sala da Sessões, 17 dc outubro de 1984 — Senador 
Gabrid H ena es 

EMENDA N» 93 

Propomos que o parágrafo 2* do art. 1.066 seja modi- 
ficado como abaixo: 

"Art. 1.066. 

§ 2* O Instrumento de cessação do exercido do 
cargo dc administrador deve ser arquivado no registro 
competente, mediante requerimento apresentado noa 
dez dias seguintes ao da ocorrêocia, pela sociedade ou 
pelo administrador.** 

Justificação 

Pelo sistema legal do Registros dc Comcrdoos regis- 
tros são sucessivos c não averbados. Daí a referenda a 
arquivar c não averbar. Pelos motivos atinentes à justifi- 
cativa à emenda ao artigo 1.065 alteramos a expressão 
"Registro das Empresas", por "registro competente". 

Sala das Sessões, cm 17 dc outubro de 1984 - Senador 
Gabrid Hermes. - 

EMENDA N9 94 

.Altcrc-sc a redaçào do § 39 do art. 1.066 para a seguin- 

"Art. 1.066. 

§ 39 A renúncia do administrador íoma-se efi- 
caz, em relação à sociedade, desde o momento em que 
esta toma conhecimento da comunicação escrita do 
renunciante; e. em rdação a terceiros, após o arqui- 
vamento do registro competente.** 

Justificação 

Julgamos dc mdhor alvitre que se torne claro que a 
eficácia da renúnaa do administrador seja reconhedda 
após o seu arquivamento — c não averbação — no regis- ■ 
iro competente. Aí firma-sc a publiddadc do ato. 

Saia das Sessões, 17 dc outubro dc 1984 — Senador 
Gabrid Hennea. 

EMENDA N» 95 
Altere-sc aralaçio do art. 1.069. que se consubsUn- 

ciará na seguinte: 

"Art. 1.069. Poderá o contrato Instituir Cook-" 
lho Fiscal, especificaodo sua composição e funciona- 
mento, os requisitos, impedimentos, prazo de manda- 
to e remuneração dos seus membros, suas atribuições, 
deveres e responsabilidades, bera coroo eventual parti- 
dpação dos sócios ninoritirioa.** ' 

Justificação » 
Sendo o Conselho Fiscal órgão facultativo, não há ra- 

zão para que esteja regulado exaustivamente na lei. tal 

como fez a legislação do anonimato, atendendo à dimen- 
são da sociedade anónima. Mesmo que a sociedade limi- 
tada venha adquirir maior porte económico, a previsão 
do Conselho Fiscal bastará ser feita no contraio sodal, 
prevendo-se dc modo completo o seu fundonamento. 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 1984. — Gabrid 
Hermes. 

EMENDA N» 96 

Suprimam-sc os. parágrafos l9 do art. 1.069 a parágra- 
fo único do art. 1.073. 

Justificação 

A supressão proposta c decorrcnda da nova redaçáo 
do art. 1.069. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984. — Gabrid 
Hermes. 

EMENDA N9 97 

Modifiquc-sc o epígrafe "Da Assembleia dos Sódoa" 
para "Das Deliberações dos Sódos". Da Seção V. 

Justificação 

O objetivo da emenda 6 dispensar a assembleia de só- 
dos, obrigatoriamente, para as sodedades limitadas. 

Saia das Sessões, 17 de outubro de 1984. — Gabrid 
Hermes. 

EMENDA N9 9S 

Modifique-sc da forma seguinte a rcdaçào do art 
1.074; 

"O contrato social estabelecerá o modo e forma 
peia qual se há de expressar a vontade dos sódos.** 

Parágrafo único Para esse fim poderá prescrever que 
as deliberações sejam tomadas cm assembleias dos só- 
cios. cuja convocação, instalação e funcionamento obe- 
decerão ao que dispuser o contrato. 

Justificação 

Não há razão para se impor a obrigatoriedade da as- 
sembleia dc sócios para as sociedades limitadas. Essa 
obrigatoriedade, nas mais das vezes, extrapola da estru- 
tura habitual desse tipo societário. A assembleia de só- 

cios deve ser facultativa. Sc for criado o órgão cm con- 
trato. o seu fundonamento obedecerá, mutatís mutandl, 
à legislação do anonimato: 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 1984. — Gabrid 
Hermes 

EMENDA N9 99 

Supriraam-se os indsos I do art. 1.074 a indso III do . 
art. 1.079 artigos 1.081 a 1.082. 

Justifiçação 

. A supressão das disposições adma decorreu da nova 
qpdaçào proposta para o art. 1.074. 

-Sala das Sessões. 17 dc outubro dc 1984. — Gabrid 
Hcnaes.. 

EMENDA N9 100 : * 

Dc-sc a seguinte redaçào ao caput do artigo 1.079; 

"Art. 1.079 Ressalvado o disposto no artigo 
1.064 c do § l9 do artigo 1.066, as deliberações dos só- 
cios serão tomadas:'* 

Justificação 

As remissões fdtas no texto original estão erradas, vez 
que o artigo 1.063 (que só tem um parágrafo) e o } 2* do 
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«rtigo 1.066 nio versam sobre a matéria tratada no capot - 
do artigo 1.079 c, sim, os artigos 1.064 c 1.066, § lf 

Sala das Comissões,.17 de setembro de 1984. — Fer- 
■aodo Henrique Cardoso. 

EMENDA N» 101 

Coraplclc-sc a rcdaçào do art. 1.080, assim: 

"Art 1.080. Quando bourer modlflcaçio do 
contrato, fusio da sociedade. Incorporação de outra, 
ou dela por outra, ou cisào, terá o sócio, que dissen- 
tiu, o direito de retirar-se da sociedade, nos trinta dias 
subsequentes à reunião, aplicando-se, no silêodo do 
contrato social antes vigente, o disposto no artigo 
1.034." 

Justificação 

O objetivo da nova redação foi aditar a figura da dsão 
ã hipótese do artigo, que é conhecida c praticada mesmo 
entre as sociedades por quotas de responsabilidade limi- 
tada. Houve'omissão, a respeito, no projeto. 

Sala das Sessões. 17 de .outubro de 1984. — Gabrid 
Hermes. 

EMENDA N' 102 

Propõe-sc a fusão dos parágrafos !♦ a 3» do artigo 
I.083, no seguinte: 

"Art 1.083  

Parágrafo único. Os sócios lerão preferência 
para participar do aumento de capital, na pro- 
porção das quotas de que sejam titulares, até trinta 
dias após a ciência da respectiva dciibc^açào.,, 

Justificação 

O intuito da emenda é garantir c simplificar o direito 
de preferência para subscrição cm aumento de capital. 

Sala das Sessões, 7 dc outubro de 1984. — Gabriel 
Hermes. 

EMENDA N» 103 

Dc-sc nova rcdaçào ao art. 1.084, suprimindo-sc os in- 
cisos 1 e II: 

"Art. 1.084. Pode a sociedade reduzir o capital, 
depois de Integrallzado, mediante a correspondente 
modificação do contrato." 

Justificação , 

O artigo emendado aprisilhou a redução dc capital a 
duas hipóteses, que no entanto parecem mais cxcmphfi- 
calivas. Melhor que se deixe à discrição do contrato a 
matéria. A nova rcdaçào leva à supressão dos incissos I c 
II. 

Sala das Sessões, 17 de outubro dc 1984. — Gabriel 
Hermes. 

EMENDA N» 104 

Suprima-sc os arts. 1.085 c 1.086. 

Justificação 

A supressão recomendada é decorrência da nova rc- 
daçào proposta para o art. 1.084. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984. — Gabriel 
Hermes. 

EMENDA N* 105 

Na remuneração o art 1.085 passaria a ser o seguinte: 

"Art 1.085. Ê lídto àa sociedades limiudas td- 
■ quirir coUj liberadas, desde que o façam com fundos 

disponíveis e sem ofensa do capital estipulado no con- 
trato. A aquisição dar^e-á por acordo dos sócios, ou 
▼erifleada a exclusão de algum sócio remisso, 
mantesdo-sc intacto o capital durante o prazo da so- 
ciedade." 

Justificação 
A disposição sugerida c transplante do artigo S» da Lei 

n* 3.708. dc 10 dc junho dc 1919, era virtude da omissão 
do Projeto. A hipótese asscmclha-sc às ações cm tesoura- 
ria existente na lei dc sociedades anónimas. 

Saia das Sessões, 17 dc outubro dc 1984. — Gabrid 
Hermes. 

EMENDA N» 106 

Suprimir a palavra nominal constante da redação do 
art. 1.088. 

Justificação 
— A emenda visa a compatibilizar o dispositivo com a 

Lei dc Sociedades Por Ações que prevê ações sem valor 
nominal. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984 — Gabrid 
Hermes. 

EMENDA N» 107 

PropÕc-sc o seguinte texto para o art, 1.090: 

"Art 1.090 A sociedade cm comandita por 
ações tem o capital dividido cm ações, regendo-se pe- 
las normas relativas ã sociedade anónima." 

Justificação 
— Coerentemente com a supressão do Capítulo III, 

adaplou-sc o artigo para que prevaleça somente cm re- 
lação à lei do anonimato. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984 — Gabrid 
Hermes, . 

EMENDA N« 108 

Suprima-sc os Arts. 1.091 c 1092. 
Justifica çio 

— A supressão é consequência da nova rcdaçào suge- 
rida acima para o art. 1.090. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984 — Gabrid 
Hermes. 

EMENDA N' 109 
É a seguinte a modificação sugerida para o Art. 1.103 

Incisos I, VI c IX: 
"Art. 1.103   

I — Arquivar a ata, sentença ou instrumento de 
dissolução da sociedade; 

VI — Convocar reunião ou assembleia de quotis- 
tas, cada seis meses, para apresentar relatório c ba- 
lanço do estado da liquidação, prestando contas dos 
atos praticados durante o semestre, ou sempre que ne- 
cessário; 

IX — Arquivar a ata de reunião ou assembleia de 
quotistas, ou o instrumento firmado pelos sócios, que 
considerar encerrada a liquidação." 

Justificação 
— Desde que a assembleia dc quotistas deixou de ser 

obrigatória, conforme emendas antes apresentadas, há 

que se adjuntar a palavra reunião, menos solene e maíi 
utilizada na prática. Também a nomenclatura adotada 
foi a dc arquivar e não averbares atos societários, o que 
se afigura bastante para a publicidade. 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 1984 — Gabrid 
Hermes. 

EMENDA N» 110 
-Ao art. 1.105. 
Substituir pela seguinte: 

"Compete ao liquidante alienar bens móveis ou 
imóveis, transigir, receber valores, dar quitação, re- 
presentar a sociedade c praticar, enfim, todos os 
atos necessários à liquidação." 

Justificação 

Emenda meramente dc redação. 
O dispositivo, como está no projeto. é sobremodo en- 

fático. Podia ter feito ponto na palavra liquidação, pois 
que o liquidante tem, implícitos, os demais poderes. Co- 
mo, porem, pode o artigo ser entendido como uma ou- 
torga legal c ampla, cuida a emenda dc dar-lhe rcdaçào 
racional. 

Outra emenda propõe a supressão dos arts. 969 ao 
1.196; se aprovada, esta ficará automaticamente prejudi- 
cada. 

Sala da Comissão, 9 dc agosto dc 1984. — Murilo Ba- 
daró. 

EMENDA N» 111 
Redigir o art. 1.1 II do seguinte modo, suprimindo-sc 

o seu parágrafo: 

"No caso dc liquidação judicial, será observado 
.o disposto na lei processual, nomeado o liquidante 
cm reunião convocada c presidida pelo Juiz, poden- 
do este recusar o escolhido nomeando outro dc sua 
confiança." 

Justificação 

Muito dura a expressão "sem idoncicfadc" contida no 
parágrafo único do art, 1.111. Melhor fundir o parágrafo 
no artigo, como ora se propõe, confcrindo-se ao Juiz a 
faculdade dc nomear outro liquidante sem que se procla-" 
me o motivo da recusa do escolhido pelos participanics 
da reunião. 

Outra emenda propõe a supressão dos arts. 969 ao 
1.196; se aprovada, está ficará automaticamente prejudi- 
cada. 

Sala da Comissão. 9 de agosto de 1984 — Murilo Ba- 
dtró. 

EMENDA .V 112 
Suprimam-sc os Arts. 1.1 II c 1.112. 

Justificação 

— A matéria prevista nas disposições supra são dc or- 
dem processual. Não deve. portanto, figurar cm Código 
Civil. 

Sala das Sessões, de outubro de 1984 — Gabriel Her- 
mes, 

CAPITULO X 

Da transformação, da incorporação c da fusão das so- 
ciedades. 

Art. 1113 a 1122 
EMENDA N» 113 

Leia-sc a epígrafe do Capítulo X assim; 
"Da transformação, da Incorporação, da fusão e 

cbão das sociedades." 
Justificação 

— O objetivo é dc introduzir a figura da cisào das so- 
ciedades por quotas dc responsabilidades limitada, tal 
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como já ê nas sociedades anónimas c vem se fazendo na 
prática. 

.Saia das Sessões, de outubro de 1984 — Gabriel Her- 
mes. 

EMENDA N* 114 

Ao art. I.114 
Acrescentar as palavras "estatuto ou" entre "silencio 

do" c "contrato sociaí". 

JnsáDcaçio 

O capítulo cogita da liquidação de sociedades que se 
regem também por estatuto c não apenas dos que se re- 
gem através dc contratos. Por isso, a emenda propõe 
aquela inclusão da palavra "estatuto". 

Outra emenda propõe a sumpressão dos arts. 969 ao 
1.196; se aprovada, esta ficará automaticamente prejudi- 
cada. 
- Sala da Comissão. 09 de agosto de 1.984 — Murilo Ba- 
danS. 

EMENDA N» 115 
4,Siib5titua-se a expressão — "■ assembleia da so- 

ciedade" por — "a deliberação dos sócios da sodedade'* 
nos Arts. o' 1.117 e seu parágrafo segundo. 

Jastííkação 

• Nem toda sociedade cria o órgão — assembleia dc só- 
cios. Razão pela qual mais correio será a referencia a 
"deliberação dos sócios da sociedade", que será adotada 
cm instrumento próprio. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984 — Gabriel 
Hermes. 

EMENDA N» 116 

Diga-se em vez de "assembleia de «ócios** — "reunião 
de socios" nos parágrafos !• c Z9 do artigo 1.120. 

Jasdfkaçio 

Não há obrigatoriedade dc assembleia para delibe- 
ração dos sócios. Pelo que o termo — reunião — é mais 
adequado. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984 — Gabriel 
Hermes. 

EMENDA N» 117 

Altcrc-se a rcdaçào do art. 1.122 c seu § 3* do Projcto 
para: 

"Art. 1.122 — Até três meses depois de arquivados 
os atos relativos a incorporação, a fusão ou a cisão, o 
credor anterior, por elas prejudicado, poderá 
promover-ihes judicialmente a anulação. 

§ 3» — Ocorrendo, ao prazo deste artigo, a falên- 
cia da sociedade incorporadora, da sociedade oova ou 
da cindida, qualquer credor anterior terá direito a pe- 
dir a separação dos patrimónios, para o fim de serem 
os créditos pagos pelos bens das respectivas massas'*. 

Justificação. 
As disposições acima visam a disciplinar o instituto da 

dsio. adaptados os artigos 229 c 230 da Lei n' 6.404, dc 
15 dc dezembro de 1976. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984 — Gabriel 
Mermea. 

EMENDA N» 118 
Propòc-sc nova rcdaçào para o art. 1.125: 

"Art. 1.125 —Poderá o Governo, a qualquer 
tempo, cassar a autorização a sodedade nacional ou 
estrangeira, que infringir disposição de ordem pública 
especificada em lei, ou praticar atos contrários aos 
fins dedarados nos estatutos.** 

Justificação 
Para prática, por parte do Governo, dc ato lào grave 

como o cancelamento dc autorização dc fundonamento 
da sociedade, não basta a invocação genérica dc "dispo- 
sição dc ordem pública", que poderá ser artificiosa. Ê 
preciso que a motivação que permita o cancelamento 
seja prevista cm Id. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984. — Gabriel 
Hermes. 

EMENDA N» 119 
Dc-sc nova redação ao art. J.126; 

"Art. 1.126 Para ser nadonal, a sodedade de- 
ve, cumulativamente: 

I — ser organizada de conformidade com a lei bra- 
sileira; 

II — ler no Brasil a sede de sua administração; 
IH — ter seu capital votante sob controle de brasi- 

leiro ou de sociedade nadooaL 
Justificativa 

A emenda tem por escopo cxplidtar o conceito dc so 
dedade nacional, valorizando o criicrio do caratcr na- 
donal do capital votante. 

Com isto, adota-se um conceito que não se esgota na 
mera organização ou localização da sede, mas, vai além, 
abarcando a origem de seu Capital. 

Sala das Comissões, 17 de setembro de 1984. — Fer- 
nando Henrique Cardoso. 

EMENDA N* 120 
Elimine-sc a frase final do artigo n9 1.130 — "...ou 

quando sua criação contrariar os interesses da economia 
nadonal". 

Justificação 
A condição criada no final do artigo n' I.I30 c arbi- 

trária c subjetiva, prcstando-sc a aios abusivos da autori- 
dade, segundo convcnicndas nem sempre legitimas. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984. — Gabríd 
Hermes. 

EMENDA N* 121 
Subsdtua-se a palavra 44adooista** por "sódo" e 

suprimt-se a palavra "anónima" constantes di redação do 
art n9 1.134: 

Justificação 
Não há razão para que a sodedade estrangeira somen- 

te possa ser partidpantc dc sodedade anónima. Poderá 
ser sóda, sem dúvida, de empresa nadonal dc outro tipo 
sodetárío. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984. — Gabrid 
Hermes. 

EMENDA N9 122 - 

Indua-sc, onde couber, no Título IV — Capítulo I, a 
seguinte disposição: 

"Art.— Os documentos deverão ser apresenta- 
dos no registro competente dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, contados da wa lavratura, cuja data re- 
troagirão os efeitos do arquivamento, registro, ano- 
tação, averbação ou cancelamento. 

Parágrafo único. Requerido fora desse prazo o 
arquivamento só terá eficácia a partir da data do des- 
pacho que o conceder.** 

Justificação 

A redação do Projcto do Código Civil aprovada pda 
Câmara dos Deputados, em seu art. 1.000, sujeita as so- 

ciedades simples ao registro no Registro Civil das Pcs- 
. soas Jurídicas, no prazo dc 15 dias subscqílcnlcs á sua 
constituição. Todavia, não estabelece qualquer sanção i 
falta desse registro. 

Parecc-nos, pois. aconselhável a adoção da regra aci- 
ma alvitrada, que tem como origem o art. 39 parágrafo 
único, da Lei n9 4.726/65, sobre Juntas Comerciais, a fim 
dc que esse preceito fosse comum às sociedades empresa- 
riais c às sociedades simples, estabelecendo uma obriga- 
toriedade c sanção especial para os registros fora dc pra- 
zo. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984. — Gabrid 
Hermes. 

» * 
EMENDA N9 123 

Propomos a supressão do parágrafo 39 do art. 1.152; 

Jastííkação 

Emenda anterior discorda da criação de assembleia de 
sódos, como órgão obrigatório. Denucnicmcntc, não há 
como se regular modo dc convocação dessa mesma as- 
sembleia. A matéria poderá ser prevista apenas no con- 
trato. quando for o caso. 

Sala das Sessões, 17 de outubro dc 1984. — Gabrid 
Hermes. 

EMENDA N9 124 - 
Supríma-se o § 29 do art. 1,153, pelo seguinte: 

"Art. 1.153    

§ 29 Do despacho que Indeferir o requerimento, 
cabe recursos para os órgãos competentes, tu forma 
da lei própria.** 

Justificação 
O Projcto ingnorou toda a sistemátiva contida.na Ld 

n9 4.726, dc 1965. que instituiu o Sistema Nacional dc 
Registro dc Empresas que funciona muito ^cm, dentro 
da área administrativa. 

Modificar essa situação para sujeitar o registro das 
empresas, que deverá ficar a cargo das Juntas Comer- 
ciais, sob o controle jurisdicional das inúmeras comarcas 
existentes, representa indiscutível retrocesso. 

A Emenda apresentada permite que. ficando a matéria 
disciplinada pela lei própria dc cada registro, os registros 
públicos das pessoas jurídicas que se incumbirão do re- 
gistro das associações, fundações c sociedades simples, se 
manterão como atualmcntc, regulado pela lei dos regis- 
tros públicos. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984, — Gabrid 
Hermes. 

EMENDA N9 125 

suprima-sc o art. 1.155,1 c II do Projcto. t 

Jastifkaçãe 

O artigo cm questão dispõe sobre matéria administra- 
tiva, que não deve integrar o Código. 

Além disso, represemaria um retrocesso pois já existe, 
criado por lei, o Cadastro Geral dos Comerciantes c So- 
ciedades Mercantis (an. 49, III, da Lei n9 4.726/65), era • 
pleno funcionamento, c ostentanto, anualmente, cera dc 
350.000 aios, que estão disponíveis a qualquer interessa- 
do. nos termos do art. 15 parágrafo único, da Lei 6.939, 
oc 9 dc setembro dc 1981, que sc refere aos serviços dc 
cadastramento de empresas. 

Sala das Sessões. 22 dc agosto dc 1984. — Jouhy Mi- 
gaihie». 
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-■ 11. - : - • EMENDA N» 126 

Suprima-sc o disposto no art. 1.155: y 

Jusdficiçio 

" O texto c remanescente da antiga Lei das Sociedades 
Anónimas (Dccrcto-iei n* 2.627/40). 

Nào se justifica que o Código Civil imponha obri- 
gação de natureza meramente administrativa. 

Além disso, no âmbito do registro do comércio, no fu- 
turo registro de empresas, já existe um sistema nacional 
de cadastro de empresas, o qual poderá ser utilizado pe- 
los demais órgãos da administração. 

Sala das Sessões. 17 de outubro de 1984. — Gabrld 
Hermes. 

EMENDA S* 127 

Sugerimos a supressão do parágrafo único do art. 
1.156, relativo a equiparação da denominação da socie- 
dade simples, associações c fundações, ao nome do em- 
presário para efeito de proteção da lei. 

Jastífkaçio 

A Constituição protege apenas o nome comercial, sen- 
do hoje difícil a sua proteção, sobre o controle das Jun- 
tas Comerciais cm virtude de dificuldades inerentes a 
própria matéria. 

Haveria, pois, impossibilidade prática insanável para 
a proteção do nome das sociedades nào empresariais cm 
relação ao sistema comarcando que as jurísdiciona. 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 1984. — Gabriel 
Hermes. 

• EMENDA N> 128 

Propomos a retirada da palavra **firma" do capot do 
art. 1.159 c a supressão do § 1J. 

Jnstíficaçio 

A emenda decorre de anteriores, no mesmo sentido, de 
suprimir a figura de "firma", prcfcrindo-sc a de denomi- 
nação. 

Sala das Sessões. 17 de outubro de 1984. — Gabriel 
Hermes. 

EMENDA V 129 

Subslitua-sc a expressão — "a denominação deve de- 
signar..." por — "a denominação poderá designar..." dô 
arl. 1.159 c de seu parágrafo segundo. 

Justificação 

O § 2' é por demais imperativo.. 
Sala das Sessões, 17 de outubro de 1984. — Gabriel 

Hermes. 
EMENDA V 130 

Suprimam-sc o arl. 1.161 e seu parágrafo único. 

Justificação 

A disciplina das sociedades anónimas foi retirada do 
Projeto do Código Civil c constitui lei especial. Por isso. 
não se justifica a matéria contida no artigo, já cogitada 
na lei do anonimato. 

Sala das Sessões. 17 de outubro de 1098. — Gabriel 
Hermes. 

EMENDA V 131 

Rcdija-sc do seguinte modo o arl. 1.180, suprimindo- 
sc os $§ I' e 2*: 

"Art. 1.180. O empresário c a sociedade em- 
presária são obrigados a seguir um sistema de con- 
tabilidade, mantido em registros permanentes, com 

obediência a lei especial e aos princípios de contabi- 
lidade geralmente aceitos, devendo observar méto- 
dos ou critérios contábcis uniformes no tempo c re- 
gistrar as mutações patrimoniais segundo o regime 
de competência. 

§ lf As demonstrações financeiras do exercido 
cm que houver modificação de métodos ou critérios 
contábcis, de efeitos relevantes, dcycrào indicá-la 
cm nota c ressaltar esses efdtos. 

§ y A sodedadc observará cm registros auxi- 
liares. sem modificação da escrituração mercantil c 
das demonstrações reguladas nesta lei. as dispo- 
sições da lei tributária, ou de legislação especial 
sobre a atividade que constitui seu objeto, que pres- 
crevem métodos ou critérios contábcis diferentes ou 
determinem a elaboração de outras demonstrações 
financeiras. 

§ 3* As demonstrações financeiras serão assi- 
nadas pdos administradores e por contabilistas le- 
galmente habilitados". 

Jastífkaçio 

Não se justifica que um Código Civil venha a instituir 
normas contábcis, que estão sendo a cada passo altera- 
dos por leis extravagantes, mormente de ordem financei- 
ra ou fiscal. Admitam-se apenas regras genéricas que de- 
vem ser observadas. 

Sala das Sessões, 17 de setembro de 1984. — Gabriel 
Hermes. 

. EMENDA Nf 132 

Introduza-se o seguinte arL, onde couber, no corpo do 
orojeto. 

"Art. ... É dispensado das exigências deste arti- 
go o pequeno empresário a que se refere o art. 973, 
nML" 

Justificação 

A emenda acima restabelece, cm forma de artigo, o § 
2* do arl. 12.180 .do Projeto, visto conio se mostra da 
maior justiça a dispensa de formalidades rígidas dc escri- 
turação c pequeno empresário, ou seja, aquele cuja ativi- 
dade artesanal ou de colaboração familiar lhe é carac- 
terística. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro de 1984. — Gabriel 
Hermes. 

EMENDA N* 133 

Suprimam-sc os art. 1.181 a 1.190. 

Justificação 

Trala-sc dc normas dc escrituração inadequadas a um 
Código Civil. 

Sala das Sessões. 17 dc outubro dc 1984. — Gabrld 
Hermes. 

EMENDA Nf 134 

Dé-sc ao art. 1.229 a seguinte redução: 
"Sob o controle do Estado, o proprietário tem a 

faculdade de usar. gozar e dispor da coisa, e o direi- 
to dc reavé-ia do poder dc quem quer que injusta- 
mente a possua, ou detenha." 

Jastíficação 

O artigo cuja altcrução propomos, simplesmente refiç- 
tc as dclcrminuçôcs individualistas do aluai Código Civil 
ao enumerar as faculdades do proprietário. 

No entanto, desde que a ideia dc propriedade função- 
social se implantou cm nossas constituições nào se pode 
mais deixar dc fa/cr, como algumas leis modernas, que 
insistem nas obrigações c nos deveres que o Estado im- 

põe ao proprietário no mundo atua!, muito mais que nas 
eventuais vantagens ou faculdades que o insiituto'com- 
porlc para o seu titular. 

Sala das Sessões. 16 de agosto de 1984. — Jutaby Ma- 
galhães. 

EMENDA N* 135 

Eliminar o § 4» do art. 1.229. 

Jastíficação 

Esse parágrafo extravasa de muito os limites de inter- 
venção na propriedade privada toleradas pelo 5 22 do 
art. 153 da Constituição Federal. Com efeito, a Lei 
Maior permite a desapropriação por necessidade ou uti- 
lidade pública ou por interesse social c a requisição da 
propriedade particular cm caso dc perigo público imioe»- 
te não contemplando a hipótese aventada no § 4'. do art. 
1.229, que deverá ser expungido. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro de 1984. — GtbrM 
He 

EMENDA N* 136 

I — No capot do art. 1.239, substituir a expressão 
"quinze anos" por "vinte anos". 

II — Suprimir o parágrafo único do art. 1.239. 
Hl — Suprimir o arl. 1.240. 
IV — O arl. 1.242 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1.242. Adquire também o domínio do 
imóvel aquele que. por dez anos entre presentes, oii 
quinze entre ausentes, o possuir como seu. contínua 
e incontesladamcnlc. com justo título c boa fc. 

Parágrafo único. Rcputam-st presentes os mo- 
radores do mesmo município c ausentes os que ha- 
bitem município diverso." 

Justificação 

O art. 1.239 reduz dc 20 para 15 anos o prazo da usu- 
capião. independentemente dc titulo ou boa fc. 

Este prazo poderia ser reduzido para 50 anos se o pos- 
suidor houver estabelecido no imóvel a sua morada habi- 
tual ou nela. ainda independente de justo título ou boa 
fé, houver realizado obras c serviços dc caráler produti- 
vo. Trala-sc aqui dc uma inovação introduzida no Proje- 
to, cm seu art. 1.239, parágrafo único. 

Cremos que estes prazos se encurtaram por demais: — 
ou seja, 15 (quinze) anos independentemente dc justo 
título e boa fé. podendo ainda este prazo ser diminuído 
para 10 (dez) anos. no caso do parágrafo único do art. 
1.239. 

O arl. 1.240 ampliou o rcccm-criado usucapião espe- 
cial. e o art. 1.242 reduziu os prazos da usucapião ordi- 
nário para 10 c 15 anos. 

No Brasil, envolto cm dificuldades financeiras c eco- 
nómicas dc toda sorte, grande parte da propriedade não 
c aproveitada por causas que nem sempre podem ser im- 
putadas ao proprietário. E às vezes a própria sociedade 
que não lhe possibilita usar. explorar ou construir a sua 
propriedade. 

Não se nega à propriedade a sua função social, mas é 
indiscutível que a evolução desse instituto deve ser gra- 
dual. 

Ora. ainda recentemente a Lei n* 6.969, dc 10 dc no- 
vembro dc 1981. instituiu o chamado usucapião especial, 
que satisfaz plenamente aos objetivos sociais da apro- 
priação da terra. 

Por outro lado. não se pode esquecer que o Poder 
Público c o maior titular dc propriedade imóvel inapro- 
veitada. 

Assim, os problemas fiduciários não sc resolverão com 
o favorecimento da usucapião dc terras particulares c 
sim com a titulação dc áreas do património público, que 
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hoje estilo abandonadas, cm bcneHcio dos que as quei- 
ram explorar economicamente, cm proveito seu c de sua 
família. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 1984. — Gabrid 
HcraMS. 

EMENDA N» 137 

Suprimam-se o art. 1.240 c 1.241, rcnumcrando-sc os 
demais. 

Jaadíkaçio 

A matéria constante destes artigos já foi regulamenta- 
da pela Lei nf 6.969/81. de modo amplo c completo, re- 
lativamente a imóveis rurais, públicos c particulares. 

Deixar a disposição inalterada no projeto significaria 
que o instituto da usucapião cspcaal aplica-sc lambem 
aos imóveis urbanos, o que nos parece desaconselhável, 
como foi sobejamente demonstrado quando da trami- 
tação da La n* 6.969/81. 

Sala das Sessões, 16 de agosto de 1984. — Jutahy M»- 
gmiklea. 

EMENDA N» 13S 

Eliminar o art. 1.240. 

Josdfkaçio 

O artigo cm questão estende abusivamente a usuca- 
pião especial prevista no art. da Lei nf 6.969/81, la 
rerbb: 

"Todo aquele que. não sendo proprietário rural 
nem urbano, possuir como sua. por 5 anos ininter- 
ruptos. sem aposição, área rural contínua, não cxcc- 
dente de 25 hectares, e a houver tornado produtiva 
com seu trabaho c nela tiver sua morada, adquirir- 
Ihc-ã o domínio, independentemente de justo título 
c boa fc. podendo requerer ao juiz que assim o de- 
clare por sentença, a qual servirá de título para 
transcrição no rcgistrq^cjrnóvíis"^ 

Como se vê. o projeto de Código Civil pretende esten- 
der essa usucapião também a imóveis urbanos . indepen- 
dentemente do limite de área c de tê-la o requerente tor- 
nado produtiva, o que constitui indevida violação do di- 
reito dc propriedade resguardado no art. 153. § 22, da 
Lei Maior. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984. — Gâbrld 
Hermes. 

EMENDA N» 139 

Eliminar o parágrafo único do art. 1.242. 

Justífkaçio 

Quer nos parecer que o estabelecido no supracitado 
parágrafo único c dc lodo desprovido dc razào, consti- 
tuindo ao que tudo indica numa penalidade ao antigo 
proprietário do imóvel por sua negligência cm não pro- 
mover os atos asseguratóríos dc seu direito dc reaver o 
imóvel pelo tempo dc um qilinqiiídio, o que data vénia, 
vem fõr cm risco toda a segurança de que devem 
rcvçstir-sc os atos jurídicos, tendo em vista que a demora 
cm exercer um direito não pode ser a mais das vezes im- 
putada a seu titular. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984. — Gabrid 
I lemes. 

EMENDA N» 140 

Dé-sc ao art. 1.266 a redação seguinte: 
"Asscgura-sc ao proprietário o direito dc usar. 

gozar c dispor dc seus bens, c dc rcavc-los do poder 
dc quem quer que injustamente os possua.** 

Jtgdikaçia 

Esta redação. harmónica com a Constituição do País, 
conserva, em substância, o preceito do Código Civil vi- 
gente c oferece a vantagem do emprego adequado do ter- 
mo "direito", tanto para o cxcrcicio do uso c gozo dos 
bens, como para sua disposição c reivindicação. O em- 
prego dos termos "faculdade" c "direito" para exprimir 
o exeracio dos direitos citados é artificio que só enfra- 
quece o conceito de propriedade. Não se justifica a deno- 
minação de faculdade para os direitos de uso, gozo e de 
disposição e somente para a reivindicação a de direito. 
Todos os poderes que o direito dc propriedade enfeixa 
devem ser exercidos com o mesmo vigor. A boa técnica é 
seguida na emenda proposta, que reproduz a terminolo- 
gia do Código vigente. Os direitos dc uso. gozo c dispo- 
sição não são. cm seu exercido, dc categoria diferente, 
do de reivindicação. 

Sala das Comissões, 18 dc outubro dc 1984. — Alvaro 
Dias. 

EMENDA N* 141 

Ao Art. 1.266, 
Suprima-sc o § 4» deste artigo, cm que se lê: 

"O proprietário também pode ser privado da coi- 
sa se o imóvel reivindicado consistir em extensa 
área, na posse ininterrupta c dc boa fé, por mais dc 
dnco anos. dc considerável número de pessoas, c 
estas nela houverem realizado, cm conjunto ou se- 
paradamente, obras c serviços considerados pelo 
juiz de interesse social c económico relevante. 
' Nesse caso. o juiz fixará justa indenização devida 
ao proprietário; pago o preço, valerá a sentença 
como título para a transcrição do imóvd era nome 
dos possuidores," 

Jasdíkaçi* 

A essência deste preceito está contida, no Projeto, na 
seção do usucapião, cm que se reconhece o primado do 
trabalho, como quer o eminente Prof. Miguel Reale, dig- 
no Presidente da Comissão Elaboradora do Projeto (art. 
1.278, paragrafo único, art. 1.279 c 1.280, paragràfo úni- 
co). 

Não é dc se admitir esta forma dc privação do direito 
dc propriedade, do § 4» do art. 1.266, que desestabiliza o 
direito dc propriedade c cstabeiccc, cm matéria dc lanu 
importância, a insegurança como principio. 

O Código Civil disciplina, chramcntc, o direito da- 
queles que realizam obras grandes c pequenas, seja qual 
fôr a sua relevância social e económica, sem. contudo, 
dcscstimular as inversões imobiliárias (art. 547). 

O arbítrio que este § 4» confere ao juiz para considerar 
relevantes social c economicamente, obras c serviços rea- 
lizados cm icrrcno alheio pelos posseiro, c parai fixar a 
indenização aos proprietários despojados de seus direi- 
tos, contrasta com as garantias que a ordem jurídica re- 
putou essenciais à propriedade. 

Demais disso, este § 4» choca-se com o disposto nos 
ans. 153. § 22 c 161. da Constituição do País, que estabe- 
lecem os requisitos básicos da desapropriação, que só se 
dará "por necessidade ou utilidade pública, ou por inte- 
resse social", pdo Poder Expropriante. 

Sala das Comissões, 18 dc outubro dc 1984. — Alvaro 
Dias. 

EMENDA N* 142 

Eliminar o parágrafo único do art. 1.276. * 

JUflcoçto 

No parágrafo único desse artigo o projeto estabelece 
como presunção absoluta de intenção de abandono, dei- 
xar o proprietário de satisfazer o« ónus fiscais. 

Essa disposição deve ser eliminada, porque a Fazenda 
Pública já tem à sua disposição lodos os meios coerciti- 

• vos para exigir o pagamento dos tributos, podendo in- 
clusive, fazer incidir a execução sobre o próprio imóvd 
do devedor. 

Sala das Sessões, 17 dc outubro dc 1984. — GaMd 

- EMENDA N» 143, DE 1984 

Suprima-sc o Capítulo Vil, do Livro III — Do Con- 
domínio Edilkio. 

Jnsdflcnçia 

1. Passados vinte anos. a Lei 4.591/64 tomou-sc 
obsoleta. No começo, suas qualidades esconderam seus 
defeitos. Porem, incrementada a vida cm condomínios, 
os defeitos foram aparecendo c, hoje, c necessário que 
da seja alterada. 

No entanto, o Projeto dc Lei nf 634-B, no Capítulo 
VII, do livro IH. incorpora um lamentável retrocesso. 
Seu texto é obsoleto. Volta ao tempo anterior a 1964, 
dando tratamento pior do que o já superado pda Ld n* 
4.591. 

2. As dificuldades impostas aos moradores, pelo 
mau uso. sobretudo quando conviverem com vizinhos 
nocivos, vão continuar, se o vizinho for rico. Embon 
sensível a este problema, o Projeto dc Lei n* 634-B.'dc 
1975. adotou solução elitista, ao enunciar no parágrafo 
único, do art. 1.337, que o condómino ou possuidor, que 
por causa do seu reiterado comportamento anti-social, 
tornar insuportável a moradia dos demais possuidores, 
ou a convivência com eles, poderá ser constrangido a pa- 
gar multa correspondente ao dccuplo dc suas contri- 
buições. 

Isso quer dizer a "convivência insuportáver, ditada 
pelo reiterado comportamento anti-social, passará a ser 
insuportável, com o pagamento do décuplo das contri- 
buições condominiais. A suportabilidade ou insuporta- 
bilidade torna-se uma questão de preço. 

3. Problema maior reside nas sanções contra o mau 
pagador. Hoje. juros, muita dc 20CÍ (vinte por cento) t 
corrcção monetária não são suficientes para fazer cessar 
este problema da vida condominial resultante da inadira- 
plência. Pois bem. O § !♦ do art. 1.335, reduz a mulla a 
10^ (dez por cento) c vincula a correçào monetária aos 
Índices vigentes em matéria de locação predial. A so- 
lução adotada neste dispositivo torna muito mais rentá- 
vel a aplicação no mercado financeiro do que o paga- 
mento das despesas condominiais pontualmente. 

4. O inquilino, que é quem acaba pagando as despe- 
sas ordinárias dc condomínio e sofrendo as injunções da 
vizinhança c da convivência, não lerá. ainda desta vez, 
voz nas assembleias que deliberem sobre estas despesas c 
aplicação dc multas por comportamento anti-social. 

5. Quanto à contribuição dos condóminos, estabele- 
ce o art. 1.334. inciso I, quer a convenção do condomínio 
determinará a quota proporcional c o modo dc paga- 
mento das contribuições dos condóminos para atender 
ás despesas ordinárias e extraordinárias do condomínio. 
Disposição colidcnte com esta é a do axt. 1.336. inciso lv 
que estabelece ser dever dos condóminos contribuir para 
as despesas do condomínio, na proporção de suas 
fraçòcs ideais. Qual o critério? É o da convenção ou o da 
fração ideal? 

6. No art, 1.332, icm-sc a impressão de que houve 
progresso. O condomínio cdilício ifwtilui-sc com a discri- 
minação c individualização das unidades dc propriedade 
exclusiva, c com a determinação da fração ideal atribuí- 
do a cada unidade. 

A decepção, no entanto, surge no art. 1.333, ao enun- 
ciar. "a convenção que constitui o condomínio...**. Ora, 
o que é a convenção do condomínio? Respondem J. Nas- 
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cimento Franco c Nisskc Gondo: "é a convenção uma 
autentica lei interna da comunidade, destinada a regrar o 
comportamento, nào dos condóminos, mas de todas as 
pessoas que ocupem o cdificio, na qualidade de seus su- 
cessores, prepostos. inquilinos, comodatários, etc". 
(Condomínio cm Edifícios, 3* ed.. pg. 51.) 

Em que momento deve surgir a convenção? A resposta 
c de Roberto Barcelos Magalhães: "na csciiiura de con- 
venção, só figuram como outorgantes c outorgados os 
condóminos, nào se atribuindo propriedade a ninguém. 
O edifício já deve estar, cntào. averbado no Registro de 
Imóveis, o que faz já presumir tenha sido lavrada c assi- 
nada a cscr^fura de discriminação (Teoria c Prática do 
Condomínio, pg. 91). 

A convenção deve ser consequente e não simultânea 
ao nascimento do condomínio. É impropriedade, pois, 
chamar-sc de "Convenção" o ato constitutivo do con- 
domínio. O surgimento do condomínio dá-sc com a ins- 
tituição e especificação, tal como consta do an. 1.332. c 
nlo mediante a convenção, como se encontra no art. 
1.333. 

7. Ao invés de criar o tio aguardado Conselho Fis- 
cal, o texto projetado acaba com o Conselho Consultivo. 
O Conselho Consultivo provou sua grande utilidade. 
Porque erradicá-lo? De outro lado, a prática demonstra 
a eficácia de se manter úm Conselho Fiscal. con>a finali- 
dade precípua de examinar e opinar sobre as contas. 

8. O Projclo de Lei n' 634-B. de 1975, nào aborda 
novas criações enquadradas no âmbito do condomínio, 
c. hoje. intensamente praticadas: o "apart-hoicl". o "li- 
me sharing", o "shopping-centcr". etc. 

A falta de- personalidade jurídica e os conjuntos de 
edifícios formando um só condomínio são realidades 
nào regradas na Lei n' 4.591/64 c nem tampouco con- 
templadas no texto projetado. 

Como se dcsprccndc do exposto, trata-se de matéria 
em constante mutação, nào comportando a duração pro- 
longada de um Código Civil. Muito mais fácil c alterar a 
lei especial t menos inconveniente subslituir-se ate o seu 
regime. 

Saía da Comissão, 29 de agosto de 1984. — Amaral 
Furian. 

EMENDA N* 144 

Acrcscentc-sc o seguinte parágrafo ao art. 1.334; 
"§ 3' A convenção de condomínio residencial 

não poderá proibir a ocupação de qualquer unidade 
por pessoas sem vínculo familiar entre si. nem res- 
tringir o acesso de visitantes, quando autorizado 
pelo possuidor, até a respectiva unidade." 

Justificação 

Com a inclusão do § 3*. pretende-sc eliminar discrimi- 
nações odiosas frequentemente acolhidas nas con- 
venções dos condomínios residenciais, as quais se exer- 
cem principalmente contra os locatários. Com funda- 
mento cm dispositivos de convenção e regimento inter- 
no. tem-se assistido às maiores demonstrações de pre- 
conceito social contra pessoas solteiras, viúvas, separa- 
das ou divorciadas. 

Sala das Comissões. 12 de setembro de 1984. — Ittmar 
Franco. 

EMENDA V 145 
Dé-sc ao item I. do art. 1.336, a seguinte redação; 

••j — Contribuir para as despesas do condomí- 
nio. na proporção de suas fraçôes ideais ou na for- 
ma prescrita na convenção." 

Justifica çio 
A Emenda restabelece, cm outros termos, o princípio 

vigente na Lei n» 4.591. Dispõe o § !♦ do art. 12 dessa Lei 

que "salvo disposição cm contrário da Convenção a fi- 
xação da cota de rateio corresponderá à fraçào ideal do 
terreno de cada unidade". Nào contendo o projeto essa 
ressalva, oferece sério inconveniente. Nos edifícios com- 
postos de unidades residenciais c comerciais, as lojas ex- 
ternas comumente são excluídas do rateio das despesas 
condominiais por nào utilizarem partes comuns. Deixan- 
do alternativa para a Convenção dispor de forma diver- 
sa. a Emenda proposta permitirá solução mais justa à 
realidade de cada caso. 

Sala das Comissões 12 de setembro de 1984. — lumar 
Franco. 

EMENDA N» 146 

Dé-sc ao art. 1.338 a seguinte rcdaçào: 

"Ari. 1.338. Resolvendo o condomínio alugar 
área no abrigo para veículos, prcfcrir-sc á, cm con- 
dições iguais, qualquer dos condóminos a estra- 
nhos, c, entre estes, qualquer dos possuidores." 

Justificação 

Conveniente e adequada a preferência dada ao condó- 
mino para alugar área no abrigo de veículos. Mas, se a 
locação for oferecida a estranho natural se torna a prefe- 
rência a ser dada a qualquer possuidor de unidade. Com 
isso, se reconhece a importância do locatário na vida 
condominial. 

Sala das Comissões, 12 de setembro de 1984. — Itamtr 
Franco. 

EMENDA N' 147 

No parágrafo único do art. 1.339 suprima-se a expres- 
são "titular de unidade contígua". 

Jasdflcação 

A expressão a ser suprimida nào existia no parágrafo 
único, do art. 1.527. do anleprqieto (Cfr. Ed. Saraiva, 
pág. 244 — 1972). A sua inserção pela Câmara dos De- 
putados acaba por restringir o alcance que a norma pre- 
tende dar à alienação de parte acessória. Esta é comu- 
mente uma vaga de garagem, um box de despejo cons- 
truído cm andar térreo, etc. Não faz sentido permitir a 
venda somente para o vizinho, ou seja, o titular da uni- 
dade contígua. Imagina-se um prédio, cm que a con- 
venção nào proíba a venda de parte acessória a estranhos 
nem haja concretamente uma posição da asscmbléia. Sc 
houver um condómino, que nào é titular de unidade 
contígua este nào pode adquirir a parte acessória do ou- 
tro. mas ao estranho a norma legal nào coloca óbice af- 
gum. A supressão sugerida restaura o anteprojeto c a fi- 
nalidade da norma. 

Sala das Comissões, 12 de setembro de 1984. — lumar 
Friaco. 

EMENDA N» 148 

Dé-sc ao art. 1.341 a seguinte redação; 

"Art. 1.341. A realização de obras voluptárias 
depende de aprovação de dois terços dos condómi- 
nos. A de obras úteis, da maioria absoluta de seus 
votos. As obras ou reparações necessárias, podem 
ser realizadas pelo síndico, independentemente de 
autorização, ou por qualquer condómino, em caso 
dc omissão ou impedimento daquele. 

§ 1* Sc as obras ou reparações necessárias são 
urgentes c importam despesas excessivas, determi- 
nada a sua realização, o síndico, ou o condómino 
que tomou a iniciativa, convocará, dc imediato, a 
assembleia para lhe dar ciência daquelas. 

§ 2* Não sendo urgentes, as obras ou repa- 
rações necessárias, que importam despesas excessi- 
vas, somente podem ser efetuadas após autorização 

da asscmbléia especialmente convocada para tal fim 
pelo síndico ou qualquer dos condóminos. 

§ 3f O condómino, que realizar obras ou repa- 
rações necessárias, será reembolsado das despesas 
que efetuar, mas não terá direito a reembolso das 
despesas que fizer com obras, ou reparações, dc ou- 
tra natureza, embora no interesse comum". 

Jasdflcação 

O desdobramento do parágrafo único cm outros três 
se justifica cm nome da clareza do texto. que. como está, 
tem seu sentido prejudicado, principalmente o último 
período. Esse inicia com uma conjunção adversativa que 
sugere a existência de outro período a ele ligado, mas 
nào presente no texto. 

Afigura-sc exagerado o quorom da unanimidade para 
a aprovação dc obras c reparações voluptárias. A obser- 
vação da realidade tem demonstrado que tais obtas são 
frequentes cm edifícios mais antigos. Nestes, sempre se 
verifica acentuado desinteresse de boa parte dos condó- 
minos em participar das assembléias. A exigência da 
unanimidade pode inviabilizar injustamente tais obras, 
gerando atritos inconvenientes entre os condóminos. 
Daí. a sugestão dc um quorum menor (dois terços) mas 
que preserva o interesse dc expressiva maioria. 

Com os mesmos argumentos, se justifica a adoçao da 
maioria absoluta como quorum para a realização de 
obras ou reparações úteis. 

Em se tratando dc obras ou reparações necessárias, a 
emenda procurou evitar o inconveniente dc as realizar, 
sem-autorização assem bicar, quando, importarem despe- 
sas excessivas c nào forem urgentes. Mesmo quando há 
urgência, nào se dispensou a convocação imediata da as- 
scmbléia para dar a esta conhecimento das obras cuja 
realização o síndico ou o condómino determinou. A con- 
veniência dessa convocação se nos afigura manifesta. 
Afinal, se as despesas são excessivas, necessário se faz 
que os demais condóminos tomem delas conhecimento, 
no mais breve espaço dc tempo 

Sala das Comissões, 12 dc setembro dc 1984. — litmar 
Franco. 

EMENDA N> 149 

Dé-sc ao art. 1.345 a seguinte redação: 

"An. 1.345. A alienação dc unidade òu trans- 
ferência dc direitos pertinentes à sua aquisição de- 
penderá dc prova de quitação das obrigações dos 
alienantes para com o condomínio." 

Jusdílcaçâo 

A redação aprovada pela Câmara reprclc o texto do 
parágrao único do art. 4* da Lei n» 4.591. Todavia, a Lei 
n* 7.182, dc 27-3-84, deu nova redação a esse parágrafo. 
A Emenda apenas repele o novo texto legal, salientando 
a evidente vantagem desse com relação ao anterior c 
adotado pelo Projclo. 

Sala das Comissões, 12 dc setembro dc 1984. — Ittmar 
Franco. 

EMENDA N* 150 

Dc-sc à alínea IV e ao § > do art. 1.348 a seguinte re- 
dação: 

"IV Cumprir c fazer cumprir a convenção, o re- 
gimento interno c as determinações da assembleia. 

§ 2» O síndico pode transferir a outrem, total 
ou parcialmente, os poderes dc representação ou as 
funções administrativas, mediante aprovação da as- 
scmbléia. salvo disposição em contrário da con- 
venção." 
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JustSfkaçio 

O art. 1.332 bem como o art. 1.333 nio usam a expres- 
*io "cxcrilurj de constituição dc condomínio", como fi- 
zera o arl. 1523 do amcprojcio. Prefere o art. 1.332 usar 
a cxprewào sintética "Convenção". Pugnando pela uni- 
formidade da linguagem, a emenda usa "Convenção", 
bem como regimento interno, que c o termo acolhido 
pelo item V do mencionado art. 1.333. Regulamento é 
espresvio usada pelo antcprojcio c rejeitado pela rc- 
daçào dada pela Câmara. Aliás, a Lei n9 4.591, no art. 
22. § 2*. alínea "c" adota as expressões Convenção c Re- 
gimento Interno. A supressão da expressão "todos os 
condomínios, ou possuidores cumprirem" tem o filo ex- 
clusivo dc. sem prejuízo do sentido e da sintaxe, tomar 
mais leve c clccantc o período. 

A emenda propõe que a transferencia dc poderes seja 
sempre fcita.com a aprovação da assembleia, que será o 
árbitro dessa conveniência. Sc se permite tal ato, c bem 
mais salutar que a assembleia, ciente dessa necessidade, 
aprove a atitude do sindico. A emenda restabelece a ddc- 
paçào dc funções administrativas previstas na legislação 
vigente (art. 22.da Lei n' 4,59l)cquc vem sendo co- 
locada cm prática, sobretudo, nos condomínios dc nu- 
mcro\as unidades. Há nas grandes cidades, empresas es- 
pecializadas cm prestar serviços administrativos a con- 
domínios. sinal evidente de uma realidade que o Código 
não pode desconhecer, sobretudo, quando não a desco- 
nhece ã aluai lei. Omitindo esse ponto, há uma revo- 
gação implícita da norma cm vigor, já que o projclo re- 
gula toda a matéria do condomínio edilício tratada na 
Lei n9 4.591. 

Sala das Comissões, 12 dc setembro dc 1984. — Itamar 
Fraoeo. 

EMENDA N» 151 

No art. 1.350. substitua-sc a expressão "escritura" dc 
constituição dc condomínio por "Convenção", ç "regu- 
lamento" interno por "regimento interno". 

Justificação 

Ao alterar o anteprojeto. o texto do.art. 1.334, aprova- 
do pela Câmara, rejeitou a instituição do condomínio so- 
mente por escritura pública, permitindo o instrumento 
particular, como o faz a atual legislação. Naquele artigo, 
adotou-sc a expressão "Convenção", da qual faz parte o 
Regimento Interno. Assim a Emenda propõe qucscado- 
tem tais expressões lambem no art. 1.350. propondo pela 
uniformidade da linguagem. 

Sala das Comissões, 12 dc setembro de 1984. — lUmar 
Franco. 

EMENDA N* 152 
No art. 1.351. subsíituam-sc as expressões "aios cons- 

iitulivos do condomínio" c "regulamento interno" "con- 
venção" c "regimento interno". 

Justificação 

Ao alterar o anteprojeto. o texto do art. 1.334, aprova- 
do pela Câmara, rcicnou a instituição do condomínio so- 
mente por escritura pública, permitindo o instrumento 
particular, como o faz a atual legislação. Naquele artigo, 
adolou-se a expressão "Convenção", da qual faz parte o 
Regimento Interno. Assim a Emenda propõe que se ado- 
tem tais expressões também no art. 1.351, propondo pchi 
uniformidade da linguagem. 

Sala das Comissões. 12 dc setembro dc 1984. — Itamar 
Franco. 

EMENDA N* 153 
No parágrafo único do art, 1.351. subslitua-ae a ex- 

pressão "escritura" por "Convenção". 

Justificação 

Ao alterar o anteprojeto. o texto do art. 1.334, aprova- 
do pela Câmara, rejeitou a instituição do condomínio so- 
mente por escritura pública, permitindo o instrumento 
particular, como o faz a atual legislação. Naquele artigo, 
ndotou-sc a expressão "Convenção", da qual faz parte o 
Regimento Interno. Assim a Emenda propõe que se ado- 
tem lais expressões lambem no art. 1.351, propondo pela 
uniformidade da linguagem. 

Sala das Comissões, 12 dc setembro dc 1984. — Itamar 
Franco. 

EMENDA N9 154 

Dá nova redação ao art. 1.353: 
"Art. 1.353. Em segunda convocação, a as- 

scmbléia poderá deliberar por maioria dos votos 
dos presentes, salvo quando exigido, quorum espe- 
ciaL" 

JusdíWação 

O projclo impõe que cm segunda convocação, a as- 
scmbléia somente se reunirá 10 (dez) dias após a primei- 
ra. A atual legislação desconhece ta! preceito, deixando à 
convenção a regulamentação de tal prazo. Não se vis- 
lumbra nzào maior para se modificar a norma vigente. 
Rcssaltc-se que poderá prejudicar os condóminos na me- 
dida que os obriga a comparecer a reuniões, cm dias di- 
versos. sabido que normalmente nio há número suficien- 
te cm primeira convocação. 

Sala das Comissões, 12 de setembro dc 1984. — Itamar 
Fraoeo. 

EMENDA Nf 155 

Inclua-sc onde couber 

"Art. Haverá, no condomínio, um conselho 
fiscal, composto dc ires membros, eleitos pela as- 
sembleia, por prazo não superior a dois anos, 
compctindo-Ihc examinar as contas do síndico c 
emitir parecer a ser submetido à apreciação da as- 
sembleia." 

Jostífleação 

Ã assembléia cabe a aprovação das contas do síndico 
como órgão colciivo c, no mais das vezes, composto dc 
inúmeras pessoas, tem óbvias dificuldades de. numa reu- 
nião. examinar detidamente as contas do síndico. Por is- 
so, sugere a Emenda a criação do Conselho Fiscal que. 
examinando previamente as contas, oferecerá parecer 
sobre essas, cabendo à assembleia aprovar ou não tal pa- 
recer c pedir os esclarecimentos necessários aos membros 
do Conselho. O Conselho Fiscal é tão necessário que 
percebendo essa necessidade, as convenções comumente 
prevêem e regulam a sua existência. Afigura-se salutar a 
sua institucionalização peia via legal. 

Sala das Comissões. 12 dc setembro dc 1984. — Itamar 
Frise©. 

EMENDA N9 156 

Dc-sc ao 5 I9 do art. IJ60 a seguinte redação: 

"§ l9 Constilui-se a propriedade fiduciária com 
a transcrição do contrato, que lhe serve dc título, no 
Registro dc Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor. Em se tratando dc veículos, o contrato será 
também anotado no certificado expedido pela re- 
partição de trânsito." 

Jostlflcação ' 
1 — Objetiro da Emenda 

O parágrafo, que se propõe alterar, está assim redigi- 
do: 

"§ I9 Conslitui-sc a propriedade fiduciária com 
o arquivamento do contrato, celebrado por instm- 
mento público ou particular, que lhe serve de título, 
no Registro dc Títulos c Documentos do domicílio 
do devedor, ou. cm se tratando dc veículos, na re- 
partição competente para licenciamento. fazendo-$c" 
a anotação no certificado dc propriedade." 

A modificação proposta diz respeito ao registro ou ar- 
quivamento dos contratos dc financiamento dc veículos, 
com cláusula dc transmissão fiduciária cm garantia. Dc 
acordo com o Projclo. o contrato, nesse caso, deve ser 
arquivado na repartição de trânsito (e não no Registro • 
dc Titulo c Documentos), fazcndo-sc a anotação no cer-, 
ti ficado de propriedade. 

A Emenda, ao contrário, pretende que se mantenha 
essencialmente o sistema cm vigor; transcrição do con- 
trato no Registro dc Título c Documentos c anotação no 
certificado dc registro do veículo. 

2 — Viotigens do Sistema Atoa] 

A fórmula adotada rio Projeto, data venla da ilustríssi- 
ma Comissão que o elaborou, cm vez dc simplificar o re- 
gistro dos contratos dc financiamento dc veículos, vai di- 
ficultar os procedimentos necessários às respectivas ope- 
rações de crédito. 

A experiência adquirida em quase vinte anos, desde a 
criação do instituto de alienação fiduciária, através da 
Lei n9 4.728/65, c suficiente para demonstrar que o siste- 
ma cm vigor c satisfatório eco mais cómodo para as 
partes interessadas: o comprador, o vendedor c o credor. 
Num exemplo prático, o adquirente do veículo vai a uma 
loja. assina o contrato dc financiamento c leva o carro. 
Em seguida, o Departamento dc Trânsito expede o ccrti- 
ficacíc dc registro, ncic anotando a existência do ónus. O 
credor, por sua vez. promoverá a transcrição do contrato 
no Registro dc Título c Documentos. Notc-se que essa 
última providência só interessa ao credor que, por isso 
mesmo, muitas vezes deixa dc registrar o contrato, prefe- 
rindo assumir as consequências da falta da transcrição. 

O risco para credor, aliás, c diminuto, primeiro, por- 
que a transcrição só c necessária para produzir efeitos 
perante terceiros ( nào perante as panes contratantes);. 
segundo, porque a simples anotação noccrtificado do 
veiculo serve dc advertência a eventuais adquirentes 
quanto à existência do gravame. 

Além disso, o credor poderá, a qualquer tempo, levar 
o contrato a registro. (Naturalmcnic, a eficácia perante 
terceiros nào se opera antes da transcrição. 

3 — Dificuldades do Sistema do Projeto 

Já no sistema do Projeto, o registro do contrato, que 
hoje, na prática, é facultativo, passa a ser obrigatório. 
Como a propriedade fiduciária, nos termos da propo- 
sição do Executivo, só se adquire com o arquivamento 
do contrato na repartição liccnciadora, o comprador te- 
rá de aguardar esse arquivamento, antes dc entrar na 
posse do carro. Do contrário, o credor ficará sem ler cm 
mãos um documento hábil para excutir a garantia. Difi- 
cilmente o financiador se contentará com a possibilidade 
de requerer à repartição liccnciadora. sempre que neces- 
sitar, uma certidão do arquivamento, sabendo-se que os 
órgãos do trânsito já estão atarefados com outras atri- 
buições e que um atraso na expedição nas certidões pode 
ser fatal para os interesses do credor. 

Por essa razão, as instituições financeiras, no I79 En- 
contro das Empresas de Crédico. Investimento e Finan- 
ciamento, reakzado cm f983. ao examinarem proposta 

V 
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que tinha por objetivo extinguir a transcilçào dos con- 
tratos de financiamento de veículo automotor, com alie- 
nação fiduciária, no Registro de Títulos c Documentos, 
fazendo-sc apenas o registro no Departamento de Trân- 
sito, concluíram pela conveniência de manter a trans- 
crição em cartório. Deliberaram, todavia, recomendar 
proposição no sentido de que os contratos sejam trans- 
critos no Registro de Títulos c Documentos do domicílio 
do credor — climinando-sc o registro no domidlio do 
devedor — sem prejuízo da anotação no certificado, feita 
pela repartição de trânsito (texto anexo). 

Também o Departamento Nacional de Trânsito, a 
propósito de um projeto de lei do Poder Executivo (Pro- 
jcto n» 2.771/33), que pretendia transferir para os Depar- 
tamentos c Circunscrições Regionais de Trânsito o regis- 
tro dos mencionados contratos, opinou contrariamente à 
medida. Como salienta o parecer daquele órgão técnico, 
"os Departamentos de Trânsito, já sobrecarregados cont 
suas funções específicas,' não estão equipados para aten- 
derem aos pedidos de registros de contratos de financia- 
mento". Ademais — continua o parecer — o registro de 
veículo "não é um registro de propriedade, mas um re- 
gistro de natureza policiai que não estará apto a dar cer- 
teza quanto à data de inscrição do ónus e à sua extinção, 
nem a facilitar a localização dos documentos" (texto 
anexo). 

 4 — A Verdadeira Questão 

Realmente, data máxima renia dos eminentes autores 
do Projeto, o registro do contrato c o registro do veículo 
cumprem funções diversas e não há necessidade lógica de 
serem feitos no mesmo órgão. O registro do contrato tem 
por fim dar-lhe publicidade e eficácia contra terceiros, 
permitindo a qualquer interessado conhecer o seu con- 
teúdo, por meio das certidões que os órgãos de registros 
são obrigados a fornecer. Já o registro de veículo interes- 
sa ao seu licenciamento, para fins de segurança do trânsi- 
to, eoleta de taxas e impostos ele. 

Parece irrelevante, para a solução do problema, a 
questão de saber se o registro da repartição de trânsito { 
ou não um registro de propriedade. A questão é eminen- 
temente de órdem prática, ou seja, de conveniência legis- 
lativa. Sc os cartórios atendem satisfatoriamente ás ne- 
cessidades do registro, não há razão para mudar. Mesmo 
porque não se extingue o. registro, seja sob forma de 
transcrição, seja sob a forma de arquivamento: apenas o 
serviço deixa de ser feito numa repartição para ser feito 
era outra. 

A propósito, os cartórios de Registro de Títulos c Do- 
cumentos dos grandes centros contam hoje com os mais 
modernos recursos, que possibilitam a transcrição dos 
documentos, por meio de microfilmagem, c o pronto for- 
necimento das certidões. E o modesto cartório do inte- 
rior estará mais apto. por sua especialização, a prestar o 
serviço de registros, que a maioria dos órgãos de trânsi- 
to. carentes, como se sabe, de meios materiais c pessoais 
para as suas múltiplas e árduas funções 

Evidentemente, a anotação do ónus no certificado de 
registro, que já é feita pelas repartições de trânsito, não 
substitui o registro de contrato. A anotação informa a 
existência de garantia, mas não os seus termos (o total da 
dívida, o prazo, a laxa de juros ctc.). Já o registro do 
contrato é necessário para que terceiros possam conhe- 
cer o seu teor. 

Esse registro só cumprirá a sua finalidade se feito den- 
tro de uma técnica que permita fácil acesso ás infor- 
mações nele contidas. Deve estar cm condições de aten- 
der prontamente ãs informações solicitadas pelos nomes 
das partes que figurarem, por qualquer modo, no instru- 
mento, como também às certidões negativas. 

Por isso. o registro do contrato não se reduz a um sim- 
ples arquivamento. Além dos aspectos já assinalados, é 
necessário nele averbar a extinção do ónus. as sub- 
rogaçòes no credito c todas as demais circunstâncias que 
modifiquem a relação jurídica. 

Tal sistema pressupõe a cxistcncia de um protocolo 
(para definir prioridades) c, enfim, de uma estrutura de 
serviços que já existe nos cartórios, não se percebendo a 
vantagem de transferi-los para outro órgão. 

A solução mais simples c eficaz para o registro dos 
contratos de transmissão fiduciária de veículos é a que o 
próprio Projeto prevê para o registro de penhor desses 
bens, conforme enuncia o art. 1.460: 

•'ArL 1.460. Constitui-sc o penhor, a que se re- 
fere o artigo antecedente, mediante instrumcnlo 

-público ou particular, inscrito no Registro de Títu- 
los e Documentos do domicílio do devedor, e anota- 
do no certificado de propriedade." 

Não há razão, data Teoia, para tratar diferentemente o 
registro da propriedade fiduciária de veículos. Sc o pe- 
nhor deve ser inscrito no Registro de Títulos c Docu- 
mentos, por que não a propriedade fiduciária? 

6 — ArquiTamento e Transcrição 

Fxnairacntc, uma observação quanto à forma do regis- 
tro. A emenda, cm harmonia com o art. 221 do Projeto, 
propõe a palavra transcriçáo, cm vez de arquivamento. A 
transcrição poderá ser manuscrita, datilografada ou feita 
por rodo de reprodução mecânica, de acordo cora a lei 
que regula os registros públicos. Poderá mesmo ser feita 
sob a forma de arquivamento do original ou de sua cópia 
autenticada, se assim o permitir a lei específica. De todos 
esses processos, sobreleva o microfilme, que substitui, 
com vantagem, o arquivamento do contrato. 

7 — Coodnsio 

O verdaddro problema do registro dos contratos de fi- 
nanciamentos de veículos, com cláusula de propriedade 
fidudária, c de ordem prática. A experiência demonstra 
que a transcrição do contraio no Registro de Títulos c 
Documentos é o método mais simples e eficaz, sendo o 
mais cómodo para as partes interessadas. Além disso, tal 
solução c coerente a norma prevista no Projeto para re- 
gistro do penhorado veículo. 

Senado Federal, 15 de agosto de 1984 — Passos Porte. 

XVIII ENCONTRO DAS EMPRESAS 
DE CREDITO, INVESTIMENTO 

E FINANCIAMENTO 
RELATÓRIO FINAL 

DA 
SESSÃO PLENÁRIA 

Maceió, outubro de 1983 

Financiamento para capitalização da pequena empre- 
sa industrial brasileira. 

APROVADA por unanimidade, com alteração no 
titulo e na proposição ficando com a seguinte redação: 

Tese o'29 — Financiamento para capitalização da pe- 
quena c media empresa brasileira. 
Proposição: 

Que o Conselho Monetário Nadonal. através do Ban- 
co Central do Brasil, autorize-as Sociedades de Crédito. 
Financiamento c Investimentos a financiarem aumento 
de capital de pequenas e médias empresas, quando este 
for subscrito e realizado por pessoa fisica. 

Tese b* 30 — Revogação pura c simples de obrigato- 
riedade de Registros dos Contratos de Financiamentos 
de veículos automotores com Alienação Fiduciária, no 
Cartório de Títulos c Documentos, ou allcrnativamcnlc, 
o Registro de Tais Contratos somente no domicílio do 
credor, permanecendo, cm ambos os casos o Registro 
nos DETRANS. 

APROVADA a recomendação da Comissão. 
APROVADA, cm parle, para que se recomende ape- 

nas a segunda proposição, que é de alteração do artigo 
130 da Lei 6.015/73, objctivando o registro dos contra- 
tos de alincação fiduciária apenas do domicílio do credor 

Tc* «^31 — Aumento do limite de 50 ORTNs.para 
200 ORTNs para o Crédito não Dirccionado.. 

RETIRADA pelo autor cm virtude de existir outra 
versando o mesmo tema. 

0 cx-Ministro Hélio Beltrão, da Desburocratização, 
elaborou anteprojeto de Lei, cuja emenda afirma preten- 
der "simplificar os registros de alienação fiduciária". 
- O Poder Executivo já enviou o Projeto de Lei ao Con- 
gresso e a Comissão de Constituição e Justiça o aprovou, 
devendo ir logo a Plenário. 

Em síntese, quer o Projeto que os contratos de finan- 
ciamentos de cargos, com alienação fiduciária, sejam re- 
gistrados nos DETRANS. c não nos cartórios de Títulos 
c Documentos, como manda a Lei de Registros Públicos, 

Prevê, também, a Proposição, o registro de navios e 
aeronaves no Tribunal Marítimo ou na Capitania dos 
Portos, c no Registro Aeronáutico Brasileiro. 

Meu parecer é no sentido de que o órgão competente 
do Ministério da Justiça (DAL) entre cm conuto com a 
Câmara dos Deputados, para que seja apresentada 
Emenda de Plenário a fim de que se retire do Projeto 
tudo que se refira a veículos automotores, deixando o 
que se refere aos navios e aeronaves. 

Assim me manifesto pelos seguintes motivos: 
1 — Os Departamentos de Trânsito, já sobrecarrega- 

dos com suas funções específicas não estão equipados 
para atenderem aos pedidos de registros de contratos de 
financiamento, uma vez que haverá necessidade de novas 
salas, aquisição de arquivos, máquinas de microfilma- 
gem e pessoal especializado. Tudo isso acarretará pesa- 
dos ónus aos erários dos Estados e da União;. 

2 — Os Estados nào mais poderão contar com a recei- 
ta provinda das taxas que as serventias lhes pagam por 
contrato arquivado. 

3 — Em muitas unidades federadas, as •Associações 
dos Magistrados se mantém com parte da receita daque- 
les cartórios, c o Projeto está indirctamente, propondo a 
extinção dessas associações. 

4 — O Poder Judiciário é atingido ainda com a cas- 
sação que se lhe faz, da competência de regulamentar e 
de fiscalizar os contratos de Alienação Fiduciária c seus 
Registros. 

5 — O Código Civil dispõe expressamente sobre a ne- 
cessidade dos registros públicos dos documentos particu-- 
lares, para que valham contra terceiros. Embora o Códi- 
go seja uma lei ordinária revogável por outra de igual na- 
tureza, parccc-nos que o Projeto nào atinou com a estru- 
tura orgânica do nosso ordenamento jurídico, ao abalar 
toda a sistemática estabelecida para o registro dos docu- 
mentos. 

6 — Os DETRANS passariam a ter, esdruxu iam ente, 
poderes para validar obrigações convencionais, com re- 
flexo dircto do Mercado de Capitais. Essas repercussões 
deveriam, ao nosso ver, merecer exame mais aprofunda- 
do do Banco Central do Brasil. A credibilidade de mer- 
cado. já enfraquecida, ficaria mais estremecida ainda 
com as Letras de Câmbio circulando com apoio cm con- 
tratos registrados cm órgãos montados para licenciar e 
fiscalizar veículos, c nào para registrar instrumentos de 
manifestação de vontade, para efeito de validade contra 
terceiros. 

7 — A centralização do registro nos DETRANS difi- 
cultaria seu acesso para a população do interior dos Es- 
tados. Sc o registro se fizer nas Delegacias de Polícia, as 
consequências serão mais danosas, tendo-se cm vista a 
situação precária de nossos municípios. 

8 — 0 registro de veículo que já se faz no Departa- 
mento de Trânsito não c registro de propriedade, mas 
um registro de natureza policial que nào estará apto a 
dar certeza quanto á data da inscrição do ónus e à sua 
extinção, nem a facilitar a localização de documentos. 
Tal sistema requer a escrituração de um protocolo, a or- 
ganização de um indicador pessoal c a cxistcncia de con- 
dições materiais que. possibilitem fornecer, com preste- 
za, as certidões pedidas pelos nomes das partes que figu- 
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rem, por qualquer modo, no« registroj, inclusive as certi- 
dO>cs negativas. 

9 __ Não cuidou o Projcto dc hipóteses a toda hora ve- 
rificadas. como as ccssócs dc crédito dos contratos. Onde 
teriam cias registradas? Nos Departamentos dc Trânsito 
ou nos cartórios? E as sub-rogações de direito, as trans- 
fcrcncais dc credito c as quitações das obrigações crcdití- 
cm"1 Os DETRANS nio poderiam fornecer certidão ne- 
gativa de ónus e responsabilidade, quando do contrato 
constar mais dc uma garantia, além da alienação de veí- 
culos. — Geraldo Luiz Horta de Alvarenga» Diretor- 
Geral — DENATRAN. 

Ao Departamento de. Assuntos Legislativos, para co- 
nhecimento. 

Em 29 dc março de I9S4. — Arthur de Castilho Neto, 
Sccrctário-Gcral. 

EMENDA N* 157 

Dé-sc a seguinte redaçào ao § !• do Artigo 1.360: 

"Art. 1.360  
§ lv Constitui-sc a propriedade fiduciária me- 

diante instrumento público ou particular, inscrito 
no Registro de Títulos e Documentos do domicilio 
do devedor, e. cm se tratando dc veículos, também 
anotado no certificado de propriedade emitido pelo 
órgão competente para o licenciamento.'* 

Jostifkaçio 

, I — Propõe a Emenda, primeiramente a adoção da 
linguagem técnica própria. No registro dc Títulos c Do- 
cumentos, não há arquivamento, mas transcrição, nos 
precisos lermos do artigo 127, da Lei n» 6.015, que dis- 
põe sebre os registros públicos. 

O próprio projcto, no artigo 1.460, que trata dc ma- 
téria correlata — penhor de veículos, acolhe a expressão 
correu transcrito, razão por que se acolheu a redaçào 
daquele artigo como parâmetro. 

2 — Confrontando-sc ambas as qormas — artigo 
1.460 c o $ 1» do artigo 1.360 — colhc-sc evidente contra- 
dição. 

O penhor de veículo exige para sua constituição a ins- 
crição do respectivo contraio no Registro dc Títulos e 
Documentos com a conscqiJenic anotação no certificado 
dc propriedade. Dc forma diversa, tratou o anteprojeto a 
propriedade fiduciária. Aboliu a transcrição no Registro 
dc Títulos c Documentos, conicntando-sc com o arqui- 
vamento do contrato no órgão de licenciamento dc veí- 
culos. que emite o certificado dc propriedade. 

3 — Não se trata dc mero lapso, ao utilizar o projcto a 
conjunção, "ou" cm vez de "e". Isto ficou evidenciado 
pelos argumentos do Relator na Câmara dos Deputados. 
O escopo da redaçào é outorgar aos departamentos dc 
trànsiio, nas Capitais, c às Delegacias policiais, no inte- 
rior, a função tipicamente cartorária ale então atribuída 
ao Oficial dc Registro de Títulos e Documentos. 

4 — A inconveniência da adoção dessa medida c "data 
maxima venia". manifesta, pelas razões que se expõem: 

•) Nem os departamentos dc trânsito nem as delega- 
cias dc polícia, possuem infra-cstrutura material admi- 
nistrativa adequadas, muito menos recursos humanos es- 
pecializados para desenvolverem uma função dc tal rele- 
vância. 

b) Em conscqilcnda, impõe-sc aos estados a obri- 
gação dc realizar investimentos dc grande porte no setor 
para aparelhar convenientemente tais órgãos. 

c) O próprio Conselho Nacional dc Trânsito já se 
manifestou contrariamente à transformação dos seus ór- 
gãos cm registros públicos dc natureza diversa dos seus 
fins precípuos, alegando" sobrecarga dc suas funções es- 
pecificas. 

d) O acolhimento da orientação dess^ norma não 
acarretaria menos despesas para o contribuinte cpnfor- 
me ie arguiu perante a Câmara dos Deputados. Onera- 

dos com essa nova atribuição, os estados irão cobrar por 
tais serviços, como, de resto, já fazem os Cartórios. 

e) Entcndcu-sc na Câmara dos Deputados que a 
publicidade, requerida para a segurança dos negócios fi- 
duciários, é muito mais eficaz quando feita a anotação 
do certificado de propriedade de veículos. Todavia, não 
é tal anotação que garante a existência de propriedade fi- 
duciária e sim a inscrição do instrumento que a cria, sen- 
do a anotação mera consequência da puhllddade que 6 
conferida pelo registro público. 

É preciso ressaltar que o registro visa dar segurança a 
tais negócios em relação a terceiros. E a segurança nas 
relações jurídicas è um dos escopos básicos do Direito 
em qualquer nação politicamente organizada. 

0 As entidades financeiras interessadas no XVII En- 
contro Nacional realizado cm Maceió, em outubro dc 
1983, reconhecendo a inoportunidadc dc tal procedimen- 
to. se declaram contra a sua adoção. 

g) A importância que, na economia nacional, assu- 
me a propriedade fiduciária dc veículos está a exigir que 
não se prescinda da técnica e da experiência do Registro 
Público, que é uma das salutares instituições no direito 
brasileiro, herdado do direito lusitano. 

5 — Assim, a Emenda pretende restaurar a coerência 
dogmática do projcto dando a propriedade ficuciária dc 
veículos o mesmo tratamento conferido ao penhor dc 
veículos e à venda com reserva dc domínio, que se consti- 
tui mediante inscrição no Registro de Títulos c Docu- 
mentos. Mas amda, procura evitar a duplicação de ser- 
viços públicos com finalidade idêntica, alem de unifor- 
mizar o tratamento da propriedade fiduciária para qual- 
quer bem móvel. 

Sala da Gd missão, 20 dc agasto dc 1984. — Murilo Ba- 
daró. 

EMENDA N» 15S 
Art. 1.365. Dé-se ao art, 1.365 a redaçào seguinte: 

"O condomínio por unidades autónomas 
instituir-se-á por ato entre vivos cu por testamento, 
com inscrição obrigatória no Registro dc Imóveis, 
dele constando a individualização de cada unidade, 
sua identificação c discriminação, bem como a 
fraçào ideal sobre o terreno e partes comuns. 

Para a inscrição, cxigir-sc-á a apresentação da 
Planta do Edifício, aprovada pela Prefeitura Muni- 
cipal. comprobatória da exatidão da área das unida- 
des autónomas, das vagas para automóveis e do-es- 
paço suficiente para o acesso a estas." 

Justificação 

Esta redaçào aproveitada, cm sua primeira parte, da 
Lei nf 4.591. de 16 dc dezembro de 1964 (art. 7»), é acres- 
cida dc um período em que se exige comprovação cabal 
da exatidão da área construída. O condomínio não se de- 
verá instituir, sem a prova da exatidão das medidas das 
unidades autónomas, vagas para automóveis e espaços 
suficientes para acesso a estas, tudo aplicado no terreno 
dc sua construção, para evitar o risco dc, num plano fa- 
lho. o meorporador vir a infligir prejuízo aos adquirentes 
de unidades, que não terão meios de obter o exato cum- 
primento das obrigações assumidas, visto se tratar de 
obra já concluída. 

O Prof. Orlando Gomes, da Universidade da Bahia, 
cm seu Anteprojeto de C. Civil c cm sua "Memória Justi- 
ficativa" deixou clara a necessidade da exigência do de- 
pósito, cm Cartório do Registro dc Imóveis, dos docu- 
mentos comprobatórios da seriedade do empreendimen- 
to. c, ate, do depósito, em conta bancária bloqueada, a 
título de caução, para acautelar o risco de paralisação da 
obra. 

Como se demonstrou, no ato da inscrição, deve dar-»e 
aos adquirentes de unidades autónomas plena garantia 
da imcgrabilidade da propriedade condominial. 

Sala das Comissões. 18 de outubro de 1984. — Àlrmro 
Dias. 

EMENDA N» IS9 

I — Substituir no art. 1.510 c seguintes e usar sempre t 
expressão casanifiito, quando se referir ao alo civil, c ma- 
trimôoio, quando se tratar do ato religioso. 

II — Substituir, cm consequência, nos arts. 1.511 c se- 
guintes víacaio aatrúnoQial por vínculo conjogtL 

Justificação 

É certo que as duas expressões figuram indistintamen- 
te na Caria Constitucional dc 1969 c no Código Civil dc 
1916, anteriores à instituição do divórcio. A distinção, já 
agora, se me afigura importante. 

Sala da Comissão. 18 de setembro de 1984. — Ncboa 
Caroelro. 

EMENDA N* 160 

Incluir, como art. 1.510, renumerando-se os danais: 

"Art. I.5I0. O casamenlo será civil e gratuita a 
sua celebração. 

Parágrafo único. A habilitação para o casa- 
mento, o registro e a primeira certidão serão isentos 
de selos, emolumentos e custas para as pessoas ne- 
cessitadas." 

Justificação 
O caput repete o consignado no § 2» do art. 175 da Car- 

la Constitudonal. O parágrafo único reproduz, com al- 
terações. o parágrafo único do Projcto Orlando Gomes. 
Em lugar das expressões "pessoas cuja pobreza for ates- 
tada por autoridade competente", a redaçào proposta se 
explica por dois motivos. A desburocratização suprimiu 
cm boa hora o atestado dc pobreza. E o § 3» do art. 153 
da Carta Constitucional refcrc-sc, para fins dc assistên- 
cia judiciária, aos necessitados, na forma da lei. É. preci- 
so facilitara legalização dc numerosos lares, constituídos 
por pessoas que não podem arcar com as despesas judi- 
ciais. 

Sala da Comissão, 18 dc setembro dc 1984. — Nelson 
Carneiro. 

EMENDA iV 161 

Suprimir, no art. 1.510. a expressão intercalada "dc di- 
reito público ou privado". 

Justifictçio 
Tal como está redigido, o artigo só exclui a interferên- 

cia praticada por pessoa jurídica, seja dc direito público, 
seja dc direito privado. A que se pratique por pessoa na- 
tural é igualmente nociva c deve. aos mesmos fundamen- 
tos, ser também afastada. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do emi- 
ncnic Senador Alfredo Campos, foi elaborada pelo Pro- 
fessor João Baptista Vilela, da Faculdade dc Direito da 
Universidade Federal de Minas Gerais, constituindo as- 
sim valiosa colaboração dessa egrégia Casa ao Projcto 
do Código Civil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro dc 1984. — Jotá 
FragellL 

EMENDA N* 162 

Redigir como se segue o art. 1.511; . 

"O casamento rcaliza-sc no momento era que o 
juiz^ ouvida aos nubentes a afirmação dc que persis- • 
tem no propósito dc contrair matrimónio, os decla- 
re casados." 

Justificação 

A redaçào do projcto deixa irrcsolvida a questão cru- 
ciai de se saber se o vínculo se estabelece ou não quando, 
por qualquer motivo, a cerimónia de celebração y inter-! 
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rompe, depois de enunciada a vontade dos.nubentes, 
mas antes de emitida a declaração do juiz. Com a rc- 
daçâo ora proposta toma-se claro que a manifestação 
dos nubentes, conquanto essencial, não é, por si só. sufi- 
ciente. O que constitui a melhor doutrina na matéria. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do emi- 
nente Senador Alfredo Campos, foi elaborada pelo Pro- 
fessor João Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Minas Gerais, constituindo as- 
sim valiosa colaboração dessa egrégia Casa ao Projcto 
do Código Civil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984, — José 
Fragelli. 

EMENDA N* 163 

Redija-se assim o art. 1.513 

•*Art. 1.513. O registro do matrimónio religio- 
so submctc-sc aos mesmo requisitos exigidos para o 
casamento civil. 

§ !♦ O registro civil do matrimónio religioso 
deverá ser requerido, dentro de três meses, por co- 
municação do celebrante ou iniciativa de qualquer 
interessado, desde que haja sido julgada previamen- 
te a habilitação regulada no Capitulo V dc^te Subtí- 
tulo. 

§ 2^ O matrimónio religioso, celebrado sem as 
formalidades do parágrafo anterior, terá efeitos ci- 
vis se, a requerimento do casal, for inscrito a qual- 
quer tempo no registro civil, mediante prévia habili- 
tação perante a autoridade competente e observado 
o prazo do art. 1.530. 

§ 3' Será nulo o registro civil do matrimónio 
religioso se. antes dele, qualquer dos cônjuges hou- 
ver contraído com outrem tasamento civil." 

Justifica çlo 

Somente na hipótese do § I». o registro poderá ser re- 
querido por qualquer interessado, já que heuve habili- 
tação previa. Mas é necessário fixar um prazo máximo 
para essa providencia, tanto mais quando a habilitação 
civil tem eficácia apenas cm três meses (art. 1.530). A rc- 
dação dos §§ I' c 2' reproduz, cm parte, os textos consti- 
tucionais de 1946 c 1969. 

Sala da Comissão, 18 de setembro de 1984. — Nelaoa 
Carneiro. 

EMENDA N* 164 

Ao art. 1.513, § lf 

Antepor o pronomq "se" à forma verbal "houver ha- 
bilitado". 

Justificação 

Tratando-sc de oração subordinada conjuncional, a 
próclise é de rigor: cf. Brandão. Cláudio. 

Sintaxe CUmIci Português. Belo Horizonte. UMG.p. 
328 et scq. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do emi- 
nente Senador Alfredo Campos, foi elaborada pelo Pro- 
fessor João Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Minas Gerais, constituindo as- 
sim valiosa colaboração dessa egrégia Casa ao Projcto 
do Código Civil. 

Sala das Comissões. 19 de outubro de 1984. — José 
Fragelli. 

EMENDA N' 165 

Cancclcm-sc as expressões finais "nesses casos. ctc.". 
do art. 1.517. 

Jusdílcnçio 

Texto sem qualquer atualidade ou possibilidade de 
aplicação. 

Sala da Comissão. 18 de setembro de 1984. — Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N* 166 

Suprimir, no art. 1.517, a expressão "ou para resguar- 
do da honra da mulher, que não atingiu a maioridade". 

Jostiflcaçio 

A expressão impugnada c imprecisa c poderá suscitar 
perplexidades na sua aplicação. Se o que se quis, foi al- 
cançar a hipótese de defloramento, de duas uma: ou se 
está diante de um ddilo contra os costumes, ou o fato 
não é suficientemente grave para excitar a rcação emen- 
daiiva da lei. Ao primeiro caso já atende a pane inicial 
do artigo. O segundo não tem por que merecer tratamen- 
to especial da lei civil. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do emi- 
nente Senador Alfredo Campos, foi elaborada pelo Pro- 
fessor João Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Minas Gerais, constituindo as- 
sim valiosa colaboração dessa egrégia Casa ao Projcto 
do Código Civil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — José 
FragtUL 

EMENDA N* 167 

Ao Art. 1.518, Ic IV 
Cancclcm-sc as expressões "legítimo ou ilegítimo" c 

"legítimos e ilegítimos". 

Josdíkaçio 

Não há como insistir cm legitimidade ou ilegitimidade 
de parentesco, quando se deve cancelar a cruel distinção 
entre filhos que a lei civil vigente distingue como legíti- 
mos e ilegítimos. 

Sala da Comissão, 18 de setembro de 1984. — Nelson 
Carneiro. 

EMENDA Nf 168 

Ao Ari. 1.518, Inciso VII 
Suprimir o inciso VII do art. 1.518. 

Josdílcacio 

A hipótese configura uma verdadeira pena acessória, 
de natureza civil. Contraria a moderna tendência dó di- 
reito de família para a despenalização, não havendo mo- 
tivo superior de interesse da eoletividade que. no caso, 
recomende a restrição. Além do que, prevalecendo, po- 
derá estimular o cstabclcciracnto de relação concubi- 
nária entre os impedidos, ao que c prcferivcl o casamen- 
to. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do emi- 
nente Senador Alfredo Campos, foi elaborada pelo Pro- 
fessor João Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da 
Universidade F<dcral de Minas Gerais, constuindo as- 
sim \altosa colaboração dessa egrégia Casa ao Projcto 
do Código Civil. 

Sala das Comissões. 19 de outubro de 1984. — José 
FrageílL 

EMENDA N> 169' 

Ao \rt. 1.518. VIU 
Substúua-se a expressão rcqueridt por deferida. 

Jastíflcmçio 

O simples requerimento não deve constituir impedi- 
mento mas o seu deferimento.. 

Sala da Comissão, 18 de setembro de 1984. — NeUoo 
Carneiro. 

EMENDA N» 170 

Suprimir o inciso VIII do art. 1.518. 

Josdflcaçio 

A hipótese já está compreendida no inciso VI, uma vez 
que, inscrito no Registro Civil, o casamento religioso 
çquipara-sc ao civil (cf. art. 1.512 et scq.). O inciso VIU 
c, pois. ocioso. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do emi- 
nente Senador Alfredo Campos, foi elaborada pelo Pro- 
fessor João Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Minas Gerais, constituindo as- 
sim valiosa colaboração dessa egrégia Casa ao Projcto 
do Código Civil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — José 
FrageliL 

EMENDA Nf 171 

Ao Art. 1.520 
Indua-sc como n' III, passando a IV o atual: . 

"Ill — O divorciado, enquanto não houver sido 
homologada a partilha dos bens do casal." 

Justifictcio 

A emenda proposta harmoniza-sc com o art. 4-3 da Lei 
do "Divórcio. 

Sala da Comissão. 18 de setembro de 1984. — Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N» 172 

O parágro único do artigo 1.520 do projcto passa a te: 
a seguinte redação: 

"Parágrao único. Faculta-sc aos nubentes soli- 
citar ao Juiz a dispensa das exigências Previstas nos 
n^s I c 3 deste artigo, provando a inexistência de 
prejuízo para o herdeiro ou para a pessoa tutelada 
ou curatclada; no caso do n* 2, a eravidez. ou exb- 
lèflda desta, sua impossibilidade comprorada, nasci- 
mento de algum filho na fluência do prazo." 

Justiflcaclo 

Mercê da evolução da Medicina, sabc-sc hoje, com 
certeza científica, de vários casos cm que a mulher não 
poderia conceber; c. isto verificado, não haveria qual- 
quer razão para suspcndcr-sc o matrimónio, quase sem- 
pre ensejando — como mostra a realidade da vida a 
união dos intcrcssados^cm regime de concubinato, até a 
futura c então "justa núpcias". 

Dentre esses casos cilam-sc a intervenção cirúrgica, 
quer pela retirada dc órgãos femininos que impeçam a 
ovulação ou a própria gestação, moléstias ou defeitos 
físicos congénitos que impeçam a fecundação do óvulo 
ou dc desenvolvimento do feto, c muitas outras hipóteses 
dc conhecimento medico hoje corriqueiro. 

Além do mais. a Medicina atual pode afirmar, por 
processos técnicos dotados dc absoluto rigor cientifico, 
que uma determinada mulher nio está grávida. 

Todos estes fatos abonam a critica ora produzida, au- 
torizando que o projcto recorra ao atual estágio dc co- 
nhecimento da Ciência Médica c dc pressuspostos acei- 
tos pela Medicina l egal. 

Dir-se-á que o hoje difundido uso dos anticoncepcio- 
nais medicamentosos ou farmacológicos, pela ainda fcU- 
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liva insegurança dos seus resultados, poderia trazer ris- 
cos. v: incluídos na expressão da Lei. Pcdc-se vcnla para 
ponderar — gue. na redaçào proposta, o risco estaria in- 
teiramente acobertado pela "inexistência de gravidez" c 
nào obstaria a alteração proposta. 

Sala das Comissòcs. 14 de setembro de 1984. — Álvaro 
Dlaa. 

EMENDA N* 173 
i 

Substituir no parágrafo único do art. 1.520, a expres- 
! são "nubentes" por "interessados". 

Jastiflcaçio 

Às pessoas que entre si não nào podem ou "não devem 
casar" e impróprio chamar-se de nubentes. Mas como 
podem, nào obstante, pretender o casamento, são inte- 
ressados.- 

tsia emenda, que apresento por solicitação do emi- 
nente Senador Alfredo Campos, foi elaborada pelo Pro- 
fessor João Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Minas gerais, constituído assim 
valiosa colaboração dessa egrégia Casa ao Projcto do 
Código Civil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. —José 
FragellL 

EMENDA N» 174 

Substituir, no parágrafo único do art. 1.520, a expres- 
são "a gravjdcz ou o nascimento de algum filho" por 
"gravidez, ausência de gravidez ou ainda nascimento de 
algum filho". 

Justificação 

A disposição onde se inscreve o texto visa a evitar a je- 
■crationis inctrtitudo, que só fica excluída, antes de expi- 
rado o lapso iccai. se se provar que a mulher nào está 
grávida. Provada a gravidez, o filho tanto pode ser do 
ex-marido como de outrem, dccidindo-se legalmente 
pela aplicação dos períodos máximo c mínimo de ges- 
tação (cf. art 1.603. incisos I c II). Assim, na última hi- 
pótese. casando-se a mulher antes de findo o prazo, a in- 
certeza persistirá. Mas não por mais de 300 dias, conta- 
dos da dissolução da sociedade conjugal anterior. O pra- 
zo dentro no qual nascer o filho determinará se o pai c o 
cônjuge anterior ou nào. Do ponto de vista da linguagem 
ganha o texto com a eliminação do artigo antes dc "gra- 
videz" c "nascimento". 

Fsta emenda, que apresento por solicitação do emi- 
nente Senador Alfredo Campos, foi elaborada pelo Pro- 
fessor Joã»? Baptista Vilela, da Faculdade dc Direito da 
Universidade Federal dc Minas Gerais, constituindo as- 
sim valiosa colaboração dessa egrégia Casa ao Projcto 
do Código Civil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro dc 1984. — Joaé 
Frafrili. 

EMENDA N* 175 

Cancclc-sc o art. 1.524, : 

Jastifiaiçi» 

Por ser o óbvio. 
Sala das Comissões, 18 dc setembro dcl984. — Ncboa 

Carneiro. # 

EMENDA Nt 176 

Hê-sc ao art. 1.525. capvt, a seguinte redação: 

"Art. 1.525. Estando cm ordem a documen- 
tação apresentada pelos pretendentes, ou seus pro- 
curadores. o Oficial dc Registro Civil lavrará ot 

Proclamas dc Casamento, mediante Edital, que se 
afixará durante quinze dias em lugar ostensivo do 
edifício, onde se celebram os casamentos c. obriga- 
toriamente. se publicará pela imprensa local, se 
houver, c. não havendo, cm jornal da sede da Co- 
marca." 

Justificação 

A presente emenda visa a proteger as partes. Pela re- 
dação aluai, do anteprojeto do novo Código Civil, deter- 
minando a publicação dc Editais de Proclamas pratica- 
mente apenas no Diário Ofidal, dc leitura restrita, além 
dc ocorrer sensível queda na divulgação dos Proclamas, 
fere a lei. pois, o espírito dominante dos legisladores, é 
divulgá-la ao máximo possível ptra conhecimento de to- 
dos. 

Sabc-sc. perfeitamente, que a leitura do Diário Ofidtl 
c circunscrita a uma camada da população, enquanto 
que o jornal editado no Município ou o na sede da Co- 
marca é dc leitura abrangente, pnncipalmcnte na área 
onde o fato deva ser conhecido, tomando-o público. 

Há. ainda, na forma da redação do anteprojeto apro- 
vado pela Câmara, determinando a publicação apenas 
no Diário Oficial, sensível aumento nas despesas para as 
panes, uma vez que. um Edital publicado no Diário Ofi- 
cial custa, cm média, de três a quatro vezes o preço 
cobrado pelo jornal local. Ademàls/distantc os Municí- 
pios cm média dc 600 a 700 quilómetros da Capital) que 
c onde se edita o Diário Ofidal, as despesas dc publi- 
cação serão acrescidas dc outras, como remessa dc valo- 
res. com cheques visados c taxa dc correspondência, por 
remessa via postal. 

Por derradeiro, c evidente que. no caso dos Proclamas 
dc Casamento, c indispensável uma publicação dc cober- 
tura o mais amplo possível, o que. è óbvio, nào se dará 
apenas com a simples afixação, por quinze dias, cm lugar 
ostensivo do Cartório. Assim, se publicados na Imprensa 
Ofidal passariam pelas razões expostas, praticamente ig- 
norados. trazendo, via dc consequência, ã sociedade, 
graves prejuízos. Se permanecer, na forma redigida e 
aprovada pda Câmara dos Deputados, a forma de publi- 
cação dos Proclamas dc Casamento, com a divulgação 
superficial c precária, os prejuízos serio enormes ã Or- 
dem Social, tornando vulnerável a legalidade do Casa- 
mento. porque divulgação ampla evita, sem sombra dc 
dúvida, a bigamia, processo ora muito cm voga c que de- 
sestabiliza a família, instituição cm que se alicerça a so- 
ciedade. a vida comum e corrcta dos cidadãos dentro de- 
la. 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1984. — Amaral For- 
laa. 

EMENDA NM77 

Dé-sc a seguinte redação ao art. 1.525: 

"Art. 1.525 Estando cm ordem a documen- 
tação, o ofidal extrairá o edital, publicando-o nas 
circunscrições do Registro Civil dc ambos os nuben- 
tes. por trinta dias. Rccusar-sc-á a fazc-Io se ocorrer 
impedimento, ou se arguida alguma causa suspensi- 
va. 

Parágrafo único. A publicação será fdta no - 
Diário Ofidal ou na imprensa local." 

. Josdflcac** 

A redação atual do art. 1.525 obriga a publicação do 
edital de habilitação matrimonial no Diário Ofidal onde 
houver c autoriza, no seu parágrafo a dispensa dc publi- 
cação. 

A exigência referida ê descabida num país em que as 
dificuldades de comunicação — especialmente no que se 

refere ás publicações oficiais — ainda são enormes. Na 
maioria dos casos o propósito da publicação será melhor 
atingido se esta for feita na imprensa local. 

A dispensa da publicação, por outro lado, frustra o 
ohjetivo dc proteção social que o artigo pretende atingir. 

Sala das Comissòcs, 17 de setembro de 1984. — Fer- 
nando Henrique Cardoso. 

EMENDA N* 178 

Cancclc-sc. no art. 1.525, a oração intercalada 

"Recursar-sc-á a fazé-lo se ocorrer impedimento, 
ou se arguida alguma causa suspensiva." 

Justificação 

Por desnecessária. Já o texto diz que o oficial só extrai- 
rá o edital sc estiver cm ordem a documentação. 

Sala da Comissão. 18 dc setembro dc 1984. — Nclsoa 
Carneiro. 

EMENDA N* 179 

Cancclcm-se no art. 1.532 as expressões "cm caso dc 
força maior". 

Justificação 

O texto deverá conceder aos nubentes, desde que haja 
consentimento do juiz, a possibilidade de ce!ebrar-se o 
casamento cm outro edifício, "público ou particular". 
Nào há necessidade dc invocar-sc o caso dc força maior, 
que acabaria por alcançar extensão excessiva ou até frau- 
dulenta à cautela do legislador. O árbitro da conveniên- 
cia será sempre o juiz, mesmo sem essa invocação. 

Sala da Comissão, 18 dc setembro dc 1984. — Neboa 
Carneiro. 

EMENDA Nf 180   

Ao art. 1.534, VII 
Substituam-sc as expressões "para certos casamentos" 

pelas "no art. 1.699". / . 

Justificação 

Desnecessária. 
Sala da Comissão, 18 de setembro dc 1984. — Ncboa 

Carneiro. 
EMENDA Nf 181 

Ao árt. 1.535 
Transferir para onde melhor couber, no Capítulo II do 

Subtítulo I, que sc contém no Título II, o art. 1.535. 

Justificação 

A autorização para casar c indispensável. A escritura 
antenupcial, cntreianio. pode existir ou não. Logo, 6 
onde sc trata desta c nào daquela que a advertência do 
artigo deve caber dc preferência, a fim dc que melhor se 
lhe assegure o conhecimento pelos específicos interessa- 
dos. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do emi- 
nente Senador Alfredo Campos, foi elaborada pelo Pro- 
fessor João Baptista Vilela, da Faculdade dc Direito da 
Universidade Federal dc Minas Gerais, constituindo as- 
sim, valiosa colaboração dessa egrégia Casa ao Projcto 
do Código Civil. 

Sala das Comissões, 19 dc oulubrQ dc 1984. — Joaé 
FrafdlL 

EMENDA N* 182 

Dê-sc ao artigo 1.547 a seguinte redação: 

"Art. 1.547. A decretação dc nulidade dc casa- 
mento pode ser promovida, mediante açào dircta. 
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por qualquer interessado, ou pelo Ministério Publi- 
co." 

Jasdíkaçio - 
As normas protetivas dos interesses dos absolutamen- 

te incapazes são de ordem pública e. consequentemente, 
a sua violação gera a nulidade absoluta do ato resultan- 
te. 

Não tem sentido, então, limitar-sc a legitimidade ativa 
do Ministério Público apenas para a propositura da açào 
declaratória de nulidade de casamento por violação de 
impedimento, como dispõe o art. 1.547, reportando-se 
ao art. 1.546, II. 

Realmente, pode ocorrer que os parentes próximos do 
enfermo mehtal que contraiu matrimónio não possam 
ou não queiram (por vezes ate mesmo motivados por ra- 
zões escusas), promover a açào de nuliddc (art. 1.546. 1); 
daí a conveniência, senão a necessidade, de dcfcrir-sc ao 
Ministério Pública, também nesse caso. a legitimidade 
ativa para a ação. 

Mais que ninguém, o incapaz por insanidade mental 
deve merecer a proteção e tutela do Estado, o que se per- 
faz através da aluaçào do Ministério Público cm seu fa- 
vor. 

Sala das Comissões. 17 de setembro de 1984. — Fer- 
nando Henrique Cardoso. 

EMENDA N* 183 
Suprimir o art. 1.548. 

Justídeacio 
É atributo fundamental da adoção plena estabelecer 

vínculos irreversíveis de parentesco entre o adotado c a 
família do adotante. O instituto resultará consideravel- 
mente enfraquecido, se a.infringència do impedimento ti- 
ver o efeito de desfazer a adoção. A nulidade do casa- 
mento é sanção bastante. Nem se compreende como pos- 
sam as duas — nulidade do casamento e extinção do 
vínculo ádopcional — cm boa lógica conviver se o 
vínculo se dissolve, o casamento deveria subsitir por ces- 
sação do impedimento: e vice versa, se o casamento não 
vinga, é porque sobrevive causa impeditiva; a adoção 
plena. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do emi- 
nente Senador Alfredo Campos, foi elaborada pelo Pro- 
fessor João Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Minas Gerais, constituindo as- 
sim. valiosa colaboração dessa egrégia Casa ao Projelo 
do Código Civil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — José 
Frtgdli. 

EMENDA N» 184 

Suprimir, no § lf do art. 1.554, a expressão "quando 
esta ocorrer durante a incapacidade . 

Jastifkaçio: 
QuM Júris, Sc a morte ocorre após alcançada a maiori- 

dade, mas antes de decaído o titular do direito de propor 
k anulação? Pela redação do Projeto. é se induzido a crer 
qu-. não haveria lugar para o exercício do direito pelos 
hcrcitiros necessários, pois não se indica, para a eventua- 
lidade. termo • quo. A supressão ora sugerida corrige a 
lacuna. Para os herdeiros pouco importa se a morte se 
deu durat.ie a menoridade ou depois de ela cessada, sal- 
vo se já houver decadência do direito, hipótese por si 
mesma excluída. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do emi- 
nente Senador Alfredo Campos, foi elaborada pelo Pro- 
fessor João Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Minas Gerais, constituindo as- 
sim valiosa colaboração desse egrégia Casa ao Projeto 
do Código Civil. 

Sala das Comissões. 19 de outubro de 1984. — Joeé 
FragelIL 

EMENDA N» 185 

Acrescentar ao art. 1.554 parágrafo do seguinte teor, 
entre os atuais !♦ c 2*; 

"Proposta a ação de anulação, transmite-se aos 
herdeiros naccssários o direito de nela prosseguir, 
independentemente do prazo estabelecido no ca- . 
PQL~ 

Justificação: 
Sc o interessado ou seus representantes legais fizeram 

uso tempestivo do direito, o prosseguimento na ação é 
conseqiiência natural, submetida aos prazos gerais do 
processo, não cabendo, por conseguinte, os limites do 
caput, imaginados para a hipótese em que a faculdade 
pode ou não ser exercida, c não para aquela cm que já o 
tenha sido. Parece conveniente deixá-lo expresso. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do emi- 
nente Senador Alfredo Campos, foi elaborada pelo Pro- 
fessor João Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Minas Gerais, constituindo as- 
sim valiosa colaboração dessa egrégia Casa ao Projeto 
do Código Civil. 

Sala das Comissões. 19 de outubro de 1984. — José 
FragelIL 

EMENDA N» 186 
Ao An. 1.559. 
Os prazos para a anulação de casamento, nas hipóte- 

ses do art. 1.559. devem ser os constantes da redação ini- 
cial do Código Civil, c não os fixados por lei posterior, 
que impõe a data da celebração como início do prazo de 
decadência, para a propositura da ação. 
•Ao. Art. 1.577. 

Canccle-sc. 

Jnsdflcaçáo 
A relação é incompleta c desnecessária. As legislações 

modernàs preferem'aTcdaçào que consta do caput do 
art. 1.575 c consta do art. 5* da Lei do Divórcio. 

Sala de Comissão, 18 de setembro de 1984, — Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N» 187 
Mudar, no Título I. Subtítulo I. a designação do Capí- 

tulo IX para "Dos Efeitos do Casamento". 

Justificação 

Eficácia diz respeito ã aptidão generativa do ato jurí- . 
dico. É termo que convém em sede de declaração de von- 
tade e de sua subsistência. Para o de que trata o Capítulo 
a designação consagrada na tradição normativa e doutri- 
nária é efeitos do casamento. Como o Projeto adotou no 
Livro IV cxtrcmaçào fundamental dos conteúdos cm di- 
reito pessoal e direito patrimonial, e é do primeiro que se. 
cuida agora, deve dizcr-sc "Dos Efeitos Pessoais do Ca- 
samento". 

Esta emenda, que apresento por solicitação d|o emi- 
nente Senador Alfredo Campos, fòi elaborada pelo Pro- 
fessor João Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Minas Gerais, constituído as- 
sim valiosa colaboração dessa egrégia Casa ao Projeto 
do Código Civil. 

Sala das Comissões 19 de outubro de 1984. — José 
FragelIL 

EMENDA N' 188 
Antepor o art. 1.572 ao art. 1.567. 

Justificação 

O art. 1.572 contém, à evidência, a regra básica do 
Capítulo. A que lhe dá o tom c a filosofia. Deve preceder 
a qualquer outro. * 

Esta emenda, que apresento por solicitação do emi- 
nente Senador Alfredo Campos, foi elaborada pelo Pro- 

fessor João Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Minas Gerais, constituído as- 
sim valiosa colaboração dessa egrégia Casa ao Projeto 
do Código Civil. 

Sala das Còmissõcs 19 de outubro de 1984. — José 
FragelIL 

EMENDA N» 189 

- Dé-sc ao parágrafo único do art. 1.572 a seguinte re- 
dação: ^ 

"Parágrafo Único. Ao casar, ambos os cônju- 
ges conservam seus nomes patronímicos. Os filhos 
do casal receberão, por ocasião do registro, os pa- 
tronímicos associados dos país." 

Justificação 

O princípio inspirador do novo Direito de Família, 
vale dizer, a igualdade entre os cônjuges, está inscrito já 
no pórtico do Livro IV (art. 1.509). A adoção do pa- 
tronímico do marido pela mulher casada e resquício pa- 
triarcal que não se coaduna com a nova ordem de ideias. 
De fato. não sendo parentes, nada faz pressupor que os 
cônjuges tenham o mesmo nome. a não ser a velha tra- 
dição que nos advém do Direito Romano, onde a mulher 
casada era situada locti filite sujeita à autoridade mari- 
tal. desvinculada de sua família de origem c sem persona- 
lidade individual. 

Os efeitos negativos da continuidade dessa praxe se fa- 
zem sentir muito agudamente nas hipóteses de disso- 
lução da sociedade conjugal. Nestes casos, são ps mulhe- 
res submetidas a uma penalidade suplementar, vale di- 
zer, a perda do nome de casada, o que lhcs acarreta, alem 
da repercussão social, transtornos de ordem prática de- 
correntes da necessidade de refazer documentos, cadas- 
tros bancários, comerciais c outros registros. 

Por isso acreditamos deveras oportuna a emenda ora 
oferecida ao exame da Douta Comissão. 

Sala da Comissão. 18 de setembro de 1984. — Carlos 
ChUrellL 

EMENDA N» 190 

Rcdija-sc assim o parágrafo único do art. 1.572 

"O cônjuge, querendo, assume o nome patroní- 
mico do outro." 

Justificação 

O Projeto mamem resquício da pretensa superioridade 
masculina. 

Sala da Comissão, 18 de setembro de 1984. — Neboa 
Carneiro. 

EMENDA N> 191 

Converter o parágrafo único do art. 1.572 cm dispo- 
sição autónoma c inseri-la entre os atuais arts. 1.509 c 
1510, com a seguinte redação: 

"Art. Os nubentes poderão decidir que, com o 
matrimónio, um deles assumirá o sobrenome do ou- 
tro, com ou sem perda dos apelidos próprios. 

Parágrafo único, A decisão será manifestada cm 
qualquer fase do processo de habilitação matrimo- 
nial ou no ato da celebração do casamento e c irre- 
vogável, salvo a hipótese de desquite." 

Justificação: 

A sugestão pretende: 
I* dar consequência ao espírito igualitário do Proje- 

to, admitindo que lambem o marido possa ter o sobreno- 
me da mulher; 
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2* tornar clara a possibilidade de eliminar apelidos 
anteriores, sem o que a formaçio de nomes demasiado 
longos seria inevitável: a regra hoje vigente nio o admite 
tcf. Código Civil Brasileiro, art. 240. parágrafo único, 
com a redaçào que lhe deu o art. 50 da Lei nf 6.515, de 26 
de de/einbro de 1977) c o texto do Projclo nao parece su- 
ficientemente claro no particular. 

3* estabelecer o tempo c o modo de fazer efetiva a 
vontade dos nubentes cm matéria de nome conjulgal; 

4* fixar o entendimento de que a opçáo pelo nome 
conjugal, uma ve/ tomada, é irretratável, a náo ser por 
supcrvinicnciív de desquite. 

Fsla emenda, que apresento por solicitação do emi- 
nente Senador Alfredo Campos, foi elaborada pelo Pro- 
fessor João Baptista Vilela, da Faculdade de Diretito da 
Universidade Federal de Minas Gerais, constituindo as- 
sim valiosa colaboração dessa Egrégia Casa ao Projeto 
do Código Civil. 

Sala das Comissões 19 de outubro de 1984. — José 
FrtgelIL 

EMENDA N» 192 

Substituir pela seguinte a redaçào do art. 1.574: 
"An. A Sociedade conjulgal termina: 

I — Pela morte de um dos cônjuges. 
(I — Pela anulação do casamento. 
III — Pelo desquite. 
IV — Pelo divórcio. : 

V — Por novo casamento do cônjuge de quem foi decla- 
rado ausente por decisão judicial passada cm julgado. 

Parágrafo Único. O desquite não dissolvep casamento 
válido. 

Justificação 

A proposta opera três mudanças no Projeto: 
l9 Onde se falava cm "nulidade ou anulação do casa- 

mento". fala-sc agora cm anulação do casamento toot 
cowrt. A razão é simples: nulidade c o estado, a condição, 
o predicado de ser nulo ou inválido. É uma dcfícicocia 
que não opera por si mesma, ipsojurc, o desfazimento do 
vinculo. Requer sempre a intervenção judicial. Esta é 
que tem ò condão de desconstituir o estado aparente de 
casado, à ocorrência de causa de invalidade, tanto abso- 
l-ia como relativa. Anolaçio, ao contrário, c o ato, a 
operação de decretar a nulidade. Convém, assim, para a 
hipótese dos vícios mais graves, que configuram a nuli- 
dade stricto senso, como para a hipótese de vícios menos 
graves, que definem a figura da anulidadc. Eé necessária 
em ambos. 

29 Restabelece a terminologia anterior à Lei n» 6.515, 
de 26 de dezembro de 1977. cm que desquite c a disso- 
lução da sociedade conjulgal, sem dissolução do casa- 
mento. Expressão a lodos os títulos preferível a sepa- 
ração judiciai, além de ter cm seu favor longa tradição no 
direito pátrio. O falo de a Emenda Constitucional n9 9, 
dc 2K de junho de 1977. ter usado separação judicial não é 
mpedirnemo ao retorno da linguagem antiga. A consti- 
uiçáo obriga o legislador ordinário pelo seus conteúdos, 
ião pela sua terminologia. 

3* Finalmente, dá solução humana e razoável à dc- 
Jaração judicial de ausência, não fazendo dela, por si só, 
imã causa de dissolução do casamento, como ocorre na 
República Democtática Alemã ( cf. Familicngcsctzbuch 
ler DDR. tj 37). mas possibilitando que novo matrimò- 
'•o seja contraído pelo cônjuge do presumido morto, 
luando então a dissolução sc torna um efeito conscqucn- 
i.il inevitável. 

I sta Fmcnda. que apresento por solicitação do Scna- 
'or Alfredo campos, foi elaborado pelo professor João 
Gpiista Vilela, da Faculdade de Direito da Umvcrsida- 
■c I cdcral de Minas Gerais, constituindo assim, valiosa 

colaboração dessa Egrégia Casa ao Projclo do Código 
Civil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — José 
FragcUL 

EMENDA N9 193 

Acrcsccntc-sc no artigo 1574 o parágrafo segundo, 
com.a seguinte redaçào: 

"Art. 1.574  
§ lf     
§ 2* Dissolvido o casamento por morte do ma- 

rido, a viúva lerá direito ã manutenção do nome de 
casada." 

Jusdfkação 

Andou bem o projeto ao incluir, entre os direitos da 
personalidade, o direito ao nome (art. 16), solucionando 
assim antiga disputa travada, em sede doutrinária c juris- 
prudencial. a respeito da natureza jurídica daquele insti- 
tuto. 

Cuida o projeto. igualmente, do nome da mulher em 
caso de separação ou divórcio (art. 1582), mas c omisso 
no que tange ao nome da viúva, incidindo assim ao mes- 
mo erro do Código Civil. 

Urge. destarte, sanar a omissão do texto projetado, 
pondo fim a dissensos jurisprudenciais c doutrinários a 
respeito da questão. 

-A solução preconizada na presente emenda encontra 
respaldo, quer na mais autorizada doutrina pátria (cf. 
Carvalho Santos, Código Ovil Brasileiro Interpretado, 
Direito de Família, volume 8. § 854. p, 134 c Serpa Lopes, 
Tratados de Registros Públicos, vol. !, n9 81, p.p. 193 c 
194, entre outros), quer na orientação legal adotada nos 
mais importantes textos legais, alienígenas (v.g. Código 
Napoleão, art. 311, Código Civil Italiano, artigo 143-bis 
c Código Civil de Portugal, art. I6759, 1. entre outros). 

Sala das Comissões, 17 de setembro de 1984. — Fer- 
nando Henrique Cardoso. 

EMENDA N9 194 

Acrescentar, após o art. 1.574, o de seguinte teor 

"Art. Na hipótese do inciso V do artigo ante- 
rior. o casamento precedente permanece dissolvido, 
ainda quando a declaçào de ausência seja levantada. 

$ l9 Levantada a declaração de ausência, o 
cônjuge que contraiu novo casamento poderá 
demandar-lhe a anulação, salvo se ao tempo da res- 
pectiva celebração soubesse que o cônjuge anterior 
sobrevivia. 

§ T9 É de noventa dias, contados da data cm 
que a declaração de ausência for levantada, o prazo 
para exercido da faculdade prevista no parágrafo 
anterior. 

§ 39 Anulado o novo casamento, fica o cônjuge 
requerente impossibilitado de contrair matrimónio 
com pessoa diversa da do seu cx-cõnjúgc cuja decla- 
ração de ausênda foi levantada, enquanto este se 
mantiver solldro e capaz. 

§ 4» Ã anulação do casamento prevista neste 
artigo aplica-sc, no que couber, o disposto no Capí- 
tulo VIU." 

Justificiçio 

A proposta tem por fim disdplinar a^ situações subse- 
quentes ao casamento cm caso de declaração de ausên- 
cia. Apartou-se da orientação do direito italiano, que 
lambem permite o novo casamento, mas o torna nulo 
com o aparecimento do ausente ou a certificação de sua 
existência (cf. Código Civil Italiano.arts. 65 e 68). Ames. 
preferiu-sc a orientação do novo direito francês, que 

maniém dissolvido o casamento anterior (cf. Código Ci- 
vil Francês, art. 132, com a redaçào da Lei n9 77-1447, de 
28 de dezembro de 1977). No mesmo sentido é a solução 
que prevalece na República Federal da Alemanha, cm 
cujo modelo sc inspirou basicamente a presente emenda 
(cf. Ehegesestz, de 20 de fevereiro de 1946, §§ 38 c 39). 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor AlfrcdaCampos. foi elaborada pelo Professor João 
Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da Universida- 
de Federal de Minas Gerais, cons.tituíndo assim valiosa 
colaboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código 
Civil. 

Sala das Comissões. 19 dc outubro de 1984. —Joaé 
FrtgeUL 

EMENDA N9 195 

Substituir pela seguinte a rcdaçâo do art. 1.575, capvl: 

"Qualquer dos cônjuges pode propor açào dc 
desquite, demonstrando grave e irremediável dete- 
rioração da vida conjugal." 

Jttsdfkaçio 

A proposta exclui a hipótese de desquite por culpa, 
sob geral descrédito na doutrina moderna. A tendência 
na matéria, já concretizada em várias legislações, ê no 
sentido do completo abandono do Venchuldensprinzip e 
a adoção do Zerriittungsprinzip como fundamento único 
para as separações. Dc fato: além dc ser altamente 
problemática a identificação de culpado e de inocente em 
rclacionamcnio lào imerativo como è o conjugal, a pes- 
quisa dc ofensas aos deveres do casamento importa in- 
tromissão odiosa do Estado na intimidade do casal: cf. 
Villcla. Joào Baptista. Separação, Divócio c Concubina- 
to. Arquiros do Ministério da Jostiça, Brasília, n9 152, 
oul./dcz. 1979. p. 189-90. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do emi- 
nente Senador Alfredo Campos, foi elaborada pelo Pro- 
fessor João Baptista Villcla. da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal dc Minas Gerais, constituindo as- 
sim valiosa colaboração dessa Egrégia Casa ao Projeto 
do Código Civil. 

Sala das Comissões. 19 de outubro dc 1984. — Jwé 
FrageUL 

EMENDA N9 196 

Substituir, onde couber, "separação judidaJ", por 
"desquite". 

Justífkaçio 

As razões estão apontadas no item 29 da Emenda n9 

16. 
Esta emenda, que apresento por solicitação do emi- 

nente Senador Alfredo Campos, foi elaborada pelo Pro- 
fessor João Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal dc Minas Gerais, constituindo as- 
sim valiosa colaboração dessa egrégia Casa ao Projeto 
do Código Civil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. ~ José 
FragellL • 

EMENDA N9 197 • - 

Suprimir o § 39 do art. 1.575. 

Justíflcaçio .::*•••• 

O preceito rcílctc concepção punitiva do rcqucrinicnlo 
dc desquite e. por isso, nào deve prevalecer. Além do 
mais é esdrúxulo do ponto dc vista da organização do re- 
gime dc bens. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do cm>- 
neme Senador Alfredo Campos, foi elaborada pelo Pro- 
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fessor Joào Baptista Vilda. da Faculdade de Direito da * 
Universidade Federal de Minas Gerais, constituindo as- 
sim valiosa colaboração dessa egrégia Casa ao Projeto 
do Código Civil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — José 
FrmgfUL 

EMENDA N» 19S 

Exclua-se da redaçâo do capat do art. 1.577 a expres- 
são "lào-somcnle". 

Jasdíkaçáo 
Em nosso modo de entender, a inclusão da expressão 

^tão-somente" inserida no capot do art. 1.577 toma ta- 
xativa a relação que se pretendia fosse meramente exem- 
plificativa das causas que impossibilitam a continuidade 
da vida conjugal. 

Desta forma, faacr números dausus daquele rol signifi- 
ca impedir o julgador de encontrar adquado enquadra- 
mento para inúmeras hipóteses outras cm que se verifi- 
que ruptura dos deveres do casamento, como, por exem- 
plo, a recusa ao entendimento do debitum conjugtlc ou o 
dcscumprimcnto dos deveres de assistência recíproca. 

Por isso, defendemos ponto de vista segundo o qual é 
de bom alvitre que se suprima a expressão supracitada 
do artigo sob exame. 

Sala das Comissões, 18 de setembro de 1984. — Carlos 
diardli. 

EMENDA N» 199 

Suprima-sc o art. 1.577. 

; Justificação 

As causas arroladas no art. 1.577 como impeditivas da 
continuidade da vida conjugal se subsumem. ou estão to- 
das compreendidas nas disposições amplas do art. 1.575. 
sendo cm consequência plenamente despiciendo o art. 
1.577 sob exame. Com efeito, nas expressões amplas do 
art. 1.575 "conduta desonrosa ou qualquer ato que im- 
porte cm grave violação dos deveres do casamento c tor- 
ne insuportável a vida cm comum", podem e devem ca- 
ber todas as hipóteses inseridas no artigo que ora propo- 
mos seja suprimido. 

Nosso entendimento c de que a enunciação do artigo, 
mormente porque restrita c, quem sabe, não exaustiva, 
deverá criar graves problemas de interpretação pois, se- 
guramente. muitos casos se apresentarão aos tribunais 
^juc não se encontrem na estreita relação do art. 1.577 
mas que, indubitavelmente constituem grave violação 
dos deveres do casamento c tornem insuportável a vida 
em comum. 

Por isso propomos que, cm nome de uma melhor téc- 
nica legislativa, todos os casos arrolados no art. 1.577 se- 
jam resolvidos pelas disposições amplas do art. 1.575, 
perfeitamente válido aos objelivos a que se destina. 

Sala da Comissão. 18 de setembro de 1984. — Carlos 
Chiar elU. 

EMENDA N» 200 

Suprimir o art. 1.577. 
Justificação 

O artigo, além de se inscrever na teoria da separação 
por culpa, limita indevidamente a liberdade de apre- 
ciação do juiz. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do emi- 
nente Senador Alfredo Campos, foi elaborada pelo Pro- 
fessor João Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Minas Gerais, constituindo as- 
sim valiosa colaboração dessa egrégia Casa ao Projeto 
do Código Civil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — José 
Fragclll. 

EMENDA N» 201 

Redija-se assim o art. 1.578. 
"Art, 1.578. Dar-sc-á a separação judicial por 

mútuo consentimento dos cônjuges se forem casa- 
dos por mais de um ano. manifestado perante o juiz 
e devidamente homologada pelo juiz. 

Parágrafo único. O juiz pode recusar a homolo- 
gação c não decretar a separação judicial, se com- 
provar que a convenção não preserva suficiente- 
mente os interesses dos filhos ou de um dos cônju- 
ges, inclusive no direito de visita." 

Justificação . 

O texto proposto inclui a disposição do art. 34. § 2'. da 
Lei do Divórcio. A referencia ao direito de visita é reco- 
lhido do art. 151 do Projeto Orlando Gomes c deve ser 
entendido como o direito dos pais ver, visitar c receber 
os filhos nas condições determinadas pelo juiz. (art. 151). 

Sala das Comissões. 18 de setembro de 1984. — Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N» 202 

Redigir como se segue o capat do art. 1.579: 
"A sentença de desquite autoriza a separação de 

corpos c a partilha dos bens comuns." 

Justificação 

São estes os efeitos que convém, a propósito, registrar. 
Não c certo que a sentença importe na separação de cor- 
pos e menos ainda oa partilha de bens, esta. não raro, dei- 
xada para depois. Ela as autoriza, o que é diverso. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do emi- 
nente Senador Alfredo Campos, foi elaborada pelo Pro- 
fessor João Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da 
Univcsidadc Federal de Minas Gerais, constituindo as- 
sim valiosa colaboração dessa egrégia Casa aõ Projeto 
do Código Civil. 

Sala das Comissões. 19 de outubro de 1984. — José 
FrageUi. 

EMENDA N> 203 

Suprimir, no art. 1.580. caput, a expressão "como se o 
casamento fosse dissolvido". 

Justificação 

Os efeitos enunciados pelo capat do artigo não guar- 
dam relação de tipicidade com a dissolução do casamen- 
to. O acréscimo constituído pela expressão impugnada é, 
portanto, pcrfcilamcntc dispensável. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do emi- 
nente Senador Alfredo Campos, foi elaborada pelo Pro- 
fessor João Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Minas Gerais, constituindo as- 
sim valiosa colaboração dessa egrégia Casa ao Projeto 
do Código Civil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — José 
FrageUi. 

EMENDA N» 204 

Suprimir, no art. 1.581, caput, a expressão "nos ter- 
mos cm que fora constituída". 

Jastificação 

Nada hã que recomende manter a exigência, que cons- 
tava do art. 325 do Código Civil vigente e que a Lei n» 
6.515. dc 26 de dezembro dc 1977. manteve (cf. art. 46). 
Ao contrário: 6 de toda conveniência que aos ex-casados 
entre si se devolva a faculdade de reconstruir em bases 
novas uma experiência que não deu certo. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do emi- 
nente Senador Alfredo Campos, foi elaborada pelo Pro- 
fessor Joio Baptista Vilela, da Faculdade dc Direito da 
Universidade Federal dc Minas Gerais, constituindo as- 
sim valiosa colaboração dessa egrégia Casa ao Projeto 
do Código Civil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro de 1984. — José 
FrageUi. 

EMENDA N» 205 

Redija-se assim a art. 1.582: 

• "Ari. 1.582 — O cônjuge responsável pela sepa- 
ração judidal perde o direito dc usar o nome do ou- 
tro. 

§ !• — Aplica-sc ainda o disposto neste artigo ao 
cônjuge que tiver a iniciativa da separação judicial 
com fundamento nos §§ 1' c 2Ç do art, 1,575. 

§ 2* — Nos demais casos caberá ao cônjuge se- 
parado judicialmente optar pela conservação do 
nome de casado. 

§ 3» — Responsável um dos cônjuges pela sepa- 
ração judicial, poderá o outro renunciar, a qualquer tem- 
po. ao direito de usar o nome de casado. 

Jastificação 

D novo Código Civil deve transpor o Século XX. 
quando já estarão, acredito, vencidos os últimos resquí- 
cios da pretensa superioridade masculina. Por que só as 
mulheres devem usar o nome do marido? 

Sala da Comissão, 18 de setembro de 1984. — Nelson 
Carneiro. .t 

EMENDA N» 206 

Substituir o art. 1.582 pelo seguinte teor: 
"Com o desquite, restabclccc-sc o nome anterior 

da parte que o teve mudado cm razão do casamen- 
to." 

Justificação 

O uso do sobrenome comum c sinal dc unidade. Não 
se justifica mantê-Io quando o casamento se inviabilizou, 
pouco importa a causa, A restituição ao estado anterior 
deve, pois. cxprcssar-sc também na recuperação do 
nome eventualmente alterado. Na hipótese dc viuvez, c 
razóavcl conscrvar-sc o nome cm homenagem ao cônju- 
ge falecido na constância do casamento. O artigo do pro- 
jeto perturba as noções quando faz do nome matéria dc 
premio ou castigo. Não deve. assim, prevalecer. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do emi- 
nente Senador Alfredo Campos, foi elaborada pelo Pro- 
fessor João Baptista Vilela, da Faculdade dc Direito da 
Universidade Federal dc Minas Gerais, constituindo as- 
sim valiosa colaboração dessa egrégia Casa ao Projeto 
do Código Civil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro dc 1984. — José 
FrageUi. 

EMENDA N» 207 

Artigo único. Suprima-sc o parágrafo primeiro do 
artigo 1582, referente à perda dc direito dc usar o nome 
do marido pela mulher que toma a iniciativa dc sepa- 
ração judicial, tornando opcional a continuidade do uso 
deste nome conjugal. 

Justlctção 

O artigo 1.582 do Projeto dc Lei 634/B dc 1975, esta- 
belece: "A mulher condenada na açào dc separação judi- 
cial perde o direito a usar o nome do marido". 

lf Aplica-sc, ainda, ©.disposto neste artigo 
quando c da mulher a iniciativa da separação judi- 
cial, com fundamento nos §§ 1' c 2* do ort. 1575." 
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Ora. o mencionado §!♦ do artigo 1575 do Projetõ do 
Código Civil, assim consigna: "A separação judicial 
pode lambem ser pedida se um dos cônjuges provar a 
ruptura da vida cm comum há mais de cinco anos conse- 
cutivos c a impossibilidade de sua rcconsliluição". 

Tal artigo, copiando o artigo 5f c §§ da Lei 6515/77 
(Lei do Divórcio), novamente incorre na cnircmada c ab- 
surda posição dc punir a mulher que toma a iniciativa ju- 
dicial dc pleitear sua liberdade. Assim, a esposa fiel que, 
abandonada pelo marido há mais dc cinco anos, requer 
cm juieo a separação judicial prevista no texto legal, h 
apenuda. não obstante inocente c honesta, com a perda 
do uso do nome do marido. 

Dita vénia, tal hipótese é absurda e altamente machia- 
ta, opondo uma regra unilateral, uma vez que se for o 
homem a requereu tal pedido dc separação, não sofre ele 
qualquer penalidade. 

E porque fixar-se uma sanção à pessoa que. diante da 
irreversível- impossibilidade dc rcfazimcnlo da vida cm 
comum, obtém pela via judicial, sua separação legal. 

A rcdaçào aluai do mencionado artigo c profunda- 
mente injusta, estabelecendo como regra geral, a punição 
à mulher que toma iniciativa cm promovera medida ju- 
dicial cabível para separar-sc do marido que a abando- 
nou há mais dc cinco anos. 

Outro ponto que merece destaque no estudo da ma- 
téria, diz respeito à pessoa dos filhos menores. Estes, na 
maioria das vezes, são os beneficiados com a separação 
dos pais, vale dizer, cm seu interesse è que é tomada a 
iniciativa judicial. 

Desta forma, também quanto a este aspecto não pro- 
cede o dispositivo legal, agora condenando a mulher 
que. com a iniciativa judicial procura o beneficio dos fi- 
lhos. 

Sala das Comissões, 14 dc setembro dc 1984. — Alvaro 
Dias» 

EMENDA N» 208 

Substituir, no parágrafo único do art 1.583, a expres- 
são "imputará" por "importará". 

Justificação 

Trata-sc com toda a certeza dc um mero cochilo. 
Como quer que seja. a corrcçào se impõe. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do emi- 
nente Senador Alfredo Campos, foi elaborada pelo Pro- 
fessor João Baptista Vilela, da Faculdade dc Direito da 
Universidade Federal dc Minas Gerais, constituindo as- 
sim valiosa colaboração dessa egrégia Casa ao Projcto 
do Código Civil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro dc 1984. — José 
FragdlL 

EMENDA N» 209 

Introduzir, entre os arts. 1.583 c 1.584, a seguinte dis- 
posição: 

"Art. Decorridos três anos do trânsito em jul- 
gado da sentença que decretou o desquite, poderá 
qualquer das partes requerer sua conversão cm di- 
vórcio." _ - - - 

Justificação 

O Projcto passa abruptamente da separação judicial 
ao divórcio, sem definir a natureza da mudança c sem in- 
dicar a liiularidadc da iniciativa. A emenda procura cor- 
rigir esses inconvenientes c estabelece com rigoroso afi- 
numcnlo constitucional o respectivo termo a qoo. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 

laboração dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código.Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro de 1984. — José 
FragdlL 

EMENDA N* 210 

Redigir como se segue o art. 1.584: 

"Não se decretará o divórdo estando pendente a 
partilha." 

Jastiflcação 

A primeira parte do artigo, tal como redigido no Pro- 
jcto, c ociosa. A segunda, mal pesta: exige que a sentença 
decida sobre a partilha, simplesmente. Ora, o mero fato 
dc se decidir sobre, não alcança o efeito que se deseja, 
isto é. a liquidação patrimonial definitiva do casamento. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro de 1984. —José 
FragcilL 

EMENDA N» 211 

Substituir o art. 1.585 pelo dc seguinte teor 

"Da sentença que converter o desquite cm divór- 
cio não constará a causa daquele." 

Justificação 

A rcdaçào do Projcto é dúbia quanto ao termo a qoo. 
Para o mais que do artigo se elimina, cf. emenda nf 27. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrèg:a Casa ao Projelo do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro dc 1984. José Fra- 
gellL 

EMENDA N» 212 

indua-se como parágrafo único do arl. 1.585: 

"Art. 1.585 
Parágrafo único. Quando a separação dc fato 

houver sido anterior a 28 dc junho dc 1977 c tiverem 
decorridos dnco anos sem rccondliaçào, a dccrc- 
lação do divórdo independerá dc previa separação 
judidaL 

Justificação 

' É possível que tal disposição devesse figurar entre as 
do Livro Complementar, arts. 1054 c seguintes. Mas, 
embora se esgote provavelmente cm breve tempo, indu- 
sive por uma previsão do texto constitudooai que insti- 
tuiu o divórdo, a hipótese merece figurar no futuro Có- 
digo Gvil. 
.Sala da Comissão. 18 dc setembro dc 1984. — Ncboa 

Carneiro. 

EMENDA N» 213 

Substituir o caput do art." 1.588 pela seguinte dispo- 
sição: 

"Decretado o desquite e não havendo entre as 
partes acordo quanto à guarda dos filhos, será da 
atribuída a quem revelar rodhore» condições para' 
cxercã-U." 

•' Justificação 

A sugestão afasta o critério de atribuição com base na 
culpa, que, dc resto, nào mais se apurará (cf. emenda nf 

18) c estabelece como idèia-nortc o interesse dos filhos 
ou Kindeswohl, na linha da melhor doutrina moderna. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborado pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro dc 1984. — José 
FrtgdiL 

EMENDA Nf 214 

Eliminar o § lf do art. 1.588 e fazer único o respectivo 
§ 2', com a seguinte redação: 

"Verificado que não devem os filhos permanecer 
cm poder do pai ou da mãe, deferirá o juiz a sua 
guarda a pessoa notoriamente idónea, preferente- 
mente da família de qualquer dos cônjuges." 

- Justificação 

Ao contrário do Projcto, admitc-se, desde Jogo, que a 
guarda possa ser deferida a estranho. Dá-se preferencia a 
parente, mas a atribuição a estranho não chega a ter o 
caràtcr marcadamente excepcional do art. 1.590. Quanto 
ao direito de visita, já está garantido alhures, não haven- 
do, portanto, necessidade dc reiterá-lo. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código Q- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro dc 1984. —José 
FragdlL 

EMENDA N» 215 ^ 

Suprimir o art. 1.589. 

Jciílficiçio 

A disposição impugnada privilegia a mãe, relativa- 
mente ao pai, no deferimento da guarda. Reflete uma vi- 
são patriarcal da família, em cujos quadros a educação 
constitui essendaimente um encargo da mulher. É orien- 
tação hoje amplamente contestada. Opõem-sè-lhe mes- 
mo achados da Psicologia Experimental. Deve ceder o 

. passo ao prindpio maior e único que em boa doutrina 
preside á atribuição da guarda, isto é, o bem-estar do 
menor cf. Vilela. João Baptista. O Outro Lado de Kra- 
mer vs. Kramer A Falcnda da Justiça de Família. Jor- 
nal do Brasil, Rio de Janeiro, 4 de maio de 1980, (Cad) 

_ Especial, p. 4. 
Esta emenda, que apresento por solidtação do Sena- 

dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da Universida- 
de.Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa 
colaboração dessa Egrégia Casa a'o Projeto do Código 
Civil. 
- Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — Jotf 
FrageBL 

EMENDA N» 2I« 

Excluir do art. 1.592 i expressão "qualquer deles". 

JnstUIcação 

A proposição refere-se disjuntivamente ao pai m à 
mãe. Portanto, a hipótese de que os ftihos não scjani tra- 
tados convenientemente liga-se também a um ou a outra, 
e não a qualquer deles promiscuamcnte. Tal como tatá 
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redigido o artigo, !cgilimar-sc-ia a retirada dos filhos ao* 
pai, quando a mãe nào os tratasse bem, c vive-versa, o 
que k francamente absurdo. 
, Esta emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Baptista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universida-* 
de Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa 
colaboração dessa Egrégia Casa ao Prqjefo do Código 
Civil. # r 

Sala das Comissões, 19 dc outubro de, 1984. — José 
FragellL 

EMENDA N» 217 

Rcdija-sc assim o art. 1.593: 

"Art. 1.593 — Os pais, cm cuja guarda não este- 
jam os filhos, terão direito dc vê-los, visitá-los e tê- 
los em sua companhia, bem como fiscalizar sua ma- 
nutenção c educação. 

Parágrafo único — O juiz fuará o regime dc visitas c 
responderá disciplinarmente pelos excessos que praticar 
em detrimento injustificável do direito de uni dos pais." 

Justificação 

Em matéria tão delicada, porque diz reipeito ã neces- 
sidade da convivência dos filhos com os pais, o uso exa- 
gerado dc arbítrio do juiz, cm favor dc um c cm flagrante 
prejuízo do outro, deve exigir punição disciplinar. 

Sala da Comissão. 18 dc setembro dc 1984. — Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N> 218 

Dc-sc ao artigo 1.593 a seguinte redação: 

"Os pais, cm cuja guarda nào estejam os filhos, 
poderão visili-Ios c tc-los cm sua companhia, se- 
gundo fixar o juiz ou acordar as partes, bem como 
fiscalizar sua manutenção e educação." 

Justificação 

Aqui se abstraiu o acordo entre as partes, circunstân- 
cia que não pode ficar pretensamente sub-sumida na re- 
dação do artigo, lendo cm vista os relevantes interesses 
jdas partes c dos filhos; seja na separação consensual ou 
em acordo dc guarda dc filhos havidos ou nào na cons- 
tância da sociedade conjugal. 

Sala das Comissões, 15 dc outubro dc 1984. — Feman- 
. do Henrique Cardoso. 

EMENDA N» 219 

Redigir como se segue o art. 1.593: 

' "Os pais, cm cuja guarda nào estejam os filhos, 
poderão visitá-los c tc-los cm sua companhia, se- 
gundo o que houver sido acordado ou. ã falta de 
acordo, segundo o que houver fixado o juiz, bem 
como acompanhar-Ihes o sustento e a educação." 

Justíficação 

A fonte primária para as condições dc exercício do di- 
reito de visita é o acordo dos que detenham o pátrio po- 
der. Só cm falta do consenso c que o juiz intervirá. £ fun- 
damental que a lei observe essa gradação. Dc outra par- 
te, se aquele dos pais que nào tem a guarda, fosse dado o 
direito dc fiscAllzar a "manutenção c educação" dos me- 
nores. estar-lhc-iam sendo assegurados poderes cm certo 
sentido superiores aos dc quem mamem e educa, fre- 
quentemente o outro genitor, o que é tanto mais esdrú- 
xulo quanto c certo que este último tem a guarda precisa- 
mente por ter sido considerado mais apto ao exercício 
dos atributos que ela envolve. Ademais, n fiscalização 
importará, nào raro. cm conditos com o titular da guar- 

, da c estabelecerá, com certeza, clima permanente dc ten- 

são, com inevitáveis e prejudiciais repercussões sobre os - 
menores. Fisadizar c termo, aqui, decididamente infeliz. 
A substituição proposta, salvo melhor juízo, aprimora o 
texto. Finalmente, com sustento cm lugar dc manutenção, 
evita-se o eco. sem sacrifício do peso semântico. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Baptista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universida- 
de Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa 
colaboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código 
Civil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro dc 1984. — José 
Fragelli. 

EMENDA Nf 220 

Indua-se como art, 1.594, rcnumcrando-sc os demais. 

"Na fixação dc visitas, o juiz levará cm conside- 
ração o interesse dos avós cm manter com os netos 
os laços dc parentesco c amizade." 

Justificação 

Os avós são responsáveis pela prestação dc alimentos 
aos netos, na falta ou impossibilidade dos pais. No en- 
tanto, no dissídio conjugal dos pais, sofrem os avós difi- 
culdades, às vezes insuperáveis, dc conviver com os ne- 
tos. A id deve assegurar-lhes esse direito, próprio, de vi- 
sitar c ser visitado pelos netos, fortalecendo assim os 
laços dc parentesco c amizade. A presente emenda resul- 
ta dc minha longa vivência nos Juizos dc Família. 

Sala da Comissão, 18 dc setembro dc 1984. — Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N» 221 

Acrescentar, no Título I. à designação do Subtítulo II 
a expressão "c da Afinidade". 

Justíficação 
A emenda visa a conformar o nome com o conteúdo 

do subtítulo, que. na verdade, cuida também da afinida- 
Jc. Contribui-sc. desse modo, para não reforçar o equí- 
voco dc que os afins sejam também parentes c a idèia dc 
um parentesco por afinidade, incompatível com o sistema 
do projeto, como já o c do Código cm vigor. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa egrégia Casa ao projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro de 1984. —José 
FngellL 

EMENDA N» 222 
Substituir, no art. 1.597, "procede" por "proceda". 

Justíficação 

Ou bem se dirá "segundo procede" c "conforme resul- 
ta", ou "segundo proceda" c "conforme resulte". Como 
se trata dc juízo hipotético, melhor será a segunda 
opção. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa egrégia Casa ao projeto do Código Civil 

Sala das Comissões. 19 dc outubro dc 1984. — José 
FragelIL 

EMENDA N» 223 

Substituam-sc, no Livro IV, Subtítulo II, Capítulo 11, 
as expressões "Da filiação legítima" por "Dos filhos ha- 
vidos no casamento". 

  Justíficação     

O novo Código Civil não pode conservar a distinção 
entre os filhos, punindo-os com a discriminação que o» 
tempos tornaram odiosa. 

Sala da Comissão, 18 de setembro dc 1984. — Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N» 224 

Acrescentar ao art. 1.602 parágrafo único do seguinte 
teor 

"Consideram-se também legítimos os filhos con- 
cebidos por fecundação artificial após a morte do 
marido, da mulher ou dc ambos, empreendida com 
células reprodutivas que deles procedam, desde que 
o cônjuge sobrevivente, se houver, se mantenha viú- 
vo c observadas, cm qualquer caso. as condições 
que, por escrito, haja estabelecido o casal em deda- 
ração conjunta." 

Justífktção 

O projeto, que aspira a ser a nossa lei civil básica às 
vésperas dc se completar o segundo milénio, nem sequer 
tomou conhecimento da fecundação artificial c continua 
pensando a procriação dc acordo com as categorias tra- 
dicionais do direito. A emenda tem por fim suprir a 
omissão cm uma dc suas dimensões mais significativas, 
estabelecendo, nos parâmetros que especifica, a legilima- 
dadc do filho por essa via concebido. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do Serra- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa egrégia Casa ao projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões. 19 de outubro de 1984. — José 
Fragelli. 

EMENDA .V 225 

Rcdijam-sc assim o art. 1.603. 

"Ari. 1.603. Presumem-sc concebidos na cons- 
tância do casamento: 

I — Os filhos nascidos cento c oitenta dias, pelo 
menos, depois dc estabelecida a convivência conju- 
gal. 

II — Os nascidos dentro dos trezentos dias sub- 
sequentes à dissolução da sociedade conjugal: 

III — Os havidos por inseminação artificial, des- 
de que tenha havido prévia autorização do marido." 

Justíficação 

O texto evita a distinção superada. E inclui como nas- 
cidos no casamento os filhos havidos por inseminação 
artificial, desde que dela lenha conhecimento antecipado 
e acordado o cônjuge masculino. 

Sala da Comissão, 18 de setembro dc 1984. — Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N» 226 

Redija-se assim o art. 1.604, caput: 

"Ari. 1.604. A paternidade do filho nascido 
antes de decorridos os cento e oitenta dias de que 
trata o n' I do artigo antecedente não pode cntrclan- 
to. ser contestada." 

Justificação 

O que o marido contesta é a paternidade, que resulta 
do casamento, melhor dito da presunção decorrente do 
casamento. O texto proposto atende a esse objetivo. 

Sala da Comissão, 18 dc setembro dc 1984. — Nelson 
Carneiro. 
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EMENDA N' 227 

Rcdija-sc assim o art. 1.606 oput: 

"An. 1.606. Somente se pode contestar a pa- 
ternidade do filho concebido na constância da socie- 
dade conjugal, ou presumido lai (art. 1.603), 
provando-se." 

Justificação 

O que o marido pretende e excluir a paternidade. Nào 
hâ. portanto, que falar cm legitimidade ou ilegitimidade. 

Sala da Comissão. 18 de setembro de 1984. — Nelson 
Carneiro, 

EMENDA N» 223 

Acrcsccnlc-se o inciso III ao art. 1.606, com a seguinte 
rcdaçào: 

"Art. 1.606   
I-   
II —        
III — a impossibilidade da filiação comprovada 

através de prova pericial." 

Justificaçáo 

Além dos processos tradicionais da prova hematológi- 
ca pelos sistemas "ABO". "MN" c "RH", para efeito de 
investigação c negação de paternidade. tcmrsc o exame 
de sangue pelo sistema "HLA" — "Human Lcukocylcs 
Antigcns"v, há mais de dez anos realizado na Europa c 
Estados Unidos da America do Norte e há aproximada- 
mente cinco anos no Brasil, elevando consideravelmente 
o numero de exclusões de paternidades.discutidas e a 
probabilidade de afirmação cm outros casos. 

Referidos exames, plenamente reconhecidos pela Or- 
ganização Mundial de Saúde, o são também pelo Tribu- 
nal de Justiça do Estado de São Paulo, consoante anota- 
do hon venerandos Acórdãos prolatados nas Ap. Cíveis 
n^s 10.176-1. 8.%9-l, 29.227-1. 3.447 c 8.169-1. csicúlli- 
mo publicado na Revista de Jurisprudência do Tribunal 
de Justiça de São Paulo n* 74/150. 

O direito deve acompanhar a evolução da medicina le- 
gal, o que não ocorre, nesta pane, com o Código Civil vi- 
gente nem com a atual rcdaçào do artigo supra do Projc- 
lo. 

Não sc trata de inovação legislativa, de vez que o Có- 
digo Civil Italiano, cm seu art. 235, n9 3, estabelece: 

"Se ncl detto periodo ia moglic ha comesse adul- 
tério o ha tenuto cclata al marilo la própria gravi- 
danza c la nascita ncl figlio, In tali casi il marilo é 
amesso a provarc chc il figlio presenta carailcristi- 
che gcnctichc o dei gruppo sanguigno incompalibili 
com quclc dcl presunto padre, o ogni altro falto ten- 
dente ad csciudcrc ia patcrnila." 

Querendo proteger a família legítima, nào poderá o le- 
gislador abstrair as ciências paralelas, sob pena de admi- 
tir a bastardia no seio daquela mesma família. 

Ademais, a ciência médica evolui, sc projetando neces- 
sária é imperiosa a previsão pericial na hipótese cm 
■nálisc. 

Indiscutível, em face do exposto, a inclusão do inciso 
ÍII ao art. 1.606 do Projcto. 

Sala das Comissões, 15 de outubro de 1984. — Fenuo- 
Henrique Cardoso. 

EMENDA N* 229 

Art. 1.608: 
Substitúam-sc as expressões "a presunção da patemi- 

ladc do filho" por "a presunção do art. 1.603." 

Justificação 

£ consequência das alterações propostas a este Capí- 
tulo II. 

Sala da Comissão, 18 de setembro dc 1984. — Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N» 230 

Ari. 1.609: 
Substiluam-sc as expressões "a presunção legal da le- 

gitimidade da prole" por "a presunção legal da paterni- 
dade". 

Justífkaçio 

O texto do projeto contém uma presunção legal de pa- 
ternidade. £ cxalamcntc o dito na rcdaçào proposta, em 
consonância com as alterações sugeridas anlcriormcntc. 

Sala da Comissão, 18 dc setembro dc 1984. — Neisoo 
Carneiro. 

EMENDA N9 231 

Ari. 1.610, capat: 
Substitua-sc a expressão "legitimidade" por "palcmi- 

dadc". 

Justífkaçlo. .   

O que visa o marido, com a contestação prevista no 
artigo, c excluir a patcmidadc. 

Sala da Comissão. 18 dc setembro dc 1984. — Nelson 
Carneiro, 

EMENDA iV 232 

Incluir no arL 1.610, caput, antes da expressão "ao 
marido" o termo "privativamente". 

Justiíkmcio 

A emenda restabelece a orientação saudável do Códi- 
go cm vigor, da qual o projcto, aparentemente, não pre- 
tendeu afastar-sc. O fato dc se dar aos herdeiros o direito 
dc "tornar eficaz a contestação" iniciada pelo marido 
(cf. art. 1.611) não exclui a propriedade da limitação que 
o termo introduz. De uma parte, podc-sc ver a hipótese 
como cxccção diante da regra. Dc outra, continuadores 
da iniciativa, os herdeiros, cm rigor, nem estariam exer- 
cendo, no mesmo plano, o direito que sc defere ao mari- 
do. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da Universida- 
de Federai.de Minas Gerais, constituindo assim valiosa 
colaboração dessa egrégia Casa ao Projcto do Código 
Civil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro dc 1984, — José 
FrageUE 

EMENDA N* 233 

Os artigos l .613.1.615 c 1622 do Código Civil passam 
a ler a seguinte redação: 

Jusdfkaçâo 

A vocação hereditária vai na linha transversal até o 
quarto grau (Código Civil, art. 1.612). 

No entanto, o direito dc representação rcstringe-se 
nela o filho de irmão do falecido, quando com irmãos 
deste concorrem (art. 1.622). 

Não há razão para a restrição. 
Se a vocação hereditária vai. na linha transversal, ao 

quarto grau, ao quarto grau deve ir o direito de represen- 
tação. 

Há. no Direito comparado, exemplos dc represen- 
tação, na linha colateral, em muito maior amplitude do 
que a admitida pelo nosso. 

Confiram-sc, c. g., o Código francês (art. 742), o italia- 
no (arts. 468 c 469) c o argentino (ans. 3.560 c. 3.561), 
que estendem o direito de representação aos descenden-. 
tes dc irmãos, sem limitação dc grau. 

O projcto faz coincidir a representação, na linha cola- 
teral, com o limite da vocação hereditária, isto é, com o 
quarto grau. 

Respeita-se, por outro lado, o sistema de sucessão por 
cabeça, quando haja igualdade de graus, e por estirpe, 
quando sejam diversos os graus. 

Sala da Comissão, 17 dc agosto dc 1984 — Severo Go- 
mes. 

EMENDA N» 234 

Art. 1.615 : 
Cancclc-sc a expressão "legítima". 

Jastiflcaçlo 

Todo o Capítulo 11 rcfcrc-sc aos filhos nascidos na 
constância do casamento. Assim, a expressão "legítima" 
é desnecessária. 

Sala da Comissão, 18 dc setembro dc 1984. — Nelsoa 
Carneiro 

EMENDA N» 235 

Rcdija-sc assim o art. 1.616 •; 

"Art. 1.616 .Transmitc-sc aos herdeiros o di- 
reito dc iniciar, ou continuar, a açào dc prova dc fi- 
liação promovida pelo filho havido no casamento." 

Josdfkaçio 

Tratando-sc dc filiação na constância do casamento, 
nào sc justifica, a meu ver, o disposto no art. 1.616 do 
projcto, e que reproduz texto do aluai Código Civil. Tal 
disposição, como sugerida pelo projcto, deve regular 
apenas o direito de açào dos filhos havidos fora do casa- 
mento. 

Sala da Comissão, 18 dc setembro dc 1.984 — Ncbea 
Ctroelro. 

EMENDA N* 236 

Excluir do art. 1.616 as palavras "menor ou". 

Justificação 

Incapaz é género que engloba o menor. Se todo menor 
é, cm regra, incapaz, a expressão "menor ou incapaz" 
parece redundante. Em regra, porque o emancipado, 
conquanto continue menor, tem capacidade plena. Mai 
não c de sc presumir que o artigo icnha.qucrido alcançar 
a hipótese cm que o filho tenha morrido menor dc idade, 
porém no gozo da capacidade plena por força de emanei- 
pação.para, também nesse caso, fazer passar aos herdei- 
ros a açào dc prova da filiação legítima. Literalmente, 
porém, é o que está dizendo o texto impugnado. Daí « 
corrcçào proposta. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor Joio 

"Art. 1.613 .Na classe dos colaterais, os mais 
próximos excluem os mais remotos, salvo o direito 
dc representação concedido aos filhos c netos dc ir- 
mãos. 

Art. 1.615 .Sc com tio ou lios concorrerem fi- 
lhos c netos de irmão unilateral ou bilateral, terão 
eles. por direito dc representação, a párte que cabe- 
ria ao pai ou a mãe, se vivessem. 

Art. 1.622 .Na linha transversal dá-sc o direito 
dc representação cm favor dos filhos c netos dc ir- 
mãos do falecido, quando entre os chamados a suce- 
der houver diversidade de graus." 
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BatilU Vilela, da Faculdade de Oircilo da_Univcraidadc 
Federal de Minas Cerais, constituindo assim valiosa CO-' 
laboração dessa egrégia Casa ao Projcto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões. 19 de outubrer de 1984. — jMé 
FragcDL 

o 

Ait 1617: 
C&ncdo^e. 

EMENDA N* 237 

Jssdflcsçio 

O irtigo parece desnecessário, em face da redaçào ao 
antecedente. 

Sala da^omissáo, 18 de setembro de 1984. — Ndaoa 
Caradro. 

EMENDA N» 238 

Dò-se ao artigo 1.617 a seguinte redaçâo: 

**Art 1.1617 Sc a açlo uver sido iniciada pelo 
filho, poderão continuá-la os herdeiros, salvo se o 

. autor desistiu ou se o processo foi julgado extinto**. 

Jasdflcaçio 

O Código de Processo Civil não trata mais de "pc- 
rcmpçào da ação", ao menos com essa terminologia. lo- 
go, não há que se falar cm "açào perempta" (expressão 
vetusta). Ou o processo foi exdntoou continua tramitan- 
do. O problema c de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, IS de outubro de 1984. — Fernan- 
do Henrique Cardoso. 

EMENDA N» 239 

Cancclcm-sc o Capitulo 111 c o Subtítulo "Da Legiti- 
mação", incluindo-sc como arl. I.6I7 (ou que outro 
nome venha a tomar) quanto se dispõe nos ans. 1.618 c 
1.619 do Projcto. 

Justificação 

Não há filhos ilegítimos, que necessitem legitimação. 
Ilegítimos, no caso. são os pais. sempre impunes. E os fi- 
lhos não devem responder pelas consequências de aios 
que não praticaram. 

Sala da Comissão, 18 de setembro de 1984. — Nelsoa 
Ca me Iro. 

EMENDA Nt 240 

Rcdijam-sc assim os aluais arts. 1.618 c 1.619; 

"Arl. 1.618. Equiparam-sc aos nascidos no ca- 
samento, para lodos os efeitos legais, os filhos con- 
cebidos ou havidos dc pais que posicriormenic se 
casaram. 

Ç único — O disposto neste artigo aproveita aos descen- 
dentes dos filhos falecidos.*' 

Justificação 

Não há filhos ilegítimos, que necessitem legitimação. 
Ilegítimos, no caso. são os pais, sempre impunes. E os fi- • 
lhos não devem responder pelas consequências dc atos 
que não praticaram. 

Sala da Comissão, 18 dc setembro dc 1984. — Nelson 
Oirneiro. 

EMENDA N» 241 

Rcdija-se assim o art. 1.621: 

"Arl. 1.621., O filho havido fora do casamento 
pode ser reconhecido pelos pais, conjunta ou sepa- 
radamente." 

Jndfkaçlo 

Não há filhos ilegítimos, que necessitem legitimação. 
Ilegítimos, no caso são os pais sempre impunes, E os fi- 
lhos não devera responder pelas consequências de aios 
que não praticaram. 

Sala da Comissão, 18 dc setembro de 1984. — Nrisoa 
Ctndra. 

EMENDA N* 242 

Substituam-se, no art. I.623,'as expressões "filho ilcgí- 
limo" por "filho havido fora do casamento". 

Jntífkaçio 

Nio há filhos ilegítimos, que necessitem legitimação. 
Ilegíttmos, no caso, são os pais, sempre impunes. £ os fi- 
lhos não devem responder pelas consequências dc atos 
que não praticaram. 

Sala da Comissão, 18 dc setembro dc 1984. — Nelsou 
Carneiro. 

EMENDA Nf 243 

Suprima-sc o art. 1.624 c seu parágrafo. 

Justificação 
O reconhecimento do filho, pelos pais e direito que 

não pode ser subtraído dos mesmos ou dos filhos. 
Sala das Comissões, 17 dc setembro dc 1984. — Fer- 

nando Henrique Cardoso. 

- EMENDA N« 244 

Emenda n* 32: 
Cancclc-sc o art.. 1.624. 

Justificação 

Embora resulte das emendas anteriores, vale invocar 
parecer aprovado pela Comissão dc Constituição c Jus- 
tiça do Senado Federa!, dc minha autoria, ao Projcto dc 
Lei n» 268. de 1980, do Senador Adalberto Sena (in "Pa- 
lavras, leva-as o vento...", vol VIII, págs. 216/222) 

Sala da Comissão. 18 dc setembro dc 1984. — Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N> 245 

Suprima-sc o artigo 1.624. 

- Justificação 

O Projcto se refere a filhos ilegítimos cm vários artigos. 
Ilegítimo c género do qual são espécies os naturais, adul- 
terinos e incestuosos. Desnecessária a distinção, porque 
filho ê filho, qualquer que seja a natureza da filiação. 
Tanto isso c verdade que a legislação em vigor como o 
Projcto admitem a igualdade do direito sucessório. 

No momento cm que se editar um novo Código Civil, 
consentâneo com a realidade e necessidade modernas, há 
que se encarar a frequente ocorrência dos fatos sociais. 
As separações dc falo. via dc regra, sugerem uniões li- 
vres. delas advindo filhos, cuja regularização jurídica 
não pode c não deve ficar ao sabor do decurso dc tempo. 

O Projcto admite o reconhecimento do adultcrino na 
esteira da lei vigente, de vez que esta (Lei n» 883/49) o 
admite "para efeito da prestação dc climcnlos" (art. 4»), 
podendo o filho, após a dissolução da sociedade conju- 
gal do genitor adúltero, se valer do decisório para ins- 
crição no Registro Civil. 

Ademais, "ainda na vigência do casamento, qualquer 
dos cônjuges poderá reconhecer o filho havido fora do 
matrimónio" (parágrafo único, do *arL lf da Lei n' 
883/49) — vide, lambem, caput do artigo 1.623 do Projc- 
to. 

A distinção rcflclc hipocrisia legislativa, na procura de 
acomodar situação reconhecidamente existente, 
camuflando-a. O que c lamentável!!! 

Sala das Comissões, 15 de outubro de 1984. — Fcrna»- 
4o Henrique Cardouo. 

EMENDA N* 246 

Eliminar o art 1.624. 

Justificação 

Impedir o reconhecimento dos filhos adultcrinos cons- 
titui injustificável c odiosa restrição dc direitos. E postu- 
ra incompatível com o textp constitucional, quando afir- 
ma este o princípio da isonomia (arl. 153. § If), que nem 
por ter carátcr programático deixa dc vincular o legisla- 
dor ordinário: cf. AnschíJtz, Gerhard. Verftssuxtg de* 
deutseben Rdchs, Nachdr, H. der 14. AuíL, Bad Hom- 
burg vor der Hohc, H Gcntncr. 1960, S. 560. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Baptista, da Faculdade dc Direito da Universidade Fe- 
deral dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa cola- 
boração dessa egrégia Casa ao Projcto do Código Civil. 

. Saia das Comissões. 19 de outubro de 1984. — José 
FragdlL 

EMENDA N' 247 

Suprimir o art. 1.625. 

Justificação 

O testamento c, por excclcnda, negócio jurídico que 
só produz efeitos com a morte do testador. Ale que dá 
sobrevenha. qualquer disposição nele comida está por 
natureza sujeita a revogação, sem que o testador sequer 
esteja adstrito a justificá-lo. Não há qualquer razão jurí- 
dica ou moral para excluir desse regime o reconhecimen- 
to dc filho. Até porque a ele pode ter sido induzido o tes- 
tador com base cm indicações que posteriormente venha 
a apurar serem falsas ou inconctudcnles. 

F.*ta F.nicíida, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universidade 
de Minas Gerais, constituindo assim valiosa colaboração 
dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código Civil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro dc 1984. — José 
FrigcIlL 

EMENDA N> 248 

Cancclc-sc. no art. 1.626, a expressão "ilegítimo". 

Justiflctção 

Todo o Capítulo rcfcrc-sc ao filho havido fora do ca- 
samento. 

Sala da Comissão. 18 dc setembro dc 1984. — Nelsou 
Carneiro. 

EMENDA .V 249 

Rcdija-se assim o art. 1.630: 

"Arl. 1.630. Os filhos havidos fora do casa- 
mento tem ação contra os pais. ou seus herdeiros, 
para demandar a filiação o reconhecimento da fi- 
liação: 

I — Sc ao tempo da concepção os pais viviam cm 
estado dc casados; 

II — Sc ao tempo da concepção a mãe estava 
concubinada com o pretendido pai; 

III — Sc a concepção do reclamante coincidir 
com o rapto da mãe pelo suposto pai, ou suas re- 
lações sexuais com ela; 



-f ■/~-- msmtííSi rinfíl-Mrii 'maaiiiBiãg^a^ -"(■inwlriH^rr irijíiiÉtftni^irii iutil 

W2 Quinta-Fcira 15 DIÁ RIO DO CONG RESSO NACIONA L (Seção II) — Suplemento Novembro de 1984 

IV — Se existir declaração daquele a quem se 
atribui a paternidade. 

Parágrafo único. A açào de prova de filiação, 
cm qualquer dos casos, será privativa do filho, en- 
quanto viver, passando aos herdeiros se por de ini- 
ciado." 

Justifkaçio 

O cMado de cavido (lâo comum num país onde o ma- 
trimónio religioso não registrado c forma de uniào gene- 
ralizada 1 deve ver distinta do concubinato, que exige pro- 
va mais complexa. Também a declaração (n* IV) nào 
deve exigir reconhecimento expresso da paternidade. A 
prática forense afasta esse rigor exagerado, acolhendo 
provas escritas que. mesmo indirclamcntc, ajudam o juiz 
a formar sua convicção. Somente para o reconhecimento 
dos filhos havidos fora do casamento deve vigorar a nor- 
ma do arl. 1.616. que o Projcto recolhe do atual Código 
Civil. 

Sala da Comissão, 18 de setembro dc 1984. — Nelaoo 
Canteira. 

EMENDA N» 250 

Suprima-sc o parágrafo único do art. 1.630. 

Jistífícaçio 

Reportamo-nos a justificativa à Emenda oferecida 
quando .sugerimos a supressão do art. 1.624. 

Sala das Comissões. 15 dc outubro de 1984. — Eeratii- 
do Henrique Cardoso. 

EMENDA N* 251 

Suprimir o parágrafo único do art. 1630. 

Justificação 

Excluída a proibição dc reconhecimento dos filhos 
adultcrmos (cf supra, emenda n» 40). o parágrafo único 
do art. 1.630 não tem razoes para subsistir. 

Esm Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universidade 
1 cdcral efe Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa do Projcto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro dc 1984. — José 
FngelIL 

EMENDA N* 252 

Cancc!c-se o arl. 1.631. 

Jasrlflcação 

Desde l^JQ (Lei n* 883. art. 4») o direito dc alimentos 
do filho incestuoso nào mais depende dos rigores do Có- 
digo C ivil c agora reproduzidos no Projcto. Vcja-sc ain- 
da a redaçào que a esse dispositivo deu a Lei do Divór- 
cio. 

Sala da Comissão, 18 dc setembro dc 1984. — Neboo 
Ctraeiro, 

EMENDA N» 253 

Suprima-sc o artigo 1.631, 

Jastiflcaçio 

Reportamo-nos a justificativa à Emenda oferecida 
quando sugerimos a supressão do artigo 1.624. 

Sala das Comissões. 15 dc outubro dc 1984. — Feraaj»- 
do Henrique Cardoso. 

EMENDA N» 254 

Redija-se assim o art. 1.632: 
%*A investigação dc paternidade só não se permite 

quando tenha por fim atribuir ã mulher casada filho 
havido fora do casamento. 

Parágrafo único. Admile-sc. porem, a investi- 
gação se a mulher casada estiver, ã data da con- 
cepção. separada dc fato do marido." 

Justificação 

A redação que a Lei do Divórcio (art. 51) deu ao art. 
4» da Lei n* 883. dc 1949. supera a sugerida pelo Projcto. 
Como. pelas emendas anteriores, o filho havido fora do 
casamento pode ser reconhecido mesmo na constância 
da sociedade conjugal do pai, não há como manter o tex- 
to do Projeto. A comprovação da separação dc falo c in- 
dispensável c não necessita figurar no texto do Código. 
Vide ainda "Do Reconhecimento dos Filhos Adultcri- 
nos", Orlando Gomes c Nelson Carneiro, Revista Fo- 
rense. Vol. II. págs. 337 c seguintes. 

Sala da Comissão, 18 dc setembro dc 1984, — Neboe 
Carneiro. 

EMENDA N» 255 

Dc-sc ao capot do artigo 1.632 a seguinte redaçào, 
suprimindo-sc ser parágrafo único: 

"Art. 1.632. A investigação dc maternidade é 
permitida na constância da sociedade conjugal." 

Justificação 

No momento cm que se objetiva a plena igualdade dc 
direitos entre mulher c marido, nada mais justo do que se 
admitir a possibilidade jurídica da pretensão invcsliga- 
lória dc maternidade na constância do casamento, sem 
se fazer restrições à natureza da filiação, consoante ano- 
tamos na justificativa ao anigo 1.624, à qual ora nos re- 
portamos. 

Sala das Comissões, 15 dc outubro de 1984. — Fernan- 
do Henrique Cardoso. 

EMENDA N» 256 

Suprimir o art. 1.632. 

Josdflcaçãu 

As razões da emenda são as mesmas argilidas cm favof 
da supressão do art. 1.624 (cf. supra, Emenda n» 40). 

Bia emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Baptista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universida- 
de Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa 
colaboração dessa egrégia Casa ao Projcto do Código 
Civil. 

Sala dos Comissões, 19 de outubro dc 1984. — José 
FragdlL 

EMENDA N» 257 *. 

Rcdija-sc assim o art. 1.636: 

"Art. 1.636. Só o maior dc trinta anos pode 
adotar. 

Parágrafo único. Nenhum dos cônjuges pode 
adotar sem o consentimento do outro, salvo se for 
legalmente impossível oblé-lo." • 

Justificação i 

Não há motivo para o uso do plural, que pode ensejar 
o entendimento dc que o viúvo, por exemplo, não pode 

adotar. Ou o solteiro maior dc trinta anos. O parágrafo 
constava do Projcto Orlando Gomes. 
• Sala da Comissão. 18 dc setembro de 1984. — Nebo« 
Carneiro. 

EMENDA N> 258 

Dc-sc ao Capitulo V do Subtítulo 11 do Título 1 do Li- 
vro IV do projcto a seguinte redação: 

"CAPITULO V 
Da Adoção 

Seção I 
Disposições Gerab 

"Art. 1.636. Podem adotar os maiores dc vinte 
e cinco anos, respeitado o limite dc sessenta anos. 

§ 1» Além dos sessenta anos. só podem adotar 
se o adotado tiver vivido em sua companhia por 
mais de dez anos. ■ 

§ 2^ Ninguém pode adotar. sendo casado, se- 
não decorridos dois anos de casamento. 

Art. 1.637. Os adotantes hão dc ser pelo menos 
dczcsscis anos mais velhos que o adotado. 

Art. 1.638. Enquanto não der contas de sua 
administração e nào saldar eventual débito, não po- 
derá o tutor, ou curador, adotar o pupilo ou o cura- 
tclado. 

Art. 1.639. A adoção depende do consentimen- 
to dos pais, ou dos representantes legais dc quem se 
deseja adotar. 

Art. 1.640. A adoção por ambos os cônjuge» 
ou concubinos poderá ser formalizada desde que 
um deles lenha completado 25 anos dc idade. 

§ D Sc os adotantes forem os concubinos, a 
uniào concubinaria deverá ser estável c contar cora, 
no minino, 5 anos. 

§ 2* Os cônjuges separados judicialmente ou di- 
vorciados poderão requerer a adoção do menor que 
lenha estado sob sua guarda na constância do ma- 
trimónio. 

§ 3' As pessoas viúvas, solteiras ou divorciadas, 
com mais dc 25 anos de idade, poderão requerer a 
ídoção de menor integrado cm seu lar há mais dc 
um ano. 

§ 4' É permitida a adoção póstuma se o falecido 
já praticou todo os atos destinados à sua formali- 
zação ou manifestou expressamente por escrito sua 
vontade dc adotar. 

SEÇÃO 11 * 
Di Adoção 

Art. 1.641. È permitida a adoção do maior 
cuja convivência familiar com o adotante seja contí- 
nua. por dez anos. no mínimo. 

Art. 1.642. A adoção será constituída median- 
te processo judicial. 

§ lf Os pais podem dar o seu consentimento 
formal, por antecipação, sem designar o adotante. 

§ 2* Esse consentimento é revogável no primei- 
ro ano de sua manifestação. 

Art. 1.643. Nào há necessidade dc consenti- 
mento do rcprcscntanic legal do menor cujos pais 
sejam desconhecidos, estejam desaparecidos ou le- 
nham sido destituídos do pátrio poder, sem no- 
meação dc tutor. 

Art. 1.644. O pedido dc adoção será concedido 
sempre cm beneficio do adolando. 

.Art. 1.645. A adoção atribui a situação de filho 
legítimo ao adotado. desligando-o dc qualquer 
vínculo com pais ou parentes. 

An. 1646. A adoção confere ao menor o nome 
do adotante. podendo determinar a modificação dc 
seu prenome. a pedido do adotante ou do adotado. 

■vr -nu-uwarf 
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Art. 1647. Os efeitos da adoçáo começara a - 
partir da homologação da sentença. 

Art. 1648. A.sentença concessiva da adoçào 
faz coisa julgada, devendo ser inscrita no Registro* 
Civil como registro fora de prazo no qual serão con- 
signados os nomes dos país adotivos e seus ascen- 
dentes. 

§ I* O mandado será arquivado, dele não po- 
dendo o oficial fornecer certidão. . 

§ 2* Nas certidões do registro nenhuma obser- 
vação poderá constar sobre as origens do ato. 

Art. 1649. O estrangeiro domiciliado fora do 
país somente poderá requerer a adoção. observadas 
as formalidades exigidas pela lei. 

SEÇÃO III 

Da adoçio restrita 

Art. 1650. A adoçào restrita far-sc-á por escri- 
tura pública autorizada por alvará judicial. 

Art. 1651. O parentesco resultante da adoçào 
restrita lynita-sc ao adotante e ao adotado. 

Art. 1652. Os direitos c deveres que resultam 
do parentesco natural nào se extinguem pela adoçào 
restrita, exceto o pátrio poder, que será transferido 
do pai natural para o adolivo. 

Art. 1653. Cessada a interdição ou a menori- 
dade, o adotado poderá desligar-se da adoçào no 
ano imediato." j.-» . r" 

Jusdílcação 

Aprovado pela Câmara dos Deputados, que institui o 
novo Código Civil, embora tenha dado à adoçào novos 
contornos, ainda nào garantiu ao instituto suficiente fle- 
xibilidade para o adaptar às condições da realidade bra- 
sileira. sobretudo cm relação à premente questão social c 
humana do menor abandonado c/ou carente. 

Ele dá maior amplitude ao campo dc aplicação da 
adoçào. porem, martem a denominação dc adoçào para 
diferentes institutos, tais como a adoçào plena e a 
adoçào simples, ora chamada dc "restrita". 

Melhora a situação do instituto quando estende para 
16 anos dc idade máxima do adotado, no caso dc adoçào 
plena, que hoje está limitada aos 7 anos. Contem ino- 
vação positiva na equiparação expressa do adotado ao 
filho legítimo para efeito dc sucessão, mas retrocede ao 
manter a restrição dc herdar dos avós, salvo se estes 
aprovarem formalmente a adoção: 

O que dc mais grave se apresenta no projeto do Códi- 
go Civil c a introdução dos artigos Í675, 1676 c 1677, que 
significam claro retrocesso ao fazer com que a sentença 
judicial que concede a adoçào plena seja possível dc re- 
vogação. 

Na verdade o instituto da adoção deveria caminhar 
para um só tipo de adoçào plena c irrevogável, forma 
perfeita dc filiação civil. Os outros casos dc proteção ao 
menor deveriam ficar contidos nos institutos dc guarda c 
tutela. . 

No entanto, visando a uma conciliação entre os diver- 
sos conceitos, optamos por manter a aluai adoçào sim- . 
pies sob o nome dc adoção restrita, como estimulo a for- 
mas dc proteção a crianças carentes, com vínculos dc pa- 
rentesco mais amenos. Mantivemos, outrossim, a 
adoçào, com meio dc constituição dc uma família civil, 
mais próxima possível do conceito dc família biológica, 
abandonando a adoção plena, criada pelo Código do 
Menor. Enlcdcmos que a paternidade c a maternidade 
adolivas não são dc segunda classe, mas tem um teor dc 
autodeterminação c liberdade a ser acentuado. 

Reduziu-se o limite dc idade dos adotantes c. em sen- 
do casados. fi\ou-sc um mínimo dc dois anos. para o 
matrimónio. 

O anteprojeto defere a adoçào aos concubinos. subor- 
dinada à idade mínima de um deles (25 anos) e à estabili- 
dade dc sua união, por mais dc cinco anos. Também se 
estendeu a permissão aos cônjuges separados judicial- 
mente ou divociados. na forma proposta pelo § 2* do art. 
1640. 

Mesmo a adoção póstuma deve ser permitida, quando 
o falecido lerá praticado todos os atos destinados à sua 
formalização. É ou que se contem no § 4» do mesmo arti- 
go 1640. 
. Estendeu-se a possibilidade dá adoção ao maior, su- 

bordinada. contudo, a uma exigência convivência! que 
há de ser, pelo menos, dc dez anos. Este prazo funda sua 
origem na necessidade dc obstar meras adoções dc con- 
veniência, quando deles se cuida. . 

A revogalidade do consentimento formal da adoçào, 
pelos pais naturais da criança, foi limitada a um ano, em 
virtude da definilividadc que a emenda pretendeu res- 
guardar. 

No artigo 1645 o texto do Código Civil aprovado pela 
Câmara dos Deputados foi modificado, para adaptá-lo 
ao direito vigente, no Código do Menor. 

Sob a mesma orientação dcu-sc força dc coisa julgada 
à sentença concessiva da adoçào, integrando-se no regis- 
tro a ser feito, os nomes dos pais adotivos dc seus ascen- 
dentes. 

Permitiu-se a adoçào por estrangeiro, mesmo nào do- 
miciliado no país. Contudo, essa hipótese foi restringida 
à adoçào e à observância efes formalidades legais brasi- 
leiras, de maneira a resguardar os superiores interesses 
do menor, que. permanentemente, se acham ressalvados 
no anteprojeto. Por isso mesmo, a liberdade dc adoçào 
pelo estrangeiro nào foi estendida à adoçào restrita. 

Ê essa a contribuição que entendemos dc nosso dever 
submeter ao Senado Federal. Um dos mais graves 
problemas da realidade brasileira contemporânea se filia 
ao drama das crianças abandonadas. Há que se ler pre- 
sente. simultaneamente, a insuficiência dos meios dos 
Poderes Públicos de darem solução ao problema, que 
contudo está a ex.gir os esforços dc toda a sociedade, 
para lhe pór cobro às gravíssimas consequências. Pensa- 
mos que uma nova estrutura legislativa para a adoçào se- 
rá compatível com esses graves objetivos. A que ora se 
propõe tem a pretensão dc atingir tais propósitos. 

Sala das Comissões, 15 dc outubro dc 1984. — Fenuu>- 
do Henrique Cardoso. 

EMENDA Nf 259 

Diminar do art. 1.636. capot, a expressão "dc trinta 
anos". 

Jasdflctçio 

Nào se deve exigir para a adoçào mais do que a matu- 
ridade c o discernimento reclamados para os atos jurídi- 
cos cm geral, excluídos, porém. aqui. os emancipados. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Baptista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universida- 
de Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa 
colaboração dessa egrégia Casa ao Projeto do Código 
Civil. 

Sala das Comissões. 19 dc outubro dc 1984. — José 
FragellL 

EMENDA N» 260 

Eliminar o parágrafo único do art. 1.636. 

Jasdflctçio 

A disposição impugnada encerra grave equívoco rela- 
tivamente à adoção c tem. desde logo. a indesejável con- 
sequência dc dificultá-la: faz o instituto uma espécie dc 

consolo para os casais estéreis. Ora. a adoção não deve 
ser assumida na lei tal como paternidade substitutiva, 
sub-rogalória, ou subsidiária, precisamente a uma idade 
cultural cm que ela se revela inlnnsccantc superior, en- 
quanto se constitui mais do quê na paternidade bioiógt. 
ca, por um alo dc liberdade; cf. Vilela, Joio Baptista. 
Desbiologizaçào da Paternidade. Revista da Faculdade 
de Direito da Universidade Federai de Minas Gerais, Belo 
Horizonte, ano 27 (n.f.), n* 21, maio 1979, p. 401 et scq. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor Joào 
Baptista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universida- 
de Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa 
colaboração dessa egrégia Casa ao Projeto do Código 
Civil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro dc 1984. — José 
FragelIL 

EMENDA N» 261 

Redigir como se segue o art. 1.639: 

"A adoçào depende do consentimento dos repre- 
sentantes legais- do adotando c. cumulativamente, 
da concordância deste, se contar mais dc quat^rze 
anos dc idade." 

Jostiflcaçlo 

Os pais sào os representantes legais por excelência dc 
seus filhos menores. Entcndc-sc. pois. fora dc qualquer 
dúvida, compreendidos na categoria, pelo que se dispen- 
sa referi-los expressamente. A redação da emenda parece 
melhorar o texto, mantendo-lhe integralmente a in- 
tenção. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor Joào 

.Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da Universida- 
de Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa 
colaboração dessa egrégia Casa ao Projeto do Código 
Civil. 

Saia das Comissões. 19 de outubro de 1984. — José 
FragelIL 

EMENDA N* 262 

Rcdija-sc assim o art. 1.640; 

"Ninguém pode ser adotado por duas pessoas, 
salvo se marido c mulher, ou que vivam cm estado 
dc casado." 

Justificação 

O casamento, nem sempre, justifica por si só o direito 
dc adotar. O estado dc casado não devç impedir a 
adoçào. tanto mais quando ao juiz caberá zelar para que 
os adotantes sejam pessoas capazes dc orientar os adota- 
dos. O rigor do texto como proposto exclui os que ce- 
lebraram apenas matrimónio religioso. Há. no Senado, 
projeto dc minha autoria, nos termos da emenda ora su- 
gerida. 

Sala da Comissão. 18 de setembro de 1984. — Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N* 263 

Redigir como se segue o parágrafo único do art. 1.640: 

"Sc adotantes forem ambos os cônjuges, basta 
que um deles seja maior dc idade." 

Jvstiflcação 

F.sla emenda visa a compatibilizar o texto do parágra- 
fo único do art. 1.640 com a emenda n' 44. Noic-sc que 
cm um caso e outro cstar-sc-á exigindo, nos lermos indi- 
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cados. mais do que a simples capacidade de exercício, 
uma idade cronológica mínima: a de 21 anos (cf. art. 5*). 
O emancipado nào poderá, assim, adotar, salvo precisa- 
mcnic na hipótese da presente disposição. Conquanto se 
trate de um limite à capacidade —- no que deve ser parci- 
moniosa a lei —. a restrição não parece desrazoávcl e 
constitui meio-termo entre a exigência do Projcto (30 
anos) e a liberação pura e simples de qualquer idade qua- 
lificada. 

Esta Fmenda. que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. —José 
FragcllL 

EMENDA N» 264 

Indua-se. na Seção I (Disposições Gerais) o arl. 1.644. 

Justificação 

O efetivo beneficio para o adotado deve ser regra geral 
na adoçào, c não somente na hipótese de adoção plena. 

Sala da Comissão, 18 de setembro de 1984. — Ndaoo 
Carneiro. 

EMENDA N» 265 
Redigir como se segue o caput do art. 1.642: 

"A adoçào plena constitui-sc mediante processo 
judicial." 

Justificação 
O art. 1.642. caput. na redação do Projcto, encerra ine- 

gável contrasscnso: admite, implicitamente, a hipótese 
dc o adotando (que designa de forma imprópria por ado- 
fado) ser maior, o que, lambem implicitamente, o art. 
1.641, que tipifica a adoçào plena, exclui. A emenda eli- 
mina a incongruência. Quanto ao consentimento do rc- 
presentunte legal co do menor que já lenha cumprido os 
14 anos. a solução vem dada pelo arl. 1.639, não se justi- 
ficando voltar à matéria. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código Ci- 
vil, 

Sala das Comissões, 19 dc outubro dc 1984.— José 
FrtgtllL 

EMENDA N» 266 

Redigir como se segue o § 2* do art. 1.642: 

"O consentimento é revogável ale a lavratura da 
sentença constitutiva da adoção plena." 

Justificação 

A redação do Projeto não caracteriza as condições an 
que a declaração conscnlicnic c revogável, c sim descre- 
ve, desde logo. a fittispede dc sua revogação, "Essa de- 
claração (...)", diz o parágrafo. Qual? A do consentimen- 
to antecipado, a que se refere o § l»? A do consentimento 
lout court para a adoçào? Qualquer uma deve estar sujei- 
ta a revogação, a fim dc que se assegure a plena liberdade 
do alo, fundamental diante dos graves c definitivos efei- 
tos que clc determina. A linguagem do Projcto. contudo, 
c ambígua. A emenda visa a sanar uma c outra impro- 
priedade. 

Fsta Fmenda. que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 

Batista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões. 19 de outubro dc 1984. — Joaé 
FrtgcUL 

EMENDA N* 267 

Redigir como se segue o § 3* do art. 1.642: 

"O consentimento posterior do adotado. presta- 
do quando for capaz, valida o ato." 

Justificação 

Como a concordância pessoal do adotando c exigida, 
se já cumpriu os 14 anos dc idade, parece conveniente ex- 
plicitar que o consentimento seu, apto a suprir o do rc- 
prcscntanlc legal, há dc estar qualificado pelo atributo 
da capacidade. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborado pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro dc 1984. — José 
FrageilL 

EMENDA N» 26S 

Redija-sc assim o parágrafo único do Art. 1.644: — 

"§ único. Igual preceito se aplica ao pai c à mãe 
solteiros que se casarem." 

Justificação 

Não há razão para se referir apenas à mulher. E os fi- 
lhos do solteiro que se casa? Quem exerce o pátrio- 
poder? 

Sala da Comissão, 18 dc setembro de 1984. — Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N* 169 

Redija-sc assim o art, 1.645: 

"A adoção plena atribui a situação dc filho ao 
adotado. desligando-o de qualquer vinculo com 
seus pais c parentes, salvo os relativos a impedimen- 
tos para o casamento." 

Justificação 

Hoje não há mais que falar cm filhos legítimos ou 
ilegítimos, que lodos devem ter os mesmos direitos c de- 
veres, qualquer que seja a natureza da filiação. Também 
o art. 1.861 se refere à adoçào restrita, não havendo ra- 
zão para constar na disciplinação da adoção plena. 

Sala da Comissão, 18 dc setembro dc 1984. — Nelson 
Carneira 

EMENDA N» 270 

-Substituir, no art. 1.645, a expressão "pais c parentes" 
por "família dc sua proveniência biológica". 

Justificação 

Constituída a adoção plena, pais e parentes do adota- 
do são só os adotanlcs c respectivos parentes. A referen- 
cia â família de origem deve fazer-se por modo a marcar 
bem a mudança radicai de parentesco que o alo envolve. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do Scna- 
• dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor Joio 

Batista VUcla. da Faculdade de Direito da Universidade 

Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa egrégia Casa ao projcto do Código Ci- 

" vil. 
Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. —José 

FragellL 

EMENDA N» 271 

Excluir do art. 1.645 a expressão final "c à sucessão 
prevista no-art. 1.861". 

Justificação 
A remissão, no projcto, ao art. 1,861 é totalmente des- 

cabida. Trata-sc. no art. 1.861, da vocação hereditária do 
adotado restritamente à sucessão do adolantc. No art, 
1.645. dc uma possível vocação do adotado plenamente i 
sucessão na família biológica. Mas essa não deve existir 
em coerência com a ideia de que se rompem os laços de 
parentesco com o grupo dc origem. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa egrégia Casa ao projcto do Código Ci- 
vil. 

Saia das Comissões, 19 de outubro dc 1984. — José 
FragellL 

EMENDA N» 272 
Suprimir o parágrafo único do art, 1.647. . 

Justificação 
O empenho de integração absoluta, que a adoçào ple- 

na contem, ficará gravememe comprometido, se a exten- 
são do parentesco passar a depender de aceitação. Paren- 
tesco não se aceita nem se recusa. Impõc-sc. As regras 
que o estabelecem são de ordem pública c escapam, por " 
isso, à nossa livre disposição. Constituiria uma verdadei- 
ra extravagância, que o projcto estaria admitindo, o fato 
dc que alguns parentes aceitem a adoçào, c sejam al- 
cançados por seus efeitos, c outros — eventualmente até 
mais próximos — a recusem. , 

Esta emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa egrégia Casa ao projcto do Código Ci- 
vil 

Sala das Comissões, 19 dc outubro dc 1984. —José 
FragdlL 

EMENDA N» 273 

Suprimir o inciso II do art. 1.648. 

Justificação 

Já está dito, no art. 1.644, que "somente será admitida 
a adoção que constituir efetivo beneficio para o adotan- 
do". O tempo dc se apurar se o ato c legítimo ou não 
cxaurc-sc com a setença constitutiva. Abrir oportunida- 
dc,para sua posterior impugnação, com base cm molivot 
que podem desaguar em avaliações subjetivas, fora 
submctc-Io à indesejável instabilidade. 

- Esta emenda, que apresento por solititaçio do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa egrégia Casa ao projcto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro dc 1984. — José 
FragcUL 

EMENDA N» 274 

Suprimir o parágrafo único do art. 1.648. 

,1 
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Jastíflcaçio 

A disposição perde a razão de ser ante a emenda ante- 
rior. 

Esta emenda, que apresento por soheitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa egrégia Casa ao projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — José 
FntgtlIL 

EMENDA N* VS 

Substituir, no art. 1.649, a expressão "do parentesco 
natural" por "de parentesco natural". 

Jasdílcaçio 

Partntesco natural, no caso, denota a qualidade do 
vínculo que se restabelece. Melhor, por isso, c também 
mais eufônico, não faze-lo precedido de artigo. 

Esta emenda, que apresento por soiicitaçào do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista. Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Cerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa egrégia Casa ao projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala dás Comissões, 19 de outubro de 1984. —José 
FrageilL 

EMENDA N» 276 

Rcdija-sc assim o art. 1.650: 

"O filho havido fora do casamento de outrem, 
mesmo depois de adotado, não perde, por isso, o di- 
reito de propor açào de investigação de paternidade, 
a qual. julgada procedente, desfaz a adoçào." 

Jastifíçio 

A rcdaçào exclui a expressão "ilegítimo". 
Sala da Comissão, 18 de setembro de 1984. — Neboo 

Carneiro. 

EMENDA N» 277 

Suprimir o arl. 1.650. 
Justificação 

Com o art. 1.650 o Projeto assume c por isso mesmo, 
reforça o preconceito de que a paternidade biológica, 
mesmo quando ilegítima c só coalivamcntc reconhecida, 
seja superior à adotiva: cf. Villcla. João Baptista. Des- 
biologizaçâo..., cil.. p. 415. A lei civil não alcançará um 
regime satisfatório da adoçào plena enquanto não com- 
preender que. nesse instituto, o adotado e, por assim di- 
zer, alguém que nasceu de novo. Nessas condições, para 
que procurar outros país? A emenda afasta o equivoco. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Ba lista .Villcla, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa do Projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — José 
Fragelli. 

EMENDA N» 278 

Mudar, no Título 1, Subtítulo 11. a designação do 
Capítulo VI para "Da Autoridade Parental". 

Justificação 

A designação do Projeto para o conjunto orgânico das 
funções que se atribuem aos pais relativamente aos filho» 

menores é a tradicional de pátrio poder, geralmente criti-, 
cada pela sua impropriedade. De um lado. não se cuida 
aqui principalmente de poder, mas, ao contrário, sobre- 
tudo de dever. Depois, se se trata de prerrogativas confe- 
ridas tanto ao pai quanto à mãe, a expressão pátrio é 
pelo menos ambígua. A emenda acompanha a Lei fran- 
cesa n' 70-459, de 4 de junho de 1970, que operou a mu- 
dança da expressão puiuaoce paternelle cm autoríté pt- 
renulc. O termo autoridade c aqui tanto mais indicado 
por suscitar a idéia de serviço, presente na sua semântica 
evangélica; c parental cxprcssa cora mais propriedade 
que pátrio o ser comum a pai c mãe: cf. Villcla, João 
Baptista. Liberdade e Família. Belo Horizonte, Fac. Di- 
reito UFMG, 1980. p. 29; Villcla, João Baptista. Propó- 
sitos na Educação & Sentido da Autoridade. Revista do 
Conselho Estadual de Educação, Belo Horizonte, j\9 14, 
jun. 1977. p. 420-1. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Villcla, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões. 19 de outubro de 1984. — José 
FrtgcllL 

EMENDA. N» 279 

Redija-se assim o Art. 1.658: 
"Os filhos, inclusive os adotivos, estão sujeitos ao 

pátrio-poder, enquanto menores." 

Jnstifkaçio 

Eviu-sc a discriminação injusta c desnecessária. 
Sala da Comissão, 18 de setembro de 1984. — Nelson 

Carneiro. 

EMENDA Nf 280 

Substituir, no art. 1.659 c cm outros que se lhe seguem, 
a expressão "pátrio poder" por "autoridade parental", c 
no arl.' 1.661, a expressão "poder materno" por "autori- 
dade materna". 

Justificação 

As razões desta emenda estão indicadas na justificati- 
va da anterior. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Villcla, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Cerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões. 19 de outubro de 1984. —• José 
FrageOL 

EMENDA N» 281 

Cancclc-sc a expressão "ilegítimo" do art. 1.661. 

Jostifícação 

Na hipótese não se trata de legitimidade, mas de reco- 
nhecimento. 

Sala da Comissão, 18 de setembro de 1984. — Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N> 282 

Redigir como se segue o parágrafo único do art. 1.664; 

"Igual preceito se aplica ao pai ou a mãe solteiros 
que se casarem." 

Justificação 

Certamente o Projeto se preocupou cm garantir de 
modo expresso os direitos da mulher, aos quais a tra- 

dição impõe maiores limites. Mas não há qualquer razão 
para não estender a regra explicitamente ao homem sol- 
teiro que lambem for pai c estiver no exercício do pátrio 
poder ou. como agora se propõe, da autoridade parental. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim, valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — José 
FrageilL 

EMENDA N' 283 

Excluir, no esput do art. 1.667, a expressão "antes de 
celebrado o casamento". 

Jasdficação 

O Projeto reafirma no art. 1.667, caput, a orientação 
do direito brasileiro vigente, que exclui os pactos pós- 
nupciais. Não há, como se pode ver da melhor doutrina, 
motivos consistentes para esse limite à autonomia patri- 
monial dos cônjuges. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim, valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. José Fra- 
gdll. 

EMENDA V 284 

Excluir, no parágrafo único do art. 1.667, a expressão 
"c é irrevogável". 

Justificação 

Este parágrafo marca, cm termos peremptórios c ab- 
solutos, a grave restrição que se opõe à liberdade de pac- 
tuaçào dos cônjuges, em matéria de bens: uma vez esta- 
belecido, o regime a que estes ficam submetidos c imutá- 
vel. Conforme já se procurou fazer ver. a regra não ex- 
pressa o ethos moderno do casamento, recortado por 
uma inspiração crcsccntemente libertária, nem c neces- 
sária para acautelar convenicnicmcntc o interesse de ter- 
ceiros: cf. VILLELA. Liberdade..., cil., p. 33-5. A ten- 
dência hoje, na matéria, é para a ampla admissão da pos- 
sibilidade rcvocalória. O próprio direito francês, mode- 
lo, no particular, da solução imutabilista, já consente, 
depois da Lei n' 65-570, de 13 de julho de 1965. na revo- 
gação sob controle judicial (cf. Código Civil Francês, 
art. 1.397). Nela consente, lambem sob controle, mas 
com maior liberdade, o direito belga, após a Lei de 14 de 
julho de 1976 (cf. Código Civil Belga. art. 1.394). Outras 
legislações, como a italiana e a espanhola, que eram con- 
trárias à mutabilidade, rcndcram-sc. igualmente, na dé- 
cada de 70. ao imperativo de estender à matéria o poder 
de auto-rcgulaçào dos cônjuges (cf. Código Civil Italia- 
no, arl. 162, com a rcdaçào da Lei nM51, de 19 de maio 
de 1975; Código Civil Espanhol, art. 1.326. com a rc- 
daçào da Lei nf 11/1981, de 13 de maio, mas. já antes, 
art. 1.320, com a rcdaçào da Lei n» 14/1975, de 2 de 
maio). Isso no grupo dos direitos de orientação francesa. 
Porque no direito alemão c no suíço, naquele com mais 
amplitude ainda que neste, a faculdade de modificação já 
existia (cf. BGB, § 1.041; ZGB, art. 179, I). 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim, valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984.-— José 
FrageilL 

rs\ .m.;— 
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EMENDA N' 285 

Subsiiiuir. no ctput do art. 1.668, a expressão "par- 
cial" por "univcrasul". 

Jostifi cação 

O rejrime da comunhão universal c o da iradiçào mul- 
tissecular do direito brasileiro. Predominante cm Porlu- 
gal "dcNdc a fundação da monarquia", segundo atesta 
( unha Gonçalves (Cunha Gonçalves. Luiz da. Princípios 
de Direitos Civil Luso-Brasiieiro. V. 3. São Paulo, Limo- 
nad. 1951. p. 1.224). foi afastado da condição de regime 
legal, entre nós. pela Lei n* 6.515, de 26 de dezembro de 
1976 (cf. art. 50): ao que se saiba, sem qualquer investi- 
gação mais profunda sobre uma eventual mudança de 
aspiração da sociedade brasileira no particular. O bom- 
senso e o respeito ã identidade cultural do País pede o re- 
torno à comunhão universal, até que haja evidências de 
que a maioria da população tem outra preferencia. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da Universida- 
de de Minas Gerais, constituindo assim valiosa colabo- 
ração dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código Civil. 

Sala das Comissões. 19 de outubro de 1984. —José 
FragelIL 

EMENDA N» 286 
Rcdija-sc assim o parágrafo único do Art. 1.668: 

"Art. 1.668. Parágrafo único — Poderão os 
nubentes, no processo de habilitação, optar pelo re- 
gime da comunhão universal, ainda que maiores de 
sessenta anos. se houverem comprovadamente vivi- 
dos como casados no mínimo há dez anos ou le- 
nham filhos da união." 

Justificação 
O texto proposto recolhe a opção do Art. 45 da Lei do 

Divórcio, e que. por ter escassa divulgação, não tem sido 
aplicado com frequência, c sempre cm detrimento da 
mulher, eis que os bens móveis e imóveis, havidos duran- 
te a vida cm comum, figuram geralmente como adquiri- 
dos peio nubente. Norma que deve figurar cm carátcr 
permanente, no novo Código. 

Sala da Comissão, 18 de setembro de 1984. — Ndson 
Carneiro. 

EMENDA iV 287 
Redigir como se segue o parágrafo único do art. 1.668: 

"Poderão os nubentes, no processo de habili- 
tação. optar por qualquer dos regimes que este Có- 
digo regula." . 

Justificação 
O sistema hoje cm vigor, c que o Projcto em parte cor- 

rige, c o de exigir a celebração de pacto antenupcial pan 
adoçâo de qualquer regime que não seja o legal. Trala-se 
de solução que, sobre ser economicamente onerosa, con- 
duz à tendência de se tomar como regime o legal, mesmo 
quando este não seja precisamente o desejado pelas par- 
tes. Lm sc tratando de um regime de características sin- 
gulares. -o pacto será naturalmente inevitável. Não assim, 
porem, quando a opção recair sobre algum dos regimes- 
tipos que a lei prevê, qualquer que ele seja. A emenda ge- 
ncraliza. portanto, a inovação que o Projcto introduz 
para uma só situação. 

Lsla Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Bapiiitii V iida. da Faculdade de Direito da Universida- 
de Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa 
colaboração dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código 
Civil. 

Sala das Comossòcs, 19 dc outubro dc 1984, —Joaé 
FngeUL 

EMENDA »V 288 

Rcdija-sc assim o inciso II do Art. 1.669: 
Inciso II do Art. 1.669 — Do maior dc sessenta anos. 

Justificação 

Já apresentei projcto nesse mesmo sentido. O texto é 
uma reminiscência da falsa superioridade masculina, in- 
compatível com nossa realidade. 

Sala da Comissão, cm 18 dc setembro de 1984. — Nel- 
son Carneiro. 

EMENDA iV 289 

Excluir do art. 1.669 o inciso II. 

Jostincaçio 

O inciso ratifica a solução presentemente cm vigor, dc 
negar aos homens maiores de sessenta e às mulheres 
maiores de cinqiienta anos a faculdade de eleger o regime 
dc bens sob que desejem viver no respectivo casamento. 
A propósito, tive oportunidade dc observar que "a so- 
lução c contraditória, porque a implícita suspeita dc um 
casamento por interesse que ela, no fundo revela, deveria 
levar antes á proibição deste que a pcrmlti-Io sob contro- 
le meramente patrimonial" (VILLELA. Liberdade..., 
dl., p. 36). Prosseguindo, ajuntei: "Que critério é esse dc 
lei, que abandona a pessoa aos nscos dc uma humilhante 
manipulação, mas defende-ihe ciosamente os bens, como 
sc estes excedessem aquela cm importância? Sc a pessoa, 
qualquer que seja a idade, não apresenta limitações que a 
impeçam de tcrconsdència dc seus aios c dc os assumir 
pelo exercício da vontade livre, não sc lhe pode restringir 
o uso das liberdades que a todos se devolvem. O idoso, 
só por ser idoso, não ê civilmente incapaz. Portanto, não 
tem contra si a presunção de que lhe faltem os atributos 
dc consciênda c volição necessários ao consentimento 
matrimonial em todas as suas dimensões e com todas as 
suas conscqUèndas. A proibição, na verdade, é bem um 
reflexo da postura patrimonialista do Código e constitui 
mais um dos ultrajes gratuitos que a nossa cultura inflin- 
gc à teredra idade" (VILLELA. Liberdide.... cit.. p. 36). 

Esta Emenda, que apresento por solidtação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Baptista Villela. da Faculdade dc Direito da Universida- 
de Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa 
colaboração dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código 
Civil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — José 
FragettL 

EMENDA iV 290 : ■ í. 
Passar, no art. 1.669, o indso III a II. com a seguinte 

redaçào: 

"Dc todos os que, sendo incapazes, sc casarem 
sem autorização ou o respectivo suprimento". 

Jostidcaçio 

O Projcto faz obrigalóriedade a separação dc bens dos 
que "dependerem, para casar, dc suprimento judicial", 
inpcdcnicmcntc dc este ter sido ou não outorgado. Pare- 
ce inadequada a solução. Sc o suprimento foi dado, o 
juiz leve lais pessoas como habilitadas para casar. E sc 
habilitadas para casar, deve presumir-se que também o - 
são para escolher o regime de bens, ato de importância 
menor. A emenda, ao contrário, apanha todos aqueles 
que, não sendo capazes, também não tiveram o seu 
possível discernimento para o ato do casamento contro- 
lado pelo representante legal ou pelo juiz. Não sc lhes 
pode, por conseguinte, presumir a aptidão. Nem para o 
casamento, nem para o regime de bens. £ natural, por- 
tanto. que a lei os proteja com a separação obrigatória. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 

Baptista Villela, da Faculdade dc Direito da Universida- 
de Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa 

' colaboração dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código 
Civil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro dc 1984. — José 
FrageQi. 

EMENDA N» 291 

Acrescentar ao art. 1.669 parágrafo único do seguinte 
teor 

"Cessada a causa suspensiva do matrimónio ou a 
que impunha o sofrimento judicial, podem os cônju- 
ges convencionar livremente qualquer regime, res- 
salvados os direitos dc terceiros." 

Justificação 

Com a Emenda nf 65 c a Emenda n* 67, será razoável a 
imposição do regime da separação absoluta nos casos do 
art. 1.669. Mas seria iníquo pretender que os cônjuges sc 
mantivessem a ele vinculados, mesmo depois dc cessados 
os motivos que o tenha tornado obrigatório. £ um erro 
do Código cm vigor, que o Projcto mantém, mas a emen- 
da corrige. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro dc 1984. — José 
FragcllL 

EMENDA N» 292 

Substituir no inciso V do art. 1.670 as expressões "pdo 
esforço" por "pela colaboração" e cancelar "se o casal 
estiver separado dc fato por mais dc cinco anos". 

Justificação 

Cs bens que resultam, crr. regra, da eolaber-ção dos 
concubinários. Essa colaboração não será sempre a 
soma dos vencimentos dos dois, mas geralmente da eco- 
nomia. dc renúncia a diversões, até dc trabalhos domés- 
ticos da concubina. A exigência dos cinco anos dc sepa- 
ração dc falo é injusta, c prejudicará quase sempre a mu- 
lher. 

Sala da Comissão, 18 dc setembro dc 1984. — Nelsoo 
Carneiro. 

EMENDA Nt 293 

Cancelem-sc as expressões "cxccto no regime da sepa- 
ração absoluta" do art. 1.675. 

Justificação 

O casamento é uma comunhão dc vida (art. I.5I0) é 
um dos deveres dos cônjuges é a mútua assistência (art. 
1.568, III). E um deve alimentos ao outro, necessitado, 
qualquer que seja o regime de bens. A autorização do 
cônjuge casado pelo regime da separação absoluta pode 
ser suprida pelo juiz, na ausência dc motivo justo (art. 
1.676). E vale, por fim, recordar que para a manutenção 
dos filhos, os cônjuges, até quando separados judicial- 
mente. devem contribuir "na proporção dc seus recur- 
sos" (art. 1.731), 

Sala da Comissão. 18 dc setembro dc 1984. — Neboa 
Carneiro. . 

EMENDA N» 294 

No art. 1.675 , caput, acrescentar ao inciso IV, de- 
pois da expressão "não sendo remuneratória" o complo- 
mento "ou dc pequeno valor". 

.1 

J 
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Justíflcaçio 

A emenda restabelece a orientação saudável do Códi- 
go cm vigor. A prevalecer a solução do Projcto. até mes- 
mo a espórtula de um cônjuge durante um serviço reli- 
gioso, não sendo feita com bens próprios, careceria de 
autorização. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor Joào 
Batista Vilela, da Faculdade de Dirciio*da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1.984. — José 
FrtgellL 

EMENDA N* 295 

Redigir como se segue o art. 1.679 : 

"Quando for impossível a um dos cônjuges exer- 
cer os atos de administração que lhe incumbem por 
força do regime matrimonial adotado. caberá ao 

■ outro: 
I — Administrar os bens comuns c os do outro 

cônjuge. 
II Alienar os bens móveis comuns. 

.III __ Alienar os imóveis comuns c os móveis ou 
imóveis do outro cônjuge, mediante autorização ju- 
diciar*. 

Justificaçio 

Desde logo, a Vedação do artigo no Projcto e de duvi- 
dosa corrcçào c discutível clareza. O que são "bens que 
lhe incumbem"? Certamente a intenção foi dizer "bens 
que lhe incumbe administrar", o que, cnirctanio, não se 
articula cm boa linguagem com os antecedentes expres- 
sos do texto. A emenda procura sanar a dificuldade com 
uma redação alternativa. Nela se preserva a idéia de uma 
impossibilidade geral de administração, c não de restrita 
a alguns bens. Recupcra-sc. desse modo, a unidade entre 
0 pressuposto c as determinações pontuais dos incisos, 
que não se limitam a bens sobre os quais o impossibilita- 
do linha o direito de administração "por força do regime 
matrimonial adotado". Depois, a especificação dos ca- 
sos singulares, no Projeto. é incompleta c tumultuada. 
Não prevê a alienação dos móveis particulares, embora 
admita a dos imóveis, também particulares, que, na con- 
cepção do texto, é medida mais grave. Enquanto o inciso 
1 fala de "bens comuns", o inciso III se refere a "bens 
imóveis", que. evidentemente, também podem ser co- 
muns. Isto é: opcra-sc com mais de um critério de distri- 
buição das hipóteses, o que conduz a inevitável inconsis- 
tência lógico-formal do lodo. Também aqui a emenda 
aspira a promover a corrcçào do texto, que resulta ainda 
simplificado com a eliminação de um inciso, sem prejuí- 
zo do conteúdo. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 

'laboração dessa Egrégia Casa ao Projelo do Código Ci- ■ 
vil. 

Sala das Comissões. 19 de outubro de 1.984. — José 
FragcllL 

EMENDA N' 296 

Fazer acompanhar o art. 1.679 de um parágrafo ú- 
nico do seguinte teor: 

"Não se aplica o disposto no caput, estando os 
cônjuges separados de falo, bem como na pendência 
de ação de desquite". 

Justificação 

A investidura dos poderes, que o artigo prevé. supõe 
vigente o clima de confiança c interesse mútuo peculiar 
entre os casados. Não seria razoável, portanto, admiti-la 
nas hipóteses indicadas na emenda. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor Joào 
Batista Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código Ci- 
vil/ 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1.984. —José 
FragcQL 

EMENDA N» 297 

Mudar no Título 11, Subtítulo I, a designação do Capí- 
tulo 11 para "Do Pacto Nupcial". 

Justificação 

A emenda guarda coerência com a ideia de permitir a 
celebração de convenções matrimoniais cm qualquer 
tempo c não apenas antes de contraído o casamento. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor Joào 
Batista Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — José 
FrtgellL 

EMENDA N> 298 

Substituir, nos ans. 1.681 c outros que a ele se seguem, 
a expressão "pactcantenupcial" por "pacto nupcial". 

Justificação 

As razões desta emenda figuram na justificativa da an- 
terior. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor Joào 
Batista Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código Ci- 
viL 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — José 
FrtgellL 

EMENDA N» 299 

Redigir como se segue o art. 1.682: 

"O incapaz, autorizado por seu representante le- 
gai a casar, considcra-sc apto ã celebração do pacto 
nupcial". - ' 

Justificação 

A emenda tem por fim da aplicação correia à máxima 
htbilis td nuptits, btbills td ptett nuptitllt. Sc os pais ou 
outros representantes abulem o casamento do incapaz, é 
porque o vêem com discernimento bastante para captar 
a significação e gravidade do alo. Seria, de fato. incon- 
gruente, que alguém pudesse ser admitido à prática do 
ato maior, que c o casamento c não o fosse à de alo dele 
dependente — portanto acccssório ~ que c a convenção 
nupcial. Quanto ao regime obrigatório da separação, 
não há mais o que ressalvar, uma vez que pela emenda n' 
66 tais pessoas estão excluídas da imposição. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor Joào 
Batista Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 

laboração dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984.'— Joié 
FrtgellL 

EMENDA N» 300 

_ Cancclcm-sc as expressões "bem como a que contravc- 
nha disposição absoluta da lei" do Art. 1.683, 

Justificação 

Não só a convenção estipulada nó pacto antinupcial é 
nula se contrariar disposição absoluta da lei. São todas. 

Sala da Comissão. 18 de setembro de 1984. — Nelson 
Caneiro. 

EMENDA N» 301 

Excluir do art. 1.683 a expressão "prejudique os direi- 
tos conjugais ou paternos, bem como a que". 

Justificação 

Este artigo do Projcto reproduz a infeliz orientação do 
art. 257 do Código vigente. A impossibilidade de transi- 
gir sobre direitos conjugais paternos limita de muito o al- 
cance dos pactos matrimoniais, mantendo reduzidas, 
nessa medida, as pretensões auto-rcgulativas do casal. 
Os conteúdos, cm verdade relevantes, de lais direitos já 
constam de "disposição absoluta da lei" c se encontram, 
por conseguinte, garantidos pela parte remanescente do 
artigo. 

Esta emenda que apresento por solicitação do Senador 
Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João Ba- 
tista Villcla, da Faculdade de Direito da-Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim, valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — José 
FragelIL 

EMENDA N» 302 

Transferir para onde melhor couber, no Capítulo V do 
Subtítulo I, que se contém no Título II, o art. 1.684. 

Justificação 

A matéria do artigo situa-se, por natureza, ali onde se 
trata do regime dc participação final nos aqíicslos. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor Joào 
Batista Villcla, da Faculdade dc Direito da Universidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo assim, valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código Ci- 
vil, 

Sala das Comissões, 19 dc outubro dc 1984. '—José 
FragelIL 

EMENDA Nf 303 

Art. 1.686: onde se diz "matrimonio", diga-sc "casa- 
mento". 

Justificação 

Visa adequar o artigo a perfeita terminologia juríridi- 
ca. 

Sala da Comissão. 18 dc setembro dc 1984. — Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N' 304 

Inverter no Título II, Subtítulo I. a ordem dos Capítu- 
los 111 c IV. 

TTTT   -'.zzíH 
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Justfflciçio 

Sc. pela emenda n» 63. a comunhio passa a ser o regi- 
me legal, convém que preceda os demais, dc natureza 
convencional. 

|-sta Emenda, que apresento por solicilaçiio do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor ioào 
Bativta Vilela, da Faculdade dc Direito da Universidade 
f ederai dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboraçào dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissòes, 19 de outubro dc 1984. — Joa4 
FrageliL 

EMENDA N» 305 

Inciso I do ari. 1.687: onde se diz "matrimonio", diga- 
s< "casamenlo". 

Jasdílcaçio 

Visa adequar o artigo a perfeita terminologia jurídica. 
Sala da Comissio. 18 dc setembro dc 1984. — Nelson 

Carneiro. 

EMENDA N* 306 

Transferir os arts. 1.691 a 1.694 para onde melhor cou- 
berem no capítulo relativo ao regime da comunhão uni- 
versal. 

Jusdflcaçio 

Estes artigos tèm. na arquitetura do Projeto, alcance 
subsidiário, como se depreende do art. 1.698. Convém, 
pois. que sua sedes materiae seja a do primeiro regime 
apresentado, que. consoante a emenda nf 76, passa a ser 
o da comunhão universal. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro dc 1984. —José 
FrtgellL 

EMENDA N» 307 

Substitua-sc no art. 1.693 a expressão "no" (pacto 
antc-nupcial) por "cm". 

Rcdija-sc assim o arl. 1.715: 

"Art. 1.715. Estipulada a separação dc bens, 
estes permaneccrào sob a administração exclusiva 
dc cada um dos cônjuges, que só os poderá alincnar, 
hipotecar ou gravar dc ónus real com o consenti- 
mento do outro." 

Jttsdfkação 

No regime da comunhão parcial, por mim proposto 
há mais de trinta anos, não há necessidade dc pacto ante- 
nupcial (art. 1.668). embora o Projeto não o exclua, cm 
boa hora. Mas a redação atual poderia conduzir a outro 
cmcndimcnlo. 

Sala da Comissão, 18 dc setembro dc 1984. — Neboa 
Carneiro, 

• EMENDA Nf 308 

Substituir, no arl. 1.698, "universal" por "parcial" c 
siiuá-lo. onde melhor couber, no capitulo relativo ã co- 
munhão parcial. 

Jvdflcaçi* 

Esta emenda é o complemento necessário da anterior. 

- Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões. 19 dc outubro de 1984. — José 
FngeUL 

EMENDA N> 309 

Acrescentar ao art. 1.700) parágrafo único do seguinte 
teor 

"Mediante pacto nupcial poderá ser estabelecida 
participação diversa da indicada neste artigo". 

Josdflcação 

A emenda situa-sc na linha do direito francês, depois 
da Lei n* 65.570. de 13 dc julho dc 1965 (cf. Código Civil 
Frances, art. 1.581). Permite-sc ali, expressamente, desi- 
gualar as proporções com que cada cônjuge participa no 
crescimento económico final. O Projeto, parece, não pre- 
tende excluir a possibilidade, mas a sua garantia explicita 
reforça o valor da liberdade na definição patrimonial do 
casamento. 

Esta Emenda, que apresento por solitação do Senador 
Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João Ba- 
tista Vilda. da Faculdade dc Direito da Universidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro dc 1984. —José 
FrageliL 

EMENDA N» 310 . .. 

Substituir no art. 1.703 a expressão "dissolução" por 
"liberalidade". 

JwttUkãçà* 

E próprio do regime da zagevinageado genselrachafl 
ou deíerrtd sharing, de que o modelo proposto nos arts. 
1700 c seguintes constitui uma expressão, tentar a síntese 
entre duas direções opostas. A da separação e a da co- 
munhão. "A participação final nos aqiicstos", como já 
anotei, "pretende ser a síntese conciliativa dc dois valo- 
res antagónicos na organização patrimonial do casamen- 
to. De um lado. quer incorporar os ideais do regime da 
comunhão, que. além de expressar a unidade de vidas do 
casal, assegura aos cônjuges mútua proteção económica. 
De outro lado. não deseja abrir mão da maior autono- 
mia conjugal e das comodidades que conferem os regi- 
mes separatórios": VILLELA. João Baptista. Nalama 
do Regime de Partidpaçio FlaaJ >oc AqUestoa c Fia» do 
Casameoto. Belo Horizonte, ed. A., 1977, p. 5. Segundo 
essa inspiração, devem ser as mais reduzidas possíveis as 
limitações ao direito dc disposição do proprietário. Ora, 
a imputação das doações pelo valor que tinham ao tem- 
po da dissolução cria incerteza que inibe o direito de dis- 
por. na medida em que alienante-donatário não pode sa- 
ber, com antcccdcnda, o valor que o bem doado lerá à- 
queJe tempo. Mais justo, assim, estabelecer como refe- 
rência o tempo da liberalidade, que foi aquele, de fato e 
de direito, em que o bem emigrou do patrimônio do doa- 
dor e. portanto, aquele em que a sua perda se verificou. 
Como o Projeto fala cm raior, a atualizaçãO monetária 
já está implícita, não havendo, pois. risco de injustiça 
por efeito dc inflação ou deflação. Tal como deve ocor- 
rer no direito sucessório com a figura da colação; cf. VI- 
LELA. João Baptista. Cootriboiçio à Teoria do Vaior doa 
Beta aa Colação Hereditária. Beio Horizonte, ed. A., 
1964. 

Esta Emenda, que apresento por solitação do Senador 
Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João Ba- 
tista Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo, assim, valiosa 
colaboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código 
Civil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro dc 1984. — Joaé 
FrageliL 

EMENDA Nt 311 

Substituir, nos arts. 1.704 c seguintes, "meação" por 
"quota dc participação". 

Jastificação 

A expressão proposta parece preferível por indicar 
melhor a natureza do direito tutelado. Meação, além dis- 
so. lornou-se impróprio, diante da Emenda n9 80, que 
admite valor de participação diverso de metade. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilda, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo assim, valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código Ci- 
vil. . . 

Sala das Comissões, 19 dc outubro dc 1984. — Joâé 
FrageliL 

EMENDA N9 312 

Acrescentar ao art. 1.704 parágrafo único do seguinte 
teor 

"Exclui-sc a reivindicação se o cônjuge não- 
proprictário assentiu na alienação." 

Jnsdflctçio 

Sem a medida proposta na emenda, as alienações fei- 
tas pelo cônjuge-proprietário não poderiam estar a salvo 
de desfazimento. Com a providência, o adquirente doso 
da estabilidade do ato exigirá do alienante a outorga 
conjugal. 

Esta Emenda, que apresento por solidtaçào do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor Joio 
Batista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo assim, valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro de 1984. — Joaé 
FrageliL 

EMENDA N» 313 

Suprimir o parágrafo único do art. 1.709. 

Jastífleaçã* 

A regra do capot é saudável c não deve ser invertida só 
porque alguém impugnou — até mesmo por capricho ou 
malícia — o domínio daquele que tem cm seu favor o re- 
gistro público. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor Joio 
Batista Vilela, da Faculdade de Direito da Univehidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo assim, valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 dc outubro dc 19X4. — Jeaé 
FragdlL 

EMENDA N9 314 

Redigir como se segue o art. 1.710; 

"O direito á quota dc participação não l renun- 
ciável. cessível ou pcnhorável na vigência do regime 
matrimonial". 
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Jttti&açia 

Quanto à mudança de "meação" para "quota de par- 
ticipação". cf. sopra, emenda n» 81. Nb mais. a emenda 
presente mantém o espirito do artigo, dando-lhe, porém, 
expressão que se supõe mais adequada. O que é a "futura 
meação" que o artigo se refere? Só aquela que não é ain- 
da devida ou também a que símpiesmente não foi calcu- 
lado ou, mesmo Calculada, não tenha sido devolvida ao 
credor? Somente a primeira deve estar excluída da re- 
núncia, cessão ou penhora. £ o que pretende estabelecer, 
claramente, a emenda, inspirada na Lei francesa n* 
65.570. de 13 de julho de 1965 (cf. Código Civil francês, 
art. 1.569). 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Villela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — José 
FrageUL 

EMENDA N* 315 / 
Substituir, no câpot do art. 1.712, a exprrfsào "nâo 

proprietário" por "nao-propriclário". 
Jnstífkaçio 

Os elementos da expressão constituem uma unidade 
locucional. Como sintagma que sào. pedem a grafia com 
o hífen. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Villela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — Josí 
FrageUL 

EMENDA N» 316 

Suprimir do art. 1.715 o termo "hipotecar". 
Jttstiflcaçio 

O artigo diz "alienar, hipotecar ou gravar de ónus 
real". Ora. hipotecar c também graw de ômis retl. A du- 
pla figuração da idéia. sobre alongar desnecessariamente 
o texto, torna-o menos correio, por sugerir que as ex- 
pressões sejam irredutíveis entre si. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Villela. da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código Ci- 
vil.. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — Joté 
FrtgelIL 

EMENDA N» 317 

Substituir, no art. 1.717. a expressão "cm seu poder" 
por "sob sua autoridade". 

Justificação 

A presente emenda visa a compatibilizar o artigo com 
a de n* 58. Quanto à substituição de "pátrio poder", que 
o artigo também emprega, por autoridade parental , já 
foi determinada pela emenda n» 59. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de-Minas Gerais, constituindo assim, valiosa co- 

• laboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões. 19 de outubro de 1984. — J<mi 
FrageUL 

EMENDA N* 318 

Suprimir do art. 1.719 o termo "hipotecar". 

Jactiflcaçio 

As razões da alteração proposta estão indicadas na 
justificativa da emenda n' 86. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim, valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código Ci- 
vil, 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. —José 
FrtgelIL 

EMENDA N* 319 

Inclua-se, no parágrafo único do art. 1.719: — 

"4) o Ministério Público." 

Jasdflcaçâo 

Trata o parágrafo dos que podem pedir a anulação de 
aios praticados ilegalmente pelos pais. cm prejuízo dos 
filhos incapazes. 

Sala da Comissão, 18 de setembro de 1984. — Nelson 
Ctraeiro. 

EMENDA Nf 320 

Substitua-se. no art. 1.721.1, a expressão "filho ilegíti- 
mo" por "filho havido fora do casamento". 

Justificação 

Resulta da aprovação de emendas anteriores. 
Sala da Comissão, 18 de setembro dc 1984. — Nelson 

Carneiro. 

EMENDA N» 32! 

Cancclcm-se, no art. 1.722. as expressões "quando o 
beneficiário for menor". 

Justificação 

Os juizes dc Família tem entendido que os filhos maio- 
res. que frequentam cursos secundários c universitários, 
e não tem recursos para prover a subsistência, podem re- 
ceber alimentos, mesmo os fixados quando menores, nos 
dissídios entre os pais. A redação proposta poderia pre- 
judicar esse entendimento. 

Sala da Comissão. 18 dc setembro dc 1984. — Nebon 
Carneiro. 

EMENDA N» 322 

Redija-se assim o art. 1.728: 

"Art. 1.728 A obrigação dc prestar alimentos 
trarumitc-se aos herdeiros do devedor, na forma do 
art. 1.722 deste Código." 

Jastíficação 

Ê a reprodução do art. 23 da Lei do Divórcio. Vcja-se 
a respeito o livro do Juiz Murilo Fabtegas, "O Divór- 
cio". 

Sala da Comissão. 18 dc setembro dc 1984. — Nelson 
Carneiro, 

EMENDA * 323 

. Redigir como se segue o art. 1.730; 

"No desquite litigioso, sendo um dos cônjuges 
desprovido dc recursos, prcstar-íhc-á o outro, pelo 
tempo estritamente necessário, a pensão alimentícia 
que o juiz fixar, observados os critérios cstabeleci- 

- dos no art. 1.722. 
Parágrafo único. Cessará o dever de prestar os alimen- 

tos quando o cônjuge que os recebe se mantiver, por sua 
deliberada conduta, na condição de deles necessitar". 

Justificação 

Quanto à mudança dc "separação litigiosa" cm "des- 
quite litigioso", cf. a justificativa da emenda n* 20. No 
mais. a emenda guarda coerência com a idéia. Expressa 
na emenda n» 18, dc eliminar o princípio da culpa, uma 
dc cujas indesejáveis manifestações o artigo encerra; con- 
dicionar o direito a alimentos à boa-conduta. Os alimen- 
tos não são prémios, nem a sua cxlusão castigo, para que 
sejam'atribuídos ou negados cm função do comporta- 
mento pessoal dc quem os deva receber. Procurou-sc ain- 
da marcar o carátcr essencialmente transitório que de- 
vem ter os alimentos fundados na dissolução da socieda- 
de conjugal. Seu alcance aí c o dc proporcionar ao cônju- 
ge sem recursos meios dc subsistir dignamente, enquanto 
não se introduz ou se reintroduz na força do trabalho re- 
munerado. Ou não encontra, por outra forma, com que 
prover ao próprio sustento. Nessa linha proscreveu o pa- 
rasitismo que consiste cm recusar o alimentando qual- 
quer atividadc laboraliva, para viver confortável, mas 
imoralmente a expensas do cx-cònjugc. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões. 19 dc outubro de 1984. — José 
FrageUL 

EMENDA N* 324 

Substituir nos arts. 1.731 c 1.736 a expressão "separa- 
dos judicialmente" por "desquitados". 

Justificação 

Os motivos desta emenda estão declinados na justifi- 
cativa da dc nf 20. dc que c um complemento. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade dc Direito da Universidade 
Federal dc Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões. 19 dc outubro dc 1984. — Joaé 
FrageUL 

EMENDA Nf 325 

Subsliluam-se, no art. 1.732, as expressões "culpado 
na separação judicial" pelas seguintes: responsável pela 
separação judicial. 

Jutiílcação 

A Lei do Divórcio já não se refere a cônjuge culpado, 
mas ao cônjuge responsável pela separação. 

Sala da Comissão, 18 dc setembro dc 1984. — Ncbou 
Carneiro. 

EMENDA N' 326 

Suprimir o art. 1.732. 
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Jtatifkaçio Jastifktçio EMENDA N» 334 
O artigo consagra um direito a alimentos por necessi- 

dade sobrevinda após a dissolução da sociedade conju- 
gal. Não parece razóávd. Os alimentos entre cônjuges 
são uma compensação pelo desaparecimento do dever de 
mútua assistência, que se extingue com a extinção da so- 
ciedade entre eles existente. O que se passa daí para fren- 
te encontra os dois cx-cónjugcs na situação de juridica- 
mente estranhos um ao outro. Submete-los. ainda assim, 
ao dever recíproco de prestar alimentos fora converter o 
casamento cm instituição de previdência social vitalícia c 
manter unidas pessoas que a própria ki, na palavra do 
juiz. declarou separadas. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da Universida- 
de Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa 
colaboração dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código 
Civil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — José 
FragcQL 

EMENDA N» 327 

Substiluam-sc no parágrafo único do art. 1.732 as ex- 
pressões "considerado culpado" pelas seguintes; "res- 
ponsável pela separação judicial. 

Justificação 

A Lei do Divórcio já não se refere a cônjuge culpado, 
mas ao cônjuge responsável pela separação. 

Sala da Comissão, 18 de setembro de 1984. — Nelson 
Carsciro. 

EMENDA N» 328 

Dc-se a seguinte redaçào ao art. 1.733: 

"Art. 1.733. Para obter alimentos, também os 
filhos havidos fora do casamento podem acionar os 
genitores: 

Parágrafo úncio. O filho havido fora do casa- 
mento. c cujos alimentos tenham sido fixados judi- 
cialmente. não necessita propor açào de investi- 
gação para ser reconhecido pelo genitor condenado, 
cabendo, porem, aos interessados o direito de im- 
pugnar a filiação." 

Justificação 

O art. 4» da Lei n' 883, de 1949, possibilitou a lodos os 
filhos, então chamados ilcgitimos, não só aos adultcri- 
nos. mas também aos incestuosos, o direito a alimentos. 
A esse parágrafo deu o art. 51 da Lei do Divórcio, cm 
Emenda do relator e eminente Senador Heitor Dias. 
nova c mais justa redação, csteiando a presente Emenda. 
O segredo de justiça não tem mais razão de ser exigido, 
cm qualquer tempo, cm virtude da Emenda nv 32, que 
cancela o art. 1.624 do Projcto. 

Sala da Comissão, 18 de setembro de 1984. — Nelson 
CaiiKlro. 

EMENDA N» 329 ------ 
Suprima-sc o artigo 1.733. 1 " •" - ' 

Justificação 
Por coerência, com a supressão do artigo n* 1.624 do 

Projcto. proposta cm outra emenda. 
Sala d as Com issòcs, 15 de outubro de 1984. — Feraao- 

4o Henrique Cardoso.  > 

EMENDA N» 330 
Suprimir o art. 1.733. 

O artigo tornou-sc desnecessário diante da emenda n* 
40 c da emenda n» 43, que propõem a supressão dos limi- 
tes, previstos no Projcto, para o reconhecimento dos 
adulicrinos c dos incestuosos. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da Universida- 
de Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa 
colaboração dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código 
Civil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. —José 
FragcOL 

EMENDA N» 331 

Dc-sc a seguinte redaçào ao art. 1.735: 

"Art. 1.735. Os parentes podem deixar de exe- 
cer, mas não podem renunciar o direito a alimentos, 
nem pode o respectivo credito ser objeto de cessão, 
transação, compensação ou penhora." 

Justificação 

A legislação dos povos não admite a renúncia dos ai 
mentos entre os parentes, o que não ocorre entre os cô. 
juges. porquanto, não são parentes entre si. A posição d. 
Projcto poderá gerar interpretações conflitantes, notada- 
mente em face de doutrina e jurisprudência de nossa ter- 
ra, que aceitam a renúncia dos alimentos entre os cónju-^ 
ges quando, na separação consensual, têm condições de«. 
subsistir — seja através do trabalho ou rendas. 

Sala das Comissões, 15 de outubro de 1984. — Fcrsuo- 
do Henrique Cardoso. 

EMENDA N* 332 

Acrescentar ao art. 1.735 parágrafo do seguinte teor 

"Ê válida, porem, a renúncia aos alimentos no 
acordo de desquite". 

Justificação 
A natureza dos alimentos que se prestam no acordo de 

desquite resulta antes do direito obrigacional que do.di- 
Vcito de família. São não mais que uma obrigação de tra- 
to sucessivo que as partes livremente estipulam. Seu vo- 
lume c forma de pagamento não guardam ncccssaria- 
mcnic qualquer correlação cora as necessidades de quem 
os recebe, que podem até mesmo inexistir. O dever de os 
prestar não configura, portanto, los cogens: cf., a propó- 
sito, SCHEPPLER. Franz. Dle Alimentatíoospfllcht der 
Ebegatten. Mílnchen, Schweitzer, 1909, S. 22. Assim, 
malgrado a súmula 379 do Supremo Tribunal Federal, 
razões de ordem jurídica c moral falam francaraente cm 
favor da rcnuaciabilidade dos alimentos de que, nesse 
caso, se cuida. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da Universida- 
de Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa 
colaboração dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código 
QviL 

* Saia das Comissões, 19 de outubro de 1984. — Joaé 
FragtllL , .. . 

EMENDA N* 333 

Art. 1.736 — Cancele-se. 

Justificação 

Desnecessário e colidcntc com o art. 1.737. 
Sala da Comissão. 18 de setembro de 1984. — Nelsoo 

Caradro. 

Rcdija-se assim o art. 1.737: 

"Art. 1.737 O novo casamento do cônjuge de- 
vedor não extingue a obrigação constante da sen- 
tença de divórcio." 

Justificação 

É a reprodução do art. 30 da Lei do Divórcio. 
Sala da Comissão. 18 de setembro dc 1984. — Ndsoo 

Carneiro. 

EMENDA N» 335 

Inclua-$c, antes do art. 1.739: 

"Art. — A mulher necessitada c que não haja 
sido responsável pela dissolução da união livre, exis- 
lenlc por cinco anos, ou que dela tenha filhos, pode- 
rá pleitear do homem que a abandonou o necessário 
ao seu sustento." 

Jostificação 

> O egoísmo masculino, as dificuldades para a legaii- » 
zaçào das uniões livres, a ignorância da lei, etc, criam si- # 
tuações injustas para a mulher, c que nlo podem conti- 
nuar desconhecidas pelo legislador, que, aliás, já assegu- 
rou às companheiras direito ã pensão e ao salário-r 

família. 
Sala da Comissão, 18 dc setembro de 1984. —«Ndso* • 

Carnekor- 

EMENDA N* 336 
Inclua-sc antes do art. 1.739: — 

"Art... A mulher grávida, sem meios dc prover o 
seu sustento, poderá requerer aq.pai do nascituro, 
concebido fora do casamento, o necessário ã pró- 
pria subsistência, durante os seis meses anteriores c 
posteriores ao parto." 

Je-iifkaçãe 

Disposiçãosemelbaate figurava na legislação portu- 
guesa, dc 1910. A prestação, no caso, não c devida ao fi- 
lho, mas ã sua genitora. Mas resulta, afinal, cm bcncílcio 
do filho. 

Sala da Comissão, 18 dc setembro dc 1984. — Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N* 337 - 

Dé-sc a seguinte redação ao art. 1.739: 

"Ari. 1.739. As prestações alimentícias dc 
qualquer natureza, serão corrigidas monetariamen- 
te na forma da atualização da remuneração ou ren- 
das do alimcntamc. ou, obedecer à varfaçâo nomi- 
nal da Obrigação Rcajustávcl do Tesouro Nado- 
naJ." „ 

Jostificação 
• A massacrante maioria dos brasileiros não tem seua 
vendmentos reajustados pelos fndiccs da ORTN. Ade- 
mais, sc nos apresenta mais consentâneo com a rcaJidado 
a corrcção da pensão dc acordo c na mesma proporção 
dos aumentos da rcmuBeração (remuneração é género de 
que são espedes: salários, vencimentos, soldos, hono- 
rários, subsídios, prolaborc), ou, sc proprietários os ah-, 
mchtares, das rendas percebidas. 

Aliás, esta tem sido a tónica das interpretações preto- 
rianas. daí por que a redação do capat do art. 22 da Lei 
dc Divórcio — 6.515/77, sc encontra abstraída das Cor- 
tes indígenas. 

Sala das Comissões, 15 dc outubro dc 1984. — Fa 
do Henrique Cardam. 

O 
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EMENDA N« 33J 

Sobstiaiir, no art. I -745, a expressão "alé que os filhos 
ooorpktcm maioridade" por "enquanto houver filho ifl» 
capaz'*. 

Justificação 

O espírito do artigo e o de prorrogar a proteção do 
ÍBstituto para alem da vida dos cônjuges, cm homena- 
gem ao estado de dependência cm que ainda se podem 
cacnntrar os filhos. Mas. para isso, sua formulação é 
inadequada, já que não cobre as incapacidades dos 
maiores de idade. A emenda procura corrigir a falha, 
pondo, de resto, o artigo cm sintonia com o 1.751. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
,doT Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor Joio 
Batista Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo, assim, valiosa 
colaboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código 
Ovil. 

•* Sala das Comissões, 19 de outubro de I9S4. — José 
J Ftajclli. 

EMENDA N» 339 

Desdobrar cm dois, com a rcdaçâo que se segue, o pa- 
. xágrafo úniço do art. 1.749: 

•*§ Com o falecimento de ambos os cônju- 
ges, a administração passará ao mais velho dos fi- 

; lhos capazes. 
§ 2* Sc c enquanto não for possível observar o 

disposto no parágrafo anterior, ficará a adminis- 
tração a cargo do tutor ou curador do filho mais ve- 
lho.** 

Justificação 

i O Erojeto abre mio muito cedo da preferência, que 
. também adola, pela administração por parte de algum 
dos filhos. A emenda propõe critérios mais flexíveis e 
qnc resultam cm ampliar as possibilidades de rever a ad- 

' mrr.istraçào com os próprios membros da família. £ pro- 
ve a situações que o Projeto deixa cm aberto. Sc o filho 
mais velho for maior, porem incapaz, para quem vai a 
administração? O Projeto não responde, a emenda sim. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — José 
FragelU. 

EMENDA N* 340 

Suprimir, no parágrafo único do art. 1.757, a expres- 
são "ainda que o menor se ache sob pátrio poder, ou tu- 
tela**. 

Justificação 

Coráprccndc-sc a correia intenção do Projeto: qual- 
cpicr que seja a situação de autoridade sob que se encon- 
tre o menor, poder-sc-lhc designar curador especial na 
bipólesc prevista pelo parágrafo. Ou seja, a autoridade 
do pai, por exemplo, não inibe a do curador especial; o 
múnus de um conviverá com o de outro, observados os 
limites da respectiva competência. A solução é de inte- 
resse do menor e deve ser mantida. A rcdaçâo, porem, 
não é feliz. Quase sempre, ou mesmo sempre, o menor 
estará sob uma das duas situações previstas: pátrio poder 
ou tutela. Ate mesmo quanto ao infante exposto seria 
discutível afirmar-se que não esteja sob o pátrio poder de 
«Iguém. A supressão do segmento final do parágrafo cli.- 
mma. sem qualquer prejuízo de conteúdo, a ilogicidadc 
do texto. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — José 
FrigetIL 

EMENDA N» 341 

Eliminar o inciso 1 do art. 1.760. 

Jastifleação 

Embora se oriente pelo princípio básico da igualdade 
entre o homem c a mulher, o Projeto deixa prevalecer 
aqui e ali resquícios da concepção patriarcal. Neste inci- 
so. por exemplo. Para o Código vigente, a que, no parti- 
cular. o Projeto acompanha, achou Clóvis de explicar a 
solução com as seguintes palavras: "à mulher não coage 
a lei a que aceite a tutela. Julgando-a capaz desse ofício, 
pcrmile-lhc, que por sua condição social, pela educação, 
pelo género de vida que adotc, por se conservar no reces- 
so do lar. estranha à vida exterior, resolva, livremente, se 
se acha ou não em condições de consagrar as opulências 
e as delicadezas do seu sentimento cm beneficio do me- 
nor, cuja guarda se lhe oferece". BEVILÁQUA, Clóvis. 
Código Civil dos Estados Unidos do Brasil Comraudo. V. 
2, !!• ed.. Rio de Janeiro, F. Alves, 1956, p. 322. Já por 
aí se vé que não há motivo para continuar excepcionan- 
do, na matéria, a mulher casada. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — José 
FrageUL 

EMENDA N* 342 

Substituir, no art. I.76I. a expressão "parente idóneo, 
consanguíneo ou afim," por "pessoa idónea, parente ou 
afim,**. 

Jnstíficacio 

O Projeto extrema bem o parentesco da afinidade. A 
emenda n* 35 empenhou-se em manter bem destacadas 
as duas noções c advertiu para o equívoco que se contem 
na idéia de ptrwtcsco por afinidade. É justamente nele 
que o Projeto agora incorre... Uma reprodução literal e 
infeliz do art. 415 do Código vigente. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Baptista Villcla. da Faculdade de direito da Universida- 
de Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa 
colaboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código 
Civil, 

Saia das Comissões, 19 de outubro de 1984. — José 
Frsgelll. 

EMENDA N' 343 

Substituir, iw art. 1.768, a expressão "oportuna** por 
"tempestlxa**. 

Justificação 

O adjelivo oportuno pode significar providenciado no 
tempo certo. Neste sentido é sinónimo de tempestivo c 
fica bem no artigo. Mas pode lambem significar justo« 
adequado, feliz. Conquanto o juiz deve cmpenhar-sc por 
que sua nomeação seja oportuna nos dois sentidos, seria 
iníquo fazè-lo responder direta c pessoalmente por even- 
tual desacerto na escolha, risco de que ninguém está li- 
vre. A emenda corrige a perigosa ambiguidade do texto. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação db Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor Joio 
Baptista Villcla, da Faculdade de Direito da Universida- 
de Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa 
colaboração dessa Egrégia Cisa ao Projeto do Código 
Civil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — Jo»é 
FrageUL 

EMENDA N* 344 

Dar ao art. 1.769 a seguinte rcdaçâo: 

"Art. Os bens do menor serio entregues ao tutor 
mediante termo que descreva c indique seus valores, 
ainda que os pais o tenham dispensado. 

Parágrafo único. Sc o património do menor ti- 
ver valor considerável, poderá o juiz condicionar o 
exercício da tutela à prestação de caução bastante.** 

Justificação 

No Projeto, falta à rcdaçâo do caput o necessário apu- 
ro de linguagem. Quanto à do parágrafo único, c mani- 
festamente prolixa. Diz que o juiz pode exigir a caução 
que pode dispensá-la. Ora, quem pode exigir, pode tam- 
bém não exigir, o que dá na dispensa. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Baptista Villcla. da Faculdade de Direito da Universida- 
de Federal de Minas Gerais, constituindo assim valiosa 
colaboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código 
Civil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. —José 
FrageUL . 

EMENDA N' 345' 

Acrescentar ao art. 1.771 os seguintes incisos: 

"VI — Pagar as dívidas do menor. 
VII — Aceitar, por ele, heranças, legados c 

doações puros'*. 
Justificação 

Trata-sc de evidente rigorismo no controle da tutela, 
condicionar o pagamento de dívidas á autorização do 
juiz, como faz o art. 1.772, inciso I. Rigorismo que, visto 
pelo reverso, acaba resultando cm laxismo relativamente 
aos credores. Dívidas pagam-se. Não carece autorizá-lo. 
Naturalmente, se houver incerteza quanto ao objeto, 
quanto ao tempo cm que devam ser atendidas, ctc.. o 
bom tutor tomará as precauções que a hipótese recomen- 
dar. podendo mesmo, motu proprio, submeter a solutlo, 
que entenda cabível, á autorização previa do juiz. Pelo 
que respeita ãs liberalidades, só as que contiverem encar- 
go devem estar sob controle judicial obrigatório, 
impondo-sc. por conseguinte, desdobrar o inciso II do 
art. 1.772 para excluir do regime de autorização ncccs- 
sária os negócios gratuitos puros. Não se quer afirmar, 
quanto aos últimos, que a aceitação esteja livre de riscos 
para o menor. Mais uma vez, porém, c de se confiar no 
prudente discernimento do tutor para avaliá-los c decidir 
afinal, com ou sem autorização prévia do juiz. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da Universida- 
de Federal de Minas Gerais, constituindo assim, valiosa 
colaboração dessa Egrégia Casa ao Projeto do Código 
Civil. 

Sala das Comissões. 19 de outubro de 1984. — José 
FrageUL 

EMENDA Nt 346 

No art. 1.772 eliminar o inciso I e dar ao inciso 11 a se- 
guinte rcdaçâo: 

"Aceitar, pelo menor, heranças, legados e 
doações com encargos." 
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Judikaçio 

Os motivos desta emenda cstào declinados na justifi- 
cativa da anterior. 

Fsta tmenda. que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Baptista Vilela, da Faculdade de Direito da Universida- 
de Federal de Minas Gerais, constituindo assim, valiosa 
colaboração dessa Egrégia Casa ao Projclo do Código 
Civil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de I9S4. — José 
FrageUL 

EMENDA N» 347 

Substituir, no an. I.T75, a expressão "não lhe poder 
cobrar" por "lho não poder cobrar". 

Jastííkação 

A clareza pede aqui o pronome objeto expresso, como 
está, de resto, no art. 430 do Código cm vigor, de que o 
presente c. cm tudo o mais, reprodução literal. 

Esta Emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Baptista Villcla. da Faculdade de Direito da Universida- 
de Federal de Minas Gerais, constituindo assim, valiov 
colaboração dessa Egrégia Casa ao Projcto do Código 
Civil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de I9S4. — José 
FrageUL 

EMENDA N» 348 

Suprimir o inciso V do art. 1.791. 

Jastífkaçio 

A prodigalidade, como a avareza, podem contcr-se 
nos limites da normalidade ou deles transbordar. No pri- 
meiro caso, c uma característica pessoal, que deve ser 
respeitada, tanto quanto outro qualquer atributo que in- 
tenr.» o nosso modo de ser. No segundo caso, constitui 
manifestação de enfermidade mental c, portanto, já esta- 
rá alcançada pelos incisos 1 ou III. Individuar a prodiga- 
lidade como razão para a curatela é tão despropositado 
quanto fazc-lo com a avareza. 

Observação: A presente emenda impõe rever a Parte 
Geral do Projcto para excluir o pródigo dentre os inca- 
pazes. 

Esta emenda, que apresento por solidlaçâo do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim, valiosa co- 
laboração dessa egrégia Casa ao Projcto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 19S4. — José 
FrageUL 

EMENDA N* 349 

Suprimir, no indso III do art. 1.793, a expressão "me- 
nores ou"» 

.   . Justificação    t   
Os menores são também incapazes, salvo a hipótese de 

emancipação, que não deve estar compreendida pelo in- 
ciso. Convém dizcr-sc, portanto, simplesmente "incapa- 
zes". 

Esta emenda, que apresento por solidtaçào do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor Joio 
Batista Vilela, da Faculdade de Difcito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim, valiosa co- 
laboração dessa egrégia Casa ao Projcto do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 19Í4. — José 
FrigtflL 

EMENDA Nf 330 

Dar ao caput do art. 1.799 a seguinte redação: 

"O cônjuge, não estando desquitado nem separa- 
do de faio, è, por direito, o curador do outro, quan- 
do interdito". 

Justificação 

Quanto à substituição de "separado judicialmente" 
por "desquitado" cf. Emenda nf 20. A inclusão da sepa- 
ração de faio como circunstância que também inabilita o 
cônjuge a ser, ope legis, curador do interdito parece de 
todo razoável. Falece, então, a convergência presumida 
de interesses. Assim como a presumida reciprocidade de 
afetos. 

Esta emenda, que apresento por solicitação do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim, valiosa co- 
laboração dessa egrégia Casa ao Projclo do Código Ci- 
vil. 

Sala Comissões, 19 de outubro de 1984.. — José 
FrageUL . , 

EMENDA Nf 351 

Suprirhir o parágrafo único do art. 1.803. 

Justificação 

A matéria já está por inteiro, disdplinada no art. 
1.802. O paragrafo c, assim, dispensável. 

Esta emenda, que apresento por solidtaçào do Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim, valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projclo de Código Ci- 
viL 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1984. — José 
FrageUL 

EMENDA N' 352 

Eliminar o art. 1.806. 

Justificação 

A emenda n* 106 preconiza a eliminação da curatela 
dos pródigos. Sc for acata, não haverá razlo para que o 
art. 1.806 subsista. 

Esta.emenda, que apresento por solidtaçào dó Sena- 
dor Alfredo Campos, foi elaborada pelo Professor João 
Batista Vilela, da Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais, constituindo assim, valiosa co- 
laboração dessa Egrégia Casa ao Projclo do Código Ci- 
vil. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de I9S4. — José 
FrageUL 

EMENDA N* 353 

No Titulo IV indoam-se os seguintes artigos: 

"Art. 1.808 Após 5 (dnco) anos de vida cm co- 
mum, como sc fossem marido c mulher, presumem- 
sc ser de ambos os concubinos os bens adquiridos a 
partir da coabitação, ainda que figurem cm nome de 
ura só deles." 

"Art. 1.809 Se um ou ambos os concubinos fo- 
rem casados, c necessário que a sua separação tenha 
sido decretada há mais de 5 (cinco) anos, ou que a 
separação de fato do casal dure, ininterruptamente, 
por igual tempo. 

Justificação 

Cerca de metade da população brasileira, ou quase is- 
so, se organiza em famílias naturais, criadas e mantidas i 

margem das formalidades legais. Sendo assim, seria fe- 
char os olhos à essa realidade social deixar de dar conse- 
quências ao menos patrimoniais a lais uniões livres cora 
o carátcr dc permanência c real aparência de casamento. 

A jurisprudência brasileira já consagrou cm Súmula 
do Supremo Tribunal Federal o direito à meação dos 
bens adquiridos na constância da sociedade que sc esta- 
belece entre concubinos. 

Por outro lado, o primeiro posicionamento da Comis- 
são Redutora do Antcprojelo do Código Civil foi no sen- 
tido dc assimilar este avanço. A redação ora proposta 
corresponde á do primeiro texto apresentado, pois, a se- 
gunda versão do Anlcprojcto, certamente cedendo a in- 
fluência dc setores mais conservadores, retrocedeu era 
relação à matéria, expurgando os artigos antes mencio- 
nados, que não constam da forma final encaminhada 
pelo Sr. Ministro da Justiça c, finalmcnlc submetida ao 
Congresso Nacional. 

A inclusão dos dispositivos ora propostos no novo 
Código estabeleceria a presunção legal dc aquisição co- 
mum do património amealhado na constância da união, 
o que sc constitui hoje, à falta dc previsão legal, matéria 
dc extensa c penosa prova a ser produzida, caso a caso, 
perante o Judiciário. Salicntc-sc que, por exemplo, no 
campo da legislação prcvidcnciária já abrange a hipóte- 
se, para dar à situação dc concubinato efeitos no que 
tange ao deferimento dc pensão c assistência médico- 
hospitalar. 

Sem embargo desse entendimento, cumpre salientar 
que a disciplinação das decorrências patrimoniais do 
concubinato desprestigiaria o casamento solene c for- 
mal. criando riscos dc previsão legal são rigorosas. Nos- 
sa intenção não é dar conseqiiéncias jurídicas às relações 
eventuais ou clandestinas. Sendo casado um dos inte- 
grantes do par. é preciso que esteja, ao mçnos, separado 
dc fato. há pelo menos dnco anos, para que seja rcco- 

^nheddo o direito à meação dos aqUcstos, pois a relação 
que sc busca proteger c aquela com características dc 
pcrmanénda c dc exclusividade no relacionamento e, 
não o chamado concubinato adulteríno. 

Sala da Comissão, 18 dc setembro dc 198'4. — Carlos 
ChixrtHL 

EMENDA N» 354 

Dc-sc ao artigo 1.808 a seguinte redação: 

"A herança transmilc-sc aos herdeiros legítimos 
c testamentários sem necessidade dc um aio espedfi- 
co de aceitação." 

Justificação 

Tal como enunciado no projcto, o art. 1.808 dá a en- 
tender que o princípio da saisine existe no direito brasi- 

. Iciro, do mesmo modo que, cm linguagem ainda mais io- 
dsiva. expressa-se o art. 1.572 do Código Civil vigente. 

: No enianto, o princípio francês sempre sc manteve lo- 
ira morta, sobretudo no que tange à posse dos bens do 
morto pelo herdeiro, tendo cm vista o indispensável e 
prévio processo dc inventário c partilha, que larabém 
herdamos dc fontes lusitanas. 

Sob pretexto dc moderar a linguagem do atual artigo 
1.572 do Código Civil, o art. 1.808 do projcto utilizou 
proposição excessivamente vaga, que, certamente, será 
objeto dc dúvidas ou dc pouca aplicação na prática. 

Assim sendo, melhor seria introduzir o capítulo dai 
disposições gerais sobre sucessões dizendo, simplcsmco- 
te, que a herança sc transmite aos herdeiros, independen- 
temente dc aceitação, mas sem qualquer indicação dc 
tempo. 

Sala das Sessões, 16 dc agosto dc 1984. — Jutahy M»» 
gilhãe*. 
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EMENDA N* 355 

Dc-jc ao artigo 1.814 a seguinte rcdaçâo; 

**A herança dcfcrc-sc como uma totalidade, ain- 
da que vários sejam os herdeiros. 

Parágralo único. Ale a partilha, o direito dos 
co-herdciros, quanto à propriedade da herança, será 
indivisível, c rcgular-sc-á pelas normas relativas ao 
condomínio." 

Jaadflcaçio 

Embora a posse possa se caracterizar como dircta e in- 
direta, ou natural c civil, nào parece incorreto afirmar 
que, no nosso sistema, e ale a partilha, só o invenunante 
tem a posse dos bens deixados pelo de cujas. 

Daí por que restringimos ao direito de propriedade, 
que máis se compreende com caráler rctroativo cm razão 
do efeito declaratório de partilha a titularidade conjunta 
ou coletiva dos herdeiros. 

Sala das Sessões. 16 de agosto de 1984. ~ JoUJhy Ma- 
galhies. 

EMENDA N» 356 

Inclua-se onde couber: (Poderia ser como parágrafo ú- 
nico do art. 1.835 do Projeto). 

"Havendo renúncia de lodos os herdeiros legíti- 
mos, visando a unidade c defesa do património, cm 
favor do cônjuge sobrevivente, não poderá este alie- 
nar, emprestar, hipotecar ou praticar qualquer alo 
que comprometa o referido patrimônio, sem a pre- 
via anuência dos herdeiros renunciantcs . 

jBstífkação 

Objeliva-sc, com a adoçào da emenda, prevenir injus- 
tiças, constantemente causadas a descendentes (herdei- 
ros). que, ao perderem pai ou mlr. se unem e renunciam 
sua parte na herança cm favor do genitor sobrevivente, 
salvaguardando, assim, a defesa do património da 
família. 
'Ocorre que, com o avançar da idade, c comum o côn- 

juge favorecido manipular individualmente o património 
cm seu poder, ora favorecendo determinado ou determi- 
nados herdeiros, ora prejudicando outros, muitas vezes 
cm desmedida prodigalidade, quase sempre culminando 
com a dilapidação do próprio património. 

Assim, com a inclusão da emenda ora proposta, 
evitar-sc-ia a constrangedora medida da interdição (filho 
contra pai ou mãe), o que nào raro ocasiona consequên- 
cias indesejáveis c ate mesmo a desagregação da família. 

A presente emenda é sugestão, para ser examinada 
pela Comissão, da Dra. Terezinha de Jesus Thibes Blcycr 
Martins Costa, de Brasília. 

Sala das Sessões, 18 de outubro de 1984. — Ne®oa 
Caraelro. 

EMENDA N» 357 

Acresccntc-sc ao artigo 1.838 o parágrafo segundo, 
com a seguinte redação; 

"Art. 1.838  
5 lf     
§ 2* Não existindo herdeiro legítimo ou tcsla- 

mentário. nem legatário, legitimado para a proposi- 
lura da ação, a mesma compelirá ao Ministério 
Público." 

V • ■ - - s * 
Jwtmcaçâo 

Ao contrário do Código Civil vigente, que regula a le- 
gitimidade ativa para a propositura da ação da exclusão 
do herdeiro indigno (art. 1.596), o projeto é omisso a res- 
peito. daí a necessidade de se prever, cm ordem sucessi- 
va, a legitimidade dos herdeiros legítimos, testamen- 
tários e dos legatários. 

Pode suceder, contudo, que o indigno seja o único her- 
deiro ou legatário do autor da herança, não sendo justo, 
nem moral, que ele se aproveite, por ausência de quem 
possa promover a sua exclusão judicial, da herança ou 
legado recebidos daquele que sofreu o alo de indignida- 
dc. 

Sala das Comissões. 17 de setembro de 1984. ~ Fer- 
nando Henrique Cardoso. 

^ EMENDA N» 358 

Inclua-se como parágrafo único do art. 1.852 ou onde 
convier 

"A companheira do homem solteiro, separado 
judicialmente, divorciado ou viúvo, que cm sua 
companhia tem estado nos cinco anos precedentes à 
sua morte ou de quem tenha prole, participará de 
sua sucessão nas condições seguintes; 

I — Sc concorrer com filhos comuns terá direito 
a uma cota equivalente a que por lei é atribuída ao 
filho. 

II — Sc concorrer com descendentes do autor da 
herança dos quais nào seja ascendentes tocar-lhc-á 
somente a metade do que couber a cada um daque- 
les. 

III — Sc concorrer com outros parentes sucessí- 
veis lerá direito à metade da herança. 

IV — Nào havendo parentes sucessíveis terá di- 
reito a dois terços da herança." 

Justificação 

Na justificação do Projeto de Lei da Câmara n* 122, 
de 1947, sustentei que a companheira é a mulher que se 
dedica, como se esposa fosse, a um homem, no mínimo 
por cinco anos. Esse mesmo entendimento foi posterior- 
mente acolhido pdo Supremo Tribunal (Rcv. Forense, 
vol. 97). Reapresentado o Projeto em 1952, sob nf 2.540, 
reafirmei a definição de 1947: "não c necessário, por ou- 
tro lado, definir o que o projeto entende por companhei- 
ra. que não ê a amante das aventuras fugazes, mas a mu- 
lher livre que se dedica inteiramente a um homem livre, 
como se fora sua esposa, e vive sob sua dependência eco- 
nómica". Os arts. 5f c 21 da Lei nf 4.609, de 11 de junho 
de 1962. acolheram emenda de minha autoria, c assegu- 
raram à companheira direito ã pensão c ao salário- 
família do servidor civil c militar, enquanto a legislação 
prcvidcnciária ampliava a assistência à companheira do 
trabalhador. Para não alongar demasiadamente esta jus- 
tificação. inclusive com a citação de textos legais latinoa- 
mericanos e da lição de eminentes doutrinadorcs. a ela 
incorporo quanto escrevi cm "Do Reconhecimento dos 
Filhos Adultcrinos", Revista Forense, vol. 1, págs. 88 a 
111. em colaboração com o Prof. Orlando Gomes; "Pa- 
lavras. leva-as o vento...", vols. III (págs. 99/139) vol. V, 
págs. 115/121; vol. VIU, págs. 89/91 c 205/214; c vol. 
IX. págs. 365/370 e 453/455. A Lei dos Registros Públi- 
cos assegura ã companheira o uso dos apelidos do com- 
panheiro. O direito da companheira recolher parte da 
herança do homem a que se dedicou, por vários anos. 
como se esposa fosse, figurava, nos lermos ora sugeri- 

dos, como art. 784 do Anteprojeto de Código Civil, da 
lavra do eminente Professor Orlando Gomes. No projeto 
revisto, dispunha o art. 688: "a companheira do homem 
solteiro, desquitado ou viúvo, que com ele lenha vivido 
nos últimos quatro anos, c haja colaborado no aumento 
ou conservação do seu património, participará de sua su- 
cessão". À falta de disposição legal, o juiz, mais próximo 
dos dramas c aflições, se tem valido de fórmulas enge- 
nhosas para amparar as companheiras, após a morte da- 
queles a que dedicaram tanta vez os melhores anos da vi- 
da. Daí a remuneração por serviços prestados, a divisão 
do património das sociedades de fato, etc. Vale, por últi- 
mo, referir que companheiras são as legiões de esposas 
unidas simplesmente pelo matrimónio religioso, c que 
com os maridos partilham nos campos, nas indústrias, 
no comércio, cm múltiplas atividades no lar e fora dele, 
os dias de sol e os de sombra. 

Brasília. 18 de setembro de 1984. — Nelson Carneiro. 

EMENDA N» 359 

Dc-se ao art. 1.860 a seguinte redação, suprimindo-sc 
seu parágrafo único: 

"Ari. 1.860 .Para efeito de sucessão, tanló com 
referência ao adotanlc como aos seus descendentes e 
ascendentes, o filho por força de adoçào cquipara-sc 
ao legitimo ou legitimado." 

Justificação 

A presente emenda visa compatibilizar o art. 1.860 
com os lermos da emenda que apresentei ao Capítulo V 
do Subtítulo II do Título 1 do Livro IV. que trata da 
adoçào. 

Sala das Comissões, 20 de agosto de 1984. — Fernando 
Henrique Cardoso. 

EMENDA N* 360 

Ao art. 1.875, acrcsccntc-se o seguinte parágrafo 2*, 
renumcrando-sc o seu parágrafo único para parágrafo 
!♦: 

"Art. 1875  
§ lf    
§ 2^ Mediante autorização judicial c havendo 

justa causa, provada c demonstrada de forma ampla 
e inequívoca, poderá o herdeiro alienar o imóvel ou 
bens que se acham gravados, podendo o Juiz. nesse 
caso, prescrever-lhe regras para aplicação do produ- 
to da venda, visando a liquidez, garantia c rentabili- 
dade do capital obtido." 

Jostiflcação 

Justifica-se tal artigo porque, muitas vezes, o testador 
deixa gravado imóveis que, para sua manutenção c con- 
servação. consomem uma receita que nem sempre os her- 
deiros dispõem. 

O artigo resolveria, também, por exemplo, casos cm 
que o herdeiro necessita de dinheiro para pagar despesas 
inadiáveis e inevitáveis com doenças graves c prolonga- 
das. 

Resolveria, também, casos de herdeiros que, embora 
c/ situação económica razoável — representada pelo ou 
pelos imóveis gravados — têm a soa situação financeira 
precária, vivendo cm estado de penúria. 

Sala das Comissões, !♦ de outubro de 1984. — Alexan- 
dre Costa. 
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particular legalmente embarcada nos parece muito mais um confis- 
co brutal do que um gesto de autodefesa do Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - A 
Presidência comunica ao Plenário que, de acordo com o art. 
118 do Regimento Interno, fica aberto o prazo de 20 dias para 
oferecimento de emendas, perante as Comissões Temporárias 
destinadas a examinar o Projeto de Lei da Câmara n0 118, de 
1984 (n" 634/75, na Casa de origem), que institui o Código Ci- 
vil, e o Projeto de Lei da Câmara n0 73, de 1994 (n0 

3.710/93, na Casa de origem), que institui o Código de Trân- 
sito Brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos Valadares) - Na 
presente sessão terminou o prazo para apresentação de emendas ao 
Projeto de Resolução n" 43, de 1995, de autoria do Senador Gui- 
lherme Palmeira, que dispõe sobre a utilização da frota de veículos 
oficiais do Senado Federal e dá outras providências. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
A matéria será remetida ao Grupo de Trabalho de Reforma 

e Modernização do Senado Federal. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos Valadares) - Na 

presente sessão terminou o prazo para apresentação de emendas às 
seguintes matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara n0 9, de 1991 (n0 4.787/90, na 
rasa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que au- 

la o Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - LAPAS - a doar ao Governo do Estado de 
Rio de Janeiro o imóvel que especifica; 

- Projeto de Lei da Câmara n0 58, de 1991 (n0 81/87, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da república, que au- 
toriza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -IN- 
CRA - a doar o imóvel que menciona; 

- Projeto de Lei da Câmara n" 82, de 1992 (n0 969/91, na 
Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 45 da Lei n" 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 

- Projeto de Lei da Câmara n" 103, de 1992 (n0 683/91, na 
Casa de origem), que revoga o Decreto n0 15.777, de 6 de novem- 
bro 1922, que "aprova e manda executar o Regulamento do Regis- 
tro Geral da Polícia"; 

- Projeto de Lei da Câmara n0 125, de 1992 (n0 914/91, na 
Casa de origem), que altera os arts. 513, 737 e 738 do Código de 
Processo Civil; 

- Projeto de Lei da Câmara n0 129, de 1992 (n0 1.259/91, na 
Casa de origem), que denomina "Pompeu de Souza" a Faculdade 
de Comunicação da Universidade de Brasília - UnB; 

- Projeto de Lei da Câmara n0 46, de 1993 (n0 2347/91, na 
Casa de origem), que altera o art. 83 da Lei n" 7.210, de 11 de ju- 

d" 1984- Lei de execução Penal; 
- Projeto de Lei da Câmara n0 52, de 1993 (n0 255/91, na 

Casa de origem), que dispõe sobre a sucessão de bens de estran- 
geiros, situados no Brasil; 

- Projeto de Lei da Câmara n0 95, de 1993 (n° 3388/89, na 
Casa de origem), que adapta normas de Direito Processual ao dis- 
posto no inciso XI do art. 24 da Constituição Federal; 

- Projeto de Lei da Câmara n" 104, de 1993 (n0 904/91, na 
Casa de erigem), que acrescenta parágrafo único ao art. 161 do 
Código de Processo Civil; 

- Projeto de Lei da Câmara n° 193, de 1993 (n0 3.120/92, na 
Casa de origem), que altera a redação do art. 809 do Código de 
Processo Penal, referente à estatística judiciária criminal; 

- Projeto de Lei da Câmara n0 209, de 1993 (n0 

3.338/92, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao 
art. 236 da Lei n" 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 
de Processo Civil; e 

- Projeto de Lei da Câmara n0 210, de 1993 (n" 37/91, na 
Casa de origem), que faculta o registro, nos documentos pessoais 
de identificação, das informações que especifica. 

Aos projetos não foram oferecidas emendas. 
As matérias soão incluídas em Ordem do Dia, oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - Na 

presente sessão terminou o prazo para apresentação de emendas às 
seguintes matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara n0 119, de 1992 (n0 5.861, na 
Casa de origem), que disj)õe sobre a habilitação para conduzir ci- 
clomotores; 

- Projeto de Lei da Câmara n0 113, de 1993 (n° 1.918/91, na 
Casa de origem), que disciplina o emprego de algemas e dá outras 
providências. 

O Projeto de Lei da Câmara n° 119, de 1992, recebeu uma 
emenda. 

É a seguinte a emenda oferecida: 

Emenda n0 1 

Acrescenle-se ao art. Io, do Projeto de Lei da Câmara n" 
119, de 1992, o seguinte parágrafo. 

"Art Io       
Parágrafo único. A permissão contida no disposto 

acima aplicar-se-á no pseríodo das 5 às 19 horas. 

Justificação 

É importante garantir segurança não só aos condutores dos 
chamados ciclomotores, como aos dos outros tipos de veículos. No 
pieríodo notumo, como é sabido, as dificuldades no trânsito são 
maiores, e os condutores com idade de 16 anos têm menos expe- 
riência, e, automaticamente, mais probabilidades de acidentes. 

Sala das Sessões, 11 de abril de 1995. - Senador Gerson 
Camata. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - O 
Projeto de Lei da Câmara n0 113, de 1993, recebeu duas emendas. 

As matérias voltam à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, para exame das emendas. 

São as seguintes as emendas oferecidas: 

Emenda n0 1 

Dê-se nova redação ao art. 1° 

"Art. Io O pxrte e o emprego de algemas são pri- 
vativos dos integrantes dos órgãos responsáveis pela se- 
gurança pública." 

Justificação 

A presente emenda visa aprimorar o texto segundo a técnica 
redacional legislativa e conforme o § 7o do art 144 da Constitui- 
ção Federal. 

Sala das Sessões, 11 de abril de 1995.-José Fogaça. 

Emenda n0 2 

Dê-se nova redação ao art. 2a-. 

"Art. 2° Os agentes policiais, sempre que empre- 
garem algemas para prisão, custódia, condução ou sim- 
ples detenção, deverão registrar, em documento próprio 
da repartição a que pertencem, os motivos pelos quais as 
utilizaram." 

Justificação 

Visa essa emenda retirar do texto do referido artigo a ex- 
pressão "livro da repartição", em virtude de tal documento já estar 
em desuso pela Polícia no registro do uso de algemas. 
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PROTOCOLO DE CONVOCAÇÃO para reunião da comissão especial 

TEMPORÁRIA, "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA CÂMARA N0 118, 

DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", A REALIZAR-SE NÓ DIA 20 DE ABRIL 
DO CORRENTE, ÀS 10:00 HORAS, NA SALA 03 DA ALA SENADOR ALEXANDRE 
COSTA, ANEXO II, SENADO FEDERAL. 

TITULARES / 
01 - JOSE FOGAÇA 

02 - ROBERTO REQUIÃO 

03 - RONALDO CUNHA LIMA 

04 - JOSAPHAT MARINHO 

05 - GUILHERME PALMEIRA 

06 - EDISON LOBÃO 

07 - JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 

08 - ESPERIDIÃO AMIN 

09 - LUTZ ALBERTO DE OLIVEIRA 

10 - BERNARDO CABRAL 

11 - LAURO CAMPOS 

01 - RAMEZ TEBET 

02 - IRIS REZENDE 

03 - NEY SUASSUNA 

04 - CARLOS PATROCÍNIO 

05 - JOSÉ BLANCO 

06 - WALDECK ORNELAS 

07 - JEFFERSON PERES 

08 - LUCÍDIO PORTELLA 

09 - EMÍLIA FERNANDES 

10 - ANTÔNIO CARLOS VALADARES 

11 - BENEDITA DA SILVA 
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PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO para reunião da comissão 

ESPECIAL TEMPORÁRIA, "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA N" 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", A REALIZAR-SE NO DIA 
20 DE ABRIL DO CORRENTE, ÀS 10:00 HORAS, NA SALA 03 DA ALA SENADOR 
ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, SENADO FEDERAL. 

01 - SECRETARIA LEGISLATIVA 

02 - SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

03 - SUBSECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 

04 -SUSTEL 

05 - COMITÉ DE IMPRENSA DO SENADO FEDERAL(jEãXÍ 

06 - SUBSECRETARIA DE DIVULGAÇÃO 
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PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Comissões Especiais e de Inquérito 

CONVOCAÇÃO 

o excelentíssimo senhor presidente eventual da comissão 
ESPECIAL TEMPORÁRIA, "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA 

CÂMARA N" 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", TEM O PRAZER DE 
CONVOCAR V.Exa. PARA REUNIÃO A REALIZAR-SE DIA 20 DE ABRIL (QUINTA- 
FEIRA), ÀS 10:00 HORAS, NA SALA 03 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, 

ANEXO II, SENADO FEDERAL. 

PAUTA 

-ELEIÇÃO DO PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE E DESIGNAÇÃO DO RELATOR. 

Secretaria da Comissão, em 19 de abril de 1995. 

Marta Helena P. F. Parente 

Secretária da Comissão 
Telefone: 311-3501 
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LISTA DE PRESENÇA DOS MEMBROS 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SENADOR PRESIDENTE EVENTUAL DA 
COMISSÃO ESPECIAL TEMPORÁRIA. "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA N" 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", TEM O PRAZER DE CONVOCAR 
V.Exa. PARA REUNIÃO A REAL1ZAR-SE DIA 20 DE ABRIL (QU1NTA-FEIRA) ÀS 10:00 HORAS. NA 
SALA 03 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA. ANEXO 11. SENADO FEDERAL 

TITULARES 

01 - JOSE FOGAÇA 

02 - ROBERTO REQUIÃO 

03 - RONALDO CUNHA LIMA 

04- JOSAPHAT MARINHO 

05 - GUILHERME PALMEIRA 

06 - EDISON LOBÃO 

07 - JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 

08 - ESPERIDIÃO AMIN 

09 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 

10-BERNARDO CABRAL 

11 - LAURO CAMPOS 
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01 - RAMEZ TEBET 

02 - IRIS REZENDE 

03 - NEY SUASSUNA 

04 - CARLOS PATROCÍNIO 

05 - JOSÉ BIANCO 

06 - WALDECK ORNELAS 

07 JEFFERSON PERES 

08 - LUCÍDIO PORTELLA 

09 - EMÍLIA FERNANDES 

10 - ANTONIO CARLOS VALADARES 

11 - BENEDITA DA SILVA 
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PROTOCOLO DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL 

TEMPORÁRIA, "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA CÂMARA N0 118, 
DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", A REALIZAR-SE NO DIA 25 DE ABRIL DO 
CORRENTE, ÀS 17:00 HORAS, NA SALA 07 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, 

ANEXO II, SENADO FEDERAL 

SENADORES TITULARES ASSINATURAS 

01 - JOSE FOGAÇA 

02 - ROBERTO REQUIÃO 

03 - RONALDO CUNHA LIMA 

04 - JOSAPHAT MARINHO 

05 - GUILHERME PALMEIRA 

06 - EDISON LOBÃO 

07 - JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 

08 - ESPERIDIÃO AMIN 

09 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 

10 - BERNARDO CABRAL 

11 - LAURO CAMPOS 
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02 - IRIS REZENDE 

03 - NEY SUASSUNA 

04 - CARLOS PATROCÍNIO 

05 - JOSÉ BIANCO J 

06 - WALDECK ORNELAS 2? 

07 - JEFFERSON PERES 

08 - LUCÍDIO PORTELLA 

09 - EMÍLIA FERNANDES 

10 - ANTÔNIO CARLOS VALADARES 

11 - BENEDITA DA SILVA 
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PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO para reunião da comissão 

ESPECIAL TEMPORÁRIA, "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA 

CÂMARA N0 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", A REALIZAR-SE NO DIA 
25 DE ABRIL DO CORRENTE, ÀS 17:00 HORAS, NA SALA 07 DA ALA SENADOR 
ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, SENADO FEDERAL. 

DIRETORIAS 

01 - SECRETARIA LEGISLATIVA 

02 - SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

03 - SUBSECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 

04 - SUSTEL 

05 - COMITÉ DE IMPRENSA DO SENADO FEDERAL 

06 - SUBSECRETARIA DE DIVULGAÇÃO 
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PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Comissões Especiais e de Inquérito 

CONVOCAÇÃO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SENADOR RONALDO CUNHA LIMA, 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL TEMPORÁRIA, "DESTINADA A EXAMINAR 

O PROJETO DE LEI DA CÂMARA N0 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO 
CIVIL", TEM O PRAZER DE CONVOCAR V.Exa. PARA REUNIÃO DA COMISSÃO, A 
REALIZAR-SE DIA 25 DE ABRIL (TERÇA-FEIRA), ÀS 17:00 HORAS, NA SALA 07 DA 
ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, SENADO FEDERAL. 

PAUTA 

- REUNIÃO DE TRABALHO 

Secretaria da Comissão, em 20 de abril de 1995. 

Marta Helena P. F. Parente 
Secretária da Comissão 

Telefone: 311-3501 

«Exp» 

«Sen» «Nome» 

«Gabinete» 
«SF» 



PRO TOCOLO DE ENTREGA AOS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL TEMPORÁRIA. "DESTINADA A 
EXAMINAR O PRO.IETO DE LEI DA CÂMARA N" 118, DE I984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL" - 
- PUBLICAÇÃO DO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 118. DE 1984 NO DIÁRIO DO CONGRESSO 
NACIONAL. DE 26.06.84. 
- PUBLICAÇÃO DAS EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE LEI 
DA CÂMARA N" 118. DE 1984. QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL" 

Brasilia, 20 de abril de 1995. 

SENADORES TITULARES 

01 - JOSE FOGAÇA 

02 - ROBERTO REQUIÃO 

03 - RONALDO CUNHA LIMA 

04 - JOSAPHAT MARINHO 

05 - GUILHERME PALMEIRA 

06 - EDISON LOBÃO 

07 - JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 

08 - ESPERIDIÃO AMIN 

09 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 

10 - BERNARDO CABRAL 

11 - LAURO CAMPOS 
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06 - WALDECK ORNELAS 

07 - JEFFERSON PERES 

08 - LUCÍDIO PORTELLA 

09 - EMÍLIA FERNANDES 

10 - ANTÔNIO CARLOS VALADARES 

11 - BENEDITA DA SILVA 
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PROTOCOLO DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL 

TEMPORÁRIA, "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 118, 
DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", A REALIZÂR-SE NO DIA 20 DE ABRIL DE 
1995, ÀS 10:00 HORAS, NA SALA 03 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, ANEXO II 

SENADO FEDERAL, 

SENADORES TITULARES ASSINATURAS 

01 - JOSE FOGAÇA 

02 - ROBERTO REQUIÃO 

03 - RONALDO CUNHA LIMA 

04 - JOSAPHAT MARINHO 

05 - GUILHERME PALMEIRA 

06 - EDISON LOBÃO 

07 - JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 

08 - ESPERIDIÃO AMIN 

09 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 

10 - BERNARDO CABRAL 

11 - LAURO CAMPOS 
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05 - JOSÉ BIANCO 

06 - WALDECK ORNELAS 

07 - JEFFERSON PERES 

08 - LUCÍDIO PORTELLA 

09 - EMÍLIA FERNANDES 

10 - ANTÔNIO CARLOS VALADARES 

11 - BENEDITA DA SILVA 
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PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO para reunião da comissão 

ESPECIAL TEMPORÁRIA, "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA 

CÂMARA N0 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", A REALIZAR-SE NO DIA 
20 DE ABRIL DE 1995, ÀS 10:00 HORAS, NA SALA 03 DA ALA SENADOR ALEXANDRE 
COSTA, ANEXO 11, SENADO FEDERAL. 

DIRETORIAS ASSINATURAS 

01 - SECRETARIA LEGISLATIVA 

02 - SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

03 - SUBSECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 

04 -SUSTEL 

05 - COMITÉ DE IMPRENSA DO SENADO FEDERAL 

06 - SUBSECRETARIA DE DIVULGAÇÃO 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PMDB 

OF. GLPMDB N0 117/95 Brasília, 21 de março de 1995 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao OF. SM/ 231/95, tenho a honra de 
encaminhar a Vossa Excelência os nomes dos Senadores do PMDB que 

integrarão a Comissão Temporária, destinada ao estudo do Projeto de Lei da 

Câmara n0. 118, de 1984, que institui o Código Civil. 

TITULARES 
Senador José Fogaça 

Senador Roberto Requião 
Senador Ronaldo Cunha Lima 

SUPLENTES 

Senador Ramez Tebet 
Senador Iris Rezende 
Senador Ney Suassuna 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de alta estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

DD. Presidente do Senado Federal 

Nesta. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Liderança do PFL 

Of. 0226/95 Brasília, 15 de março de 1995 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao ofício SM/232/95, dessa Presidência, indico, 
para comporem a Comissão Temporária destinada ao estudo do Projeto de Lei da 
Câmara n0118, de 1984, que institui o Código Civil, os seguintes Senadores; 

TITULARES SUPLENTES 

Josaphat Marinho 

Guilherme Palmeira 

Edison Lobão 

Atenciosamente 

Carlos Patrocínio 

José Bianco 

Waldeck Orneias 

ilM í/aau 

jnador Hugo Napoleão 
Líder do PFL 

Excelentíssimo Senhor 

Senador José Sarney 

Digníssimo Presidente do Senado Federal 

mwssw tsptc;;3 » 



SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

Of. 27 /GLPSDB/94 Brasília, 17 de março de 1995 . 

Senhor Presidente. 

Em atenção ao oficio SM/n0 234, dirijo-me a Vossa 

Excelência para, nos termos regimentais, indicar os nobres Senadores JOSÉ 

IGNÁCIO FERREIRA e JEFFERSON PERES para, na qualidade de titular e 

suplente, respectivamente, representarem o Partido da Social Democracia 

Brasileira - PSDB, na Comissão Temporária destinada ao estudo do PLC n0 

118/84, que institui o Código Civil. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

SenadorvSÉRGIO \lACHADO 

(Líder do PSA)B 

Excelentíssimo Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY  roti w _ /
0 

Presidente do SENADO FEDERAL fec ■' ■ DA ^ 

f"    Marta Hrlma 
Stcrttiiio 
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SENADO FEDERAL 
■ e/a SSee/ereesiça e/' ^ 

Brasília, 16 de março de 1995. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Of. SM/233/95, indico a V. Exa. os 

nobres Senadores ESPERIDIÃO AMIN e LUCÍDIO PORTELLA, como 

Titular e Suplente, respectivamente, em nome do Partido Progressista 

Reformador - PPR, para integrar a Comissão Temporária destinada ao 

estudo do Projeto de Lei da Câmara n0 118, de 1984, que institui o 

Código Civil. 

Na oportunidade, renovo os meus protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

Senador ITAC 

ider R 

CAFETEIRA 

Exmo Sr. 

Senador JOSÉ SARNEY 

DD. Presidente do Senado Federal 

Brasília - DF 

COMISSÃO ESPECItl E DE WdÚÉ 
 US .oc,. 

F" £8 

Maria HeUnu m JartnU 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Liderança do PTB 

Of. n0 030/95 Brasília, 15 de março de 1995. 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao ofício n0 SM/237/95, e como Líder do Partido 

Trabalhista Brasileiro - PTB, venho à presença de V.Exa. indicar o Exmo. Sr. Senador 
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA, como titular e a Senadora EMÍLIA FERNANDES, 
como Suplente, para comporem a Comissão Temporária, destinada ao estudo do Projeto 
de Lei da Câmara n" 118 de 1984 que institui o Código Civil, 

Na oportunidade, reitero a V. Exa. os protestos de elevada estima 
e distinta consideração. 

SENADOR VA MIR 
Líder do PTB 

AMPELO 

Exmo. Sr. 
Senador JOSÉ SARNEY 
DD, Presidente do Senado Federal 

Brasília (DF) 
COMISSÃO ESPECU. £ DE INQUÉRITO 

—vt 

Maria Hrlmu o* 
StMiittArNi 



GABINETE DA LIDERANÇA DO PARTIDO PROGRESSISTA 

Brasília, 16 de março de 1995. 

Ofício GLPP n0 055/95 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em resposta ao OF. SM 236/95, de 15/03/95, tenho a honra de 

indicar a Vossa Excelência, pelo Partido Progressista, os Senadores 

BERNARDO CABRAL e ANTONIO CARLOS VALADARES, para 

comporem, como titular e suplente, respectivamente, a Comissão 

Temporária destinada ao estudo do Projeto de Lei da Câmara n0 118, de 

1984, que institui o Código Civil. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para 

apresentar-lhe meus protestos de elevada estima e apreço. 

mador BERNARDO CABRAL 

Líder do PP no Senado Federal 

Exmo. Sr. 

DR. JOSÉ SARNEY E r 

DD. Presidente do fi#"' ~ - 

Congresso Nacional w QÇ{ 

NESTA 



OFÍCIO GLDPT - 030/95 

Brasília-DF., 22 de março de 1995. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao OF. SM-235/95, indico o Senador 

Lauro Campos e a Senadora Benedita da Silva, como titular e suplente, 

respectivamente, para integrarem, como representantes do Partido dos 

Trabalhadores, a Comissão Temporária, destinada ao estudo do Projeto de Lei 

da Câmara n0 118, de 1984, que institui o Código Civil. 

Na oportunidade, reitero protestos de apreço e 

consideração. 

c- 
Senador EDUARDO MATÁRAZZOSURLICY 

Líder do PT 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador José Samey 

Presidente do Senado Federal 

NESTA 

ESPECfAi-f't I-ouêht, 
 ■ •   '' 

F,s-— b 

Mtría Helma pCrSArerUe 
Stsixéfio 



LISTA DE PRESENÇA DOS MEMBROS 

COMISSÃO ESPECIAL. "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA CÂMARA N0 118, 
DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", REUNIÃO DO DIA 26 DE ABRIL (QLARTA-FEIRA) 
ÀS 18:00 HORAS, NA SALA 03 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA. ANEXO 11. SENADO 
FEDERAL. 

SENADORES TITULARES 

01 - JOSE FOGAÇA 

02 - ROBERTO REQUIÃO 

03 - RONALDO CUNHA LIMA 

04- JOSAPHAT MARINHO 

05 - GUILHERME PALMEIRA 

06 - EDISON LOBÃO 

07 - JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 

08 - ESPERIDIÃO AMIN 

09 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 

10-BERNARDO CABRAL 

11 - LAURO CAMPOS 

SENADORES SUPLENTES 

01 -RAMEZ TEBET 

02 - IRIS REZENDE 

03 - NEY SUASSUNA 

04 - CARLOS PATROCÍNIO 

05 - JOSÉ BIANCO 

06 - WALDECK ORNELAS 

07 JEFFERSON PERES 

08 - LUCÍDIO PORTELLA 

09-EMÍLIA FERNANDES 

10 - ANTONIO CARLOS VALADARES 

11 - BENEDITA DA SILVA 

ASSINATURAS 

s. /■> 

ASSINATURAS 

Q_ 

COMISSÀO ESPACIAL E DE INQUÉRITO 
fXf     do l^iíl 

Màrít Helen» P, F- Partnlj 
Btciotéil» 



SENADO FEDERAL 
SECRETARIA LEGISLATIVA 

^££0' SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
SERVIÇO DE COMISSÕES ESPECIAIS E DE INQUÉRITO 

COMISSÃO ESPECIAL, "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA 

CÂMARA N0 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL". 

ATA DA Ia REUNIÃO PARA ELEIÇÃO DO PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE E 
DESIGNAÇÃO DO RELATOR-GERAL, REALIZADA EM 20 DE ABRIL DE 1995. 

Às dez horas e cinquenta e oito minutos do dia vinte do mês de abril do ano de 
mil novecentos e noventa e cinco, na sala número três, da Ala Senador Alexandre 
Costa, Anexo II do Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Roberto 
Requião, Ronaldo Cunha Lima, Josaphat Marinho, Guilherme Palmeira, Edison 
Lobão, Esperidião Amin, Lauro Campos e Emília Fernandes, reúne-se a 

Comissão Especial "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA 

CÂMARA N0118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL". Havendo número 

regimental, o Presidente eventual, Senador Josaphat Marinho declara abertos os 
trabalhos. Sua Excelência esclarece que a presente reunião destina-se a eleição 
do Presidente e Vice-Presidente da Comissão e solicita da Secretaria a 
distribuição das cédulas. Findo o processo de votação a presidência convida o 
Senador Esperidião Amin e a Senadora Emília Fernandes para funcionarem como 
escrutinadores. O número de votos confere com o número de cédulas da urna e o 
resultado é o seguinte; para Presidente, o Senador Ronaldo Cunha Lima, com 

oito votos e um voto para o Senador Josaphat Marinho; para Vice-Presidente, o 
Senador José Ignácio Ferreira, com nove votos. São proclamados eleitos os 
Senadores Ronaldo Cunha Lima e José Ignácio Ferreira. Assumindo os trabalhos, 

o Senador Ronaldo Cunha Lima declara instalada a Comissão e designa o 
Senador Josaphat MarinhO;Relator-Geral da Comissão. A Presidência sugere que 

a indicação dos relatores parciais seja adiada para a próxima reunião, dia vinte e 
cinco do corrente, às dezessete horas, o que foi aprovado pela Comissão. Nada 
mais havendo a tratar a Presidência encerra os trabalhos, e, para constar, eu, 
Marta Helena P. F ~ ' " - • . ~ " ' |ue, lida e 

aprovada, será pui 

IMISSÂO ESPECIAL E CE INQUÉRITO 
-Cn' MjL de ia<?L/ 
Fis 3H T  

Mríl kinrla Héienãl, F. PartnU 



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Serviço de Comissões Especiais e de Inquérito 

Oficio ti" 001 95 

Brasília, 27 de abril de 1995. 

Senhor Senador, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Especial destinada a examinar o 
Projeto de Lei da Câmara n0 118, de 1984, que institui o Código Civil, comunico a V.Exa. 
que em reunião desta Comissão, realizada ontem, dia 26 do corrente, às 18:00 horas, esta 
Presidência deliberou designá-lo Relator Parcial da Parte Geral, Livro I - (DAS PESSOAS), 
Livro II (DOS BENS), Livro III - (DOS FATOS JURÍDICOS). 

Atenciosamente, 

SpriadorJRONALDOyCUNHA L 
/ Presidente 

A 

Excelentíssimo Senhor 
Senador BERNARDO CABRAL 

Senado Federal 
NESTA 

CONUSSM) ESPECIW- E Lt 
—^"ZZ.  

MartaH. Stcttlííl» 



PODER LEGISLATIVO 
Wm SENADO FEDERAL 

gl» 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Serviço de Comissões Especiais e de Inquérito 

Ofício n" 002 95 

Senhor Senador, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Especial destinada a examinar o 
Projeto de Lei da Câmara n0 118, de 1984, que institui o Código Civil, comunico a V.Exa, 
que em reunião desta Comissão, realizada ontem, dia 26 do corrente, às 18:00 horas, esta 
Presidência deliberou designá-lo Relator Parcial da Parte Especial, Livro I - 

(OBRIGAÇÕES). 

Excelentíssimo Senhor 
Senador LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 

Senado Federal 
NESTA 

Brasília, 27 de abril de 1995. 

Atenciosamente, 

t ri r.out^ 
COWISSW) tSPKW. ^ ^ 
Air « '    



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Serviço de Comissões Especiais e de Inquérito 

Oficio o" 003 95 

Brasília, 27 de abril de 1995. 

Senhor Senador, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Especial destinada a examinar o 
Projeto de Lei da Câmara n0 118, de 1984, que institui o Código Civil,, comunico a V.Exa. 
que em reunião desta Comissão, realizada ontem, dia 26 do corrente, às 18:00 horas, esta 
Presidência deliberou designá-lo Relator Parcial da Parte Especial, Livro II - (ATLVTDADE 
NEGOCIAL). 

Atenciosamente, 

Senador RONALDO C^NHA L 

Presidente 
A 

Excelentíssimo Senhor 

Senador JOSÉ FOGAÇA 

Senado Federal 
NESTA 



% PODER LEGISLATIVO 
+..£■ SENADO FEDERAL 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Serviço de Comissões Especiais e de Inquérito 

Oficio n" 004 95 

Brasília, 27 de abril de 1995. 

Senhor Senador, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Especial destinada a examinar o 

Projeto de Lei da Câmara n0 118, de 1984, que institui o Código Civil, comunico a V.Exa. 
que em reunião desta Comissão, realizada ontem, dia 26 do corrente, às 18:00 horas, esta 
Presidência deliberou designá-lo Relator Parcial da Parte Especial, Livro III - (DAS 
COISAS). 

Atenciosamente, 

Senad RO HA LIM íALDO CUt 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Senador ROBERTO REQUIÃO 

Senado Federal 
NESTA 

-tn L Lt " Õ 2A— r»O V11D"      
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PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Serviço de Comissões Especiais e de Inquérito 

Oficio n" 005 95 

Brasília, 27 de abril de 1995. 

Senhor Senador, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Especial destinada a examinar o 
Prqjeto de Lei da Câmara n0 118, de 1984, que institui o Código Civil, comunico a V.Exa, 
que em reunião desta Comissão, realizada ontem, dia 26 do corrente, às 18:00 horas, esta 
Presidência deliberou designá-lo Relator Parcial da Parte Especial, Livro IV - (DA 
FAMÍLIA). 

Atenciosamente, 

Senador ONALDOC 

Presidente 
HA LIMA 

Excelentíssimo Senhor 

Senador JOSÉ IGNACIO FERREIRA 

Senado Federal 
NESTA 

\ r\ V7)r ^ víd 

  ^    #1 to \ . _-rlÍ2 
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PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Serviço de Comissões Especiais e de Inquérito 

Oficiou0006 95 

Brasília, 27 de abril de 1995. 

Senhor Senador, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Especial destinada a examinar o 
Projeto de Lei da Câmara n0 118, de 1984, que institui o Código Civil, comunico a V.Exa. 
que em reunião desta Comissão, realizada ontem, dia 26 do corrente, às 18:00 horas,esta 
Presidência deliberou designá-lo Relator Parcial da Parte Especial, Livro V - 
(SUCESSÕES). 

Atenciosamente, 

Sena R íALDO CUNJ 

Presidente 
A LIMA 

Excelentíssimo Senhor 

Senador ESPERIDIÃO AMIN 

Senado Federal 
NESTA 

t Lt KiOULfT,0 

-r   
8 fUp.'P«rervfc 

Marta 



PROJETO DE LEI DA CÂMARA N0118, DE 1984, QUE INSTITUI O 

CÓDIGO CIV IL 

PRESIDENTE: SENADOR RONALDO CUNHA LIMA 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 

RELATOR-GERAL: SENADOR JOSAPHAT MARINHO 

DESIGNAÇÃO DE RELATORES PARCIAIS 

1 - PARTE GERAL 

Livro I - (DAS PESSOAS) 

Livro II-(DOS BENS) 

Livro III - (DOS FATOS JURÍDICOS) 

Senador Bernardo Cabral 

2 - PARTE ESPECIAL 

a) Livro I - (OBRIGAÇÕES) 

Senador Luiz Alberto de Oliveira 

b) Livro II - (ATTVIDADE NEGOCIAL) 

Senador José Fogaça 

c) Livro III - (DAS COISAS) 

Senador Roberto Requião 

d) Livro IV - (DA FAMÍLIA) 

Senador José Ignacio Ferreira 

e) Livro V - (SUCESSÕES) 

Senador Esperidião Amin 

f) Livro VI - (LIVRO COMPLEMENTAR) 

Obs: será designado posteriormente. 

   . , r . t Í VJUD 
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PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO DÊ DOCLMENTAÇÃO PARA OS 
RELATORES PARCIAIS, CONFORME DETERMINAÇÃO DO RELATOR-GERAL, 
SENADOR .lOSAPIIAT MARINHO, BEM COMO OS OFÍCIOS DE DESIGNAÇÃO DA 
COMISSÃO ESPECIAL, "DESTINADA A EXAMINAR O PRO.fETO DE LEI DA 
CÂMARA N' I IS, DE 1084, QLE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL" 

RELATORES PARCIAIS ASSINATURAS 

SENADORES; 

01 - JOSÉ FOGAÇA 

02 - ROBERTO REQUIÃO 

03 - JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 

04 - ESPERIDIÃO AMIN 

05 - LUTZ ALBERTO DE OLIVEIRA 

06 - BERNARDO CABRAL 

3 

, Q^judj ip. CkA/y^y^ \ 

w 

TC0MISSA0 ESPFCI6L E DE INQUÉRITO 
•QLC^ ■ ,1^ os 19 _ 

""   
Alaria Helena P, V. Vuot* 
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PROTOCOLO DE CONV OCAÇÃO PARA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL, 

"DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 118, DE 1984, QUE 

INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", A REALIZAR-SE NO DIA 04 DE MAIO DE 1995, ÀS 17:00 
HORAS, NA SALA 19 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, SENADO 
FEDERAL. 

SENADORES TITULARES ASSINATURAS 

01 - JOSE FOGAÇA 

02 - ROBERTO REQUIÃO 

03 - RONALDO CUNHA LIMA 

04 - JOSAPHAT MARINHO 

05 - GUILHERME PALMEIRA 

06 - EDISON LOBÃO 

07 - JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA < \ 

08 - ESPERIDIÃO AMIN 
A Í 

V, 

09 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 
/ V 
(  

J] / 

10 - BERNARDO CABRAL Ao P7 

11 - LAURO CAMPOS 

SENA DO R ES SUPLENTES 

01 - RAMEZ TEBET 

02 - IR1S REZENDE 

03 - NEY SUASSUNA 

04 - CARLOS PATROCÍNIO 

05 - JOSÉ BIANCO 

06 - WALDECK ORNELAS 

07 - JEFFERSON PERES 

08 - LUCÍDIO PORTELLA 

09 - EMÍLIA FERNANDES 

10 - ANTÔNIO CARLOS VALADARES 

1 1 - BENEDITA DA SILVA 

ASSINATURAS 

/3/y> 
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PROTOC OLO DE COMI NICAÇÃO PARA REUNIÃO DA COMISSÃO 

ESPECIAL, "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 118, DE 

1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", A REALIZAR-SE NO DIA 04 DE MAIO DE 1995, 

ÀS 17:00 HORAS, NA SALA 19 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, 
SENADO FEDERAL.   

DIRETORIAS ASSINATURAS 

01 - SECRETARIA LEGISLATIVA \ól sijj- 2. í- ? V 

02 - SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

03 - SUBSECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 

04 - SUSTEL 

05 - COMITÉ DE IMPRENSA DO SENADO FEDERAL 

06 - SUBSECRETARIA DE DIVULGAÇÃO C / <7'6 

Pi C- Í(S 



PODER LEGISLATIVO 
U& SENADO FEDERAL 9lK«F 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Comissões Especiais e de Inquérito 

CONVOCAÇÃO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE EVENTUAL DA COMISSÃO 
ESPECIAL TEMPORÁRIA, "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA 

CÂMARA N" 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDICO CIVIL", TEM O PRAZER DE 
CONVOCAR V.Exa. PARA REUNIÃO A REALIZAR-SE DIA 04 DE MAIO (TERÇA- 
FEIRA), ÃS 09:00 HORAS, NA SALA 13 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, 
ANEXO II, SENADO FEDERAL. 

PAUTA 

-REUNIÃO DE TRAB ALHO. 

Secretaria da Comissão, em 03 de maio de 1995. 

Marta Helena P. F Parente 

Secretária da Comissão 

Telefone: 311-3501 

C0MISSÀ0 ESPECItL F LE ifJOUcRITÓ 
fLZ n- US o taJÍL 

VP[ 



 LISTA DE PRESENÇA DOS MEMBROS  

COMISSÃO ESPECIAL. "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 118, 
DE 1084, OLE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", REUNIÃO DO DIA 04 DE MAIO (QUINTA-FE1RA) 
ÀS 17:00 HORAS. NA SALA 19 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA. ANEXO 11. SENADO 
FEDERAL 

SENADORES TITULARES ASSINATUftÃS 

01 - RONALDO CUNHA LIMA 

02 - JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 

0? - JOSAPHAT MARINHO 

04 - JOSÉ FOGAÇA 

05 - GUILHERME PALMEIRA 

06 - EDISON LOBÃO 

07 - ROBERTO REQUIÃO 

08 - ESPERIDIÃO AMIN 

09 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 

10-BERNARDO CABRAL 

11 - LAURO CAMPOS 

SENADORES SUPLENTES 

01 - RAMEZ TEBET 

02 - IRIS REZENDE 

03 - NEY SUASSUNA 

04 - CARLOS PATROCÍNIO 

05 - JOSÉ BIANCO 

06 - WALDECK ORNELAS 

07 - JEFFERSON PERES 

08 - LUCÍDIO PORTELLA 

09 - EMÍLIA FERNANDES 

10 - ANTONIO CARLOS VALADARES 

11 - BENEDITA DA SILVA 

ASSINATURAS 

COMISSÃO ESPECIAL E DE INOUÉRITf) 
 d. MiJCf 

Maria PtrtnU 



Ife. PODER LEGISLATIVO 
M' SENADO FEDERAL 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Sen/iço de Comissões Especiais e de Inquérito 

CONVOCAÇÃO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SENADOR RONALDO CUNHA LIMA, 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL, "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO 

DE LEI DA CÂMARA N" 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", TEM O 
PRAZER DE CONVOCAR V.Exa PARA REUNIÃO DA COMISSÃO, A REALIZAR-SE 
DIA 09 DE MAIO (TERÇA-FEIRA), ÀS 17:00 HORAS, NA SALA 19 DA ALA SENADOR 
ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, SENADO FEDERAL. 

PAUTA 

- REUNIÃO DE TRABALHO 

Secretaria da Comissão, em 05 de maio de 1995. 

Marta Helena P. F, Parente 

Secretária da Comissão 
Telefone: 311-3501 

«Exp» 

«Sen» «Nome» 

«Gabinete» 
«SF» 

ijawurf y d m*l»H WN 



PROTOCOI O DE CONV OCAÇÀO PARA RFI.MÀO DA COMISSÃO ESPECIAL, 

"DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 118, DE 1984, QUE 
INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", A REALfZAR-SE NO D! \ 09 DE MAIO DE 1995, ÀS 17:00 
HORAS, NA SALA 19 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, ANEXO 11, SENADO 
FEDERAL. 

SENADORES TITULARES ASSI URAS 

01 - JOSE FOGAÇA 

02 - ROBERTO REQUIÃO 

03 - RONALDO CUNFIA LIMA 

04 - JOSAPHAT MARINHO 

05 - GUILHERME PALMEIRA 

06 - EDISON LOBÃO 

07 - JOSÉ IGNACIO FERREIRA 

08 - ESPERIDIÃO AMIN 

09 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 

10 - BERNARDO CABRAL 

11 - LAURO CAMPOS 

SENADORES SUPLENTES 
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01 - RAMEZ TEBET 

02 - IR1S REZENDE 

03 - NEY SUASSUNA 

04 - CARLOS PATROCÍNIO 

05 - JOSE BIANCO 

06 - WALDECK ORNELAS 

07 - JEFFERSON PERES 

08 - LUCIDIO PORTELLA 

09-EMÍLIA FERNANDES 

0 - ANTONIO CARLOS VAL ADARES 

11 - BENEDITA DA SILVA 

my 

ASSINATURAS 

P 
á > 

M 

6 

[%60 

ít- Wt 

'Z Z ? !r'v ■ 
Fls... 

i-OUtR^O 
b «0 jet 

arcnU 
Secretário 



PROTOCOLO DE COMI MCAÇÂO PARA REUNIÃO DA COMISSÃO 

ESPECIAL, "DESTINADA A EXAMINAR O PRO.IETO DE LEI DA CÂMARA N" 118, DE 
1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", A REALÍZAR-SE NO DIA 09 DE MAIO DE 1995, 

ÀS 17:00 HORAS, NA SALA 19 DA Al.A SENADOR ALEXANDRE COSTA, ANEXO 11, 
SENADO FEDERAL 

DIRETORIAS 

01 - SECRETARIA LEGISLATIVA 

02 - SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

03 - SUBSECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 

04 - SUSTEL 

05 - COMITÉ DE IMPRENSA DO SENADO FEDERAI 

06 - SUBSECRETARIA DE DIVULGAÇÃO 
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PROTOCOLO DE ENCAM 

PARCIAIS DOS QUADROS C( 
"DESTINADA A EXAMINAR O FROJE 

INSTITUI O CÓDIGO CIVIL" 

IMIAMENTO AOS RELATORES 

)1\I PARATI VOS DA COMISSÃO ESPECIAL, 

TO DE LEI DA CAMARA N" 118, DE 1984, QUE 

SENADORES RELATORES PARCIAIS ASSINATURAS 

01 - BERNARDO CABRAL 

02 - LUIZ ALBERTO OLIVEIRA ■' 

03 - JOSÉ FOGAÇA iUhiírO àMM&b J 

04 - ROBERTO REQUIÃO k-yfGwdu fejc, c\ f Ml 

05 - ESPERIDIÃO AMIN L'//) LíU '-j n HlMfe 
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PLC N0 118, de 1984 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador LÚCIO ALCÂNTAFtA 

EMENDA N0361 

Emenda ao P.L.C, n0118, de 1984 

Dê-se ao art. 1.718, a seguinte redação: 

" Art. 1.718 Compete aos pais, e na falta de um deles ao 

outro, com exclusividade, representar os filhos menores de 

dezesseis anos, bem como assisti-los até completarem a 

maioridade, ou serem emancipados." 

É até desnecessária. Porque maiores ou emancipados que os 

filhos sejam, eles agirão por si mesmos. A emenda foi sugerida pelo Prof. 

Wagner Barreira, da Universidade Federal do Ceará. 

JUSTIFICAÇÃO 

Sala das Sessões, 

COMISSÃO especial e de INODFrito 



PLC N" 118, de 1984 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador LÚCIO ALCÂNTARA EMENDA N0 362 

Emenda ao P.L.C, n0118, de 1984 

Dê-se ao art. 1.739, a seguinte redação: 

" Art. 1.739 As prestações alimentícias, de qualquer 

natureza, serão corrigidas monetariamente, na forma prevista 

em lei, se e quando o valor que as expresse estiver sofrendo 

corrosão inflacionária." 

A alteração se impõe, em virtude de não existir mais a 

Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, a que o Projeto alude. A 

emenda foi sugerida pelo Prof. Wagner Barreira, da Universidade Federal 

do Ceará. 

JUSTIFICAÇÃO 

Sala das Sessões, 

EMPLC118.DOC 



PLC N0 118, de 1984 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador LÚCIO ALCÂNTAFIA EMENDA N0 363 

Emenda ao P.L.C, n0118, de 1984 

Acrescente-se ao início do art. 1.192, a expressão "Com 

ressalva idêntica à formulada no artigo anterior, ". 

JUSTIFICAÇÃO 

É indispensável fazer-se na regra essa ressalva. Sem ela 

prejudicadas poderiam ficar as perícias judiciais, muitas vezes 

necessárias no processo para a defesa dos direitos dos litigantes. A 

emenda foi sugerida pelo Prof. Wagner Barreira, da Universidade Federal 

do Ceará. 

Sala das Sessões, 

^-Sênador L UCIO ALCÂNTARA 

EMPLC118.DOC 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador LÚCIO ALCÂNTARA 

PLC N0118, de 1984 

EMENDA N" 364 

Emenda ao P.L.C, n0 118, de 1984 

Substitua-se, no art. 233, a expressão final "no caso" por "na 

situação considerada". 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda é apenas de redação. E tem por escopo evitar a 

repetição do vocábulo "caso", para quem eventualmente estiver lendo o 

texto nu da lei, na parte final do art. 233 e na inicial do artigo 

subsequente, 234. Registre-se mais que a substituição proposta não 

altera em nada o alcance da norma legal. A emenda foi sugerida pelo Prof. 

Wagner Barreira, da Universidade Federal do Ceará. 

Sala das Sessões, 

KXJt, 

ador LUCIO ALCANTAF 

EMPLC118.DOC 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete cio Senador LÚCIO ALCÂNTAFIA 

PLC N0118, de 1984 

EMENDA N0 365 

Emenda ao P.L.C, n0118, de 1984 

Substitua-se, no Parágrafo único, do art. 119, a expressão 
"prazo de decadência" por "prazo extintivo". 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a substituição proposta, parece que o texto legal fica 
mais adequado. O prazo de seis meses, no caso, é de decadência, e não 

de simples prescrição, tem-se idéia perfeita quem quer que atente para a 

forma literal como ele é enunciado. A emenda foi sugerida pelo Prof. 

Wagner Barreira, da Universidade Federal do Ceará. 

Sala das Sessões, 

nador LUCIO ALCANTARA 

EMPLC118.DOC 
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PLC N0118, de 1984 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador LÚCIO ALCÂNÍTARA EMENDA N0 366 

Emenda ao P.L.C, n0118, de 1984 

Acrescente-se ao final do inciso II, do art. 533, a expressão 
"e do cônjuge do alienante". 

JUSTIFICAÇÃO 

É sabido que a troca de bens ou valores como negócio 
jurídico se aproxima da compra e venda, com a qual guarda acentuada 

parecença. Ora, quando o art. 496 do Projeto do Código se refere à 

anulabilidade da "venda de ascendente a descendente", deixa clara a 

inexistência de tal anulabilidade, havendo consentimento para a operação 

dos outros descendentes e do cônjuge do alienante. E se o 

consentimento deles evita a anulabilidade da venda haverá também de 

ser exigido para que não se dê a anulabilidade da troca. O problema é 

apenas o de adequar as duas situações, que não podem ser tratadas 

diferentemente. A emenda foi sugerida pelo Prof. Wagner Barreira, da 

Universidade Federal do Ceará. 

Sala das Sessões, 

l 

^Senador LUCIO ALCÂNTARA 

EMPLC1i8.DOC 
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TXJCc-#.*  M 6 u? t9 
 56  ::: 

Marin A /*nmils 
S«cr«l6rio 



 LISTA DE PRESENÇA DOS MEMBROS 

(OMISSÃO F.SPtCIAL. "DESIIN VDA V EXAMÍnÂRO P ROJE TO DE LEI DA CÂMARA N" 118, 
DF, Ql E INSTITl I O CÓDIGO CIVIL", RF.I NIÃO DO DIA 09/05/95 (TERCA-FEIRA) ÀS 
17:00 HORAS. NA SALA 19 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA. ANEXO 11, SENADO 
FEDERAL. 

SENADORES TITULARES ASSINATURAS 

01 - RONALDO CUNHA LIMA 

02 - JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 

03 - JOSAPHAT MARINHO 

04 - JOSÉ FOGAÇA 

05 - GUILHERME PALMEIRA 

06 - EDISON LOBÃO 

07 - ROBERTO REQU1ÃO 

08 - ESPERIDIÃO AMIN 

09 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 

10-BERNARDO CABRAL 

11 - LAURO CAMPOS 

SENADORES SUPLENTES 

01 -RAMEZ TEBET 

02 - IRIS REZENDE 

03 - NEY SUASSUNA 
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j|||k SENADO FEDERAL 
SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
SERVIÇO DE COMISSÕES ESPECIAIS E DE INQUÉRITO 

COMISSÃO ESPECIAL. "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA N0 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL". 

ATA DA 2a REUNIÃO DE TRABALHO, REALIZADA EM 26 DE ABRIL DE 1995. 

Às dezoito horas e vinte minutos do dia vinte e seis do mês de abril do ano de mil 
novecentos e noventa e cinco, na sala número três, da Ala Senador Alexandre 
Costa, Anexo II do Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Roberto 

Requião, Ronaldo Cunha Lima, Josaphat Marinho, Edison Lobão, Luiz Alberto de 
Oliveira, Bernardo Cabral, Ney Suassuna e Antônio Carlos Valadares, reúne-se a 

Comissão Especial "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA 

CÂMARA N0 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL". Havendo número 

regimental, o Senhor Presidente declara abertos os trabalhos, esclarecendo ao 
plenário que a presente reunião foi antecipada atendendo sugestão do nobre 
Relator, Senador Josaphat Marinho, que, como esta Presidência, está 

preocupado em agilizar os trabalhos da Comissão. Dentro desse espírito, a 
Presidência, após ouvir o plenário, designa para Relatores Parciais os seguintes 
Senhores Senadores; 1 - Parte Geral: DAS PESSOAS; DOS BENS E DOS 

FATOS JURÍDICOS - Senador Bernardo Cabral; 2 - Parte Especial: a) 
OBRIGAÇÕES - Senador Luiz Alberto de Oliveira; b) ATIVIDADE NEGOCIAL - 
Senador José Fogaça; c) DAS COISAS - Senador Roberto Requião; d) DA 
FAMÍLIA - Senador José Ignácio Ferreira; e) SUCESSÕES - Senador Esperidião 
Amin e f) LIVRO COMPLEMENTAR - será designado posteriormente. A 
Presidência solicita as providências da Secretaria para oficializar a presente 
decisão aos Senadores designados. Franqueada a palavra, o Senador Josaphat 

Marinho sugere a distribuição de cópias do Projeto e das Emendas a todos os 

membros da Comissão, para que suas Excelências tenham conhecimento da 

matéria e possam contribuir com sugestões na próxima reunião da Comissão, a 
realizar-se na semana que vem, dia e hora a serem definidos pela Presidência. 

Ainda com a palavra, o Senador Josaphat Marinho informa ao plenário que 
pretende elaborar um parecer preliminar sugerindo um roteiro de trabalho da 

Comissão para os próximos 90 (noventa) dias, contendo propostas concretas em 

ouvir alguns órgãos da sociedade, como por exemplo: Instituto e a Ordem dos 
Advogados do Brasil, Academia Brasileira Jurídica e o mundo universitário do 

País. Usaram ainda da palavra os seguintes Senhores Senadores: Ronaldo 
Cunha Lima, Roberto Requião, Edison Lobão, Luiz Alberto de Oliveira e Bernardo 

Cabral. Nada mais havendo a tratar, a Presidência encerra os trabalhos, e, para 

constar, eu, Marta Helena P. F. Parente, Secretária da Comissão, lavrei a 
presente que. lida e aprovada, ser 

Maria Htlene PJ F- Parenle 
Ssctatfirlo 



SENADO FEDERAL 

PARECER PRELIMINAR SOBRE O PROJETO DE CÓDIGO CIVIL 

Josaphat Marinho - Relator-Geral 

Sumário: Breve histórico - Providência frustrada - 
Observações preliminares - Direito sem unidade - 
Codificação - Declínio da codificação. Leis 
especiais - O problema no Brasil - Outras razões 
ponderáveis - Prudência e flexibilidade - Novos 

subsídios. 

Breve histórico 

1 - A iniciativa, propriamente dita, da elaboração de novo Código 

Civil coube ao governo Jânio Quadros, cujo Ministro da Justiça, Oscar Pedroso 

d^orta, confiou o preparo de anteprojeto, em 1961, ao Professor Orlando 

Gomes. Pouco após o começo do trabalho do jurista baiano, sobreveio a 

renúncia do presidente da República. 

Mangabeira, em outubro de 1962, retomou o estudo da matéria, renovando a 

confiança no professor Orlando Gomes, que apresentou Anteprojeto em março 

de 1963. Submetido a uma Comissão Revisora, de que participaram, com o 

autor, o Ministro Orozimbo Nonato e o professor Caio Mário da Silva Pereira, e 

sujeito a debate em instituições de cultura, o Anteprojeto foi entregue, 

solenemente, em 28 de setembro de 1963, ao Ministro da Justiça Milton 

Campos, já no governo Castello Branco. 

É o que, resumidamente, informa o professor Orlando Gomes no 

livro "A Reforma do Código Civil (Publs. da Univ. da Bahia, 1965). 

3 - Em maio de 1969, foi cbnstituída "Comissão Revisora e 

Elaboradora do Código Civil", composta dos professores Miguel Reale, na 

qualidade de Supervisor, José Carlos Moreira Alves, Agostinho de Arruda 

Alvim, Sylvio Marcondes, Ebert Chamoun, Clóvis do Couto e Silva e Torquato 

Castro, de cujos estudos "resultou novo Anteprojeto, publicado em 18 de junho 

de 1974". 

Armando Falcão, de 1975, dirigida ao presidente Ernesto Geisel. E, assim, a 

mensagem presidencial n0. 160, de 16 de junho, encaminhou ao Congresso 

Nacional "o projeto de lei que institui o Código Civil". 

2 - No governo João Goulart, o Ministro da Justiça João 

Eis o que noticia a exposição de motives do Ministro da Justiça 
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4 - Em face da denominação dada à nova Comissão - "Revisora e 

Elaboradora do Código Civil" bem como da exposição de motivos do Ministro 

Armando Falcão, já ressalta a idéia de substituir o primitivo Anteprojeto por 

outro. O minucioso relatório do professor Miguel Reale, como Supervisor da 

Comissão, não permite dúvida a esse respeito. Além do que explica em seu 

conjunto, declaradamente elucida que, na revisão do Código de 1916, foram 

aproveitadas "valiosas contribuições", "tais como os Anteprojetos de Código de 

Obrigações, de 1941 e de 1965", "e o Anteprojeto de Código Civil, de 1963, de 

autoria do Prof, Orlando Gomes" (In Código Civil, 1° vol., Parte Geral - Pub. 

da Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal, Brás., 1975). 

5-0 relato do Professor Miguel Reale esclarece, ainda, e 

pertinentemente, que, "abandonada a linha de reforma que vinha sendo 

seguida", ou seja, a de elaboração "de dois códigos distintos" - o Código Civil 

e o Código de Obrigações -, idéia que - acentua - "não logrou boa acolhida", 

prevaleceu a orientação de feitura de um texto fundamental. Concisamente 

assevera que predominou, entre as diretrizes essenciais, a "compreensão do 

Código Civil como lei básica, mas não global, do Direito Privado, conservando- 

se em seu âmbito, por conseguinte, o Direito das Obrigações, sem distinção 

entre obrigações civis e mercantis". 

6 - Veio ao Congresso Nacional, portanto, já unificado com o de 

Obrigações, o projeto que "institui.o Código Civil". 

Esse projeto, de 1975, é que foi examinado e aprovado, com 

emendas, pela Câmara dos Deputados, tendo sido remetido ao Senado em 

1984. 

7 - Aberto prazo, nesta Casa, foram apresentadas 360 emendas, 

abrangendo a Parte Geral e a Especial. 

8 - Ao instalar-se a nova legislatura, em 1991, o Projeto estava 

arquivado. Por iniciativa do Senador Cid Sabóia de Carvalho foi desarquivado. 

Para apreciá-lo, constituiu-se Comissão Especial, assim formada; 

PMDB - Sen. Amir Lando, António Mariz e Cid Sabóia de Carvalho; 

PFL - Sen. Josaphat Marinho e Guilherme Palmeira; 

PSDB - Sen. Wilson Martins; 

PTB - Sen. Louremberg Nunes Rocha; 

PDT - Sen. Maurício Correia; 

PRN - Sen. Rachid Saldanha Derzi; 

p£c"SnS'A°(FPECIAL E DE "V'0UÊP 

Maria l'araút 
S«cr«tórío 
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PDC - Sen. Gerson Camata; 

PDS - Sen. Esperidião Amin. 

Foram designados Presidente e Relator-Geral, respectivamente, 

o Senador Cid Sabóia de Carvalho e o signatário deste parecer, e Relatores 

parciais: Amir Lando - Obrigações; Antônio Mariz - Atividade Negocial; 

Maurício Correia - Das Coisas, Wilson Martins - da Família; Esperidião Amin - 

Sucessões, e Louremberg Rocha - Livro Complementar. 

9 - Tendo em conta que o Projeto já deveria ser ajustado à 

Constituição de 1988, bastante inovadora na parte do Direito de Família, e que 

era prevista uma revisão constitucional extraordinária, convencionou-se 

somente iniciar a apreciação da matéria depois de possíveis outras 

modificações, para que se evitasse repetição do trabalho ou aumento de 

contradições. 

10 - Não obstante isso, e no intuito de obter informações e 

esclarecimentos, mantive contato e correspondência com ilustres 

personalidades que participaram do processo de criação do Projeto no âmbito 

do Poder Executivo. Reiterada foi a comunicação com o eminente professor 

Miguel Reale, Supervisor da última Comissão, a quem encaminhei as emendas 

do Senado, para seu conhecimento direto, e com quem as examinei, dele 

recebendo opinião sobre cada proposição da Parte Especial, indicativa de 

valiosa contribuição e singular espírito público. Sobre as emendas à Parte 

Geral teceu comentários apreciáveis o eminente Professor e Ministro Moreira 

Alves. 

11 - Encerrada a revisão sem alteração substancial no texto da 

Carta de 1988, sobreveio a campanha eleitoral de caráter amplo, nacional e 

regional, impeditiva de trabalho regular em torno de assunto da complexidade 

de um Projeto de Código Civil, até porque vários membros da Comissão 

especial eram candidatos. 

Providência frustrada 

12 - Antes de encerrar-se a legislatura, e para facilitar, na que 

começaria, o estudo conclusivo da matéria, julguei oportuno provocar reunião 

da Comissão Especial, a fim de fazer-lhe sugestão em forma de medida 

preliminar. Por diferentes motivos ponderáveis, que não cabem examinados 

aqui, o ilustre Senador Presidente da Comissão considerou impossível a 

convocação, com êxito. 

PLC /(fPEC,AL E u lwu®0 
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Observações preliminares 

13 - Reconstituída agora a Comissão, e me havendo sido 

confiada, de novo, a tarefa de Relator-Geral, creio que são oportunas algumas 

observações preliminares, antes de iniciar-se, propriamente, a retomada de 

exame do Projeto. São ponderações concernentes à orientação do trabalho 

legislativo e que mostram o grau da responsabilidade cultural atribuída a esta 

Comissão. Envolvem reflexões sobre a feitura de novo Código, na presente 

fase de evolução da cultura jurídica, e as medidas iniciais para o 

prosseguimento da obra de codificação. 

Direito sem unidade 

14 - Como se sabe, pelas revelações da história e da doutrina, 

faltava unidade ao direito civil do século XVIII, dominado por excessivo 

particularismo, até nas diversas partes de um mesmo Estado, segundo 

assinala Solari (Filosofia dei Derecho Privado, Editorial Depalma, B. Aires, 

1946, I, p. 59). Dado o desenvolvimento das relações em geral, com as 

mudanças na economia, a ampliação da indústria e do comércio, tomava-se 

necessário um direito que disciplinasse fatos e vínculos sem tamanha 

multiplicidade de regras. O propósito inovador era no sentido de instituir uma 

ordem normativa revestida de unidade. "A formação de um direito privado 

comum, sobre bases romanas, preparou o caminho à unificação", informa 

também Solari, que acrescenta: "A codificação resume os esforços seculares 

dos príncipes, dos jurisconsultos e dos filósofos para reduzir a uma unidade 

material e formal a legislação civil" (Ob., vol. e ed. cits., p.p. 67 e 76). Se os 

autores salientam, de ordinário, a influência das fontes germânicas, do direito 

natural e das idéias individualistas, nesse processo, é sempre a 

sistematização do direito privado o objetivo primordial da mudança. 

Codificação 

15 - Essa sistematização toma corpo a partir do começo do 

século XIX, quando a legislação assume a "forma de códigos", sendo o Código 

Civil francês - o Código Napoleão - o marco da transformação, que "suprimiu, 

de um só golpe, o direito então em vigor", na observação incisiva de Georges 

Ripert (Les Forces Créatrices du Droit, Lib. Gén. de Droit et de Jurisp., Paris, 

1955, p.p. 348-349). O Código Civil francês, de 1804, e os que lhe 

sobrevieram - o Alemão - BGB - de 1896, o Suíço, de 1881-1907 - influíram no 

direito de outros povos, inclusive fora do continente europeu, afirmando a nova 

orientação política e técnica de legislar. 

COMISSÃO ESPÍCIAL fc L't IMJUEi 
CLi^.n.-, (16  . 0a ,9 

F>s G.L 

Marta Hei - ParenU 
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Declínio da codificação. Leis especiais 

16 - Depois de um período de largo prestígio, os códigos foram 

acusados de exagerar o "positivismo legislativo" e, afinal, de "envelhecimento", 

diante das modificações intensas e constantes no conjunto da vida, 

Henri, León e Jean Mazeaud comentaram, em 1955, sobre a 

França, que, "em consequência das transformações do direito após 1804, o 

Código Civil não traduziu mais o estado do direito positivo francês. Certas leis 

foram incorporadas ao Código mediante alterações ou acréscimos às vezes 

incorretos; outras, mais numerosas, não se situaram na codificação, e lhe 

modificam o espírito. Finalmente, - acentuaram - a interpretação dada pela 

jurisprudência mudou o sentido de numerosos artigos do Código". Em função 

disso, lembraram que em 1904, na época do centenário, houve tentativa de 

inovação - faire ocuvre nouvelle -, sem êxito, como também após a Liberação 

em 1948, fracassou outra iniciativa de reforma - ou projeta à nouveau une 

réfonte du Code Civil. Em face dos obstáculos, ponderaram que talvez fosse 

conveniente renunciar "ao vasto projeto de 1948" e aproveitar alguns dos 

estudos técnicos como "base de mais modestas reformas" (Leçons de Droit 

Civil, Editions Montchrestien, Paris, 1955, T. I, p. 78). E até hoje não se operou 

reforma sistematizada do Código francês. Parece, mesmo, cada dia mais difícil 

essa revisão, à vista da estrutura e do individualismo do Código, das leis 

especiais que o modificaram e do "espírito novo das leis civis", que Edmond 

Bertrand examina com relação, nomeadamente, à família, à propriedade 

imobiliária e á empresa (L'Espirit Nouveau des Lois Civiles, Económica, Paris, 

1984). 

Em estudo publicado em 1986, Christian Atias pondera que 

"nenhum contrato de alguma importância prática podo subsistir sem sua lei 

especial. Nenhum procedimento verificado na sociedade pode ser deixado sem 

estatuto legislativo próprio, O "direito comum da França" desaparece "em face 

da multidão dos direitos especiais" (Une crise de legitimité seconde, in Droits, 

Revue Française de Théorie Juridique, 4, 1986, p.p. 21-33, cit. p. 27). 

17 - Não é restrita ao pensamento francês a resistência à 

elaboração de novos códigos, Em vigorosa monografia, Natalino Irti aprofunda- 

se no estudo da matéria e adverte que as mudanças sociais geraram normas e 

leis especiais à margem dos códigos civis. Observa que "o código civil perdeu 

o caráter de centralidade no sistema das fontes; não é mais sede das 

garantias do indivíduo, porque constam da Constituição, nem dos princípios 

^MISSÃO E DE irvour.^1 
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gerais, visto que expressos, por singulares categorias de bens ou classes de 

sujeitos, em leis autónomas". E conclui que se pode dizer, "em linha negativa, 

que o nosso nâo é tempo de novas codificações, nem de reformas gerais, com 

que se pretenda alterar estrutura e funções do código vigente" (L'età delia 

decodificazione, Giuffrè, 1979, p.p. 33 e 36). 

centúria, nem efetuadas reformas sistematizadas em textos antigos, como o 

francês ou o alemão; isolado ficou o Código Civil soviético, por sua 

peculiaridade política e filosófica. Itália e Portugal adotaram novos códigos 

civis, em 1942 e 1966, respectivamente, durante regimes ditatoriais, mas que 

não escapam aos efeitos das mutações culturais. Segundo o professor 

Almeida Costa, o direito civil português "tem conhecido, desde a última 

codificação, diversas modificações, umas por imperativo constitucional, outras 

por opção do legislador ordinário". Especificamente elucida que "os preceitos 

do Código Civil relativos ao arrendamento foram revogados, cabendo agora a 

disciplina deste contrato a legislação avulsa" (Mário Júlio de Almeida Costa, 

Noções de Direito Civil, 3a. ed. at., Liv. Almedina. Coimbra, 1991, p.p. 13 e 

352. Sobre o Código Civil italiano, o professor Piero Schlesinger, em estilo 

bastante sóbrio e sem negar-lhe "il carattere totalizzante", reconhece que o 

têm superado normas constitucionais e leis especiais (leggi speciali). 

Exemplificando, cita lei de 1983, que ab-rogou o capítulo sobre adoçáo 

especial, inscrito no Código de 1967" (Código Civile e Sistema Civilistico: II 

núcleo codicistico ed i suoi satelliti, in Rivista de Diritto Civile, Ano XXXIX, n. 4, 

1993, p.p 403-413, cits. p.p. 406 e 410). 

Tem alcance amplo, portanto, a tendência redutora da 

importância dos códigos civis. 

O problema no Brasil 

19 - No Brasil, Orlando Gomes, autor do Anteprojeto de 1963, 

escreveu ensaio bem fundamentado sobre "o problema da codificação. 

Metodicamente, enumerou três correntes em tomo da questão, no plano das 

leis civis: 

18 - Em verdade, não foram edita s grandes códigos civis nesta 

"1- a dos que querem a reforma total do código; 

2 - a dos que se contentam com uma reforma parcial; 

3 - a dos que propalam o esgotamento do processo 

histórico-cultural da codificação". 
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Esclareceu que, "embora acreditasse, durante certo tempo, que a 

reforma das estruturas devesse ser cumprida através da substituição do 

Código Civil", nem por isso confundiu "o problema da reforma com o problema 

da codificação", E explicou: "A reforma pode ser gradualmente realizada 

mediante a introdução no sistema jurídico de leis que modificam institutos 

codificados ou que exprimem a filosofia da mudança, remediando a crise de 

legitimidade". Anota que uma visão das leis especiais editadas no Brasil, a 

partir de 1930, permite o mapeamento das partes necrosadas do código, já 

substituídas por outras", dotadas de funcionalidade, e indica o Código de 

Águas, o Código de Minas, o Código Florestal, o Código de Menores, e à 

frente deles, pela idade e pela importância, a Consolidação das Leis do 

Trabalho". Realçando as "tensões e contradições da civilização industrial dos 

dias correntes", entende que "a substituição global de um Código Civil é 

atualmente um anacronismo". Reforça a tese para considerar decisão dessa 

natureza "uma inutilidade prática, ou, quando menos, um cometimento 

desaconselhado pelo comportamento exemplar nos países mais avançados da 

Europa relativamente à substituição dos respectivos códigos civis". Considera 

também imprópria uma reforma parcial "no estilo novelístico", porque "não 

passa de uma homenagem de reverência ao valor cientifico e ao prestígio 

histórico de códigos em desagregação", dado que antevê sempre a incidência 

de leis especiais ou "códigos setoriais". Por fim, salienta que "o movimento de 

descodificação do direito civil" cresceu com o Congresso de Roma, de 1979, e 

o de Caracas, de 1982, reveladores da "inclinação da maioria dos 

participantes" (O problema da codificação, in Ensaios de Direito Civil e de 

Direito do Trabalho, Aide Editora, 1a. ed., 1986, p.p. 121-135). 

Confirmou o saudoso professor essa orientação noutro estudo - A 

agonia do Código Civil - em que retraça "a proliferação das leis especiais" e 

proclama que a mudança da organização sócio-econômica dos tempos 

presentes determinou o desmoronamento desse edifício de linhas clássicas (o 

C.C.) e desaconselha a recodificação" (in Sans Adieu - 50 anos de cátedra, 

s/d, p.p. 73-79). 

20 - Diverge dessa diretriz o professor Miguel Reale, que assim 

se exprimiu na exposição sobre o Anteprojeto de 1975, convertido no Projeto 

ora em tramitação no Senado: "Nem se diga que nossa época é pouco propícia 

à obra codificada. - realçou o douto professor - tantas e tamanhas são as 

forças que atuam em contínua transformação, pois, a prevalecer tal 

entendimento, só restaria ao jurista o papel melancólico de acompanhar 

passivamente o processo histórico, limitando-se a interferir, intermitentemente, 

.CUMtSSAO ESPUlíL E Ut INQUÉRITO 
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com leis esparsas e extravagantes. Ao contrário do que se assoalha, a 

codificação, como uma das expressões máximas da cultura de um povo, não 

constitui balanço ou arremate de batalhas vencidas, mas pode e deve ser 

instrumento de afirmação de valores nas épocas de crise. Mesmo porque, tal 

como a história no-lo comprova, há codificações, como a de Justiniano, 

elaboradas no crepúsculo de uma civilização, enquanto que outras, como o 

Código Civil de Napoleão, correspondem ao momento ascensional de um ciclo 

de cultura" (In Código Civil, 1a, vol. - Parte Geral, Senado Federal, Subsec. de 

Ed. Técnicas, 1975, p. XIV). 

23 - Sem filiar-se, propriamente, à corrente contrária, o Professor 

Silvio Meira, em carta que me dirigiu em 1991, objetou que "o projeto inicial, 

que já apresentava pontos vulneráveis, tem sido deformado em sua tramitação 

legislativa". Asseverou que "de nada adianta promulgar um código que já 

nasça defasado ou com impropriedades". E salientou o declínio dos Códigos 

Civis em geral", em virtude do que "alguns juristas pugnam pela 

descodificação". 

Outras razões ponderáveis 

24 - Acresce que o Projeto em curso data de 1975, vai, portanto, 

por 20 anos, e com a superveniência da Constituição de 1988 já deve ser 

necessariamente modificado, sobretudo no que concerne ao direito de família, 

pelas inovações estabelecidas. 

25 - Por fim, cabe notar, sem exclusão de outras motivações, o 

assinalável desenvolvimento dos estudos e pesquisas sobre reprodução 

humana, discutindo-se problemas como a fecundação in vitro e a inseminação 

artificial, com reflexos manifestos na legislação civil. 

"As possibilidades tecnológicas de manipulação da identidade 

civil - observa Cathérine Labrusse Riou, em contribuição de 1991 - obrigam os 

juristas a pensar, proximamente, no princípio da indisponibilidade do estado 

das pessoas, visando menos ao respeito da natureza entendida como estado 

de fato biológico, que ao respeito da natureza humana no que a identidade de 

cada homem é instituída pelo direito numa ordem de relação com outros, 

superior ao domínio exclusivo das vontades individuais e merecendo a 

consideração do próprio corpo social" (L'enjeu des qualifications: la survie 

juridique de la personne, in Droits, Revue Française de Théorie Juridique, 13, 

1991, p.p. 19-30, cit. p. 27). 

Í-Lc. 

et 

Marta F 
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Entre nós, a recente Lei n. 8.974, de 5 de janeiro de 1995, regula 

os incisos II e V do art. 225 da Constituição e "estabelece normas para o uso 

das técnicas de engenharia genética e liberação no meio ambiente de 

organismos geneticamente modificados". Ao lado de outras regras, a lei trata 

da fecundação in vitro (art. 3°,, parágrafo único) e veda a manipulação 

genética de células germinais humanas" (art. 8°., II). Cuida-se, pois, de 

diploma que contém disposições diversas, refugindo à unidade de um Código. 

E outras leis distintas, decerto, podem ser mencionadas. 

Prudência e flexibilidade 

26 - Não obstante a controvérsia aberta e os fatores 

consideráveis que nela se encerram, parece de toda conveniência que se 

prossiga no estudo do Projeto de novo Código Civil. Depois do meritório 

esforço desenvolvido pelos eminentes juristas que colaboraram na feitura do 

Anteprojeto e da valiosa contribuição da Câmara dos Deputados, que o 

converteu no Projeto aprovado, seria temerário mudar o rumo do processo 

legislativo, para reservar o caminho à edição de leis especiais. Se o código 

atual, provindo do saber e da experiência de Clóvis Beviláqua, e em vigor 

desde 1917, sofre a incidência de múltiplas leis, que o modificaram ou criaram 

sistema normativo parcialmente diverso, já agora, é melhor tentar a inovação 

global do que o manter mutilado, e por isso mesmo de complicada 

interpretação, em prejuízo da sociedade e da ordem jurídica. 

Em verdade, a prudência, se aconselha o prosseguimento do 

trabalho legislativo, também recomenda proceder-se com espírito isento de 

dogmatismo, antes aberto a imprimir clareza, segurança e flexibilidade ao 

sistema em construção, e portanto adequado a recolher e regular mudanças e 

criações supervenientes. O raciocínio prudente, no caso, harmoniza-se com a 

técnica de legislar. Como assinala Jean Carbonnier, "o legislador que 

compreende que sua obra vive, e não quer imobilizá-la, deve delinear os textos 

além de seu próprio pensamento". Dessa forma preserva o que o mesmo Autor 

chama a "dinâmica" da lei, essencial a um código, pois, para ele também, 

"codificar é modificar, e "a modificação não se concebe senão no sentido de 

aperfeiçoamento constante" (Essais sur les Lois, Repertoise du Notariat 

Defrénois, 1979, p.p. 249 e 299). 

Dentro desse espírito sensível às transformações foi elaborado o 

Código italiano de 1942, - "caratterizato da un alto grado di flessibilitá" e só 

excepcionalmente consagrando "volonta imperative" - segundo observa Franco 

:■ AO tSPf ' M ti' R-Oílf 
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Riga (Pubblico e Privato nelle dinamica delle istituzioni, Giuffrè Editore, 1985, 

p.p. 117 e 119). 

Novos subsídios 

27 - Se o toxto do projeto em estudo, pelo tempo decorrido de seu 

preparo e em razão de mudanças culturais, requer alterações, o influxo de 

novas idéias, nada obsta a que o Senado o faça, inclusive colhendo outros 

subsídios. Em prazo razoável, para não perturbar o andamento da proposição, 

pode ser solicitada a cooperação de juristas, a começar pelos que 

emprestaram seu concurso à elaboração do Anteprojeto, bem como a de 

instituições de cultura. O confronto de idéias produz esclarecimentos, 

retificação de equívocos, inovações. Demais, como observou Rui Barbosa no 

parecer sobre a redação do atual Código Civil, "toda obra de legislação em 

grande escala há de ser obra de transação" (Ob. Comp., vol, XXIX. 1902, T. I, 

MEC, Rio, p.p. 2-3). Preservada a lógica do sistema, toda contribuição 

fundamentada merece exame. 

28-0 Senado, portanto, procederá com sobriedade e visão clara 

de seu dever, se buscar, bem informado, conciliar o seu com o pensamento 

externo ordenado e atualizado. 

É o parecer preliminar, submetido ao exame da douta Comissão. 

Sala das Comissões, em ^ de maio de 1995. 

COMISSÃO ESPECIAL E U iriOUtEUJ 
 ItíL. n9 U 
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PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO AOS MEMBROS DA COMISSÃO DO 
PARECER PRELIMINAR SOBRE O PROJETO DE CÓDIGO CIVIL DO SENADOR 

JOSAPHAT MARINHO, - RELATOR-GERAL, EM 10/05/95. 

SENADORES TITULARES ATURAS 

01 - JOSÉ FOGAÇA - Ala Afonso Arinos Gab. 07 

02 - ROBERTO REQUIÃO - Ala Alexandre Costa Gab 09 

03 - RONALDO CUNHA LIMA - Ala Alexandre Costa Gab,2l 

04 - JOSAPHAT MARINHO - Ed. Principal - 1° andar Gab.04 

05 - GUILHERME PALMEIRA - Ed. Principal - Térreo - Gab. 04 

06 - EDISON LOBÃO - Ala Tancredo Neves - Gab. 54 

07 - JOSÉ IGNÃCIO FERREIRA - Ala Filinto Muller - Gab, 03 

08 - ESPERIDIÃO AMIN - Ala Nilo Coelho - Gab 

7^. 
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09 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA - Ala Nilo Coelho - Gab 10 - Tér <0.^03 

10 - BERNARDO CABRAL - Ala Filinto Muller - Gab. 09 

11 - LAURO CAMPOS - Ed. Principal - Io andar - Gab. 01 

SENADORES SUPLENTES ASSINATURAS 

01 - RAMEZ TEBET - Ala Teotónio Vilela - Gab. 18 

02 - ÍRIS REZENDE - Ala Filinto Muller - Gab. 04 

03 - NEY SUASSUNA- Ala Afonso Arinos - Gab. 06 

04 - CARLOS PATROCÍNIO - Ala Alexandre Costa Gab. 05 

05 - JOSÉ BIANCO - Ala Teotónio Vilela - Gab. 19 

06 - WALDECK ORNELAS - Ala Teotónio Vilela - Gab, 13 

07 - JEFFERSON PERES - Ala Filinto Muller - Gab. 07 

08 - LUC1DIO PORTELLA - Ala Teotónio Vilela - Gab. 07 

09 - EMÍLIA FERNANDES - Ala Tancredo Neves - Gab. 59 

10 - ANTÔNIO CARLOS VALADARES - Ala Teotónio Vilela 
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- BENEDITA DA SILVA - Ala Teotónio Vilela - Gab. 06 ^ 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PFL 

OFGLPFL N0 349/95 

SERÃO FEITAS AS 
SUBSTITUIÇÕES SOLICITADAS 

Em/-}- /lQÇr/9\ y 1 

rj/' 

Brasília, 11 de maio de 1995 

Senhor Presidente 

Nos termos regimentais, solicito sejam feitas as seguintes 
substituições na composição da Comissão destinada a examinar o Projeto de Lei da 
Câmara n0 118/84, que institui o Código Civil: 

a) O Senador Guilherme Palmeira pelo Senador Waldeck 

Orneias, como titular 

b) O Senador Waldeck Orneias pelo Senador Guilherme 

Palmeira, como suplente 

Atenciosamente, 

/ 

íador HUGO NAPOLEÃO 
Líder db Partido da Frente Liberal - PFL 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

COMISSÀO ESPECIAL E CE INQUÉRITO 
pcc „ . _JU w J.hL 
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São Paulo, 18 de maio de 1S95. 

-> 

Exml&ntíssimo Senhor 

SEXAPOZ HALDO CUNHA LIMA 

O- "'. PRESIDENTE DA COMISSÃO DC PROJETO 

câblGÓ CIVIL 

BRèSlLlÁ - DF 

'■■■■ mi'- 

>1 Senhor Presidente 

Acuso o recebimento de sua prezada 

caria fonaulando-me convite para comparecer, dia 30 de maio 

•vrõxtiso,, às 10 horas, à reunião especial da Comissão incumbida 

. íãme do Projeto do Código Civil (Lei da Câmara nc 118 de 

iS34 e n5 534/75, na Casa de origem). 

Estando de acordo aro atender a esse. 

ciamada, prefari comunicar-me com Vossa Excelência, mediante 

- ** ,. ! * ' ' f* 
Aguarde as providências coraplementarcr 

çhic Vossa Excelência houver por bem determinar. Preíer; 

v-iaiar pela TAM, das 07,15 a^ras, com volta prevista para 

15,30 horas, com escala em Ribeirão Preto. 

Esperando poder corresponde: 

ôbjetivos dc alastre Comissão, meus màis cordiais 

cumprimentos. a 

Sjper/isor da Ca 
PaJtspr&jstr t 

PC BI. rLSALF 
" í .*. c j ,»i, ' d. 
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PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Comissões Especiais e de Inquérito 

Ofício n0 007/95 Brasília, 19 de maio de I995. 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Especial, 
"destinada a Examinar o Projeto de Lei da Câmara n0 118, de 1984, 

que institui o Código Civil", comunico a Vossa Excelência que o 
Plenário deliberou convidar o Dr. MIGUEL REALE para proferir t 

palestra nesta Comissão, na condição de Supervisor da Comissão 

Revisora e Elaboradora do Anteprojeto do Código Civil, a realizar-se 

no próximo dia 30 do corrente, às 10:00 horas, na sala 03 da Ala 
Senador Alexandre Costa desta Casa. 

Assim sendo, solicito a Vossa Excelência que autorize_ £ 

emissão de uma passagem aérea, trecho SÃO PAULO/BSB/SÃO 

PAULO, sendo possível, pela companhia TAM, vôo das 07:15h, com 
volta prevista para às 15:30h - escala em Ribeirão Preto, conforme 
preferência do ilustre convidado. 

Na oportunidade, aproveito para reiterar a Vossa Excelência 

os protestos de elevada estima e consideração. 

SenauTor RONaÍTdO^UNHA dMA 

Presidente 

ff 

Excelentíssimo Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

DD. Presidente do SENADO FEDERAL 
NESTA > 

.AV COJííSSAO £SftCií.L E CE IfiQuER.TO 
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PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Comissões Especiais e de Inquérito 
FAX (061) 31 1-1095 e Fone;31 1-3501 

Ofício n0 009/95 Brasília, 19 de maio de 1995. 

Magnífico Reitor, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Especial do 

Senado Federal, "destinada a examinar o PLC n0 118, de 1984, que 

institui o Código Civil", reporto-me a Vossa Magnificência para 
solicitar sugestões e ouvir o pensamento dessa valiosa Instituição. 

É importante ressaltar a preocupação, que não é só minha, 

mas de todos os componentes da Comissão, no que diz respeito a 
ouvirmos o pensamento externo, para que juntos, possamos apresentar 

um trabalho que contemple toda a sociedade brasileira. 

No aguardo das expressivas contribuições dessa Instituição, 
subscrevo-me, 

atenciosamente, 

Sena or iNALDOXUNHA L/ima 

Presidente 

Magnífico Reitor 

Professor JOÃO CLÁUDIO TODOROV 

Fundação Universidade de Brasília 

Prédio da Reitoria 3o andar 

70.91 0 - 900 - BRASÍLIA - DF 

comissão especial e oe iwjuéRW 
06 C- n.'._ ILjS d* 19-5X- 

Fto #-H 

Marta Heltnarf1 A Parenk 



PODER LEGISLATIVO 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Comissões Esoeciais e de Inquérito 
FAX (061 ) 31 1-1095 e Fone: 31 1-3501 

Ofício n0 010/95 Brasília, 19 de maio de I995. 

Magnífico Reitor, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Especial do 
Senado Federal, "destinada a examinar o PLC n0 118, de 1984, que 
institui o Código Civil", reporto-me a Vossa Magnificência para 
solicitar sugestões e ouvir o pensamento dessa valiosa Instituição. 

É importante ressaltar a preocupação, que não é só minha, 
mas de todos os componentes da Comissão, no que diz respeito a 
ouvirmos o pensamento externo, para que juntos, possamos apresen- 

tar um trabalho que contemple toda a sociedade brasileira. 

No aguardo das expressivas contribuições dessa Instituição, 
subscrevo-me, 

Magnífico Reitor 

Professor NEROALDO PONTES DE AZEVEDO 

Universidade Federal da Paraíba 

Campus I Universitário - Cidade Universitária 
58.059-900 - JOÃO PESSOA - PB 

atenciosamente 

Fls 

Maria í/e/èTÍu Parente 



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 

SECRc i ARIA LEGISLA i IVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Comissões Especiais e de Inquérito 
FAX (061) 31 1-1095 e Fone:31 1-3501 

Ofício n0 01 1/95 Brasília, 19 de maio de I995. 

Magnífico Reitor, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Especial do 

Senado Federal, "destinada a examinar o PLC n0 118, de 1984, que 
institui o Código Civil", reporto-me a Vossa Magnificência para 
solicitar sugestões e ouvir o pensamento dessa valiosa Instituição. 

É importante ressaltar a preocupação, que não é só minha, 

mas de todos os componentes da Comissão, no que diz respeito a 
ouvirmos o pensamento externo, para que juntos, possamos apresen- 

tar um trabalho que contemple toda a sociedade brasileira. 

No aguardo das expressivas contribuições dessa Instituição, 
subscrevo-me, 

Magnífico Reitor 

Professor FLÁVIO FAVA DE MORAIS 

Universidade de São Paulo 

Rua da Reitoria 109 - Cidade Universitária - Butantã 
05508-900 - São Pauio - SP 

atenciosamente, 

Senadefj A 
/ Presidente 



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 

1 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Comissões Especiais e de Inquérito 
FAX (061 ) 31 1-1 095 e Fone: 31 1 -3501 

Ofício n0 012/95 

(^vgvi' djy\j2Ajw\ cLo 

jjJ[ rwrAxvv cio 

CX^ Ca Í 

dcjk Oi' ucvkx ^ 

Òao Cxd • c?v 

Brasília, 19 de maio de I995. 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Especial do 
Senado Federal, "destinada a examinar o PLC n0 118, de 1984, que 

institui o Código Civil", reporto-me a Vossa Senhoria para solicitar 
sugestões e ouvir o pensamento dessa valiosa Instituição. 

É importante ressaltar a preocupação, que não é só minha, 
mas de todos os componentes da Comissão, no que diz respeito a 
ouvirmos o pensamento externo, para que juntos, possamos apresen- 
tar um trabalho que contemple toda a sociedade brasileira. 

No aguardo das expressivas contribuições dessa Instituição, 
subscrevo-me, 

atenciosamente, 

Senadpr RQíNALDO CUNHA" 

f Presidente 

Ilustríssimo Senhor 

Doutor BENEDITO CALHEIROS 

Presidente do Instituto dos Advogados do Brasil 

Av. Marechal Câmara, 210 - 5o andar - Castelo 
20020-080 - RIO DE JANEIRO - RJ 

COMISSÃO ESPECIAL fc 0L 
Líi ÍH 

F,s  , 

Mi- Marta Helena Pr F. ParenU 



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Comissões Especiais e de Inquérito 
FAX (061 ) 31 1 -1 095 e Fone: 31 1 -3501 

Ofício n0 01 3/95 Brasília. 19 de maio de I995. 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Especial do 
Senado Federal, "destinada a examinar o PLC n0 118, de 1984, que 
institui o Código Civil", reporto-me a Vossa Senhoria para solicitar 
sugestões e ouvir o pensamento dessa valiosa Instituição. 

É importante ressaltar a preocupação, que não é só minha, 
mas de todos os componentes da Comissão, no que diz respeito a 
ouvirmos o pensamento externo, para que juntos, possamos apresen- 
tar um trabalho que contemple toda a sociedade brasileira. 

No aguardo das expressivas contribuições dessa Instituição, 
subscrevo-me, 

atenciosamente, 

Senador RONALDO CUNHA/LIMA 

/ Presidente 

Ilustríssimo Senhor 

Doutor OTHON SIDOU 
Presidente da Academia Brasileira de Letras Jurídicas 

Av. Marechal Câmara, 210 
20020-080 - RIO DE JANEIRO - RJ 

V, r l'3 " 1 
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PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Comissões Especiais e de Inquérito 
FAX (061 ) 31 1 -1 095 e Fone: 31 1 -3501 

Ofício n0 014/95 Brasília, 19 de maio de I995, 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Especial do 
Senado Federal, "destinada a examinar o PLC n0 118, de 1984, que 
institui o Código Civil", reporto-me a Vossa Senhoria para solicitar 
sugestões e ouvir o pensamento dessa valiosa Instituição 

É importante ressaltar a preocupação, que não é só minha, 
mas de todos os componentes da Comissão, no que diz respeito a 
ouvirmos o pensamento externo, para que juntos, possamos apresen- 
tar um trabalho que contemple toda a sociedade brasileira. 

No aguardo das expressivas contribuições dessa Instituição, 
subscrevo-me, 

atenciosamente, 

Senador/RONALDO yUNHA A 
/ Presidente 

Ilustríssimo Senhor 

Doutor ERNANDO UCHOA LIMA 

Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

SAS Quadra 05 Lote 02 Bloco "N" 
70.070-000 - BRASÍLIA - DF 

comissão especial £ 
FLC ni ^ 

(iB ^9 
1 '-■'10 qq 

Fts_ 

Maria' 
S»or«!ório 



PROTOCOLO f)í: ENCAMINHAMENTO AOS MEMBROS DA COMISSÃO DO 
ANTEPROJETO - 5 VOLUMES - COMISSÃO ESPECIAL "DESTINADA A EXAMINAR O 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL" 

SENADORES TITULARES ASSINATURAS 

01 - JOSÉ FOGAÇA - Ala Afonso Arinos Gab. 07 

02 - ROBERTO REQUIÃO - Ala Alexandre Costa Gab.09 ^ 

03 - RONALDO CUNHA LIMA - Ala Alexandre Costa Gab.21 / 

04 - JOSAPHAT MARINHO - Ed. Principal - Io andar Gab,04 

05 - GUILHERME PALMEIRA - Ed. Principal - Térreo - Gab. 04 

06 - EDISON LOBÃO - Ala Tancredo Neves - Gab. 54 

07 - JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Ala Filinto Muller - Gab. 03 

08 - ESPERIDIÃO AMIN - Ala Nilo Coelho - Gab ^ 

Ç 2^5 

(lUL 

Ar? 

r 

r 

09 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA - Ala Nilo Coelho - Gab. 10 - Tér 

10 - BERNARDO CABRAL - Ala Filinto Muller - Gab. 09 

11 - LAURO CAMPOS - Ed. Principal - Io andar - Gab. 01 

SENADORES SUPLENTES 

cULA LA AO 

UBJ 

ASSINATURAS 

01 - RAMEZ TEBET - Ala Teotónio Vilela - Gab, 18 

02 - IRIS REZENDE - Ala Filinto Muller - Gab. 04 

03 - NEY SUASSUNA- Ala Afonso Arinos - Gab. 06/' 

04 - CARLOS PATROCÍNIO - Ala Alexandre Costa Gab. 05 ^ 

05 - JOSÉ BIANCO - Ala Teotónio Vilela - Gab. 19 

06 - WALDECK ORNELAS - Ala Teotónio Vilela - Gab. 13 

07 - JEFFERSON PERES - Ala Filinto Muller - Gab. 07 

08 - LUCÍDIO PORTELLA - Ala Teotónio Vilela - Gab. 07 

09 - EMÍLIA FERNANDES - Ala Tancredo Neves - Gab. 59 

10 - ANTÔNIO CARLOS VALADARES - Ala Teotónio Vilela - Gab. 12 

J VVg 

HHW 

"ZCiV 

y\ ) 
11 - BENEDITA DA SILVA - Ala Teotónio Vilela - Gab. 06 

^ E u , 

So 
; r w 

Fis 

Alaria Pareab 



;# SENADO FEDERAL 
PODER LEGISLATIVO 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Comissões Especiais e de Inquérito 

CONVOCAÇÃO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SENADOR RONALDO CUNHA LIMA, 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL, "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA N" 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", TEM O 
PRAZER DE CONVOCAR V.Exa PARA REUNIÃO DA COMISSÃO, A REALIZAR-SE 

DIA 30 DE MAIO (TERÇA-FEIRA), ÀS 10:00 HORAS, NA SALA 03 DA ALA SENADOR 
ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, SENADO FEDERAL. 

- PALESTRA COM O PROFESSOR MIGUEL REALE - SUPERVISOR DA COMISSÃO 

REVISORA E ELABORADORA DO ANTEPROJETO DO CÓDIGO CIVIL. 

PAUTA 

Secretaria da Comissão, em 25 de maio de 1995. 

Marta Helena P. F. Parente 

Secretária da Comissão 

Telefone: 311-3501 

«Exp» 

«Sen» «Nome» 

«Gabinete» 
«SF» 

Marla -"'*14 /-y /,» fy 



PROTOCOLO DE CONVOCAÇÃO PARA PALESTRA DO PROFESSOR MIGUEL 
REALE A REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL, "DESTINADA A EXAMINAR O 

PRO.JETO DE LEI DA CÂMARA N" 1 IS, DE 1)84, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", A 
REALÍZAR-SE NO DIA 30 DE MAIO DE 1995, ÀS 10:00 HORAS, NA SALA 03 DA ALA 

SENADOR ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, SENADO FEDERAL, 

SENADORES TITULARES 

01 - JOSÉ FOGAÇA - Ala Afonso Arinos Gab. 07 

02 - ROBERTO REQUIÃO - Ala Alexandre Costa Gab.09 V 

03 - RONALDO CUNHA LIMA - Ala Alexandre Costa Gab,21 >< 

04 - JOSAPHAT MARINHO - Ed. Principal - Io andar Gab.04 

05 - WALDECK ORNELAS - Ala Teotónio Vilela - Gab. 13 

06 - EDISON LOBÃO - Ala Tancredo Neves - Gab, 54 

07 - JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Ala Filinto Muller - Gab. 03 

08 - ESPERIDIÃO AMIN - Ala Nilo Coelho - Gab^ 

ASSINATURAS 

Mn 

ÍZÍ2 LL- 

09 - LUTZ ALBERTO DE OLIVEIRA - Ala Nilo Coelho - Gab. 10 - Tér 

10 - BERNARDO CABRAL - Ala Filinto Muller - Gab. 09 

11 - LAURO CAMPOS - Ed. Principal - Io andar - Gab. 01 

SENADORES SUPLENTES 

ZOm 

01 - RAMEZ TEBET - Ala Teotónio Vilela - Gab. 18 

02 - IRIS REZENDE - Ala Filinto Muller - Gab. 04 

03 - NEY SUASSUNA- Ala Afonso Arinos - Gab. 06 

04 - CARLOS PATROCÍNIO - Ala Alexandre Costa Gab. 05 ^ 

05 - JOSÉ BIANCO - Ala Teotónio Vilela - Gab. 19 

06 -GUILHERME PALMEIRA - Ed. Principal - Térreo - Gab. 04 

07 - JEFFERSON PERES - Ala Filinto Muller - Gab. 07 

08 - LUCÍDIO PORTELLA - Ala Teotónio Vilela - Gab. 07 

09 - EMÍLIA FERNANDES - Ala Tancredo Neves - Gab. 59 

10 - ANTÔNIO CARLOS VALADARES - Ala Teotónio Vilela - Gab. 12 

11 - BENEDITA DA SILVA - Ala Teotónio Vilela - Gab. 06 

ASSINATURAS 
> / / A 

' i 2(D /4~ 

p/LO yvCUs D j 7C| 

7^ 

feç é|f 

L Li 

HVJl, 

l/(/^ 

Marta UeUna 
S«cv*t4rW 



PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO para palestra do professor 

MIGUEL REALE A REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL "DESTINADA A EXAMINAR O 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", A 
REALIZAR-SE NO DIA 30 DE MAIO DE 1995, ÀS 10:00 HORAS, NA SALA 03 DA ALA 
SENADOR ALEXANDRE COSTA, ANEXO 11, SENADO FEDERAL 

DIRETOR1AS 

01 - SECRETARIA LEGISLATIVA 

02 - SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

03 - SUBSECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 

04 -SUSTEL 

05 - COMITÉ DE IMPRENSA DO SENADO FEDERAL 

06 - SUBSECRETARIA DE DIVULGAÇÃO 

ASSINATURAS 

HWucov, Iãl a 

lua- 

-X 
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W E «OUÉWfO 
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t PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 

' 

CONVITE 

A Comissão Especial Temporária incumbida de examinar 

o Projeto de Lei da Câmara n0 118, de 1984, que "Institui o Código Civil", 

realizará no próximo dia 30 de maio (terça-feira), às 10:00 hs., na Sala 03 

da Ala Sen. Alexandre Costa, reunião especial destinada a ouvir o Prof. 

Miguel Reale, na condição de Supervisor da Comissão Revisora e 

Elaboradora do Anteprojeto do Código Civil. 

Considerando a valiosa contribuição do eminente 

Professor para com os nossos trabalhos, é de fundamental importância a 

presença de Vossa Excelência na oportunidade para abrilhantar o evento, 

bem como enriquecer os debates. 

Brasília-DF, 25 de maio de 1995 

Atenciosa 

ONALDO CUNHA LIMA 

Presidente 

Exmo. Sr. 

Senador Vago 

Senado Federal 

fií sv   

Maria 
SecrAtúnO 



PROTOCOLO DE CONVITE AOS SENADORES NÃO MEMBROS 

PARA PALESTRA DO PROF. MIGUEL REALE NA REUNIÃO DA 

COMISSÃO ESPECIAL, "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE 

LEI DA CÂMARA N" 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO 

CIVIL", A REAL1Z.AR-SE NO DIA 30 DE MAIO DE 1995, ÃS 10:00 

HORAS, NA SALA 03 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, 

ANEXO II, SENADO FEDERAL: 

Darcy Ribeiro 

Eduardo Suplicy 0 J l6P6 

Élcio Alvares \ UAá íÀáv - W/f 6 

SENADORES ASSINATURAS 

Ademir Andrade 

Antonio Carlos Maualhães 

Alexandre Costa 

Arlindo Porto 

Arthur da Tavola 

Beni Veras 

Carlos Bezerra 

Carlos Wilson 

Cassildo Maldaner 

Coutinho Jorge 

Epitácio Cafeteira-/ 

Ernandes Amorim 

Fernando Bezerra 

Flaviano Melo 

Francelino Pereira 
ú í ?01 

P ^ 1 O 
Freitas Neto 

Gilberto Miranda r L« 
Geraldo Melo U) ^ 
Gerson Camata 

p 

Gilvan Borges 

Flugo Napoleão 

Humberto Lucena 

Jader Barbalho 

José Agripino 

João França y',^ 

João Rocha \{ 
U SoTrr cF 

José Alves Nascimento Ta 
Joel de Holanda 

Jonas Pinheiro l li Q 
José Eduardo Dutra x- Á 'stsujc^ /O/ 3319 

José Roberto Amida 

José Serra 

José Sarney 

Júlio Campos 

Júnia Marise 

Levi Dias 

Liomar Quintanilha 

Lucio Alcantara 

.COMISSÃO ESPECIAL E t)l iNt 
 Kt 

Ludio Coelho 7TZZ 

T 
. g? 

UEinto 

l/irba Heímé V, P. Pttírta* 



Marina Silva 

Marluce Pinto \ ^ ^ I 

Nabor Júnior 1 

Odacir Soares 

Onofre Quinan 

Osmar Dias - n.    

Pedro Piva :5;0^ 

Pedro Simon 

Renan Calheiros 

Roberto Freire 

Romero Jucá 

Romeu Tuma 

Sebastião Rocha 

Sénúo Machado 

Teotónio Vilela Filho 

Valmir Campelo 

Vilson Kleinubing 

/vCQMISSAO WIOU. t DC IMOUCRttO 
K-C W 
" Fia j®5.  

Wtirln Helhía P? F. /Wen® 



PROTOCOLO DL CONVTÍL AOS SENADORES NÃO MEMBROS 

PARA PALESTRA DO PROF. MIGUEL REALE NA REUNIÃO DA 

COMISSÃO ESPECIAL "DESTINADA Ã EXAMINAR O PROJETO DE 

LEI DA CÂMARA N" 118, DE 1984, QUE INSTITUI Ò CÓDIGO 

CIVIL", A REAL1ZAR-SE NO DIA 30 DE MAIO DE 1995, ÀS 10:00 

HORAS, NA SALA 03 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, 

ANEXO II, SENADO FEDERAL. 

SENADORES ASSINATURAS 
Ademir Andrade W yw 
Antonio Carlos Magamães 

Alexandre Costa 

- ^ 5 A. 

- 
Arlmdo Porto 

nk izr- ArtKur da Tavola mo 
}A-L,Ç O Beni Veras 

Of v Carlos Bezerra 

Carlos Wilson ' ■', 
¥*  —r ■ , 

— ÇCr-vvA 

Cassildo Maldaner ,co ino ■^5/05 faz i/rS-S A 
Coutinho Joree MVAOoO â ^li ,-2/  i«t ^ ^ _ 
Darcy Ribeiro _ J l\Ji ST A ^ \ 'S 

Eduardo Suplicy 

Élcio Alvares 
-Ç 

Epitácio Cafeteira 

Ernandes Amorim £ f 3^ 

Fernando Bezerra 

Flaviano Melo 

Francelino Pereir; 

[Zr 

U^\c\ ^ Freitas Neto 

Gilberto Miranda 

Geraldo Melo 

Gerson Camata 

Gilvan Borses ^9 3-^ 
Hugo Napoleão 

Humberto Lucena 

Jader Barbalho i&li 9 
José Agripino 

João França A z 
João Rocha «^5 

José Alves Nascimento 

Joel de Holanda 

Jonas Pinheiro ,Á^D 1ZV ZAr; f 
José Eduardo Dutra 

7776 José Roberto Arruda 

José Serra 

-'Z 

pz 

José Sarney 

z//^. Júlio Campos 

Júnia Marise 42c 1 «- -Hf" 
'.uUciuIO 

«4  Levi Dias 5bot- , , 
aAAA... j S Liomar Quintanilha 

Weirln //('•»> HZ Lucio Alcantara £L3F: 
'• Ptrenli 

Ludio Coelho 



Marina Silva Mlootuv ItOLu io3^ .  

Marluce Pinto  

Nabor Júnior   

Odacir Soares 

Onotre Quinan U L  
Osmar Dias \í^ ^ (l{  

Pedro Piva íj //  

Pedro Simon ^ 

Renan Calheiros í] ^ ^ 

Roberto Freire . Jé^JU\ | /. tS . w — 

Romero Jucá ^ , ■ ' C C - 1 ^ 

Romeu Tuma i/l^vOíL/^ V A- ^. p^, 0 g>(o -  

Sebastião Rocha ^y'vO--c^- 

Sérgio Machado Mfáf/n/í gíM 

Teotónio Vilela Filho 'QkÇ^^/O - 

Valmir Campelo 

Vilson Kleinubing 

COKVSSAO ESPECIAL E 0£ INQUÉRITO 
çlZ iiâ oy_ 

ftaL—á-^« - - 
iir- 

fifaría Helena P. F. Pwenl* 
Stcvntàrío 



LISTA DE PRESENÇA DOS MEMBROS 

COMISSÃO ESPECIAL, "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA CÂMARA N* 118, 
DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", PARA PALESTRA DO PROFESSOR MIGUEL 
REALE A REUNIÃO DO DIA 30/05/95 (TERÇA-FE1RA) ÀS 10:00 HORAS. NA SALA 03 DA ALA 
SENADOR ALEXANDRE COSTA. ANEXO II. SENADO FEDERAL, 

SENADORES TITULARES 

01 - RONALDO CUNHA LIMA 
t * 

02 - JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 

03 - JOSAPHAT MARINHO 

04 - JOSÉ FOGAÇA 

05 - WALDECK ORNELAS 

06 - EDISON LOBÃO 

07 - ROBERTO REQUIÃO 

08 - ESPERIDIÃO AMIN 

09 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 

10-BERNARDO CABRAL 

11 - LAURO CAMPOS 

SENADORES SUPLENTES 

01 - RAMEZ TEBET 

02 - IRIS REZENDE 

03 - NEY SUASSUNA 

04 - CARLOS PATROCÍNIO 

05 - JOSÉ BIANCO 

06 - GUILHERME PALMEIRA 

07 - JEFFERSON PERES 

08 - LUCÍDIO PORTELLA 

09 - EMÍLIA FERNANDES 

10 - ANTONIO CARLOS VALADARES 

11 - BENEDITA DA SILVA 

ASS 

r 

r 

7 

//Meu 

ASSINATURAS 

-7; 

llT™ d. 19W 
 jSSL " "   

Maria ITetmafd F. Parente 
Secittãrio 



LISTA DE PRESENÇA DOS SENHORES SENADORES NÀO MEMBROS 

PALESTRA DO PROFESSOR MIGUEL REALE NA REUNIÃO DA COMISSÃO 

ESPECIAL, ''DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA 

CÂMARA N0 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", DIA 30 DE 

MAIO DE 1995, ÀS 10:00 HORAS, NA SALA 03 DA ALA SENADOR 

ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, SENADO FEDERAL. 

SENADORES ASSINATURAS 

Ademir Andrade 

Antonio Carlos Magalhães 

Alexandre Costa 

Arlindo Porto 

Arthur da Tavola 

Beni Veras 

Carlos Bezerra 

Carlos Wilson 

Cassildo Maldaner 

Coutinho Jorge 

Darcy Ribeiro 

Eduardo Suplicy 

Élcio Alvares 

Epitácio Cafeteira 

Ernandes Amorim 

Fernando Bezerra 

Flaviano Melo 

Francelino Pereira 

Freitas Neto 

Gilberto Miranda 

Geraldo Melo 

Gerson C amata 

Gil van Borges 

Hugo Napoleão 

Humberto Lucena 

Jader Barbalho 

José Agripino 

João Rocha  

José Alves Nascimentò 

Joel de Holanda 

Jonas Pinheiro 

José Eduardo Dutra 

José Roberto Arruda 115 



Pedro Piva 

José Sarney 

Júlio Campos 

Júnia Marise 

Levi Dias 

Liomar Quintanilha 

Lucio Alcantara 

Ludio Coelho 

Marina Silva 

Marluce Pinto 

Nabor Júnior 

Odacir Soares 

Onofre Quinan 

Osmar Dias 

Pedro Piva 

Pedro Simon 

Renan Calheiros 

Roberto Freire 

Romero Jucá 

Sebastião Rocha 

Sérgio Machado 

Teotónio Vilela Filho x / 
V almir Campelo 

Vílson Kleinubing 

çomissIc espêculJ de wouÉmro 
ÇCC n' Mo  da 

^   

Maria Uelenal^Ti lJarenU 
Saciattilo 



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 

Ofício 0o OOÍI95 Jgrasília/ 12 de moio de 1999 

cAo 

^Tlustríssímo penhor 

f}xof. WQtQuel ^cole 

^omissão ^spcctol ^"cmporÁrin incumbido 

de exominor o fjtojeto de %/!ei do ^ômoro n0 11$, de 1984 fn0 614179, no 

(2oso de origem)^ de iniciorivo do penhor /^residente do Repúblico/ que 

"^/nstitui o ^ódigo ccsolvcU/ por unonimidode/ promover sessõo 

especiol dcstinodo o ouvir ^/osso ^enhorio/ no condiçõo de ^upervrisor do 

último comissõo que eloborou o onteprojeto no ômbito do JQodet Executivo. 

comporecimento ò reunido especiol do ^omissõo o rcoltxor-sc no dio JO de 

moio do corrente ano, òs 10:00 horos/ no ^olo 01 do ^t^Io ^en. 

^T^lexondre ^.osto, no ^cnodo ^cderol. 

desde já, os melhores ogrodecimentos por mois esso volioso contribuiçõo ò 

culturo jurídica do ^rosil. 

^^ncxo: /parecer preliminar sobre o /^rojcto de ^.ódigo ^ivil do lavro do 

eminente ^cnodor ^osophot ^>T)orinho. 

Qonsulto-O/ pois/ do possibilidade do seu 

JVo aguardo de suo confirmação/ expresso, 



fc PODER LEGISLATIVO 
W SENADO FEDERAL 

Ofício n0 002/9? Jgrasitift, 12 rfe moio dc 199? 

c^o 

Excelentíssimo penhor 

^Vl^inistro ^osé ^nrlos ^Joreicn c^\lves 

cA C.0iníss^0 <£spcci«l ^Temporária incumbida 

de examinar o JQvojeto de ^/)ci da gamara n® 11$, de 1984 fn0 654/7?/ na 

^asa de origem]/ de iniciativa do penhor presidente do República/ que 

"s7nstitui 0 C^ÍS0 C-í^íí"' «"csolvcu/ por unanimidade/ promover sessão 

especial destinada a ouvir ^/ossa EKdímcia/ na condição de integrante da 

última comissão que elaborou o antepro/eto no âmbito do poder Executivo. 

comparecimento à reunião especial da ^omissão a realixar-sc no dia 06 de 

junho do corrente ano, às 10:00 horas/ na ^ala 05 da cAl* >Sen- 

Alexandre ^osta/ no penado federal. 

desde já, os melhores agradecimentos por mais essa valiosa contribuição à 

cultura jurídica do Jgrasil. 

^T^ncxo: parecer preliminar sobre o projeto de ^ódigo ^ivil da lavra do 

eminente ^enador ^osaphat O^arinho. 

£onsu(to-0/ pois/ da possibilidade do seu 

ijyo aguardo de sua confirmação/ expresso/ 
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ATA DA 4a REUNIÃO PARA EXPOSIÇÃO DO PROFESSOR MIGUEL REALE, 
REALIZADA EM 30 DE MAIO DE 1995. 

Às onze horas e seis minutos do dia trinta do mês de maio do ano de mil 
novecentos e noventa e cinco, na sala número três, da Ala Senador Alexandre 

Costa, Anexo II do Senado Federal, sob a Presidência do Senador Ronaldo 
Cunha Lima, e com a presença dos Senhores Senadores Josaphat Marinho, 
Esperidião Amin, Bernardo Cabral, Ney Suassuna, Edison Lobão, Lauro Campos, 

Ramez Tabet, José Bianco, Emília Fernandes, Élcio Álvares, José Agripino, 
Romeu Tuma e Valmir Campelo, reúne-se a Comissão Especial "DESTINADA A 

EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA CÂMARA N0 118, DE 1984, QUE INSTITUI 

O CÓDIGO CIVIL". Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara 
abertos os trabalhos, dispensando a leitura da Ata da reunião anterior, que é 
dada como aprovada. Na oportunidade, a Presidência esclarece ao plenário a 
importância da presença do Jurista e Professor Miguel Reale para os trabalhos da 
Comissão que fará sua exposição na condição de Supervisor da Comissão que 
elaborou o Anteprojeto do Código Civil. Antes da exposição do Professor Miguel 
Reale, a Presidência concede a palavra aos Senhores Senadores Bernardo 

Cabral, Esperidião Amin, Lauro Campos e Josaphat Marinho que ressaltam a 
honra da presença do Jurista na Comissão. Concedida a palavra ao Professor 

Miguel Reale, ele agradece o convite para sua exposição na Comissão e fala da 
evolução do projeto de código civil brasileiro, da sua vivência como Supervisor do 
Anteprojeto e faz também um histórico de alguns códigos civis estrangeiros. Usam 
ainda da palavra os Senhores Senadores Ronaldo Cunha Lima, Josaphat 
Marinho, Bernardo Cabral e Romeu Tuma. Nada mais havendo a tratar, a 

Presidência encerra os trabalhos, e, para constar, eu, Marta Helena P. F. Parente, 
Secretária da Comissão, lavrei a presente que, lida e aprovada, será publicada 

juntamente com as notas taquigráficas. 

ÍOMISSÀO ESPECIAL E DE POUERtlO 
LÇ n.' da 19 &U 

FhT ^ .  - 

Maria HetmaP, F. FarenU 
Etciatérls 



ANEXO À ATA DA 4a REUNIÃO PARA EXPOSIÇÃO DO PROFESSOR MIGUEL 
REALE NA COMISSÃO ESPECIAL; "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE 

LEI DA CÂMARA N0 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", 

REALIZADA EM 30/05/95, QUE SE PUBLICA COM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO 
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O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Estamos recebendo a 
honrosa visita do Professor Miguel Reale, convidado especialmente para expor à 
Comissão Especial que institui o Código Civil alguns pontos com a sua autoridade de 
mestre e professor, mas, acima de tudo, como supervisor da Comissão que elaborou o 
anteprojeto. 

Permito-me solicitar ao eminente Senador Josaphat Marinho, que é o 
Relator-Geral da Comissão, não para apresentar, evidentemente, porque o Professor 
Miguel Reale já nos é conhecido, mas para dizer da significação, da importância de sua 
presença e dos trabalhos, como estão sendo desenvolvidos, para que possamos ter, num 
tempo razoavelmente curto, um novo Código Civil, consentâneo com a nossa realidade e 
que reflita o sentimento da consciência jurídica nacional. 

O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Concedo a palavra a V. 

Ex-'1. 
O SR. BERNARDO CABRAL - Eu pedi permissão ao eminente Senador 

Josaphat Marinho porque eu queria dizer que o Partido Progressista, por meu 
intermédio, hoje, tem a felicidade de ver nesta Comissão o eminente Professor Dr. 
Miguel Reale, cujos títulos serão destacados pelo eminente Senador e Professor 
Josaphat Marinho, pois S. Exa merece as honrarias desta Comissão. Em particular, eu 
gostaria de dizer que desfruto de uma grande amizade do mestre Miguel Reale, inclusive 
já estivemos juntos em algumas conferências. S. Ex" foi o criador da Teoria 
Tridimensional. Quero que S. Er1 saia daqui certo de que está vendo uma qualidade 
que se traduz na defesa das idéias e, em algumas outras comissões, na defesa dos 
interesses. Era uma espécie de cumprimento que eu queria fazer ao meu querido amigo 
Professor Dr. Miguel Reale. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - A Presidência registra com 
alegria as palavras de V. Ex". 

Concedo a palavra ao Senador Esperidião Amin. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Desejo, igualmente, fazer coro, ainda que 

não com o mesmo tom e jamais com a mesma harmonia, às palavras do nobre Senador 
Bernardo Cabral, para dizer, em nome do meu Partido, o Partido Progressista 
Reformador, da grande honra que a presença do cidadão, do Jurista Miguel Reale 
representa para todos nós nesta Comissão, que tem como objeto um assunto tão amplo 
e tão relevante para a sociedade brasileira, qual seja, o exame do PLC n0 118, que 
institui o Código Civil. Não posso deixar de fazer coro, também, a essa observação de 
que a alternada qualidade e o pequeno número não deve desestimular o eminente 
Jurista Miguel Reale. O mundo das coisas nem sempre consegue abalar profundamente 
o mundo das idéias. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Com a palavra o Senador 
Lauro Campos. 

Posteriormente, concederei a palavra ao eminente Senador Josaphat 
Marinho, Relator-Geral. 

O SR. LAURO CAMPOS - Eu gostaria, também, de engrossar esse gesto 
de apoio e de admiração que partiu do Senador Bernardo Cabral e que, finalmente, terá 
sua culminância quando o Senador Josaphat Marinho, com sua competência de sempre, 
se expressar. 

Eu gostaria de dizer apenas que é de longa data. de décadas e décadas, 
que conheço e aprecio o trabalho que o eminente Jurista, o Professor, o Filósofo do 
Direito, vem dedicando no sentido de engrandecer o universo do conhecimento jurídico, 
da prática do Direito, do cultivo das coisas da Filosofia. De modo que. então, tive a 
felicidade de aprender, através de meu pai, a admirar essa figura. Aproveito o ensejo 
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para agradecer a ele o fato de ter, na última enciclopédia que saiu a respeito dos 
assuntos de sua área. em que ele fez um verbete referente ao nome de meu pai e à sua 
obra. Agradeço a gentileza deste trabalho que ele fez. resumindo naquele verbete algo 
da vida e da obra de meu pai. 

De modo que, então, são grandes e longos laços, profundos laços de 
afinidade e de admiração que tenho para com o Professor Miguel Reale e aqui eu os 
transmito também em nome do Partido dos Trabalhadores, a que pertenço. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Obrigado. Sr. Senador. 
Com a palavra o Senador Josaphat Marinho. 
O SR. RELATOR-GERAL (Josaphat Marinho) - Eminente Professor 

Miguel Reale, dizer alguma coisa que pudesse significar apresentação seria desapreço a 
seu renome. Neste momento, a Comissão se reúne para ouvi-lo, a palavra é sua. Queria 
apenas dizer que tudo indica, apesar da pouca presença a esta reunião, que o Projeto do 
Código Civil sairá nesta Legislatura. Além de ser a prestação de um serviço à sociedade, 
será o reconhecimento de um trabalho singular que foi desenvolvido no Poder Executivo 
graças à sua coordenação e depois desenvolvido na Câmara dos Deputados. 

Queria apenas assinalar que a Comissão tem tomado todas as 
providências para o prosseguimento regular dos trabalhos. Já no próximo dia 6 falará 
aqui o Professor Moreira Alves, que foi seu companheiro nos trabalhos de elaboração e 
coordenação do anteprojeto. Nos dias 19 e 20. nesta Capital, a Ordem dos Advogados 
estará realizando um seminário para apreciação do projeto. Segundo estou informado 
pelo Professor Roberto Rosas, a esse seminário estarão presentes, além dos membros da 
Ordem dos Advogados, ilustres professores universitários. Foi a forma que a Comissão 
encontrou para ouvir o meio universitário sem um retardamento demasiado do 
desdobramento de seus trabalhos. 

Hoje, V. Sa nos dá a honra de comparecer e. como disse, a palavra é sua. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Muito obrigado. Senador. 
Vamos ouvir a palavra do Professor Miguel Reale. 
O SR. MIGUEL REALE - Ilustre Presidente, Senador Ronaldo Cunha 

Lima, eminentes Senadores, minhas Senhoras e meus Senhores, desejo, inicialmente, 
manifestar o meu mais profundo agradecimento pela iniciativa desta Comissão de 
convidar-me para proferir algumas palavras sobre o Projeto do Código Civil já aprovado 
pela Câmara dos Deputados; agradecer ao Senador Josaphat Marinho não apenas as 
palavras que acaba de proferir, mas também por tudo aquilo que já fez no passado. É 
que na Legislatura passada o Projeto do Código Civil havia, por equívoco, sido 
arquivado. Pura e simplesmente arquivado, olvidando-se da sua origem na Câmara dos 
Deputados, a exigir, por conseguinte, o complementar pronunciamento da Câmara Alta, 
para integrar a decisão do Poder Legislativo. E daí por diante o ilustre Senador Josaphat 
Marinho manteve comigo e com o Ministro Moreira Alves o mais cordial 
relacionamento, enviando-nos cópia das trezentas e sessentas e tantas emendas 
oferecidas ao Projeto no Senado, na Legislatura passada. 

Mas antes de me manifestar sobre esta matéria, eu não poderia deixar de 
agradecer as palavras tão amigas, cordiais e generosas dos Senadores que houveram por 
bem se referir ao meu passado de jurista e de cidadão. E, pois, com a maior alegria que 
compareço, que atendo ao convite desta Comissão, na certeza de que. efetivamente, o 
Senado Federal levará a cabo esta tarefa delicada, da mais alta responsabilidade. Ao 
fazê-lo, eu me sinto completamente despersonalizado em relação a este Projeto do 
Código. Ele não pertence mais à Comissão que o elaborou. Esse Projeto teve um 
desenvolvimento que não pode ser esquecido. Ele foi publicado nada mais nada menos 
do que três vezes, a fim de ser submetido à apreciação dos centros jurídicos mais 
relevantes do País. Recebemos sugestões dos maiores mestres da civilística nacional até 
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o homem comum, porque a todos demos a devida atenção. Em todos os campos, em 
todos os setores do Projeto há a marca de uma contribuição feita pelo homem simples 
que traduzia uma sua expectativa ou um seu desejo, cabendo ao jurista interpretá-lo e 
dar-lhe função e atividade normativa. 

Esse Projeto não pertence à Comissão, não só por esta contribuição 
permanente e contínua da sociedade civil, mas também após 1.200 emendas oferecidas 
na Câmara dos Deputados, ocasião em que a Comissão teve oportunidade de se 
manifestar sobre cada uma das emendas oferecidas num diálogo que foi dos mais 
fecundos. Despersonalizamo-nos enquanto membros e autores do Projeto, para aceitar 
as emendas que pareciam acertadas, para contrapor o nosso ponto de vista quando 
necessário ou, então, para oferecer substitutivos brotados, portanto, das emendas 
analisadas. Foi esse o espírito que guiou sempre a Comissão, pensando que um Código 
Civil é uma lei fundamental. 

Costumo dizer que o Código Civil é a Constituição do homem comum. 
Porquanto, se a Constituição mater estabelece as estruturas do Estado e as normas 
institucionais básicas, cabe ao Código Civil disciplinar a vida do homem comum, como 
membro de família, como pai. como filho, como proprietário, como homem de empresa, 
como contratante, como homem que exerce uma atividade negocial e, depois, como 
aquele que no momento decisivo em sua vida faz um testamento e lega para o futuro sua 
última vontade. Então, o Código Civil, na realidade, disciplina a vida do homem antes de 
nascer e depois de morrer, o que traduz um sentido de perenidade existencial que 
nenhuma outra lei possui. 

Ora, há muito tempo que o Brasil reclamava uma alteração no Código 
Civil. Sobretudo neste último meio século surgiram várias tentativas. Em primeiro lugar, 
houve uma idéia de desmembrar do Código Civil a parte Das Obrigações do Código de 
Obrigações. Com juristas do porte de um Guimarães, de um Orozimbo Nonato e de um 
Philadelpho de Azevedo, este Projeto do Código Civil das Obrigações não logrou êxito, 
porque a atual consciência jurídica nacional não aceitou essa idéia de criar um Código 
de Obrigações separado de um Código Civil, que ficaria destinado apenas ao Direito de 
Família, de Propriedade e às Sucessões. 

A mesma coisa ocorreu mais tarde, quando, com Juristas do porte de 
Orlando Gomes e de Caio Mário da Silva Pereira, se voltou outra vez a pensar numa 
dualidade de Códigos, um Código de Obrigações, de que foi Relator Caio Mário da Silva 
Pereira, e um Código Civil, de que foi autor o grande Jurista baiano Orlando Gomes. 
Também dessa vez não houve aceitação por parte daquilo que chamo de "cultura 
jurídica do País". Daí. quando fui honrado com a incumbência de coordenar uma 
Comissão e elaborar o Projeto do Código Civil, eu me vali, evidentemente, desses 
antecedentes e desses exemplos e concebi uma estrutura para o Código Civil que foi 
aceita pelos membros da Comissão, que eram juristas, três deles já falecidos, homens do 
porte de um Augustinho Alvim, um dos maiores civilistas que o Brasil já teve. de Sílvio 
Marcondes, um mestre inegável do Direito de Empresa, ou do Direito Comercial, como 
ainda se costuma dizer, e Clóvis de Couto e Silva, o jovem mestre gaúcho tão cedo 
falecido e que era, sem dúvida alguma, também um dos maiores civilistas que o Brasil já 
teve. Portanto, é com o pensamento nessas três figuras da cultura nacional que 
compareço perante o Senado Federal. Não é Miguel Reale que aqui está, mas apenas 
um representante daqueles que souberam trazer um pensamento vivo e novo para a 
sistemática civilística nacional. 

E qual foi a novidade dessa estrutura do projeto do Código Civil que agora 
cabe ao Senado analisar. A estrutura é original; falo com toda a tranquilidade, 
porquanto há dois seres que podem ser vaidosos: as mulheres e os velhos como eu. de 85 
anos. Tenho a vaidade de dizer que essa estrutura é original. Tanto assim, que ela veio a 
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influir nos códigos mais modernos. Costuma-se dizer que é um problema, sabermos se a 
nossa época é ou não própria para códigos. Tudo está em saber o que se entende por 
código. 

O código não é uma lei para albergar a última verdade; o código é uma lei 
destinada a albergar aquelas normas que já refletem uma consolidação do entendimento 
jurídico e científico e que não estaria sujeita a prontas e imediatas mudanças. Há a 
necessidade de uma estabilidade: daí. a idéia do código que permanece ainda mesmo 
onde não se logra chegar a uma mudança, a uma solução. 

Essa idéia de que nossa época não é própria para a codificação não trouxe 
até hoje qualquer idéia subsistente e consistente. Bastaria dizer que somente na América 
Latina, tivemos, na década de 80. os seguintes códigos. O Código Civil do Chile, que é de 
1981 - notem, bem - o Código Civil do Chile é de 1981 e se louvou, em grande parte, 
como os demais, neste projeto que aqui está. O Código Civil do Equador é mais recente 
ainda: é de 1985: o Código Civil da Venezuela é de 1982, e se formos à Europa, temos o 
Código Civil de Portugal, que é de 1966; portanto, um código recente. Se formos à 
Argentina, o Código antigo, de 1969, sofreu uma mudança de estrutura em 1968. Na 
Argentina, em vez de se elaborar um novo código, preferiu-se fazer-se uma espécie de 
consolidação mais codificada. O Código argentino, portanto, é um código de 1869 
reestruturado em 1968. Portanto, se o exemplo, tem significado, vemos que na América 
Latina há essa preocupação. 

A Alemanha fez o mesmo com o Código Fundamental, o BGB. que entrou 
em vigor em 1900 e surgiu como uma revolução em matéria civilística. A Alemanha tem 
tido leis de reestruturação, conservando a estrutura inicial com complementos 
sucessivos, mantendo, portanto, o código como o elemento de referência de toda a 
legislação do Direito Privado. 

E este o ponto que queria mais analisar. Um código civil como este não 
representa, como foi dito erroneamente, a unificação do Direito Privado. O que levei em 
conta, foi que o Direito Privado tem diretrizes estruturais, diretrizes básicas que 
representam o elemento de referência de todo e qualquer legislação ordinária. 

O Código, na visão deste projeto, é de uma estruturação das normas 
fundamentais que devem marcar as diretrizes do Direito Privado; não é um código, 
portanto, da unificação do Direito Privado, como pretendeu ser o Código Civil italiano 
de 1943, o qual, querendo abranger tudo, e por motivos políticos episódicos, incluiu no 
Código até o Direito do Trabalho. 

O Código Civil italiano tem um livro inteirinho dedicado ao Direito do 
Trabalho, o que foi, após o fascismo, extirpado do Código Civil, porque não tinha 
sentido um direito corporativo civil como o italiano. O projeto do Código Civil italiano é, 
inegavelmente, um dos maiores de 1943. 

O mundo, hoje, tem duas vertentes na civilística universal: o código 
alemão de 1900 e o código italiano de 1943, não obstante essa interferência política em 
matéria trabalhista. 

E claro que não podíamos deixar, ao elaborar um projeto de lei, de levar 
em conta o exemplo desses dois grandes códigos, porque não há possibilidade de 
nacionalismo patrioteiro em matéria de Ciência e de Direito que se preze. 

Qual é a novidade desse projeto? Ele se distingue do código alemão, 
porquanto realiza a estruturação genérica das obrigações. Aquela persistência que havia 
nos projetos anteriores, de se fazer uma unificação das obrigações, continha uma 
verdade: é que, na realidade, o mundo contemporâneo foi cada vez mais aproximando as 
obrigações civis das chamadas obrigações mercantis. 
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Quanto mais se avançava no progresso económico e no dinamismo da vida 
atual, mais se percebia que o Direito Civil recebia o impacto do Direito Comercial e 
vice-versa, o Direito Comercial também era embebido de princípios do Direito Civil. 

Isto ainda se fazia notar mais fortemente no Brasil por uma circunstância 
histórica: é que o nosso Código Comercial ficou parado em 1850. de maneira que os 
grandes comercialistas brasileiros não disciplinavam, não lecionavam e não 
estruturavam dogmaticamente os seus princípios segundo o Código de 50. mas segundo 
o Código Civil de 1916. 

Houve assim, portanto, uma inter-relaçâo profunda, que veio a ter como 
resultado a criação de dois capítulos distintos, que nós abrigamos na unidade do Código 
Civil: o Direito das obrigações e o Direito empresarial: o Direito das obrigações 
tradicionais do Direito Civil e o Direito negocial, chamado depois, com mais 
propriedade. Direito de Empresa, que leva em conta aquelas obrigações de conteúdo 
económico, aquelas obrigações que envolvem, inegavelmente, o problema económico. 

De início, houve a idéia de inserir no projeto do Código Civil também a lei 
de sociedade por ações, porém logo se percebeu que a lei de sociedade por ações 
implica não apenas matéria de Direito Civil, mas também matéria de natureza 
econômico-financeira. porquanto não se pode compreender, hoje, a sociedade por ações 
desvinculada do mercado de capitais. 

Como inserir num Código Civil toda a temática do mercado de capitais? 
Era necessário, portanto, tirá-la do projeto, e a Comissão aplaudiu essa solução, porque 
nós não tínhamos vinculação a preconceitos. 

Se alguma coisa posso reivindicar como demonstração do espírito 
científico da comissão elaboradora foi a ausência de idéias preconcebidas e a aceitação 
espontânea daquilo que se apresenta como verdade para a Ciência e para o bem da 
coletividade. 

Nós temos, assim, um projeto de Código Civil que. ao contrário do código 
alemão, já realiza a unificação das obrigações civis e das obrigações negociais ou, por 
melhor dizer, empresariais. 

Por outro lado, ao contrário do Código Civil italiano, mantivemos a 
tradição brasileira de uma parte geral. 

O primeiro jurista que propôs, com base sólida e argumentação 
irrespondível, a necessidade de uma parte geral na codificação foi o grande jurista 
baiano Teixeira de Freitas. Teixeira de Freitas, no seu projeto fundamental do Código 
Civil, apresentou uma parte geral. 

Se observarmos que, 40 anos depois, os grandes juristas pandectistas 
alemães iriam pôr uma parte geral na sua codificação, podemos bem apreciar a 
genialidade de Teixeira de Freitas. 

Clóvis Bevilacqua, muito embora influenciado poderosamente pelo 
Código Civil francês, reconheceu a importância da parte geral, que já figurava na 
Consolidação das Leis Civis de Teixeira de Freitas. E mantivemos: o projeto do Código 
Civil inicia-se com uma parte geral. Essa parte geral, porém, tem um novo espírito. Essa 
parte geral está atualizada. 

Podemos dizer que há um certo momento em que há uma crise na idéia do 
normativo: crise que foi determinada pelo maior jurista de nosso século, que é, sem 
dúvida nenhuma, Hans Kelsen. 

Hans Kelsen, de um lado. pregava a necessidade de nada haver fora da 
norma. O Direito é norma e nada mais do que isso. Mas. se de um lado. Hans Kelsen 
pregava que tudo é norma e nada mais do que norma, de outro, ele alargava o conceito 
de norma. Até Hans Kelsen, quando falava em norma, pensava apenas na norma legal. 
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Hans Kelsen rompeu essa visão do normativo, mostrando que existe a 
norma jurisprudencial; existe a norma consuetudinária e. mais ainda, existe a norma 
contratual, que nós, modernamente, chamamos de norma negociada. 

Então, são três fontes fundamentais do normativo, e não apenas a norma 
legal, constitucional ou ordinária. 

, A parte geral do Código obedece a essa concepção da amplitude do 
normativo. E uma visão ampla da normatividade, é a razão pela qual o nosso Código 
não incide no erro de fazer uma sinonímia entre o lícito e o jurídico. 

No Código atual, ainda está dito: "Ato jurídico é todo e qualquer ato 
lícito". 

Essa idéia de sinonímia entre o lícito e o jurídico está superada pela 
ciência contemporânea, mesmo porque o Direito Penal cuida do lícito e do ilícito. O 
ilícito é uma figura jurídica tanto quanto o lícito. Então, essa é a razão pela qual não 
cuidamos dos atos jurídicos de maneira genérica, mas especificamente dos negócios 
jurídicos. 

E assim por diante, a visão mesma do indivíduo não é mais do 
individualismo do Código Civil e. devo dizer aqui, ninguém mais do que eu admira Clóvis 
Bevilacqua, que é um dos luminares da consciência e da Ciência Jurídica nacionais. Mas 
é preciso reconhecer que, quando ele elaborou o seu projeto de Código Civil, fê-lo no 
século passado. 

O Código Civil entrou em 16, mas o projeto de Clóvis é do século passado, 
do fim da última década do século passado, quando já estava em vacatio legis o projeto 
alemão de Código Civil. E o Código Civil de Bevilacqua foi. inegavelmente - e é, e 
continua sendo, e daí os prejuízos que está causando à sociedade -, um Código 
eminentemente individualista. 

Se fôssemos analisar o projeto do Código Civil, verificaríamos que ele 
ainda possui quatro grandes personagens: o primeiro personagem é o proprietário, 
senhor absoluto do que é próprio, que pode dispor como bem entende, sem levar em 
consideração os direitos e deveres que brotam da coletividade como um todo. 

Essa compreensão da propriedade, da sua função social, não está no 
projeto do Código Civil, mas está já no projeto de Código Civil, tanto assim que a 
Assembléia Nacional Constituinte, que tanta importância deu ao social, poucas diretrizes 
estabeleceu que já não se contivessem, de antemão, no projeto do Código Civil. 

Se o Código Civil já não tivesse essa diretriz, evidentemente teria havido 
um conflito, e não houve. 

Então, o primeiro personagem é o proprietário. 
O segundo personagem é o pai de família, é aquele que tem o pátrio 

poder, é aquele que tem o poder conjugal, que desapareceu com a legislação posterior, 
mas que existia antes, no projeto do Código Civil de Clóvis Bevilacqua. De maneira que 
essa figura patriarcal ainda subsiste, muito embora tenha sido aprovada a lei do divórcio. 
E aqui devo aproveitar a oportunidade para dizer que, quando foi elaborada a lei do 
divórcio, o Poder Legislativo aproveitou as diretrizes traçadas nesse projeto. em matéria 
de Direito de Família, para acabar com o pátrio poder nas condições anteriores e 
estabelecer, abrandar o pátrio poder, e assim por diante. 

Mais ainda: aceitou a lei do divórcio, que não é só lei do divórcio; uma 
mudança substancial em matéria de Direito sucessório, substituindo o regime de 
comunhão de bens, que é próprio da sociedade agrária, que é próprio da sociedade 
rural, como era aquela para a qual Clóvis fez o seu projeto, para passar a vigorar, como 
regime comum, o regime parcial, com comunhão de aqúestos. 

Portanto, muitos dos dispositivos que estão nesse projeto já foram 
aproveitados quando da elaboração do projeto da lei chamada Lei do Divórcio. 
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O terceiro personagem do Código Civil é o contratante. É este que 
livremente estipula o que deseja, como expressão e reflexo de sua soberana vontade. 

Essa idéia do contrato como expressão particular da vontade individual 
está superada pela compreensão social também do contrato, porquanto o contrato, hoje 
em dia. não é mera expressão do querer isolado do indivíduo, mas, ao contrário, significa 
um ato de participação e de cooperação. 

A matéria obrigacional nesse projeto de Código obedece a esse novo 
espírito, superando o sentido individualista do contrato para refletir e procurar refletir, 
cada vez mais, o sentido social das atividades, quer empresariais, quer puramente 
obrigacionais. 

E, finalmente, o quarto personagem é o testador; é aquele que, 
livremente, estabelece o destino de seus bens. de maneira absoluta, sem qualquer 
restrição, sem levar em conta uma série de deveres que o mundo contemporâneo exige. 

Foi remodelando esses quatro personagens, não os negando, porque eles 
representam algo de estável e permanente na vida social, mas ajustando-os à temática de 
nossa época que, então, o projeto do Código surge. Representa uma visão atualizada, 
que leva em conta os problemas nucleares. 

E a razão peia qual também, em matéria de propriedade, a Constituição 
nada trouxe de novo. Porquanto, felizmente, a noção de posse e a noção de propriedade, 
que estão na Constituição, vieram corresponder às mudanças por nós propugnadas no 
livro relativo ao Direito de Propriedade. 

Aquelas mudanças que já haviam sido feitas em matéria de Direito de 
Propriedade nesse projeto de Código foram consagradas pelo projeto, pelo Código Civil. 
Não há o que mexer no projeto, porque, na realidade, a Constituição veio dar cobertura 
ao projeto naquilo que ele tinha de mais importante. 

Em matéria de propriedade, repito, em matéria de Direito das 
Obrigações, a Assembléia Nacional Constituinte nada trouxe de novo que viesse a 
conflitar com o projeto: mas, ao contrário, veio, repito, dar-lhe cobertura, consagrar a 
orientação social que havia sido assumida pelos autores do projeto e já aceita pela 
Câmara dos Deputados na análise das múltiplas emendas. 

Ontem porém o projeto do Código Civil veio a receber alterações 
importantes em matéria de Direito de Família. Se V. Ex;'s tiverem o cuidado de analisar 
o primeiro projeto apresentado pela Comissão e o último aprovado pela Câmara dos 
Deputados, V. Exas chegarão à verificação de que. à medida em que tempo foi 
passando, a mulher foi conquistando caminho em matéria de Direito de Família. 

A mulher como mãe, como cônjuge, como mãe na co-participação do 
exercício do chamado pátrio poder, esse poder que eu. em sugestão enviada ao Senador 
Josaphat Marinho, chamei de poder familiar. Acho que poder familiar atende muito 
mais ao sentido pleno da palavra porque não é a expressão do querer do pai ou do 
querer da mãe, não é maritário, nem é da mulher, mas é um poder que só existe em 
função do instituto de família. 

Por essa razão, proponho que, quando se falar em pátrio poder, que se 
diga poder familiar. É uma das sugestões. Por quê? Porque, evidentemente, meus caros 
amigos - permitir que eu os chame de amigos é mais importante do que de Senadores -, 
o importante na matéria do projeto do Código Civil é ir ao encontro da evolução social. 

A evolução social se processou no sentido de atribuir, por exemplo, à 
mulher a posição de herdeira, à mulher casada, ao marido, ao cônjuge, tanto ao homem 
quanto à mulher, a posição de herdeiro. 

Não se compreendia essa medida no regime anterior, de comunhão 
universal, porque ela já era meeira. Mas. no momento em ela passa a partilhar e a 
compartilhar apenas dos bens adquiridos na vigência do casamento, nada impede, pelo 
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contrário, exige que ela venha a estabelecer competição com os dependentes, com os 
filhos na qualidade de herdeira. 

Trata-se de mudança que atende não só à mulher, mas ao homem, 
porque, afinal de contas, o Direito de Família evolui não só para a mulher, muito 
embora, como diz Bobbio. a revolução da mulher tenha sido a maior revolução da nossa 
época. Isso não impede que haja uma correlação, um equilíbrio entre a posição do 
homem e de mulher na instituição da família. 

A Assembléia Constituinte criou um problema dos mais delicados - para 
ele peço a atenção de V. Ex;is a criação da chamada união estável. União estável, que 
muitos confundem com concubinato. Lembro-me de uma lei recente, aprovada ano 
passado, de afogadilho - permitam-me que eu faça esse crítica, um homem de ciência 
não deve ser temeroso em enunciar as suas opiniões uma lei feita, de afogadilho, ano 
passado e que, de certa maneira, confundiu concubinado com união estável. 

A união estável que figura na Constituição é o reconhecimento de que na 
sociedade moderna há casamentos que são como se fossem casamentos, como diz o 
alemão, ais ob. ou no inglês, as if, que atuam e vivem "como se" fossem casados, "como 
se" fossem formalizadamente casados e que, na realidade, representa uma categoria 
social bem diferenciada. Tanto é assim que o Texto Constitucional tem essa afirmação 
fundamental: uma união que terá a garantia do Estado, que tudo fará para transformá-la 
em casamento. 

Portanto, não se trata de um concubinato que vai se transformar em 
casamento, uma terceira estrutura institucional que não é o concubinato e ainda não 
chegou a ser casamento. Nesse sentido que também elaborei uma solução diferente para 
a matéria, encaminhando-a ao conhecimento do ilustre Senador Josaphat Marinho. 

De maneira que em matéria de Direito de Família houve alterações, 
houve mudanças. Para isso, o Senado tem o poder de emendar, não podem ser 
oferecidas emendas, mas aqui quero fazer, Sr. Presidente, uma observação fundamental: 
esse projeto ao chegar no Senado, há doze anos. recebeu 367 emendas, não sei se 364 ou 
367 emendas. 

A maior parte dessas emendas versa sobre Direito de Família. Por uma 
coincidência facilmente explicável, essas emendas são de tal natureza que permitem que 
se analise toda a matéria de conflito possível entre o projeto e o que a Constituição 
dispõe. 

Quer dizer, o Senado não ficará privado da oportunidade de analisar essa 
matéria, porque ela está contida no âmbito das emendas oferecidas, como tive ocasião 
de analisar e como fez também o ilustre Ministro Moreira Alves. 

Quero aqui apenas lembrar que, muito embora as emendas sobre Direito 
de Família, Direito das Coisas ou Direito da Propriedade tenham apenas todas a minha 
assinatura, elas sempre refletem a audiência prévia do Ministro Moreira Alves, que 
reconheço ser hoje o maior civilista deste País. 

Então, meus caros amigos, queria mostrar que o Senado, através das 
emendas que já foram apresentadas, terá - o plenário do Senado terá - condição para 
analisar o que há de substancial em toda a estrutura do projeto. Além do mais, é 
evidente que esta Comissão tem poder normativo, tem poder para oferecer emendas. 
Toda obra científica está sujeita a aperfeiçoamento. Não tenho absolutamente a ilusão 
de lhes dizer que este projeto de lei é perfeito, tanto que tive oportunidade de 
encaminhar sempre ao Relator Geral. Josaphat Marinho, algumas propostas de 
mudanças. Mas como? E evidente, sou um homem de ciência, sou obrigado a reconhecer 
a verdade quando eia aparece. 

Por exemplo, da parte da união estável, por entender que não se trata de 
concubinato - que tem outra razão de ser - acho que há alcuma coisa a acrescentar. Em 
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relação a outros contratos também. Há juristas que me convenceram, por exemplo, da 
conveniência de incluir no projeto do Código um capítulo sobre contratos bancários, que 
têm tamanha importância no mundo contemporâneo. 

Não que eu me preocupe com a última expressão do fato social para 
colocar no Código. Repito, o Código Civil não é feito para novidades sociais e 
institucionais. 

A idéia, ao elaborar esse Código, foi deixar nele aquilo que é estável, que 
não seja sujeito a mudanças e que não esteja vinculado a influências outras de natureza 
económica e financeira. 

Vou dar um exemplo. Os exemplos esclarecem. Tem-se por exemplo, os 
condomínios de edifícios, que, no projeto do Código, receberam um nome. No primeiro 
momento, houve uma reação, mas hoje é tranquilamente aceito pelos civilistas e pelos 
comercialistas brasileiros. O nome é condomínio edilício. Condomínio edilício é 
condomínio de edifício. Pois bem, o Código trata do condomínio de edifício, do 
condomínio edilício. Porém, o Código não trata de incorporação condominial. Por quê? 
Porque matéria de incorporação não é matéria só de Direito Civil, é matéria de natureza 
económica, é matéria de Direito Administrativo, é matéria de Direito Financeiro. Então, 
vai ficar reservada para lei especial. 

A mesma razão explica por que extraímos do Código a Lei de Sociedades 
e Fundações, porque ela envolve problemas de crédito, problemas de mercado de 
capital e assim por diante, com um temática, uma técnica que não se compadecem com 
a estrutura e as diretrizes de uma lei civil. 

O Código traz, dentre as muitas novidades, o chamado contrato de 
agência ou contrato de distribuição. Contrato de agência é contrato de distribuição. O 
Código disciplina essa matéria de maneira original. Porém isso não significa que a lei 
especial, que trata da representação comercial - designação, aliás, infeliz, imprópria, 
porque não se trata de toda a representação comercial, mas a representação comercial 
feita através de agência de distribuição. 

Colocou-se no Código o que era estável e substancialmente homogéneo e 
durável. Fica o resto para a lei complementar. Não se pôs todo o Código Civil, mas a 
parte geral do Código Civil, não impedindo que haja novas leis complementares que 
atendam a problemas emergentes como, por exemplo, o apontado pelo ilustre Senador 
Josaphat Marinho. A meu ver, não é matéria para Código Civil, seria mais própria de 
uma lei especial, mesmo por que ela envolve matéria de ordem técnica, médica, que 
transcende frontalmente aspecto de Direito Civil. 

É necessário compreender-se bem o espírito desse projeto para ver o que 
pode ser inserido nele e o que pode sair. Pensou-se, por exemplo, que a lei de sociedade 
por ações, a de sociedade limitada, deveria ser uma lei especial. Não vejo por quê. A lei 
de sociedade limitada é uma lei que já apresenta consistência. 

Ao longo desses doze anos de estudos da matéria, firmaram, por assim 
dizer, um consenso. Hoje pode se dizer que a matéria é pacífica na doutrina brasileira; a 
sociedade de responsabilidade limitada era uma sociedade não pessoal, mas uma 
sociedade de capital. E por quê? Porque as holdings são sociedades anónimas as 
controladas; as controladoras são. via de regra, sociedades limitadas. 

Então, verificamos que quanto mais há essa evolução económica a 
sociedade de responsabilidade limitada inseriu-se na temática económica mais como um 
uma sociedade de capital de uma sociedade de pessoas. A consequência? A 
consequência é grave. Por quê? Porque se considero - como ainda está aqui neste 
projeto - que a sociedade de responsabilidade limitada é uma sociedade de pessoas, nas 
lacunas e nos atos não previstos aplica-se a lei civil de pessoas. Qual seja? As normas 
referem-se a uma associação civil. 
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Se, ao contrário, reconhecermos que a sociedade responsável é uma 
sociedade de capital, na lacuna, aplica-se a lei de sociedade por ações. Vejam bem como 
a diferença é importante. 

Daí. reconhecendo da procedência, tomei a liberdade, muito embora meu 
coração pendesse no sentido em optar pela solução - parece-me hoje pacífica - de 
considerar a sociedade de responsabilidade limitada uma sociedade de capital e não de 
pessoas, de tal maneira que. na dúvida ou na lacuna, se aplica a lei social de sociedade 
financeira. 

Por outro lado, sou advogado e muito aprendi - tenho aprendido - na 
advocacia, que me deu um sentido concreto de Direito. Aqui percebo o Direito como 
experiência. A minha maior obra de Filosofia do Direito se chama Direito como 
experiência. Através da experiência profissional, nesses doze anos tive quatro casos de 
testamentos particulares para analisar e defender: convenci-me de que o grande, o 
eminente Pontes de Miranda tem razão quando diz que o Código atual. o Código em 
vigor - e que nós reproduzimos - praticamente proíbe um testamento particular. 

No mundo inteiro, o testamento particular tem tido uma abertura 
formidável. Conta-se, aliás, o caso extraordinariamente surpreendente de um prisioneiro 
na Itália que escreveu com o próprio sangue a sua última vontade e os Tribunais 
italianos reconheceram a validade e a eficácia desse testamento particular. 

Se nós, ao contrário, analisarmos o que diz o Código Civil atual nesse 
projeto, as exigências cartorárias do testamento particular são tamanhas que quase não 
se faz, não existe no Brasil. 

Analisando a matéria nas suas raízes, fiquei surpreso ao verificar que a 
legislação colonial brasileira e a legislação do império brasileiro era mais liberal do que 
o nosso Código. Vejam como. nessa matéria de testamento particular, o nossó Código é 
tão retrógrado, tão reacionário que fechou aquilo que já estava aberto na época colonial 
ou na Consolidação de Teixeira de Freitas. 

Então, vamos aproveitar a oportunidade para realizar o bem social. Não 
há oportunidade que se perca, razão pela qual, depois de muito discutir com um jurista 
do Pará, especialista em matéria de testamento, que tem uma obra clássica sobre 
testamento e cujo nome me escapa, elaborei um projeto, que ofereci ao Senado como 
uma sugestão, no sentido de que se modifique esse projeto. que não continue com razão 
Pontes de Miranda quando diz que no Brasil é proibido fazer testamento particular. 
Porquanto, é preciso ter 5 testemunhas e mais isso, e mais aquilo. Depois, quando 
morre, quando o testamento passa a ser execução, é necessário que pelo menos 3 
testemunhas estejam vivas, quer dizer, é uma trapalhada de tal natureza que não adianta 
perder tempo com testamento particular. 

Então, diante de uma lei que é feita para não ser cumprida, é sinal que 
ela está errada. Uma lei vive, uma lei existe para ter vigência e ter eficácia. Se ela não 
pode ser aplicada, é sinal de que a lei está errada. Então, vamos corrigir. Lamento dizer 
que me escapou essa parte, pois não se vê tudo. Escapou-me esse capítulo do projeto e 
eu mesmo me penitencio de ter oferecido esse projeto. Como escapou também à 
Câmara dos Deputados. 

Então, vamos verificar que o que estamos realizado é um projeto de lei 
fundamental. Estou convencido de que a lei atual causa dano à sociedade tais as suas 
restrições para a sua visão superada pelos fatos sociais. 

O mundo moderno entrou num ritmo de progresso impressionante. 
Quando se fala em Era Cibernética, não se está construindo nada de fictício ou 
fantasioso. Na realidade, a comunicação hoje é de tal ordem que não tem cabimento 
uma série de exigências e de cautelas compreensíveis numa sociedade rural, mas não 
admissíveis numa sociedade em que o mundo tem a seu favor a transparência da 
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comunicabilidade. A transparência da comunicabilidade torna obsoletas e anacrónicas 
uma série de cautelas que o legislador do passado admitia e que hoje não têm sua razão 
de ser. 

O importante, portanto, ilustres Senadores, é receber esse código, não na 
sua literalidade, mas no seu espírito, na sua intencionalidade, que. no dizer de Russel, "é 
a expressão mais alta do espírito". Na sua intencionalidade, nos objetivos fundamentais 
que teve em vista realizar. 

Muito poderia ainda acrescentar e a dizer a respeito desse projeto do 
Código Civil, mas o que é essencial eu já disse. E se tiver podido transmitir aos ilustres 
Senadores esse espírito que animou àqueles que já não pertencem ao mundo dos vivos, 
mas que estão presentes nesta obra, dar-me-ei por satisfeito. E consideraria mesmo 
como parte fundamental da minha experiência de estudioso do Direito, mas, sobretudo, 
de um cidadão que sempre se colocou à serviço de seu País. 

Muito obrigado. (Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Srs. Senadores, antes de 

conceder a palavra ao eminente Relator-Geral, Senador Josaphat Marinho e aos demais 
Senadores, permito-me parafrasear uma sentença bíblica, dizendo que muitos foram os 
convidados, mas poucos os privilegiados em ouvir uma exposição de quem, com a 
autoridade e com a consciência jurídica afinada com o sentimento jurídico nacional, 
pôde trazer essa imensa colaboração à cultura jurídica brasileira. 

O Professor Miguel Reale, como supervisor, como condutor dos trabalhos 
da Comissão do Poder Executivo, que ofereceu ao Legislativo a apreciação e a 
oportunidade deste trabalho, teve a oportunidade, aqui, de dizer que o Código, esse 
novo Código e esse Código em si, não alberga nem deve albergar, segundo sua 
expressão, a última verdade, mas deve albergar a verdade já cristalizada, a verdade 
formal e já aceita, e diz também que o Código não é a unificação do Direito privado, 
mas busca, acima de tudo as definições que ele aqui traduziu. 

O Professor salienta que o Código de 1916, elaborado por Clóvis 
Bevilacqua, no seu sentido individualista, ganha uma feição nova, social e humanista 
através desse projeto. e substitui, de forma absolutamente coerente, a atual, os quatro 
personagens que configurariam ou representariam aquele Código, por outros quatro 
personagens atuais. Quer dizer, o proprietário substituído pelo aspecto social da 
propriedade; o pátrio poder substituído pelo poder familiar; o contratante, pela relação 
contratual e o testador, pelo próprio testamento. São personagens diferentes que 
modificam e conceituam de forma nova o novo Código Civil. 

Por isso, honrando-me na condição de Presidente desta Comissão, 
registro, de forma muito especial e muito escolhida, o agradecimento ao Professor 
Miguel Reale pela contribuição e pela colaboração ao Direito, à Ciência Jurídica e, 
especialmente, a esta Comissão. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Josaphat Marinho, que é o Relator- 
Geral do novo Código Civil. E, em seguida, darei a palavra aos demais Senadores para 
as formulações que entenderem necessárias. 

O SR. RELATOR-GERAL (Josaphat Marinho) - Professor Miguel Reale, 
o Relator-Geral e, acredito, todos os demais Senadores que aqui se encontram 
agradecem a aula que acabaram de ouvir. Proferida com singular clareza por um 
Professor de 85 anos de idade, que não usou nem textos, nem notas. Funcionou a 
clareza da inteligência, a sua lucidez. As anotações foram feitas para a devida 
apreciação no tempo próprio. 

Queria esclarecer-lhe que as opiniões que emitiu a respeito das emendas 
oferecidas no plenário, assim como os comentários feitos pelo Ministro Moreira Alves, 
todos foram distribuídos aos relatores parciais. Todos já têm conhecimento, 
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consequentemente, das observações que foram feitas pelo eminente Professor e pelo 
Professor Moreira Alves. 

Assim, é conhecido o pensamento geral dos membros remanescentes da 
Comissão que elaborou o anteprojeto. 

Quero, porém, dizer-lhe, como Relator-Geral, e há de me permitir a 
impeninência: sempre que precisar ouvi-lo a respeito de dúvidas que venham a surgir. 

Em período recentíssimo, já nesta Legislatura, foi aberto um prazo para 
oferecimento de emendas a projetos que estavam em tramitação, e algumas emendas 
foram apresentadas com relação ao Projeto do Código Civil. O eminente Professor vai 
também recebê-las. 

Não temos também nenhum propósito de personalização. Tal qual V. Sa 

declarou com relação ao projeto e ao anteprojeto. também nós queremos dizer-lhe que, 
sempre que necessário, buscaremos ouvir a opinião de dois membros da Comissão, 
porque o nosso propósito é examinar o projeto. Se for preciso introduzir qualquer 
alteração, por certo o Senado o fará. Aliás, já tem que fazê-lo com relação ao Direito de 
Família, por efeito da Constituição. Mas quer trabalhar tendo em conta o sistema que 
foi estabelecido. 

Não há nenhum propósito de modificar a espinha dorsal do projeto, que 
poderia prejudicar-lhe a inteireza, amanhã, na sua aplicação. 

São essas as observações que desejava fazer, agradecendo-lhe, ainda uma 
vez, a bondade de haver aquiescido ao convite do Presidente e ter comparecido, mas, 
sobretudo, agradecer-lhe a admirável lição que acaba de nos dar. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Muito obrigado, Senador 
Josaphat Marinho. 

Com a palavra o Senador Bernardo Cabral. 
O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente, eminente Professor Miguel 

Reale, cabe-me relatar a parte geral. Quando fui indicado para tanto, supunha ser a 
minha missão mais difícil. Ao ouvi-lo agora, vejo que o caminho já está todo facilitado. 
V. S'"1 disse bem que não há porque mexer no projeto na sua parte geral, as emendas já 
foram devidamente achegadas ao corpo anterior para melhorá-lo. V. Sa se fixou na parte 
do Direito de Família para ajustar. 

O que quero dizer àqueles que não o sabem, complementando o eminente 
Professor Josaphat Marinho, é que V. Sa não precisou de notas, nem tampouco utilizou 
recursos que geralmente o professor faz presente, porque V. Sa é um poeta. Poucos 
conhecem inclusive o seu último livro de poesia, um homem já na cas dos oitenta, que é 
uma coisa fantástica e fabulosa para todos aqueles que somos brasileiros. 

De modo que V. Sa hoje não deu só uma aula de Direito; V. Sa 

entremeou-a de poesia para dar mais uma vez a certeza de que nós escolhemos bem o 
nosso Presidente que é um poeta também. 

Meus cumprimentos. Professor Miguel Reale. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Muito obrigado. Senador 

Bernardo Cabral. 
Com a palavra o Sr. Senador Romeu Tuma. 
O SR. ROMEU TUMA - Sr. Presidente, Srs. senadores, meu querido 

mestre, eu apenas não poderia deixar de usar da palavra e registrar nos anais desta 
Comissão, à quela não pertenço, meus agradecimentos a Deus pela presença de V. Sa 

nesta sala, hoje. 
Cumprimento o Presidente e a decisão da Comissão em trazê-Io; porque é 

sempre gostoso recordar que, quando jovens ainda, ouvimos o Mestre Miguel reale nos 
dando aulas. B quem acredita no espiritismo e o pratica às vezes verificamos que V. Sa 

encarna todos os grandes juristas que o Brasil já teve. e a essência deles isto se vê até 
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pelo modo como nos transmiti o seu conhecimento enaltecidos pelos Senadores 
Josaphat Marinho e Bernardo Cabral que me antecederam. 

Muito obrigado pela sua presença hoje. 
Espero continuar por muitos anos colhendo ainda seus ensinamentos. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - A palavra continua 

facultada aos Srs. Senadores. 
Professor Miguel Reale, a Presidência desta Comissão Especial, 

sintetizando os sentimentos já manifestados pelos Srs. Senadores, especialmente pelo 
Senador Josaphat Marinho, renova a V. S:1 o seu agradecimento, repito, especial e 
escolhido por ter V. s*'1 aquiescido ao nosso convite para proferir essa magnífica aula de 
Direito como um todo, como bem disse o Senador Bernardo Cabral, mas acima de tudo 
e especificamente sobre o tema "Código Civil". No instante em que V. Sa - e mais uma 
vez aproveitando Bernardo Cabral - facilita enormemente o nosso trabalho, já definindo 
as linhas básicas que devem nortear a elaboração desse novo código. Especialmente na 
parte que mereceu ou merecerá maior inovação, como é o caso da parte do Direito de 
família, e por consequência também das sucessões, porque, com as alterações já em 
vigor em determinadas leis posteriores à Constituição de 1988, houve a incorporação de 
novos textos, principalmente com relação à família, quando, por exemplo, o regime de 
comunhão universal de bens passou para a comunhão parcial de bens; a figura do 
cônjuge supérstite que passa, em lugar de meeiro, a ser concorrente com os demais 
herdeiros legítimos em função até dos aqíiestos, bens que possam ter sido adquiridos 
durante a união estável ou da união do casamento, para mais uma vez tomar de 
empréstimo a definição e a distinção sábia que V. Sa aqui conduziu. 

Receba, portanto, V. Sa o testemunho manifestado já pelos Srs. 
Senadores, e por mim aqui sintetizado, o nosso melhor agradecimento e as nossas 
felicitações a nós próprios por termos tido a oportunidade de ouvi-lo. 

Muito obrigado. 
está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 12h24niin.) 
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SENADO FEDERAL 

CONVITE 

A Comissão Especial Temporária incumbida de examinar 

o Projeto de Lei da Câmara n0 118, de 1984, que "Institui o Código Civil", 

realizará no próximo dia 06 de junho (terça-feira), às 10:00 hs., na Sala 03 

da Ala Sen. Alexandre Costa, reunião especial destinada a ouvir a 

exposição do Senhor Ministro Moreira Alves, Ministro do Supremo Tribunal 

Federal. 

Considerando a valiosa contribuição do eminente 

Professor para com os nossos trabalhos, é de fundamental importância a 

presença de Vossa Excelência na oportunidade para abrilhantar o evento, 

bem como enriquecer os debates. 

Brasília-DF, 2o de roéío de 1995 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
SERVIÇO DE COMISSÕES ESPECIAIS E DE INQUÉRITO 

ATA DA 3a REUNIÃO DE TRABALHO, REALIZADA EM 09 DE MAIO DE 1995. 

Às dezessete horas e vinte minutos do dia nove do mês de maio do ano de mil 
novecentos e noventa e cinco, na sala número dezenove, da Ala Senador 

Alexandre Costa, Anexo II do Senado Federal, sob a Presidência do Senador 
José Ignácio Ferreira e com a presença dos Senhores Senadores Josaphat 
Marinho, Esperidião Amin, Bernardo Cabral, Ney Suassuna, Roberto Requião, 
Waldeck Orneias, Jefferson Peres, Emília Fernandes e Benedita da Silva, reúne- 

se a Comissão Especial "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA N0 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL". Havendo número 

regimental, o Senhor Presidente declara abertos os trabalhos, dispensando a 
leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. Na oportunidade, a 

Presidência concede a palavra ao Relator para proceder a leitura do seu parecer 
preliminar sobre o Projeto de Código Civil. Feita a leitura, o parecer é submetido 
ao exame da Comissão. Na discussão, usam da palavra os Senhores Senadores 
José Ignácio Ferreira, Josaphat Marinho, Esperidião Amin, Roberto Requião, 

Bernardo Cabral, Benedita da Silva e Emília Fernandes. Colocado em votação o 
relatório preliminar e as formulações solicitadas, é aprovado com as seguintes 
decisões a serem tomadas; ouvir o Professor Miguel Reale, o Ministro Moreira 

Alves, o Professor Sílvio Meira e o Professor Álvaro Vilaça, bem como solicitar 
sugestões ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, que 

coordenará o pensamento do meio universitário; à Academia Brasileira de Letras 
Jurídicas e ao Instituto dos Advogados do Brasil. Nada mais havendo a tratar, a 

Presidência encerra os trabalhos, e, para constar, eu, Marta Helena P. F. 
Parente, Secretária da Comissão, lavrei a presente que, lida e aprovada, será 
publicada juntamente com as notas taquigráficas. 
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ANEXO À ATA DA 3a REUNIÃO DE TRABALHO DA COMISSÃO ESPECIAL, 
"DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA CÂMARA N0 118, DE 1984, 

QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", REALIZADA EM 09/05/95, QUE SE PUBLICA 

COM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO DO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

PRESIDENTE: SENADOR RONALDO CUNHA LIMA 
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O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Declaro abertos os 
trabalhos da nossa Comissão especial destinada a examinar o Projeto de Lei da Câmara, 
n0 118/84, que institui o Código Civil. 

Convido o nobre Relator, Senador Josaphat Marinho, para usar da 
palavra nesta oportunidade. 

O SR. RELATOR (Josaphat Marinho) - Caros companheiros, estimarei 
hoje, num pequeno parecer, lhes dar uma notícia da tramitação desse projeto e sugerir 
um encaminhamento para as nossas próximas providências. 

PARECER PRELIMINAR SOBRE O PROJETO DE CÓDIGO CIVIL 

Josaphat Marinho - Relator-Geral 

Sumário: Breve histórico - Providência frustrada - 
Observações preliminares - Direito sem unidade - 
Codificação - Declínio da codificação. Leis especiais - O 
problema no Brasil - Outras razões ponderáveis - 
Prudência e flexibilidade - Novos subsídios. 

Breve histórico 

1 - A iniciativa, propriamente dita, da elaboração de novo Código Civil 
coube ao governo Jânio Quadros, cujo Ministro da Justiça, Oscar Pedroso d'Horta, 
confiou o preparo de anteprojeto, em 1961, ao Professor Orlando Gomes. Pouco após o 
começo do trabalho do jurista baiano, sobreveio a renúncia do presidente da República. 

2 - No governo João Goulart, o Ministro da Justiça João Mangabeira, em 
outubro de 1962, retomou o estudo da matéria, renovando a confiança no professor 
Orlando Gomes, que apresentou Anteprojeto em março de 1963. Submetido a uma 
Comissão Revisora, de que participaram, com o autor, o Ministro Orozimbo Nonato e o 
professor Caio Mário da Silva Pereira, e sujeito a debate em instituições de cultura, o 
Anteprojeto foi entregue, solenemente, em 28 de setembro de 1963, ao Ministro da 
Justiça Milton Campos, já no governo Castello Branco. 

É o que, resumidamente, informa o professor Orlando Gomes no livro "A 
Reforma do Código Civil (Publs. da Univ. da Bahia, 1965). 

3 - Em maio de 1969, foi constituída "Comissão Revisora e Elaboradora do 
Código Civil", composta dos professores Miguel Reale, na qualidade de Supervisor, José 
Carlos Moreira Alves, Agostinho de Arruda Alvim, Sylvio Marcondes, Ebert Chamoun, 
Clóvis do Couto e Silva e Torquato Castro, de cujos estudos "resultou novo Anteprojeto, 
publicado em 18 de junho de 1974". 

Eis o que noticia a exposição de motivos do Ministro da Justiça Armando 
Falcão, de 1975, dirigida ao presidente Ernesto Geisel. E, assim, a mensagem 
presidencial n0. 160, de 16 de junho, encaminhou ao Congresso Nacional "o projeto de 
lei que institui o Código Civil". 

4 - Em face da denominação dada à nova Comissão - "Revisora e 
Elaboradora do Código Civil" -, bem como da exposição de motivos do Ministro 
Armando Falcão, já ressalta a idéia de substituir o primitivo Anteprojeto por outro. O 
minucioso relatório do professor Miguel Reale, como Supervisor da Comissão, não 
permite dúvida a esse respeito. Além do que explica em seu conjunto, declaradamente 
elucida que, na revisão do Código de 1916, foram aproveitadas "valiosas contribuições", 
"tais como os Anteprojetos de Código de Obrigações, de 1941 e de 1965", "e o 
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Anteprojeto de Código Civil, de 1963, de autoria do Prof. Orlando Gomes" (In Código 
Civil, Io. vol., Parte Geral - Pub. da Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado 
Federal, Bras., 1975). 

5 - O relato do Professor Miguel Reale esclarece, ainda, e 
pertinentemente, que, "abandonada a linha de reforma que vinha sendo seguida", ou 
seja, a de elaboração "de dois códigos distintos" - o Código Civil e o Código de 
Obrigações -, idéia que - acentua - "não logrou boa acolhida", prevaleceu a orientação de 
feitura de um texto fundamental. Concisamente assevera que predominou, entre as 
diretrizes essenciais, a "compreensão do Código Civil como lei básica, mas não global, do 
Direito Privado, conservando-se em seu âmbito, por conseguinte, o Direito das 
Obrigações, sem distinção entre obrigações civis e mercantis". 

6 - Veio ao Congresso Nacional, portanto, já unificado com o de 
Obrigações, o projeto que "institui o Código Civil". 

Esse projeto, de 1975, é que foi examinado e aprovado, com emendas, pela 
Câmara dos Deputados, tendo sido remetido ao Senado em 1984. 

7 - Aberto prazo, nesta Casa, foram apresentadas 360 emendas, 
abrangendo a Parte Geral e a Especial. 

8 - Ao instalar-se a nova legislatura, em 1991, o Projeto estava arquivado. 
Por iniciativa do Senador Cid Sabóia de Carvalho foi desarquivado. Para apreciá-lo, 
constituiu-se Comissão Especial, assim formada: 
PMDB - Sen. Amir Lando, Antônio Mariz e Cid Sabóia de Carvalho; 
PFL - Sen. Josaphat Marinho e Guilherme Palmeira; 
PSDB - Sen. Wilson Martins; 
PTB - Sen. Louremberg Nunes Rocha; 
PDT - Sen. Maurício Correia; 
PRN - Sen. Rachid Saldanha Derzi; 
PDC - Sen. Gerson Camata; 
PDS - Sen. Esperidião Amin. 

Foram designados Presidente e Relator-Geral, respectivamente, o 
Senador Cid Sabóia de Carvalho e o signatário deste parecer, e Relatores parciais: Amir 
Lando - Obrigações; Antônio Mariz - Atividade Negocial; Maurício Correia - Das 
Coisas, Wilson Martins - da Família; Esperidião Amin - Sucessões, e Louremberg Rocha 
- Livro Complementar. 

9 - Tendo em conta que o Projeto já deveria ser ajustado à Constituição de 
1988, bastante inovadora na parte do Direito de Família, e que era prevista uma revisão 
constitucional extraordinária, convencionou-se somente iniciar a apreciação da matéria 
depois de possíveis outras modificações, para que se evitasse repetição do trabalho ou 
aumento de contradições. 

10 - Não obstante isso, e no intuito de obter informações e 
esclarecimentos, mantive contato e correspondência com ilustres personalidades que 
participaram do processo de criação do Projeto no âmbito do Poder Executivo. 
Reiterada foi a comunicação com o eminente professor Miguel Reale, Supervisor da 
última Comissão, a quem encaminhei as emendas do Senado, para seu conhecimento 
direto, e com quem as examinei, dele recebendo opinião sobre cada proposição da Parte 
Especial, indicativa de valiosa contribuição e singular espírito público. Sobre as emendas 
à Parte Geral teceu comentários apreciáveis o eminente Professor e Ministro Moreira 
Alves. 

11 - Encerrada a revisão sem alteração substancial no texto da Carta de 
1988, sobreveio a campanha eleitoral de caráter amplo, nacional e regional, impeditiva 
de trabalho regular em torno de assunto da complexidade de um Projeto de Código 
Civil, até porque vários membros da Comissão especial eram candidatos. 
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Providência frustrada 
12 - Antes de encerrar-se a legislatura, e para facilitar, na que começaria, o 

estudo conclusivo da matéria, julguei oportuno provocar reunião da Comissão Especial, 
a fim de fazer-lhe sugestão em forma de medida preliminar. Por diferentes motivos 
ponderáveis, que não cabem examinados aqui, o ilustre Senador Presidente da Comissão 
considerou impossível a convocação, com êxito. 

Observações preliminares 
13 - Reconstituída agora a Comissão, e me havendo sido confiada, de 

novo, a tarefa de Relator-Geral, creio que são oportunas algumas observações 
preliminares, antes de iniciar-se, propriamente, a retomada de exame do Projeto. São 
ponderações concernentes à orientação do trabalho legislativo e que mostram o grau da 
responsabilidade cultural atribuída a esta Comissão. Envolvem reflexões sobre a feitura 
de novo Código, na presente fase de evolução da cultura jurídica, e as medidas iniciais 
para o prosseguimento da obra de codificação. 

Direito sem unidade 
14 - Como se sabe, pelas revelações da história e da doutrina, faltava 

unidade ao direito civil do século XVIII, dominado por excessivo particularismo, até nas 
diversas partes de um mesmo Estado, segundo assinala Solari (Filosofia dei Derecho 
Privado, Editorial Depalma, B. Aires, 1946, I, p. 59). Dado o desenvolvimento das 
relações em geral, com as mudanças na economia, a ampliação da indústria e do 
comércio, tornava-se necessário um direito que disciplinasse fatos e vínculos sem 
tamanha multiplicidade de regras. O propósito inovador era no sentido de instituir uma 
ordem normativa revestida de unidade. "A formação de um direito privado comum, 
sobre bases romanas, preparou o caminho à unificação", informa também Solari, que 
acrescenta: "A codificação resume os esforços seculares dos príncipes, dos jurisconsultos 
e dos filósofos para reduzir a uma unidade material e formal a legislação civil" (Ob., vol. 
e ed. cits., p.p. 67 e 76). Se os autores salientam, de ordinário, a influência das fontes 
germânicas, do direito natural e das idéias individualistas, nesse processo, é sempre a 
sistematização do direito privado o objetivo primordial da mudança. 

Codificação 
15 - Essa sistematização toma corpo a partir do começo do século XIX, 

quando a legislação assume a "forma de códigos", sendo o Código Civil francês - o 
Código Napoleão - o marco da transformação, que "suprimiu, de um só golpe, o direito 
então em vigor", na observação incisiva de Georges Ripert (Les Forces Créatrices du 
Droit, Lib. Gén. de Droit et de Jurisp., Paris, 1955, p.p. 348-349). O Código Civil francês, 
de 1804, e os que lhe sobrevieram - o Alemão - BGB - de 1896, o Suíço, de 1881-1907 - 
influíram no direito de outros povos, inclusive fora do continente europeu, afirmando a 
nova orientação política e técnica de legislar. 

Declínio da codificação. Leis especiais 
16 - Depois de um período de largo prestígio, os códigos foram acusados 

de exagerar o "positivismo legislativo" e, afinal, de "envelhecimento", diante das 
modificações intensas e constantes no conjunto da vida. 

Henri, León e Jean Mazeaud comentaram, em 1955, sobre a França, que, 
"em consequência das transformações do direito após 1804, o Código Civil não traduziu 
mais o estado do direito positivo francês. Certas leis foram incorporadas ao Código 
mediante alterações ou acréscimos às vezes incorretos; outras, mais numerosas, não se 
situaram na codificação, e lhe modificam o espírito. Finalmente, - acentuaram - a 
interpretação dada pela jurisprudência mudou o sentido de numerosos artigos do 
Código". Em função disso, lembraram que em 1904, na época do centenário, houve 
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tentativa de inovação - faire ocuvre nouvelle sem êxito, como também após a 
Liberação em 1948, fracassou outra iniciativa de reforma - ou projeta à nouveau une 
réfonte du Code Civil. Em face dos obstáculos, ponderaram que talvez fosse conveniente 
renunciar "ao vasto projeto de 1948" e aproveitar alguns dos estudos técnicos como "base 
de mais modestas reformas" (Leçons de Droit Civil, Editions Montchrestien, Paris, 1955, 
T. I, p. 78). E até hoje não se operou reforma sistematizada do Código francês. Parece, 
mesmo, cada dia mais difícil essa revisão, à vista da estrutura e do individualismo do 
Código, das leis especiais que o modificaram e do "espírito novo das leis civis", que 
Edmond Bertrand examina com relação, nomeadamente, à família, à propriedade 
imobiliária e à empresa (L'Espirit Nouveau des Lois Civiles, Económica, Paris, 1984). 

Em estudo publicado em 1986, Christian Atias pondera que "nenhum 
contrato de alguma importância prática pode subsistir sem sua lei especial. Nenhum 
procedimento verificado na sociedade pode ser deixado sem estatuto legislativo próprio. 
O "direito comum da França" desaparece "em face da multidão dos direitos especiais" 
(Une crise de legitimité seconde, in Droits, Revue Française de Théorie Juridique, 4, 
1986, p.p. 21-33, cit. p. 27). 

17 - Não é restrita ao pensamento francês a resistência à elaboração de 
novos códigos. Em vigorosa monografia, Natalino Irti aprofunda-se no estudo da matéria 
e adverte que as mudanças sociais geraram normas e leis especiais à margem dos códigos 
civis. Observa que "o código civil perdeu o caráter de centralidade no sistema das fontes: 
não é mais sede das garantias do indivíduo, porque constam da Constituição, nem dos 
princípios gerais, visto que expressos, por singulares categorias de bens ou classes de 
sujeitos, em leis autónomas". E conclui que se pode dizer, "em linha negativa, que o 
nosso não é tempo de novas codificações, nem de reformas gerais, com que se pretenda 
alterar estrutura e funções do código vigente" (L'età delia decodificazione, Giuffrè, 1979, 
p.p. 33 e 36). 

18 - Em verdade, não foram editados grandes códigos civis nesta centúria, 
nem efetuadas reformas sistematizadas em textos antigos, como o francês ou o alemão; 
isolado ficou o Código Civil soviético, por sua peculiaridade política e filosófica. Itália e 
Portugal adotaram novos códigos civis, em 1942 e 1966, respectivamente, durante 
regimes ditatoriais, mas que não escapam aos efeitos das mutações culturais. Segundo o 
professor Almeida Costa, o direito civil português "tem conhecido, desde a última 
codificação, diversas modificações, umas por imperativo constitucional, outras por opção 
do legislador ordinário". Especificamente elucida que "os preceitos do Código Civil 
relativos ao arrendamento foram revogados, cabendo agora a disciplina deste contrato a 
legislação avulsa" (Mário Júlio de Almeida Costa, Noções de Direito Civil, 3a. ed. at., 
Liv. Almedina, Coimbra, 1991, p.p. 13 e 352. Sobre o Código Civil italiano, o professor 
Piero Schlesinger, em estilo bastante sóbrio e sem negar-lhe "il carattere totalizzante", 
reconhece que o têm superado normas constitucionais e leis especiais (leggi speciali). 
Exemplificando, cita lei de 1983, que ab-rogou o capítulo sobre adoção especial, inscrito 
no Código de 1967" (Código Civile e Sistema Civilístico: II núcleo codicistico ed i suoi 
satelliti, in Rivista de Diritto Civile, Ano XXXIX, n. 4, 1993, p.p 403-413, cits. p.p. 406 e 
410). 

Tem alcance amplo, portanto, a tendência redutora da importância dos 
códigos civis. 

O problema no Brasil 
19 - No Brasil, Orlando Gomes, autor do Anteprojeto de 1963, escreveu 

ensaio bem fundamentado sobre "o problema da codificação. Metodicamente, 
enumerou três correntes em torno da questão, no plano das leis civis: 

"1- a dos que querem a reforma total do código; 
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2 - a dos que se contentam com uma reforma parcial; 
3 - a dos que propalam o esgotamento do processo 
histórico-cultural da codificação". 

Esclareceu que, "embora acreditasse, durante certo tempo, que a reforma 
das estruturas devesse ser cumprida através da substituição do Código Civil", nem por 
isso confundiu "o problema da reforma com o problema da codificação". E explicou; "A 
reforma pode ser gradualmente realizada mediante a introdução no sistema jurídico de 
leis que modificam institutos codificados ou que exprimem a filosofia da mudança, 
remediando a crise de legitimidade". Anota que uma visão das leis especiais editadas no 
Brasil, a partir de 1930, permite o mapeamento das partes necrosadas do código, já 
substituídas por outras", dotadas de funcionalidade, e indica o Código de Águas, o 
Código de Minas, o Código Florestal, o Código de Menores, e à frente deles, pela idade 
e pela importância, a Consolidação das Leis do Trabalho". Realçando as "tensões e 
contradições da civilização industrial dos dias correntes", entende que "a substituição 
global de um Código Civil é atualmente um anacronismo". Reforça a tese para 
considerar decisão dessa natureza "uma inutilidade prática, ou, quando menos, um 
cometimento desaconselhado pelo comportamento exemplar nos países mais avançados 
da Europa relativamente à substituição dos respectivos códigos civis". Considera 
também imprópria uma reforma parcial "no estilo novelístico", porque "não passa de 
uma homenagem de reverência ao valor cientifico e ao prestígio histórico de códigos em 
desagregação", dado que antevê sempre a incidência de leis especiais ou "códigos 
setoriais". Por fim, salienta que "o movimento de descodificação do direito civil" cresceu 
com o Congresso de Roma, de 1979, e o de Caracas, de 1982, reveladores da "inclinação 
da maioria dos participantes" (O problema da codificação, in Ensaios de Direito Civil e 
de Direito do Trabalho, Aide Editora, Ia. ed., .1986, p.p. 121-135). 

Confirmou o saudoso professor essa orientação noutro estudo - A agonia 
do Código Civil - em que retraça "a proliferação das leis especiais" e proclama que a 
mudança da organização sócio-econômica dos tempos presentes determinou o 
desmoronamento desse edifício de linhas clássicas (o C.C.) e desaconselha a 
recodificação" (m Sans Adieu - 50 anos de cátedra, s/d, p.p. 73-79). 

20 - Diverge dessa diretriz o professor Miguel Reale, que assim se 
exprimiu na exposição sobre o Anteprojeto de 1975, convertido no Projeto ora em 
tramitação no Senado: "Nem se diga que nossa época é pouco propícia à obra 
codificada, - realçou o douto professor - tantas e tamanhas são as forças que atuam em 
contínua transformação, pois, a prevalecer tal entendimento, só restaria ao jurista o 
papel melancólico de acompanhar passivamente o processo histórico, limitando-se a 
interferir, intermitentemente, com leis esparsas e extravagantes. Ao contrário do que se 
assoalha, a codificação, como uma das expressões máximas da cultura de um povo, não 
constitui balanço ou arremate de batalhas vencidas, mas pode e deve ser instrumento de 
afirmação de valores nas épocas de crise. Mesmo porque, tal como a história no-lo 
comprova, há codificações, como a de Justiniano, elaboradas no crepúsculo de uma 
civilização, enquanto que outras, como o Código Civil de Napoleão, correspondem ao 
momento ascensional de um ciclo de cultura" (In Código Civil, Ia. vol. - Parte Geral, 
Senado Federal, Subsec. de Ed. Técnicas, 1975, p. XIV). 

23 - Sem filiar-se, propriamente, à corrente contrária, o Professor Silvio 
Meira, em carta que me dirigiu em 1991, objetou que "o projeto inicial, que já 
apresentava pontos vulneráveis, tem sido deformado em sua tramitação legislativa". 
Asseverou que "de nada adianta promulgar um código que já nasça defasado ou com 
impropriedades". E salientou o declínio dos Códigos Civis em geral", em virtude do que 
"alguns juristas pugnam pela descodificação". 
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Outras razões ponderáveis 
24 - Acresce que o Projeto em curso data de 1975, vai, portanto, por 20 

anos, e com a superveniência da Constituição de 1988 já deve ser necessariamente 
modificado, sobretudo no que concerne ao direito de família, pelas inovações 
estabelecidas. 

25 - Por fim, cabe notar, sem exclusão de outras motivações, o assinalável 
desenvolvimento dos estudos e pesquisas sobre reprodução humana, discutindo-se 
problemas como a fecundação in vitro e a inseminação artificial, com reflexos manifestos 
na legislação civil. 

"As possibilidades tecnológicas de manipulação da identidade civil - 
observa Cathérine Labrusse Riou, em contribuição de 1991 - obrigam os juristas a 
pensar, proximamente, no princípio da indisponibilidade do estado das pessoas, visando 
menos ao respeito da natureza entendida como estado de fato biológico, que ao respeito 
da natureza humana no que a identidade de cada homem é instituída pelo direito numa 
ordem de relação com outros, superior ao domínio exclusivo das vontades individuais e 
merecendo a consideração do próprio corpo social" (L'enjeu des qualifications: la survie 
juridique de Ia personne, in Droits. Revue Française de Théorie Juridique, 13, 1991, p.p. 
19-30, cit. p. 27). 

Entre nós, a recente Lei n. 8.974, de 5 de janeiro de 1995, regula os incisos 
II e V do art. 225 da Constituição e "estabelece normas para o uso das técnicas de 
engenharia genética e liberação no meio ambiente de organismos geneticamente 
modificados". Ao lado de outras regras, a lei trata da fecundação in vitro (art. 3o., 
parágrafo único) e veda a manipulação genética de células germinais humanas" (art. 8o., 
II). Cuida-se, pois, de diploma que contém disposições diversas, refugindo à unidade de 
um Código. E outras leis distintas, decerto, podem ser mencionadas. 

Prudência e flexibilidade 
26 - Não obstante a controvérsia aberta e os fatores consideráveis que nela 

se encerram, parece de toda conveniência que se prossiga no estudo do Projeto de novo 
Código Civil. Depois do meritório esforço desenvolvido pelos eminentes juristas que 
colaboraram na feitura do Anteprojeto e da valiosa contribuição da Câmara dos 
Deputados, que o converteu no Projeto aprovado, seria temerário mudar o rumo do 
processo legislativo, para reservar o caminho à edição de leis especiais. Se o código 
atual, provindo do saber e da experiência de Clóvis Beviláqua, e em vigor desde 1917, 
sofre a incidência de múltiplas leis, que o modificaram ou criaram sistema normativo 
parcialmente diverso, já agora, é melhor tentar a inovação global do que o manter 
mutilado, e por isso mesmo de complicada interpretação, em prejuízo da sociedade e da 
ordem jurídica. 

Em verdade, a prudência, se aconselha o prosseguimento do trabalho 
legislativo, também recomenda proceder-se com espírito isento de dogmatismo, antes 
aberto a imprimir clareza, segurança e flexibilidade ao sistema em construção, e 
portanto adequado a recolher e regular mudanças e criações supervenientes. O 
raciocínio prudente, no caso, harmoniza-se com a técnica de legislar. Como assinala Jean 
Carbonnier. "o legislador que compreende que sua obra vive, e não quer imobilizá-la, 
deve delinear os textos além de seu próprio pensamento". Dessa forma preserva o que o 
mesmo Autor chama a "dinâmica" da lei, essencial a um código, pois, para ele também, 
"codificar é modificar, e "a modificação não se concebe senão no sentido de 
aperfeiçoamento constante" (Essais sur les Lois, Repertoise du Notariat Defrénois, 1979, 
p.p. 249 e 299). 

Dentro desse espírito sensível às transformações foi elaborado o Código 
italiano de 1942, - "caratterizato da un alto grado di flessibilità" e só excepcionalmente 
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consagrando "volonta imperative" - segundo observa Franco Piga (Pubblico e Privato 
nelle dinamica delle istituzioni, Giuffrè Editore, 1985, p.p. 117 e 119). 

Novos subsídios 
27 - Se o texto do projeto em estudo, pelo tempo decorrido de seu preparo 

e em razão de mudanças culturais, requer alterações, o influxo de novas idéias, nada 
obsta a que o Senado o faça, inclusive colhendo outros subsídios. Em prazo razoável, 
para não perturbar o andamento da proposição, pode ser solicitada a cooperação de 
juristas, a começar pelos que emprestaram seu concurso à elaboração do Anteprojeto, 
bem como a de instituições de cultura. O confronto de idéias produz esclarecimentos, 
retificação de equívocos, inovações. Demais, como observou Rui Barbosa no parecer 
sobre a redação do atual Código Civil, "toda obra de legislação em grande escala há de 
ser obra de transação" (Ob. Comp., vol. XXIX. 1902, T. I, MEC, Rio, p.p. 2-3). 
Preservada a lógica do sistema, toda contribuição fundamentada merece exame. 

28 - O Senado, portanto, procederá com sobriedade e visão clara de seu 
dever, se buscar, bem informado, conciliar o seu com o pensamento externo ordenado e 
atualizado. 

E o parecer preliminar, submetido ao exame da douta Comissão. 

Sala das Comissões, em de maio de 1995. 

Este, o parecer preliminar, submetido ao exame da douta Comissão. 
O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Em discussão o parecer 

que acaba de ser lido. (Pausa.) 
Concedo a palavra_ao nobre Senador Esperidião Amin. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Pelo que entendi, peço desculpas, mas não 

pude participar de toda a leitura, a parte que pude acompanhar parece-me muito clara, 
o que o nobre Senador Josaphat Marinho recomenda, primeiro, é prosseguir; segundo, 
nas partes que se julga - para se julgar é preciso analisar - seja necessária uma 
atualização de informações e de ponderações, que se abra a possibilidade de ouvir 
instituições ou pessoas que, eventualmente, sejam consideradas credenciadas. 

O SR. RELATOR (Josaphat Marinho) - Trocaremos idéias, em seguida, 
sobre isso. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Finalmente, S. Ex*'1 acolhe a tese da 
aprovação do novo Código. 

Em linhas gerais, esse o meu entendimento. Diante disto, quero me 
manifestar favorável. Se não fui prejudicado pela porção que não ouvi, creio que é muita 
correta, competente e judiciosa a colocação dele. 

O SR. RELATOR (Josaphat Marinho) - Nobre Senador, eu quis salientar 
o problema, porque muitos entendem que não cabe mais codificação, para não 
retomarmos o trabalho como que ignorando essa tendência. Mas, depois da 
contribuição, sobretudo, da Câmara dos Deputados, num regime bicameral, seria muito 
estranho nós afirmarmos que não há o que prosseguir. Todavia, podemos inovar esse 
texto. 

Já fiz a esse respeito algumas ponderações, pessoalmente, ao 
Coordenador do texto, no Executivo, Professor Miguel Reale, e ao Professor Moreira 
Alves, antecipando que ambos seriam chamados para falar perante a Comissão, sem 
embargo de ouvirmos outros juristas. 

Creio, por exemplo, que está vivo o Professor Sílvio Meira, a quem me 
referi no parecer. Ele tem um pensamento um pouco divergente do texto e, por isso 
mesmo, nos é importante - e outros juristas. Além disso, a minha sugestão era nós - se 
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aceito o parecer - ouvirmos o Professor Miguel Reale, o Ministro Moreira Alves e, se 
possível, o Professor Sílvio Meira, sem embargo de outros que sejam lembrados pelos 
membros da Comissão. 

Ao mesmo tempo, pedimos sugestões ao Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, no sentido de que coordene o pensamento do meio universitário. 
Porque - e já estive conversando com alguns membros da Comissão - seria 
extremamente difícil nós obtermos um pronunciamento do meio universitário se nos 
dirigíssemos às universidades. São tantas e iríamos fazer uma discriminação odiosa e, se 
não a fizéssemos, não receberíamos, tão cedo, quaisquer sugestões. Não devemos mais 
permitir que se retarde a elaboração do Projeto. 

Podemos pedir também sugestões à Academia Brasileira de Letras 
Jurídicas - que é mais fácil - e ao Instituto dos Advogados Brasileiros. Devo adiantar que 
conversei com o Professor Roberto Rosas, que é da Universidade de Brasília e membro 
da Ordem dos Advogados. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - É o Diretor da Faculdade de Direito? 
O SR. RELATOR (Josaphat Marinho) - Não. O Professor Roberto Rosas 

foi Ministro do TFR. É uma pessoa muito prestativa e muito ativa na elaboração desse 
tipo de trabalho. Ele salientou que não deveríamos pensar em coordenar através da 
Universidade de Brasília, que não tem estrutura e nem recursos para isso. Mas a Ordem 
dos Advogados tem recursos e estrutura. Talvez nem peça ao Senado o pagamento de 
passagens de professores que tragam. Como nós sabemos que a situação no Senado 
também não é de folga, estamos conseguindo um aliado que nos pode facilitar o 
trabalho. O Professor Rosas já entrou até em contato, sem nenhum compromisso, com a 
Ordem dos Advogados e acha que pode fazer isso. 

Então, agora, submeto o parecer, com as sugestões, aos companheiros, 
para ver se desdobramos o trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Continua em discussão o 
parecer do eminente Relator. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Tem a palavra V. Exa. 
O SR. ROBERTO REQUIÃO - Nobre Senador Josaphat Marinho, o 

Diretor da Faculdade de Direito, há algum tempo atrás, procurou-me e propôs a ajudar 
a debater o Código Civil por intermédio da Faculdade de Direito da Universidade de 
Brasília. Pessoalmente, já conversamos sobre isso. Convocar as faculdades de todos os 
Estados brasileiros seria difícil, talvez fosse mais fácil abrir-se um espaço para as 
faculdades de Direito e universidades, via faculdade de Brasília, paralelamente ao 
trabalho da Ordem dos Advogados. 

O SR. RELATOR (Josaphat Marinho) - Não há condições, porque para se 
fazer essa convocação, a Universidade precisaria arrumar passagem e hospedagem e 
para muitas pessoas. Ainda há a questão do prazo, que é razoavelmente curto. Imaginei 
um prazo de 90 dias. Nesse tempo os relatores parciais estarão também examinando a 
matéria a seu cargo, e eu estarei lendo o que me couber. E nós faremos a junção de tudo 
isso para o prosseguimento da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - 90 dias para que se tenha 
algum trabalho do relatório parcial, é isso? 

O SR. RELATOR (Josaphat Marinho) - Não, 90 dias para obtermos um 
pensamento externo. Enquanto isso, vamos fazendo o nosso estudo internamente. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - De qualquer forma, isso não impediria que 
nós mandássemos material para a faculdade que demonstrou desejo de participar, 
estabelecêssemos um prazo e, depois, observaríamos o que eles fizeram. 
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O SR. RELATOR (Josaphat Marinho) - Aí é diferente. Nós não quisemos 
oficializar a sugestão de pedir sugestões às universidades porque não controlaríamos a 
recepção das informações, mas qualquer universidade pode se reunir para nos mandar 
subsídios. Se a Faculdade de Direito do Paraná tiver condições de reunir outras 
faculdades e nos mandar sugestões, ótimo. A Ordem dos Advogados vai seguramente 
convidar professores de diversas universidades. Esse é o lado oficial, que nos facilita a 
obtenção de subsídios dentro do prazo que queremos para não deixarmos amortecer o 
trabalho, senão entra-se de novo num compasso indefinido de espera. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - O pessoal da técnica pede 
que cada parlamentar, ao se dirigir à Mesa, fale no microfone tendo em vista o fato de 
estar sendo gravada esta reunião. 

O SR. ROBERTO REQUIÂO - Entendo que dessa forma e se 
conversamos com essas faculdades, que demonstraram desejo de participar desses 
debates - a Universidade de Brasília tinha o desejo de centralizar uma discussão - 
acredito que, na medida das possibilidades materiais de cada uma, essas faculdades 
mandarão suas contribuições. 

Concordo com o Senador Josaphat Marinho que nós não devemos 
ancorar o trabalho da comissão ao resultado do trabalho das faculdades, mas devemos 
abrir essa possibilidade. 

O Senador Bernardo Cabral observava, durante a sua exposição, de uma 
forma talvez um pouco indelicada, mas pertinente, o brilho da síntese do Senador 
Esperidião Amin, que conseguiu, sem ter assistido integralmente à sua exposição, fazer 
uma síntese de perfeição absoluta. E nós dois aqui estávamos imaginando o seguinte; se 
o Senador Esperidião Amin tivesse assistido integralmente a exposição teria feito uma 
síntese ainda mais perfeita e em menor espaço de tempo. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Concedo a palavra ao 
ilustre Senador Bernardo Cabral. 

O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente, a vida traz muitas 
coincidências. Quando Clóvis Bevilácqua terminava o seu projeto do Código Civil, foi 
um baiano que produziu uma belíssima peça ao corrigir - se é este o verbo que possa 
ser usado - o que havia realizado Carneiro Ribeiro no trabalho de Clóvis Bevilácqua, a 
sua chamada réplica. Esse baiano, como todos nós sabemos, era Rui Barbosa. 

Não sei se por coincidência temos outro baiano aqui como Relator-Geral 
do Código Civil, projeto que hoje se examina, apresentando um parecer preliminar, que 
só não é considerado definitivo porque lhe faltam algumas achegas. 

Mas o Senador Josaphat Marinho fez não só um escorço histórico, mas 
também apontou algumas sugestões que parecem as mais valiosas possíveis. 

Apenas no quadro dos nomes que S. Exa elencou, eu gostaria de lembrar 
uma instituição e um especialista em Direito Civil. A instituição é o Instituto dos 
Advogados Brasileiros, que, desde o Império, sempre contribuiu na feitura de códigos. E 
o especialista é o Professor Álvaro Vilaça de Ázevedo, que é titular da cátedra na 
Universidade Mackenzie, em São Paulo, de Direito Civil, e tem muito trabalho sobre a 
matéria. Penso que a Presidência poderia dirigir-lhe um expediente, solicitando que 
enviasse sua contribuição. 

Fora isso, devo dizer que me sinto muito bem na presença dos 
companheiros que integram esta Comissão. 

Era esse o registro, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Com a palavra a Senadora 

Benedita da Silva. 
A SR11 BENEDITA DA SILVA - Sr. Presidente, eu não tenho o poder de 

síntese do Senador Esperidião Amin. Estava presente, porém, ao ausentar-me por 
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alguns instantes, perdi parte da exposição. Todavia, acredito que o parecer preliminar 
sobre o projeto faz-me debruçar com muita atenção, já que tenho total interesse que o 
Estado do Rio de Janeiro o discuta e contribua, de uma certa forma, através da 
Universidade. Principalmente, trago uma voz, que não é isolada - tenho certeza -, da 
OAB Mulher do Estado do Rio de Janeiro. 

Sabemos perfeitamente o que significa, o que significou e o que significará 
para nós o Código Civil, a níveis dos avanços, das reformas profundas. 

Quero crer que a Dra Celuta Ramalho, que é uma eminente advogada e 
faz um trabalho belíssimo na área de direitos humanos e do Código civil, poderá, no 
Estado do Rio de Janeiro, contribuir com esta campanha, que, independentemente de 
termos ou não a discussão em Brasília, será feita naquele Estado. 

Levarei este parecer para o Estado do Rio de Janeiro, para que possamos 
desencadear uma série de debates, de seminários. Espero dar uma contribuição modesta 
ao que se trata neste momento com relação ao Código Civil. 

Essas as considerações que gostaria de fazer, em aprovação ao parecer 
preliminar. 

O SR. RELATOR (Josaphat Marinho) - A meu ver, isso é excelente. 
Agora, a nossa prudência foi não nos vincularmos ao procedimento isolado de muitas 
instituições, porque aí nós não dominaríamos mais o tempo. Porque a esses órgãos, 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados, Academia Brasileira de Letras Jurídicas, 
Instituto dos Advogados Brasileiros, vamos solicitar no prazo de noventa dias. 

O Presidente, certamente, combinará, com os professores que vierem a 
serem convocados, data, conveniência dos mesmos e também da Comissão, para nós os 
ouvimos. Não devemos convidar quem venha nos dizer o que já sabemos numa 
Comissão desta natureza. Se alguém tiver notícia de um jovem civilista, que pode ainda 
não ser consagrado, mas já ser ilustre, que nos comunique para que possamos enviar o 
projeto e pedir-lhe sugestões. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Professor, eu queria 
ponderar o seguinte: depois que recebi a honrosa incumbência de ser sub-relator do 
Livro de Família, procurei tomar algumas providências, quer dizer, começar a raciocinar 
em termos de uma certa logística, como eu iria agir. Procurei o pessoal das edições 
técnicas com um objetivo talvez mais prosaico: o recolhimento de todo o material 
disponível sobre legislação comparada, pertinente a Direito de Família. 

Além disso, conversei também com o pessoal da Consultoria sobre como 
ter uma certa estratégia de acesso aos advogados eminentes no País, que cuidariam de 
matéria de Direito de Família. Poderia-se buscar, junto às OABs, uma referência - nas 
seccionais onde isso fosse cabível -, para que se pudesse formar um elenco de advogados. 
Não se deve contar apenas com juristas, mas com advogados que, em sua militância, 
pudessem, após receber aquele avulso do livro de Direito de Família, apresentar 
sugestões. Acredito que seria mais um espaço a ser conquistado pelos juízes da área de 
Família, os promotores de Vara de Família. Trata-se de algo que, no que toca à matéria 
de família, estou pensando em fazer. 

Agora, quando vejo citado em seu parecer "Conselho Federal da Ordem, 
Academia Brasileira de Letras Jurídicas, Instituto dos Advogados", concordo. Aliás, 
quero felicitá-lo pela beleza do seu parecer. 

Estou pensando em algo que pudesse ser buscado na sociedade civil, além 
desses espaços aqui, como entidades de defesa da mulher, quer dizer, alguma coisa que 
fizesse ecoar a voz dessas entidades da sociedade civil. Estou, na verdade, fazendo uma 
indagação. Como é que o Relator-Geral veria isso, sem, naturalmente, protelar? 
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O SR. RELATOR (Josaphat Marinho) - Se abrirmos para instituições 
regionais, poderá haver tal vulto de proposições, que dificultaria enormemente o 
trabalho da Comissão; poderíamos receber muita coisa repetitiva. 

No entanto, por exemplo, a nossa colega já disse que vai ouvir. Quer dizer, 
no Rio de Janeiro é possível ouvir e ouvir com êxito, mas em muitos outros lugares não é 
possível. Virão sugestões de rotina que não vão adiantar e vão sobrecarregar o nosso 
trabalho. 

Além disso - sem embargo de obter essas informações -, creio que a 
Ordem dos Advogados poderá nos dar um auxílio valioso, porque além do pensamento 
de seus próprios membros, ela trará o pensamento do meio universitário que puder 
alcançar. 

É natural que na hora em que começar a circular a notícia de que se 
prossegue, vamos receber sugestões diretamente. Neste prazo que o Senado abriu de 
vinte dias para o recebimento de emendas, surgiram seis emendas. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Outra questão importante 
é a do prazo. 

O SR. RELATOR (Josaphat Marinho) - Exatamente, sobre isso queria 
combinar com o Presidente, que terá que tomar providências. Imaginei a sugestão de 
noventa dias para essas instituições a que vamos nos dirigir. 

Dentro desse prazo, podemos ouvir o Professor Miguel Reale, o Professor 
Moreira Alves, o Professor Ciro de Almeida e outros, cujos nomes forem lembrados. 
Aqui dei apenas uma contribuição como lembrança. Não ficaríamos parados nesse 
período de noventa dias, aguardando as sugestões; os vice-relatores estarão 
examinando... 

O SR. BERNARDO CABRAL - Por que não foi incluído o nome do Prof. 
Caio Mário? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Não o inclui, porque ele é membro da 
Academia de Letras Jurídicas. Provavelmente, ele será co-relator - direi isso ao 
Presidente da Academia. No entanto, se houver necessidade, nós o ouviremos. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Concedo a palavra à 
Senadora Emília Fernandes. 

A SRa EMÍLIA FERNANDES - Em nome da bancada do PTB, que 
represento nesta Comissão, gostaria, inicialmente, de cumprimentar o Senador Josaphat 
Marinho, que cada vez mais, a partir desta convivência que temos aqui no Senado, 
admiro. Já o conhecia de nome, sabia do seu gabarito, do seu alto nível de discernimento 
e conhecimento, inclusive jurídico. 

Gostaríamos de dizer que nos solidarizamos e apoiamos totalmente a idéia 
proposta. Acho importante que, paralelamente ao trabalho dos integrantes da comissão, 
dos relatores parciais, busque-se ouvir o pensamento da sociedade e, principalmente, 
das entidades diretamente ligadas ao assunto e que têm uma contribuição muito 
importante a dar a esta Comissão. 

Apoiamos totalmente o que foi apresentado e solicitamos, até porque sou 
suplente dessa Comissão, que os nomes dos relatores parciais nos fossem também 
enviados, pois talvez tenham sidos distribuídos unicamente aos titulares. Nós, suplentes, 
fazemos essa reivindicação, porque os dois membros do PTB que fazem parte da 
Comissão trabalham de maneira integrada, para dar encaminhamento e, também, para 
estimular o Rio Grande do Sul no sentido de que se envolva em um trabalho sério, 
concreto e objetivo. Sei que esse assunto é do interesse da nossa comunidade gaúcha que 
pode fornecer contribuições significativas para o nosso trabalho. 

Muito obrigada. 
C"'.1:"",'r' V im t ■ •••'.;>*r UQ 

ws $ 
rt-f/ 

m. 
VV.: si ■. ' A F. Parente 



O SR. RELATOR (Josaphat Marinho) - Muito obrigado, sobretudo por 
sua contribuição. Convém lembrar que não dei essa sugestão para não parecer que 
estaria querendo traçar normas para o Conselho Federal. 

O Conselho Federal poderá, por sua iniciativa, pedir sugestões aos 
Conselhos Regionais dentro de um prazo certo, para ele decidir afinal; como também 
poderá fazê-lo assim a Academia Brasileira de Letras Jurídicas e o Instituto dos 
Advogados. Poderemos conversar com os Presidentes, mas não tínhamos que sugerir 
oficialmente. 

A SRa BENEDITA DA SILVA - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - V. Exa tem a palavra. 
A SRa BENEDITA DA SILVA - Solicito a palavra apenas para solidarizar- 

me com a Senadora Emília Fernandes com relação à suplência. 
A suplência tem o papel de funcionar como curinga. Às vezes o suplente 

tem que estar presente em duas reuniões de Comissões que se realizam 
simultaneamente, encontrando, então, dificuldades, porque os documentos em geral são 
enviados ao titular. Nesse sentido sugiro que os documentos também fossem mandados 
aos suplentes, para que estes possam tomar conhecimento da matéria e acompanharem 
o trabalho, não sendo apenas um apêndice. 

O SR. RELATOR (Josaphat Marinho) - Informo que os suplentes têm 
sido comunicados das reuniões. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Parece-me que a nobre 
Senadora Benedita da Silva solicitou que o que fosse enviado aos titulares, fosse também 
enviado aos suplentes. 

A SRa BENEDITA DA SILVA - Com relação às documentações. 
O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Têm sido enviados? 

(Pausa.) 
Segundo, então, informações que recebo, as peças que são destinadas aos 

titulares, estão sendo enviadas também aos suplentes. 
Não há quorum para votação. A Presidência ia colocar em votação o 

relatório do eminente Senador Josaphat Marinho, que envolve conclusões. 
O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente, uma questão de ordem. 
Os Srs. Senadores Esperidião Amin e Roberto Requião se manifestaram 

favoravelmente ao Parecer. Assim, creio que podemos... 
A SRa BENEDITA DA SILVA - Todas as manifestações foram de apoio. 
O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Assim sendo, vamos 

colocar em votação esse relatório e também as formulações que aqui foram feitas, no 
sentido de que se ouça o Professor Miguel Reale, o Ministro Moreira Alves e o Professor 
Sílvio Meira, e que também se formalize o convite ao Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, que também coordenará o pensamento do meio universitário, à 
Academia Brasileira de Letras Jurídicas, o Professor Othon Sidou, através de seu 
Presidente, e ao Instituto dos Advogados Brasileiros, através do Presidente Dr. Benedito 
Calheiros. Também há a sugestão do^eminente Senador Bernardo Cabral no sentido de 
que seja ouvido também o Professor Álvaro Vilaça. 

O SR. BERNARDO CABRAL - Dentro daquela lembrança do eminente 
Senador Josaphat Marinho que, ainda que não tenha nomeada, S. Exa pode ser ouvido. 

O SR. RELATOR (Josaphat Marinho) - Nosso papel aqui também é dar 
oportunidade a quem tenha capacidade, ainda que não tenha renome. 

O SR. BERNARDO CABRAL - Depois fornecerei o endereço da 
Universidade Mackenzie. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Agradeço a V. Exa a 
colaboração. 
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Esse acervo de propostas continua em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Cada Relator de livros específicos naturalmente vai se entender com o 

Relator-Geral, para as providências cabíveis que deva tomar na sua área específica, que 
vão ser formalizadas pela Presidência, já aprovadas aqui. 

A SRa EMÍLIA FERNANDES - Só um esclarecimento; o prazo de 90 dias 
se mantém a partir de hoje ou a partir de que data? 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Expedirei essas cartas... 
espero que possamos fazê-lo ainda esta semana, a partir de segunda-feira, por exemplo, 
depois da expedição. 

A Presidência fará comunicar também aos Srs. membros a data do início 

O SR. RELATOR (Josaphat Marinho) - A data da audiência deles terá 
que ser combinada por telefone, para que possam vir com passagem à disposição, etc. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Nada mais havendo a 
tratar, a Presidência encerra a presente sessão, agradecendo aos Srs. Senadores. 

do prazo. 

Muito obrigado. 

(Levanta-se a reunião às IShllmin.) 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
SERVIÇO DE COMISSÕES ESPECIAIS E DE INQUÉRITO 

ATA DA 5a REUNIÃO PARA EXPOSIÇÃO DO MINISTRO MOREIRA ALVES, 
REALIZADA EM 06 DE JUNHO DE 1995. 

Às dez horas e trinta e quatro minutos do dia seis do mês de maio do ano de mil 
novecentos e noventa e cinco, na sala número três, da Ala Senador Alexandre 

Costa, Anexo II do Senado Federal, sob a Presidência do Senador Ronaldo 

Cunha Lima, e com a presença dos Senhores Senadores Josaphat Marinho, José 
Ignácio Ferreira, José Fogaça, Edison Lobão, Bernardo Cabral, Lauro Campos. 

Ney Suassuna, Jefferson Peres, Emília Fernandes, Élcio Álvares, Hugo Napoleão 
Romeu Tuma, Valmir Campelo e José Agripino, reúne-se a Comissão Especial 

"DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA CÂMARA N0 118, DE 1984, 

QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL". Havendo número regimental, o Senhor 

Presidente declara abertos os trabalhos, dispensando a leitura da Ata da reunião 
anterior, que é dada como aprovada. Na oportunidade, a Presidência esclarece 

ao plenário a importância da presença do Jurista e Ministro Moreira Alves para os 
trabalhos da Comissão e que fará sua exposição como participante da Comissão 

que elaborou o Anteprojeto do Código Civil. Antes da exposição do Ministro 
Moreira Alves, a Presidência concede a palavra aos Senhores Senadores 

Josaphat Marinho e Bernardo Cabral que ressaltam a honra da presença do 
Jurista na Comissão. Concedida a palavra ao Ministro Moreira Alves é feito um 
histórico do projeto de código civil, da sua vivência como um dos elaboradores do 

Anteprojeto, e também a urgência na aprovação de um código mais atualizado. 

Usam ainda da palavra os seguintes Senhores Senadores para questionarem o 
palestrante: Edison Lobão, Josaphat Marinho, José Ignácio Ferreira, Hugo 
Napoleão e Bernardo Cabral. Antes de encerrar os trabalhos da Comissão, a 
Presidência solicita ao Senador Bernardo Cabral para expressar ao Ministro 

Moreira Alves os agradecimentos da Comissão por ter aceito o convite. Nada 

mais havendo a tratar, a Presidência encerra os trabalhos, e, para constar, eu, 
Marta Helena P. F. Parente, Secretária da Comissão, lavrei a presente que, lida e 
aprovada, será publicada juntamente com as notas taquigráficas. 
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ANEXO À ATA DA 5a REUNIÃO PARA EXPOSIÇÃO DO MINISTRO MOREIRA 

ALVES NA COMISSÃO ESPECIAL, "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE 

LEI DA CÂMARA N0 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", 

REALIZADA EM 06/06/95, QUE SE PUBLICA COM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO 

DO SENHOR PRESID 

PRESIDENTE: SENAC 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 

RELATOR: SENADOR JOSAPHAT MARINHO 
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O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Srs. Senadores, a 
Comissão Especial que estuda o anteprojeto do novo Código Civil havia deliberado 
convidar o Professor Miguel Reale e o Sr. Ministro do Supremo Tribunal Federal, 
Moreira Alves, para uma exposição aos integrantes desta Comissão, principalmente a 
respeito do projeto elaborado onde eles tiveram participação fundamental. 

Na terça-feira passada, tivemos a honra de receber o Professor Miguel 
Reale que fez a exposição das mais lúcidas e proveitosas para todos nós da Comissão. 

Hoje temos a grande honra de contar com a presença do Sr. Ministro 
Moreira Alves que vai nos oferecer os subsídios da sua inteligência na contribuição 
muito valiosa para a cultura jurídica nacional. 

Peço ao eminente Senador Josaphat Marinho, que é o Relator-Geral do 
projeto, não apenas para apresentarmos o Ministro, mas para saudá-lo e dizer-lhe da 
nossa alegria e do nosso agradecimento por ter aquiescido em atender ao nosso convite 
para a exposição tão oportuna e tão necessária neste instante. 

Com a palavra o Senador Josaphat Marinho. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO - Meus caros Colegas, a presença do 

Ministro Moreira Alves dispensa qualquer apresentação. Todos o conhecemos. O 
importante é assinalar, e eu o faço como Relator, o esforço que S. Exa tem emprestado 
para a elaboração do novo Código Civil. Esclarece-se que participou ele da Comissão 
que, no Executivo, elaborou o anteprojeto. 

Quando, na legislatura anterior, o projeto foi desarquivado, mantive com o 
Ministro alguns entendimentos, como o fiz também com o Professor Miguel Reale. O 
Ministro Moreira Alves, apesar de suas árduas tarefas no Supremo Tribunal Federal, 
sempre teve um momento para trocar idéias, para dar uma sugestão e, fez mais, proferiu 
um breve, conciso, mas preciso comentário sobre cada uma das emendas apresentadas à 
parte geral do Código Civil, prestando, assim, a todos nós um valioso trabalho para o 
prosseguimento da elaboração. 

Já não tenho nem cerimónia, toda vez que preciso de uma informação, 
bato à sua porta. Estou certo que irei bater várias vezes até os fins dos nossos trabalhos. 
Eu, antes de saudá-lo, faço lhe uma ameaça, Ministro. 

O SR. MOREIRA ALVES - Muito bem recebida. 
O SR. BERNARDO CABRAL (fora do microfone) - Sr. Presidente, pediria 

que V. Exa desse os cumprimentos ao eminente Ministro Moreira Alves. O Professor 
Miguel Reale, na última palestra, disse que o considera o maior a nível de Brasil. 

O SR. MOREIRA ALVES (fora do microfone) - Isso é bondade do 
Professor Miguel Reale. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Registra-se, e ele disse de 
forma muito enfática e até repetitiva, duas ou três vezes na sua exposição. Registro a 
manifestação do Senador Bernardo Cabral. 

Com a palavra o Ministro Moreira Alves. 
O SR. MOREIRA ALVES - Exmo. Sr. Senador Ronaldo Cunha Lima, 

Presidente da Comissão que está examinando o Projeto de Código Civil aprovado na 
Câmara dos Deputados; Exmo. Sr. Senador Josaphat Marinho que é o Relator-Geral 
desta Comissão e Exmos. Srs. Senadores que integram a mesma Comissão; minhas 
senhoras e meus senhores, quando se fala no Projeto de Código Civil que decorreu de 
um anteprojeto, cujos trabalhos começaram a ser elaborados em 1968, por uma 
Comissão da qual há três sobreviventes, um dos quais, hoje, já está afastàdo das letras 
jurídicas, que é o Desembargador Chamoun. Por esse motivo, desta Comissão, em 
atividade, restamos apenas o Professor Miguel Reale e eu. Com isso, apenas nós dois 
estamos aqui perante a Comissão, para expormos os problemas, as vantagens, enfim, 
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aquilo que se nos afigura mais essencial com relação a esse projeto que decorreu do 
anteprojeto de que fomos elaboradores. 

Sempre saliento a circunstância de que modificar um Código Civil para 
introduzir um novo é sempre um problema, pois sempre há reações, as quais são 
naturais. Há muitos anos, um grande comercialista italiano salientava, em artigo 
publicado a respeito do projeto de Código Civil italiano, que há reações a todo projeto 
novo de Código Civil, devido à inércia, à tradição ou, até mesmo, à necessidade de se 
reestudar uma codificação altamente complexa. 

E mais ainda: em geral, ainda que, no seu nascedouro, os códigos 
anteriores não sejam bem elaborados, pouco a pouco, a jurisprudência e a doutrina vão 
lendo o que não está contido no código e deixando de lado aquilo que a letra do código 
indica. Por isso, aos poucos, o código vai melhorando, de modo que, ao fim de um certo 
tempo, um código que não se originou de forma muito boa, torna-se um bom código; 
consequentemente, quando vai ser modificado, isso também é levado em consideração. 

Sem dúvida, o nosso Código Civil é o nosso maior monumento legislativo; 
no entanto, é um código que decorreu de um anteprojeto elaborado no final do século 
passado, em 1899. No Congresso Nacional, sua discussão jurídica, embora ele tenha 
tramitado por quase dezessete anos, foi muito pequena. A grande discussão que marcou 
o Código Civil - muito útil, porque, sem dúvida, é ele também um monumento de 
linguagem - foi a discussão filológica entre Ernesto Carneiro Ribeiro e o então Senador 
Rui Barbosa. 

Mas o certo é que esse Código Civil vem do final do século passado. 
Evidentemente, embora o Direito Civil seja um dos ramos do Direito menos 
influenciados, menos mutáveis - portanto, esse é um ramo relativamente estável do 
Direito -, verificamos que não é de hoje que se sente a necessidade de modificações 
profundas no Código Civil. 

Assim, já na década de 30 - e disso nos dá notícia Espínola e Espínola 
Filho, no seu Tratado de Direito Civil -, houve uma tentativa de reformulação de vários 
preceitos do Código Civil. 

Na década de 40, Orozimbo Nonato, Filadelfo Azevedo e A. Gimarães 
constituíram uma comissão, que chegou a elaborar uma parte de um anteprojeto de 
Código das Obrigações. Naquela ocasião, já se sustentava que havia a necessidade de se 
fragmentar o Código Civil, apresentando-se como independente dele ou, pelo menos, 
como apartado dele um Código das Obrigações. Esse anteprojeto morreu no 
nascedouro, não chegando sequer a ser concluído, mas mostrava que, já naquela época, 
considerava-se que havia necessidade de modificações, inclusive na parte geral das 
obrigações, que é a parte mais estável do Direito das Obrigações. 

Posteriormente, a partir de 1961, houve o primeiro grande movimento de 
reforma do Código Civil, do qual se encarregaram grandes nomes da civilística brasileira, 
como o Professor Orlando Gomes, o Professor Caio Mário da Silva Pereira, o Professor 
Sílvio Marcondes e outros. 

Essa tentativa se baseou também naquele princípio, que vinha da década 
de 40, da distinção entre um código das obrigações e um código civil, propriamente. 
Com relação a títulos de crédito, foi feita também uma parte distinta do código civil. 

Esse projeto chegou a ser encaminhado ao Congresso Nacional, mas, em 
face da controvérsia que se estabeleceu a seu respeito, foi retirado pelo próprio Governo 
e, depois, reapresentado pelo Senador Nelson Carneiro, mas não teve andamento no 
Congresso Nacional. 

Por isso, em 1968, o Governo resolveu que se redigisse um novo 
anteprojeto de código civil, que partiria não daquela orientação seguida desde 1940, no 
sentido da fragmentação do código. O novo código procuraria unificar parcialmente o 
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Direito Privado naquilo que fosse constituído por institutos de maior estabilidade, mas 
seguiria a orientação que vinha no Código Civil de haver um código único de Direito 
Privado, embora denominado Código Civil. Afastou-se aquela tendência de se retirar do 
Código Civil a parte relativa a obrigações e a títulos de crédito. 

E mais: entendeu-se que, como o Código Civil era o nosso grande 
monumento legislativo, embora, até por força do tempo, já apresentasse a necessidade 
de uma modificação substancial, deveríamos procurar manter tudo aquilo que, 
proveniente do Código Civil, continuasse a servir de disciplina para a sociedade 
brasileira. Até pela circunstância de que um dos grandes problemas de uma alteração de 
uma codificação complexa como é a de um código civil é que qualquer modificação que 
se faça, até a retirada de sinais, como vírgulas, faz com que surjam problemas 
posteriores de interpretação. 

Por isso mesmo é que, nesse projeto, procurou-se resguardar tudo aquilo 
que continuava válido no Código Civil. Foi feito um esforço de se manter, dentro do 
possível, o mesmo estilo do Código Civil. Assim, não haveria problemas de alterações 
profundas de estilo da parte modificada e da parte que se mantinha. 

O que é certo é que esses trabalhos foram realizados por uma comissão da 
qual o professor Miguel Reale era o supervisor. A mim, coube - confesso aos senhores 
que me senti muito honrado com isso, porque, dos professores da Faculdade de Direito, 
fui eu o escolhido - a parte mais delicada do Código Civil em termos técnicos, que é a 
Parte Geral. Eu, recém-egresso da Faculdade de Direito de São Paulo, em 1968; o 
Professor Ebert Chamoun ficou encarregado da parte relativa aos Direitos Reais; o 
Professor Augustinho Alvin ficou encarregado da parte relativa ao que hoje é 
denominado no projeto de "atividade negocial", que trata dos princípios fundamentais do 
denominado Direito Comercial, naquilo que ele apresenta de mais estável; o Professor 
Clóvis Couto e Silva, já falecido, ficou encarregado da parte de Direito de Família; e o 
Professor Torquato Castro ficou encarregado da parte de Sucessões. 

De 1968 a 1975, essa comissão elaborou esse anteprojeto. Foram sete 
anos de trabalho, em que, por três vezes, foram publicadas, no Diário Oficial e em 
avulsos, as sucessivas versões do anteprojeto, as quais foram distribuídas por todo o 
Brasil, para as Faculdades de Direito, para a Ordem dos Advogados, para o Instituto dos 
Advogados, para os professores de Direito Civil e de Direito Comercial. 

Várias foram as colaborações recebidas, e, por isso mesmo, quando se faz 
um confronto entre a versão originária do anteprojeto e as suas versões sucessivas que se 
foram apresentando, verifica-se que há modificações substanciais, em face dessas 
críticas, dessas objeções que se fizeram ao anteprojeto inicial. 

Em 1975, foi encaminhado pelo governo o projeto, que era a versão ipsis 
litteris do anteprojeto apresentado a ele. Esse projeto tramitou na Câmara dos 
Deputados de 1975 a 1984, onde foram apresentadas inúmeras emendas, sendo que a 
comissão que então examinou o projeto de Código Civil solicitou da Comissão que tinha 
elaborado o anteprojeto que fizesse uma análise de todas as emendas apresentadas, e 
essa análise foi feita pelos membros da comissão que continuavam em atividade. Eu, por 
exemplo, examinei toda as emendas relativas à parte geral do Código Civil. 

O professor Reale, com a minha colaboração, examinou uma boa parte 
das emendas concernentes ao Direito das Obrigações, tendo em vista que já estava 
falecido o Professor Augustinho Alvin. Enfim, foi apresentado pela comissão a sua 
colaboração no sentido de se examinarem essas emendas, muitas das quais foram 
acolhidas; outras, houve a ponderação do não acolhimento, mostrando o entendimento 
que os membros da comissão que elaborou o anteprojeto tinham a respeito daquela 
emendas e por que consideravam não deveriam ser acolhidas para a inclusão no projeto 
de Código Civil que estava sendo discutido. comissão especial e de i^uérito 
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Em 1984, esse projeto, com as modificações, com as emendas que foram 
apresentadas e acolhidas, foi aprovado pela Câmara e daí encaminhado ao Senado. Sua 
tramitação, V. Exas já conhecem melhor que eu: houve um início de tramitação, o 
projeto posteriormente foi arquivado e, relativamente há pouco tempo, foi 
desarquivado; agora, encontra-se na fase de exame por parte desta Comissão, a que 
tenho a honra de comparecer para fazer uma exposição breve a respeito desse projeto 
que, como disse, na sua imensa maioria, manteve as linhas fundamentais do anteprojeto 
por nós apresentado. 

E certo que hoje há autores que sustentam que estamos numa época de 
descodificação, no sentido de que não teriam mais lugar as grandes codificações que, 
como sabem V. Exas, decorreram do movimento da escola jusnaturalista em confronto 
com o Direito Comum, de origem romana, no sentido de expurgarem desse Direito 
Comum europeu tudo aquilo que não se ajustava aos princípios do Direito Natural, 
dando margem, a partir do final do século XVIII, às grandes codificações modernas, 
principalmente as ocorridas no século XIX. Codificações essas, segundo esses autores, 
que não mais teriam lugar, tendo em vista a circunstância de que, pela evolução dos 
tempos modernos, seria melhor que, ao invés de se elaborarem extensa legislações, 
como são as codificações, altamente complexas, altamente sistematizadas, que se 
elaborassem leis extravagantes, no sentido de que fosse possível acompanhar essas 
mutações do mundo moderno. 

Confesso aos Senhores que não entendo assim. E não entendo assim por 
um razão muito simples. Quando examinamos um código civil é que surgem essas 
opiniões. Ninguém, por exemplo, é contra um código penal, ninguém é contra um código 
de processo civil, um código de processo penal e outras codificações. Com relação ao 
Direito Civil, pela sua complexidade - e aqui abro um parênteses; complexidade que está 
fazendo até com que os civilistas estejam desaparecendo, pelas dificuldades, pelos 
problemas, dada a vastidão do Direito Civil, e mais, dada a circunstância de ser um 
Direito que remonta, em matéria de teorias, a mais de dois mil anos -, observamos essa 
tendência, que alguns autores procuram incutir como necessária. Existe essa tendência, 
portanto, com relação ao código civil, mas não com relação a todas a outras 
codificações, inclusive algumas até codificações de Direito Público, sendo certo que o 
Direito Público, tendo em vista o elemento político, evidentemente é muito mais 
mutável, é muito mais suscetível de criar até paixões de ordem política. O que não 
ocorre, evidentemente, com o código civil. 

No código civil, temos apenas um setor que é um setor mais crítico, que é 
o setor do Direito de Família. O Código Civil é eminentemente técnico e filosófico, a 
parte especial no que diz respeito ao direito das obrigações, naquilo que há de menos 
mutável, como são os princípios gerais das obrigações, os contratos tradicionais e mesmo 
alguns contratos mais modernos, mas que já estejam estabilizados e que não hajam 
modificações que se verificam a todo instante. 

O mesmo ocorre com relação aos direitos reais, onde, aliás, se observa até 
um fator curioso. Em matéria de direitos reais, as inovações maiores que se têm feito no 
mundo moderno são de retorno a institutos antigos como, por exemplo, o direito de 
superfície. Hoje, a grande maioria dos civilistas o consideram um instituto que deveria 
retornar e, por isso mesmo, retornou nesse projeto ao Código Civil, instituto que tinha 
sido considerado ultrapassado pelo nosso Código Civil atual. O que demonstra que nesse 
campo também não há modificações de monta, nem modificações sucessivas nem 
modificações que se façam em tempo relativamente diminuto para o efeito de, na suas 
linhas estruturais e nos seus institutos básicos, não termos uma codificação e não termos, 
portanto, uma legislação devidamente sistematizada que facilite. Essa a grande 
importância da sistematização das codificações, a aplicação do Direito. 

COMISSÃO ESPECia E DE E-QUÉSITO 
ex BL .« «íífa. 

Fb 1HÍ>—   

Maria Helena tUI. arenU 
Secrelório 



Sabem os senhores que uma das grandes dificuldades no mundo moderno 
é saber qual é a lei que está em vigor, o que não foi revogado, tendo em vista essa massa 
terrível de produção legislativa. Essa massa, por um paradoxo, ainda não acompanha, na 
medida do necessário, a evolução dos tempos em certas matérias altamente mutáveis, 
tendo em vista não só as variações no terreno social e moral, como também e, 
principalmente, no terreno do desenvolvimento material galopante dos tempos 
modernos. 

Por isso é que nós, da Comissão que elaborou o anteprojeto, tivemos a 
preocupação de inserir no anteprojeto tudo aquilo que fosse menos mutável e mais 
estratificado, tudo aquilo que os tempos tinham indicado. Claro que uma ou outra 
modificação pode ocorrer com o passar dos tempos, mas não eram modificações que se 
faziam de modo rápido; modificações, portanto, que demandem leis extravagantes. 

Imaginem V. Exas se hoje revogássemos o Código Civil e elaborássemos 
uma legislação extravagante para todos os institutos de Direito Civil sem, inclusive, uma 
sistemática e princípios fundamentais que hoje se encontram na parte geral. Esse foi 
justamente um dos motivos pelos quais se manteve a parte geral do Código Civil, que 
durante muito tempo se acreditou que era despicienda. E por quê? Porque a grande 
codificação que teve grande repercussão pelo mundo afora foi o Código de Napoleão, 
de 1804, que não tinha a parte geral. A parte geral foi uma criação do Código alemão, 
votado em 1896 e entrado em vigor em 1900. 

Mantivemos essa parte geral justamente porque é parte que não só fixa os 
princípios gerais do Direito Civil como também dá a própria filosofia da sistemática do 
Direito Civil. Imaginem V. Exas se fôssemos hoje legislar, por lei extravagante, sobre 
todos os institutos de Direito Civil ou manter o Código Civil como se encontra, em que o 
professor de Direito Civil tem sérias dificuldades em afirmar com relação a boa parte do 
Código o que está em vigor e o que não está. O problema chega a extremos dessa 
natureza. A Editora Saraiva, há pouco tempo, publicou uma edição do Código de 
Direito Civil. Antigamente, os anotadores dessas edições diziam que artigo tal estava 
revogado pela lei tal, pela Constituição. Hoje, não encontramos mais essas indicações. 
Depois do artigo, entre parênteses, vem uma indicação, em outras palavras: esta matéria 
está disciplinada pela Constituição no artigo tal, número tal, e fecha parênteses. Mas 
não diz se o artigo está ou não revogado, até porque o próprio anotador está com sérias 
dúvidas se houve ou não revogação. 

Por outro lado, há uma série de dispositivos que sequer aludem à 
legislação posterior com referência a modificações que ocorreram nesses institutos. 
Evidentemente, diante dessa massa de legislação que tivemos desde 1916 até hoje, muita 
coisa foi modificada. Tanto assim que V. Exas já encontram uma série enorme de leis 
extravagantes nessas edições que são feitas do Código Civil. Pergunta-se: é conveniente 
para a segurança do Direito? E conveniente para que se saiba qual é o Direito vigente? 
E claro que não. Esse também é um dos problemas que afligem a própria Justiça. A 
Justiça, hoje, tem sido objeto de críticas por ser lenta e cara, que aliás são seus grandes 
demónios. Isso já vem do Século V a.C. Em 427, Aristófanes, em As Vespas, uma de suas 
comédias, já criticava a Justiça por isso. 

No decorrer do século, sempre tentaram-se medidas, mas em nenhum país 
do mundo conseguiu-se uma Justiça realmente rápida e eficiente, a menos que a 
cerceando ou tomando medidas como as da Suprema Corte Americana, que julga por 
ano, quando muito, 150 a 200 processos. O que considera sem relevância, deixa de lado e 
mesmo que considere relevante, no fim do ano, se não foi julgado, devolve aos tribunais 
dizendo que está bem julgado. 

Pois bem, a atual Constituição deu grande abertura de acesso à Justiça, 
com a constitucionalização de inumeráveis institutos, inclusive de direito privado, como 
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a família. A família sofreu modificação fundamental, não apenas com referência à união 
estável mas também com relação à filiação, com relação até a filhos adotivos, criando 
problemas.. Os senhores podem observar que foram equiparados os filhos adotivos aos 
legítimos. É preciso saber até onde, quais os limites dessa equiparação, ou teremos avô 
adotivo, tio adotivo, sobrinho adotivo, uma equiparação total. As vezes brinco em aula, 
dizendo que chegaremos à possibilidade de uma vingança criminosa que nem mesmo a 
imaginação mais fértil de Agatha Christie conseguiu: a da vingança através da adoção. O 
filho que briga com o pai e adota um filho que é inimigo capital de seu pai e se torna 
herdeiro necessário de seu avô, se se considerar que essa equiparação é absoluta e, 
consequentemente, sem limitações. 

Sou considerado conservador. E quero salientar algo curioso: quem 
examinar no futuro a jurisprudência do tribunal verá que grande parte dos acórdãos 
inovadores do tribunal são de minha relatoria. Sou considerado conservador justamente 
por isso. Entendo que um dos grandes valores do Direito é a segurança jurídica. Nenhum 
de nós quer insegurança jurídica. Todos queremos a segurança jurídica. Isso se observa 
porque às vezes preferimos a injustiça à insegurança. Muitas pessoas não têm coragem 
de dizê-lo, mas essa é a grande realidade. 

Por isso mesmo é que o próprio Direito admite institutos como a legítima 
defesa, estado de necessidade, em que se coloca em primeiro plano a segurança jurídica, 
tendo em vista a circunstância de que todos gostamos justamente de estar seguros, de 
não temermos o que desconhecemos, de não temermos aquilo cujos efeitos, cujas 
consequências não podemos avaliar. 

Daí, meus senhores, eu estar convencido. E digo isso sem qualquer eiva de 
vaidade pelo fato de pretender que se transforme um anteprojeto de Código Civil em 
Código Civil para que o nome fique gravado na História da legislação do País. Na 
realidade, a participação nessas modificações já gravam nosso nome na História da 
legislação do País. 

Evidentemente jamais me passaria pela cabeça que um problema de 
ordem pessoal viesse influir numa declaração como a que faço hoje. Estou 
absolutamente convencido da necessidade que temos de um novo Código Civil. Diz-se 
que os códigos civis modernos são poucos, que em geral não se fazem, mas não se fazem 
justamente por isso. A grande realidade dos fatos é que a elaboração de um código 
demanda muito tempo, principalmente em regime democrático, em que a discussão é 
aberta. Os senhores podem verificar o fato que os autores consignam: a imensa maioria 
dos grandes monumentos legislativos da humanidade fez-se em período ditatorial, tendo 
em vista a circunstância de que as discussões ficaram jungidas a poucas pessoas e, 
consequentemente, quando bem elaboradas, foram boas constituições, como aconteceu 
com o Código Civil francês. O Código Civil alemão foi feito numa época não ditatorial. 
Mas houve a necessidade, depois de vários anos de discussão. Houve até uma discussão 
precedente, Savigny de um lado e Mutard de outro, quando se discutia se a Alemanha 
deveria ou não fazer um Código Civil. Começaram a elaboração desse Código, por volta 
de 1874. Foram 22 anos de discussão até que surgisse o Código Civil alemão, que entrou 
em vigor em 1900. 

Pois bem, isso não é fácil. E nós observamos que no mundo moderno 
temos um Código como, por exemplo, o Código Italiano. Pode-se entretanto, perguntar- 
se: mas por que ainda não se modificou o Código Italiano? Há leis que já introduziram 
modificações. É claro, um código de 1942 deve ser modificado em certas partes, ninguém 
nega. Estabilidade não quer dizer imutabilidade, não quer dizer imobilismo. 

O Código continua a ser um grande monumento. O Código Civil 
português, que entrou em vigor em 1967, é um belo exemplar de código moderno, feito 
por juristas de primeira monta, civilistas de grande renome, inspirado manifestamente 
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no Código Civil Italiano porque, embora feito 24 anos depois, época da sua 
promulgação, ainda era um código que apresentava muito a dar a legislações modernas. 

Esse projeto de Código Civil também se inspira, muitas vezes, em 
institutos introduzidos no Código Civil Italiano. Na própria América há países com 
códigos recentíssimos, como é o caso do Peru, Bolívia, Paraguai. Na Argentina, já houve 
vários movimentos de reforma,; recentemente houve um. Ainda não se transformou 
justamente porque é um código de 1967, o outro é de 1942, os outros dos anos 80. 

Na realidade dos fatos, o que sucede nesses países é o que sucede no 
Brasil. Esse projeto conta 20 anos de tramitação dentro do Congresso Nacional - de 1975 
a 1995 - justamente porque é uma legislação altamente complexa, o que não se verifica 
com outras codificações que, embora também complexas, não têm, de longe, a 
complexidade de um código civil. 

O certo é que mudar um código civil é uma atitude até de coragem em 
matéria legislativa. E muito mais fácil seguir a tradição e ir fazendo modificações. Mas 
chega um momento em que as necessidades de alteração são tantas que, no fim, sobra 
um código que não sabemos bem o que nele está em vigor. 

Ademais, há tanta lei extravagante que seria melhor tornar tudo 
extravagante, deixar de existir código civil. A grande justificativa do movimento de 
codificação é dar uma certa estabilidade e segurança ao Direito naquilo que é estável e 
que não é suscetível de modificações a todo o instante. 

Por isso mesmo é que a preocupação da Comissão que elaborou o 
anteprojeto foi a de manter no Código Civil tudo aquilo que tivesse maior estabilidade, 
que verificamos num simples retorno ao tempo, por uma simples visão do passado. Os 
senhores observem que, em matéria de direito das obrigações, todos os princípios 
fundamentais vêm do velho Direito romano e ninguém, até hoje, encontrou nada 
melhor. Às vezes temos que ressuscitar institutos velhíssimos do Direito romano, como é 
o caso da nossa alienação fiduciária. Tivemos inspiração na fidúcia romana que, no 
Século V Depois de Cristo, era considerado um fóssil jurídico. Mas fomos buscar lá no 
arsenal das construções jurídicas romanas a solução, ou pelo menos uma das soluções, 
para um problema gravíssimo do mundo moderno, que é justamente a garantia do 
crédito e, consequentemente, da possibilidade de se dar maior desenvolvimento ao 
crédito, tendo em vista as circunstâncias de que, para haver crédito, é preciso que haja 
segurança para quem o dá. 

É claro que não se vai colocar num projeto de código civil matéria que 
ainda esteja em evolução. O Código civil não trata de inseminação in vitro, bebé de 
proveta, morte cerebral, por uma razão muito simples: porque tudo isso está ainda em 
evolução. Morte cerebral, por exemplo, é altamente discutida entre os médicos. 

Recentemente, fiz uma palestra a respeito de morte cerebral num 
Congresso Internacional de Medicina. Eu argumentei que estavam querendo a 
conceituação de morte cerebral para permitir a retirada, o mais rápido possível, de 
certos órgãos que só têm sobrevida, para efeito de aplicação e transplantes, se essa 
retirada for rápida. Por outro lado, apresentam tantas regras de segurança para efeitos 
de considerar que ocorreu realmente a morte cerebral que acho que, no final, chegam ao 
mesmo procedimento no que se refere à morte tradicional: verificar se o sangue já 
desceu totalmente, se já há aqueles sinais de início de putrefação, enfim, aquilo que 
tradicionalmente consideravam como sinais de morte, independentemente da chamada 
morte cerebral ou morte do encéfalo. Evidentemente, ninguém vai colocar no Código 
Civil conceitos que estão até em discussão ainda dentro da própria Medicina, como 
também ninguém vai colocar matérias relacionadas com princípios de moralidade 
pública, que estão sofrendo grandes alterações e que podem também sofrer uma 
reversão, porque isso é uma constante que verificamos através dos tempos. O Império 
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Romano chegou a um ponto de ter princípios de moralidade pública muito piores do 
que os dos tempos atuais. Houve transformações sociais na Idade Média onde o que 
sucedeu foi exatamente o inverso, princípios religiosos e de moralidade tomaram tal 
vulto que muitas vez sufocaram até a própria possibilidade de progresso material. 
Matérias dessa natureza são justamente para legislações extravagantes. 

Não se encontra, dentro do projeto, nada que seja matéria altamente 
discutível ou que seja susceptível de modificações rápidas. Uma das razões pelas quais 
há que se ter um Direito Comercial separado do Direito Civil é a possibilidade de 
modificação mais corrente do Direito Comercial. Por isso mesmo, colocamos nesse 
projeto aquilo que é tradicionalmente pouco mutável no Direito Comercial. Em matéria 
de decidir créditos, colocamos apenas os seus princípios fundamentais, mas não a sua 
disciplina, visto que esta depende até de convenções internacionais e, 
consequentemente, também em face da atividade económica do mundo moderno, pode 
sofrer mutações mais rápidas e, consequentemente, não seria conveniente colocar numa 
codificação que parte do pressuposto de que deve ter uma certa estabilidade. 

Quanto ao Direito de Família, temos que levar em consideração certas 
circunstâncias. É claro que, com relação a certos institutos, fixamos princípios 
fundamentais e tomamos uma orientação, como é o problema da união estável. Há o 
exemplo da lei que foi promulgada no final do ano passado e que sofreu terríveis críticas. 
Na minha opinião, trata-se de uma lei que deu mais direitos à concubina do que à 
mulher casada, enquanto que a Constituição diz que o Estado deve fazer tudo para 
transformar a união estável em casamento. Atualmente, está tramitando no Congresso 
Nacional um projeto para substituição dessa disciplina por outra. Poder-se-ia dizer, 
então, que essa matéria é altamente mutável? Não, o problema é de posição, de 
disciplina, de se definir o que é uma união estável e as disciplinas que a governam. 

O Professor Miguel Reale apresentou uma série de sugestões com relação 
à modificação dessa parte do Projeto de Código Civil, que, evidentemente, não 
poderiam estar nele, porque essas alterações da Constituição são de 1988, enquanto que 
o Projeto remetido aos senhores foi aprovado em 1984. Não se trata, pois, de uma 
matéria altamente mutável, e nem pode sê-lo, porque, senão, desorganizamos a 
sociedade. Não pode haver mudanças diárias no conceito de união estável nem nas suas 
consequências. Isso é um descalabro, evidentemente, naquilo que há de mais sagrado 
dentro de uma sociedade, que é justamente a instituição familiar, justamente aquilo que 
sempre foi considerado a célula da sociedade. 

Não podemos, pois, alegar que o mundo moderno está diferente, porque a 
grande realidade dos fatos é essa: o homem foi, é e será o mesmo fundamentalmente, 
até o momento em que ele deixa de ser homem e passe a ser um outro ser. Na realidade, 
tudo aquilo que é fundamental à natureza humana continua a sê-lo. Então, não é 
possível, em matéria dessa natureza, dizer que se trata de algo altamente mutável. O que 
ocorreu é que nós levamos muito tempo até chegarmos à conclusão de que havia 
necessidade de certas modificações, modificações estas que foram incluídas na 
Constituição de maneira genérica, sem se estabelecerem - nem era possível fazê-lo - 
certos limites, certos freios. E chegado o momento de assumirmos uma posição. Não é 
possível que a união estável tenha uma definição hoje e outra amanhã. Não é possível 
que sua disciplina dê direitos à concubina hoje, e, amanhã, não os dê mais ou dê outros. 
Não é possível que se destrua um casamento - embora hoje se saiba que quem se casa, 
seis meses depois, já celebra bodas de ouro de satisfação, porque se manteve casado 
durante todo esse tempo. (Risos) Mas não se sabe se, num futuro próximo, haverá uma 
reversão com relação a essas questões, pois chega-se a um tal ponto em que é preciso 
voltar um pouco. 
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Diz-se que o Direito tem que se ater aos fatos, não pode ficar fora deles. 
Mas também tem que haver uma certa disciplina, senão, em pouco tempo, faremos 
parte de uma sociedade na qual o banditismo estará generalizado e o Código Penal não 
interessará mais, pois a grande maioria será de facínoras. Evidentemente não é assim, o 
Direito não pode desprender-se da realidade, porque foi criado exatamente para isso e 
tem que estabelecer um mínimo ético possível para que uma sociedade conviva bem. 

Meus senhores, não tenho dúvida alguma de que precisamos de um 
Código Civil. Pode não ser este, pode-se elaborar um outro projeto. O grande problema 
é que, para se criar um novo projeto, levaremos mais 20 anos, pois há sempre reações a 
novas legislações. 

Este projeto, inclusive, deveria despertar menos reação justamente por ter 
procurado conservar tudo aquilo que era possível do Código Civil; procurou não alterar 
matérias controvertidas que devem ficar para leis extravagantes, que tratam justamente 
disso, leis de mutação um pouco mais frequentes, sem que se altere o sistema de um 
código. Obviamente, quando se mexe num artigo do Código Civil, há repercussões 
enormes até mesmo em artigos bastante distantes. Então, repito, este projeto deveria 
sofrer menos ataques. Não é o que se verifica, justamente por se tratar de Direito Civil, 
um ramo do Direito altamente complexo e, consequentemente, que dá margem a 
discussões. 

De um modo geral, quando se trata de técnica jurídica, há discussões 
imensas, o que faz com que encontremos, sobre uma mesma questão, três, quatro ou 
cinco autores, até de renome, sustentando pontos contrários. É um problema de tomada 
de posição. Pode-se, inclusive, optar por uma posição que não seja a melhor, mas que 
seja a mais conveniente; é um problema de natureza política. Código não é livro de 
teoria, de técnica, é tomada de posições de natureza política, tendo em vista a melhor 
conveniência para o País naquele momento. 

Pois bem, se formos elaborar um novo projeto, ou se V. Ex:,s resolverem 
recomeçar toda a discussão, no sentido de se ouvir as entidades jurídicas e professores 
do País, haverá aquela tramitação desses sete anos de elaboração, com uma observação 
realística - e que, de certa forma, entristece - de que não há colaboração quando essa é 
solicitada; poucos colaboram. Mas, no momento em que o Governo elogia o projeto e o 
remete ao Congresso Nacional, chovem manifestações de desagravo, todos reclamam 
por não terem sido ouvidos. Mas o Governo enviou o projeto e um ofício solicitando 
encarecidamente a colaboração, até porque não se trata de uma obra individual, e sim 
de uma obra coletiva. Aqueles que elaboram um anteprojeto são apenas catalisadores 
daquilo que, em face da colaboração que recebem, consideram que deva constar dum 
Código Civil, para depois ser discutido pelo Congresso Nacional, que decidirá o que é 
melhor para o País. 

Mas, se iniciarmos tudo mais uma vez, vão-se passar mais 20 anos. Com o 
Código Civil, passamos 17 anos em discussões, o que, juridicamente, é pouquíssimo. 
Tanto assim que o célebre parecer jurídico de Rui Barbosa, quando foi editado, chegava 
ao art. 20 da Parte Geral do Código Civil. Em matéria de filologia... Não sou contra, 
porque penso quedas leis têm que ser bem escritas, até porque serão aplicadas por quem 
não as escreveu. E preciso que sejam suficientemente claras para uma boa aplicação, 
ainda que se possa dar interpretações várias pelo conteúdo significativo da expressão 
literal da lei. Um dos grandes problemas que temos hoje com o nosso "economês" é 
justamente este, os economistas podem entender de "economês", mas, nos tribunais, há 
uma enorme dificuldade. 

Fui relator do caso da TR e, para chegar à conclusão de que TR não era 
índice de correção monetária, tive que examinar uma fórmula que tinha quase que o 
alfabeto grego inteiro, com travessões, subtravessões e outros travessões. Tudo isso para 
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concluir que aquilo nada mais era do que custo do dinheiro e que, obviamente, tinha 
uma parcela embutida de inflação, mas que não era evidentemente inflação que 
traduzisse o perecimento do valor de troca da moeda. 

Pois bem, isto acontece com relação a uma fórmula que é mais simples. 
Agora, com relação a um palavreado, para o qual é preciso se ter um dicionário técnico, 
que, muitas vezes, não dá o significado, pois a utilização se faz por um determinado 
núcleo de economistas de maneira diferente do que por outro núcleo, quando chega aos 
tribunais, evidentemente, estes ficam em palpos de aranha para bem aplicar o Direito. 

Por isso mesmo é que os senhores observarão, neste projeío, que se 
procurou usar uma linguagem, não chula, não é a linguagem para dizer o povo todo tem 
que compreender o Código Civil, senão não poderíamos nem usar termos técnicos, mas 
uma linguagem escorreita, uma linguagem clara, que pode não ser quinhentista, clássica, 
mas que procurou aproximar-se da linguagem do nosso Código que, em certos 
dispositivos, tem também uma linguagem altamente complexa. 

Uma das minhas especialidades é a posse, pois há 20 anos venho 
escrevendo um tratado de posse, cujo terceiro volume, pela quantidade de processos que 
temos, não pude terminar. A obra deve ter ao todo quase 2 mil páginas sobre posse. Pois 
bem, quando vou lecionar posse e leio aquela definição do Código Civil de posse 
indireta, vejo que é preciso saber, em primeiro lugar, o que é posse indireta para depois 
entender o que o Código quis dizer com aquela linguagem, decorrente de Rui Barbosa, 
que é, sem dúvida, um dos grandes génios da expressão em língua portuguesa, talvez 
equiparável apenas a Antônio Vieira. 

O que se procurou fazer, portanto, foi simplificar a linguagem, e os 
senhores podem observar isso na conceituação de posse indireta, que já está bem mais 
simples. Pode não estar numa linguagem tão clássica quanto a usada por Rui Barbosa, 
mas está numa linguagem direta que permite que se entenda, mas não, evidentemente, 
numa linguagem chula, porque senão, daqui a pouco, teríamos que colocar a linguagem 
da interjeição, que é usada, infelizmente, por grande parte daqueles que constituem a 
nossa sociedade. 

Meus senhores, adotei este rumo na exposição, sem querer entrar naquilo 
que foi modificado, naquilo que se apresenta de inovação neste projeto, tendo em vista a 
circunstância de que os pontos fundamentais já foram focalizados nas exposições de 
motivos parciais daqueles anteprojetos que foram sendo gradativamente elaborados e na 
exposição de motivos que foi redigida pelo Professor Miguel Reale, quando analisou os 
aspectos fundamentais. 

E claro que é uma exposição sintética, pois não é possível entrar em todos 
os pormenores. Agora mesmo, perguntado por um dos rapazes da reportagem de 
televisão se poderia apresentar alguma coisa de inovação, disse que daria um exemplo 
óbvio, corriqueiro, mas que mostrava a necessidade de uma disciplina, pois é uma coisa 
que acontece muitas vezes. 

Há pouco tempo, tive um primo que se viu em grandes dificuldades. 
Comprou um terreno numa daquelas praias de Ubatuba e na hora de fazer a medição 
do terreno houve um erro. Ele construiu uma casa que, quando pronta, estava 20 ou 30 
centímetros dentro do terreno do vizinho. E o vizinho começou a exigir mundos e fundos 
para que lhe vendesse aquela faixa, sob pena de ingressar na justiça para obter a 
demolição da casa. 

Não temos, hoje, normas que disciplinem isso. A solução fica a critério da 
jurisprudência, ou seja, se obrigamos o proprietário a vender aquela faixa de terra ou se 
obrigamos a demolição. As vezes o problema se complica, porque ao invés de ser uma 
pequena casa, pode ser um edifício de 30 andares. Neste caso qual seria a melhor 
solução? 

fiÇMSSAO B$fi£ClAL P r.c 
C ^ t, * I \ /n/Hf fÍDi-r#* 



íí   

Este é um exemplo bastante inteligível para qualquer um. Foi isso que 
procuramos disciplinar aqui, estabelecendo, portanto, uma disciplina na base da 
indenização por aquela faixa onde está construído aquele imóvel, até para manter, tendo 
em vista a necessidade de habitações, aquilo que na maioria das vezes é construído de 
boa fé. 

Salvo se os senhores quiserem, não vou fazer aqui uma rememoração das 
inovações capitais, que são várias, o que não quer dizer que se procurou fazer um 
Código mais avançado do que a época em que ele foi elaborado. Em matéria de Direito 
Civil, temos que deixar todos esses avanços mais progressistas para a legislação 
extravagante. E o terreno apropriado delas. E o Código Civil é para aquilo que já está 
mais assentado, mais estratificado, muitas vezes até fazendo ressurgir institutos, como é 
o caso do direito de superfícies, que reintroduzimos porque os civilistas brasileiro, na sua 
imensa maioria, chegaram à conclusão de que esse instituto, que foi dado como 
ultrapassado pelo nosso Código Civil, isso já no final do século passado, era um instituto 
que, ainda hoje, apesentava vantagens, tendo em vista as circunstâncias de que há certos 
institutos que, aparentemente, são poucos utilizados, mas que têm a sua importância, 
não só porque são utilizados em alguns casos, mas porque muitas vezes podem ser 
utilizados para resolver outros problemas, como por exemplo, o problema de cadeira 
cativa em estádio de futebol, pois é um problema sério saber qual é a natureza do 
Direito sobre uma cadeira cativa em estádio de futebol. Isso não existia nem no Direito 
Romano, nem no Direito Medieval, nem no nosso Direito anterior.Isso surgiu, 
justamente, com a evolução dos estádios no mundo moderno. Pois bem, há soluções até 
de aplicação de Direito de superfície com relação a essas cadeiras cativas. 

Por isso, que estamos diante de uma necessidade. Não é possível que o 
nosso Direito Civil continua como está hoje. Não sabemos o que, exatamente, está em 
vigor. O que não está em vigor? O Código Civil está altamente mutilado; há contratos 
que não são sequer regulados no Direito brasileiro, como os contratos à pessoa nomear - 
coisa já velha na doutrina, coisa já velha na legislação, porque já vem de 1942 do Código 
Civil italiano. Elá aspectos que são altamente positivos em matéria de renovação, como é 
o caso, por exemplo, da responsabilidade dos absolutamente incapazes. As vezes é um 
louco, não há qualquer problema de vigilância por parte de curador, que é riquíssimo, 
tem um patrimônio imenso, e ele causa prejuízos gravíssimos ao indivíduo de condição 
social económica baixa. Ai se pergunta: E justo que uma parcela do patrimônio desse 
indivíduo não venha compensar aquele dano que ele fez? Ainda que ele não tenha 
culpa? 

O projeto aqui entendeu que sim. Que nesse caso havia uma 
responsabilidade objetiva e o juiz, equitativamente, para também não deixar o incapaz 
sem meios de sobrevivência, ou com o seu patrimônio altamente desfalcado, possibilitou 
que houvesse essa responsabilidade que, pelo nosso Código Civil, não tem solução, 
porque desde o momento em que não se é capaz de estabelecer a responsabilidade 
subjetiva daquela que tem a guarda sobre o absolutamente incapaz, não há solução, 
ainda que o incapaz tenha um patrimônio imenso, em face daquele patrimônio que 
desfalcou, com aquele ato que causou dano a esse terceiro. 

Nós aqui, por exemplo, tratamos do problema da alienação fiduciária, 
afastando certas questões que decorrem da nossa lei de alienação fiduciária, que é que 
deu margem a grandes discussões, até porque foi um instituto que não se sabia bem o 
que era. Era um instituto que se dizia: Não, é a velha fidúcia romana. Outros diziam: 
Não, é o trust americano. Na realidade ele se aproximavam do trust americano, do 
chattel mortgage da Inglaterra, que é uma espécie de hipoteca de coisas móveis, com 
problemas para saber se era apenas para consumidor, se não era, qual a natureza 
jurídica dessa propriedade dada em garantia. covr'- 
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Pois bem, tudo isso se procurou resolver dentro do projeto, colocando essa 
questão toda como uma forma de propriedade resolúvel, com escopo de garantia, 
denominada propriedade fiduciária, que aliás já vinha da lei de alienação fiduciária, 
embora misturada com o contrato que é a alienação fiduciária, que nada mais é do que o 
título que permite por meio do registro, a constituição desse direito real, que não é 
direito real de garantia, porque não é direito sobre coisa alheia, é direito sobre coisa 
própria e que é uma propriedade absolutamente diversa de todos os tipos de 
propriedade que conhecemos, o nosso direito. Sem necessidade, no entanto, de se 
estabelecer do que se admite no Direito americano, a divisão de propriedade, uma 
propriedade fiduciária diversa da propriedade do proprietário tradicional que para nós 
seria o nu proprietário. 

Por outro lado, em matéria de Direito de Família, até com relação a 
regimes de bens, admitiu se a possibilidade de regimes de bens em que a comunhão dos 
áqiiestos se dessem apenas no casamento. Se, em matéria de adoção se trouxe para o 
Código Civil a disciplina da adoção, para que não fique essa disciplina espalhada por leis 
diferentes, inclusive pela Lei de Proteção à Criança e ao Adolescente, porque isso é, 
evidentemente, matéria de Direito Civil e consequentemente deve estar dentro no 
Código Civil, para que se saiba, exatamente, quais são as formas de adoção admitidas no 
Direito brasileiro. E certo que lá, que é uma lei extravagante, no sentido de uma lei fora 
do Código Civil, pode se tratar de certos aspectos que dizem respeito a menores 
carentes, a menores, enfim, certos problemas que são específicos de infância e 
adolescência, e não problemas propriamente de Direito Civil. 

Com relação à sucessão, também colocaram dispositivos no sentido de 
certas conquistas que se fizeram com relação à escala de herdeiros, se fossem adotadas; 
problemas com relação à proteção maior à mulher casada; com relação à possibilidade 
de concorrência entre a mulher casada e ascendentes do falecido, enfim, várias outras. 
Estou dando alguns poucos exemplos para não se dizer que deixei de lado essa 
problemática. 

Com relação ainda a direito das obrigações, na parte especial, há uma 
série de contratos que são disciplinados pelo Código Civil e alguns dos quais não têm, na 
nossa legislação, sequer disciplina, ou então têm uma disciplina tão esparsa que, às 
vezes, fica até difícil dar um sistema a essa disciplina esparsa. 

Com referência à parte geral do Direito, temos problemas, ainda hoje, 
considerados altamente difíceis, como, por exemplo, a distinção entre prazo de 
prescrição e prazo de decadência. V. Exas não imaginam, mas já estou cansado de fazer 
palestra em cursos da Ordem dos Advogados, do Instituto dos Advogados, em 
faculdades, justamente para procurar explicar qual é a diferença entre prazo de 
prescrição e prazo de decadência, porque, obviamente, os efeitos são radicalmente 
diversos e, às vezes, efeitos que conduzem a soluções amplamente distintas, com 
dificuldade de se saber se o caso é de prescrição ou de decadência. 

O que fizemos no projeto? No projeto, adotamos um sistema simplíssimo. 
Depois de disciplinarmos o que é a prescrição, de disciplinarmos e darmos um conceito 
legal do que seja decadência, estabeleceu-se que todos os prazos de prescrição são 
apenas aqueles que se encontram nessa parte geral, nos prazos de prescrição. Então, 
vêm lá os prazos gerais e os prazos específicos. Todos os demais prazos que se 
encontram no Código Civil, mesmo na parte geral, que não estejam neste capítulo, são 
prazos de decadência. Portanto, com isso, facilita-se brutalmente, pelo menos em 
matéria de Direito Civil - é claro que isso não vai resolver problemas em outros terrenos 
do Direito. Mas, pelo menos, em matéria de Direito Civil, afasta-se aquela problemática 
que decorreu das circunstâncias de que o nosso Código Civil misturou, embaralhou, nos 
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artigos concernentes aos prazos de decadência, prazo de decadência com prazo de 
prescrição, não estabeleceu norma alguma a respeito de decadência. 

Tudo isso fica construção doutrinária e construção jurisprudencial, o que, 
evidentemente, não satisfaz, até porque isso não dá segurança, tendo em vista, inclusive, 
a tendência de alguns tribunais de começarem a inovar. Hoje, ainda há um problema 
mais grave, que é o juízo alternativo. Esse, aliás, não tem problema maior, porque, como 
já não aplica mesmo a lei, tanto faz que a lei exista, como não exista, ele não vai aplicá- 
la. Mas, em todo caso, no processo de revisão constitucional, foi apresentada até uma 
sugestão no sentido de que se colocasse na Constituição brasileira "o juiz está obrigado à 
obediência à lei", o que já mostrava a preocupação que se está tendo em, pelo menos, o 
juiz ficar obrigado a cumprir, ainda que tenha aquela parcela de flexibilidade que a 
interpretação lhe dá, mas, pelo menos, basear-se em alguma lei do País. 

O que é certo é que se trata de problemas que têm quase um século e, até 
hoje, não há lei alguma que resolva, não há nada. Tudo fica para a doutrina e para a 
jurisprudência. E se pergunta por que não transformar aquela experiência que já se tem 
desse quase século em norma vigente, norma, portanto, que seja facilmente cognoscível. 

Excelências, agradeço a gentileza da atenção que me dispensaram. Para 
finalizar, quero dizer-lhes apenas que - e falo isso com absoluta sinceridade - 
necessitamos de um Código Civil novo, seja este projeto, seja outro, para que não se diga 
que estamos defendendo esse projeto, que, eventualmente, pelas circunstâncias do 
destino, fomos escolhidos como um dos membros da Comissão que elaborou o 
anteprojeto, que deu margem a este projeto que está sob apreciação e julgamento de V. 
Exas. Muito obrigado.(Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - A palavra está facultada 
aos Srs. Senadores. Tem a palavra o Senador Edison Lobão, pela ordem. 

O SR. EDISON LOBÃO - Brilhante a exposição de V. Ex;i. Pretendo fazer 
apenas uma pergunta, Sr. Ministro. Decorridos tantos anos da elaboração desse projeto, 
V. Exa considera que ele está perfeitamente atualizado, ou algumas pequenas 
modificações, com o sentido de atualização, precisam ser feitas? 

KU O que se sucede é que o anteprojeto foi elaborado há 20 anos, mas foi 
objeto de uma grande discussão na Câmara, tanto que as inúmeras emendas 
apresentadas foram levadas em consideração, examinadas, apreciadas, e o projeto foi 
aprovado pela Câmara. 

Na realidade, ele está com aproximadamente 11 anos, e o que se verifica, 
sem dúvida nenhuma, são modificações no Direito de Família. Por isso mesmo, o 
Professor Miguel Reale já apresentou sugestões com relação a essas modificações feitas 
na Constituição. 

Agora, nessa parte que é menos mutável, não encontro nada. Algum 
professor de Direito Civil poderá dizer que seria melhor adotar algumas alterações, mas 
são todas soluções já existentes, porque, na realidade, em matéria de Direito Civil, o que 
há de novo são certas formas de contrato, progressos que o desenvolvimento material 
vem acarretando. 

Quer dizer, todas as matérias que não estão dentro do projeto, não devem 
estar justamente por isto: ainda não estão devidamente estratificadas. 

Neste caso, como a matéria tratada é estratificada, as soluções já vêm 
sendo discutidas há dois mil anos. Pode-se tomar como exemplo o Código Italiano, que 
serve de modelo para as reformas de codificação desde 1942. Por quê? Porque não há 
que se fazer grande modificação em institutos como os Direitos Reais, a parte geral das 
obrigações ou mesmo a especial, que trata dos contratos tradicionais. 



     

V. Exa já imaginou fazer profundas alterações em contrato de empreitada, 
de mútuo ou de comodato? Tudo isso já foi discutido, e há muitas teorias, daí a 
complexidade do Direito Civil. 

Hoje, se perguntarmos o que há de novo, verificaremos que é a disciplina 
constitucional com relação ao Direito de Família; por isso é que o Professor Miguel 
Reale foi obrigado a apresentar sugestões de reformulação. 

Obviamente, antes da Constituição de 1988, não podíamos adotar a 
equiparação total de filhos, por exemplo. Já tínhamos avançado bastante, admitido 
muito mais equiparação do que anteriormente, mas não havíamos alcançado o ponto a 
que chegou a Constituição, por uma questão de orientação e conveniência política no 
sentido de se considerar aquele o momento certo para fazer a alteração. 

Então, em relação à imensa maioria do que está aqui, nada vejo de novo 
na doutrina. Embora se discuta o assunto há vários anos, o problema é saber se 
descodificamos ou não. 

No entanto, isso só surge na área do Direito Civil. Quero ver o vai 
acontecer, quando se descodificar o Código Penal, o Código de Processo Civil e todos os 
demais. 

Fala-se no Código Civil por causa da tipicidade, mas quanto a isso não há 
problema: basta fazer uma reunião de toda a legislação extravagante que trate dos tipos. 
Por que não se faz isso com relação a outros setores? Justamente porque o Código Civil 
é altamente complexo, difícil de se modificar e, às vezes, até por motivo de ordem 
política. 

Em 1968 - e atribuo a circunstância de ter sido convidado a participar da 
comissão à presença do Professor Buzaid, coordenador da reforma do Código naquele 
tempo, e do Professor Miguel Reale -, fiz uma análise da necessidade de se manter a 
parte geral do Código Civil, tendo em vista um estudo feito, por mim, na ocasião do 
atualíssimo Código Civil Português, salientando que a grande vantagem de um Código 
Civil era justamente a sistematização daquilo que vem de séculos, para o qual o mundo 
moderno ainda não encontrou soluções melhores. 

Repararem V. Exas que, dentro dos tratados de Direito Civil, pode-se 
encontrar um instituto novo, a apresentação de uma peculiaridade, mas modificação 
séria não há. 

Por isso, penso não ser necessário reformular tudo. É claro que V. Exas 
podem entender algumas emendas e sugestões mais convenientes e melhores para o País 
do que as soluções já adotadas. Isso, evidentemente, fica no campo da discussão não 
daquilo que é novo, mas do que já existe. 

Vou citar um exemplo que também dei à televisão. Trata-se de um 
exemplo menos técnico e, portanto, são exemplos que são mais frisantes, mais 
marcantes. E o problema, por exemplo, da teoria da imprevisão. Na teoria da 
imprevisão, se formos estudar o problema da excludência de responsabilidade por 
inadimplemento de contrato, em virtude da teoria da previsão, encontramos uma série 
imensa de subteorias. E, no Direito brasileiro, pergunta-se, o que há? Não há nada. No 
Direito brasileiro há alguma em legislação esparsa. Lembro-me que o meu grande 
mestre de Direito Civil, que foi o Professor Arnoldo Medeiros da Fonseca, tinha que 
recorrer à analogia, em esta ou aquela lei extravagante, para admitir até a teoria clássica 
da imprevisão. 

Pois bem. Encontramos uma série de subteorias de imprevisão, uma das 
quais é a excessiva onerosidade, que foi a adotada aqui, à semelhança da que foi adotada 
na Itália e que ainda hoje é a teoria mais moderna que se conhece, ou seja, aquela que 
no momento em que, em virtude de modificações imprevistas, a uma excessiva 
onerosidade de uma das partes, é possível ao juiz - e aqui se faz a disciplina - ou fazer 
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retornar o equilíbrio contratual ou, no caso em que isso não seja possível, até determinar 
o desfazimento do contrato. 

Então, o que se diz quanto ao Direito Civil - que está evoluindo a todo 
instante -, isso evidentemente é com relação a essas novas conquistas da ciência. 

Agora, com relação àquilo que é estratificado, e para isso basta fazer um 
confronto, se pegarmos qualquer código ou qualquer legislação do mundo moderno que 
tenha as suas raízes em Roma, que é o nosso sistema - o sistema romano, o sistema que 
vem do Direito Continental europeu, vamos verificar, por exemplo, que Direito das 
Obrigações devia ser uma matéria altamente sensível, porque o progresso económico do 
mundo foi imenso. 

O que se verifica? O que se criou realmente de novo em matéria de 
obrigações? São alguns contratos que apresentam até algumas peculiaridades. É que 
muitas vezes são criados pelos anglo-saxões e a dificuldade é adaptarmos ao nosso 
sistema jurídico essas concepções que muitas vezes são inconciliáveis, rigorosamente, 
com a nossa sistemática. 

É o que se verifica, então, em certos contratos que temos cuja 
denominação até hoje ainda se faz em inglês, porque nem sequer se encontrou, até o 
momento, uma denominação em português capaz de bem traduzir aquilo que se adapte 
exatamente ao Direito anglo-saxão, pois encontramos dificuldades sérias de adaptação 
ao Direito brasileiro. Digo isso porque, quando escrevi uma monografia sobre alienação 
fiduciária, logo no começo, em que havia grandes discussões, e tive uma imensa 
discussão a respeito, com o Professor Orlando Gomes, com uma peculiaridade: eu citava 
o nome dele e ele não citava o meu, porque, naquele tempo, eu não era conhecido. Mas 
ele dizia assim: "Jurista existem." Jurista era o único livro que havia na época. E confesso 
a V.Exas. que uma das coisas que mais me tocou emocionalmente foi quando o 
Professor Orlando Gomes, no final de sua vida, quando completou 50 anos de cátedra, 
fez questão fechada de que quem o saudasse fosse eu. De modo que isso o honrou, 
porque mostrou que era um homem que levava as discussões no campo teórico e não 
como muitos, como sói acontecer, que transladavam a discussão para o campo pessoal. 

Mas eu senti uma dificuldade enorme até para explicar o que é essa 
propriedade fiduciária dentro do nosso sistema, porque isso, evidentemente, foi copiado 
do Direito americano. E foi um esforço terrível para se conseguir encontrar uma 
propriedade resolúvel, mas cuja resolubilidade dependia do escopo de garantia. 
Enquanto houvesse escopo de garantia, ela era propriedade resolúvel. Quando esse 
escopo de garantia desaparecesse, ela passava a ser propriedade plena. 

Mas, até chegar a essa conclusão, para conseguir compatibilizar isso no 
nosso Direito, não foi fácil. Então, por isso é que entendo que, a não ser como disse, 
quem é a parte mais sensível do Direito Civil, que é essa de família, mas nem por isso ela 
deve ficar inteiramente fora de um Código Civil, é nessa parte e, por isso mesmo, o 
Professor Miguel Reale apresentou sugestões e um texto para a disciplina dessas 
inovações que a Constituição fez. E essa disciplina foi, aliás, uma das causas pelas quais, 
no Senado, o projeto ficou parado, porque se esperava justamente para saber o que a 
Constituição ia dizer a respeito do Direito Privado. E ela só tratou de problema de 
família; não trata de problema de obrigações, de parte geral, de direito das coisas, nem 
de direito das sucessões. Ela se limitou a essa questão de família. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Muito obrigado. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO - Ministro, eu vou lhe dar uma informação 

e fazer-lhe uma indagação. 
A informação é a de que limitamos o problema de a quem auscultar nesta 

retomada. E julgamos que com dez anos de projeto parado não era razoável que o 
reiniciássemos, sem ouvirmos o mundo jurídico externo. ç0V( 
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Então, nas duas primeiras solicitações, como V. Exa e o Professor Miguel 
Reale, pedimos ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados que realizasse um 
seminário para o qual convidássemos professores de diversas universidades, para que 
nós não tivéssemos que ouvi-las diretamente, porque aí se estenderia enormemente. E o 
nosso amigo Professor Roberto Rosas é quem está coordenando essa parte. Este 
seminário se realizará nos dias 26 e 27 de junho. 

O SR. MOREIRA ALVES - Eu, inclusive, estou convidado para participar 
dele. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - E pedimos também uma opinião à 
Academia Brasileira de Letras Jurídicas, demos os critérios para que se manifestem 
como quiserem. E temos dito que precisávamos disto num prazo de 60 a 90 dias no 
máximo. Agora gostaria de lhe perguntar - com os seus conhecimentos jurídicos e com a 
sua experiência de juiz - se da data de elaboração de um projeto até hoje, a parte 
relativa à atividade negocial sofreu alguma modificação profunda? 

O SR. MOREIRA ALVES - A modificação profunda que sofreu, e isso foi 
antes do projeto, foi justamente a Lei de Sociedades Anónimas, e por isso mesmo foi 
retirada. Está certo que com relação a sociedade, por exemplo, de responsabilidade 
limitada, pode haver divergências. Agora isso não decorre do fato de há 20 anos estar 
em discussão o projeto, porque ninguém no mundo criou uma nova espécie de sociedade 
de responsabilidade limitada. Isso apenas é tomada de posição. E que a comissão tomou 
uma posição que foi defendida por um único membro que vinha daquela comissão 
anterior, que tinha na sua composição o Professor Orlando Gomes, o Professor Caio 
Mário da Silva Pereira, Teófilo Azeredo etc, que foi o Professor Sílvio Marcondes. De 
modo que, como já salientei, é possível que hoje se venha com críticas no que diz 
respeito à posição adotada. Agora o que eu justamente estava procurando salientar é 
que coisa de novo, algo de novo que tenha surgido nestes 20 anos eu, por exemplo, 
desconheço que, nestes 20 anos, tenha surgido alguma nova, vamos dizer, conduta 
legislativa que tenha modificado fundamentalmente a sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que é um dos pontos que vem sendo atacado com relação à 
atividade negociada. 

Quero salientar inclusive, Senador Josaphat Marinho, que essa matéria foi 
colocada no Código Civil justamente por uma circunstância, é porque hoje nós temos um 
Código Comercial que praticamente ninguém sabe o que está em vigor. Vou fazer 20 
anos de Supremo Tribunal Federal no dia 20 de junho, e durante grande parte deste 
tempo o Supremo Tribunal Federal era realmente o grande tribunal da Federação, 
porque julgava tudo, inclusive Direito Civil, Comercial, todas as grandes questões do 
Brasil chegavam lá. Pois bem, uma vez, neste tempo todo que vai de 1975 a 1988, como 
Ministro daquela Corte apliquei somente uma vez o Código Comercial; e este código 
continua sendo editado. Então o que se fez? Nesta atividade negocial se procurou 
justamente condensar tudo aquilo que havia de mais estratificado, por isso mesmo é que 
se deixou uma boa parte em legislação extravagante tendo em vista, vamos dizer, esta 
maior flexibilidade do Direito Comercial. Agora aqui o que foi colocado foi aquilo que se 
considerou que era uma parte menos mutável. Por isso é que estou dizendo a V.Exas.: se 
nós formos reabrir amplamente uma discussão não há dúvida alguma de que virão 
críticas, porque sabem V.Exas. que nós não estamos aqui trabalhando com a 
matemática, onde dois e dois eram, são e serão quatro, enquanto a matemática for 
matemática, aqui são posições. Agora se pergunta se isso é em decorrência do tempo, é 
porque surgiu algo de novo melhor? Não, porque continua tudo como dantes na imensa 
maioria desses institutos. Apenas há posições diferentes que também já estão 
amplamente discutidas. Como eu disse o Direito Civil tem a sua complexidade em 
decorrência disso; há 2.000 anos vem sendo discutido, e o mais curioso é que a não ser os 
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sistemas que não seguem as nossas raízes, que são as raízes romanísticas, a não ser isso, 
num sistema de raízes romanística, nós ainda continuamos dentro daquelas linhas 
estruturais básicas, não se descobriu nada de novo, a não ser, como também salientei, 
certas formas de contrato que evidentemente em matéria de sociedade nós verificamos 
isso. A grande descoberta do mundo moderno foi a sociedade anónima, porque o resto, 
mais ou menos, já se encontravam parâmetros antes do mundo moderno. Agora por isso 
é que se tirou aqui a sociedade anónima. Então a minha resposta é essa: eu não vejo, 
claro que não posso afirmar que não haja absolutamente nada, isso é impossível, mas eu 
não vejo... 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - O que desejo saber é se há alguma coisa 
essencial? 

O SR. MOREIRA ALVES - Não que eu conheça pelo menos algo de 
essencial. Agora tomada de posições, sim, porque já existiam antes, continuam e 
continuarão a existir. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Quero só informar-lhe que, na Bahia, há 
um dito. Costumam fazer a observação de que o Código Comercial é como o Forte São 
Marcelo que tem na Bahia, existe, mas não funciona.(Risos.) 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Concedo a palavra ao 
Senador José Ignácio. 

O SR. JOSÉ IGNACIO FERREIRA - A minha pergunta - imagino - já foi 
respondida pelo Ministro Moreira Alves, quando o Senador Josaphat Marinho lhe 
perguntou a respeito da atividade negocial. Fico com o livro de família, que V. Exa 

enfocou... 
O SR. MOREIRA ALVES - Sim, porque é o ponto, realmente... 
O SR. JOSÉ IGNACIO FERREIRA -...na maior parte de sua exposição, 

brilhantíssima. Aliás, tenho impressão de que o Senador Josaphat Marinho falou por 
todos nós quando disse que não vamos poder prescindir da colaboração de V. Ex;i. 

O SR. MOREIRA ALVES - Terei muito prazer nisso. 
O SR. JOSÉ IGNACIO FERREIRA - V. Exa tem uma presença tão 

importante no Supremo Tribunal Federal, quer dizer, atua na jurisprudência, atua na 
doutrina, também - é um doutrinador emérito - e, evidentemente, vai-nos ser da maior 
valia a contribuição que V. Exa já está dando nos trabalhos que vamos fazer. 

Então, parece que ficou claro que devemos tomar uma posição em 
relação à forma. Quer dizer, qual é o instrumento? Parece claro que já fizemos isso, já 
optamos pelo Código, vamos ter um novo código, e também em relação a certos 
princípios que vão, naturalmente, ficar claros nesse código. 

E o que vai ocorrer em relação à legislação extravagante, sobretudo na 
matéria direito de família, vai continuar existindo em função da velocidade das 
transformações, até mesmo científicas e tecnológicas que tenham ocorrido. 

Não obstante a resposta que V. Exa deu ao Senador Josaphat Marinho, 
por exemplo na questão de obrigações; direitos reais de garantia - penhor, hipoteca, 
anticrese -, um fato criou um direito. Alguém, quando se formavam diques aos negócios 
marítimos, ferroviários, aeroviários, construiu uma visão nova da hipoteca naval. Então, 
aquela construção, inicialmente doutrinária, trouxe a possibilidade de se liberarem os 
negócios na área comercial, marítima, ferroviária, aeroviária, a partir do momento em 
que se colocou que o navio, por destino, é imóvel, porque não sai da água; e por 
natureza, é um bem móvel. 

Quer dizer, considerando essa construção, pudemos dar uma imensa 
velocidade de desenvolvimento nos negócios marítimos, depois ferroviários, depois 
aeroviários. Eu me pergunto se não haverá coisa parecida para o futuro, ou seja, 
represas que possam estar existindo, como ocorria naquele caso. O fato de o navio ser 
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um bem móvel, tornava-o objeto de penhor, ficando em poder do credor. Então, o navio 
ficava encostado no porto, e alguém emprestava o dinheiro. Até que alguém construiu a 
visão da hipoteca naval, e o navio, embora sendo por natureza um bem móvel, por 
destino era imóvel. Portanto, era objeto de hipoteca, e não de penhor. 

Eu me pergunto e formulo isso a V. Exa, não obstante sua resposta ao 
Senador Josaphat Marinho: em que medida existirão situações como esta, que podem, 
naturalmente, a partir da desobstrução, provocar um avanço imenso na atividade 
negocial? Era isso. 

O SR. MOREIRA ALVES - A resposta que posso dar, Senador, é a 
seguinte: vou tomar o exemplo, justamente, dos direitos reais de garantia. E certo que, 
quando examinamos o direito comparado, verificamos que, desde o século passado, 
considerava-se que esses três tipos clássicos - penhor, hipoteca e anticrese - já não eram 
suficientes para a proteção do crédito. 

Por isso mesmo, por exemplo, na década de 60 do século passado, 
Hegelsberger ressuscitou do direito romano o negócio fiduciário, que é um negócio que 
não é típico - desde o momento em que ele seja típico, deixa de ser um negócio 
fiduciário, baseado só na confiança -, pelo qual se transmitia a propriedade. Tratava-se 
de uma transmissão real e, em contrapartida, celebrava-se um contrato de, no momento 
em que o débito fosse pago, o credor se obrigava a retransmitir a propriedade ao 
devedor. Mas, se não retransmitisse, só havia a ação de perdas e danos. As vezes, isso 
era péssimo para o devedor, que queria de volta a sua propriedade. 

Depois, imaginou-se a figura do negócio jurídico indireto, que eram certos 
negócios típicos que foram indiretamente usados para efeito de garantia. Tivemos um 
caso no Rio de Janeiro, que aliás me possibilitou uma resposta que causou uma certa 
hilaridade no concurso que fiz, naquela época, para Catedrático de Direito Civil, em São 
Paulo, que foi o problema do uso da retrovenda, em que os examinadores disseram "mas 
o senhor..." - naquele tempo eu era moço - tão moço, trata de um assunto que já está 
ultrapassadíssimo, retrovenda, ninguém mais fala nisso". Eu disse então: "não, é que o 
senhor é de Minas Gerais, no Rio de janeiro - puxei o Jornal do Brasil - há a retroventa. 
Eu que estava cercado de uma vasta literatura estrangeira, puxei o jornal da véspera e li 
40 anúncios de retrovenda, com escopo de garantia, que era o negócio jurídico indireto 
em que se utilizava o velho instituto da retrovenda, que todos já consideravam 
ultrapassadíssimo. 

Pois bem, além disso, o que na Alemanha, por exemplo, se tentou criar? 
Lá, além desse negócio fiduciário, desse negócio jurídico indireto, eles admitiram os 
chamados direitos, não direitos reais de garantia, mas os direitos reais em garantia, que 
eram os direitos reais já existentes, usufruto, propriedades, certidões etc, dados em 
garantia, que era justamente uma forma de transmitir esses direitos com uma 
retransmissão automática, por meio de uma condição resolutiva. No momento em que 
se pagasse, automaticamente voltava àquele direito real que tinha sido transmitido só 
para com aquele escopo de garantia. Mas também não era um instituto que necessitasse 
ser colocado dentro do Código Civil Alemão, tanto que não foi colocado, embora 
quando o Código foi elaborado ele tenha sido deixado de lado. Isso ficou como 
construção doutrinária, porque são todas formas indiretas de proteção. 

Nós,no Brasil, quando necessitamos criar uma nova proteção, e essas 
proteções decorrem, justamente, primeiro do problema da dificuldade de discussão, que 
é sempre problemática, depende justamente por problemas de lentidão dentro da 
própria Justiça, em virtude dos recursos, de atraso de processos; em segundo lugar, o 
problema decorrente da preferência dos créditos fiscais e trabalhistas, em que, mesmo as 
garantias reais cedem diante dessas preferências. Então, daí a necessidade de criarmos 
um instituto em que se transferisse a propriedade, para que se retirasse aquilo do âmbito 
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do devedor e, portanto, não pudesse haver com relação a outras dívidas, preferências 
desses débitos fiscais e trabalhistas, porque a propriedade tinha sido transmitida por 
credor e, ao mesmo tempo, também não se deixasse o devedor na mão do credor, como 
era no negócio fiduciário, se não quisesse restituir não restituía. 

Então, construímos essa figura da alienação fiduciária, que foi a grande 
inovação no nosso direito, e mais, que é uma inovação. Há alguns anos, num Congresso 
que houve na Faculdade de Direito de São Paulo, estava lá um dos grandes civilistas e 
romanistas italianos, Professor Puliesi, em que, realmente, ele considerava isso uma 
grande inovação do direito brasileiro. 

Mas, veja V. Exa, em todos esses séculos, a grande inovação foi esta, que já 
colocamos aqui no projeto. E mais, com referência àquelas inovações a que V. Exa fez 
alusão, também foram colocadas no projeto. Por quê? Porque são inovações que já 
fizeram há muito tempo, estão extratificadas, não há modificação maior. Então, aqui, 
por exemplo, quando vem a hipoteca, que é disciplinada dos artigos 1.504 até 1.536, 
onde se trata amplamente da hipoteca, inclusive da hipoteca de vias férreas. 

Com relação ao penhor, a gama de penhores admitidos já como 
extratificados, vem num capítulo próprio que vai nos artigos 1.462 a 1.503, onde se trata 
dos princípios gerais sobre o penhor dos direitos do credor pignoratício*, das obrigações 
do penhor pignoratício*, da extinção do penhor, do penhor rural com as suas 
subdivisões: penhor agrícola, penhor pecuário, do penhor industrial e mercantil, do 
penhor de direitos e títulos de créditos - não temos nada disso no nosso Código -, do 
penhor de veículos e do penhor legal. Então, quer dizer, tudo isso que já se encontrava 
extratificado veio para o projeto. E claro que certos aspectos, que são aqueles ainda não 
extratificados, podem ficar com uma legislação extravagante. 

Mas veja V. Exa que, apesar dos 2.000 anos, apesar de o direito das 
obrigações ser um direito que, aparentemente, deveria ter evoluído muito, tendo em 
vista o desenvolvimento económico da humanidade, em verdade, as modificações são 
relativamente pequenas e as mais delas, no nosso sistema romanístico, ainda vão buscar 
velhas figuras do velhíssimo direito romano, para que se atendam necessidades do 
mundo moderno. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Srs. Senadores, se 
desejarem alguma formulação, poderão fazê-lo. 

Senador Hugo napoleão._ 
O SR. HUGO NAPOLEÃO - Sr. Presidente, apenas dizer ao Ministro que 

é sempre um banho de civilização e cultura ouvi-lo. 
Eu, que sou seu antigo aluno, o que muito me honra, da Faculdade de 

Direito da Pontifícia Universidade Católica, há exatamente 30 anos, Direito Processual, 
no terceiro e quarto anos, até comentava isso, há pouco, com o Senador Romeu Tuma, 
que foi obrigado a dar presença na Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, e ele dizia 
que também não tinha conhecimento. 

Mas o fato era esse, tinha uma curiosidade, que não é exatamente sobre o 
assunto, mas o tema é muito atual, uma vez que estamos votando aqui as chamadas 
flexibilizações das propostas de emenda à Constituição, que o Presidente da República 
encaminhou ao Congresso Nacional. Deve ser votada pela Câmara dos Deputados esta 
semana, em segundo turno, e virá, certamente, para o Senado a questão relativa às 
telecomunicações. Como fui Ministro da área, gostaria de saber se V. Exa tem 
conhecimento de uma ação direta de inconstitucionalidade movida, salvo engano, pelo 
Partido dos Trabalhadores, contra um Decreto n0 177, da Presidência da República, que 
estava com vistas ao Ministro José Paulo Sepúlveda Pertence, a respeito exatamente da 
telefonia celular móvel privada, que foi sustada por algumas decisões judiciais, e o 
Ministro de então, no meu caso, ficou inibido de qualquer regulamentação dessa 
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matéria. Tenho impressão de que o Supremo estaria aguardando essa votação já que 
aguardou sua tramitação da Revisão Constitucional, que afinal não acontenceu, ou 
aconteceu mutilada, e finalmente essa. 

Peço desculpas por estar fora do tema. 
O SR. MOREIRA ALVES - Aliás fico muito satisfeito cora o teor da 

pergunta, porque me possibilita dar um testemunho aos senhores. 
Desde 1934, quando já conhecíamos a representação de 

inconstitucionalidade, para efeito de intervenção Federal, portanto, em muito menor 
número, mas depois, a partir de 65, quando se admitiu a representação, que nada mais é 
do que essa ação indireta, tivemos 1.600 ações. Portanto, nesse decorrer, de 34 a 88, 54 
anos, houve 1.600. Nos quase seis anos da atual Constituição, estamos - não posso dizer 
hoje exatamente o número, porque normalmente entra uma ação direta de 
inconstitucionalidade por dia - quase em 1.300, se já não chegamos nas 1.300, algumas 
delas atacando, como há umas de que é Relator, o que também muito me honra, um ex- 
aluno meu de Bacharelado, o Ministro Celso de Mello, uma delas de que ele é Relator 
ataca, não lembro bem, 101 ou 111 artigos de uma Constituição estadual. O que na 
realidade são 101 ou 111 ações, porque cada artigo praticamente é uma ação. 

Então, hoje é difícil dizer, com certeza, qual o andamento. Antigamente se 
sabia porque havia três ou quatro grandes casos e aquilo ficava gravado. Confesso que, 
às vezes, penso se isso já não é esclerose, que a gente começa a se lembrar do passado e 
se esquece dos fatos mais recentes. Minha mulher é que me salva e diz que o 
computador já está muito sobrecarregado, de modo que também sofre do problema. 

Mas não posso garantir, sei que existe realmente uma ação direta. Lembro 
me disso porque na época foi muito comentado. 

Agora, confesso que tenho dúvida sobre se o Supremo estaria esperando a 
solução a ser dada anteriormente na Revisão Constitucional do ano passado, e agora, 
nesse movimento de reformulação por meio de emendas. Por uma razão, é porque nós 
firmamos jurisprudência no sentido de que quando há revogação de um determinado 
princípio, este não é mais examinado em face da Constituição anterior em ação direta 
de inconstitucionalidade, porque consideramos que ação direta da inconstitucionalidade 
é para defesa da ordem jurídica vigente, portanto, em face da Constituição em vigor. 

Se houver modificação constitucional que, de certa forma, influa no 
sentido de o ato normativo em causa tornar-se revogado, essa ação direta será julgada 
prejudicada, tendo em vista a circunstância de que ela vai ficar - e será pior para o 
Supremo - apenas no controle difuso. 

Justamente uma das vantagens da ação direta é que, resolvendo-se uma 
vez, resolve-se normalmente todos casos. Assim, passará para o controle difuso, de modo 
que teremos que julgar todos os casos que chegarem ao Supremo com relação àquela 
época anterior a essa modificação constitucional, se ela vier. 

Esse é o grande problema das ações diretas de inconstitucionalidade no 
Supremo, e essa é a pura expressão da verdade de um homem que está há vinte anos 
praticamente no Supremo Tribunal Federal, que já foi tudo na vida, até substituto do 
Presidente da República, e não pode esperar mais nada da vida. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO - V. Exa já presidiu também o Congresso. 
O SR. MOREIRA ALVES - E duas sessões da Assembléia. Como não 

posso esperar mais nada da vida, posso falar com absoluta sinceridade. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO - A não ser que venha a Monarquia. 
O SR. MOREIRA ALVES - Mas, infelizmente, não sou filho de rei. 
A grande verdade dos fatos é esta; o Supremo Tribunal Federal, apesar da 

criação do Superior Tribunal de Justiça - não sou dos críticos recentes, pois, quando 
estava em votação o Projeto de Constituição, escrevi um artigo salientando isso -, tendo 

COWISSÂO ESPECIAL E DE INQUÉRITO 
JUn, \\t .   ...da «OSL 

fí;  m   

Maria ■ PureiUi 
Stsietãtia 



em vista a constitucionalização em massa de direitos pela Constituição, tendo em vista 
tratar-se de uma Constituição cujo âmbito de disciplina é imenso, uma Constituição, 
portanto, que não é sintética, mas amplamente analítica, vamos ficar inviabilizados. 

O que estamos vendo é essa verdade. Temos o Superior Tribunal de 
Justiça, que julga as questões legais, mas que apresenta sempre o aspecto constitucional, 
pois, quando não há nada a dizer, diz-se "foi ferido o princípio do contraditório; o 
princípio da ampla defesa; o princípio do devido processo legal; o princípio do livre 
acesso ao Poder Judiciário". E o que acontece? As questões vão para o Superior 
Tribunal de Justiça e, depois, vão novamente para o Supremo Tribunal Federal. 

Há ainda um agravante: em face de um dispositivo da Constituição, aquele 
que diz "quando se julgar válido uma lei local em face da lei federal", o caso ficou para o 
Superior Tribunal de Justiça, por ser, aparentemente, uma questão legal. Mas, na 
realidade, trata-se de uma questão constitucional de invasão de competência, porque, às 
vezes, a lei estadual é válida, e a lei federal invadiu sua competência; e a lei estadual há 
que ser julgada válida. 

Esse é um problema, então, eminentemente, constitucional. O caso vai 
para o STJ em recurso especial e, depois, vem para o Supremo Tribunal Federal em 
recurso extraordinário, contra o recurso especial, por tratar-se de matéria constitucional 
e por ter sido violado o princípio constitucional da competência exclusiva da União ou 
da competência remanescente dos Estados. Estamos tendo, na verdade, quatro 
instâncias. Com isso, os custos e a demora são maiores. 

Há certas coisas que são curiosas. Um dia desses, estávamos comentando 
sobre o problema dessa expansão das ações diretas. A primeira causa foi o alargamento 
da legitimação ativa para propor, porque, anteriormente, era o Procurador-Geral. O 
grande mal que se atribuía a isso é que ele era admissível ad nutum. Hoje, nem haveria 
isso, porque, para ser admitido, é necessário concordância da maioria absoluta do 
Senado. 

O certo é que se abriram muitas possibilidades, inclusive, porque se 
admite sociedades de classe. Hoje, um dos grandes problemas do Supremo é saber 
exatamente qual a conceituação jurídica de sociedade de classe, porque, se abrirmos 
muito - eu disse uma vez -, surgirá uma associação dos defensores dos direitos 
constitucionais do brasileiro. 

Disseram que eu era exagerado, polémico por ter dito isso. Alguns meses 
depois, surgiu a Associação dos Defensores da Cidadania Brasileira, que é aproximada e 
exatamente a mesma coisa. Estamos - esse é um grande problema - praticamente 
inviabilizados. 

Recebemos, no ano passado, quase vinte e sete mil processos. Muito 
processo significa processos iguais. São iguais, mas em termos. Prefiro examinar dez 
processos diferentes a examinar dez iguais, porque há que se examinar tudo para saber 
se são exatamente iguais, sendo que, muitas vezes, há peculiaridades que fazem com que 
haja alguma diversidade que nos podem induzir a erros que, depois, teremos que 
reconhecer, às vezes, numa posição meio ingrata, quando entram os embargos de 
declaração que dizem "O senhor, possivelmente, não percebeu ou não leu o processo 
inteiro e, consequentemente, não viu que havia essa nuance que não é tratada nos casos 
que foram julgados". 

Eu, como Presidente de Turma, às vezes, fico envergonhado. Fico, 
inclusive, com dor de garganta, pois chamo os números, os nomes dos recorrentes, para 
depois dizer que todos são iguais. Na Ata do julgamento, sai que foram julgados 
quatrocentos processos. Qualquer país do mundo que veja isso diz que não julgamos ou 
que há algo errado, por não ser possível julgar-se quatrocentos processos numa sessão 
de Turma ou de Plenário. 

hs  _itór.   
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Estamos assim absolutamente esmagados. Estamos recebendo uma carga 
de dois mil e setecentos a três mil processos para cada Ministro, o que, no mundo 
inteiro, é absolutamente inadmissível. 

A Corte Constitucional Alemã, quando resolveu fazer uma abertura, 
adotando a chamada verfassungsbeschwerde, que é uma queixa constitucional que diz 
"todo residente na Alemanha, que tiver um direito fundamental violado, e não houver 
nenhum instrumento para que as instâncias ordinárias protejam esse direito 
fundamental, pode reclamar diretamente à Corte Constitucional". Não foi calculado que, 
com isso, existiriam muitos processos. No primeiro ano, foram três mil. Os alemães 
ficaram absolutamente perplexos. Então, sem ter competência legislativa, eles 
imediatamente, dos seus dezesseis juízes, destacaram três e formaram um Juízo de 
Admissibilidade. 

Quando os três julgam que é irrelevante a questão constitucional, o 
processo fica de lado. O mais curioso é que, desde aquela época até hoje, a média é mais 
ou menos a mesma: 97% tem sido julgado irrelevante; e julgam-se apenas 3%. Isso 
decorre da mentalidade. 

Há anos atrás, pouco depois de ter saído da Presidência, recebi em meu 
Gabinete um casal. Ele, advogado credenciado junto à Corte de Cassação - na França, é 
necessário um credenciamento; não é qualquer advogado que funciona junto a essa 
Corte. Ela, catedrática de Direito Comparado da Sourbone. Eles me perguntaram 
quantos processos o Tribunal julga por ano. Antes de dar a resposta, mostrei, com a 
Revista Trimestral de Jurisprudência, como se julgava, pelo voto escrito do Relator. 
Peguei, obviamente, um daqueles casos esparramados, em que há vários votos de vista 
por escrito, grande discussão. Eram quase cinquenta páginas de revista. O julgamento 
chega a ser assim. Depois, peguei o relatório, porque a palavra impressa tem mais valor 
de veracidade do que a falada. 

Naquela época, recebíamos, por ano, uma média de dezoito mil processos. 
Quando eu disse esse número, ele me olhou com um olhar que tinha apenas uma 
interpretação alternativa "ou esse homem é louco ou é mentiroso". 

Realmente, nenhum país desenvolvido no mundo admite que uma 
Suprema Corte julgue assim. No ano passado, tivemos aproximadamente vinte e sete mil 
processos, mil e trezentas ações diretas. Daí a razão pela qual não lhe posso a 
informação precisa, até porque temos um outro problema, que também se encontra na 
Constituição. Trata-se daquele que segundo o qual temos que encaminhar primeiro ao 
Advogado Geral da União - e, às vezes, fica em palpos de aranha, porque ele tem por 
função precípua defender a União Federal. Mas, se o problema é de invasão de 
competência da lei estadual com a relação à lei federal, ele deve defender a lei estadual. 

Já se disse até que ele é o advogado das inconstitucionalidades, porque 
virou o curador de todos os atos normativos submetidos ao Supremos. Depois, manda-se 
o processo à Procuradoria-Geral da República, que, hoje, deve ter, no seu acervo, 
aproximadamente quinze mil processos do Supremo, até porque há um outro dispositivo 
na Constituição que diz - dispositivo este que alguns colegas têm deixado de lado, 
justamente porque, senão, ficamos sem julgar - que todos os processos do Supremo 
devem ter parecer prévio do Procurador Geral da República. 

Estamos julgando, hoje, ação direta de inconstitucionalidade praticamente 
na liminar, porque vai demorar tanto para julgarmos o mérito que, quando este chegar, 
muitas vezes, já está ultrapassado aquele problema constitucional. Por isso, há uma larga 
merce de liminares, já se sabendo que, na verdade, há o periculum in mora, que é 
justamente do julgamento do mérito. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Após essa extraordinária 
aula de Direito do Exm0 Sr. Ministro e Professor Moreira Alves, eu pediria ao Senador 
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Bernardo Cabral para, em nome da Comissão, expressar a S. Exa os nossos 
agradecimen' agradecimentos por ter aquiescido a esse convite para essa belíssima 
acaba de fazer. 

O SR. BERNARDO CABRAL - Com muito prazer, Sr. Presidente. 
Sr. Ministro Moreira Alves, acabo detectando que a missão que o 

eminente Presidente Ronaldo Cunha Lima me delega é por saber da minha admiração 
por V. Exa que já se vai de tempos. V. Exa era do Gabinete do Ministro Alfredo Buzaid, 
portanto, antes de ser Ministro do Supremo Tribunal Federal. Depois de um belo exame 
para catedrático, mais tarde no convívio, advogado como Ministro do Supremo e, depois, 
como Relator da Assembléia Nacional Constituinte. Só atribuo a delegação dessa tarefa, 
porque senão o Senador Ronaldo Cunha Lima não se privaria de agradecer ele próprio 
a V. Exa. 

Foi dito que vários Senadores foram seus alunos e cometem o crime de 
dizer que todos nós somos seus discípulos. Não só por aquilo que já foi registrado por 
Miguel Reale no campo do Direito Civil, e o meu velho professor de Direito Civil, na 
minha Faculdade perdida lá no Amazonas, dizia que quem não sabia Direito Civil não 
sabia Direito. Era ilusão dos catedráticos de outras matérias, que aqui não registro para 
não ser grosseiro, que não sabiam nada, precisavam saber é Direito Civil. V. Exa disse 
bem. Realmente o Direito Civil é um ramo do Direito relativamente imputável. 

Acho que a presença de V. Exa, neste Senado, depois de ter feito parte de 
uma Comissão em 1968, e que só três estão vivos o Desembargador Ebert Chamoun, 
professor no Rio de Janeiro afastado, V. Exa e o Professor Miguel Reale. Depois da 
companhia também de Augustinho Alvim, Clóvis Couto e Silva o Professor Torquarto, 
falecidos, a presença de V. Exa foi mais do que uma iluminação do Professor e Senador 
Josaphat Marinho. 

Nota-se aqui, nesta Comissão, veja V. Exa que o número diz bem da 
qualidade, à minha exceção, é porque quem de 1968 a 1975 se debruçou e para minha 
alegria e sorte, V. Exa cuidou da parte geral, e eu serei o Relator da parte geral, quem 
se debruçou na tentativa, como mostrou há ainda pouco, em que pese esses nove anos 
decorridos, 75 a 94 parado, depois no Senado, aprovado na Câmara, só de lado se põe as 
leis extravagantes. 

O trabalho desta Comissão do qual V. Exa foi e é até hoje um nome 
altamente destacado prova de que a paralisação que sofreu, no Senado, indo para o 
arquivo depois retomado e mais uma vez por iniciativa do Senador Josaphat Marinho, 
reflete o que V. Exa afirmou com tanta ênfase: há necessidade de um Código Civil novo. 

Apenas discordo de V. Exa, Ministro Moreira Alves, quando diz, não pelo 
seu nome, não porque nele figura como membro da Comissão, é por isso também 
porque nele figura é aí que vai a discordância. Os méritos de V. Exa têm que ser 
destacados por todos nós que vemos a presença, nessa cadeira, não de um Ministro do 
Supremo, que o é com grande brilho, mas do professor catedrático de Direito Civil que 
vai fornecer a gerações futuras um trabalho ao lado de Miguel Reale, que será um 
trabalho para ficar. Não será o forte da Bahia que está ali, mas não funciona. 

De modo que o agradecimento da Comissão - o Sr. Presidente 
transferindo a mim essa incumbência - é daqueles agradecimentos protocolares, não de 
quem é grande no monólogo, mas vazio no diálogo. V. Exa foi perfeito, escorreito 
irretocável, na sua apresentação, na sua abordagem. Foi fantástico no diálogo, até na 
última resposta que acaba de dar ao Senador Hugo Napoleão. E tanto o volume de 
trabalho que o Supremo se vê assoberbado que, às vezes, nós os advogados que não 
fazemos chicanice, ficamos com medo e que não chegue a bom termo a saúde de um de 
seus integrantes. o £ K rauÉ|,to 
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Leve para o recôndito de seu lar o agradecimento sincero da Comissão 
que está se debruçando sobre o projeto do novo Código Civil. Esteja certo que aquilo 
que o Senador Josaphat Marinho falou será secundado por todos nós, teremos que 
incomodá-lo algumas vezes. E o preço que paga quem tem muito talento, muito 
conhecimento e que dispõe de erudição. Nesta Comissão, e mais tarde, no Senado 
Federal, assim como foi na Câmara dos Deputados, o nome de V. Exa será imutável no 
trabalho do Código Civil. 

Receba, portanto, Ministro Moreira Alves, os agradecimentos de todos 
que integram a Comissão e que estudam o Projeto do Código Civil. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Muito obrigado, Senador 
Bernardo Cabral. V. Exa expressou o sentimento da Comissão, levando ao Ministro 
palavras que traduzem, com total e absoluta fidelidade, o que se passa com todos nós. 

Renovo esse sentimento, dizendo a V. Exa muito obrigado. 
Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 12h28min.) 

S«cr«tâna 



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA LEGISLATiVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Comissões Especiais e de Inquérito 

Ofício n0 15/95 Brasília, 01 de agosto de I995. 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Especial, 
"destinada a Examinar o Projeto de Lei da Câmara n0 118, de 1984, 
que institui o Código Civil", comunico a Vossa Excelência que esta 

Comissão deliberou convidar o Dr, ÁLVARO VILAÇA AZEVEDO, para 
proferir palestra, na condição de Professor da Universidade de São 
Paulo - USP, a realizar-se no próximo dia 08 do corrente, às 10:00 

horas, na sala 13 da Ala Senador Alexandre Costa desta Casa. 

Considerando a necessidade da presença também na 
palestra de sua Assessora e esposa Senhora EVELINA AZEVEDO, 
solicito autorização para emissão de duas passagens aéreas, trecho 

SÃO PAULO/BSB/SÃO PAULO. 

Na oportunidade, aproveito para reiterar os protestos de 

elevada estima e consideração. 

Sen 
V 

CUN A A or !ON ALDO 
Presidente 

gf!'0 nir 
n:: (t 
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Excelentíssimo Senhor í 

Senador JOSÉ SARNEY íiel",a ' ' 

DD. Presidente do Senado Federal 

NESTA 

Maria UcUnaPTA 'Parente 
StciBtâiio 

s/S- 



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Comissões Especiais e de Inquérito 

CONVOCAÇÃO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SENADOR RONALDO CUNHA UMA, 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL, "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO 

DE LEI DA CÂMARA N0 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", TEM O 

PRAZER DE CONVOCAR V.Exa PARA REUNIÃO DA COMISSÃO, A REALIZAR-SE DIA 
08 DE AGOSTO (TERÇA-FEIRA), ÀS 10;00 HORAS, NA SALA 13 DA ALA SENADOR 
ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, SENADO FEDERAL. 

PAUTA 

- PALESTRA COM O PROFESSOR DR. ÁLVARO VILAÇA , CATEDRÁTICO DA 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO. 

Secretaria da Comissão, em 04 de agosto de 1995. 

Marta Helena P. F. Parente 

Secretária da Comissão 
Telefone: 311-3501 

«Exp» 

«Sen» «Nome» 
«Gabinete» 

«SF» 

C0M1SSÀ0 ESPECIAL E DE WQUÉ^ 
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F,s %[  
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Secretário 



PROTOCOLO DE CONVOCAÇÃO para palestra do professor dr 

ÁLVARO VILAÇA A REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL, "DESTINADA A EXAMINAR 
O PROJETO DE LEI DA CÂMARA INU 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", 
A REALfZAR-SE NO DIA 08 DE AGOSTO DE 1995, ÀS 10 00 HORAS, NA SALA 13 DA ALA 

SENADOR ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, SENADO FEDERAL 

ASSINATURAS 

olL0! 

SENADORES TITULARES 

01 - JOSÉ FOGAÇA - Ala Afonso Arinos Gab. 07 

02 - ROBERTO REQUIÃO - Ala Alexandre Costa Gab 09 

03 - RONALDO CUNHA UMA - Ala Alexandre Costa Gab 21 

04 - JOSAPHAT MARINHO - Ed. Principal - Io andar Gab.04 

05 - WALDECK ORNELAS - Ala Teotónio Vilela - Gab. 13 

06 - EDISON LOBÃO - Ala Tancredo Neves - Gab. 54 

07 - JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Ala Filinto Muller - Gab. 03 

08 - ESPERIDIÃO AMIN - Ala Nilo Coelho - Gab 

09 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA - Ala Nilo Coelho - Gab. 10 - Tér f ro\NrN..,. 0,-Ci . 

10 - BERNARDO CABRAL - Ala Filinto Muller - Gab. 09 ^ 

11 - LAURO CAMPOS - Ed. Principal - Io andar - Gab. 01 

SENADORES SUPLENTES ASSINATURAS 

>c 

Ço Xo 

01 - RAMEZ TEBET - Ala Teotónio Vilela - Gab. 18 

02 - IRIS REZENDE - Ala Filinto Muller - Gab. 04 

03 - NEY SUASSUNA- Ala Afonso Arinos - Gab. 06 

04 - CARLOS PATROCÍNIO - Ala Alexandre Costa Gab. 05 

05 - JOSÉ BIANCO - Ala Teotónio Vilela - Gab. 19 

06 -GUILHERME PALMEIRA - Ed. Principal - Térreo - Gab 04 

07 - JEFFERSON PERES - Ala Filinto Muller - Gab. 07 , 

08 - LUCÍDIO PORTELLA - Ala Teotónio Vilela - Gab 07 , 

09 - EMÍLIA FERNANDES - Ala Tancredo Neves - Gab. 59 

10 - ANTÔNIO CARLOS VALADARES - Ala Teotónio Vilela - Gab 12 

11 - BENEDITA DA SILVA - Ala Teotónio Vilela - Gab. 06 >, 

!í//^ 
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PROTOCOLO DE CONVOCAÇÃO PARA PALESTRA DO PROFESSOR DR 

ÁLVARO VILAÇA A REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL, "DESTINADA A EXAMINAR 

O PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", 
A REALIZAR-SE NO DIA 08 DE AGOSTO DE 1995, ÀS 10:00 HORAS, NA SALA 13 DA ALA 

SENADOR ALEXANDRE COSTA ANEXO 11. SENADO FEDERAL 

SENADORES TITULARES ASSINATURAS 

01 - JOSÉ FOGAÇA - Ala Afonso Arinos Gab 07 

02 - ROBERTO REQUIÃO - Ala Alexandre Costa Gab.09 

03 - RONALDO CUNHA LIMA - Ala Alexandre Costa Gab.21 

04 - JOSAPHAT MARINHO - Ed. Principal - Io andar Gab.04 

05 - WALDECK ORNELAS - Ala Teotónio Vilela - Gab. 13 

06 - EDISON LOBÃO - Ala Tancredo Neves - Gab. 54 

07 - JOSE IGNÃCIO FERREIRA - Ala Filinto Muller - Gab. 03 

ASSINATURAS 

£ 

08 - ESPERIDIÃO AMIN - Ala Nilo Coelho - Gab v 

09 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA - Ala Nilo Coelho - Gab. 10 - Tér ^ 

10 - BERNARDO CABRAL - Ala Filinto Muller - Gab. 09 v 

11 - LAURO CAMPOS - Ed. Principal - Io andar - Gab. 01 

SENADORES SUPLENTES 

01 - RAMEZ TEBET - Ala Teotónio Vilela - Gab. 18 c 

02 - IRIS REZENDE - Ala Filinto Muller - Gab, 04 ^ 

03 - NEY SUASSUNA- Ala Afonso Arinos - Gab. 06 v_ 

04 - CARLOS PATROCÍNIO - Ala Alexandre Costa Gab 05 

05 - JOSÉ BIANCO - .Ala Teotónio Vilela - Gab. 19 

06 -GUILHERME PALMEIRA - Ed. Principal - Térreo - Gab. 04 

07 - JEFFERSON PERES - Ala Filinto Muller - Gab. 07 

08 - LUCÍDIO PORTELLA - Ala Teotónio Vilela - Gab 07 

09 - EMÍLIA FERNANDES - Ala Tancredo Neves - Gab. 59 

10 - ANTÔNIO CARLOS VALADARES - Ala Teotónio Vilela - Gab. 12&J 

11 - BENEDITA DA SILVA - Ala Teotónio Vilela - Gab 06 
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PROTOCOLO DE CONVOCAÇÃO para palestra do professor dr 

ÁLVARO VILAÇA A REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL, "DESTINADA A EXAMINAR 

O PRQJETO DE LEI DA CÂMARA N0118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", 
A REALIZAR-SE NO DIA 08 DE AGOSTO DE 1995. AS 10:00 HORAS. NA SALA 13 DA ALA | 
SENADOR ALEXANDRE COSTA ANEXO 11. SENADO FEDERAL 

DIRETORIAS ASSINATURAS 

01 - SECRETARIA LEGISLATIVA 

02 - SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

03 - SUBSECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 

04 - SUSTEL 

05 - COMITÉ DE IMPRENSA DO SENADO FEDERALxl (ÍA^ ( 

- 06 - SUBSECRETARIA DE DIVULGAÇÃO 

iii?. 
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Maria UeUi^aPrp. Parente 
SBCroiário 



PROTOCOLO DE CONVOCAÇÃO para palestra do professor dr 

ÁLVARO VILAÇA A REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL, "DESTINADA A EXAMINAR 

O PROJETO DE LEI DA CÂMARA N0 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", 
A REALIZAR-SE NO DIA 08 DE AGOSTO DE 1995, ÀS 10:00 HORAS, NA SALA 13 DA ALA 

SENADOR ALEXANDRE COSTA ANEXO II, SENADO FEDERAL 

DIRETORIAS ASSINATURAS 

01 - SECRETARIA LEGISLATIVA 

02 - SUBSECRETARIA DE COMISSÕES ^ 
  ' 

03 - SUBSECRETARIA DE TAQUIGRAFIA * 

04 - SUSTEL ^ 
/// vlsf,'*/ L 

05 - COMITÉ DE IMPRENSA DO SENADO FEDERAL , 

06 - SUBSECRETARIA DE DIVULGAÇÃO y 

.COMISSÃO ESPEC1Í.L E DE INQUÉRITO 
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PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Comissões Especiais e de Inquérito 

CONVOCAÇÃO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SENADOR RONALDO CUNHA LIMA, 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL, "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA N0 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", TEM O 

PRAZER DE CONVOCAR V.Exa. PARA REUNIÃO DA COMISSÃO, A REALIZAR-SE DIA 
15 DE AGOSTO (TERÇA-FEIRA), ÀS 10:00 HORAS, NA SALA 07 DA ALA SENADOR 
ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, SENADO FEDERAL 

- PALESTRA COM O PROFESSOR DR. ÁLVARO VILAÇA , CATEDRÁTICO DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO. 

PAUTA 

Secretaria da Comissão, em 11 de agosto de 1995. 

Marta Helena P. F. Parente 
Secretária da Comissão 

Telefone: 311-3501 

«Exp» 

«Sen» «Nome» 
«Gabinete» 
«SF» 
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PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Comissões Especiais e de Inquérito 

COMISSÃO ESPECIAL, "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO 

DE LEI DA CÂMARA N0 118, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL". 

(Art. 374 do Regimento Interno) 

PAUTA 

-PALESTRV COM O PROFESSOR DR. ALVARO VILAÇA, 

CATEDRÁTICO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

DIA 15 DE AGOSTO (TERÇA-FEIRA) ÀS 10:00 HORAS, NA SALA 07 

DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, SENADO 

FEDERAL. 

Secretaria da Comissão, em 15 de agosto de 1995 

Marta Helena P. F. Parente 
Secretária da Comissão 

Telefone: 31 1-3501 

COMISSÃO ESPECIAL E DE IWQUÉÍ 
jCÕ- n.' lijft 19_ 
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Secretário 



PROTOCOLO DE CONVOCAÇÃO PARA PALESTRA DO PROFESSOR DR 

ÁLVARO VILAÇA A REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL, "DESTINADA A EXAMINAR 

O PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", 
A REALIZAR-SE NO DIA 15 DE AGOSTO DE 1995, ÀS 10 00 HORAS, NA SALA 07 DA ALA 

SENADOR ALEXANDRE COSTA, ANEXO 11, SENADO FEDERAL. 

SENADORES TITULARES ASSINATURAS 

ÍOfS) 

A v t-SX 

01 - JOSÉ FOGAÇA - Ala Afonso Arinos Gab. 07 

02 - ROBERTO REQUIÃO - Ala Alexandre Costa Gab.09 

03 - RONALDO CUNHA LIMA - Ala Alexandre Costa Gab.21 

04 - JOSAPHAT MARINHO - Ed. Principal - Io andar Gab.04 

05 - WALDECK ORNELAS - Ala Teotónio Vilela - Gab. 13 

06 - EDISON LOBÃO - Ala Tancredo Neves - Gab. 54 

07 - JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Ala Filinto Muller - Gab. 03 

08 - ESPERIDIÃO AMIN - Ala Nilo Coelho - Gab 

09 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA - Ala Nilo Coelho - Gab, 10 - Tér \A/yL MAs Q. 10 

10 - BERNARDO CABRAL - Ala Filinto Muller - Gab. 09   

11 - LAURO CAMPOS - Ed. Principal - Io andar - Gab. 01 

SENADORES SUPLENTES ASSINATURAS 

01 - RAMEZ TEBET - Ala Teotónio Vilela - Gab 18 

02 - IR1S REZENDE - Ala Filinto Muller - Gab. 04 

03 - NEY SUASSUNA- Ala Afonso Arinos - Gab. 06 

04 - CARLOS PATROCÍNIO - Ala Alexandre Costa Gab 05 

05 - JOSE BIANCO - Ala Teotónio Vilela - Gab. 19 

06 -GUILHERME PALMEIRA - Ed. Principal - Terreo - Gab 04 

07 - JEFFERSON PERES - Ala Filinto Muller - Gab 07 

08 - LUCIDIO PORTELLA - Ala Teotónio Vilela - Gab. 07 

09 - EMÍLIA FERNANDES - Ala Tancredo Neves - Gab. 59 
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10 - ANTÔNIO CARLOS VALADARES - Ala Teotónio Vilela - Gab 12 , 

11 - BENEDITA DA SILVA - Ala Teotónio Vilela - Gab. 06 
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PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO para palestra do professor 

MIGUEL REALE A REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL, "DESTINADA A EXAMINAR O 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N0118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL'VA 

REALI2AR-SE NO DIA 15 DE AGOSTO DE 1995, ÀS 10:00 HORAS, NA SALA 07 DA ALA 
SENADOR ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, SENADO FEDERAL 

DIRETORIAS ASSINATURAS 

01 - SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

02 - SUBSECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 

03 - SUSTEL 

04 - COMITÉ DE IMPRENSA DO SENADO FEDERAL 

05 - SUBSECRETARIA DE DIVULGAÇÃO - 
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PROTOCOLO DE CONVOCAÇÃO PARA PALESTRA DO PROFESSOR DR 

ÁLVARO VILAÇA A REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL, "DESTINADA A EXAMINAR 
O PROJETO DE LEI DA CÂMARA N0 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", 
A REALIZAR-SE NO DIA 15 DE AGOSTO DE 1995, ÀS 10:00 HORAS, NA SALA 07 DA ALA 

SENADOR ALEXANDRE COSTA, ANEXO 11, SENADO FEDERAL. 

SENADORES TITULARES 

01 - JOSÉ FOGAÇA - Ala Afonso Arinos Gab. 07 

02 - ROBERTO REQUIÃO - Ala Alexandre Costa Gab,09 

03 - RONALDO CUNHA LIMA - Ala Alexandre Costa Gab.21 

04 - JOSAPHAT MARINHO - Ed. Principal - Io andar Gab.04 

05 - WALDECK ORNELAS - Ala Teotónio Vilela - Gab. 13 

06 - EDISON LOBÃO - Ala Tancredo Neves - Gab. 54 

07 - JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Ala Filinto Muller - Gab. 03 

08 - ESPERIDIÃO AMIN - Ala Nilo Coelho - Gab 

09 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA - Ala Nilo Coelho - Gab 10 - Tér 

10 - BERNARDO CABRAL - Ala Filinto Muller - Gab. 09 

11 - LAURO CAMPOS - Ed. Principal - Io andar - Gab. 01 

SENADORES SUPLENTES 

01 - RAMEZ TEBET - Ala Teotónio Vilela - Gab. 18 

02 - IRIS REZENDE - Ala Filinto Muller - Gab. 04 

03 - NEY SUASSUNA- Ala Afonso Arinos - Gab. 06 

04 - CARLOS PATROCÍNIO - Ala Alexandre Costa Gab. 05 

05 - JOSÉ BIANCO - Ala Teotónio Vilela - Gab. 19 

06 -GUILHERME PALMEIRA - Ed. Principal - Térreo - Gab. 04 

07 - JEFFERSON PERES - Ala Filinto Muller - 

08 - LUCÍDIO PORTELLA - Ala Teotónio Vilela - Gab. 07 

09 - EMÍLIA FERNANDES - Ala Tancredo Neves - Gab. 59 

10 - ANTÔNIO CARLOS VALADARES - Ala Teotónio Vilela - Gab. 12 

11 - BENEDITA DA SILVA - Ala Teotónio Vilela - Gab. 06 
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PROTOCOLO DE COMUNICAÇÃO para palestra do professor 

MIGUEL REALE A REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL, "DESTINADA A EXAMINAR O 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", A 
REALIZAR-SE NO DIA 15 DE AGOSTO DE 1995, ÀS 10:00 HORAS, NA SALA 07 DA ALA 
SENADOR ALEXANDRE COSTA, ANEXO H, SENADO FEDERAL 

DIRETORIAS 

01 - SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

02 - SUBSECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 

03 - SUSTEL 

04 - COMITÉ DE IMPRENSA DO SENADO FEDERAL 

ASSINATURAS 

05 - SUBSECRETARIA DE DIVULGAÇÃO 

Maria Helenà^^p, 



COMISSÃO ESPECIAL TEMPORÁRIA constituída para análise do PROJETO DE 

CÓDIGO CIVIL (PLC 118/84), 

Presidência do Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Relator-Geral Senador JOSAPHAT MARINHO 

Palestra do Professor ÁLVARO VILLAÇA AZEVEDO em 15 de agosto de 1995, 

ÁLVARO VILLAÇA AZEVEDO (1937) é doutor em Direito pela USP, Professor 
Adjunto de Direito Civil da Faculdade de Direito do Largo de São Francisco (USP), 
Professor Titular de Direito Civil das Faculdades de Direito da Universidade 

MACKENZIE e das FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS, além de 
advogado atuante no Estado de São Paulo, parecerista muito solicitado e conferencista 
sempre presente em inúmeros congressos e encontros jurídicos realizados no Brasil e no 
exterior. 

Participou, recentemente (06/06/1995), de Curso intitulado "VINTE ANOS DO 

PROJETO DA REFORMA DO CÓDIGO CIVIL", promovido pelo Instituto dos 
Advogados de São Paulo e pela Escola Paulista de Advocacia, ministrando palestra 
sobre o tema "CONTRATOS ATÍPICOS NO PROJETO DO CÓDIGO CIVIL". 
Do mesmo evento, participaram mais oito eminentes nomes da cultura jurídica nacional, 
entre eles os Profs. Miguel Reale e José Moreira Alves - dois dos insignes juristas 
autores do anteprojeto em andamento, já ouvidos nessa Comissão. 

Publicou, dentre outros, os seguintes livros: Bem de Família; Direito Privado: Casos 

e Pareceres; Do Concubinato ao Casamento de Fato; Curso de Direito Civil - 
Teoria Geral das Obrigações; Contratos Inominados ou Atípicos e Negócio 

Fiduciário; Prisão Civil por Dívida; Tratado da Locação Predial Urbana em 
parceria com Rogério Lauria Tucci, 

Foi colaborador nas obras do Prof. ARNOLDO WALD Curso de Direito Civil 
Brasileiro - Introdução e Parte Geral e Direito das Coisas. 

Escreveu diversos artigos para revistas, notadamente sobre temas de direito de família e 

de direito das obrigações . 

Sua recente palestra tem a "... preocupação de realçar a importância de um tratamento 
legislativo acurado dos contratos atípicos ou inominados, no âmbito da teoria geral dos 
contratos, para que o homem, em sua liberdade contratual, não venha a escrevizar seu 
semelhante" , enquanto clama pela regulamentação legal, que já vem tardia, "de um 
instituto que tem vida no seio da sociedade". 

Brasília, 15/08/1995 
Imrr 



PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO AOS MEMBROS DA 

COMISSÃO DO QUADRO COMPARATIVO - O PROJETO DE LEI DA 

CÂMARA 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIYIL" 

SENADORES TITULARES 

01 - JOSÉ FOGAÇA - Ala Afonso Arinos Gab. 07 

02 - ROBERTO REQUIÃO - Ala Alexandre Costa Gab.09 

03 - RONALDO CUNHA LIMA - Ala Alexandre Costa Gab.21 

04 - JOSAPHAT MARINHO - Ed. Principal - Io andar Gab.04 

05 - WALDECK ORNELAS - Ala Teotónio Vilela - Gab. 13 

06 - EDISON LOBÃO - Ala Tancredo Neves - Gab. 54 

07 - JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Ala Filinto Muller - Gab. 03 

08 - ESPERIDIÃO AMIN - Ala Nilo Coelho - Gab 

09 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA - Ala Nilo Coelho - Gab 10 - Tér 

10 - BERNARDO CABRAL - Ala Filinto Muller - Gab. 09 

11 - LAURO CAMPOS - Ed. Principal - Io andar - Gab. 01 

SENADORES SUPLENTES 

01 - RAMEZ TEBET - Ala Teotónio Vilela - Gab. 18 

02 - IRIS REZENDE - Ala Filinto Muller - Gab. 04 

03 - NEY SUAS SUN A- Ala Afonso Arinos - Gab. 06 

04 - CARLOS PATROCÍNIO - Ala Alexandre Costa Gab. 05 

05 - JOSÉ BIANCO - Ala Teotónio Vilela - Gab. 19 

06 -GUILHERME PALMEIRA - Ed. Principal - Térreo - Gab. 04 

07 - JEFFERSON PERES - Ala Filinto Muller - Gab. 07 

08 - LUCÍDIO PORTELLA - Ala Teotónio Vilela - Gab. 07 

09 - EMÍLIA FERNANDES - Ala Tancredo Neves - Gab. 59 

10 - ANTÔNIO CARLOS VALADARES - Ala Teotónio Vilela - Gab, 1 

11 - BENEDITA DA SILVA - Ala Teotónio Vilela - Gab. 06 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 118, DE 1984, QUE INSTITUI O 

CÓDIGO CIVIL 

PRESIDENTE: SENADOR RONALDO CUNHA LIMA 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ IGNACIO FERREIRA 

RELATOR-GERAL: SENADOR JOSAPHAT MARINHO 

DESIGNAÇÃO DE RELATORES PARCIAIS 

1 - PARTE GERAL 

Livro 1 - (DAS PESSOAS) 

Livro II-(DOS BENS) 

Livro III - (DOS FATOS JURÍDICOS) 

Senador Bernardo Cabral 

2 - PARTE ESPECIAL 

a) Livro I - (OBRIGAÇÕES) 

Senador Luiz Alberto de Oliveira qC 

b) Livro II - (ATÍVIDADE NEGOCIAL) 

Senador José Fogaça 

c) Livro III - (DAS COISAS) 

Senador Roberto Requião 

d) Livro IV - (DA FAMÍLIA) 

Senador José Ignácio Ferreira DC 

e) Livro - (SUCESSÕES) 

Senador Esperidião Amin q/C. 

f) Livro VI - (LIVRO COMPLEMENTAR) 
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PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Comissões Especiais e de Inquérito 

Ofício n0 16/95 Brasília, 15 de agosto de I995. 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Especial, 

"destinada a Examinar o Projeto de Lei da Câmara n0 118, de 1984, 
que institui o Código Civil" e em aditamento ao ofício desta Comissão 

n0 15/95, de 01/08/95 (anexo) comunico a Vossa Excelência que por 
motivos particulares a Assessora do expositor Dr, ÁLVARO VILAÇA 

AZEVEDO não utilizou o PIA, referente a passagem aérea. 

Na oportunidade, aproveito para reiterar os protestos de 

elevada estima e consideração. 

Sendor T^NALDO CUNHA 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 

DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Htuyé/ (ÍÍ-V--U-) JS/f/JS 



SENADO FEDERAL 
SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
SERVIÇO DE COMISSÕES ESPECIAIS E DE INQUÉRITO 

ATA DA 6a REUNIÃO DA COMISSÃO "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE 

LEI DA CÂMARA N0 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL" PARA 
EXPOSIÇÃO DO PROFESSOR ÁLVARO VILAÇA DE AZEVEDO, CATEDRÁTICO DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, REALIZADA EM 15 DE AGOSTO DE 1995. 

Às dez horas e quarenta e cinco minutos do dia quinze do mês de agosto do ano 
de mil novecentos e noventa e cinco, na sala número sete, da Ala Senador 
Alexandre Costa, Anexo II do Senado Federal, sob a Presidência do Senador 

Ronaldo Cunha Lima, e com a presença dos Senhores Senadores Josaphat 
Marinho, Waldeck Orneias, Esperidião Amin, Bernardo Cabral, Lauro Campos, 
Ney Suassuna, Emília Fernandes e Benedita da Silva, reúne-se a Comissão 

Especial "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA CÂMARA N0 118, 

DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL". Havendo número regimental, o 

Senhor Presidente declara abertos os trabalhos, dispensando a leitura da Ata da 
reunião anterior, que é dada como aprovada. Na oportunidade, a Presidência 
esclarece ao plenário a importância da presença do Professor Álvaro Vilaça de 
Azevedo para os trabalhos da Comissão. Antes da exposição do Professor 
Catedrático Álvaro Vilaça de Azevedo, a Presidência solicita ao Senador 

Bernardo Cabral para dirigir saudações ao convidado que ressalta a honra da 
presença do Professor na Comissão. Concedida a palavra ao Professor Álvaro 

Vilaça de Azevedo que faz um relato geral sobre o Projeto do Código Civil. Usam 
ainda da palavra os seguintes Senhores Senadores para questionarem o 
expositor: Josaphat Marinho, Benedita da Silva, Emília Fernandes e Bernardo 
Cabral. Antes de encerrar os trabalhos da Comissão, a Presidência agradece o 
expositor por ter aceito o convite e pela valiosa contribuição à Comissão. Nada 

mais havendo a tratar, a Presidência encerra os trabalhos, e, para constar, eu, 
Marta Helena P. F. Parente, Secretária da Comissão, lavrei a presente que, lida e 
aprovada, será publicada juntamente com as notas taquigráficas. 

jf FÍC'1L £ "MT# 
Fia I gtT  7 " 

Maria HeleTw^P^F. ParenU 
Secretário 
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ANEXO À ATA DA 6a REUNIÃO PARA EXPOSIÇÃO DO PROFESSOR 
CATEDRÁTICO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO ÁLVARO VILAÇA DE 

AZEVEDO NA COMISSÃO ESPECIAL, "DESTINADA A EXAMINAR O PROJETO 

DE LEI DA CÂMARA N0 118, DE 1984, QUE INSTITUI O CÓDIGO CIVIL", 

REALIZADA EM 15/08/95, QUE SE PUBLICA COM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO 

DO SENHOR PRES 

VICE-PRESIDENTE EIRA 

PRESIDENTE; SEN, 

RELATOR: SENADOR JOSAPHAT MARINHO 



SENADO FEDERAL 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

SUBSECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 

COMISSÃO PARLAMENTAR ESPECIAL 

CODIGO CIVIL 

REUNIÃO 15/08/95 - I0h45min 

PRESIDENTE: SENADOR RONALDO CUNHA LIMA 

RELATOR: SENADOR JOSAPHAT MARINHO 

CONVIDADO: PROFESSOR ÃLVARO VILAÇA (catedrático da usp) 

COtótSÍ.AO ££lfi:Cl/-.L Ê Dt (S/OUtRirÔ 
' Sr...»-'   V9 ál 
 m   , • 

Par» Maria íielrnu P.P. Pcu ente 
Svcrotáiio 



O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Srs. Senadores, Sr. Álvaro 
Vilaça Azevedo, esta Comissão, constituída inicialmente para apreciar o anteprojeto de 
lei originário da Câmara dos Deputados para elaboração de um novo Código Civil, 
entendeu de ouvir alguns mestres do Direito, trazendo seus depoimentos a esta Casa e 
enriquecendo este documento com a sua experiência e, sobretudo, com a sua cultura 
jurídica. 

Ouvimos, inicialmente, o Professor Miguel Reale; em seguida, o Ministro 
Moreira Alves; e, agora, estamos tendo a honra de receber o Sr. Alvaro Vilaça Azevedo, 
para o depoimento que certamente enriquecerá essa elaboração. 

O Senador e Professor Josaphat Marinho, que é o Relator Geral do novo 
Código Civil, sobre o qual pretendemos, até o final do ano, oferecer ao Plenário do 
Senado a matéria concluída, tem demonstrado, através do trabalho que já fez e que 
chegou ao seu conhecimento e do relato preliminar que foi executado até agora, sua 
preocupação no intuito de poder aprimorar esse novo Código, como uma colaboração à 
cultura jurídica. 

Peço, ao receber o Sr. Álvaro Vilaça nesta Casa, nesta Comissão, ao 
Senador Bernardo Cabral para dirigir-lhe a saudação, em nome da Presidência e dos 
membros desta Comissão. 

O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, além 
da honra de saudar o Professor Álvaro Vilaça, devo dizer que, hoje, na minha opinião, S. 
Exa está no topo dos civilistas que honram e que enobrecem essa matéria substantiva 
civil para o nosso País. Conheço quase todas as obras do Professor Vilaça, acima de uma 
vintena, artigos em jornais, revistas especializadas. S. Exa é Professor Catedrático de 
Direito Civil e de Doutorado não só na USP, mas na Mackenzie. Para sorte minha, 
encontramo-nos, no estrangeiro, em algumas universidades da Europa onde S. Ex3 

pontificada e pontifica. Uma das razões pelas quais ele não atendeu à solicitação de V. 
Exa e do eminente Senador Josaphat Marinho, para que estivesse presente logo após o 
Ministro José Carlos Moreira Alves, é que o eminente Professor estava exatamente na 
Europa, fazendo conferências em torno da problemática jurídica brasileira. 

A amizade que me une ao eminente Professor Vilaça é daquelas 
indestrutíveis. Tem sido suficientemente forte para vencer o tempo, a distância e o 
silêncio. Já nos conhecemos há mais de duas décadas. Tive a alegria de, quando Relator 
e ele Diretor da Faculdade de Direito de São Paulo, Mackenzie, fazer uma palestra em 
torno do então projeto da Assembléia Nacional Constituinte. Entendo, Sr. Presidente, 
ainda que isso possa representar uma opinião pessoal - mas V. Exa me delega falar em 
nome desta Comissão -, que será uma das formas de enriquecermos o novo Código Civil 
a presença de S. Exa nesta manhã, com a contribuição que dará, como já deu, trazendo 
várias obras para enriquecer a nossa biblioteca. 

Praza aos céus que possamos, daqui até o final do mandato do nosso 
eminente Professor e Senador Josaphat Marinho - que não se quer submeter à 
reeleição, por estar cansado -. neste ano ou. no máximo, no ano que vem, com o trabalho 
que realiza da relatoria geral, com as achegas que está recebendo, tornar o Código Civil 
Brasileiro uma realidade. 

Saúdo-o, eminente Professor Vilaça, com a honra de quem é seu amigo, e, 
não sendo possível ser seu aluno por um problema de distância, continuo sendo seu 
discípulo. Seja bem-vindo. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Muito obrigado. Senador 
Bernardo Cabral. 

Concedo a palavra ao Sr. Álvaro Vilaça de .Azevedo. 
O SR. ÁLVARO VILAÇA - Eminente Presidente da Comissão Especial 

que examina o Código Civil, Senador Ronaldo Cunha Lima, Exm0 Relator Geral. 

Q(jL vS ■ .Ba 

Alaria Helma P. !'■ Parente 
Estfetíiiíi <1 



Senador Josaphat Marinho, caríssimo amigo Senador Bernardo Cabral, que me saúda 
neste momento. Relator da Constituinte e sempre lembrado pelas grandes inovações 
que possibilitou pela Constituição coragem, eminente Senadora Emília Fernandes, 
Senador Waldeck Orneias, caríssimos presentes, que saúdo na pessoa do Professor 
Roberto Rosas, que me dá a honra da sua presença nesta oportunidade, sei que meu 
tempo é o tempo de uma aula - como me disse o eminente Senador Bernardo Cabral. 

A idéia era justamente fazer um relato geral dos pontos essenciais do 
Código Civil, ou projeto do Código Civil, que já completou mais de vinte anos. já está 
ficando velho, e necessita não só do aprimoramento que já lhe foi dado, mas também de 
uma revisão fundamental no sentido de que ele se torne uma legislação moderna. 

Primeiramente, quero dizer que. por ocasião da Constituinte, quando o 
Senador Relator da Constituinte, Bernardo Cabral, trabalhava, dei-lhe muitas sugestões 
na elaboração da nossa Carta Magna. O projeto de Constituição, quando foi editado, já 
me fez contente, porque já eliminava, dentro da área do Direito de Família - que me 
parece uma área prioritária na cogitação dos problemas já cogitava a revogação do art. 
175 da Constituição anterior, que dizia que o Estado protege a família pelo casamento. 
Não é possível que num Estado de direito exista tal discriminação no texto magno da 
Constituição. 

Assim, o texto do projeto dizia simplesmente que a família é a base 
fundamental do Estado e ela, então, é protegida pelo Estado. 

Mas, quando o projeto foi transformado em texto constitucional, quando 
editada a Constituição de 1988, este art. 226 foi alterado e novas discriminações vieram. 
O Estado reconhece a família, protege-a. mas os parágrafos do art. 226 vieram trazer 
discriminações que entendo impossíveis, porque não é possível que venha o Estado dizer 
como deva constituir-se a família, porque a família é uma instituição, não é um mero 
instituto jurídico que possa ser trabalhado à pena de um legislador. 

De maneira que tenho certo de que houve muitos lobuies a esse respeito 
e. às vezes, o legislador fica sem poder atender essas posições e acaba mostrando, por 
exemplo, que além do casamento civil existia o casamento religioso com efeitos civis e, 
além disso, a união estável e depois a entidade familiar, e poderia enumerar o legislador 
uma infinidade de outras uniões que vão surgindo - às vezes até a contragosto, uniões 
homossexuais, etc.. Cabe ao povo descobrir a forma de constituir sua família e tem que 
ser respeitada para que não exista, vamos dizer assim, um entendimento que possa ser 
prioritário, ainda que seja da maioria do corpo legislativo. Eu. por exemplo, sou casado, 
não faço defesa em causa própria, sou uma das exceções, dos 45% de casais que ainda 
estão resistindo às agruras das situações que vêm aí solapando a família brasileira, no 
sentido de novas formações. Isso não quer dizer que a família esteja em declínio. Então, 
sou favorável, escrevi uma tese no livro Do Concubinato ao Casamento de Fato, em que, 
no meu projeto, eu já propugnava a existência de uma legislação específica, de uma 
regulamentação da união estável. 

Mas o certo mesmo teria sido que não houvesse essa concessão do 
legislador dizendo que existe a união estável. Porque o que existe existe. O maior 
absurdo da história, em matéria de Direito de Família, aconteceu com o Decreto n0 181, 
de 1890. em que o legislador, numa penada, criou o casamento civil e contrariou assim, 
peio menos - segundo Jean Gaudemet, no seu livro Institutíons de 1'Antiquité. que 
mostra os documentos de família de quatro mil anos, mais ou menos, com idade de 
quatro mil anos -, toda a história do Direito de Família, mostrando-se contrário ao 
casamento religioso e, principalmente, ao casamento de fato, que existia até essa época, 
1890, no texto das Ordenações Filipinas. Se formos buscar na antiguidade, veremos que 
primeiramente existiu o casamento religioso. Sempre o homem se casou pelo religioso, 
prestando homenagem a seus deuses, a suas divindades, e formando sua família, cp 
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diria Modestino, commune et humani iuris communicatio, sempre com uma 
comunicação de direito divino e de direito humano. 

Na verdade, no direito romano, houve usus, que era o casamento 
possessório. De posse do estado de casado, que é sendo o casamento à época o nosso 
concubinato puro hoje, que é a união estável. 

A união estável, esse usus. acabou atravessando séculos e veio a instalar- 
se nas Ordenações Afonsinas, nas Manoelinas e principalmente nas Ordenações 
Filipinas e no nosso Código Civil até em matéria de Direito Família e de casamento, até 
1890. Então, existia o chamado casamento de fato, que era o casamento de conhoçudus. 
A ele se refere assim Alexandre Herculano, no seu livro sobre casamento, quando ele 
diz: esse casamento de conhoçudus(*) era a união more uxorio, independentemente de 
celebrações e de outras solenidades do Estado, como sempre existiu em Roma, como um 
fato social e não como instituto jurídico propriamente controlado pelo Estado. 

Na verdade, podemos dizer que esse casamento de fato, que existe ainda 
hoje em quatorze dos cinquenta estados americanos, como married by commom law, 
existe também na Escócia, em forma de casamento normal, existe em Tamaulipas, um 
dos estados mexicanos que contemplam especialmente esse instituto no seu Código de 
Direito Família. Código de Hidalgo(*), que tem também um dos estados mexicanos, 
como aquele dispositivo do art. 202 que coloquei na minha tese um ano e pouco antes da 
Constituição e que acabou convertendo-se no § 6o do art. 227 da Constituição, que veio 
eliminar as desigualdades entre os filhos. Porque os filhos nasciam sob rótulos, conforme 
a união, eram legítimos ou ilegítimos, como se eles tivessem culpa das causas dessa 
verdadeira ignominiosa legislação. 

Mas, na verdade, é preciso que, em parte, retrocedamos, porque esse 
usus, que é o casamento de fato que existiu até 1890, que foi cancelado da nossa 
legislação há 105 anos, retornando agora em 5 de outubro de 1988, com o texto da nova 
Constituição, é preciso que seja restabelecido por meio da regulamentação da união 
estável para que as pessoas que queiram viver em família de uma maneira mais livre não 
fiquem tão livres assim que possam causar prejuízos aos seus companheiros, para que 
exista essa regulamentação, no sentido de que exista liberdade com responsabilidade. 
Porque toda vez que clamarmos por liberdade no Direito e deixarmos os homens livres, 
estarão todos ou grande parte deles escravos ou escravizados, porque sempre existirá o 
mais forte, seja por um comando qualquer, vamos dizer assim, espiritual ou material, 
que vai fazer com que seus direitos se engrandeçam ou se alarguem colidindo com o 
direito do próximo. 

No caso da família, é preciso que o Estado regulamente pouco. Deve 
regulamentar a responsabilidade. Se as pessoas querem viver livremente, pela união 
estável, ele não vai dizer como deva ser a união. Ele vai só dizer que quem queira viver 
assim deverá ser responsável, para que não tenhamos essa Súmula n0 380 do Supremo 
Tribunal Federal, que já foi uma grande conquista, e que na verdade é de cunho 
materialista e iguala o concubinato, que é a união estável, concubinato puro, não- 
adulterino, não-incestuoso, ao concubinato impuro, porque é preciso aí ver a 
participação geralmente da concubina, que é a mais fraca, para que ela possa ter algum 
direito na participação do patrimônio do companheiro. 

Nas rescisões contratuais, nessas uniões estáveis, vemos esse grande 
problema, por exemplo, de uma grande companheira de um profissional liberal, que não 
tendo conhecimento dessa profissão jamais vai poder provar em juízo que ajudou seu 
companheiro, um grande engenheiro ou médico ou advogado, a conseguir angariar o 
patrimônio que ele conseguiu amealhar durante a convivência concubinária. 

Essas situações de materialismo no Direito de Família precisam cessar. E 
preciso que o Código Civil nasça já com essas alterações, com essas modernidades, para 
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que ele possa ser colocado entre os primeiros códigos, já que ele foi até paradigma para 
o código chinês, principalmente porque ele é talhado no melhor Direito romano que 
veio pela Germânia à Península Ibérica e tivemos essa grande mensagem do Direito 
português, no sentido de trazer para nós esses códigos fabulosos que foram as 
Ordenações e que estão sendo, vamos dizer assim, ainda a base estrutural do Código 
Civil Brasileiro. 

Isso quer dizer que o Código, tendo raízes romanas, vive no passado. Mas 
é preciso que ele seja atualizado. revisto e, às vezes, até que busquemos outros institutos 
do Direito romano, abolindo alguns outros. Por exemplo, é o caso da enfiteuse, que já 
está sendo abolida e deve ser substituída pelo instituto da superfície, que vem trazer 
agora uma nova feição à propriedade também. Por quê? Porque aí vemos a 
possibilidade do aproveitamento do solo sem o subsolo: uma pessoa que não quer tornar 
produtiva sua propriedade porque quer deixar para seus netos, em razão disso, possa 
instituir o direito de superfície a alguém que, enquanto não ocorra essa transmissão 
sucessória, possa utilizar-se da propriedade e ela sendo então usada e condicionada ao 
bem-estar social. 

São institutos jurídicos que, às vezes, se colocam inertes e não podem eles 
existirem de uma maneira mais dinâmica sem essa modernização, sem essa 
modernidade. 

Também no caso há institutos. Por exemplo, com relação à pessoa 
jurídica, é preciso que enfrentemos definitivamente o problema da pessoa jurídica 
individual, porque o sistema do Código e do projeto inclusive está ultrapassado. Falamos 
em pessoa jurídica sempre como se fossem duas ou mais pessoas em somatório de 
esforços para obtenção de fins comuns. Uma beleza de conceituação de Aristóteles, 
modelada por Santo Thomás de Aquino, e existe no art. 1.363 do Código Civil. 

Mas não é sempre a sociedade que existe. Estamos hoje no mundo da 
empresa e o projeto já deu um bom avanço, quando tratou da empresa. Mas a empresa 
é uma atividadc que pode ser desenvolvida por uma pessoa que não exerça essa 
atividade em razão da sua situação particular, mas em razão de um empreendimento 
social, sendo o centro de negociações, como é o caso do profissional liberal não-sócio. 
Essa pessoa física que se transforma em pessoa jurídica quando desempenha uma 
atividade empresarial precisa ser cogitada no Código, porque não tem razão que a parte 
geral do Código esqueça o comerciante individuafou o civil individual - vamos chamar 
assim provisoriamente - e depois remeta a matéria só para o lado societário, como se 
hoje nós ainda estivéssemos na idéia de que pessoa jurídica é sempre um somatório, 
quando na verdade ela é empresa, é atividade. Essas as idéias modernas que já estão no 
projeto, mas ainda em contradição uma parte do projeto com outra. 

Com relação também aos bens. o projeto precisa levantar ou sistematizar 
a questão dos bens, os critérios. Por exemplo, o critério da tangibilidade. Os bens podem 
ser tangíveis e intangíveis. Já os romanos ensinavam isso, res quae tange e quae non 
tange possunt. as coisas que podem não podem ser tocadas pelas pontas dos dedos. E 
temos hoje no Direito Autoral, na parte da propriedade imaterial ou intelectual, essa 
grande possibilidade de expandir um novo ramo do Direito na área da publicidade, na 
área de imagens, na área do Direito Imaterial ou Intelectual propriamente. 

O Código Civil precisa cuidar, pelo menos, na parte geral, de algumas 
regras sobre essa matéria, de alguns princípios fundamentais. Porque o Código Civil não 
deve ser lei muito específica. Podem existir leis paralelamente, podem existir leis 
extravagantes, nunca vai existir um Código Civil completo, porque o legislador não pode 
ter a veleidade de fazer no Código todo o sistema de solução de problemas. Santo 
Agostinho diria que seria fazer-se um Código do próprio tamanho da sociedade. Isso é 
impossível. 
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Também no caso dos bens alienáveis, porquanto a alienabilidade dos bens. 
O Código Civil chamava de bens no comércio e fora do comércio num sentido bem 
romano de commercium. que dá a idéia de que o bem pode ou não ser objeto de 
negociação. Mas o projeto. me parece, retirou esta parte do Código Civil que deve voltar 
já com um novo colorido para que, na parte geral, fiquem também as cláusulas de 
inalienabilidade, de incomunicabilidade, de impenhorabilidade, que não podem ficar no 
art. 1.676 do Código Civil porque lá é Direito Sucessório, é um outro tipo de 
regulamentação mais específica. 

E essas cláusulas não só podem existir nos testamentos como também 
podem existir nos contratos. De maneira que ela deve estar sempre regulamentada na 
Parte Geral, quando a matéria disser respeito a vários ramos do Direito Civil deve ser 
sempre tratada na Parte Geral do Código. 

Essas situações de inalienabilidade também precisam ser aperfeiçoadas no 
tocante às Fundações porque há um grande problema hoje em não se saber qual a 
natureza jurídica dos bens das Fundações. São uma espécie de bem inalienável e uma 
inalienabilidade temporária que necessita de uma regulamentação para que possa existir 
maior segurança nas Fundações, preservando-se o seu patrimônio, sempre com a 
ingerência do Ministério Público e do Poder Judiciário para coibir os abusos. 

Partimos hoje para a era das Fundações, das pessoas jurídicas abstraías, 
em que o ser humano não pode, com o seu apetite particular, tentar mudar os destinos 
da empresa e assim a Fundação tem a sua perpetuidade garantida se ela tiver segurança 
da inalienabilidade de seu patrimônio declarada expressamente na lei. 

Com relação ao bem de família, que foi a minha tese de doutoramento na 
Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo - há vinte e três anos, eu escrevia 
sobre essa matéria -, tive muita satisfação de ver o surgimento da Lei n0 8.009, de 1990, 
que acolheu o ponto de vista que defendia na época, que era justamente aquele de que o 
bem de família, que é o imóvel no Código Civil que, voluntariamente, é tornado 
impenhorável. inalienável, esta situação existiu com base no instituto do homestead, que 
surgiu no Texas em 1837. E, na verdade, é um modelo texano que não resolvia o 
problema brasileiro como não resolveu o problema de todos os países que adotaram 
esse instituto, quase todos. Por quê? Porque era uma maneira de defender a família pelo 
então chefe de família. 

Hoje, pelos condutores, pelo pai, pela mãe, quando, na verdade, não tem 
fundamento prático. Porque são poucas as famílias que têm a propriedade imóvel. 
Como criar um bem de família, como bem imóvel, para proteger a família brasileira? 
Era preciso que se protegesse não pela pessoa do pai ou da mães, mas pelo próprio 
Estado que criasse essa situação de impenhorabilidade no texto da lei, que foi o que, 
corajosamente, se deu no diploma invocado, n0 8.009, de 1990. Ele está um pouco 
incompleto, não é aquele texto que queríamos e idealizamos, mas já trouxe aí o 
legislador uma grande contribuição para a matéria, já deslocada da Parte Geral do 
Código para a Parte do Direito de Família. 

Então, sempre propus que é possível que se constitua o bem de família 
móvel. E possível que se constitua o bem de família imóvel, voluntariamente, mantendo- 
se a matéria que está no Código Civil; até por terceiros para seguir um modelo do 
Código Civil Italiano, de 1942, que, nesse ponto, suplantou aquele primitivo Código de 
1860 mais ou menos, que era um texto gaulês, baseado no Código Francês sem grande 
influência para o nosso Código Civil Brasileiro; não sendo, assim, um grande exemplo 
para nós outros. 

Ao lado disso, o bem de família legal, móvel ou imóvel, que foi o que a lei 
criou. A impenhorabilidade do bem imóvel também daquele cjue não sendo proprietário 
do imóvel, sendo inquilino, sendo locatário - embora a lei se so refira a locatário, ela quis 
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dizer possuidor para que esse possuidor sem ser proprietário tenha os bens móveis da 
sua casa protegidos, no caso de uma adversidade. Ainda mais no mundo em que vivemos 
em que a economia sofre muitas mutações e, geralmente, a família desaparece por causa 
da ausência dessa proteção. 

Já os tribunais interpretam a matéria de tal maneira que vão excluindo da 
impenhorabilidade certos bens que são hoje indispensáveis à vida no lar; é preciso que o 
Código estabeleça um limite nessas situações, dando total, vamos dizer assim, 
impenhorabilidade aos bens que guarnecem as residências. Porque quando isso acontece 
a pessoa ainda está numa posição de solvabilidade e não estariam aí agredidos os 
interesses de credores, que vão surgir depois, quando a pessoa não tem mais condições 
de saldar os seus débitos e não é possível que ela perca as suas coisas. Aí, então, perca 
também a sua família porque aí as desavenças começam a surgir na casa em que todos 
gritam pelo pão e ninguém tem razão. Então, é preciso que tenhamos também em mira 
esses brocardos populares para podermos entender bem as necessidades da família 
brasileira. 

Com relação aos atos ilícitos também alguma coisa surgiu de interessante. 
A Constituição de 1988 definitivamente consolidou no art. 5o, inciso X, a possibilidade 
da indenização do dano moral. Houve quem dissesse que a matéria precisava de 
regulamentação. Eu sempre fui um defensor do texto da Constituição indene de 
qualquer regulamentação. Por quê? Porque a matéria sobre dano moral ela precisa 
somente ser declarada: existe ou não existe indenização. Porque sempre terá que haver 
arbitramento para que isso aconteça. E o Código Civil antigo, velho, que está agora por 
revogar-se, já previa a possibilidade, nos casos em que a lei não estabelecesse 
expressamente, de que a quantificação do dano moral fosse por arbitramento. 

Espero que cheguemos ao sistema americano em que, em caso de morte, 
o juiz chega a fixar, inicialmente, no processo, U$ 1 milhão de dólares só pela vida de 
uma pessoa e, às vezes até, em situação de culpabilidade daquele que perdeu a vida e 
com indenização, no meu entender, muito pesada. 

Talvez fosse interessante que a legislação fixasse alguns critérios. O 
Projeto de Código existe lá com seus critérios, mas naqueles critérios tipo crimes contra 
a honra, homicídios; são situações do Código Civil ainda muito casuísticas. É preciso que 
se declare de uma maneira mais genérica que há tais critérios para indenização de dano 
moral, sejam quais forem esses danos. Se houve dano moral em matéria de homicídio, 
ou se houve problema de crime contra a honra, o bem que está em garantia, o bem que 
está em jogo. que se se perde e deve ser objeto de reparação, ele deve ser, vamos dizer 
assim, quantificado tendo em vista critérios genéricos, para que o juiz não fique adstrito 
a dizer que vai pagar ao causador do dano despesas com funeral ou outras coisas. Isso 
não precisa o Código dizer. Haverá indenização por dano moral. E a indenização por 
dano moral não precisa se mostrar exteriormente na sociedade. Ela é, como diziam ja os 
romanos, na Idade Média, na época de Justiniano, o pretium dolorís, o preço da dor, 
que a pessoa sente internamente, independentemente de que outros percebam que ela 
está ou não com esse sentimento. 

Também no caso dos contratos atípicos, minha tese de especialização na 
USP em 1965. há trinta anos. venho elaborando depois dela um estudo sobre uma teoria 
geral dos contratos. Porque temos teoria geral da Parte Geral do Código Civil, temos 
Teoria Geral das Obrigações, temos Teoria Geral dos Contratos Típicos, mas não temos 
uma Teoria Geral dos Contratos Atípicos. 

Na época em que defendi a tese, só dois autores no mundo, Eniccieros(?) 
e Francesco Messineo propugnavam pela existência dessa teoria geral dos Contratos 
Atípicos. Mas, na verdade, não davam critérios que me satisfizessem. Daí. então, criar 
em mais de trinta anos - estou agora escrevendo um livro sobre a Teoria Geral dos,, 
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Contratos Atípicos, baseados também nas minhas ideias e nos pareceres que venho 
dando durante esse tempo - a tese que foi consagrada no 3" Congresso de Shopping 
Centers. em que provei que os contratos de shopping centers não são contratos de 
locação. E possível que haja uma locação aparente, em que o lojista, por exemplo, pague 
um aluguei, direta ou indiretamente. para se utilizar de um espaço. 

Mas me baseei nos ensinamentos de Paulo, no Digesto, quando fala da 
liberdade contratual, em que os contratos podem ser: dou-te dês, dou-te faças, faço-te 
faças e faço-te dês. Quer dizer, ele fez uma permutação das prestações: dou para que 
dês. dou para que faças, faço para que dês e faço para que faças. E, aí. então, a 
escravidão contratual romana, que se limitava a meia dúzia de contratos, passou a existir 
com uma liberdade de contratar violentamente grande e os contratos atípicos 
começaram a surgir. 

Hoje, estamos vivendo a época dos contratos atípicos. E o Código Civil 
não pode ficar parado sem cuidar desta matéria. Porque, hoje, a maioria dos contratos 
que se realizam são atípicos. No caso dos shopping centers não é possível aplicar-se a 
regra da lei de locação. Por quê? Porque tem dou-te dês, que é o contrato locacional, 
cessão do espaço, contra pagamento do aluguel. 

E mais: obrigações negativas de não fazer, não podem existir uma 
atividade comercial no shopping center diferente daquela do contrato. Um só vende 
artigos de esportivos, outros só vendem cama e mesa; outras só vendem móveis. E, 
assim, para que o shopping exista na sua diversidade. Há obrigações negativas, então, de 
não deixar fechado o estabelecimento. Existem obrigações negativas no sentido de não 
fazer vitrina ou exposição sem que haja uma aprovação do Conselho do Shopping, 
relativamente, vamos dizer assim, à ornamentação, à decoração que vai ser usada na 
vitrina, para haver uma certa uniformidade de visualização do shopping. 

Essas situações, às vezes, levam à rescisão do contrato. Fulano paga o 
aluguel, existe a loja naquele local, o contrato de locação estaria extinto. Mas. aí, então, 
continua o contrato. O contrato não é de locação. Porque se a pessoa deixar de fazer a 
publicidade, deixar de pagar o 13" dos funcionários do shopping na época do Natal, se 
ele deixar de cumprir essas exigências internas das vitrinas e das decorações, ela acaba 
rescindindo o contrato por uma obrigação de fazer ou de não fazer que não podem estar ■ 
contidas no contrato de locação, que é dou-te dês. 

Como também num contrato de exploração de água - que dei um parecer, 
um dos primeiros - existe uma obrigação de tirar água da fonte; essa é uma obrigação de 
fazer, não é uma obrigação de dar. Então, não pode haver contrato de compra e venda 
de água mineral se o vendedor tem que tirar água da fonte. Ele pode descumprir a 
obrigação de fazer e estará descumprindo um contrato de compra e venda. Isso é 
impossível. Porque não há obrigação de fazer no contrato de compra e venda porque é 
sempre dou-te dês; dou um objeto para receber o preço. 

Essas situações da indivisibilidade das prestações, que foi o princípio 
fundamental que levantei nesses trinta anos, que é a idéia de que todas as prestações 
valem, independentemente daquelas dos contratos típicos que possam estar inseridos no 
contrato típico. E, aí, consegui via de jurisprudência vários julgados nesse sentido, 
cancelando, anulando situações jurídicas em que a compra e venda já estava 
propriamente exaurida, mas que houve o descumprimento de obrigação de fazer ou de 
não fazer porque contratadas num contrato atípico. 

Surge, assim, também os contratos novos de franchising, que discutimos 
agora, na UniDroit(?), na Itália, e, agora, recentemente na Universidade de São Paulo a 
respeito dos contratos de franchising, de leasing, de know-how, e uma série de outros 
contratos atípicos que estão aí na selva das contratações, sem nenhum parâmetro, sem 
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nenhuma teoria geral, uma vez que a Teoria Geral dos Contratos Típicos não pode ser 
aplicada a esses contratos atípicos. 

Também no caso da resolução por onerosidade excessiva, o Congresso 
que houve em Roma. neste ano. a respeito da dívida externa, do qual participei como 
convidado especial pela Faculdade de Direito La Sapienza e Torviegatta(?), de Roma, 
nós discutimos também esse problema da resolução por onerosidade excessiva os 
contratos de dívida externa. 

Ora. a resolução por onerosidade excessiva, que é uma grande descoberta 
romana, que se aperfeiçoou na época de Justiniano, em que há lesos enormes, não a 
lesão que possa ser capaz de anulação ou levar à anulação do ato jurídico como vício da 
manifestação da vontade. 

Mas essa lesão objetiva, que é tratada também pelo professor Caio Mário 
no seu livro "A Lesão nos Contratos", precisa ser levada em consideração, 
independentemente, às vezes, do dolo. Essa grande descoberta romana que não houve 
propriamente divulgação suficiente para um aprendizado no sentido de transformar isso 
em lei. 

Hoje não podemos aplicar uma teoria medieval, que é a teoria da 
imprevisão, isoladamente. Então, o projeto fala em resolução por onerosidade excessiva, 
ficamos todos contentes dizendo que o projeto vai agora apreciar alguma coisa para 
resolver um problema atual, por exemplo o da inflação no caso dos contratos, o 
descumprimento de contrato por excesso oneroso e, na verdade, acaba o projeto caindo 
na teoria da imprevisão que é muito mais rigorosa, uma criação medieval em que precisa 
haver um fato imprevisível, um fato imprevisto e um fato extraordinário. 

Isso eu disse também no congresso que não podemos defender o Brasil na 
ONU, nem defendermos em Haia essa situação da dívida externa como sendo um 
problema a ser resolvido pela teoria da imprevisão, porque os nosso tribunais internos - 
Brasil. Itália. França, etc - não admitem que haja a possibilidade de aplicar essa teoria, 
cláusula rebus sic stantibus. no caso de inflação. Se ocorre isso porque a inflação é 
previsível. 

Então, vejam: o instituto é muito bitolado. E preciso que, simplesmente, 
haja quebra da comutatividade dos contratos. Se o contrato é comutativo, as partes ao 
elaborarem sabem o que vão perder ou o que vão ganhar, não é possível que depois de 
algum tempo a balança contratual se desequilibre, uma só ganhe e outra só perca. E, 
nesse no caso, independentemente do que seja, é preciso que se veja onerosidade 
excessiva com essa objetividade romana: desequilibrou-se a balança, o nosso distintivo 
jurídico que nasceu em 450 a.C. com a Lei das Doze Tábuas, quando se pesavam os atos 
jurídicos em praça pública - per aes et libram - com a balança e com o bronze, nasceu 
justamente porque esses contratos mostravam publicamente o equilíbrio das prestações 
jurídicas, que eram pesadas perante o povo que gritavam aequitas, a igualdade. 

Essa desigualdade contratual, que existe hoje peia onerosidade excessiva, 
independentemente de culpa, precisa ser retratada no Código; não com essa idéia de 
acontecimentos extraordinários imprevisíveis. Teria que ser enxugado esse texto para 
dizer tão-somente que, toda vez uma das partes sofrer um enriquecimento e a outra um 
empobrecimento, independentemente da causa que for, seja imprevisível, imprevisto ou 
fato, estão em desequilíbrio. E o Direito não pode suportar a idéia do enriquecimento 
indevido, injusto, porque o próprio princípio jurídico da igualdade desaparece, quebra- 
se. 

Também no caso da propriedade fiduciária, está mal colocada a matéria 
como propriedade resolúvel no art. 1.360, do projeto e, na verdade, existe um art. 1.364 
que diz: "É nula a cláusula que autoriza o proprietário fiduciário a ficar com a coisa 
alienada em garantia se a dívida não for paga no vencimento." Esse dispositivo é para 
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direitos reais sobre coisa alheia - penhor, hipoteca, anticrese mas nunca para a 
propriedade fiduciária, que é a fidúcia com o creditore. no Direito romano, que existiu 
antes da Lei das Doze Tábuas, e que não foi bem compreendida. 

Há livros fantásticos sobre a matéria - La Proprietá Fiduciária, de 
Navarro Martorel -, que explicam isso também. Tenho uma tese a respeito dessa 
matéria, que tem mais de trinta anos também, a mostrar que, se a pessoa é proprietária, 
ainda que de modo resolúvel, não pode ser proibida por cláusula a ficar proprietário. Há 
uma contradição no próprio texto do instituto. E o que aconteceu com a Lei da 
Alienação fiduciária, o famigerado Decreto 911, que acabou criando uma figura de 
depositário, para que houvesse a possibilidade de prender o depositário com base 
constitucional quando, na verdade, não existe contrato de depósito. O legislador 
inventou: se eu alieno a propriedade a entidade financeira e continuo pagando e usando 
a coisa, não posso ser depositário, porque o depositário está impedido de usar o objeto. 
Ele não pode usar a coisa e também não pode ser dono, ser depositário do que é dele. 
Se ele está pagando o objeto em prestações, é dono e não ser pode considerado 
depositário. 

Defendi isso na minha última tese sobre a prisão civil. Depois de trinta e 
quatro anos de advocacia, depois do Decreto 911. ainda mais intensamente, mostrei que 
é impossível que exista contrato de depósito em matéria de alienação fiduciária. A 
propriedade fiduciária existe ou não. Ou eu transfiro a propriedade para garantir a coisa 
ou cedo ou transfiro a posse. Se eu transferir a posse, neste caso o credor não pode ficar 
com o objeto dado em garantia, porque nesse caso seria penhor fiduciário em garantia e 
não propriedade fiduciária. 

Aqui estamos com influência do Direito inglês, do trust. em que há um 
contrato de administração, que não tem nada a ver com o Direito brasileiro, mas acabou 
vindo a instalar-se com o título errado no Capítulo dos Contratos. 

Não quero ser cansativo, sei que o tempo é sempre exíguo. Estou 
procurando, até meio desordenadamente, fazer um retrospecto geral de alguns aspectos 
fundamentais do Código Civil. Uma outra coisa que devemos ter sempre em mira é a 
questão da responsabilidade civil. Eu venho estudando há mais de vinte anos essa 
matéria. Depois um grande debate em Maringá, após dois anos de curso - cento e 
oitenta horas - sobre responsabilidade civil, juntamente com Aguiar Dias e com o 
professor Antonio Chaves, tenho certo que consegui criar uma nova posição para que se 
mostre, de um lado, a responsabilidade subjetiva extracontratual ou aquiliana; de outro, 
a responsabilidade objetiva extracontratual ou aquiliana. 

A responsabilidade objetiva tem que ser subdividida. Neste caso, entendo 
que deve ser subdividida provisoriamente com esta terminologia: responsabilidade 
objetiva pura e responsabilidade objetiva impura. O Código Civil, tendo como base o 
Direito romano, não poderia imaginar uma responsabilidade objetiva. como está hoje 
retratada nas leis que tratam da matéria, principalmente a legislação sobre ecologia, 
Código do Consumidor e, também, os danos causados pelas atividades nucleares. Ai, 
sim, é responsabilidade objetiva pura. 

E por que o Código precisa estar sempre atento a isso? Porque a 
responsabilidade objetiva pura existe independentemente de culpa. Então vão dizer: 
mas a responsabilidade objetiva, que consta do Código Civil, art. 1.521 etc, já é uma 
responsabilidade sem culpa. Eu divirjo da posição do grande Aguiar Dias, porque a 
responsabilidade de que trata o Código Civil existe por parte do empregador ou do 
preponente, independentemente de culpa. Mas ele indeniza por culpa de alguém: do 
empregado ou do preposto. 

Então, não há uma responsabilidade objetiva pura, porque contém, em si, 
o germe da culpa. Tanto que alguém que indeniza por culpa de outrem tem, de acordo 
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com o art. 1.524 do Código Civil, direito de regresso. Ora, se tenho direito de regressar é 
porque não devia ter pago aquilo, paguei só por uma questão de política de indenização 
de dano. porque o dano não pode restar indene de um ressarcimento. 

Na verdade, quando criamos essa posição da responsabilidade objetiva 
pura. que existe independentemente de culpa de quem quer seja. Então, a 
responsabilidade é por ato lícito ou fato jurídico. Uma empresa poluidora, mas 
necessária - por exemplo, uma fábrica de cimento - comete um ato lícito, às vezes até 
com incentivos do governo. Mas se polui, então tem que indenizar o dano, 
independentemente de culpa por ato lícito. 

No caso dos danos nucleares, em que existe, às vezes, um fato da natureza 
que provoca um abalo, um vazamento - o caso de Chernobyl, por exemplo - há 
necessidade da indenização por fato jurídico. Não há nenhuma manifestação da vontade 
e o indenizador deve indenizar. Está no Código do Consumidor, no caso do dano 
ecológico e dos danos causados por produtos, naqueles casos em que a lei diz que deverá 
haver o pagamento, independentemente de culpa. 

Entretanto, o projeto está muito além disso. Dá ao Judiciário a condição 
de julgar ou de criar a responsabilidade objetiva pura nos casos concretos - o que é uma 
verdadeira intranquilidade para o população. E o que está acontecendo agora. O 
Supremo Tribunal Federal, na Súmula 341. fala sobre a responsabilidade do patrão, amo 
ou comitente - na expressão do Código Civil - por danos causados por seus empregados 
ou prepostos. 

Ora, essa posição retratada na súmula é verdadeira, porque realmente se 
trata de culpa presumida do patrão, que está indenizando por culpa do empregado que, 
às vezes, não tem condições de indenizar. Mas o Supremo Tribunal foi além. Há mais de 
vinte julgados que dizem que basta que alguém tenha o seu carro matriculado em seu 
nome para ser responsável em caso de dano. mesmo que haja a venda do veículo. Desde 
Aliomar Baleeiro, usa-se a lição do grande mestre Aguiar Dias que diz: 
"independentemente da venda do objeto". 

Se eu vendi o meu automóvel e provar que houve essa venda, não posso 
ser responsável pelo simples fato de ter esse veículo ainda registrado no DETRAN em 
meu nome, porque houve por bem ao comprador não passar para o seu nome. por uma 
questão fiscal ou outra. E o Supremo tem admitido esse tipo de responsabilidade 
objetiva, que leva a uma criação jurisprudencial altamente perigosa. 

Eu tive a oportunidade de denunciar isso no Congresso em Rio das 
Pedras, onde estavam lá presentes vinte e dois Ministros do Superior Tribunal de Justiça, 
seis Ministros do Supremo Tribunal Federal e quinhentos magistrados. Na verdade, isso 
não é possível. Se amanhã eu parar o meu automóvel em cima de uma terreno, pode 
haver um julgamento pelo simples fato de que eu tenha invadido o terreno, de eu estar 
sobre a coisa de alguém, ou pelo simples fato de alguém ter a coisa em seu nome, e vai 
ser responsável por indenização de todos aqueles que causarem danos sobre ou na 
superfície da sua propriedade, independentemente até de conhecimento do 
proprietário. São situações que não podem existir. 

Consta no Código do Consumidor e na legislação de dano ecológico: a 
pessoa responderá, independentemente de culpa. Então, esse parâmetro tem que estar 
escrito no Código Civil. Somente haverá responsabilidade objetiva pura, 
independentemente de culpa, quer dizer, por ato lícito ou fato jurídico, quando a lei 
assim determinar. Não é possível que o Poder Judiciário, nas interpretações várias, de 
uma ou de outra câmara, de um ou de outro juiz. possa num caso apenar e em outro 
caso não, criando responsabilidade objetiva pura. por obra da jurisprudência. 

Com relação à família, é preciso que exista uma restauração do casamento 
religioso. É necessário que o casamento religioso deixe de ser casamento civil, porque 
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ele foi rebaixado no texto da Constituição. Nos textos das Constituições anteriores, 
reconhece-se o casamento religioso com efeitos civis. Ora. quando é que o casamento 
religioso tem efeito civil? Quando existe um processo de habilitação para o casamento 
antes dele ou depois dele. Então, não há necessidade, o casamento já é civil. O 
casamento religioso, em si, pela instituição religiosa ou pelo estatuto religioso que for, 
que Haroldo Valadão chamava de "Estatuto extralegal", porque é uma lei específica 
como, por exemplo, o Torah dos judeus; o Código Canónico de 1983, que revogou o de 
1917, que existe entre os católicos; a legislação toda na área dos protestantes -, se for 
realizado com aqueles parâmetros religiosos desses estatutos extralegais - Pedro Lessa 
dizia isso no Supremo Tribunal há muito tempo - tem que ter aplicabilidade positiva. 

Se, amanhã, freiras - foi o caso julgado por Pedro Lessa - fizerem uma 
sociedade civil, estarão sujeitas ao Código Civil; mas se fizerem esta sociedade civil com 
base nos anseios religiosos, ou usando dos princípios morais ou da sua posição dentro do 
Código Canónico, mesmo não fazendo parte do contrato da sociedade, o bispo poderá 
pedir prestação de contas; poderá um juiz negar uma ordem de habeas corpus a uma 
freira que foi presa no claustro por uma falta religiosa, como não ir à missa. Se ela pedir 
a ordem de habeas corpus, o juiz deverá perguntar-lhe se vai ou não seguir o estatuto 
religioso. Se ela optar peia aplicação deste, deverá continuar presa, porque está ligada a 
este estatuto extralegal. 

Essas situações não estão previstas no Código Civil. Falamos em pessoas 
jurídicas de caráter religioso, entidades pias, etc, mas não fazemos nenhuma distinção. 

Não há também o problema dos sindicatos, das entidades profissionais 
que têm um regime jurídico completamente diferente em que, às vezes, as pessoas que 
não fazem parte da sociedade acabam recebendo benefícios, aumento de salários e com 
um patrimônio que precisa ser definido também quanto à sua natureza, se é ou não 
inalienável. 

O patrimônio dos partidos políticos, que são declarados por lei própria 
como personalidade jurídica de direito público, é ou não inalienável? 

Vejam que não é possível que a lei declare que são pessoas jurídicas de 
direito público, criando assim bens inalienáveis. Hoje, pelo Art.69 do Código Civil, pode- 
se levar o partido político a uma impossibilidade de dispor do seu património numa 
situação completamente anómala. Essas situações que me vêm à cabeça de uma 
maneira desordenada, dado também o desespero de tentar fazer aqui um clamor no 
sentido de mostrar algumas necessidades prementes de revisão do texto do Código Civil, 
é que me levam também a deixar aqui perante V. Ex^s, Senadores representantes do 
nosso povo, este compromisso meu de estar sempre pronto a prestar qualquer 
colaboração para poder discutir as matérias, colocando à disposição, no caso, como 
Diretor que sou hoje da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, a própria 
Faculdade de Direito, com todos os seus professores também já dispostos a prestar o 
compromisso ou a colaboração que forem necessários para fazermos um trabalho, 
vamos dizer assim, como está sendo feito, de grande abertura. 

Fico muito satisfeito de ter sido convidado, porque não me sinto como eu 
próprio aqui, mas, sim, como se houvesse uma consulta às universidades, uma integração 
entre o Poder Legislativo e as universidades, que têm muitas informações a prestar. 

No curso de pós-graduação, os nossos alunos prestam - vamos dizer assim 
- grandes serviços à coletividade com teses, esboços de projetos que precisam tornarem- 
se públicos para que possam ser úteis à sociedade, para que a nossa legislação possa, 
cada vez mais, num cunho de realidade, aplicar-se à nossa sociedade, resolvendo 
condigna e humanamente os seus problemas. 

Agradeço mais uma vez o convite, e coloco-me à disposição dos presentes 
para eventuais debates.(Palmas.) Ct^/s ,u cc-r.. 
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O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Consulto as Sras. e os Srs. 
Senadores se desejam formular algumas indagações. 

Concedo a palavra ao Senador Josaphat Marinho. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. Presidente, caros Colegas, em 

primeiro lugar, quero congratular-me com a Comissão pela excelente exposição que 
acabamos de ouvir, sobretudo por sua clareza. 

Desejava apenas suscitar um problema que muito tem sido posto em 
relevo nas discussões em torno do novo Código Civil. 

No momento, gostaria que o Professor Alvaro Vilaça nos dissesse qual é a 
diferença que considera existente entre o concubinato e a união estável. 

O SR. ÁLVARO VILAÇA - O concubinato é propriamente uma instituição 
de caráter mais extenso. Existe o concubinato puro e o concubinato impuro. O 
concubinato é a constituição da família livremente entre cônjuges que vivem more 
uxorio. como marido e mulher, mas que podem viver também no adultério. Então, 
existem famílias em adultério, como quando era proibido o divórcio no Brasil e, desde 
1890, ficaram os desquitados criando uniões que, na verdade, eram uniões adulterinas, 
muito combatidas pelo Poder Judiciário. Os filhos não tinham direito algum, depois 
receberam o benefício da Lei 883, de 1949. no sentido de que pudessem ter metade da 
herança de direito dos legítimos ou legitimados. Crítica violenta feita pelo Professor 
Orlando Gomes(?), no seu livro do reconhecimento dos filhos ilegítimos, quando diz que 
"o Estado não pode dar esmolas com o chapéu alheio", quer dizer, vai ter direito só à 
metade da herança; era uma discriminação violenta. 

Existe o concubinato adulterino, o incestuoso e o puro. O concubinato 
puro é a união estável, a que se refere a Constituição. Até preferiria falar em 
concubinato puro ou concubinato propriamente, porque chamaram o concubinato 
adulterino de concubinagem - como faz o francês - e acredito ser melhor, porque é uma 
palavra que todos conhecem. A união estável leva a uma idéia de possibilidades maiores, 
qualquer tipo de união. 

A Deputada Marta Suplicy conversou comigo, na semana passada, 
pedindo que fosse a uma reunião hoje no seu escritório em São Paulo, justamente para 
discutir um projeto de sua autoria sobre uniões homossexuais. Então, logo este 
problema virá à baila, porque o caso Guinle e tantos outros estão aí, nos tribunais, e 
estes têm que decidir, quer queiramos ou não, porque temos que legislar sobre a 
realidade e sobre aquilo que está acontecendo, para colocarmos certos parâmetros e 
evitarmos abusos. Essa diferença é importante. 

Falando em união estável, hoje, estamos falando sempre em união entre 
homem e mulher, com o propósito de criação da família e pelo simples fato desta 
convivência, quer dizer, como se fosse o casamento, de fato, antigo. Agora haverá um 
problema com relação à conversão que está no texto da Constituição. 

Tenho a impressão de que, quando escrevi meu livro "Do Concubinato ao 
Casamento de Fato", algumas pessoas entenderam assim, mas não foi o que quis dizer, 
porque não se pode falar em conversão. A conversão é impossível. Não posso converter 
um estado de liberdade num estado de regras e de normas de ordem pública. Dizer que 
quem viveu cinco ou dois anos juntos estará casado. Isto seria uma violência legislativa. 
Mas não era antigamente, porque era o costume, costume de quatro mil anos. Quem 
vivia puerper tanto tempo, como dizem as ordenações do reino, era considerado como 
marido e mulher. Então, existia esse casamento de fato. O concubinato, na época, só 
existia adulterino, não existia concubinato puro na época, porque este era o casamento 
de fato, o usus humanus. f pe mQUÈRito 
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Gostaria de dizer também que o Código Civil já existe há 20 anos. As leis 
relativas à família urgem, quer dizer, precisam surgir logo, tem que haver uma dinâmica 
total. 

Há. em alguns lugares, como por exemplo no México, onde cada Estado 
tem o seu Código de Família - o Giton por exemplo, fez o Código de Tamaulipas; há 
também o Código de Hidalgo - porque o direito de família é muito local. Se coloco uma 
regra do Código Civil de Direito de Família para ser avaliada por um juiz do Rio Grande 
do Sul, outro de São Paulo, outro da Bahia, do Nordeste ou do Norte, a mentalidade 
deles é diferente. Então, o sentido religioso, por exemplo, que existe no Norte e 
Nordeste é bem mais apurado; às vezes, a mesma regra é entendida diferentemente. Até 
eu cito um exemplo aos meus alunos. Eu era Professor na Mackenzie também à época e, 
certa vez, o Torquato Castro me enviou uma aluna. Disse-me: "ela vai ser transferida, 
porque vai ficar com o foro privilegiado para poder fazer a ação de desquite dela em 
São Paulo; se for aqui. em Recife, ela vai perder, porque os juízes aqui estão muito 
intransigentes em conceder o desquite. Eles asseguram que se o marido bate na mulher 
a briga é de marido e mulher". 

Em São Paulo, nesta altura, já existiam julgamentos para o marido 
considerado estuprador da sua própria mulher, porque realizou com ela ato sexual 
contra a sua vontade e com violência. As situações eram completamente diferentes. Até 
eu acho que deveria existir um código de Direito de Família, ou, pelo menos, que essas 
leis de direitos de família não parassem enquanto o código não sai; talvez, isso saia logo - 
e é o que queremos. Mas estamos neste projeto há vinte anos; ele está ficando velho, e 
as leis de Direito de Família estão esperando. A meu ver, a família não pode esperar, 
tem que ter seus problemas resolvidos o mais rapidamente possível. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Devo dizer a V. Ex3, Professor Álvaro 
Vilaça, que em face dessas singularidades que V. Ex*1 apresenta no Direito Civil e, em 
particular, quanto ao problema da família, é que eu nutri uma dúvida profunda em 
sustentar se nós deveríamos continuar na elaboração do Código Civil ou propor que se 
mantivesse um critério hoje muito dominante de leis singulares e leis extravagantes, 
enfim chamado até, às vezes, subcódigos ou subsistemas. Nutri uma dúvida muito 
grande, mas afinal opinei num parecer preliminar que vou ter a honra de encaminhar a 
V. Ex;', no sentido de que se prosseguisse, uma vez que nós já havíamos recebido a 
matéria votada pela Câmara dos Deputados, e sendo regime bicameral parecia uma 
descortesia arquivar-se este projeto. Mas observei da sua exposição - queria apenas a 
confirmação expressa, - que V. Exa é favorável a que o Código tenha uma parte geral. 

O SR. ÁLVARO VILAÇA - Eu entendo que sim, que é indispensável. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO - Há um seminário feito pela Ordem dos 

Advogados em que compareci, e um dos professores criticou muito a existência de parte 
geral. A mim parece que se deve ter a parte geral, onde se consubstanciarão 
determinadas normas fundamentais que não dizem respeito apenas a um mas a 
múltiplos institutos. 

Gostaria de ouvir a explicação de V. Ex3 a este respeito. 
O SR. ÁLVARO VILAÇA - Entendo que V. Ex11 tem toda a razão, porque 

a parte geral é indispensável; o Código Civil não é uma lei que se particularize em 
muitos detalhes. Pode, por exemplo, ter uma parte geral: a teoria geral da empresa, o 
que é empresa, as bases fundamentais. No momento em que eu tiver um problema de 
sociedade anónima, ou sociedade limitada, tem que ter uma legislação específica, 
porque a Lei de Sociedade Anónima é quase um código; poderão existir algumas leis 
extravagantes; na realidade, não seriam leis extravagantes mas leis complementares. 
Não chegaria ao absurdo do que aconteceu na Alemanha, de onde tiraram toda a 
matéria do Código - que é o que está acontecendo conosco - e ficaram só com o 
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Burgenrichter Gesetzbuch (BGB) completamente esvaziado. Em 1976. tiveram que dar 
a mão à palmatória, aquela Frauenrecht, direitos da mulher, o divórcio, acabaram 
voltando para o Código Civil, mas eles fizeram uma coisa certa: voltaram na parte 
fundamental, na teoria geral, tudo sobre as pessoas. Portanto, o imposto sobre a renda já 
considera essa classificação, esses critérios de que a pessoa, individualmente, pode ser 
considerada personalidade jurídica. Não é possível que eu. por exemplo, quando exerço 
a minha profissão de advogado, no meu escritório, vá pegar o meu dinheiro, o meu lucro 
bruto e levar para minha cédula de pessoa física, com as deduções ridículas que existem. 
Tenho que levar o líquido, porque tenho que pagar aluguel, impostos, funcionários. 
Então, a empresa "AV - Alvaro Vilaça Azevedo", por exemplo, seria uma pessoa 
jurídica, embora individualmente exercida por um titular, como é o comerciante 
individual. Tanto o é que aquela lei da desburocratização já nos liberou de registro de 
livros. Os escritórios, hoje. já têm registro de livros, para que ali haja uma personalidade 
jurídica. 

Lembro-me agora que também o Código Civil peca nessa parte de teoria 
geral por não considerar as entidades que não têm personalidade jurídica, mas existem: 
por exemplo, o condomínio. O condomínio não é pessoa jurídica pela legislação do 
imposto sobre a renda: é considerado como se o fosse, porque tem que ter CGC 
pagando imposto sobre a renda de eventuais rendimentos que o condomínio tenha, por 
exemplo, condomínio em edifícios não considerado pessoa jurídica. 

Essas entidades não têm personalidade jurídica, e sim personalidade 
natural. Eu chamo de personalidade natural as entidades que deveriam ser pessoa 
jurídica, mas não têm personalidade jurídica porque não têm os hábitos registrados de 
acordo, hoje, com o art. 18 do Código Civil. 

Essas entidades precisam também ter um capítulo na parte geral. Qual é 
a posição de um síndico de um condomínio? Representativa e passivamente uma 
entidade que não tem personalidade jurídica, é preciso o Código dizer as entidades que 
têm e que não têm personalidade, quais as regras, os critérios. Essa teoria geral é 
importante. Ao abrirmos qualquer manual de direito vemos a definição de pessoa 
jurídica. "E o somatório de duas ou mais pessoas". E o comerciante individual é sozinho, 
o profissional liberal é sozinho. Quer dizer que o código está atrasado. 

Ainda estamos citando o livro de Lord George, do começo do século, ou 
livros do século passado dizendo isso: e as fundações? As fundações também não são 
somatórios de esforços porque são entidades abstratas. A personalidade jurídica da 
fundação diz que o sujeito de direito seja ela mesma de modo abstrato. Somente Beceler 
ou Guirk(?) poderão explicar essa personalidade abstrata, independentemente de que 
se considere entre as pessoas jurídicas porque nem toda pessoa jurídica é sociedade. 

Penso que há 4 classes: a pessoa jurídica propriamente, individual ou 
coletiva, as fundações e as entidades que não têm personalidade jurídica, mas se 
mostram como entidade com complexo de direitos e obrigações, até as extra-legais, a 
Cúria Metropolitana, as pessoas jurídicas, vamos dizer assim, de direito eclesiástico, os 
sindicatos, os partidos políticos. 

E preciso que essa teoria exista para que haja um parâmetro, para que eu 
saiba onde estou no Código; qual é a regra ou parâmetro e aí, sim. existirá uma lei sobre 
pessoa jurídica, lei de sociedade anónima, lei de sociedades por comanditas em ações, 
leis de sociedade Ltda., Civil. Comercial, etc. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Concedo a palavra à 
Senadora Benedita da Silva. 

A SRa BENEDITA DA SILVA - Sr. Presidente, SCs. e Srs. Senadores, Dr. 
Azevedo, primeiro quero pedir desculpas por ter chegado e já estar saindo. 
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Hoje. estamos recebendo o Presidente de Angola no Congresso Nacional. 
Fui convidada para fazer parte da comitiva da Casa que irá recebê-lo. 

Gostaria apenas de cumprimentar V. Sa, apesar de ter estar presente 
quase no final da sua exposição, mas cheguei no momento em que V.Sa abordava a 
formação cultural da família brasileira. Se não fosse a questão do tempo, eu pediria até 
maiores explicações, porque isso me interessa de perto. 

Ao desprezar essa formação cultural da família brasileira, deixamos de 
reconhecer alguns dos casamentos realizados com todos os princípios, com toda ética, 
com toda moral, mas com comportamento diferenciado. Lembro-me que meus pais 
diziam: "amigado com fé. casado é". Ali se tinha todo um respeito a nível de 
comportamento com relação ao casamento. 

Por outro lado, reconheço a eficácia do casamento religioso. Apesar de o 
casamento religioso não ser oficialmente reconhecido, há um compromisso de 
obediência que dura anos. Como tenho 53 anos, sou do tempo em que valia o dito 
"amigado com fé, casado é" e do tempo em que o casamento religioso era tão importante 
quanto o chamado casamento oficial. Portanto, acredito que, quando buscamos colocar 
um dispositivo constitucional para absorver esse pensamento, exista um sentimento 
cultural no sentido de que a lei reconheça. 

Sabemos que ela não reconheceu. E necessário todo esse trajeto jurídico 
para que ele seja reconhecido. Dentro do meu questionamento, argumentava que era 
um casamento, estava reconhecido, porque o que vale verdadeiramente é isso. É um 
casamento. Não poderíamos começar a oficializar relações partindo do ponto de vista de 
sentimentos. Tinha que existir, por outro lado, responsabilidades. 

Então, como vejo que existe uma eficácia real no casamento religioso, 
estou ressentida de não poder ficar para ouvir de V. Sa uma explicação mais 
aprofundada com relação a isso. É um dos capítulos por que estou inteiramente 
apaixonada e interessada em conhecer um pouco mais. Quero ver tornar-se uma lei 
simples, dentro do Código Civil, o casamento religioso. 

O SR. ÁLVARO VILAÇA - Agradeço a intervenção da Senadora Benedita 
da Silva. Para mim é um ponto negativo da Constituição, das Constituições anteriores 
inclusive, tanto é assim que me manifestei a respeito ao abrir a minha palestra, 
desconsiderar o casamento religioso. 

Logo no começo, eu disse que o casamento religioso é aquele que nasce 
espontaneamente. Ele existe há quatro mil anos. Vejam: desde que ele foi 
desconsiderado pelo Decreto n0 181, de 1890, criando-se só o casamento civil, porque 
havia uma interferência da Igreja no Estado, quis-se fazer uma repulsa em que o Estado 
brigava com a Igreja e quem perdeu foi o povo que ficou sem o seu casamento religioso. 
Isso porque o Estado determinava a matéria sobre casamento. 

Nas Ordenações Filipinas, a celebração era somente religiosa, tanto que 
"palavras de presentes à porta de igreja ou fora dela, com licença do prelado" é o texto 
das Ordenações. Por quê? Porque o casamento era realizado ou na igreja ou fora com 
as portas e janelas abertas. Esse é o casamento religioso que existe, por documentos, 
há quatro mil anos, o casamento que está na Bíblia, o casamento religioso, a 
confarreatio do Direito Romano. 

Existia também nessa época, como anseio popular, o casamento de fato, o 
usus romano. Hoje essa união estável era casamento na época. Só existia concubinato 
adulterino incestuoso. Concubinato era casamento, casamento de fato. Aqueles que 
vivessem por tanto tempo como marido e mulher estavam casados. 

O outro casamento era o perescriptura. como dizia o texto das 
Ordenações. O casal queria ter um documento, chegava na presença de alguém, no caso 
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o tabelião, e declarava, por escritura pública, que era casado, para que houvesse um 
documento ad probatione in tantum, como dizem os romanos, só para provar. 

Esses são os três casamentos que a humanidade criou. O casamento civil 
foi uma invenção com regras de ordem pública que levou alguns italianos de grande 
cepa, de grande inteligência, malgrado isso. a pretenderem um código de direito de 
família, de direito público, como se a família fosse uma repartição pública. 

Se a norma ê de ordem pública, está dizendo; ninguém pode descumprir o 
dever de fidelidade (art. 231. do Código Civil). Ninguém pode deixar de cumprir o dever 
de fidelidade, porque será considerado adúltero. 

Mas. se alguém descumprir. malgrado exista ainda, no art. 240 do Código 
Penal, o rançoso crime de adultério, não pode o promotor abrir o inquérito ou tentar 
descobrir uma forma de apenar aquele cônjuge culpado. Pode haver o perdão. A família 
é sentimental. Há pessoas que não se sentem ofendidas com o adultério, por exemplo, e 
se ofendem por um mau tratamento público durante uma festa. 

Como advogado, fiz mais de 500 separações no meu escritório e ouvi 
confissões. Há casos em que a criação, o bitolamento dos espíritos, a mulher com aquela 
história da subserviência, o machismo exagerado - situação que agora está começando a 
se modificar - levaram a posições as mais absurdas. 

Há mulheres, às vezes, que se vangloriam dos seus maridos pelos seus 
adultérios. Conforma-se com a idéia de que o marido sai com todo o mundo, mas gosta 
da esposa. Este é o depoimento de um advogado. Não é o professor que está falando 
aqui. Então, eu me surpreendo: Como? O seu marido comete adultério e a senhora vem 
reclamar comigo aqui agora porque ele lhe deu um tapa numa festa. Ela responde: um 
tapa numa festa é ofensivo, o adultério não. 

São situações no Direito de Família completamente particularizadas. 
Então, não é possível que o legislador possa querer conter essas situações com normas, 
com regras de ordem pública. Quem fizer isso... quem fizer aquilo... quem cometer 
adultério...Isso é de um casuísmo que tem que desaparecer. 

Eu defendi a minha tese de livre docência um ano e meio antes da Lei n0 

6.515. O Deputado na época Nelson Carneiro, em algumas palestras que tive com a 
presença dele. anotou muito e achou interessantíssima a idéia de que pudesse haver 
desquite sem culpa. As vezes, a vida se torna insuportável e não há culpa de nenhum dos 
cônjuges; eles não podem viver como marido e mulher. Há situações em que um deles 
faz voto de castidade. O outro não é obrigado a suportar, por exemplo, a ausência 
sexual. As vezes nem precisa, mas quando precisa o fato é desastroso. Há casos 
psiquiátricos. 

Foi a essa altura que a matéria acabou indo, parcialmente, para a Lei n0 

6.515. a matéria da tese, nos § § Io e 2°. Quando há caso de doença mental grave, a 
pessoa deve cuidar da outra como ser humano, mas não como marido e mulher porque, 
às vezes, torna-se insuportável a vida em comum. 

Então, toda vez que o juiz declarar que há insuportabilidade. haverá a 
separação ou o divórcio, conforme for pedido. Se houver assinação de culpa, o culpado 
deverá arcar com as consequências. 

Chega-se ao absurdo. Qual é a penalidade que existe para o adultério no 
Direito Civil? Há uma separação, há um divórcio litigioso e alguém é condenado por 
adultério, quebra do dever de fidelidade ou quebra de coabitação. Não há 
ressarcimento de perdas e danos. Os tribunais negariam. Na Argentina existe, aqui não. 
O grande dano moral não funciona em Direito de Família. Não é possível que qualquer 
quebra de dever conjugal leve à indenização do dano moral. 

Estou de acordo com a idéia de que devemos resgatar o casamento 
religioso. O casamento religioso deve existir não com efeitos civis, com seus efeitos 



próprios. Não devemos chegar ao ponto que chegou algum julgado, dizendo que os 
casamentos^ realizados em terreiro de macumba podiam ser considerados casamentos 
religiosos. É possível que o Código estabeleça alguns parâmetros para evitar abusos, 
certas religiões que aí existem, talvez até as contra a moralidade pública. Ninguém é de 
ninguém, por exemplo, todos sem roupa em determinado lugar. Existem algumas 
religiões que estariam fora do senso médio de admissibilidade da população. 

Então, poderíamos considerar o casamento religioso nessas bases, com 
parâmetro próprios, por estatutos próprios, reconhecidos, não com a Lei n0 1.110. de 
autoria do grande Vavá, Valdemar Ferreira, que regulamentou o casamento religioso, se 
não me falíía a memória. É uma lei do começo do século, que trata da habilitação, antes 
ou depois. Faz-se habilitação não para casamento religioso, mas para casamento civil. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Com a palavra a Senadora 
Emilia Fernandes. 

A SRa EMÍLIA FERNANDES - Inicialmente gostaria de cumprimentar o 
Professor Álvaro de Azevedo, a quem tenho o prazer de conhecer pessoalmente, porque 
de nome jã o conhecia. 

Apesar de não ser advogada e ter pouco conhecimento na área jurídica, 
integro a Comissão que analisa o Código Civil, na qualidade de suplente, representando 
meu Partido. Dentro do possível temos acompanhado essas questões e buscado 
aprofundamento e esclarecimento com relação a algumas questões em que, às vezes, 
encontramos mais dificuldades. 

Estamos vivendo um momento importante não apenas para o Brasil, mas 
para o mundo. Estamos indo, eu e as Senadoras Benedita da Silva e Marluce Pinto, a 
uma grande conferência mundial sobre os Direitos da Mulher. A Constituição de 1988 
firmou princípios muito importantes, como o de igualdade entre homens e mulheres, 
resultado da luta não apenas de mulheres, mas também de homens, que, conscientes 
dessa importância, ajudaram a escrever essa Carta. 

Estivemos numa reunião no PARLATINO, em S. Paulo, onde se reuniram 
parlamentares de vários países da América do Sul e Caribe. Um dos temas debatidos foi 
o estudo comparativo das legislações dos diferentes países. Apesar dos nossos avanços e 
do papel significativo e comprovado que a mulher tem hoje na sociedade brasileira, 
ainda temos dificuldades. Por incrível que pareça, uma das questões básicas levantadas e 
discutidas é relativa a alguns dispositivos do Código Civil contrários, opostos ao que a 
própria Constituição de 1988 garantiu. 

Estamos submetendo, mais uma vez. essa matéria à consideração da 
Comissão e pedimos ao Professor Álvaro que manifeste seu pensamento a respeito do 
Projeto n0 222/93, oriundo do Poder Executivo, que prevê eliminar as questões que 
ainda estão emperrando a concretização de fato, do ponto de vista jurídico e legal, das 
uniões estáveis fora do casamento. Estão sendo debatidos os direitos de marido e mulher 
e dos filhos, a chefia da sociedade conjugai, a escolha de domicílio sem prevalência 
imperativa do marido, o uso essencial de pessoa e a deserdação. Ainda há uma série de 
entulhos, vamos dizer assim. 

Queremos fazer dois apelos. Primeiro, gostaríamos que o Professor Álvaro 
nos dissesse o que pensa a respeito disso. O segundo apelo será encaminhado à 
Comissão e. em especial, ao Relator, no sentido de que os debates desse tema seja 
agilizado. Não podemos chegar num encontro mundial de mulheres, onde o Brasil tem 
participação efetiva e o próprio PARLATINO terá seu espaço já garantido para expor o 
que tem sido feito e construído nessa sociedade, e dizer que ainda falamos em pátrio 
poder. Em nossa legislação ainda prepondera a autoridade do homem. Isso, repito, está 
escrito em nossas leis. 
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Faço essas duas considerações para vermos a possibilidade de agilizarmos 
para se votar esse projeto: é um projeto oriundo do Poder Executivo, que tem uma 
aceitação muito grande de vários segmentos da sociedade, principalmente das mulheres 
e de todas as entidades ligadas a essas questões de igualdade. 

Deixo essa consideração para nosso eminente Relator e também ao 
Presidente da Comissão. 

Muito obrigada. 
Meus cumprimentos. Professor Alvaro. 
O SR. ÁLVARO VILAÇA - Obrigado. 
Quero dizer a Sra Senadora Emilia Fernandes que. realmente, essas 

matérias que estão sob tramitação, esses projetos, devem seguir normalmente, 
independentemente da elaboração do Código Civil, que talvez demore um pouco, por 
causa da necessidade de estabelecer princípios etc. 

Na área do Direito de Família também entendo que o Brasil não pode 
esperar, a família brasileira não pode esperar por decisões mais demoradas. Os projetos 
que estão em tramitação são nascidos de uma necessidade de regulamentação de 
situações que estão realmente afligindo a família brasileira. Há necessidade de tornar 
efetiva ou eficaz, vamos dizer assim, a Constituição de 88. Ela foi muito atacada, porque 
sempre teve, nos artigos, na forma da lei, quer dizer, na forma de lei que deve ser 
realizada, que deve ser elaborada. 

Mas eu até parabenizo o Poder Constituinte porque ele colocou na 
Constituição um verdadeiro programa de realização legislativa, um desafio ao Poder 
Judiciário, para justamente enfrentar. Li a publicação oficial, do Senado, sobre as leis 
que devem ser feitas, são mais de 400, essa matéria precisa, o mais urgentemente, surtir, 
precisa ser elaborada. Então, todos esses projetos que estão aí, alguns até surgindo de 
maneira meio atabalhoada, não muito adaptada à realidade, como é o caso da questão 
dos alimentos e direitos sucessórios à concubina, que entendo ter sido uma bela posição, 
um belo passo dado, também em homenagem ao grande Senador Nelson Carneiro, mas 
às vezes concede muita coisa, então começam a surgir desigualdades nos textos 
legislativos, mantendo certos ranços que devemos eliminar. Por exemplo, do art. 1.611, 
do Código Civil, que essa lei agora concede à companheira. Isso foi feito para que, 
quando houvesse um regime de separação de bens, a viúva não ficasse sem nada, então 
fica com direito a quarta parte dos bens. usufruto da quarta parte dos bens dos filhos, a 
metade se não existirem filhos. Vejam que essa situação foi até resolvida pelo Professor 
Torquato Castro, no projeto atual. que estamos agora revendo, e voltamos para 450 
antes de Cristo, na Lei das 12 tábuas, em que ele diz que é melhor que se tire o usufruto, 
que a mãe vai ficar usufrutuária dos bens dos filhos, ela não é proprietária, atrapalha os 
filhos, os filhos não são proprietários sem poder alienar, porque ninguém vai comprar 
um bem com gravado de usufruto legal. E aí seria o caso de fazer como romano 
praticamente, a mulher recebe loco filii ou loco neptis, como filha ou como neta. Se ela 
vai concorrer com filhos e são três. recebe a quarta parte dos bens. cada um fica com o 
que é seu e ninguém atrapalha ninguém. 

Essas soluções práticas, romanas, de 450, Século V antes de Cristo, estão 
ressuscitando no projeto. Não é possível que o projeto que já está tentando sair. daí vem 
uma lei para colocar esse problema à baila, quer dizer, conturbar ainda mais. Porém é 
preciso que a legislação surja e esse decreto, a que V. Exn se referiu, precisa ser 
aprovado logo, independentemente da espera do Código Civil. Certamente o Código, na 
sua generalidade e nas suas técnicas de teorização mais gerais - são teóricas as grandes 
metas do Direito Privado brasileiro - vai deixar um espaço para essa legislação. 

Para essa atualização do texto, colaborei de modo indireto, também, 
sempre com a ajuda da CEFEMÉ(?), órgão que nos ajudou aqui em Brasília durante as 
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discussões do projeto da união estável. Até tenho um artigo publicado na Revista 
Literária, em que falo sobre o projeto da Câmara e o projeto do Senado. Este resgatou 
os nossos artigos que tinham sido cortados na Câmara. Trata-se de artigos 
importantíssimos, que davam inclusive a competência às varas de famílias para cuidar do 
problema da união estável. E um absurdo o que acontece hoje. Em uma audiência, por 
exemplo, está sendo discutida uma ação de despejo e, ao lado. na outra mesa. está-se 
tratando de dissolução de sociedade de fato. e assuntos íntimos entre os companheiros, 
que sáo os mesmos assuntos existentes entre pessoas casadas, ficam sujeitos a uma 
reportagem. Pessoas indiscretas ficam captando coisas íntimas de lides entre marido e 
mulher, ou melhor, entre companheiros. 

Além disso, há o problema do pátrio poder. Lembro-me de que na 
Câmara, em certa oportunidade, o Relator disse-me: "Professor, vamos descobrir uma 
expressão para substituir "pátrio poder". Então surgiu a expressão "poder parental". 
Contestei dizendo que "poder parental" pode ser uma expressão válida nos Estados 
Unidos, porque, em inglês, parents significa pais. mas aqui "poder parental" pode ser o 
poder de um tio. de um primo. É difícil sair do pátrio poder. Temos de descobrir uma 
locação nesse sentido, mas seria só uma questão de expressão, porque o substantivo 
acabou ficando comum de dois por causa da família patriarcal romana, que determinou 
neste sentido. 

O projeto já enfrentou a questão da igualdade. Independentemente deste 
projeto, no projeto que estamos estudando, já existe a igualdade dos cônjuges, isso já 
existe mesmo antes da Constituição, desde 1975. Os cônjuges terão direitos iguais no 
caso da emancipação, que deve ser tratado no artigo 5o. A Constituição consagrou isso 
no § 5o do art. 226. E este deverá ser um parágrafo do art. 5o do projeto: "cessará a 
incapacidade para os menores". Acho até que a idade está um pouco romana, porque 
está muito avançada: 21 anos. Poderíamos voltar para o projeto do Orlando Gomes, que 
reduzia para 15 e até 14 anos a menoridade absoluta, a incapacidade absoluta e entre 14 
e 18 a menoridade relativa. A partir dos 18 a pessoa já é imputável criminalmente e 
ainda é incapaz no Direito Civil. Vamos supor que haja inquérito criminal. Nesse caso, a 
pessoa precisa ler curador no processo. Ela é imputável, pode ser condenada, mas o 
inquérito será nulo se ela não tiver um curador no inquérito criminal ou durante o 
processo penal. Então, sáo situações que precisam ser revistas. 

Esse projeto está muito bom. Eu o examinei. Também uma assistente 
minha da Faculdade, a Professora Regina Beatriz o estudou. Na época tive uma viagem 
ao exterior, e ela ficou trabalhando no meu lugar. Temos lá uma equipe que fica 
examinando essas coisas, esses pormenores. O nosso projeto originário já está um pouco 
avançado. Já estabelece a igualdade de direitos e já não fala mais em chefia da 
sociedade conjugal. A Constituição, como disse o Senador Bernardo Cabral, consagrou 
isso. Agora impossível será qualquer mudança porque vale a Constituição. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Muito obrigado. 
Com a palavra o Senador Bernardo Cabral. 
O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente, serei breve e dispenso-me 

de fazer os comentários elogiosos, porque já o foram com precisão pelo Senador 
Josaphat Marinho. A contribuição que o Professor Alvaro Vilaça de Azevedo trouxe, 
evidentemente, é de uma valia muito grande. 

Quero deter-me em dois pontos. Primeiro, S. Ex11 lembrou a sua tese de 
1965 sobre os casos de contrato de choque, diferenciando-os do contrato de locação; e 
lembrou que estamos vivendo a época dos contratos atípicos, dando como exemplo os 
relativos aos de franchising, know-how e leasing. Ora, se estamos vivendo a época dos 
contratos atípicos, gostaria que o eminente Professor dissesse-nos de que forma 
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disciplinaríamos isso. com atualidade, para que não houvesse a confusão que se faz. 
Gostei muito do exemplo daquela seção de espaço para finalidade específica, quando se 
trata de esporte, vestuário, vitrina, de que não pode ser feita exposição, ornamentação 
sem aprovação do Conselho Diretor. Como seria feita essa disciplina já no corpo do 
Código Civil? 

O segundo ponto. Professor Vilaça, é com relação ao problema da 
responsabilidade. Foi aqui muito bem colocada a responsabilidade civil, objetiva. 
subjetiva. A objetiva desdobrou-se em objetividade pura e impura, com o exemplo das 
atividades ecológicas e das nucleares. O eminente mestre deu um exemplo prático para 
que todos pudéssemos entender: o caso do automóvel. O cidadão vende o seu veículo, e 
o segundo proprietário não o registra em seu nome. Ele passa, aquele que vendeu o 
veículo, a ser responsável pela indenização que lhe for levada a efeito. Como se faria, 
então. Professor Vilaça? Na hora da tradição, na hora da entrega da coisa, cessaria a 
responsabilidade? Sabemos que há um vezo muito grande em algumas pessoas que 
compram veículos de outros. Apanham o documento e. quando vendem para um 
terceiro, já colocam no nome do terceiro. Mas. durante o ano, pode haver um 
atropelamento com morte, inclusive, e ele passa, o proprietário que ainda está figurando 
no DETRAN, a ser o responsável. 

V. Exa declarou que o Supremo está legislando pela forma da decisão, 
numa antecipação, como fez com o concubinato, quando havia só a doutrina. Pergunto a 
V. Exa. Professor Vilaça, se a tradição, a entrega da coisa seria uma forma de se eximir a 
responsabilidade do proprietário. Como se provaria essa entrega? Com a simples 
declaração do cidadão?, 

O SR. ÁLVARO VILAÇA - Agradeço às observações do eminente 
Senador Bernardo Cabral. Relativamente aos contratos atípicos, a matéria foi até objeto 
de cogitação em curso do Professor Antônio Junqueira de Azevedo, na USP. durante 
esses vinte anos de tese em que fui sempre criticado. Pedia, então, que continuassem a 
criticar, porque é da discussão que nasce a luz. Poderia estar equivocado, e essa seria a 
melhor maneira de alguém que tenta fazer alguma coisa ter várias idéias, para certificar- 
se de que está no caminho certo. Ninguém é dono da verdade. A discussão acabou, pois, 
surtindo efeito positivo, já que esse curso, com vários trabalhos de pós-graduandos. 
acabou por demonstrar que realmente há a necessidade de se criar uma Teoria Geral 
dos Contratos Atípicos. Então, seria uma Teoria Geral, por quê? Porque a Teoria 
sempre é uma forma genérica, normativa, que enquadra de uma maneira mais ampla 
situações que têm alguns pontos comuns. 

Por exemplo, todo o contrato atípico - só divergi neste ponto do meu 
saudoso mestre, o grande Professor Orlando Gomes, em que ele dizia que o contrato 
atípico tem que ser subverto pela causa. Então, eu dizia: Professor, pela causa é muito 
difícil. Como vou penetrar na cabeça do contratante, na mentalidade dele para saber 
qual foi a causa, por que ele fez. realmente o que ele quis? Então, precisamos de uma 
regra objetiva. Embora a teoria seja genérica, ela tem que objetivar uma solução 
pratica. Como fazer isso? Pela regra do Paulo, que já nos deu esse caminho: dou te dês, 
dou de faço. E o que for contrato típico, cai na Teoria Geral dos Contratos Típicos. Só 
tem dou te dês, então, é contrato de compra e venda. Entreguei a água, o outro não 
pagou o preço, compra e venda da água. 

Mas se fizer um contrato em que tenho que tirar- a água da fonte 
(obrigação de fazer), colocar a água na garrafa (obrigação de fazer), por o rótulo do 
comprador (obrigação de fazer), não vender a água que sobrou na região que ele vai 
vender (obrigação de não fazer). Ora, num contrato de compra e venda não se pode 
falar em obrigação de fazer e não fazer. 
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Então, o que acabei sentindo? Nos meus pareceres, fui dando soluções e. 
ao final, percebi que as soluções eram todas baseadas na prestação no dar. fazer, não 
fazer. Então, quando um cliente chega ao escritório, ou vai pedir um parecer, começa a 
falar, vou anotando o contrato: pocíe fazer isso. dar. fazer não fazer, vou fazendo as 
colunas. Então, quer dizer, se há obrigações variadas, fugindo da tipicidade, por 
exemplo, um contrato de flat. não é só uma locação, mas tem que prestar serviços, tem 
serviços de alimentação, serviço de arrumar o apartamento etc.. são obrigações de fazer. 
Então, não se pode aplicar a lei da locação. E só o contrato se exaure, se extingue 
quando as prestações estão todas cumpridas. Entreguei o aluguel por morar em algum 
lugar. Acabou. Isso é contrato de locação. Mas o outro não fez a limpeza! Então, vai 
descumprir o contrato por obrigação de fazer. Já paguei o aluguel, estou morando! 
Então, se fosse locação já estaria extinta a obrigação. Mas há outras obrigações. 

Então, o que percebi em vinte anos? Um ovo de Colombo. Existe um 
princípio da indivisibilidade das prestações. Esse é o princípio fundamental. Segundo 
minha teoria, esse meu esboço de tentativa de resolver esse problema, que vingou e foi 
aprovado no Congresso. E que não dá para explicar, às vezes, com muito detalhe. Essa 
teoria da indivisibilidade das prestações é fundamental. Enquanto não forem cumpridas 
todas as obrigações no contrato atípico, ele não pode se exaurir. A relação jurídica 
permanece ainda existente. 

Então, a rescisão do contrato só se dá com o cumprimento de todas as 
prestações. E o ovo de Colombo, mas precisa ser dito isso na legislação porque senão o 
juiz vai dizer, como houve um caso em São Paulo: o Fulano vendeu um terreno o outro 
pagou preço. Houve compra e venda. Mas, no mesmo dia. na mesma hora, foi feito um 
documento ã parte, dizendo que o vendedor estava vendendo o terreno por um preço 
mais baixo porque ele era a metade de um terreno maior; e o comprador se obrigava a 
fazer um loteamento em toda a área. Como o dono do terreno grande não tinha 
condições de fazer o loteamento por não ter dinheiro, ele teve que vender a metade. 
Mas não quis abrir mão da idéia de que a outra metade dele fizesse parte de um 
loteamento que o comprador iria fazer. Aí o juiz decidiu; "Não; foi compra e venda; 
houve registro no Registro de Imóveis; no outro negócio: houve rescisão de um outro 
negócio. São dois negócios separados". Veio o parecer e o Tribunal de São Paulo 
declarou ineficaz a compra e venda porque o negócio era um só. A venda foi, por quê? 
Não pela causa mas em razão da prestação que o outro comprador se obrigou por um 
documento à parte de fazer o loteamento. Então, era obrigação de fazer. Enquanto 
essas obrigações todas não estivessem cumpridas, não haveria o cumprimento da 
relação jurídica total. Mandou cancelar o registro da compra e venda do imóvel, porque 
não havia uma compra e venda isolada, era um contrato atípico. Essa me parece uma 
grande vitória, na qual se mostrou ineficaz a teoria geral dos contratos típicos da compra 
e venda, no caso, e ficou valendo a idéia dos contratos atípicos. Isso e os princípios da 
boa-fé tinham de estar no Código. Estou fazendo alguns estudos a respeito. O princípio 
da comutatividade dos contratos poderia existir. 

Mas o fundamental hoje é que está testado na jurisprudência pelos meus 
pareceres, publicados num volume da Saraiva, com vários outros pareceres, que enviarei 
ã biblioteca do Senado, pois esgotou-se. O meu parecer, dado neste Congresso, tem 84 
páginas do livro, que traz todos os pareceres, toda a matéria analisada e os efeitos 
práticos da análise do contrato de um shopping center. em que eu contrario todas as 
teorias: de Caio Mário, do professor Osni Barros, de Sílvio Rodrigues etc. Baseio-me na 
teoria de Orlando Gomes, só divergindo dele nessa parte da causa, que acho um pouco 
perigosa, no que se refere à localização dos contratos. 

No caso da responsabilidade, tenho aconselhado os meus clientes - não 
agora, pois estou em licença devido à diretoria da Faculdade, só estou dando pareceres e 
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consultoria - a. quando fazer a venda de um carro, além da assinatura do documento 
oficial do DETRAN, fazer uma cartinha dizendo "passo às mãos de V.Sa...". Ou seja, 
usar a tradição do art. 620 do Código Civil, o domínio das coisas móveis não se transfere 
pelo contrato antes da tradição, então faz a tradição simbólica ou ficta. dizendo que 
estão sendo entregues as chaves, documenta-se a compra e venda. 

Sempre mando registrar este documento paralelo no Registro de Títulos e 
Documentos para valer contra terceiros, porque, embora o Supremo Tribunal diga que é 
despicienda a prova da venda, pois a responsabilidade permanece pelo registro no 
DETRAN, os tribunais locais não têm admitido essa tese do Supremo. 

Hoje, propriamente, a matéria ganhou outro colorido, porque não está 
indo mais para o Supremo e sim para o Superior Tribunal de Justiça, que, na época, com 
vinte e dois dos trinta e três ministros, acolheu minha tese e são os ministros que estão lá 
hoje acolhendo a tese de que, existindo a prova da venda, não vale o registro. Embora 
esteja registrado em meu nome, se ficar provado que vendi o objeto. existe a 
responsabilidade do vendedor, eventualmente de alguém que atropelou e matou 
outrem, ou o preposto dele ou ele. mas a responsabilidade sempre objetiva de quem é 
proprietário do objeto. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Professor, o senhor acha que terá o 
mesmo efeito de provar a venda e a transferência do bem a comunicação ao 
Departamento de Trânsito? 

O SR. ÁLVARO VILAÇA - Também. É uma belíssima idéia. O vendedor 
não pode ser acusado de negligente, porque ele também não pode fiscalizar o 
comprador: o comprador está no interesse dele. não passa o veículo para o nome dele. 

O SR. BERNARDO CABRAL - Há duas provas: avisar o DETRAN e a 
declaração do imposto de renda. 

O SR. ÁLVARO VILAÇA - Mas a declaração às vezes demora, pois é só 
no exercício seguinte. 

Õ SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Professor Álvaro Vilaça, 
faço minhas as palavras dos Senadores Josaphat Marinho e Bernardo Cabral, 
renovando-as para o testemunho do agradecimento da Comissão pelo seu 
comparecimento, pela contribuição valiosa que trouxe aos trabalhos que estamos 
desenvolvendo, visando oferecer ao País um novo Código Civil. 

Os nossos agradecimentos mais escolhidos por sua presença, pela sua aula, 
e esperamos, eu e o Senador Josaphat Marinho, que os sub-relatores apresentem seus 
relatórios, de modo que possamos acelerar os trabalhos até o final de setembro, com 
apreciação das emendas, que já chegam a 360. Irei fazer solicitação por escrito no 
sentido de que sejam encaminhados os pareceres ao Senador Josaphat Marinho, para 
que S. EV possa dar prosseguimento a este trabalho. 

Fica registrado o agradecimento do Senado, especialmente desta 
Comissão que cuida do Código Civil. 

Muito obrigado. 
Está encerrada a presente reunião. 

(Levanta-se a reunião às 12h40min.) 
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SENADO FEDERAL 

OF. N0 17/95-CODCIVIL Brasília, 30 de agosto de 1995 

Senhor Consultor-Geral, 

Solicito a V. Sa as providências necessárias no sentido 

de designar a Consultora Legislativa LEDA MARIA RABELO RAMALHO 

para prestar assessoramento exclusivo à Comissão Temporária 

destinada a examinar o Projeto de Lei da Câmara n0 118, de 1984, que 

institui o Código Civil, de acordo com o que dispõe o art. 114 do 

Regimento Interno do Senado Federal. 

íador RONALDOCUNHA LMvíÂ 

Presidente da Comissão 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Doutor ESTÊVÃO CHAVES DE REZENDE MARTINS 

DD. Consultor-Geral Legislativo do 

Senado Federal 
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SENADO FEDERAL 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 

OF/CONLEG/SF/ N" 1342/95 Brasílin, 11 de setembro de 1995. 

Senhor Senador 

Tenho a honra de informar, em resposta ao Of. n" 17/95 - 

CÓDCIVIL, de 30 de agosto último, que a Sra, Consultora Legislativa LÊDA MARIA 

RABELO RAMALHO continuará prestando assessoramento preferencial à Comissão 

Temporária do Código Civil. > 

Respeitosamente 

ESTEVÃO C DE REZENDE MARTINS 

Consultor-Geral Legislativo 

A Sua Excelência, o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

DD. Presidente da - CÓDCIVIL 

Senado Federal 
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CONSTITUÍDA A COMISSÃO - TITULARES - PDS: SEN MURILO 

BADARO E HELVIDIO NUNES; PMDB: SEN JOSE IGNACIO FERREIRA, 
HÉLIO GUEIROS, NELSON CARNEIRO E LUIZ VIANA; PFL: SEN 
CARLOS CHIARELLI, ODACIR SOARES E NIVALDO MACHADO; 
PEQUENOS PARTIDOS: DUAS VAGAS NÃO PREENCHIDAS; 
SUPLENTES - PDS: SEN OCTÁVIO CARDOSO E JOÃO CASTELO; 
PMDB: SEN ALFREDO CAMPOS E PASSOS PORTO; PFL: SEN MOACYR 

r'. L. U. H. v~  

ScNrtDQ FEQEFíAlt 
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DALLA E ALOYSIO CHAVES; PEQUENOS PARTIDOS (PDT): SEN 
RAIMUNDO PARENTE. 

03 12 1987 (SF) PLENÁRIO (PLEN) 
1900 INDICAÇÃO DO SEN CID SABÓIA DE CARVALHO PARA 
INTEGRAR A COMISSÃO, COMO TITULAR, DE ACORDO COM O 
OFICIO 88, DO SEN FERNANDO HENRIQUE CARDOSO. 
DCN2 04 12 PAG 3582. 

01 06 1989 (SF) PLENÁRIO (PLEN) 

COMUNICAÇÃO PRESIDÊNCIA RECEBIMENTO, DA LIDERANÇA DO 
PMDB, DA SEGUINTE INDICAÇÃO DOS NOMES QUE DEVERÃO 
RECOMPOR A COMISSÃO ESPECIAL - TITULARES: SEN WILSON 
MARTINS, LUIZ VIANA FILHO, NELSON WEDEKIN, JOSE FOGAÇA E 
MÁRCIO LACERDA; SUPLENTES: SEN ALFREDO CAMPOS, LEOPOLDO 
PERES E MAURO BENEVIDES. 
DCN2 02 06 PAG 2488. 

24 08 1989 (SF) COMISSÃO TEMPORÁRIA 
REINSTALAÇÃO COMISSÃO TEMPORÁRIA: ELEIÇÃO PRESIDENTE 
SEN LUIZ VIANA E VICE-PRESIDENTE SEN MARCO MACIEL; 
RELATOR-GERAL SEN WILSON MARTINS. 
DCN2 (SUPLEMENTO AO NUMERO 109) 31 08 PAG 0001. (ATA DA 

oSNAOO FECtR&U 

fPotocote LftQlklâiNé 
c n.- //x.yxi. 
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30 08 1989 

30 08 1989 

22 08 1990 

18 09 1990 

PRIMEIRA REUNIÃO DE REINSTALAÇÃO DA COMISSÃO TEMPORÁRIA). 
(SE) COMISSÃO TEMPORÁRIA 

DESIGNAÇÃO RELATORES PARCIAIS - PARTE GERAL: SEN AFONSO 
ARINOS; LIVRO I - PARTE ESPECIAL - OBRIGAÇÕES: SEN CID 
SABÓIA DE CARVALHO; LIVRO II - PARTE ESPECIAL - ATIVIDADE 
NEGOCIAL: SEN MAURICIO CORREA; LIVRO III - PARTE ESPECIAL 
- DAS COISAS: SEN ODACIR SOARES; LIVRO IV - PARTE 
ESPECIAL - DA FAMÍLIA: SEN JOSE FOGAÇA; LIVRO V - PARTE 
ESPECIAL - SUCESSÕES: SEN JAMIL HADDAD; LIVRO VI - PARTE 
ESPECIAL - LIVRO COMPLEMENTAR: SEN NELSON WEDEKIN. 
(SF) COMISSÃO TEMPORÁRIA 
JUNTADA OFICIO DO LÍDER DO PMDB COMUNICANDO A 
SUBSTITUIÇÃO DO SEN MÁRCIO LACERDA PELO SEN CID SABÓIA DE 
CARVALHO, NA QUALIDADE DE TITULAR. 
(SF) COMISSÃO TEMPORÁRIA 

ELEIÇÃO PRESIDENTE SEN CID SABÓIA DE CARVALHO. 
(SF) COMISSÃO ESPECIAL (CESP) 
JUNTADA OF. 058, DO SEN CARLOS ALBERTO, COMUNICANDO A 
SUBSTITUIÇÃO DO SEN JOÃO CASTELO PELO SEN ALBERTO 
HOFFMANN, QUE INTEGRA A COMISSÃO COMO SUPLENTE. 

ÍAKAOO fEOERAW 

Pioíocoío LtçIíiaUv# 
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10 1990 (SF) COMISSÃO ESPECIAL (CESP) 

JUNTADA OFICIO DO SEN FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, 
INDICANDO O SEN MATTA MACHADO PARA INTEGRAR A COMISSÃO 
COMO SUPLENTE. 

12 1990 (SF) PLENÁRIO (PLEN) 

ARQUIVADO NOS TERMOS DO ART. 333 DO REGIMENTO INTERNO. 
06 1991 (SF) COMISSÃO ESPECIAL (CESP) 

REUNIÃO DE INSTALAÇÃO: ELEIÇÃO PRESIDENTE SEN CID SABÓIA 
DE CARVALHO E RELATOR-GERAL SEN JOSAPHAT MARINHO. FEITA 
A SUBSTITUIÇÃO DO SEN EPITÁCIO CAFETEIRA PELO SEN MOISES 
ABRÃO. 

07 1991 (SF) PLENÁRIO (PLEN) 
1645 NESTA DATA,A PRESIDÊNCIA DETERMINA O DESARQUIVAMENTO 
DA MATÉRIA, APOS ACOLHIMENTO DE QUESTÃO DE ORDEM 
LEVANTADA PELO SEN MAURICIO CORREA EM SESSÃO ANTERIOR, E 
ENCAMINHA A MATÉRIA A COMISSÃO ANTERIORMENTE DESIGNADA, 
COM A PARTICIPAÇÃO DOS NOVOS SENADORES ELEITOS. COMISSÃO 
A QUE SE REFERE O PRESIDENTE: SEN CID SABÓIA DE CARVALHO, 
PRESIDENTE; SEN WILSON MARTINS, VICE-PRESIDENTE; SEN 
JOSAPHAT MARINHO, RELATOR; PMDB - TITULARES: SEN AMIR 
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LANDO, ANTONIO MARIZ E CID SABÓIA DE CARVALHO E 
SUPLENTES: SEN ALFREDO CAMPOS, ALUIZIO BEZERRA E MANSUETO 
DE LAVOR; PFL - TITULARES: SEN JOSAPHAT MARINHO E 
GUILHERME PALMEIRA E SUPLENTES; SEN HEDECKEL FREITAS E 
CARLOS PATROCÍNIO; PSDB - TITULAR: SEN WILSON MARTINS E 
SUPLENTE: SEN CHAGAS RODRIGUES; PTB - TITULAR: SEN 
LOUREMBERG NUNES ROCHA E SUPLENTE: SEN LEVY DIAS; PDT - 
TITULAR; SEN MAURICIO CORREA E SUPLENTE: SEN MAGNO 
BACELAR; PRN - TITULAR: SEN RACHID SALDANHA DERZI E 
SUPLENTE: SEN JUNIA MARISE; PDC - TITULAR: SEN GERSON 
CAMATA E SUPLENTE: SEN EPITÁCIO CAFETEIRA; PDS - TITULAR: 
ESPERIDIÃO AMIN E SUPLENTE: SEN LUCIDIO PORTELLA. 

01 07 1991 (SF) PLENÁRIO (PLEN) 
ESTABELECIMENTO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ATE O 
DIA 20. 

01 07 1991 (SF) MESA DIRETORA 
1645 DESPACHO A SUBSECRETARIA DE COMISSÕES, PARA O 
PROSSEGUIMENTO DA TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA. 
DCN2 02 07 PAG 

10 10 1991 (SF) COMISSÃO ESPECIAL (CESP) 

cf-hNADO rEDEilAL 
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DESIGNAÇÃO RELATORES PARCIAIS - LIVRO I - PARTE ESPECIAL 
(OBRIGAÇÕES): SEN AMIR LANDO; LIVRO II - PARTE ESPECIAL 
(ATIVIDADE NEGOCIAL): SEN ANTONIO MARIZ; LIVRO III - 
PARTE ESPECIAL (DAS COISAS): SEN MAURICIO CORREA; LIVRO 
IV - PARTE ESPECIAL (DA FAMÍLIA): SEN WILSON MARTINS; 
LIVRO V - PARTE ESPECIAL (SUCESSÕES): SEN ESPERIDIÃO 
AMIN; LIVRO VI - PARTE ESPECIAL (LIVRO COMPLEMENTAR): 
SEN LOUREMBERG NUNES ROCHA. 

19 03 1992 (SF) PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 071, DO SEN CID SABÓIA DE 
CARVALHO, SOLICITANDO A ANEXAÇÃO DOS PLC 00023 1990, PLC 
00028 1990 E PLS 00011 1992. 

19 03 1992 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A SUBSECRETARIA DE COMISSÕES. 
DCN2 20 03 PAG 1219. 

05 11 1992 (SF) COMISSÃO ESPECIAL (CESP) 
SUBSTITUIÇÃO DO SEN MAURICIO CORREA PELO SEN PEDRO 
TEIXEIRA, COMO TITULAR. 

DCN2 06 11 PAG 8751. 
17 03 1993 (SF) COMISSÃO ESPECIAL (CESP) 

m naDO fEDERAL, 
1 otocolo LegWatW© 

L. C. 
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SUBSTITUIÇÃO DO SEN ANTONIO MARIZ PELO SEN WILSON 
MARTINS. 
DCN2 18 03 PAG 2332. 
(SF) COMISSÃO ESPECIAL (CESP) 
SUBSTITUIÇÃO DO SEN WILSON MARTINS PELA SEN EVA BLAY. 
(SF) PLENÁRIO (PLEN) 

SUBSTITUIÇÃO DO SEN PEDRO TEIXEIRA, PELO SEN MAGNO 
BACELAR, COMO TITULAR, E DO SEN MAGNO BACELAR PELO SEN 
LAVOISIER MAIA, COMO SUPLENTE. 
(SF) PLENÁRIO (PLEN) 
DESIGNAÇÃO COMISSÃO TEMPORÁRIA TITULARES: PMDB - SEN 
JOSE FOGAÇA, ROBERTO REQUIÃO, RONALDO CUNHA LIMA; PFL - 
JOSAPHAT MARINHO, GUILHERME PALMEIRA, EDISON LOBÃO; 
PSDB - JOSE IGNACIO FERREIRA; PPR - ESPERIDIÃO AMIN; 
PTB - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA; PP - BERNARDO CABRAL; 
PT - LAURO CAMPOS E SUPLENTES: PMDB - SEN RAMEZ TEBET, 

IRIS REZENDE, NEY SUASSUNA; PFL - CARLOS PATROCÍNIO, JOSE 
BIANCO, WALDECK ORNELAS; PSDB - JEFFERSON PERES; PPR - 
LUCIDIO PORTELLA; PTB - EMÍLIA FERNANDES; PP - ANTONIO 
CARLOS VALADARES E PT - BENEDITA DA SILVA. 
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23 03 1995 (SF) MESA DIRETORA 

DESPACHO A SUBSECRETARIA DE COMISSÕES. 
DCN2 24 03 PAG 3924. 

11 04 1995 (SF) PLENÁRIO (PLEN) 

COMUNICAÇÃO PRESIDÊNCIA QUE DE ACORDO COM O ART. 118 DO 
REGIMENTO DO INTERNO, FICA ABERTO O PRAZO DE 20 (VINTE) 
DIAS PARA OFERECIMENTO DE EMENDAS, PERANTE A COMISSÃO 
TEMPORÁRIA. 
DCN2 12 04 PAG 5100. 

COMUNICAÇÃO PRESIDÊNCIA DETERMINANDO NOS TERMOS DO ART. 
267 DO REGIMENTO INTERNO, A RECONSTITUIÇÃO DA MATÉRIA. 
DCN2 19 04 PAG 5255. 

18 04 1995 (SF) PLENÁRIO (PLEN) 

10607* FIM DO DOCUMENTO. 

SENflDO FEDERAL 
pfotocôto Legislativa 



SENADO FEDERAL 
SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
SERVIÇO DE COMISSÕES ESPECIAIS E DE INQUÉRITO 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos .D.T dias do mês de de 1999, fica encerrado 

o X Volume da comissão especial temporária, "destinada a 

EXAMINAR O PROJETO DE LEI DA CÂMARA N0 118, DE 1984, QUE INSTITUI O 

CÓDIGO civil", que se inicia às fls. PP.I e se encerra às fls ..é&Â. com 

este termo. 

Eu, MARTA HELENA PINTO PARENTE, Secretária da 

Comissão, lavrei o presente. 

SEM A DO FEDERAL 
Subcecrefaria de Aia 

|  £.py. A • 



/ ^ 
//. 

ESTUDO N0 , DE 1997. 

Sobre impropriedades de termos e definições 

presentes no Parecer Final n0 749, de 1997, 

ao Projeto de Lei da Câmara n0 118, de 1984 

(Institui o Código Civil) 

Art. 2o - 'a lei põe a salvo desde a concepção os direitos do nascituro'. Tal redação 

impedirá o debate sobre a legalização ou não do abortamento provocado. 

Art. 3o, inciso II - 'retardamento mental' - Trata-se de denominação obsoleta e 

abandonada. Melhor seria 'portadores de deficiência mental'. 

Art. 4o, inciso II - 'ébrios habituais', 'viciados em tóxicos' e 'fraqueza mental'. 

Outras expressões falhas de precisão. Melhor utilizar, respectivamente, 'alcoólatras' ou 

'alcoolistas', 'dependentes de substância psicotrópicas' e 'portadores de deficiência mental'. 

Art. 4o, inciso III - 'excepcionais' - Expressão abandonada há muito tempo por 

imprecisa. Melhor usar 'portador de necessidades especiais' ou 'portadores de deficiência 

mental'. 

Art. 4o, inciso IV - 'pródigos' - Entendido como aquelas pessoas que habitual e 

desordenadamente dilapidam seu patrimônio. A prodigalidade não é entendida, atualmente, 

como uma condição ou mesmo uma doença, mas como um sintoma, decorrente de doença ou 

síndrome mental prévia ou presente. Daí a dificuldade de manter a expressão. Melhor seria: 

'portadores de sintoma de prodigalidade'. 

Art. 15 - 'Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com risco de vida, a 

tratamento médico ou intervenção cirúrgica'. Não há por que limitar o direito a 

autodeterminação em relação em relação à assistência médica apenas às situações em que há 

risco de vida. Melhor seria a supressão da expressão 'com risco de vida'. 

Art. 1.509 - 'O casamento (...) institui a família'. Não é verdade; pode existir familia 

sem casamento e casamento sem família. O parágrafo 3o do art. 226 da Constituição Federal 

reconhece como 'entidade familiar' a união estável entre homem e mulher, 

Art. 1.520, inciso II - "Não devem casar a viúva ou a mulher cujo casamento se desfez 

por ser nulo ou ter sido anulado, até dez meses depois do começo da viuvez ou da dissolução 

da sociedade conjugal'. Tal preceito deve ter sido datado de antes do advento dos testes de 

gravidez e de paternidade pelo exame de DNA, razão pela qual a mulher deveria esperar dez 

meses para que não houvesse dúvidas sobre a paternidade de eventual prole. Com as 

tecnologias hoje disponíveis, não há sentido em manter tal inciso. 



Art. 1.572 - 'O planejamento familiar é de livre decisão do casal, competindo ao 

Estado propiciar recursos educacionais e financeiros para o exercício desse direito 

Em primeiro lugar, o planejamento familiar - uma vez que pode haver família sem 

casamento - deveria ser uma decisão livre das pessoas - homens e mulheres, solteiros e 

casados - e mo apenas dos casais. 

Em segundo lugar, a garantia desse direito seria melhor obtida ao serem propiciados, 

pelo Estado, recursos educacionais e materiais, isto é, os meios materiais - meios e técnicas de 

concepção e contracepção. 

Ambos os fatos já estão consubstanciados na legislação especial em vigor em nosso 

País. 

Art. 1.603, incisos 1 e II - "Presumem-se concebidos na constância do casamento os 

filhos (I) nascidos cento e oitenta dias, pelo menos, depois de estabelecida a convivência 

conjugal e (II) nascidos dentro dos trezentos dias subsequentes à dissolução da sociedade 

conjugal'. 

Uma vez que se conta com testes de DNA que podem, com especificidade superior a 
99 %, dirimir dúvidas quanto à paternidade ou maternidade de pessoas, não há sentido em 

manter tais artifícios que, provavelmente, foram inventados em épocas nas quais não se 

dispunha de outra forma para determinar aqueles fatos que não a contagem do tempo. 

Frente a isso, não tem sentido o instituto da presunção de paternidade. 

Art. 1.605 a 1.612 e 1.630- Sem dúvida, os autores desconhecem os recursos hoje 

largamente disponíveis representados pelos testes de paternidade com base na análise do DNA! 

Brasília, 25 de novembro de 1997. 

Luiz Carlos Romero 

Consultor Legislativo 
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Relatoria-Geral do PLC n" 118/84 - Novo Código Civil 

Projetos anexados ao PLC n0 118/84 

Projetos anexados relativos à PARTE GERAL 

PLS n" 237/80 - "Revoga o § Io do arí. 178 (...) do Código Civil. 

PLC n" 134/81 - "Introduz alterações no ait. 131 do Código Civil 

PLS n" 17/82 - "Altera artigos do Código Civil ..." (art. 70 da Parte 

Geral - Bem de Família; art. 178, § Io). 

PLS n" 195/83 - "Altera o Capítulo IV, do Título III, do Livro II da 

Parte Geral do Código Civil (...), relativo aos prazos da prescrição." 

PLS n" 377/89 - "Altera dispositivo da Lei n0 3.071 ..." (art. 9o, § Io - 

Emancipação; art. 36, parágrafo único - Domicílio Civil; art. 70 - Bem 

de Família; art. 178, § 9o - Prescrição, todos da Parte Geral). 

PLC n" 120/92 - "Dispõe sobre a criação de associações e 

cooperativas, regulando o disposto no inciso XVÍII do art. 5o da 

Constituição Federal," 

PLC n" 222/93 - "Dispõe sobre a capacidade jurídica da mulher ..." 

(art. 9o - Pessoa Física - Emancipação; art. 36, parágrafo único - 

Domicílio civil; arts. 70, 71, 72 e 73 - Bem de Família; e os §§ Io, 4o, 

5o, 6o, 7o, 9o do art. 178 - Prescrição, todos da Parte Geral). 

PLS n" 174/95 - "Altera disposições do Código Civil, relativamente à 

maioridade e dá outras providências" (arts. 6o, 9o, 154, 155 e 156 da 

Parte Geral). 

PLC n" 35/96 - "Acrescenta inciso X ao § 10 do art. 178 do Código 

Civil." 

Projetos anexados relativos ao DIREITO DAS COESAS 

PLS n" 276/76 - "Introduz modificação na Lei n0 4.591, de 16 de 

dezembro de 1964, que dispõe sobre o condomínio em edificações e as 

incorporações imobiliárias." 

PLS n" 110/81 - "Dá nova redação ao § 2o do art. 589 do Código 

Civil." 
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Projetos anexados relativos ao DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

PLC n" 222/93 - "Dispõe sobre a capacidade jurídica da mulher ..." 

(arts. 1.538 e 1.548 sobre Direito das Obrigações). 

PLS n" 174/95 - "Altera disposições do Código Civil, relativamente à 

maioridade e dá outras providências" (arts. 1.298 e 1.325 do Direito das 

Obrigações). 

Projetos anexados relativos ao DIREITO DE FAMÍLIA 

PLS n" 54/62 - "Dá nova redação aos arts. 358 (...) do Código Civil"; 

PLS n" 237/80 - "Revoga (...) o item 4o do art. 219 do Código 

Civil..."; 

PLS n" 268/80 - "Dá nova redação ao art. 358 do Código Civil"; 

PLS n" 17/82 - "Altera artigos do Código Civil..."(arts. 219 inciso IV, 

224, 233, 235, 236, 237, 238, 239, 240, 242, 247, 248, 249, 250, 251, 

253, 254, o parágrafo único do art. 266, 274, 275, 277, 329, 380, 382, 

385, 407, 409 e 454 do Direito de Família); 

PLS n" 19/82 - "Dá nova redação ao art. 370 do Código Civil"; 

PLS n" 113/82 - "Reduz o limite de idade para efeito de adoção 

alterando o art. 368, caput e parágrafo único da Lei n0 3.071/16 

(Código Civil), bem como o art. 32, caput, da Lei n0 6.697/79 (Código 

de Menores)"; 

PLS n" 377/89 - "Altera dispositivos da Lei n0 3.071, de 1701/1916, 

e do Decreto-Lei n0 4.657, de 04/09/1942, e dá outras providências" 

(arts. 186, 188, 219, 224, 231, 233, 234, 235, 236, 237, 238, 240, 241, 

242, 243, 244, 245, 246, 247, 248, 249, 250, 251, 253, 254, 258, 260, 

263, 266, 274, 275, 277, arts. 278 a 311, 329, 360, 380, 382, 393, 

407, 409, 414, 454 - todos do Direito de Família); 

PLC n" 23/90 - "Dá nova redação ao inciso ÍI do parágrafo único do 

art. 258 (...)-Código Civil"; 

PLC n" 28/90 - "Dispõe sobre os efeitos civis do casamento religioso 

e determina outras providências"; 

PLC n" 222/93 - "Dispõe sobre a capacidade jurídica da mulher, 

mediante alterações na Lei da Introdução ao Código Civil e no Código 

Civil" (arts. 183, 186, 213, 219, 224, 231, 233, 234, 235, 236, 237, 

238, 239, 240, 241, 242, 243, 244, 245, 246, 247, 248, 249, 250, 251, 

253, 254, 258, 260, 263, 266, 274, , 275, 277, arts. 278 a 311, 329, 

360, 380, 383, 385, 393, 407, 409, 414, 454, 455 - todos do Direito de 

Família); 
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PLC n" 68/95 - "Dispensa pacto antenupcial nos casos que indica"; 

PLS n" 174/95 - "Altera disposições do Código Civil, relativamente à 

maioridade e dá outras providências" (art. 185 do Direito de Família). 

© Proietos anexados relativos ao Direito das Sucessões 

PLS n" 54/62 - "Dá nova redação ao (...) art, 1.605 do Código Civil"/ 

PLS n" 17/82 - "Altera artigos do Código Civil"" (art. 1.744, III, do 

Direito das Sucessões). 

PLS n" 377/89 - "Altera dispositivos da Lei n0 3.071..." (art. 1.744, III, 

do Direito das Sucessões). 

PLS n" 11/92 - "Altera os arts. 1.603 e 1.719 do Código Civil", 

PLC n" 222/93 - "Dispõe sobre a capacidade jurídica da mulher ..." 

(art. 1.744, III, do Direito das Sucessões). 

PLS n" 119/95 - "Altera o art. 1.744 da Lei n0 3.071 (...) para excluir a 

desonestidade da filha que vive na casa paterna dentre as causas 

que autorizam a deserdação dos descendentes por ascendentes". 

Brasília, 13 de novembro de 1997. 
/ 

Senador JUSAFHAl MAK1NHU 



SENADO FEDERAI#'"0"^ 
í c-i' 

•1 :v ^ r 
; | H f p 

(*) PROJETO BE LEI DA CÂMARÀ: & f# 

N2 118, DE 1984 

(N2 634/75, na origem) 
De iniciativa do Presidente da República, que institui o Código Civil 

Calendário de tramitação no Senado do Relatório da Câmara dos 

Deputados sobre o Projeto de Lei da Câmara n0 118, de 1984 

(Resolução n0 1, de 2000-CN) 

Leitura: 30.06.2000 

Prazo na CCJ: 01 a 07.08.2000 

Leitura do parecer; 08.08.2000 

SGM/P n" 596/00 Brasília. 29 de junho de 2000 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do art. 139-A da 

Resolução n" 1, de 1970-CN. o Relatório anexo, da Comissão Especial destinada a 

apreciar e proferir parecer sobre as emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei n0 

(*) Republicado para acrescentar as folhas n-s 115 a 154. 

exemplar Ow 
*«Í«!»8O niTtáí 

—í 



634, de 1975, do Poder Executivo, nos termos do ofido do Sr. Re&tor-Geral, 

Deputado Ricardo Fiúza. 

Colho o ensejo pana renovar a Vossa Excelénda protestos de elevado 

apreço e distinta consideração. 

Y 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente do Senado Federal 

NESTA 

■yY] 
MIÇHE 

pVesí 

EL TEMER 

sidente 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR 
PARECER SOBRE AS EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO 
PROJETO DE LEI N.0 634, DE 1975, DO PODER EXECUTIVO, QUE 
"INSTITUI O CÓDIGO CIVIL". 

Brasília, 20 de junho de 2000 

Senhor Presidente, 

Nos termos do § 1o do art. 139-A, da Resolução n.0 01, 
de 1970-CN, passo às mãos de Vossa Excelência o Relatório 
contendo as adequações necessárias para atualização do texto 
do Projeto de Lei n.0 634, de 1975, que "institui o Código Civil", às 
alterações legais aprovadas durante o curso de sua tramitação. 

Ao ensejo, reitero protestos de admiração e apreço. 

Atenciosamente, 

/ 

Deputado RICARDO FIÚZA 
Relator-Geral 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta. 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR 
PARECER SOBRE AS EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO 
PROJETO DE LEI N.0 634, DE 1975, DO PODER EXECUTIVO QUE 
"INSTITUI O CÓDIGO CIVIL". 

PROJETO DE LEI 634, DE 1975 

"institui o código civil." 

RELATÓRIO 

PROPOSTAS NECESSÁRIAS PARA ADEQUAÇÃO DO TEXTO DO 
PROJETO EM FACE DAS ALTERAÇÕES LEGAIS APROVADAS 
DURANTE O CURSO DE SUA TRAMITAÇÃO, CONSOANTE O QUE . 
PREVÊ O § 1o DO ART. 1o, DA RESOLUÇÃO N.0 1/2000-CN. 

RELATOR-GERAL: DEPUTADO RICARDO FIÚZA 

RESOLUçãO N9 1, DE 2000-CN 
Altera a Resolução n- 1, de 1970-CN, que dispõe 
sobre o Regimento Comum do Congresso 
Nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL , resolve: 
Art I2 A Resolução n9 1, de 1970-CN, passa a vigorar acrescida do seguinte 
dispositivo: 
"Art. 139-A. O projeto de código em tramitação no Congresso Nacional há mais de três 
legislaturas, será, antes de sua discussão final na Casa que o encaminhará á sanção, 
submetido a uma revisão para sua adequação às alterações constitucionais e legais 
promulgadas desde sua apresentação. 
§ I2 O relator do projeto na Casa em que se finalizar sua tramitação no Congresso 
Nacional, antes de apresentar perante a Comissão respectiva seu parecer, 
encaminhara ao Presidente da Casa relatono apontando as alterações necessárias 
para atuahzar o texto do projeto em face das alterações legais aprovadas durante o 
curso de sua tramitação 
§ 29 O relatono mencionaoo no § lc sera encaminhado pelo Presidente a outra Casa do 
Congresso Nacional, que o submetera a respectiva Comissão de Constituição e 
Justiça. 
§ 32 A Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias. oferecerá parecer sobre a matéria, que se 
limitará a verificar se as afterações propostas restringem-se a promover a necessária 
atualização, na forma do § I5. 
§ 4e O parecer da Comissão será apreciado em plenário no prazo de 5 (cinco) dias. 
com preferência sobre as demais proposições, vedadas emendas ou modificações. 
§ 59 Votado o parecer, será feita a devida comunicação à Casa em que se encontra o 
projeto de código para o prosseguimento de sua tramitação regimental, incorporadas as 
alterações aprovadas." 
Art 2S Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
CONGRESSO NACIONAL, em 28 de janeiro de 2000. 

Deputado HERáCLITO FORTES 
PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE da Mesa do CONGRESSO NACIONAL, no exercício da 

PRESIDÊNCIA 
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RELATÓRIO PRELIMINAR A SER SUBMETIDO AO SENADO FEDERAL ANTES 

DA VOTAÇÃO DAS EMENDAS PELA COMISSÃO ESPECIAL DA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS 

1.Introdução. 

2. Direito de Família: principal repositório de desatualizações 

3. Alterações propostas ao texto aprovado pelo Senado 

Primeira Parte: dispositivos suprimidos 

Segunda Parte: dispositivos alterados, mediante subemenda 

Terceira Parte: dispositivos não emendados pelo Senado e 

alterados mediante emenda do Relator - Geral na Câmara 

4. Conclusões 

1. Introdução 

As leis dirígem-se preponderantemente ao futuro, e ainda mesmo quando se valem da 
retroatividade. não modificam, evidentemente, os fatos pretéritos, mesmo porque não se pode 
mudar o passado, mas resumem-se, no dizer de Ferrara, ao inicio do seu Tratado, em 'atribuir 
efeitos jurídicos novos a fatos pretéritos" Deve-se salvar o Projeto de Lei mediante sua inserção 
no momento presente, de onde pode projetar-se para o futuro (Dep. Ricardo Fiúza) 

No que pese o excelente trabalho desenvolvido pelo Senador Josaphat Marinho como 

relator geral do Projeto de Código Civil no Senado Federal, devemos reconhecer que 

durante o período de sua tramitação mudou radical e positivamente o sistema político 

brasileiro, nossa organização social, nosso modelo económico, e as próprias 

condições institucionais, a começar pela cultura política e jurídica, submetidas ambas 

a constante e contundente questionamento que, ao meu ver, antes de ser sinal de 

crise, é indicativo de nossa vitalidade como nação. 

Destaque-se que são quatro legislaturas, duas das quais em tramitação na Câmara e 

duas em revisão no Senado. Se somarmos suas etapas de elaboração no âmbito do 

Executivo, iniciadas no Governo Jânio Quadros e concluídas no Governo Geisel, 

teremos mais 14 anos, donde se conclui que estamos diante de um processo histórico 

de quase quatro décadas. 
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Como não poderia deixar de ocorrer, defrontou-se este relator com um texto que sob 

diversos e relevantes aspectos estavam em assincronia com a nossa realidade, 

contendo inúmeras inconstitucionalidades e dispositivos superados pela legislação 

extravagante que entrou em vigor durante a elaboração do Código. As 

inconstitucionalidades decorreram naturalmente do seu desajuste à Constituição de 

A rigidez regimental impedia ou não previa a necessidade do imenso ajuste para dotar 

o país de um Código Civil moderno e atualizado; teoricamente, permitia apenas a 

apreciação das emendas oriundas do Senado. 

Cumpriu, portanto , ao relator iniciar uma longa negociação com as assessorias das 

mesas da Câmara e do Senado . bem como os Presidentes das respectivas Casas 

para mudar o regimento do Congresso Nacional de maneira a permitir as ajustagens 

necessárias à redação final do Código. O referido projeto de resolução foi aprovado 

durante a convocação extraordinária e tem como base permitir que projeto de código 

em tramitação no Congresso Nacional há mais de 3 legislaturas possa ser pelo relator 

revisto para sua adequação às alterações constitucionais e legais editadas desde a 

sua apresentação, apontando as alterações necessárias para a atualização do texto.1 

Transpostas as dificuldades regimentais para atualização do Projeto do Novo Código 

Civil, o qual, permito-me dizer, não decepcionará a comunidade jurídica nacional , 

remeti ao Senhor Presidente da Comissão Especial do Código Civil, para fins de 

1 Resolução n" 01 de 2000-CN : An. 1° A resolução n° 1, de 1970-CN, passa a vigorar acrescida do seguinie dispositivo: 

"An 139-A O pro;e:o oe codigo em tramitação no Congresso Nacional hâ mais de trés legislaturas, será, antes de sua discussão final 
na Casa que o encaminhara 'a sanção, submetido a uma revisão para a sua adequação ás alterações constitucionais e legais 
promulgadas oesae sua apresentação 

§1° O relator do projeto na Casa em que se finalizar sua tramitação no Congresso Nacional, antes de apresentar perante a Comissão 
respectiva seu parecer, encaminhará ao presidente da Casa relatório apontando as alterações necessànas para atualizar o texto do 
projeto em face das alterações legais aprovadas durante o curso de sua tramitação. 

§2° O relalono menaonado no §1° será encaminhado pelo Presidente à outra Casa do Congresso Nacional, que o submeterá á 
respectiva Comissão de Constituição e Justiça. 

§3° A comissão, no prazo de 5 (cinco) dias, oferecerá parecer sobre a matéria, que se limitará a verificar se as alterações propostas 
restringem-se a promover a necessária atualização na forma do §1°. 

§4° O parecer da Comissão será apreciado em plenário no prazo de 5 (cinco) dias, com preferência sobre as demais proposições, 
vedadas emendas ou modificações. 

1988. 

2^ 
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remessa ao Senado Federal, o nosso relatório preliminar contendo as por mim 

chamadas "Emendas de Adequação" cujo objetivo é tão somente o de adequar o 

texto do projeto às alterações constitucionais e abarcar as melhorias da legislação civil 

havidas durante a sua tramitação. 

O trabalho de compatibilização do projeto com a legislação superveniente à sua 

feitura já definitiva impõe-se sob pena de conversão do Projeto num mero capítulo do 

Direito Histórico, sem que alcance sua indispensável atualidade que possibilite seu 

ingresso no campo do Direito Positivo. 

As leis dirigem-se preponderantemente ao futuro, e ainda mesmo quando se valem da 

retroatividade, não modificam, evidentemente, os fatos pretéritos, rnesnno porque não 

se pode mudar o passado, mas resumem-se , no dizer de Ferrara, ao início do seu 

Tratado, em "atribuir efeitos jurídicos novos a fatos pretéritos" Deve-se salvar o 

Projeto de Lei mediante sua inserção no momento presente, de onde pode projetar-se 

para o futuro. Enfim, pode-se dizer da lei o que foi dito por Ortega y Gasset julgando a 

pessoa humana : "Eu sou euea minha circunstância". 

Impende considerar, também, a prejudicialidade de determinados dispositivos, cujos 

preceitos não guardam a devida contemporaneidade com a novel legislação 

disciplinadora das matérias de que tratam, notadamente com a Constituição de 1988. 

A constitucionalização do Código é reclamo imperativo de uma adequação das 

Emendas aos ditames da nova Constituição, diante de lapsos manifestos dos 

dispositivos que não sofreram a devida correção, caráter impositivo esse que se 

coloca pertinente no que diz respeito à constitucionalidade das normas. 

Atendendo-se a que o Projeto encontra-se em fase de tramitação final, deve 

submeter-se a regras de atualização e compatibilização com a sua circunstância, 

através das alterações que vão logo adiante sugeridas. 

2. Direito de Família: principal repositório de desatualizações 

'O Estado não tem o direito de tutelar os sentimentos e as 
relações intimas dos indivíduos. A abordagem legislativa da 
família tem que ser clara no estabelecimento de princípios e na 
definição de institutos e seus conteúdos, sem, contudo, apresentar 
fórmulas herméticas que desconheçam a dinâmica social." Dep. 
Ricardo Fiúza. 



Antes de passarmos à exposição detalhada de todas as alterações que propusemos 

ao texto aprovado pelo Senado Federal, faz-se mister ressaltar que a grande maioria 

das modificação para adequação do texto do projeío ocorreram no livro IV, dedicado 

ao Direito de Família. 

O projeto de lei instituidor do Código Civil Brasileiro reservou ao Direito de Família e 

aos institutos' complementares da tutela e da curatela o Livro IV, que vai do artigo 

1510 até o artigo 1795, do texto consolidado pela emenda 332 do Senado Federal. 

O Senado Federal aprovou 138 emendas nesta matéria, representando 42% do total 

das emendas. 

A grande quantidade de alterações reflete não só a importância do Direito de Família, 

mas o esforço no sentido de atualizá-lo face às novas diretrizes da Constituição, 

promulgada em 05 de outubro de 1998, neste particular. 

Sem dúvidas, o constituinte, plenamente sintonizado com as aspirações sociais, após 

longo período de exceção, promoveu verdadeira revolução no Direito de Família. 

Na verdade, a "nova família" que aflorou na Constituição não é apenas fruto da 

elucubração do constituinte. É resultado de anos de luta contra o preconceito, a 

discriminação e a intolerância de uma sociedade elitista e reacionária. 

O Código Civil de 1916, refletindo o sentimento médio de seu tempo, no esteio de 

uma sociedade patriarcal e ruralista, fortemente influenciada pelo Direito Português e 

Canónico, só reconhecia a família oriunda do casamento indissolúvel como 

merecedora da proteção do Estado. 

O casamento integrava a própria definição e conteúdo do Direito de Família. Segundo 

Clóvis Bevilacqua, Direito de Família ué o conjunto dos princípios que regulam a 

celebração do casamento, sua validade e os efeitos que dele resultam, as relações 

pessoais e económicas da sociedade conjugal, a dissolução desta, as relações entre 

pais e filhos, o vínculo do parentesco e os institutos complementares da tutela, d i 

curatela e da ausência." 

A família era aquela formada pelo casamento indissolúvel, tendo o marido como chefe 

da sociedade conjugal, sobrepondo-se à mulher e aos filhos, relegando a segunde 

plano a felicidade de seus membros. O objetivo primordial era a manutenção dc 

vínculo, valendo até a exclusão dos filhos fora dele gerados. 

m, 
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A idéia de família estava umbilicalmente ligada ao casamento, o que não mais serve 

para a nossa realidade. Como fenómeno natural, universal e sobretudo cultural, a 

família é o receptáculo primeiro de todo ser humano. Nela ele recebe carinho, 

sustento e apoio para o desenvolvimento integral, de acordo com as tradições e 

costumes de cada povo. 

A farfiília é a célula básica da sociedade. É o núcleo essencial sob a qual está 

estruturada a sociedade, devendo o Estado protegê-la, sem o que , sem sombra de 

dúvidas, estaríamos diante do início da degradação de todo o organismo social. 

Atento a esta realidade é que a Constituição, em seu artigo 226 proclama: 

" Art. 226- A família, base da sociedade, tem especial proteção do estado." 

Sobre o assunto, ensina o eminente jurista Washington de Barros Monteiro; 

"Todo homem, ao nascer, torna-se membro integrante de uma entidade natural, o 

organismo familiar. A ela conserva-se ligado durante toda a sua existência, embora 

venha a constituir nova família pelo casamento. O entrelaçamento das múltiplas 

relações estabelecidas entre os componentes da referida entidade, origina um 

complexo de disposições, pessoais e patrimoniais, que formam o objeto do direito de 

família. 

Desde logo, evidencia-se a importância desse estudo, tão perto e ligado à própria 

vida. Dentre todas as instituições, públicas ou privadas, a família reveste-se de maior 

significação. Ela representa sem contestação, o núcleo fundamental, a base mais 

sólida em que repousa toda organização social."2 

Sendo a família um fenómeno cultural, representa a consolidação de vivências , 

estando condicionada, também, às circunstâncias de seu tempo. Por este motivo é 

que ao longo de sua existência passa por transformações de conteúdo e de forma. O 

legislador não pode desconhecê-las, devendo atuar no sentido de incorporá-las ao 

ordenamento jurídico, proporcionando segurança e estabilidade como valores 

indispensáveis para a sua plena realização. 

As mudanças ocorridas desde a promulgação do Código Civil vigente foram muitas. A 

evolução dos costumes, a liberação sexual, o movimento feminista, a evolução do 

pensamento científico, a informática, a modernização dos meios de produção, 

impactaram de forma definitiva a estrutura familiar. 

2 Curso de Direito Civil - Direito de Família, 2o Volume, página 1, Editora Saraiva 
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Analisando o fenómeno da evolução da família moderna, o saudoso mestre Orlando 

Gomes, citando o jurista francês Carbonnier, identifica as seguintes tendências: a 

estatização, a retração, a proletarização, a democratização, a desencarnação e a 

dessacralização. Sobre elas diz: 

" A estatização caracteriza-se pela crescente ingerência do Estado nas relações 

familiares, ffor dois modos: substituindo a família em numerosas e importantes 

funções, como a função educativa e a função alimentar, controlando-a no exercício 

das funções que conserva. 

A retração observa-se na substituição da família patriarcal, existente apenas nos 

retratos de bodas de ouro, pela família conjugal constituída de pai, mãe e filhos 

menores, com tendência a se transformar na família segmentar, a grande novidade na 

evolução familiar, adiante conceituada. 

A proletarização verifica-se pela mudança do caráter das relações patrimoniais da 

família, determinante do desaparecimento do seu aspecto capitalista, ainda na classe 

média. O grupo doméstico deixou de ser entidade pluíocrática para se fixar em 

relações do tipo alimentar que se traduzem em direitos e obrigações incidentes em 

salários ou rendimentos outros do trabalho. 

A democratização revela-se na irresistível tendência para transformar o casamento 

numa sociedade do tipo igualitário e a família numa companionship ( burgess), cujo 

processo em curso acompanha o duplo movimento de emancipação da mulher e do 

filho. Nesse grupo democratizado, os sentimentos evoluíram e mudou a atitude 

psicológica. 

Por desencarnação entende o mestre francês a substituição, em importância, do 

elemento carnal ou biológico pelo elemento psicológico ou afetivo e a conscientização 

de que na formação do homem pesa mais a educação do que a hereditariedade. Mais 

do que a voz do sangue fala a coexistência pacífica, senão a camaradagem. 

Por último, a dessacralização do casamento, que o atinge uma vez realizado e se 

consuma na facilidade com que se rompe o vínculo, nos favores legais e 

jurisprudenciais ao concubinato e na indistinção entre filhos legítimos e ilegítimos, 

inclusive os adulterinos."3 

PEBfiXAL 

3 Direito de Familia, Orlando Gomes, 41 edição, página 13/14, Rio de Janeiro : Forense, 1981. 

236 
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Observamos, porém, que a tendência de estatização está na contramão da evolução 

da família como agrupamento social básico, assentado na afeição entre os seus 

membros. 

O Estado não tem o direito de tutelar os sentimentos e as relações íntimas dos 

indivíduos. A abordagem legislativa da família tem que ser clara no estabelecimento 

de princípios e na definição de institutos e seus conteúdos, sem, contudo, apresentar 

fórmulas herméticas que desconheçam a dinâmica social. 

Quando o legislador pretende se imiscuir nas relações íntimas dos membros da 

família corre o risco de ser até obsceno, sem qualquer vantagem de ordem prática. 

Existe uma barreira ética a qual o legislador deve estar atento. Ultrapassá-la pode 

representar constrangimentos e desagregação do mais importante organismo social. 

A sociedade necessita de institutos e instrumentos capazes de promover a 

preservação e o desenvolvimento da família igual e plural que aflorou da Constituição 

de 1988, através da garantia da igualdade e respeito entre os seus membros. A 

família bem estruturada será propulsora da transformação social, rumo a uma 

sociedade nova, fundada no bem estar, na harmonia e na justiça. 

A família, em seu processo evolutivo, se desincumbe de funções extraordinárias para 

encontrar a sua, que é ser local de amor, sonho, afeto e companheirismo. 

Valorizar a família não significa apenas reconhecé-la abrindo espaços nos códigos e 

constituições, para depois asfixiá-las com regras rígidas de organização e 

funcionamento. Valorizá-la é permitir liberdade suficiente para que se transforme em 

espaço de realização plena de seus membros. 

A família não é mais agrupamento instituído pelo casamento por razões de ordem 

política, económica e religiosa, sob a autoridade soberana de um chefe. Ela tem hoje 

como essência a afeição dos seus membros, sem hierarquia entre os cônjuges ou 

conviventes e absoluta igualdade entre os filhos. A afetividade, o projeto de vida 

comum é a sua própria razão de ser. 

Nesta linha de pensamento, o eminente jurista João Baptista Villela faz a seguinte 

reflexão: 

" A família não é criação do Estado ou da Igreja. Tampouco é uma invenção do direito 

como são, por exemplo, o "leasing", a sociedade por cotas de responsabilidade 

limitada, o mandado de segurança, o aviso prévio, a suspensão condicional da pena 
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ou o devido processo legal. Estes institutos são produtos da cultura jurídica e foram 

criados para servir a sociedade. Mas a família antecede ao Estado, preexiste à Igreja 

e é contemporânea do direito. Pela ordem natural das coisas, não está no poder de 

disposição do Estado ou da Igreja desenhar, ao seu arbítrio, o perfil da família. O 

poder jurídico de um e de outra relativamente à família não pertence à ordem da 

atribuição. Pertence, ao contrário, à ordem do reconhecimento; pode-se observar, de 

resto, que, 'ao longo da história, a autoridade intrínseca da família impõe-se aos 

poderes sacros e profanos com um silencioso noli me tangerei Lucy Mair registra a 

propósito, que nem os governos de tendência coletivista mais exacerbada chegaram a 

cogitar de abolir a família, ainda quando tenham enfraquecidos os laços do 

matrimónio e encorajado os filhos a delatar os pais por subversão política."4 

Apesar de todas essas inovações advindas com o projeto, bem como do ingente 

esforço empreendido pelo Senado Federal , muitas desatualizações permaneceram, 

além de outras que surgiram em decorrência da legislação que foi sendo promulgada 

após a apreciação do projeto pelo Senado Federal. 

Alguns exemplos de aspectos significativos da defasagem legislativa que apresentava 

o Projeto do Código Civil , diante de naturais avanços do ordenamento jurídico 

superveniente, e que foram corrigidos em nosso parecer, atendendo ao que nos 

permitiu a Resolução 01/2000, de 31/01/2000, que alterou o regimento comum do 

Congresso Nacional; 

a ) O arí.42,"caput" da Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) 

estabelece a capacidade para adotar a partir de 21 anos, quando a Emenda n. 227- 

SF, oferecendo nova redação ao art. 1.636, cuidava, todavia, de situar aquela 

capacidade em vinte e cinco anos. 

b ) O instituto da União Estável foi introduzido no Projeto do Código Civil, criando 

critério temporal para a sua configuração, apesar de a Lei no. 9.278/96 discipliná-lo 

sem limite mínimo; ponderando-se, destarte, que o parágrafo 3o do art. 226 da 

Constituição Federal não o previu. 

c) A opção pelo uso do patronímico do outro cônjuge é atribuída apenas à mulher, 

contrariando o que dispõe o inciso I do art. 5° da Constituição Federal, segundo o qual 

homem e mulher são iguais em direitos e obrigações. 

* Repensando o Direito de Família, Anais do I Congresso de Direito de Família, página 19, 
Instituto Brasileiro de Direito de Família - Livraria Del Rey Editora Ltda. 
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d) A redação do parágrafo 1o ao art. 1.575 exigia a ruptura da vida em comum há mais 

de cinco anos para fundamentar o pedido de separação judicial (separação-faiência), 

quando o prazo exigido para o divórcio direto, pelo parágrafo 6o do art. 226 da 

Constituição Federal é de apenas dois anos; a apontar uma flagrante contradição. 

O trabalho de apreciação das emendas teve como pressupostos a adequação a 

princípios constitucionais que reconhecem: 1) a união estável entre o homem e a 

mulher, como entidade familiar para efeito de proteção do estado; 2) a comunidade 

formada por qualquer dos pais e seus descendentes (família monoparental) como 

entidade familiar; 3) plena igualdade entre os cônjuges no casamento e conviventes 

na união estável. 4) plena igualdade entre os filhos; 5) possibilidade de divórcio 

comprovada a separação de fato por mais de 2 anos, ou após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei. 

3. Alterações propostas ao texto aprovado pelo Senado 

Na sua crítica à filosofia kantiana Schopenhauer assinalou que é muito mais fácil mostrar as 
falhas e erros numa obra de uma grande mente, do que oferecer uma clara e detalhada 
exposição dos seus valores. Estou absolutamente de acordo com a afirmativa, mas não nos é 
permitido o escapismo cómodo ou a fuga da tarefa que nós é cometida. (Dep. Ricardo Fiúza) 

Nosso relatório preliminar encontra-se dividido em três partes. Na primeira , tratamos 

dos dispositivos prejudicados por inconstitucionalidade, atacados ou não por 

emendas do Senado. Na segunda parte, abordamos os dispositivos que foram 

emendados pelo Senado Federal e que, dado o lapso temporal decorrido até a 

presente data, encontram-se desatualizados, quer seja em relação á Constituição 

Federal, quer seja em relação à legislação ordinária posterior e cuja necessária 

atualização é feita sob a forma de subemenda de redação. Na terceira e última parte, 

tratamos dos dispositivos que não foram objeto de emendas senatoriais , mas que, 

pelos mesmos motivos, também precisam ser atualizados. 

PRIMEIRA PARTE - DISPOSITIVOS SUPRIMIDOS 

1- Art. 1.540 do texto consolidado (Parte final do parágrafo 4°) 

Texto a ser suprimido: (em negrito) 



1o 

"Art. 1.540 - Realizado o casamento, devem as testemunhas 

comparecer perante a autoridade judicial mais próxima, dentro em 

dez dias, pedindo que lhes tome por termo a declaração de: 

I - que foram convocadas por parte do enfermo. 

II - que este parecia em perigo de vida, mas em seu juízo. 

lii - que em sua presença, declararam os contraentes, livre e 

espontaneamente, receber-se por marido e mulher. 

§1°  

§2°  

§ 3o  

§ 4o - O assento a ser lavrado, retroagirá os efeitos do casamento, 

quanto ao estado dos cônjuges à data da celebração e, quanto ao 

aos filhos comuns, à data do nascimento. 

§5»  

JUSTIFICATIVA P**. j 

  ZZZ? 

A expressão "e, quanto aos filhos comuns, à data do nascimento" não encontra 

suporte constitucional, devendo ser suprimida no controle de admissibilidade da 

proposição, quando não que se julgue prejudicada a matéria. 

Na verdade, a ser mantida a expressão, estar-se-ia ferindo a Constituição Federal 

quando dispõe que os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por 

adoção, terão direitos e qualificações iguais, sem quaisquer discriminações. 

Desde o nascimento, os filhos comuns são titulares de todos os direitos inerentes a 

esta condição, haja ou não o casamento, não cabendo mais a lei distinguir a filiação. 

Cuida-se de lapso manifesto a manutenção do dispositivo com a redação originária da 

Câmara, dado que esta não mais se ajusta à nova ordem constitucional. 
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Opinamos pela prejudicialidade da expressão, devendo a mesma ser expurgada da 

redação dada àquele parágrafo, mediante a seguinte emenda de redação que ora se 

propõe: 

§ 4o - O assento a ser lavrado retroagirá os efeitos do 

casamento, quanto ao estado dos cônjuges, à data da 

celebração. 

2. Artigo 1.560 (texto consolidado) 

Texto a ser suprimido: 

"A anulação do casamento não obsta a legitimidade do filho concebido ou havid 

antes ou na constância dele". 

JUSTIFICATIVA 

O Senado Federal não apresentou emenda supressiva sobre este dispositivo. 

É, ele, todavia, inconstitucional, à toda evidencia, diante do que preceitua o art. 227 § 

6o da Constituição-Federal, ao instituir igualdade de todos os filhos. 

Tem-se, portanto, prejudicado o dispositivo em tela, pelo que propõe esta Relatoria 

emenda supressiva ao mesmo. 

3. Art. 1.563 (texto consolidado) 

Texto a ser suprimido: "Art. 1.563 - Concedida a separação de corpos, os alimentos 

provisionais devidos ao cônjuge hão de ser compatíveis com o nível de vida do casal". 

JUSTIFICATIVA 
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Opinou o Relator parcial pela supressão do artigo, filiando-se ao entendimento 

dominante de que os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do 

reclamante (estipulação do necessário para a manutenção do credor) e dos recursos 

da pessoa obrigada. 

Entendeu que o texto em sua redação, exigindo a compatibilidade dos alimentos 

provisionais* com o nível de vida do casal, implicaria em um futuro problema social 

quando da sua aplicação ao caso concreto, eis que dissociado da realidade. Na 

verdade, se apresentaria impossível, para a grande maioria das pessoas, a 

manutenção de um mesmo padrão de vida, após a separação, quando os 

separandos, não mais convivendo com uma economia associada ao seu cônjuge, com 

despesas únicas, teriam de assumir maiores ónus para atender àquele padrão. 

Posicionou-se pela prejudicialidade do dispositivo, o que resulta na sua supressão, 

devendo continuar aplicado o que é de tradição centenária a respeito da matéria, ou 

seja, a fixação dos alimentos segundo a observância do binómio 

necessidade/possibilidade, consagrado pela jurisprudência. 

De fato, o dispositivo oferece redação dúbia, a permitir dificuldades em sua aplicação, 

quando afigura-se colidente com a regra do "caput" do art. 1.706 e-de seu parágrafo 

uArt. 1.706 - Podem os parentes ou os cônjuges uno «uo wuuwo 

os alimentos de que necessitam para viver de modo compatível com 

a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua 

educação. 

Parágrafo 1o - Os alimentos devem ser fixados na proporção das 

necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada." 

Observa-se que o dispositivo supra citado não prevê a manutenção do mesmo 

padrão, tratando, apenas da compatibilidade do modo de vida com a condição social. 

O fundamento moral do instituto de alimentos repousa nos princípios do dever de 

ajuda mútua e da solidariedade familiar, equacionada a sua concessão uad 
\ 

1o, que hão de receber interpretação sistémica. MIAB« FE»t«AL 

E o dispositivo em confronto ; 
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necessitatem" e não uad utilitatem" ou "ad voluptatem", como tem proclamado a 

doutrina. 

Padece, portanto, substancialmente, de logicidade o dispositivo que estabelece 

alimentos provisionais em tratamento diverso daquele que orienta a fixação dos 

alimentos definitivos. 

A supressão do dispositivo, como tal sugerida pelo relator parcial, diante de sua 

prejudicialidade, se apresenta como solução mais consentânea, uma vez que já se 

faz presente a referência aos alimentos provisionais no arí. 1.718, dispondo, aliás, o 

Subtítulo III do Título il do Livro IV, abrangentemente, de toda a matéria atinente aos 

alimentos. 

Esta Relaíoria opina pela supressão, posto que referido artigo, dado que inafastável 

uma interpretação sistémica com os demais dispositivos, ensejaria sérias 

controvérsias em sua aplicação. 

4. Art. 1.564 (texto consolidado) 

Texto a ser suprimido: "Ari. 1.564 - Proposta a ação de nulidade ou anulação de 

casamento, será nomeado curador do vinculo". 

JUSTIFICATIVA 

É mantida no Código a nomeação do curador do vínculo, quando proposta a ação de 

nulidade ou de anulação de casamento. 

Entretanto, tal desvelo não se compadece do princípio da razoabilidade, a se 

considerar os casos previstos na mesma lei de nulidade de casamento, com violação 

de impedimentos dirimentes públicos. Não há negar flagrante incoerência da lei na 

pretendida proteção absoluta dada ao vínculo do casamento, mediante a curadoria 

instituída, quando diante de séria ofensa a dispositivo de ordem pública. 

A figura do "curador do vínculo", em defesa da manutenção do vínculo matrimonial, 

revela-se, a toda evidencia, anacrónica e despropositada, mantendo-se em nosso 

ordenamento por inércia e no projeto, por lapso manifesto. 
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Mas não é só. O seu cabimento tinha lugar, apenas, quando a única forma de 

constituir uma família era o casamento e este era, admitida a sua sacralização, 

indissolúvel, a justificar, daí, um defensor do vínculo. A lei exigia a sua atuação para 

reprimir o manejo de ações de nulidade unicamente fundadas no interesse comum 

dos cônjuges em obter a dissolução do vínculo, a possibilitar nova união legal, quando 

inexistente o divórcio. 

Com razão, opinou o relator parcial pela prejudicialidade do dispositivo, não mais 

razoável diante do advento da Lei n0 6515/77 ( Lei do Divórcio ), acolhendo esta 

Relaíoria Geral o entendimento da supressão do reportado artigo. 

5. Ari 1.568 (EMENDA n0 179) (texto consolidado) 

Texto a ser suprimido 

"Art. 1.567 - O casamento importa o reconhecimento dos filhos comuns, antes dele 

nascidos ou concebidos". 

JUSTIFICATIVA 

Esta Emenda do Senado Federal retirou do texto da Câmara referências às 

expressões "família legítima" e "legitimação dos filhos", ali constantes, em uma 

tentativa de adequar o referido dispositivo ao parágrafo 6o do art. 227 da Constituição 

Federal que estabelece a plena igualdade entre os filhos. 

Entretanto, a nova redação que se lhe deu não supre o alcance desejado, posto que 

diante do mandamento constitucional, nenhum efeito prático o dispositivo apresenta. 

Por outro lado, sustenta a doutrina que "o reconhecimento de filhos não deve ser 

presumido pela lei, ainda mais se o casamento dos pais é postenor à sua concepção 

ou ao seu nascimento" (5). 

Demais disso, a Lei n0 8.560/92 trata do reconhecimento do íítho havido for? do.. 

casamento, especificando a esse respeito os procedimentos cabíveis. 

Assim, apresenta-se a emenda supressiva do dispositivo em exame. 

PEBttiL 

íl? éê ^ 

Posicionamento plenamente adotado por diversos autores, inclusive Regina Beatriz Tavares du Oiim Pup< 
dos Santos em seus comentários à Reforma do Código Civil na parte do Direito de Família, 
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6. Art. 1577 (íexto consolidado) 

Texto a ser suprimido 

"Art. 1.577 - Nos casos dos parágrafos 1o e 2o do artigo antecedente, a separação 

judicial poderá ser negada se constituir respectivamente causa de agravamento das 

condições pessoais ou da doença do outro cônjuge ou determinar em qualquer caso 

as consequências morais de excepcional gravidade para os filhos menores." 

JUSTIFICATIVA 

Entendeu o eminente relator parcial do Livro do Direito de "Família, pela 

prejudicialidade do dispositivo. 

O artigo 1.577 é uma repetição do artigo 6o da lei do divórcio. Este dispositivo prevê a 

possibilidade de denegação da separação se a decisão causar agravamento das 

condições pessoais ou da doença do outro cônjuge, ou determinar, em qualquer caso, 

consequências morais de excepcional gravidade para os filhos menores. 

Aliás, este dispositivo é bastante criticado na doutrina. É a chamada "cláusula de 

dureza ou restritiva". 

"Se o casamento já está falido, sendo impossível a reconstituição da comunhão de 

vidas, maiores prejuízos advirão aos cônjuges e aos filhos em face de sua 

manutenção forçada e não desejada, ao menos por um dos consortes."{-) 

Apesar do artigo 1.576 do projeto (art. 1577 do texto consolidado) ser 

injustificadamente restritivo, é de se entender não existir prejudicialidade. 

Entretanto, deve o mesmo ser suprimido, por estar contaminado por lapso manifesto. 

Tal dispositivo, ao invés de preservar a pessoa do cônjuge doente e a dos filhos, 

coloca-os em situação de constrangimento, ferindo os princípios da dignidade da 

pessoa humana e da proteção integral à criança e ao adolescente, consagrados pela 

Constituição e pela Lei n0 8.069, de 13.07.90 ( Estatuto da Criança e do 

Adolescente). 

- Regina Beatriz Tavares da Silva Papa dos Santos, em sua obra 'Reparação Civil na Separação e no 
Divórcio", Editora Saraiva, 1999, pg. 99 ). 
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A melhor doutrina adoía tal posicionamento: 

"Como já deixamos assentado em estudos anteriores, não faz qualquer sentido negar 

a separação judicial se esta vier constituir causa de agravamento das condições 

pessoais ou da doença do cônjuge ou determinar consequências morais, mesmo que 

graves, aos filhos menores. 

Quando a desunião se instala, pela separação de fato ou pela doença mental de um 

dos cônjuges, não pode haver mal maior à prole do que a manutenção forçada do 

casamento dos seus pais. 

Quando a separação de fato ou enfermidade mental destrói a comunhão física e 

espiritual entre os cônjuges, é precisamente em face do desequilíbrio que passa a 

existir no conjunto familiar que deve haver a possibilidade do desfazimento desse 

casamento, resguardando-se o doente mental, conforme antes salientado. (...) Os 

prejuízos acarretados ao cônjuge, desde que oriundos do descumprimento de dever 

conjugal, em face da ilicitude desse ato, são reparáveis, mas por outra forma, que não 

a da manutenção forçada do casamento."- 

A propósito, já advertia Orlando Gomes que "o só requerimento de separação 

agravará, se for o caso, a doença do outro cônjuge, tanto quanto a sentença 

concessiva, pois revela ostensivamente seu propósito. Não se pode, por outro lado, 

dizer com segurança, se a separação será causa de agravação da moléstia, nem 

mesmo medir sua repercussão nos filhos menores do requerente. Observe-se, por 

último, que a denegação contrariando manifesto interesse, pode provocar reaçôes 

mais nocivas, do que a própria sentença dissolutória. De resto, a avaliação da 

repercussão é feita sem limitações objetivas pelo juiz". 

Dai, a conveniência de supressão do dispositivo, opinando a Relatoria neste sentido. 

7. Art. 1.603 (Emenda n0 209) (Consolidado) 

Texto a ser suprimido 

"Art. 1.603. A paternidade do filho nascido antes de decorridos os fWn á nironts niac —y 

de que trata o inciso I do artigo precedente não pode ser contestada, se o marido; 

(Ml ABC PECCI AL 
RCTAIVA BE MWPPC 

][ f *« nKtj 

L#4.a 2^' 

- Regina Beatriz Tavares Silva Papa dos Santos em comentários sobre a reforma do Código Civil no tocante 
ao Direito de Família. 
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I - ao casar, tinha ciência da gravidez da mulher; 

II - assistiu, pessoalmente ou por procurador, à lavratura do termo de nascimento do 

filho, sem contestar a paternidade. 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo em exame tem objetivo definido de impedir a atribuição de prole 

ilegítima à mulher casada, no modelo do Código Civil de 1916, onde no seu artigo 

338, adota-se a presunção "pater est quen justae nupciae demonstranf. 

O texto da Câmara não sofreu alteração do seu conteúdo, cuidando a Emenda, 

apenas, de melhorar a redação. 

O relator parcial hostiliza o dispositivo, ante a perda do seu sentido, quando o exame 

genético de DNA é solução avançada para identificar a paternidade, com grau de 

certeza praticamente absoluto, não podendo, daí, prosperar a presunção. 

É expressivo reconhecer a relevância do artigo, no escopo próprio do seu tempo, 

destinado a tutelar o interesse dos filhos concebidos na constância do casamento ao 

tempo em que a legislação projetou-se na direção de proteger o filho adulterino "a 

patre" ou "a matre", quando este então submisso a uma nítida discriminação legal 

contra a filiação ilegítima. 

Correto, porém, o entendimento de não mais coadunar-se o dispositivo com a atual 

evolução do Direito de família, a substituir a verdade ficta pela verdade real, 

amparado pelo acesso aos modernos meios de produção de prova. 

Hão de prevalecer os legítimos interesses do menor quanto à sua verdade real 

biológica, ínsito no princípio da dignidade humana, descortinado na valoração 

constitucional, afastada atualmente toda a distinção entre os filhos havidos ou não do 

casamento. 

Aliás, o Superior Tribunal de Justiça tem admitido o questionamento da paternidade, 

mesmo nas hipóteses de presunção legal dos artigos 337 e 338 do Código Civil 

vigente, valendo referência do acórdão da lavra do eminente ministro Sálvio de 

Figueiredo: 
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EMENTA: Direito Civil- Ação negatória de paternidade- Presunção legal (CC, art.240)- 

Prova- Possibilidade- Direito de Família- Evolução- Hermenêutica- Recurso 

conhecido e provido. 

I- Na fase atual da evolução do Direito de Família, é injustificável e fetichismo de 

normas ultrapassadas em detrimento da verdade real, sobretudo quando em 

prejuízo de legítimos interesses de menor. 

II- Deve-se ensejar a produção de provas sempre que ela se apresentar 

imprescindível à boa realização da Justiça. 

III- O Superior Tribunal de Justiça, pela relevância de sua missão constitucional, 

não pode deter-se em sutilezas de ordem formal que impeçam a apreciação 

das grandes teses jurídicas que estão a reclamar pronunciamento e orientação 

pretoriana.6 

O voto condutor assinala, pontualmente, a questão, ao referir o dissenso existente 

entre a norma e a realidade atual: 

"In casu, estribando-se na letra de uma legislação que data de três quartos de século, 

em julgamento antecipado, sem apreciação do mérito, e sem ensejar ao autor o 

acesso aos meios de prova hoje cientificamente existentes e admitidos, até 

demonstração em contrário, pelo Supremo Tribunal Federal {RE 99.915/SP ), por este 

Tribunal Superior ( REsp. 700/RJ ) e pela doutrina de ponta {Caio Mário, Instituições,, 

7a ed., Forense, 1990, v.V, n0 413, pg. 202 ), as instituições locais deram ao autor a 

produção de provas para a demonstração negativa da sua paternidade, mantendo o 

anátema que há séculos pesa sobre a filiação, que o romano, segundo o registro do 

admirável civilista citado, qualifica de mistério no célebre brocardo "mater semper 

certa est, pater incertus". 

O fetichismo das normas legais, em atrito com a evolução social e científica, não 

pode prevalecer a ponto de levar o Judiciário a manietar-se, mantendo-se. impotente, 

em face de uma realidade mais palpitante, a qual o novo Direito de Família, 

prestigiado pelo Constituinte de 1988 busca adequar-se. 

No caso de que se trata, merecem transcrição as lúcidas considerações do ilustre 

Subprocurador Geral da República, prof. Osmar Brina, homem de rara sensibilidade 

jurídica e humana, refletida em numerosos pareceres e estudos doutrinários : 

"Penso que uma ação desta natureza, e com estas características, todos os 

problemas de técnica processual devem ficar adstritos ao seu as 

Resp. n0 4.987, 4:1 Turma, j. em 04.06.91 
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instrumental e ceder lugar a alguns valores mais altos reconhecidos pelo direito 

natural implícitos no ordenamento jurídico. A preocupação com a verdade e a justiça 

é tamanha que não ocorrem os efeitos da revelia ( CPC, art. 320, II) e nem mesmo a 

confissão pode ser admitida (CPC, art. 351). 

Na apuração deste caso, o enfoque necessário deve ser o do melhor interesse da 

criança, critério consagrado no direito comparado e revelado nas expressões "de best 

interest ofthe child" do direito americano e no "Kinderwohf do direito germânico. 

A Constituição Federal brasileira, invocando princípios da dignidade e da pessoa 

humana e da paternidade responsável( art.226, § 1o), assegura à criança o direito à 

dignidade e ao respeito( art. 227). 

Saber a verdade sobre a sua paternidade é um legítimo interesse da criança. Um 

direito humano que nenhuma lei e nenhuma corte pode frustrar. 

A menor, nestes autos, tem o legítimo e sagrado direito de obter a verdade sobre sua 

paternidade. E será injusto e cruel privá-la de usar todos os recursos possíveis na 

busca dessa verdade por frio apego a ritos e formas processuais. 

Não é, pois, o interesse do autor recorrente, mas, sobretudo, o direito da menor que 

se acha em jogo nos autos. 

Ninguém pode negar os enormes mudanças sociais e de comportamentos das 

pessoas ocorridas desde a promulgação do Código Civil de 1916 até esta data. 

A atitude da mãe da criança, deixando correr à revelia a açào, tanto pode significar 

silêncio a um tempo recatado e indignado como uma negligente nonchalance. Mas, 

em qualquer das hipóteses, agride o direito da filha. 

A dignidade de uma criança íundamenta-se no amor, no respeito e no carinho a ela 

dedicados. E esses fatores não podem sobreviver quando ela é considerada uma 

farsa, fruto de outra farsa. 

Certamente, nenhum julgamento conseguirá apagar as marcas psicológicas dos fatos 

veiculados nestes autos. Certamente, a prova de paternidade jamais é absoluta. 

Certamente, existe uma presunção relativa de paternidade da criança em questão. 

Certamente, o julgamento do processo definirá, definitivamente, os direitos 

patrimoniais e sucessórios. Mas, é função primordial da justiça velar para que ela 
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própria não contribua para agravar os traumas que a vida e os pais da criança lhe 

impuseram." 

Diz, ainda, o eminente ministro no seu voto: 

" A jurisprudência, com o aval da doutrina, tem refletido as mutações do 

comportamento humano no campo do Direito de Família. Como diria o notável De 

Page, o juiz não pode quedar-se surdo às exigências do real e da vida. O Direito é 

uma coisa essencialmente viva. Está ele destinado a reger homens, isto é, seres que 

se movem, pensam, agem, mudam, se modificam. O fim da lei não deve ser a 

imobilização ou a cristalização da vida, e sim manter contato íntimo com estar segui- 

la em sua evolução e adaptar-se a ela. Daí resulta que o direito é destinado ao fim 

social, do que deve o juiz participar ao interpretar as leis, sem se aferrar ao texto, às 

palavras, mas, tendo em conta não só as necessidades sociais que elas visam a 

disciplinar como, ainda, as exigências da justiça e da equidade, que constituem o seu 

De salientar, assim, que o artigo 339 do atual Código quando veda a contestação da 

paternidade nos casos que menciona, não mais se harmoniza com o tratamento dado 

à matéria pela orientação dos tribunais, como antes exposto, inadmissível portanto a 

repetição da regra no projeto. 

Nos termos do parecer do relator parcial, somos pela supressão do dispositivo. 

8, Arts. 1.605 e 1606 do texto consolidado 

Texto a ser suprimido ; 

Art. 1.605 - A paternidade do filho concebido na constância da sociedade conjugal, 

ou presumida tal (art. 1.602), somente pode ser contestada, provando-se: 

I - que o marido se achava impossibilitado de coabitar com a mulher, nos primeiros 

cento e oitenta dias, ou mais, dos trezentos que houverem precedido o nascimento do 

filho; 

II - que, no tempo previsto no inciso antecedente, os cônjuges estavam separados, 

de direito ou de fato;   

III - a impossibilidade da filiação mediante exame pericial. FEitiii 

fim. 
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Art. 1606 Não valerá o motivo previsto no inciso li do artigo antecedente se os cônjuges 

houverem convivido algum dia sob o teto conjugal. 

JUSTIFICATIVA 

A exemplo da anterior, cuidou esta Emenda, apenas, de melhorar a redação, sem 

modificações substanciais. 

O dispositivos se acham prejudicados, pelos mesmos fundamentos que determinam 

a supressão do artigo precedente. Ambos os dispositivos apresentam-se limitativos à 

obtenção da verdade real sobre a paternidade, o que não mais se harmoniza com os 

avanços científicos capazes da determinação da paternidade com rigor. 

Por identidade de razões, somos pela supressão dos artigos emendados. 

9. Art. 1.615 (texto consolidado) 

Texto a ser suprimido: 

"Art. 1.615 - Equiparam-se aos nascidos no casamento, para todos os efeitos 

legais, os filhos concebidos ou havidos de pais que posteriormente casaram. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aproveita aos descendentes dos filhos 

falecidos." 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda do Senado suprimiu os artigos 1.619 e 1.620 do texto da Câmara, 

integrantes do Capítulo III - "Da Legitimação", reconhecendo a inconstitucionalidade 

dos dispositivos, aproveitando, todavia, o art. 1.618, integrante daquele mesmo 

capítulo, dando-lhe a redação acima. 
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Por identidade de razões, o artigo apontado, também é inconstitucional, ao 

estabelecer a equiparação de filhos, quando a igualdade dos mesmos em direitos já 

se apresenta com fundamento na Constituição. 

O texto preservado pelo Senado, com nova redação, não possui razão lógica porque 

somente se equiparam os desiguais e, no caso, todos os filhos são iguais perante a 

Carta Magna. 

Tem-se, portanto, prejudicado o dispositivo em tela, pelo que propõe esta Relatoria 

emenda supressiva ao reportado artigo. 

10. Art. 1.624 (texto consolidado) 

Texto a ser suprimido: (em negrito) 

"Art. 1.624. Os filhos havidos fora do casamento têm ação contra 

os pais ou seus herdeiros, para demandar o reconhecimento da 

filiação: 

I - se ao tempo da concepção a mãe estava concubinada 

com o pretendido pai; 

II - se a concepção do reclamante coincidiu com o rapto da 

mãe pelo suposto pai, ou com suas relações sexuais com ela; 

III - se existir declaração daquele a quem 

paternidade, reconhecendo-a.." 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda modificou a redação dada pelo texto da Câmara e suprimiu-e-eou porágrofe- 

único que fazia referência expressa ao filho adulterino. 

A supressão oferecida não retira, todavia, do referido dispositivo, a sua 

inconstitucionalidade, ao pretender ele dispor, casuisticamente, sobre o direito de 

ação quanto aos filhos havidos fora do casamento, sabido que a Constituição Federal 

não mais distingue os filhos, vedando qualquer diferenciação atinente à origem da 

filiação. 

«hmâaq FE»rm 
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A Emenda resulta prejudicada, devendo, no caso, o artigo ser expungido do texto, 

diante de sua flagrante inconstitucionalidade, propondo esta Relatoria emenda 

supressiva ao mesmo. 

H/Art. 1.625 (texto consolidado) 

Texto a ser suprimido: (em negrito) 

"Art. 1.625 ■ A filiação incestuosa, reconhecida em sentença 

irrecorrível não provocada pelo filho, ou quando comprovada em 

confissão ou declaração escrita do pai, faz certa a paternidade." 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo é inconstitucional por referir em artigo específico à filiação incestuosa, 

diante do que dispõe a Constituição Federal acerca da absoluta igualdade dos filhos. 

Diante de tais ponderações, caso é de emenda supressiva do referido artigo, em 

consonância com os ditames constitucionais do art. 227 parágrafo 6o da Carta Magna. 

12. Do Art. 1.626 (texto consolidado) 

Texto a ser suprimido: (em negrito) 

"Art. 1.626 ■ Não se permite a investigação de maternidade 

quando tenha por fim atribuir à mulher casada filho havido fora 

da sociedade conjugal. 

Parágrafo único - Admite-se a investigação depois de dissolvida 

a sociedade conjugal, ou de um ano de separação ininterrupta 

do casal devidamente comprovada." 
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JUSTIFICATIVA 

A manutenção do artigo no projeto, com a redação dada pela Emenda do Senado, é 

inconstitucional, ao estabelecer, diante do exercício de ação de reconhecimento de 

filiação, por parte do filho havido fora do casamento, diferença entre o homem e a 

mulher, como sujeitos de obrigações, e consequentemente, passíveis de demanda. 

Nenhuma diferenciação poderá limitar o direito do filho ao exercício de ação para que 

se lhe declare a filiação, de modo a permitir, apenas, que referida demanda seja 

unicamente dirigida contra o homem (investigação de paternidade ) e não contra a 

mulher (investigação de maternidade). 

Efetivamente, o artigo 5o, inciso I, da Constituição Federal, impõe a igualdade entre 

homens e mulheres em direitos e obrigações, não podendo o dispositivo trata-los 

diferentemente quanto à possibilidade de demanda contra eles. 

A esse respeito, ressalta Regina Beatriz Tavares da Silva Papa dos Santos, o 

seguinte: 

"A vedação ao reconhecimento da maternidade, quando tiver por fim atribuir à mulher 

casada, filho havido fora do casamento, disposta neste artigo, não faz mais qualquer 

sentido, diante do princípio constitucional que veda as discriminações no âmbito da 

filiação e do sábio dispositivo do E.C.A. - Estatuto da Criança e do Adolescente - (art. 

27), pelo qual o direito ao reconhecimento da filiação é direito personalíssimo, 

imprescritível, a ser exercido sem qualquer distinção. Peia disposição do artigo do 

Projeto, em análise, uma mulher solteira, que tenha um filho e não o reconheça, não 

poderá faze-lo se vier a casar-se com pessoa que não seja o pai do seu filho, o que é 

patente absurdo." (7) 

Assiste razão à eminente jurista, face ao que dispõe o art. 27 do Estatuto, 

assegurando a postulação daquele reconhecimento a ser exercitado contra os pais ou 

seus herdeiros, sem qualquer restrição, observado o segredo de justiça, em total 

adequação aos ditames constitucionais. 

Neste termos, apresenta esta Relatoria emenda supressiva ao mencionado artigo., 

por sua manifesta inconstitucionalidade. 

13. Art. 1634, parágrafo único (EMENDA n0 230) 

7 O comentário citado é feito em seu estudo denominado "Análise do Livro IV do Projeto ^ ^ 
Do Direito de Família -....". ■ 
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Texto a ser suprimido 

Parágrafo único. Se adoíantes forem ambos os cônjuges, basta que um deles tenha 

completado vinte e cinco anos de idade." 

JUSTIFICATIVA 

A alteração proposta pela presente Emenda está prejudicada em função de ter sido 

absorvida pela proposta de alteração do parágrafo único do art. 1.630 do texto 

consolidado, onde ficou contemplada a possibilidade de adoção quando apenas um 

dos adotantes tenha 18 anos de idade. 

A situação prevista neste parágrafo foi, com nova redação dada pela Emenda 227, 

absorvida como parágrafo único do artigo 1630 do texto consolidado pela Emenda 

332 do Senado, estando o dispositivo ora tratado prejudicado. 

Opina esta Relatoria Geral por sua supressão do parágrafo único do art. 1.634. 

SEGUNDA PARTE - DISPOSITIVOS EMENDADOS PELO SENADO E 

ALTERADOS MEDIANTE SUBEMENDA DE REDAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 139-A DA RESOLUÇÃO N0 1 DE 1970 -CN, ALTERADO PELO ART. 1o DA 

RESOLUÇÃO 01/2000 TAMBÉM DOCN. 

Encontrarás mais prazer na divergência inteligente do que na concordância passiva 1 

1. Art. 1o (alterado pela emenda 01) 

Texto Original do Projeto : parte geral livro i das pessoas título i das pessoas 

FÍSICAS.CAPITULO I. DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

Art. 1o Todo homem é capaz de direitos e obrigações na ordem civil. 

Texto Aprovado pelo Senado: parte geral, livro i das pessoas título i das pessoas 

FiSICAS.CAPiTULO I. DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

"Art. 1o Todo ser humano é capaz de direitos e obrigações na ordem civil." 

1 Betrand Russel, in Decálogo Liberal, citado por Benjamim Garcia de Matos 
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Novo texto proposto pela Câmara: parte geral, livro i das pessoas título í das 
PESSOAS NATURAIS.CAPÍTULO I. DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

Art. 1o Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil 

O nobre deputado Bonifácio de Andrada, Relator Parcial da matéria aqui na Câmara 

opinou pela rejeição da emenda senatorial por entender que a redação original da 

Câmara elege expressão consagrada no ordenamento jurídico, ao referir-sè ao 

género "homem''. 

Os argumentos do relator parcial são ponderáveis, ao procurar manter no texto forma 

aceita na grande maioria dos sistemas normativos e que, de nenhuma maneira, 

assume qualquer tipo de conotação machista, nem se contrapõe à 

constitucionalmente assegurada paridade de direitos entre o homem e a mulher como 

sujeitos jurídicos 

A matéria foi objeto de intenso debate na atual fase de reexame. Em audiência 

pública perante esta Comissão Especial, o Prof. Miguel Reale , mesmo admitindo que 

a modificação segue a diretriz máxima de igualdade entre homem e mulher, sugeriu 

como melhor opção a referência à "pessoa", ao invés de "ser humano". 

Efetivamente, a substituição sugerida por Miguel Reale é de boa técnica jurídica e 

social, diante da própria nominação dada ao Livro I - "Das Pessoas". 

Outra alteração redaciona! que nos parece imprescindível, a fim dar maior clareza ao 

dispositivo, é a substituição do vocábulo "obrigações" por" deveres", uma vez que 

existem outras modalidades de deveres jurídicos, diferentes da obrigação, a exemplo 

da sujeição, do dever genérico de abstenção, dos poderes-deveres, dos ónus, além 

dos deveres de família que não se enquadram em nenhuma das categorias jurídicas 

acima. O dever correlato ao direito de personalidade é o dever genérico de abstenção, 

o que Santoro Passarelli denomina de "dever de respeitar" ou "dever de não 

desrespeitar". Por igual, os direitos absolutos, como o de propriedade, tem como 

deveres correlatos, ora a abstenção, ora a sujeição, nos casos de direitos de 

vizinhança, por exemplo ( caso da passagem forçada). Por sua vez, os deveres de 

família não se constituem, no sentido técnico da palavra, em obrigação, p cim pm 

JUSTIFICATIVA 

deveres. 
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Impõe-se, ainda, para compatibilizar o texto do projeto às nomenclaturas do direito 

privado, do qual o direito civil é ramo, que se substitua, do título primeiro do Livro I da 

Parte Geral, a expressão "Pessoas Físicas", própria do Direito Tributário (Direito 

Público), pela expressão "Pessoas Naturais", própria do Direito Civil (Direito Privado). 

A modificação, sugerida pelo Prof. Benjamim Garcia de Matos, da UNIMEP - 

Piracicaba, é de boa técnica , aperfeiçoa o projeto , harmoniza e ajusta o texto à 

legislação extravagante de Direito Privado 

Assim, nos termos do que dispõe o art. 1o da Resolução n0 01/2000 do Congresso 

Nacional e a fim de sanar lapso manifesto, que se impõe para a undispensável 

adequação do texto, propõe a Relatoria-Geral a aprovação da emenda senatorial sob 

a forma da seguinte subemenda; 

PARTE GERAL 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

Art. 1o Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil 

2. Art. 2° 

Texto Origina! do Projeto : "Art. 2o A personalidade civil do homem começa do 

nascimento com vida; mas a lei põe a salvo os direitos do nascituro." 

Texto aprovado pelo Senado: "Art. 2o A personalidade civil do ser humano começa do 

nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do 

nascituro." 

Novo texto proposto pela Câmara: "Art. 2o A personalidade civil da pessoa começa 

do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do 

nascituro." 
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JUSTIFICATIVA 

Pelas mesmas razões já apontadas no exame da emenda anterior, propõe a 

Relatoria-Geral a aprovação da emenda senatorial sob a forma da seguinte 

subemenda de redação: 

"Art. 2o A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com 

vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do 

nascituro." 

3. inciso III do art. 3o 

Texto Original do Projeto : III - os que, ainda por causa transitória, não puderem 

exprimir sua vontade. 

Texto aprovado pelo Senado; "III - os que, ainda por motivo transitório, não 

puderem exprimir sua vontade." 

Novo texto proposto pela Câmara; "III - os que, mesmo por causa transitória, não 

O relator geral no Senado, autor da emenda , a justifica, afirmar 

por motivo tem o mesmo alcance da forma por causa, e evita a dissonância, que nesta 

se apura". 

O relator parcial da matéria no âmbito da Câmara opinou pela rejeição da emenda, 

entendendo que "por motivos redacionais", deveria permanecer o texto originalmente 

encaminhado. 

Assiste razão ao ilustre Relator Parcial, no que diz respeito à superioridade da 

redação original sobre a redação constante da emenda, acrescentando esta Relatoria 

Geral, como reforço dos argumentos despendidos, que o vocábulo "motivo" tem 

características essencialmente subjetivas, enquanto a palavra "causa" é integralmente 

objetiva. O conceito de causa é mais amplo do que a noção de motivo. Pode-se, 

puderem exprimir sua vontade. .ouabu ?E»Í*AL 

JUSTIFICATIVA 
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exemplificativamente, falar de causas naturais, no sentido de causas da natureza, 

mas nunca de motivos da natureza ou motivos natuíais. 

Deve-se entretanto ressalvar, já não mais em termos comparativos entre as duas 

modalidades redacionais, mas para correção de lapso manifesto, que tampouco 

aquela primeira redação deve ser integralmente aceita. Na verdade, o "ainda por 

causa .transitória", além de configurar um certo arcaísmo de linguagem 

(modernamente, dir-se-ia "ainda que por causa íransitória)padece do vício da 

ambiguidade, podendo ser tomado também no sentido do advérbio temporal, de 

persistência da "causa transitória", que ainda se faria sentir 

Impõe-se, no caso, a adoção de uma subemenda para correção de lapso manifesto, 

com substituição do "ainda" por "mesmo", em favor da seguinte redação: 

"III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua 

vontade." 

4. Ari 50 ( EMENDA n0 14) 

Texto Original do Projeto ; Art. 50. A pessoa jurídica não pode ser desviada dos fins 

estabelecidos no ato constitutivo, para servir de instrumento ou cobertura à prática de 

atos ilícitos, ou abusivos, caso em que poderá o juiz, a requerimento de qualquer dos 

sócios ou do Ministério Público, decretar a exclusão do sócio responsável, ou, tais 

sejam as circunstâncias, a dissolução da entidade. 

Texto aprovado pelo Senado; "Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, 

caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz 

decidir, a requerimento da parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir 

no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam 

estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica." 

Novo Texto proposto pela Câmara: Art. 50. Em caso de abuso da personalidade 

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o 

juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber 

intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações 

sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa 

jurídica." 
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JUSTIFICATIVA 

As justificativas apresentadas pelo Senado foram as seguintes; 

"O a/i. 50 do Projeto vai além da desconsideração da personalidade jurídica, pois 

admite, "tais sejam as circunstâncias, a dissolução da entidade". Mas o art. 51 trata 

dos "casos de dissolução da pessoa jurídica" ou da cassação da autorização para seu 

funcionamento." 

Convém, portanto, caracterizar a "desconsideração" em artigo substitutivo. A 

evolução do direito e a preocupação do legislador de preservar critérios éticos no 

conjunto das relações associadas recomendam essa caracterização num Código'Civil 

novo. 

Os doutrinadores que julgam essa providência admissível no direito brasileiro 

salientam, geralmente, que ela não envolve "a anulação da personalidade jurídica em 

toda a sua extensão, mas apenas a declaração de sua ineficácia para determinado 

efeito em caso concreto" (Rubens Requião, Abuso de Direito e Fraude através da 

Personalidade Jurídica, in Rev. dos Tribunais, Vol. 410, dez. 1969, p. 12, cit. p. 17). 

Vale dizer: cumpre distinguir entre despersonalização e desconsideração da 

personalidade jurídica. Nesta, "subsiste o princípio da autonomia subjetiva da pessoa 

coletiva, distinta da pessoa de seus sócios ou componentes, mas essa distinção é 

afastada, provisoriamente e tão-só para o caso concreto" (Fábio Konder Comparato, 

O Poder de Controle na Sociedade Anónima, 3a ed., Forense, 1983, p. 283). 

Demais, não basta que haja suspeita de desvio de função, para que se aplique o 

grave princípio. Conforme advertiu professor Lamartine Corrêa de Oliveira, "não 

podem ser entendidos como verdadeiros casos de desconsideração todos aqueles 

casos de mera imputação de ato": "é necessário fazer com que a imputação se faça 

com predomínio da realidade sobre a aparência (A Dupla Crise da Pessoa Jurídica, 

Saraiva, 1979, p.p. 610 e 613). 

Dentro desses pressupostos, e considerando a sugestão do académico Marcelo 

Gazzi Taddei, orientado pelo professor Luiz Antônio soares Hentz, buscamos o 

delineamento seguro da "desconsideração", para situá-la no Projeto. 

Consultamos um estudioso da matéria, com trabalho já publicado, professor Fábio 

Konder Comparato, submetendo-lhe esboço do dispositivo. Assinalando, também, a 

necessidade de diferençar despersonalização e desconsideração, o ilustre professor 

concorreu, valiosamente, para a configuração tentada. Acentuou, inclusive, que "a 

causa da desconsideração da personalidade jurídica não é, apenas, o desvio dos fins 

estabelecidos no contrato social ou nos aios constitutivos. O abuso pode também 

consistir na confusão entre o patrimônio social e o dos sócios ou administradores, 
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ainda que mantida a mesma atividade prevista, estatutária ou contratualmente. 

Justificou a menção, no texto, ao Ministério Público, visto que "ele também pode 

intervir no processo sem ser parte". Buscando contornos claros, ressaltou: "É preciso 

deixar bem caracterizado o fato de que os efeitos da desconsideração da 

personalidade jurídica são meramente patrimoniais e sempre relativos a obrigações 

determinadas, pois a pessoa jurídica não entra em liquidação. A menção genérica a 

"relações de obrigação justifica-se pelo fato de que o direito do demandante pode ser 

fundado em um delito civil e não em contrato."Em conclusão, observou: "Finalmente, 

a fórmula sugerida - extensão dos efeitos obrigacionais aos bens particulares dos 

administradores ou sócios da pessoa jurídica - visa a superar a discussão sobre se 

esta responde ou não, conjuntamente com os sócios ou administradores. Na prática, 

como é óbvio, recorre-se à superação da personalidade porque os bens da pessoa 

jurídica não bastam para satisfazer a obrigação." 

Dai o artigo substitutivo proposto corresponder ao texto elaborado pelo douto 

professor, apenas empregado o vocábulo processo e não "feito", dada a proximidade 

da palavra "efeitos". 

O relator parcial aqui na Câmara propõe a rejeição da emenda, por entender que o 

texto anterior encontrava-se melhor redigido. 

A questão referente à desconsideração da personalidade jurídica, finalmente 

normatizada, vem sendo objeto de importantes construções jurisprudenciais. 

Sustenta o jurista Arnold Wald, em primoroso estudo ("A Culpa e o Risco Como 

Fundamentos da Responsabilidade Pessoal do Diretor do Banco") que "a doutrina da 

transparência tem sido estudada em nosso país tanto por RUBENS REQUIÃO em 

excelente artigo publicado no vol. 410/12, da Rev. dos Tribs. ('Abuso de direito e 

fraude através da personalidade jurídica' - disregard doctrine) e republicado na sua 

recente obra Aspectos Modernos do Direito Comerciai (Saraiva, 1977, p. 67 e segs.), 

como por FÁBIO KONDER COMPARATO, na sua brilhante tese de concurso, na 

Faculdade de Direito de São Paulo, no qual tivemos o prazer de examiná-la - O Poder 

de Controle na Sociedade Anónima, São Paulo, 1975, p. 349. É esta teoria da 

disregard doctrine que com muita oportunidade o Dr. WILSON DO EGITO COELHO 

considera que deveria ser aplicada no Brasil (Da Responsabilidade dos 

Administradores, já citado, in S/A para Empresários, p. 73, in fine) e que, aliás, a 

nossa jurisprudência já tem consagrado, por diversas vezes." 

Segue-se, ainda, a consideração do douírinador acerca de questão assaz relevante; 

"a disregard doctrine pressupõe sempre a utilização fraudulenta da companhia pelos 

seus controladores, como se deduz da lei inglesa art. 332, do Companies Act de 
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1948) e da jurisprudência norte-americana. Assim, na Inglaterra, essa 

responsabilidade pessoal só surge no caso de dolo, sendo que recentemente a 

Comissão Jenkins propôs a sua extensão aos casos de negligência ou imprudência 

graves na conduta dos negócios {reckless trading) (v. ANDRÉ TUNC, Le Droit Anglais 

des Societés Anonymes, Paris, Dalloz, 1971, n, 45, p, 46). De acordo com o art. 333, 

a mesma lei admite a propositura de ação contra o administrador {officef), nos casos 

de culpa grave [misfeasance e breach of trust), mas tão-somente para que sejam 

ressarcidos os danos causados à sociedade pelos atos contra ela praticados (v. 

TUNC, obra citada, n0133, p. 201). Nos Estados Unidos, a doutrina da transparência 

tem sido aplicada com reservas e tão-somente nos casos de evidente intuito 

fraudulento, quando a sociedade é utilizada como simples instrumentq [mere 

instrumentality) ou alter ego ou agente do acionisía controlador. Em tais hipóteses de 

confusão do patrimônio da sociedade com o dos acionistas e de indução de terceiro 

em erro, a jurisprudência dos Estados Unidos tem admitido levantar o véu (judges 

have pierced the corporate veif) para responsabilizar pessoalmente os acionistas 

controladores (v. o comentário Should Shareholders be Personally Lieble for the Torts 

of their Corporations? In Yale Law Journal, n0 6, maio de 1967, 76/1.190 e segs. e 

especialmente p. 1.192). 

Pois bem : a responsabilização pessoal, como corolário lógico, pressupõe claramente 

que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos 

aos bens particulares dos sócios da pessoa jurídica. 

Assim, para atender a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade 

jurídica, conhecida por disregard doctrine ou disregard of legal entity no Direito anglo- 

americano; teoria do superamento delia personalità giuridica na doutrina italiana: 

teoria da "penetração" - Durchgriff der jurístischen Personen germânica] o abus de la 

notion de personnalité sociale ou mise à l'écart de la personnalité morale do Direito 

francês, necessário se toma que o preceito contemple, a rigor, o tríplice interesse da 

doutrina, porquanto aplicável diante de atos ilícitos, ou abusivos que concorram para 

fraudar a lei ou ao abuso de direito ou ainda para lesar terceiros. 

Nessa linha de entendimento, a redação da emenda afigura-se mais consentânea à 

construção da doutrina, melhor adequando a idéia do legislador ao normatizar a 

desconsideração da pessoa jurídica. Demais disso, o texto proposto mais se coaduna 

com ò alcance de permitir seja a doutrina consolidada, em seus fins, pela prestação 

jurisdicional. 

Pela aprovação da emenda, mediante subemenda de redação, deslocando-se a 

vírgula constante após a expressão "Ministério Público" para sua colocação após o 

vocábulo "parte", afastando a ambiguidade do texto, certo que a parte intervém no 
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processo, pela sua qualidade no composto litigioso enquanto que o órgão ministerial 

atua, como "custos legis" sempre nas hipóteses previstas em lei. 

Subemenda : "Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado 

pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a 

requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no 

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam 

estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica." 

5. Art.997 (Consolidado) 

Texto Original do Projeto. Art. 1.001. Nos quinze dias subsequentes à sua 

constituição, deve a sociedade requerer a inscrição do contrato social no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede (Art. 1.150). 

Texto aprovado pelo Senado "Art. 1.001. Nos trinta dias subsequentes à sua 

constituição, a sociedade deve requerer a inscrição do contrato social no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas." 

Novo texto proposto pela Câmara "Art. 1.001. Nos trinta dias subsequentes à sua 

constituição, a sociedade deve requerer a inscrição do contrato social no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede. 

JUSTIFICATIVA 

O relator parcial propõe a rejeição da emenda, argumentando que "em se tratando de 

sociedade simples, o prazo de 15 dias não é escasso e, por isso, não reclama 

ampliação. E convém estimular o urgente registro da sociedade, para afastar as 

consequências legais de sua falta (p. ex.: artigos. 989 e 939). A emenda tem, ainda, o 

inconveniente de afastar a obrigatoriedade de que a inscrição da sociedade se faça 

necessariamente no local de sua sede". 

Com a devida vénia, entende esta relatoria geral ser a elevação de prazo sugerida 

pela emenda de todo recomendável, por ser "escasso" o tempo de quinze dias 

previsto no Projeto. Como observa o relator geral no Senado, " para quem organiza 

uma sociedade, mesmo 'simples', há um conjunto de providências a adotar, que não 

se conciliam, normalmente, com o prazo de quinze dias para o pedido de inscrição do 

contrato social no Registro Civil das Pessoas Jurídicas. A ampliação do prazo não 
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impede que seja requerida antes a inscrição, se assim for possível ao interessado. É 

verdade que o Projeto, como assinala o professor Miguel Reale para considerar 

inaceitável o alargamento do prazo, distingue a 'sociedade simples' e a 'sociedade 

empresária'. Mas o aumento do prazo destinado a pedir a inscrição no Registro Civil 

não confunde os dois tipos de sociedade, nem cria inconveniente." 

Quanto à eliminação da parte final do texto, que obrigava a que o registro fosse feito 

na localidade da sede da empresa, tem razão o Deputado Fleury. Na redação 

proposta pela emenda, a sociedade poderia requerer a sua inscrição no registro civil 

de qualquer localidade, mesmo diverso do da sua sede , o que poderia dificultar, 

inclusive, a fiscalização do Poder Público. 

Deve, portanto, ser acatada a emenda no que se refere à ampliação do prazo, mas 

rejeitada na parte em que suprimiu a cláusula final do artigo. 

O dispositivo deve ficar assim redigido: 

"Art 1.001. Nos trinta dias subsequentes à sua constituição, a sociedade deve 

requerer a inscrição do contrato social no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede. 

6. ^ 1° do art. 1.335 (Consolidado) 

Texto Original do Projeto: § Io O condómino, que não pagar a sua contribuição, ficará 

sujeito aos juros moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um por 

cento ao mês, multa de dez por cento sobre o débito, acrescido de correção 

monetária, segundo os índices vigentes em matéria de locação predial. 

Texto aprovado pelo Senado: "§ 1o O condómino que não pagar a sua contribuição 

ficará sujeito aos juros moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um 

por cento ao mês e multa variável de cinco a dez por cento sobre o débito." 

Novo texto proposto pela Câmara: "§ 1o O condómino que não pagar a sua 

contribuição ficará sujeito aos juros moratórios convencionados ou, não sendo 

previstos, os de um por cento ao mês e multa de até dois por cento sobre o 

débito." 

JUSTIFICATIVA 
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A emenda flexibiliza mais a multa, íornando-a variável segundo as circunstâncias. 

Também suprime a parte final "acrescido de correção monetária, segundo os índices 

vigentes em matéria de locação predial", o que era absolutamente imprescindível 

como já se explicou quando relatados os artigo do Livro I da parte Especial (Do Direito 

das Obrigações). 

Entretanto, como bem lembrou o relator parcial, o art. 52-§ 1o do Código de Defesa do 

Consumidor limita a dois por cento do valor da prestação o valor da multa de mora 

decorrente da falta de cumprimento de obrigações no seu termo. 

Impõe-se, portanto, a adequação do dispositivo à legislação superveniente, nos 

termos do que nos permite a Resolução 01/2000 do Congresso Nacional. 

Sendo assim, propõe esta relatoria geral que seja a emenda acolhida em parte, sob a 

forma da seguinte subemenda: 

"§ 1o O condómino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito aos juros 

moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um por cento ao 

mês e multa de até dois por cento sobre o débito." 

Parágrafo único do art. 1.336 Consolidado (EMENDA n0136) 

Texto Original do Projeto : Parágrafo único. O condómino, ou possuidor, que por 

causa do seu reiterado comportamento anti-social, tomar absolutamente insuportável 

a moradia dos demais possuidores, ou a convivência com eles, poderá, de igual 

modo, ser constrangido a pagar multa correspondente ao décuplo das suas 

contribuições, a qual vigorará até ulterior deliberação da assembléia. 

Texto aprovado pelo Senado:: "Parágrafo único. O condómino ou possuidor que, por 

seu reiterado comportamento anti-social, gerar incompatibilidade de convivência com 

os demais condóminos ou possuidores, poderá ser constrangido a pagar multa 

correspondente ao décuplo das suas contribuições, até ulterior deliberação da 

assembléia. 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1337 - 0 condómino, ou possuidor, que não cumpre reiteradamente com os 

seus deveres perante o condomínio poderá, por deliberação de três quartos dos 

condóminos restantes, ser constrangido a pagar multa correspondente até ao 

quíntuplo do valor atribuído à contribuição para as despesas condominiais, conforme 

a gravidade das faltas e a reiteração, independentemente das perdas e danos que se 

apurem. 

i 
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"Parágrafo único. O condómino ou possuidor que, por seu reiterado comportamento 

anti-social, gerar incompatibilidade de convivência com os demais condóminos ou 

possuidores, poderá ser constrangido a pagar multa correspondente ao décuplo do 

valor atribuído à contribuição para as despesas condominiais, até ulterior deliberação 

da assembléia." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda foi justificada no Senado como sendo de mero aperfeiçoamento 

redacional. 

O relator parcial opina pela rejeição da emenda, considerando igualmente 

insatisfatório o texto do projeto, se não vejamos: 

" A emenda busca aperfeiçoar a redação constante do projeto, mas sua 

cláusula final "até ulterior deliberação da assembléia" não possui a mesma 

clareza do projeto, que grafa "que vigorará até ulterior deliberação da 

assembléia". 

A lei 4.591/64, em vigor, contém norma genérica em seu art. 21: "A 

violação de qualquer dos deveres estipulados na convenção sujeitará o 

infrator à multa fixada na própria convenção ou no regimento interno, sem 

prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que, no caso, couber." Basta 

estender sua eficácia ao possuidor não condómino para que se alcancem os 

propósitos do projeto. 

A redação tanto do projeto quanto da emenda é inaceitável porque: a) 

o possuidor não-condômino não paga contribuição ao condomínio; b) é 

desaconselhável a indefinição quanto à duração da multa, atendendo-se 

ainda à impossibilidade de convocação de assembléia geral extraordinária 

pelo condómino individualmente considerado, e à impossibilidade de 

participação, nela, do possuidor não-condômino." 

São ponderáveis os argumentos do deputado Batochio, que muito embora conclua 

"pela rejeição da emenda", tampouco admite, pelas mesmas razões arguidas, a 

redação original do Projeto. Ademais, como foi visto, estende parcialmente sua crítica 

à redação do próprio caput do dispositivo, que não fora alcançado pela emenda, 

inclinando-se na verdade pela redação do art. 21 da Lei n0 4.591/64, reguladora do 

condomínio em edificações. 
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São, portanto, três as alternativas, a saber: (a) - rejeição da emenda, mantida a 

redação original do Projeto; (b) - aprovação da emenda, restrita à alteração do 

parágrafo único, com manutenção do caput do artigo; (c) - substituição do artigo e do 

parágrafo pelo art. 21 da Lei n0 4.591/64, todavia alterado a fim de alcançar a figura 

dos possuidores não-condominiais. 

Os limites regimentais de tramitação do Projeto impõem a rejeição da terceira 

alternativa, por não constituir hipótese de adequação à legislação superveniente (o 

Projeto aprovado data de 1974, enquanto a lei invocada data de 1964), embora 

configure hipótese de lapso manifesto no que diz respeito à atribuição, aos 

possuidores que não são condóminos, do pagamento de contribuições condominiais. 

Qualquer uma das opções remanescentes, consistentes na aceitação ou na rejeição 

da emenda, poderia comportar a correção do lapso redacional manifesto, tomando a 

contribuição para despesas do condomínio, correspondente à respectiva fração ideal, 

tão-somente como critério abstraio de fixação da multa. 

Aceita essa correção, extensiva ao caput do artigo, restaria apenas decidir-se pela 

redação onginal do Projeto, ou pela redação decorrente da emenda aprovada pelo 

Senado. Não temos dúvida, quanto a isto, que a redação resultante da inserção da 

emenda senatorial revela-se mais tecnicamente apurada, como ocorre, por exemplo, 

na caracterização do comportamento anti-social como sendo aquele que "gerar 

incompatibilidade de convivência com os demais condóminos ou possuidores" 

(redação emendada)em lugar de "tornar absolutamente insuportável a moradia dos 

demais possuidores ou a convivência com e/es" (redação original). É de afastar, 

também, a objeção de que a subsistência da multa até deliberação posterior da 

assembléia condominial importaria em "indefinição quanto à duração da multa", 

porquanto essa mesma situação ocorreria se fosse adotada a redação original do 

Projeto. 

Com a devida vénia, a Relatoria Geral propõe, a título de subemenda para correção 

de lapso manifesto e acolhimento da emenda senatorial, a seguinte redação: 

"Art. 1337 - O condómino, ou possuidor, que não cumpre 

reiteradamente com os seus deveres perante o condomínio poderá, por 

deliberação de três quartos dos condóminos restantes, ser 

constrangido a pagar multa correspondente até ao quíntuplo do valor 

atribuído à contribuição para as despesas condominiais, conforme a 

gravidade das faltas e a reiteração, independentemente das perdas e 

danos que se apurem. 
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"Parágrafo único. 0 condómino ou possuidor que, por seu reiterado 

comportamento anti-social, gerar incompatibilidade de convivência com 

os demais condóminos ou possuidores, poderá ser constrangido a 

pagar multa correspondente ao décuplo do valor atribuído à 

contribuição para as despesas condominiais, até ulterior deliberação da 

assembléia." 

8. Art. 1.510 (Consoiidado) 

Texto Original do Projeto : O casamento estabelece comunhão plena de vida, com 

base na igualdade dos cônjuges e institui a família legítima. 

Texto aprovado pelo Senado: "O casamento estabelece comunhão plena de vida, com 

base na igualdade dos cônjuges e institui a família". 

Novo texto proposto pela Câmara : "Art. 1,510-0 casamento estabelece comunhão 

plena de vida, com base na igualdade de direitos e deveres dos cônjuges". 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda suprime a qualificação "legitima" do texto do dispositivo. A supressão 

persegue atualidade constitucional, atenta ao fato de a família ser reconhecida e 

protegida, independentemente do casamento, diante do que dispõe o "capuf do art. 

226 e seus parágrafos 3o e 4o da Carta Magna em instituindo a união estável e a 

família monoparental como entidades familiares merecedoras de especial proteção do 

Estado. 

A Constituição anterior afirmava, em seu art. 175, ser a família constituída pelo 

casamento, não cuidando de outras espécies de formação. 

Com o advento da Constituição de 1988, observa-se que o modo de constituição de 

família não se tornou exclusivo da união decorrente do casamento, admiíindo-se 

outros modelos em complexidade desse órgão social. 
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O Relator parcial entendeu insuficiente a Emenda apresentada pelo Senado ao suprir 

a palavra "legítima", após a palavra "família", porque a permanência da expressão "e 

institui a família", oferece a idéia da instituição exclusiva da família pelo casamento, 

com "nítido caráter discriminatório a outras formas de sua existência", conforme 

assinalado nos debates pelo desembargador Jones Figueirêdo Alves, do Tribunal de 

Justiça de Pernambuco, entre outros ouvidos. Opina pela aprovação da emenda do 

Senado, com subemenda supressiva da referida expressão. 

A subemenda supressiva tem fomento jurídico, por seus fundamentos, para a devida 

adequação constitucional. 

Embora certo dizer que o casamento "institui família", não é certo, todavia, considerar 

que ele "institui a família", uma vez que nem toda família é formada pelo casamento, 

resultando, portanto, necessária a supressão em seu alcance maior. 

Faz-se necessário, também, modificar a redação para a compreensão do texto, e nos 

ditames da Constituição, no tocante à denominada "igualdade dos cônjuges". A rigor, 

essa igualdade, diz respeito a direitos e deveres, como dispõe o art. 226 § 5o da Carta 

Magna e não das pessoas em si mesma, certo que nenhum cônjuge é igual ao outro. 

Deve a emenda ser acolhida, mediante subemenda supressiva, ficando o texto assim 

redigido: 

"Art. 1.510 - O casamento estabelece comunhão plena de vida, com base na 

igualdade de direitos e deveres dos cônjuges". 

9. Art., 1.511 Consolidado (acrescentado pela emenda n0 161) 

Texto Original do Projeío; Inexistente 

Texto aprovado pelo Senado: 

Art., 1.511-0 casamento será civil e gratuita a sua celebração. 

Parágrafo único - A habilitação para o casamento, o registro e a primeira certidão são 

isentos de selos, emolumentos e custas para as pessoas cuja pobreza for 

reconhecida pelo juiz." 

Novo texto proposto pela Câmara 

Artigo 1.511 - O casamento é civil e gratuita a sua celebração. 
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Parágrafo Único - A habilitação para o casamento, o registro e a primeira certidão 

serão isentos de selos, emolumentos e custas, para as pessoas cuja pobreza for 

declarada, sob as penas da lei." 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo proposto objetivou tratar sobre a gratuidade da celebração -do 

casamento, eis que dita gratuidade é assegurada pelo art. 226 § 1o da Constituição, 

estendendo-a, no parágrafo único, aos processos de habilitação, ao registro e à 

primeira certidão, "para as pessoas cuja pobreza for reconhecida pelo juiz". 

O "capaf do artigo proposto repete a dicção do mencionado dispositivo constitucional, 

apenas colocando o verbo no futuro, o que, convenha-se, não tem sentido. 

A extensão da emenda aos atos necessários à formalização do casamento, e ao seu 

registro e certidão pertinentes apresenta-se louvável, como política pública de 

proteção à família, quando a Constituição incentiva, inclusive, a conversão em 

casamento das uniões estáveis {art. 226 § 3o). 

A exigência de reconhecimento judicial da pobreza, prevista no mesmo parágrafo não 

guarnece, todavia, conformidade com a legislação vigente, a saber suficiente a mera 

declaração do interessado. 

O Decreto n0 83.936, de 6 de setembro de 1979, no elenco de medidas legais de 

desburocratização implementadas pelo saudoso Ministro Hélio Beltrão, aboliu a 

exigência de atestado de pobreza, emitido por autoridade pública. 

A prova de pobreza é feita, portanto, mediante apenas a declaração, firmada sob as 

penas da lei, da pessoa que nesta situação se encontre, sujeitando-se esta às 

severidades consequentes da falsidade ideológica, caso não se ache na situação 

declarada. 

Além disso, o Relator parcial apontou que a exigência de declaração judicial, 

apresenta dois inconvenientes de ordem prática : a ) para o cidadão a dificuldade de 

acesso à justiça poderá ser maior do que pagar aquelas custas ou, o que é pior, levar 

a não realizar o ato de casamento, o que hoje é mais comum, haja vista os seus 
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custos; b ) na eventualidade de imaginarmos um acesso universal ao Judiciário, 

daqueles que se apresentarem na condição de pobreza, a máquina judiciária será 

assoberbada com uma questão para a qual o legislador poderia dar solução mais 

equânime e racional. 

A Emenda do Senado, que introduz o artigo ao texto do Código, merece ser acolhida, 

mediante subemenda de redação para o seu parágrafo único, permitindo que a 

concessão de gratuidade decorra de mera declaração do estado de pobreza, tal 

como sucede nos casos de deferimento do benefício da justiça gratuita, previsto pela 

Lei n01.060/50. 

É a seguinte subemenda de redação: 

Artigo 1.511-0 casamento é civil e gratuita a sua celebração. 

Parágrafo Único - A habilitação para o casamento, o registro e a primeira certidão 

serão isentos de selos, emolumentos e custas, para as pessoas cuja pobreza for 

declarada, sob as penas da lei." 

10. Art. 1.515 Consolidado (redação dada pela emenda n0 162) 

Texto Original do Projeto: 

Art. 1.513 - O registro do casamento religioso submete-se aos mesmos requisitos 

exigidos para o do civil. 

Parágrafo 1o - O registro civil do casamento religioso deverá ser feito logo após a 

celebração, por comunicação do celebrante ao oficial do registro civil, quando os 

consorciados houverem-se habilitado para o casamento, nos termos do Capítulo V 

deste Livro, e pelos consorciados; e, a qualquer tempo, se assim o requerer, qualquer 

interessado. 

Parágrafo 2o - Será ineficaz o registro civil do casamento religioso, se, antes dele, 

qualquer dos consorciados houver contraído com outrem matrimónio civil. 

Parágrafo 3o - O casamento religioso, celebrado sem a observância das exigências da 

lei civil, só produz efeitos civis se, a requerimento do casal, for inscrito no registro 

público, mediante prévia habilitação perante a autoridade competente. 

Texto aprovado pelo Senado:: 
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"Artigo 1.513-0 registro do casamento religioso submete-se aos mesmos requisitos 

exigidos para o casamento civil. 

Parágrafo 1o - O registro civil do casamento religioso deverá ser promovido nos 

noventa dias após a sua realização, mediante comunicação do celebrante ao ofício 

competente, ou por iniciativa de qualquer interessado, desde que haja sido julgada 

previamente a habilitação regulada neste Código. 

Parágrafo 2o - D casamento religioso, celebrado sem as formalidades exigidas neste 

Código, terá efeitos civis se, a requerimento do casal, for inscrito, a qualquer tempo, 

no registro civil, mediante prévia habilitação perante a autoridade competente e 

observado o prazo do art. 1.531. 

Parágrafo 3o - Será nulo o registro civil do casamento religioso se, antes dele, 

qualquer dos cônjuges houver contraído com outrem casamento civil." 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Artigo 1.515-0 registro do casamento religioso submete-se aos mesmos requisitos 

exigidos para o casamento civil. 

Parágrafo 1o - O registro civil do casamento religioso deverá ser promovido dentro de 

noventa dias de sua realização, mediante comunicação do celebrante ao ofício 

competente, ou por iniciativa de qualquer interessado, desde que haja sido 

homologada previamente a habilitação regulada neste Código. Após o referido prazo, 

o registro dependerá de nova habilitação. 

Parágrafo 2o - O casamento religioso, celebrado sem as formalidades exigidas neste 

Código, terá efeitos civis se, a requerimento do casal, for inscrito, a qualquer tempo, 

no registro civil, mediante prévia habilitação perante a autoridade competente e 

observado o prazo do art. 1.531. 

Parágrafo 3o - Será nulo o registro civil do casamento religioso se, antes dele, 

qualquer dos consorciados houver contraído com outrem casamento civil." 

JUSTIFICATIVA 

Como se vê, o instituto do "casamento religioso', com disciplina pertinente para os 

seus efeitos civis, antes cuidado pela Lei n01.110/50 é inserido no texto do Código, 

vindo a Emenda apresentar avanços em relação ao texto original. 

O Relator parcial anotou, todavia, pela necessidade de aprimoramento técnico ao 

novo texto proposto, assim considerando: 

a ) No parágrafo 1o, impõe-se a substituição do termo "julgada", por "homologada", 

uma vez que a habilitação não está sujeita à sentença judicial. Também é necessária 
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a inclusão de parte final no dispositivo, contemplando hipótese não prevista pela 

redação do Senado Federal, de registro posterior ao prazo de validade da habilitação. 

b) No parágrafo 3o, se é nulo o casamento, não foi adquirida a condição de cônjuges, 

daí mister trocar a nomenclatura de "cônjuges" para "consorciados", vocábulo mais 

apropriado e constante do texto original. 

Pelas razões expostas, deve ser acolhida a Emenda senatorial na forma da seguinte 

subemenda de redação: 

"Artigo 1.515-0 registro do casamento religioso submete-se aos mesmos requisitos 

exigidos para o casamento civil. 

Parágrafo 1o - O registro civil do casamento religioso deverá ser promovido dentro de 

noventa dias de sua realização, mediante comunicação do celebrante ao ofício 

competente, ou por iniciativa de qualquer interessado, desde que haja sido 

homologada previamente a habilitação regulada neste Código. Após o referido prazo, 

o registro dependerá de nova habilitação. 

Parágrafo 2o - O casamento religioso, celebrado sem as formalidades exigidas neste 

Código, terá efeitos civis se, a requerimento do casal, for inscrito, a qualquer tempo, 

no registro civil, mediante prévia habilitação perante a autoridade competente e 

observado o prazo do art. 1.531. 

Parágrafo 3o - Será nulo o registro civil do casamento religioso se, antes dele, 

qualquer dos consorciados houver contraído com outrem casamento civil." 

11. Art. 1.516 Consolidado (EMENDA n0 163) 

Texto Original do Projeto : 

"Art. 1.514 - O homem com dezoito anos e a mulher com dezesseis podem casar, 

mas, para o casamento dos menores de vinte e um anos, é mister a autorização de 

ambos os pais ou de seus representantes legais. 

Texto aprovado pelo Senado: 

"Art. 1.514 - A mulher com dezesseis anos de idade pode casar, mas até que 

complete dezoito anos, é mister a autorização de ambos os pais, ou de seus 

representantes legais." 
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Novo texto proposto peia Câmara; "Art. 1.516-0 homem e a mulher com dezesseis 

anos podem casar, exigindo-se autorização de ambos os pais, ou de seus 

representantes legais, enquanto não atingida a maioridade civil." 

JUSTIFICATIVA: 

Observa-se, de início, que a redação original da Câmara tratou da idade núbil, a partir 

da qual é permitido contrair casamento, fazendo distinção de idade entre homem e 

mulher, aquele com dezoito anos e essa com dezesseis, estabelecendo, outrossim, a 

necessidade de autorização de ambos os pais, ou de seus representantes lec^is, para 

o casamento dos menores de vinte e um anos. 

Adotada a maioridade civil a partir dos dezoito anos, pela Emenda n0 04, de autoria do 

Senador Galvão Modesto, constata-se, noutra vertente, que a Emenda de redação 

objetivou compatibilizar o texto com a capacidade plena definida aos dezoito anos, 

além de manter a idade núbil da mulher aos dezesseis, como já prevista. 

Ocorre que a nova redação do dispositivo, malgrado adequar-se à nova maioridade 

civil, não atualizou-se ao advento da nova Constituição, que estabeleceu a plena 

igualdade, em direitos e obrigações, entre homem e mulher ( artigo 5o, inciso 1o, da 

CF), a exigir, destarte, equiparações legais de tratamento para ambos os sexos. 

No caso, ao cuidar da idade núbil e apresentar exigência de autorização para o 

casamento apenas para a mulher, eis que dado a ela a possibilidade de contrair 

casamento antes da maioridade plena, o dispositivo carrega e mantém consigo 

manifesta desigualdade entre o homem e a mulher, para o casamento, já não mais 

tolerada pela Constituição Federal. 

Poder-se-ia, uen passanf, considerar que a idade núbil diferenciada estaria revelada 

por regra de experiência máxima pela qual se reconhece capacidade de procriação da 

mulher, em idade de dezesseis anos, enquanto que ao homem, melhor se assentam 

os encargos de sustento de família somente a partir dos dezoito anos, quando 

atingida a sua maioridade civil, em proveito de qualificação profissional então 

adquirida. 

Acontece que a Constituição Federal, ao assinalar a igualdade de direitos e deveres 

entre o homem e a mulher, preconiza, nessa esteira, em seu artigo 226, parágrafo 5o, 

que "os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher". 
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Defiui, lógico, daí, que os encargos de sustento de família são assumidos, em 

igualdade de responsabilidade, por ambos os cônjuges, o que patenteia a 

inconstitucionalidade da distinção de idade núbil feita no dispositivo, quando somente 

permite ao homem casar após os dezoito anos. 

De consequência, o limite de idade para o casamento deve aplicar-se, indistintamente, 

para o homem e a mulher, diante da igualdade imposta pelo artigo 5o, I, da 

Constituição. 

Demais disso, cumpre observar que o novo Código reduz para dezesseis anos. a 

possibilidade de emancipação do filho, passando ele a adquirir a maioridade civil, por 

força daquele instituto, com todas as obrigações dele decorrentes ou ainda, noutro 

aspecto, que o menor, a partir dos dezesseis anos, é responsável, diretamente, pelos 

atos ilícitos por ele praticados. 

Sobre o assunto, posicionou-se o eminente desembargador Yussef Said Cahali, do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, em audiência pública perante a Comissão Especial 

de Reforma do Código Civil, nesta Casa, afirmando que "(...) já está na hora de se 

eliminar a discriminação da idade núbil de dezesseis para a mulher e de dezoito anos 

para o homem. Essa idade núbil, hoje, na prática, realmente não funciona." (-). 

No mais, o exercício conjunto do poder familiar, cometido a ambos os pais, toma 

exigível a autorização dos mesmos, resolvendo o art. 1.643 

Por tais razões expendidas, propõe-se subemenda de redação, na forma seguinte: 

"Art. 1.516-0 homem e a mulher com dezesseis anos podem casar, exigindo-se 

autorização de ambos os pais, ou de seus representantes legais, enquanto não 

atingida a maioridade civil." 

12. art. 1.519 Consolidado (EMENDA n0 164) 

Texto Original do Projeto: 

- Igual opinião é sustentada por Regina Beatriz Tavares da Silva Papa dos Santos, em análise do Livro IV do 
Projeto do Código Civil - "Do Direito de Família", ao expressar que "deve ser estabelecido o mesmo limite 
de idade para o casamento de homens e mulheres". 
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"Art.. 1.517. - Será permitido o casamento de menor incapaz (art. 1.514) para evitar 

imposição ou cumprimento de pena criminal, ou para resguardo da honra da mulher, 

que não atingiu a maioridade. Nesses casos, o juiz poderá ordenar a separação de 

corpos, até que os cônjuges alcancem a idade legal. 

Texto aprovado pelo Senado: 

"Art. 1.517 - Será permitido o casamento de menor incapaz, para evitar imposição ou 

cumprimento de pena criminal e para resguardo da honra da mulher que não tenha 

atingido a maioridade." 

Novo texto proposto pela Câmara "Art. 1.519 - Excepcionalmente, será permitido o 

casamento de quem ainda não alcançou a idade núbil, para evitar imposição ou 

cumprimento de pena criminal ou em caso de gravidez da mulher". 

JUSTIFICATIVA: 

A Emenda do Senado iimitou-se a suprimir a parte do texto original, que assim 

terminava o dispositivo : "...Nesses casos, o juiz poderá ordenar a separação de 

corpos, até que os cônjuges alcancem a idade legal". 

O texto suprimido corresponde ao parágrafo único do art. 214 do Código de 1916. 

A supressão promovida pela Emenda tem sua lucidez no interesse de proteção do 

instituto do casamento, cuja sobrevivência estaria seriamente comprometida à falta de 

uma convivência conjugal. A atual norma carece de conformidade social, em 

conotação de valores contemporâneos, uma vez que é plenamente ocorrente e aceita 

a convivência daqueles que se casaram sem o alcance da idade núbil. 

Cuida-se compreender, todavia, que a nova redação permanece falha, ao confrontar 

a expressão Lmenor incapaz" com a maioridade civil, certo que estabelecida, por 

artigo precedente, a idade núbil aos dezesseis anos. No caso, antes de atingida a 

maioridade (capacidade civil) já permite o projeto o casamento aos menores de 

dezoito anos e maiores de dezesseis (limite de idade para o casamento). 

Entenda-se que a idéia da norma é a de excepcionar o limite mínimo, para evitar 

imposição ou cumprimento de pena criminal ( e para "resguardo da honra" da mulher 

sem a devida capacidade civil). 

Tal hipótese, já é prevista pelo atual Código Civil no "caput" do art. 214. 
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O aprimoramento técnico da norma, segundo a redação da emenda, faz-se oportuno, 

ainda, diante das hipóteses de suplementação da idade para o casamento, em 

permissivo instituído a evitar a sanção penai. 

As íacetas da realidade apontam situações em que adolescentes unem-se em 

relacionamento clandestino, constituindo, inclusive, família, que está a exigir a 

proteção especial do Estado. Em casos que tais, a gravidez, indesejada ou não, 

estimula o estabelecimento de. vida em comum, não dispondo, entretanto, aqueles 

menores, do amparo da lei a resolver o problema em consagração da própria família. 

A solução legal restringe-se, presentemente, à hipótese em que o agente, com 

imputabiiidade penal, sujeito se ache à imposição ou ao cumprimento de pena 

criminai. 

O Relator parcial, em seu parecer, valorando o caráter de excepcionalidade da norma 

e atento à teleologia do seu conteúdo, entende por rever a redação da Emenda, 

substituindo a idéia de proteção da honra da mulher incapaz ( não consignada 

expressamente no "capuf do art. 214 do Código Civil em vigor) para a hipótese dela 

estar grávida. 

Por outro lado, o texto emendado trata da permissão, tão somente, à mulher em idade 

inferior aos dezesseis anos, desprezando a hipótese de relacionamento sexual 

existente entre homem e mulher, quando ambos sem a idade núbil, do qual resulte 

gravidez. 

Noutro aspecto, a redação da Emenda impõe, em resguardo da honra da mulher, para 

a suplementação da idade, o elemento de imposição ou cumprimento de pena 

criminal, do que resulta o entendimento de que cuidaria, apenas, do relacionamento 

da menor de idade inferior a dezesseis anos com homem em capacidade civil, porque 

também com responsabilidade penal. 

A modificação sugerida pelo eminente Relator parcial, apoiada no sentimento 

palpitante da realidade social, em atual quadro do tempo moderno, sem abolir a idade 

núbil, mas ciente da excepcionalidade por diretriz maior que a determina,' tem escopo 

político de proteção à família. 

A forma alternativa de situações determinantes à suplementação de idade, melhor 

contempla a valoração da excepcionalidade. 



í^sâe© PEdftÂL 
^^cwtawa se tmm* 

*U 

1 *"'■ • v  m*»ht 

As suas ponderações orientam que esta Relatoria Geral acolha a Emenda, mediante 

subemenda de redação, no seguinte teor: 

"Art. 1.519 - Excepcionalmente, será permitido o casamento de quem ainda não 

alcançou a idade núbil, para evitar imposição ou cumprimento de pena criminal ou em 

caso de gravidez da mulher". 

13. art. 1.522 Consolidado (EMENDA n0 167) 

Texto Original do Projeto: Inexistente 

Texto aprovado pelo Senado : "111 - o divorciado, enquanto não houver sido 

homologada a partilha dos bens do casal." 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1.522 - Não devem casar: 

"III - o divorciado, enquanto não houver sido homologada ou decidida a partilha dos 

bens do casal." 

JUSTIFICATIVA 

Segundo o sistema vigente, é dispensável a prévia partilha dos bens do casal, em se 

tratando de divórcio direto. Neste sentido, a Súmula n0197 do Superior Tribunal de 

Justiça. A indispensabilidade, por lei ( Lei n0 6.515/77, arts. 31 e 43 ), restringe-se ao 

divórcio indireto ( por conversão da separação judicial). 

Segue-se que, pelo inciso introduzido, aquele divorciado, por via direta do lapso 

temporal de separação de fato, fica sujeito à causa suspensiva da celebração de 

novo casamento, enquanto pendente a partilha dos bens do casal. 

Assim, apesar de dispensável a prévia partilha para o divórcio direto, a causa 

suspensiva que se instala, em não ocorrendo a homologação ou decisão judicial da 

partilha dos bens, surge como novidade no direito de família, no propósito de evitar 

uma confusão de patrimônio da antiga com a nova sociedade conjugal. 

O Relator parcial opinou pela aprovação da emenda em comento, apontando tratar-se 

da mesma razão do inciso I, do mesmo artigo, que impede que se casem o viúvo ou 

viúva que tiver filho do cônjuge falecido, enquanto não fizer o inventário dos bens do 

casal e der partilha aos herdeiros. 
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Melhor redação se exige ao acréscimo proposto, para contemplar situação em que 

caberá ao juiz decidir sobre a partilha dos bens do casal divorciando, e não apenas 

homologá-la, pelo que, acolhe-se a emenda, mediante subemenda de redação 

seguinte: 

"Art. 1.522 - Não devem casar; 

"III - o divorciado, enquanto não houver sido homologada ou 

decidida a partilha dos bens do casal." 

14. art. 1.522 Consolidado (EMENDA n0 168) 

Texto Original do Projeto: 

"Parágrafo único - É permitido aos nubentes solicitar ao juiz dispensa das exigências 

previstas nos incisos l, III e IV, mediante prova da inexistência de prejuízo para o 

herdeiro ou para a pessoa tutelada ou curatelada; no caso do inciso II, gravidez ou 

nascimento de filho, na fluência do prazo." 

Texto aprovado pelo Senado; 

"Parágrafo Único - É permitido aos nubentes solicitar ao juiz dispensa das exigências 

previstas nos incisos I, III e IV, mediante prova da inexistência de prejuízo para o 

herdeiro ou para a pessoa tutelada ou curatelada: no caso do inciso II, gravidez ou 

nascimento de filho, na fluência do prazo". 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Parágrafo Único - É permitido aos nubentes solicitar ao juiz que não lhe sejam 

aplicadas as causas suspensivas previstas nos incisos I, III e IV deste artigo, 

provando-se a inexistência de prejuízo, respectivamente, para o herdeiro, para o ex- 

cônjuge e para a pessoa tutelada ou curatelada; no caso do inciso II, a nubente 

deverá provar nascimento de filho, ou inexistência de gravidez, na fluência do prazo". 

JUSTIFICATIVA: 

A Emenda pretende corrigir falhas redacionais do texto original, além de se referir ao 

inciso introduzido como o III pela Emenda precedente. 
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De ver que tratando-se de causa meramente suspensiva, cuidou-se no parágrafo 

único do reportado artigo da dispensa de tal exigência, mediante autorização judicial, 

uma vez provada a inexistência de prejuízo para o herdeiro ou para a pessoa tutelada 

ou curatelada. 

Apesar da correção oferecida, o dispositivo proposto não elucida questão atinente à 

paternidade do filho, ao se reportar à gravidez na fluência do prazo, mantendo 

controvérsia sobre dita paternidade. 

Por outro lado, omite referência ao ex-cônjuge, não obstante haja incluído b novo 

inciso advindo pela Emenda anterior. 

No primeiro caso, a gravidez no curso do prazo previsto no inciso II, por si só, não 

implica em deslinde da paternidade do filho gerado; 

Entretanto, presente que seja a hipótese de inexistência comprovada de gravidez, 

exsurge circunstância que libera para o novo casamento, uma vez que afastada a 

possibilidade de se atribuir a paternidade de filho que vier a ser gerado ao falecido ou 

ao ex-cônjuge. 

De ver, ainda, que ocorrente o nascimento, dentro daquele prazo, a presunção legal é 

a de atribuir-se a paternidade do filho à pessoa do ex-cônjuge, falecido ou separado, 

segundo a inteligência do art. 338 do atual Código. 

Assinale-se, outrossim, que o inciso II, ao estabelecer causa suspensiva da 

celebração do casamento à viúva ou à mulher cujo casamento se desfez por ser nulo 

ou ter sido anulado, até dez meses depois do começo da viuvez ou da dissolução da 

sociedade conjugal, não padece de qualquer inconstitucionalidade. 

A suspensividade de novas núpcias para a mulher, "quando idêntica vedação não se 

aplica ao homem", em aparente colidência com o ditame do art. 5o, inciso I, da 

Constituição Federal, afigura-se como exceção ao princípio, face a determinação 

biológica de que somente a mulher engravida. 

Para atenuar o rigor do dispositivo, é suficiente, portanto, regra que estabeleça a 

dispensa do prazo, quando já ocorrente nascimento de filho ( situação definida pelo 

art. 1.603 do texto consolidado do projeto ) ou quando provada a inexistência de 

gravidez por testes médicos que a medicina avançada permite. 
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No segundo caso, a introdução do novo inciso exige, de consequência, a atualização 

da redação dada ao parágrafo único, que dispensando a exigência nos casos que 

relaciona, deixa de se referir, contudo, à pessoa do ex-cônjuge, a cuja prova de 

inexistência de prejuízo também lhe diz respeito. 

Assim, é de se acolher a emenda, mediante a subemenda de redação, assim 

oferecida: 

"Parágrafo Único - É permitido aos nubentes solicitar ao juiz que 

não lhe sejam aplicadas as causas suspensivas previstas nos incisos 

I, III e IV deste artigo, provando-se a inexistência jde prejuízo, 

respectivamente, para o herdeiro, para o ex-cônjuge e para a pessoa 

tutelada ou curaíelada; no caso do inciso II, a nubente deverá provar 

nascimento de filho, ou inexistência de gravidez, na fluência do 

prazo". 

15. art. 1.526 Consolidado (EMENDA n0 170) 

Texto Original do Projeto: 

Art. 1.525. Estando em ordem a documentação, o oficial extrairá o edital, publicando-o 

nas circunscrições do Registro Civil de ambos os nubentes, por trinta dias. Recusar- 

se-á a fazê-lo se ocorrer impedimento, ou se arguida alguma causa suspensiva. Far- 

se-á a publicação no Diário Oficial, onde houver. 

Parágrafo único. A autoridade competente, havendo urgência, poderá dispensar a 

publicação, desde que se lhe apresentem os documentos exigidos no art. 1.522. 

Texto aprovado pelo Senado; 

"Art. 1.525 - Estando em ordem a documentação, o oficial extrairá o edital, que se 

afixará durante trinta dias nas circunscrições do Registro Civil de ambos os nubentes, 

e, obrigatoriamente, se publicará na imprensa local, ou, se não se houver, em jornal 

da sede da Comarca ou da cidade mais próxima. 

Parágrafo Único - A autoridade competente, havendo urgência, poderá dispensar a 

publicação, desde que se lhe apresentem os documentos necessários à habilitação 

matrimonial.'' 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1.526 - Estando em ordem a documentação, o oficial extrairá o edital, que se 

afixará durante quinze dias nas circunscrições do Registro Civil de ambos os 

nubentes, e, obrigatoriamente, se publicará na imprensa local, se houver. 
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Parágrafo Único - A autoridade competente, havendo urgência, poderá dispensar a 

publicação. 

JUSTIFICATIVA; 

A Emenda'cuida de empregar melhor técnica à redação do dispositivo, sem alterar o 

conteúdo do texto original. 

É, todavia, plenamente dispensável a parte final do parágrafo único, quando ali 

constante que a dispensa da publicação poderá ocorrer, "desde que. se lhe 

apresentem os documentos necessários à habilitação matrimoniar. Essa 

documentação é necessária, quer haja a dispensa ou não da publicação, como 

prevista pelo art. 1.524 do texto consolidado. 

O texto adotado pela Câmara Federal, com a emenda do Senado Federal, revisita o 

art. 181 do Código Civil vigente, que ali estabelece prazo de quinze dias ao edital de 

proclamas, exigindo apenas a publicação pela imprensa local. 

A Lei dos Registros Públicos { Lei n0 6.015, de 31 de dezembro de 1973 )manteve 

idêntico posicionamento ao dispor no parágrafo 1o do art. 67 que a publicação far-se-á 

"na imprensa local, se houver", e no parágrafo 3o do referido artigo o mesmo prazo de 

quinze dias para o edital afixado em cartório. 

Como se vê, o novo texto modifica substancialmente a regra do art. 181 do atual 

Código, dobrando o prazo do edital e exigindo sempre a sua publicação, mesmo 

inexistindo jornal na sede da Comarca, o que, na hipótese, será feita em cidade mais 

próxima. 

A modificação introduzida representa, induvidosamente, procedimento mais 

burocrático e penalizante ao interesse dos nubentes, dificultando, assaz, o processo 

de habilitação ao casamento. 

Esse procedimento, afigura-se em desacordo ao espírito da Constituição Federal, 

promulgada supervenientemente, que estimula o casamento, no esteio do que dita o 

art. 226, parágrafos 1o e 3o, chegando a mencionar, expressamente, que "a lei deve 

facilitar" o casamento. 
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0 ajuste constitucional, daí, se impõe a convocar sejam observadas, nos seus limites, 

as atuais exigências dispostas pelo art. 181 do Código em vigor, mais consentânea 

com mecanismos facilitadores preconizados. 

Diante do exposto, cuidamos de propor emenda de redação que aperfeiçoe o 

dispositivo ao espírito da Constituição, no seguinte teor: 

"Art. 1.526 - Estando em ordem a documentação, o oficial extrairá o 

edital, que se afixará durante quinze dias nas circunscrições do 

Registro Civil de ambos os nubentes, e, obrigatoriamente, se 

publicará na imprensa local, se houver. 

Parágrafo Único - A autoridade competente, havendo urgência, 

poderá dispensar a publicação. 

16. Art. 1.559 Consolidado (EMENDA n0 178) 

Texto Original do Projeto: 

Art. 1.559. O prazo para a anulação do casamento, a contar da data da celebração, é: 

1 - De seis meses, no caso do art. 1.549, inciso IV. 

II - De dois anos, se incompetente a autoridade celebrante.- 

III - De três anos, nos casos do art. 1.556, incisos I a IV. 

IV - De quatro anos, se houver coação. 

Texto aprovado pelo Senado: 

"Art. 1.559 - O prazo para ser intentada a ação de anulação do casamento é de; 

I - cento e oitenta dias, no caso do inciso IV do art. 1.549; 

II - dois anos, se incompetente a autoridade celebrante: 

III - três anos, nos casos dos incisos I a IV do art. 1.556; 

IV - quatro anos, se houver coação". 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1.559 - O prazo para ser intentada a ação de anulação do casamento, a contar 

da data da celebração, é de: 

I - cento e oitenta dias, no caso do inciso IV do art. 1.549; 
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li - dois anos, se incompetente a autoridade celebrante; 

III - três anos, nos casos dos incisos I a IV do art. 1.556; 

IV - quatro anos, se houver coação". 

JUSTIFICATIVA 

Esta Emenda retirou do texto final dado pela Câmara ao "caput" do artigo, a 

expressão "a contar da data da celebração". 

O Relator parcial pronunciou-se contrário à supressão, uma vez suscetível de causar 

controvérsias ao intérprete quanto ao termo inicial dos prazos previstos. 

Manifesta é a necessidade de definição do termo inicial para a contagem do prazo, 

pelo que deve ser mantida a redação originai, nesse específico fim. 

Entretanto, a alusão a seis meses, tratada pelo inciso I do dispositivo em exame, 

constante no texto da Câmara merece a correção da Emenda, quando substituída 

aquela expressão por "cento e oitenta dias", com mais precisão técnica ao cômputo 

do prazo; correção de igual diretriz já efetuada em dispositivos anteriores. 

Assim, acolhe-se parcialmente a Emenda, para a melhor definição do prazo do inciso 

I, rejeitada supressão da fixação do termo inicial, tudo mediante subemenda de 

redação, nos seguintes termos : 

"Art. 1.559 - O prazo para ser intentada a ação de anulação do 

casamento, a contar da data da celebração, é de: 

I - cento e oitenta dias, no caso do inciso IV do art. 1.549; 

II - dois anos, se incompetente a autoridade celebrante; 

III - três anos, nos casos dos incisos I a IV do art. 1.556; 

IV - quatro anos, se houver coação". 

17. Art. 1.570 Consolidado (EMENDA n0 180) 

Texto Original do Projeto: 

"Art. 1.569-  
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Parágrafo Único - Havendo divergência, qualquer dos cônjuges poderá recorrer ao 

juiz, desde que as questões sejam essenciais, e não se trate de matéria 

personalíssima". 

Texto aprovado pelo Senado:: Supressão 

Novo texto proposto pela Câmara: "Art. 1.570 - A direção da sociedade conjugal será 

exercida, em colaboração, pelo marido e pela mulher, sempre no interesse do casal e 

dos filhos. 

"Parágrafo Único - Havendo divergência, qualquer dos cônjuges poderá recorrer 

ao juiz, que decidirá tendo em consideração aqueles interesses." 

JUSTIFICATIVA: 

O relator parcial entendeu correta a supressão, diante do princípio de garantia de 

apreciação pelo Poder Judiciário de qualquer lesão ou ameaça a direito, nos termos 

do art. 5o, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

Não pode, de outro lado, a regra do artigo 1.512 ser interpretada como exclusão do 

Poder Judiciário à apreciação de divergências entre o casal concernentes a 

comunhão de vida, diante do reportado preceito constitucional. 

Demais disso, o parágrafo em comento afigurar-se-ia inconstitucional pelo sentido 

restritivo aos casos que cogita de apreciação judicial, sem falar, ainda, nas 

dificuldades de interpretação, que ele ofereceria pelo uso das expressões "questões 

essenciais' e "matéria personalíssima', sem conteúdo definido e de caráter 

manifestamente subjetivo, a ensejar controvérsias em sua aplicabilidade. 

A Emenda teve sua origem fundada na assertiva de que "estabelecida a igualdade de 

situação do homem e da mulher no casamento, é natural que, havendo divergência, a 

solução hà de caber ao Poder Judiciário, ao apelo do qual ninguém pode obstar, 

apresentando-se, daí, desnecessário o parágrafo, no entender do eminente Relator 

Geral perante o Senado. 

Cuida-se, entretanto, cabível a manutenção, segundo o texto original. A disposição 

tem caráter didático e explicita a aplicabilidade do comando constitucional diante de 

tais divergências. Além disso, foram preservados, adiante, os artigos 1.643 e 1.702 

que tratam, igualmente, da intervenção judicial nos casos de divergências "quanto ao 
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exercício do poder familiaf , e no tocante às "questões relativas aos filhos", sem que 

Emenda alguma fosse oferecida para idênticas supressões. 

Melhor se coloca o emprego genérico do ditame constitucional, antes mencionado, no 

dispositivo em estudo, atendendo, destarte, a uma unidade sistémica, diante dos 

demais dispositivos citados, pelo que é proposta subemenda de redação nos termos 

seguintes: 

"Art. 1.570 - A direção da sociedade conjugal será exercida, em 

colaboração, pelo marido e pela mulher, sempre no interesse do 

casal e dos filhos. 

"Parágrafo Único - Havendo divergência, qualquer dos cônjuges 

poderá recorrer ao juiz, que decidirá tendo em consideração 

aqueles interesses." 

18. art. 1.567 Consolidado (EMENDA n0 182) 

Texto Original do Projeto: 

Texto aprovado pelo Senado; Parágrafo 2o - O planejamento familiar é de livre 

decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e financeiros 

para o exercício desse direito, vedado qualquer tipo de coerção por parte de 

instituições privadas ou públicas". 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1.567-  

Parágrafo Io - Qualquer dos nubentes, querendo, poderá acrescer ao seu o 

sobrenome do outro". 

Parágrafo 2o  

JUSTIFICATIVA: 

Em seu parecer, o relator parcial considerou que o novo parágrafo introduzido ao art. 

1.567 por esta Emenda é despiciendo, "haja vista que o art. 226 § 7o, da Constituição 

Federal já se encontra regulamentado por lei própria, que esgota o assunto." 
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Em verdade, a Lei n0 9.263, de 12 de janeiro de 1996, disciplina em seus vinte e cinco 

artigos, exaustivamente, a referida matéria. 

A supressão do parágrafo, entretanto, não é pertinente, porque o aludido parágrafo 

instala o princípio constitucional no corpo do Código, ao tratar da eficácia do 

casamento, tal como se acham reiterados, em diversas passagens do texto 

codificado, outros preceitos de índole constitucional, bastando lembrar o "capu? do 

art. 1.511 que repete, u/n verbis", o parágrafo 1o do art. 226 da Constituição ao dispor 

que o casamento é civil e gratuita a celebração. 

Por tais razões, é de ser acolhida esta Emenda do Senado. 

A Emenda deixou, porém, de adequar a redação do parágrafo 1o, aos influxos da nova 

Constituição, quando dispõe que a mulher, querendo, assume o nome patronímico do 

marido. 

É que descuidou de consagrar a igualdade entre os cônjuges, prevista no art. 226, 

parágrafo 5o da Constituição Federal, que tem fundamento no inciso I do art. 5o da 

mesma Carta Magna quando estabelece a igualdade, em direitos e obrigações, entre 

homens e mulheres. 

Desse modo, à luz da Constituição, qualquer dos nubentes, querendo, pode assumir o 

nome patronímico do outro, muito embora por razão de natureza cultural, esta opção 

possa vir continuar a ser exercida unicamente pela mulher. 

Logo, a redação do parágrafo 1o merece reformulação, nos lindes do pergaminho 

constitucional, e, outrossim, para ser corrigida a sua atecnia ao se referir à assunção 

do nome, quando a prática é a de acréscimo de sobrenome, aliás já reportada pela 

Lei n0 6.015/73 { Lei dos Registros Públicos). 

E, mais, há de ser preferido o uso da expressão "sobrenome" ao invés da expressão 

"patronímico", por ser mais inteligível ao senso do homem comum, utilizando 

linguagem acessível a todos. 

No caso, é proposta subemenda de redação, no tocante ao parágrafo 1o,mantida a 

redação dada pelo Senado ao parágrafo 2o, ficando aquele assim redigido: 

"Art. 1.567- 
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Parágrafo 1o - Qualquer dos nubentes, querendo, poderá acrescer ao 

seu o sobrenome do outro". 

Parágrafo 2°....  

19. Art.1.573 Consolidado (EMENDA n0 183) 

Texto Original do Projeto: 

Art. 1.573. Se qualquer dos cônjuges estiver em lugar remoto ou não* sabido, 

encarcerado por mais de seis meses, ou interditado judicialmente, o outro exercerá a 

direção da família, cabendo-lhe a administração dos bens 

Texto aprovado pelo-Senado: "Artigo 1.573 - Se qualquer dos cônjuges estiver em 

lugar remoto ou não sabido, encarcerado por mais de cento e oitenta dias, ou 

interditado judicialmente, o outro exercerá com exclusividade a direção da família, 

cabendo-lhe a administração dos bens." 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Artigo 1.573 - Se qualquer dos cônjuges estiver em lugar remoto ou não sabido, 

encarcerado por mais de cento e oitenta dias, interditado judicialmente ou privado, 

episodicamente, de consciência, em virtude de enfermidade ou de acidente, o outro 

exercerá com exclusividade a direção da família, cabendo-lhe a administração dos 

bens." 

JUSTIFICATIVA: 

Em relação ao texto original, o Senado apenas acrescentou a expressão "com 

exclusividade'. 

Entendeu o relator parcial pela conveniência do acréscimo "para não pairar dúvidas 

nos casos especificados sobre a possibilidade individual pelo cônjuge que remanesce 

presente ou com plena capacidade legal". 

O acréscimo é imperativo, desde que a Constituição estabeleceu a plena igualdade 

entre os cônjuges, cabendo a ambos a administração da sociedade conjugal e 

resultando lógico que, nos casos antes referidos, assumirá o outro a exclusividade 

temporária ou não da administração. 

Acontece, todavia, que o elenco de hipóteses, referido pela Emenda, ou pelo texto 

original, não se apresenta exaustivo, merecendo ser contemplada situação outra, 
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também determinante de administração exclusiva, quando um dos cônjuges se 

apresentar privado, episodicamente, de consciência, em casos de enfermidade ou de 

acidente, não suscetíveis de processo de interdição. 

A excepcionalidade não cogitada pelo texto, e de maior frequência de casos, é 

lembrada pelo jurista Alexandre Assunção, juiz de família em Pernambuco, que 

considera de relevante alcance a sua inclusão no dispositivo, em benefício da família, 

que se coloca, em situações tais, confrontada com a dramaticidade do momento, sem 

a possibilidade de uma gestão adequada e oportuna dos seus interesses. 

Assim, admite-se a Emenda, mediante subemenda de redação seguinte': 

"Artigo 1.573 - Se qualquer dos cônjuges estiver em lugar remoto ou 

não sabido, encarcerado por mais de cento e oitenta dias, interditado 

judicialmente ou privado, episodicamente, de consciência, em virtude 

de enfermidade ou de acidente, o outro exercerá com exclusividade 

a direção da família, cabendo-lhe a administração dos bens." 

20. Art. 1.574(EMENDA n0 184) 

Texto Original do Projeto : 

Art. 1.574. A sociedade conjugal termina; 

I - Pela morte de um dos cônjuges; 

II - Pela nulidade ou anulação do casamento: 

III - Pela separação judicial; 

IV - Pelo divórcio. 

Parágrafo único. O casamento válido só se dissolve pela morte de um dos cônjuges 

ou pelo divórcio, não se lhe aplicando a presunção estabelecida neste Código quanto 

aos ausentes. 

Texto aprovado pelo Senado; "Ari. 1,574 - A sociedade conjugal termina; 

I - pela morte de um cônjuges; 

II - pela anulação do casamento; 

III - pela separação judicial; 

IV - pelo divórcio; 

V - por novo casamento do cônjuge, declarada a ausência do outro em decisão 

judicial transitada em julgado. 
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Parágrafo 1o - 0 casamento válido só se dissolve pela morte de um dos cônjuges ou 

pelo divórcio, aplicando-se a presunção estabelecida neste Código quanto ao 

ausente. 

Parágrafo 2o - Dissolvido o casamento por morte do marido, a viúva terá direito à 

manutenção do nome de casada, e no caso de divórcio observar-se-á o disposto na 

lei especifica." 

Novo texto proposto pela Câmara 

Parágrafo 2o - Dissolvido o casamento pelo divórcio direto ou por conversão, o 

cônjuge poderá manter o nome de casado; salvo, no segundo caso, dispondo em 

contrário a sentença de separação judicial." 

JUSTIFICATIVA: 

A Emenda introduz em nosso direito a declaração de ausência como forma de 

dissolução da sociedade conjugal. 

Esta nova causa terminativa é a constante do inciso V do artigo 1.574 em análise, 

fundada no instituto da morte presumida. 

Em audiência perante esta Comissão, o Desembargador Yussef Said Cahali, do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, posicionou-se contrário à introdução da 

causa, reconhecendo-a ensejadora de complexidade de situações, mormente quando 

o projeto adotou alternativa extravagante ao disciplinar as consequências jurídicas de 

um novo casamento. 

Essa disciplina surge no artigo subsequente, de número 1.575, ao dispor que se o 

cônjuge ausente reaparecer e a declaração de ausência for revogada, uma vez 

optando o outro cônjuge por anular o segundo casamento, este ficará na condição de 

solteiro, podendo se casar, mas somente com o primeiro, enquanto este se mantiver 

solteiro e capaz. 

A critica do magistrado paulista fem assento na ponderação de que este novo instituto 

não tem sentido jurídico ou funcionalidade p ática, lembrando que a sua adoção, 

inspirada no modelo do projeto Orlando Gomes, de 1970,perde atualidade, com o 

advento da Lei do Divórcio, como solução mais simples. 

O relator parcial, em seu parecer, acolheu a sugestão de Yussef Cahali, no sentido de 

rejeitar o inciso V, como nova forma de dissolução da sociedade conjugal, sob o 
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fundamento de que com o divórcio direío, Andado na separação de fato por mais de 

dois anos (art. 226 § 6o, da CF), o cônjuge presente não precisaria sujeitar-se a uma 

ação de declaração de ausência, de tramitação demorada. 

Efetivameníe, o procedimento de ausência ditado em Capítulo 111 da Parte Geral do 

Código tem seus fins específicos, de caráíer sucessório, enquanto que, 

concomitantemente, prosperada a situação de separação de fato, o instituto do 

divórcio apresenta-se como solução pragmática para a dissolução do vinculo, 

terminando a sociedade conjugal. 

A critica do doutrinador é procedente, não se justificando a adoção do novo instituto, 

diante da superveniência da lei divorcisía,,pelo que, a exclusão do inciso V, 

apresenta-se mais contemporânea com a realidade jurídica. 

Recusada a proposta, íorna-se imperioso, via de consequência, a retirada da parte 

final do Parágrafo 1o {uaplicando-se a presunção estabelecida neste Código quanto 

aos ausentes") por ser ociosa. 

No mais, a Emenda do Senado suprimiu do inciso II, a nulidade do casamento como 

causa terminativa da sociedade conjugal. 

Hipóteses jurídicas diferentes, merece permanência no texto a da "nulidade", como tal 

consignada na redação original, que obviamente depende da declaração judicial, 

porque a só presença do vício não dissolve o casamento. Neste aspecto, rejeita-se a 

emenda, por se constituir a nulidade causa determinante do término da sociedade. 

Por fim, a Emenda do Senado acrescenta ao artigo n0 1.574 novo parágrafo, o 

segundo, a definir manutenção do nome por morte do cônjuge, referindo unicamente 

tal hipótese em face do evento "morte do marido". 

O parágrafo segundo tem a seguinte redação: 

"§ 2o Dissolvido o casamento por morte do marido, a viúva terá direito 

à manutenção do nome de casada, e no caso de divórcio observar- 

se-á o disposto em lei específica." 

O relatório parcial acata a emenda do Senado na forma de subemenda de 

redação, nestes termos: 
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"§ 2o Dissolvido o casamento pelo divórcio, o cônjuge poderá manter 

o nome de casado, observando-se o disposto na lei específica." 

Entendeu o relator parcial substituir o evento "morte" pelo do "divórcio", na 

sustentação de que aquele ocorre por circunstância indiferente à vontade dos 

cônjuges, "em nada devendo alterar termos ou opções estipulados por ocasião do 

matrimónio", certo de que, em estado de viuvez, tem sido mantido o nome do cônjuge., 

E, por outro lado, apropria o dispositivo à igualdade conjugal, pois não é somente a 

mulher que poderá vir a assumir o sobrenome do marido, como tal previsto no 

parágrafo 1o do art. 1.567 em sua redação atualizada. 

Em atenção ao texto da subemenda de redação proposta, é oportuno considerar que 

com relação ao uso do nome na ação de divórcio direto, a lei específica ( a de 

divórcio, n.0 6.515 de 26.12.77) não trata da questão. 

O parágrafo único do seu artigo 25 refere-se apenas ao divórcio-conversão, como se 

vê: 

"Art. 25. Omissis" 

"Parágrafo único. A sentença de conversão determinará que a mulher 

volte a usar o nome que tinha antes de contrair matrimónio, só 

conservando o nome de família do ex-marido se a alteração prevista 

neste artigo acarretar: 

I- evidente prejuízo para a sua identificação. 

II- manifesta distinção entre o seu nome de família e o dos 

filhos havidos da união dissolvida; 

III- dano grave reconhecido em decisão judicial." 

Observe-se, ainda, que a liberalização para a permanência do nome de casada na 

separação não é seguida na conversão da separação em divórcio. 

A regra é voltar a mulher a usar o nome de solteira. É uma imposição da lei ao dispor 

que a sentença de conversão "determinará que a mulher volte a usar o nome de 

solteira..." com a exceções dos incisos I, II e III. 
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De notar que o disposto no parágrafo único do artigo 25 da lei de divórcio é uma 

severa restrição à liberdade de escolha, que não se coaduna com o princípio da 

intervenção mínima. 

Mais precisamente : esse princípio tem como escopo político o de permitir aos 

cônjuges optarem, na forma que melhor lhes aprouver, sobre a conservação ou não 

do nome, a se saber afastada a questão da culpa na ruptura da vida em comum. 

Andou certo o eminente relator parcial ao introduzir, na redação do parágrafo 2o, a 

possibilidade de o cônjuge manter, com o divórcio, o sobrenome do outro, a atender 

direito personalíssimo. A imposição da perda do sobrenome, em quaisquer situações, 

pelo só fato do divórcio direto ou por conversão, não acautela os interesses dos 

cônjuges que podem optar pela manutenção. 

O nome é um direito da personalidade. Deve-se levar em conta que, mesmo fora 

daquelas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do parágrafo único do artigo 25 da 

lei do divórcio, acrescentados pela lei 8.408 de 13.2.92, sua mudança representa 

atropelos de ordem prática e muitas vezes de ordem emocional. 

Não existe interesse de ordem pública que justifique a imposição da lei para que a 

mulher volte a usar o nome de solteira no caso de divórcio conversão. 

Para resolver a questão, esta Relatoria acolhe a subemenda oferecida, dando-se-lhe, 

todavia, nova redação, observado o princípio da intervenção mínima, e para melhor 

clareza da intenção do legislador, com a supressão da parte fina! "observando-se o 

disposto na lei especifica" { que não dispõe por inteiro a matéria ): 

Parágrafo 2o - Dissolvido o casamento pelo divórcio direto ou por 

conversão, o cônjuge poderá manter o nome de casado; salvo, no 

segundo caso, dispondo em contrário a sentença de separação 

judicial." 

21. Art. 1.576 (EMENDA n0 187) 

Texto Original do Projeto; 
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Parágrafo 1o - A separação judicial pode também ser pedida se um dos cônjuges 

provar ruptura da vida em comum há mais de um ano e a impossibilidade de sua 

reconstituição". 

JUSTIFICATIVA: 

O projeto do Código Civil trata da questão da separação judicial sem culpa nos 

parágrafos 1o, 2o e 3o do artigo 1.575 e artigo 1576, tendo recebido do Senado 

Federal esta emenda de n.0.187. 

Referida emenda tratou unicamente do parágrafo primeiro do artigo 1.575, e incide 

em lapso manifesto ao fixar cinco anos de separação de fato para o decreto da 

separação judicial, quando a Constituição Federal já admite período de dois anos, 

como decurso temporal, para o divórcio, o que representa séria contradição lógica ao 

perfazimento dos dois institutos. 

Ademais, na Lei de Divórcio ( art. 5o, parágrafo 1o) o prazo anterior de cinco anos 

para a separação judicial, foi alterado pela Lei n0 8.408, de 13 de fevereiro de 1992, 

para um ano de separação de fato. 

O relator parcial opinou pelo acolhimento da emenda na forma de subemenda de 

redação, que ajusta o texto a dispositivo da Constituição Federal, e ao que, a Lei do 

Divórcio já prevê, ou seja, comprovada a ruptura da vida em comum há mais de um 

ano, e a impossibilidade de sua reconstituição, permite-se a separação judicial sem 

questionamento de culpa. 

67 

Parágrafol0 A separação judicial pode também ser pedida se um dos cônjuges provar 

ruptura da vida em comum há mais de cinco anos consecutivos e a impossibilidade de 

sua reconstituição 

Texto aprovado pelo Senado: "Parágrafo 1o - A separação judicial pode também ser 

pedida se um dos cônjuges provar ruptura da vida em comum há mais de dois anos 

consecutivos e a impossibilidade de sua reconstituição." 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Artigo 1.576-  

Por tais razões, é de acolher-se a emenda, com nova redação seguinte: 
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"Artigo 1.576-  

Parágrafo 1o - A separação judicial pode também ser pedida se um 

dos cônjuges provar ruptura da vida em comum há mais de um ano e 

a impossibilidade de sua reconstituição". 

22. art. 1.578 Consolidado (EMENDA n0 188) 

Texto Original do Projeto: 

Art. 1.577. Considerar-se-á impossível a comunhão de vida tão-somente se ocorrer 

algum dos seguintes motivos: 

I - Adultério. 

II - Tentativa de morte. 

III - Sevícia ou injúria grave. 

IV - Abandono voluntário do lar conjugal, durante um ano contínuo. 

V - Condenação por crime infamante. 

VI - Conduta desonrosa. 

Texto aprovado pelo Senado; 

"Art. 1.577. Considerar-se-á impossível a comunhão de vida se ocorrer algum dos 

seguintes motivos: 

I - adultério; 

II - tentativa de morte; 

III - sevícia ou injúria grave; 

IV - abandono voluntário do lar conjugal, durante um ano contínuo; 

V - condenação por crime infamante; 

VI - conduta desonrosa. 

Parágrafo único. O juiz poderá considerar outros fatos, que tornem evidente a 

impossibilidade da vida em comum." • 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1.578 - Podem caracterizar a impossibilidade da comunhão de vida a ocorrência 

de algum dos seguintes motivos: 

I - adultério; 
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II - tentativa de morte; 

III - sevícia ou injúria grave; 

IV - abandono voluntário do lar conjugal, durante um ano contínuo; 

V - condenação por crime infamante; 

VI - conduta desonrosa. 

Parágrafo único: o juiz poderá considerar outros fatos, que tomem evidente a 

impossibilidade da vida em comum" 

JUSTIFICATIVA: 

A emenda senatorial suprimiu do "capurt a expressão "tão somente1' e acrescentou o 

parágrafo único. 

O relator parcial opinou pela aprovação da emenda, argumentando que o ajuste do 

"capuf e a introdução do parágrafo abrem ao juiz a possibilidade da inclusão de 

outros motivos como causa da impossibilidade da comunhão de vida. 

Segundo ele, com a emenda afasta-se a taxatividade, ampliando, ao exame do caso 

concreto, as hipóteses para a separação-sanção, observado o drama conjugal no 

microuniverso do casal. 

Bem de ver, resulta a conveniência de nova redação ao artigo 1.578 que oferece, 

pelo seu texto original, disposição antagónica ao preceito do art. 1.576 (consolidado), 

em enunciando causas taxativas de separação judicial e indicando-as, 

imperativamente, como caracterizadoras da insuportabilidade da vida em comum. 

O sistema híbrido, como adotado, pela conjunção das duas normas tem recebido 

fortes criticas da doutrina. 

Sobre a questão posicionou-se Regina Beatriz Tavares da Silva Papa dos Santos, 

com as seguintes observações; 

"Primeiramente, deve-se distinguir a "causa legal ou abstraía" da "causa real ou 

concreta" da separação judicial, visto que a primeira é a "categoria legal" a que 

corresponde o "fato real" constitutivo da segunda. 

São causas legais ou abstraías da separação judicial culposa o "grave 

descumprímento dos deveres conjugais" e a "conduta desonrosa", que tornem 

"insuportável a vida em comum", de acordo com o art. 5o, caput, da Lei do Divórcio. 
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Assim, a causa real ou concreta deve enquadrar-se numa das causas legais ou 

abstraias, cabendo ao juiz avaliar sua gravidade e suas consequências na vida do 

casal, de modo a verificar se tomou intolerável a convivência conjugal. 

Essa distinção também é salientada por Orlando Gomes e traz interesse porque a 

"causa legai ou fundamento da separação, em caso de improcedência da respectiva 

ação, pode ser repetida na propositura de uma segunda ação, se a "causa real" for 

diferente, sendo o ato praticado em outra época. 

O regime legal em vigor tem caráter genérico e não mais casuístico, como era o do 

revogado art. 317 do Código Civil, o qual determinava que "A ação efe desquite só se 

poderá fundar em alguns dos seguintes motivos; I - adultério; II - tentativa de morte; 

III - sevícia ou injúria grave; IV- abandono voluntário do lar conjugal, durante dois 

anos contínuos". 

Foi acertada e consentânea com a evolução ocorrida em outras legislações a opção 

da Lei do Divórcio pelo regime genérico das causas culposas da separação judicial, 

de modo a proporcionar a solução de todos os casos em que a atuação culposa se 

enquadre no grave descumprimento dos deveres conjugais, que são determinados em 

lei e têm definição doutrinária.f...)" 

E, ainda, pondera: 

"O Projeto de Código Civil n0 634/75, em sua redação aprovada pelo Senado em 

1997, ao mesmo tempo em que reproduziu no seu art. 1.576 a regra constante do art. 

5o, caput, da Lei do Divórcio, retrocedeu ao antigo sistema do Código Civil, das 

causas taxativas, em seu art. 1.578, ao estabelecer que "Considerar-se-à impossível a 

comunhão de vida se ocorrer algum dos seguintes motivos: I - adultério: II - tentativa 

de morte; III - sevícia ou injúria grave; IV - abandono voluntário do lar conjugal 

durante um ano continuo; V - condenação por crime infamante; VI - conduta 

desonrosa". 

Na Sugestões ao Projeto de Código Civil- Direito de Família, que realizamos em co- 

autoria com o Professor Álvaro Villaça Azevedo, já alertamos sobre as falhas do 

sistema híbrido que se projeta: uma norma genérica (art. 1.576) e uma regra limitativa 

(art. 1.578), a gerar dúvidas de interpretação, além de constituir um retrocesso e 

implicar a perda da evolução alcançada, na matéria, pela Lei do Divórcio, sob a 

inspiração do Código Civil francês." (5) 

5 "Reparação Civil na Separação e no Divórcio", Ed. Saraiva, 1999, pgs.95/97. 
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Por outro iado, a substituição da expressão "Considerar-se-á impossível a comunhão 

de vida" pela "Podem caracterizar a impossibilidade da comunhão de vida", na 

abertura do "caput" para apontar alguns dos motivos que sugerem a insuportabilidade 

da continuidade da vida conjugal, afigura-se oportuna, para desconsiderar a 

imperatividade que a redação acarreta aos motivos que menciona. 

A imperatividade fere o princípio da intervenção mínima. 

Deste modo, esta Relatoria Geral, acompanhando a melhor doutrina, se manifesta 

pela necessidade de adequar a redação do artigo 1.578 ao espírito do art. 1.576, 

acolhendo a emenda, mediante subemenda de redação, nos seguintes termos: 

"Art. 1.578 - Podem caracterizar a impossibilidade da comunhão de 

vida a ocorrência de algum dos seguintes motivos: 

lT adultério: 

II- tentativa de morte; 

III - sevícia ou injúria grave; 

IV - abandono voluntário do lar conjugal, durante um ano contínuo; 

V - condenação por crime infamante; 

VI - conduta desonrosa. 

Parágrafo único: o juiz poderá considerar outros fatos, que tornem 

evidente a impossibilidade da vida em comum" 

23. Art. 1.580 (EMENDA n0 190) 

Texto Original do Projeto : 

"Art. 1.579 - A sentença de separação judicial importa na separação de corpos e na 

partilha de bens." 

Texto aprovado pelo Senado: 

"Art. 1.579 - A sentença judicial importa a separação de corpos e a partilha de bens". 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1.580 - A sentença de separação judicial importa a separação de corpos e a 

partilha de bens." 

JUSTIFICATIVA: 
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Impõe-se a manutenção da expressão "sentença de separação judiciar, constante do 

texto original, mais clara e incisiva que a redação do Senado Federal, acolhendo-se, 

desta última, a correção gramatical, tratando-se o verbo importar" de verbo transitivo 

direto. 

Com efeito, é de admitir-se a emenda, com a seguinte emenda de redação, ao reparo 

referido: 

"Art. 1.580 - A sentença de separação judicial importa a separação 

de corpos e a partilha de bens." 

24. art. 1.583 Consolidado (EMENDA n0 193) 

Texto Original do Projeto : Art. 1.582. A mulher condenada na ação de separação 

judicial perde o direito a usar o nome do marido. 

§ 1o Aplica-se, ainda, o disposto neste artigo quando é da mulher a iniciativa da 

separação judicial com fundamento nos §§ 1o e 2o do art. 1.575. 

§ 2o Nos demais casos caberá à mulher a opção pela conservação do nome de 

casada. 

§ 3o Condenado o marido na ação de separação judicial, poderá a mulher renunciar, a 

qualquer momento, ao direito a usar o nome do marido 

Texto aprovado pelo Senado: 

"Art. 1.582 - A mulher, vencida na ação de separação judicial, perde o direito a usar o 

nome do marido. 

Parágrafo 1o - Aplica-se o disposto neste artigo quando é da mulher a iniciativa da 

separação judicial com fundamento nos parágrafos 1o e 2o do art. 1.576. 

Parágrafo 2o - Nos demais casos caberá à mulher a opção pela conservação do nome 

de casada. 

Parágrafo 3o - Vencido o marido na ação de separação judicial, poderá a mulher 

renunciar, a qualquer momento, ao direito a usar o nome do marido." 

Novo texto proposto pela Câmara 
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"Art. 1.583.0 cônjuge vencido na ação de separação judicial perde o direito de usar o 

nome do outro, desde que expressamente requerido pelo vencedor e se a alteração 

não acarretar : 

I - evidente prejuízo para a sua identificação; 

II - manifes'ta distinção entre o seu nome de família e o dos filhos havidos da união 

dissolvida: 

III - dano grave reconhecido na decisão judicial. 

1° O cônjuge vencedor na ação de separação judicial poderá renunciar, a qualquer 

momento, ao direito de usar o nome do outro. 

§2° Nos demais casos caberá a opção pela conservação do nome de casado." 

JUSTIFICATIVA: 

O relator parcial defendeu a aprovação da emenda do Senado Federal na forma da 

seguinte subemenda de redação: 

"Art. 1.582.0 cônjuge vencido na ação de separação judicial 

perde o direito a usar o nome do outro. 

§1° O cônjuge vencedor na ação de separação judicial poderá 

renunciar, a qualquer momento, ao direito de usar o nome do 

outro. 

§2° Nos demais casos caberá a opção pela conservação do 

nome de casado." 

Considerou, outrossim, prejudicado o parágrafo 1o da Emenda, em razão das 
repercussões do art. 1.576 (texto consolidado), segundo o seu entendimento de 

prejudicialidade em face da Lei do Divórcio (separação de fato e grave doença 

mental do cônjuge), oferendo subemenda que empresta melhor redação à matéria 

em exame. 

( SKZaâfiS FEBf.Ut 
■ *«BôaC3ETA«A n 



74 

Atualmente a seção lli da lei do divórcio traía do uso do nome nas separações 

judiciais. 

Quando a mulher é vencida na ação de separação volta a usar o nome de solteira( art. 

17, § 1o, LD), assim como quando for dela a iniciativa da separação com fundamento 

nos §§ 1o e 20 do art. 5o da citada Lei n0 6.515/77. Sendo ela vencedora poderá 

renunciar, a qualquer tempo, ao direito de usar o nome do marido. 

Como já foi anteriormente referido, o direito de família deve ser norteado pelo princípio 

da intervenção mínima. Tanto quanto possível as partes envolvidas devem ter 

possibilidade de escolha. 

A regra geral, na sistemática do projeto, é a da opção do cônjuge em conservar ou 

não o sobrenome do outro, apenas dele desprovido em caso de culpa. 

É de todo conveniente, todavia, aditar-se à situação tratada de forma excepcional, a 

necessidade de manifestação do cônjuge inocente em desfavor da manutenção do 

seu sobrenome pelo cônjuge que se aponta culpado. 

O aditamento ora proposto, em subemenda de redação, pressupõe que a perda do 

uso do sobrenome não decorra, genericamente, apenas do reconhecimento judicial de 

culpa, mas da iniciativa do outro cônjuge que inadmiía a permanência, quando recuse 

o seu uso diante de determinadas circunstancias que geraram a separação. 

Sob a inspiração do princípio da intervenção mínima, o "capuf do artigo 1.582 deve 

ser modificado para exigir ao vencedor da demanda manifestar-se sobre o seu 

interesse em que o cônjuge vencido perca o direito de usar o seu sobrenome, 

mantendo-se os parágrafos 1o e 2o, segundo a redação proposta no relatório parcial. 

Da mesma forma, resta compatibilizar o dispositivo à legislação superveniente, que 

adota aquele princípio, ao edificar ressalvas à perda do nome. 

Pela inteligência do parágrafo único do art. 25 da Lei n0 6.515/77 {Lei do Divórcio), 

verifica-se, claramente, que o cônjuge conserva o nome de família do seu ex- 

consorte, nos casos em que a alteração advinda da perda do patronímico marital 

acarrete evidente prejuízo para a sua identificação, manifesta distinção entre o seu 

nome de família e os dos filhos havidos da união dissolvida ou, ainda, dano grave 

reconhecido em decisão judiciai. 
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Estas situações, devem excepcionar a hipótese da perda do nome pelo cônjuge 

vencido na ação de separação, e embora ali tratadas na hipótese de conversão da 

separação em divórcio, reclamam, por corolário lógico, o mesmo tratamento dado ao 

"capuf do art. 1.582 do projeto. 

Trata-se de regra de consonância com a legislação superveniente e doutrina mais 

avançadas. 

Outro aspecto reclama a devida adequação, harmonizando o dispositivo à dicção 

constitucional, a exemplo de correções anteriores. É quanto ao destinatário da norma. 

0 uso do sobrenome do cônjuge, com o casamento, não é faculdade somente, 

atribuída à mulher, face as disposições dos arts. 5o, inciso I e 226, parágrafo 5o, da 

Constituição Federal. 

Assim, acolhe-se a emenda, por via de subemenda de redação seguinte; 

"Art. 1.583.0 cônjuge vencido na ação de separação judicial perde o direito de usar o 

nome do outro, desde que expressamente requerido pelo vencedor e se a alteração 

não acarretar: 

1 - evidente prejuízo para a sua identificação; 

1! - manifesta distinção entre o seu nome de família e o dos filhos havidos da união 

dissolvida: 

III - dano grave reconhecido na decisão judicial. 

§1° O cônjuge vencedor na ação de separação judicial poderá renunciar, a qualquer 

momento, ao direito de usar o nome do outro. 

§2° Nos demais casos caberá a opção pela conservação do nome de casado." 

25. Art. 1.585 Consolidado ( Emenda n0195) 

Texto Original do Projeto: Inexistente 

Texto aprovado pelo Senado: "Ari. 1.584 - Decorrido um ano do trânsito em julgado 

da sentença que houver decretado a separação judicial, ou comprovada a separação 

de fato por mais de dois anos, qualquer das partes poderá requerer sua conversão 

em divórcio". 

Novo texto proposto pela Câmara: "Art. 1.584 - Decorrido um ano do trânsito em 

julgado da sentença que houver decretado a separação judicial, ou da decisão 
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concessiva da medida cautelar de separação de corpos, qualquer das partes poderá 

requerer sua conversão em divórcio. 

Parágrafo único - O divórcio poderá ser requerido, por um ou por ambos os cônjuges, 

no caso de comprovada separação de fato por mais de dois anos." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda cuida de atender, em princípio, o contido no art. Art. 226, parágrafo 6o, da 

Constituição Federal, ao tratar da dissolução do casamento civil pelo divórcio, nas 

duas hipóteses ali. contempladas { separação judicial por mais de um ano ou 

comprovada separação de fato por mais de dois anos). 

Incide a emenda em manifesta atecnia ao colocar as duas realidades jurígenas e 

autorizadoras do divórcio no mesmo instituto do divórcio por conversão, eis que 

somente a separação judicial pode ser convertida em divórcio ("divórcio-conversão"). 

Pela separação de fato, decorrido o tempo demarcado na Carta Magna, opera-se, 

simplesmente, o divórcio direío, não sendo de boa técnica falar em requerimento de 

conversão da separação de fato em divórcio. 

A impropriedade técnica evidente deve ser corrigida, mediante subemenda de 

redação que trate, distintamente, inclusive, das duas hipóteses. 

Acrescente-se a isso, a necessidade de ajuste da Emenda com legislação 

superveniente que autoriza que o prazo para a conversão judicial da separação 

judicial em divórcio tenha seu cômputo a partir da medida cautelar de separação de 

corpos, quando houver, e não do trânsito em julgado que decretou a separação 

judicial. 

Neste sentido, o "caput" do art. 25 da Lei n0 6.515.77 (Lei do Divórcio), preconiza : 

"A conversão em divórcio da separação judicial dos cônjuges existente há mais de um 

ano, contada da decisão ou da que concedeu a medida cautelar correspondente (art. 

8o), será decretada por sentença, da qual não constará referência à causa que a 

determinou." 

Portanto, a correção da Emenda deve ser feita, com a subemenda de redação 

seguinte: 



^S-ÍÍ8@ f eisr tk> 
<WBO*CrAíM BS 

£{£_&• JIL.*, «1^ 

'-t- III,,    

"Ârt. 1.584 - Decorrido um ano do trânsito em julgado da sentença 

que houver decretado a separação judicial, ou da decisão 

concessiva da medida cautelar de separação de corpos, qualquer 

das partes poderá requerer sua conversão em divórcio. 

Parágrafo único - O divórcio poderá ser requerido, por um ou por 

ambos os cônjuges, no caso de comprovada separação de fato por 

mais de dois anos." 

Este artigo é introduzido no texto do Código, amoldado à Constituição Federal, que 

faz conviver, ainda, no direito de família, os dois institutos da "separação judiciar e do 

"divórcio". 

A nosso sentir, ocioso se apresenta aquele primeiro instituto, porque suficiente o 

divórcio, quer seja decorrente da separação de fato, quer do elemento "culpa" na 

ruptura da vida em comum, diante das causas genéricas determinadas em lei. 

Na hipótese da separação judicial, a sua conversão em divórcio opera-se em menor 

prazo do previsto ao divórcio direto pela separação de fato, não afigurando-se, 

porém, necessária uma prévia separação judicial, como instituto de término da 

sociedade conjugal, quando resultado útil maior se obtém pelo divórcio, dissolvendo 

o vínculo do casamento. 

Entretanto, afasta-se deste Código o tratamento de tal solução, face a disciplina se 

achar corporificada em sede constitucional, a exigir, por isso mesmo, debate 

adequado em termos legislativos para a reforma da Constituição, neste particular. 

Bem de ver que os países que consagram, de há muito, o divórcio, não incluíram no 

ordenamento jurídico, o instituto da separação judicial, que em nosso direito coloca- 

se como mero sucedâneo do "desquite". 

26. Art. 1.586 Consolidado {Emenda n0196) 

Texto Original do Projeío: Art. 1.584. Não se decretará o divórcio se ainda não houver 

sentença definitiva de separação judicial, ou se esta não tiver decidido sobre a partilha 

dos bens. 
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Texto aprovado pelo Senado: "Art. 1.584 - Não se decretará o divórcio estando 

pendente a paríiiha.B 

Novo texto proposto pela Câmara: "Art. 1.586 - O divórcio pode ser concedido sem 

que haja prévia partilha de bens". 

JUSTIFICATIVA: 

O relator parcial, em seu minudente parecer, aponta que esta Emenda,» bem como o 

texto original do dispositivo, são inconstitucionais, "posto que o divórcio direto não 

está condicionado a nada mais senão o lapso de dois anos de separação de fato ( 

art. 226, § 5o. da CF). 

Lembra, ademais, que o Superior Tribunal de Justiça já editou a Súmula n0197, com 

o seguinte enunciado : "O divórcio direto pode ser concedido sem que haja prévia 

separação dos bens". 

Admitiu, porém, a lei civil fazer a devida distinção entre o "divórcio direto" e o "divórcio- 

conversão", propondo parágrafo ao artigo antecedente, a dizer respeito apenas à 

segunda espécie, além do que, cumpre resolver a dubiedade da expressão "pendente 

a partilha", suscetível de dupla interpretação, albergada a dúvida sobre se necessária 

a decisão atinente à partilha ou sua efetivação. 

Quando o relator parcial refere ser o art. 1.586 inconstitucional, por ser o lapso de 

separação de fato o único requisito à decretação do divórcio direto, bem de ver que a 

proposta de parágrafo ao artigo 1.585 resume-se ao divórcio por conversão. 

Entenda-se, contudo, que tal parágrafo proposto, por subemenda, bem como a 

Emenda oferecida, colidem, em seu conteúdo, com a disposição do art. 1.522, em 

redação dada na Emenda n0167, quando ali é disposto, afinal, o seguinte: 

"Art. 1.522 - Não devem casar: 

"III - o divorciado, enquanto não houver sido homologada ou decidida 

a partilha dos bens do casal." 
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Ora, o referido dispositivo denota a possibilidade de o cônjuge obter o divórcio, 

mesmo que estando pendente a partilha, não resultando conclusão lógica, daí, a 

determinação do artigo em exame, vedativa do decreto de divórcio. Vê-se que 

aqueloutro dispositivo não diferencia o divorciado que assim se qualifica, nenhuma 

distinção fazendo naquela qualificação entre o divorciado em divórcio direto e o 

divorciado em divórcio por conversão. 

De mais a mais, não se justifica maior rigor ao procedimento de conversão, quando 

em ambas as espécies de divórcio resulta o fim do vínculo conjugal. 

Eis que verificada a inconstitucionalidade do dispositivo, quando não se e\ige ao 

divórcio prévia partilha de bens e/ou a sua efetivação, caso é, porém, de emenda de 

consonância, em adequação, atendendo a necessária compatibilidade com a 

Constituição Federal, bem como com o art. 1.522 do projeto, que se propõe, com a 

seguinte redação: 

"Art. 1.586 - O divórcio pode ser concedido sem que haja prévia 

partilha de bens". 

27. art. 1.585 (Emenda n0197) 

Texto Original do Projeto 

"Artigo 1.585 - A conversão em divórcio da separação judicial dos cônjuges, existente 

há mais de três anos, contada da data da decisão ou da concedeu a medida cautelar 

correspondente, será decretada por sentença, da qual não constará referência à 

causa que a determinou." 

Texto aprovado pelo Senado; Supressão 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1.585-  

Parágrafo 1o - A conversão em divórcio da separação judicial dos cônjuges será 

decretada por sentença, da qual não constará referência à causa que a determinou. 

Parágrafo 2o -  

JUSTIFICATIVA: 
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O texto original do artigo assim dispunha: 

"Artigo 1.585 - A conversão em divórcio da separação judicial dos cônjuges, existente 

há mais de três anos, contada da data da decisão ou da concedeu a medida cautelar 

correspondente, será decretada por sentença, da qual não constará referência à 

causa que a determinou." 

A redação, como vista, tem defasagem legislativa, diante do advento da Constituição 

de 1988, ao permitir no seu artigo 226, parágrafo 6o, o divórcio indireto com apenas 

um ano de separação judicial. 

Por outro lado, entendeu o relator parcial pela supressão, face o art. 1.585, tratado 

pela Emenda n0 195, onde ali constante o prazo de um ano, bem como feitas as 

devidas adequações. 

A exigência de não referência à causa que determinou a separação, prevista no 

dispositivo suprimido pela Emenda, não é tratada, todavia, em nenhuma outra 

disposição alusiva ao capítulo da dissolução conjugal. 

Melhor solução recomenda o aproveitamento do dispositivo, no que se lhe aproveita, 

para fazer constar a advertência legal, já tratada, inclusive, pelo "caput" do art. 25 da 

Lei n0 6.515.77 ( Lei do Divórcio). 

Bem por isso, acolhe-se a emenda, por via de subemenda de redação, remetendo-se 

o dispositivo em exame como parágrafo primeiro ao artigo 1.585 do texto consolidado, 

renumerando-se o parágrafo único para segundo, a preservar, com efeito, a 

advertência constante em disposição da lei divorcisla, tudo conforme os seguintes 

termos: 

"Art. 1.585-  

Parágrafo 1o - A conversão em divórcio da separação judicial dos 

cônjuges será decretada por sentença, da qual não constará 

referência à causa que a determinou. 

Parágrafo 2o - 
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28. Art. 1.589 Consolidado (Emenda n0198) 

Texto Original do Projeto: 

§ 1o Se ambos os cônjuges forem culpados, ficarão em poder da mãe os filhos 

menores, salvo se o juiz verificar que de tal solução possa advir prejuízo de ordem 

moral ou social, para eles. 

§ 2o Verificado que não devem os filhos permanecer em poder da mãe nem do pai, 

deferirá o juiz a sua guarda a pessoa notoriamente idónea da família de qualquer dos 

cônjuges, ainda que não mantenha relações sociais com o outro, a quem, entretanto, 

será assegurado o direito de visita. 

Texto aprovado pelo Senado; 

"Art. 1.589-  

Parágrafo 1o - Se ambos os cônjuges forem culpados, ficarão sob autoridade da mãe 

os filhos menores, salvo se o juiz verificar que de tal solução possa advir prejuízo de 

ordem moral ou social para eles. 

Parágrafo 2o - Verificado que os filhos não devem permanecer sob autoridade do pai 

ou da mãe, o juiz deferirá sua guarda a pessoa de notória idoneidade, de preferência 

da família de um dos cônjuges." 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1.589 -  

Parágrafo único - Verificando que os filhos não devem permanecer sob a guarda do 

pai ou da mãe, o juiz deferirá a sua guarda à pessoa que revele compatibilidade com 

a natureza da medida, de preferência levando em conta o grau de parentesco e 

relação de afinidade e afetividade, de acordo com o disposto na lei específica." 

JUSTIFICATIVA: 

Assinale-se, em primeiro, que o "caput" do art. 1.589 é o seguinte : 

"Art. 1.589 - Sendo a separação judicial, ficarão os filhos menores 

com o cônjuge inocente. 
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Por este dispositivo, o acerto da guarda tem como referência a exclusão de culpa de 

determinado cônjuge no processo da separação, sem priorizar, a tanto, a necessária 

proteção integral dos menores como conduto daquela definição. 

A Emenda, alcançando, apenas, os dois parágrafos dados ao artigo, deles cuidou, 

não aferindo a constitucionalidade do malsinado "caput" do art. 1.589, em alterar a 

redação da proposta original, sem mudanças significativas. 

Malgrado o princípio da proteção integral da criança e do adolescente, insculpido na 

regra do art. 227 da Constituição, ser afrontado pelo "caput" do artigo examinado, a 

Emenda não fez qualquer reparo. 

Os parágrafos foram aproveitados pela emenda, emprestando-se-lhes nova redação. 

As correções de estilo substituem expressões, tais como "em poder da mãe" pela "sob 

autoridade da mãe", e "pessoa notoriamente idónea" por "pessoa de notória 

idoneidade", não afetando a substância. 

Única modificação de conteúdo diz respeito ao fato de o texto da Câmara haver 

estabelecido quanto à guarda deferida a terceiro, a obrigatoriedade de ser pessoa da 

família de um dos cônjuges, enquanto a Emenda indica apenas preferência a tal 

qualidade. 

Ocorre que o parágrafo 1o fere as disposições dos artigos 5o, inciso I e 226 § 5o da 

Carta Magna. 

De fato, estabelecida a igualdade entre homens e mulheres e, no particular, a 

absoluta igualdade de condições de pai e mãe, como cônjuges, diante da direção da 

sociedade conjugal, o parágrafo 1o ao estabelecer prevalência da mãe ao deferimento 

da guarda quando presentes culpas recíprocas na separação judicial infringe, 

manifestamente, a Constituição Federal. 

A outorga da guarda à mãe, com caráter imperativo, no caso de culpa recíproca, é 

princípio recolhido, nos umbrais do tempo, ao direito do século passado, perdendo 

toda a atualidade. Decorre do direito canónico que define o matrimónio como proteção 

da prole a partir da mãe ("mater"). 

Na verdade, a inserção da mulher no mercado de trabalho, em todas as atividades 

profissionais, despojando-a da condição de "senhora do lar", cuja única profissão 
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possível era conhecida como a de "prendas do lar", pela dedicação exclusiva aos 

filhos e ao lar, afastou presunção dominante, em tempos idos, de ser a mesma a 

mais habilitada ao exercício da guarda, preterindo a habilitação do cônjuge a iguais 

encargos. 

Este fenómeno ocorrente, entretanto, não retira a pertinência do exame do caso 

concreto, êm avaliação circunstanciada das condições de um e de outro cônjuge, 

pontificando a jurisprudência no sentido de se cometer a guarda àquele mais 

habilitado, sem qualquer prevalência feminina. 

Nesse tema, o relator parcial emprestou ao parágrafo 1o nova redaçáo, onde 

estabelece preferência da guarda dos filhos à mãe, afastando, de conseguinte, o 

caráter exclusivo que era dado em seu favor, no caso de culpa recíproca; além de 

ressalvar a quebra da preferência quando de tal solução possa advir prejuízo de 

ordem moral ou social para os filhos. No entanto a solução não extirpa do texto a eiva 

da inconstitucionalidade, por ressaltar a preferência de um cônjuge em detrimento do 

outro. 

O parágrafo 2o, por sua vez, trata de ampliar a outorga da guarda de filhos a terceiro, 

quando verificado que não devem eles permanecer "sob autoridade do pai ou da 

mãe", possibilitando que pessoa que não da família de um dos cônjuge assuma o 

exercício da guarda, levando-se em consideração a sua notória idoneidade. 

A nova redação dada ao parágrafo 2o é avançada em relação ao texto original, que 

apenas permitia a atribuição da guarda a familiar. 

O Relator parcial ofereceu subemenda de redação, em ajuste do texto ao art. 28 e 

seguintes da Lei n0 8.069/90 ( Estatuto da Criança e do Adolescente ), como se segue 

"Art. 1.588- 

Parágrafo 1o-  

Parágrafo 2o - Verificando que os filhos não devem permanecer sob 

a guarda do pai ou da mãe, o juiz deferirá a sua guarda à pessoa que 

revele compatibilidade com a natureza da medida, de preferência 

levando em conta o grau de parentesco e relação de afinidade e 

afetividade, de acordo com o disposto na lei específica." 
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Diante do exposto, acolhe-se a Emenda, mediante subemenda de redação, em face 

do parágrafo 2o, certo que prejudicado o parágrafo 1o, uma vez demonstrada a sua 

inconstitucionalidade, quer porque indique exclusividade ou porque institua 

preferência de guarda, em manifesto desapreço aos já referidos artigos 5o, I e 226, § 

5o da Constituição. No caso, a redação sugerida pelo relator parcial ao parágrafo 2o, 

melhor atende à inteligência da Lei n0 8.069/90. 

Por outro lado, a inconstitucionalidade do "capuf foi tratada em estudo especifico 

deste Relatório, dado que não resultou de objeto de Emenda, oferecendo-se ao 

mesmo nova redação compatível com o resguardo da Constituição.' 

É a subemenda de redação : 

"Art. 1589 -  

Parágrafo único - Verificando que os filhos não devem permanecer 

sob a guarda do pai ou da mãe, o juiz deferirá a sua guarda à pessoa 

que revele compatibilidade com a natureza da medida, de preferência 

levando em conta o grau de parentesco e relação de afinidade e 

afetividade, de acordo com o disposto na lei específica." 

29. art. 1.590 (Emenda n0199) 

Texto Original do Projeío: 

Art. 1.589. Se houver sido homologada somente a separação de corpos, o juiz, 

atendendo às circunstâncias relevantes da vida dos cônjuges e de suas famílias, 

deferirá com preferência a guarda dos filhos menores à mãe 

Texto aprovado pelo Senado: Ari. 1.589 - Se houver sido somente a separação de 

corpos, o juiz, atendendo as circunstâncias relevantes da vida dos cônjuges e de suas 

famílias, deferirá a guarda dos filhos, preferencialmente, à mãe." 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1.590 - Em sede de medida cautelar de separação de corpos, aplica-se quanto à 

guarda dos filhos as disposições do artigo antecedente. 

JUSTIFICATIVA: 
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Padece o dispositivo emendado da mesma inconstitucionalidade que tornou 

prejudicado o parágrafo 1o dado ao artigo antecedente, ao diferenciar os cônjuges, 

elegendo a preferência feminina quanto ao exercício da guarda de filhos em sede da 

separação de corpos. 

À essa hipótese, deve ser dado o mesmo tratamento constitucional que importou na 

modificação do "capuf do artigo anterior, não emendado pelo Senado, e cuja emenda 

de adequação desta Relatoria Geral assim posicionou a solução: 

Não se pode, em verdade, presumir seja a mãe, sempre, a pessoa mais adequada à 

guarda dos filhos, de modo a se colocar em preferência em relação ao pai. O 

ordenamento legal de privilégio ao deferimento da guarda, mesmo que provisória, 

atenta contra a igualdade dos cônjuges no contexto da relação familiar. 

Na compreensão do ditame constitucional, a igualdade do marido e mulher, em 

direitos e deveres, referente à sociedade conjugal, não se limita à relação bilateral, 

projetando-se em todas as demais relações familiares e a outras que com elas se 

interimpliquem pelas repercussões decorrentes, notadamente às suas condições de 

pai e mãe, que por tais qualidades, também assumem, em igualdade, os direitos e 

deveres em relação aos filhos. 

Entendimento a socorrer tal preferência, significaria, aprioristicamente, definir que o 

bem-estar dos filhos estaria, sempre, albergado na guarda atribuída à mãe, mesmo 

que esta não seja a que revele melhores condições a tutelar os interesses dos filhos. 

Assim, para adequar o dispositivo à Constituição Federal, apresenta-se subemenda 

de redação seguinte: 

"Art. 1.589 - Decretada a separação judicial ou o divórcio, sem que 

haja entre as partes acordo quanto à guarda dos filhos, será ela 

atribuída a quem revelar melhores condições para exercê-la". 

"Art. 1.590 - Em sede de medida cautelar de separação de corpos, 

aplica-se quanto à guarda dos filhos as disposições do artigo 

antecedente. 
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30. art. 1.593 {Emenda n0 200) 

Texto Original do Projeío: Ari. 1.592. O pai ou a mãe, que contrair novas núpcias, não 

perde o direito de ter consigo os filhos, que só lhe poderão ser retirados por mandado 

judicial, provado que qualquer deles não os trata convenientemente 

Texto aprovado pelo Senado; 

"Art. 1.592 - O pai ou a mãe que contrair novas núpcias não perde o direito de ter 

consigo os filhos, que só lhe poderão ser retirados por mandado judicial, provado que 

não os traía convenientemeníe." 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1.593 - O pai ou a mãe que contrair novas núpcias não perde o direito de ter 

consigo os filhos, que só lhe poderão ser retirados por mandado judicial, provado que 

não são tratados convenientemente'' 

JUSTIFICATIVA: 

Entendeu o Relator parcial que a Emenda não alterou substancialmente a norma, 

apenas oferecendo melhor redação ao texto da Câmara, pelo que deve ser aprovada. 

No texto original, a expressão "provado que qualquer deles não os trata 

convenientemente" afigura-se mais abrangente, para a perda da guarda, porque quer 

envolver como destinatários da norma, não apenas o pai ou a mãe, mas ainda a 

madrasta ou padrasto, em efetividade da tutela aos filhos menores, no sentido da 

proteção integral da criança e do adolescente. 

Para afastar qualquer dubiedade de interpretação da norma quanto ao seu alcance e 

no resguardo do ditame do art. 227 da Constituição Federal e de legislação 

superveniente sobre a matéria (Lei n0 8.069/90 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente), é de acolher-se a Emenda, mediante subemenda de redação, onde 

seja amparado o princípio constitucional de caráter de proteção da criança e do 

adolescente, nos termos seguintes : 

"Ari. 1.593 - O pai ou a mãe que contrair novas núpcias não perde o 

direito de ter consigo os filhos, que só lhe poderão ser retirados por 

mandado judicial, provado que não são tratados convenientemente" 
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31. Ari. 1.597(Emenda n0 202) 

Texto Original do Projeto : Art. 1.596. São parentes em linha colateral ou transversal, 

até o sexto grau, as pessoas provenientes de um só tronco, sem descenderem uma 

da outra. 

Texto aprovado pelo Senado; "Art. 1.596 - São parentes em linha colateral ou 

transversal, até o quarto grau, as pessoas provenientes de um só tronco, sem 

descender uma da outra". 

Novo texto proposto pela Câmara: "Ari. 1.597 - São parentes em linha colateral ou 

transversal, até o quarto grau, as pessoas provenientes de um só tronco, sem 

descenderem uma da outra". 

JUSTIFICATIVA: 

A proposta do Senado diminuiu o grau de parentesco previsto originalmente, de 

"sexto" para "quarto", compatibilizando-se com a linha sucessória no parentesco 

colateral que vai até o quarto grau, como referido pelo art. 1.851. 

Destacou-se, ademais, "a tendência à limitação dos laços familiares na sociedade 

moderna": 

Clóvis Bevilacqua já acentuava essa inclinação (Projecto do Código Civil Brazíleiro. 

Imprensa Nacional, Rio de Janeiro, 1902, vol. 1, págs. 46). Orlando Gomes, em seu 

anteprojeto de Código Civil que data da década de 60 (Projeto de Código Civil - 

Comissão Revisora do Anteprojeto apresentado pelo Prof. Orlando Gomes, Serviço de 

Reforma de Códigos, 1965), quando quis definir direitos e obrigações decorrentes dos 

laços de parentesco, chegou a delimitá-los ao terceiro grau da linha colateral. 

Justificava-se o mestre afirmando que a família moderna requeria, "positivamente, 

tratamento legal mais afeiçoado à sua composição e tessitura" (ob. cit., págs. 11). 

O parecer exarado no Relatório do Senado, reconheceu que "a delimitação, do 

parentesco na linha colateral no sexto grau - reflexo da instituição familiar do fim do 

século XIX e início do século XX - deixa de ter razão de ser às vésperas do novo 

milénio." 

Entende-se cometa a alteração, merecendo, apenas, reparo o emprego do verbo 

"descender" adotado pela Emenda, devendo prevalecer aquele do texto da Câmara. 
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Acolhe~se a emenda, por via de subemenda, assim redigida: 

"Ari 1597 - São parentes em linha colateral ou transversal, até o 

quarto graúdas pessoas provenientes de um só tronco, sem 

descenderem uma da outra". 

32. art 1600{Emenda n0 204) 

Texto Original do Projeto: 

Ari. 1.599. Cada cônjuge é aliado aos parentes do outro pelo vínculo da afinidade. 

Ari. 1.600. A afinidade, na linha reía, não se extingue com a dissolução da sociedade 

conjugal. 

Texto aprovado pelo Senado: 

"Art. 1.599-  

Parágrafo 1o - O parentesco por afinidade limita-se aos ascendentes, aos 

descendentes e aos irmãos do cônjuge" (1.600 C) 

Parágrafo 2o - Na linha reta, a afinidade não se extingue com a dissolução da 

sociedade conjugal." 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1.600-  ". 

Parágrafo 1o - O parentesco por afinidade limita-se aos ascendentes, aos 

descendentes e aos irmãos do cônjuge" 

Parágrafo 2o - Na linha reta, a afinidade não se extingue com a dissolução do 

casamento." 

JUSTIFICATIVA: 

A Emenda acrescenta como parágrafo 1o ao artigo 1.600 a limitação do instituto da 

afinidade, não referida no texto primitivo. 

E transforma em parágrafo 2o o dispositivo do art. 1.600 constante do projeto da 

Câmara. 
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O parecer do relator parcial modifica a redação deste último parágrafo, substituindo, 

para maior clareza e alcance, a expressão "da sociedade conjugar por "do 

casamento1', a evitar interpretações restritivas, já que a dissolução da sociedade 

conjugal, disciplinada no art. 1.574, abrange também separação judicial que não 

dissolve o vinculo. A idéia do dispositivo é a de que mesmo dissolvido o vínculo, não 

se desfaz a afinidade em linha reta. 

A Emenda deu melhor disciplina aos artigos da Câmara, pelo que deve ser aprovada, 

consoante aquele parecer, mediante a subemenda seguinte: 

"Art. 1.600- 

Parágrafo 1o - O parentesco por afinidade limita-se aos ascendentes, 

aos descendentes e aos irmãos do cônjuge" 

Parágrafo 2o - Na linha reta, a afinidade não se extingue com a 

dissolução do casamento." 

33. Art. 1.601 (Emenda n0 207) 

Texto Original do Projeto : Art. 1.602. São legítimos os filhos concebidos na 

constância do casamento, ainda que anulado ou mesmo nulo, independente da boa 

ou má-fé de seus pais. 

Texto aprovado pelo Senado: "Art. 1.602 - Preservam-se os direitos dos filhos 

concebidos na constância do casamento, mesmo anulado ou nulo, 

independentemente da boa-fé ou da má-fé dos seus pais." 

Novo texto proposto pela Câmara "Art. 1.601 - Os filhos, havidos ou não da relação 

de casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas 

quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação." 

JUSTIFICATIVA: 

O direito dos filhos está preservado, independentemente da origem, havidos ou não 

do casamento, pelo que afigura-se ociosa a disposição, no alcance que pretende, 
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contemplado o tratamento constitucional dado a todos eles, na dicção do já reportado 

artigo 227, parágrafo 6o da CF. 

0 relator parcial, em seu parecer, cuidou de apresentar subemenda de redação, 

atento a esse mandamento constitucional, para insenY no texto codificado o princípio 

de proteção dos filhos em face dos seus direitos e qualificações, como, aliás, 

considerado por demais disposições atualizadas do projeto. 

É de fato necessário, à toda evidência, o ajuste do artigo à Constituição, pelo que 

acolhe-se a Emenda do Senado por subemenda de redação, a fim de adequá-lo, nos 

termos seguintes: 

"Art 1.601 - Os filhos, havidos ou não da relação de casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas 

quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação." 

34. Art. 1.602 (Emenda no208) 

Texto Original do Projeto; 

Ari. 1.603. Presumem-se concebidos na constância da sociedade conjugal: 

1 - Os filhos nascidos cento e oitenta dias, pelo menos, depois de estabelecida a 

convivência conjugal. 

II - Os nascidos dentro nos trezentos dias subsequentes à dissolução da sociedade 

conjugal, por morte, separação judicial ou anulação. 

Texto aprovado pelo Senado; 

"Art. 1.603 - Presumem-se concebidos na constância do casamento os filhos ; 

I - nascidos cento e oitenta dias, pelo menos, depois de estabelecida a convivência 

conjugal: 

II - nascidos nos trezentos dias subsequentes à dissolução da sociedade conjugal; 

III - havidos por inseminação artificial, desde que tenha prévia autorização do 

marido." 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1,602 - Presumem-se concebidos na constância do casamento os filhos; 
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I - nascidos cento e oitenta dias, pelo menos, depois de estabelecida a convivência 

conjugal: 

II - nascidos nos trezentos dias subsequentes à dissolução da sociedade conjugal, 

por morte, separação judicial, nulidade ou anulação do casamento; 

III - havidos por fecundação artificial homóloga, mesmo que falecido o marido; 

IV - havidos, a qualquer tempo, quando se tratar de embriões excedentários, 

decorrentes de concepção artificial homóloga; 

IV - havidos por inseminação artificial heteróloga, desde que tenha prévia autorização 

do marido. 

JUSTIFICATIVA: 

A Emenda oferece melhor redação ao "capuf e ao inciso I do dispositivo. 

No que concerne ao inciso II, é de manter-se, porém, a sua redação original, 

semelhante a do artigo 338 do Código Civil de 1916, porquanto não se poderá 

contemplar a hipótese de divórcio, sabido que este ocorre, necessariamente, pelo 

menos um ano após prévia separação judicial dos cônjuges ou após dois anos de 

separação de fato, ou seja, quando, em qualquer das duas hipóteses, os cônjuges já 

não estão mais coabitando. 

A redação dada pela Câmara ao citado inciso é a seguinte ; 

II - os nascidos dentro nos trezentos dias subsequentes à dissolução 

da sociedade conjugal, por morte, separação judicial ou anulação. 

Quanto ao inciso 111, manifestou-se o relator parcial, com lucidez oportuna à realidade 

atual diante de modernas técnicas de reprodução humana medicamente assistida, 

afirmando o seguinte: 

"(.••) pode parecer polémico, mas é ele adequado, pois tal presunção servirá'para a 

hipótese de um marido que autoriza a sua mulher a fazer inseminação artificial, mas 

antes de nascer a criança eles venham a romper o casamento e tal marido não querer 

mais assumir aquela paternidade, por ele antes desejada e autorizada". 
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De fato, a inserção do inciso é contemporânea com os avanços da medicina, nessa 

área, atendendo, destarte, quanto a situação em que separado o casal, venha a 

mulher efetivar propósito de novo filho havido de concepção artificial ( caso de 

embrião excedentário). 

Resta, considerar, entretanto, a necessidade de se estabelecer a condicionante de 

autoriz*ação à hipótese de se tratar de inseminação artificial heíeróloga, a que é feita 

com sémen do terceiro e não do marido. 

No caso da inseminação artificial homóloga, não há negar inafastável a 

responsabilidade do cônjuge varão em assumir a paternidade, esteja ele ou não em 

convivência conjugal, dispensando-se , a tanto, a sua autorização, para a presunção, 

certo que concebido o filho, artificialmente, no período de vida a dois, estão a salvo os 

direitos do nascituro, desde a concepção (art. 2o do texto consolidado), inclusive o de 

ser gerado e de ser gestado e nascer. 

"Art. 1.602 - Presumem-se concebidos na constância do casamento 

os filhos: 

I - nascidos cento e oitenta dias. pelo menos, depois de estabelecida 

a convivência conjugal; 

II - nascidos nos trezentos dias subsequentes à dissolução da 

sociedade conjugal, por morte, separação judicial, nulidade ou 

anulação do casamento; 

III - havidos por fecundação artificial homóloga, mesmo que falecido 

o marido; 

IV - havidos, a qualquer tempo, quando se tratar de embriões 

excedentários, decorrentes de concepção artificial homóloga; 

IV - havidos por inseminação artificial heteróloga, desde que tenha 

prévia autorização do marido. 

35. Art. 1.609 (Emenda n0 213) 

Texto Original do Projeto: 



li â o r t.» • **. • 
AP.Çj^ 

t€Kâes fES'- ' «♦.• 

^ai 

93 

Art. 1.610. Cabe ao marido o direito de contestar a legitimidade dos filhos nascidos de 

sua mulher. 

§ 1o Decairá desse direito o marido que, presente à época do nascimento, não 

contestar, dentro em dois meses, a filiação. 

§ 2o Se o marido se achava ausente, ou lhe ocultaram o nascimento, o prazo para 

repúdio será de três meses; contado do dia de sua volta à casa conjugal, no primeiro 

caso, e da data do conhecimento do fato, no segundo. 

Art. 1.611. Contestada a filiação, na forma do artigo precedente, passa aos herdeiros 

do marido o direito de tornar eficaz a contestação. 

Texto aprovado pelo Senado: 

"Art. 1.610 - Cabe ao marido o direito de contestar a paternidade dos filhos nascidos 

de sua mulher. 

Parágrafo 1o - Decairá do direito o marido que, presente à época do nascimento, não 

contestar a filiação no prazo de sessenta dias. 

Parágrafo 2o - Se o marido se achava ausente ou lhe ocultaram o nascimento, o 

prazo para repúdio será de noventa dias, contado do dia de sua volta ao lar conjugal, 

no primeiro caso, e do de conhecimento do fato, no segundo. 

Parágrafo 3o - Contestada a filiação, os herdeiros do impugnante têm direito de 

prosseguir na ação." 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1.609 - Cabe ao marido o direito de contestar a paternidade dos filhos nascidos 

de sua mulher, sendo tal ação imprescritível. 

Parágrafo único - Contestada a filiação, os herdeiros do impugnante têm direito de 

prosseguir na ação." 

JUSTIFICATIVA: 

Trata-se de regra restritiva, no tempo, a respeito da contestação da paternidade no 

casamento. Tem ela relação direta com as disposições dos arts. 1.602,1.603; 1.605 e 

1.607 do projeto. 

Defendeu o relator parcial que "as inovações constitucionais sobre o reconhecimento 

da filiação tem como suporte a busca da verdade real, motivando o entendimento 

doutrinário e jurisprudencial no sentido da imprescritibilidade das ações relativas à 
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filiação, incluindo nestas a negatória de paternidade. Tal entendimento leva à tese de 

que estariam revogados os dispositivos legais que estabeleciam prazos para o 

exercício desses direitos. Neste sentido, compreende-se a natureza do estado de 

família, no qual se enquadra o da filiação, como de ordem pública, não devendo 

comportar relações fictícias, salvo na hipótese de adoção. Com base nestes 

argumentos, editou o STF a Súmula 149 que preleciona : "é imprescritível a ação de 

investigação de paternidade, mas não o é da petição de herança." Se imprescritível a 

investigação de paternidade, também o é a negatória." 

Desponta, destarte, a conveniente adequação da norma à legislação superveniente 

mais avançada, tendo como direito personalíssimo, indisponível e imprescritível o 

reconhecimento do estado de filiação ( art. 27 da Lei n0 8.069/90 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente), a desmerecer, portanto, a atualidade dos parágrafos 1o e 

2o do dispositivo em análise. A ação negatória de paternidade, por decorrência lógica, 

há de ter o mesmo tratamento quanto ao seu exercício, devendo ser reconhecida a 

imprescritibilidade do direito. 

A supressão dos dois parágrafos iniciais, recomendada pelo relator parcial, apresenta- 

se como imperativo de modernidade ao texto do projeto, em harmonia com os textos 

legais correlatos, consolidados pela melhor doutrina e jurisprudência. 

O parágrafo 3o assegura aos herdeiros, uma vez intentada a ação, a promoção da sua 

continuidade, devendo em seu alcance ser mantido e recepcionado como parágrafo 

único ao dispositivo. 

Este parágrafo repete o art. 1.611 do texto da Câmara, com redação mais aprimorada 

e adequadamente sistematizada pela Emenda. 

Atende à boa técnica a supressão do reportado artigo, adotando-se o seu conteúdo 

em parágrafo do artigo antecedente, ora em exame. 

Acolhe-se a Emenda, na forma da seguinte subemenda: 

"Art. 1.609 - Cabe ao marido o direito de contestar a paternidade 

dos filhos nascidos de sua mulher, sendo tal ação imprescritível. 

Parágrafo único - Contestada a filiação, os herdeiros do impugnante 

têm direito de prosseguir na ação." 
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36. art. 1614 (EMENDÂ n0 215) 

Texto Original do Projeto Art. 1.616. A ação de prova de filiação legítima compete 

ao filho, enquanto viver, passando aos herdeiros, se ele morrer menor ou incapaz. 

Texto aprovado pelo Senado: ""Art. 1.616. A ação de prova de filiação compete ao 

filho, enquanto viver, passando aos herdeiros, se ele morrer menor ou incapaz. 

Parágrafo único. - Se iniciada a ação pelo filho, os herdeiros poderão continuá-la, 

salvo se tiver ocorrido desistência, ou se julgado extinto o processo." 

Novo texto proposto pela Câmara "Art. 1.614. A ação de prova de filiação compete ao 

filho, enquanto viver, passando aos herdeiros, se ele morrer menor ou incapaz. 

Parágrafo único. - Se iniciada a ação pelo filho, os herdeiros poderão continuá-la, 

salvo se julgado extinto o processo." 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda ofereceu melhor sistematização das matérias tratadas nos arís. 

1.616 e 1.617 do texto da Câmara, reunindo-as em único dispositivo. 

A parte final do parágrafo único "sa/vo se tiver ocorrido desistência, ou se julgado 

extinto o processo", como ressalva à não continuidade do processo, afigura-se, de 

fato, redundante, dado que a primeira hipótese é espécie do género "extinção do 

processo", nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil. A norma 

processual contempla nos seus onze incisos outras situações determinantes da 

extinção do feito. 

Subemenda de redação deve aperfeiçoar o texto, dando-lhe melhor técnica, à luz dos 

institutos do processo civil, a qual que se apresenta, nos termos seguintes : 

"Art. 1.614. \ ação de prova de filiação compete ao filho, enquanto 

viver, passando aos herdeir )S, se ele morrer menor ou incapaz. 

Parágrafo único. - Se iniciada a ação pelo filho, os herdeiros 

poderão continuá-la, salvo se julgado exf o processo." 
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37. art. 1518 ÍEMEMDÂ n0 219) 

Texto Originai do Projeto. Art. 1,623. O reconhecimento voluntário do filho ilegítimo 

pode fazer-se no próprio termo de nascimento, ou mediante escritura pública, ou por 

testamento. 

Texto aprovado pelo Senado:: "Ari. 1.623. - O reconhecimento voluntário do filho 

havido fora do casamento pode fazer-se no próprio termo de nascimento, ou mediante 

escritura pública, ou por testamento." 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1.618-0 reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é irrevogável e 

será feito: 

I - no registro do nascimento; 

II - por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em cartório; 

III - por testamento, ainda que incidentalmente manifestado; 

IV - por manifestação direta e expressa perante o juiz, ainda que o 

reconhecimento não haja sido o objeto único e principal do ato que o contém. 

Parágrafo único - O reconhecimento pode preceder o nascimento do filho ou 

ser posterior ao seu falecimento, se ele deixar descendentes." 

JUSTIFICATIVA 

Esta Emenda suprimiu, novamente, do texto original, a expressão "ilegitimo", a 

exemplo da anterior, ajustando-o à nova Carta. 

O reconhecimento voluntário se acha, atualmente, disciplinado pela Lei n0 8.560, de 

29 de dezembro de 1992, exigindo-se, daí, que o artigo em exame seja revisto para a 

sua adequação à legislação superveniente. 

Nesse passo, é de ser observado o artigo 1o da reportada Lei n0 8.560/92. 

Referida disposição de lei empresta maior amplitude de formas ao reconhecimento da 

paternidade, vindo ao encontro do princípio da proteção integral da criança e do 

adolescente, consagrado pela Carta Magna e pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente { Lei n0 8.069/90). 



O "capirt" do artigo do projeto deve receber nova redação, repetindo, em sua inteireza, 

a inteligência do disposto na Lei n0 8.560/92, mais abrangente, com o parágrafo único 

referido no texto original. 

Acolhe-se, assim, a Emenda, mediante a seguinte subemenda de redação: 

"Art. 1.618-0 reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento 

é irrevogável e será feito: 

I - no registro do nascimento; 

II - por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivâdo em 

cartório: 

III - por testamento, ainda que incidentalmente manifestado; 

IV - por manifestação direta e expressa perante o juiz, ainda que o 

reconhecimento não haja sido o objeto único e principal do ato que o 

contém. 

Parágrafo único - O reconhecimento pode preceder o nascimento do 

filho ou ser posterior ao seu falecimento, se ele deixar descendentes." 

38. arí. 1621(EMENDA n0 222) 

Texto Original do Projeto. Art. 1.627. O filho reconhecido, enquanto menor, ficará sob 

o poder do genitor que o reconheceu, e, se ambos o reconhecerem e não houver 

acordo, sob o de quem melhor atender aos interesses do menor 

Texto aprovado pelo Senado:: "Ari. 1.627 - O filho reconhecido, enquanto menor, 

ficará sob a autoridade do genitor que o reconheceu, e, se ambos o reconheceram e 

não houver acordo, sob a de quem melhor atender aos interesses do menor." 

Novo texto proposto pela Câmara "Art. 1.621 - O filho reconhecido, enquanto menor, 

ficará sob a guarda do genitor que o reconheceu, e, se ambos o reconheceram e não 

houver acordo, sob a de quem melhor atender aos interesses do menor." 

JUSTIFICATIVA 
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Esta Emenda substituiu a palavra "poder11 do texto original pela palavra "autoridade", 

ao referir à pessoa sob os cuidados da qual ficará o menor. 

Entretanto, é relevante considerar, na hipótese de ambos os genitores reconhecerem 

o menor, que aquele que não detiver a guarda, nem por isso deixará de exercer 

autoridade sobre o mesmo, no exercício do "poder famiHar11 de que trata o artigo 1.642 

do projeto (texto consolidado). 

Mais técnico e correto será o uso da palavra "guarda", como referência ao instituto 

pertinente à matéria versada no dispositivo. 

Com efeito, é de aprovar-se a Emenda, por via de subemenda de redação, no 

seguinte teor; 

"Art. 1.621 - O filho reconhecido, enquanto menor, ficará sob a 

guarda do genitor que o reconheceu, e, se ambos o reconheceram e 

não houver acordo, sob a de quem melhor atender aos interesses do 

menor." 

39. Art. 1630(EMENDA n0 227) 

Texto Original do Projeto. Art. 1.636. Só os maiores de trinta anos podem adotar. 

Parágrafo único. Ninguém pode adotar, sendo casado, senão decorridos cinco anos 

do casamento. 

Texto aprovado pelo Senado: "Art. 1.636. Só a pessoa maior de vinte e cinco anos 

pode adotar. 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1.630. Só a pessoa maior de dezoito anos pode adotar. 

Parágrafo único- A adoção por ambos os cônjuges ou conviventes poderá ser 

formalizada, desde que um deles tenha completado dezoito anos de idade, 

comprovada a estabilidade da família." 
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JUSTIFICATIVA 

A Emenda senatorial cuidou de dar nova redação ao "capuT do artigo para reduzir a 

idade do adotante de 30 ( trinta) anos, prevista no texto original, para 25 (vinte e 

cinco) anos, bem como em suprimindo o parágrafo único, abolir a exigência de cinco 

anos de casamento aos adotantes casados. 

É bem recebida a redução da idade à capacidade de adotar e a retirada da cláusula 

restritiva a essa capacidade por adotantes casados há menos de cinco anos. Mas não 

é suficiente a Emenda. 

Esta não se compatibiliza com a legislação superveniente ( Lei n0 8.069/90) e, 

tampouco, por prioridade, com a sistematização do próprio Código projetado. 

Observa-se que o "capuf do art. 42 do Estatuto da Criança e do Adolescente já 

permite a adoção a partir dos vinte e um (21) anos, e que, em princípio, suficiente 

seria exigir adequar-se a redação àquele dispositivo. 

Releva notar, contudo, que havendo o Código em exame instituído a maioridade civil 

plena aos dezoito (18) anos, o artigo 5o do projeto deve orientar os demais 

dispositivos que com ele guardem estreita relação, na referência a todos os atos da 

vida civil. Revela-se incongruente a exigência dos vinte e um (21) anos, quando a 

menoridade cessa aos dezoito (18) anos, implicando na plena capacidade civil. 

Tal discrepância implicaria inadmitir a paternidade por adoção de alguém com idade 

inferior a vinte e um anos, que não obstante esteja impedido a adotar, assume a 

paternidade havida sobre filho gerado pelo casamento, porquanto em idade núbil, 

alcançada a maioridade civil, pode ele casar e ter prole. 

Demais disso, inexistindo diferença entre filhos havidos ou não pelo casamento ou 

por adoção ( art. 227, § 6o, CF), diferença alguma poderá coexistir, entre a idade de 

maioridade civil e aqueloutra para a adoção. 

No caso de adoção conjunta prevê o projeto ( art,1.640, § único do texto original da 

Câmara) e o Estatuto da Criança e do Adolescente ( art. 42 § 2o) ser suficiente 

apenas que um dos adotantes haja completado a idade mínima estabelecida, 

provando-se a estabilidade da família. Tal dispositivo atende a política legislativa no 

sentido de facilitar a adoção, na ciência do grande alcance social do instituto. 
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O projeto do Código Civil, em seu texto consolidado pela emenda 332, contempla esta 

hipótese no parágrafo único do artigo 1.634. Entendemos, porém, seguindo o relator 

parcial, ser de melhor técnica acolher este dispositivo como parágrafo único do artigo 

em análise uma vez que írata-se de idade para adotar. 

Por outro lado, a expressão "concubinos", inserta no reportado parágrafo, padece de 

tecnicidade, quando deve se reconhecer a distinção legal entre o concubinato, trazida 

peia Emenda n0 283, em último artigo por ela introduzido ao texto, e a união estável, 

formada obviamente por conviventes e não por concubinos, estes exclusivamente os 

que se achem impedidos de casar, em nítida noção de adulterinidade. A expressão 

"convivente", advinda da Lei n0 9.278, de 10 de maio de 1996, reguladora do 

parágrafo 3o do arí. 226 da Constituição Federal, é que deve, por isso, ser 

empregada na redação do dispositivo. 

Desse modo, acolhe-se a Emenda, por via de subemenda, para o fim de dar-se ao 

"caput* 1630 e ao seu parágrafo único a redação seguinte; 

"Arí. 1.630. Só a pessoa maior de dezoito anos pode adotar. 

Parágrafo único- A adoção por ambos os cônjuges ou 

conviventes poderá ser formalizada, desde que um deles tenha 

completado dezoito anos de idade, comprovada a estabilidade 

da família." 

40. Art. 1633 (EMENDA n0 228) 

Texto Original do Projeto. Art. 1.639. A adoção depende do consentimento dos pais, 

ou dos representantes legais de quem se deseja adotar, e, também, da concordância 

deste, se contar mais de quatorze anos de idade. 

Texto aprovado pelo Senado: "Art. 1.639. A adoção depende de consentimento dos 

pais ou dos representantes legais, de quem se deseja adotar, e da concordância 

deste, se contar mais de doze anos." 

Novo texto proposto pela Câmara "Art. 1.633. A adoção depende de consentimento 

dos pais ou dos representantes legais, de quem se deseja adotar, e da concordância 

deste, se contar mais de doze anos 

§1° O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos pais 

sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder familiar." 



JUSTIFICATIVA 

A Emenda apresentada pelo Senado procurou adaptar o dispositivo ao parágrafo 2o 

do artigo 45 do Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 8.069/90 - rebaixando, de 

consequência, a idade onde se faz necessária a concordância do adotando de 14 

para 12 anos. 

Diz o dispositivo do Estatuto: 

Art. 45-  

Parágrafo 1°-  

Parágrafo 2o - Em se tratando de adotando maior de doze anos de 

idade, será também necessário o seu consentimento. 

A providência em tela merece acolhimento vez que, além de representar adequação a 

legislação superveniente, revela-se em consonância com o atual grau de 

desenvolvimento da sociedade. Hoje, o adotando de 12 anos de idade já dispõe de 

informações suficientes que lhe possibilitam manifestação sobre a adoção. 

Ocorre, ainda, que o texto do projeto, no tocante a essa matéria de consentimento, 

deixou de tratar da hipótese do adotando de pais desconhecidos, onde, não há negar, 

esse consentimento seria inviável, merecendo, por lapso manifestado, ser introduzido 

parágrafo que cuide, com oportunidade, sobre referida situação, que já se encontra 

disciplinada no Estatuto da Criança e do Adolescente (art. 45 § 1o). 

Por outro lado, a redação em exame, ao exigir o consentimento dos pais para a 

adoção, sugere a interpretação de que o projeto apenas contemplou o instituto da 

adoção aos menores de dezoito anos. No entanto, por tradição do nosso direito, a 

adoção pode ter como adotado pessoa maior, suficiente que o adotante seja, pelo 

menos, dezesseis anos mais velho (art. 1.630). 

Como se vê, a exigência do consentimento dos pais apenas terá lugar em se tratando 

de adotado sem maioridade civil, cabendo constar do dispositivo à expressão "menor" 

Face o aduzido, opina esta Relatoria Geral pelo acolhimento da Emenda senatorial, 

na forma da seguinte Subemenda: 
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"Ari. 1.633. A adoção depende de consentimento dos pais ou dos 

representantes legais, de quem se deseja adotar, e da concordância 

deste, se contar mais de doze anos 

^i0 O consentimento será dispensado em relação à criança ou 

adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou tenham sido 

destituídos do poder familiar." 

41 Art.1634 (EMEMDA n0 229) 

Texto Originai do Projeto. Art. 1.640. Ninguém pode ser adotado por duas pessoas, 

salvo se forem marido e mulher 

Texto aprovado pelo Senado: "Art. 1.640 - Ninguém pode ser adotado por duas 

pessoas, salvo se forem marido e mulher, ou se viverem em união estável." 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art.1634. Ninguém pode ser adotado por duas pessoas, salvo se forem marido e 

mulher, ou se viverem em união estável. 

Parágrafo único- Os divorciados e os judicialmente separados poderão adotar 

conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas, e desde 

que o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância da sociedade conjugal" 

JUSTIFICATIVA 

A redação original da Câmara não previa a hipótese da adoção ser praticada por duas 

pessoas que vivessem em união estável. 

O reparo feito pelo Senado é imperativo constitucional diante regra do artigo 226, § 3o, 

que reconheceu a união estável como entidade familiar merecedora de proteção do 

Estado. 

Apesar da posição do Senado representar um avanço ao estender a permissão da 

adoção conjunta aos conviventes, representa solução ainda restritiva diante do 

permissivo do artigo 42 , § 4o , do Estatuto da Criança e do Adolescente. Nesse 

dispositivo existe a possibilidade de adoção conjunta por casais divorciados ou 
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separados judicialmente, acordando sobre a guarda e o regime de visitas, desde que, 

a convivência tenha iniciado na constância da sociedade conjugal. 

A adoção é instituto socialmente importante uma vez que possibilita ao adotando 

direito à convivência familiar , devendo, por este motivo, ser prestigiado pela 

legislação. 

upina esta Relatoria Geral pelo acolhimento da Emenda senatorial, por subemenda, 

com a introdução de parágrafo único ao artigo 1.634, tudo conforme a redação que 

segue; 

"Art1634. Ninguém pode ser adoíado por duas pessoas, salvo se 

forem marido e mulher, ou se viverem em união estável. 

Parágrafo único- Os divorciados e os judicialmente separados 

poderão adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a 

guarda e o regime de visitas, e desde que o estágio de convivência 

tenha sido iniciado na constância da sociedade conjugal" 

42. Art. 1635 (EMENDA n0 232) 

Texto Original do Projeto. Art. 1.642. A adoção, que se constituirá mediante processo 

judicial, depende do consentimento do adotado ou de seu representante legal, se for 

incapaz. 

§ 1o Podem os pais dar por antecipação o seu consentimento, sem designar o 

adoíante. 

§ 2o Essa declaração é revogável, se a nova decisão chegar ao conhecimento do juiz 

antes de lavrada a sentença. 

§ 3o O consentimento posterior do adotado valida o ato." 

Texto aprovado pelo Senado:: "Art. 1.642. A adoção obedecerá a processo judicial, 

observados os requisitos estabelecidos neste Código. 

§ 1o Podem os pais dar por antecipação o seu consentimento, sem designar o 

adotante 
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§ 2o O consentimento previsto no parágrafo anterior é revogável até a lavraíura da 

sentença homologatória da adoção. 

§ 3o O consentimento posterior do adoíado valida o ato". 

Novo.texto proposto pela Câmara 

"Artigo 1635 - A adoção obedecerá a processo judicial, observados 

os requisitos estabelecidos neste Código. 

Parágrafo único. A adoção de maiores de dezoito anos dependerá, 

igualmente, de processo judicial, com a intervenção tio Ministério 

Público." 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda em exame dispõe sobre o processo judicial ao instituto da adoção, como 

procedimento cabível, com origem constitucional, eis que sempre, dependente de 

sentença constitutiva, por obediência ao disposto no artigo 227, § 5o, da Constituição 

Federal. Nenhuma distinção pode ser cogitada, ademais, em relação à adoção de 

maior, tendo em conta que esta última dependerá, igualmente, da assistência efetiva 

do Poder Público 

Esta Relatoria pronunciou-se mais circunstanciadamente, sobre essa questão, no 

trato dos lapsos manifestos, em capítulo anterior, propondo, afinal pelo acolhimento 

da emenda, com a inclusão de parágrafo único ao art. 1.635 (texto consolidado) diante 

do referido lapso manifesto, vez que, repita-se, sendo possível a adoção de pessoa 

maior, conforme a tradição do direito brasileiro, suficiente que se atenda a regra de 

diferença de idade em dezesseis anos entre o adotante e o adotado, e os demais 

requisitos legais, tudo consoante a redação seguinte: 

"Artigo 1.635 - A adoção obedecerá a processo judicial, observados 

os requisitos estabelecidos neste Código. 

Parágrafo único. A adoção de maiores de dezoito anos dependerá, 

igualmente, , de processo judicial, com a intervenção do 

Ministério Público." 
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43. parágrafo 2o do art. 1635 (EMENDA n0 2331 

Texto Original do Projeto. "§ 2o Essa declaração é revogável, se a nova declaração 

chegar ao conhecimento do juiz antes de lavrada a sentença." 

Texto aprovado pelo Senado: § 2o O consentimento previsto no parágrafo anterior é 

revogável até a lavratura da sentença homologatória da adoção." 

Novo texto proposto pela Câmara 
u § 2o O consentimento previsto no parágrafo anterior é revogável até a publicação da 

sentença constitutiva da adoção. 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda do Senado fez ajustes de redação e classificou de homologatória a 

sentença de adoção. 

Observa o relator parcial que o texto adotado pela Emenda do Senado, peca por dois 

motivos. Primeiro, mantendo equívoco da redação originária, considerou a 

revogabilidade do consentimento" até" ou " antes" da lavratura da sentença, quando 

se sabe irrelevante, em termos processuais, o dia de sua lavratura, uma vez que sua 

eficácia opera-se a partir da publicação. Segundo porque a sentença de adoção é 

constitutiva e não homologatória. 

Assiste razão à Relatoria Parcial. Não se pode pretender ter como termo final de 

prazo para revogabilidade do consentimento o dia da lavratura da sentença, uma vez 

que este não seria de conhecimento do interessado. "A sentença, como os atos 

processuais em geral, é ato público. Deverá ser dada à publicidade por meio da 

publicação. Enquanto não publicada não produzirá os efeitos que lhe são próprios....A 

publicação da sentença é condição de sua integração ao processo. A sentença existe 

e produz efeitos a partir de sua publicação...." (8) 

A sentença de adoção é constitutiva. 

8 Moacir Amaral Santos, PRIMEIRAS LINHAS DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL, 3o Volume, Editora 
Saraiva, 1997, fls. 25. 
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Em razão do expendido, esta Relatoria Geral, propõe a aprovação da Emenda 

mediante a seguinte subemenda de redação: 

u § 2o O consentimento previsto no parágrafo anterior é revogável até 

a publicação da sentença constitutiva da adoção. 

44. Âit.1636 (EMENDA n0 234) 

Texto Original do Projeto. Art. 1.643. Não há necessidade do consentimento do 

representante legal do menor, se se provar que se trata de infante exposto, ou de 

menor abandonado, cujos pais sejam desconhecidos, estejam desaparecidos, ou 

tenham sido destituídos do pátrio poder, sem nomeação do tutor; ou de órfão não 

reclamado por qualquer parente, por mais de um ano 

Texto aprovado pelo Senado: "Art. 1.643. Não há necessidade do consentimento do 

representante legal do menor, se se provar que se trata de infante exposto, ou de 

menor abandonado, cujos pais sejam desconhecidos, estejam desaparecidos, ou 

tenham sido destituídos do poder familiar, sem nomeação de tutor; ou de órfão não 

reclamado por qualquer parente, por mais de um ano." 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1636. Não há necessidade do consentimento do representante legal do menor, 

se se provar que se trata de infante exposto, ou de menor cujos pais sejam 

desconhecidos, estejam desaparecidos, ou tenham sido destituídos do poder familiar, 

sem nomeação de tutor; ou de órfão não reclamado por qualquer parente, por mais de 

um ano." 

JUSTIFICATIVA 

Este artigo do projeto é uma adequação do disposto no Estatuto da Criança e do 

Adolescente, Lei 8.069/90, em seu artigo 45, parágrafo primeiro, que assim dispõe: 

"Art. 45  

Parágrafo 1o - O consentimento será dispensado em relação à 

criança ou adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou tenham 

sido destituídos do pátrio poder. 
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A emenda senatorial proporcionou adequação do texto à sistematização do novo 

Código, quando substituiu a expressão "pátrio poder" por "poder familiar", merecendo, 

portanto, acolhimento neste particular. 

Acontece, porem, que foi utilizada a expressão "menor abandonado" já em desuso 

pela carga de preconceito que carrega. É de notar que a supressão da palavra 

"abandonado" não faz falta à perfeita compreensão do dispositivo. 

Desse modo, propõe esta Relatoria Geral o acolhimento da emenda, mediante 

subemenda supressiva nos seguintes termos: 

"Ari, 1.636. Não há necessidade do consentimento do representante 

legal do menor, se se provar que se trata de infante exposto, ou de 

menor cujos pais sejam desconhecidos, estejam desaparecidos, ou 

tenham sido destituídos do poder familiar, sem nomeação de tutor; ou 

de órfão não reclamado por qualquer parente, por mais de um ano." 

45. Ari. 1645 (EMENDA n0 243) 

Texto Original do Projeto. "Art. 1.661 - O filho ilegítimo, não reconhecido pelo pai, fica 

sob o poder materno. Se, porém, a mãe não for conhecida ou capaz de exercer o 

pátrio poder, dar-se-á tutor ao menor". 

Texto aprovado pelo Senado:: "Art. 1.661 - O filho, não reconhecido pelo pai, fica sob 

autoridade da mãe; se a mãe não for conhecida ou capaz de exercé-la, dar-se-á tutor 

ao menor" 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1.645 - O filho, não reconhecido pelo pai, fica sob poder familiar exclusivo da 

mãe; se a mãe não for conhecida ou capaz de exercê-lo. dar-se-á tutor ao menor" 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda, como se observa, suprime a expressão "ilegítimo", e modifica a referência 

ao poder materno, a ele se reportando como "autoridade da mãe", destacada do 

denominado "poder familiar" genericamente considerado. 
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Entretanto, em conformidade com disposição anterior, a do arí. 1.643 do texto 

consolidado, observada idêntica juridicidade, cuida-se compreender de melhor 

técnica a expressão "poder familiar"] imperioso, portanto, venha a Emenda ser 

acolhida, por via de subemenda de redação, de caráter sistémico, nos termos 

seguintes: 

"Art. 1.645 - O filho, não reconhecido pelo pai, fica sob poder familiar 

exclusivo da mãe; se a mãe não for conhecida ou capaz de exercê-lo, 

dar-se-á tutor ao menor" 

46. Art. 1647 (EMENDA rf 245) 

Texto Original do Projeto. Arí. 1.663. Extingue-se o pátrio poder 

Texto aprovado pelo Senado;: "Arí. 1.663. Extingue-se o poder familiar: 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1.647. Extingue-se o poder familiar: 

I - pela morte dos pais ou do filho; 

II - pela emancipação, nos termos do art. 5o, parágrafo único; 

III -pela maioridade; 

IV - peia adoção; 

V- por decisão judicial, na forma do artigo 1650 (9) 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda adequou a redação do texto original, como antes mencionado, diversas 

vezes, quando se traía da primitiva menção ao pátrio poder, substituída pelo emprego 

do instituto do "poder familiar1'. 

Merece, todavia, os seguintes acréscimos, por meio de subemenda de redação, para 

correçâo de lapsos manifestos, a saber ; 

a ) A permanência do plural na redação do inciso I pode levar' a entendimento 

equívoco de extensão a outros filhos porventura existentes; 

9 Do texto consolidado pela Emenda n0 332 do Senado Federal. Refcre-se ao primitivo artigo 1.666. 
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b ) a maioridade, adoção ou decisão judicial (na forma prevista peio art. 1.666) são 

outras situações jurígenas para a extinção do poder familiar, não contempladas nos 

incisos do dispositivo. De ver que as duas hipóteses ali previstas não esgotam a 

possibilidade das causas extintivas, bem certo que o atua! Código já prevê a extinção 

do então denominado "pátrio poder igualmente para os casos de maioridade e de 

adoção, não podendo ser afastada hipótese diversa, qual a da perda do poder familiar 

por decisão judicial. 

Desse modo, deve ser aprovada a Emenda, com os acréscimos indispensáveis, que 

se impõem à disciplina daquela extinção, mediante subemenda de redação seguinte: 

"Art. 1.647. Extingue-se o poder familiar: 

I - pela morte dos pais ou do filho; 

II - pela emancipação, nos termos do art. 5o, parágrafo único; 

III -pela maioridade; 

IV - pela adoção; 

V- por decisão judicial, na forma do artigo 1650 (10) 

47. Art. 1651 (EMENDA n0 249) 

Texto Original do Projeto: Art. 1.667. É lícito aos nubentes, antes de celebrado o 

casamento, estipular, quanto aos seus bens, o que lhes aprouver. 

Parágrafo único. O regime de bens entre os cônjuges começa a vigorar desde a data 

do casamento e é irrevogável. 

Texto aprovado pelo Senado::: 

"Artigo 1.667 - É lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, estipular, 

quanto aos seus bens, o que lhes aprouver. 

Parágrafo Io - O regime de bens entre os cônjuges começa a vigorar desde a data 

do casamento, e é irrevogável. 

Parágrafo 2o - É admissível alteração parcial do regime de bens, mediante 

autorização judicial em pedido motivado de ambos os cônjuges, apurada a 

procedência das razões invocadas e ressalvados os direitos de terceiros." 

Novo texto proposto pela Câmara: 

10 Do texto consolidado pela Emenda n0 332 do Senado Federal. Refere-se ao primitivo artigo 1.666. 
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"Artigo 1.667 -        

Parágrafo 1o - O regime de bens entre os cônjuges começa a vigorar desde a data do 

casamento. 

Parágrafo 2o - É admissível alteração do regime de bens, mediante autorização 

judicial em pedido motivado de ambos os cônjuges, apurada a procedência das 

razões invocadas e ressalvados os direitos de terceiros." 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda oferece solução intermediária à tese de msurgencia contra a imutabilidade 

do regime de bens entre os cônjuges, considerada como "grave restrição que se 

opõe à liberdade de pactuação dos cônjuges" que, anteriormente ao casamento, 

possuem irrestrito poder de livre escolha à definição do pacto. 

O eminente Senador Josaphat Marinho, como Relator-Geral naquela Casa, advertiu 

em parecer alusivo à essa Emenda a lição permanente de René Savatier. O mestre 

francês sustentava que "a imutabilidade das convenções matrimoniais é justificada 

pela situação das famílias, dos esposos e de terceiros." E elucida que durante o 

casamento há formas pelas quais os cônjuges concedem vantagens um ao outro, 

estranhas à convenção, e sem afrontá-la, além de ocorrerem restrições oponíveis por 

terceiros, ou decorrentes de julgamentos (Cours de Droit Civil, T. Ill, Lib. Gén. de 

Droit et de Jurisp., Paris, 1945, pp. 103 a 107). No entanto, com profícua lucidez, 

reconheceu que a imutabilidade, porém, não pode ser absoluta. 

De fato, "é admissível introduzir-lhe alterações motivadas e mediante autorização 

judicial, dada a complexidade crescente das relações na vida contemporânea", 

acompanhando-se, nesse fim, as sugestões dos juristas Álvaro Villaça Azevedo e a 

Dr.a Regina Beatriz Tavares, pelas quais tal providência há de ser solicitada ao juiz 

por ambos os cônjuges, com as razões do pedido.(11). 

A introdução da mutabilidade parcial do regime de bens, no texto codificado, revela 

oportuno reconhecimento legislativo à tendência do direito contemporâneo, sensível 

com a dinâmica da vida moderna, cuja conveniência ficará sob o crivo do Poder 

Judiciário, avaliando-se a alteração do regime de bens no amplo espectro jurídico da 

efeíiva proteção dos cônjuges. 

" V. Sugestões ao Projeto de Código Civil - Direito de Família - de autoria de Regina Beatriz Tavares da 
Silva Papa dos Santos e Álvaro Vilaça Azevedo, in RT-731-17/18. 
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Convém verificar que admitida a mutação do regime, este se toma, a rigor, revogável, 

apresentando-se antagónicas as disposições dos parágrafos. Falha redacional do 

parágrafo 1o aponta pela necessidade de suprimir-se daquele a expressão "e é 

irrevogável". 

Feita a alterapão do parágrafo primeiro possibilitando a mudança do regime de bens 

impõe-se, em consequência, a supressão da palavra parcial utilizada no parágrafo 

segundo. 

Por atenuar o caráter absoluto da irrevogabilidade do regime de bens, com proposta, 

a rigor, segura e .eficaz, possibilitando a sua alteração mediante pronunciamento 

jurisdicional e ressalva do direito.de terceiros, deve a Emenda ser aprovada, mediante 

subemenda nos seguintes termos; 

"Artigo 1.667 -  

Parágrafo 1o - O regime de bens entre os cônjuges começa a vigorar desde a data do 

casamento. 

Parágrafo 2o - É admissível alteração do regime de bens, mediante autorização 

judicial em pedido motivado de ambos os cônjuges, apurada a procedência das 

razões invocadas e ressalvados os direitos de terceiros." 

48. Art.1652(EMENDA n0 250) 

Texto Original do Projeto. 

Ari. 1.668 -(...) 

Parágrafo único. Poderão os nubentes, no processo de habilitação, optar pelo regime 

da comunhão universal, sendo a opção reduzida a termo. 

Texto aprovado pelo Senado; "Ari. 1.668-(...) 

Parágrafo único - Poderão os nubentes, no processo de habilitação, optar por 

qualquer dos regimes que este código regula, reduzindo-se a termo a preferência." 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1.652 - Não havendo convenção, ou sendo ela nula ou ineficaz, vigorará, quanto 

aos bens entre os cônjuges, o regime da comunhão parcial. 
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Parágrafo único - Poderão os nubentes, no processo de habilitação, optar por 

qualquer dos regimes que este código regula. Quanto à forma, reduzir-se-á a termo a 

opção pela comunhão parcial, fazendo-se o pacto antenupcial por escritura pública, 

nas demais escolhas. 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda é mais abrangente, considerando todas as espécies de regimes de bens, 

tratados no Subtítulo I do Titulo li do Capitulo V do Livro IV, quando em sua redação 

original o aludido parágrafo único cuidou, tão somente, do regime da comunhão 

universal de bens. Prevendo a opção genérica, com resguardo da liberdade de 

escolha dos nubentes, a proposta apresenta-se ampla. 

Entretanto, a redução a termo no processo de habilitação é providência a ser adotada 

apenas no caso da opção pelo regime da comunhão parcial de bens, por se tratar do 

regime básico. Nos demais casos, a escolha deverá ser manifestada através de 

escritura pública de pacto antenupcial, observado o art. 1.665. Desta forma, toma-se 

imperativa maior clareza do texto a consagrar a diferenciação quanto à forma da 

manifestação da opção pelo regime de bens, eliminando uma possível antinomia entre 

a presente regra e a do reportado art. 1665. 

Impende, considerar, daí, pelo cabimento da Emenda, devendo ser esta aprovada 

mediante a seguinte subemenda; 

"Art. 1.652 - Não havendo convenção, ou sendo ela nula ou ineficaz, 

vigorará, quanto aos bens entre os cônjuges, o regime da comunhão 

parcial. 

Parágrafo único - Poderão os nubentes, no processo de habilitação, 

optar por qualquer dos regimes que este código regula. Quanto à 

forma, reduzir-se-á a termo a opção pela comunhão parcial, fazendo- 

se o pacto antenupcial por escritura pública, nas demais escolhas. 

49. Art. 1653 (EMENDA n0 251) 

Texto Original do Projeto. Art. 1.669. É obrigatório o regime da separação de bens no 

casamento, sem a comunhão de aquestos: 

II - Do maior de sessenta e da maior de cinquenta anos. 
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Texto aprovado pelo Senado: 

Ari. 1.669 - É obrigatório o regime de separação de bens no casamento, sem a 

comunhão de aqúesíos: 

li - da pessoa maior de sessenta anos; 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Ârt 1.653 -°E obrigatório o regime de separação de bens no casamento: 

II - da pessoa maior de sessenta anos; 

III ■        .................................. 

JUSTIFICATIVA 

A correção da Emenda objeíiva adequação constitucional, aos ditames do art. 5o, 

inciso I da Carta Magna, não mais podendo haver distinção de idade entre o homem 

e a mulher à obrigatoriedade do regime de separação de bens. 

O texto original do projeío, anterior ao advento da Constituição Federal, repetindo o 

inciso li do parágrafo único do artigo 258 do atual Código, impunha obrigatório aquele 

regime à mulher maior de cinquenta anos e ao homem maior de sessenta anos, o 

que se revela, no presente, manifestamente inconstitucional 

Em se tratando de regime de separação de bens, os aqúesíos provenientes do 

esforço comum devem se comunicar, em exegese que se afeiçoa à evolução do 

pensamento jurídico e repudia o enriquecimento sem causa, estando sumulada pelo 

Supremo Tribunal Federal (Súmula 377).12 

A doutrina tem se pronunciado, na mesma linha de entendimento, bastando referir, a 

propósito, a lição de Washington de Barros Monteiro, ao entender acertado o 

entendimento de inúmeros julgados, segundo os quais, comuns serão, nessa 

hipótese, os bens adquiridos na constância do casamento, por seu mútuo esforço. 

Enfatiza o festejado civilista que o acerto das decisões decorre do estabelecimento 

de verdadeira sociedade de fato, ou comunhão de interesses entre os cônjuges. Neste 

12 SÚMULA N0 377 - STF : "No regime de separação legal de bens, comunicam-se os adquiridos na 
constância do casamento" 
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sentido, pondera que "não há razão para que, os bens fiquem pertencendo 

exclusivamente a um deles, desde que representam trabalho e economia de ambos. É 

a consequência que se extrai do arí. 1.376 do Código Civil ( vigente ), referente às 

sociedades civis e extensiva às sociedades de fato ou comunhão de interesses."13 

Impõe-se manter o entendimento jurisprudencial do STF substanciado na Súmula n0 

377, segundo o qual no regime de separação de bens comunicam-se os bens 

adquiridos na constância da sociedade conjugal. 

aí. a supressão da fórmula final "sem a comunhão de aquestos*, por não se justificar, 

em nenhuma das hipóteses dos incisos constantes do artigo, 

Em compatibilização com o sentido dessa direíriz jurisprudencial, impõe-se o 

acolhimento da Emenda, por subemenda, na fórmula colocada, de modo percuciente 

pelo eminente relator parcial, nos termos seguintes : 

"Ari. 1653 - É obrigatório o regime de separação de bens no 

casamento: 

IS - da pessoa maior de sessenta anos; 

§11 •      

SO.Art. 1705 {EMEUDA o0 273) 

Texto Original do Projeto Ari 1.721. Excluem-se assim do usufruto como da 

administração dos pais: 

I - Os bens adquiridos pelo filho ilegítimo, antes do reconhecimento. 

Texto aprovado pelo Senado: "Ari. -1.721 -  

I- Os bens adquiridos pelo filho havido fora do casamento, antes do reconhecimento; 

13 Washington de Barros Monteiro, in "Curso de Direito Civil 2° Volume - Direito de Família - Editora 
Saraiva, B^ed., 1996, pg. 181. 
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Novo íexío proposto pela Câmara 

"Ast -1.705 - Exciuem-se do usufruto e da administração dos pais : 

l- Os bens adquiridos pelo filho havido fora do casamentoj antes d© 

reconhecimento; 

il = ©s valores auferidos pelo filho maior de dezasseis an@ss no exercício de 

atividade profissional e os bens com tais recursos adquiridos; 

JUSTIFiCÂTÍVÂ 

A Emenda substituiu a expressão filho "ilegítimo" por Tilho havido fora do casamento", 

em conformidade com emendas anteriores e com o texto constitucional que assegura 

a paridade entre os filhos. 

O inciso li foi mantido em sua redação, quando sobre os proventos auferidos pelo íiíno 

maior de dezesseis anos, no exercício de atividade profissional e sobre os bens com 

tais recursos adquiridos dispõe que estes são excluídos do usufruto bem como da 

administração dos pais. 

Vale notar imperativa a correção do inciso II, por se referir a "proventos", termo 

apenas adequado para a verba percebida pelos inaíivos ou pensionistas, obviamente 

não cogitados estes pelo dispositivo. A expressão "valores auferidos" reclama seu 

emprego no aludido inciso, por se apresentar mais apropriada à hipótese. 

Pela sua atualidade com as repercussões da Constituição Federal, deve a Emenda 

ser aprovada, mediante subemenda de redação seguinte : 

"Ari. -1.705 - Excluem-se do usufruto e da administração dos pais: 

í- Os bens adquiridos pelo filho havido fora do casamento, antes 

do reconhecimento; 

II - os valores auferidos pelo filho maior de dezesseis anos, no 

exercício de atividade profissional e os bens com tais recursos 

adquiridos; 

51. Art. 1706 (EMENDA n0 274) 
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Texío Original do Projeío Ari. 1.722. Podem os parentes ou os cônjuges pedir uns aos 

outros os alimentos de que necessitam para viver do modo compatível com a sua 

condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação, quando o 

beneficiário for menor 

Texto aprovado pelo Senado: "Ari. 1.722. Podem os parentes ou os cônjuges pedir 

uns aos outros^os alimentos de que necessitam para viver de modo compatível com a 

sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação." 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art 1.706. Podem os parentes ou os cônjuges ou conviventes pedir uns aos outros 

os alimentos de que necessitam para viver de modo compatível com a sua condição 

social, inclusive para atender às necessidades de sua educação." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda suprimiu a cláusula final; "quando o beneficiário for menor." 

Na verdade, o instituto dos alimentos compreende prestação que tende, também, a 

prover os meios de educação, consoante firmado por uníssona jurisprudência, o que 

se permeia, independentemente da condição de menoridade como princípio de 

solidariedade familiar que decorre, destarte, de inegável dever social. 

A doutrina conceitua que "alimentos são prestações que visam atender as 

necessidades vitais, atuais ou futuras, de quem não pode provê-las por si", a tanto 

que "o dever de prestar alimentos fundamenta-se na solidariedade familiar, sendo 

uma obrigação personalíssima, devida pelo alimentante em razão de parentesco que 

o liga ao alimentando"14 

Cabe ponderar, no particular, que a cessação da menoridade, como causa excludente 

do dever alimentar, tem sido enfrentada pelo contributo da jurisprudência. Ta! 

entendimento tem sido geralmente adotado naqueles casos em que o filho encontra- 

se cursando escola superior. Senão vejamos : "A maioridade do filho, que é 

estudante e não trabalha, a exemplo do que acontece com as famílias abastadas, não 

justifica a exclusão da responsabilidade do pai quando a seu amparo financeiro para o 

sustento e estudos. Aliás, o Regimento do imposto de Renda, em seu art. 82, § 39 ( 

14 E "Código Civil Anotado", de Maria Helena Diniz, em comentário ao art. 396, Ed. Saraiva, 1995, 1' ed., 
pg. 322. Esse dever é, por igual, extensivo ao cônjuge ou companheiro. 
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Dec. 58.400, de 10.5.1966), que refiete dispositivo da lei 1.474, de 26.11.1951, 

reforça interpretação jurídica de que os filhos maiores, até 24 anos, quando "ainda 

estejam cursando estabelecimento de ensino superior", salvo a hipótese de possuírem 

rendimentos próprios".15 

De resto, a regra repete o contido no arí. 396 do aíual Código Civil, com acréscimo do 

cônjuge e referência à compatibilidade com a condição social, por remissão ao art. 

1.569, inciso III do texto consolidado do projeto. 

Impõe-se, por outro lado, que a norma também se dirija ao convivente, nos termos da 

Lei n9 8.971, de 29.12.94 que regula o direito dos companheiros a alimentos e à 

sucessão, devendo ser acolhida a Emenda, por via da subemenda, para a adequação 

legal, na forma seguinte: 

Deve a Emenda, predominante a sua teleologia, ser aprovada, na forma da seguinte 

subemenda. 

52. Art. 1717 do texto consolidado (EMENDA n0 277) 

Texto Original do Projeto "Art. 1733. Para obter alimentos, também os filhos 

adulíerinos, que não satisfaçam aos requisitos do art. 1624 e seu parágrafo único, 

bem como os incestuosos, podem acionar os genitores, em segredo de justiça." 

Texto aprovado pelo Senado: "Art. 1.733. Para obter alimentos, o filho havido fora do 

casamento, pode acionar o genitor, sendo facultado ao juiz determinar, a pedido de 

qualquer das partes, que a ação se processe em segredo de justiça" 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1717. Para obter alimentos, o filho havido fora do casamento, pode acionar 

o genitor." 

"Art. 1.706. Podem os parentes ou os cônjuges ou conviventes pedir 

uns aos outros os alimentos de que necessitam para viver de modo 

compatível com a sua condição social, inclusive para atender às 

necessidades de sua educação." 

15 3* Câmara Cível do TJSP, em 30.09.1971, RJTJSP 18/201. 
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JUSUFSCÂTSVÂ 

A supressão da parte final do dispositivo aprovado pelo Senado 

Federal jusíifica-se diante da previsão do art. 155, II, do Código de Processo Civil, 

pelo qual processos dessa natureza correrão em segredo de justiça. 

53. Ãrt. 1719 ÍEMEMDA n0 2781 

e 
Texto Original do Projeío Ari. 1735. Pode-se deixar de exercer, mas não se pode 

renunciar o direito a alimentos, nem pode o respectivo crédito ser objeto de cessão, 

transação, compensação ou penhora. 

Texto aprovado pelo Senado; "Art. 1.735 - Pode o credor não exercer, porém lhe é 

vedado renunciar o direito a alimentos, sendo o respectivo crédito insuscetível de 

cessão, transação, compensação ou penhora." 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1719 - Pode o credor não exercer, porém lhe é vedado renunciar o direito a 

alimentos, sendo o respectivo crédito insuscetível de cessão, compensação ou 

penhora." 

JUSTIFICATIVA 

O texto origina! dispunha que "pode-se deixar de exercer, mas não se pode renunciar 

o direito a alimentos, nem pode o respectivo crédito ser objeto de cessão, transação, 

compensação ou penhora." 

A Emenda que modificou o texto reduziu o seu alcance, quanto tratou apenas de 

"parentes", excluindo os cônjuges, que não o são e que, segundo a jurisprudência 

dominante, e sob o reforço da Súmula n? 379 do Supremo Tribunal Federal, podem 

pleitear alimentos, após separação judicial, verificados os pressupostos legais. 

Por subemenda do Relator no Senado foi defendido que o mesmo critério se há de 

aplicar, hoje, na separação judicial, restando acentuado que "essa ressalva de 

garantia da reclamação é que prevalece no direito moderno, como bem salientou o 

professor Couto e Silva, em observação, precisamente, à emenda, realçando a 

"concepção social dos alimentos", sucedânea de sua índole individualista. 
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A modificação operada pela subemenda, que ora se aprecia, apresenía-se de melhor 

técnica jurídica, inclusive redaciona! (evitando a repetição, três vezes, no Projeío 

como na Emenda, da forma verbal pode ), evitando, de conseguinte, a cláusula 

restritiva antes proposta. 

Forçoso considerar, todavia, as lições da doutrina e da jurisprudência, segundo a qual 

extrai-se o entendimento da utilidade da Súmula n9 379 apenas enquanto não 

rompido o vínculo matrimonial pelo divórcio, a saber que aquela posição do STF 

conso!idou-se anteriormente ao advento da Lei divorcista. 

Assim é que tem se evidenciada, segundo a ponderação de Yussef Said Cahali, a 

demonstração de que o direito pretoriano cristalizado na Súmula 379 já não se aplica 

na vigência da Lei do Divórcio : "acordada e homologada, não se expõe (a sentença 

de separação judicial) à mutabilidade por decisão judicial posterior para beneficiar, 

aquela que, não mais sendo casada, evidentemente não mais desfruta da vantagem 

concedida ao estado do cônjuge"16 

O direito de pedir alimentos deriva do vínculo conjugal, uma vez cessado este não há 

mais cogitar do exercício daquele direito. 

Alinham-se julgados na mesma linha de entendimento, bastando referir: 

1. "Findo o casamento, rompidos todos os vínculos legais entre os ex-cônjuges, 

descabe à mulher receber alimentos, se não os teve estipulados no momento da 

separação ou de sua conversão em divórcio. Só excepcionalmente pode subsistir 

a obrigação alimentar entre eles ( Lei 6.515/77, arí. 26 ), hipótese inaplicável à 

espécie" (TJRGS, V- CC, na Ap. Cível n0- 584.03753-3, de 27.11.84). 

2. "Alimentos - Desistência pela mulher no acordo de separação consensual. - 

Conversão da separação em divórcio - Posterior pedido de alimentos - 

Impossibilidade. Como decorrência da separação, os alimentos não podem ser 

pedidos por que a sentença de divórcio extinguiu os seus efeitos; e como 

decorrência da sentença de divórcio, também não caberia o pedido de alimentos, 

porque estes só são devidos nos casos de divórcio requerido com base nos 

parágrafos lo e 29 do art. 59 da Lei 6.515/77, como explicitamente dispõe o arí. 26. 

"A sentença firmou-se na Súmula 379 para reconhecer o direito da autora ao 

pedido de alimentos, não obstante os houvesse dispensado por ocasião do acordo 

para a separação do casal. O caso, entretanto, deve ser julgado à luz de 

peculiaridade fundamental: a separação amigável do casal já foi convertida em 

10 "Dos Alimentos", Editora RT, 1984, pg. 284, 
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divórcio e o pedido de alimentos sobrevem quando entre autor e réu não mais 

subsiste o vínculo matrimonial, que é o único fator que justifica a assistência 

mútua entre pessoas que não tem parentesco" (TJSP, 2§ CC, 25.05.82, in 

RJTJSP 78/43). 

No mais, resta observar, por inafasíável técnica jurídica, o vocábulo "transação" 

contido na parte final do dispositivo, a exigir melhor adequação substancial. 

Imperativo distinguir o direito a alimentos do seu respectivo crédito, no efeito do 

comando legal, a recomendar a supressão, no dispositivo, do aludido instituto. 

Maria Helena Diniz oferece o desate para a melhoria do texto. Na sua afirmação, os 

caracteres do direito à prestação alimentícia e da obrigação situam-nos como direito 

personalíssimo, transmissível, inacessível, irrenunciável, imprescritível, impenhorávêl, 

incompensável, intransacionável e aíual. E afirma, categórica: 

"{...) É intransacionável, não podendo ser objeto de transação o direito de pedir 

alimentos (CC, arí. 1.035), mas o "quaníum" das prestações vencidas ou vincendas 

é íransacionávei."17 

A considerar o "quantum" como crédito que é, suscetível de transação, resulta 

descabida a insusceptibilidade ali aposta, no particular. 

Feita essa compreensão do texto, bem por isso, diante do seu conteúdo, cabível se 

faz a aprovação da Emenda, mediante subemenda de redação que em adequação 

sistémica com o texto do Código, melhor discipline a matéria, nos termos seguintes ; 

"Ari. 1.719 - Pode o credor não exercer, porém lhe é vedado 

renunciar o direito a alimentos, sendo o respectivo crédito 

insuscetível de cessão, compensação ou penhora." 

54. Artigos 1735,1736,1737,1738 e 1739, após o art. 1734 do texto consolidado 

(Emenda n0 283) 

17 "Curso de Direito Civil Brasileiro", Maria Helena Diniz, 5" Volume — Direito de Família - Editora Saraiva, 
11* ed., 1996, pgs. 394/396. Alude, ainda, nesse raciocínio, a opinião de Orlando Gomes, Washington de 
Barros Monteiro e Clóvis Beviláqua. 
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Te)(ío Original do Projeío; Inexistente 

Texto aorovado pelo Senado;: 

TÍTULO SIS 

DÂ UNIÃO ESTÁVEL 

"Ârt. 1.735 - É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a 

mulher, vivendo os companheiros como se casados fossem por mais de cinco anos 

consecutivos. 

Parágrafo 19 - O prazo previsto neste artigo poderá ser reduzido para três anos, 

quando houver filho comum. 

Parágrafo 29 - A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos e as 

causas suspensivas constantes dos arts. 1.519 e 1.520 

Ari. 1.736 - As relações pessoais entre os companheiros obedecerão aos deveres de 

lealdade, respeito e assistência, e de guarda, sustento e educação dos filhos. 

Art. 1.737 - Na união estável, salvo convenção válida entre companheiros, aplica-se 

às relações patrimoniais, no que couber, o regime da comunhão parcial de bens. 

Art. 1.738 - A união estável poderá converter-se em casamento, mediante pedido dos 

companheiros ao juiz e assento no Registro Civil. 

Art. 1.739 - As relações não eventuais entre homem e a mulher, impedidos de casar, 

constituem concubinato." 

Novo texto proposto pela Câmara(mantidos os demais artigos) 

"Ari, 1.735 - É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e 

a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida 

com o objetivo de constituição de família." 

Parágrafo 1° - A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do 

art. 1.520; não se aplicando a incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada se 

achar separada de fato. 
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Parágrafo 2o - As causas suspensivas do art. 1.522 não impedirão a caracterização 

da união estável, na forma do seu parágrafo único. 

Parágrafo 3o - Poderá ser reconhecida a união estável diante dos efeitos do art. 

1.581. 

JUSTiFICÂTS¥Â 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 226 § 39, reconheceu, para efeito de 

proteção do Estado, a união estável entre o homem e a mulher como entidade 

familiar, e nesse efeito, instituiu, inclusive, norma programática no sentido de a lei 

facilitar sua conversão em casamento. 

Â dicção constitucional legitimou uma prática social aceitável, qual a da existência cie 

uniões livres, de duração compatível com a estabilidade das relações aíetivas, 

diferenciadas daquelas oriundas de comportamento adulíerino que com elas não 

guardam a mesma identidade jurídica, no plano doutrinário do direito de família, posto 

que formadas, essas últimas, por quem mantém relação de casamento com outrem, 

íntegra na realidade existencial de continuarem juntos. 

Erigido o instituto no plano constitucional, consolidou-se pela Lei Maior uma farta 

jurisprudência que o firmou nos pretórios, inicialmente em nível de uma sociedade de 

fato, e como tal considerada, sob a inspiração do direito comercial, afastando, por 

completo, o caráter sócio-afetivo indissociável de tais relações, com solução artificia! 

em prejuízo da verdadeira entidade familiar que, decorrente delas, se constituía. 

No influxo do dispositivo constitucional, adveio a Lei ne 8.971, de 29 de dezembro de 

1994, a disciplinar o direito dos companheiros a alimentos e à sucessão, sem definir, 

contudo, a moldura jurídica do instituto da união estável, o que veio a acontecer 

apenas com a Lei ne 9.278, de 10 de maio de 1996. 

Este último diploma legal, em seu artigo 19, edifica o significado da união estável ao 

dispor que "é reconhecida como entidade familiar a convivência duradoura, pública e 

contínua, de um homem e uma mulher, estabelecida com o objetivo de constituição 

de família". 

Exírai-se desse significado, em síntese conceituai, o afirmado por Rodrigo da Cunha 

Pereira, quando o eminente jurista mineiro reconhece ser a união estável, o 

"concubinato não-adulíerino". 
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A rigor, todavia, com o instituto da união estável, efeíiva-se importante distinção entre 

relações livres e relações adulíerinas, expurgando-se o termo concubinato no tocante 

às primeiras e reservando-se o mesmo às adulíerinas que, em razão do princípio 

jurídico da monogamia, não poderá ter o mesmo tratamento legal, a tanto que em 

último artigo proposto pela emenda "as relações não eventuais entre o homem e a 

mulher, impedidos de casar, constituem concubinato", devendo o termo ser 

empregado, com doutrina mais atual, apenas nas uniões de pessoas casadas com 

terceiros, enquanto convivendo com seus cônjuges. 

Essa distinção tem o seu necessário e maior alcance para configurar, em sua 

integralidade, a união estável, envolvendo todas as pessoas aptas ao instituto, que 

estiverem em união pública, contínua e duradoura. 

É que inúmeras pessoas, mesmo impedidas de casar (face não estarem divorciadas) 

encontram-se em união estável com outrem, porquanto separadas de fato ou 

judicialmente de há muito do seu cônjuge, constituindo nova família por relações 

sócio-afeíivas consolidadas. 

A doutrina tem reconhecido o fenómeno social, a merecer efeitos jurídicos próprios, 

na diferença que se coloca com aqueles que, integrantes de família constituída pelo 

casamento e em plena convivência conjugal, infringem gravemente o dever de 

fidelidade, mantendo relações não eventuais com terceiros. 

Suficiente assinalar, a respeito, a manifestação de RAINER CZAIKOWSKI: 

"Quando a Constituição prevê que a lei deverá facilitar a conversão da união estável 

em casamento, e quando o art. 8o da Lei 9.278 dispõe que "os conviventes poderão, 

de comum acordo e a qualquer tempo, requerer a conversão da união estável em 

casamento, por requerimento ao Oficial do Registro Civil da Circunscrição de seu 

domicílio"; tais previsões só estabelecem a diretríz de viabilizar uma faculdade, que 

pode ou não ser exercida pelos envolvidos, de acordo com sua vontade. Supõe-se, 

obviamente, que estejam em condições jurídicas de fazer tal opção, qual seja, casar. 

Não significa que os parceiros de uma união estável necessariamente devam ter 

condições de casar. Na prática, é mesmo frequente que tais uniões se originem 

justamente entre pessoas separadas judicialmente ou até separadas de fato dos 

antigos cônjuges. Seria de péssima política e de nenhuma sensibilidade social, excluir 

estes numerosos segmentos da tutela legal à família. 

Procura-se, com a caracterização das uniões livres, definir em que circunstâncias elas 

configuram entidades familiares. Estão excluidas, portanto, em princípio e 
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terminantemente, as relações flagrantemente adulterinas. Além do aspecto moral e 

lógico de que o Estado não poderia proteger a relação de um cônjuge com terceiro, 

em aduítérío, porque estaria acobertando infração ao dever conjugal da fidelidade; há 

o aspecto de ser inviável o cônjuge adúltero, além de sua família constituída pelo 

casamento, formar outra, paralelamente, relacionando-se com esposa e concubina 

concomitantemente ( ou, ao contrário, relacionando-se com marido e concubino) e 

até, quem sabe, sobrevivem filhos de ambas (ou ambos). É inviável no sentido de ser 

jundicamente inaceitável." 18 

É fundamental, de conseguinte, ressaltar as características da união estável, que 

defiuem do reportado art. 19 da Lei n9 9.278/96, representadas na dualidade de 

sexos, e no conteúdo mínimo da relação constituído pela publicidade, continuidade e 

durabilidade. 

Estas características, com origem na construção jurisprudencial, tecem com maior 

sentimento de realidade, a formação do instituto, a exigir que artigo oferecido pela 

Emenda ( art. 1.735 - texto consolidado ) receba redação contemporânea com a 

legislação superveniente. Isto porque o dispositivo não contempla os elementos 

caracterizadores da anunciada lei especial posterior. 

Verifica-se que nele se insere proposta definidora da união estável, com característica 

não contemplada pela atuaí Lei n9 9.728/96, qual seja, a da duração de prazo mínimo 

determinado, superior a cinco anos consecutivos. 

Mostra-se inconstitucional o dispositivo, ao limitar a união estável à convivência 

superior a cinco anos, quando a própria Constituição Federal não define qualquer 

prazo. Seria interpretação restritiva e inconcebível vir a lei infraconstiíucional, 

reguladora do instituto, impor prazo mínimo, para o reconhecimento dessa entidade 

familiar. Na verdade, o conceito "estávef, inserido no pergaminho constitucional, não 

está a depender de prazo certo, mas de elementos outros que o caracterizem, como 

os constantes do art. 19 da Lei n9 9.728/96. 

Por outro lado, o elemento "more uxório", integrante do aludido dispositivo proposto, 

revela convivência denoíadora da aparência de casamento, sem implioar. contudo, 

necessidade de união sob o mesmo teto. 

18 RAINER CZAJKOWSKI em sua obra "União Livre à Luz da Lei n0 8.971/94 e da Lei n0 9.278/96", Ed. 
Juruá, Ted., 1996, pg. 49. 
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A fórmula "more uxórío" exprime "a vida em comum de um homem e de uma mulher 

em estado de casados, sem que o sejam legalmente", vinculação íntima essa que se 

distingue da simples convivência em coabitação. 

É certo que esse dever de coabitação, expresso na regra do inciso II do art. 231 do 

atual Código Civil e no inciso II do art. 1.569 do texto consolidado do projeto, trata-se 

unicamente de dever conjugal, não estando inscrito dentre os deveres dos 

conviventes, elencados no art. 1.736 do projeto ( texto consolidado ), mais 

especificamente os deveres de lealdade, respeito e assistência, e de guarda, 

sustento e educação dos filhos. 

Nessa linha, tem sido dominante a doutrina, ao admitir a característica da 

continuidade desprovida do elemento "more uxório". Assim íem-se afirmados essa 

característica com o interesse de a lei "evitar a caracterização da estabilidade pela 

somatória de períodos de união absolutamente intercalados, separados, sem nenhum 

vínculo subjetivo entre eles". 

Afirma o doutrinador: "O namoro na adolescência e o reencontro dez anos depois, 

são duas relações distintas; uma não contribui com estabilidade para outra. 

"Contínua", também, nada tem a ver com harmonia temperamental, tem a ver com 

rompimentos definitivos; nada tem a ver, ainda, com moradia comum. Parceiros com 

uma só residência podem decidir fixar residências diversas sem quebrar a relação. 

Subsiste aí a continuidade."19 

A construção jurisprudencial, de há muito, diante da posse do estado de casado, 

houve de reconhecer a comunidade de vida independente da convivência sob o 

mesmo teto para a sua integração, através da Súmula 382 do STF. 

O enunciado pretoriano posicionou que "a vida em comum sob o mesmo teto, 

"more uxório", não é Indispensável à caracterização do concubinato." 

Importa, em exame do artigo 1.735, atualizar a sua redação, adequando-a a 

dispositivo vigente da Lei n9 9.278/96, pelo que, em consonância com o interesse de 

enquadramento legal do projeto à legislação supenmflinntn miiii avnnçnda, 

apresenta-se a emenda seguinte: ~J2L5ÍÍI ® T E ® f 1A1 

y •«wrwtawa m. tmm 

19 IdA Q RAINER CZAJKOWSKI em sua obra "União Livre à Luz da Lei n" 8.9^/94 e da Lei na9^278/96". Cd.-—- /■ 
Juruá, 1* ed., 1996, pg. 71. 
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"Ârt 1.735 - É reconhecida como entidade familiar a união 

estável entre o homem e a mulher, configurada na convivência 

pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de 

constituição d® família." 

Parágrafo Io - A união estável não se constituirá se ocorrerem 

os impedimentos do art. 1.520; não se aplicando a incidência do 

inciso VI no caso de a pessoa casada se achar separada de fato. 
« 

Parágrafo 2o - As causas suspensivas do art. 1.522 não 

impedirão a caracterização da união estável, na forma do seu 

parágrafo único. 

Parágrafo 3o - Poderá ser reconhecida a união estável dianfe 

dos efeitos do art. 1.581. 

55. Art. 1790 (Emenda n0 297) 

Texto Original do Projeto: Art. 1.802. A autoridade do curador estende-se à pessoa e 

bens dos filhos do curatelado, nascidos ou nascituros. 

Texto aprovado pelo Senado; "Art. 1.802 - A autoridade dò curador estende-se à 

pessoa e aos bens dos filhos do curatelado." 

Novo texto proposto pela Câmara Art. 1.790 - A autoridade do curador estende-se à 

pessoa e aos bens dos filhos do curatelado, observado o art. 5g." 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda senatorial retirou do final do dispositivo referência a "nascidos ou 

nascituros" 

Nos termos justificativos da subemenda do Relator, é de se referir que "para que bem 

se mantenha a disciplina da Seção II, sobre a curatela do nascituro, certo parece 

suprimir, no art. 1.802, as palavras finais "nascidos ou nascituros". Assim não se 

prejudica este artigo, e se mantém, por ser conveniente, o parágrafo único do art. 
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1.803, já que o Projeto também estabelece, na parte geral, que a personalidade civil 

do indivíduo "começa do nascimento com vida, mas a lei põe a salvo os direitos do 

nascituro (art. 22), dando a este condição especial." 

Infere-se, todavia, imprecisão do texto quando atribui a autoridade do curador 

extensiva à pessoa e aos bens dos filhos do curatelado, a se saber, de óbvio desate, 

que referida autoridade somente terá o exercício enquanto não cessada a menoridade 

dos filhos do curatelado {art. 59, texto consolidado), 

Bem por isso, deve ser aprovada a Emenda, por via de subemenda, com o devido 

acréscimo, de caráter didático: 

"Ari. 1.790 - A autoridade do curador estende-se à pessoa e aos 

bens dos filhos do curatelado, observado o art. 5o." 

56. Art. 1802 (EMENDA n0 300) 

Texto Original do ProjetoInexistente. 

Texto aprovado pelo Senado: ""Art. 1802 Na vigência da união estável, a 

companheira, ou o companheiro, participará da sucessão do outro, nas condições 

seguintes: 

I - se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma cota equivalente à que por lei 

for atribuída ao filho; 

II - se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a metade do 

que couber a cada um daqueles; 

III - se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a um terço da herança; 

IV - não havendo parentes sucessíveis, terá direito à totalidade da herança." 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Ari. 1.802. A companheira ou o companheiro participará da sucessão do 

outro, quanto aos bens adquiridos na vigência da união estável, nas condições 

seguintes: 

I - se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma cota equivalente à que por lei 

for atribuída ao filho; 

II - se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a metade do 

que couber a cada um daqueles; 

III - se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a um terço da herança; 
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IV - não havendo parentes sucessíveis, terá direito à totalidade da herança." 

JUSTIF1CATÍVA 

A Relatoria Parcial fundamentou a rejeição da emenda sob o fundamento de que, ao 

tratar da União Estável, o projeto já disciplinara o relacionamento patrimonial dos 

companheiros, permitindo-lhes convencionarem o regime de bens ou, não o fazendo, 

aplicando-se o regime de comunhão parcial. 

A regra invocada tem a seguinte redação: 

"Art. 1.737 - Na união estável, salvo convenção válida entre os 

companheiros, aplica-se às relações patrimoniais, no que couber,'o 

regime da comunhão parcial de bens." 

Deve-se admitir que, na sistemática do Projeto, o regime de comunhão parcial 

alcança exclusivamente os bens adquiridos após a instauração da sociedade 

conjugal, excluídos portanto, dentre outros, os bens preexistentes, ou sub-rogados 

seus. É o que consta no Capítulo III do Livro V, dedicado ao Direito de Família: 

Art. 1.670 - No regime de comunhão parcial, comunicam-se os bens 

que sobrevierem ao casal, na constância do matrimónio, com as 

exceções dos artigos seguintes. 

Art. 1.671 - Excluem-se da comunhão: 

I - os bens que cada cônjuge possuir ao casar, e os que lhe 

sobrevierem, na constância do matrimónio, por doação ou sucessão, 

e os sub-rogados em seu lugar; 

II - os bens adquiridos com valores exclusivamente pertencentes a 

um dos cônjuges em sub-rogação dos bens particulares; 

VI - os proventos do trabalho pessoal de cada cônjuge; 

VII - as pensões, meios-soldos, montepios e outras rendas 

semelhantes. 

É de reconhecer que persiste uma certa desigualdade de tratamento sucessório 

entre os cônjuges no regime matrimonial e entre os companheiros numa união 

estável. Nesse particular, qualquer dos cônjuges pode suceder ao de cujus na 

categoria de herdeiro necessário(art. 1.857), podendo inclusive concorrer, 



dependendo do regime de bens existente, com os ascendentes e até mesmo com os 

descendentes. (Esta Reiatoria-Geral permite-se, neste momento, um comentário, 

ainda que breve, sobre guindar-se o cônjuge à categoria de herdeiro necessário, para 

dizer que discorda dessa orientação. Porém, tendo em vista tratar-se de texto original 

do projeto, não emendado peio Senado, nada se poderia fazer, a esta altura.). Dispõe 

a esse respeito o Projeto: 

"Art. 1.841 - A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: 

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, 

salvo se casado com o falecido no regime de comunhão universal, 

ou no de separação obrigatória de bens (art. 1.652, parágrafo único); 

ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da herança não 

houver deixado bens particulares; 

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; 

Art. 1.843 - Ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o regime de 

bens, será assegurado, sem prejuízo da participação que lhe caiba 

na herança, o direito real de habitação relativamente ao imóvel 

destinado à residência da família, desde que seja o único daquela 

natureza a inventariar. 

Art. 1.844 Em concorrência com os descendentes (art. 1.841, inciso 

I) caberá ao cônjuge quinhão igual a dos que sucederem por cabeça, 

não podendo a sua quota ser inferior à Quarta parte da herança, se 

for ascendente dos herdeiros com que concorrer. 

Rejeitada que seja a emenda senatorial, o companheiro sobrevivente de uma união 

estável não se beneficiará dos mesmos direitos sucessórios atribuídos ao cônjuge 

sobrevivo. Entretanto, aceito que seja o texto emendado, ocorrerá justamente o 

oposto, passando a companheiro a deter maiores direitos sucessórios do que aqueles 

deferidos ao cônjuge. 

Cuide-se, todavia, da necessidade de em matéria de direito sucessório ser 

disciplinada a presença do convivente, no^ rigor dos efeitos jurídicos decorrentes do 

instituto da união estável, o que perfaz razão relevante para a não supressão da 

emenda. 

Por outro lado, não se pode admitir que o convivente tenha tratamento privilegiado 

em ralação ao cônjuge, mesmo porque este não foi o espírito do constituinte de 1988. 
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A própria formulação do texto constitucional já é suficientemente elucidativa a esse 

respeito ; "... para efeito de proteção do Estado, é reconhecida a união estável... 

devendo a lei facilitar sua conversão em casamento" (CF, art. 226, § 39). 

É como se a união estável fosse tomada como um caminho para o matrimónio, ou 

quando muito como um matrimónio incompleto, muito embora já constituísse por si 

mesma, nos termos da regra constitucional, uma "entidade familiar. A natureza 

modelar do casamento, sua irrecusável preeminência, refleíe-se no Projeto, bastando 

assinalar, a esse respeito, que na área do Direito de Família a disciplina da união 

estável se limita a cinco dispositivos sequenciados (arts. 1.737 e 1.739), e na área do 

Direito das Sucessões é contemplada com um único dispositivo específico (art. 

1.814), além de dois outros aplicáveis tanto aos cônjuges quanto aos companheiros 

(arts. 1.871 e 1.817). 

A comparação que se estabeleça entre os preceitos relativos ao matrimónio e as 

regras disciplinadoras da união estável, constantes do Projeto, demonstra, à primeira 

vista, a superioridade numérica das primeiras em relação às últimas. Somente há 

pouco institucionalizada pela lei civil, a disciplina da união estável tem inegável 

natureza tutelar, e representa o reconhecimento legal de um fato consuetudinário que 

se aproxima do modelo matrimonial. 

A desproporção se evidencia quando se considera a superioridade numérica dos 

dispositivos que tratam do casamento, a título de Disposições Gerais (arts. 1.510 a 

1.515), Capacidade Matrimonial (arts. 1.516 a 1.519), Impedimentos (arts. 1.520 e 

1.521), Causas suspensivas (art. 1.522 e 1.523), Habilitação Matrimonial (arts. 1.554 

a 1.531), Celebração do Casamento (art. 1.532 a 1.541), Provas do Casamento (arts. 

1.542 a 1.546), Invalidade do Casamento (arts. 1.547 a 1.566), Eficácia do 

Casamento (art. 1.567 a 1.573), Dissolução da Sociedade Conjugal (arts. 1.574 a 

1.587), Proteção da Pessoa dos Filhos na Dissolução da Sociedade Conjugal (arts. 

1.588 a 1.595), e Regime de Bens entre os Cônjuges (arts. 1.651 a 1.734), 

totalizando, como se vê, 189 (cento e oitenta e nove) artigos de lei. 

As diretrizes imprimidas à elaboração do Projeto, fiéis nesse ponto às regras 

constitucionais e legais vigorantes, aconselham ou, melhor dizendo, impõem um 

tratamento diversificado, no plano sucessório, das figuras do cônjuge supérstite e do 

companheiro sobrevivo, notadamente se ocorrer qualquer superposição ou confusão 

de direitos à sucessão aberta. Impossibilitado que seja um tratamento igualitário, 

inclusive por descaracterizar tanto a união estável - enquanto instituição-meio - 

quanto o casamento - enquanto instituição-fim - na conformidade do preceito 

constitucional. A natureza tutelar da união estável constitui, na verdade, uma parcial 
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correção da desigualdade reconhecida no plano social e familiar, desde que 

atentemos ser o casamento mais estável do que a estabilidade da convivência 

duradoura. Nulidades, anulabilidades, separação, divórcio, figuras indissoluvelmente 

ligadas ao enlace matrimonial, desaparecem, ou transparecem por analogia, ou se 

reduzem numericamente, quando transpostas para o relacionamento estável. 

Tomamos assim como diretrizes básicas, na caracterização dos direitos sucessórios 

do cônjuge e do convivente, a prevalência da relação matrimonial em confronto com 

0 relacionamento estável. 

E, ainda, considerando o disposto no artigo 29, III, da lei 8.971, de 29 de dezembro de 

1994, que colocou o companheiro como herdeiro, deve a Emenda senatorial ser 

acolhida na forma da seguinte subemenda: 

"Art. 1.802. A companheira ou o companheiro participará da sucessão do outro, 

quanto aos bens adquiridos na vigência da união estável, nas condições seguintes: 

1 - se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma cota equivalente à que por lei 

for atribuída ao filho; 

II - se concorrer com descendentes só do autor da herança, -tocar-lhe-á a metade do 

que couber a cada um daqueles; 

III - se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a um terço da herança; 

IV - não havendo parentes sucessíveis, terá direito à totalidade da herança." 

PARTE III DISPOSITIVOS QUE NÃO SOFRERAM EMENDAS SENATORIAIS, MAS 

CUJA ALTERAÇÃO SE IMPÕE, COM FUNDAMENTO NO ART. 1e DA RESOLUÇÃO 

01/2000 DO CN, PARA A INDISPENSÁVEL ADEQUAÇÃO DO TEXTO, SEM O QUE 

O CÓDIGO INCORRERIA EM INCONSTITUCIONALIDADES, CONFLITOS DE LEIS, 

ANACRONISMOS E EVIDENTES DESATUALIZAÇÕES, FACE À LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE AVANÇADA, PROMULGADA DURANTE A TRAMITAÇÃO DO 

PROJETO. 

1. Art. 6° do texto consolidado (Vol. 3) 

Texto original do Projeto, não tendo sido objeto de emenda do Senado Federal; 

Art. 69 A existência da pessoa física termina com a morte; presume-se esta, quanto aos 

ausentes, nos casos em que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva. 

a 
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Novo texto proposto pela Câmara. 

Art. 62 A existência da pessoa natural termina com a morte; presume-se esta, quanto aos 

ausentes, nos casos em que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva. 

JUSTIFICATIVA 

Da mesma fçrma como foi procedido com o Título I do Livro I da Parte Geral, na 

primeira parte desse parecer preliminar, impõe-se, para compatibilizar o texto do 

projeto às nomenclaturas do direito privado, do qual o direito civil é ramo, que se 

substitua a expressão pessoas física, própria do Direito Tributário (Direito Público), 

pela expressão pessoa Maturai, própria do Direito Civil (Direito Privado). 

A modificação, sugerida pelo Prof. Benjamim Garcia de Matos, da UNIMEP - 

Piracicaba, e utilizada peia maioria da doutrina, a exemplo de Caio Mário da Silva 

Pereira, é de boa técnica, aperfeiçoa o projeto , harmoniza e apropria o texto à 

legislação extravagante de Direito Privado 

2. Arts. 21, 71, 72, 73 e 801 do texto consolidado (Vol. 3) 

IDEM 

3. Art. 91 do texto consolidado 

Texto original do Projeto, não tendo sido objeto de emenda do Senado Federal. "Ari. 

91. Principal é o bem que existe sobre si, abstraía ou concretamente; acessório, 

aquele cuja existência supõe a do principal." 

Novo texto proposto pela Câmara. "Ari. 92  

Parágrafo único. Salvo disposição especial em 

contrário, o bem acessório segue o principal. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de disposição tradicional e conságrada pelo Direito pátrio, que hoje em dia 

consubstancia o art. 59 do Código Civil. 

4 Art. 816 (texto consolidado) 
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Texío original do Projeto, não tendo sido objeto de emenda do Senado Federal. "Ârt 

816. São equiparados ao jogo, submeíendo-se, como tais, ao disposto nos artigos 

antecedentes, os contratos sobre títulos de bolsa, mercadorias ou valores, em que se 

estipule a liquidação exclusivamente pelas diferença entre o preço ajustado e a 

cotação que eles tiverem, no vencimento do ajuste". 

Novo texto proposto pela Câmara. "Ari. 816 - As disposições dos arts. 814 e 815 e 

seus parágrafos, deste Código, não se aplicam aos contratos sobre títulos de bolsa, 

mercadorias ou valores, em que se estipulem a liquidação exclusivamente pela 

diferença entre o preço ajustado e a cotação que eles tiverem no vencimento do 

ajuste. 

JUSTIFICATIVA 

O Decreto-Lei n9 2.286 de 23 de julho de 1986 dispõe sobre a cobrança de impostos 

nas operações a termo de bolsas de mercadorias ou mercados outros de liquidações 

futuras, realizadas por pessoa física, tributando os rendimentos e ganhos de capital, 

delas decorrentes. E no artigo terceiro são definidos como valores mobiliários sujeitos 

ao regime da Lei n9 6.385, de 07 de Dezembro de 1976, os índices representativos de 

carteiras de ações e as opções de compra e venda de valores mobiliários, sendo certo 

que o Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil através das 

resoluções 1.190/86 e 1.645/89, respectivamente, reíeriam-se às bolsas, cujo objetivo 

é, justamente, a organização de um mercado livre e aberto para a negociação de 

produtos derivativos de mercadorias e ativos financeiros. 

Isto já existe no Brasil desde 1986, quando foi criada a Bolsa de Mercadorias & 

Futuros, que realiza um volume de negócios equivalente a dez vezes o nosso Produto 

Interno Bruto. Tais bolsas existem na Alemanha, na França, na Itália, na Suíça, na 

Austrália, na Áustria, na Bélgica, em Luxemburgo, na Holanda, no Reino Unido e 

sobretudo nos Estados Unidos. Ser contra a existência dos negócios realizados nas 

Bolsas de Mercadorias e Futuros com base na afirmativa deles terem por objeto 

negócios equiparados a jogo e aposta é, com a devida vénia, despiciendo, porque nas 

clássicas Bolsas de Valores as ações compradas ou vendidas também variam de 

preço de um dia para o outro, sendo essa operação absolutamente aceitável e 

tributada. 

Os negócios de mercadorias, derivativos e futuros têm seu risco e a possibilidade 

sempre presente de um lado, alguém perder e noutro, alguém ganhar tal como ocorre 

nas Bolsas de Valores clássicas. E isso jamais foi considerado ilegal por constituir 
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jogo ou aposta proibidos. Mutatis muíandis, é o que ocorre nos negócios de títulos 

de bolsas de mercadorias, derivados e futuros, supra citados, mesmo quando a venda 

não é feita e o negócio se desfaz pelo pagamento da diferença, no preço, pelo que 

perdeu. 

Afinal, só o volume negociado na Bolsa de Mercadorias & Futuros, demonstra a sua 

importância, pois permite, entre outras coisas, a formação transparente dos preços 

futuros de" commodities" da pauta comercial brasileira, tais como o café, o açúcar, a 

soja e o algodão, facilitando as respectivas vendas a termo no Brasil e no exterior 

Apresenta-se imperativa, portanto, a adequação do texto à legislação superveniente, 

diante do que dispõe o art. I9 da resolução n9 do Congresso Nacional. 

Desse modo, propõe a Relaíoria Geral emenda de redação ao art. 816, nos termos 

seguintes; 

"Art. 816 - As disposições dos arts. 814 e 815 e seus parágrafos, deste 

Código, não se aplicam aos contratos sobre títulos de bolsa, mercadorias ou 

valores, em que se estipulem a liquidação exclusivamente pela diferença 

entre o preço ajustado e a cotação que eles tiverem no vencimento do ajuste. 

5. Art. 373 (texto consolidado) 

Texto original do Projeío, não tendo sido objeto de emenda do Senado Federal 

Art. 373. A matéria da compensação, no que concerne às dívidas fiscais, é regida pela 

legislação especial a respeito. 

Novo texto proposto pela Câmara Art. 374. A matéria da compensação, no que 

concerne às dívidas fiscais e parafiscais, é regida pelo disposto neste capítulo. 

JUSTIFICATIVA 

Os pressupostos necessários à compensação legal de créditos são: a reciprocidade, a 

liquidez, a exigibilidade e a fungibilidade dos créditos. 

A compensação legal tem como característica independer da vontade das partes e 

operar mesmo que uma das partes a ela se oponha, posto que constitui um direito 
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potestativo que não se confunde com a figura contratual da dação em pagamento que 

para sua realização depende da vontade das partes. 

Daí porque, é de se ressaltar que inexiste fundamentação lógica para exclusão das 

dívidas fiscais do instituto da compensação regulado pelo Código Civil, para remetê- 

las para legislação especial. 

A compensação é uma só, quer seja de dívidas privadas quer seja do indébito 

tributário,sendo efetuada diretamente pelo contribuinte e, no caso dos débitos fiscais, 

posteriormente, comunicada à autoridade fazendária. 

Não há, necessidade , no caso, de um reconhecimento prévio, em processo 

administrativo, do pagamento indevido do tributo, ou, de sua liquidez, certeza q 

exigibilidade por parte da devedora, que futuramente tratará de cobrar o que 

eventualmente não pudesse ter sido objeto da compensação. 

A administração fazendária não pode, em hipótese alguma, limitar, restringir ou negar 

ao contribuinte o direito à compensação sempre que a parte for credora da Fazenda 

Pública de um crédito líquido, certo e exigível. 

O direito à compensação do indébito tributário é corolário lógico do próprio direito de 

propriedade, constitucionalmente amparado .Nesse particular vale a pena o registro 

da abalizada doutrina de GABRIEL LACERDA TROIANELLÍ, in "COMPENSAÇÃO 

DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO", Editora Dialética, SP, 1998, págs. 48, 49, 50, 51 e 52: 

(...) " garantindo o artigo 5o da Constituição Federal o direito à 

propriedade e à sua não privação sem o devido processo legal, 

necessariamente lesados quando ocorre o indébito tributário, e 

devendo o Estado - caso contrário o artigo 5o seria inútil - zelar 

por essa garantia, daí decorre ser finalidade do Estado fazer 

voltar ao domínio do contribuinte - legítimo proprietário do 

indébito tributário - algo que nunca dever-lhe-ia ter sido 

subtraído. 

(...)Em segundo lugar, o "interesse público" da Fazenda não é o 

interesse público em sentido estrito, pois o Estado não tem 

como finalidade - pelo menos não na Constituição brasileira 

auferir lucro ou entesourar dinheiro. Os recursos do Estado são 

unicamente instrumentos para que o Estado possa bem cumprir 

suas finalidades. Que os recursos são instrumentos 
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necessários, não há dúvida. O que se nega é a possibilidade de 

o Estado, a fim de obter o instrumento para atingir seus fins, 

haja de modo a ir contra um desses fins, tal como se dá no 

indébito tributário. Não pode o Estado sacrificar um de seus fins 

para obter um instrumento, justamente, para atingir seus fins, 

sem que aí se vislumbre uma evidente contradição. 

Em terceiro lugar, é impossível o conflito entre a necessidade 

de arrecadação fazendária e o imediato ressarcimento do 

indébito tributário, pelo seguinte motivo. 

Trata-se o imediato ressarcimento do indébito tributário, como 

visto, de uma finalidade do Estado. É o que se denomina, em 

filosofia, uma causa final do Estado, aquilo para o que o Estado, 

enquanto ser, se ordena. 

Já a arrecadação fazendária é, por sua vez, um meio, um 

instrumento do qual o Estado dispõe para atingir seus fins. É o 

que se denomina, em filosofia, uma causa eficiente 

instrumental, utilizada pela causa eficiente principal - as 

pessoas que compõem o Estado -, para que o Estado atinja 

seus fins. 

(...) 

No indébito tributário, por outro lado, não há interesse da 

sociedade em que o tributo indevidamente pago não seja 

devolvido ao contribuinte. Não tendo sido a sociedade, mas sim 

o contribuinte quem suportou o ónus decorrente da tributação 

anómala, é justamente este que tem interesse na reparação da 

anomalia. Se algum interesse há por parte da sociedade, 

deverá, necessariamente, ser coincidente com o interesse do 

contribuinte, ou seja, que o indébito tributário seja a ele 

devolvido. Isto se explica pelo fato de que não pode interessará 

sociedade a existência de um Estado que desrespeite, 

sistematicamente, os mais fundamentais direitos do 

contribuinte, mesmo porque, como demonstra a História, o 

desrespeito ao direito do indivíduo é sempre o primeiro passo 

em direção ao desrespeito aos direitos da coletividade. Assim, é 

autofágica a sociedade que prestigiar o desrespeito, por parte 

do Estado, aos direitos fundamentais do contribuinte, pois 

mesmo que a sociedade aparentemente se beneficiasse com a 
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permanência do indébito tributário na posse do Estado, que- 

poderia utilizá-lo em prol da sociedade, tal benefício, imediato, 

teria por preço a institucionalização do desrespeito estatal pelos 

direitos individuais dos cidadãos, que, a longo prazo, traria à 

sociedade malefícios que em muito superariam o aparente 

benefício inicial. Não deve a sociedade, sob pena de se 

autodestruir, sacrificar o respeito pelo Estado aos direitos 

individuais fundamentais em nome de um - aparente - bem- 

estar social imediato. Mesmo que demore mais para ser obtido, 

o único bem-estar social sólido e duradouro é aquele erigido 

sobre o respeito aos direitos fundamentais, e não aquele 

construído com o sacrifício desses direitos" 

Assim, não há que se. remeter à legislação especial, mais precisamente, à legislação 

tributária, a definição dos limites ao direito à compensação, quando for a Fazenda 

Pública a devedora. 

Posiciona-se esta Relatoria Geral, então, por via de emenda de redação, para 

sanação de lapso manifesto, que o artigo 374 tenha o seguinte teor: 

Art. 374. A matéria da compensação, no que concerne às dívidas fiscais e 

parafiscais, é regida pelo disposto neste capítulo. 

6. Art. 1.512 (texto consolidado) 

Texto original do Projeto, não tendo sido objeto de emenda do Senado Federal 

"Ari. 1.512 - É defeso a qualquer pessoa, de direito público ou privado, interferir na 

comunhão de vida, instituída pelo matrimónio". 

u 
Novo texto proposto pela Câmara 

Art. 1.512 - É defeso a qualquer pessoa, de direito público ou privado, 

interferir na comunhão de vida instituída pela família. 

JUSTIFICATIVA 

A vedação da interferência na comunhão de vida do casal constitui política pública de 

respeito à dignidade familiar, merecendo aplausos. O dispositivo, contudo, está 
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inserido nas disposições gerais do casamento, como se apenas a entidade familiar 

dele decorrente fosse preservada de interferência de qualquer pessoa, de direito 

público e privado. 

Olvidou-se a comunhão de vida oriunda da união estável e das relações de famílias 

monoparentais. 

Apresenta-se imperativa a adequação constitucional do texto, diante do que dispõe os 

§§ 39 e 42 art. 226 da Constituição Federal que reconhece a união estável e a família 

monoparental como entidade familiar. 

Desse modo, impõe^se a Relatoria Gerai emenda de redação ao art. 1.512, nos 

termos seguintes: 

"Ari. 1.512 - É defeso a qualquer pessoa, de direito público ou 

privado, interferir na comunhão de vida instituída pela família. 

7. Art. 1.562 (texto consolidado) 

Texto original do Projeto, não tendo sido objeto de emenda do Senado Federal 

"Art. 1.562 - Antes de mover a ação de nulidade do casamento, a de anulação oU a 

de separação judicial, requererá a parte, com documentos que a autorizem, a 

separação de corpos, que será concedida, pelo juiz com a possível brevidade." 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Ari. 1.562. Antes de mover a ação de nulidade do casamento, a de anulação, a de 

separação judicial ou a de dissolução de união estável, poderá requerer a parte, 

comprovando sua necessidade, a separação de corpos, que será concedida pelo juiz 

com a possível brevidade. 

JUSTIFICATIVA 

Diz o relator- parcial que a redação do artigo 1.562 omitiu o divórcio direto pelo fato do 

projeto original prevê apenas o divórcio conversão. 

Sugere a seguinte emenda de redação; 
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"Art. 1.562. Antes de mover a ação de nulidade do casamento, 

a de anulação, a de separação judiciai ou a de divórcio, requererá a 

parte, com documentos que a autorizem, a separação de corpos, que 

será concedida, pelo juiz com a possível brevidade." 

Cuida-se, entretanto, que dita sugestão não é pertinente. 

Na verdade o divórcio direto previsto é o chamado 'divórcio-remédio", sendo requisito 

do pedido a separaçãó de fato por dois anòs. Ora, se já existe a separação de fato por 

dois anos não há utilidade em se falar em pedido prévio de separação de corpos. 

Atualmente, a prévia separação de corpos está prevista nos artigos 223 do Código 

Civil, 79, § primeiro da lei de divórcio, c/c o artigo 888, VI do Código de Processo Civil 

Código Civil -1916 

Art. 223. Antes de mover a ação de nulidade do casamento, a de 

anulação, ou a de desquite, requererá o autor, com os documentos 

que a autorizem, a separação de corpos, que será concedida pelo 

juiz com a possível brevidade. 

Lei do Divórcio -1977 

Art. 79 A separação judicial importará na separação de corpos e na 

partilha de bens. 

§ 19 A separação de corpos poderá ser determinada como medida 

cautelar( art. 796 do CPC). 

Código de Processo Civil -1973 

Art. 888. O juiz poderá ordenar ou autorizar, na pendência da ação 

principal ou antes de sua propositura: 

VI- o afastamento temporário de um dos cônjuges da morada do 

casal; 
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O artigo 1.562 do projeto é praticamente uma repetição do Código Civil de 1916 com a 

supressão da palavra "desquite" não mais existente em nossa legislação. 

Observe-se, porem, que leis posteriores de mesma hierarquia, ou seja, Lei n.9 5.869 

de 11.1.73 (Código de processo Civil) e Lei n.9 6.515 de 26.12.77( lei do divórcio) 

deram a exata noção do instituto. Não existe a obrigatoriedade do ajuizamento da 

ação de separação de corpos. Diferente do artigo 223 do CC de 1916 e do projeto do 

novo Código, o verbo utilizado, na legislação superveniente, é poder no futuro do 

indicativo (poderá),•oferecendo uma faculdade, se for do interesse do cônjuge. 

No projeto está "requererá a parte" o que indica obrigatoriedade. Aprovado, será lei 

mais recente de mesma hierarquia tratando da matéria derrogando as disposições da 

lei do divórcio e do CPC. Tal fato certamente acarretará constrangimento e acréscimo 

de despesas para a parte, além de acúmulo desnecessário de demandas judiciais 

A medida cautelar de Separação de Corpos é providência que pode ser requerida por 

qualquer dos cônjuges quando existe um estado de semi-dissolução da sociedade 

conjugal. Pode ser preparatória ou incidental. É preparatória quando o processo de 

separação ainda não foi ajuizado. É incidental quando o processo principal já está em 

curso, devendo a distribuição ser por dependência para posterior apensamento. 

Tem o objetivo de organizar o "modus vivendi" do casal para esta fase, pois uma 

demanda judicial muitas vezes toma inviável serem os cônjuges mantidos em vida 

comum, no domicílio da família. A separação de corpos visa preservar reciprocamente 

os cônjuges de agressões físicas e morais. 

Nesse tema, comenta Regina Beatriz, que "a medida deve ser facultada aos cônjuges 

e não ser-lhes imposta, conforme doutrina e jurisprudência pacífica de nossos 

tribunais. Inúmeros são os casos em que não é necessária aquela medida, diga-se, de 

passagem, principalmente no divórcio direto, que tem como pressuposto a separação 

de fato por dois anos consecutivos, a dispensar, na maior parte das vezes, a cautela 

de separação de corpos." 

E arremata: 

"A imposição da medida cautelar servirá, apenas, para onerar os cônjuges, nos casos 

em que poderia ser dispensada - mais custas, mais despesas processuais, mais 

honorários advocatícios." {20) 

20 Regina Beatriz Tavares da Silva Papa dos Santos, em análise do Livro IV do Projeto de Código Civil — "Do 
Direito de Família". 
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0 projeto, também, não faz referência a união estável que foi elevada à categoria de 

entidade familiar pela Constituição. 

Os tribunais já vêm se manifestando pela possibilidade do convivente pedir o 

afastamento compulsório do parceiro do lar, através de medida cautelar inominada. 

Entenda-se que após o reconhecimento constitucional e disciplinamento legal da 

união estável, devem*os conviventes se beneficiar da possibilidade de separação de 

corpos. 

Apesar da lei 9.278 que trata da união estável não estabelecer expressamente o 

dever da convivência no lar comum, é assim que acontece. Os conviventes, na quase 

totalidade dos casos, têm residência comum. 

É desnecessária e poderá gerar controvérsias na interpretação a parte que diz "com 

documentos que a autorizem". 

O artigo 283 do Código de Processo Civil já prevê que a inicial será instruída com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação. 

A referência expressa a "documentos" poderá levar a interpretação equivocada de que 

só documentalmente poderá se comprovar a necessidade da separação de corpos. 

Posiciona-se esta Reiatoria Geral, então, por via de emenda de redação, para 

sanação de lapso manifesto, que o artigo 1.562 tenha o seguinte teor: 

"Art. 1.562. Antes de mover a ação de nulidade do casamento, a de 

anulação, a de separação judicial ou a de dissolução de união 

estável, poderá requerer a parte, comprovando sua necessidade, a 

separação de corpos, que será concedida pelo juiz com a possível 

brevidade." 

S- Parágrafos 2° e 3° do Art. 1.576 (texto consolidado) 

Texto original do Projeto, não tendo sido objeto Ho   J- ^-^do Federal 

Artigo 1.576-  

Parágrafo 19 -  



Tarágrafo 29 - O cônjuge pode ainda pedir a separação judicial quando o outro estiver 

acometido de doença mental grave, manifestada após o casamento, que torne 

impossível a continuação da vida em comum, desde que, após uma duração de dois 

anos, a enfermidade tenha sido reconhecida de cura improvável. 

Parágrafo 39 - Nos casos dos parágrafos anteriores, reverterão ao cônjuge, que não 

houver pedido a separação judicial, os remanescentes dos bens que levou para o 

casamento, e, se o regime de bens adotado o permitir, também a meação nos 

adquiridos na constância da sociedade conjugal" 

Novo texto proposto pela Câmara 

Artigo 1.576-  

Parágrafo 19 -  

Parágrafo 29 -  

Parágrafo 39 - No caso do parágrafo 29, reverterão ao cônjuge enfermo, que não 

houver pedido a separação judicial, os remanescentes dos bens que levou para o 

casamento, e se o regime dos bens adotado o permitir, a meação dos adquiridos na 

constância da sociedade conjugal." 

JUSTIFICÂTIVA 

O relator parcial propôs, que os parágrafos 29 e 39 fossem considerados 

prejudicados, tendo em vista a nova redação do artigo 40, "caput", da lei do divórcio, 

dado pela lei n.9 7.841 de 17/10/89 que prevê a possibilidade do divórcio direto no 

caso de dois anos de separação de fato. 

Reporta-se a Teotónio Negrão, que diz estarem estes parágrafos virtualmente 

revogados pelo mencionado dispositivo da lei divorcista. 

Atualmente, a separação judicial sem culpa pode ser pedida nos casos de separação 

de fato há mais de um ano( § 19, art. 59 da lei do divórcio) e no caso de grave doença 

mental de um dos cônjuges, manifestada após o casamento, que torne impossível a 

continuação da vida em comum, desde que, após uma duração de 5 anos, a 

enfermidade tenha sido reconhecida de cura improvável (§ 29 do mesmo artigo e lei). 
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Respeitado o entendimento diferente, é de entender-se, todavia, que os parágrafos 

acima transcritos não foram revogados pela nova redação do "capuf do artigo 40 da 

lei do divórcio. 

O Ucapu(' do artigo 40 estabelece que havendo a separação de fato por dois anos 

poderá ser promovida a ação de divórcio. Então, é necessário que haja uma 

separação de fato devidamente comprovada para o deferimento do divórcio. 

Já no parágrafo segundo, do artigo 1.576 do projeto (texto consolidado ), não existe 

separação de fato. Outro elemento ali é tratado, o de um dos cônjuges achar-se 

acometido de grave doença mental, manifestada após o casamento, que torne 

impossível a continuação da vida em comum, e, após 5 anos é esta enfermidade 

reconhecida de cura improvável. 

Havendo a supressão deste parágrafo, estimular-se-á que o cônjuge são abandone o 

lar conjugal, para assim poder, completados os dois anos de separação de fato, pedir 

o divórcio. 

Por sua vez, o parágrafo terceiro estabelece uma proteção ao cônjuge que não houver 

pedido a separação judicial no caso de separação sem culpa. 

Em ambos os casos ( separação de fato e enfermidade mental ), independente do 

regime de bens, o cônjuge demandado na ação de separação preservará como seus 

os remanescentes dos bens que levou para o casamento, havendo, também, a 

meação dos bens adquiridos na constância da sociedade conjugal, se o regime de 

bens adotado o permitir. 

A hipótese do parágrafo segundo do artigo 1.576 é diferente da do artigo 40 da lei do 

divórcio. E o parágrafo terceiro é perfeitamente aplicável. 

Os parágrafos 29 e 39 do artigo 1.576, por tais razões, não estão prejudicados. 

Entretanto, para que haja uma adequação, de ordem imperativa, com a Constituição 

Federal de 1988, que estabeleceu a possibilidade da dissolução do vínculo conjugal 

após dois anos de separação de fato, entendemos conveniente a apresentação de 

Emenda de Redação ao parágrafo 29 do artigo em discussão, visando a diminuição do 

prazo de duração da enfermidade de cinco (05) para dois (02) anos. 

Neste sentido, posiciona-se a mestra Regina Beatriz Tavares da Silva Papa dos 

Santos: 
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"A idéia de que esse dispositivo teria perdido a razão de existir, em face do divórcio 

direto, baseada em comentário do festejado anotador Theotônió Negrão, não leva em 

conta as consequências daquela "separação remédio", que devem ser diferenciadas 

das consequências do divórcio direto. 

É evidente que, enquanto o cônjuge mentalmente doente merece proteção especial, 

inclusive de benefícios de cunho patrimonial, na partilha de bens, consoante parágrafo 

39 do mesmo artigo, além da prestação de alimentos, as partes na ação de divórcio 

direto que se fundamenta na pura e simples separação de fato por dois anos 

consecutivos, devem ser tratadas sem qualquer proteção especial ao requerente ou 

ao requerido". 

Acolhemos a sugestão da eminente civilista no sentido de dar ao referido parágrafo a 

seguinte redação: 

Artigo 1.576 -  

Parágrafo 19 -  

Parágrafo 29 - "O cônjuge pode ainda pedir a separação judicial 

quando o outro estiver acometido de grave doença mental, 

manifestada após o casamento, que torne impossível a continuação 

da vida em comum, desde que após uma duração de dois anos, a 

enfermidade tenha sido reconhecida de cura improvável". 

No tocante ao parágrafo 39, apresenta-se também necessária Emenda de redação 

para correção de lapso manifesto, porquanto aquele dispositivo beneficiar, além do 

cônjuge mentalmente doente ("separação remédio"), o requerido em separação 

fundada apenas na ruptura da vida em comum. Não se justifica a inclusão da espécie 

de separação prevista no parágrafo 19 ao gozo de tal benefício, cuja finalidade, em 

excepcionalidade ao regime de bens adoíado, é a de proteger o cônjuge enfermo. 

* 
E a Emenda de Redação que se apresenta: 

Artigo 1.576- 

Parágrafo 19 - 
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Parágrafo 29 - 

"Parágrafo 39 - No caso do parágrafo 29
1 reverterão ao cônjuge 

enfermo, que não houver pedido a separação judicial, os 

remanescentes dos bens que levou para o casamento, e se o regime 

dos bens adotado o permitir, a meação dos adquiridos na constância 

da sociedade conjugal." 

9. Art. 1.595 (texto consolidadol 

Texto original do Projeto, não tendo sido objeto de emenda do Senado Federal 

"Art. 1.595 - As disposições à guarda e prestação de alimentos aos filhos menores 

estendem-se aos maiores inválidos." 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1.595 - As disposições relativas a guarda e prestação de alimentos aos filhos 

menores estendem-se aos maiores incapazes." 

JUSTIFICATIVA 

A idéia do legislador é a de destinar a proteção aos filhos que, maiores de idade, 

estejam considerados pela lei (arts. 39 e 49 do projeto consolidado) absolutamente ou 

relativamente incapazes. 

Bem de ver que o dispositivo está inserido no capítulo da proteção da pessoa dos 

filhos. 

Nesse fim, o termo "incapaf é mais abrangente, sendo género do qual "invalidez" é 

espécie. 

Há, por outro lado, lapso manifesto do termo "relativas", após "as disposições", que 

deve compor o texto. 

Assim, por emenda de redação para corrigir lapso manifesto, propõe-se que o 

dispositivo tenha o seguinte teor: 

"Ari. 1.595 - As disposições relativas à guarda e prestação de 

alimentos aos filhos menores estendem-se aos maiores incapazes." 
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10. Art. 1.589, "caput" (teit© consolidado) 

Texto original do Projeío, não tendo sido objeto de emenda do Senado Federal :uArt. 

1.589 - Sendo a separação judicial, ficarão os filhos menores com o cônjuge 

inocente." 

Novo texto proposto pela Câmara "Art. 1.589 - Decretada a separação judicial ou o 

divórcio, sem que haja entre as partes acordo quanto à guarda dos filhos, será ela 

atribuída a quem revelar melhores condições para exercê-la". 

JOSTIFICÂTiVÂ 

Na conformidade do "caput' do dispositivo, verifica-se que o projeto, manteve 

anacrónico regime da perda da guarda do filho pela culpa do cônjuge na separação. 

A doutrina tem empreendido severas críticas a esse regime, não consentânea com os 

princípios que informam a tutela dos direitos da criança e do adolescente, segundo 

dispõe a Lei n9 8.069/90. 

A esse respeito, manifestou-se Regina Beatriz com profunda preocupação ao 

desacerto da norma: 

"(...) A culpa na separação judicial não deve ser razão determinante da perda da 

guarda, a qual deve ser estabelecida sob o princípio da prevalência dos interesses 

dos menores, que podem não ser preservados pelo cônjuge inocente, princípio este 

bem expresso e detalhado no Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei n0 8.069, de 

13.07.90." 

Observa-se que a idéia da proteção integral da criança e do adolescente, inspiradora 

da lei, tem seu assento na Constituição Federai, segundo dita o art. 227: 

"É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, 

com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda a forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão". 
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A definição da guarda dos filhos menores não pode ficar condicionada ao exame da 

culpabilidade de quaisquer dos cônjuges. 

O foco da questão deve centrar-se nos interesses dos menores, avaliando-se qual dos 

cônjuges apresenta-se mais habilitado, para atender as necessidades dos filhos, quais 

sejam, o afeto e os cuidados diários. 

A qualidade ao exercício da guarda independe da noção de "cônjuge inocente", sabido 

que a ambos, em princípio, são atribuídas condições para proteger os filhos, cabendo 

ao juiz estimar qual deles responderá, com melhor desempenho, ao "munus" de 

proteção integral dos menores. 

Para afastar a eiva de inconstitucionalidade, é proposta emenda de consonância, 

adequando a matéria ao preceito constitucional do arí. 227, nos seguintes termos: 

"Ari. 1.589 - Decretada a separação judicia! ou o divórcio, sem 

que haja entre as partes acordo quanto à guarda dos filhos, será 

ela atribuída a quem revelar melhores condições para exercê-la". 

11. Art.1635 (texto consolidado). 

Texto original do Projeto, não tendo sido objeto de emenda do Senado Federal "Artigo 

1.635 - A adoção obedecerá a processo judicial, observados os requisitos 

estabelecidos neste Código. 

Novo texto proposto pela Câmara "Artigo 1.635 - A adoção obedecerá a processo 

judicial, observados os requisitos estabelecidos neste Código. 

Parágrafo único - A adoção de maiores de dezoito anos dependerá, igualmente, 

da assistência efetiva do Poder Público e de sentença constitutiva." 

JUSTIFICATIVA 

O Capítulo IV, na forma preconizada pela Emenda n- 226, suprimidas seções que 

disciplinavam o instituto da adoção segundo as espécies "plena" e "restrita", não mais 

cabíveis as distinções por ser vedada constitucionalmente a diferenciação entre filhos, 

pretendeu esgotar o tratamento da matéria. 
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Entretanto, ao dispor sobre a adoção, é omitida referência específica à adoção de 

maior, que resta, afinal, absorvida pelos dispositivos genéricos dos arts. 1.630 e 

seguintes. 

Os casos da adoção de criança e adolescente até os dezoito anos de idade, teve 

instituídas as suas regras pela Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, sabidamente com 

fisionomia, requisitos e disciplina distintos, convencionando-se, daí,, pela exegese, que 

as regras do Código Civil vigente, com aquelas conflitantes, somente se aplicariam, 

então, à adoção de maior. 

A esse respeito, o Estatuto da Criança e do Adolescente, dispondo em seu artigo 39 a 

regência da adoção de criança e de adolescente segundo os dispositivos contidos 0 

naquele diploma, determina que "o vínculo da adoção constitui-se por sentença 

judicial que será inscrita no registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá 

certidão" (art. 47), consagrando a jurisdicização do ato. 

Em diretriz oposta, a da via contratual, tem-se que a incidência do art. 375 do Código 

Civil em vigor ficou reduzida à adoção de maior, instrumentalizada por meio de 

escritura pública, como referido pelo aludido dispositivo. 

O texto do projeío, no capítulo próprio, vem a exigir o devido processo judicial para 

todas as ações, dispondo no artigo 1.635 do texto consolidado o seguinte; 

"A adoção obedecerá a processo judicial, observados os requisitos estabelecidos 

neste Código". 

O relator parcial propôs a inclusão de artigo, no trato de questão atinente à adoção de 

maior dispondo, inclusive, que esta far-se-á por escritura pública, tal como se vê do 

art. 375 do Código Civil atual. 

Registre-se conveniente, porém, como política judiciária de elevado alcance, a 

eliminação da via contratual da adoção, a exigir, destarte, o processo judicial, sob a 

índole de ser somente admitida a adoção que constituir efetivo benefício para o 

adotando, nos termos do art. 1.637 do projeto. ^ 

A exigência do processo judicial, a jurisdicizar a adoção de maior, apresenta-se de 

saudável prática, moralizando o instituto da adoção nessa espécie, que se reconhece, 

bastante rara. 
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A adoção, como instituto de ordem pública, petos seus efeitos jurídicos, inclusive no 

tocante à reiação de parentesco, não deve ser objeío de contrato, em nome da 

liberdade das partes para contratar, merecendo, portanto, o devido controle 

jurisdicional quanto ao seu emprego, a tutelar, em todos os casos, o interesse do 

adoíando. 

Embora a adoção seja um ato de vontade, a requerer o consentimento das duas 

partes (art.1.633 do projeto), a melhor doutrina se posiciona, não obstante a presença 

do "consensus", no sentido de que a biiaíeralidade não poderá dizer um contrato, se 

tiver em consideração a figura contratual típica do direito das obrigações {21). 

A propósito, CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, ao abordar sobre o instituto da 

adoção, ressalta não mais comportar ele o caráter contraíualisía no ato praticado 

entre adoíante e adotado, apontando a sua nova modelagem jurídica que exige, por 

preceito constitucional, a assistência do Poder Público.22 

Na verdade, trata-se de instituto de ordem pública, e uma vez presente a sua natureza 

institucional, invoca-se a razão, por isso, da exigência de sentença judicial que 

homologue a adoção. 

Prepondera, ademais, que a adoção de maior dependerá, sempre, de homologação 

judicial, por obediência ao disposto no artigo 226 § 5g, da Constituição Federal. (23} 

Diante de tal entendimento, não se recepciona a sugestão do relator parcial, para a 

distinção da adoção de maior, no tocante à sua instrumentalidade, merecendo, porém, 

referência legal a essa espécie. 

Necessário se faz, diante do lapso manifesto, uma vez ser possível a adoção de 

pessoa maior, conforme a tradição do direito brasileiro, suficiente que se atenda a 

regra de diferença de idade em dezesseis anos entre o adotante e o adotado, e os 

demais requisitos legais, a inclusão de parágrafo único ao art. 1.635 (texto 

consolidado) com o seguinte teor: 

21 Caio Mário da Silva Pereira, em "Instituições de Direito Civil", Vol. V, 11" ed.. Editora Forense, 1997, pg. 
214. 
22 Idem, pgs. 227 e 228. 
23 Idem, pg. 215. 
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"Artigo 1.635 - A adoção obedecerá a processo judicial, observados 

os requisitos estabelecidos neste Código. 

Parágrafo único - A adoção de maiores de dezoito anos 

dependerá, igualmente, da assistência efetiva do Poder Público e 

de sentença constitutiva." 

Além de ser omitida a referência específica à adoção de maior, a Emenda n9 226, 

não tornou exaustiva a disciplina da adoção, deixando de considerar disposições a 

ela atinentes e contidas no Estatuto da Criança e do Adolescente ( Lei n9 8.069/90), 

aquelas dos artigos 39 usque 52, no que couber. 

12. Ari 1.638 (texto consolidado) 

Texto original do Projeto, não tendo sido objeto de emenda do Senado Federal 

"Art. 1.638 - A adoção atribui a situação de filho ao adotado, desligando-o de qualquer 

vínculo com os pais e parentes consanguíneos, salvo quanto aos impedimentos 

matrimoniais. 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Ari. 1.638  

parágrafo único- Se um dos cônjuges ou concubines adota o filho do outro, mantêm- 

se os vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou concubino do adotante e os 

respectivos parentes." 

JUSTIFICATIVA 

Impõe-se adequá-lo ao art. 41 § 19 do Estatuto da Criança e do Adolescente ( Lei 

n9 8.069/90), que estabelece na hipótese de um dos cônjuges ou conviventes adotar 

o filho do outro, ficariam mantidos, quanto a este, os vínculos de filiação e parentesco. 

Assim, se faz impositiva emenda acrescentando parágrafo único, nos seguintes 

termos: 

"Ari. 1.638. 



parágrafo único- Se um dos cônjuges ou concubines adota o 

filho do outro, mantêm-se os vínculos de filiação entre o adotado 

e © cônjuge ou concubino do adotante e os respectivos 

parentes." 

13. Art 1.640 (texto coíisolidado) 

Texto original do Prdjeto, não tendo sido objeío de emenda do Senado Federal 

"Art. 1.640 - Os efeitos da adoção começam a partir da inscrição da sentença e as 

relações de parentesco se estabelecem não só entre o adotaníe e o adotado, como 

também entre eles e os descendentes deste." 

Novo texto proposto pela Câmara 

"Art. 1.640 - Os efeitos da adoção começam a partir do trânsito em julgado da 

sentença, exceto se o adotante vier a falecer no curso do procedimento, caso em que 

terá força retroativa à data do óbito. As relações de parentesco se estabelecem não 

só entre o adotante e o adotado, como também entre aquele e os descendentes 

deste." 

JOSTÍFSCÂTIVÂ 

Impõe-se adequá-lo ao art. 47, § 62, do Estatuto da Criança e do Adolescente ( Lei 

n2 8.069/90), que oferece melhor tratamento técnico à matéria. 

Em verdade, os efeitos do instituto iniciam-se a partir do trânsito em julgado da 

sentença de adoção, reclamando-se, outrossim, remissão ao que dispõe o parágrafo 

52 do artigo 42 daquele Estatuto, no caso do adotaníe vier a falecer no curso do 

processo de adoção, quando ditos efeitos tem caráter reírooperaníe à data do óbito, 

conforme a lei especial. 

Assim se faz impositiva emenda de redação para adequar o artigo 1.640 às 

disposições da Lei n2 8.069/90 (lei superveniente ), dando-se ao referido dispositivo 

a redação seguinte: 

"Art. 1.640 - Os efeitos da adoção começam a partir do trânsito 

em julgado da sentença, exceto se o adotante vier a falecer no 

curso do procedimento, caso em que terá força retroativa à data 



do óbito. As relações de parentesco se estabelecem não só entre 

o adotaníe e o adoíado, como também entre aquele e os 

descendentes deste." 

14. Art. 1.723 (texto consolidado) 

Texto original do Projeto, não tendo sido objeto de emenda do Senado Federal: 

"Art. 1723. Podem os cônjuges, mediante escritura pública ou testamento, destinar 

parte de seu patrimônio para instituir bem de família, desde que não ultrapasse um 

terço do patrimônio líquido existente ao tempo da instituição, até o limite máximo de 

mil vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

Parágrafo único. O terceiro poderá igualmente instituir bem de família por testamento 

ou doação, dependendo a eficácia do ato da aceitação expressa de ambos os 

cônjuges beneficiados. 

Novo texto proposto pela Câmara 

Art. 1723. Podem os cônjuges, ou a entidade familiar, mediante escritura pública 

ou testamento, destinar parte de seu patrimônio para instituir bem de família, 

desde que não ultrapasse um terço do patrimônio líquido existente ao tempo da 

instituição. 

Parágrafo único. O terceiro poderá igualmente instituir bem de família por 

testamento ou doação, dependendo a eficácia do ato da aceitação expressa de 

ambos os cônjuges beneficiados ou da entidade familiar beneficiada. 

JUSTIFICATIVA 

Em relação a este importante artigo, a redação que ora oferecemos visa a, em 

primeiro lugar, estender o benefício do bem de família à entidade familiar, haja vista 

ser esta também ampara pelo art. 226 da Constituição Federal. A par disso, retiramos 

do texto vinculação do salário mínimo, uma vez que há proibição constitucional 

expressa sobre tal; além disso não se afiguraria recomendável estabelecer um teto 

para proteção do bem de família. 



15. Art. 2.040 (texto consolidado) 

Texto original do Projeto, não tendo sido objeto de emenda do Senado Federai: 

"Art. 2.040. Este Código entrará em vigor um ano após a sua publicação, ficando, 

desde então, revogados o Código Civil, de I9 de janeiro de 1916, a Parte Primeira do 

Código Comercial, de 25 de junho de 1850, e toda a legislação civil e mercantil 

abrangida por este Código, ou com ele incompatível, ressalvado o disposto no 

presente Livro. 

Novo texto proposto pela Câmara 

Art. 2.045. Este Código entrará em vigor 1 (um) ano após a sua publicação. 

Art. 2.046. Revogam-se a Lei n0 3.071, de 1° de janeiro de 1916 - Código Civil - a 

Parte Primeira do Código Comercial - Lei n0 556, de 25 de junho de 1850 - e toda 

a legislação civil e mercantil abrangida por este Código, ou com ele 

incompatível, ressalvado o disposto no presente Livro. 

JUSTIFICATIVA 

Desdobramos o art. 2.040 em dois artigos, porquanto, de acordo com a boa técnica 

legislativa, um mesmo artigo não deve encerrar a cláusula de vigência e a cláusula de 

revogação. No artigo então destinado à cláusula de revogação, fizemos constar 

expressamente o n? das leis que instituem o Código Civil e o Código Comercial. Esta 

última alteração vai ao encontro do que determina a Lei Complementar ng 95, de 26 

de fevereiro de 1998. 
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4. CONCLUSÕES: 

Em face das razões já expostas, propõe esta Relatoria Geral, ao Senado Federal: 

a) A supressão, mediante emenda supressiva, dos seguintes dispositivos do texto 

consolidado: Parte final do §4° do art. 1540, arts. 1560,1563,1564,1568,1577, 

1603,1605,1606,1615,1624,1625,1626 e parágrafo único do art. 1634, 

b) Â alteração, mediante subemenda, dos seguintes dispositivos do texto 

consolidado, emendados pelo Senado Federal: arts. Io, 2o, 3o, inciso 1SI, 50,997, 

1335, §1°, 1336, 1510, 1511, 1515, 1516, 1519, 1522, 1526, 1559, 1567, 1570, 

1573,1574,1576,1578,1579,1580,1583,1584,1586, ,1589,1590,1593, 1587, 

1600,1601,1602, 1609, 1614,1618,1621,1630, 1633, 1636, 1634, 1635, 1645, 

1647, 1651, 1652, 1653, 1700,1705, 1706, 1717,1719, 1735, 1736, 1737, 1738, 

1739,1790 e 1802. 

c) A modificação, mediante emenda, dos seguintes dispositivos do texto consolidado, 

não emendados pelo Senado Federal: arts. 6o,21,70, 71, 72, 73, 91, 801, 816, 

373,1512,1562, 1570, 1589,1595,1635,1638,1640,1723 e 2040. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - DF 
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PARECER 

N2 825, DE 2000 

Da COMISÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o 

Relatório da Comissão Especial criada na 

Câmara dos Deputados para apreciar e 

proferir parecer sobre as emendas do Senado 

ao Projeto de Lei da Câmara n0 118, de 1984 

(n0 634/75, na Casa de origem), de iniciativa 

do Presidente da República, que institui o 

Código Civil.   

Vém a exame desta comissão as "propostas necessárias para 

adequação do texto do projeto em face das alterações legais aprovadas 

durante o curso de sua tramitação, consoante o que prevê o § Io do an. Io. da 

Resolução m 1/2000-CN". consubstanciadas no Relatório Preliminar em 

epigrafe, elaborado pelo relator na Comissão Especial da Câmara dos 

Deputados destinada a apreciar e proferir parecer sobre as emendas do 

Senado Federal ao Projeto de Lei n0 634, de 1975, do Poder Executivo, que 

institui o Código Civil. 

O projeto em exame foi apresentado em 1975, estando, 

portanto, em tramitação há sete legislaturas. Dispõe aquela norma que "o 

projeto de código em tramitação no Congresso Nacional há mais de três 

I - PRESSUPOSTOS REGIMENTAIS 

Relator: Senador JOSÉ FOGAÇA 



legislaturas, será, antes de sua discussão final na Casa que o encaminhará à 

sanção, submetido a uma revisão para sua adequação às alterações 

constitucionais e legais promulgadas desde sua apresentação"'. 

Nos termos daquela resolução, limitam-se a CCJ e o Senado a 

verificar se as alterações propostas pelo relator na Comissão Especial 

restringem-se a promover a necessária atualização do texto às alterações 

constitucionais e legais promulgadas desde sua apresentação. Afasta-se, desse 

modo, tanto lá quanto aqui, qualquer possibilidade de reestruturação de seu 

mérito, exceto, entretanto, no que diz respeito a tais adequações. 

Após pronunciarem-se a Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania e, posteriormente, o Plenário, retomará o relatório em exame à 

Câmara dos Deputados, para, então, ser submetido àquela Comissão Especial. 

II - RELATÓRIO 

A matéria, denominada "Relatório Preliminar a ser submetido 

ao Senado Federal, antes da votação das emendas pela Comissão Especial da 

Câmara dos Deputados", compõe-se de quatro seções, sendo a terceira 

subdividida em três partes. 

Na Introdução, o relator examina a pertinência da Resolução 

n0 1, de 2000-CN, que, ao alterar a Resolução n0 1, de 1970—CN, permitiu 

adequar a propositura às inovações legais e constitucionais ocorridas durante 

sua tramitação, considerando que "deve-se salvar o Projeto de Lei mediante 

sua inserção no momento presente, de onde pode projetar-se para o futuro". 

Na segunda seção, mostra que nos dispositivos referentes ao 

Direito de Família constantes do projeto repousam as maiores necessidades 

de adequação, tendo em vista, a partir da promulgação do texto constitucional 

de 1988, haver surgido um no\ o conceito de família, como "resultado de anos 

de luta contra o preconceito, a discriminação e a intolerância de uma 

sociedade elitista e reacionána"". 

De fato, o Código Civil de 1916, "reflelindo o sentimento 

médio de seu tempo, no esteio de uma sociedade patriarcal e moralista. (...) só 

reconhecia a família oriunda do casamento indissolúvel como merecedora da 

proteção do Estado". O marido era o "chefe da sociedade conjugal, 

sobrepondo-se à mulher e aos filhos, relegando a segundo plano a felicidade 

de seus membros". 



Com o advento da nova Constituição, a noção de grupo 

familiar foi substancialmente alterada, gerando necessidade de adequar-se a 

legislação infraconstitucional a essa nova concepção. 

O relator conclui a seção observando que as alterações por ele 

propostas ao texto do Senado tiveram como pressupostos os princípios 

introduzidos pela nova Carta: união estável, família monoparental, igualdade 

entre os cônjuges e entre os filhos e ampliação das possibilidades de 

dissolução do casamento. 

A terceira seção contempla os dispositivos suprimidos pelo 

relator, os por ele alterados mediante o oferecimento de subemenda e os 

dispositivos não emendados pelo Senado, mas alterados por meio de emendas 

por ele oferecidas. Essa seção concentra o fulcro de nossa atenção, e será 

examinada com propriedade quando da análise do relatório. 

Finalmente, na quarta seção, o relator propõe ao Senado 

Federal as alterações que julgou pertinentes fazer, por meio de supressões e 

do oferecimento de subemendas e de emendas ao texto aprovado nesta Casa. 

III - ANÁLISE 

O exame das propostas remetidas pela Câmara dos Deputados 

revela-as capazes de aprimorar o texto atual, tomando-o mais consentâneo 

com as exigências do Direito Civil, de modo geral, e do Livro de Família, de 

modo particular. 

Dissentimos, porém, da tentativa de avançar além do 

exequível; a realidade deve continuar a pautar os temas, ainda (ou 

principalmente) os mais delicados. E o caso do art. 1.540 do texto 

consolidado, que vem da Câmara com a proposta de supressão da parte final 

do § 4°. Esse parágrafo estabelece que o assento fará retroagir os efeitos do 

casamento à data da "celebração e a parte a ser suprimida acrescenta: "...e. 

quanto aos filhos comuns, à data do nascimento'\ 

Ao justificar a proposta de supressão, o ilustre autor afirma 

que a expressão não encontra suporte constitucional, porquanto a Carta 

Federal proíbe discriminações, e que filhos, havidos ou não da relação do 

casamento, ou por adoção, têm direitos e qualificações iguais. | t:í2&£a- FEDIlÂk 

' „ 310 ' 
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Para que se cumpra a Constituição Federal, os filhos devem 

ter, sim, direitos e qualificações iguais. Mas a realidade da vida mostra que 

por ignorância, pobreza, irresponsabilidade ou descaso de genitores, há 

milhares de pessoas em cujas certidões de nascimento só consta o nome da 

mãe. Aos pais que não os registram, nem sempre é possível aplicar o disposto 

na Lei n0 8.560, de 29 de dezembro de 1992. 

Pois é exatamente para suprir essa deficiência a previsão 

contida na parte final do § 4o do art. 1.540: o casamento, entre outros efeitos, 

deve regularizar a situação dos filhos comuns desde a data do seu 

nascimento, e não desde a celebração das núpcias. O comando não discrepa 

da Carta nem discrimina filhos, mas apenas permite que, sem controvérsia a 

respeito do banimento constitucional da ilegitimidade, se aplique o efeito ex 

tunc à situação jurídica dessas pessoas e confira efetividade legal aos seus 

direitos. 

Nada obstante as contribuições de excelência oferecidas pelos 

ilustres Relatores do Projeto de Código Civil na Câmara dos Deputados, o 

preclaro deputado Ricardo Fiúza, e no Senado Federal, o eminente Senador 

Josaphaí Marinho, parece que, no Código, nenhuma abordagem deve ser dada 

ao instituto da adoção, porquanto a sobrevinda do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, lei especial, nos arts. 39 a 52 trata amplamente do tema, no que 

concerne á adoção de pessoas de até dezoito anos de idade, por intermédio de 

processo judicial em instância apropriada, com a manifestação do Ministério 

Público e dos profissionais das áreas sociais que se fizerem necessários. 

Por outro lado, mesmo após a edição daquele Estatuto, em 

1990, o Código Civil manteve o disciplinamento das adoções de pessoas 

maiores de dezoito anos. Ora, se esse Projeto de Código Civil fixa em dezoito 

anos a idade da capacidade plena, não há mais porque falar-se em adoção 

após essa idade, o que resta prejudicado tanto para os efeitos práticos como. 

por extensão, para os efeitos legais. 

Diante dessa nova circunstância, entre tantas outras que 

geraram as inovações oferecidas pelo ilustre Relator da Matéria na Câmara 

dos Deputados, enfatizamos a necessidade de se expungir os dispositivos do 

Projeto de Código Civil que disciplinem expressamente o tema adoção, 

porque ou está enveredando na seara da lei especial constitutiva do Estatuto 

da Criança e do Adolescente, quando o faz em relação a pessoas menores de 



dezoito anos, ou está disciplinando para pessoas que agora terão capacidade 

civil plena. 
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IV- SUGESTÕES AO RELATOR-GERAL 

Tendo em vista a futura votação de seu relatório pela 

Comissão Especial, após pronunciar-se o Senado Federal, por esta comissão e 

pelo Plenário, oferecem-se duas sugestões destinadas ao aprimoramento do 

texto em exame, que ainda e somente poderão ser incorporadas pela Câmara 

dos Deputados, à luz do que dispõe a Resolução n0 1, de 2000-CN: 

1. não disciplinar, no Código Civil, o instituto da adoção, já 

satisfatoriamente tratado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente; 

2. permitir os registros, sem vinculá-los ao tema legitimidade, 

conforme examinado no subtítulo Análise deste relatório; 

3. alterar o caput do art. 1.515 proposto, constante do item 10 

da Segunda Parte das alterações, para incluir o vocábulo do antes da 

expressão casamento civil, e assim fazer referência ao registro, e não ao 

próprio casamento, nos termos da seguinte redação; 

"Art. 1.513. O registro do casamento religioso submete-se aos mesmos 

requisitos exigidos para o do casamento civil." 

V - VOTO 

Esclarecendo-se que a aprovação ou a rejeição de alterações 

nos termos de sugestões oferecidas ao Relator-Geral estão condicionadas 

ao acatamento, por ele. das referidas sugestões, o voto é: 

1. quanto aos dispositivos suprimidos, constantes da Primeira 

Parte das alterações propostas, 

1.1 pela aprovação das supressões de que tratam os itens 2. 3, 

4,5,6, 7, 9, 10, 11 e 12; 

1.2 pela aprovação das supressões de que tratam os itens 8 e 

13, nos termos de sugestões oferecidas ao Relator-Geral; 
( ííSI!£ií» fEMlàl 

MeCMTAI&t JC - 
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1.3 pela rejeição da supressão de que trata o item 1, visto que 

o casamento deve regularizar a situação dos filhos comuns, desde a data do 

seu nascimento, e não desde a celebração das núpcias; 

2. quanto aos dispositivos emendados pelo Senado e alterados 

mediante subemenda de redação, constantes da Segunda Parte das alterações 

propostas, 

2.1 pela aprovação das subemendas de que tratam os itens 1, 

2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 

27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 

53, 54, 55 e 56; 

2.2 pela aprovação da subemenda de que trata o item 10, nos 

termos da sugestão oferecida ao Relator-Geral; 

2.3 pela rejeição das subemendas de que tratam os itens 39, 

40, 41, 42, 43 e 44, nos termos de sugestões oferecidas ao Relator-Geral; 

2.4 pela rejeição da subemenda de que trata o item 18, que, ao 

versar sobre a adição de nomes de família aos nubentes, discrepa do comando 

primitivo do artigo, que trata da liberdade de realizar o planejamento familiar; 

3. quanto aos dispositivos não emendados pelo Senado e 

alterados mediante emenda do Relator-Geral na Câmara, constantes da 

Terceira Parte das alterações propostas, 

3.1 pela aprovação das inserções de que tratam os itens 1. 2, 3, 

4, 5,6, 7, 8,9, 10, 12, 14 e 15; 

3.2 peia aprovação das inserções de que tratam os itens 11 e 

13, nos termos de sugestões oferecidas ao Relator-Geral. 

Sala da Comissão. 

,-Presidente 

^Réf: ator 
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SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

RELATÓRIO PRELIMINAR DA COMISSÃO ESPECIAL DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS SOBRE AS EMENDAS DO SENADO FEDERAL 

OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N0 118, DE 1984 (634/75, na Casa de 
origem) 

ASSINARAM O PARECER. EM REUNIÃO NO DIA 08 DE AGOSTO 2000, OS 
SENHORES SENADORES: 

01 - José Agripino - PRESIDENTE 
02 - José Fogaça - RELATOR 

03 - Jefferson Péres 
04 - José Jorge 
05 - José Alencar 
06 - Roberto Requião (com ressalvas) 
07 - Amir Lando 
08- Artur da Távola 
09 - Álvaro Dias 
10 - Francelino Pereira (com ressalvas) 
11 - Renan Calheiros 

12 - Eduardo Suplic> (abstenção) 
13 - José Eduardo Dutra (abstenção) 
14 - Ramez Tebet (com rcssabas) 

15 - Pedro Simon 
16 — Bello Parga 
17 - Bernardo Cabral (com ressalvas) 

18 - Edison Lobão 

retou 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N. 8.560 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992 

Regula a investigação de paternidade dos filhos havidos fora do casamento, 
e dá outras providências 

0 Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é irrevogá- 
vel e será feito; 

1 - no registro de nascimento; 

II - por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em cartório; 

III - por testamento ainda que incidentalmente manifestado; 

IV - por manifestação expressa e direta perante o juiz, ainda que o reconhe- 
cimento não haja sido o objeto único e principal do ato que o contém. 

Art. 2'.' Em registro de nascimento de menor apenas com a maternidade es- 
tabelecida, o oficial remeterá ao juiz certidão integral do registro e o nome e preno- 
me, profissão, identidade e residência do suposto pai, a fim de ser averiguada oficio- 
samente a procedência da alegação. 

§ 1!' O juiz, sempre que possível, ouvirá a mãe sobre a paternidade alegada 
e mandará, em qualquer caso, notificar o suposto pai, independente de seu estado 
civil, para que se manifeste sobre a paternidade que lhe é atribuída. 

§ 2'.' O juiz, quando entender necessário, determinará que a diligência seja rea- 
lizada em segredo de justiça. 

ví 3'.' No caso do suposto pai confirmar expressamente a paternidade, será la- 
vrado termo de reconhecimento e remetida certidão ao oficial do registro, para a de- 
vida averbação. 

>? 4" Se o suposto pai não atender no prazo de trinta dias a notificação judi- 
cial. ou negar a alegada paternidade, o juiz remeterá os autos ao representante do 
Ministério Público para que intente, havendo elementos suficientes, a ação de inves- 
tigação de paternidade 

5" A iniciativa conferida ao Ministério Público não impede a quem tenha 
legítimo interesse de intentar investigação, visando a obter o pretendido reconhe- 
cimento da paternidade 

Art 3" E vedado legitimar e reconhecer filho na ata do casamento 
■ .t . 

Parágrafo único. E ressalvado o direito de averbar alteração do patroními- 
co materno, em decorrência do casamento, no termo de nascimento do filho. 

Art. 4'.' O filho maior não pode ser reconhecido sem o seu consentimento. 
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Are. õ? No registro de nascimento não se fará qualquer referência à nature- 
za da filiação, à sua ordem em relação a outros irmãos do mesmo prenome, exceto 
gémeos, ao lugar e cartório do casamento dos pais e ao estado civil destes. 

Art. 6'.' Das certidões de nascimento não constarão indícios de a concepção 
haver sido decorrente de relação extraconjugal. 

S IV Não deverá constar, em qualquer caso, o estado civil dos pais e a natu- 
reza da filiação, bem como o lugar e cartório do casamento, proibida referência à pre- 
sente Lei. 

§ 2'.' São ressalvadas autorizações ou requisições judiciais de certidões de in- 
teiro teor, mediante decisão fundamentada, assegurados os direitos, as garantias e 
interesses relevantes do registrado. 

Art. 7" Sempre que na sentença de primeiro grau se reconhecer a paternida- 
de, nela se fixarão os alimentos provisionais ou definitivos do reconhecido que de- 
les necessite. 

Art. 8'.' Os registros de nascimento, anteriores à data da presente Lei, pode- 
rão ser retificados por decisão judicial, ouvido o Ministério Público. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. São revogados os artigos 332, 337 e 347 do Código Civil e demais dis- 
posições em contrário. 

Itamar Franco - Presidente da República. 

Maurício Corrêa. 

Secretaria Especial de Editoração c Publicações do Senado Federal - DF 

SKSáSe FE^tXAL 
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® SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE ARQUIVO 
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Obs: en 3ffi MOUMES: SENDO 
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Vols I ,T-A,I-B,I-C e I-D 

Vols II [Anexos I e II); 

Vols III e Vols III 
Vols IV A VI; 
Does (Vols I A XVIII);e 
(nMIEIIimiStVols I A IV). 

Contém este processo......... folhas numeradas e rubricadas nos termos do art. 172, do 

Regulamento Administrativo, estando o mesmo com sua tramitação concluída. 

Subsecretaria de Arquivo,//.^... de  de 

■ú 

Está classificado e fichado. Encaminho-o ao funcionário informante. 

Subsecretaria de Arquivo, de de 

Confere. Submeto o presente processo à consideração do Sr. Diretor, com as fichas 

inclusas, devidamente datilografadas. 

Subsecretaria de Arquivo,de 

Prop 
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